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APREsEnTAçãO



APREsEnTAçãO

De acordo com a Constituição Federal, compete privativamente ao Presidente da República prestar, anualmente, ao 
Congresso nacional, dentro de sessenta dias após a abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício 
anterior. 

De forma complementar, a lei nº 10.180, de 06 de fevereiro de 2001 e o Decreto nº 3.591, de 06 de setembro de 2000, 
conferiram à então Controladoria-Geral da União, atual Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União, 
na qualidade de Órgão Central de Controle Interno do Poder Executivo, a atribuição de elaborar as contas presidenciais 
prestadas anualmente, bem como mantê-las disponíveis para consulta da sociedade, nos termos da lei Complementar nº 
101, de 04 de maio de 2000 - lei de Responsabilidade Fiscal.

Para esta missão, compete à secretaria Federal de Controle Interno deste Ministério o papel de organizar as contas do 
Excelentíssimo senhor Presidente da República, para seu encaminhamento ao Congresso nacional, no citado prazo 
constitucional, contado da abertura da 4ª sessão legislativa Ordinária da 55ª legislatura (2015-2019), ocorrida em 05 de 
fevereiro de 2018.

Inobstante o dever legal conferido ao Órgão Central de Controle Interno do Poder Executivo, ressalto que as informações 
que integram esta obra são provenientes de diversos órgãos e entidades do Poder Executivo Federal, responsáveis pela sua 
consistência e veracidade, e contemplam os mais variados aspectos da atuação governamental no exercício de 2017, sendo 
estruturadas em seis capítulos, assim compreendidas:

Capítulo I Política Econômico-Financeira

Capítulo II Execução dos Orçamentos da União 

Capítulo III Atuação por área Temática

Capítulo Iv Balanço Geral da União

Capítulo v Relatório do Controle Interno

Capítulo vI Recomendações do TCU

Anexo Informações Adicionais

O Capítulo I evidencia o desempenho da economia brasileira, que estabelece as condições para o desenvolvimento das 
atividades da Administração Pública. 

O Capítulo II apresenta uma visão consolidada dos Orçamentos da União: Fiscal e seguridade social e de Investimentos,  
evidenciando a autorização legislativa para a previsão e fixação das receitas e despesas públicas, bem como a sua execução 
no exercício de 2017. Ainda, são apresentadas as informações referentes às Empresas Estatais não dependentes do Poder 
Executivo Federal, vinculadas ao Orçamento de Investimento, produzidas pela secretaria de Coordenação e Governança 
das Empresas Estatais (sest), órgão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

O Capítulo III – Atuação por área Temática contempla a ação governamental segregada em áreas de atuação do Poder 
Executivo, (social e segurança Pública, Infraestrutura, Desenvolvimento Produtivo e Ambiental e Temas Especiais) 
mantendo alinhamento com o  Plano Plurianual - PPA 2016-2019, privilegiando a informação por programa temático e 
objetivos, com vistas a apresentar à sociedade prestação de contas com foco no desempenho da Administração Pública, 
evidenciando-se os resultados alcançados no exercício de 2017.

O Balanço Geral da União, integrante do Capítulo Iv, foi elaborado pela secretaria do Tesouro nacional (sTn), órgão do 
Ministério da Fazenda, e contempla a execução e a análise dos Orçamentos Fiscal e da seguridade social, materializada nos 
demonstrativos e nos balanços orçamentário, financeiro, patrimonial e demonstração das variações patrimoniais, extraídos 
do sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (siafi). Complementam os balanços as notas 
explicativas, que buscam evidenciar aspectos relevantes que afetam a elaboração e detalham o conteúdo das informações 
contábeis. 

O Capítulo v - Relatório do Controle Interno contempla as ações do Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da 
União nas áreas de Prevenção e Combate à Corrupção, Auditorias e Fiscalizações, Ouvidoria e Correição no Poder Executivo 
Federal, além de análise da Coordenação-Geral de Auditoria da área Fazendária da sFC sobre a execução dos Orçamentos 



da União e de limites da lRF. é um capítulo essencial para a transparência pública, ao apresentar em detalhes, por exemplo, 
as ações de controle e de combate à corrupção, incluindo demonstrativos regionais com as punições imputadas a agentes 
públicos decorrentes de atos de má gestão dos recursos federais sob suas responsabilidades.

O Capítulo vI retrata as providências adotadas pelos órgãos e entidades no âmbito do Poder Executivo Federal, quanto 
às recomendações expedidas pelo Tribunal de Contas da União no parecer prévio emitido por ocasião da apreciação da 
Prestação de Contas do exercício de 2017, bem como quanto àquelas recomendações e alertas, relativos aos exercícios de 
2013 a 2015, que se encontravam pendentes de implementação na data do citado parecer.

Por fim, encontra-se encartado nesta Prestação de Contas um CD-ROM contendo o Anexo, o qual apresenta informações 
adicionais que detalham aspectos atinentes à execução orçamentária e os demonstrativos contábeis,  com vistas a auxiliar o 
usuário na compreensão desta Prestação de Contas. 

A responsabilidade pelo processo de elaboração da Prestação de Contas do Presidente da República (PCPR) é atribuída 
majoritariamente a três órgãos, com as respectivas responsabilidades a seguir descritas:

ÓRGãO REsPOnsABIlIDADE

MInIsTéRIO DA TRAnsPARÊnCIA E COnTROlADORIA-GERAl DA 
UnIãO

secretaria Federal de Controle Interno - sFC

Coordenação do processo de elaboração da PCPR, conforme 
determina a lei n.º 10.180/2001 e o Decreto n.º 3.591/2000 e 
elaboração do Relatório do Controle Interno.

MInIsTéRIO DA FAZEnDA
secretaria do Tesouro nacional - sTn

Elaboração e análise dos Balanço Geral da União e dos 
demonstrativos da execução do orçamento fiscal e da 
seguridade social.

MInIsTéRIO DO PlAnEJAMEnTO, DEsEnvOlvIMEnTO E GEsTãO
secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais - sest

secretaria de Planejamento e Assuntos Econômicos - seplan

Elaboração das informações sobre as empresas estatais e 
respectivo orçamento de investimento, bem como dados 
sobre os indicadores dos programas. Auxilio na revisão das 
informações atinentes aos objetivos e metas dos programas 
temáticos.

As informações que compõem a PCPR referente ao exercício de 2017 foram elaboradas seguindo diretrizes do contínuo 
aperfeiçoamento em relação aos anos anteriores, objetivando conceder maior transparência e qualidade à Prestação de 
Contas Presidencial.

Todo o conteúdo da PCPR encontra-se organizado neste único volume, contemplando: Relatório, abrangendo informações 
da atuação de vários órgãos e entidades do Poder Executivo, tais como ministérios, secretarias e bancos oficiais, e o Balanço 
Geral da União, que reúne todos os balanços contábeis dos três Poderes da República, exigidos pela lei nº 4.320/64.

Em observância ao Princípio da Transparência na Gestão Fiscal, contido na lei de Responsabilidade Fiscal (lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000), esta Prestação de Contas encontra-se disponível, na íntegra, no endereço 
eletrônico www.cgu.gov.br, de forma que a sociedade brasileira possa exercer seus direitos, no que concerne ao processo 
de fiscalização das receitas e despesas públicas, realizando o controle social sobre as Contas do Excelentíssimo senhor 
Presidente da República.

é importante salientar que esta Prestação de Contas é dirigida não apenas ao Congresso nacional ou ao Tribunal de 
Contas da União, mas, sobretudo ao cidadão, como instrumento de transparência e prestação de contas à sociedade 
brasileira pela confiança e recursos depositados junto ao Governo.

Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União
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CAPíTUlO I – POlíTICA ECOnôMICO-FInAnCEIRA

1.1. DEsEMPEnHO DA ECOnOMIA BRAsIlEIRA E DA POlíTICA ECOnôMICO-FInAnCEIRA nO ExERCíCIO 2017 

1.1.1. Cenário Econômico

O ano de 2017 marcou o fim da mais longa recessão já registrada na his-
tória brasileira. O Produto Interno Bruto (PIB) encontra-se em elevação, ao 
passo que desemprego, inflação e juros registram queda. O ano fechou 
com a inflação em 2,95% a.a. (índice de Preços ao Consumidor Amplo) 
e taxa básica de juros da economia de 7,00% a.a. (sistema Especial de 
liquidação e Custódia – selic), os patamares mais baixos verificados em 
20 anos. As condições de sustentabilidade externa continuam fortes, com 
superavit recorde da balança comercial e atratividade do País ao investi-
mento estrangeiro.

Os números de 2017 registraram clara recuperação. nos três primeiros 
trimestres do ano cresceram 0,6% em relação ao mesmo período do ano 
passado. na comparação interanual (ou seja, em relação ao mesmo trimes-
tre do ano anterior), 2017 representou a quebra de uma sequência de 11 
trimestres de retração, com registro de resultados progressivamente me-
lhores no decorrer do ano. O efeito carry-over (o efeito estatístico para o 
resto do ano - ou seja, a variação anual do PIB, assumindo a estabilidade 
no 4º trimestre, em dados dessazonalizados) já é de 1,0% para o ano. 

O 3º trimestre de 2017 representou o primeiro em quatro anos em que 
houve crescimento real simultâneo dos dois principais componentes da 
demanda - investimento e consumo das famílias-, em relação ao trimestre 
anterior, com ajuste sazonal. O consumo cresceu pelo terceiro trimestre 
consecutivo, registrando + 1,2%. O investimento registrou crescimento de 
+ 1,6%, após 15 trimestres consecutivos de números negativos.

Os resultados positivos auferidos pela economia decorrem diretamente 
das mudanças de diretriz da política econômica iniciadas em maio de 
2016. O novo Governo apresentou agenda abrangente para restaurar a 
confiança na economia brasileira, fornecendo as bases necessárias para 
aumentar seu potencial de crescimento e permitindo que o País aproveite 
ao máximo suas potencialidades. 

A agenda inclui propostas de reformas estruturais, visando ao equilíbrio 
fiscal, adoção de medidas administrativas que permitam ganhos de efici-
ência e modernização do Estado, e de políticas públicas e mudanças nos 
quadros legais regulatórios e de infraestrutura. Estas iniciativas decorrem 
da visão de que a recuperação efetiva e sustentável da economia do País 
depende de reformas estruturais que ampliem a produtividade e reduzam 
a dependência das medidas estatais de estímulo.

A Emenda Constitucional nº 95, de 15 de dezembro de 2016, que criou 
o novo Regime Fiscal limitando o gasto público na Constituição Federal, 
modificou o arcabouço da política fiscal e, junto às demais proposições 
relativas às contas públicas, reduziu as incertezas quanto à condução da 
política fiscal. 

A agenda de reformas resgatou a confiança das famílias, empresários e 
investidores internacionais. 

A melhora na percepção externa fica clara no comportamento do risco 
Brasil conforme medido pelo Credit Default swap (CDs) de cinco anos, que 
recuou dos 507 pontos registrados em janeiro de 2016 para fechar o ano 
de 2017 em patamar comparável ao registrado no período em que a eco-
nomia obteve a avaliação de grau de investimento (entre abril de 2008 e 
setembro de 2015), em torno dos 162 pontos. na mesma direção, a taxa de 
câmbio média, que chegou a R$/Us$ 4,05, em janeiro de 2016, registrou, 
em dezembro de 2017, R$/Us$ 3,29.

Uma reforma estrutural fundamental foi a criação da Taxa de longo Prazo 
(TlP), que substituiu a TJlP como referência das operações de crédito do 
Banco nacional de Desenvolvimento Econômico e social (BnDEs). A TlP 
será fixada mensalmente pelo Banco Central e variará de acordo com o ín-
dice de preços ao consumidor e o rendimento da nota do Tesouro nacional 
série B (nTn-B) de cinco anos (títulos indexados ao índice de inflação). Esta 
medida fará com que as taxas cobradas sobre os empréstimos do BnDEs 
sejam mais próximas das taxas de juros do mercado. Além disso, a nova 
taxa permitirá maior previsibilidade das operações financeiras de longo 

prazo, afetando positivamente o planejamento do investimento, propor-
cionando uma alocação de recursos mais eficiente, promovendo conces-
sões de crédito de longo prazo, aumentando a eficácia da política monetá-
ria e reduzindo o gasto público com a equalização de taxas de juros.

O novo Regime Fiscal e a redução das distorções no mercado de crédito 
abrem espaço para redução estrutural e permanente da taxa de juro no 
Brasil. A queda na inflação ao consumidor e a confiança na nova condu-
ção da política monetária abriram espaço para redução drástica da taxa de 
juros (Meta selic), de 14,25% a.a. para 7,0% a.a., ao final de 2017, o menor 
patamar da história

nesse sentido, é importante destacar que a condução da política monetária, 
aliada à mudança na direção da política econômica, foram fatores decisivos 
para ancorar as expectativas de inflação, levando à sua queda. A taxa de 
inflação medida pela variação em 12 meses do índice nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo (IPCA) apresentou queda substancial, recuando de 
10,67%, em dezembro de 2015, para 2,95%, em dezembro de 2017. 

As expectativas de inflação, apuradas pela pesquisa Focus do Banco 
Central do Brasil, encontram-se em 3,95% para 2018, 4,25% para 2019 e 
4,0% de 2020 (BCB/Focus de 05 de janeiro de 2018). não por acaso, esses 
valores são condizentes com as metas de inflação para esses anos, confir-
mando a confiança na eficácia da nova política econômica.

Além das mudanças na condução da política econômica, outro elemento 
relevante para explicar a queda da inflação foi o choque de preços de ali-
mentos. De acordo com o IPCA, em 2017, houve queda de 4,86% no custo 
de alimentação no domicílio, em contraste com o aumento de 9,36% em 
2016.

A rápida queda da inflação elevou o poder de compra da população e 
ajudou a explicar essa recuperação por meio do incremento no consumo. 
Esse movimento está calcado em bases mais sólidas do que no passado, 
pois se baseia num aumento permanente de renda e na redução do endi-
vidamento das famílias ocorrido nos últimos dois anos.

Esse endividamento das famílias passou por processo de ajuste, interrom-
pendo o ritmo constante de elevação registrado até 2014. As condições 
de crédito para pessoa física melhoraram significativamente. Ao final de 
2017, as concessões de crédito cresceram 8,4% em termos reais em rela-
ção ao mesmo período do ano passado, enquanto os spreads de emprés-
timos caíam, juntamente com taxas de empréstimos. 

Houve crescimento de 5,2% no estoque de crédito a pessoas físicas com 
recursos livres em 2017. nesse mesmo segmento, a taxa média de juros 
em 12 meses recuou mais de 17 pontos percentuais, acompanhada por 
uma redução de cerca de 14 pontos percentuais no spread.

Dentre as Medidas que contribuíram para a redução do endividamento e 
ampliação do consumo das famílias, está a facilitação do acesso a recur-
sos do Fundo de Garantia do Tempo de serviço (FGTs), que injetou R$ 44 
bilhões na economia e atendeu a 26 milhões de beneficiários em 2017. 
Outra medida foi a antecipação do saque do Programa de Integração 
social/Programa de Formação do Patrimônio do serviço Público (PIs/
Pasep) para cotistas idosos, que injetou R$ 2,2 bilhões em 2017 e tem o 
potencial de liberar mais R$ 21 bilhões para cerca de 12 milhões de bene-
ficiários em 2018.

Os juros baixos e a confiança em alta também são perceptíveis na reto-
mada do investimento em máquinas e equipamentos, e no consumo de 
bens duráveis. segundo dados do IBGE para o ano de 2017, a produção de 
bens de capital acumula crescimento de 6,0%, e a produção de bens de 
consumo duráveis, 13,3%. Exemplo desta retomada, a produção industrial 
do setor automobilístico acumulou crescimento de 22% em 2017.
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no setor externo igualmente, há melhora, com o deficit em transações 
correntes passando de 4,2% do PIB, em 2014, para 0,5% do PIB, em 
2017, com ênfase no superavit da balança comercial. Ao mesmo tem-
po, o investimento estrangeiro no País permanece estável, em níveis 
muito superiores ao necessário para o financiamento do deficit atual. 
Finalmente, os altos níveis de reservas internacionais garantem a susten-
tabilidade das contas externas - o Brasil é hoje um credor líquido, com 
estoque de reservas que supera sua dívida externa total.

O ritmo de retomada tende a se intensificar no decorrer de 2018, e isso 
fica claro não apenas nas projeções de analistas, como nos indicadores 
de confiança e na Bolsa de valores. Após atingir 37.500 pontos, em 
janeiro de 216, o índice Bovespa registrou recuperação, com acelerado 
crescimento, encerrando 2017 com índice acima dos 75.000 pontos. 

A retomada econômica se faz sentir também no emprego. O ano de 
2017 marcou o início da recuperação do mercado de trabalho. Embora 
a taxa de desemprego ainda seja alta – fechou 2017 em 11,8% da popu-
lação economicamente ativa no País - está caindo continuamente após 
um pico de 13,7%, em março de 2017. 

O total de pessoas ocupadas atingiu 92,1 milhões de trabalhadores, alta 
de 2% em relação ao mesmo trimestre de 2016. 

A dinâmica do mercado de trabalho melhorará ainda mais com a mo-
dernização das leis trabalhistas promovida na Reforma Trabalhista. A 
nova legislação reduz drasticamente as incertezas e confere maior au-
tonomia para trabalhadores e empresas firmarem acordos. Com isso, 
haverá redução da informalidade, aumento de postos de trabalho e de 
salários. Por exemplo, no último trimestre de 2017 foram criadas apro-
ximadamente 3,2 milhões de vagas com carteira assinada, alta de 4,3% 
em relação ao mesmo período do ano passado. 

não obstante a recomposição do poder de compra e a recuperação do 
consumo, a retomada dos investimentos é o próximo passo esperado 
para gerarmos crescimento sustentável a médio e longo prazos. 

Os esforços do Governo na área de infraestrutura e na privatização são 
alicerces importantes para esse crescimento sustentável, que se traduz 
na melhoria do mercado de trabalho. Outro fator relevante para a reto-
mada do investimento reside na continuidade da queda sustentável das 
taxas de juros reais, resultante de esforços de redução da taxa de juros 
estrutural.

1.1.2. Políticas de Investimento e Infraestrutura

Após aprovação do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016, que 
regulamentou novas condições para a aprovação de projetos de investi-
mentos na área de infraestrutura considerados prioritários, observou-se 
significativo desempenho nas emissões de debêntures de infraestrutura 
no ano de 2017. 

Foram emitidos mais de R$ 9 bilhões do referido valor mobiliário, mon-
tante anual recorde desde a sua criação, e o total das emissões, desde 
2012, chegou a R$ 34,6 bilhões.

Esse instrumento tende a ganhar participação no mercado de capitais, 
tendo em vista a aprovação da Taxa de longo Prazo (TlP), editada em 
2017 e com entrada em vigor a partir de janeiro de 2018.

Instituída por meio da Medida Provisória nº 777, de 26 de abril de 
2017, e convertida na lei nº 13.483, de 21 de setembro de 2017, a Taxa 
de longo Prazo (TlP) substitui a TJlP como base de remuneração das 
principais fontes de financiamento de longo prazo no Brasil.

A TlP remunerará os recursos destas fontes de financiamento quando 
aplicados pelas instituições financeiras oficiais em operações de crédito 
contratadas a partir de janeiro de 2018. 

A taxa será composta pela variação do índice nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA) e por taxa de juros prefixada, estabelecida 
em cada operação de financiamento, de acordo com o rendimento das 
notas do Tesouro nacional – série B (nTn-B) para o prazo de cinco anos. 

Esse é o prazo que reflete o tempo médio dos empréstimos e financia-
mentos do BnDEs que utilizam a TJlP como base de remuneração.

A criação da TlP possui os seguintes méritos: 

•	 protege o trabalhador, preservando as políticas para sua assistência 
e amparo; 

•	 contribui para o equilíbrio fiscal, reduzindo subsídio implícito que 
afeta a dinâmica da dívida pública e, assim, protege também os 
recursos dos contribuintes; 

•	 contribui para aumentar a potência da política monetária e para a 
redução de juros estrutural da economia brasileira; 

•	 democratiza o crédito mais barato para todas as empresas e 
famílias, com efeito de redistribuição de renda para setores e 
regiões menos privilegiadas; 

•	 aprimora os instrumentos à disposição do BnDEs, bem como dos 
demais bancos públicos, beneficiando a execução das políticas 
de investimento; e

•	 fomenta o financiamento privado de longo prazo nos mercados 
financeiro, de capitais e derivativos.

1.1.3. Políticas Fiscal e Tributária

A lei de Diretrizes Orçamentárias de 2017 (lDO 2017) trazia em seu 
artigo 2º a meta anual de deficit primário de R$ 143,1 bilhões para todo 
o setor público não financeiro, dos quais R$ 139 bilhões seriam de res-
ponsabilidade do Governo Central, R$ 3 bilhões das empresas estatais 
e deficit R$ 1,1 bilhão indicativa para os entes subnacionais.

sob essa orientação, a lei Orçamentária Anual para o mesmo ano (lOA 
2017) foi elaborada projetando um montante de Receitas líquidas de 
Transferências Constitucionais da ordem de R$ 1.187,5 bilhões, en-
quanto autorizava um volume de despesas de R$ 1.326,5 bilhões, de 
forma a garantir o cumprimento da meta de resultado primário acima 
citada para o Governo Central. Essas projeções embutiam um cresci-
mento de Receitas líquidas acima de 9% em termos nominais e acima 
de 4% em termos reais, comparativamente ao realizado em 2016. 

Essa perspectiva de arrecadação trazia dúvidas pois a peça orçamentária 
havia sido elaborada com uma projeção de meados de 2016 que con-
siderava um crescimento econômico real de 1,6% no ano, enquanto as 
previsões de mercado para a atividade já estavam bem mais pessimistas 
em janeiro, sugerindo uma expansão real de apenas 0,5% do PIB. 

Para piorar esse cenário, sabia-se que o resultado das contas públicas 
em 2016 tinha sido favorecido pelo ingresso não-recorrente de R$ 46,8 
bilhões, referentes ao Regime Especial de Regularização Cambial e 
Tributária (RERCT), volume esse que dificilmente se repetiria em 2017. 

Por fim, as expectativas sobre a arrecadação para o Regime Geral de 
Previdência social (RGPs) não eram mais promissoras. O crescimento 
nominal de 6,4% previsto na lOA contrastava com um mercado de 
trabalho fraco, que ainda apresentava tendência de aumento no nível 
da taxa de desocupação.

Em contrapartida a essas possíveis frustrações de receita, tramitava no 
Congresso, desde 2016, Projeto de lei (Pl) nº 6568/2016, que previa 
uma nova rodada do programa de repatriação de ativos (RERCT), cujos 
efeitos seriam sentidos em 2017. Além disso, o Governo Federal, no 
início de janeiro, editou a Medida Provisória (MP) nº 766, de 04 de 
janeiro de 2017, que instituía o Programa de Regularização Tributária 
(PRT). Este programa buscava a redução de litígios relativos a crédito 
tributários e não tributários, além da regularização de dívida tributárias 
perante à Receita Federal do Brasil (RFB) e à Procuradoria Geral da 
Fazenda nacional (PGFn). 

Esse contexto de dúvidas sobre a arrecadação trazia mais peso para 
a contribuição das chamadas Receitas não Administradas pela RFB 
que, de acordo com a lOA 2017, chegariam a R$ 160,1 bilhões, valor 
16,7% maior que o alcançado nessa rubrica em 2016. 

Esse crescimento dependia, entre outras coisas, de um aumento consi-
derável nas receitas com Dividendos e Participações, na rubrica de Cota 
Parte de Compensações Financeiras, além de um volume um pouco 
maior de receitas de Concessões e Permissões, fruto de expectativas 
com a realização de leilões de concessão de usinas hidrelétricas, aero-
portos e para exploração de petróleo.

no tocante às despesas, o crescimento nominal projetado na lOA de 
6,8% sugeria a necessidade de uma evolução mais contida nas des-
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pesas discricionárias do Governo Federal com controle de fluxo. Isso 
porque o orçamento projetava uma expansão nominal de mais de 10% 
nas principais despesas obrigatórias, benefícios previdenciários e gas-
tos com pessoal, as quais juntas somaram mais de 60% das despesas 
primárias em 2016. 

Por outro lado, como ponto positivo havia o significativo montante de 
Restos a Pagar (RAP) executado em dezembro de 2016, que reduziu em 
20% (R$ 37,5 bilhões) o estoque de RAP inscrito de 2016 para 2017, 
comparativamente ao que havia sido inscrito de 2015 para 2016. Esse 
movimento representava menor pressão de despesas para 2017. 

De todo modo, o cenário desafiador, especialmente pelo lado das re-
ceitas, seria a tônica da condução da política fiscal no primeiro semes-
tre do ano. Os resultados fiscais do 1º bimestre e, principalmente, a 
adequação dos parâmetros macroeconômicos previstos na lOA 2017 
à realidade da economia brasileira do momento fizeram com que o 
Governo, já em março, anunciasse uma redução nas suas projeções de 
receitas líquidas para 2017 da ordem de R$ 54,8 bilhões, fazendo com 
que a necessidade de contingenciamento das despesas discricionárias 
chegasse a R$ 58,2 bilhões.

Diante do impacto que um contingenciamento desse montante poderia 
causar na manutenção da administração pública e também em alguns 
programas importantes para a população, o Governo anunciou, nos 
meses seguintes, uma série de medidas para ampliar a arrecadação e 
reduzir as despesas. 

no que tange às despesas, foi encaminhada ao Congresso a MP nº 
774/2017, que anunciava a Reoneração da folha de pagamento de cer-
ca de 50 setores econômicos. Com essa medida, o Tesouro nacional 
pouparia R$ 4,8 bilhões em compensações financeiras ao RGPs.

Já do lado das receitas, foram várias as inciativas. Ainda em março, o 
Governo editou o Decreto nº 9.017/2017 estendendo a cobrança de 
Imposto sobre Operações Financeiras (IOF) nas operações de crédito 
concedidas por cooperativas. 

Em maio, foram editadas três medidas provisórias e um projeto de 
lei que poderiam trazer novos recursos aos cofres públicos. A MP nº 
778 instituía o parcelamento de débitos previdenciários de Estados e 
Municípios, enquanto a MP nº 779 autorizava a reprogramação do pa-
gamento de outorgas de aeroportos. 

Já a MP nº 780 criava o programa de regularização de débitos não tri-
butários junto às autarquias e fundações públicas federais. Por fim, o Pl 
nº 7.626/2017 dispunha sobre o reembolso à Conta única de precató-
rios federais depositados há mais de dois anos em instituição financeira 
oficial. 

Esse esforço governamental se mostrava justificado. Ao final do primei-
ro semestre, as Receitas líquidas do Governo Central mostravam uma 
queda real de 2,7% em relação ao mesmo período de 2016. 

quanto às despesas, o esforço de contingenciamento, que gerou uma 
queda real de 16% na execução de despesas discricionárias era, em 
parte, compensado pelo aumento real de 11,3% nas despesas de pesso-
al e de 6,9% nos benefícios previdenciários.

na verdade, o ritmo gradual de recuperação da economia associado a 
um cenário de rápida desaceleração inflacionária não trazia boas pers-
pectivas de recuperação nos ingressos públicos. Para piorar, algumas 
medidas que visavam à geração de receitas extraordinárias não pare-
ciam capazes de gerar os recursos esperados. 

A nova rodada de repatriação de recursos mantidos no exterior dava 
sinais de que não alcançaria o desempenho projetado. Também não 
havia acordo no Congresso para aprovação da medida provisória que 
ampliava a reoneração da folha de pagamento das empresas. 

Além disso, mudanças propostas nas regras do programa de regulari-
zação tributária, inicialmente proposto pelo Poder Executivo, sugeriam 
uma relevante redução no volume total passível de ser arrecadado. 

A MP nº 766, que trazia as condições iniciais do programa de regulari-
zação teve sua vigência encerrada e foi substituída pela MP nº 783, de 
31 de maio de 2017, que trazia condições mais favoráveis às empresas 
e pessoas físicas em débito com a União.

Diante desse quadro, em meados de julho, o Governo determinou o au-
mento nas alíquotas de PIs/Cofins sobre os combustíveis e, no início de 
agosto, anunciou a revisão das metas fiscais de 2017 e 2018. Para am-
bos os anos, a meta nominal de deficit passava a ser de R$ 159 bilhões, 
o que abria uma folga de R$ 20 bilhões na execução fiscal de 2017.

O segundo semestre, no entanto, acabou sendo um ponto de virada 
na evolução da política fiscal. Ao fim do 4º bimestre, apareceram os 
primeiros sinais de alento, com a Receita Total se expandindo 0,7% 
em termos reais, ajudada pelo crescimento de 1,2% nas Receitas 
Administradas e de 0,4% nas não Administradas. só em agosto, tal ex-
pansão foi de R$ 16,6 bilhões em relação a agosto de 2016, sendo R$ 
5,4 bilhões provenientes da melhora na atividade econômica. 

A recuperação econômica em curso se refletia diretamente na evolu-
ção das Receitas Administradas. Descontados os efeitos da repatriação 
ocorrida em 2016, tais receitas mostraram crescimento real, na média 
móvel de 12 meses, de 1,7% em outubro, de 3,2% em novembro e de 
4,4% em dezembro. 

Em paralelo, o Governo ia obtendo sucesso na obtenção de importan-
tes receitas de concessão. Os leilões das usinas que eram concedidas 
à Companhia Energética de Minas Gerais (Cemig) e da 14ª rodada de 
concessão de campos de petróleo acabaram recebendo ofertas acima 
do esperado.

A combinação do esforço de contingenciamento ao longo do ano, da 
ampliação da meta de deficit primário e da nova tendência da arrecada-
ção fez com que o Governo passasse a reduzir o contingenciamento de 
despesas em suas últimas avaliações bimestrais do orçamento. 

Mesmo assim, a execução ao final de 2017 ficou abaixo do autorizado 
na última programação financeira oficial. Em decorrência de R$ 4,6 bi-
lhões nas receitas líquidas e da execução de despesas inferior em R$ 30 
bilhões, o resultado primário, ao final de dezembro, foi R$ 34,6 bilhões 
melhor que o programado.

Assim, o Governo Central fechou o ano com um deficit primário, acima 
da linha, de R$ 124,4 bilhões, fruto de um crescimento real de 2,5% 
das Receitas líquidas e de uma redução real de 1,0% nas Despesas 
Primárias. Pela metodologia abaixo da linha, que apura o resultado pela 
variação do endividamento líquido do setor público, o saldo das con-
tas públicas primárias do Governo Central ficou negativo em R$ 118,4 
bilhões (1,8 % do PIB), valor R$ 40,6 bilhões superior à meta oficial. 

Em relação aos demais componentes do setor público não financei-
ro, os governos regionais alcançaram um superavit primário de R$ 7,5 
bilhões em 2017 (0,11% do PIB), muito superior à meta indicativa de 
deficit primário de R$ 1,1 bilhão, exposta na lDO 2017. Já as estatais 
fecharam o ano com resultado positivo de R$ 362 milhões (0,01% do 
PIB), valor superior à meta de deficit primário de R$ 3 bilhões. 

no caso do desempenho dos Estados, cabe destacar o lançamento, 
ainda em 2017, do Regime de Recuperação Fiscal, com o objetivo de 
viabilizar a recuperação da solvência fiscal de Estados em grave crise 
financeira. 

Esse regime, insculpido pela lei Complementar (lC) nº 159, de 19 de 
maio de 2017, garante um alívio temporário nas obrigações, junto à 
União, dos Estados aderentes em troca de um conjunto de medidas 
fiscais que os leve a apresentar resultados nominais consistentes com a 
estabilização de suas dívidas. 

A participação nesse programa é restrita a Estados com reais dificul-
dades financeiras, expressas em três requisitos básicos: i) dívida con-
solidada maior que sua Receita Corrente líquida (RCl); ii) soma das 
despesas com pessoal, juros e amortizações superior a 70% da RCl; 
e iii) volume de obrigações contraídas maior que a disponibilidade de 
recursos não vinculados. 

O Rio de Janeiro/RJ foi o primeiro Estado a aderir ao programa, tendo 
sido tal participação homologada em setembro/2017.
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1.1.4. Dívida Pública Consolidada e Resultado nominal

O endividamento público mostrou tendência de elevação em 2017, 
influenciada pela dinâmica do deficit primário. A dívida líquida do 
Governo Geral (Governo Federal, governos estaduais, Distrito Federal e 
governos municipais) alcançou R$ 3.505,4 bilhões, 53,5% do Produto 
Interno Bruto (PIB) em 2017, elevando-se 5,6 p.p. do PIB em relação 
ao ano anterior. 

Trajetória semelhante foi observada na Dívida líquida do setor Público 
(DlsP), que alcançou R$ 3.382,9 bilhões em 2017, equivalente a 51,6% 
do PIB, com crescimento de 5,4 p.p. do PIB em relação ao ano ante-
rior, sendo a quarta elevação consecutiva em bases anuais.O aumento 
da relação DlsP/PIB no ano decorreu do impacto da incorporação de 
juros nominais (aumento de 6,1 p.p.) e do deficit primário (aumento de 
1,7 p.p.), contrabalançados pelo efeito do crescimento do PIB nominal 
(redução de 2,1 p.p) e pela desvalorização cambial (R$/Us$) de 1,5% 
(redução de 0,2 p.p.), que contribuiu para aumentar o estoque credor 
líquido indexado ao câmbio.

DívIDA líqUIDA DO sETOR PúBlICO (% PIB)

Fonte: Banco Central do Brasil.

Analisando-se a composição da DlsP por indexador em 2017, destaca-
ram-se as reduções nas parcelas credoras vinculada ao câmbio (4,1 p.p. 
do total do endividamento), alcançando 29,8% da DlsP, e indexada à 
TJlP (3,4 p.p. do total do endividamento), totalizando 20,4% da DlsP. 

Assinale-se também as reduções nas parcelas devedoras indexadas à 
selic, aos índices de preços e à taxa pré-fixada, que passaram para 
69,1%, 31% e 36,6% do total do endividamento líquido do setor públi-
co, respectivamente.

DlsP - PARTICIPAçãO PERCEnTUAl POR InDExADOREs

Fonte: Banco Central do Brasil.

A Dívida Bruta do Governo Geral (DBGG) atingiu R$4.854,7 bilhões 
em 2017, 74,0% do PIB, elevando-se 4,1 p.p. do PIB no ano. 

Contribuíram para essa elevação, os juros nominais apropriados sobre o 
endividamento bruto (aumento de 6,7 p.p. do PIB), a emissão líquida de 
dívida (elevação de 0,4 p.p. do PIB), o efeito da desvalorização cambial 
sobre os passivos indexados ao câmbio (aumento de 0,1 p.p. do PIB) e 
o reconhecimento de dívidas (crescimento de 0,1 p.p. do PIB), contra-

balançados, parcialmente, pelo crescimento do PIB nominal (redução 
de 3,2 p.p. do PIB). 

DívIDA BRUTA DO GOvERnO GERAl (% PIB)

Fonte: Banco Central do Brasil. 

A dívida líquida do Governo Federal alcançou R$ 2.716 bilhões, 41,4% 
do PIB em 2017, elevando-se 5,5 p.p do PIB em relação ao ano anterior. 
A dívida mobiliária federal, principal componente do endividamento lí-
quido, totalizou R$ 3.435,5 bilhões, 52,4% do PIB, registrando elevação 
de 4,7 p.p. do PIB em relação ao período anterior. O prazo médio dos 
títulos federais reduziu 3,57 meses em 2017, para 49,67 meses. A estru-
tura de vencimento da dívida mobiliária federal em mercado no final de 
2017 foi a seguinte: 14,6% do total, com vencimento em 2018; 13,0%, 
com vencimento em 2019; e 72,4% do total, vencendo a partir de 2020.

1.1.5.   Dívida Consolidada líquida sob a Ótica do Banco Central

Inicialmente, deve-se registrar que o Banco Central não calcula a 
Dívida Consolidada líquida da União, conforme definida no art. 29, 
inciso I, da lei Complementar nº 101/2000 (lei de Responsabilidade 
Fiscal), tendo em vista que a Autarquia segue metodologia distinta da 
prevista naquela lei. 

O principal indicador de endividamento líquido divulgado pelo Banco 
Central é a DlsP, que engloba passivos e ativos financeiros do setor 
público (não financeiro) brasileiro, incluindo a União, os governos re-
gionais e as empresas estatais das três esferas de governo. 

Como foi apontado, a DlsP alcançou R$ 3.382,9 bilhões em 2017, 
51,6% do PIB, crescimento de 5,4 p.p. do PIB em relação ao ano an-
terior. 

no caso do Governo Federal, o endividamento líquido, também como 
antes informado, alcançou R$ 2.716,0 bilhões, 41,4% do PIB em 2017, 
elevando-se 5,5 p.p do PIB em relação ao ano anterior. 

1.1.6.  Metas Fiscais e Resultados Primário e nominal Alcançados 
no Exercício 

O setor público consolidado registrou deficit primário de R$ 110,6 bi-
lhões (1,69% do PIB) em 2017, comparativamente a deficit de R$ 155,8 
bilhões (2,49% do PIB) em 2016. 

O Governo Central registrou deficit de R$ 118,4 bilhões (1,81% do 
PIB), enquanto os governos regionais e as estatais registraram superavit 
de R$ 7,5 bilhões (0,11% do PIB) e de R$ 362 milhões, respectivamen-
te. Ressalte-se a redução no deficit do Governo Central na comparação 
anual, equivalente a 0,74 p.p. do PIB. 

Com esse resultado, cumpriu-se a meta de resultado primário para o 
setor público consolidado estabelecida para o ano, definida na lei nº 
13.408/2016, com nova redação dada pela lei n º 13.480/2017 (deficit 
de R$ 163,1 bilhões). 

A significativa diferença do resultado primário realizado em relação à 
meta estabelecida em lei pode ser explicada pela reversão de expec-
tativas entre o período que antecedeu a mudança da meta e o que se 
seguiu, especialmente para o Governo Federal.
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no resultado acumulado do ano até julho, registrou-se forte frustração de receitas recorrentes, superando a retração nas despesas frente ao programado 
para o período. Adicionalmente, persistiam riscos fiscais nas receitas não recorrentes incluídas no orçamento. Após a ampliação da meta de deficit em 
R$ 20 bilhões, o que se observou foi um processo de recuperação das receitas recorrentes, em linha com a retomada gradual da atividade econômica, e 
a não concretização dos riscos fiscais nas receitas não recorrentes, que, somados à racionalização na concessão dos subsídios e à revisão de cadastros de 
programas, bem como ao esforço de contenção de gastos discricionários pelos órgãos públicos, permitiram a referida redução do deficit primário frente 
ao esperado.

nECEssIDADEs DE FInAnCIAMEnTO DO sETOR PúBlICO – REsUlTADO PRIMáRIO

sEGMEnTO

2015 2016 2017

R$
BIlHõEs

%
PIB

R$
BIlHõEs

%
PIB

R$
BIlHõEs

%
PIB

GOvERnO CEnTRAl 116 656 1,95 159 473 2,55 118 442 1,81 

GOvERnOs REGIOnAIs - - - - - -

EMPREsAs EsTATAIs 4 278 0,07 983 0,02 - -

TOTAl 111 249 1,86 155 791 2,49 110 583 1,69 

Fonte: Banco Central do Brasil. (-) Deficit; (+) superavit.

Em termos reais, considerando valores deflacionados pelo índice nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), a receita líquida do Governo 
Central cresceu 2,5% no ano e as despesas primárias reduziram-se em 
1,0%. 

As arrecadações não recorrentes relativas à repatriação de recursos pre-
vista na lei nº 13.428/2017 (R$ 1,6 bilhão), aos programas de regulariza-
ção tributária implementados pelas Medidas Provisórias nº 766/2017 e 
nº 783/2017 (R$ 24,5 bilhões) e à devolução de precatórios não sacados 
estabelecida pela lei nº 13.463/2017 (R$ 10,9 bilhões) totalizaram R$ 37,0 
bilhões, contribuindo para o crescimento da receita líquida. 

somaram-se a essas receitas aquelas advindas das concessões e permis-
sões, no total de R$ 32,1 bilhões (R$ 10,2 bilhões a mais que 2016) – com 
destaque para as hidrelétricas, para a exploração de petróleo e as aero-
portuárias –, e de cota parte de compensações financeiras, totalizando R$ 
36,0 bilhões (R$ 12,8 bilhões maior que o ano anterior), influenciada pela 
recuperação no preço internacional do petróleo e maior volume de pro-
dução no ano.

Registre-se a redução, em termos reais, de 3,7% na arrecadação do Imposto 
de Renda, em função da arrecadação não recorrente relativa à repatriação 
de capitais prevista na lei nº 13.254/2016, ocorrida no ano anterior sem 
contrapartida em montante semelhante para 2017. 

no caso do total das despesas, observou-se redução de 1,0% em termos 
reais. Apesar do crescimento nas despesas com benefícios previdenciários 
e de pessoal e encargos sociais, de 6,1% e 6,5% a preços constantes, res-
pectivamente, as outras despesas obrigatórias e as despesas discricioná-
rias apresentaram quedas reais de 10,5% e 14%, na mesma ordem. 

Ressalta-se que os investimentos diminuíram R$ 21,6 bilhões em compa-
ração ao ano anterior, para o patamar de R$ 46,2 bilhões em 2017, variação 
real de -31,9%. no que diz respeito ao deficit nominal do setor público, 
este reduziu-se 1,2 p.p. do PIB em 2017, alcançando 7,80% do PIB. 

Considerando o Governo Federal (incluindo a Previdência social), o deficit 
nominal passou de R$ 481,7 bilhões, 7,70% do PIB em 2016, para R$ 503,9 
bilhões, 7,68% do PIB em 2017. 

Houve reduções também nos deficit dos governos regionais (recuo de 
0,54 p.p. do PIB, para 0,71% do PIB) e das empresas estatais (redução de 
0,03 p.p. do PIB, para 0,08% do PIB).

O deficit nominal do setor público no ano foi financiado com expansões 
de R$ 457,3 bilhões na dívida mobiliária, de R$ 44 bilhões na dívida ban-
cária líquida e de R$ 27,2 bilhões nas demais fontes de financiamento in-
terno, que incluem a base monetária, compensadas, parcialmente, pela 
redução de R$ 17 bilhões no financiamento externo líquido.

nECEssIDADE DE FInAnCIAMEnTO DO sETOR PúBlICO (% PIB)

Fonte: Banco Central do Brasil. (+) Deficit; (-) superavit. Fluxo acumulado em 12 meses.

Os juros nominais do setor público, apropriados por competência, apre-
sentaram redução de 0,4 p.p do PIB em relação ao ano anterior, alcançan-
do R$ 400,8 bilhões (6,11% do PIB) em 2017. 

Contribuíram para essa redução o resultado favorável das operações de 
swap cambial (ganho de R$ 7,0 bilhões), a trajetória de queda da taxa re-
ferencial do sistema Especial de liquidação e Custódia (selic) e a redução 
dos índices de preços, que servem como base para correção de parcela 
significativa do endividamento líquido. 

no caso dos governos regionais, a maior parte dos passivos decorrem de 
refinanciamentos de dívidas com a União, com correção pelo índice Geral 
de Preços – Disponibilidade Interna (IGP-DI). 

A redução desse índice de preços em 2017, relativamente ao ano anterior 
(-0,42% em 2017, ante 7,15% em 2016), contribuiu para que os juros no-
minais dessa esfera de governo registrassem diminuição equivalente a 0,5 
p.p. do PIB, alcançando R$ 54,3 bilhões (0,83% do PIB). 
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1.2. MOEDA E CRéDITO

1.2.1. Aspectos Gerais

A evolução dos agregados monetários em 2017 esteve alinhada à retoma-
da gradual da atividade econômica, ao crescimento do consumo das famí-
lias e ao ciclo da política monetária. Observou-se o aumento dos meios de 
pagamento M1 em 2017, considerando-se dados deflacionados e dessa-
zonalizados, e também dos componentes dos agregados monetários mais 
amplos (M3 e M4), a despeito da trajetória cadente da taxa básica de juros.  

O mercado de crédito apresentou sensível melhora em 2017, porém com 
evolução assimétrica entre as operações para pessoas físicas e jurídicas. 
Enquanto a carteira de crédito para pessoas físicas registrou crescimento 
de 5,6% – favorecido pela redução do desemprego, queda da inflação e 
aumento da confiança do consumidor –, houve retração de 7,0% no saldo 
das operações às pessoas jurídicas – influenciado pela capacidade produ-
tiva ociosa e a continuidade do processo de desalavangagem financeira 
das empresas.  

Cabe destacar que a taxa média de juros (% a.a.) e o spread geral do 
sistema Financeiro nacional apresentaram queda de 6,6 p.p. e 3,8 p.p. em 
2017, respectivamente. 

Ademais, o aumento do poder de compra das famílias e a melhora do de-
sempenho econômico contribuíram para a taxa de inadimplência recuar 
0,5 p.p. no ano.

1.2.2. Agregados Monetários

A base monetária ampliada, indicador do passivo monetário e em títulos 
da dívida mobiliária federal de alta liquidez, que agrega à base monetá-
ria restrita, os depósitos compulsórios em espécie e os títulos públicos 
federais fora do Banco Central do Brasil registrados no sistema Especial 
de liquidação e de Custódia (selic), alcançou R$ 5,2 trilhões ao final de 
dezembro, registrando crescimento de 11,1% em 2017. Os multiplicadores 
da base monetária restrita e da base monetária ampliada mantiveram-se 
estáveis ao longo do ano de 2017, situando-se ambos em 1,3 ao final do 
período.

A média dos saldos diários dos meios de pagamento restritos (M1) atingiu 
R$357,9 bilhões no final de dezembro, com avanço anual de 5%, repercu-
tindo os acréscimos de 5,9% no papel-moeda em poder do público e de 
3,9% nos depósitos à vista.

O conceito M2 cresceu 4,6% em 2017, ante 3,8% no ano anterior, atingindo 
R$ 2,5 trilhões. O saldo de títulos emitidos pelas instituições financeiras 
aumentou 3,3% em 2017 (4,8% em 2016). O saldo dos depósitos de pou-
pança expandiu-se 7,5% em 2017. O M3 elevou-se 9,5% no ano (11% em 
2016), alcançando R$ 5,8 trilhões em dezembro. Entre seus componentes, 
as quotas de fundos de investimento cresceram 17,5% (20,1% em 2016). O 
M4, que corresponde ao M3 acrescido dos títulos públicos de detentores 
não financeiros, apresentou elevação de 8,1% no ano (10,6% em 2016), 
totalizando R$ 6,6 trilhões. As projeções estabelecidas pela programação 
monetária foram cumpridas, conforme o quadro a seguir:

REsUlTADOs PREvIsTOs PElA PROGRAMAçãO MOnETáRIA E OCORRIDOs EM 20171

DIsCRIMInAçãO

PREvIsTO OCORRIDO

R$ BIlHõEs
vARIAçãO 

PERCEnTUAl EM  12 
MEsEs 2

 
R$ BIlHõEs

vARIAçãO 
PERCEnTUAl EM  

12 MEsEs 2

M13 330,9 - 388,4 5,5 357,9 5,0

BAsE REsTRITA3 239,2 - 323,6 6,0 282,3 6,4

BAsE AMPlIADA4 4.760,9 - 5.588,9 11,5 5.156,1 11,1

M44 5.633,2 - 7.621,4 7,9 6.642,1 8,1

1 Refere-se ao último mês do período.
2 Para o cálculo das variações percentuais considera-se o ponto médio das previsões.

3 Média dos saldos nos dias úteis do último mês do período.
4 saldos em fim de período.

1.2.3. Títulos Públicos Federais 

Em 2017, as operações primárias do Tesouro nacional com títulos públicos 
federais registraram emissões líquidas de R$ 114,5 bilhões, corresponden-
tes a resgates de R$ 574,2 bilhões e colocações de R$ 688,7 bilhões. 

Com o objetivo de manter a taxa selic próximo à meta determinada pelo 
Comitê de Política Monetária (Copom), o Banco Central realizou operações 
compromissadas com saldo médio diário de R$ 1.115,4 bilhões em dezem-
bro de 2017, superando em 3,1% o montante verificado em dezembro de 
2016. 

As operações compromissadas tiveram seus prazos marginalmente alte-
rados no ano. As operações de duas semanas a três meses recuaram para 
69% do saldo total ao final de 2017 (70% em 2016), ao passo que aquelas 
com prazo de três a sete meses elevaram a sua participação em 1 p.p. do 
saldo total, para 19%. As operações de curtíssimo prazo encerraram o ano 
com participação no saldo total praticamente inalterada de 12%.

1.2.4. Operações de Crédito 

O saldo total do crédito do sistema financeiro recuou 0,6% em 2017, tota-
lizando R$ 3.086 bilhões. 

O estoque das operações de crédito destinadas às pessoas jurídicas e físi-
cas registraram, na ordem, R$ 1.437 bilhões e R$ 1.649 bilhões, variações 
de -7,0% e 5,6% no ano (-9,5% e 3,2%, respectivamente, em 2016). A razão 
crédito/PIB atingiu 47,1%, com recuo de 2,5 p.p. em doze meses.

Destaca-se o aumento de 2,7% em 2017 da carteira de crédito dos bancos 
privados – que representou, em dezembro de 2017, 45,8% do saldo total 
(44,3% em dezembro de 2016) – em contrapartida à retração de 3,3% da 
carteira de crédito dos bancos públicos.
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EvOlUçãO DO CRéDITO
R$ BIlHõEs

DIsCRIMInAçãO 2015 2016 2017
vARIAçãO %

2016 2017

TOTAl 3.219,3 3.105,5 3.085,6 - -

PEssOAs JURíDICAs 1.707,2 1.544,9 1.437,0 - -

PEssOAs FísICAs 1.512,2 1.560,7 1.648,6 3,2 5,6

PARTICIPAçãO %:

   TOTAl/PIB 53,7 49,6 47,1 - -

   RECURsOs lIvREs/PIB 27,3 24,9 24,1 - -

   RECURsOs DIRECIOnADOs/PIB 26,4 24,8 22,9 - -

Fonte: Banco Central do Brasil.

O saldo das operações com recursos direcionados totalizou R$ 1.503 bilhões (recuo de 3,0% no ano) em dezembro de 2017. Por parte das empresas, o 
saldo somou R$ 705 bilhões (-11,6% no ano), com recuo nas principais modalidades, refletindo, em parte, a capacidade produtiva ociosa e o processo de 
desalavancagem financeira das corporações. Por outro lado, o estoque das operações para as pessoas físicas cresceu de 6,2% no ano, ao atingir R$ 798 
bilhões, com destaque para o aumento de 5,7% nas operações de financiamento imobiliário.CRéDITO COM RECURsOs DIRECIOnADOs 

R$ BIlHõEs

DIsCRIMInAçãO 2015 2016 2017
vARIAçãO %

2016 2017

TOTAl 1.582,2 1.549,5 1.503,0 - -

PEssOAs JURíDICAs 875,3 797,7 704,9 - -

   BnDEs 633,4 552,3 487,3 - -

   IMOBIlIáRIO 72,7 71,3 59,7 - -

   RURAl 77,4 65,7 2,2 -

   DEMAIs 91,8 95,0 92,2 3,5 -

PEssOAs FísICAs 706,9 751,8 798,1 6,4 6,2

   BnDEs 46,0 48,7 51,4 5,8 5,6

   IMOBIlIáRIO 499,6 534,4 565,2 7,0 5,7

   RURAl 153,7 162,5 176,1 5,7 8,4

   DEMAIs 7,6 6,2 5,4 - -

Fonte: Banco Central do Brasil.

O crédito com recursos livres (51,3% da carteira total do sistema financeiro) atingiu R$1.583 bilhões em dezembro de 2017, com crescimento de 1,7% no 
ano (ante retração de 5,0% em 2016). Ressalte-se que o saldo do segmento de pessoas jurídicas apresentou recuo de 2,0% no ano (R$ 732 bilhões em 
dezembro de 2017), ao passo que os financiamentos às pessoas físicas cresceram 5,2% (R$ 851 bilhões em dezembro de 2017). Destaca-se o crescimento 
de 4,3% do estoque das operações de aquisição de veículos, após a modalidade ter apresentado retração por 4 anos consecutivos.
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CRéDITO COM RECURsOs lIvREs 
R$ BIlHõEs

DIsCRIMInAçãO 2015 2016 2017
vARIAçãO %

2016 2017

TOTAl 1.637,2 1.555,9 1.582,6 -5,0 1,7

PEssOAs JURíDICAs 831,9 747,1 732,1 -10,2 -2,0

   CAPITAl DE GIRO 360,5 321,8 293,6 -10,7 -8,8

   COnTA GARAnTIDA 39,9 32,5 28,7 -18,5 -11,7

   ACC 67,3 58,4 54,7 -13,2 -6,2

   FInAnC. A ExPORTAçõEs 99,7 91,0 93,4 -8,8 2,7

   DEMAIs 264,5 243,4 261,7 -8,0 7,5

PEssOAs FísICAs 805,3 808,8 850,5 0,4 5,2

   CRéDITO PEssOAl 380,1 389,3 412,1 2,4 5,9

      DO qUAl: COnsIGnADO 272,5 287,6 310,4 5,5 7,9

   AqUIsIçãO DE vEíCUlOs 161,1 143,5 149,7 -10,9 4,3

   CARTãO DE CRéDITO 173,4 184,9 201,1 6,6 8,8

   CHEqUE EsPECIAl 24,7 23,4 21,7 -5,5 -6,9

   DEMAIs 66,0 67,7 65,9 2,6 -2,8

Fonte: Banco Central do Brasil.

O saldo das operações contratadas pela indústria decresceu 10,4% no ano, 
somando R$ 670 bilhões, com declínios de 11,6% no crédito para a indús-
tria de transformação, 16,2% nos financiamentos para a construção e 1,6% 
nas operações para serviços industriais de utilidade pública. Os créditos 
ao setor de serviços totalizaram R$ 715 bilhões, recuando 3,3% no ano, 
refletindo as reduções no crédito ao comércio (-8,1%) e para transportes 
(-6,1%). 

Os financiamentos ao setor público totalizaram R$ 221 bilhões ao final de 
dezembro, com queda de 6,5% em doze meses. O crédito ao setor privado 
recuou 0,2% no ano, ao totalizar R$ 2.865 bilhões. A dívida bancária do 
Governo Federal apresentou contração de 19,8% no ano, enquanto a dos 
Estados e Municípios cresceu 2,6% na mesma base de comparação.

A taxa média de juros das operações de crédito do sistema financeiro – 
computadas as operações com recursos livres e direcionados – registrou 
queda de 6,6 p.p. no ano (aumento de 2,5 p.p. em 2016), atingindo 25,6% 
a.a. em dezembro, influenciada pelo ciclo da política monetária. 

no crédito com recursos livres, a taxa média situou-se em 40,3% a.a., recu-
ando 11,9 p.p. no ano, enquanto no crédito direcionado, variou -1,5 p.p., 
alcançando 9,1% a.a.nas operações para pessoas físicas, a taxa média de 
juros alcançou 31,9% a.a. em dezembro, após registrar recuo anual de 10,1 
p.p. (crescimento de 4,0 p.p. em 2016). 

nas contratações com recursos livres, o custo médio registrou queda de 
17,3 p.p., atingindo 55,1% a.a., destacando-se a variação de -163,1p.p. em 
2017 nas operações de cartão rotativo, refletindo a entrada em vigor da 
Resolução do Conselho Monetário nacional nº 4.549, de 26 de janeiro de 
2017, que limitou o financiamento do saldo devedor da fatura de cartão 
de crédito até o vencimento da fatura subsequente. no crédito direciona-
do, a taxa de juros variou -2,4 p.p., para 8,0% a.a.

nos empréstimos às empresas, a taxa média de juros variou -3,3 p.p. no ano 
(-0,6 p.p. em 2016), situando-se em 16,8% a.a.. nas operações com recursos 
livres, a taxa atingiu 21,5% a.a. (declínio de 6,6 p.p. no ano), com destaque 
para os recuos de 24,6 p.p. e 13,4 p.p. nas operações de antecipação de 
faturas de cartão de crédito e desconto de duplicatas e recebíveis, respecti-
vamente. nas operações com recursos direcionados, a taxa média alcançou 
10,8% a.a. (variação de -0,1 p.p. no ano).

O spread bancário situou-se em 18,9 p.p. em dezembro de 2017 (variação 
de -3,8 p.p. no ano). Os indicadores relativos a pessoas físicas e jurídicas 
recuaram, respectivamente, 7,0 p.p. e 1,0 p.p., para 25,4 p.p. e 9,8 p.p., na 
mesma ordem. A taxa de inadimplência, referente a operações com atra-
sos superiores a noventa dias, variou -0,5 p.p. em 2017, situando-se em 

3,2% em dezembro, com recuo de 0,6 p.p. no crédito a pessoas jurídicas e 
0,4 p.p. no crédito a pessoas físicas. 

1.2.5. sistema Financeiro nacional 

O Congresso nacional aprovou a lei nº 13.483 – sancionada pelo 
Presidente da República em 21 de setembro de 2017, a partir da conver-
são da Medida Provisória nº 777, de 26 de abril – que instituiu a Taxa de 
longo Prazo (TlP). A TlP substituirá, a partir de 1º de janeiro de 2018, a 
Taxa de Juros de longo Prazo (TJlP) como base para as operações de cré-
dito concedidas pelo Banco nacional de Desenvolvimento Econômico e 
social (BnDEs). 

A TlP tem dois componentes. O primeiro, prefixado, é a taxa de juros 
real, calculada a partir do rendimento real das notas do Tesouro nacional 
– série B (nTn-B) com prazo de cinco anos. O segundo, pós-fixado, cor-
responde à variação do índice nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA). 

Dessa maneira, a TlP é baseada em taxas de mercado, contribuindo para 
aumentar a potência da política monetária e para a redução sustentada da 
taxa de juros estrutural do País, além de ajudar a fomentar o financiamen-
to de longo prazo. Ainda, a TlP possibilita a redução dos subsídios implí-
citos nos repasses de recursos do Tesouro nacional ao BnDEs, auxiliando 
no equilíbrio fiscal. 

O Conselho Monetário nacional (CMn) definiu, por meio da Resolução nº 
4.600, de 25 de setembro de 2017, a metodologia de cálculo da TlP e de 
seu componente prefixado, a taxa “Jm”. O Banco Central do Brasil (BCB), na 
Circular nº 3.850, de 26 de setembro de 2017, dispôs sobre os procedimen-
tos a serem adotados para o cálculo da taxa “Jm”. nos termos previstos pela 
legislação, no dia 29 de dezembro de 2017, o BCB divulgou os componen-
tes do cálculo da TlP no Comunicado nº 31.536. 

Durante o ano de 2017, o CMn e o BCB editaram diversas medidas visando 
unificar e simplificar as alíquotas e os prazos de recolhimento compulsó-
rio das instituições financeiras, harmonizar procedimentos operacionais e 
reduzir essas alíquotas. 

O objetivo desse conjunto de medidas é reduzir gradualmente a com-
plexidade atualmente existente quanto aos recolhimentos compulsórios, 
com alíquotas e prazos diferenciados para cada modalidade, bem como 
diminuir estruturalmente esse montante. Dessa forma, os custos bancá-
rios deverão ser reduzidos, contribuindo para aumentar a eficiência do 
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sistema e criar condições para a redução das taxas de juros cobradas pelas 
instituições financeiras. 

A Circular nº 3.823, de 24 de janeiro de 2017, do BCB, incorporou a 
exigibilidade adicional à própria alíquota para recursos a prazo, sim-
plificando seus cálculos; encerrou deduções no recolhimento compul-
sório autorizadas nos últimos nove anos, mas que já haviam perdido 
efetividade; e unificou os prazos para depósito dos valores dos com-
pulsórios. O CMn, por intermédio da Resolução nº 4.573, de 26 de 
maio de 2017, eliminou a exigibilidade adicional sobre depósitos de 
poupança. 

Adicionalmente, a Circular nº 3.835, de 14 de junho de 2017, extinguiu 
o recolhimento compulsório adicional, e a Circular nº 3.836, de 21 de 
junho de 2017, modificou a alíquota do compulsório sobre poupança 
rural. Por fim, a Circular 3.867, de 19 de dezembro de 2017, reduziu as 
alíquotas do compulsório incidente sobre recursos à vista, de 45% para 
40%, e a prazo, de 36% para 34%. 

Também com o objetivo de aperfeiçoar os instrumentos de política mo-
netária, o Governo Federal encaminhou ao Congresso nacional, no dia 
30 de novembro de 2017, o Projeto de lei nº 9.248, que autoriza o 
BCB a acolher depósitos voluntários a prazo das instituições financei-
ras. Caso aprovado, essa legislação permitirá à Autoridade Monetária 
brasileira dispor de instrumento já utilizado pelos seus congêneres dos 
Estados Unidos, Inglaterra e área do Euro. 

O Presidente da República sancionou a lei nº 13.476, de 28 de agosto 
de 2017, que alterou o marco legal das letras Imobiliárias Garantidas 
(lIG), a saber, a lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015. O CMn editou 
a Resolução nº 4.598, de 29 de agosto de 2017, que regulamentou a 
emissão das lIG por parte das instituições financeiras. O objetivo do 
instrumento é contribuir com a expansão do mercado de crédito imobi-
liário, ao constituir fonte complementar de financiamento para o setor. 

As lIG são covered bonds, instrumento de financiamento de longo pra-
zo internacionalmente reconhecido, sólido e robusto. seu principal di-
ferencial é a dupla garantia, proveniente da emissora e de uma carteira 
específica de ativos, sobre a qual os investidores nas lIG possuem pre-
ferência em relação aos demais credores em caso de descontinuidade 
da instituição financeira.

O BCB disciplinou o tema por meio das Circulares nº 3.866, de 13 
de dezembro de 2017, que estabeleceu os procedimentos para regis-
tro contábil e divulgação de informações pela emissora das lIG, e nº 
3.872, de 21 de dezembro de 2017, que dispôs sobre a prestação de 
informações aos investidores por parte das mesmas emissoras. 

A referida lei nº 13.476/2017 também legislou permitindo que as insti-
tuições financeiras registrem em ambientes eletrônicos ativos financei-
ros, como duplicatas, por exemplo, recebidos em garantia de suas ope-
rações de crédito. Esse registro eletrônico de garantias permite maior 
eficiência ao sistema financeiro nacional. 

O CMn editou a Resolução nº 4.549, de 26 de janeiro de 2017, sobre 
o financiamento do saldo devedor de fatura de cartão de crédito, res-
tringindo o prazo de permanência do cliente no crédito rotativo desse 
instrumento ao vencimento da fatura subsequente. 

na data de vencimento dessa próxima fatura, o saldo deverá ser quitado 
ou parcelado pela instituição financeira em condições mais favoráveis 
ao cliente. Essa medida possibilitou, por um lado, a redução dos juros 
do crédito rotativo do cartão de crédito regular, de 14,9% ao mês em 
março – último mês antes de sua entrada em vigor –, para 10,6% ao 
mês, em dezembro de 2017. Por outro, também reduziu o saldo dessa 
modalidade de crédito, de R$16,8 bilhões para R$12,9 bilhões, nas 
mesmas datas de referência. 

O BCB também realizou diversas campanhas de educação financeira 
no ano de 2017 para promover o uso consciente do cartão de crédito 
pela população. Além dessas campanhas, em outubro do ano passado, 
o BCB e a Associação Brasileira das Empresas de Cartões de Crédito 
e serviços (Abecs) assinaram acordo de cooperação técnica relativo à 
promoção de ações nas áreas de educação financeira e de proteção aos 
usuários de serviços financeiros.

Outra medida para ampliar a competição no mercado de cartões de 
crédito foi a Circular do BCB nº 3.815, de 19 de abril de 2017. Essa 
Circular definiu que em março os arranjos de pagamentos – instituido-

res (bandeiras), os credenciadores e os emissores de cartões de crédito e 
débito – deverão abrir participação nas atividades de emissão, creden-
ciamento e prestação de serviços de rede. Concretamente, a medida 
permite que os estabelecimentos comerciais passem a aceitar todas as 
principais bandeiras de cartões em uma única “maquininha”, reduzin-
do seus custos. 

Ainda sobre cartões de crédito (e de débito), a partir de setembro de 
2017 ocorreu aprimoramento da infraestrutura de pagamentos, algo 
que pode ser invisível aos usuários, sejam lojistas ou consumidores, 
mas que possibilita agregar ganhos de competitividade e eficiência e 
redução de custos ao sistema, permitindo melhores serviços e menores 
preços aos usuários finais e maior robustez ao sistema de pagamentos. 

A liquidação das transações feitas via cartão de crédito e débito pas-
sou a ser centralizada na Câmara Interbancária de Pagamentos (CIP). 
A redução de custos decorre da eliminação da necessidade de cada 
participante estabelecer conexão com os vários sistemas de liquidação. 

O Presidente da República sancionou a lei nº 13.455, de 26 de junho 
de 2017, autorizando estabelecimentos comerciais a praticar preços di-
ferenciados por instrumento de pagamento utilizado na transação e por 
prazo de pagamento da transação (à vista ou a prazo). Por exemplo, di-
ferenciação de preços entre compras realizadas com cartões de crédito 
ou de débito ou ainda boletos bancários e dinheiro. A objetivo da legis-
lação é estimular a competição entre os distintos meios de pagamento 
existentes, beneficiando lojistas e consumidores.

A Circular nº 3.859, de 27 de novembro de 2017, do BCB, disciplinou 
e unificou o sistema de compensação de cheques do País. Atualmente, 
existem três faixas para a compensação de cheques: até R$ 299,99; de 
R$ 300,00 a R$ 250.000,00; e acima de R$ 250.000,00. A liquidação 
dos cheques acontece bilateralmente entre a instituição financeira do 
emissor e a do recebedor do cheque no caso da faixa de valor mais 
elevado. 

nas duas primeiras faixas, há compensação multilateral, entre todas as 
instituições financeiras, no âmbito da Centralizadora da Compensação 
de Cheques (Compe). Em 180 dias após a publicação da Circular, prazo 
para os bancos adequarem seus sistemas à mudança, todas as compen-
sações serão unificadas na Compe. Essa unificação da compensação 
permitirá ganho de eficiência e redução de custos, operacionais e finan-
ceiros, para todo o sistema financeiro, favorecendo também o cliente 
bancário que terá seu cheque compensado, qualquer que seja o valor, 
em um dia útil. 

O CMn editou a Resolução nº 4.553, de 30 de janeiro de 2017, esta-
belecendo a segmentação das instituições financeiras e demais insti-
tuições autorizadas pelo BCB para fins de aplicação proporcional da 
regulação prudencial. Essas instituições são, agora, divididas em cinco 
segmentos, a saber: s1  - bancos cujo porte for igual ou superior a 10% 
do PIB, ou que sejam internacionalmente ativos; s2 - porte entre 1% e 
10% do PIB; s3 - porte entre 0,1% e 1% do PIB; s4 - porte inferior a 
0,1% do PIB; e s5 -  cooperativas de crédito e instituições não-bancárias 
que tenham perfil de risco simplificado. 

Essa segmentação permite tornar  a regulação prudencial menos com-
plexa para as instituições de menor porte, sem prejuízos para  a segu-
rança e a estabilidade do sistema financeiro nacional. Dessa forma, a 
medida resguarda a solidez das instituições financeiras, com maior efi-
ciência e menor custo de observância. 

na sequência, a Resolução nº 4.557, de 23 de fevereiro de 2017, tra-
tou do gerenciamento integrado de riscos e do gerenciamento de capital 
(GIR) por instituições supervisionadas pelo BCB, já aplicando as regras de 
proporcionalidade definidas pela Resolução nº 4.553/2017. Entre outros 
aspectos, a proporcionalidade impacta a própria geração de efeitos da 
Resolução, que vão de 180 a 360 dias, de acordo com cada segmento. 

Em termos de gerenciamento de riscos, a Resolução impõe o gerencia-
mento integrado, ou seja, a estrutura de gestão deve possibilitar não 
apenas o gerenciamento individualizado de cada risco, mas sim a iden-
tificação, a mensuração, a avaliação, o monitoramento, o reporte, o 
controle e a mitigação dos efeitos adversos resultantes das interações 
entre esses riscos.

Ainda no tema, em 19 de outubro de 2017, o CMn aprovou a Resolução 
nº 4.606 que facultou metodologia simplificada para as instituições do 
s5 em relação à apuração do requerimento mínimo de Patrimônio de 
Referência simplificado, definiu requisitos para a opção por essa me-
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todologia e para a estrutura simplificada de gerenciamento contínuo de 
riscos. 

Esse Regime Prudencial simplificado (RPs), que passará a ser também apli-
cável às instituições não-bancárias – financeiras, corretoras, distribuidoras 
de títulos e valores mobiliários, sociedades de arrendamento mercantil e 
sociedades de crédito mobiliário – passará a vigorar a partir de fevereiro 
de 2018. Ao aderir ao RPs, a instituição assume restrição voluntária de ati-
vidades financeiras de maior risco, tais como negociação de derivativos, 
compra e venda de títulos e valores mobiliários e aplicação em títulos de 
securitização de créditos.

Ao final de novembro de 2017 entrou em vigor a Resolução nº 4.539, de 
24 de novembro de 2016, que instituiu os princípios e a política institucio-
nal de relacionamento com clientes e usuários de produtos e de serviços 
financeiros. 

Os objetivos desse normativo são buscar aprimorar o processo de relacio-
namento das instituições com clientes e usuários, exigindo maior respon-
sabilidade, transparência, ética e diligência das instituições no trato com 
seus clientes. 

A Resolução busca, também, permitir o aumento da transparência, da 
qualidade e da comparabilidade das demonstrações financeiras das ins-
tituições reguladas pelo BCB mediante a adequação da contabilidade de 
instrumentos financeiros aos padrões internacionais, reduzindo as assime-
trias entre as regras contábeis do Cosif (plano contábil do sistema finan-
ceiro nacional) e o padrão internacional. Dessa maneira pretende-se, adi-
cionalmente, reduzir o custo de observância para as entidades reguladas.

Em 2017 também foram instituídas diversas medidas para simplificar a re-
gulamentação sobre o mercado de câmbio. A Circular nº 3.825, de 26 de 
janeiro de 2017, do BCB, dispensou a formalização de contratos de câmbio 
em operações de valor de até Us$ 10.000,00 (dez mil dólares dos Estados 
Unidos) ou seu equivalente em outras moedas.

A Circular nº 3.829, de 9 de março de 2017, do BCB, permitiu a utilização 
de assinaturas eletrônicas em contratos de câmbio, qualquer que seja seu 
formato, desde que admitido pelas partes como válido e aceito pela pes-
soa a quem for oposto o documento. Essa medida facilita a formalização 
de contratos de câmbio e alinha a regulamentação brasileira às inovações 
tecnológicas. 

O normativo mantém, no entanto, todos os demais requisitos regulatórios 
sobre contratos de câmbio, como os relativos à identificação dos clientes, 
à segurança e à integridade da operação cambial. 

A lei nº 13.506, de 13 de novembro de 2017, instituiu o novo marco legal 
punitivo do sistema financeiro, dispondo sobre o processo administrativo 
sancionador (PAs) nas esferas de atuação do BCB e da Comissão de valores 
Mobiliários (CvM). Estão sujeitas a esse marco legal punitivo as instituições 
integrantes do sistema financeiro nacional, do sistema brasileiro de paga-
mentos e do sistema de consórcio. 

A nova legislação criou instrumentos adicionais para a supervisão, apu-
ração e punição às eventuais infrações administrativas. Dentre esses ins-
trumentos, destaquem-se as medidas coercitivas e acautelatórias – que 
preveem, entre outros, multa diária de até R$ 100 mil para instituições que 
resistirem em cumprir determinações do BCB; os acordos administrativos 
em processo de supervisão; e o termo de compromisso, mecanismo al-
ternativo para solução de controvérsias. Além disso, a magnitude das pe-
nalidades máximas foi elevada para R$ 2 bilhões ou 0,5% da receita de 
serviços e de produtos financeiros do ano anterior ao da infração. 

O BCB editou as Circulares nº 3.857 e 3.858, ambas de 14 de novembro de 
2017, que, respectivamente, dispõe sobre o rito do PAs, aplicação de pe-
nalidades, termo de compromisso, medidas acautelatórias, multa comina-
tória e acordo administrativo em processo de supervisão; e regulamenta 
os parâmetros para a aplicação das penalidades administrativas previstas 
na lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, sobre prevenção à lavagem de 
dinheiro.

1.3 DEsEMPEnHO DO sETOR ExTERnO 

1.3.1. Política de Comércio Exterior 

num quadro doméstico de restrição fiscal, a política de comércio exterior 
foi marcada pela continuidade de iniciativas voltadas para a facilitação do 
comércio exterior, a melhoria do ambiente de negócios e investimento, 
bem como pelo apoio à inovação e produtividade das empresas. Dentre 
as medidas nessas áreas, destacamos:

•	 Implementação do projeto piloto RedesIM, na cidade de são Paulo/
sP, com o objetivo de desburocratizar e reduzir o prazo de abertura 
de empresas de 101 para sete dias;

•	 Instalação e expansão do “Brasil Mais Produtivo”, programa de 
consultoria direcionado a Pequenas e Médias, que tem levado a 
expressivos ganhos de produtividade para as empresas participantes;

•	 Implantação do módulo de exportações do Portal único do 
Comércio Exterior no primeiro semestre do ano, bem como a 
previsão de lançamento do módulo de importações no início de 
2018. é a principal iniciativa de desburocratização e facilitação do 
comércio exterior brasileiro, centralizando numa única interface 
a interação entre governo e operadores comerciais. O sistema 
tem reformulado os processos de exportação e importação, com 
o objetivo de reduzir prazos e custos envolvidos nas operações, 
aumentando a competitividade das vendas externas brasileiras. 
Em  março, foi lançado o novo Processo de Exportações do Portal 
único, para operações realizadas através do modal aéreo e sujeitas 
apenas ao controle realizado pela Receita Federal. Ao longo do 
ano, foi estendido aos demais modais de transporte (aquaviário e 
terrestre), com abrangência nacional, e foi integrado ao Regime 
Aduaneiro Especial de Drawback na modalidade suspensão;

•	 Fomento ao dinamismo e ao desenvolvimento tecnológico de 
startups, por meio de programas de aceleração, como o InovAtiva; 
de internacionalização, como o startOut; e da necessária conexão 
com grandes empresas, como o Conexão startup-Indústria;

•	 Desenvolvimento, por um grupo técnico específico, da estratégia 
brasileira para a indústria 4.0, a ser lançado em março de 2018; e

•	 Reestruturação do Instituto nacional de Propriedade Industrial, com 
ampliação do seu quadro técnico.

num cenário externo marcado pelo recrudescimento de práticas prote-
cionistas por alguns países desenvolvidos, a ação do Governo brasileiro foi 
orientada para a busca de interesses e agendas comuns em nível regional, 
de modo a mitigar os efeitos negativos dessas práticas protecionistas na 
América latina, por meio de uma maior abertura comercial e integração 
produtiva na região. 

Por esse prisma deve ser vista a ampliação nas vendas de veículos brasilei-
ros para o Paraguai, no âmbito do programa de renovação de frota e finan-
ciamento garantido pelo Banco nacional de Fomento (BnF) do Paraguai 
de veículo zero. Além disso, esse programa possibilitou maior aproxima-
ção dos setores automotivos de ambos os países, constituindo-se o início 
de uma futura integração produtiva no Mercosul.

Do mesmo modo, deve ser entendida a vigência, a partir de 20 de dezem-
bro de 2017, do Acordo de Complementação Econômica (ACE) entre o 
Mercosul e a Colômbia, uma vez que melhora as condições de acesso do 
Brasil ao mercado colombiano principalmente para produtos automoti-
vos, têxteis e siderúrgicos. 

O ACE permitiu a desgravação total das alíquotas do Imposto de 
Importação aplicadas a esses segmentos nos termos acordados. Além 
disso, possibilitou a entrada em vigor do acordo automotivo assinado en-
tre o Brasil e a Colômbia em 2015, o qual reduziu a zero as alíquotas de 
importação, bem como previu a concessão de 100% de preferência para 
veículos dos dois países, com cotas anuais crescentes: no primeiro ano, 12 
mil unidades; no segundo, 25 mil; e a partir do terceiro, 50 mil unidades.

Com relação ao regime automotivo com a Argentina, o coeficiente de 
desvio de comércio denominado “flex” prevê que, para cada Us$ 1,5 que 
o Brasil exporta à Argentina em autopeças e veículos sem incidência de 
impostos, Us$ 1 deve ser importado em produtos argentinos. O objetivo é 
manter o equilíbrio comercial entre os dois países.  nos últimos dois anos, 
porém, as exportações das montadoras brasileiras ao mercado argentino 
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têm sido maiores, enquanto as aquisições brasileiras originárias daquele 
mercado reduziram, levando algumas montadoras a suspender tempora-
riamente sua produção no País vizinho. 

Parte da recuperação do setor automotivo no Brasil em 2017 pode ser 
atribuído em grande medida ao incremento das exportações direcio-
nadas à Argentina. Pelas regras do acordo, a multa gerada pelo dese-
quilíbrio no fluxo comercial deve ser aplicada às montadoras do País 
importador ao final do prazo de vigência do acordo em junho de 2020. 

Ao longo de 2017, o governo argentino sinalizou que poderia exigir o 
pagamento da multa e, em janeiro de 2018, foi publicado decreto que 
instituiu a antecipação desse pagamento, como uma caução, que seria 
devolvido às montadoras argentinas caso os níveis dos fluxos de impor-
tação e exportação se ajustem até o final do acordo. 

Ainda com relação ao setor automotivo, a OMC fixou o prazo de 90 
dias para o Brasil suspender o Inovar-Auto e outros seis programas de 
apoio à indústria de acordo com base em relatório final divulgado no 
dia 30 de agosto. A decisão é parte da condenação proferida em no-
vembro de 2016, quando a análise daquele Organismo considerou que 
o regime automotivo é um subsídio ilegal ao ferir as leis de livre comér-
cio, afetando as empresas estrangeiras de forma injusta. 

O Governo brasileiro recorreu dessa decisão, o que estendeu o proces-
so por mais alguns meses, pelo menos até meados de 2018, permitindo 
o encerramento do Inovar-Auto ao final de 2017 e postergando as reta-
liações que os países atingidos terão direito. 

Ainda no âmbito da OMC, em fevereiro, entrou em vigência o Acordo 
sobre Facilitação de Comércio. O Brasil apresentou sua ratificação ao 
acordo em 2016 e já adota grande parte das medidas previstas.

quanto aos acordos negociados no âmbito do Mercosul, entrou em vi-
gor no Brasil, no dia 1º de setembro, o Acordo de livre Comércio com o 
Egito, representando o primeiro desta modalidade celebrado pelo bloco 
sul-americano com um país do continente africano. 

Além disso, foram concluídas as negociações preliminares entre os 
países membros do Mercosul com os países membros da Associação 
Europeia de livre Comércio (EFTA), bloco formado pela noruega, 
suíça, Islândia e liechtenstein. Como o Mercosul não tem nenhum 
acordo firmado com outro país desenvolvido e pela relevância eco-
nômica do bloco europeu, as negociações com a União Europeia têm 
ganhado crescente importância, apesar dos desafios presentes, como a 
falta de alinhamento no setor agrícola. 

Com relação à política tarifária das importações brasileiras, foi dada con-
tinuidade ao regime de ex-tarifário, que consiste na redução temporária 
da alíquota do Imposto de Importação de bens de capital (BK) e de infor-
mática e telecomunicação (BIT), quando não houver produção nacional 
equivalente, representando uma redução no custo do investimento. 

Amparado na legislação do Mercosul, em razão dos problemas de de-
sabastecimento, o Governo brasileiro manteve a estratégia de redução 
temporária a zero do Imposto de Importação, como, por exemplo, no 
caso da aquisição de vacina contra hepatite A e catodos, com fixação 
de cotas de importação. 

Além disso, ao longo do ano, foi alterada os produtos da lista de 
Exceção à Tarifa Externa Comum (TEC), tendo sido incluída, por exem-
plo, a cota de importação de 1,2 bilhão de litros de etanol para ser 
importada no período de 24 meses, a partir de 1º de setembro de 2017, 
para enfrentar a crise no setor sucroalcooleiro e o aumento das importa-
ções de etanol, principalmente nas regiões norte e nordeste do Brasil, 
onde as compras externas do produto   têm representado grande parte 
do consumo regional, colocando em risco cerca de 80 mil empregos

Os desembolsos do BnDEs para financiamento das exportações soma-
ram Us$ 932 milhões em 2017, correspondendo a retração de 79% 
em relação ao ano anterior. Ocorreu recuo de 47% no número de ope-
rações, que totalizaram 267 no ano. Por setor, as operações de expor-
tação de material de transporte, que inclui a fabricação e montagem 
de veículos automotores, embarcações, equipamentos ferroviários e 
aeronaves, atingiram Us$ 737 milhões, 79% do total; seguida pelas do 
setor de comércio e serviços, Us$ 91 milhões, 9,8%; e mecânica, Us$ 
81 milhões, 8,7%.

Em abril, o BnDEs anunciou condições especiais de financiamento à ex-
portação de produtos de defesa. A instituição de fomento poderá flexi-
bilizar suas linhas para dar competitividade aos produtos brasileiros em 
concorrências internacionais. A decisão foi tomada em articulação com o 
Ministério da Defesa. 

O banco poderá financiar até 100% dessas exportações, com carência 
superior a cinco anos e prazos de até 25 anos para pagamento. nesse 
caso, o tomador do empréstimo será o país que importar os equipa-
mentos de segurança e defesa - armamentos e munição não entram no 
escopo da linha. As condições especiais são possíveis porque os produ-
tos de defesa não se submetem às regras da Organização Mundial do 
Comércio (OMC). Hoje o financiamento à exportação de equipamentos 
de segurança e defesa é realizado pela linha pós-embarque do banco. 

Importante registrar que, em junho, o BnDEs acionou o seguro de 
Crédito à Exportação da União para operações com Moçambique, que 
vem experimentando, desde 2015, dificuldades econômicas que se 
agravaram no final de 2016. Além de declarar default no pagamento de 
títulos soberanos, o país africano tem descumprido obrigações financei-
ras com países credores. 

O BnDEs financiou as exportações brasileiras destinadas a dois proje-
tos naquele país: a construção do Aeroporto Internacional de nacala e 
a construção da Barragem de Moamba Major. Ambas as operações es-
tão cobertas pelo seguro de Crédito à Exportação da União, com lastro 
no Fundo de Garantia à Exportação (FGE). 

Outro fato relevante foi a retomada, após a suspensão temporária em 
maio de 2016, dos desembolsos do BnDEs relativos ao contrato de 
financiamento às exportações de bens e serviços de engenharia desti-
nados à construção, no caso, do Corredor logístico que liga Puente san 
Juan I a Goascorán, em Honduras.

quanto à política de defesa comercial, pelo Decreto nº 9.107, de 26 de 
julho de 2017, foi regulamentada a atuação de indústrias fragmentadas 
em processos de defesa comercial conduzidos pelo Brasil. 

O normativo flexibilizou os prazos e requisitos aplicáveis a esses seto-
res para permitir o efetivo acesso a indústrias que não são concentradas, 
em sua maioria compostas por micro, pequenas e médias empresas, aos 
instrumentos de defesa comercial, atendendo demanda recorrente do 
setor produtivo nacional. 

Por fim, registre-se a mudança nas regras de conteúdo nacional para o 
setor de petróleo e gás. Para exploração em terra, o índice de conteúdo 
local mínimo será 50%; nos blocos em mar, 18% na fase de explora-
ção, 25% para a construção de poços e 40% para sistemas de coleta e 
escoamento; nas plataformas marítimas, 25%. 

Os principais objetivos do atual aprimoramento da política são a sim-
plificação e a adequação de seus parâmetros ao atual cenário para a 
atração de novos projetos de exploração e desenvolvimento de campos 
de petróleo e gás no Brasil. 

1.3.2. Política Cambial 

As diretrizes básicas da política cambial não foram alteradas em 2017, 
fortalecendo o regime de câmbio flexível. As atuações do Banco Central 
no mercado cambial se pautaram no sentido de regular a liquidez in-
terna e reduzir fortes volatilidades sem contrapartidas diretas nos fun-
damentos econômicos.

O Real se desvalorizou cerca de 1,5% frente ao dólar estadunidense em 
2017 e a taxa de câmbio R$/Us$ encerrou dezembro cotada a 3,31R$/
Us$. Foram utilizados leilões de swap cambial tradicionais e vendas de 
dólares com compromisso de recompra. 

A exemplo de 2016, não foram realizadas intervenções no mercado 
de câmbio à vista. Importante salientar que o swap cambial é liquida-
do em moeda doméstica e, portanto, não afeta o estoque de reservas 
internacionais. 
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O valor nocional do estoque de swap cambial atingiu Us$ 23,8 bilhões em 
2017, reduzindo-se cerca de Us$ 2,8 bilhões em relação ao ano anterior. O 
resultado das operações de swap cambial foi favorável ao Banco Central 
em R$ 7,0 bilhões, no critério caixa, impactando positivamente o resultado 
de juros nominais apropriados pelo setor público. 

O estoque de linhas de moeda estrangeira com compromisso de recom-
pra atingiu Us$ 8,0 bilhões em dezembro de 2017, correspondendo a au-
mento de 11% em relação ao ano anterior. Ao longo de 2017, a autoridade 
monetária recebeu de volta Us$ 13,0 bilhões decorrentes de operações 
anteriores, concedeu Us$ 13,8 bilhões em novas linhas, aumentando o es-
toque, liquidamente, em Us$ 0,8 bilhão.

O volume das reservas internacionais, no conceito caixa, totalizou Us$ 
374 bilhões em 2017, elevando-se cerca de Us$ 9 bilhões no ano, corres-
pondendo a cerca de quatro vezes o montante da dívida externa de curto 
prazo do país, incluindo as amortizações da dívida de longo prazo a ven-
cer em 2018. Importa destacar que o pujante nível das reservas interna-
cionais, em conjunto com o fortalecimento do regime de câmbio flexível, 

reforça o equilíbrio das contas externas do país, reduzindo a vulnerabilida-
de da economia doméstica a choques nos mercados internacionais. Com 
efeito, o saldo de transações correntes encerrou 2017 com deficit de Us$ 
9,8 bilhões (0,5% do PIB), o menor nível em 10 anos. nesse contexto, os in-
vestimentos diretos no país atingiram Us$ 70,3 bilhões, financiando con-
fortavelmente as transações correntes com o resto do mundo no período.

1.3.3. Movimento de Câmbio 

O mercado de câmbio contratado foi superavitário em Us$ 625 milhões 
em 2017, em comparação ao deficit de Us$ 4,3 bilhões no ano anterior. A 
balança comercial cambial contratada apresentou superavit de Us$ 52,9 
bilhões, ante Us$ 47,3 bilhões em 2016, resultado decorrente de altas, na 
ordem, de 12,7% e 13,0% nas contratações de exportações e importações 
de bens.O segmento financeiro apresentou deficit de Us$ 52,3 bilhões, 
ante Us$ 51,6 bilhões em 2016, refletindo aumentos respectivos de 7,7% e 
7,0% nas compras e nas vendas de moeda estrangeira.

MOvIMEnTO DE CÂMBIO COnTRATADO
Us$ MIlHõEs

 PERíODO

COMERCIAl FInAnCEIRO
sAlDO GlOBAl

(C) = (A) + (B)ExPORTAçõEs IMPORTAçõEs sAlDO 
(A) COMPRAs vEnDAs sAlDO

(B)

2012 AnO 224 612 216 238 8 373 391 550 383 170  8 380  16 753 

2013 AnO 232 920 221 785 11 136 451 740 475 136 - 23 396 - 12 261 

2014 AnO 222 270 218 133 4 137 513 193 526 617 - 13 424 - 9 287 

2015 AnO 181 660 156 174 25 486 522 731 538 802 - 16 071  9 414 

2016

JAn 13 000 9 646 3 354 27 985 29 864 - 1 879  1 475 

FEv 11 092 9 155 1 936 28 566 39 797 - 11 231 - 9 294 

MAR 13 149 11 412 1 737 50 946 55 226 - 4 280 - 2 543 

ABR 15 658 9 641 6 017 39 685 39 187   498  6 515 

MAI 18 225 9 792 8 433 28 898 40 333 - 11 434 - 3 001 

JUn 15 412 11 480 3 932 40 339 47 832 - 7 492 - 3 560 

JUl 13 929 9 837 4 092 30 317 33 111 - 2 794  1 297 

AGO 13 565 10 890 2 676 35 872 39 658 - 3 785 - 1 110 

sET 12 180 11 390 791 39 934 46 264 - 6 330 - 5 539 

OUT 13 741 11 084 2 657 44 041 37 913  6 128  8 784 

nOv 13 962 10 196 3 766 38 248 38 203   45  3 811 

DEZ 19 675 11 757 7 918 43 555 52 561 - 9 005 - 1 087 

AnO 173 590 126 281 47 309 448 386 499 948 - 51 562 - 4 252 

2017

JAn 13 752 11 683 2 069 41 018 39 423  1 595  3 664 

FEv 12 757 9 193 3 564 33 095 41 231 - 8 136 - 4 571 

MAR 20 402 11 854 8 548 58 824 64 495 - 5 671  2 877 

ABR 16 654 9 898 6 755 36 076 33 765  2 311  9 066 

MAI 18 033 12 068 5 965 42 940 48 162 - 5 222   744 

JUn 16 338 11 710 4 627 30 087 39 015 - 8 928 - 4 301 

JUl 15 235 12 175 3 060 32 007 37 714 - 5 707 - 2 647 

AGO 16 576 12 081 4 495 34 217 39 409 - 5 193 -  698 

sET 15 140 12 530 2 609 42 196 42 260 -  64  2 545 

OUT 15 970 12 820 3 150 41 596 40 834   762  3 912 

nOv 14 470 12 662 1 808 36 341 38 785 - 2 444 -  636 

DEZ 20 287 14 014 6 273 54 325 69 929 - 15 604 - 9 331 

AnO 195 612 142 688 52 924 482 724 535 023 - 52 299   625 

Fonte: Banco Central do Brasil.

Em 2017, as vendas líquidas da autoridade monetária somaram Us$ 795 milhões em operações de linhas de venda de moeda estrangeira com compro-
misso de recompra, comparativamente às compras líquidas de Us$ 5,1 bilhões ocorridas em 2016. A posição dos bancos, que reflete as operações com 
clientes no mercado primário, passou de vendida em Us$ 24,5 bilhões, no encerramento de 2016, para vendida em Us$ 23,3 bilhões ao fim de 2017.
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1.3.4. Balanço de Pagamentos 

Os indicadores do setor externo em 2017 refletiram o cenário externo benigno e a retomada gradual da atividade econômica. nesse contexto, como antes 
apontado, o deficit em transações correntes somou Us$ 9,8 bilhões em 2017, equivalente a 0,48% do PIB, recuando 58,5% em relação a 2016, quando 
havia atingido Us$ 23,5 bilhões (1,31% do PIB).

BAlAnçO DE PAGAMEnTO 
Us$ MIlHõEs

DIsCRIMInAçãO
2016 2017

1º  sEM 2º  sEM AnO 1º  sEM 2º  sEM AnO

TRAnsAçõEs CORREnTEs -8 487 -15 059 -23 546  584 -10 346 -9 762

   BAlAnçA COMERCIAl (BEns) 22 353 22 684 45 037 34 921 29 107 64 028

      ExPORTAçõEs1 89 822 94 631 184 453 107 452 109 791 217 243

      IMPORTAçõEs2 67 470 71 946 139 416 72 530 80 684 153 215

   sERvIçOs -14 813 -15 634 -30 447 -15 551 -18 299 -33 851

   REnDA PRIMáRIA -17 520 -23 560 -41 080 -19 853 -22 718 -42 572

   REnDA sECUnDáRIA 1 493 1 451 2 944 1 067 1 565 2 632

COnTA CAPITAl  112  162  274  180  200  379

COnTA FInAnCEIRA3 -3 723 -12 692 -16 415 2 265 -7 495 -5 230

   InvEsTIMEnTO DIRETO nO ExTERIOR 6 410 6 406 12 816  938 5 331 6 268

      PARTICIPAçãO nO CAPITAl4 6 786 6 256 13 041 1 006 5 148 6 155

      OPERAçõEs InTERCOMPAnHIA - 376  151 - 225 - 69  182  114

   InvEsTIMEnTO DIRETO nO PAís 33 903 44 345 78 248 36 221 34 111 70 332

      PARTICIPAçãO nO CAPITAl5 25 076 29 026 54 102 28 139 30 999 59 138

      OPERAçõEs InTERCOMPAnHIA 8 827 15 319 24 146 8 082 3 112 11 194

   InvEsTIMEnTO EM CARTEIRA – ATIvOs - 880  281 - 599 3 329 10 733 14 062

      AçõEs E COTAs EM FUnDOs - 664 - 29 - 693 2 553 7 450 10 002

      TíTUlOs DE REnDA FIxA - 216  310  94  777 3 284 4 060

   InvEsTIMEnTO EM CARTEIRA – PAssIvOs -8 817 -10 998 -19 815 -3 966 2 892 -1 075

      AçõEs E COTAs EM FUnDOs 5 988 4 598 10 586 -1 280 6 954 5 674

      TíTUlOs DE REnDA FIxA -14 804 -15 596 -30 401 -2 686 -4 062 -6 748

   DERIvATIvOs – ATIvOs E PAssIvOs -1 509  540 - 969 - 298 1 004  705

   OUTROs InvEsTIMEnTOs – ATIvOs6 26 433 7 068 33 501 18 019 26 398 44 416

   OUTROs InvEsTIMEnTOs – PAssIvOs6 11 120  849 11 969 -3 645 10 163 6 518

   ATIvOs DE REsERvA 2 028 7 209 9 237 8 887 -3 794 5 093

ERROs E OMIssõEs 4 652 2 205 6 857 1 501 2 651 4 152

MEMO:       

   TRAnsAçõEs CORREnTEs / PIB (%)   -1,31   -0,48

   InvEsTIMEnTO DIRETO nO PAís / PIB (%)   4,35   3,42

Fonte: Banco Central do Brasil.
1 Exclui mercadorias deixando o território nacional sem mudança de proprietário. Inclui mercadorias entregues no território nacional (exportação ficta), encomendas postais, e outros 

ajustes.
2 Exclui mercadorias ingressando no território nacional sem mudança de proprietário. Inclui mercadorias entregues fora do território nacional (importação ficta), importação de energia 

elétrica sem cobertura cambial, encomendas postais e outros ajustes.
3 Para contas de ativo e de passivo, + = aumento de estoque e - = redução de estoque. Conta financeira = fluxos de investimentos ativos - fluxos de investimentos passivos.

4 Inclui, entre outras, transações em que o cotista residente no Brasil possui 10% ou mais do patrimônio líquido do fundo de investimento no exterior.
5 Inclui, entre outras, transações em que o cotista residente no exterior possui 10% ou mais do patrimônio líquido do fundo de investimento no Brasil.

6 Inclui depósitos, empréstimos, créditos comerciais e outros.
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A necessidade de financiamento externo, definida como a soma do resultado em transações correntes e dos fluxos líquidos de investimentos diretos 
no País (IDP), registrou excedentes de financiamento externo de Us$ 60,6 bilhões no ano, equivalentes a 2,95% do PIB, ante resultado de Us$ 54,7 
bilhões, 3,04% do PIB, em 2016. 

A redução do deficit em conta corrente em 2017 foi influenciada, notadamente, pelo desempenho do balanço comercial, que atingiu o maior 
superavit da série histórica, Us$ 64 bilhões, resultado de alta de 17,8% das exportações e de 9,9% das importações. As exportações apresentaram 
expressivo crescimento nas vendas de produtos básicos, em especial, soja, minério de ferro e petróleo. Outro destaque foram as exportações do 
setor automotivo, com Us$ 17,5 bilhões de receitas, representando 20% das exportações de manufaturados.

O crescimento das importações refletiu a retomada gradual da atividade em 2017, com destaque para as compras de combustíveis/lubrificantes e 
bens intermediários. As importações de bens de capital, por sua vez, exibiram comportamento de alta no segundo semestre. A conta de serviços 
registrou despesas líquidas de Us$ 33,9 bilhões em 2017 (Us$ 30,4 bilhões em 2016). Fatores como a valorização da taxa de câmbio em termos 
reais e a recuperação da renda interna estimularam maiores despesas, sobretudo relacionadas às contas de viagens internacionais e transportes.
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sERvIçOs 
Us$ MIlHõEs

DIsCRIMInAçãO
2016 2017

1º  sEM 2º  sEM AnO 1º  sEM 2º  sEM AnO

TOTAl -14 813 -15 634 -30 447 -15 551 -18 299 -33 851

   RECEITAs 16 189 17 111 33 300 17 508 16 970 34 478

   DEsPEsAs 31 002 32 745 63 747 33 060 35 270 68 329

      TRAnsPORTEs -1 573 -2 158 -3 731 -2 003 -2 972 -4 975

         RECEITAs 2 448 2 610 5 058 2 964 2 826 5 790

         DEsPEsAs 4 021 4 768 8 788 4 967 5 799 10 765

      vIAGEns -3 377 -5 097 -8 473 -5 747 -7 446 -13 192

         RECEITAs 3 156 2 868 6 024 3 059 2 751 5 809

         DEsPEsAs 6 532 7 965 14 497 8 805 10 196 19 002

      sEGUROs - 299 - 254 - 554 - 288 - 383 - 671

         RECEITAs  376  408  784  382  306  688

         DEsPEsAs  675  662 1 337  670  689 1 358

      sERvIçOs FInAnCEIROs - 93 - 57 - 149 - 15 - 9 - 25

         RECEITAs  356  383  739  350  329  679

         DEsPEsAs  449  439  889  365  339  704

      sERvIçOs DE PROPRIEDADE InTElECTUAl -2 343 -2 147 -4 490 -2 225 -2 344 -4 570

         RECEITAs  289  361  651  343  299  642

         DEsPEsAs 2 632 2 508 5 141 2 568 2 644 5 212

      TElECOMUnICAçãO, COMPUTAçãO E InFORMAçõEs - 766 - 679 -1 445 - 609 -1 064 -1 673

         RECEITAs  856  948 1 804 1 128 1 058 2 186

         DEsPEsAs 1 621 1 627 3 248 1 737 2 122 3 859

      AlUGUEl DE EqUIPAMEnTOs -10 163 -9 343 -19 506 -8 982 -7 856 -16 838

         RECEITAs  78  92  170  75  50  126

         DEsPEsAs 10 241 9 435 19 676 9 057 7 907 16 964

      OUTROs sERvIçOs DE nEGÓCIO1 4 571 4 851 9 422 4 997 4 539 9 536

         RECEITAs 7 887 8 366 16 253 8 415 8 477 16 892

         DEsPEsAs 3 316 3 515 6 832 3 418 3 937 7 356

      sERvIçOs CUlTURAIs, PEssOAIs E RECREATIvOs2 - 265 - 24 - 288 - 323 - 228 - 551

         RECEITAs  188  380  568  159  154  313

         DEsPEsAs  452  403  856  481  382  864

      sERvIçOs GOvERnAMEnTAIs - 665 - 899 -1 564 - 523 - 712 -1 234

         RECEITAs  314  419  733  373  429  802

         DEsPEsAs  979 1 318 2 296  896 1 140 2 036

     DEMAIs sERvIçOs3  159  172  331  166  176  342

         RECEITAs  241  276  518  261  290  551

         DEsPEsAs  83  105  187  95  114  209

Fonte: Banco Central do Brasil.
1 Inclui serviços de pesquisa e desenvolvimento, serviços jurídicos, serviços de publicidade, serviços de engenharia e arquitetura, serviços de limpeza e despoluição. 

2 Inclui serviços audiovisuais, serviços de educação e serviços de saúde.
3 Inclui serviços de manufatura, serviços de manutenção e reparo e serviços de construção.
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As despesas líquidas da conta de viagens internacionais inverteram a tendência de redução iniciada em 2015. O saldo em 2017 alcançou Us$ 
13,2 bilhões, com destaque para a alta de 31,1% nas despesas efetuadas por brasileiros no exterior, que passaram de Us$ 14,5 bilhões para Us$ 
19 bilhões entre 2016 e 2017.

no que diz respeito à conta de transportes, houve elevação de Us$ 1,2 bilhão do deficit em relação a 2016, de Us$ 3,7 bilhões para Us$ 5 bilhões, 
acompanhando a evolução da corrente de comércio.

O deficit da conta de renda primária avançou 3,6% em 2017, atingindo Us$ 42,6 bilhões. As despesas líquidas de juros mantiveram-se praticamente 
estáveis em relação a 2016, alcançando Us$ 21,8 bilhões, reflexo da expansão de 21,3% nas receitas e de 3,2% nas despesas. As remessas líquidas 
de lucros e dividendos, incluídos os lucros reinvestidos, somaram Us$ 21 bilhões, 8,2% acima do resultado de 2016. 

A alta nas despesas líquidas de renda primária para o exterior em 2017, na comparação com 2016, foi determinada pela expansão de 8,8% nas re-
messas líquidas de rendas de investimento direto, totalizando Us$ 24,1 bilhões, e pela alta de 8,8% nas remessas líquidas de rendas de investimento 
em carteira, atingindo Us$15,3 bilhões.

REnDA PRIMáRIA
Us$ MIlHõEs

DIsCRIMInAçãO
2016 2017

1º  sEM 2º  sEM AnO 1º  sEM 2º  sEM AnO

TOTAl - 17 520 - 23 560 - 41 080 - 19 853 - 22 718 - 42 572 

   RECEITAs  5 854  5 674  11 528  5 463  6 513  11 975 

   DEsPEsAs  23 374  29 234  52 608  25 316  29 231  54 547 

      REMUnERAçãO DE EMPREGADOs   132   158   290   116   169   284 

         RECEITAs   177   198   375   189   209   398 

         DEsPEsAs   45   40   84   74   41   114 

      REnDA DE InvEsTIMEnTOs - 17 653 - 23 718 - 41 371 - 19 969 - 22 887 - 42 856 

         REnDA DE InvEsTIMEnTO DIRETO - 9 141 - 13 015 - 22 156 - 10 497 - 13 616 - 24 112 

            lUCROs E DIvIDEnDOs - 6 495 - 10 161 - 16 656 - 6 246 - 10 739 - 16 985 

               lUCROs E DIvIDEnDOs REMETIDOs - 1 924 - 6 942 - 8 866 - 4 590 - 8 770 - 13 359 

                  RECEITAs  2 955  2 249  5 203  1 825  2 672  4 498 

                  DEsPEsAs  4 878  9 191  14 070  6 415  11 442  17 857 

               lUCROs REInvEsTIDOs - 4 571 - 3 219 - 7 790 - 1 656 - 1 970 - 3 626 

                  RECEITAs   404   943  1 347   753   800  1 553 

                  DEsPEsAs  4 975  4 162  9 137  2 409  2 770  5 179 

            JUROs DE OPERAçõEs InTERCOMPAnHIA - 2 646 - 2 854 - 5 500 - 4 251 - 2 876 - 7 127 

               RECEITAs   13   29   42   12   15   26 

               DEsPEsAs  2 659  2 883  5 541  4 263  2 891  7 153 

         REnDA DE InvEsTIMEnTO EM CARTEIRA - 6 504 - 7 561 - 14 066 - 7 713 - 7 593 - 15 306 

            lUCROs E DIvIDEnDOs - 1 381 - 1 396 - 2 777 - 2 510 - 1 537 - 4 047 

               RECEITAs   63   15   78   9   27   37 

               DEsPEsAs  1 445  1 410  2 855  2 519  1 564  4 084 

            JUROs DE TíTUlOs nEGOCIADOs nO MERCADO ExTERnO - 2 400 - 2 927 - 5 326 - 2 174 - 2 855 - 5 029 

               RECEITAs   119   153   273   102   253   355 

               DEsPEsAs  2 519  3 080  5 599  2 276  3 108  5 384 

            JUROs DE TíTUlOs nEGOCIADOs nO MERCADO DOMésTICO – DEsPEsAs - 2 723 - 3 239 - 5 962 - 3 029 - 3 201 - 6 230 

         REnDA DE OUTROs InvEsTIMEnTOs (JUROs) - 3 474 - 4 670 - 8 144 - 3 519 - 3 710 - 7 229 

            RECEITAs   657   558  1 215   811   505  1 316 

            DEsPEsAs  4 131  5 228  9 359  4 331  4 215  8 545 

         REnDA DE REsERvAs – RECEITAs  1 466  1 529  2 996  1 761  2 031  3 792 

      DEMAIs REnDAs PRIMáRIAs1 - - - - - - 

MEMO:

JUROs - 9 776 - 12 161 - 21 937 - 11 213 - 10 610 - 21 824 

  RECEITAs  2 255  2 269  4 525  2 686  2 804  5 490 

  DEsPEsAs  12 032  14 430  26 462  13 899  13 414  27 313 

lUCROs E DIvIDEnDOs - 7 876 - 11 557 - 19 433 - 8 756 - 12 277 - 21 032 

  RECEITAs  3 422  3 207  6 628  2 588  3 500  6 087 

  DEsPEsAs  11 298  14 764  26 062  11 343  15 776  27 119 

Fonte: Banco Central do Brasil.
1 Inclui impostos sobre a produção e sobre as importações, subsídios e aluguel.
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Em sentido contrário, as despesas líquidas de rendas de outros investimentos (juros) recuaram 11,2%. As receitas derivadas da remuneração das 
reservas internacionais subiram 26,6%, passaram de Us$ 3 bilhões em 2016 para Us$ 3,8 bilhões em 2017. O saldo da renda secundária apresen-
tou retração de 10,6% em 2017, totalizando Us$ 2,6 bilhões, com destaque para o aumento nas despesas brutas de transferências pessoais (alta de 
63,3%), de Us$ 1,3 bilhões para Us$ 2,1 bilhões.

Conta financeira do Balanço de Pagamento

Os investimentos diretos no exterior (IDE) resultaram em saídas líquidas de Us$ 6,3 bilhões em 2017, cerca da metade das aplicações líquidas 
ocorridas em 2016 (Us$ 12,8 bilhões), sendo Us$ 6,2 bilhões referentes a aumento de participação no capital, já incluídos os lucros reinvestidos, 
e Us$ 114 milhões de operações intercompanhias.

COnTA CAPITAl E FInAnCEIRA
Us$ MIlHõEs

DIsCRIMInAçãO
2016 2017

1º  sEM 2º  sEM AnO 1º  sEM 2º  sEM AnO

COnTA CAPITAl   112   162   274   180   200   379 

COnTA FInAnCEIRA - 3 723 - 12 692 - 16 415  2 265 - 7 495 - 5 230 

   InvEsTIMEnTO DIRETO nO ExTERIOR  6 410  6 406  12 816   938  5 331  6 268 

      PARTICIPAçãO nO CAPITAl  6 786  6 256  13 041  1 006  5 148  6 155 

      OPERAçõEs InTERCOMPAnHIA -  376   151 -  225 -  69   182   114 

   InvEsTIMEnTO DIRETO nO PAís  33 903  44 345  78 248  36 221  34 111  70 332 

      PARTICIPAçãO nO CAPITAl  25 076  29 026  54 102  28 139  30 999  59 138 

      OPERAçõEs InTERCOMPAnHIA  8 827  15 319  24 146  8 082  3 112  11 194 

   InvEsTIMEnTO EM CARTEIRA – ATIvOs -  880   281 -  599  3 329  10 733  14 062 

      AçõEs E COTAs EM FUnDOs -  664 -  29 -  693  2 553  7 450  10 002 

      TíTUlOs DE REnDA FIxA -  216   310   94   777  3 284  4 060 

   InvEsTIMEnTO EM CARTEIRA – PAssIvOs - 8 817 - 10 998 - 19 815 - 3 966  2 892 - 1 075 

      AçõEs E COTAs EM FUnDOs  5 988  4 598  10 586 - 1 280  6 954  5 674 

      TíTUlOs DE REnDA FIxA - 14 804 - 15 596 - 30 401 - 2 686 - 4 062 - 6 748 

   DERIvATIvOs – ATIvOs E PAssIvOs - 1 509   540 -  969 -  298  1 004   705 

   OUTROs InvEsTIMEnTOs – ATIvOs  26 433  7 068  33 501  18 019  26 398  44 416 

      OUTRAs PARTICIPAçõEs EM CAPITAl   174   583   757   7   375   382 

      MOEDA E DEPÓsITOs  10 765 - 13 265 - 2 499 - 3 603  2 388 - 1 216 

      EMPRésTIMOs  1 140 -  250   890 -  367 -  119 -  485 

      CRéDITOs COMERCIAIs E ADIAnTAMEnTOs  14 453  20 084  34 538  21 914  24 021  45 936 

      OUTRAs COnTAs A RECEBER -  99 -  85 -  184   67 -  267 -  200 

   OUTROs InvEsTIMEnTOs – PAssIvOs  11 120   849  11 969 - 3 645  10 163  6 518 

      OUTRAs PARTICIPAçõEs EM CAPITAl - - - - - - 

      MOEDA E DEPÓsITOs   617 -  999 -  381 -  889 - 1 803 - 2 693 

      EMPRésTIMOs -  440 - 6 957 - 7 398 - 12 591  4 383 - 8 208 

      CRéDITOs COMERCIAIs E ADIAnTAMEnTOs  10 928  8 789  19 717  9 815  7 553  17 369 

      OUTRAs COnTAs A PAGAR   15   16   31   20   30   50 

   ATIvOs DE REsERvA  2 028  7 209  9 237  8 887 - 3 794  5 093 

Fonte: Banco Central do Brasil.

Os fluxos líquidos de investimentos diretos no País (IDP) atingiram Us$ 70,3 bilhões em 2017, cerca de sete vezes o deficit em transações correntes. 
Em termos líquidos, as participações no capital de empresas no País alcançaram Us$59,1 bilhões, ante Us$ 54,1 bilhões em 2016, e as operações 
intercompanhias, Us$ 11,2 bilhões, frente a Us$ 24,1 bilhões em 2016.
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InvEsTIMEnTOs DIRETOs nO PAís
Us$ MIlHõEs

DIsCRIMInAçãO
2016 2017 

1º  sEM 2º  sEM AnO 1º  sEM 2º  sEM AnO

TOTAl  33 903  44 345  78 248  36 221  34 111  70 332 

   PARTICIPAçãO nO CAPITAl – TOTAl1  25 076  29 026  54 102  28 139  30 999  59 138 

      PARTICIPAçãO nO CAPITAl, ExCETO REInvEsTIMEnTO DE lUCROs  20 101  24 864  44 965  25 730  28 229  53 959 

         InGREssOs nO PAís  20 962  32 791  53 754  28 102  32 243  60 345 

         REGREssOs AO ExTERIOR   862  7 927  8 789  2 372  4 014  6 386 

      PARTICIPAçãO nO CAPITAl – REInvEsTIMEnTO DE lUCROs nO BRAsIl  4 975  4 162  9 137  2 409  2 770  5 179 

   OPERAçõEs InTERCOMPAnHIA  8 827  15 319  24 146  8 082  3 112  11 194 

      CRéDITOs RECEBIDOs DO ExTERIOR  25 408  36 836  62 244  30 375  35 707  66 081 

            MATRIZ nO ExTERIOR E FIlIAl nO BRAsIl  9 100  12 383  21 484  10 513  12 918  23 431 

            FIlIAl nO ExTERIOR E MATRIZ nO BRAsIl  8 213  15 924  24 136  9 767  13 083  22 850 

            EMPREsAs IRMãs  8 094  8 529  16 624  10 095  9 706  19 801 

      AMORTIZAçõEs PAGAs AO ExTERIOR  16 580  21 517  38 097  22 293  32 594  54 887 

            MATRIZ nO ExTERIOR E FIlIAl nO BRAsIl  9 282  9 136  18 418  8 021  10 841  18 862 

            FIlIAl nO ExTERIOR E MATRIZ nO BRAsIl  1 023  2 864  3 887  4 768  8 964  13 732 

            EMPREsAs IRMãs  6 275  9 517  15 792  9 504  12 790  22 293 

Fonte: Banco Central do Brasil.
1 Inclui, entre outras, transações em que o cotista residente no exterior possui 10% ou mais do patrimônio líquido do fundo.

no ano, o setor de serviços foi o maior receptor dos fluxos brutos de IDP – participação no capital, absorvendo Us$ 35,7 bilhões, ou 59,1% do total, 
com destaque para os setores de eletricidade e gás, comércio e transporte. A indústria absorveu Us$ 18,6 bilhões, 30,9% do total, ressaltando-se 
os investimentos para veículos, metalurgia e produtos químicos. O setor de agricultura, pecuária e extrativa mineral, por sua vez, recebeu Us$ 5,9 
bilhões, 9,7% do total, sobressaindo a atividade de extração de petróleo e gás natural. 

A formação de ativos na forma de investimentos em carteira resultou em saídas líquidas de Us$ 14,1 bilhões em 2017, em contraste com retornos 
líquidos de Us$ 0,6 bilhão no ano anterior. Destaque para as aplicações em fundos de investimentos, Us$ 9,5 bilhões, e para títulos de renda fixa, 
Us$ 4,1 bilhões.

Os investimentos em carteira passivos totalizaram saídas líquidas de Us$ 1,1 bilhão, muito abaixo das saídas líquidas de Us$ 19,8 bilhões em 2016, 
refletindo não somente as condições de elevada liquidez externa, mas também a melhora na percepção de risco em relação ao País. Os investimen-
tos em ações e fundos de Us$ 3,0 bilhões e Us$ 2,7 bilhões, respectivamente, foram contrabalançados por retornos líquidos de investimento em 
títulos de renda fixa negociados no mercado doméstico, no montante de Us$ 5,1 bilhões. 

Há que se notar, contudo, que os retornos nessa modalidade chegaram a Us$ 26,7 bilhões em 2016. Os investimentos em títulos de renda fixa nego-
ciados no mercado externo apresentaram resultado líquido negativo (-Us$ 1,7 bilhão), com destaque para as amortizações líquidas efetuadas pelo 
Tesouro nacional em títulos soberanos no montante de Us$ 2,7 bilhões. Em contrapartida, os demais setores da economia captaram liquidamente 
Us$ 1,1 bilhão, contrastando com o ocorrido em 2016, quando houve amortizações líquidas de Us$ 5,5 bilhões.
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InvEsTIMEnTOs EM CARTEIRA – PAssIvOs
Us$ MIlHõEs

DIsCRIMInAçãO
2016 2017 

1º  sEM 2º  sEM AnO 1º  sEM 2º  sEM AnO

TOTAl - 8 817 - 10 998 - 19 815 - 3 966  2 892 - 1 075 

   RECEITAs  89 004  95 496  184 500  107 326  105 069  212 394 

   DEsPEsAs  97 821  106 494  204 315  111 292  102 177  213 469 

   InvEsTIMEnTOs EM AçõEs  4 356  1 985  6 341 - 2 373  5 336  2 963 

      nEGOCIADAs nO MERCADO DOMésTICO  4 473  2 138  6 611 - 2 725  5 307  2 582 

         InGREssOs  42 615  49 234  91 849  52 307  57 623  109 931 

         sAíDAs  38 142  47 096  85 238  55 032  52 317  107 349 

      nEGOCIADAs nO MERCADO ExTERnO (DEPOsITARy RECEIPTs) -  117 -  153 -  270   352   29   381 

         InGREssOs   18   18   36   445   63   507 

         sAíDAs   135   171   306   93   34   126 

   FUnDOs DE InvEsTIMEnTOs1  1 632  2 613  4 245  1 093  1 618  2 711 

         InGREssOs  2 500  3 706  6 207  2 676  4 709  7 385 

         sAíDAs   868  1 094  1 962  1 584  3 091  4 674 

   TíTUlOs DE REnDA FIxA - 14 804 - 15 596 - 30 401 - 2 686 - 4 062 - 6 748 

      nEGOCIADOs nO MERCADO DOMésTICO2 - 11 389 - 15 275 - 26 664 - 1 627 - 3 439 - 5 066 

         InGREssOs  39 110  35 693  74 803  45 575  33 841  79 416 

         sAíDAs  50 499  50 968  101 467  47 202  37 280  84 482 

      nEGOCIADOs nO MERCADO ExTERnO - 3 416 -  322 - 3 737 - 1 059 -  623 - 1 682 

         TíTUlOs sOBERAnOs   435  1 373  1 808 - 1 812 -  923 - 2 735 

            InGREssOs  1 550  1 500  3 050  1 072  3 000  4 072 

            AMORTIZAçõEs  1 115   127  1 242  2 884  3 923  6 807 

         OUTROs TíTUlOs - 3 851 - 1 694 - 5 545   752   301  1 053 

            TíTUlOs DE CURTO PRAZO   182 -  235 -  53 -  138 -  115 -  253 

               InGREssOs   693   418  1 110   489   393   882 

               AMORTIZAçõEs   511   652  1 163   627   508  1 135 

            TíTUlOs DE lOnGO PRAZO - 4 033 - 1 460 - 5 493   891   416  1 306 

               InGREssOs  2 518  4 927  7 445  4 762  5 440  10 202 

               AMORTIZAçõEs  6 551  6 387  12 938  3 871  5 025  8 896 

Fonte: Banco Central do Brasil.
1 Inclui transações em que o cotista residente no exterior possui menos de 10% do patrimônio líquido do fundo de investimento no Brasil.

2 Inclui juros reinvestidos.

Outros investimentos ativos registraram aplicações líquidas de Us$ 44,4 bilhões em 2017, compreendendo, sobretudo, concessão líquida de cré-
ditos comerciais, de Us$ 45,9 bilhões. 

Os outros investimentos passivos apresentaram ingressos líquidos de Us$ 6,5 bilhões. O crédito comercial, com predominância dos créditos de 
curto prazo, somou desembolsos líquidos de Us$ 17,4 bilhões, ante Us$ 19,7 bilhões em 2016. Os empréstimos de longo prazo totalizaram amor-
tizações líquidas de Us$ 3,4 bilhões, contra Us$ 11,8 bilhões em 2016. Os empréstimos de curto prazo apresentaram saídas líquidas de Us$ 4,8 
bilhões, comparativamente a ingressos líquidos de Us$ 4,4 bilhões ocorridos no ano anterior, na rota do alongamento das captações via dívida.
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1.3.5. Reservas Internacionais

Ao final de 2017, as reservas internacionais somaram Us$ 374,0 bilhões no conceito caixa, aumento de Us$ 9,0 bilhões em relação ao ano ante-
rior. no conceito liquidez internacional, que inclui ativos decorrentes de operações de linhas com recompra, o estoque atingiu Us$ 382,0 bilhões, 
aumento de Us$ 9,8 bilhões relativamente a 2016. no ano, os principais fatores que contribuíram para a elevação das reservas internacionais foram 
as receitas de remuneração da carteira e as variações por paridades (Us$ 3,8 bilhões e Us$ 5,8 bilhões, respectivamente). Em sentido contrário, as 
variações de preços contribuíram para reduzir o estoque em Us$ 1,8 bilhão.

DEMOnsTRATIvO DE vARIAçãO DAs REsERvAs InTERnACIOnAIs
Us$ MIlHõEs

DIsCRIMInAçãO 2015 2016 2017 

I - POsIçãO DAs REsERvAs (FInAl DO AnO AnTERIOR)  363 551  356 464  365 016 

  1. COMPRAs (+)/vEnDAs (-) DO BAnCO CEnTRAl (InTERvEnçõEs) - 1 775  5 070 -  795 

     A TERMO -  -  -  

     PROnTO -  -  -  

     lInHAs COM RECOMPRA - 1 775  5 070 -  795 

     EMPRésTIMOs EM MOEDA EsTRAnGEIRA -  -  -  

  2. OPERAçõEs ExTERnAs DO BAnCO CEnTRAl - 5 312  3 483  9 751 

    DEsEMBOlsOs   221   221   226 

      BônUs -  -  -  

      ORGAnIsMOs   221   221   226 

    JUROs  2 573  2 996  3 792 

      ORGAnIsMOs -  -  -  

      REMUnERAçãO DAs REsERvAs  2 573  2 996  3 792 

    OUTRAs vARIAçõEs - 8 106   266  5 733 

        vARIAçõEs POR PREçO -  773   429 - 1 797 

        vARIAçõEs POR PARIDADEs - 7 883 - 1 251  5 787 

        DEMAIs1   550  1 088  1 743 

II - TOTAl DAs OPERAçõEs DO BAnCO CEnTRAl (1+2) - 7 087  8 553  8 956 

III - POsIçãO DAs REsERvAs - COnCEITO CAIxA  356 464  365 016  373 972 

Iv - sAlDO DE lInHAs COM RECOMPRA  12 275  7 205  8 000 

v - OPERAçõEs DE EMPRésTIMO EM MOEDA EsTRAnGEIRA -  -  -  

vI - POsIçãO DAs REsERvAs - COnCEITO lIqUIDEZ2  368 739  372 221  381 972 

Fonte: Banco Central do Brasil.
1 Compreende pagamentos/recebimentos do Convênio de Créditos Recíprocos (CCR), recebimento/pagamento de ágio/deságio, pagamento de comissões, reclassificações, aloca-

ções de Direitos Especiais de saque - DEs e variação de derivativos financeiros.
2 Inclui o saldo de linhas com recompra e operações de empréstimo em moedas estrangeiras.

REsERvAs InTERnACIOnAIs
Us$ BIlHõEs
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1.3.6. serviço da Dívida Externa do Tesouro nacional

Em 2017, o Tesouro nacional manteve a política, iniciada em 2003, de contratar divisas no mercado de câmbio para fazer frente ao serviço da dí-
vida externa (principal e juros) relativo a bônus emitidos pela República. Ao longo do ano, as liquidações de serviço de dívida externa em mercado 
somaram Us$ 8,5 bilhões, dos quais Us$ 6,3 bilhões referentes a principal e Us$ 2,2 bilhões a juros. Cabe destacar a amortização do Global 17 
em janeiro, no montante de Us$ 2 bilhões.

TEsOURO nACIOnAl: sERvIçO DA DívIDA ExTERnA1

Us$ MIlHõEs

PERíODO
 

PERFIl DE vEnCIMEnTOs lIqUIDAçãO DE vEnCIMEnTOs

PRInCIPAl JUROs TOTAl MERCADO REsERvAs TOTAl

2017

JAn 2 006 767 2 773 2 773 - 2 773 

FEv - 88 88 88 - 88 

MAR 114 27 141 141 - 141 

ABR 61 167 228 228 - 228 

MAI 195 73 268 268 - 268 

JUn 440 40 481 481 - 481 

JUl 67 690 757 757 - 757 

AGO 5 83 88 88 - 88 

sET - 22 22 22 - 22 

OUT 1 579 203 1 782 1 782 - 1 782 

nOv 1 786 76 1 861 1 861 - 1 861 

DEZ - - - - - - 

AnO 6 254 2 237 8 491 8 491 - 8 491 

Fonte: Banco Central do Brasil.
1 Inclui vencimentos de principal e juros relativos a bônus.

Ainda em 2017, no âmbito do programa de recompra de títulos da dívida externa brasileira, cuja principal diretriz é promover a melhora do perfil da 
curva de juros, foram liquidados antecipadamente Us$ 6,3 bilhões, dos quais Us$ 3,9 bilhões em amortizações pelo valor de face, Us$ 1,8 bilhão 
em juros decorridos, e Us$ 599 milhões em despesas líquidas de ágio.

1.3.7. Dívida Externa

Em setembro de 2017, a dívida externa bruta alcançou Us$ 318,4 bilhões, redução de Us$ 7,9 bilhões em relação a dezembro de 2016. nesse 
período, a dívida externa de longo prazo diminuiu Us$ 4,8 bilhões, somando Us$ 265,2 bilhões, e a dívida de curto prazo reduziu Us$ 3,1 bilhões, 
situando-se em Us$ 53,2 bilhões. O estoque de endividamento externo intercompanhia aumentou Us$ 12,5 bilhões, atingindo Us$ 234,8 bilhões.

Do estoque da dívida externa de longo prazo apurado em setembro de 2017, 60,3% referiam-se a empréstimos, 37,7% a títulos de dívida, 1,5% a 
alocações de Direitos Especiais de saque (DEs) do Fundo Monetário Internacional (FMI) e 0,5% a crédito comercial. 

no período em análise, a variação na dívida externa de longo prazo resultou, principalmente, das reduções observadas tanto em empréstimos de 
bancos, Us$ 2,1 bilhões, quanto nos empréstimos e títulos de dívida de outros setores, Us$ 7,1 bilhões e Us$ 1,7 bilhão, respectivamente; além do 
aumento de Us$ 970 milhões em títulos do Governo.



CA
Pí

TU
lO

 I 
- P

O
lí

TI
CA

 E
CO

n
ô

M
IC

O
-F

In
A

n
CE

IR
A

PREsTAçãO DE COnTAs DO PREsIDEnTE DA REPúBlICA - ExERCíCIO DE 2017

33

DívIDA ExTERnA BRUTA 
Us$ MIlHõEs

DIsCRIMInAçãO 2014 2015 2016 sET-2017

A. DívIDA ExTERnA BRUTA (B+C)  352 821  334 745  326 297  318 395 

B. DívIDA DE lOnGO PRAZO  295 038  283 605  269 970  265 205 

     GOvERnO GERAl  75 476  64 098  70 364  71 978 

         TíTUlOs DE DívIDA1  42 049  29 676  35 362  36 332 

         EMPRésTIMOs  33 363  34 378  34 972  35 618 

         CRéDITO COMERCIAl   64   44   30   28 

     BAnCO CEnTRAl  4 183  4 001  3 881  4 080 

         EMPRésTIMOs -  -  -  -  

         AlOCAçõEs DEs  4 183  4 001  3 881  4 080 

     BAnCOs  101 856  99 864  85 229  87 536 

         TíTUlOs DE DívIDA  40 940  39 094  35 465  39 834 

         EMPRésTIMOs  60 916  60 770  49 764  47 701 

     OUTROs sETOREs  113 524  115 642  110 496  101 612 

         TíTUlOs DE DívIDA  30 979  28 232  25 596  23 875 

         EMPRésTIMOs  81 096  86 047  83 648  76 554 

         CRéDITO COMERCIAl  1 448  1 363  1 252  1 183 

C. DívIDA DE CURTO PRAZO  57 783  51 140  56 327  53 190 

     BAnCO CEnTRAl   137   109   134   103 

         MOEDA E DEPÓsITOs   137   109   134   103 

     BAnCOs  54 884  47 497  51 948  49 567 

         TíTUlOs DE DívIDA   370   244   293   218 

         EMPRésTIMOs  53 709  46 829  51 128  48 770 

         MOEDA E DEPÓsITOs   805   423   527   578 

     OUTROs sETOREs  2 762  3 534  4 245  3 520 

         TíTUlOs DE DívIDA   84   509   420   318 

         EMPRésTIMOs  2 678  3 025  3 825  3 202 

         CRéDITO COMERCIAl -  -  -  -  

D. OPERAçõEs InTERCOMPAnHIA  207 756  205 711  222 344  234 835 

E. DívIDA ExTERnA BRUTA, InClUsIvE OPERAçõEs InTERCOMPAnHIA (A+D)  560 577  540 456  548 641  553 231 

F. TíTUlOs DE REnDA FIxA nEGOCIADOs nO MERCADO DOMésTICO, DETIDOs POR nãO REsIDEnTEs 
-DEnOMInADOs E lIqUIDADOs EM REAIs  152 078  124 645  128 006  128 223 

G. DívIDA ExTERnA BRUTA, InClUsIvE OPERAçõEs InTERCOMPAnHIA E TíTUlOs DE REnDA FIxA 
nEGOCIADOs nO MERCADO DOMésTICO, DETIDOs POR nãO REsIDEnTEs G=(E+F)  712 655  665 101  676 647  681 454 

Fonte: Banco Central do Brasil.
1 Cotados a valor de mercado.

Em setembro de 2017, considerado o estoque de dívida externa bruta, o setor privado figurava como maior devedor, responsável por 58,8% do 
total, acumulando Us$ 139,1 bilhões em recursos de longo prazo e Us$ 48,2 bilhões em recursos de curto prazo. A dívida externa do setor público, 
41,2% da dívida externa bruta, era composta quase na totalidade por recursos de longo prazo.

Ainda em setembro de 2017, a dívida externa de longo prazo do setor público não-financeiro totalizou Us$ 90,5 bilhões. Deste total, 42,5% se 
referiam ao Tesouro nacional, concentrados na modalidade bônus, enquanto 37,0% eram de responsabilidade de governos estaduais e municipais, 
com destaque em créditos de organismos internacionais. A dívida de estatais, por sua vez, somava 16,0%, majoritariamente composta de créditos 
de bancos. Por último, a dívida do BCB, que correspondia a 4,5% do setor público não-financeiro, era composta, exclusivamente, pelas alocações 
de DEs do FMI.
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DívIDA ExTERnA BRUTA PúBlICA
 Us$ MIlHõEs

DIsCRIMInAçãO 2012 2013 2014 2015 2016 sET-2017

DívIDA ExTERnA PúBlICA  130 215  124 354  141 066  129 167  132 513  131 534 

   GOvERnO FEDERAl (COnTRATADA DIRETAMEnTE)  57 548  42 346  44 473  31 858  37 117  38 478 

   EsTADOs E MUnICíPIOs  20 375  25 449  31 002  32 240  33 247  33 500 

      DIRETA   0   66  2 643  2 991  3 134  3 152 

      COM AvAl  20 375  25 383  28 360  29 249  30 113  30 349 

   AUTARqUIAs, EMPREsAs PúBlICAs E sOCIEDADEs DE ECOnOMIA MIsTA  50 331  54 847  63 576  63 652  61 376  59 047 

      DIRETA  38 544  43 390  52 707  53 303  51 566  49 381 

      COM AvAl  11 787  11 457  10 869  10 349  9 810  9 665 

   sETOR PRIvADO (COM AvAl DO sETOR PúBlICO)  1 961  1 712  2 014  1 417   773   510 

    TíTUlOs PúBlICOs DE REnDA FIxA, nEGOCIADOs nO MERCADO DOMésTICO, 
DETIDOs POR nãO REsIDEnTEs - DEnOMInADOs E lIqUIDADOs EM REAIs  112 437  131 717  147 479  120 455  123 706  123 924 

 DívIDA ExTERnA PúBlICA E TíTUlOs PúBlICOs DE REnDA FIxA, nEGOCIADOs nO 
MERCADO DOMésTICO,DETIDOs POR nãO REsIDEnTEs  242 652  256 071  288 545  249 622  256 219  255 458 

MEMO:       

   DIRETA  208 530  217 519  247 302  208 607  215 524  214 934 

   COM AvAl  34 122  38 551  41 243  41 015  40 696  40 524 

      PElO GOvERnO FEDERAl  32 197  36 780  39 157  39 556  39 842  39 855 

      PElOs EsTADOs E MUnICíPIOs -    66   80   71   97   166 

      PElAs AUTARqUIAs, EMPREsAs PúBlICAs E       

      sOCIEDADEs DE ECOnOMIA MIsTA  1 925  1 705  2 006  1 388   757   503 

Fonte: Banco Central do Brasil.

A dívida contratada com aval do setor público atingiu, em setembro de 2017, Us$ 40,5 bilhões, dos quais apenas Us$ 503 milhões eram constitu-
ídos por dívida do setor privado.

Conforme esquema de amortização da dívida externa bruta de longo prazo, de acordo com a posição de setembro de 2017, 56,3% dos vencimen-
tos ocorrem nos quatro anos iniciais, no período de outubro de 2017 a dezembro de 2021. nesse período, 71,5% das amortizações previstas são 
compromissos assumidos pelo setor privado, restando 28,5% ao setor público. 

Analisando-se o esquema de amortização da dívida externa bruta por credor, na posição de setembro de 2017, verifica-se que, dos pagamentos de 
longo prazo previstos para o período de outubro de 2017 a dezembro de 2021, 49,3% concentravam-se em bancos, enquanto detentores de títulos 
de dívida e organismos internacionais somavam 32,3% e 8,0%, respectivamente. 

O estoque de títulos de renda fixa negociados no mercado doméstico, denominados e liquidados em reais e detidos por investidores não residentes 
atingiu Us$ 128,2 bilhões, em setembro de 2017, ante Us$ 128,0 bilhões apurados em 2016. Cabe ressaltar a influência da trajetória da taxa de 
câmbio sobre esse passivo externo denominado em moeda doméstica e o fato de que o estoque de títulos em circulação no mercado doméstico, 
detidos por não residentes, supera o montante de títulos da dívida externa privada brasileira negociados no mercado internacional.

A incorporação de estoques de dívida externa de menor nível de risco – operações intercompanhia e títulos denominados e liquidados em reais, 
no mercado doméstico – à dívida externa bruta, resultou em estoque total de Us$ 681,5 bilhões em setembro de 2017, ante Us$ 676,6 bilhões em 
dezembro de 2016.
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1.3.8. Indicadores de Endividamento

na comparação entre as posições de setembro de 2017 e dezembro de 2016, os indicadores de endividamento apresentaram melhoras, dado que 
houve diminuição no estoque da dívida externa bruta, com impacto negativo sobre o serviço da dívida. A dívida externa bruta em relação ao PIB 
caiu de 18,2% para 16,0%, devido à queda de 2,4% da dívida e do crescimento de 10,4% do PIB medido em dólares. O serviço da dívida em 
relação ao PIB diminuiu, de 6,7% para 6,0%. Já a razão entre a dívida externa bruta e as exportações também diminuiu, de 176,9 para 151,7, resul-
tando em queda da participação do serviço da dívida nas exportações, de 65,4% para 57,1%. Cabe ressaltar o aumento de 13,8% nas exportações.

InDICADOREs DE EnDIvIDAMEnTO
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InDICADOREs DE EnDIvIDAMEnTO1

DIsCRIMInAçãO 2012 2013 2014 2015 2016 sET-2017

sERvIçO DA DívIDA2 65 114  85 122  66 694  124 676  120 696  119 805  

    AMORTIZAçõEs 50 963  70 890  52 075  110 147  105 737  104 809  

    JUROs BRUTOs 14 151  14 232  14 618  14 529  14 958  14 996  

DívIDA ExTERnA DE lOnGO PRAZO (A) 295 008  279 913  295 038  283 605  269 970  265 205  

DívIDA ExTERnA DE CURTO PRAZO (B) 32 661  32 736  57 783  51 140  56 327  53 190  

DívIDA ExTERnA BRUTA  (C)=(A+B) 327 669  312 650  352 821  334 745  326 297  318 395  

REsERvAs InTERnACIOnAIs - COnCEITO lIqUIDEZ (D) 378 613  375 794  374 051  368 739  372 221  381 244  

REsERvAs InTERnACIOnAIs - COnCEITO CAIxA 373 147  358 808  363 551  356 464  365 016  381 244  

CRéDITOs BRAsIlEIROs nO ExTERIOR (E) 2 069  1 892  1 629  1 474  1 461  1 218  

HAvEREs DE BAnCOs COMERCIAIs (F) 21 876  25 376  22 889  22 302  20 028  12 990  

DívIDA ExTERnA líqUIDA (G)=(C-D-E-F) -74 890  -90 411  -45 747  -57 769  -67 413  -77 057  

ExPORTAçõEs2/ 242 283  241 577  224 098  190 092  184 453  209 934  

PIB2/ 2463 549  2468 456  2454 846  1796 168  1797 234  1983 900  

InDICADOREs (EM PERCEnTAGEM)       

sERvIçO DA DívIDA / ExPORTAçõEs  26,9   35,2   29,8   65,6   65,4   57,1  

sERvIçO DA DívIDA / PIB  2,6   3,4   2,7   6,9   6,7   6,0  

DívIDA ExTERnA / ExPORTAçõEs  135,2   129,4   157,4   176,1   176,9   151,7  

DívIDA ExTERnA BRUTA / PIB  13,3   12,7   14,4   18,6   18,2   16,0  

DívIDA ExTERnA líqUIDA / ExPORTAçõEs - 30,9  - 37,4  - 20,4  - 30,4  - 36,5  - 36,7  

DívIDA ExTERnA líqUIDA / PIB - 3,0  - 3,7  - 1,9  - 3,2  - 3,8  - 3,9  

DívIDA ExTERnA líqUIDA / ExPORTAçõEs - - - - - - 

DívIDA ExTERnA líqUIDA / PIB - - - - - - 

Fonte: Banco Central do Brasil.
1 Exclui estoque de principal, amortizações e juros relativos a operações intercompanhia.

2 Para setembro de 2017, acumulado em 12 meses.

1.3.9. Captações Externas

A República Federativa do Brasil emitiu em 2017 dois títulos no valor total de Us$ 4 bilhões, divididos entre a reabertura do Global 26, no montante 
de Us$ 1 bilhão, prazo de dez anos e prêmio de risco de 248 p.b., e Global 28, no montante de Us$ 2 bilhões, prazo de 10 anos e prêmio de risco 
de 235 p.b.

EMIssõEs DA REPúBlICA

DIsCRIMInAçãO DATA DE
InGREssO

DATA DE 
vEnCIMEnTO

PRAZO
AnOs

vAlOR
Us$ MIlHõEs

CUPOM
% A.A.

sPREAD
Us TREAsURy

GlOBAl 26 (REABERTURA) 14.3.2017 7.4.2026 10  1 000  6,000 248  

GlOBAl 28 13.10.2017 13.1.2028 10  3 000  4,625 235  

Fonte: Banco Central do Brasil.
1 sobre Us Treasury, no lançamento.
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1.3.10. Posição de Investimento Internacional (PII)

Entre dezembro de 2016 e setembro de 2017, o passivo externo líquido mensurado pela PII aumentou 19,5%, de Us$ 583,7 bilhões para Us$ 
697,2 bilhões. O resultado decorreu do crescimento de Us$ 146,0 bilhões no estoque de passivos e da elevação, em montante inferior, de Us$ 
32,5 bilhões no estoque de ativos.

POsIçãO DE InvEsTIMEnTO InTERnACIOnAl 
Us$ MIlHõEs

DIsCRIMInAçãO 2014 2015 2016 sET 2017

POsIçãO DE InvEsTIMEnTO InTERnACIOnAl (A-B) - 705 889 - 376 206 - 583 670 - 697 197 

ATIvO (A)1  822 721  807 539  829 901  862 378 

   InvEsTIMEnTO DIRETO nO ExTERIOR  334 375  323 293  341 471  355 670 

      PARTICIPAçãO nO CAPITAl2  309 970  299 110  313 659  329 302 

      OPERAçõEs InTERCOMPAnHIA  24 405  24 183  27 812  26 368 

   InvEsTIMEnTOs EM CARTEIRA  35 009  30 916  31 326  38 552 

      AçõEs  22 968  22 857  22 314  27 771 

         BAnCOs, ExCETO BAnCO CEnTRAl  3 764  3 581  3 111  3 188 

         DEMAIs sETOREs  19 205  19 275  19 203  24 583 

      TíTUlOs DE DívIDA  12 041  8 059  9 012  10 781 

         BAnCOs, ExCETO BAnCO CEnTRAl  5 254  2 335  3 122  5 125 

            CURTO PRAZO  3 014  1 175  2 470  2 225 

            lOnGO PRAZO  2 239  1 160   652  2 900 

         DEMAIs sETOREs  6 787  5 724  5 890  5 656 

            CURTO PRAZO  3 662  3 111  3 536  3 350 

            lOnGO PRAZO  3 125  2 613  2 354  2 306 

   DERIvATIvOs FInAnCEIROs (ExCETO REsERvAs)   594   680   737   599 

   OUTROs InvEsTIMEnTOs  89 193  96 186  91 351  86 312 

      MOEDA E DEPÓsITOs  44 003  51 783  45 352  38 332 

         BAnCOs, ExCETO BAnCO CEnTRAl  17 108  18 641  13 452  8 859 

         DEMAIs sETOREs  26 896  33 142  31 900  29 473 

      EMPRésTIMOs  24 342  23 889  22 908  21 824 

         BAnCOs, ExCETO BAnCO CEnTRAl   1 - - - 

         GOvERnO GERAl  1 470  1 314  1 295  1 272 

         DEMAIs sETOREs  22 871  22 575  21 613  20 551 

      CRéDITO COMERCIAl E ADIAnTAMEnTOs  7 963  7 214  8 001  12 245 

         CURTO PRAZO  6 931  6 213  7 343  11 257 

         lOnGO PRAZO  1 033  1 000   657   988 

      OUTROs ATIvOs  12 884  13 300  15 090  13 912 

   ATIvOs DE REsERvAs  363 551  356 464  365 016  381 244 

PAssIvO (B) 1 528 610 1 183 745 1 413 571 1 559 575 

   InvEsTIMEnTO DIRETO nO PAís  725 872  568 226  703 328  785 363 

      PARTICIPAçãO nO CAPITAl3  518 116  362 516  480 984  550 528 

      OPERAçõEs InTERCOMPAnHIA  207 756  205 711  222 344  234 835 

   InvEsTIMEnTOs EM CARTEIRA  526 356  366 308  480 832  556 144 

      AçõEs  259 856  143 909  255 689  327 343 

         nO PAís  181 438  109 364  193 599  248 791 

         nO ExTERIOR  78 417  34 545  62 091  78 552 

      TíTUlOs DE DívIDA  266 500  222 399  225 143  228 801 
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DIsCRIMInAçãO 2014 2015 2016 sET 2017

         nO PAís4  152 078  124 645  128 006  128 223 

         nO ExTERIOR  114 423  97 754  97 137  100 578 

   DERIvATIvOs FInAnCEIROs (ExCETO REsERvAs)  37 984  12 219   250   250 

   OUTROs InvEsTIMEnTOs  238 398  236 991  229 161  217 817 

      MOEDA E DEPÓsITOs   896   519   627   678 

         BAnCO CEnTRAl   91   96   100   100 

         BAnCOs   805   423   527   578 

      EMPRésTIMOs  231 808  231 064  223 371  211 848 

         BAnCOs, ExCETO BAnCO CEnTRAl  114 624  107 600  100 892  96 472 

            CURTO PRAZO  53 709  46 829  51 128  48 770 

            lOnGO PRAZO  60 916  60 770  49 764  47 701 

         GOvERnO GERAl  33 363  34 378  34 972  35 618 

            CURTO PRAZO - - - - 

            lOnGO PRAZO  33 363  34 378  34 972  35 618 

         DEMAIs sETOREs  83 821  89 086  87 507  79 759 

            CURTO PRAZO  2 724  3 039  3 859  3 205 

            lOnGO PRAZO  81 096  86 047  83 648  76 554 

      CRéDITO COMERCIAl E ADIAnTAMEnTOs  1 512  1 407  1 282  1 211 

      OUTROs PAssIvOs - - - - 

      DIREITOs EsPECIAIs DE sAqUE  4 183  4 001  3 881  4 080 

Fonte: Banco Central do Brasil.
1 Contempla dados recolhidos via pesquisa de Capitais Brasileiros no Exterior, até a posição de junho de 2017.

2 Inclui posições de cotistas residentes no Brasil com 10% ou mais do Pl de um fundo de investimento no exterior.
3 Inclui posições de cotistas não residentes com 10% ou mais do Pl de um fundo de investimento no Brasil.

4 Fontes: CvM para títulos de emissor privado e selic para títulos de emissor público.

nos passivos, mereceram destaque as elevações do investimento direto no país sob a forma de participação no capital, Us$ 69,5 bilhões, e sob a forma de 
operações intercompanhia, Us$ 12,5 bilhões; e do investimento em carteira sob as formas de ações no país, Us$55,2 bilhões, e de ações no exterior, Us$ 
16,5 bilhões. nos ativos, os destaques foram os crescimentos do investimento direto no exterior na forma de participação no capital, Us$ 15,6 bilhões, 
e nos ativos de reserva, Us$ 16,2 bilhões.

1.4. GEsTãO DA DívIDA PúBlICA

nesta seção, são apresentados os principais resultados alcançados para 
a Dívida Pública Federal (DPF), destacando-se a necessidade de financia-
mento e a estratégia de execução da dívida interna e externa. Também, 
discorre-se sobre os avanços e inovações no gerenciamento da dívida, in-
cluindo a regra de ouro, o relacionamento com o Banco Central do Brasil, 
os esforços de comunicação com a sociedade, o Tesouro Direto, entre ou-
tros. 

Por fim, aborda-se a composição e a evolução do endividamento interno e 
externo, destacando-se os indicadores da DPF, o estoque e a composição 
da dívida, a estrutura de vencimentos, o custo da dívida pública, a base de 
investidores e as garantias concedidas.

O objetivo da gestão da Dívida Pública Federal (DPF) é suprir de forma 
eficiente as necessidades de financiamento do Governo Federal, ao menor 
custo no longo prazo, respeitando-se a manutenção de níveis prudentes 
de risco e, adicionalmente, buscando contribuir para o bom funcionamen-
to do mercado brasileiro de títulos públicos. Para o alcance desse objetivo, 
as seguintes diretrizes qualitativas norteiam a elaboração das estratégias 
de financiamento da DPF:

•	 substituição gradual dos títulos remunerados por taxas de juros 
flutuantes por  títulos com rentabilidade prefixada e títulos 
remunerados por índice de preços;

•	 consolidação da atual participação dos títulos vinculados à taxa de 
câmbio, em consonância com os seus limites de longo prazo.

•	 suavização da estrutura de vencimentos, com especial atenção para 
a dívida que vence no curto prazo;

•	 aumento do prazo médio do estoque;
•	 desenvolvimento da estrutura a termo de taxas de juros nos 

mercados interno e externo;
•	 aumento da liquidez dos títulos públicos federais no mercado 

secundário;
•	 ampliação da base de investidores; e
•	 aperfeiçoamento do perfil da Dívida Pública Federal externa 

(DPFe), por meio de  emissões de títulos com prazos de referência 
(benchmark), do programa de resgate  antecipado e de operações 
estruturadas.
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A DPF se caracteriza, atualmente, por uma composição saudável, com re-
duzida exposição cambial e baixa concentração de vencimentos no curto 
prazo, além de contar com uma base diversificada de investidores para seu 
financiamento. 

sao fatores que, em linha com as diretrizes que conduzem as estratégias 
da DPF, contribuem para mitigar os riscos inerentes à sua gestão e devem 
ser ponderados na análise de sua sustentabilidade intertemporal.

1.4.1. necessidade de Financiamento

A necessidade bruta de financiamento a ser coberta pela dívida pública 
compreende: 

•	 os vencimentos da Dívida Pública Federal (DPF) em mercado, que 
incluem as maturações das dívidas interna e externa; 

•	 os juros da carteira de títulos públicos detidos pelo Banco Central 
do Brasil; e 

•	 outras despesas orçamentárias a serem pagas com receitas de 
emissões de títulos públicos, típicas em um contexto de deficit fiscal 
primário. 

Para se chegar à necessidade líquida de financiamento, abate-se da ne-
cessidade bruta os recursos orçamentários destinados ao pagamento da 
dívida, que são recursos não oriundos de emissão. 

A Figura a seguir compara a necessidade de financiamento projetada no 
Plano Anual de Financiamento 2017 (PAF 2017), no início do ano, com a 
verificada ao final do período.

FIGURA - nECEssIDADE DE FInAnCIAMEnTO DO TEsOURO nACIOnAl

Por força do artigo 39 da lei de Responsabilidade Fiscal (lei Complementar nº 
101/2000), os juros reais da carteira do Banco Central do Brasil (BCB) podem ser 
refinanciados por meio de pagamentos com títulos da secretaria do Tesouro 

nacional (sTn) diretamente ao BCB.
**[outras despesas]. Considera-se apenas despesas empenhadas, segundo art. 34 da 
lei 4320/64. As despesas efetivamente pagas alcançaram R$117,4 bilhões, e os restos 

a pagar, R$ 13,4 bilhões. 
Fonte: secretaria do Tesouro nacional.

A necessidade líquida de financiamento alcançou o valor de R$ 586,9 
bilhões em 2017, R$ 68 bilhões abaixo do previsto. Parcela significativa 
desta diferença pode ser explicada pelo aumento dos recursos orçamen-
tários relacionados ao pagamento antecipado de R$ 150 bilhões do Banco 
nacional de Desenvolvimento Econômico e social (BnDEs), R$ 100 bilhões 

no final de 2016 e R$ 50 bilhões em 2017, além do resultado positivo do 
Banco Central do Brasil (Fonte 152). Contudo, o aumento das receitas orça-
mentárias foi parcialmente compensado pelos vencimentos da DPF acima 
do previsto, em R$ 94,7 bilhões, cuja maior parte é decorrente de emissões 
com vencimento no próprio exercício (R$ 25 bilhões) e da parcela do res-
gate antecipado do BnDEs de 2017 pago em títulos (R$ 15 bilhões). 

Com relação à dívida externa, a diferença de R$ 13 bilhões pode ser 
atribuída ao exercício de resgates de títulos ao longo do ano, por meio 
de operação de gerenciamento de passivos (liability management), do 
programa de resgate antecipado e da primeira execução da opção de 
compra denominada make-whole call. 

Outras despesas tiveram impacto de R$17,3 bilhões, em sua maioria 
atribuídos a gastos previdenciários.

1.4.2. Resultados Alcançados e Avanços na Administração da Dívida

Estratégia e sua Execução

Antes de se avaliar os resultados da gestão da dívida pública, é necessá-
rio observar a execução da estratégia da DPF no exercício, que é defi-
nida pelo perfil de emissões e resgates conforme o indexador, os prazos 
dos títulos e a estrutura de vencimentos. Apesar dos desafios no âmbito 
fiscal, a gestão da dívida foi beneficiada pelo controle da inflação, pela 
queda de juros, bem como pela retomada dos indicadores de confiança 
e da trajetória do crescimento econômico.

Dívida Interna

no âmbito da Dívida Pública Mobiliária Federal Interna (DPMFi) esse 
contexto macroeconômico favoreceu uma maior rolagem, de 123%, 
conforme mostra o Gráfico a seguir. 

A emissão superior aos resgates no ano permitiu reforçar a reserva de 
liquidez (colchão da dívida), bem como contribuiu com a diretriz de 
reduzir o excesso de liquidez em mercado. 

A rolagem da DPMFi foi alcançada, em grande parte, pela maior emis-
são de títulos prefixados e flutuantes, maior diversificação da base de 
investidores e seu perfil de resgates. Por outro lado, verificou-se uma 
menor demanda nos títulos corrigidos por índice de preços, que se tor-
nam menos atrativos no contexto de controle inflacionário.

A emissão líquida dos títulos prefixados pode ser considerada favorável, 
pois levou a participação desses títulos próxima à margem de referência 
superior definida no PAF 2017. 

As boas colocações nesse indexador foram favorecidas pela maior de-
manda de entidades de previdência aberta. Conforme mostram os indi-
cadores da dívida, detalhados na seção a seguir, a estratégia adotada em 
2017 mostrou-se eficaz por aproveitar-se da acentuada queda do custo 
de emissão sem afetar os indicadores de risco na mesma proporção.

Fonte: secretaria do Tesouro nacional.

A estrutura de vencimentos dos títulos prefixados consistiu na oferta 
primária de quatro prazos de referência de letras do Tesouro nacional 
- lTn: 6, 12, 24 e 48 meses, que representam os vértices prefixados de 
curto e médio prazos.
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 Os benchmarks de longo prazo, entre seis e dez anos, foram repre-
sentados por dois pontos de referência de notas do Tesouro nacional 
– série F (nTn-F): janeiro de 2023 e janeiro de 2027. 

A taxa de rolagem (razão entre emissões e resgates) para estes papéis 
ficou em 105%, bem superior à de 2016, que havia sido de 79%. 

Em relação aos títulos indexados a índices de preço, as emissões de 
notas do Tesouro nacional – série B (nTn-B) seguiram a estratégia de 
oferta quinzenal, em dois grupos de benchmarks, definidos de acordo 
com os vencimentos dos títulos. 

Os vértices de nTn-B do Grupo I foram agosto de 2022 e agosto de 
2026, enquanto os do Grupo II corresponderam a maio de 2035 e maio 
de 2055. 

Apenas o vértice mais curto foi alterado em relação a 2016, cuja emis-
são era maio de 2021; os outros três permaneceram conforme os do 
ano anterior. Em dezembro de 2017, o estoque dos títulos prefixados e 
indexados a índices de preços e suas respectivas curvas de juros apre-
sentavam a estrutura descrita nos Gráficos a seguir:TíTUlOs ATRElADOs 
A ínDICEs DE PREçOs

R$ BIlHõEs

Fonte: secretaria do Tesouro nacional.

TíTUlOs PREFIxADOs
R$ BIlHõEs

Fonte: secretaria do Tesouro nacional.

O baixo volume de resgates de letras Financeiras do Tesouro (lFT) em 
2017 contribuiu para o crescimento da participação de títulos com re-
muneração flutuante, o que favoreceu a redução dos custos da dívida, 
considerando as quedas de juros de curto prazo no ano. As lFT foram 
ofertadas com periodicidade quinzenal e com vencimento nos meses 
de março e setembro de 2023. Desta forma, o prazo médio de emissão 
destes títulos ficou próximo a seis anos, mantendo-se em patamar supe-
rior ao prazo médio do estoque da DPF.

Adicionalmente às operações tradicionais de oferta pública, o Tesouro 
nacional realizou também leilões trimestrais de resgate antecipado de 
nTn-B com vencimento entre 2035 e 2055 e de nTn-F com vencimen-

to em 2025 e 2027, leilões que apresentaram baixo interesse pelos par-
ticipantes de mercado, demonstrando a boa profundidade do mercado 
secundário desses papéis. 

Além disso, a periodicidade dos leilões de troca de nTn-B foi reduzida 
de mensal (como nos anos anteriores) para trimestral, com vistas a fo-
mentar as negociações do mercado secundário. O objetivo dos leilões 
de troca é a permuta de títulos com prazos inferiores por títulos mais 
longos, o que favorece o perfil de maturação da dívida.

Atuações Extraordinárias

O Tesouro nacional sempre monitora as condições de mercado, bus-
cando garantir o bom funcionamento do mercado de títulos públicos e 
de outros mercados correlatos, caraterizado por curva de rendimentos 
eficiente com pontos de referência claros e líquidos. 

Durante períodos de elevada volatilidade no mercado financeiro, o 
Tesouro nacional encontra respaldo no Plano Anual de Financiamento 
para realizar atuações extraordinárias, que envolvem modificações no 
cronograma de leilões, com o objetivo de fornecer suporte ao bom fun-
cionamento desse mercado. A sTn fez uso dessa possibilidade no con-
texto das turbulências do cenário político em 2017.

O Tesouro nacional interveio algumas vezes na programação de maio 
de 2017, cancelando os leilões de lTn e lFT agendados para o dia 18 
de maio e os de lTn e nTn-F previstos para o dia 25 de maio, além 
de realizar leilões extraordinários de compra e venda de lTn, nTn-F 
e nTn-B nos dias 19, 22 e 23 do referido mês, efetuando um resgate 
líquido total de aproximadamente R$ 2,1 Bilhões. 

O gráfico a seguir mostra o comportamento das taxas de alguns títulos 
domésticos ofertados nas operações, com destaque para o impacto da 
ação do Tesouro nacional. As linhas verticais representam os dias de 
execução dos leilões extraordinários. 

O Tesouro nacional não busca com esse tipo de atuação alterar a ten-
dência de reprecificação de ativos, mas evitar flutuações agudas de cur-
to prazo que possam dificultar o bom funcionamento do mercado de 
títulos e outros mercados correlatos.

IMPACTO DA ATUAçãO ExTRAORDInáRIA sOBRE A CURvA DE JUROs

Fonte: secretaria do Tesouro nacional.

Dívida Externa

Em 2017, o Tesouro nacional seguiu a política de aperfeiçoamento da 
curva de juros externa, buscando mitigar os riscos de refinanciamento, 
bem como prover referências de preços mais adequadas, por meio de 
emissões qualitativas e de resgate antecipado de títulos. 

nesse sentido, foram realizadas duas operações nos mercados interna-
cionais, em um contexto de ambiente externo positivo para emissores 
de mercados emergentes, de elevada liquidez internacional, e de me-
lhora do sentimento dos investidores em relação ao Brasil, refletida na 
tendência observada no Credit Default swap ao longo do ano, confor-
me gráfico a seguir:
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Fonte: Bloomberg.

no início de março, visando promover maior liquidez, foi reaberto o 
então benchmark de 10 anos, o bônus Global 2026, no volume de Us$ 
1,0 bilhão. O título foi emitido a uma taxa de retorno para o investidor 
(yield) de 5,00% ao ano; 112,5 pontos-base (pbs) inferior à colocação 
original. A emissão foi realizada com prêmio (spread) de 248,4 pbs aci-
ma do título do Tesouro americano (Treasury) de mesmo prazo de refe-
rência. A segunda emissão externa ocorreu em 03 de outubro de 2017, 
no âmbito de uma operação de gerenciamento de passivos, quando 
também foram retirados do mercado alguns títulos de duração mais cur-
ta ou com cupons de juros considerados elevados, até o prazo de 2030.

A operação consistiu na emissão de um novo ponto de referência (ben-
chmark) de 10 anos da curva em dólares, o Global 2028, a uma taxa 
mais atraente para a República (4,675% a.a.), no montante de Us$ 3,0 
bilhões e com um spread de 235 pbs acima da Treasury. Do total emiti-
do, Us$ 1,16 bilhão foram utilizados para a recompra preferencial, na 
qual o investidor tem preferência ao indicar interesse no Global 2028, 
e Us$ 420 milhões para a recompra não-preferencial. 

Os proventos finais líquidos da operação foram utilizados para paga-
mento de parte do exercício de opção de recompra (make-whole call) 
do título Global 2019 com cupom de 5,875%, detalhada no item 
Resgate Antecipado.

As duas operações de emissão totalizaram R$ 12,9 bilhões. Entretanto, 
em função de seus vencimentos e de resgates antecipados, a Dívida 
Pública Federal Externa (DPFe) apresentou resgate líquido de R$ 15,8 
bilhões em 2017.

Resgate Antecipado de Títulos da Dívida Externa

Para o aprimoramento constante da curva de juros externa, o Tesouro 
nacional retira do mercado títulos menos eficientes, com menor liqui-
dez e com preços de recompra atraentes para a República. 

A recompra de títulos minimiza eventuais distorções na curva de juros 
e aumenta a sua eficiência, o que beneficia as captações de empresas 
brasileiras no longo prazo, que passam a ter referências de preços mais 
adequadas. 

nesse sentido, sob o âmbito do Programa de Resgate Antecipado de 
títulos da dívida externa (buyback), iniciado em janeiro de 2006, foram 
resgatados antecipadamente Us$ 502,3 milhões, em valor de face de 
títulos denominados em dólares, montante equivalente a Us$ 578,8 
milhões em valor financeiro.

Adicionalmente, em 14 de novembro de 2017, o Tesouro nacional 
exerceu a opção de recompra embutida no Global 2019, com cupom 
de 5,875% ao ano, retirando integralmente do mercado o título deno-
minado em dólares. Emitido em 06 de janeiro de 2009, o título foi um 
dos primeiros a contar com a opção denominada make-whole call. 

Esta foi a primeira vez que o mecanismo foi empregado pela República, 
uma decisão que depende dos benefícios econômicos para o País. 

O valor financeiro da operação chegou a cerca de Us$ 1,8 bilhão, sen-
do Us$ 33,2 milhões referentes a juros acruados, reduzindo, assim de 
forma relevante as maturações de curto prazo da DPFe, o que minimiza 
o risco de financiamento.

Por fim, o Gráfico a seguir resume a atuação do Tesouro nacional em 
sua curva de dólares, refletindo não apenas as emissões de títulos, mas 

também as recompras, tanto no âmbito do programa de buyback, quan-
to no escopo das operações de gerenciamento de passivos e da execu-
ção de opções de compra.

REsUlTADO DA ATUAçãO DO TEsOURO nACIOnAl nA CURvA 
Us$

Fonte: secretaria do Tesouro nacional.
nota: Os resgates contemplam Buyback, Operações estruturadas (l&M) e exercício de 

opção de Call.
no caso do A-Bond as amortizações também são levadas em conta.

1.4.3. Avanços e Inovações no Gerenciamento da Dívida

Inovações e Temas em Desenvolvimento

Relacionamento entre Tesouro nacional e Banco Central do Brasil

Está em discussão no Congresso nacional o Projeto de lei - Pl nº 
9.283/ 2017, que representa importante aperfeiçoamento no relacio-
namento entre a secretaria do Tesouro nacional e o Banco Central do 
Brasil (BCB), alinhando a estrutura institucional do Brasil às melhores 
práticas internacionais na gestão das políticas monetária, fiscal e de 
gestão de dívida.

A acumulação de reservas internacionais pelo País, principalmente após 
2006, contribuiu para a solidez da economia brasileira. Entretanto, o 
maior volume de ativos em moeda estrangeira no BCB trouxe volatili-
dade aos resultados do balanço da instituição. Em momentos de desva-
lorização cambial, o BCB tem elevados resultados positivos, ocorrendo 
o inverso em momentos de valorização cambial. 

é nesse contexto que se faz necessária uma atualização da regulamen-
tação, pois o atual arranjo institucional brasileiro prevê a transferência 
do resultado positivo do Banco Central para o Tesouro em dinheiro ou, 
em caso contrário, a cobertura do resultado negativo por meio de títulos 
do Tesouro.

As alterações do Pl nº 9.283/2017 têm como objetivo diminuir a frequ-
ência e a magnitude dos fluxos de transferências entre as duas institui-
ções, pois os resultados cambiais positivos constituirão reserva contá-
bil no balanço do BCB quando este registrar resultado positivo com as 
operações cambiais. 

Essa reserva será usada posteriormente para a cobertura de eventuais 
resultados negativos. Em caso de a reserva se exaurir e ainda restarem 
resultados negativos a cobrir, isso será feito por meio de redução do 
patrimônio líquido do BCB até que este atinja 1,5% do ativo do Banco. 
se ainda assim houver resultado negativo a cobrir, o Tn emitirá títulos 
a favor do BCB.

Em consequência desse novo arcabouço legal, haverá menor troca de 
pagamentos entre Tn e BCB, e um sistema mais transparente de cober-
tura de resultados negativos do BCB, refletindo em menor pressão sobre 
o endividamento público. Além da atualização das regras relativas ao 
resultado do BCB, o Pl nº 9.283/2017 contribui para o aperfeiçoamento 
na gestão do controle da inflação.

O BCB conta com uma carteira de títulos públicos de responsabilidade 
do Tesouro nacional que é utilizada como lastro nas operações de mer-
cado aberto, também conhecidas como compromissadas. A finalidade 
dessas operações é administrar a liquidez da economia e, assim, manter 
a inflação sob controle.
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A sistemática vigente de garantia deste estoque mínimo desses títulos 
está regulamentada pelo Ministério da Fazenda, por meio da Portaria 
MF nº 241/2009, a qual determina que o Tn emita títulos em favor do 
BCB, sem contrapartida financeira, sempre que a sua carteira de títulos 
livres atingir valor inferior a R$ 20 bilhões.

A esse respeito, o Pl nº 9.283/17 fortalece o arcabouço institucional 
para assegurar que o BCB disponha dos instrumentos necessários à exe-
cução eficiente da política monetária, ao definir um patamar mínimo 
para a parcela de títulos disponíveis para venda (carteira livre), abaixo 
do qual a sTn deve emitir novos títulos para o Banco, sem contrapar-
tida financeira. 

Essa medida garante que o BCB sempre tenha títulos em montante su-
ficiente para adequada execução da política monetária. sob condições 
específicas, os títulos aportados com essa finalidade poderão ser can-
celados futuramente.

O Pl nº 9.283/17 representa, ainda, aperfeiçoamento na gestão da dívi-
da pública, ao promover a diminuição do volume de emissão de títulos 
do Tesouro para BCB. 

Como já comentado, tal redução ocorrerá em virtude da criação de 
uma reserva com o resultado positivo das operações cambiais, que 
poderá ser usada posteriormente na cobertura de eventuais resultados 
negativos do BCB. 

Dessa forma, a carteira de títulos do BCB deixará de crescer em ra-
zão da cobertura dos resultados negativos de seu balanço patrimonial. 
Consequentemente, a União tende a gastar menos com o pagamento de 
juros dos títulos da carteira do BCB no futuro.

Regra de Ouro

A regra de ouro é uma das regras fiscais mais conhecidas das finanças 
públicas e, em essência, visa assegurar que o endividamento público 
seja realizado apenas para financiar despesas de capital e não para co-
brir despesas correntes. 

A regra pressupõe que as despesas correntes devam ser limitadas à 
capacidade presente de arrecadação de tributos e tem o propósito de 
garantir a solvência fiscal ao longo do tempo e o equilíbrio entre gera-
ções distintas. Evita-se, assim, que o Governo postergue para gerações 
futuras o ônus de financiar atividades que beneficiem apenas a geração 
atual.

A regra de ouro está prevista no ordenamento jurídico brasileiro no art. 
167, da Constituição Federal, que veda a realização de operações de 
créditos em valor superior às despesas de capital, incluídos investimen-
tos, inversões financeiras e amortizações. 

A lei de Responsabilidade Fiscal (art. 32) define que a apuração da 
regra seja realizada ao final do exercício, sendo que as receitas das 
emissões de títulos serão consideradas apenas no exercício financeiro 
em que elas forem utilizadas para pagamento de despesas, conforme 
regulamenta a Resolução do senado Federal nº 48/ 2007. 

A resolução do senado mostra-se fundamental, pois traz mais flexibi-
lidade à gestão da dívida pública, o que propicia um gerenciamento 
mais eficiente de liquidez e de caixa, sem ferir o cumprimento da regra 
de ouro.

nesse sentido, é fundamental destacar a diferença entre despesas públi-
cas correntes e de capital. As despesas correntes se destinam ao custeio 
e manutenção das atividades dos órgãos da administração pública, por 
exemplo, gastos com pessoal, aquisição de bens de consumo, serviços 
de terceiros, manutenção de equipamentos, consumo de água, energia, 
telefone etc. Uma rubrica particularmente importante das despesas cor-
rentes são os juros da dívida pública.

As despesas de capital representam dois tipos de gastos: 

•	 os investimentos e as inversões financeiras (aquisição de máquinas 
equipamentos, realização de obras, aquisição de participações 
acionárias de empresas, aquisição de imóveis, concessão de 
empréstimos para investimento), que normalmente concorrem 
para a formação de um bem de capital e para a expansão das 
atividades do órgão; e 

•	 a amortização da dívida, que compreende o pagamento do 
principal e atualização monetária de operações de crédito 
realizadas para cobrir despesas no passado.

O Gráfico a seguir mostra que historicamente a regra de ouro vem sen-
do atendida pelo Governo Federal, ou seja, o montante de operações 
de crédito no contexto da gestão da dívida pública mobiliária federal 
deduzida a variação da subconta da Dívida Pública da Conta única do 
Tesouro nacional a cada ano foram em valores inferiores ao montante 
das despesas de capital realizadas.

EvOlUçãO DA MARGEM DA REGRA DE OURO

Fonte: secretaria do Tesouro nacional.

sistema de Dealers

O Tesouro nacional credencia instituições financeiras com o objetivo 
de promover o desenvolvimento dos mercados primário e secundário 
de títulos públicos. Conhecidos como dealers, essas instituições atuam 
tanto nas emissões primárias de títulos públicos federais, como no mer-
cado secundário desses títulos via distribuição e formação de mercado. 

O sistema de dealers permite ao Tesouro um monitoramento mais efi-
ciente do funcionamento do mercado secundário de títulos públicos e 
dos desdobramentos da indústria na qual essas instituições estão inseri-
das. neste contexto, esse sistema recebe aprimoramentos regulares em 
suas regras, sendo a alteração mais recente a Portaria sTn nº 29, de 17 
de janeiro de 2017, que alterou, entre outros parâmetros, a distribuição 
do número de instituições credenciadas.

Em virtude da evolução recente da concentração no mercado bancário 
e com o propósito de manter a competitividade no âmbito do sistema, 
o número de instituições dealers pertencentes a conglomerados bancá-
rios foi reduzido de dez para nove. 

Em contrapartida, aumentou-se o número de instituições independentes 
(não pertencentes a bancos), de dois para três, uma vez que a com-
petitividade observada nos períodos anteriores dava indícios de que o 
sistema podia comportar uma instituição a mais nesse segmento. 

Adicionalmente, a fim de acompanhar a nova distribuição entre dife-
rentes instituições, constatou-se na reformulação do sistema uma opor-
tunidade de se ajustar as metas de participação dos dealers nos mer-
cados primário e secundário para realizar operações especiais com o 
Tesouro nacional.

visando ilustrar a tendência de crescimento do volume negociado des-
de a separação do sistema de dealers do Banco Central e do Tesouro 
nacional, os Gráficos a seguir explicitam a série histórica do volume 
médio diário negociado do mercado secundário nos últimos cinco 
anos. 

Esse volume, que era de aproximadamente R$ 18 bilhões diários em 
janeiro de 2015, alcançou R$ 32 bilhões em dezembro de 2017.  Outro 
mercado que o Tesouro busca incentivar por meio de seu sistema de 
dealers, de modo a fomentar a liquidez e a transparência de preços, é o 
de plataformas eletrônicas de negociação de títulos públicos. 

Como mostram os Gráficos a seguir, o avanço desse segmento foi posi-
tivo nos últimos anos, avançando de cerca de R$ 5 bilhões de volume 
negociado em plataformas eletrônicas em janeiro de 2015 para cerca 
de R$ 41 bilhões ao mês em dezembro de 2017.
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MERCADO sECUnDáRIO - R$ BIlHõEs

Fonte: secretaria do Tesouro nacional.

Recomendação de Previsão Orçamentária para Emissão de Títulos

O Grupo de Trabalho da Dívida Pública (GT DIv), instituído pela 
Portaria sTn nº 38, de 22 de janeiro de 2016, teve como objetivo ava-
liar os procedimentos orçamentários, financeiros e patrimoniais refe-
rentes aos processos de emissão e de pagamento de títulos públicos 
federais de responsabilidade do Tesouro nacional e propor eventuais 
aprimoramentos. 

Os trabalhos empreendidos promoveram uma revisão abrangente dos 
processos de emissão e pagamento de títulos públicos federais e uma 
ampliação do diálogo sobre a dívida pública. seus principais resultados 
podem ser agregados em três grupos: 

•	 i) adequações contábeis, para melhor refletir a natureza das 
operações de emissão e resgate de títulos públicos; 

•	 ii) aprimoramento de processos, para prover ganhos de eficiência; 
e 

•	 iii) inclusão de previsão orçamentária para as operações de emissão 
direta de títulos, visando proporcionar maior transparência e 
publicidade às operações.

O último grupo de recomendações tem particular potencial de promo-
ver maior controle da execução das despesas e melhor prestação de 
contas da atividade do Estado, em obediência ao princípio da universa-
lidade do orçamento. 

As emissões diretas são destinadas a programas de governos e a opera-
ções estruturadas, como as securitizações e emissões para a autoridade 
monetária para equilíbrio do balanço. 

Duas dessas emissões foram incluídas no processo orçamentário de 
2017-2018: as emissões para securitização de dívidas do Fundo de 
Compensações de variações salariais (FCvs) e para o Programa de 
Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento das Instituições de 
Ensino superior (Proies).

Destaca-se também, o Projeto de lei do senado Federal nº 351/2013, 
que altera a lei de Responsabilidade Fiscal e estabelece que todas as 
emissões de títulos, com exceção das emissões para a carteira livre do 
Banco Central, devem integrar a lei Orçamentária Anual (lOA), consig-
nando em lei as recomendações do GT DIv já concretizadas. 

Trata-se de uma inovação legislativa que confere segurança fiscal e nor-
mativa às operações, impedindo que haja aumento do endividamento 
público sem a devida previsão no orçamento. Esse ponto evidencia o 
caráter proativo do GT DIv, pois a exigência de previsão orçamentária 
dessas emissões de títulos públicos vai ao encontro das recomendações 
mais recentes dos órgãos de controle, como o Tribunal de Contas da 
União (TCU). 

Tesouro Direto

Buscando reforçar o seu papel como promotor da educação financeira, 
o Tesouro nacional, em parceria com a B3, lançou em setembro de 
2017 a campanha #TransformaçãoPeloConhecimento. 

A campanha trouxe como novidade o simulador do TD, uma ferramenta 
que materializa o conhecimento necessário para que o investidor possa 
realizar as suas aplicações com maior autonomia e confiança. 

Iniciado em 2015, o projeto visa auxiliar o investidor na escolha do 
título mais apropriado ao seu objetivo financeiro, comparando a renta-
bilidade do título indicado com as principais alternativas de renda fixa 
disponíveis no mercado: poupança, Certificado de Depósito Bancário 
(CDB), fundo DI e letra de Crédito imobiliário / letra de Crédito do 
Agronegócio (lCI/lCA). 

no contexto da campanha, o Tesouro também ofertou ao público, em 
parceria com a Escola de Administração Fazendária (Esaf ), 8oito mil 
novas vagas no curso gratuito do Tesouro Direto.

As variadas peças de marketing criadas para a campanha, dentre elas 
vídeos, banners e infográficos, foram divulgadas em todos os princi-
pais canais virtuais. Além disso, pela primeira vez, a equipe do Tesouro 
Direto se reuniu com os principais multiplicadores nacionais em rela-
ção ao tema finanças, entre eles blogueiros, jornalistas, especialistas e 
representantes de instituições financeiras, para uma experimentação da 
nova ferramenta.

A intensificação da democratização do programa em 2017 é o maior 
dos destaques apresentados pelas estatísticas do Tesouro Direto. 

Em relação aos investidores ativos, aqueles que efetivamente possuem 
aplicações, em 2017 houve acréscimo de 164 mil, totalizando 565 mil 
investidores posicionados, um número 40,8% maior que o verificado 
em 2016. A proporção de investimentos até R$ 1 mil reais subiu de 
45,2%, no final de 2016, para 56,8%, em dezembro de 2017. 

A proporção de mulheres também apresentou significativo crescimen-
to, subindo de 24,1%, no final de 2016, para 27,5%, no final de 2017.

MUDAnçA DO PERFIl DO InvEsTIDOR DO TEsOURO DIRETO
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Fonte: secretaria do Tesouro nacional.

O estoque investido passou de R$ 41,1 bilhões no final de 2016 para R$ 
48,5 bilhões no final de 2017, o que significa um aumento de 18,1%. 
Todavia, o montante de vendas líquidas fechou o ano de 2017 com o 
valor R$ 2,9 bilhões, apresentando uma redução frente ao valor de R$ 
11,4 bilhões no final do ano anterior. 

O montante de vendas brutas atingiu o valor de R$ 19,4 bilhões, frente 
ao valor de R$ 19,0 bilhões no final de 2016. Já o número de operações 
de venda alcançou a marca de 2,2 milhões, aumento de 425 mil com 
respeito ao no final do ano anterior.

Esforços de Comunicação com a sociedade

Em 2017, a secretaria do Tesouro nacional colocou a comunicação 
com a sociedade no centro de suas atenções. Em seu Planejamento 
Estratégico, a comunicação foi definida pela instituição como elemento 
protagonista para fortalecer sua imagem, aprimorar a transparência e 
consolidar-se como fonte de informações gerenciais dos dados contá-
beis e fiscais do setor público brasileiro. Por isso, ao longo do ano, o 
Tesouro nacional e, em especial, a gestão da dívida pública reforçaram 
e inovaram iniciativas de comunicação ao introduzir novos canais, for-
matos e níveis de linguagem em suas divulgações.

Dívida em vídeos

visando uma maior inclusão e participação dos cidadãos nas discus-
sões e nos assuntos de relevância para o País, o Tesouro lançou o es-
paço A Dívida em vídeos com a sua primeira série: Conheça a Dívida 
Pública. A série é composta por sete vídeos curtos, com uma linguagem 
simples e didática abordando as dúvidas mais frequentes dos brasilei-
ros: “O que é dívida pública?”, “De onde ela vem?”, “quanto custa?”, 
“quem financia?”, “Como ela é paga?” e “quem administra?”. Cada 
vídeo foi acompanhado por um texto de apoio com informações deta-
lhadas sobre o tema abordado.

Resultado de um esforço conjunto entre o Tesouro nacional e a Escola 
de Administração Fazendária (Esaf ), a série de vídeos foi publicada nas 
principais redes sociais e teve repercussão potencializada por meio da 
reorientação da página do Tesouro nacional no Facebook como um 
canal ativo e oficial de comunicação do órgão. 

Essa reorientação demonstrou bons resultados, com alguns dos vídeos 
atingindo cerca de 26 mil pessoas. 

1º seminário Internacional de Dívida Pública

O 1º seminário Internacional de Dívida Pública - Gestão da Dívida e 
sua interação com a Política Macroeconômica foi aberto ao público em 
geral e realizado pela secretaria do Tesouro nacional nos dias 09 e 10 
de novembro de 2017, em Brasília/DF, em parceria com a Escola de 
Administração Fazendária. 

O seminário teve como objetivo fomentar o aperfeiçoamento e geração 
de conhecimento relativos à interação entre a gestão da dívida pública 
e a política fiscal, a política monetária, o desenvolvimento do mercado 
financeiro e a economia real. Para essa discussão contou com a parti-
cipação de mais de 20 especialistas renomados, entre palestrantes e 
moderadores do governo, mercado financeiro, academia, consultorias 
e organismos multilaterais.

Outras Iniciativas

Ainda, na linha de estabelecer um diálogo amplo com sociedade, o 
Tesouro passou a divulgar trimestralmente um relatório, “Por Dentro 
das Contas”, com a evolução do orçamento do Governo em uma lin-
guagem mais acessível e visual ao público. 

Além disso, o Tesouro nacional deu continuidade às suas tradicionais 
publicações, como o Plano Anual de Financiamento de 2017 (PAF), 
o Relatório Mensal da Dívida (RMD) e o Relatório Anual da Dívida 
(RAD). Apenas os Relatórios Mensais, por exemplo, tiveram mais de 35 
mil downloads em 2017.

O Tesouro nacional também ampliou espaço para interlocução com 
a Academia por intermédio do programa Papo Tesouro – Programa de 
Apoio à Pesquisa e Orientação pelo Tesouro nacional. 

Trata-se de uma primeira iniciativa para criar um canal de troca de co-
nhecimentos e facilitação em estudos afetos às finanças públicas, bem 
como facilitar estudos e pesquisa de pós-graduação relacionados às fi-
nanças públicas. 

Os ganhos devem se concretizar de forma mais significativa no mé-
dio prazo, e espera-se que sejam da seguinte forma: recebimento de 
pesquisas e palestras de estudos desenvolvidos por pesquisadores, ins-
tituição de acordos de cooperação técnica para desenvolvimento de 
estudos que beneficiam tanto a sTn quanto a Academia e convites para 
exposição de estudos desenvolvidos pela sTn.

somando-se à missão de administrar a dívida pública de forma eficien-
te, transparente e sustentável, o Tesouro nacional passou a utilizar es-
tatísticas extraídas do sistema Integrado da Dívida para elaboração do 
Relatório Mensal desde a edição de junho de 2017. A internalização 
da produção de informações e sua integração com a publicação de 
relatórios confirma o papel do Tesouro como gerador primário de infor-
mações e estatísticas. 

Esse desenvolvimento foi possível graças à unificação dos critérios de 
cálculo adotados pelo Tesouro nacional e pelo Banco Central, o que 
possibilitou também o aprimoramento da precisão das informações.

1.4.4. Composição e Evolução do Endividamento Interno e Externo

Indicadores da DPF e Gestão de Riscos

A evolução dos indicadores da Dívida Pública Federal em 2017 mos-
trou-se aderente aos limites de referência definidos no PAF, conforme 
apresentado na Tabela a seguir:

PRInCIPAIs REsUlTADOs PARA A DívIDA PúBlICA FEDERAl 

InDICADOREs DEZ/16 DEZ/17
lIMITEs PARA 2017

MínIMO MáxIMO

EsTOqUE (R$ BIlHõEs)

     DPF 3.112,9 3.559,3 3.450,0 3.650,0

COMPOsIçãO (%)

     PREFIxADOs 35,7 35,3 32,0 36,0

     ínDICE DE PREçOs 31,8 29,6 29,0 33,0

     TAxA FlUTUAnTE 28,2 31,5 29,0 33,0

     CÂMBIO 4,2 3,6 3,0 7,0

EsTRUTURA DE vEnCIMEnTOs 

     % vInCEnDO EM 12 MEsEs 16,8 16,9 16,0 19,0

     PRAZO MéDIO (AnOs) 4,5 4,3 4,2 4,4

Fonte: secretaria do Tesouro nacional.



CA
Pí

TU
lO

 I 
- P

O
lí

TI
CA

 E
CO

n
ô

M
IC

O
-F

In
A

n
CE

IR
A

PREsTAçãO DE COnTAs DO PREsIDEnTE DA REPúBlICA - ExERCíCIO DE 2017

45

Estoque

O estoque da DPF encerrou o ano de 2017 em R$ 3.559,3 bilhões, dentro dos limites do PAF. O crescimento em relação ao ano anterior foi de 14,3%, em 
valores nominais superando o crescimento apresentado em 2016 (11,5%). O crescimento pode ser justificado pela emissão líquida de R$ 118,2 bilhões, 
e pela apropriação de juros de R$ 328,1 bilhões, conforme mostra a Tabela a seguir. As operações de resgate incluem a devolução antecipada de títulos 
junto ao Banco nacional de Desenvolvimento Econômico e social (BnDEs) com um impacto sobre o estoque da dívida, conforme detalhado a seguir:

FATOREs DE vARIAçãO DA DPF – Rs BIlHõEs 

InDICADOREs

EsTOqUE

vARIAçãO
(A+B+C)

FATOREs DE vARIAçãO

2016 2017 EMIssõEs
(A)

REsGATEs
(B)

EMIssõEs líqUIDAs
(A-B)

JUROs 
APROPRIADOs

(C)

 DPF 3.112,9 3.559,3 446,3 736,5 -618,3 118,2 328,1

 DPMFI 2.986,4 3.435,5 449,1 720,6 -586,6 134,0 315,1

 DPFE 126,5 123,8 -2,7 15,9 -31,7 -15,8 13,0

Fonte: secretaria do Tesouro nacional.

Antecipação de Pagamentos do BnDEs à secretaria do Tesouro nacional

Em 2017 foram negociadas novas antecipações de pagamento de emprés-
timos concedidos pelo Tesouro ao Banco nacional de Desenvolvimento 
Econômico e social (BnDEs) entre 2008 e 2014 por meio de contratos de 
financiamento. As partes acordaram na antecipação de R$ 50 bilhões, em 
duas parcelas. 

A primeira parte foi efetivada em 28 de setembro e totalizou R$ 33 bilhões, 
sendo R$ 17,9 bilhões em espécie e R$ 15,1 bilhões em títulos. O paga-
mento dos R$ 17 bilhões restantes ocorreu em 27 de outubro, integral-
mente em espécie. O montante total de R$ 50 bilhões representou 10,8% 
do passivo de R$ 462,5 bilhões do BnDEs junto à sTn, em valores do dia 
31 de outubro de 2017.

Tanto os recursos recebidos em espécie quanto os recursos decorrentes 
do resgate dos títulos recebidos foram destinados exclusivamente para o 
pagamento da dívida pública.

Adicionalmente, em 2017 também foram utilizados para abatimento da 
dívida os recursos provenientes do pagamento antecipado no valor de R$ 
100 bilhões ocorrido em 2016. A tabela a seguir resume os pagamentos da 
DPF ocorridos em 2017:

DATA DA 
AnTECIPAçãO

vAlOR 
AnTECIPADO 

(R$ BI)

DATA DA UTIlIZAçãO 
DOs RECURsOs PARA 

ABATIMEnTO DA DPFMi

vAlOR UTIlIZADO 
PARA ABATIMEnTO 

(R$ BI)

    03/07/2017 61,6

23/12/2016 100 BIlHõEs 08/09/2017 28,3

    02/10/2017 10,2

28/09/2017 33 BIlHõEs 02/10/2017 33,0

27/10/2017 17 BIlHõEs 16/11/2017 10,4

*O total amortizado em 16/11/2017 foi inferior ao valor recebido do 
BnDEs em 27/10/2017 em virtude de não haver vencimentos de títulos da 
dívida pública, no período de novembro e dezembro de 2017, suficientes 
para a total utilização dos recursos recebidos. A diferença será utilizada 
para abatimento da DPFMi no exercício de 2018

As devoluções realizadas por meio de títulos reduzem a DPF diretamen-
te via cancelamento de títulos. Já o pagamento realizado em dinheiro 
proporciona queda do excesso de liquidez no sistema financeiro, com a 
consequente redução do estoque de compromissadas do Banco Central, 
uma vez que os recursos ingressam na Conta única do Tesouro. Em ambos 
os casos, a Dívida Bruta do Governo Geral (DBGG) diminui exatamente no 
montante das operações.

no que se refere à Dívida líquida do setor Público (DlsP), essas operações 
não exercem efeito imediato, uma vez que há compensação proporcional 
entre as posições do ativo e do passivo de instituições públicas. Entretanto, 
a trajetória futura da DlsP será beneficiada pela economia com subsídios 
implícitos. 

Esses subsídios decorrem da diferença entre o custo de financiamento da 
sTn e a remuneração dos empréstimos pelo BnDEs. Estima-se que a liqui-
dação antecipada dos empréstimos do BnDEs economizará cerca de R$ 
39,7 bilhões em subsídios a valor presente.

Composição da DPF

no que se refere à composição da DPF, a participação de títulos remunera-
dos a taxas flutuantes subiu 3,3 pontos percentuais, em relação ao final do 
exercício anterior, passando de 28,2% para 31,5%. Esse crescimento repre-
senta uma desaceleração frente a 2016, ano em que a participação destes 
títulos subiu 5,5 pontos percentuais. 

Em 2017, o aumento da proporção de títulos flutuantes teve como contra-
partida a queda da participação dos títulos remunerados por índices de 
preço (de 31,8% para 29,6%), títulos prefixados (de 35,7% para 35,3%) e da 
dívida atrelada ao câmbio (de 4,2% para 3,6%).

COMPOsIçãO POR InDExADOREs DA DPF

Fonte: secretaria do Tesouro nacional – Posição em 31 de dezembro de 2017.

O atual ambiente econômico impõe à gestão da dívida pública o desafio 
de lidar com um estoque crescente, o que pode levar a um deslocamento 
temporário na trajetória de convergência para suas diretrizes. 

O aumento da participação de títulos com remuneração flutuante resulta 
da estratégia de refinanciamento de pelo menos 100% da DPF em um pe-
ríodo com baixos vencimentos desses títulos. 

A despeito destas mudanças na composição da DPF, o Tesouro nacional 
mantém sua diretriz de longo prazo de substituição gradual dos títulos 
remunerados pela taxa selic por títulos com rentabilidade prefixada ou 
vinculada a índice de preços.
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Estrutura de vencimentos e Risco de Refinanciamento

Os principais indicadores utilizados para se acompanhar a evolução da 
estrutura de vencimentos da DPF são o percentual vincendo em doze 
meses e o prazo médio do estoque. O primeiro indicador apresenta a 
proporção da dívida que vencerá no curto prazo, enquanto o segundo 
captura a média de tempo remanescente dos pagamentos da dívida, 
ponderada pelos valores presentes desses fluxos de principal e juros. 

EsTRUTURA DE vEnCIMEnTOs DA DPF

Estes indicadores são influenciados pelas alterações já mencionadas na 
composição da DPF. A redução do prazo médio, por exemplo, reflete a 
menor participação dos títulos remunerados por índices de preços, que 
são predominantemente instrumentos de longo prazo. 

Já o percentual vincendo em doze meses encontra-se próximo à míni-
ma histórica, favorecido pela estratégia adotada pela sTn de reduzir a 
oferta de títulos de curtíssimo prazo (até um ano).

Embora tenham apresentado ligeira reversão em 2017, esses indicado-
res continuam próximos da melhor marca histórica, indicando que o 
risco de refinanciamento se encontra bem administrado. 

Além disso, o Tesouro nacional mantém uma reserva de liquidez em 
moeda doméstica e estrangeira, também chamada de “colchão da dí-
vida”, para se antecipar aos períodos de maior concentração de venci-
mentos, seguindo a política de manter essa reserva em montante equi-
valente a pelo menos três meses do serviço da DPF em mercado. Com 
isso, em eventuais condições adversas de mercado, o Tesouro tem a 
opção de não captar recursos pelo período permitido pela reserva, evi-
tando pressionar o custo da dívida.

Custo da Dívida Pública

A flexibilização da política monetária teve impacto no custo da dívi-
da, que manteve trajetória de queda em 2017, como pode ser visto 
no Gráfico a seguir. no ano, o custo médio acumulado em 12 meses 
apresentou queda de 1,73 ponto percentual e alcançou em novembro 
de 2017 o menor valor dos últimos sete anos. 

O custo médio da dívida ficou abaixo da selic durante todo o ano, mes-
mo em momentos de maior volatilidade. Esse efeito é explicado pela 
rápida queda da inflação, com impacto imediato nos títulos indexados 
por índices de preços, enquanto a selic acompanha o ciclo de política 
monetária definido pelo Comitê de Política Monetária (Copom).

Com uma queda ainda mais acentuada, o custo médio de emissão, que 
mede as condições de acesso ao mercado nos últimos doze meses, re-
duziu-se em 4,03 pontos percentuais, encerrando o ano em 9,69% a.a. 

Essa queda repete-se quando se avalia os indexadores individualmen-
te, com destaque para o custo dos títulos remunerados por índice de 
preços, que alcançou a mínima histórica de 8,34% a.a. em setembro 
de 2017.

EvOlUçãO DO CUsTO DA DívIDA (TAxA ACUMUlADA EM 12 MEsEs)

Fonte: secretaria do Tesouro nacional.

Base de Investidores

Dentre as diretrizes que norteiam a elaboração das estratégias de finan-
ciamento da DPF está a ampliação de sua base de detentores. 

A existência de investidores com diferentes perfis de risco e horizontes 
de investimento contribui para uma gestão eficiente da DPF, visto que 
minimiza os efeitos do comportamento de determinado grupo sobre 
os preços e taxas dos títulos públicos e amplia a liquidez, o que evita 
excessiva volatilidade no mercado. 

A presença de uma base de investidores diversificada, sobretudo no 
financiamento da dívida doméstica, tem sido um fator de mitigação de 
riscos da dívida pública brasileira.

A dinâmica da base de detentores da dívida doméstica revelou-se po-
sitiva, com uma base mais estável e diversificada. Em 2017, houve au-
mento da participação da previdência e dos fundos de investimentos e 
perda relativa de posição das instituições financeiras e não-residentes. 

Como mostra o Gráfico a seguir, o grupo Previdência manteve a li-
derança em 2017, com leve aumento em sua participação (0,4 ponto 
percentual), encerrando o ano com 25,5% do total. 

O grupo Fundos ampliou a sua participação relativa em 3,1 pontos per-
centuais e tornou-se o segundo maior detentor em 2017, com partici-
pação de 25,2%.
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EvOlUçãO DA BAsE DE DETEnTOREs DA DPMFi 

Fonte: secretaria do Tesouro nacional e selic.

O grupo Instituições Financeiras, apesar de ter reduzido sua participa-
ção relativa em 0,8 ponto percentual, ampliou seu estoque em R$ 78,29 
bilhões. Os não-Residentes, por sua vez, apresentaram redução de 2,2 
pontos percentuais em sua participação e diminuição de R$ 11,5 bi-
lhões em seu estoque, terminando o ano de 2017 em R$ 416,3 bilhões.  
Como mostra o Gráfico a seguir, apesar da sua diminuição no estoque, os 
não-residentes, se destacaram como os maiores investidores dos papéis 
prefixados de longo prazo, as nTn-F. Já os fundos de investimento per-
manecem com sua preferência pelos títulos com taxas flutuantes, as lFT.

PARTICIPAçãO DE DETEnTOREs, POR TíTUlO

Fonte: secretaria do Tesouro nacional e selic.

A composição das carteiras e as parcelas de títulos públicos distribuí-
dos por prazo de vencimento dos principais grupos de detentores estão 
apresentadas nos Gráficos a seguir. O grupo Previdência permanece 
com elevada participação nos vencimentos com prazos acima de cinco 
anos, o que condiz com a sua preferência por títulos atrelados a índice 
de preços e prefixados de mais longo prazo.

COMPOsIçãO DA CARTEIRA DE TíTUlOs PúBlICOs, POR DETEnTOR

Fonte: secretaria do Tesouro nacional e selic.

DIsTRIBUIçãO POR PRAZO DE vEnCIMEnTO, POR DETEnTOR

Fonte: secretaria do Tesouro nacional e selic.

Garantias Concedidas pela União

Ao conceder garantias, o Tesouro nacional contribui para reduzir o ris-
co de crédito dos tomadores de recursos, pois possibilita a captação a 
custos menores do que na ausência dessas garantias. Entre os beneficiá-
rios das garantias predominam entes subnacionais, entidades controla-
das estaduais, fundos, bancos e estatais federais. Dentre os credores de 
operações de crédito garantidas, destacam-se organismos multilaterais 
e bancos federais. 

As garantias concedidas pela União a operações de crédito ganharam 
importância no âmbito do controle da Dívida Pública devido ao cres-
cimento do saldo das dívidas garantidas, bem como pela ocorrência 
recorrente do pagamento de honras de aval por parte da União. 

Em 2017, o montante de garantias honradas alcançou R$ 4,1 bilhões, 
o que representou um crescimento de 70,8% em relação a 2016, cujo 
valor honrado foi de R$ 2,4 bilhões. As honras referentes a inadimplên-
cias do Estado do Rio de Janeiro/RJ responderam por R$ 4,0 bilhões dos 
valores pagos pela União.

O saldo devedor de garantias concedidas a operações de crédito sob 
responsabilidade do Tesouro nacional totalizou R$ 233,4 bilhões em 
2017. As garantias internas apresentaram um saldo de R$ 111,5 bilhões 
de operações de crédito. Já as garantias externas por sua vez, alcança-
ram R$ 121,9 bilhões.

A lei Complementar nº 101 de 2000 (lei de Responsabilidade Fiscal 
- lRF) estabelece que o saldo das obrigações garantidas pela União 
não pode ultrapassar o limite estabelecido pelo senado Federal, isto 
é, aquele constante da Resolução nº 48/2007, equivalente a 60% da 
Receita Corrente líquida (RCl). Para o cômputo do limite, é levado em 
consideração também o saldo dos fundos garantidos pela União. Em 31 
de dezembro de 2017, o saldo das garantias incluindo os fundos foi de 
R$ 301,0 bilhões, representando 41,4% da RCl.

Ao longo de 2017, o Estado do Rio de Janeiro/RJ homologou sua entra-
da no Regime de Recuperação Fiscal, instituído pela lei Complementar 
nº 159, de 19 de maio de 2017. Dessa maneira, a União não poderá 
executar as contragarantias previstas nos contratos de operações de cré-
dito do Estado do Rio de Janeiro/RJ durante a vigência do regime. O 
montante das parcelas inadimplidas por aquele Estado será recuperado 
de acordo com o previsto no art. 17 da referida lei.

Por fim, em novembro 2017, foi publicada a Portaria do Ministério da 
Fazenda nº 501/2017, cujo art. 13 veda a concessão de garantia da 
União a novos contratos de financiamento a Unidades da Federação 
que tenham incorrido na necessidade de honra de garantia por parte da 
União nos últimos 12 meses, ou tenha incorrido em três atrasos nos úl-
timos 24 meses. Essas restrições são afastadas após verificada a regula-
ridade por 12 meses no caso de honra de garantia e seis meses no caso 
de atrasos. Essas penalidades foram desenhadas a fim de desestimular o 
inadimplemento dos entes garantidos pela União perante os credores.

O Tesouro nacional divulga anualmente o Relatório Anual da Dívida 
(RAD), com os resultados alcançados e avanços na administração da 
dívida pública que se encontra disponível no seguinte endereço: http://
www.tesouro.fazenda.gov.br/web/stn/relatorio-anual-da-divida.
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CAPíTUlO II - ExECUçãO DOs ORçAMEnTOs DA UnIãO

2.1. PROGRAMAçãO FInAnCEIRA DO ExERCíCIO DE 2017 - OFss

2.1.1. Ordenamento Jurídico do sistema de Administração Financeira

O sistema de Administração Financeira Federal regulamentado pela lei nº 
10.180, de 06 de fevereiro de 2001, visa ao equilíbrio econômico-financei-
ro do Governo Federal, dentro dos limites da receita e despesa públicas, 
e compreende entre suas atividades a programação financeira da União. 

Cabe à secretaria do Tesouro nacional o papel de órgão central do refe-
rido sistema, e às unidades de programação financeira dos Ministérios, 
da Advocacia-Geral da União, da vice-Presidência e da Casa Civil da 
Presidência da República e órgãos equivalentes dos Poderes legislativo e 
Judiciário, o papel de órgãos setoriais.

As atividades de programação financeira compreendem a descentraliza-
ção de recursos aos órgãos setoriais de programação financeira, bem como 
outras transferências de recursos dispostas no decreto de programação or-
çamentária e financeira. Destes órgãos setoriais os recursos financeiros são 
descentralizados para as unidades gestoras vinculadas, responsáveis pela 
execução dos programas de trabalho do Governo Federal.

Compete ao órgão central, entre outras atribuições: 

•	 zelar pelo equilíbrio financeiro do Tesouro nacional; 
•	 elaborar e executar a programação financeira da União; 
•	 gerenciar a Conta única; 
•	 subsidiar a formulação da política de financiamento da despesa 

pública; 
•	 exercer as atividades de orientação, acompanhamento e gestão de 

haveres e responsabilidades da União; e 
•	 editar normas sobre a programação financeira e a execução 

orçamentária e financeira.

Compete aos órgãos setoriais a elaboração da programação financeira dos 
órgãos e entidades vinculadas, bem como a coordenação, a orientação e 
o acompanhamento das atividades relacionadas e respectiva execução.

A lei Complementar nº 4.320, de 17 de março de 1964, estabelece as nor-
mas gerais de direito financeiro para a elaboração e controle dos orçamen-
tos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 

A lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, lei de Responsabilidade 
Fiscal (lRF), estabeleceu normas de finanças públicas voltadas para a res-
ponsabilidade na gestão fiscal, mediante cumprimento de metas de resul-
tados entre receitas e despesas; obediência a limites e condições no que 
tange a renúncia de receita; geração de despesas com pessoal, da seguri-
dade social e outras; dívidas consolidada e mobiliária; operações de crédi-
to, inclusive por antecipação de receita; concessão de garantia; e despesas 
de restos a pagar.

As leis de diretrizes orçamentárias estabelecem as regras para a elaboração 
do orçamento, e as leis orçamentárias anuais viabilizam a realização anual 
dos programas constantes do Plano Plurianual (PPA), mediante a quanti-
ficação das metas e a alocação de recursos para as ações orçamentárias.

O Decreto nº 825, de 28 de maio de 1993, define as diretrizes para a pro-
gramação e execução orçamentária e financeira dos orçamentos fiscal e 
da seguridade social e estabelece como prioridade os pagamentos de des-
pesas na seguinte ordem:

•	 pessoal e encargos sociais;
•	 aposentadorias e pensões da Previdência social;
•	 serviço da dívida pública federal; e
•	 contrapartida de empréstimos externos.

Objetivando compatibilizar a realização da receita e a execução da despe-
sa com as metas de resultado primário estabelecidas na lei nº 13.408, de 
26 de dezembro de 2016, foram definidos limites para a movimentação e 
empenho e para o pagamento das despesas dos grupos “outras despesas 
correntes”, “investimento” e “inversões financeiras” dos órgãos do Poder 
Executivo e respectivos restos a pagar de exercícios anteriores. 

A inscrição de valores em Restos a Pagar ao final do exercício de 2017 obe-
deceu ao contido no art. 68 do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 
1986, e no Decreto nº 9.086, de 30 de junho de 2017.

2.1.2. Política Adotada para a Programação Financeira do Exercício

nos termos dos arts. 8º e 9º da lei Complementar nº 101/2000, lRF, foi 
publicado o Decreto nº 8.961, de 16 de janeiro de 2017, que dispôs so-
bre a programação orçamentária e financeira e estabeleceu o cronograma 
mensal de desembolso do Poder Executivo para o exercício de 2017, ten-
do como referência os valores fixados na lei Orçamentária Anual de 2017, 
a lei nº 13.414, de 10 de janeiro de 2017. 

Ao longo do exercício de 2017, quando das reavaliações bimestrais de re-
ceitas e despesas, o Decreto nº 8.961/2017, de 16 de janeiro de 2017, foi 
alterado pelos decretos a seguir relacionados:

•	 Decreto nº 9.018, de 30 de março de 2017;
•	 Decreto nº 9.062, de 30 de maio de 2017;
•	 Decreto nº 9.113, de 30 de julho de 2017;
•	 Decreto nº 9.164, de 29 de setembro de 2017;
•	 Decreto nº 9.205, de 24 de novembro de 2017; e
•	 Decreto nº 9.248, de 22 de dezembro de 2017.

As principais características do decreto de programação orçamentária e 
financeira foram as seguintes:

•	 a necessidade de garantir o cumprimento das metas de resultado 
primário estabelecidas na lei de Diretrizes Orçamentárias que 
determinou o nível de execução das despesas de custeio e 
investimento dos órgãos, fundos e entidades do Poder Executivo, 
constantes da lei Orçamentária Anual;

•	 os valores globais autorizados para empenho das despesas de 
custeio e investimento corresponderam ao Anexo I do Decreto nº 
8.961/2017. Já os autorizados para pagamento corresponderam aos 
Anexos II do Decreto nº 8.961/2017;

•	 os valores autorizados para empenho e pagamento englobaram as 
fontes de recursos do Tesouro nacional e próprias dos órgãos do 
Poder Executivo do Governo Federal;

•	 os valores estabelecidos no Anexo II do Decreto nº 8.961/2017 foram 
detalhados pela Portaria MF nº 69, de 17 de fevereiro de 2017;

•	 as ações do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) foram 
incluídas nos Anexos I e II do Decreto nº 8.961/2017, com alteração 
do Decreto nº 9.018/2017, com R$ 26.355.350 mil e R$ 25.155.350 
mil, respectivamente;

•	 as ações decorrentes de emendas impositivas individuais (com 
marcação de resultado primário 6) também foram incluídas nos 
Anexos I e II do Decreto nº 8.961/2017, alteração do Decreto nº 
9.018/2017 com R$ 6.369.435 mil e R$ 6.369.435 mil, respectivamente; 
e

•	 as ações decorrentes de emendas impositivas de bancada (com 
marcação de resultado primário 7) também foram incluídas nos 
Anexos I e II do Decreto nº 8.961/2017, alteração do Decreto nº 
9.018/2017 com R$ 3.202.391 mil e R$ 3.202.391 mil, respectivamente.
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Ao longo do exercício de 2017, foram efetuados vários remanejamentos nos valores disponibilizados para movimentação e empenho e várias 
ampliações e remanejamentos nos valores disponibilizados para pagamento. Essas alterações foram efetivadas com o intuito de evitar prejuízos ao 
desenvolvimento das ações prioritárias do Governo e atender as necessidades e peculiaridades de cada órgão sem, contudo, comprometer as metas 
fiscais e limites anuais estabelecidos. Para esse fim, foram editados decretos, portarias interministeriais e portarias dos Ministros da Fazenda e do 
Planejamento, Orçamento e Gestão.

2.1.3. Execução Financeira

A atuação da Coordenação-Geral de Programação Financeira (Cofin) esteve voltada para os aspectos relacionados ao planejamento e execução do 
Governo Federal na área financeira, com o desenvolvimento de novas rotinas necessárias para execução segura e eficaz das decisões adotadas, e 
com o aperfeiçoamento da própria execução da Programação Financeira do Tesouro nacional.

De acordo com a tabela a seguir, a execução financeira do Tesouro nacional, incluindo o pagamento de juros, apresentou no exercício de 2017, 
em valores nominais, resultado negativo da ordem de R$ 211.536,3 milhões, decorrente do ingresso de receitas no montante de R$ 1.563.623,3 
milhões e liberações da ordem de R$ 1.775.159,6 milhões. 

Foram excluídas, nessa apuração, as emissões e os resgates de títulos da dívida mobiliária federal junto ao mercado, as receitas decorrentes da rene-
gociação da dívida externa, gastos com a amortização das dívidas contratuais interna e externa, despesas com aquisição de garantias referentes ao 
refinanciamento dos débitos externos, assim como receitas e despesas provenientes do relacionamento entre o Tesouro nacional e o Banco Central 
do Brasil (BCB). Entretanto, somando-se esses financiamentos, o resultado total foi superavitário em R$ 171.101,3 milhões.

ExECUçãO FInAnCEIRA DO TEsOURO nACIOnAl
R$ MIlHõEs

DIsCRIMInAçãO 2016 2017

 FlUxO FIsCAl 

 A. RECEITAs 1.552.144,8 1.563.623,3

 A.1 -  RECOlHIMEnTO BRUTO 1.164.699,0 1.151.608,3

 A.2 - (-) InCEnTIvOs FIsCAIs -163,2 -1.378,9

 A.3 - OUTRAs OPERAçõEs DE CRéDITO 10.199,5 12.267,9

 A.4 - RECEITA DAs OPERAçõEs OF. DE CRéDITO 2.799,8 2.061,8

 A.5 - sAláRIO EDUCAçãO - Inss 21.681,5 22.174,9

 A.6 - ARRECADAçãO líqUIDA Inss 352.928,2 376.889,3

 A.7 - REMUnERAçãO DE DIsPOnIBIlIDADEs - BB 0,0 0,0

 B. DEsPEsAs -1.736.995,8 -1.775.159,6

 B.1 - TRAnsFERÊnCIAs A EsTADOs E MUnICíPIOs -250.993,1 -248.940,3

       B.1.1 - FPM/FPE/IPI - EsT. ExPORT. -189.849,2 -183.123,0

       B.1.2 - FCO / FnE / FnO  -12.193,7 -11.598,9

       B.1.3 - TRAnsFERÊnCIA lEI COMPlEMEnTAR 87 -5.850,0 -3.860,4

       B.1.4 - FUnDEB (COMPlEMEnTAçãO DA UnIãO) -13.674,8 -13.070,9

       B.1.5 - sAláRIO-EDUCAçãO -11.685,5 -12.022,6

       B.1.6 - COMPEnsAçõEs FInAnCEIRAs -15.209,5 -22.183,7

       B.1.7 - CIDE-COMBUsTívEIs -1.239,3 -1.698,7

       B.1.8 - DEMAIs -1.291,0 -1.382,1

 B.2 - PEssOAl E EnCARGOs sOCIAIs -275.905,3 -303.804,6

       B.2.1 - ExECUTIvO -222.795,7 -247.712,7

       B.2.2 - lEGIslATIvO/JUDICIáRIO/MPU -53.109,6 -56.092,0

 B.3 - JUROs E EnCARGOs DA DívIDA -127.703,2 -138.907,7

       B.3.1 - DívIDA COnTRATUAl InTERnA -1.591,6 -1.790,5

       B.3.2 - DívIDA ExTERnA -5.835,1 -6.673,3

       B.3.3 - DPMF - MERCADO -120.276,5 -130.444,0

 B.4 - BEnEFíCIOs PREvIDEnCIáRIOs -517.123,4 -546.662,6

 B.5 - OUTRAs DEsPEsAs CORREnTEs E DE CAPITAl -540.164,7 -516.808,4

       B.5.1 - PIs/PAsEP -51.244,7 -54.306,8



CA
Pí

TU
lO

 II
 - 

Ex
EC

U
çã

O
 D

O
s 

O
Rç

A
M

En
TO

s 
D

A
 U

n
Iã

O

PREsTAçãO DE COnTAs DO PREsIDEnTE DA REPúBlICA - ExERCíCIO DE 2017

50

DIsCRIMInAçãO 2016 2017

       B.5.2 - DEMAIs  -488.920,0 -462.501,6

 B.6 - DEsPEsA DAs OPERAçõEs OFICIAIs DE CRéDITO -25.106,0 -20.036,0

 C. REsUlTADO FIsCAl (1) (A+B) -184.851,1 -211.536,3

 D. REsUlTADO FIsCAl (2) (C- A.3- A.4- A.7- B.3- B.6 ) -45.041,1 -66.922,3

 FlUxO DE FInAnCIAMEnTO 

 E. RECEITAs 725.255,0 858.648,0

 E.1 - EMIssãO DE TíTUlOs - MERCADO 710.289,8 843.906,8

 E.2 - OUTRAs OPERAçõEs DE CRéDITO 14.965,2 14.741,2

 F. DEsPEsAs -610.814,8 -469.496,7

 F.1 - AMORTIZAçãO DA DívIDA -610.814,8 -469.496,7

       F.1.1 - DívIDA COnTRATUAl InTERnA -1.381,7 -8.311,4

       F.1.2 - DívIDA ExTERnA -17.287,4 -10.011,3

       F.1.3 - DPMF - MERCADO -592.145,7 -451.174,0

 F.2 - AqUIsIçãO DE GARAnTIAs 0,0 0,0

 F.3 - OUTRAs lIBERAçõEs   0,0 0,0

 G. EnDIvIDAMEnTO MOBIlIáRIO InTERnO líqUIDO (E.1+F.1.3) 118.144,2 392.732,8

 H. REsUlTADO RElACIOnAMEnTO TEsOURO/BCB 308.848,0 -6.513,7

 FlUxO DE CAIxA TOTAl  ( C )+(E)+(F)+(H) 238.437,2 171.101,3

Fonte: siafi.

As despesas empenhadas, do Orçamento Fiscal e da seguridade social do Exercício de 2017, pelos Órgãos superiores das Unidades Orçamentárias, 
segundo Grupo de natureza da Despesa são apresentadas na tabela a seguir.
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DEsPEsAs EMPEnHADAs, POR ÓRGãO, sEGUnDO GRUPO DE nATUREZA DA DEsPEsA - R$ MIlHõEs

ÓRGãO sUPERIOR DA UnIDADE ORçAMEnTáRIA PEssOAl JUROs E 
AMORTIZAçãO CUsTEIO

InvEsTIMEnTO 
E InvERsãO 
FInAnCEIRA

TOTAl

01000 - CÂMARA DOs DEPUTADOs              4.473 - 927 16 5.417

02000 - sEnADO FEDERAl              3.524 - 559 39 4.121

03000 - TRIBUnAl DE COnTAs DA UnIãO               1.723 - 208 20 1.951

10000 - sUPREMO TRIBUnAl FEDERAl                  420 - 179 22 621

11000 - sUPERIOR TRIBUnAl DE JUsTIçA               1.050 - 309 20 1.379

12000 - COnsElHO DE JUsTIçA FEDERAl              8.860 - 2.031 367 11.258

13000 - JUsTIçA MIlITAR                   418 - 96 5 519

14000 - JUsTIçA ElEITORAl              4.832 - 2.051 158 7.041

15000 - JUsTIçA DO TRABAlHO              16.417 - 2.647 693 19.756

16000 - JUsTIçA DO DF E DOs TERRITÓRIOs                2.171 - 402 87 2.659

17000 - COnsElHO nACIOnAl DE JUsTIçA                    67 - 64 4 134

29000 - DEFEnsORIA PúBlICA DA UnIãO                   316 - 268 12 595

34000 - MInIsTéRIO PúBlICO DA UnIãO              5.036 - 1.216 207 6.459

59000 - COnsElHO nACIOnAl DO MInIsTéRIO PúBlICO                    42 - 34 3 78

20000 - PREsIDÊnCIA DA REPúBlICA               2.561 - 2.182 1.102 5.845

22000 - MInIsTéRIO DA AGRICUlTURA, PECUáRIA E ABAsTECIMEnTO               7.521 - 1.660 1.578 10.758

24000 - MInIsTéRIO DA CIÊnCIA, TECnOlOGIA, InOvAçõEs E COMUnICAçõEs              4.238 - 4.109 794 9.141

25000 - MInIsTéRIO DA FAZEnDA             21.399 458.415 4.292 538 484.645

26000 - MInIsTéRIO DA EDUCAçãO             59.341 - 41.925 4.403 105.669

28000 - MInIsTéRIO DA InDúsTRIA, COMéRCIO ExTERIOR E sERvIçOs                  864 - 943 42 1.849

30000 - MInIsTéRIO DA JUsTIçA E CIDADAnIA             10.373 - 2.883 1.323 14.578

32000 - MInIsTéRIO DE MInAs E EnERGIA               1.355 0 1.469 41 2.865

35000 - MInIsTéRIO DAs RElAçõEs ExTERIOREs               1.363 - 1.803 40 3.206

36000 - MInIsTéRIO DA sAúDE              19.316 - 100.708 6.884 126.908

37000 - MInIsTéRIO DA TRAnsPARÊnCIA, FIsCAlIZAçãO E COnTROlE                  884 - 95 10 990

39000 - MInIsTéRIO DOs TRAnsPORTEs              4.867 - 2.056 12.118 19.041

40000 - MInIsTéRIO DO TRABAlHO               3.319 - 60.162 16.609 80.091

42000 - MInIsTéRIO DA CUlTURA                  633 - 567 779 1.979

44000 - MInIsTéRIO DO MEIO AMBIEnTE               1.784 - 1.069 472 3.324

47000 - MInIsTéRIO DO PlAnEJAMEnTO, DEsEnvOlvIMEnTO E GEsTãO              4.842 - 1.447 221 6.510

51000 - MInIsTéRIO DO EsPORTE                    48 - 453 801 1.302

52000 - MInIsTéRIO DA DEFEsA            70.740 1.583 12.020 8.777 93.120

53000 - MInIsTéRIO DA InTEGRAçãO nACIOnAl                1.321 - 1.642 4.832 7.795

54000 - MInIsTéRIO DO TURIsMO                    70 - 210 605 885

55000 - MInIsTéRIO DO DEsEnvOlvIMEnTO sOCIAl             12.009 - 649.558 247 661.813

56000 - MInIsTéRIO DAs CIDADEs                   831 8 2.243 5.940 9.022

60000 - vICE-PREsIDÊnCIA                        
1 - 0 - 1

63000 - ADvOCACIA-GERAl DA UnIãO                3.113 - 493 24 3.630

71000 - EnCARGOs FInAnCEIROs DA UnIãO              5.953 526.116 33.711 1.485 567.265

73000 - TRAnsFERÊnCIAs A EsTADOs, DF E MUnICíPIOs             16.732 - 227.295 79 244.106

74000 - OPERAçõEs OFICIAIs DE CRéDITO                      -   56 10.778 44.565 55.399

TOTAl 304.825 986.178 1.176.764 115.960 2.583.727

Fonte: siafi.
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2.1.4. Execução dos Orçamentos Fiscal e da seguridade social

A lei Orçamentária Anual de 2017, lei nº 13.414, foi publicada no dia 10 
de janeiro de 2017. A lRF em seu artigo 8º cita que o Poder Executivo es-
tabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução mensal 
de desembolso em até 30 dias após a publicação dos orçamentos, nos 
termos que dispuser a lei de Diretrizes Orçamentárias (lDO). Assim, em 
atendimento ao disposto na lRF, foi publicado o Decreto nº 8.961, em 16 
de janeiro de 2017.

Historicamente, os Relatórios de Avaliação Bimestral de Receitas e 
Despesas Primárias são elaborados de uma forma prospectiva, inclusive 
considerando as alterações legislativas que possam afetar as receitas, as 
despesas e a meta de resultado primário a ser alcançada em cada ano.

Transcorrido o 1º bimestre, conforme determina o art. 9º da lRF e art. 58 
da lDO-2017, foram reavaliadas as projeções de receitas e despesas pri-
márias com dados realizados até fevereiro de 2017, em sua maioria, e pa-
râmetros macroeconômicos atualizados. 

Com base nessas atualizações apurou-se a necessidade de contingen-
ciamento, incidente sobre todos os Poderes, Ministério Público da União 
(MPU) e Defensoria Pública da União (DPU), de R$ 58.168,9 milhões. 

O Relatório de Avaliação das Receitas e Despesas Primárias do 1º Bimestre, 
foi encaminhado ao Congresso nacional por meio da Mensagem 
Presidencial nº 76, de 22 de março de 2017.

Em função da elevada limitação de despesas indicada neste último rela-
tório, cuja implementação comprometeria a continuidade de políticas pú-
blicas relevantes, decidiu-se pela adoção de medidas tributárias, a fim de 
permitir um contingenciamento exequível nas despesas com controle de 
fluxo e sem prejuízos à execução eficiente da lei Orçamentária. 

Assim, foi elaborado o Relatório de Avaliação das Receitas e Despesas 
Primárias Extemporâneo com proposta de novas medidas tributárias e a 
inclusão de receitas de Concessões, e a indicação de uma possibilidade de 
ampliação dos limites de empenho e movimentação financeira de todos os 
Poderes, do MPU e da DPU no montante de R$ 16.043,9 milhões. 

O referido Relatório foi encaminhado ao Congresso nacional por meio da 
Mensagem Presidencial nº 95, de 30 de março de 2017, e efetivado, no 
âmbito do Poder Executivo, por meio do Decreto nº 9.018, de 30 de mar-

ço de 2017. é importante destacar que em 14 de setembro de 2017, foi 
publicada a lei nº 13.480, de 13 de setembro de 2017, que altera a meta 
fiscal do orçamento fiscal e da seguridade social da União estabelecida 
pela lDO-2017, de um déficit de 139 bilhões para um déficit de 159 bi-
lhões, alteração que possibilitou de ampliação dos limites de empenho e 
movimentação financeira, no valor de R$ 14.839,3 milhões, para todos os 
Poderes, MPU e DPU. 

Esses resultados foram indicados no Relatório de Avaliação do 4º Bimestre, 
enviado ao Congresso nacional por meio da Mensagem nº 361, de 22 de 
setembro de 2017 e seus efeitos foram operacionalizados, no âmbito do 
Poder Executivo, por meio do Decreto nº 9.164, de 29 de setembro de 
2017.

A programação financeira de 2017 divulgada ao longo do ano pelos relató-
rios bimestrais contemplava receitas atípicas cuja efetiva arrecadação ocor-
reria somente no 2º semestre de 2017 devido a eventos que, por questões 
judiciais, ainda eram passíveis de não ocorrerem (leilão das usinas hidrelé-
tricas não renovadas pela Companhia Energética de Minas Gerais (Cemig) 
que ocorreu em setembro/2017 e leilão das 2ª e 3ª rodadas de partilhas de 
produção do pré-sal realizado em outubro/2017).  

Em novembro/2017 ingressaram os R$ 12,1 bilhões decorrente do leilão 
das usinas da Cemig  e  em dezembro/2017 os R$ 10,0 bilhões decorrente 
do leilão do pré-sal. Adicionalmente obteve-se no 2º semestre ganhos na 
arrecadação da receita administrada pela Receita Federal do Brasil (RFB) 
por conta do Programa Especial de Regularização Tributária (Pert), no im-
porte de R$ 13,2 bilhões e ingresso decorrente da devolução dos precató-
rios não sacados de que trata a lei nº 13.463, de 6 de julho de 2017 (que 
totalizou R$ 10,9 bilhões ao final de 2017). são R$ 48,7 bilhões de receitas 
não recorrentes sendo que deste valor R$ 46,3 bilhões concentrados so-
mente no 2º semestre.

Essa concentração de receitas de valor expressivos concentrados ao final 
do exercício motivou a secretaria do Tesouro nacional autorizar liberações 
financeiras aos órgãos do Poder Executivo somente após o efetivo ingres-
so daquelas receitas atípicas, de modo a não comprometer o atingimento 
da meta fiscal.

A tabela a seguir encontra-se a evolução das propostas de programação 
de receitas e despesas do Governo Federal com base nos relatórios de ava-
liações bimestrais elaborados ao longo do exercício de 2017.
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EvOlUçãO DAs PROGRAMAçõEs nOs RElATÓRIOs DE AvAlIAçãO BIMEsTRAl DE RECEITAs E DEsPEsAs DE 2017
R$ BIlHõEs

DIsCRIMInAçãO 1º BIM ExTEMPORÂnEO 
MARçO 2º BIM 3º BIM 4º BIM 5º BIM ExTEMPORÂnEO 

DEZEMBRO REAlIZADO

1. RECEITA TOTAl 995,7 1.007,1 1.010,4 1.006,2 996,9 1.004,4 1.003,3 1.008,3

1.1. RECEITA ADMInIsTRADA PElA RFB/MF 847,5 848,8 840,4 831,6 822,7 826,2 830,4 834,2

1.2. RECEITAs nãO ADMInIsTRADAs 148,2 158,3 170,1 174,6 174,2 178,3 172,9 174,1

2. TRAnsFERÊnCIAs A EsTADOs E MUnICíPIOs 234,8 234,8 234,9 230,7 227,8 230,1 228,8 228,5

2.1. FPE/FPM/IPI-EE 188,3 188,3 187,7 183,5 181,3 184,3 182,9 183,1

2.2. DEMAIs 46,5 46,5 47,2 47,2 46,5 45,8 45,8 45,4

3. RECEITA líqUIDA (1-2) 761,0 772,3 775,5 775,5 769,0 774,3 774,5 779,8

4. DEsPEsAs 769,3 722,5 730,1 728,8 743,9 747,5 747,6 721,8

4.1. PEssOAl E EnCARGOs sOCIAIs 283,0 283,0 283,1 284,5 284,4 284,9 285,0 284,0

4.2. OUTRAs DEsPEsAs CORREnTEs E DE CAPITAl 486,3 439,5 447,0 444,3 459,5 462,6 462,6 437,7

4.2.1 nãO DIsCRICIOnáRIAs 195,3 190,6 195,0 199,0 199,4 195,8 191,0 185,2

4.2.2 DIsCRICIOnáRIAs - TODOs Os PODEREs 291,0 248,8 252,0 245,2 260,1 266,8 271,7 252,5

5. REsUlTADO DA PREvIDÊnCIA -188,8 -188,8 -184,2 -185,8 -184,2 -185,8 -185,9 -182,4

5.1. ARRECADAçãO líqUIDA Inss 371,7 371,7 375,6 374,0 375,6 375,3 375,5 374,8

5.2. BEnEFíCIOs DA PREvIDÊnCIA 560,6 560,6 559,8 559,8 559,8 561,1 561,4 557,2

6. FUnDO sOBERAnO DO BRAsIl 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

7. AJUsTE METODOlÓGICO E DIsCREPÂnCIA EsTATísTICA 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 5,9

8. REsUlTADO PRIMáRIO DO GOvERnO CEnTRAl (3-4+5+6+7) -197,2 -139,0 -138,8 -139,0 -159,0 -159,0 -159,0 -118,4

Com base na tabela acima, o resultado primário foi cumprido de acordo com a meta estabelecida na lei nº 13.408, de 26 de dezembro de 2016, 
lDO-2017, alterada pela lei nº 13.480, de 13 de setembro de 2017. O processo de programação financeira bimestral, baseado no Relatório Bi-
mestral de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias não inclui os pagamentos de juros. Assim, o impacto desse processo no resultado nominal 
se dá apenas pelo efeito no resultado primário. E com base nos mesmos relatórios de avaliação bimestral de 2017, a tabela a seguir apresenta a 
evolução da proposta de distribuição da limitação de despesas discricionárias sujeitas ao contingenciamento para os Poderes legislativo, Judiciário, 
Defensoria Pública da União (DPU) e Ministério Público da União (MPU).

EvOlUçãO DA DIsTRIBUIçãO DA lIMITAçãO EnTRE Os DEMAIs PODEREs/DPU/MPU nOs RElATÓRIOs DE AvAlIAçãO BIMEsTRAl
R$ MIl

ÓRGãO lOA 2017 1º BIM ExTEMP. 
MARçO 2º BIM 3º BIM 4º BIM 5º BIM ExTEMP. 

DEZEMBRO
lIMITEs 
FInAIs

CÂMARA DOs DEPUTADOs 827.375 -29.940 7.469 1.368 -2.629 5.937 3.317 2.199 815.097

sEnADO FEDERAl 432.910 -3.483 513 46 -109 391 137 86 430.490

TRIBUnAl DE COnTAs DA UnIãO 249.060 -7.136 1.725 309 -596 1.369 752 498 245.981

sUPREMO TRIBUnAl FEDERAl 230.447 -3.712 791 126 -251 622 317 208 228.548

sUPERIOR TRIBUnAl DE JUsTIçA 299.000 -18.924 4.958 940 -1.792 3.952 2.262 1.503 291.900

JUsTIçA FEDERAl 1.910.679 -126.375 33.354 6.357 -12.102 26.597 15.278 10.153 1.863.941

JUsTIçA MIlITAR DA UnIãO 83.119 -4.017 1.032 193 -369 821 466 309 81.554

JUsTIçA ElEITORAl 2.303.443 -328.719 89.183 17.309 -32.816 71.224 41.436 27.566 2.188.626

JUsTIçA DO TRABAlHO 2.472.311 -117.597 30.779 5.833 -11.119 24.533 14.037 9.324 2.428.102

JUsTIçA DO DF E DOs TERRITÓRIOs 392.989 -10.900 2.698 491 -945 2.143 1.193 790 388.458

COnsElHO nACIOnAl DE JUsTIçA 148.287 -22.174 6.023 1.170 -2.218 4.811 2.800 1.863 140.563

DEFEnsORIA PúBlICA DA UnIãO 25.446 -9.568 2.640 518 -979 2.110 1.237 823 22.226

MInIsTéRIO PúBlICO DA UnIãO 1.305.203 -92.096 24.288 4.627 -8.809 19.367 11.121 7.390 1.271.090

COnsElHO nACIOnAl DO MInIsTéRIO PúBlICO 43.000 -625 129 20 -40 101 50 33 42.668

TOTAl 10.723.270 -775.266 205.581 39.308 -74.776 163.978 94.404 62.744 10.439.244

Obs: nos relatórios do quarto e do quinto bimestre ocorreram ampliações de 2,2 milhões e de 26,8 milhões, respectivamente.
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A programação financeira de desembolso, por órgão, foi estabelecida pelo Decreto nº 8.961/2017, em seu Anexo II, e detalhada pelos Anexos I, II 
e III da Portaria MF nº 69, de 17 de fevereiro de 2017, e alterações. As tabelas a seguir apresentam a evolução dos limites de empenho e de paga-
mento, respectivamente, por órgão estabelecidos nos Decretos de Programação publicados ao longo do exercício de 2017.

EvOlUçãO DO lIMITEs DE PAGAMEnTO POR ÓRGãO EM 2017
R$ MIl

ÓRGãOs E/OU UnIDADEs ORçAMEnTáRIAs DECRETO 8.961 DECRETO 9.018 DECRETO 9.062 DECRETO 9.113 DECRETO 9.164 DECRETO 9.205 DECRETO 
9.248

20000 PREsIDÊnCIA DA REPúBlICA 2.290.813 1.235.396 1.235.396 1.235.396 1.403.295 1.603.544 1.959.219

22000 MInIsT. DA AGRICUlTURA, PECUáRIA E ABAsTECIMEnTO 1.863.939 853.263 873.263 873.263 933.130 1.244.920 1.417.170

24000 MInIsT. DA CIÊnCIA, TECnOlOGIA, InOvAçõEs E 
COMUnICAçõEs 5.085.802 2.828.658 2.928.658 2.928.658 3.081.658 3.981.658 4.281.658

25000 MInIsT. DA FAZEnDA 4.200.010 3.284.772 3.284.772 3.284.773 3.411.704 3.751.704 3.649.304

26000 MInIsT. DA EDUCAçãO 25.645.502 21.562.273 21.562.273 21.069.773 21.049.773 23.036.076 24.483.656

28000 MInIsT. DA InDúsTRIA, COMéRCIO ExTERIOR E 
sERvIçOs 1.024.619 560.771 560.771 560.771 610.337 730.337 928.030

30000 MInIsT. DA JUsTIçA E CIDADAnIA 3.588.824 2.200.628 2.384.920 2.544.920 2.818.361 2.909.361 4.207.629

32000 MInIsT. DE MInAs E EnERGIA 565.165 310.880 310.880 310.880 359.842 386.342 468.881

35000 MInIsT. DAs RElAçõEs ExTERIOREs 1.667.936 1.094.864 1.094.864 1.094.864 1.127.464 1.127.464 1.337.942

36000 MInIsT. DA sAúDE 22.289.234 21.692.303 21.692.303 21.652.303 21.652.303 21.652.303 19.624.503

37000 MInIsT. DA TRAnsPARÊnCIA E COnTROlADORIA-GERAl 
DA UnIãO 87.795 50.096 70.096 70.096 70.096 77.596 87.096

39000 MInIsT. DOs TRAnsPORTEs, PORTOs E AvIAçãO CIvIl 2.099.510 701.358 726.358 771.358 781.357 841.357 1.002.555

40000 MInIsT. DO TRABAlHO 800.715 444.792 444.792 444.792 473.976 485.976 686.000

42000 MInIsT. DA CUlTURA 760.847 412.038 412.038 412.038 436.651 525.351 539.439

44000 MInIsT. DO MEIO AMBIEnTE 964.751 446.504 501.504 501.504 522.504 580.004 725.505

47000 MInIsT. DO PlAnEJAMEnTO, DEsEnvOlvIMEnTO E 
GEsTãO 1.932.521 1.204.309 1.204.309 1.204.309 1.204.309 1.204.309 1.380.640

51000 MInIsT. DO EsPORTE 797.064 371.973 371.973 371.973 385.307 400.307 803.823

52000 MInIsT. DA DEFEsA 8.869.297 4.922.257 5.022.257 5.022.257 5.370.255 7.008.306 7.474.306

53000 MInIsT. DA InTEGRAçãO nACIOnAl 1.316.963 557.240 1.346.167 1.346.167 1.436.383 1.766.749 2.289.107

54000 MInIsT. DO TURIsMO 468.897 147.256 147.256 147.256 186.649 255.050 631.406

55000 MInIsT. DO DEsEnvOlvIMEnTO sOCIAl 4.814.686 2.676.220 2.796.220 2.788.720 3.161.900 4.752.520 5.952.520

56000 MInIsT. DAs CIDADEs 1.488.823 351.920 418.920 418.920 504.231 607.231 617.320

60000 GABInETE DA vICE-PREsIDÊnCIA DA REPúBlICA 4.769 2.721 2.721 2.721 2.721 2.721 2.721

63000 ADvOCACIA-GERAl DA UnIãO 458.424 257.953 307.953 307.953 370.224 382.224 445.365

71000 EnCARGOs FInAnC. DA UnIãO - DEMAIs 915.280 536.061 536.061 536.061 536.061 725.206 1.336.487

71102 EnCARGOs FInAnC. DA UnIãO - MPDG 1.670.838 350.000 350.000 390.000 505.000 677.408 1.014.482

71104 EnCARGOs FInAnC. DA UnIãO - REMUn. AGEnTEs 
FInAnCEIROs 906.999 907.000 907.000 907.000 907.000 1.085.398 959.820

73000 TRAnsFERÊnCIAs A EsTADOs, DIsTRITO FEDERAl E 
MUnICíPIOs 12.218 12.472 12.472 12.472 13.972 15.972 15.972

74000 OPERAçõEs OFICIAIs DE CRéDITO - DEMAIs 9.798 97.737 97.737 97.737 4.800 4.800 4.800

74902 OPERAçõEs OFICIAIs DE CRéDITO - FIEs 867.507 400.000 400.000 400.000 489.395 1.045.004 899.987

PAC 37.192.198 25.155.350 24.855.350 17.722.850 18.728.850 24.228.850 29.669.032

EMEnDAs DE BAnCADA 6.066.363 3.202.391 3.286.950 3.072.651 3.411.430 3.609.978 3.742.148

EMEnDAs InDIvIDUAIs 9.048.442 6.369.435 6.537.620 6.111.386 6.785.205 7.180.108 7.442.991

REsERvA FInAnCEIRA - 3.000.000 4.624.366 6.815.514 15.355.402 7.626.830 371.913

TOTAl 149.776.548 108.200.891 111.308.220 105.431.336 118.091.545 125.512.964 130.453.427

Obs.: Inclui PAC e emendas individuais com marcação de RP 6 e RP 7.
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EvOlUçãO DOs lIMITEs DE EMPEnHO EM 2017
R$ MIl

ÓRGãOs E/OU UnIDADEs ORçAMEnTáRIAs DECRETO 8.961 DECRETO 9.018 DECRETO 9.062 DECRETO 9.113 DECRETO 9.164 DECRETO 9.205 DECRETO 
9. 248

20000 PREsIDÊnCIA DA REPúBlICA 2.290.813 1.235.397 1.385.397 1.376.050 1.407.629 1.886.919 2.017.819

22000 MInIsT. DA AGRICUlTURA, PECUáRIA E ABAsTECIMEnTO 1.863.939 853.264 856.164 897.901 991.669 1.291.270 1.467.170

24000 MInIsT. DA CIÊnCIA, TECnOl., InOvAçõEs E 
COMUnICAçõEs 5.085.802 2.828.657 2.828.657 2.858.082 2.918.082 3.574.682 3.974.682

25000 MInIsT. DA FAZEnDA 4.200.009 2.387.396 2.387.396 2.737.396 2.908.596 3.618.496 3.705.096

26000 MInIsT. DA EDUCAçãO 25.645.502 21.562.276 21.562.576 21.570.076 21.570.076 22.347.576 22.761.389

28000 MInIsT. DA InDúsTRIA, COMéRCIO ExTERIOR E sERvIçOs 1.024.620 560.771 560.771 603.298 629.130 878.430 884.030

30000 MInIsT. DA JUsTIçA E CIDADAnIA 3.588.824 2.171.507 2.342.799 2.460.447 2.801.848 3.307.350 4.216.419

32000 MInIsT. DE MInAs E EnERGIA 565.165 310.881 348.881 378.881 408.881 468.881 488.581

35000 MInIsT. DAs RElAçõEs ExTERIOREs 1.667.936 944.942 944.942 944.942 1.097.942 1.337.942 1.337.942

36000 MInIsT. DA sAúDE 18.977.674 22.268.914 22.268.914 24.268.914 23.368.914 23.368.914 23.368.914

37000 MInIsT. DA TRAnsPARÊnCIA E COnTROlADORIA-GERAl DA 
UnIãO 87.795 50.096 70.096 71.096 87.096 87.096 87.096

39000 MInIsT. DOs TRAnsPORTEs, PORTOs E AvIAçãO CIvIl 2.099.510 701.356 701.356 783.056 783.056 863.056 923.056

40000 MInIsT. DO TRABAlHO 800.714 444.792 444.792 444.792 524.792 630.192 686.000

42000 MInIsT. DA CUlTURA 760.846 412.039 432.139 437.139 437.139 531.139 541.439

44000 MInIsT. DO MEIO AMBIEnTE 964.752 446.505 596.505 606.505 606.505 725.505 725.505

47000 MInIsT. DO PlAnEJAMEnTO, DEsEnvOlvIMEnTO E GEsTãO 1.932.521 1.319.544 1.319.544 1.319.544 1.317.732 1.431.240 1.380.640

51000 MInIsT. DO EsPORTE 797.064 371.973 371.973 408.223 423.823 593.823 846.823

52000 MInIsT. DA DEFEsA 8.869.297 4.922.256 5.006.256 5.010.256 5.370.256 6.962.306 7.444.647

53000 MInIsT. DA InTEGRAçãO nACIOnAl 1.316.963 455.100 944.027 1.381.457 1.599.299 1.978.799 2.289.107

54000 MInIsT. DO TURIsMO 468.898 147.256 147.256 211.106 236.106 456.406 631.406

55000 MInIsT. DO DEsEnvOlvIMEnTO sOCIAl 4.814.686 2.676.220 2.676.520 2.669.020 2.852.520 4.752.520 4.757.220

56000 MInIsT. DAs CIDADEs 1.488.823 351.920 351.920 388.920 452.920 598.820 617.320

60000 GABInETE DA vICE-PREsIDÊnCIA DA REPúBlICA 4.769 2.721 2.721 2.721 2.721 2.721 2.721

63000 ADvOCACIA-GERAl DA UnIãO 458.424 250.165 350.165 350.165 370.165 445.365 445.365

71000 EnCARGOs FInAnCEIROs DA UnIãO - DEMAIs 3.493.116 1.793.061 1.793.061 1.690.676 2.719.176 2.003.074 3.237.218

73000 TRAnsFERÊnCIAs A EsTADOs, DF E MUnICíPIOs 12.218 6.972 6.972 6.972 12.630 12.630 12.630

74000 OPERAçõEs OFICIAIs DE CRéDITO - DEMAIs 877.305 497.737 497.737 497.737 494.196 848.605 903.987

PAC 37.192.198 26.655.350 26.681.045 19.686.065 19.725.665 26.017.202 28.181.714

EMEnDAs DE BAnCADA 6.066.363 3.202.391 3.202.391 3.072.651 3.411.430 3.411.430 3.742.148

EMEnDAs InDIvIDUAIs 9.048.442 6.369.435 6.369.435 6.111.386 6.111.386 6.779.046 7.442.991

REsERvA PARA EMEnDAs DE BAnCADA - - 84.559 - - 198.547 -

REsERvA PARA EMEnDAs InDIvIDUAIs - - 168.185 - 673.819 401.063 -

REsERvA ORçAMEnTáRIA - 2.000.000 4.854.585 2.185.863 11.776.350 3.701.924 1.332.353

TOTAl 146.464.989 108.200.892 112.559.735 105.431.336 118.091.548 125.512.968 130.453.428

Obs.: Inclui PAC e emendas individuais com marcação de RP 6 e RP 7.
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vARIAçãO DOs lIMITEs DE PAGAMEnTO POR ÓRGãO EM 2017
EM R$ MIl

ÓRGãOs E/OU UnIDADEs ORçAMEnTáRIAs 1º BIM 2º BIM 3º BIM 4º BIM 5º BIM ExTEMPORÂnEO 
DEZEMBRO

20000 PREsIDÊnCIA DA REPúBlICA -1.055.414 0 0 167.899 200.249 355.675 

22000 MInIsT. DA AGRICUlTURA, PECUáRIA E ABAsTECIMEnTO -1.010.672 20.000 0 59.867 311.790 172.250 

24000 MInIsT. DA CIÊnCIA, TECnOlOGIA, InOvAçõEs E COMUnICAçõEs -2.257.146 100.000 0 153.000 900.000 300.000 

25000 MInIsT. DA FAZEnDA -915.236 0 1 126.931 340.000 -102.400 

26000 MInIsT. DA EDUCAçãO -4.083.231 0 -492.500 -20.000 1.986.303 1.447.580 

28000 MInIsT. DA InDúsTRIA, COMéRCIO ExTERIOR E sERvIçOs -463.845 0 0 49.566 120.000 197.693 

30000 MInIsT. DA JUsTIçA E CIDADAnIA -1.388.200 184.292 160.000 273.441 91.000 1.298.268 

32000 MInIsT. DE MInAs E EnERGIA -254.282 0 0 48.962 26.500 82.539 

35000 MInIsT. DAs RElAçõEs ExTERIOREs -573.070 0 0 32.600 0 210.478 

36000 MInIsT. DA sAúDE -576.615 0 -40.000 0 0 -2.027.800 

37000 MInIsT. DA TRAnsPARÊnCIA E COnTROlADORIA-GERAl DA UnIãO -37.702 20.000 0 0 7.500 9.500 

39000 MInIsT. DOs TRAnsPORTEs, PORTOs E AvIAçãO CIvIl -1.398.151 25.000 45.000 9.999 60.000 161.198 

40000 MInIsT. DO TRABAlHO -355.925 0 0 29.184 12.000 200.024 

42000 MInIsT. DA CUlTURA -348.810 0 0 24.613 88.700 14.088 

44000 MInIsT. DO MEIO AMBIEnTE -518.243 55.000 0 21.000 57.500 145.501 

47000 MInIsT. DO PlAnEJAMEnTO, DEsEnvOlvIMEnTO E GEsTãO -728.208 0 0 0 0 176.331 

51000 MInIsT. DO EsPORTE -425.088 0 0 13.334 15.000 403.516 

52000 MInIsT. DA DEFEsA -3.947.042 100.000 0 347.998 1.638.051 466.000 

53000 MInIsT. DA InTEGRAçãO nACIOnAl -759.722 788.927 0 90.216 330.366 522.358 

54000 MInIsT. DO TURIsMO -321.643 0 0 39.393 68.401 376.356 

55000 MInIsT. DO DEsEnvOlvIMEnTO sOCIAl -2.138.468 120.000 -7.500 373.180 1.590.620 1.200.000 

56000 MInIsT. DAs CIDADEs -1.136.899 67.000 0 85.311 103.000 10.089 

60000 GABInETE DA vICE-PREsIDÊnCIA DA REPúBlICA -2.045 0 0 0 0 0 

63000 ADvOCACIA-GERAl DA UnIãO -200.469 50.000 0 62.271 12.000 63.141 

71000 EnCARGOs FInAnCEIROs DA UnIãO - DEMAIs -379.219 0 0 0 189.145 611.281 

71102 EnCARGOs FInAnCEIROs DA UnIãO - MPDG -1.320.838 0 40.000 115.000 172.408 337.074 

71104 EnCARGOs FInAnCEIROs DA UnIãO - REMUn. AGEnTEs 
FInAnCEIROs 1 0 0 0 178.398 -125.578 

73000 TRAnsFERÊnCIAs A EsTADOs, DIsTRITO FEDERAl E MUnICíPIOs 252 0 0 1.500 2.000 0 

74000 OPERAçõEs OFICIAIs DE CRéDITO - DEMAIs 87.939 0 0 -92.937 0 0 

74902 OPERAçõEs OFICIAIs DE CRéDITO - FIEs -467.507 0 0 89.395 555.609 -145.017 

PAC -12.036.848 -300.000 -21.782.699 15.656.199 5.500.000 5.440.182 

EMEnDAs InDIvIDUAIs -2.679.007 168.185 -426.234 673.819 394.903 262.883 

EMEnDAs DE BAnCADA -2.863.972 84.559 14.435.900 -14.311.420 198.548 132.170 

REsERvA FInAnCEIRA 3.000.000 1.624.366 2.191.148 8.539.887 -7.728.571 -7.254.917 

TOTAl -41.555.325 3.107.329 -5.876.884 12.660.208 7.421.420 4.940.463 
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vARIAçãO DOs lIMITEs DE EMPEnHO POR ÓRGãO EM 2017

ÓRGãO sUPERIOR DA UO 1º BIM 2º BIM 3º BIM 4º BIM 5º BIM ExTEMP. 
DEZEMBRO

20000 PREsIDÊnCIA DA REPúBlICA -1.055.416,06 150.000,00 -9.346,77 31.578,55 479.290,12 130.900,00

22000 MInIsT. DA AGRICUlTURA, PECUáRIA E ABAsTECIMEnTO -1.010.675,05 2.900,00 41.737,77 93.767,19 299.601,13 175.900,00

24000 MInIsT. DA CIÊnCIA, TECnOlOGIA, InOvAçõEs E 
COMUnICAçõEs -2.257.145,11 0,00 29.425,15 60.000,00 656.600,00 400.000,00

25000 MInIsT. DA FAZEnDA -1.812.613,58 0,00 350.000,00 171.200,00 709.900,00 86.600,00

26000 MInIsT. DA EDUCAçãO -4.083.226,00 300,00 7.500,00 0,00 777.500,00 413.812,61

28000 MInIsT. DA InDúsTRIA, COMéRCIO ExTERIOR E sERvIçOs -463.848,94 0,00 42.526,98 25.832,82 249.300,00 5.600,00

30000 MInIsT. DA JUsTIçA E CIDADAnIA -1.417.317,54 171.292,41 117.647,84 341.401,39 505.501,46 909.069,13

32000 MInIsT. DE MInAs E EnERGIA -254.283,66 38.000,00 30.000,00 30.000,00 60.000,00 19.700,00

35000 MInIsT. DAs RElAçõEs ExTERIOREs -722.993,82 0,00 0,00 153.000,00 240.000,00 0,00

36000 MInIsT. DA sAúDE 3.291.240,00 0,00 2.000.000,00 -900.000,00 0,00 0,00

37000 MInIsT. DA TRAnsPARÊnCIA E COnTROlADORIA-GERAl DA 
UnIãO -37.699,11 20.000,00 1.000,00 16.000,00 0,00 0,00

39000 MInIsT. DOs TRAnsPORTEs, PORTOs E AvIAçãO CIvIl -1.398.154,22 0,00 81.700,00 0,00 80.000,00 60.000,00

40000 MInIsT. DO TRABAlHO -355.922,37 0,00 0,00 80.000,00 105.400,00 55.807,54

42000 MInIsT. DA CUlTURA -348.807,94 20.100,00 5.000,00 0,00 94.000,00 10.300,00

44000 MInIsT. DO MEIO AMBIEnTE -518.247,07 150.000,00 10.000,00 0,00 119.000,00 0,00

47000 MInIsT. DO PlAnEJAMEnTO, DEsEnvOlvIMEnTO E GEsTãO -612.977,56 0,00 0,00 -1.811,13 113.507,87 -50.600,00

51000 MInIsT. DO EsPORTE -425.091,20 0,00 36.250,00 15.600,00 170.000,00 253.000,00

52000 MInIsT. DA DEFEsA -3.947.041,39 84.000,00 4.000,00 360.000,00 1.592.050,00 482.341,20

53000 MInIsT. DA InTEGRAçãO nACIOnAl -861.863,03 488.927,10 437.430,52 217.841,71 379.500,00 310.308,26

54000 MInIsT. DO TURIsMO -321.641,52 0,00 63.850,00 25.000,00 220.299,76 175.000,00

55000 MInIsT. DO DEsEnvOlvIMEnTO sOCIAl -2.138.465,93 300,00 -7.500,00 183.500,00 1.900.000,00 4.700,00

56000 MInIsT. DAs CIDADEs -1.136.902,58 0,00 37.000,00 64.000,00 145.900,00 18.500,00

60000 GABInETE DA vICE-PREsIDÊnCIA DA REPúBlICA -2.047,76 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

63000 ADvOCACIA-GERAl DA UnIãO -208.259,31 100.000,00 0,00 20.000,00 75.200,00 0,00

71000 EnCARGOs FInAnCEIROs DA UnIãO - DEMAIs -1.700.055,00 0,00 -102.385,51 1.028.500,00 -716.101,82 1.234.144,46

73000 TRAnsFERÊnCIAs A EsTADOs, DIsTRITO FEDERAl E MUnICíPIOs -5.246,57 0,00 0,00 5.657,70 0,00 0,00

74000 OPERAçõEs OFICIAIs DE CRéDITO - DEMAIs -379.567,77 0,00 0,00 -3.541,71 354.409,48 55.382,39

PAC -10.536.847,73 25.695,00 -6.994.980,09 39.600,00 6.291.536,74 2.164.512,04

EMEnDAs DE BAnCADA -2.863.971,94 0,00 -129.740,35 338.779,47 0,00 330.717,92

EMEnDAs InDIvIDUAIs -2.679.007,01 0,00 -258.048,63 0,00 667.659,69 663.945,14

REsERvA PARA EMEnDAs DE BAnCADA 0,00 84.559,00 -84.559,00 0,00 198.547,16 -198.547,16

REsERvA PARA EMEnDAs InDIvIDUAIs 0,00 168.185,00 -168.185,00 673.819,47 -272.756,94 -401.062,53

REsERvA ORçAMEnTáRIA 2.000.000,00 2.854.584,79 -2.668.722,06 9.590.486,77 -8.074.425,28 -2.369.570,92

TOTAl -38.264.096,76 4.358.843,31 -7.128.399,17 12.660.212,23 7.421.419,36 4.940.460,07
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A tabela a seguir apresenta os valores das dotações orçamentárias do Poder Executivo que foram sujeitas ao contingenciamento no exercício de 2017. 

DOTAçõEs ORçAMEnTáRIAs InICIAIs E FInAIs DO PODER ExECUTIvO sUJEITAs AO COnTInGEnCIAMEnTO, nO ExERCíCIO DE 2017, POR ÓRGãO
R$ MIl

ÓRGãOs E/OU UnIDADEs ORçAMEnTáRIAs InICIAIs FInAIs

20000 - PREsIDÊnCIA DA REPúBlICA 2.539.718 2.570.750

22000 - MInIsTéRIO DA AGRICUlTURA, PECUáRIA E ABAsTECIMEnTO 2.718.507 2.517.543

24000 - MInIsTéRIO DA CIÊnCIA, TECnOlOGIA, InOvAçõEs E COMUnICAçõEs 5.893.056 5.224.614

25000 - MInIsTéRIO DA FAZEnDA 4.200.009 4.002.388

26000 - MInIsTéRIO DA EDUCAçãO 27.288.159 26.442.049

28000 - MInIsTéRIO DA InDúsTRIA, COMéRCIO ExTERIOR E sERvIçOs 1.034.679 983.656

30000 - MInIsTéRIO DA JUsTIçA E CIDADAnIA 4.294.195 5.259.863

32000 - MInIsTéRIO DE MInAs E EnERGIA 719.782 634.094

35000 - MInIsTéRIO DAs RElAçõEs ExTERIOREs 1.668.146 1.374.253

36000 - MInIsTéRIO DA sAúDE 29.369.269 31.724.293

37000 - MInIsTéRIO DA TRAnsPARÊnCIA E COnTROlADORIA-GERAl DA UnIãO 88.095 88.085

39000 - MInIsTéRIO DOs TRAnsPORTEs 16.705.706 14.800.764

40000 - MInIsTéRIO DO TRABAlHO 814.036 807.354

42000 - MInIsTéRIO DA CUlTURA 1.093.894 949.527

44000 - MInIsTéRIO DO MEIO AMBIEnTE 977.669 923.665

47000 - MInIsTéRIO DO PlAnEJAMEnTO, DEsEnvOlvIMEnTO E GEsTãO 2.003.307 1.644.704

51000 - MInIsTéRIO DO EsPORTE 1.378.273 1.462.204

52000 - MInIsTéRIO DA DEFEsA 15.616.876 14.513.893

53000 - MInIsTéRIO DA InTEGRAçãO nACIOnAl 6.114.077 7.294.023

54000 - MInIsTéRIO DO TURIsMO 733.477 909.309

55000 - MInIsTéRIO DO DEsEnvOlvIMEnTO sOCIAl 5.166.585 5.192.304

56000 - MInIsTéRIO DAs CIDADEs 14.233.201 9.080.108

60000 - vICE-PREsIDÊnCIA 4.769 4.769

63000 - ADvOCACIA-GERAl DA UnIãO 458.424 452.591

71000 - EnCARGOs FInAnCEIROs DA UnIãO 3.573.116 3.439.703

73000 - TRAnsFERÊnCIAs A EsTADOs, DF E MUnICíPIOs 12.218 15.604

74000 - OPERAçõEs OFICIAIs DE CRéDITO 877.305 992.305

TOTAl 149.576.549 143.304.413

Obs.: Inclui PAC e emendas individuais com marcação de RP 6.
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A tabela a seguir por sua vez, demonstra a base contingenciável dos demais Poderes, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da 
União no exercício de 2017.

BAsE COnTInGEnCIávEl DOs DEMAIs PODEREs, MInIsTéRIO PúBlICO DA UnIãO E DEFEnsORIA PúBlICA DA UnIãO nO ExERCíCIO DE 20171

R$ MIl

ÓRGãOs E/OU UnIDADEs ORçAMEnTáRIAs BAsE InICIAl BAsE FInAl

01000  CÂMARA DOs DEPUTADOs     78.120     66.649 

02000  sEnADO FEDERAl       9.087       2.598 

03000  TRIBUnAl DE COnTAs DA UnIãO     18.619     15.090 

10000  sUPREMO TRIBUnAl FEDERAl       9.686       6.306 

11000  sUPERIOR TRIBUnAl DE JUsTIçA     49.376     45.554 

12000  JUsTIçA FEDERAl   329.740   307.739 

13000  JUsTIçA MIlITAR DA UnIãO     10.481       9.369 

14000  JUsTIçA ElEITORAl   857.697   835.561 

15000  JUsTIçA DO TRABAlHO   306.836   282.635 

16000  JUsTIçA DO DIsTRITO FEDERAl E DOs TERRITÓRIOs     28.441     23.951 

17000  COnsElHO nACIOnAl DE JUsTIçA     57.856     56.472 

29000  DEFEnsORIA PúBlICA DA UnIãO     24.965     24.957 

34000  MInIsTéRIO PúBlICO DA UnIãO   240.296   223.991 

59000  COnsElHO nACIOnAl DO MInIsTéRIO PúBlICO       1.630          996 

TOTAl 2.022.830 1.901.867

1  Relatórios de Avaliação Bimestral de Receitas e Despesas da União.
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Por fim, a seguir, apresenta-se a execução dos restos a pagar no exercício de 2017:

ExECUçãO DOs REsTOs A PAGAR nO ExERCíCIO DE 2017, sUJEITOs AO COnTInGEnCIAMEnTO
R$ MIl

ÓRGãOs E/OU UnIDADEs ORçAMEnTáRIAs RP InsCRITOs RP CAnCElADOs RP PAGOs RP A PAGAR

20000 - PREsIDÊnCIA DA REPúBlICA         2.350.859                471.633          641.043         1.238.183 

22000 - MInIsTéRIO DA AGRICUlTURA, PECUáRIA E ABAsTECIMEnTO         1.296.960                152.770          573.998            570.192 

24000 - MInIsTéRIO DA CIÊnCIA, TECnOlOGIA, InOvAçõEs E COMUnICAçõEs         2.373.767                283.320          966.449         1.123.998 

25000 - MInIsTéRIO DA FAZEnDA         1.102.192                  45.476          560.337            496.379 

26000 - MInIsTéRIO DA EDUCAçãO       18.092.812                674.147       7.046.739       10.371.926 

28000 - MInIsTéRIO DA InDúsTRIA, COMéRCIO ExTERIOR E sERvIçOs            262.124                  18.914            40.040            203.170 

30000 - MInIsTéRIO DA JUsTIçA E CIDADAnIA         2.993.015                505.127       1.286.048         1.201.840 

32000 - MInIsTéRIO DE MInAs E EnERGIA            227.361                  19.421          144.487              63.453 

35000 - MInIsTéRIO DAs RElAçõEs ExTERIOREs            178.090                  12.821          104.595              60.674 

36000 - MInIsTéRIO DA sAúDE       10.584.334                634.057       3.812.410         6.137.866 

37000 - MInIsTéRIO DA TRAnsPARÊnCIA E COnTROlADORIA-GERAl DA UnIãO              30.636                  11.949            14.404                4.284 

39000 - MInIsTéRIO DOs TRAnsPORTEs         9.043.553                378.685       4.461.412         4.203.456 

40000 - MInIsTéRIO DO TRABAlHO            531.341                  72.729          186.317            272.294 

42000 - MInIsTéRIO DA CUlTURA            757.739                122.736          243.617            391.386 

44000 - MInIsTéRIO DO MEIO AMBIEnTE            184.154                  22.484          106.862              54.807 

47000 - MInIsTéRIO DO PlAnEJAMEnTO, DEsEnvOlvIMEnTO E GEsTãO            280.555                  31.846          207.595              41.114 

51000 - MInIsTéRIO DO EsPORTE         2.433.385                233.616          474.638         1.725.131 

52000 - MInIsTéRIO DA DEFEsA         4.852.858                216.917       3.469.374         1.166.568 

53000 - MInIsTéRIO DA InTEGRAçãO nACIOnAl         4.167.426                286.139       1.480.860         2.400.427 

54000 - MInIsTéRIO DO TURIsMO         2.715.186                272.072          442.198         2.000.917 

55000 - MInIsTéRIO DO DEsEnvOlvIMEnTO sOCIAl         2.230.044                104.095       1.635.131            490.818 

56000 - MInIsTéRIO DAs CIDADEs       12.465.278             1.154.495       2.397.950         8.912.833 

60000 - vICE-PREsIDÊnCIA                   243                       131                 112                      -   

63000 - ADvOCACIA-GERAl DA UnIãO              88.438                    3.558            73.230              11.651 

71000 - EnCARGOs FInAnCEIROs DA UnIãO            556.695                  38.815          319.967            197.912 

73000 - TRAnsFERÊnCIAs A EsTADOs, DF E MUnICíPIOs                   894                       671                 211                     13 

74000 - OPERAçõEs OFICIAIs DE CRéDITO            427.576                          -              73.075            354.501 

TOTAl 80.227.516 5.768.625 30.763.098 43.695.793

Fonte: siafi. / Obs.: Inclui PAC e emendas individuais (RP 6).
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2.1.5. Política de Restos a Pagar

Para o exercício de 2017, a política de restos a pagar seguiu as regras estabelecidas pelo Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986. Dentre 
elas o parágrafo 2º do artigo 68 que determina o bloqueio dos restos a pagar na condição de não processados e não liquidados até 30 de junho de 
2017 (neste caso, se referem aos empenhos inscritos até 2015), ressalvadas aquelas condições dispostas nos parágrafos 3º e 4º.

Em 31 de maio de 2017, foi publicado o Decreto nº 9.068, que alterou o Decreto nº 8.795, de 30 de junho de 2016, e estabeleceu que a secretaria 
do Tesouro nacional (sTn) providenciaria em 30 de junho de 2017 o cancelamento de todos os saldos que permanecessem bloqueados. 

Em 30 de junho de 2017, foi publicado o Decreto nº 9.086, que prorrogou a validade dos restos a pagar não processados e não liquidados relativos 
aos empenhos de 2015 discriminados com indicador de resultado primário 6 (emendas impositivas individuais) para 30 de novembro de 2017. E o 
artigo 4º determinou que a sTn providenciaria o cancelamento dos saldos que permanecessem bloqueados então para 31 de dezembro de 2017.

Ao final de 2017 o montante de restos a pagar não processados e não liquidados que foram bloqueados e cancelados chegou a R$ 1,9 bilhão.

quanto ao estoque de restos a pagar inscritos processados e não processados, o montante ao final de 2017 chegou a R$ 155,0 bilhões, um cresci-
mento de 4,6% em relação ao montante inscrito ao final de 2016 que era de R$ 148,2 bilhões.

A tabela a seguir apresenta os valores totais de execução dos restos a pagar ao longo do exercício de 2017.
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ExECUçãO DOs REsTOs A PAGAR nO ExERCíCIO DE 2017
EM R$ MIl

ÓRGãOs E/OU UnIDADEs ORçAMEnTáRIAs RP InsCRITOs RP CAnCElADOs RP PAGOs RP A PAGAR

01000 - CÂMARA DOs DEPUTADOs              71.343                  20.437            37.401              13.504 

02000 - sEnADO FEDERAl              88.221                  24.718            29.827              33.675 

03000 - TRIBUnAl DE COnTAs DA UnIãO              83.736                  21.277            53.031                9.428 

10000 - sUPREMO TRIBUnAl FEDERAl              16.834                    6.911              9.395                   528 

11000 - sUPERIOR TRIBUnAl DE JUsTIçA              67.728                  10.866            37.145              19.717 

12000 - COnsElHO DE JUsTIçA FEDERAl            403.304                  89.527          227.700              86.077 

13000 - JUsTIçA MIlITAR              17.911                    4.177              9.994                3.740 

14000 - JUsTIçA ElEITORAl            275.898                  30.238          159.271              86.389 

15000 - JUsTIçA DO TRABAlHO            411.626                  70.088          197.741            143.796 

16000 - JUsTIçA DO DF E DOs TERRITÓRIOs              85.062                    9.232            39.635              36.195 

17000 - COnsElHO nACIOnAl DE JUsTIçA              11.751                    2.671              6.354                2.726 

29000 - DEFEnsORIA PúBlICA DA UnIãO              43.136                  10.510            24.452                8.175 

34000 - MInIsTéRIO PúBlICO DA UnIãO            332.838                  45.331          176.244            111.263 

59000 - COnsElHO nACIOnAl DO MInIsTéRIO PúBlICO                5.974                    1.936              3.164                   874 

20000 - PREsIDÊnCIA DA REPúBlICA         2.485.381                502.066          710.081         1.273.234 

22000 - MInIsTéRIO DA AGRICUlTURA, PECUáRIA E ABAsTECIMEnTO         1.441.032                181.466          642.894            616.672 

24000 - MInIsTéRIO DA CIÊnCIA, TECnOlOGIA, InOvAçõEs E COMUnICAçõEs         2.823.142                292.727       1.061.817         1.468.598 

25000 - MInIsTéRIO DA FAZEnDA         4.227.749             2.950.404          763.926            513.419 

26000 - MInIsTéRIO DA EDUCAçãO       19.998.564                754.114       8.018.610       11.225.841 

28000 - MInIsTéRIO DA InDúsTRIA, COMéRCIO ExTERIOR E sERvIçOs            265.824                  20.619            40.241            204.964 

30000 - MInIsTéRIO DA JUsTIçA E CIDADAnIA         3.138.669                537.652       1.345.272         1.255.745 

32000 - MInIsTéRIO DE MInAs E EnERGIA            270.021                  22.035          183.874              64.111 

35000 - MInIsTéRIO DAs RElAçõEs ExTERIOREs            186.378                  13.148          105.606              67.625 

36000 - MInIsTéRIO DA sAúDE       14.451.489                977.797       6.486.633         6.987.058 

37000 - MInIsTéRIO DA TRAnsPARÊnCIA E COnTROlADORIA-GERAl DA UnIãO              36.195                  12.437            15.210                8.548 

39000 - MInIsTéRIO DOs TRAnsPORTEs         9.101.311                394.860       4.484.484         4.221.967 

40000 - MInIsTéRIO DO TRABAlHO         3.021.429                470.986       2.166.565            383.877 

42000 - MInIsTéRIO DA CUlTURA         1.423.783                123.641          879.032            421.110 

44000 - MInIsTéRIO DO MEIO AMBIEnTE            312.644                  32.895          206.826              72.923 

47000 - MInIsTéRIO DO PlAnEJAMEnTO, DEsEnvOlvIMEnTO E GEsTãO            298.896                  35.158          222.244              41.493 

51000 - MInIsTéRIO DO EsPORTE         2.556.214                252.283          524.956         1.778.975 

52000 - MInIsTéRIO DA DEFEsA         6.138.450                274.031       4.556.866         1.307.553 

53000 - MInIsTéRIO DA InTEGRAçãO nACIOnAl         5.276.443                351.141       1.944.788         2.980.514 

54000 - MInIsTéRIO DO TURIsMO         3.300.047                281.809          533.233         2.485.005 

55000 - MInIsTéRIO DO DEsEnvOlvIMEnTO sOCIAl       18.577.302                439.098     17.193.882            944.322 

56000 - MInIsTéRIO DAs CIDADEs       13.091.509             1.166.337       2.482.774         9.442.398 

60000 - vICE-PREsIDÊnCIA                   439                       224                 215                      -   

63000 - ADvOCACIA-GERAl DA UnIãO            111.622                  16.747            81.901              12.973 

71000 - EnCARGOs FInAnCEIROs DA UnIãO         6.326.780                234.984       5.752.510            339.286 

73000 - TRAnsFERÊnCIAs A EsTADOs, DF E MUnICíPIOs         9.608.456             1.101.784       7.707.240            799.431 

74000 - OPERAçõEs OFICIAIs DE CRéDITO       17.823.210             5.261.754       7.065.458         5.495.998 

TOTAl 148.208.341 17.050.118 76.188.493 54.969.730

Fonte: siafi. / Obs.: Inclui PAC e emendas impositivas (RP 6 e RP7).
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2.1.6. Créditos Adicionais

A seguir, apresenta-se o montante dos créditos adicionais abertos no exercício de 2017, por cada tipo de crédito do Orçamento Fiscal e da seguridade 
social (OFss), e o montante global cancelado, ou seja, o valor da dotação já prevista na lOA que foi simplesmente remanejada para atender aos créditos. 
Informa-se ainda, os créditos especiais e extraordinários referentes a 2016 que foram abertos em 2017.

ABERTURA DE CRéDITOs ADICIOnAIs - ORçAMEnTOs FIsCAl E DA sEGURIDADE sOCIAl (OFss) - 2017
(EM R$ MIlHõEs)

CRéDITOs ADICIOnAIs 2017

sUPlEMEnTAREs 201.379,5

EsPECIAIs 2.268,5

  ABERTOs nO ExERCíCIO 2.268,5

  REABERTOs 0,0

ExTRAORDInáRIOs 182,2

  ABERTOs nO ExERCíCIO 147,0

  REABERTOs 35,2

TOTAl BRUTO 203.830,1

CAnCElAMEnTOs 203.794,9

  sUPlEMEnTAREs 201.379,5

  EsPECIAIs 2.268,5

  ExTRAORDInáRIOs 147,0

TOTAl líqUIDO 35,2

DOTAçãO InICIAl (lOA) 3.415.431,2

DOTAçãO FInAl (lOA + CRéDITOs 31/12) 3.415.466,4

TOTAl líqUIDO DE CRéDITOs ADICIOnAIs 35,2

Fonte: sistema Integrado de Planejamento e Orçamento (siop).
Data de geração deste relatório: 19/01/2018.

2.2. ORçAMEnTO DE InvEsTIMEnTO – EMPREsAs EsTATAIs

2.2.1. Aspectos Gerais

A Constituição Federal estabelece em seu art. 165, § 5º, que a lei orçamen-
tária anual compreende os orçamentos Fiscal, da seguridade social e de 
Investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, de-
tenha a maioria do capital social com direito a voto.

A lei de Diretrizes Orçamentárias para 2017 (lei nº 13.408, de 26/12/2016 
– lDO/2017), restringe a previsão constitucional, ao determinar, em seu 
art. 6º, que as empresas que recebam recursos do Tesouro nacional terão 
as suas receitas e despesas compreendidas nos Orçamentos Fiscal e da 
seguridade social.

Excluem-se dos Orçamentos Fiscal e da seguridade social, conforme art. 
6º, § único, item III da lDO/2017, as empresas públicas ou sociedades de 
economia mista que recebam recursos da União apenas em virtude de:

•	 participação acionária;
•	 fornecimento de bens ou prestação de serviços;
•	 pagamento de empréstimos e financiamentos concedidos; e
•	 transferência para aplicação em programas de financiamento, nos 

termos do disposto na alínea “c” do inciso I do caput do art. 159, e no 
§ 1o, do art. 239, da Constituição Federal.

Assim, o Orçamento de Investimento abrange todas as empresas em que 
a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com 
direito a voto, não incluídas nos Orçamentos Fiscal e da seguridade social, 
e que tenham investimentos programados para o exercício, independen-
temente da fonte de financiamento utilizada, conforme art. 42, caput e § 
5º, da lDO/2017.

são considerados investimentos, nos termos do art. 42, § 1º, da lDO, as 
despesas com:

•	 aquisição de bens classificáveis no ativo imobilizado, excetuados os 
que envolvam arrendamento mercantil para uso próprio da empresa 
ou de terceiros e os valores do custo dos empréstimos contabilizados 
no ativo imobilizado;

•	 benfeitorias realizadas em bens da União por empresas estatais; e
•	 benfeitorias necessárias à infraestrutura de serviços públicos 

concedidos pela União. 

O Orçamento de Investimento das Empresas Estatais para 2017 foi aprova-
do pela lei nº 13.414, de 10/01/2017 – lei Orçamentária Anual (lOA/2017), 
no valor global de R$ 90.027.068.171,00 (noventa bilhões, vinte e sete mi-
lhões, sessenta e oito mil, cento e setenta e um reais). Esse montante agre-
gava dotações para a execução de obras ou serviços em 262 projetos e 279 
atividades, distribuídos em 90 empresas estatais federais.

no decorrer do exercício, o Orçamento de Investimento de 2017 teve sua 
dotação reduzida em decorrência da reabertura de créditos, transposi-
ções, incorporações e suplementações de créditos, no montante de R$ 
4.656.839.667,00 (quatro bilhões, seiscentos e cinquenta e seis milhões, 
oitocentos e trinta e nove mil, seiscentos e sessenta e sete reais). 

Desse movimento resultou uma Dotação Autorizada no montante de R$ 
85.370.228.504,00 (oitenta e cinco bilhões, trezentos e setenta milhões, 
duzentos e vinte e oito mil, quinhentos e quatro reais). Ademais, o número 
de empresas estatais federais abrangidas no Orçamento de Investimento 
passou para 89. Toda a movimentação está discriminada no quadro a se-
guir:
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ORçAMEnTO DE InvEsTIMEnTO
DEMOnsTRATIvO DA EvOlUçãO DA DOTAçãO COnsTAnTE DA lOA 2017

vAlOREs EM R$ 1,00

EsPECIFICAçãO
CRéDITOs CRéDITOs MOvIMEnTO

líqUIDOsUPlEMEnTAçãO CAnCElAMEnTO

DOTAçãO InICIAl (lEI nº 13.414, DE 10 DE JAnEIRO DE 2017) R$ 90.027.068.171,00

DECRETO s/n DE 23.02.2017 (REABERTURA DE CRéDITO EsPECIAl sEsT) 201.346.867 0 201.346.867

    COMPAnHIA DOCAs DO EsPíRITO sAnTO - CODEsA 2.840.000 0 2.840.000

    EÓlICA HERMEnEGIlDO I s.A. 9.000.000 0 9.000.000

    EÓlICA HERMEnEGIlDO II s.A. 6.000.000 0 6.000.000

    EÓlICA HERMEnEGIlDO III s.A. 10.000.000 0 10.000.000

    FROnTEIRA OEsTE TRAnsMIssORA DE EnERGIA s.A. 118.371.183 0 118.371.183

    FURnAs - CEnTRAIs EléTRICAs s.A. 15.000.000 0 15.000.000

    PETRÓlEO BRAsIlEIRO s.A. - PETROBRAs 16.818.322 0 16.818.322

    TRAnsMIssORA sUl lITORÂnEA DE EnERGIA s.A. - TslE 23.317.362 0 23.317.362

DECRETO s/n DE 26.04.2017 (TRAnsPOsIçãO DE DOTAçõEs ORçAMEnTáRIAs DE UMA UnIDADE 
ORçAMEnTáRIA PARA OUTRA, nO CAsO DE REEsTRUTURAçãO ORGAnIZACIOnAl DO PODER ExECUTIvO) 26.888.515 26.888.515 0

    CEnTRAIs EléTRICAs DO nORTE DO BRAsIl s.A. - ElETROnORTE 26.888.515 0 26.888.515

    lInHA vERDE TRAnsMIssORA DE EnERGIA s.A. - lvTE 0 26.888.515 -26.888.515

PORTARIA/ATO/REsOlUçãO 166 DE 01.06.2017 (sAlDOs DE ExERCíCIOs AnTERIOREs, sUPlEMEnTAçãO DE 
sUBTíTUlOs PARA ATEnDER DEsPEsAs RElATIvAs A AçõEs EM ExECUçãO EM 2013) 579.790.374 0 579.790.374

    COMPAnHIA DAs DOCAs DO EsTADO DA BAHIA - CODEBA 46.062.900 0 46.062.900

    COMPAnHIA DOCAs DO EsPíRITO sAnTO – CODEsA 40.563.757 0 40.563.757

    COMPAnHIA DOCAs DO EsTADO DE sãO PAUlO - CODEsP 121.917.721 0 121.917.721

    COMPAnHIA DOCAs DO PARá - CDP 2.722.227 0 2.722.227

    COMPAnHIA DOCAs DO RIO DE JAnEIRO - CDRJ 790.387 0 790.387

    COMPAnHIA DOCAs DO RIO GRAnDE DO nORTE - CODERn 6.933.382 0 6.933.382

    TElECOMUnICAçõEs BRAsIlEIRAs s.A. - TElEBRAs 360.800.000 0 360.800.000

PORTARIA/ATO/REsOlUçãO 185 DE 20.06.2017 (sUPlEMEnTAçãO EnTRE sUBTíTUlOs ATé O lIMITE 
AUTORIZADO PElA lOA) 66.397.316 8.536.174 57.861.142

    AMAZOnAs GERAçãO E TRAnsMIssãO DE EnERGIA s.A. - AMGT 31.326.191 0 31.326.191

    BOA vIsTA EnERGIA s.A. - BvEnERGIA 11.454.180 0 11.454.180

    CEnTRAIs EléTRICAs DO nORTE DO BRAsIl s.A. - ElETROnORTE 1.740.000 0 1.740.000

    COMPAnHIA DAs DOCAs DO EsTADO DA BAHIA - CODEBA 1.000.000 1.000.000 0

    COMPAnHIA DE ElETRICIDADE DO ACRE - ElETROACRE 2.584.920 1.820.776 764.144

    COMPAnHIA EnERGéTICA DE AlAGOAs - CEAl 1.185.398 1.185.398 0

    COMPAnHIA EnERGéTICA DO PIAUí - CEPIsA 1.701.000 0 1.701.000

    ElETROsUl CEnTRAIs EléTRICAs s.A. 3.657.373 0 3.657.373

    EÓlICA CHUí Ix s.A. 105.000 0 105.000

    FURnAs - CEnTRAIs EléTRICAs s.A. 4.530.000 4.530.000 0

    TRAnsMIssORA sUl BRAsIlEIRA DE EnERGIA s.A. - TsBE 22.500 0 22.500

    TRAnsMIssORA sUl lITORÂnEA DE EnERGIA s.A. - TslE 7.090.754 0 7.090.754

PORTARIA/ATO/REsOlUçãO 151 DE 25.05.2017 (sUPlEMEnTAçãO DE sUBTíTUlOs COnsTAnTEs DA lOA-
2014 IDEnTIFICADOs COM RP 3 OU 5 (PAC) POR AnUlAçãO DE DOTAçõEs OU GERAçãO ADICIOnAl DE 
RECURsOs)

240.757.694 0 240.757.694

    COMPAnHIA HIDRO EléTRICA DO sãO FRAnCIsCO - CHEsF 240.757.694 0 240.757.694

PORTARIA/ATO/REsOlUçãO 150 DE 25.05.2017 (sUPlEMEnTAçãO EnTRE sUBTíTUlOs ATé O lIMITE 
AUTORIZADO PElA lOA) 136.860.701 0 136.860.701

    COMPAnHIA HIDRO EléTRICA DO sãO FRAnCIsCO - CHEsF 136.860.701 0 136.860.701

lEI 13.512 DE 24.11.2017 (sUPlEMEnTAçãO ACIMA DOs lIMITEs AUTORIZADOs PElA lOA) 164.686.056 0 164.686.056
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EsPECIFICAçãO
CRéDITOs CRéDITOs MOvIMEnTO

líqUIDOsUPlEMEnTAçãO CAnCElAMEnTO

    COMPAnHIA HIDRO EléTRICA DO sãO FRAnCIsCO - CHEsF 164.686.056 0 164.686.056

PORTARIA/ATO/REsOlUçãO 186 DE 20.06.2017 (sUPlEMEnTAçãO DE sUBTíTUlOs COnsTAnTEs DA lOA-
2014 IDEnTIFICADOs COM RP 3 OU 5 (PAC) POR AnUlAçãO DE DOTAçõEs OU GERAçãO ADICIOnAl DE 
RECURsOs)

283.876.000 113.876.000 170.000.000

    EMPREsA BRAsIlEIRA DE InFRAEsTRUTURA AEROPORTUáRIA - InFRAERO 170.000.000 0 170.000.000

    PETRÓlEO BRAsIlEIRO s.A. - PETROBRAs 113.876.000 113.876.000 0

DECRETO 2 DE 02.11.2017 (sAlDOs DE ExERCíCIOs AnTERIOREs PARA AçõEs EM ExECUçãO EM 2014 
nãO COnTEMPlADAs nA lOA-2015) 13.284.160 0 13.284.160

    COMPAnHIA DOCAs DO CEARá - CDC 3.677.677 0 3.677.677

    COMPAnHIA DOCAs DO EsPíRITO sAnTO - CODEsA 1.132.089 0 1.132.089

    COMPAnHIA DOCAs DO EsTADO DE sãO PAUlO - CODEsP 3.632.089 0 3.632.089

    COMPAnHIA DOCAs DO PARá - CDP 1.932.089 0 1.932.089

    COMPAnHIA DOCAs DO RIO GRAnDE DO nORTE - CODERn 2.910.216 0 2.910.216

PORTARIA/ATO/REsOlUçãO 167 DE 01.06.2017 (ADEqUAçãO DO ORçAMEnTO DE InvEsTIMEnTO AO 
ORçAMEnTO FIsCAl E DA sEGURIDADE) 29.622.530 32.539.104 -2.916.574

    COMPAnHIA DOCAs DO EsPíRITO sAnTO - CODEsA 29.622.530 0 29.622.530

    COMPAnHIA DOCAs DO EsTADO DE sãO PAUlO - CODEsP 0 29.622.530 -29.622.530

    COMPAnHIA DOCAs DO RIO GRAnDE DO nORTE – CODERn 0 2.916.574 -2.916.574

PORTARIA/ATO/REsOlUçãO 220 DE 12.07.2017 (sAlDOs DE ExERCíCIOs AnTERIOREs, sUPlEMEnTAçãO DE 
sUBTíTUlOs PARA ATEnDER DEsPEsAs RElATIvAs A AçõEs EM ExECUçãO EM 2013) 92.429.879 0 92.429.879

    EMPREsA BRAsIlEIRA DE InFRAEsTRUTURA AEROPORTUáRIA - InFRAERO 92.429.879 0 92.429.879

PORTARIA/ATO/REsOlUçãO 220 DE 12.07.2017 (ADEqUAçãO DO ORçAMEnTO DE InvEsTIMEnTOs AO 
ORçAMEnTO FIsCAl E DA sEGURIDADE) 70.000.000 70.000.000 0

    TElECOMUnICAçõEs BRAsIlEIRAs s.A. - TElEBRAs 70.000.000 70.000.000 0

lEI 514908 DE 06.10.2017 (CRéDITO EsPECIAl) 666.143.078 179.062.342 487.080.736

    BAnCO DO BRAsIl s.A. - BB 170.000.000 170.000.000 0

    COMPAnHIA DOCAs DO RIO GRAnDE DO nORTE - CODERn 12.721.736 0 12.721.736

    COMPAnHIA EnERGéTICA DE AlAGOAs - CEAl 9.062.342 9.062.342 0

    PETROBRAs InTERnATIOnAl BRAsPETRO B.v. - PIB Bv 9.411.000 0 9.411.000

    PETROBRAs nETHERlAnDs B.v. - PnBv 461.853.000 0 461.853.000

    PETRÓlEO BRAsIlEIRO s.A. - PETROBRAs 3.095.000 0 3.095.000

lEI 514905 DE 13.10.2017 (sUPlEMEnTAçãO ACIMA DOs lIMITEs AUTORIZADOs PElA lOA) 8.480.320.523 15.278.975.941 -6.798.655.418

    AMAZOnAs DIsTRIBUIDORA DE EnERGIA s.A. - AME 0 707.615.236 -707.615.236

    AMAZOnAs GERAçãO E TRAnsMIssãO DE EnERGIA s.A. - AMGT 22.096.569 47.033.076 -24.936.507

    ARAUCáRIA nITROGEnADOs s.A. 30.442.000 0 30.442.000

    BAnCO DA AMAZônIA s.A. - BAsA 959.070 22.952.216 -21.993.146

    BAnCO DO BRAsIl s.A. - BB 0 245.361.213 -245.361.213

    BAnCO DO nORDEsTE DO BRAsIl s.A. - BnB 0 112.242.586 -112.242.586

    BAnCO nACIOnAl DE DEsEnvOlvIMEnTO ECOnôMICO E sOCIAl - BnDEs 0 93.991.858 -93.991.858

    BBTUR - vIAGEns E TURIsMO lTDA. - BB TURIsMO 100.000 0 100.000

    BOA vIsTA EnERGIA s.A. - BvEnERGIA 2.603.018 2.603.018 0

    CEnTRAIs EléTRICAs BRAsIlEIRAs s.A. - ElETROBRAs 0 4.000.000 -4.000.000

    CEnTRAIs EléTRICAs DE ROnDônIA s.A. - CEROn 8.000.000 38.685.275 -30.685.275

    CEnTRAIs EléTRICAs DO nORTE DO BRAsIl s.A. - ElETROnORTE 0 428.998.091 -428.998.091

    COBRA TECnOlOGIA s.A. 11.755.706 3.027.480 8.728.226

    COMPAnHIA DAs DOCAs DO EsTADO DA BAHIA - CODEBA 2.500.000 37.759.447 -35.259.447
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EsPECIFICAçãO
CRéDITOs CRéDITOs MOvIMEnTO

líqUIDOsUPlEMEnTAçãO CAnCElAMEnTO

    COMPAnHIA DE ElETRICIDADE DO ACRE - ElETROACRE 215.064 7.957.423 -7.742.359

    COMPAnHIA DOCAs DO CEARá - CDC 0 4.064.695 -4.064.695

    COMPAnHIA DOCAs DO EsTADO DE sãO PAUlO - CODEsP 358.608 0 358.608

    COMPAnHIA DOCAs DO PARá - CDP 9.336.940 3.500.000 5.836.940

    COMPAnHIA DOCAs DO RIO DE JAnEIRO - CDRJ 22.496.758 11.586.467 10.910.291

    COMPAnHIA EnERGéTICA DE AlAGOAs – CEAl 4.638.490 20.959.239 -16.320.749

    COMPAnHIA EnERGéTICA DO PIAUí - CEPIsA 0 115.946.932 -115.946.932

    COMPAnHIA InTEGRADA TÊxTIl DE PERnAMBUCO - CITEPE 0 4.912.000 -4.912.000

    COMPAnHIA PETROqUíMICA DE PERnAMBUCO - PETROqUíMICAsUAPE 0 6.764.000 -6.764.000

    ElETROBRAs PARTICIPAçõEs s.A. - ElETROPAR 0 202.000 -202.000

    ElETROBRAs TERMOnUClEAR s.A. - ElETROnUClEAR 0 1.189.480.645 -1.189.480.645

    ElETROsUl CEnTRAIs EléTRICAs s.A. 2.315.000 72.586.148 -70.271.148

    EMPREsA BRAsIlEIRA DE InFRAEsTRUTURA AEROPORTUáRIA - InFRAERO 0 46.706.582 -46.706.582

    EMPREsA DE TECnOlOGIA E InFORMAçõEs DA PREvIDÊnCIA sOCIAl - DATAPREv 0 90.000.000 -90.000.000

    EMPREsA GEREnCIAl DE PROJETOs nAvAIs - EMGEPROn 190.800 2.373.351 -2.182.551

    EnERGIA DOs vEnTOs Ix s.A. 0 11.092.604 -11.092.604

    EnERGIA DOs vEnTOs v s.A. 0 11.322.414 -11.322.414

    EnERGIA DOs vEnTOs vI s.A. 0 17.306.485 -17.306.485

    EnERGIA DOs vEnTOs vII s.A. 0 17.607.651 -17.607.651

    EnERGIA DOs vEnTOs vIII s.A. 0 10.916.797 -10.916.797

    EÓlICA CHUí Ix s.A. 1.395.000 0 1.395.000

    EÓlICA HERMEnEGIlDO I s.A. 0 406.078 -406.078

    EÓlICA HERMEnEGIlDO II s.A. 0 225.733 -225.733

    EÓlICA HERMEnEGIlDO III s.A. 0 472.272 -472.272

    FROnTEIRA OEsTE TRAnsMIssORA DE EnERGIA s.A. 0 92.685.649 -92.685.649

    FURnAs - CEnTRAIs EléTRICAs s.A. 0 356.127.280 -356.127.280

    Gás BRAsIlIAnO DIsTRIBUIDORA s.A. - GBD 0 15.720.000 -15.720.000

    lIqUIGás DIsTRIBUIDORA s.A. - lIqUIGás 1.867.000 6.755.000 -4.888.000

    PETROBRAs BIOCOMBUsTívEl s.A. - PBIO 112.000 4.412.000 -4.300.000

    PETROBRAs DIsTRIBUIDORA s.A. - BR 144.696.000 83.772.000 60.924.000

    PETROBRAs InTERnATIOnAl BRAsPETRO B.v. - PIB Bv 243.577.000 358.302.000 -114.725.000

    PETROBRAs nETHERlAnDs B.v. - PnBv 3.725.137.000 736.035.000 2.989.102.000

    PETROBRAs TRAnsPORTE s.A. - TRAnsPETRO 27.644.000 249.270.000 -221.626.000

    PETRÓlEO BRAsIlEIRO s.A. - PETROBRAs 4.211.389.000 9.706.060.000 -5.494.671.000

    sTRATURA AsFAlTOs s.A. 135.000 307.000 -172.000

    TElECOMUnICAçõEs BRAsIlEIRAs s.A. - TElEBRAs 0 20.000.000 -20.000.000

    TRAnsMIssORA sUl BRAsIlEIRA DE EnERGIA s.A. - TsBE 3.502.500 0 3.502.500

    TRAnsPETRO InTERnATIOnAl B.v. - TI B.v. 0 28.732.000 -28.732.000

    TRAnsPORTADORA AssOCIADA DE Gás s.A. - TAG 2.733.000 228.982.000 -226.249.000

    TRAnsPORTADORA BRAsIlEIRA GAsODUTO BOlívIA-BRAsIl s.A. - TBG 0 1.157.000 -1.157.000

    UIRAPURU TRAnsMIssORA DE EnERGIA s.A. 125.000 0 125.000

PORTARIA/ATO/REsOlUçãO 440 DE 13.12.2017 (sUPlEMEnTAçãO EnTRE sUBTíTUlOs ATé O lIMITE 
AUTORIZADO PElA lOA) 4.564.716 3.930.000 634.716
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EsPECIFICAçãO
CRéDITOs CRéDITOs MOvIMEnTO

líqUIDOsUPlEMEnTAçãO CAnCElAMEnTO

    AGÊnCIA BRAsIlEIRA GEsTORA DE FUnDOs GARAnTIDOREs E GARAnTIAs s.A. - ABGF 79.716 0 79.716

    ATIvOs s.A. - sECURITIZADORA DE CRéDITOs FInAnCEIROs 555.000 0 555.000

    COMPAnHIA DAs DOCAs DO EsTADO DA BAHIA - CODEBA 930.000 930.000 0

    EMPREsA BRAsIlEIRA DE InFRAEsTRUTURA AEROPORTUáRIA - InFRAERO 3.000.000 3.000.000 0

PORTARIA/ATO/REsOlUçãO 440 DE 13.12.2017 (sUPlEMEnTAçãO DE sUBTíTUlOs COnsTAnTEs DA lOA-
2014 IDEnTIFICADOs COM RP 3 OU 5 (PAC) POR AnUlAçãO DE DOTAçõEs OU GERAçãO ADICIOnAl DE 
RECURsOs)

786.798.153 786.798.153 0

    COMPAnHIA DAs DOCAs DO EsTADO DA BAHIA - CODEBA 6.000.000 6.000.000 0

    EMPREsA BRAsIlEIRA DE InFRAEsTRUTURA AEROPORTUáRIA - InFRAERO 106.741.153 106.741.153 0

    PETRÓlEO BRAsIlEIRO s.A. - PETROBRAs 674.057.000 674.057.000 0

REsUMO DOs CRéDITOs 11.843.766.562 16.500.606.229 -4.656.839.667

DOTAçãO FInAl R$ 85.370.228.504,00

Fonte: MP/sest/siop.

Ao final do exercício, as empresas estatais federais constantes do 
Orçamento de Investimento, investiram R$ 50.396.418.542,00 (cinquenta 
bilhões, trezentos e noventa e seis milhões, quatrocentos e dezoito mil, 
quinhentos e quarenta e dois reais) equivalentes a 59,03% da dotação fi-
nal. Em comparação ao exercício anterior, os investimentos realizados pe-
las empresas estatais apresentaram redução de 10,81%.

A Dotação Final englobou as programações de 89 empresas estatais fe-
derais, sendo 83 do setor produtivo e seis do setor financeiro. Como con-
sequência, o Orçamento de Investimento de 2017 passou a agregar dota-
ções para a execução de obras e serviços em 241 projetos e 277 atividades.

A execução do Orçamento de Investimento foi registrada pelas empresas 
no sistema Integrado de Planejamento e Orçamento (siop).

2.2.2. Execução do Orçamento de Investimento

O Orçamento de Investimento das Empresas Estatais Federais para o exer-
cício de 2017, incluindo as alterações orçamentárias, considerou as pro-
gramações de 89 empresas estatais federais, sendo 83 do setor produtivo 
e seis do setor financeiro. não foram computadas as entidades cujas pro-

gramações constam integralmente dos Orçamentos Fiscal e da seguridade 
social, nem aquelas que não programaram investimentos.

Os programas constituem-se instrumentos de organização da ação go-
vernamental voltados para a concretização dos objetivos pretendidos. O 
objetivo de cada programa é atingido por meio da execução, pelas unida-
des orçamentárias, dos projetos e atividades constantes das ações que o 
compõem.

vale registrar que o PPA 2016–2019 foi reformulado, garantindo um mode-
lo de desenvolvimento com inclusão social e redução das desigualdades, 
com foco na qualidade dos serviços públicos e no equilíbrio da economia, 
representados em 54 Programas Temáticos e os Programas de Gestão, 
Manutenção e serviços ao Estado. A área de infraestrutura concentra a 
maior parte dos recursos dos Programas Temáticos, distribuídos, entre ou-
tros, Petróleo e Gás, Energia Elétrica e Combustíveis.

As empresas estatais realizaram investimentos no âmbito de 10 progra-
mas do Plano Plurianual 2016-2019. O desempenho médio da realização 
dos investimentos ficou em 59,0%, sendo que 60,8% dos valores dispen-
didos em 2017 estiveram concentrados no programa “Petróleo e Gás”, os 
demais programas registraram execução abaixo da média.
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ORçAMEnTO DE InvEsTIMEnTO – 2017
DEMOnsTRATIvO DA DEsPEsA POR PROGRAMA

R$ MIl

 
PROGRAMA

 

DOTAçãO
InICIAl

(A)

CRéDITO
líqUIDO

(B)

DOTAçãO
FInAl

(C = A+B)

REAlIZADO
AnUAl

(D)

DEsEMP.
%

(D/C)

PETRÓlEO E Gás 61.372.206 1.365.420 62.737.626 38.155.233 60,8

COMBUsTívEIs 9.475.387 -3.040.247 6.435.140 4.293.848 66,7

EnERGIA EléTRICA 8.657.006 -2.602.716 6.054.290 3.432.832 56,7

PROGRAMA DE GEsTãO E MAnUTEnçãO DE InFRAEsTRUTURA DE EMPREsAs EsTATAIs FEDERAIs 6.540.993 -883.609 5.657.384 2.471.412 43,7

PROGRAMA DE GEsTãO E MAnUTEnçãO DE InFRAEsTRUTURA DE InsTITUIçõEs FInAnCEIRAs OFICIAIs 
FEDERAIs 2.232.834 -242.018 1.990.816 953.910 47,9

AvIAçãO CIvIl 710.690 212.723 923.413 532.378 57,7

COMUnICAçõEs PARA O DEsEnvOlvIMEnTO, A InClUsãO E A DEMOCRACIA 331.400 340.800 672.200 327.599 48,7

TRAnsPORTE AqUAvIáRIO 397.679 227.201 624.880 164.902 26,4

FORTAlECIMEnTO DO sIsTEMA únICO DE sAúDE (sUs) 230.305 0 230.305 37.670 16,4

PROGRAMA DE GEsTãO E MAnUTEnçãO DO MInIsTéRIO DE MInAs E EnERGIA 78.568 -34.394 44.174 26.399 59,8

TOTAl 90.027.068 -4.656.840 85.370.229 50.396.185 59,0

Fonte: MP/sest/siop.

Os investimentos das empresas estatais federais tiveram, em 2013, seu auge de execução, puxado principalmente pelo Grupo Petrobras. Posteriormente, 
quando estavam no pico as obras e serviços para a Copa do Mundo FIFA 2014, e a preparação para os Jogos Olímpicos e Paralímpicos Rio 2016, tivemos a 
segunda maior execução. Considerando o período compreendido entre os anos 2013 e 2017, em valores nominais, os investimentos das empresas esta-
tais federais tiveram uma redução de 55,6%. A realização total dos investimentos ficou em 59,0% da dotação final. A redução dos investimentos acompa-
nhou o processo de desalavancagem e adequação dos planos de negócios dessas empresas ao cenário econômico nacional e internacional.

ORçAMEnTO DE InvEsTIMEnTO – 2013/2017
DEMOnsTRATIvO DA DEsPEsA REAlIZADA POR PROGRAMA

R$ MIl

PROGRAMA 2013 2014 2015 2016 2017

PETRÓlEO E Gás 63.253.896 58.201.660 57.425.429 42.722.335 38.155.233

COMBUsTívEIs 29.963.542 19.386.209 9.121.444 4.418.473 4.293.848

EnERGIA EléTRICA 7.872.689 6.597.644 6.226.208 4.151.450 3.432.832

PROGRAMA DE GEsTãO E MAnUTEnçãO DE InFRAEsTRUTURA DE EMPREsAs 
EsTATAIs FEDERAIs 4.449.100 4.633.044 3.435.161 2.608.671 2.471.412

PROGRAMA DE GEsTãO E MAnUTEnçãO DE InFRAEsTRUTURA DE InsTITUIçõEs 
FInAnCEIRAs OFICIAIs FEDERAIs 1.803.902 1.805.788 1.286.995 1.216.943 953.910

AvIAçãO CIvIl 1.508.998 1.366.028 1.055.135 671.048 532.378

COMUnICAçõEs PARA O DEsEnvOlvIMEnTO, A InClUsãO E A DEMOCRACIA 280.532 775.248 596.558 350.142 327.599

TRAnsPORTE AqUAvIáRIO 0 0 0 231.635 164.902

FORTAlECIMEnTO DO sIsTEMA únICO DE sAúDE (sUs) 0 0 0 73.327 37.670

APERFEIçOAMEnTO DO sIsTEMA únICO DE sAúDE (sUs) 2.293 49.752 119.316 0 0

PROGRAMA DE GEsTãO E MAnUTEnçãO DO MInIsTéRIO DE MInAs E EnERGIA 33.858 26.733 35.552 60.966 26.399

DEsEnvOlvIMEnTO PRODUTIvO 3.876.951 2.112.182 579.071 0 0

POlíTICA nACIOnAl DE DEFEsA 34.042 58.483 0 0 0

TRAnsPORTE MARíTIMO 460.771 492.871 366.572 0 0

TOTAl 113.540.573 95.505.641 80.247.441 56.504.991 50.396.185

Fonte: MP/sest/siop.

A tabela a seguir apresenta o demonstrativo dos investimentos consolidados, discriminados para cada Órgão e Unidades subordinadas, os valores da 
respectiva dotação final aprovada para 2017, dos realizados no exercício, bem como o coeficiente de desempenho observado no período.
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ORçAMEnTO DE InvEsTIMEnTO – 2017
DEMOnsTRATIvO DA DEsPEsA POR ÓRGãO/UnIDADE

R$ MIl

 
ÓRGãO / UnIDADE

 

DOTAçãO
FInAl

(A)

REAlIZADO
AnUAl

(B)

COMPOs.
%

(B/TB)

DEsEMP.
%

(B/A)

MInIsTéRIO DA AGRICUlTURA, PECUáRIA E ABAsTECIMEnTO 40.153 2.098 0,0 5,2

COMPAnHIA DE EnTREPOsTOs E ARMAZéns GERAIs DE sãO PAUlO - CEAGEsP 35.655 1.703 0,0 4,8

CEnTRAIs DE ABAsTECIMEnTO DE MInAs GERAIs s.A. - CEAsAMInAs 1.150 52 0,0 4,5

COMPAnHIA DE ARMAZéns E sIlOs DO EsTADO DE MInAs GERAIs - CAsEMG 3.348 342 0,0 10,2

MInIsTéRIO DA CIÊnCIA, TECnOlOGIA, InOvAçõEs E COMUnICAçõEs 1.466.605 600.699 1,2 41,0

EMPREsA BRAsIlEIRA DE CORREIOs E TEléGRAFOs - ECT 800.000 285687 0,6 35,7

FInAnCIADORA DE EsTUDOs E PROJETOs - FInEP 80.044 1371 0,0 1,7

TElECOMUnICAçõEs BRAsIlEIRAs s.A. - TElEBRAs 586.561 313642 0,6 53,5

MInIsTéRIO DA FAZEnDA 5.513.697 2426197 4,8 44,0

ATIvOs s.A. – sECURITIZADORA DE CRéDITOs FInAnCEIROs 2.555 1.689 0,0 66,1

BAnCO DA AMAZônIA s.A. - BAsA 40.219 21.646 0,0 53,8

BAnCO DO BRAsIl s.A. - BB 2.271.276 1.372.567 2,7 60,4

BAnCO DO nORDEsTE DO BRAsIl s.A. - BnB 89.498 10.398 0,0 11,6

BBTUR vIAGEns E TURIsMO lTDA 200 18 0,0 9,0

CAIxA ECOnôMICA FEDERAl - CAIxA 2.693.228 844.049 1,7 31,3

CAsA DA MOEDA DO BRAsIl - CMB 54.100 25.885 0,1 47,8

COBRA TECnOlOGIA s.A. 48.328 35.101 0,1 72,6

EMPREsA DE TECnOlOGIA E InFORMAçõEs DA PREvIDÊnCIA sOCIAl - DATAPREv 110.000 13.005 0,0 11,8

EMPREsA GEsTORA DE ATIvOs - EMGEA 4.294 1.608 0,0 37,4

sERvIçO FEDERAl DE PROCEssAMEnTO DE DADOs - sERPRO 200.000 100.231 0,2 50,1

MInIsTéRIO DE MInAs E EnERGIA 76.449.601 46.595.408 92,5 60,9

EMPREsA BRAsIlEIRA DE ADMInIsTRAçãO DE PETRÓlEO E Gás nATURAl s.A. - PRé-sAl PETRÓlEO s.A. 10.283 424 0,0 4,1

GRUPO ElETROBRAs 6.043.417 3.231.083 6,4 53,5

AMAZOnAs DIsTRIBUIDORA DE EnERGIA s.A. - AME 365.755 286.742 0,6 78,4

AMAZOnAs GERAçãO E TRAnsMIssãO DE EnERGIA s.A. - AMGT 169.218 153.840 0,3 90,9

BOA vIsTA EnERGIA s.A. - BvEnERGIA 55.531 30.809 0,1 55,5

BRAsIl vEnTOs EnERGIA s/A 360 0 0,0 0,0

CElG DIsTRIBUIçãO s.A. - CElG D 743.639 64.162 0,1 8,6

CEnTRAIs EléTRICAs BRAsIlEIRAs s.A. - ElETROBRAs 25.977 5.720 0,0 22,0

CEnTRAIs EléTRICAs DE ROnDônIA s.A. - CEROn 229.700 195.023 0,4 84,9

CEnTRAIs EléTRICAs DO nORTE DO BRAsIl s.A. - ElETROnORTE 278.016 135.501 0,3 48,7

CEnTRO DE PEsqUIsAs DE EnERGIA EléTRICA - CEPEl 8.000 5.402 0,0 67,5

COMPAnHIA DE ElETRICIDADE DO ACRE - ElETROACRE 123.022 51.696 0,1 42,0

COMPAnHIA DE GERAçãO TéRMICA DE EnERGIA EléTRICA - CGTEE 150.023 14.781 0,0 9,9

COMPAnHIA EnERGéTICA DE AlAGOAs - CEAl 182679 162015 0,3 88,7

COMPAnHIA EnERGéTICA DO PIAUí - CEPIsA 283.509 172.225 0,3 60,7

COMPAnHIA HIDRO EléTRICA DO sãO FRAnCIsCO - CHEsF 1.442.589 927.951 1,8 64,3

ElETROBRás PARTICIPAçõEs s.A. - ElETROPAR 110 10 0,0 9,1

ElETROBRás TERMOnUClEAR s.A. - ElETROnUClEAR 897.753 479.476 1,0 53,4

ElETROsUl CEnTRAIs EléTRICAs s.A. 154.812 97.228 0,2 62,8

EnERGIA DOs vEnTOs Ix s.A. 3.896 452 0,0 11,6
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ÓRGãO / UnIDADE

 

DOTAçãO
FInAl

(A)

REAlIZADO
AnUAl

(B)

COMPOs.
%

(B/TB)

DEsEMP.
%

(B/A)

EnERGIA DOs vEnTOs v s.A. 3.666 401 0,0 10,9

EnERGIA DOs vEnTOs vI s.A. 3.853 1.131 0,0 29,4

EnERGIA DOs vEnTOs vII s.A. 3.552 513 0,0 14,4

EnERGIA DOs vEnTOs vIII s.A. 4071 716 0,0 17,6

EÓlICA CHUí Ix s.A. 2.000 235 0,0 11,8

EÓlICA HERMEnEGIlDO I s.A. 9.594 361 0,0 3,8

EÓlICA HERMEnEGIlDO II s.A. 6.774 361 0,0 5,3

EÓlICA HERMEnEGIlDO III s.A. 10.528 304 0,0 2,9

FROnTEIRA OEsTE TRAnsMIssORA DE EnERGIA s.A. 95.650 37.321 0,1 39,0

FURnAs - CEnTRAIs EléTRICAs s.A. 463.237 336.592 0,7 72,7

GERADORA EÓlICA ARARA AZUl s.A. 21.383 182 0,0 0,9

GERADORA EÓlICA BEnTEvI s.A. 21.383 51 0,0 0,2

GERADORA EÓlICA OURO vERDE I s.A. 21.383 121 0,0 0,6

GERADORA EÓlICA OURO vERDE II s.A. 21.383 112 0,0 0,5

GERADORA EÓlICA OURO vERDE III s.A. 21.383 80 0,0 0,4

GERADORA EÓlICA vEnTOs DE AnGElIM s.A. 26.625 60 0,0 0,2

GERADORA EÓlICA vEnTOs DE sAnTA ROsA s.A. 26.625 111 0,0 0,4

GERADORA EÓlICA vEnTOs DE UIRAPURU s.A. 26625 22 0,0 0,1

TRAnsEnERGIA GOIás s.A. 62.191 34.791 0,1 55,9

TRAnsMIssORA sUl BRAsIlEIRA DE EnERGIA s.A. - TsBE 3.600 0 0,0 0,0

TRAnsMIssORA sUl lITORÂnEA DE EnERGIA s.A. - TslE 73.026 34.581 0,1 47,4

UIRAPURU TRAnsMIssORA DE EnERGIA s.A. 296 4 0,0 1,4

GRUPO PETROBRAs 70.395.901 43.363.902 86,0 61,6

ARAUCáRIA nITROGEnADOs s.A. 54.582 8.597 0,0 15,8

COMPAnHIA InTEGRADA TÊxTIl DE PERnAMBUCO - CITEPE 32.139 18.677 0,0 58,1

COMPAnHIA PETROqUíMICA DE PERnAMBUCO - PETROqUíMICAsUAPE 37.124 36.497 0,1 98,3

Gás BRAsIlIAnO DIsTRIBUIDORA s.A. 28.495 21.923 0,0 76,9

lIqUIGás DIsTRIBUIDORA s.A. - lIqUIGás 83.370 71.402 0,1 85,6

nOvA TRAnsPORTADORA DO sUDEsTE s.A. - nTs 113.170 3.858 0,0 3,4

PETROBRAs BIOCOMBUsTívEl s.A. - PBIO 12.275 1.382 0,0 11,3

PETROBRAs DIsTRIBUIDORA s.A. - BR 560386 301350 0,6 53,8

PETROBRAs Gás s.A. - GAsPETRO 420 170 0,0 40,5

PETROBRAs InTERnATIOnAl BRAsPETRO B.v. - PIB Bv 1.972.998 1.324.392 2,6 67,1

PETROBRAs lOGísTICA DE ExPlORAçãO E PRODUçãO s.A. - PB-lOG 200 0 0,0 0,0

PETROBRAs nETHERlAnDs B.v. - PnBv 15.799.838 7.357.787 14,6 46,6

PETROBRAs TRAnsPORTE s.A. - TRAnsPETRO 1.476.878 1.345.442 2,7 91,1

PETRÓlEO BRAsIlEIRO s.A. - PETROBRAs 50.016.452 32.736.353 65,0 65,5

sTRATURA AsFAlTOs s.A. 3.199 1.703 0,0 53,2

TRAnsPETRO InTERnATIOnAl B.v. 66.916 53.427 0,1 79,8

TRAnsPORTADORA AssOCIADA DE Gás s.A. - TAG 53.728 21.922 0,0 40,8

TRAnsPORTADORA BRAsIlEIRA GAsODUTO BOlívIA-BRAsIl s.A. - TBG 83.731 59.019 0,1 70,5

MInIsTéRIO DA sAúDE 243.534 39.393 0,1 16,2

EMPREsA BRAsIlEIRA DE HEMODERIvADOs E BIOTECnOlOGIA - HEMOBRás 243.534 39.393 0,1 16,2
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ÓRGãO / UnIDADE

 

DOTAçãO
FInAl

(A)

REAlIZADO
AnUAl

(B)

COMPOs.
%

(B/TB)

DEsEMP.
%

(B/A)

MInIsTéRIO DOs TRAnsPORTEs, PORTOs E AvIAçãO CIvIl 1.597.224 709.509 1,4 44,4

COMPAnHIA DAs DOCAs DO EsTADO DA BAHIA - CODEBA 126.862 8.761 0,0 6,9

COMPAnHIA DOCAs DO CEARá - CDC 18.122 5.229 0,0 28,9

COMPAnHIA DOCAs DO EsPíRITO sAnTO - CODEsA 108.648 40.627 0,1 37,4

COMPAnHIA DOCAs DO EsTADO DE sãO PAUlO - CODEsP 267.694 88.895 0,2 33,2

COMPAnHIA DOCAs DO MARAnHãO - CODOMAR 85 28 0,0 32,9

COMPAnHIA DOCAs DO PARá - CDP 33.536 3.138 0,0 9,4

COMPAnHIA DOCAs DO RIO DE JAnEIRO - CDRJ 73.470 26.957 0,1 36,7

COMPAnHIA DOCAs DO RIO GRAnDE DO nORTE - CODERn 31.599 893 0,0 2,8

EMPREsA BRAsIlEIRA DE InFRAEsTRUTURA AEROPORTUáRIA - InFRAERO 937.209 534.982 1,1 57,1

MInIsTéRIO DO PlAnEJAMEnTO, DEsEnvOlvIMEnTO E GEsTãO 54.655 20.953 0,0 38,3

AGÊnCIA BRAsIlEIRA GEsTORA DE FUnDOs GARAnTIDOREs E GARAnTIAs s.A. - ABGF 1.270 578 0,0 45,5

BAnCO nACIOnAl DE DEsEnvOlvIMEnTO ECOnôMICO E sOCIAl - BnDEs 53.385 20.376 0,0 38,2

MInIsTéRIO DA DEFEsA 4.759 1.928 0,0 40,5

EMPREsA GEREnCIAl DE PROJETOs nAvAIs - EMGEPROn 4.759 1.928 0,0 40,5

TOTAl 85.370.229 50.396.185 100,0 59,0

Fonte: MP/sest/siop.

Cabe ressaltar que a empresa linha verde Transmissora de Energia s.A. (lvTE), foi incorporada pela Centrais Elétricas do norte do Brasil s.A. (Ele-
tronorte). Pelo Decreto s/nº, de 26/04/2017, foram feitas as transposições das dotações orçamentárias, na sua totalidade. no Programa nacional de 
Desestatização, a Celg, distribuidora de energia elétrica do Estado de Goiás/GO, empresa que pertencia a Eletrobras, foi leiloada e sua privatização 
concluída em 30/11/2016 e suas dotações, aprovadas para 2017, foram canceladas. Do total de investimentos realizados pelas empresas estatais 
federais em 2017, 92,4% pertencem à função “Energia”, com destaque para a subfunção “Combustíveis Minerais”, que respondeu por 76,2% do 
realizado. Das nove funções com realização no período, sete ficaram abaixo de 50% da “Dotação Final”. A subfunção “Transporte Hidroviário” 
apresentou desempenho superior a 90,0%.

ORçAMEnTO DE InvEsTIMEnTO - 2017
InvEsTIMEnTO POR FUnçãO E sUBFUnçãO

R$ MIl

 
FUnçãO E sUBFUnçãO

 

DOTAçãO
InICIAl

(A)

CRéDITO
líqUIDO

(B)

DOTAçãO
FInAl

(C=A+B)

REAlIZADO
AnUAl

(D)

COMPOs.
%

(D/TD)

DEsEMP.
%

(D/C)

AGRICUlTURA 40.153 0 40.153 2.098 0,0 5,2

   ADMInIsTRAçãO GERAl 39.013 0 39.013 2.084 0,0 5,3

   TECnOlOGIA DA InFORMAçãO 1.141 0 1.141 14 0,0 1,2

COMéRCIO E sERvIçOs 5.948.422 -464.126 5.484.296 2.409.631 4,8 43,9

   ADMInIsTRAçãO GERAl 1.498.322 -118.069 1.380.253 413.164 0,8 29,9

   sERvIçOs FInAnCEIROs 2.232.834 -242.018 1.990.816 953.910 1,9 47,9

   TECnOlOGIA DA InFORMAçãO 2.217.266 -104.039 2.113.227 1.042.557 2,1 49,3

COMUnICAçõEs 1.043.761 340.800 1.384.561 599.202 1,2 43,3

   ADMInIsTRAçãO GERAl 150.000 0 150.000 16.660 0,0 11,1

   COMUnICAçõEs POsTAIs 450.000 0 450.000 215.523 0,4 47,9

   TECnOlOGIA DA InFORMAçãO 212.361 0 212.361 60.541 0,1 28,5

   TElECOMUnICAçõEs 231.400 340.800 572.200 306.479 0,6 53,6

DEFEsA nACIOnAl 6.941 -2.182 4.759 1.928 0,0 40,5

   ADMInIsTRAçãO GERAl 6.730 -2.321 4.409 1.720 0,0 39,0

   TECnOlOGIA DA InFORMAçãO 211 139 350 208 0,0 59,4

EnERGIA 81.295.426 -4.879.756 76.415.670 46.579.548 92,4 61,0

   ADMInIsTRAçãO GERAl 361.614 -161.857 199.757 78.906 0,2 39,5
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FUnçãO E sUBFUnçãO

 

DOTAçãO
InICIAl

(A)

CRéDITO
líqUIDO

(B)

DOTAçãO
FInAl

(C=A+B)

REAlIZADO
AnUAl

(D)

COMPOs.
%

(D/TD)

DEsEMP.
%

(D/C)

   BIOCOMBUsTívEIs 14.575 -4.300 10.275 886 0,0 8,6

   COMBUsTívEIs MInERAIs 63.574.979 -721.984 62.852.995 38.389.050 76,2 61,1

   COMERCIAlIZAçãO 451.753 36.814 488.567 244.859 0,5 50,1

   COnsERvAçãO DE EnERGIA 2.300 -2.029 271 242 0,0 89,3

   EnERGIA EléTRICA 8.770.098 -2.635.081 6.135.017 3.479.674 6,9 56,7

   PRODUçãO InDUsTRIAl 66.210 -11.031 55.179 46.409 0,1 84,1

   TECnOlOGIA DA InFORMAçãO 1.076.543 -430.923 645.620 371.215 0,7 57,5

   TRAnsPORTE HIDROvIáRIO 1.525.226 -277.040 1.248.186 1.152.398 2,3 92,3

   TRAnsPORTEs EsPECIAIs 5.452.128 -672.325 4.779.803 2.815.910 5,6 58,9

InDúsTRIA 66.559 0 66.559 33.682 0,1 50,6

   ADMInIsTRAçãO GERAl 19.230 0 19.230 4.197 0,0 21,8

   PRODUçãO InDUsTRIAl 42.079 0 42.079 26.330 0,1 62,6

   TECnOlOGIA DA InFORMAçãO 5.250 0 5.250 3.155 0,0 60,1

PREvIDÊnCIA sOCIAl 200.000 -90.000 110.000 13.005 0,0 11,8

   ADMInIsTRAçãO GERAl 50.000 -35.750 14.250 1.904 0,0 13,4

   TECnOlOGIA DA InFORMAçãO 150.000 -54.250 95.750 11.101 0,0 11,6

sAúDE 243.534 0 243.534 39.393 0,1 16,2

   ADMInIsTRAçãO GERAl 1.325 0 1.325 74 0,0 5,6

   sUPORTE PROFIláTICO E TERAPÊUTICO 230.305 0 230.305 37.670 0,1 16,4

   TECnOlOGIA DA InFORMAçãO 11.904 0 11.904 1.649 0,0 13,9

TRAnsPORTE 1.182.272 438.424 1.620.696 717.699 1,4 44,3

   ADMInIsTRAçãO GERAl 21.506 -3.500 18.006 5.681 0,0 31,6

   TECnOlOGIA DA InFORMAçãO 30.925 2.000 32.925 6.675 0,0 20,3

   TRAnsPORTE AéREO 710.690 212.723 923.413 532.378 1,1 57,7

   TRAnsPORTE HIDROvIáRIO 397.679 227.201 624.880 164.902 0,3 26,4

   TRAnsPORTEs EsPECIAIs 21.472 0 21.472 8.064 0,0 37,6

TOTAl 90.027.068 -4.656.840 85.370.229 50.396.185 100,0 59,0

Fonte: MP/sest/siop.
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A tabela a seguir apresenta a evolução da execução do Orçamento de Investimento entre os anos de 2013 a 2017, por função e subfunção, em 
valores nominais.

ORçAMEnTO DE InvEsTIMEnTO - 2013 / 2017
InvEsTIMEnTO REAlIZADO POR FUnçãO E sUBFUnçãO

R$ MIl

FUnçãO E sUBFUnçãO 2013 2014 2015 2016 2017

AGRICUlTURA 16.080 22.410 16.783 10.742 2.098

   ADMInIsTRAçãO GERAl 15.595 16.819 15.061 9.977 2.084

   TECnOlOGIA DA InFORMAçãO 485 5.591 1.722 765 14

COMéRCIO E sERvIçOs 3.586.507 4.189.720 3.082.256 2.647.858 2.409.631

   ADMInIsTRAçãO GERAl 447.654 617.249 442.767 421.497 413.164

   sERvIçOs FInAnCEIROs 1.803.902 1.805.788 1.286.995 1.216.943 953.910

   TECnOlOGIA DA InFORMAçãO 1.334.951 1.766.683 1.352.494 1.009.419 1.042.557

COMUnICAçõEs 859.372 1.322.826 1.084.858 626.521 599.202

   ADMInIsTRAçãO GERAl 325.043 204.038 114.389 1.627 16.660

   COMUnICAçõEs POsTAIs 132.426 200.654 209.610 227.870 215.523

   TECnOlOGIA DA InFORMAçãO 126.833 148.990 169.985 83.165 60.541

   TElECOMUnICAçõEs 275.070 769.144 590.874 313.859 306.479

DEFEsA nACIOnAl 14.635 3.601 1.525 421 1.928

   ADMInIsTRAçãO GERAl 14.635 3.601 1.525 421 1.720

   TECnOlOGIA DA InFORMAçãO 0 0 0 0 208

EnERGIA 105.324.378 87.472.384 74.192.451 52.099.308 46.579.548

   ADMInIsTRAçãO GERAl 711.457 539.997 251.080 140.615 78.906

   BIOCOMBUsTívEIs 26.141 23.574 27.038 6.240 886

   COMBUsTívEIs MInERAIs 90.246.489 73.590.943 63.101.265 43.512.748 38.389.050

   COMERCIAlIZAçãO 722.386 823.349 626.153 361.295 244.859

   COnsERvAçãO DE EnERGIA 47.236 12.095 18.724 441 242

   EnERGIA EléTRICA 7.959.691 6.687.603 6.266.108 4.231.292 3.479.674

   PRODUçãO InDUsTRIAl 413.343 7.760 18.503 11.449 46.409

   TECnOlOGIA DA InFORMAçãO 852.395 843.029 722.118 468.369 371.215

   TRAnsPORTE HIDROvIáRIO 1.033.628 1.106.168 1.510.765 1.078.973 1.152.398

   TRAnsPORTEs EsPECIAIs 3.311.612 3.837.867 1.650.697 2.287.887 2.815.910

InDúsTRIA 1.206.037 203.394 108.962 14.058 33.682

   ADMInIsTRAçãO GERAl 27.960 13.441 9.089 4.092 4.197

   PRODUçãO InDUsTRIAl 1.175.368 185.418 96.343 314 26.330

   TECnOlOGIA DA InFORMAçãO 2.710 4.535 3.530 9.653 3.155

PREvIDÊnCIA sOCIAl 228.580 168.881 65.611 85.058 13.005

   ADMInIsTRAçãO GERAl 121.168 87.850 17.563 6.980 1.904

   TECnOlOGIA DA InFORMAçãO 107.411 81.031 48.048 78.078 11.101

sAúDE 183.739 168.643 245.227 83.672 39.393

   ADMInIsTRAçãO GERAl 68 456 447 78 74

   sUPORTE PROFIláTICO E TERAPÊUTICO 182.123 167.800 226.993 73.327 37.670

   TECnOlOGIA DA InFORMAçãO 1.548 387 17.787 10.267 1.649

TRAnsPORTE 2.121.247 1.953.781 1.449.770 937.352 717.699

   ADMInIsTRAçãO GERAl 46.794 5.900 6.832 5.862 5.681

   TECnOlOGIA DA InFORMAçãO 62.533 10.172 15.698 17.722 6.675



CA
Pí

TU
lO

 II
 - 

Ex
EC

U
çã

O
 D

O
s 

O
Rç

A
M

En
TO

s 
D

A
 U

n
Iã

O

PREsTAçãO DE COnTAs DO PREsIDEnTE DA REPúBlICA - ExERCíCIO DE 2017

74

FUnçãO E sUBFUnçãO 2013 2014 2015 2016 2017

   TRAnsPORTE AéREO 1.543.040 1.424.511 1.055.135 671.048 532.378

   TRAnsPORTE HIDROvIáRIO 460.771 492.871 366.572 231.635 164.902

   TRAnsPORTEs EsPECIAIs 8.109 20.327 5.532 11.084 8.064

T O T A l 113.540.573 95.505.641 80.247.441 56.504.991 50.396.185

Fonte: MP/sest/siop.

Os recursos próprios constituíram a principal fonte de financiamento do Orçamento de Investimento (88,4%), seguidos dos recursos para aumento 
de patrimônio líquido (8,9%). Apenas 2,0% dos investimentos foram financiados com aportes de recursos do Tesouro. Dentre esses investimentos, 
destacam-se os realizados nas áreas de infraestrutura portuária, aeroportuária e setor industrial de transformação.

ORçAMEnTO DE InvEsTIMEnTO - 2017
FOnTEs DE FInAnCIAMEnTO DOs InvEsTIMEnTOs, POR nATUREZA

R$ MIl

 
FOnTEs DE FInAnCIAMEnTO

 

DOTAçãO
InICIAl

(A)

COMPOs.
%

(A/TA)

CRéDITO
líqUIDO

(B)

DOTAçãO
FInAl

(C=A+B)

COMPOs.
%

(C/TC)

REAlIZADO
AnUAl

(D)

COMPOs.
%

(D/TD)

RECURsOs PRÓPRIOs 74.664.218 82,9 -2.469.617 72.194.601 84,6 44.562.390 88,4

   GERAçãO PRÓPRIA 74.664.218 82,9 -2.469.617 72.194.601 84,6 44.562.390 88,4

RECURsOs P/ AUMEnTO DO Pl 10.851.116 12,1 -117.548 10.733.568 12,6 4.496.058 8,9

   TEsOURO 1.514.491 1,7 762.924 2.277.415 2,7 1.023.148 2,0

       DIRETO 1.368.610 1,5 380.002 1.748.612 2,0 720.242 1,4

       sAlDOs DE ExERCíCIOs AnTERIOREs 145.881 0,2 382.923 528.804 0,6 302.906 0,6

   COnTROlADORA 9.336.625 10,4 -880.472 8.456.153 9,9 3.472.910 6,9

OP. DE CRéDITO DE lOnGO PRAZO 4.174.471 4,6 -2.153.568 2.020.903 2,4 1.139.378 2,3

   InTERnAs 4.174.471 4,6 -2.153.568 2.020.903 2,4 1.139.378 2,3

   ExTERnAs 337.264 0,4 83.892 421.156 0,5 198.359 0,4

OUTROs REC. DE lOnGO PRAZO 337.264 0,4 25.483 362.747 0,4 178.395 0,4

DEBÊnTUREs 0 0,0 58.408 58.408 0,1 19.964 0,0

TOTAl 90.027.068 100,0 -4.656.840 85.370.229 100,0 50.396.185 100,0

Fonte: MP/sest/siop.

Ao analisar o comportamento das fontes de financiamento entre os anos de 2013 a 2017, verifica-se que o ano de 2013 (R$ 113,5 bilhões) foi o 
auge dos investimentos das estatais. Após esse ano, considerando a nova realidade macroeconômica, houve sucessivas reduções no volume de 
investimentos nos principais conglomerados estatais. Em 2013 os recursos próprios financiaram 85,28% dos investimentos, e em 2017 esse índice 
ficou em 88,42%. Além disso, a redução dos investimentos das estatais acompanhou o processo de desalavancagem e adequação dos planos de 
negócios dessas empresas ao cenário econômico nacional e internacional.
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ORçAMEnTO DE InvEsTIMEnTO - 2013 / 2017
FOnTEs DE FInAnCIAMEnTO DOs InvEsTIMEnTOs REAlIZADOs, POR nATUREZA

R$ MIl

 FOnTEs DE FInAnCIAMEnTO 2013 2014 2015 2016 2017

RECURsOs PRÓPRIOs 96.823.292 89.282.891 72.601.560 49.014.658 44.562.390

  GERAçãO PRÓPRIA 96.823.292 89.282.891 72601559,62 49.014.658 44.562.390

RECURsOs P/ AUMEnTO DO Pl 13.240.128 2.657.714 2.342.434 1.343.986 4.496.058

  TEsOURO 1.540.091 1.799.145 1.923.207 1.211.041 720.242

     DIRETO 1.540.091 1.799.145 1.923.207 1.211.041 720.242

     sAlDOs DE ExERCíCIOs AnTERIOREs 648.253 560.614 103.391 58.572 302.906

  COnTROlADORA 10.909.696 297.955 315.836 74.373 3.472.910

OUTRAs EsTATAIs 142.088 0 0 0 0

OPERAçõEs DE CRéDITO DE lOnGO PRAZO 3.018.663 3.171.808 4.454.663 4.799.959 1.139.378

  InTERnAs 2.457.751 3.138.979 3.454.663 2.393.978 1.139.378

 ExTERnAs 560.913 32.828 1.000.000 2.405.981 0

OUTROs RECURsOs DE lOnGO PRAZO 458.490 393.228 848.784 1.346.388 198.359

  DEBÊnTUREs 0 0 0 0 19.964

  COnTROlADORA 458.490 393.228 519.034 396.598 178.395

  OUTRAs FOnTEs 0 0 329.750 949.789 0

TOTAl 113.540.573 95.505.641 80.247.441 56.504.991 50.396.185

Fonte: MP/sest/siop.

Das 89 empresas estatais federais, integrante do orçamento de investimento, 83 são do setor produtivo e seis do setor financeiro. não foram com-
putadas as entidades cujas programações constam integralmente dos Orçamentos Fiscal e da seguridade social, nem aquelas que não programaram 
investimentos. 

O setor produtivo é composto por 18 empresas do Grupo Petrobras, 40 do Grupo Eletrobras e 25 do Grupo das Demais Empresas, sendo estas:

•	três no setor de armazenamento e abastecimento de produtos agrícolas;
•	41 no setor de energia elétrica, em atividades de pesquisa, geração, transmissão, distribuição urbana e rural e comercialização;
•	17 no setor de petróleo, derivados e gás natural, em pesquisa, extração, refino, transporte e distribuição de derivados para o consumidor final;
•	oito no setor de administração portuária;
•	um no setor de serviços postais;
•	um no setor de desenvolvimento e administração da infraestrutura de aeroportos, bem como na proteção ao voo e segurança do tráfego aéreo;
•	três no setor industrial de transformação, em segmentos diversificados, como produção de moeda, projetos navais e hemoderivados; 
•	sete no setor de serviços, como processamento de dados, agenciamento de turismo e gestão de ativos;
•	um no setor de pesquisa e desenvolvimento de energia; e
•	um no setor de comunicações.

ORçAMEnTO DE InvEsTIMEnTO
DEMOnsTRATIvO DA DEsPEsA POR sETOR / GRUPO

R$ MIl

 
sETOR / GRUPO

 

DOTAçãO
InICIAl

(A)

CRéDITO
líqUIDO

(B)

DOTAçãO 
FInAl

(C=A+B)

REAlIZADO
AnUAl

(D)

COMPOs.
%

(D/TD)

sETOR PRODUTIvO EsTATAl 84.325.830 -4.183.251 80.142.579 48.125.778 95,5

   GRUPO PETROBRAs 72.948.172 -2.552.271 70.395.901 43.363.902 86,0

   GRUPO ElETROBRAs E FEDERAlIZADAs 8.370.902 -2.327.485 6.043.417 3.231.083 6,4

   DEMAIs EMPREsAs DO sETOR PRODUTIvO 3.006.756 696.505 3.703.261 1.530.794 3,0

sETOR FInAnCEIRO 5.701.238 -473.589 5.227.649 2.270.407 4,5

TOTAl 90.027.068 -4.656.840 85.370.229 50.396.185 100,0

Fonte: MP/sest/siop.

A tabela a seguir demonstra uma queda da participação do setor Produtivo Estatal de 56,3%, entre os anos de 2013 e 2017, um pouco menos do que 
a média de execução de todas as empresas em 2017, que ficou em 59,0%.  Apesar dos grupos terem registrado queda nos investimentos, todos man-
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tiveram a média na participação do total executado. O grupo Eletrobras teve uma leve alta na participação, passou de 6,39% em 2013, para 6,41%, 
em 2017. O Grupo Petrobras apresentou uma ligeira queda na participação, de 87,4% em 2013, para 86,1% em 2017. As Demais Empresas pas-
saram de 3,20% em 2013 para 3,04% em 2017. Por fim, o setor financeiro registrou uma alta, passando de 3,02% em 2013, para 4,51% em 2017.

ORçAMEnTO DE InvEsTIMEnTO
DEMOnsTRATIvO DA DEsPEsA REAlIZADA POR sETOR / GRUPO

R$ MIl

sETOR / GRUPO 2013 2014 2015 2016 2017

sETOR PRODUTIvO EsTATAl 110.113.910 91.537.723 77.274.423 54.000.789 48.125.778

   GRUPO PETROBRAs 99.224.888 81.403.296 68.211.507 47.893.824 43.363.902

   GRUPO ElETROBRAs E FEDERAlIZADAs 7.259.057 6.264.536 6.059.525 4.215.555 3.231.083

   DEMAIs EMPREsAs DO sETOR PRODUTIvO 3.629.966 3.869.891 3.003.392 1.891.410 1.530.794

sETOR FInAnCEIRO 3.426.663 3.967.918 2.973.018 2.504.201 2.270.407

TOTAl 113.540.573 95.505.641 80.247.441 56.504.991 50.396.185

Fonte: MP/sest/siop

As tabelas e gráficos a seguir demonstram a execução dos investimentos e a participação no total, por grupos e empresas, no período de 2013 e 
2017, em valores nominais. 

GRUPO PETROBRAs
DEMOnsTRATIvO DA DEsPEsA REAlIZADA POR EMPREsA – 2013 / 2017

R$ MIl

EMPREsA
2013 2014 2015  2016 2017

vAlOR % vAlOR % vAlOR % vAlOR % vAlOR %

PETROBRAs 72.678.889 73,2 65.564.919 80,5 51.905.000 76,1 35.156.810 73,4 32.736.353 75,5

PnBv 8.412.772 8,5 8.790.612 10,8 9.312.526 13,7 8.796.646 18,4 7.357.787 17,0

PIB Bv 5.070.929 5,1 3.593.324 4,4 4.111.233 6,0 1.981.982 4,1 1.324.392 3,1

TRAnsPETRO 1.466.222 1,5 1.573.361 1,9 1.645.831 2,4 1.146.554 2,4 1.345.442 3,1

BR 790.662 0,8 900.366 1,1 709.434 1,0 410.085 0,9 301.350 0,7

lIqUIGás 127.871 0,1 129.982 0,2 133.129 0,2 72.120 0,2 71.402 0,2

Gás BRAsIlIAnO GBD 12.601 0,0 11.891 0,0 21.041 0,0 19.743 0,0 21.923 0,1

PETROqUíMICAsUAPE 221.203 0,2 1.902 0,0 9.976 0,0 4.495 0,0 36.497 0,1

TAG 418.997 0,4 307.845 0,4 79.438 0,1 40.363 0,1 21.922 0,1

TBG 60.477 0,1 48.769 0,1 61.308 0,1 56.515 0,1 59.019 0,1

TI B.v.   0,0 32.940 0,0 83.096 0,1 89.442 0,2 53.427 0,1

ARAUCáRIA 62.001 0,1 214.630 0,3 21.134 0,0 99.268 0,2 8.597 0,0

AREMBEPE 4.587 0,0 2.204 0,0 223 0,0   0,0   0,0

CITEPE 930.255 0,9 172.014 0,2 88.205 0,1 8.501 0,0 18.677 0,0

ECM 1 3.054 0,0 21.464 0,0 279 0,0   0,0   0,0

FIC 38.803 0,0   0,0   0,0   0,0   0,0

GAsPETRO   0,0   0,0   0,0   0,0 170 0,0

InnOvA (vEnDIDA 30/09/13) 42.825 0,0 9.594 0,0   0,0   0,0   0,0

nTs   0,0   0,0   0,0 2.605 0,0 3.858 0,0

PB-lOG 4 0,0 11 0,0   0,0   0,0   0,0

PBIO 27.024 0,0 25.039 0,0 27.998 0,0 6.710 0,0 1.382 0,0

RnEsT (InCORP. 16/12/13) 8.852.803 8,9   0,0   0,0   0,0   0,0

sFE (InCORP. 30/09/13) 412 0,0   0,0   0,0   0,0   0,0

sTRATURA AsFAlTOs 2.497 0,0 2.430 0,0 1.657 0,0 1.983 0,0 1.703 0,0

TOTAl 99.224.888 100,0 81.403.296 100,0 68.211.507 100,0 47.893.824 100,0 43.363.902 100,0

1) Rnest incorporada pela Petrobras em 16/12/2013. 2) Innova vendida à videolar (ata da AGE realizada em 30/09/2013).
3) FIC incorporada pela Petrobras em 30/12/2014. / 4) sFE incorporada pela Petrobras em 30/09/2013.

Fonte: MP/sest/siop.
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GRUPO PETROBRAs – InvEsTIMEnTOs REAlIZADOs (2013/2017)
REAlIZADO x DOTAçãO

R$ MIlHõEs

GRUPO ElETROBRAs
DEMOnsTRATIvO DA DEsPEsA REAlIZADA POR EMPREsA – 2013 / 2017

R$ MIl

EMPREsA
2013 2014 2015 2016 2017

vAlOR % vAlOR % vAlOR % vAlOR % vAlOR %

ElETROBRAs 24.065 0,3 33.284 0,5 24.156 0,4 5.327 0,1 5.720 0,2

ElETROnUClEAR 1.651.471 22,8 1.987.042 31,7 1.930.126 31,9 890.917 21,1 479.476 14,8

CHEsF 1.388.017 19,1 1.237.640 19,8 921.445 15,2 740.233 17,6 927.951 28,7

FURnAs 944.710 13,0 849.175 13,6 729.365 12,0 499.962 11,9 336.592 10,4

ElETROnORTE 359.690 5,0 378.703 6,0 575.971 9,5 419.425 9,9 135.501 4,2

AME 1.044.628 14,4 412.648 6,6 304.157 5,0 334.635 7,9 286.742 8,9

CElG D   0,0   0,0 322.076 5,3 312.813 7,4 64.162 2,0

AMGT   0,0   0,0 200.039 3,3 191.068 4,5 153.840 4,8

CEAl 112.382 1,5 88.108 1,4 134.981 2,2 175.377 4,2 162.015 5,0

CEROn 173.323 2,4 155.298 2,5 136.843 2,3 161.751 3,8 195.023 6,0

CEPIsA 207.085 2,9 132.433 2,1 158.655 2,6 151.672 3,6 172.225 5,3

ElETROsUl 321.550 4,4 290.853 4,6 302.439 5,0 140.055 3,3 97.228 3,0

ElETROACRE 62.655 0,9 51.256 0,8 53.171 0,9 65.047 1,5 51.696 1,6

TGO   0,0   0,0   0,0 53.699 1,3 34.791 1,1

BvEnERGIA 17.899 0,2 20.761 0,3 23.380 0,4 28.822 0,7 30.809 1,0

TslE 340.962 4,7 420.921 6,7 54.714 0,9 9.381 0,2 34.581 1,1

vEnTOs DE AnGElIM   0,0   0,0   0,0   0,0 60 0,0

lvTE   0,0   0,0 130.778 2,2 8.947 0,2   0,0

CEPEl 15.037 0,2 9.165 0,1 7.384 0,1 8.404 0,2 5.402 0,2

vEnTOs DE UIRAPURU   0,0   0,0   0,0   0,0 22 0,0

CGTEE 61.622 0,8 28.624 0,5 24.566 0,4 7.633 0,2 14.781 0,5

FOTE   0,0   0,0   0,0 6.255 0,1 37.321 1,2

TsBE 416.002 5,7 168.573 2,7 25.255 0,4 1.641 0,0   0,0

EÓlICA CHU Ix   0,0   0,0   0,0 1.263 0,0 235 0,0

EDv vII   0,0   0,0   0,0 418 0,0 513 0,0
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EMPREsA
2013 2014 2015 2016 2017

vAlOR % vAlOR % vAlOR % vAlOR % vAlOR %

EOlICA HERMEnEGIlDO I   0,0   0,0   0,0   0,0 361 0,0

EOlICA HERMEnEGIlDO II   0,0   0,0   0,0   0,0 361 0,0

EOlICA HERMEnEGIlDO III   0,0   0,0   0,0 234 0,0 304 0,0

EDv v   0,0   0,0   0,0 141 0,0 401 0,0

EDv vI   0,0   0,0   0,0 71 0,0 1.131 0,0

EDv Ix   0,0   0,0   0,0 70 0,0 452 0,0

OURO vERDE I   0,0   0,0   0,0 69 0,0 121 0,0

OURO vERDE II   0,0   0,0   0,0 59 0,0 112 0,0

EDv vIII   0,0   0,0   0,0 43 0,0 716 0,0

ARARA AZUl   0,0   0,0   0,0 33 0,0 182 0,0

OURO vERDE III   0,0   0,0   0,0 30 0,0 80 0,0

BEnTEvI   0,0   0,0   0,0 22 0,0 51 0,0

UIRAPURU   0,0 1 0,0 7 0,0 16 0,0 4 0,0

vEnTOs DE sAnTA ROsA   0,0   0,0   0,0 14 0,0 111 0,0

ElETROPAR 17 0,0 50 0,0 16 0,0 10 0,0 10 0,0

ETE 68.507 0,9   0,0   0,0   0,0   0,0

Rs EnERGIA (InCORP. 02/04/13) 19.135 0,3   0,0   0,0   0,0   0,0

PvTE (InCORP. 02/04/13) 18.162 0,3   0,0   0,0   0,0   0,0

RBTE (InCORP. 30/12/13) 12.137 0,2   0,0   0,0   0,0   0,0

TOTAl 7.259.057 100,0 6.264.536 100,0 6.059.525 100,0 4.215.555 100,0 3.231.083 100,0

(*) Empresas federalizadas.
(**) Rs Energia e PvTE foram incorporadas pela Eletrosul em 02/04/2013.

(***) RBTE  foI incorporada pela Eletronorte em 30/12/2013.
Fonte: MP/sest/siop.

GRUPO ElETROBRAs – InvEsTIMEnTOs REAlIZADOs (2013/2017)
REAlIZADO x DOTAçãO

R$ MIlHõEs
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DEMAIs EMPREsAs DO sPE
DEMOnsTRATIvO DA DEsPEsA REAlIZADA POR EMPREsA – 2013 / 2017

R$ MIl

EMPREsA
2013 2014 2015 2016 2017

vAlOR % vAlOR % vAlOR % vAlOR % vAlOR %

InFRAERO 1.640.116 45,2 1.424.511 36,8 1.065.653 35,5 683.360 36,1 534.982 34,9

TElEBRAs 286.167 7,9 772.019 19,9 596.554 19,9 317.184 16,8 313.642 20,5

ECT 574.901 15,8 551.113 14,2 488.328 16,3 309.486 16,4 285.687 18,7

sERPRO 146.924 4,0 205.462 5,3 76.630 2,6 113.454 6,0 100.231 6,5

CODEsP 189.061 5,2 292.400 7,6 215.938 7,2 119.571 6,3 88.895 5,8

CODEsA 74.103 2,0 48.478 1,3 68.006 2,3 49.974 2,6 40.627 2,7

HEMOBRás 183.739 5,1 168.643 4,4 245.227 8,2 83.672 4,4 39.393 2,6

COBRA 9.739 0,3 14.844 0,4 30.062 1,0 28.923 1,5 35.101 2,3

CDRJ 19.585 0,5 14.105 0,4 28.370 0,9 32.546 1,7 26.957 1,8

CMB 54.579 1,5 31.380 0,8 30.648 1,0 14.058 0,7 25.885 1,7

DATAPREv 228.580 6,3 168.881 4,4 65.611 2,2 85.058 4,5 13.005 0,8

CODEBA 38.665 1,1 24.811 0,6 14.766 0,5 8.325 0,4 8.761 0,6

CDC 104.073 2,9 70.593 1,8 31.246 1,0 8.474 0,4 5.229 0,3

CDP 8.548 0,2 23.017 0,6 14.345 0,5 4.814 0,3 3.138 0,2

EMGEPROn 15.169 0,4 4.023 0,1 2.059 0,1 490 0,0 1.928 0,1

CEAGEsP 14.498 0,4 17.831 0,5 15.071 0,5 9.086 0,5 1.703 0,1

ATIvOs s.A. 583 0,0 295 0,0 822 0,0 10 0,0 1.689 0,1

EMGEA 1.014 0,0 687 0,0 68 0,0 1.047 0,1 1.608 0,1

CODERn 36.757 1,0 34.812 0,9 5.365 0,2 18.942 1,0 893 0,1

ABGF 2 0,0 486 0,0 865 0,0 34 0,0 578 0,0

PPsA   0,0 378 0,0 5.266 0,2 1.014 0,1 424 0,0

CAsEMG 334 0,0 678 0,0 188 0,0 871 0,0 342 0,0

CEAsAMInAs 1.248 0,0 417 0,0 1.524 0,1 785 0,0 52 0,0

CODOMAR   0,0   0,0   0,0 57 0,0 28 0,0

BB TURIsMO 1.581 0,0 29 0,0 782 0,0 178 0,0 18 0,0

TOTAl 3.629.966 100,0 3.869.891 100,0 3.003.392 100,0 1.891.410 100,0 1.530.794 100,0

Fonte: MP/sest/siop.

DEMAIs EMPREsAs DO sETOR PRODUTIvO – InvEsTIMEnTOs REAlIZADOs (2013/2017)
REAlIZADO x DOTAçãO

R$ MIlHõEs
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sETOR FInAnCEIRO
DEMOnsTRATIvO DA DEsPEsA REAlIZADA POR EMPREsA – 2013 / 2017

R$ MIl

EMPREsA
2013 2014 2015 2016 2017

vAlOR % vAlOR % vAlOR % vAlOR % vAlOR %

BB 1.549.861 45,2 1.947.971 49,1 1.508.652 50,7 1.493.874 59,7 1.372.567 60,5

CAIxA 1.754.288 51,2 1.887.665 47,6 1.344.960 45,2 930.589 37,2 844.049 37,2

BAsA 23.170 0,7 41.350 1,0 25.673 0,9 27.219 1,1 21.646 1,0

BnDEs 16.590 0,5 33.914 0,9 43.508 1,5 29.028 1,2 20.376 0,9

BnB 69.857 2,0 34.726 0,9 40.577 1,4 20.719 0,8 10.398 0,5

FInEP 544 0,0 22.294 0,6 9.648 0,3 2.774 0,1 1.371 0,1

IRB-BRAsIl RE(DEsEsT.22/11/13) 12.353 0,4   0,0   0,0   0,0   0,0

TOTAl 3.426.663 100,0 3.967.918 100,0 2.973.018 100,0 2.504.201 100,0 2.270.407 100,0

(*) IRB-Brasil Re desestatizado em 22/11/2013.
Fonte: MP/sest/siop.

sETOR FInAnCEIRO – InvEsTIMEnTOs REAlIZADOs (2013/2017)
REAlIZADO x DOTAçãO

R$ MIlHõEs

As empresas estatais federais, em conformidade com seus estatutos e com a legislação que rege as atividades e compromissos gerais das sociedades, 
buscam atender, prioritariamente, as necessidades de mercado de cada uma delas, com vistas à consecução de seus objetivos sociais. nessa linha, 
orientam seus esforços e investimentos para a melhor distribuição regional, respeitadas as características de seus negócios. 

Cabe registrar que os investimentos no País representaram 89,2% do total realizado em 2017. Os gastos cuja localização transcende os limites de 
uma ou mais regiões e que, devido às suas características físicas e técnicas, não podem ser desmembrados, foram classificados no tópico nacional 
e representaram 63,4% do montante realizado.  

A Região sudeste concentrou 17,7% do total dos dispêndios realizados por meio do Orçamento de Investimento em 2017. quando descontados os 
investimentos sob os tópicos “nacional” e “Exterior”, sua participação passa para 68,7%. A tabela a seguir apresenta informações sobre a progra-
mação e realização do Orçamento de Investimento em 2017, por região e Unidade Federada:
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ORçAMEnTO DE InvEsTIMEnTO - 2017
DEMOnsTRATIvO DA DIsTRIBUIçãO GEOGRáFICA DOs InvEsTIMEnTOs

R$ MIl

MACRO REGIãO
 REGIãO / EsTADO

DOTAçãO
InICIAl

(A)

CRéDITO
líqUIDO

(B)

DOTAçãO 
FInAl

(C=A+B)

COMPOs.
%

(C/TC)

REAlIZADO
AnUAl

(D)

COMPOs.
%

(D/TD)

DEsEMP.
%

(D/C)

nACIOnAl 50.272.381 1.767.500 52.039.881 61,0 31.966.360 63,4 61,4

ExTERIOR 8.760.713 953.502 9.714.215 11,4 5.447.671 10,8 88,8

REGIãO nORTE 2.766.826 -1.115.067 1.651.759 2,0 985.224 1,9 446,6

   REGIãO nORTE 606.225 -173.483 432.742 0,5 219.987 0,4 50,8

   ACRE 342.750 -201.763 140.987 0,2 54.043 0,1 38,3

   AMAPá 217.907 -16.623 201.284 0,2 17.932 0,0 8,9

   AMAZOnAs 1.257.355 -701.226 556.129 0,7 461.048 0,9 82,9

   PARá 31.003 82 31.085 0,0 4.077 0,0 13,1

   ROnDônIA 265.259 -33.286 231.973 0,3 196.608 0,4 161,5

   RORAIMA 44.302 11.234 55.536 0,1 30.809 0,1 55,5

   TOCAnTIns 2.025 -2 2.023 0,0 720 0,0 35,6

REGIãO nORDEsTE 5.595.692 -706.157 4.889.535 5,6 2.804.446 5,5 398,7

   REGIãO nORDEsTE 2.346.674 694.211 3.040.885 3,6 2.072.886 4,1 68,2

   AlAGOAs 199.475 -15.422 184.053 0,2 162.133 0,3 88,1

   BAHIA 143.882 54.796 198.678 0,2 39.196 0,1 19,7

   CEARá 202.727 -71.884 130.843 0,1 15.282 0,0 54,3

   MARAnHãO 3.454 -2.102 1.352 0,0 723 0,0 53,5

   PARAíBA 20.550 -101 20.449 0,0 275 0,0 1,3

   PERnAMBUCO 2.053.556 -1.214.871 838.685 1,0 335.049 0,7 39,9

   PIAUí 399.355 -114.346 285.009 0,3 172.955 0,3 60,7

   RIO GRAnDE DO nORTE 160.694 -17.454 143.240 0,1 1.993 0,0 4,5

   sERGIPE 65.325 -18.984 46.341 0,1 3.954 0,0 8,5

REGIãO sUDEsTE 21.009.526 -5.806.061 15.203.465 17,9 8.920.329 17,7 355,9

   REGIãO sUDEsTE 12.042.298 -3.257.445 8.784.853 10,3 5.138.833 10,2 58,5

   EsPíRITO sAnTO 8.076.927 -2.677.957 5.398.970 6,3 3.182.768 6,3 59,0

   MInAs GERAIs 279.374 191.989 471.363 0,6 385.262 0,8 81,7

   RIO DE JAnEIRO 139.190 -90.414 48.776 0,1 15.268 0,0 31,3

   sãO PAUlO 471.737 27.766 499.503 0,6 198.198 0,4 125,4

REGIãO sUl 477.429 69.734 547.163 0,6 117.979 0,2 101,8

   REGIãO sUl 265.223 34.177 299.400 0,4 60.286 0,1 20,1

   PARAná 108.568 40.391 148.959 0,1 42.559 0,1 50,0

   RIO GRAnDE DO sUl 26.693 42.135 68.828 0,1 9.992 0,0 14,5

   sAnTA CATARInA 76.945 -46.969 29.976 0,0 5.142 0,0 17,2

REGIãO CEnTRO-OEsTE 1.144.505 179.707 1.324.212 1,6 154.176 0,3 206,6

   REGIãO CEnTRO-OEsTE 37.182 10.164 47.346 0,1 33.544 0,1 70,8

   DIsTRITO FEDERAl 808.477 -772 807.705 1,0 99.251 0,2 64,5

   GOIás 279.155 169.655 448.810 0,5 11.655 0,0 2,6

   MATO GROssO 17.628 1.755 19.383 0,0 9.537 0,0 49,2

   MATO GROssO DO sUl 2.063 -1.095 968 0,0 189 0,0 19,5

TOTAl 90.027.068 -4.656.840 85.370.229 100,0 50.396.185 100,0 59,0

Fonte: MP/sest/siop.
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A tabela a seguir apresenta a evolução dos investimentos por região geográfica, entre 2013 e 2017. no período analisado, os investimentos realiza-
dos pelas empresas estatais federais registraram queda, em valores nominais, em todas as regiões e estados. 

Isto pode ser atribuído à nova realidade macroeconômica pela qual passa o País. Houve sucessivas reduções no volume de investimentos nos prin-
cipais conglomerados estatais, com destaque para os Grupos Petrobras e Eletrobras. nesse contexto, vale destacar as reduções mais significativas: o 
Estado do Maranhão/MA teve uma redução de 99,81%, seguido pelo Mato Grosso do sul/Ms, 99,76% e Paraná/PR, 99,14%. 

Os Estados de Goiás/GO (57,99%), seguido por Roraima/RR (56,16%), Alagoas/Al (33,18%) e Amapá/AP (23,63%) apresentaram crescimento na 
execução dos investimentos no período analisado, na contramão da perspectiva macroeconômica, porém, os crescimentos foram inferiores à média.

ORçAMEnTO DE InvEsTIMEnTO – 2013 / 2017
DEMOnsTRATIvO DA DIsTRIBUIçãO GEOGRáFICA DOs InvEsTIMEnTOs REAlIZADOs

R$ MIl

MACRORREGIãO
REGIãO / EsTADO

2013 2014 2015 2016 2017

vAlOR % vAlOR % vAlOR % vAlOR % vAlOR %

nACIOnAl 44.278.404 39,0 44.567.340 46,7 45.003.131 56,1 33.640.964 59,5 31.966.360 63,4

ExTERIOR 11.335.669 10,0 7.281.653 7,6 9.013.492 11,2 7.035.730 12,5 5.447.672 10,8

REGIãO nORTE 2.669.500 2,4 1.776.189 1,9 1.576.431 2,0 1.246.704 2,2 985.225 1,9

   REGIãO nORTE 924.857 0,8 871.949 0,9 780.128 1,0 427.002 0,8 219.987 0,4

   ACRE 68.477 0,1 92.950 0,1 62.899 0,1 74.625 0,1 54.043 0,1

   AMAPá 14.504 0,0 3.310 0,0 20.350 0,0 16.519 0,0 17.932 0,0

   AMAZOnAs 1.359.350 1,2 584.410 0,6 524.889 0,7 526.046 0,9 461.048 0,9

   PARá 27.798 0,0 35.550 0,0 21.196 0,0 6.638 0,0 4.077 0,0

   ROnDônIA 250.825 0,2 165.145 0,2 139.710 0,2 163.605 0,3 196.608 0,4

   RORAIMA 19.729 0,0 21.762 0,0 24.225 0,0 28.822 0,1 30.809 0,1

   TOCAnTIns 3.961 0,0 1.112 0,0 3.034 0,0 3.446 0,0 720 0,0

REGIãO nORDEsTE 17.674.986 15,6 12.207.335 12,8 5.596.862 7,0 2.707.639 4,8 2.804.446 5,5

   REGIãO nORDEsTE 4.484.606 3,9 4.625.151 4,8 3.794.931 4,7 1.987.194 3,5 2.072.886 4,1

   AlAGOAs 121.739 0,1 92.621 0,1 135.495 0,2 175.624 0,3 162.133 0,3

   BAHIA 1.594.400 1,4 483.853 0,5 90.185 0,1 42.006 0,1 39.196 0,1

   CEARá 319.184 0,3 192.350 0,2 64.154 0,1 14.801 0,0 15.282 0,0

   MARAnHãO 372.450 0,3 161.907 0,2 19.777 0,0 6.723 0,0 723 0,0

   PARAíBA 11.533 0,0 4.001 0,0 1.956 0,0 285 0,0 275 0,0

   PERnAMBUCO 10.236.012 9,0 6.149.718 6,4 1.274.839 1,6 303.704 0,5 335.049 0,7

   PIAUí 214.893 0,2 133.128 0,1 158.971 0,2 152.337 0,3 172.955 0,3

   RIO GRAnDE DO nORTE 120.886 0,1 287.879 0,3 13.018 0,0 20.159 0,0 1.994 0,0

   sERGIPE 199.283 0,2 76.727 0,1 43.534 0,1 4.806 0,0 3.954 0,0

REGIãO sUDEsTE 33.867.601 29,8 26.926.446 28,2 17.725.792 22,1 11.126.664 19,7 8.920.329 17,7

   REGIãO sUDEsTE 16.818.262 14,8 14.218.784 14,9 10.726.716 13,4 6.963.603 12,3 5.138.833 10,2

   EsPíRITO sAnTO 405.205 0,4 80.262 0,1 110.129 0,1 307.779 0,5 385.262 0,8

   MInAs GERAIs 1.005.717 0,9 570.752 0,6 329.429 0,4 53.844 0,1 15.268 0,0

   RIO DE JAnEIRO 11.582.137 10,2 10.319.747 10,8 5.800.678 7,2 3.420.888 6,1 3.182.768 6,3

   sãO PAUlO 4.056.282 3,6 1.736.902 1,8 758.841 0,9 380.550 0,7 198.198 0,4

   REGIãO sUl 3.370.923 3,0 2.317.708 2,4 664.170 0,8 258.837 0,5 117.978 0,2

REGIãO sUl 810.512 0,7 633.643 0,7 148.805 0,2 22.289 0,0 60.286 0,1

   PARAná 1.164.642 1,0 355.710 0,4 190.617 0,2 150.319 0,3 9.992 0,0

   RIO GRAnDE DO sUl 1.245.622 1,1 1.275.905 1,3 312.266 0,4 85.410 0,2 42.558 0,1

   sAnTA CATARInA 150.148 0,1 52.451 0,1 12.482 0,0 819 0,0 5.142 0,0

REGIãO CEnTRO-OEsTE 343.490 0,3 428.968 0,4 667.563 0,8 488.453 0,9 154.175 0,3

   REGIãO CEnTRO-OEsTE 37.314 0,0 58.088 0,1 17.213 0,0 55.635 0,1 33.544 0,1
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MACRORREGIãO
REGIãO / EsTADO

2013 2014 2015 2016 2017

vAlOR % vAlOR % vAlOR % vAlOR % vAlOR %

   DIsTRITO FEDERAl 115.427 0,1 118.979 0,1 57.047 0,1 5.148 0,0 11.655 0,0

   GOIás 62.822 0,1 204.246 0,2 586.928 0,7 419.896 0,7 99.251 0,2

   MATO GROssO 50.757 0,0 43.018 0,0 5.726 0,0 7.555 0,0 9.537 0,0

   MATO GROssO DO sUl 77.169 0,1 4.637 0,0 648 0,0 220 0,0 189 0,0

TOTAl 113.540.573 100,0 95.505.641 100,0 80.247.441 100,0 56.504.991 100,0 50.396.185 100,0

Fonte: MP/sest/siop.

DIsTRIBUIçãO GEOGRáFICA DOs InvEsTIMEnTOs (2013/2017)
EM R$ BIlHõEs

2.2.3. Créditos Adicionais

A seguir, apresenta-se o montante dos créditos adicionais abertos no exercício de 2017, por cada tipo de crédito do Orçamento de Investimentos 
(OI), e o montante global cancelado, ou seja, o valor da dotação já prevista na lOA que foi simplesmente remanejada para atender aos créditos.

ABERTURA DE CRéDITOs ADICIOnAIs – ORçAMEnTO DE InvEsTIMEnTOs (OI) - 2017
(EM R$ MIlHõEs)

CRéDITOs ADICIOnAIs 2017

sUPlEMEnTAREs 10.291

EsPECIAIs 1.338

   ABERTOs nO ExERCíCIO 666

   REABERTOs 672

ExTRAORDInáRIOs 215

   ABERTOs nO ExERCíCIO 0

   REABERTOs 215

TOTAl BRUTO 11.844

CAnCElAMEnTOs 16.501

sUPlEMEnTAREs 16.322

EsPECIAIs 851

ExTRAORDInáRIOs 0

TOTAl líqUIDO -4.657

DOTAçãO InICIAl (lOA) 90.027

DOTAçãO FInAl (lOA + CRéDITOs 31/12) 85.370

TOTAl líqUIDO DE CRéDITOs ADICIOnAIs -4.657

MP/sest/siop.
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2.3. DEsEMPEnHO DA ARRECADAçãO DE RECEITAs

nesta seção, apresenta-se o desempenho da arrecadação em relação à 
previsão, destacando-se as providências adotadas no âmbito da fiscaliza-
ção das receitas e no combate à sonegação, as ações de recuperação de 
créditos nas instâncias administrativa e judicial, bem como as demais me-
didas para incremento das receitas tributárias e de contribuições.

na sequência, apresenta-se a relação das renúncias de receitas tributárias 
e previdenciárias vigentes nos exercícios de 2013 a 2017 e as renúncias 
instituídas em 2017, informando, ainda, o respectivo instrumento de 
instituição, em atendimento ao art. 150, § 6º, da Constituição Federal, 
bem como o cumprimento dos requisitos exigidos no art. 14 da lei de 
Responsabilidade fiscal.

Evidencia-se também, a arrecadação e o montante de créditos em es-
toque relativos a cada programa de Parcelamento (Convencional, Refis, 
Paex, Paes, Timemania, simples nacional e outros), nos exercícios de 2016 
e 2017), indicando-se a fundamentação legal e a origem dos créditos par-
celados sob administração da secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), 
bem como as medidas adotadas para melhora na sistemática de recupera-
ção de créditos administrados pela RFB, com vistas ao atendimento do art. 
58 da lei Complementar nº 101/2000.

Por fim, apresenta-se a arrecadação e o estoque dos créditos de natureza 
não tributária e tributária (fazendária e previdenciária) da União, inscri-
tos na Dívida Ativa da União (DAU), sob administração da Procuradoria-
Geral da Fazenda nacional (PGFn), da Procuradoria-Geral Federal (PGF) e 
da Procuradoria-Geral do Banco Central do Brasil (PGBCB), considerando 
os registros em sistemas próprios dessas unidades, bem como as medi-
das adotadas para melhoria na sistemática de recuperação de créditos 
administrados por estas Unidades, em atendimento do art. 58 da lei 
Complementar nº 101/2000. 

Ainda, apresenta-se o montante da DAU contabilizada no sistema 
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (siafi).

2.3.1. Arrecadação de Receitas

Em 2017, a arrecadação bruta dos impostos e contribuições administra-
dos pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) atingiu a cifra de R$ 
1.305,5 bilhões. O desempenho da arrecadação, comparado com o mes-
mo período de 2016, apresentou variação real acumulada, atualizada pelo 
índice nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), de -0,29%. Esse 
resultado decorreu, principalmente, da conjugação dos seguintes fatores: 

•	 Regime Especial de Regularização Cambial e Tributária (RERCT), que 
contribuiu com uma arrecadação de R$ 46,8 bilhões, no ano de 2016;

•	 ajuste anual do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) 
e da Contribuição social sobre o lucro líquido (Csll) encerrado 
em março de 2017, cuja arrecadação teve uma redução de R$ 1,39 
bilhão no período, equivalente a um decréscimo real de 12,82%; 

•	 aumento nominal de 2,70% na massa salarial, quando considerado 
o período de dezembro de 2016 a novembro de 2017, em relação 
ao período de dezembro de 2015 a novembro de 2016 - Pesquisa 
nacional por Amostra de Domicílios realizada pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (PnAD/IBGE); 

•	 aumento do salário mínimo; 
•	 crescimento de 11,17% no valor das importações; e
•	 aumento da produção industrial de bens de 2,18%. 

Além desses fatores, ressalta-se que, medidas legais como a instituição 
de novo parcelamento especial – Programa Especial de Regularização 
Tributária (Pert) / Programa de Regularização Tributária (PRT) e a eleva-
ção das alíquotas do Programa de Integração social e Contribuição para 
o Financiamento da seguridade social (PIs/Cofins) sobre os combustíveis 
tiveram influência significativa na arrecadação de 2017.Com relação às 
previsões, a tabela a seguir demonstra os atos legais que foram revistos ao 
longo de 2017, e sua comparação com a arrecadação.
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O resultado da arrecadação, frente às estimativas, pode ser explicado, 
principalmente, pela conjugação dos fatores:

•	 parcelamentos Especiais – Pert e PRT;
•	 aumento das alíquotas do PIs/Cofins sobre combustíveis;
•	 reclassificação de receitas, do item “Outras Receitas Administradas”, 

para os demais tributos – Em novembro de 2017 houve a 
reclassificação de aproximadamente R$ 28 bilhões, relativos a 
valores de parcelamentos não classificados anteriormente; e

•	 comportamento das principais variáveis econômicas que afetam a 
arrecadação tributária.

sistema Público de Escrituração Digital (sped)

é importante destacar que as ações de fiscalização da RFB materializam-se 
por meio de obrigações acessórias exigíveis dos contribuintes e terceiros 
relacionadas aos fatos geradores das obrigações principais que repre-
sentam, efetivamente, a arrecadação espontânea que garante ao Estado 
brasileiro os recursos necessários para a prestação dos serviços públicos 
indispensáveis ao aumento do bem-estar de toda a sociedade. 

nesse sentido, o sistema Público de Escrituração Digital (sped), instituído 
pelo Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, representa a principal 
iniciativa oferecida aos contribuintes para o cumprimento de suas obriga-
ções com o Fisco. Desde sua criação, o sped consolidou-se como vetor de 
simplificação e melhorias no ambiente de negócios. 

O sped tem avançado na visão de modernizar a sistemática do cumpri-
mento das obrigações acessórias transmitidas pelos contribuintes às ad-
ministrações tributárias e aos órgãos fiscalizadores, com a utilização de 
certificação digital para fins de assinatura dos documentos eletrônicos e, 
assim, a garantia de sua validade jurídica na forma digital. 

Além de fornecer as informações necessárias à fiscalização, o sped tam-
bém oferece diversas oportunidades com vistas à melhoria no ambiente 
de negócios para as empresas no País, contribuindo para eliminar a con-
corrência desleal com o aumento da competitividade entre as empresas, 
promovendo o compartilhamento de informações e reduzindo os custos 
de conformidade e a interferência no ambiente dos contribuintes. 

A partir da diretriz estratégica da RFB no sentido de contribuir para a sim-
plificação do cumprimento das obrigações acessórias e para a melhoria no 
ambiente de negócios, o sped avançou em sua base de dados e recepcio-
nou um total de 25.889.922 escriturações em 2017. Todas foram entregues 
com certificado digital e compõem um conjunto de livros digitais que re-
presentam as escriturações contábeis e fiscais das empresas do País. 

Os documentos fiscais consolidaram-se como referência no processo de 
trabalho das empresas. Foram emitidas, em 2017, 2.609.826.003 notas 
fiscais eletrônicas (nF-e) e 2.388.289.642 eventos associados a essas no-
tas. no mesmo período, foram emitidos 490.189.937 Conhecimentos de 
Transporte Eletrônicos (CT-e) e 664.449.317 eventos associados. 

A nota Fiscal ao Consumidor Eletrônica (nFC-e), documento digital para o 
varejo, já é realidade em quase todos os Estados da Federação, com imen-
so potencial de simplificação das relações de consumo. 

Em 2017, a Escrituração Contábil Fiscal (ECF), que substituiu a Declaração 
de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ), consolidou-
se, aperfeiçoou-se e atingiu a marca de 1.310.944 escriturações. Por meio 
dela, o Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e a Contribuição 
social sobre o lucro líquido (Csll) são apurados em consonância com a 
Contabilidade Digital (ECD). 

O Módulo Empregador Doméstico do esocial evoluiu e consolidou-se. 
Manteve-se estável com a emissão de 1,1 milhão de guias de pagamento 
(DAE) por mês ao longo de todo o ano. 

O sistema passou por inovações para se adaptar à reforma trabalhista e 
para se incorporar ao banco de dados único do esocial. Houve também a 
consolidação de um sítio moderno e interativo, que organiza toda a comu-
nicação com o contribuinte. 

O esocial, em especial, o Módulo Empregador Doméstico, tem facilitado a 
formalização de diversos empregados e contribuído para a garantia de vá-
rios direitos sociais (Fundo de Garantia do Tempo de serviço - FGTs, bene-
fícios previdenciários, auxílio-desemprego etc.). Em 24 de junho de 2017, 
entrou em operação o ambiente de produção restrita do esocial, o qual 
propicia aos contribuintes uma plataforma para ajustes de seus sistemas 
internos antes da entrada em produção. 

Em 08 de janeiro de 2018, entrou em produção o módulo para as entida-
des com faturamento superior a R$ 78 milhões. no período entre 08 de 
janeiro e 28 de fevereiro de 2018, o sistema receberá apenas as informa-
ções cadastrais dos empregadores e as relativas às suas tabelas, tais como 
estabelecimentos, rubricas, cargos etc. 

somente a partir de março será possível o envio dos eventos não-periódi-
cos. Até lá, será possível, por exemplo, fazer os ajustes necessários na qua-
lificação cadastral dos funcionários. A partir de maio de 2018, será possível 
enviar os eventos associados à folha de pagamento.

no bojo do sped, desenvolveu-se o projeto de simplificação das obriga-
ções tributárias. no âmbito do próprio sped, melhoraram-se os leiautes 
dos diferentes módulos e criou-se um projeto de taxonomia para o sped, 
em colaboração com a Universidade salvador (Unifacs). 

quanto à interface com os Estados, fomentou-se a eliminação de declara-
ções estaduais redundantes com a Escrituração Fiscal Digital (EFD) ICMs 
IPI e melhorou-se o ambiente dessa escrituração. 

O piloto de simplificação estadual conta com a participação de 10 
Unidades Federativas e tem gerado a desobrigação de declarações nos 
Estados do Amapá/AP, Alagoas/Al e Rio Grande do norte/Rn, além de es-
tratégias de eliminação em são Paulo/sP e Rio Grande do sul/Rs, dentre 
outros. Ademais, Pernambuco/PE e Distrito Federal/DF, em um passo his-
tórico, preparam-se para migrar definitivamente para o ambiente sped. 

Em 2017, a nota Fiscal de serviços Eletrônica (nFs-e) tornou-se o grande 
projeto de simplificação dos documentos fiscais eletrônicos. no projeto – 
um piloto que envolve capitais e Municípios de menor porte –, foi lançada 
a primeira versão do emissor público, que facilitará todo o processo hoje 
baseado em diferentes soluções tecnológicas. 

O software do citado emissor compreende a geração do arquivo da nFs-e, 
os meios para realizar a assinatura com o certificado digital (optativo) que 
o contribuinte possuir e a sua transmissão. Também permite o gerencia-
mento das nFs-e e o seu cancelamento, a impressão do Recibo Provisório 
de serviço eletrônico (RPs-e) e outras funcionalidades acessórias, tais 
como os cadastros de clientes e serviços. 

Os produtos do sped integram o ciclo de inovações e simplificação do ce-
nário de negócios do País e propiciam simplificações em diferentes áreas. 
na interface com a Aduana, consolidou-se em 2017 o Regime Aduaneiro 
Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do sistema 
Público de Escrituração Digital (Recof-sped)1 e entrou em operação a 
Declaração única de Exportação (DU-E)2. 

A primeira, viabilizada pela utilização da EFD ICMs IPI, e a segunda, pela uti-
lização da nF-e. Ambas, EFD ICMs IPI e nF-e, por sua vez, permitiram a ins-
tituição do Regime Aduaneiro Especial de utilização econômica destinado 
a bens a serem utilizados nas atividades de exploração, desenvolvimento 
e produção das jazidas de petróleo e de gás natural do sistema Público de 
Escrituração Digital (Repetro-sped), com a edição da Instrução normativa 
(In) RFB nº 1.781, de 29 de dezembro de 2017. 

Parcerias Internacionais: Assistência Mútua em Matéria Tributária 

A Receita Federal vem intensificando sua atuação internacional por meio 
da participação ativa em fóruns com foco em troca de informações com 
outras administrações tributárias. sob a égide da Convenção Multilateral 
sobre Assistência Mútua em Matéria Tributária, promulgada pelo Decreto 
nº 8.842/2016, foram firmados os acordos Common Reporting standard 
(CRs) e o Country by Country Report (CbC), internalizados pelo Padrão 
Comum de Declaração (CRs) e a Declaração País-a-País (DPP), respectiva-
mente, por meio das In RFB nº 1.680/2016 e nº 1.681/2016. 

1  In RFB nº 1.692, de 26 de janeiro de 2016.
2  In RFB nº 1.702, de 21 de março de 2017.
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no CRs, as instituições financeiras de um País fornecem dados de seus 
clientes à sua administração tributária. Os que têm residência fiscal loca-
lizada no exterior têm seus dados compartilhados com a administração 
tributária estrangeira.no CbC, as informações de negócio dos grupos mul-
tinacionais e suas operações no País são fornecidas pelas próprias empre-
sas ao Fisco e, com base nos acordos internacionais, ocorre o intercâmbio 
de informações. 

A RFB também agiu tempestiva e efetivamente para possibilitar legalmen-
te a retroatividade do intercâmbio de informações conforme previsto no 
texto da Convenção Multilateral. 

num balanço até o final de 2017, já poderão ser recebidas e enviadas in-
formações a 103 jurisdições, com compromissos de retroatividade em 34 
delas. 

E o processo de integração avança. Dessa forma, mesmo com relação a 
jurisdições que tenham aderido posteriormente aos acordos, será possí-
vel obter e enviar informações de períodos anteriores, com conhecimento 
ampliado de fatos e ocorrências relevantes para uma adequada gestão de 
risco. 

Regime Especial de Regularização Cambial e Tributária (RERCT) 

Assim como em outros países, o Brasil conferiu a seus contribuintes a 
oportunidade de regularizar recursos, bens ou direitos de origem lícita, 
não declarados ou declarados incorretamente por residentes ou domici-
liados no Brasil, programa que atingiu marcas expressivas. 

Considerado o câmbio definido em lei para cada uma de suas fases, no 
total foram informados valores de ativos superiores a Us$ 60,1 bilhões, e a 
arrecadação superou os Us$ 18,1 bilhões. 

Encerrado o prazo, a Receita Federal instituiu equipe especial na área de 
fiscalização para analisar os requisitos legais de contribuintes que pleitea-
ram a adesão ao Regime. 

A seguir, apresenta-se um balanço das duas fases, considerados os con-
tribuintes que efetivamente apresentaram a correspondente declara-
ção e efetuaram pagamento de Documento de Arrecadação de Receitas 
Federais (Darf ):

BAlAnçO DO REGIME EsPECIAl DE REGUlARIZAçãO CAMBIAl E TRIBUTáRIA (RERCT)
vAlOREs EM BIlHõEs DE REAIs

FAsE DEClARAnTEs qUAnTIDADE vAlOR ATIvOs (R$) ARRECADAçãO (R$)

1

(31/10/2016)

PEssOAs FísICAs 24.881 154,901 46,469 

PEssOAs JURíDICAs 96 1,120 0,336 

TOTAl 24.977 156,021 46,805 

2

(31/07/2017)

PEssOAs FísICAs 1.877 4,486 1,580 

PEssOAs JURíDICAs 19 0,036 0,013 

TOTAl 1.896 4,522 1,593 

Fonte: sufis/RFB, ajustado.

A Malha Fiscal PF e a Autorregularização

Em 2017, a autorregularização a partir das Declarações de Ajuste Anual do 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (DIRPF) retidas em malha manteve 
os resultados positivos observados nos anos anteriores e respondeu por 
uma redução de R$ 786 milhões no valor de restituições de Imposto sobre 
a Renda (IR) pleiteadas e um incremento de R$ 336 milhões no IR a pagar 
declarado, num resultado total positivo de R$ 1,12 bilhão. 

A redução nas restituições de IR e o aumento do IR a pagar declarado de-
correm de dois fatores principais: aumento no valor declarado dos rendi-
mentos recebidos no ano e redução dos valores de deduções pleiteadas. 

Em 2017, o aumento estimado no valor declarado dos rendimentos rece-
bidos foi de cerca de R$ 6,17 bilhões, e a redução estimada no total das 
deduções declaradas foi de R$ 2 bilhões. 

A dedução com maior índice de correções pela autorregularização per-
manece a despesa médica. Em 2017, a autorregularização reduziu em R$ 
1,36 bilhão, aproximadamente, o valor das despesas médicas pleiteadas a 
título de dedução do IR. 

A Malha Fiscal Pessoa Física (PF) é pioneira na estratégia de estimular a au-
torregularização dos contribuintes. Por meio de serviços disponibilizados 
na página da RFB na Internet, o contribuinte pessoa física pode verificar se 
sua declaração foi retida em malha, o motivo da retenção e, se identificar 
que houve erro nas informações declaradas, corrigir as informações por 
meio de declaração retificadora. 

Em 2017, a Malha Fiscal PF foi objeto do início de um projeto de reestru-
turação, com o objetivo de aperfeiçoar o processo de trabalho de revisão 
de declarações do IRPF, desde a seleção das declarações, com implemen-
tação de melhorias na aplicação de trabalho, até as informações gerenciais 
e o aperfeiçoamento de serviços ao contribuinte, tanto para autorregulari-
zação como para maior transparência do processo de trabalho.O objetivo 
é construir uma presença fiscal mais assertiva e mais célere, calcada na 

utilização intensiva de recursos de Business Intelligence (BI) e análise de 
riscos. A utilização desses recursos possibilitou, ao longo do ano, a detec-
ção e liberação de 206.626 casos passíveis de encerramento sem resulta-
do, com economia de recursos ao Fisco e melhor direcionamento da força 
de trabalho fiscal.

Fiscalizações de Alta Performance (Fape) e as Pessoas Jurídicas

O ano de 2017 destacou-se pelo início efetivo de ações céleres de abran-
gência nacional, destinadas à fiscalização de contribuições previden-
ciárias, com as operações Gilrat (Contribuição do Grau de Incidência de 
Incapacidade laborativa Decorrente dos Riscos Ambientais do Trabalho) 
e Falso simples (contribuintes que alegavam ser optantes do simples 
nacional, mas cuja condição não foi confirmada nos sistemas da RFB como 
optante regular). 

Em ambas as operações, as pessoas jurídicas foram, inicialmente, contata-
das por meio de cartas com as divergências detectadas e orientações para 
a autorregularização, antes do início do procedimento fiscal. Em dezem-
bro, foi iniciada a operação Autônomos, destinada a regularizar o recolhi-
mento de contribuições previdenciárias de pessoas físicas, profissionais 
liberais e autônomos. 

na Operação Gilrat, no primeiro trimestre do ano, foram emitidas 7.271 
cartas para contribuintes de todo o País. levantamento executado em de-
zembro/2017 indicou um percentual de regularização na ordem de 77% 
das pessoas jurídicas contatadas (5.600 Pessoas Jurídicas - PJ), num resul-
tado positivo, estima-se, da ordem de R$ 385 milhões em valores retifi-
cados em declarações e R$ 77 milhões recolhidos aos cofres públicos. O 
último levantamento realizado indicou ainda um total de 1.882 pessoas 
jurídicas autuadas, no valor de R$ 246 milhões. 

A Operação Falso simples chegou até 14.115 pessoas jurídicas em todo 
o País. O regime do simples implica considerável desoneração, com forte 
impacto na contribuição previdenciária, em razão da eliminação da con-
tribuição patronal de 20% sobre a folha de pagamento por percentuais 
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incidentes nas tabelas de incidência do regime de tributação unificada, 
que correspondem a uma alíquota máxima de 7,83%. Esses contribuintes 
foram alertados, mediante carta, das possíveis irregularidades e, até o últi-
mo levantamento realizado em dezembro/2017, a operação Falso simples 
havia alcançado um percentual de 10% de autorregularização. A indicação 
incorreta de que a pessoa jurídica é optante implicou uma sonegação de 
contribuição previdenciária de aproximadamente R$ 510 milhões, que se-
rão objeto de autuação em 2018. 

A Operação Autônomos foi responsável pelo envio de cartas a 74.442 
profissionais liberais e autônomos, com informações sobre a falta de 
recolhimento de contribuições previdenciárias e orientações para regu-
larização. O prazo para autorregularização termina no dia 02 de março 
de 2018. 

Monitoramento de Maiores Contribuintes da Receita Federal 

O monitoramento de maiores contribuintes é outro processo de tra-
balho sob gestão da RFB. Cumpre o importante papel de monitorar as 
pessoas físicas e jurídicas sujeitas ao acompanhamento diferenciado 
ou especial, as quais, dado o potencial econômico, exercem grande 
influência nos níveis de arrecadação federal. 

Dessa forma, fundamentado no princípio da eficiência da Administração 
Pública, tais contribuintes são submetidos ao monitoramento constante 
por meio de ações baseadas em informações internas e externas, com 
o fim de induzi-los a pagar efetivamente seus tributos de acordo com o 
determinado pela legislação tributária nacional. 

Para assegurar o alcance do nível de arrecadação previsto, são adotadas 
abordagens de conformidade específicas e próximas à ocorrência do 
fato gerador dos tributos, cujos reflexos se fazem sentir no aumento da 
presença fiscal, na elevação da percepção de risco e, por consequên-
cia, no cumprimento espontâneo das obrigações tributárias. 

Registre-se que esse processo também atua com foco na autorregula-
rização, combinada com a premissa de uma atuação próxima ao fato 
gerador e pautada no conhecimento do comportamento dos maiores 
contribuintes. 

Para que os maiores contribuintes percebam o risco adicional gerado 
pelo monitoramento, foi necessário incentivar a comunicação entre as 
equipes e os maiores contribuintes. 

Tal comunicação tem como objetivo informar sobre eventuais distor-
ções e solicitar informações adicionais necessárias para análise. 

Pode-se perceber, nos últimos anos, o significativo aumento da quan-
tidade de solicitações de esclarecimento realizados no decorrer das 
análises. Adicionalmente, foram estabelecidas estratégias distintas de 
atuação para contribuintes que estão dispostos a cumprir de forma es-
pontânea suas obrigações tributárias e para os que não estão. 

Resultado do Monitoramento da Arrecadação

Em 2017, com o intuito de identificar indícios de evasão tributária, fo-
ram analisadas 3.151 distorções de arrecadação, por meio da avaliação 
das declarações prestadas pelos contribuintes, confrontadas entre si e 
com informações externas. O esforço relacionado a tais ações gerou 
um resultado total de R$ 24,38 bilhões. 

nesse resultado estão incluídas as mais diversas formas de recupera-
ção de créditos tributários, tais como os valores pagos ou parcelados, 
créditos tributários constituídos, não homologação de compensações, 
reativação de créditos e encaminhamentos para ações prioritárias. 

Tal resultado decorre da reformulação gerencial que estabeleceu uma 
nova visão para a área e que vem apresentando um crescimento cons-
tante desde 2014. 

Ações para Incremento da Arrecadação 

O monitoramento de maiores contribuintes também foi responsável 
pela condução de diversas ações de incremento de arrecadação no 
âmbito da RFB e obteve, em 2017, R$ 8,73 bilhões em resultados con-
clusivos (extinção do crédito tributário por meio de pagamento ou de 
parcelamento). Três ações tiveram destaque: as reuniões de conformi-
dade, as análises de distorções e os alertas de inconformidade. nas 

reuniões de conformidade, as equipes do monitoramento se reúnem 
presencialmente com os maiores contribuintes. nesse encontro, o con-
tribuinte é comunicado sobre inconformidades em seu comportamento 
econômico-tributário, informado sobre o comportamento correto e so-
licitado a realizar as correções necessárias. Essa ação foi fundamental 
para o resultado de 2017, pois apresentou um montante de resultado 
conclusivo de R$ 6,1 bilhão, o que mostra a importância da presença 
fiscal e da percepção de risco pelo contribuinte e a influência que elas 
exercem na autorregularização. 

As análises de distorções dos maiores contribuintes foram outra ação 
de destaque. nelas, os Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil 
(AFRFB) analisam os indícios de divergências entre a arrecadação poten-
cial e a efetiva, e podem entrar em contato com o contribuinte via e-Mac 
(contato eletrônico) ou encaminhar providências para outros processos 
de trabalho a serem executadas de forma prioritária. 

As análises de distorções apresentaram um resultado conclusivo de R$ 
2,47 bilhões em 2018. 

Por fim, também contribuíram os alertas de inconformidade, com um 
resultado conclusivo de R$ 160 milhões, além de um resultado primá-
rio (para os alertas, é a constituição de crédito tributário via retificação 
da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF) no 
valor de R$ 1,68 bilhão. 

nessa ação, os contribuintes são informados de inconformidades em 
obrigações acessórias por meio de contato eletrônico (e-Mac) e so-
licitados a corrigi-las. A atuação foi essencialmente sobre a ECF e a 
Escrituração Fiscal Digital das Contribuições (EFD-C) e gerou um total 
de 3.543 comunicados.

Fiscalização do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR)

A atividade de suporte à fiscalização do ITR destacou-se, em 2017, 
pelo recadastramento dos convênios firmados com Municípios para a 
fiscalização do ITR, à luz da reformulação normativa executada em 
2016, e pelo início de ações do Projeto ITR Gestão Integrada, que tem 
como objetivo aperfeiçoar a fiscalização do ITR, pela adequação aos 
novos paradigmas do desenvolvimento sustentável, e criar instrumentos 
eficazes de verificação do cumprimento da função socioeconômica e 
ambiental do ITR. 

O recadastramento dos convênios com Municípios teve como objetivo 
verificar a permanência das condições de validade dos convênios já 
existentes e a validação dos novos convênios, de acordo com as regras 
da Instrução normativa RFB nº 1.640/2016. 

Os Municípios que tiveram o convênio confirmado ou revalidado e que 
têm servidores já habilitados no Portal ITR receberão novos estoques de 
trabalho a partir de janeiro/2018. Para os Municípios com convênios 
revalidados e novos convênios, mas ainda sem servidores treinados, 
serão abertas novas turmas pela Escola de Administração Fazendária 
(Esaf ) para treinamento á distância, a partir de abril/2018. 

Em 2017, ao preencher sua declaração e apurar o valor do ITR a ser 
pago, o contribuinte visualizou, pela primeira vez, uma mensagem de 
alerta para avisá-lo de que valores de valor da Terra nua (vTn) abaixo 
dos oferecidos como referência por tabela interna do próprio Programa 
Gerador da Declaração (PGD) poderiam acarretar, em momento pos-
terior, a seleção daquela declaração para fiscalização. Esse alerta foi 
o primeiro passo da linha de ação traçada pelo Projeto ITR Gestão 
Integrada para implementar, a médio prazo, ações de autorregulariza-
ção para contribuintes do ITR. 

Os valores oferecidos como referência foram consolidados a partir de 
informações atualizadas fornecidas por Estados e Municípios de todo o 
País. A meta para 2018 é aperfeiçoar os mecanismos de captação para 
consolidar uma cesta consistente de valores de vTn, a fim robustecer as 
ações fiscais, estimular a arrecadação espontânea do tributo e, por con-
sequência, incentivar o uso adequado de recursos naturais renováveis, 
dentro dos novos paradigmas de proteção ambiental. 

O Projeto ITR Gestão Integrada teve início em 2016 e, para atingir os 
objetivos a que se propõe, prevê diversas linhas de atuação, como es-
truturação de metodologia para valoração da terra; reestruturação com-
pleta dos processos de trabalho, com a implantação de instrumentos 
para aumentar o cumprimento de obrigações tributárias de forma es-
pontânea, e revisão da estratégia adotada na fiscalização do imposto; 
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construção de uma rede de informações cadastrais mais integrada e 
robusta; implementação de um novo cadastro de produtores rurais pes-
soas físicas; implantação de novos sistemas de cruzamento de informa-
ções de produção, utilização da terra e relações contratuais; e aprimo-
ramento da legislação do ITR. Por meio de todas as ações englobadas 
no projeto, os resultados esperados são o aumento na arrecadação do 
ITR, inclusive na parcela da arrecadação destinada aos Municípios bra-
sileiros, e o aumento da presença fiscal e da percepção de risco entre 
os contribuintes do ITR. 

quantidade de Procedimentos Fiscais 

Em relação às fiscalizações propriamente ditas, foram concluídas, até 
31/12/2017, 390.193  ações fiscais, assim consideradas as fiscalizações 
de pessoas físicas e de pessoas jurídicas, além da revisão de declara-
ções decorrentes das malhas fiscais. O total do crédito tributário consti-
tuído nessas ações fiscais alcançou R$ 204,99 bilhões.

Aderência dos lançamentos da Fiscalização 

Desde o início de 2013, após a publicação da Portaria RFB nº 2.207, 
de 27 de setembro de 2012, a Fiscalização tem intensificado o traba-
lho de análise dos lançamentos efetuados e discutidos na 2ª instância 
administrativa, cujo objetivo principal é avaliar e melhorar a aderência 
dos lançamentos da fiscalização. O aperfeiçoamento da aderência é 
alcançado primordialmente por duas frentes de trabalho: 

•	 pelo envio de subsídios aos Procuradores da Fazenda nacional 
que atuam junto ao Conselho Administrativo de Recursos 
Fiscais (Carf ), elaborados pelas Regiões Fiscais e revisados pela 
Coordenação-Geral de Fiscalização (Cofis), com o objetivo de 
fortalecer a defesa do lançamento; e 

•	 pela análise das opiniões emanadas pela Coordenação-
Geral de Contencioso Administrativo e Judicial (Cocaj), após 
acompanhamento presencial dos julgados, e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda nacional (PGFn), após defesa e debate na 
sessão de julgamento. 

A análise dessas observações, efetuada pela equipe responsável pelos 
manuais de Fiscalização da Cofis, visa a identificar a necessidade de 
aperfeiçoamento nos procedimentos de fiscalização, mediante atuali-
zação dos manuais e/ou criação de roteiros de fiscalização. 

Do início do trabalho de avaliação da aderência dos lançamentos até o 
momento, já foram registrados 3.048 processos para avaliação, o que re-
presenta R$ 481 bilhões de crédito tributário. Foram enviados subsídios à 
PGFn para 525 desses processos, a fim de colaborar na defesa dos proces-
sos e garantir o crédito tributário constituído. Além desses números, as ati-
vidades de análise da aderência dos lançamentos permitem desenvolver 
estratégias que impliquem a redução dos litígios e o aprimoramento dos 
atos normativos no âmbito tributário. 

Papel da Receita Federal na Apuração das Doações Eleitorais 

Cabe à Receita Federal a apuração dos limites de doações eleitorais, 
em um processo em parceria com o Tribunal superior Eleitoral (TsE). 
O ano 2016 foi o primeiro em que apenas as pessoas físicas puderam 
contribuir com as campanhas. 

A partir das prestações de contas apresentadas à Justiça Eleitoral, o TsE 
consolidou as informações sobre os valores doados, considerados todos 
os pleitos ocorridos em 2016 (eleições municipais e pleitos suplemen-
tares ocorridos). no total, 712.643 pessoas físicas contribuíram com 
partidos políticos ou candidatos. 

A Receita Federal, por sua vez, apurou se a doação respeitou o limite 
imposto pela legislação (lei nº 9.504/1997) de 10% do rendimento bru-
to auferido pelo doador no ano anterior à eleição, no caso 2015. 

As verificações identificaram ocorrências de doações superiores ao limite 
legal, com 18.430 declarantes de imposto de renda analisados de forma 
individual, 425 unidades familiares (situação em que o declarante do im-
posto de renda e pelo menos um de seus dependentes são doadores) e 292 
dependentes de imposto de renda. Além disso, houve 380.444 doadores 
que não apresentaram declaração de imposto de renda nem figuram como 
dependente de declarante, sem, portanto, a base de comparação, o que 
compromete o batimento definido para apuração do limite de doação.

Estudos de Interesse da Fiscalização: sintonia com o Contexto do País 

Em sintonia com o contexto econômico e social, cuja pauta inclui o de-
bate sobre a previdência social, os estudos de interesse da fiscalização 
tiveram, em 2017, forte atuação na matéria previdenciária. Os traba-
lhos geraram subsídios para as equipes regionais de programação em 
seu desafio de selecionar sujeitos passivos a serem fiscalizados, assim 
como para discussões externas, notadamente as ocorridas no Congresso 
nacional. 

Destacam-se, internamente, os estudos relacionados à substituição da 
base de incidência da contribuição previdenciária da folha de pagamen-
to para a receita bruta e sobre o Fundo de Assistência do Trabalhador 
Rural (Funrural) e, externamente, os trabalhos vinculados às discussões 
da reforma da previdência. 

Fora desse eixo, cabe menção especial as análises relacionados à fraude 
na quitação de débitos tributários com falsos títulos públicos, o que cul-
minou com a operação conjunta entre a Receita Federal e o Ministério 
Público. 

Aprimoramento de soluções Informáticas 

Considerada a magnitude dos desafios da Programação da Receita 
Federal, o apoio de soluções informáticas para desempenho das ativi-
dades é imperioso. sem elas, não seria factível exercer a gestão de risco 
da fiscalização, decidindo por critérios impessoais e objetivos quais su-
jeitos passivos serão fiscalizados. 

Dentre os avanços de 2017, sobressaem-se as melhorias na plataforma 
de auditoria digital e automatização de processos, com implementação 
de rotinas para organização dos pedidos de acesso a dados e maior agi-
lidade e segurança às pesquisas. Além disso, foram liberados recursos 
para auditoria de preços de transferência, acesso não estruturado a da-
dos do sistema Integrado de Comércio Exterior de serviços, Intangíveis 
e Outras Operações que Produzam variações no Patrimônio (siscoserv) 
e acesso pontual a dados da e-Financeira, módulo no ambiente sped 
de operações financeiras. 

Operações Especiais da Fiscalização 

no âmbito da Operação lava Jato, do total de crédito tributário consti-
tuído mediante lançamentos de ofício, aproximadamente 70% se deu 
em contribuintes de grande porte, com patrimônio relevante e eleva-
da capacidade contributiva. Existem mais 1.000 procedimentos em 
andamento (entre fiscalizações e diligências), e foram comunicadas 
287 representações fiscais para fins penais à Força Tarefa do Ministério 
Público Federal/Polícia Federal. 

O valor total do crédito tributário constituído na Operação lava Jato, 
até o final de 2017, é de cerca de R$ 17 bilhões (inclusos R$ 4,7 bilhões 
da fase zero da operação). 

na Operação Zelotes, estão em andamento 230 procedimentos fiscais 
(entre diligências e fiscalizações), envolvendo contribuintes pessoas fí-
sicas e jurídicas, sendo que já foram encerrados 264 procedimentos. na 
operação, foram constituídos em torno de R$ 260 milhões em créditos 
tributários, até o fim do mês de dezembro de 2017. Já foram produzi-
das, pela Equipe Especial de Fiscalização na Zelotes, representações 
para anulação de julgamentos no Carf cuja soma se aproxima de R$ 
1,9 bilhão. 

A Operação Ararath, deflagrada no Estado do Mato Grosso/MT, investi-
ga crimes de lavagem de dinheiro contra o sistema Financeiro nacional 
e corrupção, entre outros. nas várias fases da operação, foram presos 
políticos e empresários do Estado. 

Foram investigados servidores e autoridades de diversos níveis dos po-
deres Executivo, legislativo e Judiciário do Estado do Mato Grosso/MT. 
Foram abertas 253 ações fiscais. Atualmente, há 76 procedimentos fis-
cais em andamento, entre contribuintes pessoas físicas e jurídicas com 
indícios de envolvimento nos ilícitos investigados. Já foram constituídos 
mais de R$ 868 milhões em créditos tributários (dados de dezembro de 
2017).
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Ações para a recuperação de créditos e demais medidas para 
incremento das receitas tributárias e de contribuições

Em 2017, houve incremento na aplicação da Portaria RFB nº 1.265, 
de 03 de setembro de 2015, que aprovou os procedimentos para a 
Cobrança Administrativa Especial no âmbito da RFB, com vistas a apri-
morar os procedimentos de recuperação de Créditos Tributários (CT) e, 
consequentemente, promover o aumento e a sustentação da arrecada-
ção dos tributos federais. 

O sujeito passivo que após a intimação não promover a regularização 
dos seus débitos está sujeito a aplicação de medidas legais, previstas 
em diversas leis, que foram consolidados na Portaria em questão. Entre 
as medidas previstas, incluem a inscrição no Cadastro Informativo de 
Créditos não quitados do setor Público Federal (Cadin), a exclusão de 
parcelamentos especiais, arrolamentos de bens e direitos, exclusão e 
cancelamento de benefícios ou incentivos fiscais, representação fiscal 
para fins penais, cancelamento de contrato ou concessão perante a ad-
ministração pública. 

no caso de empresas, os procedimentos também serão aplicados aos 
sócios que responderem solidariamente pela dívida. Como resultado, 
em 2017, foram recuperados na forma de arrecadação o valor de R$ 3,4 
bilhões e parcelados R$ 3,3 bilhões.

Foram realizadas 6,2 milhões de intimações a Pessoas Jurídicas de-
vedoras de tributos declarados em Declaração de Débitos e Créditos 
Tributários Federais (DCTF), totalizando R$ 84,9 bilhões de créditos 
tributários em cobrança.

 Desse total, foram recebidos em pagamento R$ 2,1 bilhões, parcelados 
R$ 4,5 bilhões e extintos por compensação R$ 409 milhões, totalizando 
R$ 7 bilhões de CT recuperados.

Dos débitos devedores oriundos de DCTF, foram encaminhados para 
inscrição em Dívida Ativa da União (DAU) a quantidade de 2,5 milhões 
de débitos, referentes a 163.381 contribuintes pessoas jurídicas, totali-
zando R$ 12,3 bilhões. 

Para os débitos previdenciários de Pessoas Jurídicas declarados em 
Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de serviço 
e Informações à Previdência social (GFIP), foram geradas 506.759  
Intimações para Pagamento (IP), em razão de divergência entre os valo-
res declarados e pagos. 

Do total cobrado, cerca de R$ 36,2 bilhões, foram obtidos os seguin-
tes resultados: R$ 882 milhões em pagamentos; R$ 9,9 bilhões trans-
formados em débitos para fins de parcelamentos; R$ 16,5 bilhões fo-
ram transformados em débitos para sequência de cobrança e envio à 
Procuradoria-Geral da Fazenda nacional (PGFn); R$ 5,3 bilhões foram 
excluídos ou retificados; e R$ 3,6 bilhões ainda está em cobrança ad-
ministrativa. 

na cobrança de débitos de Pessoa Física, foram emitidos um total de 
1.326.854 avisos de cobrança com valor total de cerca de R$ 4,37 bilhões.

O sistema Pré-Cadin tem por objetivo suprir a necessidade de contro-
le das inclusões no Cadin pelos órgãos e entidades da Administração 
Pública Federal, direta e indireta, no âmbito do macroprocesso do cré-
dito público. Em 2017, foi feita a cobrança massiva de contribuintes 
com inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) cancelados, com 
inscrições no Cadastro nacional da Pessoa Jurídica (CnPJ) inaptos ou 
com débitos devedores superiores a R$ 1.000,00, com a inclusão no 
Cadin de todos os devedores com débitos não regularizados, após a 
comunicação. 

A regularização dos débitos alcançou arrecadação de cerca de R$ 
568,7 milhões e parcelamento de débitos de R$ 2,0 bilhões. 

quanto ao parcelamento convencional e ordinário, foram deferidos 
392.468 novos parcelamentos, com valor consolidado de cerca de R$ 
11,52 bilhões durante o ano de 2017. 

neste mesmo ano, foram cancelados 190.265 parcelamentos com sal-
do devedor de R$ 19,3 bilhões e foram enviados à PGFn 184.358 par-
celamentos com saldo devedor de R$ 4,6 bilhões.

Houve a consolidação do parcelamento de reabertura da lei nº 11.941, 
de 27 de maio de 2009, e do parcelamento de órgãos do poder público 
estabelecido pela lei nº 12.810, de 15 de maio de 2013. 

Com relação às ações judiciais em que a Fazenda nacional obteve êxi-
to no supremo Tribunal Federal (sTF) e no superior Tribunal de Justiça 
(sTJ), focando nas relativas à incidência da contribuição para o Programa 
de Integração social (PIs) e Contribuição para o Financiamento da 
seguridade social (Cofins) sobre receitas decorrentes de Juros sobre o 
Capital Próprio (JCP), verificou-se a cobrança e arrecadação de R$ 438 
milhões e o parcelamento de débitos de R$ 280 milhões. 

O sistema de Malha para DCTF visa identificar e apurar possíveis incon-
sistências em relação aos valores declarados nas DCTF, aumentando 
a percepção de risco dos contribuintes infratores. Este procedimento 
objetiva, ainda, a identificação de possíveis fraudes contra a Fazenda 
Pública, envolvendo a tentativa de obtenção de restituições ou certi-
dões indevidas. 

Em 2017, houve a recuperação de créditos tributários indevidamente 
retificados de R$ 1,2 bilhão. 

Houve lançamento de R$ 420 milhões em Multa por Atraso na Entrega 
da Declaração (Maed) para o contribuinte que entregou a GFIP em atra-
so, que resultou em arrecadação de R$ 110 milhões. 

Em decorrência da emissão de Atos Declaratórios de Exclusão do 
simples nacional de contribuintes sujeitos à exclusão desse regime de 
tributação, verificou-se a regularização de 137.850 contribuintes e a ex-
clusão de 409.441 contribuintes por não regularização dentro do prazo. 

Atualmente, o índice de Cumprimento da Obrigação Acessória (Icoa) 
mede o grau de entrega da Declaração do Imposto sobre a Renda da 
Pessoa Física (DIRPF) de quem é obrigado a cumprir a obrigação. no 
3º trimestre de 2017, o resultado desse índice, para o nível Brasil, al-
cançou 97,2%. 

Entrou em produção a primeira entrega do sistema Omissos PJ, que ve-
rifica a ausência de apresentação de DCTF por contribuintes obrigados 
a cumprir essa obrigação. Houve a arrecadação de R$ 111 milhões. 

Houve a implementação dos Grupos de Atuação Especial no Combate 
à Fraude à Cobrança Administrativa e à Execução Fiscal (Gaefis), com-
postos por representantes da RFB e da PGFn, com atribuição para iden-
tificar, prevenir e reprimir fraudes fiscais que colocam em risco a recu-
peração de CT constituídos ou inscritos em DAU. 

Entre as suas competências, há a solicitação de monitoramento patri-
monial, instauração de procedimento prévio de coleta de informações, 
proposição de ações de busca e apreensão, quebra de sigilo de da-
dos, proposição de medida cautelar fiscal, de execução fiscal, de ação 
revocatória (pauliana), de ação anulatória ou de qualquer outra ação 
judicial necessária à salvaguarda ou recuperação de CT constituídos ou 
inscritos em DAU. 

Foram disponibilizadas listas às unidades descentralizadas com os CT 
dos sujeitos passivos, para realização de arrolamentos de bens e direitos 
e representação para propositura de medida cautelar fiscal. 

Foi realizado o acompanhamento do indicador estratégico índice de 
Garantia do Crédito Tributário, que mede a relação entre o valor de 
bens e direitos arrolados ou acautelados por medida cautelar fiscal e o 
passivo tributário sujeito à garantia. 

Desde o início da medição desse indicador, em janeiro de 2012, houve 
incremento de 886% no valor de bens e diretos arrolados, chegando-se 
ao montante atual de R$ 171,8 bilhões. só em 2017, foram arrolados 
R$ 48,4 bilhões em bens e direitos. 

Constatou-se, também, o incremento nos valores constrangidos por me-
dida cautelar fiscal de cerca de R$ 1 bilhão, no início de 2013, para R$ 
22,1 bilhões, no final de 2017.
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2.3.2. Renúncia de Receitas

A seguir, apresenta-se a relação de renúncias tributárias e previdenciárias vigentes no período de 2013 a 2017:

RElAçãO DOs GAsTOs TRIBUTáRIOs - séRIE 2013 A 2017
POR TIPO DE TRIBUTO E GAsTO TRIBUTáRIO

UnIDADE: R$ 1,00

TRIBUTO / GAsTO TRIBUTáRIO
EsTIMATIvA BAsEs EFETIvAs PROJEçãO

2013 2014 2015 2016 2017

IMPOsTO sOBRE IMPORTAçãO - II 3.485.767.916 3.514.771.023 3.465.073.030 2.957.522.669 3.084.643.319

áREAs DE lIvRE COMéRCIO 21.141.920 17.067.113 16.161.271 14.150.550 14.873.819

COPA DO MUnDO 2.208.127 7.182.502 2.794.667 - -

EMBARCAçõEs E AEROnAvEs 190.331.077 217.007.451 254.891.600 208.586.600 219.247.962

EqUIPAMEnTOs DEsPORTIvOs 2.609 nI nI nI -

EvEnTO EsPORTIvO, CUlTURAl E CIEnTíFICO 56.947 126.293 204.363 29.563 31.074

MáqUInAs E EqUIPAMEnTOs - CnPq 224.719.470 247.620.025 225.829.208 139.389.262 146.513.781

OlIMPíADA 2.250.106 26.846 2.880.593 35.526.130 20.779.639

PADIs 3.758.933 8.854.293 29.832.759 29.938.337 31.468.557

PATvD 0 0 0 0 0

PROUCA-REICOMP 17.993 25.362 0 - -

RECInE 950.439 9.451.526 10.561.409 9.247.400 2.236.945

RECOPA 13.806.846 1.778.110 - - -

REnUClEAR 0 43.440.000 48.541.112 42.501.821 44.674.191

REPEnEC 38.182.343 15.466.902 100.455 0 0

REPORTO 114.396.493 121.072.209 123.299.567 70.318.009 73.912.131

sETOR AUTOMOTIvO - - - - -

ZOnA FRAnCA DE MAnAUs 2.873.944.613 2.825.652.392 2.749.976.026 2.407.834.997 2.530.905.222

IMPOsTO sOBRE A REnDA PEssOA FísICA - IRPF 31.300.666.402 35.072.698.044 39.932.813.878 41.331.008.558 42.925.831.761

APOsEnTADORIA DE DEClARAnTE COM 65 AnOs OU MAIs 4.684.269.288 5.398.267.126 6.468.147.968 6.694.621.617 6.952.944.321

APOsEnTADORIA POR MOlésTIA GRAvE OU ACIDEnTE 7.924.274.999 9.008.376.948 10.587.502.234 10.958.209.626 11.381.049.706

ATIvIDADE AUDIOvIsUAl 1.853.509 905.855 940.520 973.451 1.011.014

DEsPEsAs COM EDUCAçãO 3.387.380.153 3.595.185.944 3.765.591.685 3.897.438.899 4.047.827.825

DEsPEsAs MéDICAs 9.518.050.782 10.629.371.743 11.587.797.279 11.993.528.680 12.456.318.205

FUnDOs DA CRIAnçA E DO ADOlEsCEnTE 66.466.890 77.128.939 85.338.585 88.326.603 91.734.827

FUnDOs DO IDOsO 3.153.603 3.979.110 4.498.625 4.656.138 4.835.803

InCEnTIvO à FORMAlIZAçãO DO EMPREGO DOMésTICO 525.080.064 574.164.715 594.032.125 614.831.374 638.555.628

InCEnTIvO AO DEsPORTO 4.689.745 5.280.187 5.458.783 5.649.915 5.867.926

InDEnIZAçõEs POR REsCIsãO DE COnTRATO DE TRABAlHO 4.501.221.585 5.023.396.941 5.953.587.530 6.162.044.526 6.399.816.889

PROGRAMA nACIOnAl DE APOIO à CUlTURA 20.113.064 23.929.188 27.007.613 27.953.249 29.031.870

PROnAs/PCD 2.472.876 3.041.196 3.188.948 3.300.604 3.427.964

PROnOn 6.872.930 4.745.827 4.221.567 4.369.380 4.537.979

sEGURO OU PECúlIO PAGO POR MORTE OU InvAlIDEZ 654.766.912 724.924.324 845.500.416 875.104.495 908.871.805

IMPOsTO sOBRE A REnDA PEssOA JURíDICA - IRPJ 35.831.303.702 39.374.388.166 41.203.581.679 43.392.884.769 45.228.961.468

AssIsTÊnCIA MéDICA, ODOnTOlÓGICA E FARMACÊUTICA A 
EMPREGADOs 4.048.062.321 4.325.963.309 4.538.823.419 4.758.077.981 4.982.674.162

AssOCIAçõEs DE POUPAnçA E EMPRésTIMO 8.797.472 9.401.422 9.864.022 10.340.518 10.828.623

ATIvIDADE AUDIOvIsUAl 70.823.494 75.685.554 79.409.680 83.245.682 87.175.139

BEnEFíCIOs PREvIDEnCIáRIOs E FAPI 3.550.515.774 3.794.260.006 3.980.957.522 4.173.263.549 4.370.254.657
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TRIBUTO / GAsTO TRIBUTáRIO
EsTIMATIvA BAsEs EFETIvAs PROJEçãO

2013 2014 2015 2016 2017

COPA DO MUnDO 601.106 3.510.714 25.469.422 - -

CRECHEs E PRé-EsCOlAs 0 1.865.006 5.998.940 2.374.459 2.486.541

DEsPEsAs COM PEsqUIsAs CIEnTíFICAs E TECnOlÓGICAs 1.180.623.055 1.261.673.268 1.323.754.218 1.387.700.119 1.453.203.910

DOAçõEs A EnTIDADEs CIvIs sEM FIns lUCRATIvOs 146.870.571 156.953.290 164.676.216 172.631.144 180.779.874

DOAçõEs A InsTITUIçõEs DE EnsInO E PEsqUIsA 5.497.097 5.874.474 6.163.529 6.461.268 6.766.260

EMPREsA CIDADã 112.726.598 120.465.321 126.392.847 132.498.440 200.690.603

EnTIDADEs sEM FIns lUCRATIvOs - AssIsTÊnCIA sOCIAl E 
sAúDE 993.861.040 1.062.089.971 1.114.350.375 1.168.180.714 1.223.322.502

EnTIDADEs sEM FIns lUCRATIvOs - AssOCIAçãO CIvIl 707.991.498 756.595.378 793.823.844 832.170.676 871.451.738

EnTIDADEs sEM FIns lUCRATIvOs - CIEnTíFICA 33.847.625 36.171.277 37.951.094 39.784.377 41.662.325

EnTIDADEs sEM FIns lUCRATIvOs - CUlTURAl 42.785.654 45.722.905 47.972.712 50.290.105 52.663.956

EnTIDADEs sEM FIns lUCRATIvOs - EDUCAçãO 947.445.578 1.012.488.070 1.062.307.800 1.113.624.145 1.166.190.692

EnTIDADEs sEM FIns lUCRATIvOs - FIlAnTRÓPICA 366.727.774 391.903.772 411.187.496 431.050.514 451.397.448

EnTIDADEs sEM FIns lUCRATIvOs - RECREATIvA 67.716.280 72.365.028 75.925.767 79.593.474 83.350.535

FInAM 405.461 433.296 454.616 476.577 499.073

FInOR 89.004.518 95.114.711 99.794.854 104.615.592 109.553.776

FUnDOs DA CRIAnçA E DO ADOlEsCEnTE 203.493.898 217.463.830 228.164.193 239.186.001 250.476.329

FUnDOs DO IDOsO 65.917.125 70.442.361 73.908.495 77.478.753 81.135.993

FUnREs 0 - - - -

HORáRIO ElEITORAl GRATUITO 254.582.297 852.117.285 285.446.221 561.019.260 313.359.957

InCEnTIvO AO DEsPORTO 182.216.518 194.725.750 204.307.280 214.176.644 224.286.453

InOvAçãO TECnOlÓGICA 1.203.258.250 1.285.862.378 1.349.133.559 1.414.305.446 1.481.065.092

InvEsTIMEnTOs EM InFRAEsTRUTURA 9.466.968 21.595.488 41.069.794 60.834.671 63.706.258

InvEsTIMEnTOs EM PEsqUIsA, DEsEnvOlvIMEnTO E InOvAçãO 0 0 0 0 0

MInHA CAsA, MInHA vIDA 166.347.336 196.539.925 160.638.271 118.350.373 123.936.881

OlIMPíADA 0 0 0 0 0

PADIs 21.038.806 22.483.128 23.589.416 24.728.937 25.896.221

PAIT - PlAnOs DE POUPAnçA E InvEsTIMEnTO 24.191.369 25.852.116 27.124.176 28.434.449 29.776.644

PREvIDÊnCIA PRIvADA FECHADA 321.004.767 343.041.864 359.921.325 377.307.855 395.117.968

PROGRAMA DE AlIMEnTAçãO DO TRABAlHADOR 756.131.853 808.040.587 847.800.427 888.754.678 930.706.682

PROGRAMA nACIOnAl DE APOIO à CUlTURA 1.059.088.413 1.131.795.227 1.187.485.495 1.244.848.734 1.303.609.493

PROnAs/PCD 7.675.287 8.202.198 8.605.790 9.021.505 9.447.348

PROnOn 61.098.320 65.292.742 68.505.488 71.814.747 75.204.628

PROUnI 487.182.188 520.627.427 546.245.030 572.632.202 599.662.236

sIMPlEs nACIOnAl 14.112.669.206 15.570.725.178 16.838.585.815 17.651.998.547 18.485.228.156

sUDAM 1.811.155.217 1.930.181.173 2.025.156.223 2.122.984.382 2.223.195.893

sUDEnE 2.671.951.887 2.842.896.080 2.982.781.495 3.126.869.157 3.274.467.172

TI E TIC - TECnOlOGIA DE InFORMAçãO E TECnOlOGIA DA 
InFORMAçãO E DA COMUnICAçãO 35.527.668 37.966.656 39.834.815 41.759.095 43.730.255

vAlE-CUlTURA 3.003.411 nI nI nI -

IMPOsTO sOBRE A REnDA RETIDO nA FOnTE - IRRF 5.535.419.733 7.152.088.884 8.673.829.858 9.656.350.289 9.263.155.003

AssOCIAçõEs DE POUPAnçA E EMPRésTIMO 6.784.802 11.700.756 18.703.808 20.260.975 18.006.900

ATIvIDADE AUDIOvIsUAl 67.886.971 134.536.067 183.012.102 180.563.198 165.430.336

COPA DO MUnDO 0 354.234 10.520.830 - -
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TRIBUTO / GAsTO TRIBUTáRIO
EsTIMATIvA BAsEs EFETIvAs PROJEçãO

2013 2014 2015 2016 2017

InOvAçãO TECnOlÓGICA nI nI nI nI -

InvEsTIMEnTOs EM InFRAEsTRUTURA 2.816.560 14.687.319 42.604.302 81.172.414 72.141.816

InvEsTIMEnTOs EM PEsqUIsA, DEsEnvOlvIMEnTO E InOvAçãO 0 0 0 0 0

lEAsInG DE AEROnAvEs 404.658.876 508.425.901 747.254.532 754.683.880 691.434.407

lETRA IMOBIlIáRIA GARAnTIDA - - nI nI nI

OlIMPíADA 0 10.821.971 130.736.597 725.192.892 53.113.520

POUPAnçA 5.029.334.118 6.448.254.128 7.500.894.303 7.863.236.069 8.234.405.435

PROMOçãO DE PRODUTOs E sERvIçOs BRAsIlEIROs 23.938.406 23.308.507 40.103.384 31.240.860 28.622.588

IMPOsTO sOBRE PRODUTOs InDUsTRIAlIZADOs - OPERAçõEs 
InTERnAs - IPI-InTERnO 20.904.533.730 24.307.046.210 23.126.033.226 22.827.117.736 23.866.307.409

áREAs DE lIvRE COMéRCIO 319.953.120 383.829.611 345.473.789 350.359.822 373.827.640

AUTOMÓvEIs - PEssOAs PORTADORAs DE DEFICIÊnCIA 199.896.580 298.811.294 312.824.189 262.707.913 282.084.087

COPA DO MUnDO 0 55.716 1.097.144 0 -

EMBARCAçõEs E AEROnAvEs nI nI nI nI nI

EqUIPAMEnTOs DEsPORTIvOs 0 0 0 0 -

InFORMáTICA E AUTOMAçãO 4.934.898.642 5.207.255.217 5.022.390.000 5.093.421.616 5.434.589.422

InOvAçãO TECnOlÓGICA 419.660 404.870 390.537 396.060 422.589

InOvAR-AUTO 852.539.355 1.504.011.744 1.492.500.234 1.310.385.492 1.407.033.733

OlIMPíADA 11.182.089 489.488 34.098.779 189.145.140 13.853.092

PADIs 22.031.788 44.286.843 42.718.988 43.323.163 46.225.037

PATvD 0 2.893.739 2.791.294 2.830.771 182.050

PROUCA-REICOMP 0 0 0 - -

RECInE 0 1.790.917 1.727.515 1.751.947 430.194

RECOPA 6.457.450 1.584.208 - - -

REIF - - - - nI

REnUClEAR 0 21.980.000 21.201.858 21.501.716 22.941.945

REPEnEC 5.663.156 8.843.322 8.530.248 4.325.446 -

REPnBl-REDEs 0 306.450.000 295.600.973 299.781.655 -

REPORTO 5.309.889 nI nI nI nI

REsíDUOs sÓlIDOs 0 1.687.125 1.627.397 1.650.413 1.760.961

RETAERO 0 0 0 0 nI

RETID 0 nI nI nI nI

sETOR AUTOMOTIvO 1.666.846.510 2.256.196.700 2.688.432.700 2.109.310.450 2.264.883.862

sIMPlEs nACIOnAl 2.202.942.288 2.391.780.319 2.507.425.366 2.542.887.860 2.713.215.695

TAxI 101.860.776 151.429.524 186.245.060 288.674.793 309.966.170

ZOnA FRAnCA DE MAnAUs 10.574.532.428 11.723.265.573 10.160.957.155 10.304.663.480 10.994.890.933

IMPOsTO sOBRE PRODUTOs InDUsTRIAlIZADOs - vInCUlADO 
à IMPORTAçãO - IPI-vInCUlADO 3.166.508.411 3.272.705.196 3.272.686.328 2.815.292.184 2.932.403.033

áREAs DE lIvRE COMéRCIO 13.493.064 14.355.466 13.167.167 11.528.961 12.118.234

COPA DO MUnDO 429.080 2.422.084 1.459.876 - -

EMBARCAçõEs E AEROnAvEs 155.259.715 177.656.142 220.302.027 166.168.911 174.662.203

EqUIPAMEnTOs DEsPORTIvOs 1.934 nI nI nI -

EvEnTO EsPORTIvO, CUlTURAl E CIEnTíFICO 28.473 86.779 63.838 29.563 31.074

MáqUInAs E EqUIPAMEnTOs - CnPq 117.078.088 129.193.057 121.059.053 72.722.492 76.439.513
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TRIBUTO / GAsTO TRIBUTáRIO
EsTIMATIvA BAsEs EFETIvAs PROJEçãO

2013 2014 2015 2016 2017

OlIMPíADA 2.055.833 15.468 1.107.494 11.736.936 782.462

PADIs 2.338 0 48.029 49.559 52.092

PATvD 0 0 0 0 0

PROUCA-REICOMP 22.461 0 0 - -

RECInE 8.626.734 19.231.130 21.489.421 18.815.793 4.551.537

RECOPA 6.970.601 910.884 - - -

REIF - - - - nI

REnUClEAR 0 21.980.000 24.561.088 21.505.295 22.604.483

REPEnEC 38.644.812 27.560.702 570.425 4.888 -

REPORTO 5.309.889 2.081.826 976.180 1.658.443 1.743.210

RETAERO 2.093.827 nI nI nI nI

RETID 0 nI nI nI nI

ZOnA FRAnCA DE MAnAUs 2.816.491.562 2.877.211.659 2.867.881.730 2.511.071.345 2.639.418.226

IMPOsTO sOBRE OPERAçõEs FInAnCEIRAs - IOF 2.125.340.485 2.720.326.597 2.778.330.570 2.929.339.818 2.953.018.155

AUTOMÓvEIs - PEssOAs PORTADORAs DE DEFICIÊnCIA 17.891.881 22.300.873 38.162.467 30.908.783 32.367.775

COPA DO MUnDO 0 2.193.195 nI - -

DEsEnvOlvIMEnTO REGIOnAl - - 0 - -

FInAnCIAMEnTOs HABITACIOnAIs 1.540.048.150 1.989.792.000 1.901.471.650 2.050.512.835 2.048.354.667

FUnDOs COnsTITUCIOnAIs 352.258.277 460.060.111 526.779.635 485.308.899 508.216.999

MOTOCIClETAs 61.371.332 51.510.084 92.591.091 100.212.596 104.942.945

OlIMPíADA 0 1.744.172 2.896.204 16.065.176 1.176.622

sEGURO RURAl 143.601.738 181.510.671 194.317.058 218.903.842 229.236.789

TAxI 10.169.106 11.215.492 22.112.466 27.427.686 28.722.359

IMPOsTO sOBRE PROPRIEDADE TERRITORIAl RURAl - ITR 32.083.405 34.114.023 37.194.571 40.445.209 42.143.632

ITR 32.083.405 34.114.023 37.194.571 40.445.209 42.143.632

COnTRIBUIçãO sOCIAl PARA O PIs-PAsEP 10.869.679.549 12.010.185.791 12.705.118.327 12.499.954.770 12.362.386.273

AEROGERADOREs - - nI nI nI

AGRICUlTURA E AGROInDúsTRIA - DEsOnERAçãO CEsTA BásICA 2.497.191.150 2.668.624.254 2.799.934.580 2.935.189.551 3.073.739.689

áGUA MInERAl 10.322.757 11.434.054 12.547.135 13.153.243 13.774.117

álCOOl 133.027.397 243.972.603 261.068.493 273.679.792 0

BIODIEsEl 9.316.962 9.956.575 10.446.490 10.951.124 11.468.051

CADEIRA DE RODAs E APARElHOs AssIsTIvOs 33.376.703 38.399.896 40.289.373 42.235.611 44.229.264

COPA DO MUnDO 3.229.288 13.203.956 1.328.246 0 -

CRECHEs E PRé-EsCOlAs 0 541.453 1.741.628 689.359 721.899

EMBARCAçõEs E AEROnAvEs 132.234.602 141.312.557 148.265.877 155.428.079 162.764.771

EqUIPAMEnTOs PARA UsO MéDICO, HOsPITAlAR, ClínICO OU 
lABORATORIAl - - nI nI nI

EvEnTO EsPORTIvO, CUlTURAl E CIEnTíFICO 4.698 10.492 13.647 3.104 3.251

Gás nATURAl lIqUEFEITO 121.147.431 160.979.122 105.701.506 110.807.573 116.038.037

InDúsTRIA CInEMATOGRáFICA E RADIODIFUsãO 4.101.634 2.854.937 2.713.664 1.068.916 1.119.372

lIvROs 44.628.063 47.691.796 50.038.483 52.455.666 54.931.737

MáqUInAs E EqUIPAMEnTOs - CnPq 16.119.542 17.764.045 20.583.579 12.469.185 13.057.769

MEDICAMEnTOs 611.246.865 791.980.839 826.815.340 866.755.875 907.669.467
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TRIBUTO / GAsTO TRIBUTáRIO
EsTIMATIvA BAsEs EFETIvAs PROJEçãO

2013 2014 2015 2016 2017

MInHA CAsA, MInHA vIDA 48.294.388 57.059.978 46.636.917 34.359.786 35.981.675

OlIMPíADA 5.082.044 10.834.419 36.684.650 203.488.911 14.903.638

PADIs 13.921.928 26.664.894 27.976.947 29.328.415 30.712.808

PAPEl - JORnAIs E PERIÓDICOs 21.572.519 23.053.480 24.187.832 8.452.087 0

PATvD 180.273 333.594 350.009 366.916 23.159

PETROqUíMICA 207.899.135 229.104.081 152.616.881 154.211.531 109.813.742

PRODUTOs qUíMICOs E FARMACÊUTICOs 133.226.458 80.189.937 329.444.732 432.010.822 452.403.086

PROGRAMA DE InClUsãO DIGITAl 1.039.924.050 1.056.534.864 893.175.822 0 -

PROUCA-REICOMP 6.249 6.678 7.006 0 -

PROUnI 70.615.201 75.462.960 79.176.134 83.000.854 86.918.754

RECInE 856.185 1.678.925 1.761.536 1.846.630 445.038

RECOPA 24.054.439 656.930 - - -

REIDI 393.000.540 419.980.174 440.645.404 461.931.430 483.736.040

REIF 0 - - - nI

REnUClEAR 0 nI nI nI nI

REPEnEC 31.006.116 59.445.061 62.370.070 32.691.474 -

REPnBl-REDEs 0 126.934.500 133.180.344 139.613.817 -

REPORTO 23.685.545 21.982.591 26.783.693 20.133.722 21.084.096

RETAERO 1.039.787 nI nI nI nI

RETID 0 10.556.273 11.075.697 11.610.724 12.158.787

sIMPlEs nACIOnAl 3.848.331.671 4.225.747.612 4.593.066.872 4.814.941.744 5.042.222.072

TElECOMUnICAçõEs EM áREAs RURAIs E REGIõEs REMOTAs nI nI nI nI nI

TERMOElETRICIDADE 65.445.203 99.414.707 117.387.348 198.900.633 208.289.366

TRAnsPORTE COlETIvO 136.846.226 259.253.173 272.009.790 285.149.625 298.609.580

TRAnsPORTE EsCOlAR 7.548.634 4.170.877 993.817 4.366.610 4.572.728

TREM DE AlTA vElOCIDADE 0 0 0 0 0

ZOnA FRAnCA DE MAnAUs - IMPORTAçãO DE MATéRIA-PRIMA 596.458.887 458.084.840 529.521.662 434.641.912 455.158.371

ZOnA FRAnCA DE MAnAUs - IMPORTAçãO DE BEns DE CAPITAl 12.345.863 2.622.683 2.792.983 1.233.578 1.291.807

ZOnA FRAnCA DE MAnAUs - MATéRIA-PRIMA PRODUZIDA nA ZFM nI nI nI nI nI

ZOnA FRAnCA DE MAnAUs E áREA DE lIvRE COMéRCIO - 
AlíqUOTAs DIFEREnCIADAs 381.269.097 407.443.363 427.491.716 448.142.334 469.296.055

ZOnA FRAnCA DE MAnAUs E áREA DE lIvRE COMéRCIO - 
AqUIsIçãO DE MERCADORIAs 191.122.018 204.242.616 214.292.425 224.644.137 235.248.044

COnTRIBUIçãO sOCIAl sOBRE O lUCRO líqUIDO - Csll 9.046.465.496 9.856.669.379 10.507.374.584 10.977.485.530 11.495.657.223

COPA DO MUnDO 225.038 1.272.279 9.168.992 - -

CRECHEs E PRé-EsCOlAs 0 962.584 3.096.227 1.225.527 1.283.376

DOAçõEs A EnTIDADEs CIvIs sEM FIns lUCRATIvOs 62.901.690 67.219.914 70.527.487 73.934.421 77.424.358

DOAçõEs A InsTITUIçõEs DE EnsInO E PEsqUIsA 2.515.047 2.687.706 2.819.955 2.956.178 3.095.718

EnTIDADEs sEM FIns lUCRATIvOs - AssIsTÊnCIA sOCIAl E 
sAúDE 536.684.962 573.528.584 601.749.202 630.817.586 660.594.151

EnTIDADEs sEM FIns lUCRATIvOs - AssOCIAçãO CIvIl 382.315.409 408.561.504 428.664.876 449.372.165 470.583.938

EnTIDADEs sEM FIns lUCRATIvOs - CIEnTíFICA 18.277.717 19.532.490 20.493.591 21.483.564 22.497.655

EnTIDADEs sEM FIns lUCRATIvOs - CUlTURAl 23.104.253 24.690.369 25.905.265 27.156.657 28.438.536

EnTIDADEs sEM FIns lUCRATIvOs - EDUCAçãO 511.620.612 546.743.558 573.646.212 601.357.039 629.742.974
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TRIBUTO / GAsTO TRIBUTáRIO
EsTIMATIvA BAsEs EFETIvAs PROJEçãO

2013 2014 2015 2016 2017

EnTIDADEs sEM FIns lUCRATIvOs - FIlAnTRÓPICA 198.032.998 211.628.037 222.041.248 232.767.278 243.754.622

EnTIDADEs sEM FIns lUCRATIvOs - RECREATIvA 36.566.791 39.077.115 40.999.914 42.980.476 45.009.289

InOvAçãO TECnOlÓGICA 433.172.970 462.910.456 485.688.081 509.149.960 533.183.433

MInHA CAsA, MInHA vIDA 85.856.689 101.439.961 82.910.075 61.084.063 63.967.422

OlIMPíADA 0 0 0 0 0

PREvIDÊnCIA PRIvADA FECHADA 192.602.860 205.825.118 215.952.795 226.384.713 237.070.781

PROUnI 173.657.942 185.579.624 194.711.116 204.116.924 213.751.882

sIMPlEs nACIOnAl 6.388.930.518 7.005.010.079 7.528.999.548 7.892.698.980 8.265.259.088

COnTRIBUIçãO PARA O FInAnCIAMEnTO DA sEGURIDADE 
sOCIAl - COFIns 54.767.403.740 60.432.944.210 63.364.796.330 62.575.580.938 62.178.428.231

AEROGERADOREs - - - nI nI

AGRICUlTURA E AGROInDúsTRIA - DEsOnERAçãO CEsTA BásICA 11.512.482.533 12.302.818.751 12.908.182.036 13.531.730.815 14.170.470.884

áGUA MInERAl 47.547.243 52.665.946 57.792.865 60.584.634 63.444.419

álCOOl 613.972.603 1.126.027.397 1.204.931.507 1.263.137.501 0

BIODIEsEl 42.885.895 45.830.028 48.085.106 50.407.928 52.787.340

CADEIRA DE RODAs E APARElHOs AssIsTIvOs 161.447.837 181.908.602 190.859.460 200.079.208 209.523.573

COPA DO MUnDO 14.968.476 61.018.532 6.117.980 - -

CRECHEs E PRé-EsCOlAs 0 2.647.106 8.514.624 3.370.200 3.529.284

EMBARCAçõEs E AEROnAvEs 648.833.179 693.375.819 727.493.550 762.636.199 798.635.016

EnTIDADEs sEM FIns lUCRATIvOs - AssIsTÊnCIA sOCIAl E 
sAúDE 1.490.791.560 1.593.134.957 1.671.525.562 1.752.271.071 1.834.983.753

EnTIDADEs sEM FIns lUCRATIvOs - AssOCIAçãO CIvIl 1.061.987.247 1.134.893.067 1.190.735.766 1.248.256.014 1.307.177.606

EnTIDADEs sEM FIns lUCRATIvOs - CIEnTíFICA 50.771.437 54.256.916 56.926.641 59.676.566 62.493.487

EnTIDADEs sEM FIns lUCRATIvOs - CUlTURAl 64.178.481 68.584.358 71.959.069 75.435.158 78.995.933

EnTIDADEs sEM FIns lUCRATIvOs - EDUCAçãO 1.421.168.367 1.518.732.105 1.593.461.700 1.670.436.218 1.749.286.039

EnTIDADEs sEM FIns lUCRATIvOs - FIlAnTRÓPICA 550.091.660 587.855.658 616.781.243 646.575.771 677.096.172

EnTIDADEs sEM FIns lUCRATIvOs - RECREATIvA 101.574.420 108.547.542 113.888.651 119.390.211 125.025.802

EqUIPAMEnTOs PARA UsO MéDICO, HOsPITAlAR, ClínICO OU 
lABORATORIAl - - nI nI nI

EvEnTO EsPORTIvO, CUlTURAl E CIEnTíFICO 24.487 53.239 66.970 14.264 14.937

Gás nATURAl lIqUEFEITO 558.012.409 741.479.593 486.867.542 510.386.397 534.478.233

InDúsTRIA CInEMATOGRáFICA E RADIODIFUsãO 19.579.224 13.567.357 12.899.688 5.015.195 5.251.928

lIvROs 205.593.070 219.707.111 230.517.854 241.653.359 253.060.155

MáqUInAs E EqUIPAMEnTOs - CnPq 74.247.585 81.822.269 94.586.447 57.303.715 60.008.630

MEDICAMEnTOs 2.881.592.361 3.733.623.956 3.897.843.748 4.086.134.841 4.279.013.202

MInHA CAsA, MInHA vIDA 236.105.896 278.959.894 228.002.707 167.981.174 175.910.411

OlIMPíADA 23.412.779 43.532.038 168.971.723 937.282.258 68.647.060

PADIs 64.274.773 123.362.195 129.432.263 135.684.679 142.089.421

PAPEl - JORnAIs E PERIÓDICOs 89.387.155 95.523.617 100.223.880 35.021.781 0

PATvD 837.903 1.539.911 1.615.683 1.693.731 106.907

PETROqUíMICA 959.008.689 1.055.267.282 702.962.603 710.307.656 505.808.753

PRODUTOs qUíMICOs E FARMACÊUTICOs 711.872.587 428.589.550 1.564.965.389 2.032.516.763 2.128.457.919

PROGRAMA DE InClUsãO DIGITAl 4.789.953.200 4.866.463.616 4.114.021.968 - -

PROUCA-REICOMP 30.312 32.393 33.987 - -
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TRIBUTO / GAsTO TRIBUTáRIO
EsTIMATIvA BAsEs EFETIvAs PROJEçãO

2013 2014 2015 2016 2017

PROUnI 325.916.310 348.290.586 365.428.312 383.080.866 401.163.482

RECInE 4.406.067 8.558.549 8.979.674 9.413.451 2.268.643

RECOPA 111.710.036 3.030.659 - - -

REDE ARRECADADORA 99.829.900 244.300.000 284.888.485 270.107.528 282.857.449

REIDI 1.824.590.995 1.949.849.847 2.045.792.699 2.144.617.733 2.245.850.406

REIF 0 - - - nI

REnUClEAR 0 nI nI nI nI

REPEnEC 149.944.203 274.166.768 287.657.212 150.776.459 -

REPnBl-REDEs 0 584.668.000 613.436.736 643.069.702 -

REPORTO 120.480.595 110.145.172 133.857.954 98.500.591 103.150.128

RETAERO 5.302.626 nI nI nI nI

RETID 0 48.622.831 51.015.330 53.479.701 56.004.110

sIMPlEs nACIOnAl 17.237.207.815 18.969.399.103 20.112.589.133 21.084.157.426 22.079.395.682

TElECOMUnICAçõEs EM áREAs RURAIs E REGIõEs REMOTAs nI nI nI nI nI

TERMOElETRICIDADE 301.444.567 457.910.164 540.693.239 916.148.370 959.393.442

TRAnsPORTE COlETIvO 609.643.774 1.154.961.208 1.211.791.364 1.270.328.734 1.330.292.229

TRAnsPORTE EsCOlAR 34.769.466 19.211.314 4.577.580 20.112.872 21.062.263

TREM DE AlTA vElOCIDADE 0 0 0 0 0

ZOnA FRAnCA DE MAnAUs - IMPORTAçãO DE MATéRIA-PRIMA 2.853.103.661 2.215.424.827 2.536.104.135 2.064.473.737 2.161.923.362

ZOnA FRAnCA DE MAnAUs - IMPORTAçãO DE BEns DE CAPITAl 58.331.834 13.664.698 14.287.760 6.232.230 6.526.411

ZOnA FRAnCA DE MAnAUs - MATéRIA-PRIMA PRODUZIDA nA ZFM nI nI nI nI nI

ZOnA FRAnCA DE MAnAUs E áREA DE lIvRE COMéRCIO - 
AlíqUOTAs DIFEREnCIADAs 1.751.986.896 1.872.261.450 1.964.386.544 2.059.279.135 2.156.483.559

ZOnA FRAnCA DE MAnAUs E áREA DE lIvRE COMéRCIO - 
AqUIsIçãO DE MERCADORIAs 882.101.623 942.658.229 989.041.963 1.036.819.095 1.085.760.203

COnTRIBUIçãO DE InTERvEnçãO nO DOMínIO ECOnôMICO - 
CIDE 176.347 639.143 870.621 879.277 805.586

COPA DO MUnDO nI nI nI nI -

EvEnTO EsPORTIvO, CUlTURAl E CIEnTíFICO 0 0 0 0 0

OlIMPíADA 0 nI nI nI nI

PADIs 176.347 639.143 870.621 879.277 805.586

PATvD 0 0 0 0 0

PROUCA-REICOMP 0 nI nI - -

ADICIOnAl AO FRETE PARA A REnOvAçãO DA MARInHA 
MERCAnTE - AFRMM 1.476.498.091 1.518.581.309 1.585.164.126 1.132.457.617 1.185.064.263

AMAZônIA OCIDEnTAl 262.488.894 284.620.754 298.625.590 313.051.140 327.828.134

COPA DO MUnDO 1.443.431 316.963 125.785 0 -

DOAçõEs DE BEns PARA EnTIDADEs FIlAnTRÓPICAs 44.233 27.047 232.563 243.798 255.306

lIvROs, JORnAIs E PERIÓDICOs 38.219.615 34.781.253 28.179.251 29.540.491 30.934.895

MERCADORIAs nORTE E nORDEsTE 763.156.389 716.657.318 751.920.621 788.243.256 825.450.806

OlIMPíADA 0 0 93.917 810.635 0

PEsqUIsAs CIEnTíFICAs 374.137 437.830 542.110 568.297 595.123

sUDAM/sUDEnE - IsEnçãO AFRMM 410.771.392 481.740.143 505.444.288 - -

COnTRIBUIçãO PARA O DEsEnvOlvIMEnTO DA InDúsTRIA 
CInEMATOGRáFICA nACIOnAl - COnDECInE 0 0 0 0 0

COPA DO MUnDO nI nI nI - -
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TRIBUTO / GAsTO TRIBUTáRIO
EsTIMATIvA BAsEs EFETIvAs PROJEçãO

2013 2014 2015 2016 2017

OlIMPíADA 0 nI nI nI nI

PROGRAMAçãO nI nI nI nI nI

COnTRIBUIçãO PARA A PREvIDÊnCIA sOCIAl 44.768.619.747 57.956.208.935 66.486.973.614 57.736.854.250 58.351.771.700

COPA DO MUnDO 1.495.199 2.937.279 985.109 - -

DEsOnERAçãO DA FOlHA DE sAláRIOs 12.284.295.089 22.107.296.500 25.199.063.594 14.621.055.372 14.630.940.034

DOnA DE CAsA 203.414.998 224.717.824 217.378.150 224.989.359 233.670.934

EnTIDADEs FIlAnTRÓPICAs 8.719.968.725 10.428.160.736 11.170.450.047 11.561.568.586 12.007.690.239

ExPORTAçãO DA PRODUçãO RURAl 4.483.892.916 4.638.485.086 5.940.684.285 6.040.053.208 5.533.841.019

MEI - MICROEMPREEnDEDOR InDIvIDUAl 786.447.999 990.865.868 1.404.147.845 1.676.101.120 1.740.776.168

OlIMPíADA 22.577.406 28.737.138 59.644.605 330.847.249 24.231.432

sIMPlEs nACIOnAl 18.266.527.414 19.535.008.504 22.494.619.979 23.282.239.356 24.180.621.874

TI E TIC - TECnOlOGIA DE InFORMAçãO E TECnOlOGIA DA 
InFORMAçãO E DA COMUnICAçãO 0 - - - -

TOTAl 223.310.466.756 257.223.366.910 277.139.840.741 270.873.173.613 275.870.577.058

RECEITA ADMInIsTRADA - RFB 1.100.178.207.047 1.149.166.166.756 1.191.239.835.034 1.265.498.224.918 1.349.863.610.237

GT / ARRECADAçãO 20,30% 22,38% 23,26% 21,40% 20,44%

PIB 5.316.455.000.000 5.778.953.000.000 6.000.570.460.100 6.264.735.416.003 6.704.672.306.934

GT / PIB 4,20% 4,45% 4,62% 4,32% 4,11%

nI = não identificado. não há informações disponíveis suficientes para produzir estimativa de perda de receita de qualidade satisfatória.
  -  = o incentivo não estava vigente.

Fonte de informação: DGT Bases Efetivas 2014.
Estimativas atualizados até 12/01/2018

Obs.: salvo indicação ao contrário constante do texto deste relatório, as eventuais diferenças observadas entre os valores aqui divulgados e os constantes nos informes dos anos 
anteriores, bem como variações de ano a ano, resultam das mudanças das variáveis econômicas explicativas em que foram baseadas as estimativas e projeções. Essas diferenças e 

variações também refletem a disponibilidade de novas fontes de informações e aprimoramentos na metodologia empregados nas estimativas e projeções.
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REnúnCIAs TRIBUTáRIAs E PREvIDEnCIáRIAs
R$ MIlHõEs

REnúnCIAs vAlOR/AnO 2013 2014 2015 2016 2017

TRIBUTáRIAs
vAlOR PREvIsTO 170.008 192.669 219.827 216.303 222.353

vAlOR REAlIZADO 178.542 199.267* 210.653* 213.136* 217.519

PREvIDEnCIáRIAs
vAlOR PREvIsTO 33.743 57.093 62.518 54.349 62.493

vAlOR REAlIZADO 44.769 57.956* 66.487* 57.737* 58.352

TOTAl
vAlOR PREvIsTO 203.751 249.761 282.345 270.652 284.846

vAlOR REAlIZADO 223.310 257.223* 277.140* 270.873* 275.871

Fonte: DGT PlOA 2017 e DGT Bases Efetivas 2014, série 2013 – 2017.
* Os valores de renúncias tributárias realizadas nos anos de 2013 e 2014, bem como os valores de renúncias previdenciárias realizadas nos anos de 2014, 2015 e 2016 são diferentes 

daqueles que constam da Prestação de Contas do Presidente da República - Exercício 2016. Essas diferenças ocorrem pelos seguintes motivos:
i) Apesar da terminologia “valor realizado”, esses valores não são exatos e definitivos;

ii) Mesmo baseada em dados efetivos das fontes de informação, a renúncia de receita será sempre uma estimativa; 
iii) A base de dados utilizada para o cálculo das renúncias estimadas de anos anteriores se consolida no decorrer do tempo, sendo incorporadas à base de dados novas fontes de 

informação como as declarações retificadoras apresentadas pelos contribuintes; e
iv) Mudanças das variáveis econômicas em que foram baseadas as estimativas e aprimoramentos na metodologia empregada também podem gerar diferenças em valores de renún-

cias calculados em momentos distintos.

Renúncias de Receitas Tributárias e Previdenciárias Instituídas em 2017

A seguir, apresenta-se a relação de renúncias de receitas tributárias e previdenciárias instituídas em 2017, o instrumento utilizado para sua instituição, 
em atenção ao art. 150, § 6º, da Constituição Federal, bem como o cumprimento dos requisitos exigidos no art. 14 da lei de Responsabilidade fiscal:
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2.3.3. Parcelamentos

As tabelas a seguir apresentam, respectivamente, a arrecadação de parcelamentos e o estoque de parcelamentos, com os dados de 2016 e 2017.

ARRECADAçãO DOs CRéDITOs PARCElADOs ADMInIsTRADOs PElA RFB
PERíODO: 2016 E 2017

UnIDADE: R$ 1,00

PROGRAMA
vAlOREs ARRECADADOs vARIAçãO  

%                (B) 
/ (A) 

PARTICIPAçãO nO TOTAl        
( % )

DEZEMBRO/2016 nOvEMBRO/2017 2016 2017

COnvEnCIOnAl 

(lEI 8.212/91 E lEI 10.522/2002)

PREvIDEnCIáRIA * 4.319.484.950 3.215.697.509 -25,55% 45,56% 33,66%

FAZEnDáRIA 8.246.616.429 6.107.389.070 -25,94% 38,78% 18,93%

TOTAl 12.566.101.380 9.323.086.579 -25,81% 40,87% 22,29%

REFIs (lEI 9.964/2000)

PREvIDEnCIáRIA 87.222.868 64.638.358 -25,89% 0,92% 0,68%

FAZEnDáRIA 153.588.173 105.953.089 -31,01% 0,72% 0,33%

TOTAl 240.811.040 170.591.447 -29,16% 0,78% 0,41%

PAEx (MP 303/2006)

PREvIDEnCIáRIA * 63.662.565 16.505.037 -74,07% 0,67% 0,17%

FAZEnDáRIA 121.196.059 30.863.726 -74,53% 0,57% 0,10%

TOTAl 184.858.623 47.368.763 -74,38% 0,60% 0,11%

PAEs (lEI 10.684/2003)

PREvIDEnCIáRIA * 115.103.591 86.308.525 -25,02% 1,21% 0,90%

FAZEnDáRIA 231.350.638 215.943.113 -6,66% 1,09% 0,67%

TOTAl 346.454.230 302.251.638 -12,76% 1,13% 0,72%

TIMEMAnIA (lEI 11.345/2009)

PREvIDEnCIáRIA 8.108.201 7.329.458 -9,60% 0,09% 0,08%

FAZEnDáRIA 9.156.113 6.891.518 -24,73% 0,04% 0,02%

TOTAl 17.264.314 14.220.976 -17,63% 0,06% 0,03%

sIMPlEs nACIOnAl 

(lEIs COMPlEMEnTAREs 123/2006 E 128/2008)

PREvIDEnCIáRIA 364.103 244.833 -32,76% 0,00% 0,00%

FAZEnDáRIA 83.662.737 36.518.975 -56,35% 0,39% 0,11%

TOTAl 84.026.840 36.763.809 -56,25% 0,27% 0,09%

TIMEs DE FUTEBOl (lEI 8.641/93)

PREvIDEnCIáRIA 370.818 289.747 -21,86% 0,00% 0,00%

FAZEnDáRIA 0 0 - 0,00% 0,00%

TOTAl 370.818 289.747 -21,86% 0,00% 0,00%

ÓRGãOs DO PODER PúBlICO 

(lEI 9.639/2009 E lEI 11.196/2005)

PREvIDEnCIáRIA * 389.125.114 349.300.877 -10,23% 4,10% 3,66%

FAZEnDáRIA 0 0 - 0,00% 0,00%

TOTAl 389.125.114 349.300.877 -10,23% 1,27% 0,84%

 lEI 11.941/2009

PREvIDEnCIáRIA 1.695.555.045 1.569.164.157 -7,45% 17,88% 16,42%

FAZEnDáRIA 4.371.550.098 3.702.190.867 -15,31% 20,56% 11,47%

TOTAl 6.067.105.143 5.271.355.023 -13,12% 19,73% 12,61%

MP 449/2008

PREvIDEnCIáRIA 0 0 - 0,00% 0,00%

FAZEnDáRIA 167.801 105.086 -37,37% 0,00% 0,00%

TOTAl 167.801 105.086 -37,37% 0,00% 0,00%

PARCElAMEnTOs PREvIDEnCIáRIOs nãO COnsOlIDADOs 

(lEI 11.960/2009)

PREvIDEnCIáRIA 539.070.894 481.154.862 -10,74% 5,69% 5,04%

FAZEnDáRIA 0 0 - 0,00% 0,00%

TOTAl 539.070.894 481.154.862 -10,74% 1,75% 1,15%

InsTITUIçõEs DE EnsInO sUPERIOR (lEI 10.260/2001)

PREvIDEnCIáRIA 105.738 170.595 61,34% 0,00% 0,00%

FAZEnDáRIA 964.492 909.663 -5,68% 0,00% 0,00%

TOTAl 1.070.230 1.080.258 0,94% 0,00% 0,00%
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PROGRAMA
vAlOREs ARRECADADOs vARIAçãO  

%                (B) 
/ (A) 

PARTICIPAçãO nO TOTAl        
( % )

DEZEMBRO/2016 nOvEMBRO/2017 2016 2017

lEI 12.865/13 E REABERTURA 11.941/09

PREvIDEnCIáRIA 422.131.555 348.348.968 -17,48% 4,45% 3,65%

FAZEnDáRIA 2.955.531.968 2.788.583.365 -5,65% 13,90% 8,64%

TOTAl 3.377.663.522 3.136.932.333 -7,13% 10,98% 7,50%

lEI 12.996/2014

PREvIDEnCIáRIA 1.840.994.029 1.016.258.167 -44,80% 19,42% 10,64%

FAZEnDáRIA 5.078.180.853 2.991.551.931 -41,09% 23,88% 9,27%

TOTAl 6.919.174.882 4.007.810.098 -42,08% 22,50% 9,58%

PROFUT (lEI 13.155/2015)

PREvIDEnCIáRIA 0 0 - 0,00% 0,00%

FAZEnDáRIA 44.566.673 40.386.241 -9,38% 0,21% 0,13%

TOTAl 44.566.673 40.386.241 -9,38% 0,14% 0,10%

PRT (MP 766/2017)

PREvIDEnCIáRIA 0 456.235.091 - 0,00% 4,78%

FAZEnDáRIA 0 2.654.608.536 - 0,00% 8,23%

TOTAl 0 3.110.843.627 - 0,00% 7,44%

PERT (lEI 13.496/2017)

PREvIDEnCIáRIA 0 1.882.046.404 - 0,00% 19,70%

FAZEnDáRIA 0 13.606.919.583 - 0,00% 42,17%

TOTAl 0 15.488.965.987 - 0,00% 37,04%

PRR (lEI 13.606/2017)

PREvIDEnCIáRIA 0 60.959.969 - 0,00% 0,64%

FAZEnDáRIA 0 0 - 0,00% 0,00%

TOTAl 0 60.959.969 - 0,00% 0,15%

PREM (MP 778/2017)

PREvIDEnCIáRIA 0 575.214.534 - 0,00% 6,02%

FAZEnDáRIA 0 0 - 0,00% 0,00%

TOTAl 0 575.214.534 - 0,00% 1,38%

OUTROs **

PREvIDEnCIáRIA 0 0 - 0,00% 0,00%

FAZEnDáRIA 15.013.340 15.115.107 0,68% 0,07% 0,05%

TOTAl 15.013.340 15.115.107 0,68% 0,05% 0,04%

TOTAl

PREvIDEnCIáRIA 9.481.299.471 9.554.652.556 0,77% 100,00% 100,00%

FAZEnDáRIA 21.266.978.701 32.263.543.629 51,71% 100,00% 100,00%

TOTAl 30.748.278.171 41.818.196.186 36,00% 100,00% 100,00%

* Os valores de 2016 desses parcelamentos estão diferentes daqueles informados na PCPR 2016, pois os valores foram atualizados até o mês de dezembro de 2016 (na PCPR ante-
rior, à época da extração, o sistema Informar estava atualizado somente até o mês de novembro/2016). Os dados de 2017 estão atualizados até novembro de 2017, pois o sistema 

correspondente, na data de extração, não estava atualizado até dezembro/2017.
**  MP 470/09 e simples Federal.
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EsTOqUE DOs CRéDITOs PARCElADOs ADMInIsTRADOs PElA RFB
PERíODO: 2016 E 2017

UnIDADE: R$ 1,00

PROGRAMA
EsTOqUE vARIAçãO  

%                
(B) / (A) 

PARTICIPAçãO nO TOTAl      
( % )

DEZEMBRO/2016 ( A ) nOvEMBRO/2017 ( B ) 2016 2017

COnvEnCIOnAl 

(lEI 8.212/91 E lEI 10.522/2002)

PREvIDEnCIáRIA * 17.963.302.891 10.114.031.688 -43,70% 11,35% 6,92%

FAZEnDáRIA 30.177.207.827 12.793.480.787 -57,61% 19,06% 8,75%

TOTAl 48.140.510.718 22.907.512.475 -52,42% 30,41% 15,67%

REFIs (lEI 9.964/2000) TOTAl 
(COnJUnTO) 7.324.777.796 4.765.729.069 -34,94% 4,63% 3,26%

PAEx (MP 303/2006)

PREvIDEnCIáRIA * 51.304.521 21.690.121 -57,72% 0,03% 0,01%

FAZEnDáRIA 34.444.770 14.797.257 -57,04% 0,02% 0,01%

TOTAl 85.749.291 36.487.378 -57,45% 0,05% 0,02%

PAEs (lEI 10.684/2003)

PREvIDEnCIáRIA * 972.252.373 702.840.128 -27,71% 0,61% 0,48%

FAZEnDáRIA 1.052.587.659 656.578.533 -37,62% 0,66% 0,45%

TOTAl 2.024.840.032 1.359.418.661 -32,86% 1,28% 0,93%

TIMEMAnIA (lEI 11.345/2009)

PREvIDEnCIáRIA 38.619.297 26.148.615 -32,29% 0,02% 0,02%

FAZEnDáRIA 13.946.134 471 -100,00% 0,01% 0,00%

TOTAl 52.565.431 26.149.086 -50,25% 0,03% 0,02%

sIMPlEs nACIOnAl 

(lEI COMPlEMEnTAR 123/2006 E 128/2008)

PREvIDEnCIáRIA * 10.914.888 2.007.709 -81,61% 0,01% 0,00%

FAZEnDáRIA 31.870.263 433.798 -98,64% 0,02% 0,00%

TOTAl 42.785.151 2.441.507 -94,29% 0,03% 0,00%

PARCElAMEnTO DE sIMPlEs nACIOnAl TOTAl 
(COnJUnTO) 15.679.827.011 28.818.040.070 83,79% 9,90% 19,72%

TIMEs DE FUTEBOl (lEI 8.641/1993)

PREvIDEnCIáRIA * 11.711.627 11.224.644 -4,16% 0,01% 0,01%

FAZEnDáRIA - - - - -

TOTAl 11.711.627 11.224.644 -4,16% 0,01% 0,01%

ÓRGãOs DO PODER PúBlICO 

(lEI 9.639/2009 E lEI 11.196/2005)

PREvIDEnCIáRIA * 3.779.638.747 1.648.301.728 -56,39% 2,39% 1,13%

FAZEnDáRIA - - - - -

TOTAl 3.779.638.747 1.648.301.728 -56,39% 2,39% 1,13%

lEI 12.810/2013 ** PREvIDEnCIáRIA - 28.504.579.143 - - 19,50%

lEI 11.941/2009 E MP 449/2008

PREvIDEnCIáRIA - 3.960.329.682 - - 2,71%

FAZEnDáRIA - 15.453.682.609 - - 10,57%

TOTAl 27.991.855.494 19.414.012.291 -30,64% 17,68% 13,28%

PARCElAMEnTOs PREvIDEnCIáRIOs nãO COnsOlIDADOs 

(lEI 11.960/2009)
PREvIDEnCIáRIA 21.902.751.251 15.913.729.763 -27,34% 13,84% 10,89%

InsTITUIçõEs DE EnsInO sUPERIOR

(lEI 10.260/2001)

PREvIDEnCIáRIA - - - - -

FAZEnDáRIA 1.000.927 203.620 -79,66% 0,00% 0,00%

TOTAl 1.000.927 203.620 -79,66% 0,00% 0,00%

PARCElAMEnTO lEI 12.865/2013 - TBU E PIs/COFIns

PREvIDEnCIáRIA - - - - -

FAZEnDáRIA 9.571.068.210 6.633.964.088 -30,69% 6,05% 4,54%

TOTAl 9.571.068.210 6.633.964.088 -30,69% 6,05% 4,54%

PARCElAMEnTO lEI 12.865/2013 - REABERTURA lEI 11.941/2009 
**

PREvIDEnCIáRIA - 564.036.680 - - 0,39%

FAZEnDáRIA - 2.612.607.077 - - 1,79%

TOTAl - 3.176.643.757 - - 2,17%
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PROGRAMA
EsTOqUE vARIAçãO  

%                
(B) / (A) 

PARTICIPAçãO nO TOTAl      
( % )

DEZEMBRO/2016 ( A ) nOvEMBRO/2017 ( B ) 2016 2017

PARCElAMEnTO lEI 12.996/2014

PREvIDEnCIáRIA 4.575.296.234 2.863.376.589 -37,42% 2,89% 1,96%

FAZEnDáRIA 17.117.986.208 10.076.289.002 -41,14% 10,81% 6,89%

TOTAl 21.693.282.442 12.939.665.591 -40,35% 13,70% 8,85%

TOTAl

PREvIDEnCIáRIA 49.305.791.829 64.332.296.490 30,5% 31,1% 44,0%

FAZEnDáRIA / 

COnJUnTO
108.996.572.299 81.825.806.381 -24,9% 68,9% 56,0%

TOTAl 158.302.364.128 146.158.102.871 -7,7% 100,0% 100,0%

* Os valores de 2016 desses parcelamentos estão diferentes daqueles informados na PCPR 2016, pois os valores foram atualizados até o mês de dezembro de 2016 (na PCPR anterior, à época 
da extração, o sistema Informar estava atualizado somente até o mês de novembro/2016). Os dados de 2017 estão atualizados até novembro de 2017, pois o sistema correspondente, na 

data de extração, não estava atualizado até dezembro/2017.
** Consolidado em 2017.

Demonstrativo dos valores da Arrecadação de Parcelamentos – Pendentes de Classificação por Espécie Tributária

A seguir, apresenta-se o demonstrativo dos valores acumulados da arrecadação dos parcelamentos: Ingressos no simples nacional, Timemania, Fies, (lei 
nº 10.260/2001 e MP nº 449/2008), pela secretaria do Tesouro nacional, nas contas contábeis no siafi, ainda não classificados por espécie tributária, em 
cada exercício no período de 2013 a 2017:

sAlDO DOs PARCElAMEnTOs nO sIAFI  2013 – 2017
R$ 1,00

PARCElAMEnTOs COnTA COnTáBIl 
2013-2014

COnTA 
COnTáBIl 2015 

- 2017 (*)
2013 2014 2015 2016 2017

PARCElAMEnTO P/ InGREssO 
sIMPlEs nACIOnAl 211491110 824141100 1.140.388.884,19 1.159.140.407,39 1.227.351.612,68 1.289.124.575,87 -62.009,44

TIMEMAnIA 211491111 824141200 122.067.047,17 137.176.071,85 165.857.446,54 171.802.130,02 175.814.893,93

FIEs (lEI nº 10.260/2001) 211491112 824141300 15.695.986,36 19.447.055,98 20.169.112,63 20.916.625,22 21.443.696,70

MP 449/2008 211491113 824141400 37.246.440,94 37.118.238,43 37.198.033,73 36.405.549,59 34.615.822,28

  - - 1.315.398.358,66 1.352.881.773,65 1.450.576.205,58 1.518.248.880,70 231.812.403,47

Fonte: siafi; dados atualizados até 31/12/2017.
(*) Em 2015 a numeração das contas siafi foram alteradas com a implementação do Plano de Contas aplicado ao setor Público  (PCAsP).

2.3.4. Dívida Ativa da União (DAU)

A Dívida Ativa da União (DAU) é composta por todos os créditos de natu-
reza tributária (fazendária e previdenciária) ou não-tributária, regularmente 
inscritos pelo órgão competente, depois de esgotado o prazo fixado para 
pagamento, pela lei ou por decisão proferida em processo regular.

neste tópico, são apresentados os demonstrativos dos valores arreca-
dados e do estoque dos créditos de natureza não tributária e tributária 
(fazendária e previdenciária) da União, inscritos na Dívida Ativa da União 
(DAU), sob administração da Procuradoria-Geral da Fazenda nacional 
(PGFn), na Dívida Ativa das autarquias e fundações públicas federais, a 
cargo da Procuradoria-Geral Federal (PGF), e também na Dívida Ativa do 
Banco Central, sob a gestão da Procuradoria-Geral do Banco Central do 
Brasil (PGBCB), considerando os registros em sistemas próprios dessas 
unidades. 

Apresenta-se, também, as medidas adotadas para melhoria na sistemática 
de recuperação de créditos administrados por estas Unidades, em atendi-
mento do art. 58 da lei Complementar nº 101/2000. Ainda, são apresenta-
dos os demonstrativos do Tesouro nacional relativos aos valores da Dívida 
Ativa da União contabilizados no siafi.

Dívida Ativa sob a Gestão da Procuradoria-Geral da Fazenda nacional 
(PGFn)

A recuperação da dívida ativa da União (arrecadação créditos parcelados, 
não parcelados e depósitos judiciais), por seu turno, teve um forte acrésci-
mo de 79%, passando de R$ 14,41 bilhões em 2016, para R$ 25,92 bilhões 

em 2017. Trata-se do maior valor já recuperado pela PGFn no período de 
um ano. Essa elevação recorde decorre de uma série de fatores, tais como:

•	 utilização de novas estratégias de cobrança no âmbito do Regime 
Diferenciado de Cobrança de Créditos (RDCC);

•	 introdução da sistemática de remuneração por performance 
para os Procuradores da Fazenda nacional, o que contribuiu 
significativamente para a melhora do clima organizacional e para a 
eficiência da PGFn;

•	 exigência do pagamento à vista de até 20% da dívida sem descontos 
para aderir ao Programa Especial de Regularização Tributária (Pert), 
instituído pela lei nº 13.496/2017; e

•	 depósito judicial em valor atípico, visto que um único devedor 
depositou R$ 3,77 bilhões em juízo, correspondentes a mais de 40% 
do valor total dos depósitos judiciais no ano.

A elevação superior a 28% do montante de créditos recuperados na situa-
ção “não parcelado e não ajuizado” se deve ao êxito no emprego de meca-
nismos alternativos de cobrança, especialmente o protesto extrajudicial.

Com relação ao estoque da dívida ativa da União, observa-se uma eleva-
ção de 8,17%, passando de R$ 1,84 trilhão em 2016 para R$ 1,99 trilhão 
em 2017, motivada pela atualização dos débitos pela taxa selic e pelo alto 
nível de inadimplência fiscal, que implica em novas inscrições em DAU.

no que tange especificamente ao estoque previdenciário, seu cresci-
mento abaixo da média (0,63%) se deve em parte à reclassificação pela 
Coordenação-Geral da Dívida Ativa da União e do FGTs (CDA) das fases 
do crédito consideradas na composição do estoque ativo, para refletir 
adequadamente a sua situação. Algumas fases até então computadas no 
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estoque ativo, a exemplo daqueles créditos na situação de pré-inscrição, 
foram retiradas da conta.

no que se refere aos créditos parcelados, observa-se que houve uma que-
da da recuperação relativa às rubricas “não ajuizado”, “ajuizado” e “parcela-
mentos especiais RFB”, acompanhada de um forte crescimento da rubrica 
“Parcelamentos sispar”3. 

Isso ocorreu porque em 2017 foram lançados novos programas de bene-
fícios fiscais como o Programa Especial de Regularização Tributária (lei nº 
13496/2017), o Programa de Recuperação Rural (lei nº 13.606/2017) e o 
Parcelamento Especial dos Débitos Previdenciário dos Entes Federativo 
(lei nº 13485/2017), os quais estão sendo gerenciados integralmente pelo 
sispar e absorveram créditos migrados de parcelamentos administrados 
por outros sistemas. A tendência é que, a médio prazo, todos os parcela-
mentos de créditos inscritos em dívida ativa da União sejam controlados 
pelo sispar.

3  O sispar é um sistema gerencial de controle de parcelamentos da 
PGFn, criado em 2014 e autônomo em relação à RFB. Tem como principal 
característica a possibilidade de parametrização. Assim, ao invés de se criar um 
sistema específico para cada novo parcelamento, criou-se um sistema capaz de 
tratar conjuntamente os novos parcelamentos, graças às funcionalidades para-
metrizáveis, passíveis de modulação conforme o teor da lei concessiva do bene-
fício fiscal.

Como ainda não é possível extrair de forma gerencial a informação sobre o 
estado do crédito no momento do parcelamento, se ajuizado ou não ajui-
zado, optou-se por inserir uma nova coluna denominada “Parcelamentos 
sispar”, a fim de informar a arrecadação referente aos créditos parcelados 
nesse sistema. 

Também se esclarece que parte do crédito recuperado através do sispar 
foi classificado para fins da PCPR em “tributário não previdenciário” e “não 
tributário” conforme o perfil do estoque, visto que a informação extraí-
da do sistema DW sIGPGFn refere-se à conta de parcelamento como um 
todo, a qual pode conter inscrições dessas duas naturezas.

Já a arrecadação do crédito rural alvo de renegociação, que na PCPR 
2016 foi enquadrada junto com os Parcelamentos sispar na rubrica 
“Parcelamentos sispar e Renegociação”, sem discriminar o caráter de ajui-
zado/não ajuizado, passou a ser alocada nas demais colunas da planilha e 
distribuída nos moldes preconizados pela CGU, ante a disponibilidade de 
dados sobre o seu estado de ajuizamento.

A arrecadação da Dívida Ativa da União (DAU), sob responsabilidade da 
PGFn, nos exercícios de 2016 e 2017 encontra-se detalhada nos quadros 
a seguir:
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ARRECADAçãO DOs CRéDITOs PARCElADOs ADMInIsTRADO PElA PGFn
EM R$ 1,00

MODAlIDADE nATUREZA
ARRECADAçãO

vARIAçãO (B/A)%
PARTICIPAçãO nO TOTAl (%)

2016 (A) 2017 (B) 2016 2017

COnvEnCIOnAl

(lEI nº 8.212/91 E lEI nº 10.522/2002)

PREvIDEnCIáRIA 1.009.891.802,92 551.549.083,83 -45,39% 29,61% 10,88%

FAZEnDáRIA 2.445.753.145,65 2.202.673.691,88 -9,94% 31,60% 16,41%

TOTAl 3.455.644.948,57 2.754.222.775,71 -20,30% 30,99% 14,89%

REFIs (lEI nº 9.964/2000)

PREvIDEnCIáRIA 358.823,92 0,00 -100,00% 0,01% 0,00%

FAZEnDáRIA 20.001.700,28 8.901.282,82 -55,50% 0,26% 0,07%

TOTAl 20.360.524,20 8.901.282,82 -56,28% 0,18% 0,05%

PAEx (MP nº 303/2006)

PREvIDEnCIáRIA 7.965.888,84 549.040,32 -93,11% 0,23% 0,01%

FAZEnDáRIA 57.407.038,28 16.349.575,18 -71,52% 0,74% 0,12%

TOTAl 65.372.927,12 16.898.615,50 -74,15% 0,59% 0,09%

PAEs (lEI nº 10.684/2003)

PREvIDEnCIáRIA 35.287.308,08 14.281.465,03 -59,53% 1,03% 0,28%

FAZEnDáRIA 38.271.866,46 21.673.369,77 -43,37% 0,49% 0,16%

TOTAl 73.559.174,54 35.954.834,80 -51,12% 0,66% 0,19%

TIMEMAnIA (lEI nº 11.345/2009)

PREvIDEnCIáRIA 0,00 0,00 - 0,00% 0,00%

FAZEnDáRIA 7.968.107,39 4.562.481,65 -42,74% 0,10% 0,03%

TOTAl 7.968.107,39 4.562.481,65 -42,74% 0,07% 0,02%

sIMPlEs nACIOnAl

(lEI COMPlEMEnTAR nº 123/2006 E nº 
128/2008)

PREvIDEnCIáRIA 703.906,29 266.988,02 -62,07% 0,02% 0,01%

FAZEnDáRIA 16.677.087,72 169.095.834,03 913,94% 0,22% 1,26%

TOTAl 17.380.994,01 169.362.822,05 874,41% 0,16% 0,92%

TIMEs DE FUTEBOl (lEI nº 8.641/93)

PREvIDEnCIáRIA 18.563,11 7.946,20 -57,19% 0,00% 0,00%

FAZEnDáRIA 0,00 0,00 - 0,00% 0,00%

TOTAl 18.563,11 7.946,20 -57,19% 0,00% 0,00%

ÓRGãOs DO PODER PúBlICO 

(lEI  nº 9.639/2009 E lEI nº 11.196/2005)

PREvIDEnCIáRIA 92.916.681,81 22.031.221,28 -76,29% 2,72% 0,43%

FAZEnDáRIA 0,00 0,00 - 0,00% 0,00%

TOTAl 92.916.681,81 22.031.221,28 -76,29% 0,83% 0,12%

lEI nº 11.941/2009

PREvIDEnCIáRIA 1.234.097.354,61 1.037.262.120,24 -15,95% 36,18% 20,46%

FAZEnDáRIA 3.405.191.086,09 3.155.571.087,80 -7,33% 43,99% 23,51%

TOTAl 4.639.288.440,70 4.192.833.208,04 -9,62% 41,60% 22,67%

lEI nº 12.996/2014

PREvIDEnCIáRIA 1.012.784.804,30 560.108.936,14 -44,70% 29,69% 11,05%

FAZEnDáRIA 1.459.951.542,38 1.167.865.829,12 -20,01% 18,86% 8,70%

TOTAl 2.472.736.346,68 1.727.974.765,26 -30,12% 22,17% 9,34%

PARC. PREvIDEnCIáRIOs nãO COnsOlIDADOs 

(lEI nº11.960/2009)

PREvIDEnCIáRIA 8.755.197,45 1.518.142,90 -82,66% 0,26% 0,03%

FAZEnDáRIA 0,00 0,00 - 0,00% 0,00%

TOTAl 8.755.197,45 1.518.142,90 -82,66% 0,08% 0,01%

InsTITUIçõEs DE EnsInO sUPERIOR 

(lEI nº 10.260/2001)

PREvIDEnCIáRIA 0,00 0,00 - 0,00% 0,00%

FAZEnDáRIA 39.629,82 33.955,18 -14,32% 0,00% 0,00%

TOTAl 39.629,82 33.955,18 -14,32% 0,00% 0,00%

PROIEs (lEI nº 12.688/2012)

PREvIDEnCIáRIA 7.648.031,70 18.792.335,81 145,71% 0,22% 0,37%

FAZEnDáRIA 28.607.504,07 72.629.050,11 153,88% 0,37% 0,54%

TOTAl 36.255.535,77 91.421.385,92 152,16% 0,33% 0,49%

PARCElAMEnTO DAs InsTITUIçõEs FInAnCEIRAs E 
sEGURADORAs E ExClUsãO DO ICMs DA BAsE DE 
CálCUlO (lEI nº 12.865/2013)

PREvIDEnCIáRIA 0,00 0,00 - 0,00% 0,00%

FAZEnDáRIA 1.199.855,26 5.584.342,14 365,42% 0,02% 0,04%

TOTAl 1.199.855,26 5.584.342,14 365,42% 0,01% 0,03%
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MODAlIDADE nATUREZA
ARRECADAçãO

vARIAçãO (B/A)%
PARTICIPAçãO nO TOTAl (%)

2016 (A) 2017 (B) 2016 2017

PARCElAMEnTO DA RECUPERAçãO JUDICIAl 

(lEI nº 10.522/2002)

PREvIDEnCIáRIA 394.993,78 0,00 -100,00% 0,01% 0,00%

FAZEnDáRIA 2.769.123,53 6.348.400,12 129,26% 0,04% 0,05%

TOTAl 3.164.117,31 6.348.400,12 100,64% 0,03% 0,03%

PROFUT (lEI nº 13.155/2015)

PREvIDEnCIáRIA 0,00 0,00 - 0,00% 0,00%

FAZEnDáRIA 5.713.586,20 21.478.654,18 275,92% 0,07% 0,16%

TOTAl 5.713.586,20 21.478.654,18 275,92% 0,05% 0,12%

lIqUIDAçãO CRéDITO RURAl E FUnDIáRIO (lEI nº 
11.775/2008 E nº 13340/2016)

PREvIDEnCIáRIA 0,00 0,00 - 0,00% 0,00%

FAZEnDáRIA 106.375.549,83 678.470.174,85 537,81% 1,37% 5,06%

TOTAl 106.375.549,83 678.470.174,85 537,81% 0,95% 3,67%

REnEGOCIAçãO CRéDITO RURAl E FUnDIáRIO (lEI 
nº 11.775/2008)

PREvIDEnCIáRIA 0,00 0,00 - 0,00% 0,00%

FAZEnDáRIA 144.456.044,34 83.703.270,36 -42,06% 1,87% 0,62%

TOTAl 144.456.044,34 83.703.270,36 -42,06% 1,30% 0,45%

PACAl (lEI nº 12.844/2013)

PREvIDEnCIáRIA 0,00 0,00 - 0,00% 0,00%

FAZEnDáRIA 7.016,62 7.643,95 8,94% 0,00% 0,00%

TOTAl 7.016,62 7.643,95 8,94% 0,00% 0,00%

PROGRAMA EsPECIAl DE REGUlARIZAçãO 
TRIBUTáRIA 

(lEI nº 13.496/2017)

PREvIDEnCIáRIA 0,00 2.426.971.722,58 - 0,00% 47,86%

FAZEnDáRIA 0,00 5.557.403.454,60 - 0,00% 41,41%

TOTAl 0,00 7.984.375.177,18 - 0,00% 43,18%

PROGRAMA DE REGUlARIZAçãO TRIBUTáRIA 

(MP nº 766/2017)

PREvIDEnCIáRIA 0,00 134.936.112,86 - 0,00% 2,66%

FAZEnDáRIA 0,00 248.885.051,00 - 0,00% 1,85%

TOTAl 0,00 383.821.163,86 - 0,00% 2,08%

PROGRAMA DE REGUlARIZAçãO TRIBUTáRIA RURAl 
(lEI nº 13606/2018)

PREvIDEnCIáRIA 0,00 2.711.689,37 - 0,00% 0,05%

FAZEnDáRIA 0,00 485.642,72 - 0,00% 0,00%

TOTAl 0,00 3.197.332,09 - 0,00% 0,02%

PARCElAMEnTO EsPECIAl DOs DéBITOs 
PREvIDEnCIáRIO DOs EnTEs FEDERATIvOs 

(lEI nº 13485/2017)

PREvIDEnCIáRIA 0,00 299.821.344,61 - 0,00% 5,91%

FAZEnDáRIA 0,00 0,00 - 0,00% 0,00%

TOTAl 0,00 299.821.344,61 - 0,00% 1,62%

 OUTROs (MP nº 470, MP nº 574, lEI nº 
12.058/09 E nãO ClAssIFICADOs)

PREvIDEnCIáRIA 148.409,32 0,00 -100,00% 0,00% 0,00%

FAZEnDáRIA 46.558,23 30.482,56 -34,53% 0,00% 0,00%

TOTAl 194.967,55 30.482,56 -84,37% 0,00% 0,00%

TOTAl

PREvIDEnCIáRIA 3.410.971.766,13 5.070.808.149,19 48,66% 100,00% 100,00%

FAZEnDáRIA 7.740.436.442,15 13.421.753.274,02 73,40% 100,00% 100,00%

TOTAl 11.151.408.208,28 18.492.561.423,21 65,83% 100,00% 100,00%

Fonte: DW sIGPGFn - Extração sIDA 07/01/2018; Extração sIsPAR 07/01/2018; Extração DívIDA 12/01/2018
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EsTOqUE DOs CRéDITOs PARCElADOs ADMInIsTRADO PElA PGFn
R$ 1,00

MODAlIDADE nATUREZA
AnO DE ExERCíCIO

vARIAçãO (B/A)%
PARTICIPAçãO nO TOTAl (%)

2016 (B) 2017 (B) 2016 2017

COnvEnCIOnAl 

(lEI nº 8.212/91 E lEI nº 10.522/2002)

PREvIDEnCIáRIA 9.675.772.545,13 2.965.996.419,80 -69,35% 24,12% 4,14%

FAZEnDáRIA 12.501.471.594,15 10.223.669.005,35 -18,22% 8,78% 5,33%

TOTAl 22.177.244.139,28 13.189.665.425,15 -40,53% 12,15% 5,01%

REFIs (lEI nº 9.964/2000)

PREvIDEnCIáRIA 1.707.174.528,33 1.501.258.786,81 -12,06% 4,26% 2,10%

FAZEnDáRIA 2.113.039.267,59 1.676.248.657,46 -20,67% 1,48% 0,87%

TOTAl 3.820.213.795,92 3.177.507.444,27 -16,82% 2,09% 1,21%

PAEx (MP nº 303/2006)

PREvIDEnCIáRIA 11.873.365,08 4.493.823,70 -62,15% 0,03% 0,01%

FAZEnDáRIA 401.221.824,25 48.942.712,97 -87,80% 0,28% 0,03%

TOTAl 413.095.189,33 53.436.536,67 -87,06% 0,23% 0,02%

PAEs (lEI nº 10.684/2003)

PREvIDEnCIáRIA 294.543.127,65 0,00 -100,00% 0,73% 0,00%

FAZEnDáRIA 763.220.617,76 393.459.173,16 -48,45% 0,54% 0,21%

TOTAl 1.057.763.745,41 393.459.173,16 -62,80% 0,58% 0,15%

TIMEMAnIA (lEI nº 11.345/2009)

PREvIDEnCIáRIA 0,00 0,00 - 0,00% 0,00%

FAZEnDáRIA 93.879.114,40 75.831.420,43 -19,22% 0,07% 0,04%

TOTAl 93.879.114,40 75.831.420,43 -19,22% 0,05% 0,03%

sIMPlEs nACIOnAl 

(lEI COMPlEMEnTAR nº 123/2006 E nº 
128/2008)

PREvIDEnCIáRIA 2.487.908,59 203.802,56 -91,81% 0,01% 0,00%

FAZEnDáRIA 106.159.695,76 1.680.871.144,66 1483,34% 0,07% 0,88%

TOTAl 108.647.604,35 1.681.074.947,22 1447,27% 0,06% 0,64%

TIMEs DE FUTEBOl (lEI nº 8.641/93)

PREvIDEnCIáRIA 8.922.000,64 8.102.670,80 -9,18% 0,02% 0,01%

FAZEnDáRIA 0,00 0,00 - 0,00% 0,00%

TOTAl 8.922.000,64 8.102.670,80 -9,18% 0,00% 0,00%

ÓRGãOs DO PODER PúBlICO 

(lEI  nº 9.639/2009 E lEI nº 11.196/2005)

PREvIDEnCIáRIA 944.534.680,83 4.468.499.136,48 373,09% 2,35% 6,24%

FAZEnDáRIA 0,00 0,00 - 0,00% 0,00%

TOTAl 944.534.680,83 4.468.499.136,48 373,09% 0,52% 1,70%

lEI nº 11.941/2009

PREvIDEnCIáRIA 17.521.062.095,15 10.510.176.884,79 -40,01% 43,68% 14,67%

FAZEnDáRIA 90.279.735.210,45 84.463.965.259,33 -6,44% 63,40% 44,06%

TOTAl 107.800.797.305,60 94.974.142.144,12 -11,90% 59,07% 36,07%

lEI nº 12.996/2014

PREvIDEnCIáRIA 9.803.492.754,75 9.697.584.746,28 -1,08% 24,44% 13,54%

FAZEnDáRIA 26.430.470.510,11 27.285.491.869,28 3,23% 18,56% 14,23%

TOTAl 36.233.963.264,86 36.983.076.615,56 2,07% 19,85% 14,04%

PARC. PREvIDEnCIáRIOs nãO COnsOlIDADOs 

(lEI nº11.960/2009)

PREvIDEnCIáRIA 90.851.955,78 6.235.773,77 -93,14% 0,23% 0,01%

FAZEnDáRIA 0,00 0,00 - 0,00% 0,00%

TOTAl 90.851.955,78 6.235.773,77 -93,14% 0,05% 0,00%

InsTITUIçõEs DE EnsInO sUPERIOR 

(lEI nº 10.260/2001)

PREvIDEnCIáRIA 24.524.344,95 23.765.832,31 -3,09% 0,06% 0,03%

FAZEnDáRIA 147.729.255,05 104.968.158,16 -28,95% 0,10% 0,05%

TOTAl 172.253.600,00 128.733.990,47 -25,26% 0,09% 0,05%

PROIEs (lEI nº 12.688/2012)

PREvIDEnCIáRIA 11.269.426,51 1.958.305.739,29 17277,16% 0,03% 2,73%

FAZEnDáRIA 3.856.156.330,82 6.262.537.477,48 62,40% 2,71% 3,27%

TOTAl 3.867.425.757,33 8.220.843.216,77 112,57% 2,12% 3,12%

PARCElAMEnTO DAs InsTITUIçõEs FInAnCEIRAs E 
sEGURADORAs E ExClUsãO DO ICMs DA BAsE DE 
CálCUlO (lEI nº 12.865/2013)

PREvIDEnCIáRIA 0,00 0,00 - 0,00% 0,00%

FAZEnDáRIA 60.396.750,18 47.094.788,24 -22,02% 0,04% 0,02%

TOTAl 60.396.750,18 47.094.788,24 -22,02% 0,03% 0,02%
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MODAlIDADE nATUREZA
AnO DE ExERCíCIO

vARIAçãO (B/A)%
PARTICIPAçãO nO TOTAl (%)

2016 (B) 2017 (B) 2016 2017

PARCElAMEnTO DA RECUPERAçãO JUDICIAl (lEI 
nº 10.522/2002)

PREvIDEnCIáRIA 6.219.318,79 0,00 -100,00% 0,02% 0,00%

FAZEnDáRIA 76.004.584,52 47.874.785,47 -37,01% 0,05% 0,02%

TOTAl 82.223.903,31 47.874.785,47 -41,78% 0,05% 0,02%

PROFUT (lEI nº 13.155/2015)

PREvIDEnCIáRIA 85.062,30 0,00 -100,00% 0,00% 0,00%

FAZEnDáRIA 1.192.782.760,26 1.170.713.300,90 -1,85% 0,84% 0,61%

TOTAl 1.192.867.822,56 1.170.713.300,90 -1,86% 0,65% 0,44%

lIqUIDAçãO CRéDITO RURAl E FUnDIáRIO (lEI nº 
11.775/2008 E nº 13340/2016)

PREvIDEnCIáRIA 0,00 0,00 - 0,00% 0,00%

FAZEnDáRIA 69.189,39 344.363.941,41 497612,06% 0,00% 0,18%

TOTAl 69.189,39 344.363.941,41 497612,06% 0,00% 0,13%

REnEGOCIAçãO CRéDITO RURAl E FUnDIáRIO (lEI 
nº 11.775/2008)

PREvIDEnCIáRIA 0,00 0,00 - 0,00% 0,00%

FAZEnDáRIA 1.364.306.413,33 703.697.097,77 -48,42% 0,96% 0,37%

TOTAl 1.364.306.413,33 703.697.097,77 -48,42% 0,75% 0,27%

PACAl (lEI nº 12.844/2013)

PREvIDEnCIáRIA 0,00 0,00 - 0,00% 0,00%

FAZEnDáRIA 576.542,28 139.302,73 -75,84% 0,00% 0,00%

TOTAl 576.542,28 139.302,73 -75,84% 0,00% 0,00%

PROGRAMA EsPECIAl DE REGUlARIZAçãO 
TRIBUTáRIA 

(lEI nº 13.496/2017)

PREvIDEnCIáRIA 0,00 30.880.381.089,08 - 0,00% 43,10%

FAZEnDáRIA 0,00 51.181.216.980,05 - 0,00% 26,70%

TOTAl 0,00 82.061.598.069,13 - 0,00% 31,16%

PROGRAMA DE REGUlARIZAçãO TRIBUTáRIA 

(MP nº 766/2017)

PREvIDEnCIáRIA 0,00 1.885.029.305,43 - 0,00% 2,63%

FAZEnDáRIA 0,00 3.204.499.643,78 - 0,00% 1,67%

TOTAl 0,00 5.089.528.949,21 - 0,00% 1,93%

PROGRAMA DE REGUlARIZAçãO TRIBUTáRIA RURAl 
(lEI nº 13606/2018)

PREvIDEnCIáRIA 0,00 76.862.903,00 - 0,00% 0,11%

FAZEnDáRIA 0,00 0,00 - 0,00% 0,00%

TOTAl 0,00 76.862.903,00 - 0,00% 0,03%

PARCElAMEnTO EsPECIAl DOs DéBITOs 
PREvIDEnCIáRIO DOs EnTEs FEDERATIvOs (lEI nº 
13485/2017)

PREvIDEnCIáRIA 0,00 7.651.899.931,61 - 0,00% 10,68%

FAZEnDáRIA 0,00 0,00 - 0,00% 0,00%

TOTAl 0,00 7.651.899.931,61 - 0,00% 2,91%

 OUTROs (MP nº 470, MP nº 574, lEI nº 
12.058/09 E nãO ClAssIFICADOs)

PREvIDEnCIáRIA 10.145.529,59 6.051.644,25 -40,35% 0,03% 0,01%

FAZEnDáRIA 3.002.890.970,07 2.773.759.490,59 -7,63% 2,11% 1,45%

TOTAl 3.013.036.499,66 2.779.811.134,84 -7,74% 1,65% 1,06%

TOTAl

PREvIDEnCIáRIA 40.112.958.644,07 71.644.848.489,96 78,61% 100,00% 100,00%

FAZEnDáRIA 142.390.110.630,37 191.689.344.209,23 34,62% 100,00% 100,00%

TOTAl 182.503.069.274,44 263.334.192.699,19 44,29% 100,00% 100,00%

Fonte: DW sIGPGFn - Extração sida 07/01/2018; Extração sispar 07/01/2018; Extração Dívida 12/01/2018.

Medidas adotadas para melhoria na sistemática de recuperação de créditos administrados pela PGFn, com vistas ao atendimento do art. 58 
da lei Complementar nº 101/2000

no tocante às medidas adotadas para melhoria na sistemática de recuperação de créditos administrados pela PGFn, em atendimento do art. 58 da 
lei Complementar nº 101/2000 e, inclusive, considerando a recomendação constante do item 3.1.9 do Acórdão nº 1.320/2017 - TCU Plenário, a 
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PGFn elaborou plano de ação fundado em medidas de inteligência fiscal, fortalecimento dos mecanismos de cobrança e na revisão de processos 
de trabalho, com vistas a incrementar a eficiência da arrecadação da dívida ativa. O prazo para implementação completa do plano é até julho de 
2019. A seguir, estão descritas as ações previstas, suas descrições, as entregas e a situação atual.

AçãO DEsCRIçãO DA AçãO EnTREGAs sITUAçãO ATUAl

CRIAçãO DO GRUPO DE 
OPERAçõEs EsPECIAIs DE 
COMBATE à FRAUDE FIsCAl 
EsTRUTURADA – GOEFF –  E DO 
lAB-PGFn

vIsA InCREMEnTAR ARRECADAçãO DE CRéDITOs COM O 
DEsvEnDAMEnTO DE FRAUDEs E lOCAlIZAçãO DE BEns 
DE DEvEDOREs E CORREsPOnsávEIs

- CRIAçãO DO GRUPO DE OPERAçõEs EsPECIAIs 
DE COMBATE à FRAUDE FIsCAl EsTRUTURADA – 
GOEFF –  E DO lAB-PGFn

COnClUíDO EM 
2017

CRIAçãO DO MÓDUlO DE APOIO à 
InvEsTIGAçãO nO DW

vIsA InCREMEnTAR A ARRECADAçãO DE CRéDITOs COM 
O DEsvEnDAMEnTO DE FRAUDEs E lOCAlIZAçãO DE 
BEns DE DEvEDOREs E CORREsPOnsávEIs

- CRIAçãO DE MÓDUlO COM InFORMAçõEs E 
FERRAMEnTAs DE BI PARA APOIO à ATIvIDADE DE 
InvEsTIGAçãO nO sIsTEMA DW sIGPGFn.

EM AnDAMEnTO

IMPlEMEnTAçãO DO REGIME 
DIFEREnCIADO DE COBRAnçA DE 
CRéDITOs – RDCC

vIsA InCREMEnTAR A ARRECADAçãO DE CRéDITOs COM 
ATUAçãO FOCADA EM REsUlTADO – DEFInIR EsTRATéGIA 
MAIs ADEqUADA COnFORME O PERFIl DO DEvEDOR.

- sUsPEnsãO MAssIvA DE ExECUçõEs FIsCAIs 
sEM PERsPECTIvAs DE RECUPERAçãO; EM AnDAMEnTO

- DIlIGEnCIAMEnTO EM lARGA EsCAlA 
E CEnTRAlIZADO DAs BAsEs DE DADOs 
DIsPOnívEIs;

EM AnDAMEnTO

- TRATAMEnTO DOs RElATÓRIOs DE InFORMAçõEs 
PATRIMOnIAIs EM AnDAMEnTO

IMPlEMEnTAçãO DO AJUIZAMEnTO 
sElETIvO

vIsA InCREMEnTAR A ARRECADAçãO DE CRéDITOs COM 
ATUAçãO FOCADA EM REsUlTADO – DEFInIR EsTRATéGIA 
MAIs ADEqUADA COnFORME O PERFIl DO DEvEDOR

- nOvO sIsTEMA DE PREPARAçãO PARA 
AJUIZAMEnTO, COM POssIBIlIDADE DE 
PARAMETRIZAçãO E InDICAçãO PRévIA DE BEns 
PAssívEIs DE PEnHORA, InClUsIvE PARA A DívIDA 
PREvIDEnCIáRIA.

EM AnDAMEnTO

IMPlEMEnTAçãO DO AJUIZAMEnTO 
InTEGRADO (sAJ_InTEGRA)

vIsA GARAnTIR MAIOR EFICIÊnCIA nA InTERAçãO DA 
PGFn COM O JUDICIáRIO.

- InTEGRAçãO DO AJUIZAMEnTO DAs ExECUçõEs 
FIsCAIs COM Os ÓRGãOs DO PODER JUDICIáRIO EM AnDAMEnTO

IMPlEMEnTAçãO DO 
MOnITORAMEnTO PATRIMOnIAl 
(PGFn AnAlyTICs)

vIsA InCREMEnTAR A  ARRECADAçãO DE CRéDITOs COM 
O DEsvEnDAMEnTO DE FRAUDEs E lOCAlIZAçãO DE 
BEns DE DEvEDOREs E CORREsPOnsávEIs

- sIsTEMA PARA MOnITORAMEnTO E 
ACOMPAnHAMEnTO DAs MEDIDAs DE COBRAnçA 
EM FACE DOs DEvEDOREs, COM FERRAMEnTAs DE 
InTElIGÊnCIA ARTIFICIAl E DE AnálIsE DE DADOs.

EM AnDAMEnTO

FORTAlECIMEnTO nORMATIvO DA 
COBRAnçA TRIBUTáRIA

vIsA InCREMEnTAR A ARRECADAçãO COM A GARAnTIA 
DE PREvAlÊnCIA DO CRéDITO TRIBUTáRIO sOBRE Os 
DEMAIs E AMPlIAçãO DE REsTRIçõEs AOs DEvEDOREs.

- PROJETOs DE lEI COMPlEMEnTAR E ORDInáRIA 
PARA FORTAlECIMEnTO DA COBRAnçA DA DAU EM AnDAMEnTO

InTERCÂMBIO DE InFORMAçõEs 
COM ÓRGãOs DE PROTEçãO AO 
CRéDITO

vIsA InCREMEnTAR A ARRECADAçãO DE CRéDITOs COM 
O DEsvEnDAMEnTO DE FRAUDEs E lOCAlIZAçãO DE 
BEns DE DEvEDOREs E CORREsPOnsávEIs

- EnCAMInHAMEnTO DAs InFORMAçõEs DA DívIDA 
ATIvA AOs ÓRGãOs DE PROTEçãO AO CRéDITO; EM AnDAMEnTO

- RECEBIMEnTO DE InFORMAçõEs sOBRE Os 
DEvEDOREs EM AnDAMEnTO

UTIlIZAçãO DE InsTITUIçõEs 
FInAnCEIRAs PúBlICAs PARA 
COBRAnçA AMIGávEl

vIsA InCREMEnTAR A ARRECADAçãO COM A APlICAçãO 
DE nOvOs MECAnIsMOs DE COBRAnçA.

- EsTUDO DE vIABIlIDADE PARA COnTRATAçãO 
DE InsTITUIçõEs FInAnCEIRAs PARA ATOs DE 
COBRAnçA AMIGávEl DA DAU;

EM AnDAMEnTO

- TROCA DE ExPERIÊnCIAs sOBRE CREDIT 
sCORInG; EM AnDAMEnTO

COBRAnçA ADMInIsTRATIvA 
PARAMETRIZADA

vIsA InCREMEnTAR A ARRECADAçãO COM O 
FORTAlECIMEnTO DOs MECAnIsMOs DE COBRAnçA 
ADMInIsTRATIvA

- sIsTEMA DE COBRAnçA ADMInIsTRATIvA 
PARAMETRIZADA, PARA A REAlIZAçãO DE DIvERsAs 
MODAlIDADEs DE COBRAnçA;

COnClUíDO EM 
2017

- IMPUTAçãO DE REsPOnsABIlIDADE A TERCEIROs, 
COM OU sEM COnTRADITÓRIO;

COnClUíDO EM 
2017

- PRIMEIRA COBRAnçA; EM AnDAMEnTO

- REqUIsIçãO DE InFORMAçõEs DE TERCEIROs; EM AnDAMEnTO

- AvIsOs DE COBRAnçA A TERCEIROs 
RElACIOnADOs;

COnClUíDO EM 
2017

- PROCEDIMEnTOs DE ExClUsãO DE 
PARCElAMEnTO COM COnTRADITÓRIO EM AnDAMEnTO

- InTEGRAçõEs COM OUTROs sIsTEMAs 
(InTERnOs E RFB) EM AnDAMEnTO

APRIMORAMEnTO DO sIsTEMA DE 
PARCElAMEnTO PARAMETRIZADO

InCREMEnTO DA ARRECADAçãO COM O 
APRIMORAMEnTO DOs MECAnIsMOs DE GEsTãO DE 
PARCElAMEnTOs.

- nOvOs PARÂMETROs PARA PARCElAMEnTOs 
EsPECIAIs; EM AnDAMEnTO

- nOvAs REGRAs DE ExClUsãO; EM AnDAMEnTO

- MElHORIAs nA InTERFACE; EM AnDAMEnTO

- InTEGRAçõEs COM OUTROs sIsTEMAs 
(InTERnOs E RFB). EM AnDAMEnTO

MODERnIZAçãO DO ATEnDIMEnTO 
AO COnTRIBUInTE

vIsA InCREMEnTAR A ARRECADAçãO COM O 
APRIMORAMEnTO DA InTERFACE DE ATEnDIMEnTO 
AO COnTRIBUInTE E FACIlITAçãO DOs MEIOs DE 
PAGAMEnTO.

- MElHORIAs nO E-CAC PGFn E sICAR, PARA 
AMPlIAçãO DA OFERTA DE sERvIçOs DIGITAIs EM AnDAMEnTO.
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AçãO DEsCRIçãO DA AçãO EnTREGAs sITUAçãO ATUAl

InTERAçãO COM A sOCIEDADE vIsA InCREMEnTAR  A ARRECADAçãO COM MEDIDAs DE 
EDUCAçãO FIsCAl E COnTROlE sOCIAl.

- nOvOs InDICADOREs DA RECUPERAçãO DA DAU; EM AnDAMEnTO

- núMEROs DA DívIDA ATIvA; EM AnDAMEnTO

- EvOlUçãO E AMPlIAçãO DA lIsTA DE 
DEvEDOREs EM AnDAMEnTO

MODERnIZAçãO DA COBRAnçA DA 
DívIDA ATIvA PREvIDEnCIáRIA

vIsA InCREMEnTAR A ARRECADAçãO COM A APlICAçãO 
DE nOvOs  MECAnIsMOs DE COBRAnçA.

- sERvIçO DE InTEGRAçãO PARA vIABIlIZAR 
COnsUlTAs DIvERsAs, PROTEsTO, COBRAnçA 
ADMInIsTRATIvA, EMIssãO DE DARF, 
PARCElAMEnTO E AJUIZAMEnTO.

EM AnDAMEnTO.

COnTROlE DAs sITUAçõEs 
CADAsTRAIs DOs DEvEDOREs

vIsA InCREMEnTAR A ARRECADAçãO COM ATUAçãO 
FOCADA EM REsUlTADO – DEIxAR DE COBRAR CRéDITOs 
InDEvIDOs.

- CRíTICAs PARA O RECEBIMEnTO DE CRéDITOs; EM AnDAMEnTO

- ROTInAs PARA MOnITORAR AlTERAçõEs DE 
sITUAçãO APÓs InsCRIçãO. EM AnDAMEnTO

APRIMORAMEnTO DO COnTROlE 
DE PREsCRIçãO

vIsA InCREMEnTAR A ARRECADAçãO COM ATUAçãO 
FOCADA EM REsUlTADO – DEIxAR DE COBRAR CRéDITOs 
PREsCRITOs.

- CRíTICAs PARA RECEBIMEnTO DE CRéDITOs; EM AnDAMEnTO

- EsTRUTURAçãO DE InFORMAçõEs E ROTInAs DE 
COnTROlE E BAIxA DE CRéDITOs PREsCRITOs. EM AnDAMEnTO

REDUçãO DO PRAZO DE 
EnCAMInHAMEnTO PARA 
InsCRIçãO EM DAU

vIsA InCREMEnTAR A ARRECADAçãO COM ATUAçãO 
TEMPEsTIvA DA PGFn – MAIs PRÓxIMA DO FATO 
GERADOR DA OBRIGAçãO.

- PROPOsTA DE AçõEs PARA REDUçãO DO PRAZO 
DE EnvIO E CUMPRIMEnTO DA lEGIslAçãO PElOs 
ÓRGãOs DE ORIGEM;

EM AnDAMEnTO

- EsTUDO DE IMPACTOs DA DEMORA nO 
EnCAMInHAMEnTO.

COnClUíDO EM 
2017

MODERnIZAçãO DO sIsTEMA DE 
InFORMAçõEs DA DívIDA ATIvA – 
sIDA

vIsA InCREMEnTAR A ARRECADAçãO COM O 
APRIMORAMEnTO DOs MECAnIsMOs DE GEsTãO DE 
CRéDITOs InsCRITOs EM DAU.

- DEMAnDAs PARA MODERnIZAR O sIDA. EM AnDAMEnTO
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JUsTIFICATIvAs

Funasa

•	Os valores parcelados - ajuizados - arrecadados - referem-se à arrecadação total do ano de 2017, com base no valor total da planilha de 
parcelamento enviada mensalmente à CGCOB e somados aos valores constantes no sisgru relacionados a devedores que tiveram inscrições 
feitas por meio de Termos de Dívida Ativa (em word), os quais registramos tratar-se de parcelamento e cujo acompanhamento está a cargo 
das suest e PF nos Estados.

•	Os valores parcelados - não ajuizados - arrecadados - referem-se à arrecadação total do ano de 2017, com base no valor total da planilha de 
parcelamento enviada mensalmente à CGCOB e somados aos valores constantes no sisgru relacionados a devedores que tiveram inscrições 
elaboradas manualmente pela Funasa/Presi (em word), os quais registramos tratar-se de parcelamento e cujo acompanhamento está a cargo 
das suest e PF nos Estados.

•	Os valores parcelados - ajuizados - em estoque - referem-se a parcelamentos firmados em 2017, que foram cancelados por inadimplência e 
atualizados em 29/12/2017 para novo parcelamento a ser pago em 2018.

•	Em 2017 não houve valores parcelados - não ajuizados - em estoque (refere-se a processos em fase de parcelamento recém aportados nesta 
Procuradoria, que ainda não foram processados).

•	Os valores não parcelados - ajuizados - arrecadados - referem-se às arrecadações feitas em fase de Procuradoria decorrentes de quitações.
•	não há registro de valores não parcelados - não ajuizados - arrecadados - referem-se às arrecadações feitas em fase de Procuradoria, antes das 

inscrições.
•	Os valores não parcelados - ajuizados - em estoque - referem-se às inscrições feitas por meio de Termos de Dívida Ativa em Word que já foram 

ajuizados, mas não consta no sisgru qualquer registro de pagamento.
•	Os valores não parcelados não ajuizados - em estoque - referem-se às processos de inscrições em Dívida Ativa recebidos nesta PGF que ainda 

não geraram inscrição - não detemos esta informação. 
•	esta planilha não contém qualquer informação relativa às inscrições geradas pelo sapiens Dívida, por não obtermos acesso aos valores a título 

de quitação ou parcelamento.

AnP

•	O valor de arrecadação não pode ser fracionado em ajuizados / não ajuizados e parcelados / não parcelados em razão da impossibilidade 
dos sistemas;

•	Arrecadação total da UG 323030, ou seja, pagamento espontâneo + execução fiscal. Dados do siafi.
•	O estoque de créditos parcelados não ajuizados refere-se aos parcelamentos pela Resolução 40 (parcelamento na AnP);
•	42% do volume de créditos não parcelados não ajuizados encontra-se com a exigibilidade suspensa; e
•	Os valores informados referem-se ao crédito original, sem as respectivas atualizações monetárias.

AnEEl

•	Parcelados: Refere-se apenas ao valor nominal do crédito, não foram deduzidos eventuais valores já recolhidos no âmbito da PGF .
•	não Parcelados: Refere-se apenas ao valor nominal do crédito. não foram considerados créditos judicializados.

Ans

•	Como o sistema não extrai informação dos valores ajuizados e não ajuizados, os valores foram preenchidos como ajuizados.  
Cabe registrar que não foi extraída informação de créditos inscritos no sapiens dívida, conforme tratativas com a CGCOB anteriormente.  
no que tange ao valor de arrecadação de crédito parcelado, cabe esclarecer que o sistema de cadastro de créditos em dívida ativa -sCDA 
informou o valor arrecadado considerando o valor original do débito na totalidade de sua inscrição em dívida ativa de parcelamentos 
quitados no ano de 2017. O valor não abarca as parcelas arrecadadas de parcelamentos não integralmente quitados no ano de 2017.  
O valor de arrecadação de crédito não parcelado foi fornecido pela Gerência Geral de Finanças a partir do sIAFI e 
pode conter valor de parcela de parcelamento, que não há como identificar, já que o sistema não traz essa informação. 
O estoque de créditos parcelados foi extraído da base de dados do sistema sCDA pela Gerência 
de Informação da Ans, tendo em vista que não há relatório no sistema sCDA que forneça tal valor. 
O estoque de créditos não parcelados foi obtido a partir da informação da Gerência de Finanças a partir do sIAFI diminuindo o valor do 
estoque de créditos parcelados.

•	A CGCOB extraiu dados de receitas específicas da Ans no valor de R$ 44.818.746,61, tendo lançado essas no campo não parcelados, não 
ajuizados.  
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2016 2017

PARCElADOs nãO PARCElADOs PARCElADOs nãO PARCElADOs

AJUIZADOs nãO AJUIZADOs AJUIZADOs nãO AJUIZADOs AJUIZADOs nãO AJUIZADOs AJUIZADOs nãO AJUIZADOs

TOTAl 
GERAl

ARRECADAçãO 133.244.508,80 19.755.402,27 362.081.272,08 68.602.081,97 174.739.761,97 17.043.871,78 136.030.103,21 110.826.931,86

EsTOqUE 7.689.823.504,66 2.821.267.720,50 19.917.281.553,76 4.231.582.386,00 1.026.164.695,45 234.857.142,13 32.104.326.537,81 4.306.078.756,97

Ações Propostas e Expectativa de Ressarcimento

As atividades desempenhadas pela PGF, na área de cobrança e recuperação de créditos, podem ser demonstradas de forma resumida por meio da 
tabela a seguir: 

ATIvIDADEs AçõEs vAlOREs - R$ 1,00

ExECUçõEs FIsCAIs 2016 39.690 2.723.669.968,71

ExECUçõEs FIsCAIs 2017 59.261 10.822.593.107,62

ExECUçõEs FIsCAIs – TCU (TODOs Os AnOs) 2.155 1.361.996.965,24

InsCRIçãO EM DívIDA ATIvA – TCU 2010 A 2016 669 864.906.590,58

InsCRIçõEs EM DívIDA ATIvA 2016 62.626 4.066.621.859,18

InsCRIçõEs EM DívIDA ATIvA 2017 130.800 6.516.075.642,02

IMPROBIDADE ADMInIsTRATIvA (TODOs Os AnOs AnTEs DA ETR-PROBIDADE – CRIADA EM MAIO DE 2016) 1.955 1.605.324.889,44

IMPROBIDADE ADMInIsTRATIvA (APÓs ETR-PROBIDADE – 2016 E 2017) 404 1.374.540.862,13

PARCElAMEnTOs PORTARIA - nº 419/2013 (PORTARIA 954 E 915) 37.989 791.051.228,92

PARCElAMEnTOs - lEI nº 12.249/2010 9.414 288.397.172,10

AçõEs REGREssIvAs ACIDEnTáRIAs (TODOs Os AnOs ATé 2015) 3.991 218.199.981,28

AçõEs REGREssIvAs ACIDEnTáRIAs (APÓs A CRIAçãO DA ETR – REGREssIvAs – CRIADA EM MAIO DE 2016) 568 290.000.000,00

AçõEs DE REssARCIMEnTO AO ERáRIO – Inss 8.108 362.772.805,18

AçõEs DE REssARCIMEnTO AO ERáRIO – OUTRAs 511 121.414.446,90

ExECUçõEs FIsCAIs – TCE 264 39.392.555,94

Atividades da Equipe nacional de Cobrança (Enac)

Os valores apresentados acima a título de execuções fiscais, abrangem as atividades da Equipe nacional de Cobrança (Enac), que, isoladamente, 
apresentou os seguintes valores:

EnAC 2017 qUAnTIDADE vAlOREs – R$ 1,00 TICKET MéDIO AJUIZADO

AJUIZAMEnTOs DE EFs 59261 10.822.593.107,62 182.625,89

InsCRIçõEs EM DívIDA ATIvA 130800 2.516.075.642,01 19.236,05

TOTAl DE PROTEsTOs 133019 338.859.090,06 2.547,44
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Atividades da Equipe de Trabalho Remoto de Ações de Atividades 
Administrativas (ETR-Probidade)

A seguir o quantitativo de ações e respectivo gráfico de arrecadação das 
atividades do Grupo de Trabalho Remoto - Probidade:

ETR/PROBIDADE qUAnTIDADE DE 
AnálIsEs

qUAnTIDADE DE 
AJUIZAMEnTO

vAlOREs AJUIZADOs 
R$ 1,00

2016 424 76  216.263.270,03

2017 867 328 1.158.277.592,10

Atividades da Equipe de Trabalho Remoto de Ações Regressivas 
Previdenciárias (ETR-Regressivas)

A seguir o quantitativo de ações e respectivo gráfico de arrecadação das 
atividades da Equipe de Trabalho Remoto - Probidade:

 

ETR/REGREssIvAs qUAnTIDADE DE 
AnálIsEs

vAlOREs ARRECADADOs 
R$ 1,00

2016 388 11.807.432,91

2017 568 14.385.765,36

Medidas adotadas para melhora na sistemática de recuperação de 
créditos das Fundações e Autarquias

Adoção do sapiens Dívida 

O sistema de Dívida Ativa da Procuradoria-Geral Federal, desenvol-
veu-se para ser um Módulo do sistema AGU de Inteligência Jurídica 
(sapiens). Atualmente, este ambiente contém todas as ferramentas ne-
cessárias para realização dos procedimentos relacionados à cobrança 
judicial e ao acompanhamento dos créditos das autarquias e fundações 
públicas federais. 

Por meio do sapiens Dívida, por exemplo, após o cadastramento do cré-
dito, é possível a emissão de Títulos da Dívida Agrária (TDA), Certidão 
de Dívida Ativa (CDA) e petição inicial por meio do próprio sistema. 
Ademais, a partir de 2017 também é possível o envio de créditos para 
protesto pelo sistema. 

O parcelamento de créditos, que antes era feito de forma manual e 
descentralizada por todas as unidades da PGF, também passou à gestão 
do sistema Dívida, que deduz automaticamente os valores pagos, bem 
como gera as Guias de Recolhimento da União (GRU), as quais podem 
ser obtidas pelo próprio devedor diretamente do sistema. 

Em funcionamento desde março de 2016, atualmente o sistema sapiens/
Dívida conta com todas as autarquias e fundações públicas federais ca-
dastradas.

Consolidação da Equipe nacional de Cobrança (Enac) 

A Equipe nacional de Cobrança (Enac) foi criada como projeto piloto 
por meio da Portaria PGF nº 614, de 31 de agosto de 2016, com prorro-
gação pela Portaria PGF 729, de 24/11/2017, e pela Portaria PGF n.º 30, 
de 18/01/2018, buscando nacionalizar e desterritorializar as atividades, 
permitindo a visão globalizada dos estoques de créditos e a priorização 
da atuação por tipo e valor dos créditos, buscando aumentar os atuais 
patamares de inscrição em dívida, protesto extrajudicial, conciliação e 
ajuizamento de execuções fiscais.

Em março de 2017 foi concluída a integração de todos os Estados, 
contando atualmente com 125 Procuradores Federais e 204 servidores, 
permitindo que o número de inscrições em dívida ativa passe de uma 
média anual de 40 mil inscrições para 150 mil inscrições, o que re-
presentará uma enorme expansão na atividade de inscrição em dívida.

Da mesma forma, estima-se que, com a Enac, a PGF passará de uma mé-
dia anual de 16 mil títulos protestados para 185 mil protestos extrajudi-
ciais, o que representa aumento de 1.050% do quantitativo anterior.  

Atualmente, a Enac encontra-se em processo de ampliação da sua atu-
ação, com a criação, em novembro/2017, da Enac Judicial (EnacJud), 
que aplica os mesmos fluxos, controles e padronização de atuação da 

inscrição em dívida ativa à atuação processual no contencioso judicial 
em matéria de cobrança. 

Uma novidade de suma importância para atuação em 2017 foi a cria-
ção e expansão da Divisão de Inteligência, que atua exclusivamente na 
área de cobrança, sendo de sua competência, entre outras, promover 
ações para a localização de devedores e de bens penhoráveis e elaborar 
relatórios e pareceres de inteligência propondo estratégias de cobrança 
no âmbito de atuação da Divisão de Cobrança Judicial e também nas 
fases administrativas de cobrança.

Em 2017, também foi criada a Divisão de Assessoramento Técnico, a 
qual compete o assessoramento, o controle de pagamentos e o monito-
ramento da evolução do valor da dívida, bem como registros em siste-
mas de gestão de crédito, estatísticas, gestão da suspensão de exigibili-
dade de créditos por decisão judicial e apoio técnico e administrativo 
às atividades de cobrança administrativa e judicial. Inclui-se também 
a tarefa de realizar conciliações prévias e outras medidas de cobrança 
extrajudicial.

Por fim, quanto à produtividade, a Enac tem apresentado consistente 
evolução em relação aos dados verificados nos anos de 2015 e 2016, 
o que, indubitavelmente, refletirá na arrecadação dos próximos anos, 
senão vejamos: 

ATIvIDADEs EnAC

qUAnTIDADE DE InsCRIçõEs EM DívIDA 2012 A 2017

TOTAl DE InsCRIçõEs - 2012 A 2017 - EM R$
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qUAnTIDADE DE AJUIZAMEnTOs / ExECUçõEs FIsCAIs - 2012 A 2017

TOTAl DOs AJUIZAMEnTOs - 2012 A 2017 - EM R$

Protesto de Certidões de Dívida Ativa (CDA)

O protesto de certidões de dívida ativa (CDA) consiste em, antes de in-
gressar com a execução fiscal, a procuradoria responsável pela análise 
e inscrição em dívida ativa encaminhar para protesto extrajudicial por 
falta de pagamento, no domicílio do devedor, as certidões de dívida 
ativa das autarquias e fundações públicas federais. 

O referido procedimento encontra-se previsto na lei nº 9.492, de 10 
de setembro de 1997, alterada pela lei nº 12.767, de 27 de dezembro 
de 2012, para constar expressamente a possibilidade de protesto de 
CDA.  

Cabe esclarecer que a PGF só realiza o protesto de CDA junto aos tabe-
lionatos que dispensam o pagamento de despesas por parte da entidade 
protestante. Dessa forma, o projeto do protesto é desenvolvido sem que 
haja qualquer custo adicional aos cofres públicos.

Em relação aos resultados obtidos, constata-se o sucesso da medida, 
sobretudo quando comparada com o meio tradicional de cobrança dos 
créditos públicos, que é a execução fiscal.

Abaixo, seguem os gráficos de 2010 a 2017:

EFETIvAMEnTE PROTEsTADOs - 2010 A 2017 - EM R$

qUAnTITADE DE TíTUlOs - 2010 A 2017

Comparando esse percentual aos índices apresentados pelo Instituto de 
Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) no estudo sobre o custo unitário 
do processo de execução fiscal, em que se conclui que um processo de 
execução fiscal dura, em média, oito anos e dois meses para ser con-
cluído, além de ter um custo de aproximadamente de R$ 4.400,00 cada 
um, revela-se a opção pela via extrajudicial acertada, tendo em vista 
ser menos onerosa para os cofres públicos, fortalecendo o princípio 
da desjudicialização dos processos quando se tem outros meios mais 
eficazes para a recuperação dos créditos. 

Ante tais resultados, justifica-se a priorização na utilização dos meios 
alternativos de cobrança visando à recuperação dos créditos das 
Autarquias e Fundações Públicas Federais representadas pela PGF, tais 
como o protesto.

Protesto Eletrônico de Certidões de Dívida Ativa

Ante a potencialidade no aumento das arrecadações, a Procuradoria-
Geral Federal (PGF) vem desenvolvendo projetos que têm por escopo 
incrementar e sistematizar a arrecadação de valores devidos às autar-
quias e fundações públicas federais, podendo-se destacar a iniciativa 
de se aprimorar o protesto de CDA com a utilização de ferramentas 
eletrônicas de encaminhamento e gerenciamento de títulos.

Com efeito, a sistemática de envio, recebimento, acompanhamento e 
gerenciamento de informações relativas ao protesto de CDA era reali-
zado de forma manual, fator que limitava a capacidade de incremen-
to nos números de protestos realizados frente ao pequeno número de 
servidores administrativos e procuradores com atuações em matéria de 
cobrança.

na tentativa de solucionar esse entrave operacional, a PGF vem buscan-
do aumentar os números de protestos realizados por meio de ferramen-
tas eletrônicas à luz do que a iniciativa privada já realiza com o Instituto 
de Estudos de Protestos de Títulos do Brasil (IEPTB).

Em 2015, diante dos resultados positivos apresentados na arrecadação 
nos últimos anos, foram promovidas atividades com o escopo de de-
senvolver módulos de protesto eletrônico das certidões de dívida ati-
va, integrando-os com a central de recebimento de arquivos nacional 
(CRA-nacional) do IEPTB.

O Módulo de protesto eletrônico do sistema de Dívida Ativa do 
Instituto nacional de Metrologia, qualidade e Tecnologia - Inmetro 
(sGI/Inmetro) teve seu desenvolvimento concluído no ano de 2016 e 
em 2017, após a efetiva integração com a CRA-nacional, os protestos 
via sistema foram iniciados. 

A ferramenta de protesto eletrônico do Módulo Dívida do sapiens foi 
concluída em 2017 e encontra-se em operação. A título de exemplo, 
em novembro/2017 foram encaminhados por meio eletrônico mais de 
10 mil créditos de uma vez para protesto. 

Para o desenvolvimento dos módulos de protesto eletrônico do sistema 
de Dívida Ativa do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
naturais Renováveis - Ibama (sicafi/Ibama) e do sistema de Dívida 
Ativa do Departamento nacional de Produção Mineral (DnPM), foram 
realizadas reuniões com as respectivas Procuradorias Federais, setores 
de arrecadação e áreas técnicas de informática das autarquias. 
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Ambas as entidades iniciaram projetos de desenvolvimento dos sistemas, 
os quais ainda não lograram conclusão.

O Portal de gerenciamento de remessa eletrônica de CDA à protesto da 
CRA-nacional foi adaptado e disponibilizado pelo IEPTB à PGF, e atual-
mente, à exceção de Rondônia/RO, o protesto eletrônico está sendo reali-
zado em todas as Unidades de Federação.

Decreto nº 9.194/2017 e o sistema único de Inscrição em Dívida Ativa dos 
créditos das Autarquias e Fundações Públicas Federais 

Em 2017, foi publicado o Decreto nº 9.194, de 07 de novembro de 2017, 
que versa acerca da remessa de créditos constituídos pelas autarquias e 
fundações públicas federais para a Procuradoria-Geral Federal, estabele-
cendo regras uniformes para o envio de processos para a PGF.

O citado Decreto estabeleceu que decorrido o prazo de cento e vinte dias 
da constituição definitiva, os créditos tributários e não tributários das au-
tarquias e fundações públicas federais passarão à gestão da Procuradoria-
Geral Federal, independentemente da adoção das providências admi-
nistrativas pendentes ou da existência de decisão judicial que impeça o 
registro contábil ou a inscrição do devedor no Cadastro Informativo de 
Créditos não quitados do setor Público Federal (Cadin). 

na prática, os créditos demoravam anos para chegar à PGF, o que retar-
dava a cobrança e dificultava a localização de bens dos devedores, ou a 
localização dos próprios devedores. Com o estabelecimento de prazo para 
envio à PGF, a cobrança poderá ser efetuada em momento no qual o de-
vedor e seus bens sejam mais facilmente localizados, o que resultará, por 
conseguinte, no incremento da arrecadação. 

Ademais, o Decreto em questão também determinou que as autarquias e 
fundações públicas federais que possuem sistemas informatizados de ges-
tão do crédito deverão remeter o crédito e encaminhar o respectivo proces-
so administrativo de constituição à PGF por via eletrônica, nos padrões de 
interoperabilidade definidos em ato do Procurador-Geral Federal.

Com a adoção de tais medidas, a gestão da dívida passará a ser realizada 
de modo centralizado pela PGF dentro do sapiens Dívida, o que aumen-
tará significativamente a eficiência na cobrança e, consequentemente, na 
arrecadação. 

Programa de Parcelamentos Extraordinários

no ano de 2017, houve o acompanhamento do programa de parcela-
mento extraordinário lançado pelo Governo Federal, por meio da MPv 
nº 780/2017, convertida na lei nº 13.494, de 24 de outubro de2017, que 
previu o Programa de Regularização de Débitos (PRD). na PGF, o PRD foi 
regulamentado por meio das Portarias PGF nº 400, de 13 de julho de 2017, 
e nº 691, de 08 de novembro de 2017. 

Para permitir a operacionalização do programa em epígrafe, foi formada 
uma equipe especializada, composta por quatro setores, para deferir e ge-
rir tais parcelamento. 

no total, foram recebidos cerca 3.700 pedidos de adesão, o que superou 
quase 50% a estimativa inicial, que era de aproximadamente 2.500 pedi-
dos. Em termos de valores, uma arrecadação em torno de R$ 500 milhões. 

Consolidação da Atuação da Equipe de Trabalho Remoto em Ações de 
Improbidade Administrativa (ETR-Probidade)

Em 2017, A ETR-Probidade, criada por meio da Portaria PGF nº 156, de 08 
de março de 2016, com o objetivo de conferir maior eficiência na política 
de ajuizamento de ações judiciais destinadas ao combate à corrupção e à 
defesa do patrimônio público, teve seu primeiro ano completo de funcio-
namento. 

nesse período, foram instaurados 846 procedimentos para análise da 
prática de atos de improbidade administrativa, além de solicitações do 

Tribunal de Contas da União (TCU) para ajuizamento de ações cautelares 
de arresto de bens decorrentes de processo de Tomada de Contas Especial 
(TCE), em julgamento naquele Tribunal.

Ao longo de 2017, foram ajuizadas 328 ações de improbidade administra-
tiva e cautelares de arresto de bens decorrentes de TCE, com expectativa 
de ressarcimento de, aproximadamente, R$ 1.2 bilhão, entre prejuízo ao 
Erário e multas previstas na lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992, tendo 
sido identificadas o deferimento de 40 medidas cautelares, que resultaram 
em autorização para bloqueio de bens no valor de R$ 52 milhões.

Também merece destaque que a ETR-Probidade, atualmente composta 
por sete integrantes, apresentou média de ajuizamento de cerca de 26 
ações por mês, sendo a média histórica da PGF de 26 ações por ano, o 
que representa incremento de aproximadamente 1.242% em comparação 
com o modelo anterior de descentralização das atividades de instrução 
prévia e ajuizamento de ações de improbidade.

Implantação Rotinas para o Ajuizamento de Ações Regressivas Coletivas

A Equipe de Trabalho Remoto de Ações Regressivas Previdenciárias (ETR-
Regressivas) foi instituída pela Portaria PGF nº 157, de 08 de março de 
2016, com a designação de um grupo de Procuradores Federais para atua-
rem exclusivamente com a matéria. 

A principal inovação dessa nova metodologia de trabalho foi centralizar 
em um grupo de Procuradores as atividades que antes vinham sendo de-
senvolvidas de forma descentralizada por todas as unidades da PGF.

no ano de 2017, a ETR-Regressivas os 10 membros da equipe receberam 
a distribuição de 7.520 tarefas, o que ensejou a realização de 9.935 ativi-
dades. 

Como resultado dessas atividades foram ajuizadas 568 ações regressivas 
previdenciárias, 2.421 expedientes foram arquivados, bem como foram 
realizadas 6.946 diligências instrutórias. 

Destaque para as ações regressivas acidentárias coletivas que foram ajui-
zadas pela ETR-Regressivas em 2017. Iniciando pela ação ajuizada contra 
a samarco Mineração s.A., tendo como objeto a maior tragédia socioam-
biental ocorrida no Brasil, que culminou com uma consequência previ-
denciária de 14 pensões por morte concedidas pelo Instituto nacional do 
seguro social (Inss), o que representa uma expectativa de ressarcimento 
de aproximadamente R$ 6,5 milhões. 

Outra ação de destaque é a regressiva coletiva ajuizada contra a General 
Motors do Brasil (GM), a qual busca o ressarcimento de R$ 5 milhões relati-
vos a 181 benefícios previdenciários (auxílios-doença e auxílios-acidente) 
que foram concedidos pelo Inss em favor dos trabalhadores vítimas de 
doenças ocupacionais (lesões por esforços repetitivos – lER e Distúrbios 
osteomusculares relacionados ao trabalho - Dort).

A principal inovação das ações regressivas acidentárias coletivas ajuizadas 
pela PGF consiste no seu potencial otimizador da efetividade da prestação 
jurisdicional (art. 5º, lxxvIII, CF/88), pois o que antes era submetido ao cri-
vo do Poder Judiciário de forma pulverizada, mediante algumas centenas 
de relações processuais individuais, a partir da referida prática a Justiça 
passou a ganhar em rapidez e eficiência ao ter que instruir e julgar uma 
única relação processual, a qual engloba pedidos ressarcitórios que apre-
sentam evidente conexão entre si, porquanto resultam de idêntica causa 
fática, qual seja as condições inseguras de trabalho que determinadas em-
presas disponibilizam aos seus empregados, contribuindo, assim, para a 
ocorrência de acidentes/doenças de trabalho.

Divergências entre os sistemas Próprios e o siafi

A seguir, apresenta-se análise comparativa entre os valores de créditos em 
estoque na Dívida Ativa das entidades de fiscalização registrados em siste-
mas próprios e no siafi, nos exercícios de 2016 e 2017, realçando as justifi-
cativas em caso de eventuais divergências, com vistas ao atendimento do 
art. 58 da lei complementar 101/2000:
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EsTOqUE DA DívIDA ATIvA - REGIsTROs EM sIsTEMAs PRÓPRIOs E nO sIAFI
EM R$

EnTIDADEs

ExERCíCIO DE 2016 ExERCíCIO DE 2017

vAlOR DO EsTOqUE DA DívIDA 
ATIvA EM sIsTEMA PRÓPRIO (A)

vAlOR DO EsTOqUE 
DA DívIDA ATIvA nO 

sIAFI (B)
DIFEREnçA (A-B)

vAlOR DO EsTOqUE 
DA DívIDA ATIvA EM 

sIsTEMA PRÓPRIO (A)

vAlOR DO EsTOqUE DA 
DívIDA ATIvA nO sIAFI (B) DIFEREnçA (A-B)

AnA 10.465.134,25 6.366.838,50 4.098.295,75 57.922.381,33 56.638.869,40 1.283.511,93

AnAC 61.599.358,52 68.353.943,58 -6.754.585,06 -

AnATEl 10.452.434.621,46 2.617.380.374,27 7.835.054.247,19 11.388.617.258,08 2.617.380.374,27 8.771.236.883,81

AnCInE 33.201.074,24 17.473.280,47 15.727.793,77 41.197.786,00 41.197.786,00 -

AnEEl 1.785.195.720,32 1.785.195.720,32 - 148.130.376,44 148.130.376,44

AnP 1.905.776.039,56 1.418.850.699,05 486.925.340,51 2.080.576.516,65 1.530.315.781,32 550.260.735,33

Ans 3.486.225.231,34 3.465.634.499,72 20.590.731,62 4.082.784.019,95 4.100.510.963,34 -17.726.943,39

AnTAq - -

AnTT 428.891.538,72 -428.891.538,72 659.515.095,76 -659.515.095,76

AnvIsA 113.726.491,59 114.125.309,10 -398.817,51 196.559.169,31 196.559.169,31 -

CADE 2.342.558.102,50 2.342.558.102,50 2.714.039.359,06 183.183.592,89 2.530.855.766,17

CvM 1.467.502.966,15 2.616.018.067,32 -1.148.515.101,17 848.433.414,30 3.306.542.337,20 -2.458.108.922,90

IBAMA 6.848.014.813,88 7.941.288.780,26 -1.093.273.966,38 -

DnPM 466.629.143,79 466.629.143,79 295.972.096,82 295.972.096,82

sUsEP 1.455.785.554,27 1.449.237.676,00 6.547.878,27 1.523.801.338,35 1.523.801.338,35 -

InFORMOU DADOs DO AnO AnTERIOR (nãO InFORMOU DADOs nA éPOCA PRÓPRIA).

AlTEROU Os DADOs DO AnO AnTERIOR (nA PCPR DE 2016 InFORMOU OUTROs 
vAlOREs DIFEREnTEs DEsTA TABElA).

Agência nacional do Cinema (Ancine)

Os valores informados abaixo referem-se aos controles manuais existentes em planilhas deste núcleo de Dívida Ativa. no fim do ano de 2017, foi con-
cluído o trabalho conjunto entre o núcleo de Dívida Ativa e a Coordenação de Contabilidade para consolidação de valores existentes em Dívida Ativa, 
com o intuito de lançar no sistema siafi os montantes reais de créditos a receber.  A partir do mês de maio de 2016, o núcleo de Dívida Ativa da Ancine 
passou a dispor do sistema informatizado para o processamento de seus processos referentes à Dívida Ativa – sapiens Dívida.  Em relação aos créditos 
inscritos no sistema sapiens Dívida, estes são redistribuídos para as unidades da PGF com a respectiva competência territorial ou para a Equipe nacional 
de Cobrança, e não são mais acompanhados pela PF-Ancine (cuja competência se restringe à inscrição). Após a inscrição e redistribuição do crédito, não 
lançamos fases, não realizamos parcelamentos, ou extraímos GRU, para que não haja sobreposição de atuação e eventual prejuízo no acompanhamento 
do crédito pelas unidades da PGF que estão atuando diretamente nos processos. Assim, os dados lançados no presente relatório não contemplam os 
créditos incluídos no sistema sapiens Dívida.

ExERCíCIO DE 2016 ExERCíCIO DE 2017

vAlOR DO EsTOqUE DA DívIDA 
ATIvA EM sIsTEMA PRÓPRIO (A)

vAlOR DO EsTOqUE DA 
DívIDA ATIvA nO sIAFI (B) DIFEREnçA (A-B)

vAlOR DO EsTOqUE DA DívIDA 
ATIvA EM sIsTEMA PRÓPRIO 

(A)

vAlOR DO EsTOqUE DA 
DívIDA ATIvA nO sIAFI (B) DIFEREnçA (A-B)

R$ 33.201.074,24 R$ 17.473.280,47 R$ 15.727.793,77 R$ 41.197.786,00 R$ 41.197.786,00 R$ 0,00

Agência nacional de águas (AnA)

segundo justificativa apresentada pela Autarquia, o sistema próprio demonstra todo o valor a ser arrecadado, independentemente se foi pago ou não, e 
se parcelado ou não, enquanto no sistema siafi demonstra apenas a entrada de recursos efetivamente pago.

ExERCíCIO DE 2016* ExERCíCIO DE 2017

vAlOR DO EsTOqUE DA DívIDA 
ATIvA EM sIsTEMA PRÓPRIO (A)

vAlOR DO EsTOqUE DA 
DívIDA ATIvA nO sIAFI (B) DIFEREnçA (A-B)

vAlOR DO EsTOqUE DA DívIDA 
ATIvA EM sIsTEMA PRÓPRIO 

(A)

vAlOR DO EsTOqUE DA 
DívIDA ATIvA nO sIAFI (B) DIFEREnçA (A-B)

R$ 10.465.134,25 R$ 6.366.838,50 R$ 4.098.295,75 R$ 57.922.381,33 R$ 56.638.869,40 R$ 1.283.511,93

*Dados alterados em relação à PCPR 2016.
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Agência nacional do Petróleo (AnP)

segundo a Autarquia, houve uma diferença entre o sistema próprio e o siafi, pois nem todos os processos que foram inscritos em dívida ativa são 
imediatamente contabilizados, em razão de diversas alterações do “status do crédito”: parcelamentos, suspensão da exigibilidade, e quitação. A 
AnP ingressou no sistema sapiens a partir da segunda quinzena de janeiro/2017, o que demandou adaptações nos procedimentos de contabilização 
e utilização das ferramentas dos sistemas próprios da AnP e do sapiens.

ExERCíCIO DE 2016 ExERCíCIO DE 2017

vAlOR DO EsTOqUE DA DívIDA 
ATIvA EM sIsTEMA PRÓPRIO (A)

vAlOR DO EsTOqUE DA 
DívIDA ATIvA nO sIAFI (B) DIFEREnçA (A-B)

vAlOR DO EsTOqUE DA DívIDA 
ATIvA EM sIsTEMA PRÓPRIO 

(A)

vAlOR DO EsTOqUE DA 
DívIDA ATIvA nO sIAFI (B) DIFEREnçA (A-B)

R$ 1.905.776.039,56 R$ 1.418.850.699,50 R$ 486.925.340,51 R$ 2.080.576.516,65 R$ 1.530.315.781,32 R$ 550.260.735,33

Agência nacional de Telecomunicações (Anatel)

segundo a Autarquia, a diferença apontada, entre o sistema Próprio (A) e siafi (B), se explica pelo fato de a Agência, com o atual sistema de gestão 
da arrecadação, não ter as informações necessárias para os devidos registros contábeis. Os relatórios existentes apresentam inconsistências e baixa 
confiabilidade, tornando as informações incompletas. Esse problema deverá ser sanado com a implementação do novo sistema de gestão da arre-
cadação (Arco) em desenvolvimento pela Anatel e com previsão de conclusão para o início de 2019. Com o novo sistema, os relatórios a serem 
disponibilizados detalharão as informações requeridas pela Contabilidade.

ExERCíCIO DE 2016 ExERCíCIO DE 2017

vAlOR DO EsTOqUE DA DívIDA 
ATIvA EM sIsTEMA PRÓPRIO (A)

vAlOR DO EsTOqUE DA 
DívIDA ATIvA nO sIAFI (B) DIFEREnçA (A-B)

vAlOR DO EsTOqUE DA 
DívIDA ATIvA EM sIsTEMA 

PRÓPRIO (A)

vAlOR DO EsTOqUE DA 
DívIDA ATIvA nO sIAFI (B) DIFEREnçA (A-B)

R$ 10.452.434.621,46 R$ 2.617.380.374,27 R$ 7.385.054.247,19 R$ 11.388.617.258,08 R$ 2.617.380.374,27 R$ 8.771.236.883,81

Comissão de valores Mobiliários (CvM)

A CvM alterou os dados da abela no ano de 2016, embora não tenha apresentado justificativa.

ExERCíCIO DE 2016* ExERCíCIO DE 2017

vAlOR DO EsTOqUE DA DívIDA 
ATIvA EM sIsTEMA PRÓPRIO (A)

vAlOR DO EsTOqUE DA 
DívIDA ATIvA nO sIAFI (B) DIFEREnçA (A-B)

vAlOR DO EsTOqUE DA 
DívIDA ATIvA EM sIsTEMA 

PRÓPRIO (A)

vAlOR DO EsTOqUE DA 
DívIDA ATIvA nO sIAFI (B) DIFEREnçA (A-B)

R$ 1.467.502.966,15 R$ 2.616.018.067,32 -R$ 1.148.515.101,17 R$ 848.433.414,30 R$ 3.306.542.337,20 -R$ 2.458.108.922,90

*Dados alterados em relação à PCPR 2016.

Conselho Administrativo de Defesa Econômica (Cade)

O Cade alterou dados apresentados no ano anterior, mas sem apresentar justificativa. 

ExERCíCIO DE 2016* ExERCíCIO DE 2017

vAlOR DO EsTOqUE DA DívIDA 
ATIvA EM sIsTEMA PRÓPRIO 

(A)

vAlOR DO EsTOqUE DA 
DívIDA ATIvA nO sIAFI (B) DIFEREnçA (A-B)

vAlOR DO EsTOqUE DA 
DívIDA ATIvA EM sIsTEMA 

PRÓPRIO (A)

vAlOR DO EsTOqUE DA 
DívIDA ATIvA nO sIAFI (B) DIFEREnçA (A-B)

R$ 2.342.558.102,50 R$ 0,00 R$ 2.342.558.102,50 R$ 2.714.039.359,06 R$ 183.183.592,89 R$ 25.300.855.766,17

*Dados alterados em relação à PCPR 2016.

Departamento nacional de Produção Mineral (DnPM)

Por fim, o DnPM alterou apresentou dados de 2016, sendo que no ano anterior não havia prestado essas informações. 

ExERCíCIO DE 2016 ExERCíCIO DE 2017

vAlOR DO EsTOqUE DA DívIDA 
ATIvA EM sIsTEMA PRÓPRIO (A)

vAlOR DO EsTOqUE DA 
DívIDA ATIvA nO sIAFI (B) DIFEREnçA (A-B)

vAlOR DO EsTOqUE DA 
DívIDA ATIvA EM sIsTEMA 

PRÓPRIO (A)

vAlOR DO EsTOqUE DA 
DívIDA ATIvA nO sIAFI (B) DIFEREnçA (A-B)

R$ 466.629.143,79 R$ 0,00 R$ 466.629.143,79 R$ 295.972.096,82 R$ 0,00 R$ 295.972.096,82

*Dados alterados em relação à PCPR 2016.
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Dívida Ativa sob a responsabilidade da Procuradoria-Geral do Banco Central do Brasil 

A seguir, apresenta-se demonstrativo dos valores arrecadados e do montante de créditos em estoque da Dívida Ativa do Banco Central do Brasil (BCB), 
sob a administração da Procuradoria-Geral do BCB, nos exercícios de 2016 e 2017, explicitando as variações ocorridas, para cada item, nos exercícios de 
2016 e 2017:

DEsCRIçãO DOs 
CRéDITOs

ARRECADAçãO DA DívIDA ATIvA DO BAnCO CEnTRAl DO BRAsIl EM R$*

ExERCíCIO 2016 ExERCíCIO 2017

PARCElADOs nãO PARCElADOs PARCElADOs nãO PARCElADOs

AJUIZADOs nãO AJUIZADOs AJUIZADOs nãO AJUIZADOs AJUIZADOs nãO AJUIZADOs AJUIZADOs nãO AJUIZADOs

MUlTAs, 
COnTRATOs E 
OUTROs

796.511.120,89 466.802,13 2.376.042,51 540.701,89 882.307.947,63 633.597,84 2.568.510,58 875.108,51

* valores apropriados pela Autarquia em 2017.

DEsCRIçãO DOs 
CRéDITOs

EsTOqUE DA DívIDA ATIvA DO BAnCO CEnTRAl DO BRAsIl EM R$*

ExERCíCIO 2016* ExERCíCIO 2017*

PARCElADOs nãO PARCElADOs PARCElADOs nãO PARCElADOs

AJUIZADOs nãO AJUIZADOs AJUIZADOs nãO AJUIZADOs AJUIZADOs nãO AJUIZADOs AJUIZADOs nãO AJUIZADOs

MUlTAs, 
COnTRATOs E 
OUTROs

10.038.639.345,71 1.482.607,41 35.851.036.926,6 62.662.102,76 9.225.487.602,67 490.528,25 37.823.488.181,18 596.665.670,33

*saldos devedores de créditos inscritos em dívida ativa apurados pela Procuradoria-Geral do Banco Central - PGBC (BCJUR 2 e calculados manualmente) e pelo Deres
 (créditos geridos pelo Departamento de Regimes de Resolução - Deres)

no tocante às variações no montante do total de créditos em estoque da 
Dívida Ativa do BCB, houve aumento de R$ 1.692.310.999,95, em compa-
ração com o levantamento feito em 2017 (entre 31.12.2016 e 04.12.2017). 
Essa variação é decorrente, em sua maioria, da correção do valor do 
crédito da devedora Auxiliar s/A., cujo acréscimo no período foi de R$ 
1.628.917.321,45.

Além disso, destaca-se que outras ocorrências impactam no montante to-
tal em estoque da Dívida Ativa do BCB, para mais (ex.: novas inscrições e 
atualização das dívidas) e para menos (ex.: quitações, cancelamento por 
inexequibilidade). 

Portanto, quanto a essas ocorrências, no período em tela (31.12.2016 e 
04.12.2017), ocorreram 293 inscrições em dívida ativa, 64 quitações de 
créditos inscritos em dívida ativa e 123 declarações de inexequibilidade.

Medidas adotadas para melhora na sistemática de recuperação de créditos 
do BCB

A Procuradoria-Geral do Banco Central (PGBC), há mais de uma década, 
vem adotando várias ações com vistas ao incremento da eficiência da co-
brança e da efetividade da arrecadação do estoque de dívida ativa de titu-
laridade do Banco Central, composto, por exemplo, de créditos oriundos 
de contratos de suprimento de recursos a instituições em regime espe-
cial, de cessão de créditos e direitos, de multa por inexecução de contrato 
administrativo e de multas administrativas aplicadas no exercício de suas 
atribuições.

Entre essas iniciativas, notabilizam-se o Projeto Recuperação de Créditos 
(PRC), um estudo e revisão sobre os procedimentos de cobrança adotados 
pela PGBC, executado entre 2006 e 2011, seguido pelo plano de ação de-
nominado Projeto Grandes Devedores (PGD), desenvolvido entre 2014 e 
2016 e, mais recentemente, o Projeto BCJUR III, cujo encerramento ocorreu 
em dezembro de 2017, relacionado à implantação do sistema Integrado 
de Gestão de Registros Jurídicos e Controles Financeiros (BCJUR2). 

Em síntese, os dois primeiros projetos foram responsáveis por incorporar 
as seguintes rotinas na atividade de cobrança desempenhadas por esta 
PGBC, com o propósito de ampliar a arrecadação e, ao mesmo tempo, re-
duzir custos e esforços de cobrança:

•	 saneamento do estoque de dívida ativa: foram definidos critérios 
(declaração de falência ou insolvência do devedor, sem a existência 
de bens para a satisfação da dívida; liquidação extrajudicial da 
instituição devedora, sem a existência de bens para a satisfação 
da dívida; não localização de bens em nome do devedor ou do 
responsável legal para a satisfação da dívida) para que o estoque de 
dívida ativa não permaneça com créditos de recuperação inviável. 
Autoriza-se a não inscrição em dívida ativa de créditos com valores 
ínfimos (abaixo de um mil reais) e o cancelamento da Certidão de 
Dívida Ativa (CDA) quando as diligências não lograram êxito na 
localização de bens do devedor ou do corresponsável;

•	 adoção de alternativas ao processo judicial: antes mesmo da 
inscrição em Dívida Ativa, os demais departamentos do Banco 
Central são orientados a utilizarem todos os meios para que não 
ocorra o inadimplemento. Por meio de intimação no âmbito 
administrativo, são ofertadas ao devedor eventuais facilidades de 
pagamento disponíveis à época, como parcelamentos, e informadas 
todas as consequências do inadimplemento, a saber, inscrição 
em Dívida Ativa, inclusão de nome no Cadastro Informativo de 
créditos não quitados do setor público federal (Cadin), lavratura 
de protestos extrajudicial e ajuizamento de execução fiscal. Diante 
do não pagamento, os créditos acima de um mil reais são inscritos 
em Dívida Ativa e no Cadin e, em regra, são enviados a cartórios de 
protestos com a finalidade de se evitar a via judicial;

•	 não judicialização de créditos de pequeno valor: para créditos com 
valor entre um mil e vinte mil reais, mesmo no caso de o protesto 
extrajudicial não lograr êxito, não são propostas execuções fiscais, 
pois o valor a ser dispendido tende a ser maior que o valor que 
eventualmente poderia ser recuperado;

•	 diligências on-line: foram realizadas pesquisas a respeito de bases 
de dados disponíveis para acesso pela PGBC que contivessem 
informações úteis para a localização do devedor e de seus bens. Boa 
parte das diligências que anteriormente eram realizadas mediante 
a expedição de ofícios foram substituídas por pesquisas on-line, 
culminando em uma maior agilidade, segurança e menor custo. A 
título de ilustração, no ano de 2017, restou disponibilizado o acesso 
ao Cadastro nacional de negociantes de Antiguidades e Obras 
de Arte (CnART) do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 
nacional (Iphan), a par das demais consultas patrimoniais em 
ambiente virtual; 
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•	 segmentação de diligência e de tipo de cobrança: para cada faixa 
de valor do crédito a ser recebido, são adotadas formas de cobrança 
e diligências específicas. Observem-se os graus de relevância, nos 
termos da Portaria nº 89.633, de 30 de junho de 2016:

Grande: igual ou superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões 
de reais), sujeito à inscrição em dívida ativa e propositura de 
execução fiscal, mas não à lavratura de protesto; 

Médio: igual ou superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
reais) e inferior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), 
sujeito à inscrição em dívida ativa e propositura de execução 
fiscal, mas não à lavratura de protesto; 

Médio protestável: igual ou superior a R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) e inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), sujei-
to à inscrição em dívida ativa, à propositura de execução fiscal 
e, em tese, à lavratura de protesto extrajudicial; e

Pequeno: inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), não sujeito 
à propositura de execução fiscal, mas somente à inscrição em 
dívida ativa e, em tese, à lavratura de protesto extrajudicial.

no caso das diligências de busca patrimonial, há sugestão de 
rol específico para cada faixa de valor de crédito (Pequeno, 
Médio Protestável, Médio e Grande);

•	 rating de créditos: a classificação reflete os estudos do perfil da 
carteira de créditos desenvolvidos a partir do seu potencial de 
arrecadação (aspecto qualitativo), e não apenas com base no valor 
inscrito em dívida ativa (aspecto quantitativo), de modo a otimizar 
e racionalizar a atividade de cobrança. Durante o exercício 
de 2017, foram estabelecidos novos parâmetros (suficiência e 
liquidez das garantias, parcelamento ativo, citação pessoal do 
devedor e capacidade de pagamento do devedor) com vistas a 
orientar a classificação dos créditos da Dívida Ativa do Banco 
Central de acordo com o grau de recuperabilidade (Provável, 
Possível, Remoto e Irrecuperável);

•	 valorização da proatividade e da análise no caso concreto frente 
aos procedimentos preestabelecidos: há margem de liberdade 
ao Procurador para, em virtude de sua análise no caso concreto, 
justificar a não adoção estrita de procedimentos recomendados 
pela PGBC, como a definição da forma de cobrança e a realização 
de diligências;

•	 formulação de manual de procedimentos: os projetos entregaram 
manuais que norteiam a atuação dos Procuradores na cobrança 
dos créditos. Em continuidade, no ano de 2017, as rotinas de 
trabalho foram aperfeiçoadas por meio do Manual de Orientações 
e Procedimentos da PGBC (MOPPGBC), instrumento disciplinado 
pela Portaria nº 93.253, de 27 de abril de 2017;

•	 impulso periódico de processos: anualmente, são estabelecidas 
metas para revisitação dos processos judiciais de cobrança 
em curso, de modo a garantir seu trâmite regular e, ainda, a 
constante reavaliação do rating do crédito. De acordo com o mais 
recente levantamento, a meta do exercício de 2017 é formada 
por 489 créditos de grande e média relevância, dos quais 433 
foram revistos, alcançando-se o índice percentual de 88,55% de 
revisitação; e

•	 postura proativa durante a vigência de programas de regularização 
de débitos: a PGBC contata seus devedores a fim de que estes 
avaliem as vantagens legais disponíveis e, eventualmente, quitem 
seus débitos à vista ou de modo parcelado. 

no que diz respeito ao projeto corporativo BCJUR III, implementado 
para fins de registro e controle eletrônico dos créditos autárquicos, é 
possível destacar as principais inovações agregadas ao processo de co-
brança do Banco Central: 

•	 possibilidade de registro eletrônico de todos os créditos, inclusive 
aqueles que não são inscritos em dívida ativa;

•	 possibilidade de registro de metodologia de atualização 
customizada para cada crédito que, a partir desse registro, pode 
ser atualizado sem interferência manual, dispensada a consulta 
aos calculistas para fins de mera atualização do débito;

•	 possibilidade de registro completo dos bens identificados para 
garantir o pagamento do crédito;

•	 possibilidade de registro dos graus de relevância (valor) e de 
recuperabilidade (rating) de cada crédito;

•	 indicação, em cada crédito, de quais as diligências são 
recomendadas para a cobrança do crédito;

•	 possibilidade de registro da realização de cada diligência para 
cada crédito e a possibilidade de identificação dos créditos para 
os quais não foram realizadas ou dispensadas as diligências 
recomendadas; 

•	 possibilidade de registro do trâmite do protesto extrajudicial; 
•	 validação do CPF e do CnPJ junto à base de dados da Receita 

Federal do Brasil;
•	 registro eletrônico de parcelamentos, com controle automatizado 

da atualização das parcelas e dos recebimentos de valores;
•	 possibilidade de identificação rápida de processos sem citação do 

devedor;
•	 possibilidade de distribuição automatizada de processos 

paralisados;
•	 recebimento automatizado via boleto tanto de recursos 

provenientes diretamente do devedor, como daqueles em depósito 
judicial4; e

•	 contabilização automática do estoque (créditos parcelados) e dos 
recebimentos. 

na esteira do princípio da eficiência e efetividade, a PGBC adotou es-
tratégia, em conjunto com os departamentos que aplicam as penalida-
des, com vistas a regularizar créditos, evitando o encaminhamento dos 
mesmos para inscrição em Dívida Ativa. 

Caso emblemático foi o vencimento de créditos em decorrência do 
acerto de contas entre as contribuições previdenciárias advindas da al-
teração do regime do vínculo jurídico dos servidores do Banco Central5, 
na forma do art. 21 da lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998. 

na oportunidade, 805 (oitocentos e cinco) créditos, no valor total de 
R$ 8.916.363,84 (oito milhões, novecentos e dezesseis mil, trezentos 
e sessenta e três reais e oitenta e quatro centavos) foram tidos como 
exigíveis e passaram por ação intensiva que obteve sucesso em quase 
75% dos casos (em termos de valores), restando para encaminhamento 
com proposta de inscrição 223 créditos. 

Desses casos, 77 não foram inscritos em Dívida Ativa, por se enquadra-
rem em critérios específicos, restando para inscrição 146 créditos, que, 
ao utilizar roteiro de dados e modelo padronizado de CDA, aplicável 
a todos os casos similares, sem descurar das formalidades previstas no 
§5º, art. 2º, da lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, foram inscritos 
em bloco. seguem, logo abaixo, informações sobre o procedimento:

4  De acordo com o parágrafo único do art. 8º da lei nº 4.595, de 31 de 
dezembro de 1945, há uma clara segregação do ponto de vista contábil e finan-
ceiro entre o Banco Central e o Tesouro nacional. Essas previsões legais estão 
em sintonia com as previsões contidas no art. 164, § 1º, da Constituição Federal 
de 1988. Daí a razão pela qual o Banco Central não utiliza os mecanismos ordi-
nários de arrecadação da União, mais especificamente, a Guia de Recolhimento 
da União (GRU). 
5  Em 29 de agosto de 1996, o supremo Tribunal Federal (sTF), ao apre-
ciar a ADI nº 449-2, declarou inconstitucional, com efeito ex tunc, o art. 251 da 
lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 (Regime Jurídico único dos servidores 
públicos federais – RJU), razão pela qual os servidores do Banco Central passa-
ram, desde a vigência da citada lei, a integrar o RJU, na condição de estatutários, 
com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 1991. nesse contexto, o art. 
21 da lei nº 9.650, de 1998, estabeleceu para o Banco Central a obrigação de 
apurar o valor dos recolhimentos e pagamentos efetuados por uma ou ambas as 
partes a título de contribuição para o FGTs, para o Inss e para as entidades de 
previdência complementar, e os não recolhidos ao Plano de seguridade social 
do servidor, para efeito de acerto de contas entre as Instituições e entre estas e 
os servidores.
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EsTOqUE DE CRéDITOs qUAnTIDADE DE CRéDITOs vAlOR

InICIAl 805 8.916.363,84

ARqUIvADOs 10 53.280,59

REGUlARIZADOs

PAGOs à vIsTA 220 2.039.348,84

PARCElADOs 351 4.614.656,85

TOTAl 571 6.654.005,69

EnCAMInHADOs à PGBC

nãO PAssívEIs DE InsCRIçãO 77 364.596,64

InsCRITOs EM DA 146 1.841.157,29

TOTAl 223 2.205.753,93

Posição de 11/08/2017.

Por outro lado, com o intuito de melhorar a carteira de créditos, proces-
sos considerados como “irrecuperáveis” foram analisados detidamente no 
exercício em pauta, o que acarretou o cancelamento de 128 certidões de 
dívida ativa, que foram baixadas do estoque, no valor atualizado de R$ 
211.570.576,13. 

De fato, a deflagração ou o prolongamento de cobranças judiciais sabi-
damente inviáveis, além de contribuir para o estrangulamento do Poder 
Judiciário e para o aumento do custo do funcionamento da máquina 
judiciária e do Banco Central, compromete a credibilidade da Autarquia 
perante a Justiça e, de mais a mais, impede que a PGBC concentre seus es-
forços no aperfeiçoamento da recuperação de créditos classificada como 
“possível” ou “provável”.

Em 2017, foram enviados a protesto 195 títulos de dívida ativa, perfazen-
do o valor original total de R$ 21.847.899,65. Do total enviado a protesto, 
foram recuperados R$ 589.550,97. 

nesse contexto, merece destaque a cobrança extrajudicial de créditos de 
valor abaixo de R$ 20.000,00, que alcançou recuperação de 19,55%, em 
termos de valor originário. Por sua vez, os créditos na faixa de valor R$ 
20.000,00 a R$ 1.000.000,00, obtiveram 0,03% de satisfação, em termos de 
valor originário. Atualmente, não são levados a protesto os créditos supe-
riores a R$ 1.000.000,00.

à semelhança do que se observou nos exercícios anteriores, o ano de 2017 
demonstrou que a cobrança extrajudicial é ferramenta eficiente para valo-
res não superiores a um milhão de reais, em ordem a contribuir para uma 
redução do custo do Estado para realizar a cobrança de seus créditos, haja 
vista dispensar o acionamento do Poder Judiciário.

Por fim, sobreleva notar que o ano de 2017 foi marcado pela regulamenta-
ção do Programa de Regularização de Débitos não Tributários (PRD) insti-
tuído pela lei nº 13.494, de 24 de outubro de 2017, fruto da conversão da 
Medida Provisória nº 780, de 19 de maio de 2017. 

nesse sentido, somaram-se ao arcabouço normativo desta Autarquia 
a Portaria nº 96.108, de 20 de dezembro de 2017 e a Ordem de serviço 
5.062, de 21 de dezembro de 2017, que revogaram, respectivamente, a 
Portaria nº 94.301, de 20 de julho de 2017 e a Ordem de serviço nº 5.035, 
de 25 de julho de 2017.

Demonstrativos da Dívida Ativa Contabilizada no siafi

Apresenta-se, a seguir, demonstrativos da dívida ativa contabilizada no 
siafi. Registre-se que os valores contabilizados apresentam divergências 
em relação àqueles registrados nos sistemas próprios, sendo que a conci-
liação específica entre o sistema da PGFn e o siafi está demonstrada em 
nota explicativa do Balanço Geral da União, constante do Capítulo Iv desta 
prestação de contas. 
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2.4. AGÊnCIAs FInAnCEIRAs OFICIAIs DE FOMEnTO

A lRF - lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, estabelece no 
parágrafo único, do art. 49, que a prestação de contas da União conterá 
demonstrativos do Tesouro nacional e das agências financeiras oficiais 
de fomento, incluído o Banco nacional de Desenvolvimento Econômico 
e social, especificando os empréstimos e financiamentos concedidos com 
recursos oriundos do Orçamento Fiscal e da seguridade social (OFss) e, no 
caso das agências financeiras, avaliação circunstanciada do impacto fiscal 
de suas atividades no exercício.

Os empréstimos e financiamentos em comento são financiados com re-
cursos do Tesouro nacional e geridos pelas seguintes agências oficiais de 
fomento: Banco da Amazônia s.A. (Basa), Banco do Brasil s.A. (BB), Banco 
do nordeste do Brasil s.A. (BnB), Banco nacional de Desenvolvimento 
social (BnDEs), Caixa Econômica Federal (Caixa) e Financiadora de Estudos 
e Projetos (Finep).

Destaca-se que, para fins desta prestação de contas, de acordo com o 
Aviso TCU nº 01/GAB-MIn-vR/TCU, de 22 de novembro de 2017, conside-
ra-se impacto fiscal o montante líquido entre os valores repassados pelo 
Tesouro nacional para fundos e programas para o custeio de empréstimos 
e financiamentos concedidos com recursos oriundos do OFss pelas agên-
cias de fomento e os valores restituídos pela respectiva agência ao Tesouro 
nacional no exercício decorrente dessas operações, sob o regime de caixa.

A lDO/2017 - lei nº 13.408, de 26 de dezembro de 2016, por sua vez, pres-
creve em seu art. 115, que as agências financeiras oficiais de fomento te-
rão como diretriz geral a preservação e geração do emprego e, respeitadas 
suas especificidades, observarão as prioridades listadas nos incisos I a vII 
do citado artigo.

Esta seção apresenta, portanto, a política de aplicação das agências ofi-
ciais de fomento, os empréstimos e financiamentos realizados por estas 
agências, avaliação da política de aplicação dos recursos do OFss à luz 
das prioridades definidas na lDO/2017 e o impacto fiscal, calculado pelo 
Tesouro, das operações de empréstimos e financiamentos realizados com 
recursos do OFss.

2.4.1. Política de Aplicação das Agências Financeiras Oficiais de Fomento

Do total dos empréstimos e financiamentos efetivamente concedidos em 
2017, 87,2% foram destinados a microempresas e/ou pessoas físicas, 6,9% 
a pequenas empresas, 4,3% a grandes empresas, 1,4% a empresas de porte 
médio, e 0,3% a empresas de porte médio grande. A seguir, apresenta-se 
tabela das operações realizadas por porte do tomador:

EMPRésTIMOs/FInAnCIAMEnTOs EFETIvAMEnTE COnCEDIDOs - 2017
POR REGIãO E PORTE DO TOMADOR

R$ MIlHõEs

REGIãO GEOGRáFICA  PROGRAMAçãO 
AnUAl

OPERAçõEs REAlIZADAs

 TOTAl
PORTE DO TOMADOR

MICRO PEqUEnO MéDIO MéDIO GRAnDE GRAnDE

REGIãO nORTE 239.437 251.829 217.704 22.215 3.736 351 7.823

REGIãO nORDEsTE 682.699 1.146.472 1.043.189 60.225 14.383 1.384 27.292

REGIãO sUDEsTE 1.909.602 2.054.001 1.760.821 133.896 26.525 5.436 127.322

REGIãO sUl 727.165 821.131 705.481 62.928 16.403 3.471 32.848

REGIãO CEnTRO-OEsTE 589.882 666.437 580.761 60.265 7.780 1.842 15.790

TOTAl 4.148.785 4.939.871 4.307.956 339.528 68.827 12.485 211.075

Fonte: MP/sest/siop.

Considerando os empréstimos concedidos por setor de atividade, “Outros serviços” participou com 71,3% do total, em seguida ficou o setor de “Habita-
ção” (16,8%). na sequência, com 5,0%, ficou “Outros”, seguindo de “Rural” (2,4%), “Industrial” (1,8%), “Comércio” (1,8%), e por último, o setor de Intermedia-
ção Financeira, com participação de 0,8% sobre o valor total.  

EMPRésTIMOs/FInAnCIAMEnTOs EFETIvAMEnTE COnCEDIDOs - 2017
POR REGIãO E sETOR DE ATIvIDADE

R$ MIlHõEs 

REGIãO GEOGRáFICA  PROGRAMAçãO 
AnUAl  TOTAl

OPERAçõEs REAlIZADAs

sETOR DE ATIvIDADE

RURAl InDUsTRIAl COMéRCIO InTERMED. 
FInAnC.

OUTROs 
sERvIçOs HABITAçãO OUTROs

REGIãO nORTE 239.437 251.829 7.368 2.809 5.477 2.378 200.832 18.215 14.751

REGIãO nORDEsTE 682.699 1.146.472 11.026 13.938 18.275 2.464 583.327 473.421 44.022

REGIãO sUDEsTE 1.909.602 2.054.001 30.833 48.362 37.502 18.927 1.591.672 208.393 118.311

REGIãO sUl 727.165 821.131 41.740 17.632 20.812 5.522 624.048 70.977 40.401

REGIãO CEnTRO-OEsTE 589.882 666.437 29.280 5.159 8.744 8.633 524.390 58.388 31.842

TOTAl 4.148.785 4.939.871 120.246 87.900 90.810 37.924 3.524.269 829.395 249.327

Fonte: MP/sest/siop.
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Os empréstimos efetivamente concedidos foram financiados, em sua maior parte, por recursos próprios (83,5%). A participação de recursos do 
Tesouro nacional foi de apenas 0,4%, e os outros 16,1% foram financiados por outras fontes.

EMPRésTIMOs/FInAnCIAMEnTOs EFETIvAMEnTE COnCEDIDOs – 2017 - POR REGIãO E ORIGEM DOs RECURsOs
R$ MIlHõEs

REGIãO GEOGRáFICA PROGRAMAçãO 
AnUAl

ORIGEM DOs RECURsOs REAlIZADOs

TOTAl PRÓPRIO TEsOURO nACIOnAl OUTRAs FOnTEs

REGIãO nORTE 239.437 251.829 226.744 3.288 21.797

REGIãO nORDEsTE 682.699 1.146.472 770.078 9.061 367.333

REGIãO sUDEsTE 1.909.602 2.054.001 1.808.985 1.690 243.326

REGIãO sUl 727.165 821.131 727.675 1.533 91.923

REGIãO CEnTRO-OEsTE 589.882 666.437 592.272 5.712 68.453

TOTAl 4.148.785 4.939.871 4.125.754 21.284 792.833

Fonte: MP/sest/siest.

A região sudeste recebeu 42,6% do valor total concedido, seguida pelas regiões: nordeste (22,6%), Regiões sul (16,5%), Centro-Oeste (13,2%), e 
norte (5,0%). Do total dos recebimentos em 2017, 85,1% foram provenientes de microempresas e/ou pessoas físicas, 7,1% de pequenas empresas, 
6,2% de grandes empresas, 1,3% de médias empresas, e 0,3% de empresas de porte médio grande.

EMPRésTIMOs/FInAnCIAMEnTOs - RECEBIMEnTOs - 2017 - POR REGIãO E PORTE DO TOMADOR
R$ MIlHõEs

REGIãO GEOGRáFICA PROGRAMAçãO 
AnUAl

OPERAçõEs REAlIZADAs

TOTAl
PORTE DO TOMADOR

MICRO PEqUEnO MéDIO MéDIO GRAnDE GRAnDE

REGIãO nORTE 242.085 253.367 215.637 22.505 2.779 329 12.117

REGIãO nORDEsTE 663.159 1.142.830 1.039.017 63.368 14.462 1.623 24.361

REGIãO sUDEsTE 1.967.176 2.151.334 1.765.566 141.878 24.435 6.354 213.101

REGIãO sUl 726.592 830.218 704.760 66.405 16.074 3.875 39.105

REGIãO CEnTRO-OEsTE 579.324 668.475 574.319 61.545 7.004 2.232 23.375

TOTAl 4.178.336 5.046.224 4.299.298 355.702 64.753 14.414 312.058

   - AMORTIZAçõEs 3.781.882 4.533.539 3.858.044 338.760 58.444 11.349 266.941

   - EnCARGOs 396.454 512.685 441.254 16.942 6.309 3.064 45.116

Fonte: MP/sest/siest.

Considerando os recebimentos por região e setor de atividade, a maior participação foi de “Outros serviços”, com 70,3%, seguido por “Habitação” 
com 15,9%. na sequência, com 4,6%, ficou “Outros”, seguido de “Industrial” (2,8%), “Intermediação Financeira” (2,3%), “Rural” (2,1%), e por 
último, “Comércio”, com participação de 2,0% sobre o valor total de recebimentos no período.   

EMPRésTIMOs/FInAnCIAMEnTOs - RECEBIMEnTOs – 2017 - POR REGIãO E sETOR DE ATIvIDADE
R$ MIlHõEs

REGIãO GEOGRáFICA PROGRAMAçãO 
AnUAl

OPERAçõEs REAlIZADAs

 TOTAl

sETOR DE ATIvIDADE

RURAl InDUsTRIAl COMéRCIO InTERMED. 
FInAnC.

OUTROs 
sERvIçOs HABITAçãO OUTROs

REGIãO nORTE 242.085 253.367 3.863 2.820 6.273 4.930 203.243 17.892 14.346

REGIãO nORDEsTE 663.159 1.142.830 9.616 17.236 21.735 5.189 578.350 468.514 42.192

REGIãO sUDEsTE 1.967.176 2.151.334 28.659 90.469 42.968 73.967 1.610.948 196.169 108.154

REGIãO sUl 726.592 830.218 38.683 22.426 22.326 14.798 627.609 64.928 39.449

REGIãO CEnTRO-OEsTE 579.324 668.475 22.683 6.653 9.648 17.854 526.381 54.998 30.257

TOTAl 4.178.336 5.046.224 103.504 139.603 102.950 116.737 3.546.531 802.502 234.397

   - AMORTIZACOEs 3.781.882 4.533.539 90.077 114.362 82.270 104.966 3.400.680 561.753 179.432

   - EnCARGOs 396.454 512.685 13.427 25.241 20.680 11.771 145.851 240.749 54.965

Fonte: MP/sest/siest.
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Dos recebimentos registrados em 2017, 89,8% foram destinados a amortizações e os outros 10,2% para fazer frente a encargos. Desses recursos, 
82,3% foram provenientes de operações de crédito financiadas com recursos próprios, 16,4% com recursos de Outras Fontes, e 1,4% com recursos 
do Tesouro nacional. A região sudeste respondeu por 42,6% do total dos recebimentos no período, seguida pelas regiões nordeste (22,6%), sul 
(16,5%), Centro-Oeste (13,2%), e norte (5,0%). A execução superou em 20,7% os valores inicialmente previstos de recebimentos e a região nor-
deste registrou o melhor desempenho, com 172,3%.

EMPRésTIMOs/FInAnCIAMEnTOs - RECEBIMEnTOs - 2017 - POR REGIãO E ORIGEM DOs RECURsOs
R$ MIlHõEs

REGIãO GEOGRáFICA PROGRAMAçãO AnUAl
ORIGEM DOs RECURsOs REAlIZADOs

TOTAl PRÓPRIO TEsOURO nACIOnAl OUTRAs FOnTEs

REGIãO nORTE 242.085 253.367 225.348 3.782 24.237

REGIãO nORDEsTE 663.159 1.142.830 762.792 13.555 366.483

REGIãO sUDEsTE 1.967.176 2.151.334 1.847.313 38.787 265.234

REGIãO sUl 726.592 830.218 723.444 7.169 99.605

REGIãO CEnTRO-OEsTE 579.324 668.475 592.570 6.105 69.800

TOTAl 4.178.336 5.046.224 4.151.467 69.399 825.358

   - AMORTIZAçõEs 3.781.882 4.533.539 3.878.543 59.435 595.561

   - EnCARGOs 396.454 512.685 272.924 9.963 229.797

Fonte: MP/sest/siest.

Do total dos empréstimos e financiamentos efetivamente concedidos, acrescido dos correspondentes encargos financeiros e deduzidas as amortiza-
ções, tem-se o fluxo das aplicações. Em 2017, em termos de valores absolutos as aplicações realizadas pelas Agências Oficiais de Fomento foram 
da ordem de R$ 110,2 bilhões. O quadro a seguir, por porte de tomador possibilita a identificação de quais segmentos de tomadores apresentaram 
expansão (Micro e Médio), e os que apresentaram contração (Pequeno, Médio Grande e Grande) no volume de empréstimos das Agências Oficiais. 

FlUxO DAs APlICAçõEs – 2017 - POR REGIãO E PORTE DO TOMADOR
R$ MIlHõEs

REGIãO GEOGRáFICA  PROGRAMAçãO 
AnUAl

OPERAçõEs REAlIZADAs

 TOTAl
PORTE DO TOMADOR

MICRO PEqUEnO MéDIO MéDIO GRAnDE GRAnDE

REGIãO nORTE -2.648 -4.518 1.467 -1.212 -37 22 -4.758

REGIãO nORDEsTE 19.540 3.176 3.981 -3.259 -153 -239 2.845

REGIãO sUDEsTE -57.574 -97.464 -4.745 -7.982 1.962 -918 -85.781

REGIãO sUl 573 -9.087 722 -3.476 329 -404 -6.257

REGIãO CEnTRO-OEsTE 10.557 -2.266 6.366 -1.298 691 -390 -7.636

TOTAl -29.552 -110.160 7.791 -17.227 2.792 -1.929 -101.587

Fonte: MP/sEsT/siest.

Considerando fluxo por setor de atividade, observa-se que houve contração no volume de empréstimos nos setores Industrial, Comércio, Interme-
diação Financeira e Outros serviços; e expansão nos setores Rural, Habitação e Outros, conforme demonstra a tabela a seguir:

FlUxO DAs APlICAçõEs - 2017 - POR REGIãO E sETOR DE ATIvIDADE
R$ MIlHõEs

 REGIãO GEOGRáFICA  PROGRAMAçãO 
AnUAl

OPERAçõEs REAlIZADAs

 TOTAl

sETOR DE ATIvIDADE

RURAl InDUsTRIAl COMéRCIO InTERMED. 
FInAnC.

OUTROs 
sERvIçOs HABITAçãO OUTROs

REGIãO nORTE -2.648 -4.518 1.703 -810 -949 -2.552 -2.524 323 292

REGIãO nORDEsTE 19.540 3.176 1.151 -3.312 -3.611 -2.725 4.943 4.907 1.823

REGIãO sUDEsTE -57.574 -97.464 2.173 -42.222 -5.468 -55.040 -19.289 12.224 10.157

REGIãO sUl 573 -9.087 3.057 -4.794 -1.514 -9.275 -3.561 6.049 952

REGIãO CEnTRO-OEsTE 10.557 -2.266 6.397 -1.500 -911 -9.221 -1.998 3.390 1.577

TOTAl -29.552 -110.160 14.481 -52.638 -12.453 -78.813 -22.429 26.893 14.800

Fonte: MP/sest/siest.
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quanto as Origens dos Recursos, destaca-se que ocorreu redução de 46,1% nos recursos do Tesouro nacional, 29,6% nos recursos de Outras Fontes, e 
24,3% nos recursos próprios. Por região, destaca-se que todas as regiões apresentaram contração no fluxo de empréstimos, exceto a região nordeste que 
apresentou expansão. 

FlUxO DAs APlICAçõEs – 2017 - POR REGIãO E ORIGEM DOs RECURsOs
R$ MIlHõEs

REGIãO GEOGRáFICA PROGRAMAçãO AnUAl
ORIGEM DOs RECURsOs REAlIZADOs

TOTAl PRÓPRIO TEsOURO nACIOnAl OUTRAs FOnTEs

REGIãO nORTE -2.648 -4.518 1.023 -3.101 -2.440

REGIãO nORDEsTE 19.540 3.176 6.934 -4.512 754

REGIãO sUDEsTE -57.574 -97.464 -38.458 -37.097 -21.909

REGIãO sUl 573 -9.087 4.231 -5.636 -7.682

REGIãO CEnTRO-OEsTE 10.557 -2.266 -509 -392 -1.365

TOTAl -29.552 -110.160 -26.780 -50.739 -32.641

Fonte: MP/sest/siest.

 

2.4.2. Banco da Amazônia s.A. (Basa)

Atuação Estratégica 

O Banco da Amazônia s.A. (Basa), com 75 anos de existência, é uma insti-
tuição financeira pública federal de caráter regional que se destaca como 
principal agente do Governo Federal na execução das políticas, planos e 
programas governamentais voltados para o desenvolvimento sustentável 
da região amazônica, além de realizar todas as atividades bancárias tradi-
cionais. 

O Basa atua alinhado às orientações estratégicas do Governo Federal con-
tidas:

•	 no Plano Plurianual (PPA) 2016 – 2019 – Desenvolvimento, 
Produtividade e Inclusão social; 

•	 na Política nacional de Desenvolvimento Regional (PnDR); 
•	 no Plano Amazônia sustentável (PAs); 
•	 no Programa de Aceleração do Crescimento (PAC); 
•	 na Política nacional de Agricultura Familiar; 
•	 na Política nacional de Arranjos Produtivos locais; 
•	 na Política nacional de Turismo (PnT); 
•	 no Plano Brasil Maior; no Plano Brasil sem Miséria; 
•	 no Plano nacional sobre Mudança do Clima (PnMC); 
•	 no Plano Regional de Desenvolvimento da Amazônia (PRDA); 
•	 no Programa Mais Cultura; e
•	 na lei Geral das Micro e Pequenas Empresas e nas políticas de 

desenvolvimento industrial e de incentivo às exportações, à pesca 
e aquicultura, além das políticas e prioridades dos Estados da região 
norte.

O Banco da Amazônia apoia, prioritariamente, iniciativas empreendedoras 
que visem à utilização racional das matérias-primas locais que contribu-
am para o aumento do valor agregado e, ao mesmo tempo, considerem 

o enorme valor intrínseco do ativo ecológico existente na Amazônia, de 
forma que os recursos naturais da região sejam aproveitados com sus-
tentabilidade. Além disso, busca a incorporação de novas tecnologias de 
produção assentadas nos princípios de valorização do meio ambiente; o 
incentivo às atividades inovadoras que conciliem o desenvolvimento eco-
nômico com as preocupações ambientais e sociais; a disponibilização de 
recursos para a modernização e competitividade, sobretudo, para o seg-
mento da agricultura de base familiar; o apoio financeiro ao desenvolvi-
mento científico regional, por meio de projetos de pesquisa de diversas 
Instituições de ensino e pesquisas estabelecidas na Região; e as ações de 
fomento balizadas em políticas integradas com os Governos Federais e 
Estaduais e outras Instituições visando ao fortalecimento e à ampliação 
das alianças institucionais. 

Missão e visão

Tendo como missão “desenvolver uma Amazônia sustentável com crédito 
e soluções eficazes”, o Banco da Amazônia tem desempenhado um papel 
preponderante na redução das desigualdades sociais no contexto amazô-
nico, contribuindo, por meio de seus financiamentos, para a geração de 
emprego e renda na Região, a inclusão social, a melhoria da qualidade de 
vida das populações locais, a diminuição do êxodo rural e a erradicação da 
pobreza extrema. 

A visão estratégica do Banco para os próximos anos é “ser o principal 
Banco de fomento da Amazônia, moderno, com colaboradores engajados 
e resultados sólidos”. Para tanto, o Banco da Amazônia tem como valores: 
integridade, com ética e transparência; meritocracia; desenvolvimento 
sustentável; valorização do cliente; decisões técnicas e colegiadas; efici-
ência e inovação; comprometimento com o resultado e a gestão de riscos.

Demonstrativos especificando os empréstimos e financiamentos 
concedidos com recursos oriundos dos orçamentos fiscal e da seguridade 
social (OFss)

A tabela a seguir apresenta as aplicações, referentes ao exercício 2017, por 
fonte de recurso, por região (Estado) e setor de atividade (rural/não rural).
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OPERAçõEs COnTRATADAs - ExERCíCIO 2017
R$ 1,00

EsTADO 

  FnO   OGU   DEMAIs FOnTEs* 
 TOTAl

  RURAl   nãO RURAl   RURAl   RURAl   nãO RURAl 

qTD vAlOR qTD vAlOR qTD vAlOR qTD vAlOR qTD vAlOR qTD   vAlOR 

ACRE 641 73.388.592 307 61.872.368 0 0 0 0 0 0 948 135.260.960

AMAZOnAs 329 38.721.494 562 111.576.432 0 0 0 0 0 0 891 150.294.926

AMAPá 196 7.617.353 97 11.807.724 0 0 0 0 0 0 293 19.425.077

MARAnHãO 0 0 0 0 253 632.440 175 185.288.128 28 19.957.738 456 205.878.306

MATO GROssO 0 0 0 0 0 0,00 78 181.332.156 11 8.938.638 89 190.270.794

PARá 5.598 667.146.475 1.405 494.491.067 0 0 0 0 0 0 7.003 1.161.637.542

ROnDônIA 3.630 574.509.568 618 130.215.735 0 0 0 0 0 0 4.248 704.725.303

RORAIMA 87 21.047.820 101 7.339.936 0 0 0 0 0 0 188 28.387.756

TOCAnTIns 1.342 609.433.741 537 97.199.935 0 0 0 0 1 200.000 1.880 706.833.676

TOTAl 11.823 1.991.415.043 3.627 914.503.196 253 632.440 253 366.620.284 40 29.096.376 15.996 3.302.717.340

* Demais Fontes contemplam as fontes de recursos: BnDEs, FDA, FMM, Poupança Rural e Recursos Próprios.
Fonte: Banco da Amazônia (Gerência executiva de planejamento) (Base: dezembro/2017).

 

AvAlIAçãO sOBRE As REsPECTIvAs POlíTICAs DE APlICAçãO DE 
RECURsOs à lUZ DO DIsPOsTO nO ART. 115 DA lEI DE DIRETRIZEs 
ORçAMEnTáRIAs (lDO) 2017– lEI 13.408/2016

Fundo Constitucional de Financiamento do norte (FnO) 

Operacionalizado pelo Banco da Amazônia, o Fundo Constitucional de 
Financiamento do norte (FnO) representa o principal instrumento eco-
nômico-financeiro para o desenvolvimento sustentável da Região norte. 
Criado pela Constituição Federal de 1988 e regulamentado pela lei nº 
7.827/89, o Fundo destina-se ao financiamento das atividades econômi-
cas desenvolvidas em bases sustentáveis na Região, sendo seus recursos 
oriundos de 0,6% do produto da arrecadação do imposto sobre a renda e 
proventos de qualquer natureza e do imposto sobre produtos industria-
lizados.

As diretrizes estratégicas do FnO estão voltadas para:

•	 a concessão de financiamentos aos setores produtivos da região 
norte, inclusive comércio e prestação de serviços; 

•	 o tratamento preferencial aos segmentos produtivos de menor 
porte (mini/micro e pequenos produtores rurais e empreendedores), 
com ênfase para a agricultura de base familiar; 

•	 a valorização do associativismo e cooperativismo de produção, 
bem como das populações tradicionais da região (ribeirinhos, 
extrativistas, quilombolas, pescadores artesanais, indígenas, entre 
outros povos) e dos agricultores sem-terra, nos programas oficiais 
de assentamento, colonização e reforma agrária; 

•	 o apoio aos Municípios com comprovada carência socioeconômica; 
e

•	 o incentivo aos empreendimentos que utilizam matérias-primas 
e mão de obra local e aos que produzam alimentos básicos para o 
consumo da população e o estímulo a projetos com sustentabilidade 
socioambiental. 

Em 2017, o Fundo foi operacionalizado por meio de cinco programas 
de financiamento: Programa nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar (FnO-Pronaf ), Programa de Financiamento do Desenvolvimento 
sustentável da Amazônia (FnO-Amazônia sustentável), Programa de 
Financiamento da Biodiversidade Amazônica (FnO-Biodiversidade), 
Programa de Financiamento em Apoio à Agricultura de Baixo Carbono 
(FnO-ABC), Programa de Financiamento às Micro e Pequenas Empresas e 
Microempreendedores Individuais (FnO-MPEI).

Apoio ao Programa de Aceleração do Crescimento (PAC)

Desde o lançamento do PAC, em 2007, o Banco da Amazônia tem con-
tribuído com essa iniciativa do Governo Federal no sentido de retomar a 
capacidade orientadora do Estado na questão do desenvolvimento bra-

sileiro, especialmente no tocante ao incremento da taxa do investimento 
público e privado. Os projetos financiados pelo Banco no âmbito do PAC 
contemplam, sobretudo, setores estratégicos da economia regional como 
transporte, saneamento básico e geração de energia. De 2007 até novem-
bro de 2017, foram contratados pelo Banco da Amazônia 46 projetos in-
fraestruturantes no âmbito do PAC, no total de R$ 7.502,7 milhões, com 
recursos do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia (FDA), do Fundo 
Constitucional de Financiamento do norte (FnO) e do Banco nacional de 
Desenvolvimento Econômico e social (BnDEs).

Apoio ao Desenvolvimento do Agronegócio Regional

O Banco da Amazônia segue apoiando o agronegócio regional, em bases 
sustentáveis, estimulando o processo produtivo e as atividades integradas 
à cadeia produtiva na região. As linhas e programas oferecidos pelo Banco 
apoiam diversas etapas produtivas e comerciais dos setores de apicultura, 
aquicultura, avicultura, floricultura, ovino caprinocultura, pecuária leiteira, 
suinocultura, entre outros, visando incrementar a produtividade, a produ-
ção e a melhoria dos padrões de qualidade dos produtos oriundos des-
sas atividades e o consequente aumento de suas vendas nos mercados 
interno e externo, com reflexos nos níveis de emprego e renda nas regiões 
assistidas.

Ampliação da base de clientes e apoio aos empreendimentos de menor 
porte

O Banco da Amazônia mantém a preocupação em ampliar sua base de 
clientes, estendendo seus créditos para novos empreendedores regionais. 
Ao mesmo tempo, segue apoiando e priorizando os empreendimentos de 
menor porte (agricultores familiares, mini, pequenos e pequeno-médios 
produtores rurais e suas cooperativas e associações, microempreendedo-
res individuais, microempresas e empresas de pequeno e pequeno-médio 
porte), com ênfase para a valorização da pequena produção de base fa-
miliar.

Apoio ao Turismo Regional sustentável e à Cultura Amazônica

O Banco da Amazônia apoia o turismo regional, em bases sustentáveis, na 
região norte, sendo este segmento estratégico no contexto da economia 
regional, considerando sua imensa potencialidade para a geração de em-
prego e elevado efeito multiplicador de renda. O apoio do Banco ao seg-
mento turístico obedece às estratégias definidas no Plano de Incentivo ao 
Turismo na Amazônia, o qual é elaborado anualmente pela Instituição, em 
consonância com a Política nacional de Turismo e com as políticas estadu-
ais voltadas para o segmento. A cultura amazônica é apoiada pelo Banco 
da Amazônia por meio do Programa “Amazônia Mais Cultura”, o qual se 
encontra devidamente alinhado à agenda social do Governo Federal e às 
estratégias de atuação da Instituição.
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Apoio às populações tradicionais da Amazônia 

A garantia do território da população tradicional da Amazônia é de 
fundamental importância para a manutenção da sua biodiversidade. 
nesse contexto, o Banco da Amazônia, principal agente de indução 
ao Desenvolvimento Regional, vem apoiar os ribeirinhos, extrativistas, 
quilombolas, pescadores artesanais e indígenas, entre outros povos da 
floresta, ditos como “Povos Tradicionais”, que historicamente, sempre 
foram excluídos das políticas governamentais nos níveis de emprego e 
renda nas regiões assistidas.

Iniciativas do Banco da Amazônia como Agente das Políticas, Planos e 
Programas do Governo Federal para a região Amazônica 

na condição de agente financeiro do Governo Federal na região ama-
zônica, o Banco da Amazônia atua em consonância com as políticas, 
planos e programas governamentais voltados ao desenvolvimento re-
gional sustentável. Entre as ações desenvolvidas pela Instituição em 
apoio às iniciativas do Governo Federal para a Amazônia destacam-se:

•	 o apoio à Política nacional de Reforma Agrária (PnRA), 
financiando atividades produtivas desenvolvidas em áreas de 
colonização; 

•	 a participação no Plano safra do Governo Federal, financiando a 
produção dos agricultores familiares da região;

•	 o incentivo às micro e pequenas empresas, desenvolvendo ações 
voltadas à ampliação do atendimento aos empreendedores do 
segmento e à melhoria do acesso ao crédito; 

•	 o apoio aos empreendedores individuais por meio da concessão 
de financiamentos para potencializar suas atividades econômicas 
desenvolvidas em áreas urbanas, propiciando bem-estar às suas 
famílias e empregados;

•	 a adesão ao Programa de Microcrédito Produtivo Orientado do 
Governo Federal, através da operacionalização do Programa 
“Amazônia Florescer”, possibilitando o acesso ao crédito aos 
empreendedores populares da região amazônica;

•	 o estímulo ao desenvolvimento do turismo em bases sustentáveis 
mediante a criação do Plano de Incentivo ao Turismo na Amazônia, 
em consonância com a Política nacional de Turismo; 

•	 o incentivo à cultura amazônica por meio do Programa “Amazônia 
Mais Cultura”; 

•	 a contribuição com a Política nacional de Arranjos Produtivos 
locais, participando como membro do Grupo de Trabalho 
Permanente para Arranjos Produtivos locais (GTP/APl) e apoiando 
a formação e o desenvolvimento de arranjos produtivos locais em 
todos os estados da Amazônia legal;

•	 o apoio ao Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) do 
Governo Federal mediante o financiamento de projetos que 
contemplam setores estratégicos da economia regional como 
transporte, saneamento básico e geração de energia; 

•	 a contribuição com o Plano “Brasil Maior” do Governo Federal, 
apoiando a política industrial, tecnológica, de serviços e de 
comércio exterior voltada para a Amazônia visando à alavancagem 
da competitividade da indústria nos mercados interno e externo; 

•	 a contribuição com o Plano “Brasil sem Miséria” do Governo 
Federal por meio do apoio financeiro aos setores produtivos, 
suporte à produção e concessão de patrocínio;

•	 o estímulo ao desenvolvimento de atividades integradas à cadeia 
produtiva do agronegócio regional, da produção de biodiesel e da 
pesca e aquicultura; 

•	 o incentivo ao incremento da produção pesqueira regional, 
financiando a aquisição de barcos, motores e apetrechos de pesca 
aos pescadores artesanais e a construção de tanques e aquisição 
de alevinos aos empreendedores de aquicultura; 

•	 o apoio ao desenvolvimento de pesquisas científicas e tecnológicas 
na Amazônia, destinando recursos para instituições regionais de 
ensino e pesquisa, com o objetivo de convergir conhecimento 
científico e/ou buscar alternativas e avanços tecnológicos que 
contribuam para o desenvolvimento regional sustentável; 

•	 o apoio às populações tradicionais da Amazônia como ribeirinhos, 
extrativistas, quilombolas, pescadores artesanais e indígenas, 
entre outros povos da floresta, que historicamente sempre foram 
excluídas das políticas governamentais; e

•	 a adesão à Política de Responsabilidade Ambiental - PRsA, 
com a implantação, em 2015, de sua agenda ambiental com os 
programas socioambientais Amazônia Recicla (coleta seletiva e 
reciclagem), Amazônia Otimiza (ecoeficiência e racionalização 

de recursos naturais), viva vida (qualidade de vida) e Movimento 
pela sustentabilidade (voluntariado de práticas socioambientais 
nas comunidades), além da publicação do Relatório de 
sustentabilidade e da Cartilha “Consumo sustentável: nossas 
Escolhas Fazem a Diferença”.

Formação de alianças institucionais e ação integrada com os Governos 
Estaduais e Municipais 

O Banco da Amazônia tem procurado consolidar um amplo e sólido 
sistema de alianças com os atores representativos da esfera pública, pri-
vada e da sociedade civil organizada visando à construção de arranjos 
institucionais fortes e capazes de mobilizar sinergias, que possibilitem 
a superação dos desafios existentes e, em decorrência, a transformação 
das potencialidades regionais em reais oportunidades de negócios sus-
tentáveis.

Entre o conjunto de ações visando ao fortalecimento das alianças insti-
tucionais destaca-se o planejamento participativo adotado pelo Banco 
referente à aplicação das fontes de recursos financeiros sob sua ges-
tão, especialmente o FnO. Anualmente, o Banco da Amazônia realiza, 
em todos os Estados da Amazônia, encontros com seus parceiros ins-
titucionais com a finalidade de discutir o planejamento da aplicação 
dos recursos financeiros para os exercícios subsequentes, bem como, 
a busca da eficiência, eficácia e efetividade na alocação dos recursos, 
com vistas a maximizar os benefícios de natureza econômica, social e 
ambiental decorrentes das suas ações creditícias.

O Banco da Amazônia planeja e realiza a aplicação dos recursos finan-
ceiros sob sua gestão em consonância com as prioridades econômicas 
definidas nos programas de governo dos Estados da Região, sendo que 
referidas prioridades constam nos Planos de Aplicação dos Recursos 
Financeiros dos Estados, os quais são elaborados anualmente pelo 
Banco. 

Para tornar as ações planejadas em iniciativas com maior força político
-institucional, baseadas nos princípios da gestão compartilhada, o Basa, 
através de sua alta gestão, tem firmado Protocolos de Intenções com os 
governos dos Estados e as Prefeituras Municipais visando à implemen-
tação de ações voltadas para a expansão dos financiamentos, sobretudo 
do FnO, e em decorrência, o fortalecimento do desenvolvimento sus-
tentável dessas localidades.

2.4.3. Banco do Brasil s.A. (BB) 

A lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, instituiu o sistema 
Financeiro nacional e definiu o Banco do Brasil (BB) como agente fi-
nanceiro do Tesouro nacional (Tn) e principal instrumento de execu-
ção da política de crédito do Governo Federal, sendo responsável pelo 
financiamento de atividades comerciais, industriais e rurais, difusão e 
orientação do crédito, efetivação da política de comércio exterior, entre 
outras atribuições. A atuação do Banco nesses setores é direcionada à 
inclusão social por meio da geração de emprego e renda.

O agronegócio é um dos principais setores da economia brasileira, ten-
do fundamental importância para o crescimento e desenvolvimento do 
País. O Banco do Brasil financia o custeio da produção e a comerciali-
zação de produtos agropecuários, estimula investimentos rurais em ar-
mazenamento, beneficiamento, industrialização de produtos agrícolas 
e modernização de máquinas e implementos, além da adequação de 
propriedades rurais à legislação ambiental. Assim, o BB apoia o agrone-
gócio brasileiro em todas as etapas da cadeia produtiva.

O BB oferece às Micro e Pequenas Empresas (MPE) soluções de capital 
de giro, financiamentos de investimentos e comércio exterior, além de 
várias outras opções relacionadas a fluxo de caixa, seguridade, previ-
dência e serviços. Os vários segmentos de pessoas jurídicas, incluindo 
Microempreendedores Individuais (MEI), encontram desde alternativas 
financeiras até modelos de negócios que promovem a transição para 
uma economia inclusiva.

no financiamento ao comércio exterior, o BB opera instrumentos de 
política pública de desenvolvimento produtivo, empreendedorismo, 
inclusão social e financeira, entre eles o Programa de Geração de 
Emprego e Renda (Proger) Exportação e o Programa de Financiamento 
às Exportações (Proex), do qual é agente exclusivo do Governo Federal.
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Demonstrativos dos Empréstimos e Financiamentos concedidos com recursos oriundos dos OFss 

A atuação do Banco do Brasil no apoio à execução orçamentária federal, na condição de agência financeira oficial de fomento, ocorre por meio da conces-
são de empréstimos e financiamentos com taxas diferenciadas, lastreados com recursos de fundos e programas governamentais. A seguir, apresenta-se 
essas políticas, os objetivos e os resultados.

Fundos Especiais de natureza Financeira e Contábil

Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO)

A lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, regulamentou o artigo 159, inciso I, alínea c, da Constituição Federal de 1988 e criou o Fundo Constitucional 
de Financiamento do Centro-Oeste (FCO), com o objetivo de contribuir para o desenvolvimento econômico e social da região Centro-Oeste. O FCO cons-
titui-se no principal instrumento de financiamento da Política nacional de Desenvolvimento Regional (PnDR) para o Centro-Oeste. A administração do 
FCO é exercida conjuntamente pelo Conselho Deliberativo da superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste (Condel/sudeco), Ministério da 
Integração nacional (MI) e Banco do Brasil. As tabelas a seguir demonstram a evolução da carteira do FCO por região e por setor de atividade econômica.

MOvIMEnTAçãO DA CARTEIRA DE FInAnCIAMEnTOs DO FCO POR REGIãO – 2017
R$ MIlHõEs

MOvIMEnTAçãO nORTE sUl nORDEsTE sUDEsTE CEnTRO-OEsTE TOTAl

sAlDO AnTERIOR  -    0,27  -    -    22.742,13  22.742,40 

     vAlOR COnCEDIDO  -    -    -    -    8.280,00  8.280,00 

     EnCARGOs CAPITAlIZADOs  -    0,02  -    -    1.554,27  1.554,29 

     RECEBIMEnTOs  -   -0,05  -    -   -4.959,92 -4.959,97 

     OUTROs CRéDITOs/DéBITOs - -0,01 - - -447,23 -447,24 

sAlDO ATUAl  -    0,23  -    -    27.169,25  27.169,48 

InADIMPlÊnCIA  -    -    -    -    487,34  487,34 

Fonte: BB – Diretoria de Agronegócios / Diretoria soluções Empresariais / Diretoria de Reestruturação de Ativos Operacionais / 
Diretoria de Governo – jan/2018.

Obs.: Os valores fora da região Centro-Oeste decorrem da utilização da prerrogativa da Programação do FCO para 2016 (Título III – Condições 
Gerais de Financiamento, item 8) que prevê a possibilidade, em casos excepcionais, de transferência dos bens financiados com recursos do 

Fundo para outro Município não pertencente à região Centro-Oeste.

MOvIMEnTAçãO DA CARTEIRA DE FInAnCIAMEnTOs DO FCO POR sETOR DE ATIvIDADE ECOnôMICA – 2017
R$ MIlHõEs

MOvIMEnTAçãO RURAl InDúsTRIA COMéRCIO E sERvIçOs OUTROs TOTAl

sAlDO AnTERIOR  14.858,65  3.625,50  3.750,29  507,96  22.742,40 

     vAlOR COnCEDIDO  6.078,05  486,93  1.479,64  235,38  8.280,00 

     EnCARGOs CAPITAlIZADOs  954,45  265,10  293,04  41,70  1.554,29 

     RECEBIMEnTOs -2.797,38 -894,58 -1.147,48 -120,53 -4.959,97 

     OUTROs CRéDITOs/DéBITOs -71,01 -210,98 -164,60 -0,65 -447,24 

sAlDO ATUAl  19.022,76  3.271,97  4.210,89  663,86  27.169,48 

InADIMPlÊnCIA  232,17  81,11  173,55  0,51  487,34 

Fonte: BB – Diretoria de Agronegócios / Diretoria soluções Empresariais / Diretoria de Reestruturação de Ativos Operacionais / Diretoria de Governo – jan/2018.

Os R$ 22,7 bilhões da carteira de crédito do FCO encontram-se lastreados a partir de repasses realizados pelo Tesouro nacional para o Banco do Brasil pro-
venientes da arrecadação tributária da União, mais especificamente 0,6% do produto da arrecadação do Imposto sobre a Renda e Proventos de qualquer 
natureza (IR) e do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), conforme o art. 6º, parágrafo único, inciso III, da lei n° 7.827/1989. 

sobre esses depósitos, o Fundo aufere receitas decorrentes dos encargos devidos pelos mutuários das operações de crédito acrescidas da remuneração, 
paga pelo Banco, sobre as disponibilidades do Fundo (valores não aplicados).
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Por outro lado, o Fundo realiza despesas a título de del credere devidas ao 
Banco pela assunção do risco de crédito das operações realizadas com os 
recursos disponibilizados. Também são realizadas despesas menos repre-
sentativas relativas ao pagamento de gastos com auditoria. 

Por fim, o Fundo também é onerado por subvenções do crédito rural  e 
por perdas realizadas em operações nas quais detenha parte do risco  de 
crédito.

A partir desses conceitos, a tabela a seguir demonstra a movimentação 
dos depósitos do Fundo em 2017.

MOvIMEnTAçãO DOs DEPÓsITOs DO FCO – 2017
R$ MIlHõEs

MOvIMEnTAçãO vAlOR

sAlDO 31/12/2016 25.559,46

REPAssEs 2.319,77

RECEITAs 1.975,06

sUBvEnçõEs -169,11

BAIxAs -15,09

DEsPEsAs -1.354,82

sAlDO 31/12/2017 28.315,27

Fonte: BB – Diretoria de Governo – jan/2018. / Obs.: O valor das despesas 
refere-se ao pagamento de del credere + taxa de administração do 

Pronaf + contratação de serviço de auditoria. 

Fundo de Desenvolvimento da Amazônia (FDA)

O Fundo de Desenvolvimento da Amazônia (FDA) foi instituído pela 
Medida Provisória nº 2.157-5, de 24 de agosto de 2001, regulamentado 
pelo Decreto nº 4.254, de 31 de maio de 2002, até 08 de novembro de 
2012 e atualmente pelo Decreto nº 7.839, de 09 de novembro de 2012. 

Tem por finalidade assegurar recursos para investimentos na área de atua-
ção da superintendência de Desenvolvimento da Amazônia (sudam), em 
infraestrutura e serviços públicos e em empreendimentos produtivos de 
grande capacidade germinativa de novos negócios e atividades produti-
vas. 

Ainda, compete ao Fundo atuar como indutor de desenvolvimento asse-
gurando recursos para a realização de investimentos privados na região 
da Amazônia, impulsionando o desenvolvimento com a criação de vagas 
de empregos nos canteiros de obras e também nos empreendimentos fi-
nanciados.

A gestão do FDA é de responsabilidade da sudam, entidade autárquica 
vinculada ao Ministério da Integração nacional (MI). 

Em 2017, o Banco do Brasil realizou uma operação com recursos do FDA, 
que beneficiou o setor de produção de óleos vegetais e cuja liquidação 
também transcorreu no mesmo ano. 

As tabelas a seguir demonstram a região e o setor de atividade econômica 
afetados pelo movimento da carteira do FDA.

MOvIMEnTAçãO DA CARTEIRA DE FInAnCIAMEnTOs DO FDA POR REGIãO – 2017
R$ MIlHõEs

MOvIMEnTAçãO nORTE sUl nORDEsTE sUDEsTE CEnTRO-OEsTE TOTAl

sAlDO AnTERIOR  99,68  -    -    -    -    99,68 

     vAlOR COnCEDIDO  -    -    -    -    -    -   

     EnCARGOs CAPITAlIZADOs  5,24  -    -    -    -    5,24 

     RECEBIMEnTOs -104,49  -    -    -    -   -104,49 

     OUTROs CRéDITOs/DéBITOs -0,43 - - - - -0,43 

sAlDO ATUAl  -    -    -    -    -    -   

InADIMPlÊnCIA  -    -    -    -    -    -   

Fonte: BB – Diretoria soluções Empresariais – jan/2018.

MOvIMEnTAçãO DA CARTEIRA DE FInAnCIAMEnTOs DO FDA POR sETOR DE ATIvIDADE ECOnôMICA – 2017
R$ MIlHõEs

MOvIMEnTAçãO RURAl InDúsTRIA COMéRCIO E sERvIçOs OUTROs TOTAl

sAlDO AnTERIOR  -    99,68  -    -    99,68 

     vAlOR COnCEDIDO  -    -    -    -    -   

     EnCARGOs CAPITAlIZADOs  -    5,24  -    -    5,24 

     RECEBIMEnTOs  -   -104,49  -    -   -104,49 

     OUTROs CRéDITOs/DéBITOs  -   -0,43  -    -   -0,43 

sAlDO ATUAl  -    -    -    -    -   

InADIMPlÊnCIA  -    -    -    -    -   

Fonte: BB – Diretoria soluções Empresariais – jan/2018.

Acompanhando o movimento da carteira de crédito, o Banco restituiu à União recursos decorrentes do capital repassado em exercícios anteriores e das 
receitas auferidas pelo Fundo com a remuneração dos depósitos, conforme tabela a seguir.
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MOvIMEnTAçãO DOs DEPÓsITOs DO FDA – 2017
R$ MIlHõEs

MOvIMEnTAçãO vAlOR

sAlDO 31/12/2016 96,73

REPAssEs -

REsTITUIçõEs -100,16

RECEITAs 3,43

sAlDO 31/12/2017 0,00

Fonte: BB – Diretoria de Governo – jan/2018.

Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste (FDCO)

O Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste (FDCO) foi criado pela lei Complementar nº 129, de 08 janeiro de 2009, e regulamentado pelo 
Decreto nº 8.067, de 14 de agosto de 2013, com a finalidade de assegurar recursos para a realização de investimentos na área de atuação da 
superintendência de Desenvolvimento do Centro-Oeste (sudeco), em infraestrutura, serviços públicos e empreendimentos produtivos de grande 
capacidade germinativa de novos negócios e atividades produtivas. Cabe à sudeco a gestão do Fundo conforme diretrizes fixadas pelo Ministério 
da Integração (MI). 

MOvIMEnTAçãO DA CARTEIRA DE FInAnCIAMEnTOs DO FDCO POR REGIãO – 2017
R$ MIlHõEs

MOvIMEnTAçãO nORTE sUl nORDEsTE sUDEsTE CEnTRO-OEsTE TOTAl

sAlDO AnTERIOR  -    -    -    -    906,74  906,74 

     vAlOR COnCEDIDO  -    -    -    -    258,67  258,67 

     EnCARGOs CAPITAlIZADOs  -    -    -    -    72,03  72,03 

     RECEBIMEnTOs  -    -    -    -   -57,77 -57,77 

     OUTROs CRéDITOs/DéBITOs - - - - 2,08  2,08 

sAlDO ATUAl  -    -    -    -    1.181,75  1.181,75 

InADIMPlÊnCIA  -    -    -    -    -    -   

Fonte: BB – Diretoria soluções Empresariais – jan/2018.

MOvIMEnTAçãO DA CARTEIRA DE FInAnCIAMEnTOs DO FDCO POR sETOR DE ATIvIDADE ECOnôMICA – 2017
R$ MIlHõEs

MOvIMEnTAçãO RURAl InDúsTRIA COMéRCIO E sERvIçOs OUTROs TOTAl

sAlDO AnTERIOR  -    906,74  -    -    906,74 

     vAlOR COnCEDIDO  -    258,67  -    -    258,67 

     EnCARGOs CAPITAlIZADOs  -    72,03  -    -    72,03 

     RECEBIMEnTOs  -   -57,77  -    -   -57,77 

     OUTROs CRéDITOs/DéBITOs  -    2,08  -    -    2,08 

sAlDO ATUAl  -    1.181,75  -    -    1.181,75 

InADIMPlÊnCIA  -    -    -    -    -   

Fonte: BB – Diretoria soluções Empresariais – jan/2018.

Os recursos da carteira de crédito do FDCO encontram-se lastreados a partir de repasses realizados pela sudeco, por ocasião da liberação dos 
créditos aos tomadores. O Fundo aufere receitas com a remuneração dos depósitos a taxas prefixadas, definidas a partir do enquadramento de cada 
projeto, de acordo com os critérios estabelecidos na Resolução CMn n° 4.171, de 20 de dezembro de 2012 e suas alterações. Considerando que o 
risco de crédito é do agente operador, o Banco restitui ao Fundo os valores vencidos, independentemente da liquidação da obrigação pelo mutuário. 
Por fim, o Fundo realiza despesas com a transferência de recursos para a sudeco, destinados ao fomento à pesquisa e desenvolvimento, conforme 
regulamento (Decreto nº 8.067/2013) e a Resolução CMn n° 4.171/2012.
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MOvIMEnTAçãO DOs DEPÓsITOs DO FDCO – 2017
R$ MIlHõEs

MOvIMEnTAçãO vAlOR

sAlDO 31/12/2016 893,80

REPAssEs 263,85

REsTITUIçõEs -27,12

RECEITAs 50,34

DEsPEsAs -5,17

sAlDO 31/12/2017 1.175,70

Fonte: BB – Diretoria de Governo – jan/2018.

Fundo de Desenvolvimento do nordeste (FDnE)

O Fundo de Desenvolvimento do nordeste (FDnE) foi criado pela Medida Provisória nº 2.156-5, de 24 de agosto de 2001 e regulamentado pelo 
Decreto nº 7.838, de 9 de novembro de 2012, e tem como finalidade assegurar recursos para investimentos na área de atuação da superinten-
dência de Desenvolvimento do nordeste (sudene) em infraestrutura e serviços públicos e em empreendimentos produtivos de grande capacidade 
germinativa de novos negócios e atividades produtivas. A gestão do FDnE é responsabilidade da sudene, conforme diretrizes e orientações gerais 
do Ministério da Integração nacional (MI). A ação do Fundo enfatiza o tratamento diferenciado e prioritário aos empreendimentos de infraestrutura, 
serviços públicos, bem como aos demais setores, quando localizados no semiárido e nas áreas definidas como prioritárias da Política nacional de 
Desenvolvimento Regional.

MOvIMEnTAçãO DA CARTEIRA DE FInAnCIAMEnTOs DO FDnE POR REGIãO – 2017
R$ MIlHõEs

MOvIMEnTAçãO nORTE sUl nORDEsTE sUDEsTE CEnTRO-OEsTE TOTAl

sAlDO AnTERIOR  -    -    2.107,16  -    -    2.107,16 

     vAlOR COnCEDIDO  -    -    120,75  36,25  -    157,00 

     EnCARGOs CAPITAlIZADOs  -    -    59,07  -    -    59,07 

     RECEBIMEnTOs  -    -   -292,22  -    -   -292,22 

     OUTROs CRéDITOs/DéBITOs - - -0,84 0,53 - -0,31 

sAlDO ATUAl  -    -    1.993,92  36,78  -    2.030,70 

InADIMPlÊnCIA  -    -    29,43  -    -    29,43 

Fonte: BB – Diretoria soluções Empresariais – jan/2018.
Obs.: O FDnE tem por finalidade assegurar recursos para investimentos na área de atuação da sudene que, de acordo com lei Complementar nº 125, de 03 de janeiro de 2007, 

inclui os Estados da região nordeste e mais alguns Municípios do norte dos Estados de Minas Gerais e Espírito santo.

MOvIMEnTAçãO DA CARTEIRA DE FInAnCIAMEnTOs DO FDnE POR sETOR DE ATIvIDADE ECOnôMICA - 2017
R$ MIlHõEs

MOvIMEnTAçãO RURAl InDúsTRIA COMéRCIO E sERvIçOs OUTROs TOTAl

sAlDO AnTERIOR  -    2.077,31  29,85  -    2.107,16 

     vAlOR COnCEDIDO  -    157,00  -    -    157,00 

     EnCARGOs CAPITAlIZADOs  -    58,02  1,05  -    59,07 

     RECEBIMEnTOs  -   -290,94 -1,28  -   -292,22 

     OUTROs CRéDITOs/
DéBITOs  -   -0,20 -0,11  -   -0,31 

sAlDO ATUAl  -    2.001,19  29,51  -    2.030,70 

InADIMPlÊnCIA  -    -    29,43  -    29,43 

Fonte: BB – Diretoria soluções Empresariais – jan/2018.

Os recursos da carteira de crédito do FDnE encontram-se lastreados a partir de repasses realizados pela sudene por ocasião da liberação dos cré-
ditos aos tomadores. O Fundo aufere receitas com a remuneração dos depósitos a taxas pré-fixadas definidas a partir do enquadramento de cada 
projeto aos critérios estabelecidos na Resolução CMn n° 4.171/2012 e suas alterações. 

Considerando que o risco de crédito é do agente operador, o Banco restitui ao Fundo os valores vencidos independentemente da liquidação da obri-
gação pelo mutuário. Por fim, o Fundo realiza despesas com a transferência de recursos para a sudene a título de remuneração pela administração 
dos recursos, conforme o Regulamento do Fundo (Decreto nº 7.838, de 09 de novembro de 2012) e a Resolução CMn n° 4.171/2012.
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FDnE – MOvIMEnTAçãO DA DEPÓsITOs – 2017
R$ MIlHõEs

MOvIMEnTAçãO vAlOR

sAlDO 31/12/2016 2.070,56

REPAssEs 176,5

REsTITUIçõEs -270,20

RECEITAs 35,35

DEsPEsAs -3,14

sAlDO 31/12/2017 2.009,07

Fonte: BB – Diretoria de Governo – jan/2018.

Fundo da Marinha Mercante (FMM )

A lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004, dispõe sobre o Fundo da Marinha Mercante (FMM), que se destina a prover recursos para o desenvolvimen-
to da Marinha Mercante e da indústria de construção e reparação naval brasileira. O FMM é administrado pelo Ministério dos Transportes, Portos e 
Aviação Civil (MT), por intermédio do Conselho Diretor do Fundo da Marinha Mercante (CDFMM). 

MOvIMEnTAçãO DA CARTEIRA DE FInAnCIAMEnTOs DO FMM POR REGIãO – 2017
R$ MIlHõEs

MOvIMEnTAçãO nORTE sUl nORDEsTE sUDEsTE CEnTRO-OEsTE TOTAl

sAlDO AnTERIOR  606,64  1.191,16  2.176,20  4.414,40  -    8.388,40 

     vAlOR COnCEDIDO  11,70  240,94  113,50  198,53  -    564,67 

     EnCARGOs CAPITAlIZADOs  87,02  201,40  290,55  729,60  -    1.308,57 

     RECEBIMEnTOs -63,23 -132,46 -182,02 -311,54  -   -689,25 

     OUTROs CRéDITOs/DéBITOs -46,57 -128,39 -112,32 -838,26 - -1.125,54 

sAlDO ATUAl  595,56  1.372,65  2.285,91  4.192,73  -    8.446,85 

InADIMPlÊnCIA  -    -    -    210,80  -    210,80

 Fonte: BB - Diretoria soluções Empresariais – jan/2018.

MOvIMEnTAçãO DA CARTEIRA DE FInAnCIAMEnTOs DO FMM POR sETOR DE ATIvIDADE ECOnôMICA – 2017
R$ MIlHõEs

MOvIMEnTAçãO RURAl InDúsTRIA COMéRCIO E sERvIçOs OUTROs TOTAl

sAlDO AnTERIOR  -    2.007,25  6.378,19  2,96  8.388,40 

     vAlOR COnCEDIDO  -    159,48  405,19  -    564,67 

     EnCARGOs CAPITAlIZADOs  -    278,42  1.029,93  0,22  1.308,57 

     RECEBIMEnTOs  -   -172,92 -515,43 -0,90 -689,25 

     OUTROs CRéDITOs/DéBITOs  -   -116,40 -1.009,08 -0,06 -1.125,54 

sAlDO ATUAl  -    2.155,83  6.288,80  2,22  8.446,85 

InADIMPlÊnCIA  -    45,90  164,90  -    210,80

Fonte: BB – Diretoria soluções Empresariais – jan/2018.

Os recursos da carteira de crédito do FMM encontram-se lastreados a partir de repasses realizados pelo Departamento do Fundo da Marinha Mer-
cante, órgão vinculado ao MT, por ocasião da liberação dos créditos aos tomadores. O Fundo aufere receitas de atualização monetária e variação 
cambial acrescidas de taxas prefixadas, definidas a partir do enquadramento de cada projeto aos critérios previstos na Resolução CMn nº 3.828, 
de 17 de dezembro de 2009, e suas alterações. Considerando que o risco de crédito é do agente operador, o Banco restitui ao Fundo os valores 
vencidos independentemente da liquidação da obrigação pelo mutuário.
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FMM – MOvIMEnTAçãO DOs DEPÓsITOs – 2017
R$ MIlHõEs

MOvIMEnTAçãO vAlOR

sAlDO 31/12/2016 8.169,47

REPAssEs 675,32

REsTITUIçõEs -550,10

RECEITAs 105,22

sAlDO 31/12/2017 8.399,91

Fonte: BB – Diretoria de Governo – jan/2018.

Fundo de Terras e da Reforma Agrária – Banco da Terra (FTRA)

A lei Complementar nº 93, de 4 de fevereiro de 1998, instituiu o Fundo de Terras e da Reforma Agrária – Banco da Terra, com a finalidade de 
financiar programas de reordenação fundiária e de assentamento rural, e é regulamentado pelo Decreto nº 4.892, de 25 de novembro de 2003. A 
secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário (sead) da Casa Civil é o órgão gestor atual do FTRA. 

MOvIMEnTAçãO DA CARTEIRA DE FInAnCIAMEnTOs DO FTRA POR REGIãO – 2017
R$ MIlHõEs

MOvIMEnTAçãO nORTE sUl nORDEsTE sUDEsTE CEnTRO-OEsTE TOTAl

sAlDO AnTERIOR 161,26 1.213,87 36,34 457,10 759,6 2.628,17

     vAlOR COnCEDIDO 2,89 7,62 0,54 3,19 4,26 18,50

     EnCARGOs CAPITAlIZADOs 4,78 30,26 8,4 10,54 24,582 78,56

     sUBvEnçõEs -7,24 -31,58 -29,48 -25,10 -13,54 -106,94

     BAIxAs -24,89 -124,26 -16,26 -38,18 -96,3 -299,89

     RECEBIMEnTOs -2,33 -88,39 -6,62 -7,79 -17,49 -122,62

sAlDO ATUAl  134,47  1.007,52 -7,08  399,76  661,11 2.195,78

InADIMPlÊnCIA  37,87  168,11  16,79  124,71  350,77  698,25 

Fonte: BB – Diretoria de Agronegócios / Diretoria de Governo – jan/2018.

MOvIMEnTAçãO DA CARTEIRA DE FInAnCIAMEnTOs DO FTRA POR sETOR DE ATIvIDADE ECOnôMICA – 2017
R$ MIlHõEs

MOvIMEnTAçãO RURAl InDúsTRIA COMéRCIO E sERvIçOs OUTROs TOTAl

sAlDO AnTERIOR 2.628,17  -    -    -   2.628,17

     vAlOR COnCEDIDO 18,50  -    -    -   18,50

     EnCARGOs CAPITAlIZADOs 78,56  -    -    -   78,56

     sUBvEnçõEs -106,94  -    -    -   -106,94

     BAIxAs -299,89 -299,89

     RECEBIMEnTOs -122,62 -122,62

sAlDO ATUAl 2.195,78  -    -    -   2.195,78

InADIMPlÊnCIA  698,25  -    -    -    698,25 

Fonte: BB – Diretoria de Agronegócios / Diretoria de Governo – jan/2018.

Os recursos do FTRA são transferidos aos mutuários a débito de disponibilidades constituídas a partir de repasses realizados pelo BnDEs, autoriza-
dos pela sead e compatíveis com a demanda por financiamentos ao longo do ano. Os créditos são administrados pelo Banco e restituídos à União 
no mês seguinte à amortização da dívida pelos mutuários. A sead também repassa ao Banco a remuneração devida pela administração dos créditos 
do Fundo, que em 2017 foi de R$ 9,52 milhões. 
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FTRA – MOvIMEnTAçãO DOs DEPÓsITOs – 2017
R$ MIlHõEs

MOvIMEnTAçãO vAlOR

sAlDO 31/12/2016 32,84

REPAssEs 20,00

RECEBIMEnTOs 122,62

vAlOR COnCEDIDO -18,49

RECEITAs         2,50 

REsTITUIçõEs -123,62

sAlDO 31/12/2017 35,85

Fonte: BB – Diretoria de Governo – jan/2018.

Fundo de Defesa da Economia Cafeeira (Funcafé)

O Decreto nº 94.874, de 15 de setembro de 1987, dispõe sobre a estruturação do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira (Funcafé), que foi criado 
pelo Decreto-lei nº 2.295, de 21 de novembro de 1986, com vistas ao financiamento, modernização, incentivo à produtividade da cafeicultura, da 
indústria do café e da exportação, ao desenvolvimento de pesquisas, dos meios e vias de transportes, dos portos, da defesa do preço e do mercado 
interno e externo, bem como das condições de vida do trabalhador rural. O Decreto nº 2.295/1986 isentou de imposto de exportação as vendas 
de café e criou a quota de contribuição por saca de 60 quilos, cujo valor deve ser depositado em favor do Funcafé, sob gestão do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Mapa).

MOvIMEnTAçãO DA CARTEIRA DE FInAnCIAMEnTOs DO FUnCAFé POR REGIãO – 2017
R$ MIlHõEs

MOvIMEnTAçãO nORTE sUl nORDEsTE sUDEsTE CEnTRO-OEsTE TOTAl

sAlDO AnTERIOR 1,71 52,05 40,61 779,62 2,49 876,48

     vAlOR COnCEDIDO - 0,03 0,04 4,35 0,04 4,46

     EnCARGOs CAPITAlIZADOs 0,10 4,49 4,53 63,92 0,21 73,25

     RECEBIMEnTOs -0,98 -15,90 -14,78 -221,83 -1,66 -255,15

     OUTROs CRéDITOs/DéBITOs -0,31 -4,29 0,03 -87,83 0,02 -92,38

sAlDO ATUAl 0,52 36,38 30,43 538,23 1,10 606,66

InADIMPlÊnCIA 0,52 26,39 27,06 367,46 0,42 421,85

Fonte: BB – Diretoria de Agronegócios – jan/2018.
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MOvIMEnTAçãO DA CARTEIRA DE FInAnCIAMEnTOs DO FUnCAFé POR sETOR DE ATIvIDADE ECOnôMICA – 2017
R$ MIlHõEs

MOvIMEnTAçãO RURAl InDúsTRIA COMéRCIO E sERvIçOs OUTROs TOTAl

sAlDO AnTERIOR 876,48 - - - 876,48

     vAlOR COnCEDIDO 4,46 - - - 4,46

     EnCARGOs CAPITAlIZADOs 73,25 - - - 73,25

     RECEBIMEnTOs -255,15 - - - -255,15

     OUTROs CRéDITOs/
DéBITOs -92,38 - - - -92,38

sAlDO ATUAl 606,66 - - - 606,66

InADIMPlÊnCIA 421,85 - - - 421,85

Fonte: BB – Diretoria de Agronegócios – jan/2018.

Os recursos da carteira de crédito do Funcafé encontram-se lastreados nos repasses realizados pelo Mapa a partir da expectativa de demanda in-
formada pelo Banco para a safra. O Fundo aufere as mesmas receitas de normalidade direcionadas ao Banco nas operações de crédito e também 
aufere receitas contratualmente definidas sobre a remuneração das disponibilidades. O Funcafé tem como despesa o pagamento de remuneração 
do Banco. Considerando que o risco de crédito é do agente operador, o BB restitui ao Fundo os valores vencidos independentemente da liquidação 
da obrigação pelo mutuário. Tendo em vista que o Banco e o Mapa não contrataram o financiamento da safra 2016/17, os repasses realizados em 
2017 referem-se exclusivamente às despesas do Fundo com o pagamento da remuneração devida ao BB pela prestação do serviço.

FUnCAFé – MOvIMEnTAçãO DOs DEPÓsITOs – 2017
R$ MIlHõEs

MOvIMEnTAçãO vAlOR

sAlDO 31/12/2016 448,16

REPAssEs 9,37

REsTITUIçõEs -400,87

RECEITAs 14,44

DEsPEsAs -9,37

sAlDO 31/12/2017 61,73

Fonte: BB – Diretoria de Governo – jan/2018.

Programas com Recursos Oriundos do Orçamento Geral da União (OGU), Inscritos na Rubrica “Operações Oficiais de Crédito (OOC)”

Programa de Financiamento às Exportações (Proex)

O Proex foi criado pela lei nº 10.184, de 12 de fevereiro de 2001, com o objetivo de aprimorar a política creditícia voltada ao comércio exterior, 
a fim de incrementar a utilização dos instrumentos de financiamento e garantia oficiais à exportação e aumentar a competitividade internacional 
das empresas brasileiras. O Programa é o principal instrumento público de apoio às exportações brasileiras de bens e serviços e os recursos são 
oriundos da Programação Especial das Operações Oficiais de Crédito. O BB atua com exclusividade como agente financeiro da União responsável 
pela gestão do Programa.  

PROEx - MOvIMEnTAçãO DA CARTEIRA DE FInAnCIAMEnTOs POR REGIãO – 2017
R$ MIlHõEs

MOvIMEnTAçãO nORTE sUl nORDEsTE sUDEsTE CEnTRO-OEsTE TOTAl

sAlDO AnTERIOR 2,14 598,18 6,18 1.434,32 9,18  2.050,00 

     vAlOR COnCEDIDO 22,96 580,30 11,59 518,01 10,97  1.143,83 

     EnCARGOs CAPITAlIZADOs 0,03 1,88 0,08 1,95 0,01  3,95 

     RECEBIMEnTOs -19,77 -490,69 -12,7 -855,18 -7,27 - 1.385,61 

     vARIAçãO CAMBIAl -0,24 -22,58 -0,05 309,38 -1,04  285,47 

sAlDO ATUAl 5,12 667,09 5,1 1.408,48 11,85  2.097,64 

InADIMPlÊnCIA - - - - - -

Fonte: BB – Unidade de Comércio Exterior – jan/2018.
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PROEx - MOvIMEnTAçãO DA CARTEIRA DE FInAnCIAMEnTOs POR sETOR DE ATIvIDADE ECOnôMICA – 2017
R$ MIlHõEs

MOvIMEnTAçãO RURAl InDúsTRIA COMéRCIO E sERvIçOs OUTROs TOTAl

sAlDO AnTERIOR  587,70  949,76  13,53  499,01  2.050,00 

     vAlOR COnCEDIDO  621,55  371,71  0,51  150,06  1.143,83 

     EnCARGOs CAPITAlIZADOs  0,48  1,90  -    1,57  3,95 

     RECEBIMEnTOs - 427,51 - 868,36 - 2,40 - 87,34  -1.385,61 

     vARIAçãO CAMBIAl -30,03  351,58 -1,93 -34,15  285,47 

sAlDO ATUAl6  752,19  806,61  9,71  529,15  2.097,64 

InADIMPlÊnCIA - - - - -

Fonte: BB – Unidade de Comércio Exterior – jan/2018.

Os recursos da carteira de crédito do Proex encontram-se lastreados nos repasses realizados pelo Tesouro nacional a partir da expectativa de deman-
da informada pelo Banco. O Programa aufere as mesmas receitas de normalidade direcionadas ao Banco nas operações de crédito, sendo também 
impactado pela variação cambial dos empréstimos pareados em moeda estrangeira. O Tesouro nacional tem como despesa o pagamento de remu-
neração do Banco. Considerando que o risco de crédito é do agente operador, o Banco restitui ao Tesouro os valores vencidos independentemente 
da liquidação da obrigação pelo mutuário, em que pese, pela qualidade das garantias ofertadas, inexistir inadimplência nas operações do programa.

PROEx – MOvIMEnTAçãO DOs DEPÓsITOs – 2017
R$ MIlHõEs

MOvIMEnTAçãO vAlOR

sAlDO 31/12/2016 2.050,00

REPAssEs 1.143,83

REsTITUIçõEs -1.385,60

RECEITAs 3,96

vARIAçãO CAMBIAl 285,46

sAlDO 31/12/2017 2.097,65

Fonte: BB – Unidade de Comércio Exterior – jan/2018.

Programa nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar/Tesouro nacional (Pronaf/Tn)

O Programa foi criado pelo Decreto nº 1.946, de 28 de junho de 1996, e tem por finalidade promover o desenvolvimento sustentável do segmento 
rural constituído pelos agricultores familiares. é gerido pela secretaria Especial da Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário (sead) da Casa 
Civil. O Tesouro nacional repassa recursos para o BB diretamente do OGU, no âmbito das Operações Oficiais de Crédito, os quais são destinados 
a financiamentos sob amparo do Programa. O Banco atua como prestador de serviços e realiza operações com risco da União.

PROnAF/Tn - MOvIMEnTAçãO DA CARTEIRA DE FInAnCIAMEnTOs – 2017
R$ MIlHõEs

MOvIMEnTAçãO nORTE sUl nORDEsTE sUDEsTE CEnTRO-OEsTE TOTAl

sAlDO AnTERIOR  345,26  622,37  370,04  623,98  228,83  2.190,48 

     vAlOR COnCEDIDO  1,28  10,36  4,90  36,23  0,02  52,79 

     EnCARGOs CAPITAlIZADOs  33,38  27,55  48,77  18,68  17,41  145,79 

RECEBIMEnTOs E sUBvEnçõEs -4,55 -38,14 -45,14 -32,33 -0,73 -120,89 

     BAIxAs -129,11 -267,76 -7,24 -194,78 -139,38 -738,27 

sAlDO ATUAl  246,26  354,38  371,33  451,78  106,15  1.529,90 

InADIMPlÊnCIA  230,25  203,33  338,24  115,19  105,11  992,12 

Fonte: BB – Diretoria de Agronegócios – jan/2018.
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PROnAF/Tn - MOvIMEnTAçãO DA CARTEIRA DE FInAnCIAMEnTOs – 2017
R$ MIlHõEs

MOvIMEnTAçãO RURAl InDúsTRIA COMéRCIO E sERvIçOs OUTROs TOTAl

sAlDO AnTERIOR  2.190,48  -    -    -    2.190,48 

vAlOR COnCEDIDO  52,79  -    -    -    52,79 

EnCARGOs CAPITAlIZADOs  145,79  -    -    -    145,79 

RECEBIMEnTOs E sUBvEnçõEs -120,89  -    -    -   -120,89 

BAIxAs9 -738,27  -    -    -   -738,27 

sAlDO ATUAl  1.529,90  -    -    -    1.529,90 

InADIMPlÊnCIA  992,12  -    -    -    992,12 

Fonte: BB – Diretoria de Agronegócios – jan/2018.

Os recursos do Pronaf são transferidos aos mutuários contra disponibilidades constituídas a partir de repasses realizados pelo Tesouro nacional 
compatíveis com a demanda por financiamentos ao longo do ano. Os créditos são administrados pelo Banco e restituídos ao Tesouro no mês seguin-
te à amortização da dívida pelos mutuários. Ao fim de cada ano é restituído ao Tesouro o montante dos repasses não demandados pelos mutuários.O 
Tesouro também repassa mensalmente ao Banco a remuneração devida pela administração dos créditos do Programa, que no exercício totalizou R$ 
50,72 milhões. Considerando que as disponibilidades para concessão de financiamentos são restituídas ao Tesouro nacional ao final do exercício, 
os saldos verificados no início e no final do exercício referem-se às amortizações realizadas pelos mutuários ao longo do mês de dezembro, cuja 
restituição ocorre no exercício seguinte. Ao Tesouro nacional são repassadas receitas referentes à atualização do saldo composto entre a reposição 
dos créditos pelos mutuários até seu reembolso à União. 

PROnAF /Tn – MOvIMEnTAçãO DOs DEPÓsITOs – 2017
R$ MIlHõEs

MOvIMEnTAçãO vAlOR

sAlDO 31/12/2016 6,24

REPAssEs 60,00

vAlOR COnCEDIDO 52,79

RECEBIMEnTOs 58,06

RECEITAs 0,40

REsTITUIçõEs (RECEBIMEnTOs) -61,28

REsTITUIçõEs (nãO COnCEDIDO) -5,25

sAlDO 31/12/2017 110,96

Fonte: BB – Diretoria de Governo – jan/2018.

A seguir, apresenta-se o total de empréstimos e financiamentos concedidos pelo BB, com recursos oriundos do OFss, por região e por setor de 
atividade econômica:

TOTAl DE EMPRésTIMOs E FInAnCIAMEnTOs COnCEDIDOs PElO BB COM RECURsOs ORIUnDOs DOs OFss POR REGIãO - 2017
R$ MIlHõEs

MOvIMEnTAçãO nORTE sUl nORDEsTE sUDEsTE CEnTRO-OEsTE TOTAl

sAlDO AnTERIOR 1.216,69  3.677,90  4.736,53  7.709,42  24.648,97 41.989,51 

    vAlOR COnCEDIDO  38,83  839,25  251,32  796,56  8.553,96 10.479,92 

    EnCARGOs CAPITAlIZADOs  130,55  265,60  411,40  824,69  1.668,51  3.300,75 

    RECEBIMEnTOs -190,80 -727,49 -508,34 -1.396,34 -5.044,11 -7.867,08 

    OUTROs CRéDITOs/DéBITOs -47,31 -132,69 -113,13 -925,56 -445,13 -1.663,82 

    sUBvEnçõEs -7,24 -31,58 -29,48 -25,10 -13,54 -106,94 

    BAIxAs -154,00 -392,02 -23,50 -232,96 -235,68 -1.038,16 

    vARIAçãO CAMBIAl -0,24 -22,58 -0,05  309,38 -1,04  285,47 

RECEB. E sUBvEnçõEs -4,55 -38,14 -45,14 -32,33 -0,73 -120,89 

sAlDO ATUAl  981,93  3.438,25  4.679,61  7.027,76  29.131,21 45.258,76 

InADIMPlÊnCIA  268,64  397,83  411,52  818,16  943,64  2.839,79

Fonte: BB – Diretoria de Agronegócios / Diretoria soluções Empresariais / Diretoria de Reestruturação de Ativos Operacionais / Diretoria de Governo – jan/2018.
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TOTAl DE EMPRésTIMOs E FInAnCIAMEnTOs COnCEDIDOs PElO BB COM RECURsOs ORIUnDOs DOs OFss POR sETOR DE ATIvIDADE ECOnôMICA -  2017
R$ MIlHõEs

MOvIMEnTAçãO RURAl InDúsTRIA COMéRCIO E sERvIçOs OUTROs TOTAl

sAlDO AnTERIOR 21.141,48 9.666,24 10.171,86 1.009,93 41.989,51

   vAlOR COnCEDIDO 6.775,35 1.433,79 1.885,34 385,44 10.479,92

   EnCARGOs CAPITAlIZADOs 1.252,53 680,71 1.324,02 43,49 3.300,75

   RECEBIMEnTOs -3.602,66 -2.389,06 -1.666,59 -208,77 -7.867,08

   OUTROs CRéDITOs/DéBITOs -163,39 -325,93 -1.173,79 -0,71 -1.663,82

   sUBvEnçõEs -106,94 0,00 0,00 0,00 -106,94

   BAIxAs -1.038,16 0,00 0,00 0,00 -1.038,16

   vARIAçãO CAMBIAl -30,03 351,58 -1,93 -34,15 285,47

   RECEB. E sUBvEnçõEs -120,89 0,00 0,00 0,00 -120,89

sAlDO ATUAl 24.107,29 9.417,33 10.538,91 1.195,23 45.258,76

InADIMPlÊnCIA 2.344,39 127,01 367,88 0,51 2.839,79

Fonte: BB – Diretoria de Agronegócios / Diretoria soluções Empresariais / Diretoria de Reestruturação de Ativos Operacionais / Diretoria de Governo – jan/2018.

AvAlIAçãO sOBRE As REsPECTIvAs POlíTICAs DE APlICAçãO DE 
RECURsOs à lUZ DO DIsPOsTO nO ART. 115 DA lDO 2017 (lEI nº 
13.408, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2016)

O BB atua como agente financeiro do Governo Federal em operações de 
crédito rural destinadas ao financiamento de ações de interesse público. 
Os empréstimos concedidos com recursos oriundos do orçamento fiscal, 
por meio de Fundos e Programas, visam contribuir para o desenvolvimen-
to econômico-social do País, ao atender à demanda da agricultura de pe-
queno porte, da pesca, das cooperativas e das micro, pequenas e médias 
empresas da cadeia do agronegócio, estimulando, assim, a permanência 
do homem no campo, bem como o crescimento da oferta de empregos 
neste setor.

As principais políticas de aplicação de recursos à luz das prioridades 
estabelecidas nos incisos II, III, vI e vII do Art. 115 da lei de Diretrizes 
Orçamentárias (lDO) 2017 – lei nº 13.408/2016, são as seguintes:

Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO)

Desde a sua criação, o FCO tem sido um importante e eficiente instrumen-
to de execução da política pública de redução das desigualdades intra e 
inter-regionais e de promoção do desenvolvimento econômico e social da 
região Centro-Oeste. 

Com isso, o Fundo tornou-se um dos principais mecanismos para a imple-
mentação das ações de fomento às atividades produtivas desenvolvidas 
na região, previstas na Política nacional de Desenvolvimento Regional.

Para efeito da aplicação dos recursos do FCO, no exercício de 2017, foram 
consideradas prioritárias as atividades propostas pela sudeco, com base 
nas sugestões das Unidades da Federação, e aprovadas pelo Conselho 
Deliberativo do Desenvolvimento do Centro-Oeste (Resolução Condel/
sudeco nº 52, de 26 de setembro de 2016, publicada no Diário Oficial da 
União de 27 de setembro de 2016), conforme abaixo:

•	 projetos de apoio a mini, pequenos e pequeno-médios tomadores, 
inclusive de apoio a empreendedores individuais e à agricultura 
familiar;

•	  projetos com alto grau de geração de emprego e renda e/ou 
da economia solidária e/ou que possibilitem a estruturação e o 
fortalecimento de cadeias produtivas, de alianças mercadológicas 
e de arranjos produtivos locais, contribuindo para a dinamização 
dos mercados local e regional e a redução das desigualdades intra e 
inter-regionais;

•	  projetos que contribuam com a segurança alimentar e/ou produção 
de alimentos para o País;

•	  projetos voltados para a conservação e a proteção do meio ambiente, 
a recuperação de áreas degradadas/alteradas, de reserva legal, de 
matas ciliares e/ou de preservação permanente, a recuperação de 
vegetação nativa e o desenvolvimento de atividades sustentáveis, 
bem como projetos de integração lavoura-pecuária-floresta (IlPF);

•	  projetos que utilizem tecnologias inovadoras e/ou contribuam para 
a geração e difusão de novas tecnologias nos setores empresarial 
e agropecuário, inclusive projetos agropecuários de produção 
integrada e projetos que viabilizem a introdução de inovações 
tecnológicas nos sistemas produtivos, contemplando o apoio ao 
desenvolvimento tecnológico, implantação de infraestrutura de 
pesquisa e desenvolvimento, sistemas de logística reversa, aquisição 
de equipamentos, aquisição de licenças de uso de tecnologias e 
processos, assim como o suporte às atividades de proteção do 
conhecimento (registro de marcas e patentes);

•	  projetos do setor de turismo, especialmente para implantação, 
expansão e modernização de empreendimentos em polos turísticos;

•	  projetos da indústria, prioritariamente: as atividades industriais 
voltadas para o adensamento, a complementaridade e a 
consolidação da cadeia produtiva da indústria de alimentos e 
bebidas, vestuário, mobiliário, metalmecânico, editorial e gráfico, 
fármaco e químico, construção civil e tecnologia da informação e 
das áreas de desenvolvimento econômico; e as atividades industriais 
consideradas estratégicas para a consolidação de parques industriais.

•	  projetos dos setores comercial e de serviços, prioritariamente:

•	as	atividades	comerciais	e	de	serviços	voltadas	para	o	aden-
samento, a complementaridade e a consolidação da cadeia 
agroalimentar e dos polos agroindustriais e industriais;

•	 a	distribuição	de	 insumos	e	bens	de	 capital	 essenciais	 ao	
desenvolvimento agroindustrial (corretivos, fertilizantes, má-
quinas, equipamentos agrícolas, rações etc.);

•	a	instalação,	ampliação	e	modernização	de	empreendimen-
tos médicos/hospitalares;

•	a	instalação,	ampliação	e	modernização	de	estabelecimen-
tos de ensino, de aperfeiçoamento profissional e de prática 
de esportes; e

•	o	atendimento	a	empreendimentos	deficientes	 tecnologi-
camente e que necessitem de modernização.

•	  projetos que apoiem o desenvolvimento da agropecuária irrigada, 
da armazenagem de grãos, da pesca e da aquicultura;

•	  projetos de apoio a empreendimentos não-governamentais de 
infraestrutura em abastecimento de água e de tratamento de esgoto 
e efluentes;

•	  projetos que apoiem a criação de novos centros, atividades e polos 
dinâmicos, notadamente em áreas interioranas, que estimulem 
a redução das disparidades intra e inter-regionais de renda e 
infraestrutura urbana – implantação de centros administrativos para 
atender a prestação de serviços ofertados pelo poder público;

•	  projetos que contribuam para a redução das desigualdades regionais 
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nos seguintes espaços, considerados prioritários segundo a PnDR: 

•	Municípios	da	Faixa	de	Fronteira;

•	 Municípios	 da	 Região	 Integrada	 de	 Desenvolvimento	 do	
Distrito Federal e Entorno (RIDE), exceto os municípios locali-
zados no Estado de Minas Gerais, que não são beneficiários do 
FCO; e

•	 Municípios	 integrantes	 das	 microrregiões	 classificadas	 pela	
Tipologia da PnDR como de renda estagnada ou dinâmica, a 
exemplo dos Municípios do nordeste e do Oeste Goiano.

•	 projetos que utilizem fontes alternativas de energia, contribuindo 
para a diversificação da base energética, observada a vedação de 
que trata o inciso I do art. 7º da Portaria MI nº 270, de 10 de agosto 
de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 12 de agosto de 
2016, seção 1, pp. 26-27.

Objetivando atender as diretrizes e prioridades previstas, diversas ações 
têm sido desenvolvidas pelo Banco com o intuito de contribuir para o fo-
mento das atividades produtivas e o desenvolvimento regional. Dentre 
elas podemos destacar:

•	  disseminação de informações sobre as linhas de financiamento 
com recursos do FCO, junto às entidades de classe, federações e 
associações;

•	  prestação de atendimento especializado às demandas de propostas 
priorizadas pelos Conselhos de Desenvolvimento dos Estados 
(CDEs); 

•	  prospecção de operações de investimento junto à rede de agências;
•	  treinamento junto à rede visando melhor aproveitamento dos 

recursos, além do melhor direcionamento das linhas e programas do 
FCO;

•	  reuniões com empresas de consultoria e assistência técnica para a 
disseminação de informações sobre as linhas do FCO;

•	 participação nas reuniões ordinárias dos CDEs para a prestação de 
contas sobre o desempenho nas aplicações do FCO; e

•	  estímulo ao direcionamento/enquadramento dos negócios para 
linhas de financiamento do FCO, através de comunicados internos 
aos administradores e gerentes envolvidos.

O acompanhamento do desempenho operacional do FCO e a avaliação 
dos resultados obtidos são realizados com base no Relatório sobre as 
atividades desenvolvidas com a aplicação dos recursos do Fundo que o 
Banco apresenta semestralmente ao Ministério da Integração nacional e 
à sudeco, em cumprimento ao disposto no art. 20 da lei n° 7.827/1989, 
bem como por meio dos Cadernos de Informações Gerenciais divulgados 
mensalmente.

As contratações realizadas com recursos do FCO pelo BB e pelas institui-
ções operadoras de repasse no exercício de 2017 atingiram R$ 8.313,73 
milhões, o que corresponde a 86,80% dos recursos distribuídos no perío-
do (R$ 9.577,60 milhões).

A tabela a seguir apresenta a distribuição das operações contratadas por 
UF e setor:

COnTRATAçõEs POR UF E sETOR – 2017
R$ MIlHõEs

sETOR DF GO Ms MT TOTAl

EMPREsARIAl  238,26  676,78  656,81  411,05  1.982,90 

RURAl  232,21  2.471,90 1.474,44  2.152,28  6.330,83 

TOTAl 470,47 3.148,68 2.131,25 2.563,33 8.313,73

Fonte: BB – Diretoria de Governo – jan/2018

Crédito no Agronegócio

A seguir, detalhamos as operações de FCO Rural:

EsTOqUE DE OPERAçõEs COM sAlDO POR REGIãO – 2017
UnIDADEs

FUnDO E PROGRAMA nORTE sUl nORDEsTE sUDEsTE CEnTRO-OEsTE TOTAl

FCO RURAl  -    -   -  -   240.002 240.002 

Fonte: BB - Diretoria de Agronegócios – jan/2018.

sAlDO POR FInAlIDADE – 2017
R$ MIlHõEs

FUnDO E PROGRAMA COMERCIAlIZAçãO CUsTEIO InvEsTIMEnTO TOTAl

FCO RURAl - 1.079,61 17.941,45 19.021,06

Fonte: BB - Diretoria de Agronegócios – jan/2018.
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sAlDOs DOs PRInCIPAIs ITEns FInAnCIADOs – 2017

R$ MIlHõEsFCO RURAl
%

sEGMEnTO sAlDO

BOvInOs - CARnE 8.012,68 42,13%

sOJA 4.517,27 23,75%

DEMAIs 2.310,36 12,15%

BOvInO - lEITE 990,86 5,21%

AvICUlTURA 449,44 2,36%

CAnA-DE-AçúCAR 380,22 2,00%

MIlHO 351,57 1,85%

MAnDIOCA 303,25 1,59%

ARROZ 288,13 1,51%

CAFé 1.417,28 7,45%

TOTAl 19.021,06 100,00%

Fonte: BB - Diretoria de Agronegócios – jan/2018.

O saldo do FCO Rural apresentado em 31/12/2017, de R$ 19.021,06 mi-
lhões, refere-se a mais de 240 mil operações ativas, sendo 94,32% dessas 
direcionadas para investimento. 

O agronegócio é a principal atividade econômica da região Centro-Oeste, 
que tem historicamente se destacado na pecuária e no cultivo da soja. 
nesse contexto, verifica-se, dentre os principais itens financiados, a predo-
minância da bovinocultura, tanto de carne quanto de leite.

Crédito Empresarial 

Os projetos admitidos para financiamento por meio do FCO são destinados 
aos investimentos em empreendimentos produtivos de grande capacidade 
germinativa de novos negócios e de novas atividades produtivas. Com isso, 
contribuem substancialmente para o desenvolvimento econômico-social 
das regiões nas quais incidem, seja pela modernização da infraestrutura e 
serviços públicos, ou mesmo pelo fomento à atividade industrial e geração 

de empregos no parque de obras, o que reduz, por consequência, as desi-
gualdades sociais, inter e intrarregionais. Cabe ressaltar que, anualmente, 
a sudeco divulga as prioridades para aplicação dos recursos do FCO por 
meio de Resolução e Portaria, observadas as diretrizes e orientações gerais 
estabelecidas pelo Ministério da Integração nacional.

O FCO enfatiza o tratamento diferenciado e prioritário aos empreendi-
mentos de infraestrutura, serviços públicos, bem como aos demais seto-
res, quando localizados nas áreas definidas como prioritárias da PnDR.

no decorrer do exercício de 2017, o FCO Empresarial apresentou um vo-
lume de operações contratadas da ordem de R$ 1.982,90 milhões, con-
templando 10.227 operações. Em comparação com 2016, houve um incre-
mento de 210,33% no volume de operações contratadas. nesse período, 
os desembolsos totalizaram R$ 2.209,39 milhões. no intuito de reforçar 
a atuação do Banco do Brasil como principal aplicador dos recursos do 
FCO, de divulgar a importância do Fundo como fonte primordial de recur-
sos para o desenvolvimento do Centro-Oeste e de promover a indução 
de novos negócios, foram implementadas diversas ações no decorrer do 
referido ano, tais como:

•	  capacitação da força de vendas;
•	  simplificação de normas e procedimentos; e
•	  realização de Caravana em 32 municípios da região Centro-Oeste. 

As reuniões contaram com a participação de empresários, governos 
dos Estados e do Distrito Federal, Prefeituras, representantes dos 
setores produtivos (Federações, Associações Comerciais, Câmara 
de Dirigentes lojistas, etc.), serviço Brasileiro de Apoio às Micro 
e Pequenas Empresas (sebrae), assistentes técnicos e demais 
entidades e empresas interessadas.

Por fim, as contratações e desembolsos realizados no ano de 2017 per-
mitiram a instalação, ampliação e modernização de diversos empreendi-
mentos localizados no Centro-Oeste, contribuindo para a promoção do 
desenvolvimento da região, gerando e mantendo 65.423 empregos dire-
tos e 106.806 indiretos. (Fonte: Caderno FCO dez/2017). 

Fundo de Defesa da Economia Cafeeira (Funcafé)

O Fundo tem contribuído para o desenvolvimento do segmento cafeeiro 
em sua cadeia produtiva. verifica-se que a região sudeste, por exemplo, 
destaca-se em contratações fomentadas com esse recurso, com 87,73% 
de todos os contratos, tendo em vista a concentração da produção de café 
nessa região. O saldo apresentado em 31/12/2017, de R$ 606,66 milhões, 
refere-se a mais de 10 mil operações ativas, sendo 85,38% desse saldo di-
recionado às renegociações, conforme abaixo:

EsTOqUE DE OPERAçõEs COM sAlDO POR REGIãO – 2017
UnIDADEs

FUnDO E PROGRAMA nORTE sUl nORDEsTE sUDEsTE CEnTRO-OEsTE TOTAl

FUnCAFé 26 848 447 9.629 26 10.976

Fonte: BB - Diretoria de Agronegócios – jan/2018.

sAlDO POR FInAlIDADE – 2017
R$ MIlHõEs

FUnDO E PROGRAMA COMERCIAlIZAçãO CUsTEIO InvEsTIMEnTO REnEGOCIAçõEs TOTAl

FUnCAFé 34,14 54,58 0,00 517,94 606,66

Fonte: BB - Diretoria de Agronegócios – jan/2018.

sAlDO DOs PRInCIPAIs ITEns FInAnCIADOs – 2017
R$ MIlHõEs

FUnCAFé %

sEGMEnTO sAlDO

CAFé 606,66 100,00%

Fonte: BB - Diretoria de Agronegócios – jan/2018.
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Fundo de Terras e da Reforma Agrária (FTRA)

Em conformidade com o objetivo do FTRA, que é assegurar recursos para aquisição de imóveis rurais e para investimentos iniciais na unidade produtiva, 
o montante de recursos foi aplicado inteiramente em operações de investimento. Dentre as unidades produtivas adquiridas com recursos do FTRA, des-
tacam-se como principais atividades e culturas empreendidas: milho, soja, café, abacaxi, mandioca e fumo, além da criação de bovinos para produção de 
leite. O FTRA é responsável por um saldo total de R$ 1.938,60 milhões em mais de 67 mil contratos ativos no BB, sendo 59,35% desses destinados à região 
sul do País.

EsTOqUE DE OPERAçõEs DE COM sAlDO POR REGIãO – 2017
UnIDADEs

FUnDO E PROGRAMA nORTE sUl nORDEsTE sUDEsTE CEnTRO-OEsTE TOTAl

FTRA 1.768 39.993 865 4.609 20.151 67.386 

Fonte: BB - Diretoria de Agronegócios– jan/2018.

Programa nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar/Tesouro nacional (Pronaf/Tn)

O Programa é direcionado à agricultura familiar. Em sua maioria (96,85%), os recursos do Tesouro nacional ao amparo do Pronaf foram aplicados na fina-
lidade de investimento, principalmente na bovinocultura de carne e leite, milho e demais. O saldo apresentado em 31/12/2017, de R$ 1.529,90 milhões, 
refere-se a mais de 163 mil operações ativas, sendo que 31,58% do total de contratos encontram-se na região nordeste do País, seguida pela região sul, 
com 30,43% da destinação do Fundo.

EsTOqUE DE OPERAçõEs COM sAlDO POR REGIãO – 2017
UnIDADEs

FUnDO E PROGRAMA nORTE sUl nORDEsTE sUDEsTE CEnTRO-OEsTE TOTAl

PROnAF – Tn 13.911  49.613 51.479 43.169 4.859 163.031

Fonte: BB - Diretoria de Agronegócios – jan/2018.

sAlDO POR FInAlIDADE – 2017
R$ MIlHõEs

FUnDO E PROGRAMA COMERCIAlIZAçãO CUsTEIO InvEsTIMEnTO TOTAl

PROnAF – Tn  -   48,23 1.481,67 1.529,90

Fonte: BB - Diretoria de Agronegócios – jan/2018.

sAlDO DOs PRInCIPAIs ITEns FInAnCIADOs – 2017
R$ MIlHõEs

PROnAF – Tn
%

sEGMEnTO sAlDO

BOvInOs - lEITE 586,43 38,33%

BOvInOs - CARnE 149,48 9,77%

MIlHO 100,83 6,59%

BOvInOs - MIsTO 75,91 4,96%

CAnA-DE-AçúCAR 67,10 4,39%

CAFé 66,77 4,36%

BORRACHA 65,64 4,29%

MAnDIOCA 46,58 3,04%

FlOREsTAMEnTO/REFlOREsTAMEnTO 40,86 2,67%

DEMAIs PRODUTOs 330,30 21,59%

TOTAl 1.529,90 100,00%

Fonte: BB - Diretoria de Agronegócios – jan/2018.

Programa de Financiamento às Exportações (Proex)

O Proex é um programa de apoio aos exportadores brasileiros, podendo 
ser considerado um instrumento de política pública para o desenvolvi-
mento produtivo, o empreendedorismo e a inclusão de empresas brasilei-
ras em mercados externos. O Banco do Brasil atua como agente exclusivo 
do Programa para o Governo Federal há 26 anos.

A proposta principal do Programa é permitir que os exportadores brasilei-
ros possam vender seus bens e serviços em mercados externos, contando 
com financiamento em condições equivalentes às praticadas no merca-
do internacional. O financiamento adequado permite a diferenciação das 
empresas brasileiras pelo oferecimento de prazos e preços atrativos ao 
comprador externo.

O Proex é oferecido em duas modalidades: Financiamento e Equalização.

Proex Financiamento: financiamento direto ao exportador brasileiro ou 
ao importador com recursos do Tesouro nacional. Essa modalidade apoia 
exportações brasileiras de empresas com faturamento bruto anual até R$ 
600 milhões.

Proex Equalização: apoio concedido nos financiamentos ao importador, 
para pagamento à vista ao exportador brasileiro, e nos refinanciamentos 
concedidos ao exportador, em que o programa assume parte dos encar-
gos financeiros cobrados pelas instituições financeiras no País e no ex-
terior. Esta modalidade pode ser contratada por empresas brasileiras de 
qualquer porte.

O presente relatório abordou o Proex Financiamento, modalidade mais 
voltada aos pequenos e médios exportadores, em que se financia a ex-
portação de bens e serviços na fase pós-embarque (comercialização). Os 
desembolsos em 2017 foram da ordem de R$ 1,14 bilhão, beneficiando 
170 empresas atendidas.

Fundos de Desenvolvimento

Os projetos admitidos para financiamento por meio dos Fundos de 
Desenvolvimento (FDCO, FDnE e FDA) são destinados aos investimentos 
em empreendimentos produtivos de grande capacidade germinativa de 
novos negócios e de novas atividades produtivas. Com isso, contribuem 
substancialmente para o desenvolvimento econômico-social das regiões 
nas quais incidem, seja pela modernização da infraestrutura e serviços pú-
blicos, ou mesmo pelo fomento à atividade industrial e geração de empre-
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gos no parque de obras, o que reduz, por consequência, as desigualdades 
sociais inter e intrarregionais.

Anualmente, as superintendências de Desenvolvimento divulgam as prio-
ridades para aplicação dos recursos dos Fundos de Desenvolvimento por 
meio de Portarias, observadas as diretrizes e orientações gerais estabele-
cidas pelo Ministério da Integração nacional.

Fundo de Desenvolvimento do nordeste 

O FDnE enfatiza o tratamento diferenciado e prioritário aos empreendi-
mentos de infraestrutura, serviços públicos, bem como aos demais seto-
res, quando localizados no semiárido e nas áreas definidas como prioritá-
rias da PnDR.Em 2017, os recursos provenientes do Fundo foram aplicados 
em empresas que atuam nas atividades econômicas de fabricação de veí-
culos automotores, cimento, produtos petroquímicos, empreendimentos 
imobiliários, produtos farmacêuticos e produtos químicos, respeitando as 
diretrizes e prioridades estabelecidas pelo Fundo.

Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste 

O FDCO constitui-se em um importante mecanismo propulsor da PnDR, 
no âmbito da região Centro-Oeste, visando o fortalecimento da atividade 
produtiva regional e a geração de emprego e renda nos empreendimen-
tos de infraestrutura ou considerados estruturadores da economia.

Em 2017, os recursos provenientes do Fundo foram aplicados em empre-
sas atuantes nas atividades econômicas de fabricação de veículos auto-
motores e de produtos do setor energético, respeitando as diretrizes e 
prioridades estabelecidas pelo Fundo.

Fundo de Desenvolvimento da Amazônia 

O FDA assegura recursos para a realização de investimentos privados na 
região da Amazônia, impulsionando o desenvolvimento com a criação de 
vagas de empregos nos canteiros de obras e também nos empreendimen-
tos financiados.

Os recursos do FDA foram utilizados para contratação de apenas uma 
operação em 2017, liquidada nesse mesmo ano, beneficiando o setor de 
produção de óleos vegetais.

Fundo da Marinha Mercante 

O FMM, ao financiar projetos de investimento do setor naval, contribui 
para modernização e competitividade dos portos brasileiros. Incrementa 

de forma considerável a oferta de empregos na região portuária e traz be-
nefícios multirregionais, uma vez que as embarcações podem atuar em 
toda costa brasileira e até de forma continental.

2.4.4. Banco do nordeste do Brasil s.A. (BnB)

O Banco do nordeste do Brasil s.A. (BnB) é uma instituição financeira 
múltipla criada pela lei Federal nº 1.649, de 19 de julho de 1952, orga-
nizada sob a forma de sociedade de economia mista, de capital aberto. 
Da totalidade do seu capital, 51% estão sob o controle direto da União 
Federal. Com sede na cidade de Fortaleza, Ceará, tem por missão: “Atuar 
como o Banco de desenvolvimento da região nordeste”. A área de atua-
ção do Banco abrange toda a região nordeste e mais o norte dos Estados 
de Minas Gerais e Espírito santo, no total de 1.990 Municípios, com 462 
unidades de microcrédito e 292 agências, totalizando 754 pontos de aten-
dimento até 31/12/2017.

Demonstrativos dos Empréstimos e Financiamentos Concedidos

O Banco está autorizado a operar com todas as carteiras permitidas às ins-
tituições financeiras classificadas como Banco Múltiplo, exceto a carteira 
de crédito imobiliário. Instituição voltada para o desenvolvimento regio-
nal, o Banco atua como órgão executor de políticas públicas, cabendo-lhe 
a administração do Fundo Constitucional de Financiamento do nordeste 
(FnE) – principal fonte de recursos utilizada pelo Banco para os financia-
mentos de longo prazo – e a operacionalização do Programa nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf ) em sua área de atuação. 

é também o agente operador do Fundo de Investimentos do nordeste 
(Finor) e do Fundo de Desenvolvimento do nordeste (FDnE), este último 
criado em 2001 e alterado em 2007 pela lei Complementar nº 125, que 
recriou a superintendência do Desenvolvimento do nordeste (sudene).

Em 1998, o Banco criou seu Programa de Microcrédito Produtivo Orientado 
-  CrediAmigo, que facilita o acesso ao crédito a milhares de pequenos em-
preendedores que desenvolvem atividades relacionadas à produção, à 
comercialização de bens e à prestação de serviços. 

Além de recursos federais, o Banco tem acesso a outras fontes de finan-
ciamento nos mercados interno e externo, por meio de captações diretas, 
bem como parcerias com instituições nacionais e internacionais, incluindo 
instituições multilaterais, como o Banco Mundial e o Banco Interamericano 
de Desenvolvimento (BID). A seguir, apresenta-se os demonstrativos 
consolidados de saldo acumulado (BnB e FnE) de empréstimos e finan-
ciamentos dos exercícios 2016 e 2017 das fontes FnE, Recursos Internos 
(Recin) e Outras Fontes.
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sAlDOs ACUMUlADOs FnE, RECIn E OUTRAs FOnTEs 
(R$ MIl)

UF
FnE RECIn OUTROs (1)

2016 2017 2016 2017 2016 2017

AlAGOAs 2.079.716 2.083.049 394.677 432.151 267.617 34.180

BAHIA 10.510.925 10.817.377 1.590.405 948.179 670.228 571.209

CEARá 8.015.188 7.854.890 1.830.763 1.423.590 907.847 1.281.175

DIsTRITO FEDERAl 0 0 2.049 185 0 0

EsPíRITO sAnTO 730.434 774.149 64.267 40.657 58.345 51.305

GOIás 0 0 1.401 76 292 0

MARAnHãO 6.007.520 6.165.545 888.114 792.436 277.615 245.651

MATO GROssO 0 0 58.689 57.365 0 0

MATO GROssO DO sUl 0 0 51 22 0 0

MInAs GERAIs 2.810.642 2.882.598 372.010 305.079 237.803 189.719

PARá 0 0 3.334 635 0 0

PARAíBA 2.638.024 2.631.300 458.800 351.849 116.048 90.910

PARAná 0 0 1.632 1.010 0 0

PERnAMBUCO 7.771.096 7.598.183 857.493 678.332 429.322 387.809

PIAUí 3.892.333 4.277.672 631.016 591.266 272.355 245.477

RIO DE JAnEIRO 0 0 767 345 241.389 233.126

RIO GRAnDE DO nORTE 3.233.732 3.439.825 385.944 308.163 300.560 260.378

RIO GRAnDE DO sUl 0 0 1.827 1.308 4.697 2.451

sAnTA CATARInA 0 0 7.263 4.732 0 0

sãO PAUlO 0 0 139.009 124.346 596.631 545.584

sERGIPE 2.109.523 2.006.898 305.349 240.432 55.185 34.783

TOCAnTIns 0 0 7.200 7.613 0 0

TOTAl 49.799.133 50.531.486 8.002.060 6.309.771 4.435.934 4.173.757

Fonte: Banco do nordeste - Diretoria de Controle e Risco.
(1) Outros: BID, BnDEs, Caixa, FAT, FDnE-Repasses, lCA, Poupança Rural, Câmbio, sTn.

A seguir, apresenta-se os valores contratados em 2017 de empréstimos e financiamentos das fontes FnE, CrediAmigo, Recursos Internos (Recin) e 
Outras Fontes.
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vAlOREs COnTRATAçõEs EM OPERAçõEs DE CRéDITO EM 2017 
(R$ MIl)

UF FnE  CREDIAMIGO RECIn (1) OUTROs (2)

AlAGOAs 448.529 395.789 54.977 7.060 

BAHIA 4.258.252 1.001.506 262.874 109.897 

CEARá 1.721.293 2.516.691 299.949 577.595 

DIsTRITO FEDERAl - - 200              - 

EsPíRITO sAnTO 149.785 21.319 20.319 70.880 

MARAnHãO 1.635.329 932.126 148.580 184.633 

MATO GROssO - - 50              - 

MInAs GERAIs 640.241 382.265 50.274 20.310 

PARAíBA 903.078 597.410 68.895 5.319 

PERnAMBUCO 2.161.721 568.040 151.639 41.146 

PIAUí 2.346.096 957.206 107.673 13.205 

RIO DE JAnEIRO - - 9              - 

RIO GRAnDE DO nORTE 1.102.144 434.722 138.323 2.877 

sãO PAUlO - - 2.425              - 

sERGIPE 604.384 245.196 76.827 1.787 

TOTAl 15.970.852 8.052.270 1.383.014 1.034.709 

Fonte: Banco do nordeste - Diretoria de Controle e Risco.
 (1) Exceto  CrediAmigo.

 (2) Fedaf, Fundo de Terras, Iphan/Pac, lCA, Câmbio, Poupança Rural.

Fundo Constitucional de Financiamento do nordeste (FnE)

O Fundo Constitucional de Financiamento do nordeste (FnE) é constituí-
do por recursos públicos destinados ao financiamento de atividades pro-
dutivas e tem como objetivo contribuir para o desenvolvimento econômi-
co e social da sua área de atuação, constituída pela região nordeste e pelo 
norte dos Estados de Minas Gerais e do Espírito santo.

Como instituição financeira administradora do FnE, o Banco do nordeste 
consolida sua atuação enquanto banco de desenvolvimento da região 
nordeste, apoiando empreendimentos produtivos e políticas públicas 
que impactam as comunidades urbanas e rurais nordestinas, por meio de 
sua ação creditícia e de fomento.

A ação de crédito com recursos do FnE é norteada por regulamentação 
específica, direcionando o apoio a prioridades para o desenvolvimento 
regional e constitui política pública de financiamento, com programação 
anual de aplicação elaborada pelo Banco do nordeste de forma participa-
tiva com representações dos setores produtivos, órgãos de apoio e entida-
des governamentais nos Estados.

Assim, a alocação dos recursos em termos de público beneficiário, área 
e setor econômico vincula-se ao alcance dos objetivos do Fundo, às de-
mandas dos Estados e aos resultados esperados da ação do BnB enquanto 
operador e administrador dessa fonte de recursos.

Baseado na Programação Anual do FnE, o Banco do nordeste contratou 
financiamentos em 2017 no montante de R$ 3,65 bilhões para proje-
tos de Infraestrutura e R$ 12,32 bilhões para os setores Rural, Industrial, 
Agroindustrial, de Turismo e Comércio e serviços, totalizando R$ 15,97 
bilhões no ano. 

O valor médio por operação foi de R$ 27.400,51, sendo a distribuição por 
Estado apresentada ª seguir.

BnB/FnE 2017: FInAnCIAMEnTOs - TOTAl E POR EsTADO
(R$ MIlHõEs)

UF

InFRAEsTRUTURA DEMAIs sETOREs

vAlOR 
COnTRATADO % vAlOR 

COnTRATADO %

Al - -  448,5  3,6

BA  943,2  25,8 3.315,0 26,9

CE  170,2  4,7 1.551,1 12,6

Es - -  149,8  1,2

MA - - 1.635,3 13,3

MG - -  640,2  5,2

PB  176,2  4,8  726,9  5,9

PE  838,5  23,0 1.323,2  10,7

PI 1.104,7  30,3 1.241,4  10,1

Rn  406,8  11,1  695,3  5,6

sE   10,4   0,3  594,0  4,8

TOTAl GERAl 3.649,97 100,0 12.320,88 100,0

Fonte: Banco do nordeste - Diretoria de Planejamento.

Em que pese o contexto restritivo imposto pela continuidade da seca na 
região nordeste e da crise política e econômica nacional, as diversas ações 
internas de aprimoramentos no processo de crédito e nos programas de 
financiamento, assim como externas, de comunicação, prospecção e ne-
gociação, viabilizaram o incremento de 42,1% do volume de recursos de 
contratações em 2017, em relação a 2016, ano em que o montante finan-
ciado foi de R$ 11,24 bilhões.
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Em termos de quantidade de operações, com incremento de 8,2% em rela-
ção a 2016, foram contratadas em 2017, um total de 582.867 operações de 
financiamentos a produtores rurais, empreendedores individuais e empre-
sas, com cobertura de 100% da área do FnE, com contratações em todos 
os 1.990 Municípios, em 11 Estados.

quanto à distribuição por porte de beneficiário, não considerando os fi-
nanciamentos para Infraestrutura, os empreendimentos dos portes mini, 
micro, pequeno e pequeno-médio, rurais e urbanos, mobilizaram 65% do 
valor total dos financiamentos contratados. nesse grupamento, destaca-
se, com maior volume de recursos, a participação de agricultores fami-
liares (pronafianos) e micro e pequenas empresas (MPEs), expressando a 
importância desses segmentos na dinâmica econômica regional.

BnB/FnE 2017: FInAnCIAMEnTOs POR PORTE DE BEnEFICIáRIO
(PROGRAMAçãO PADRãO, sEM sETOR InFRAEsTRUTURA)

(R$ MIlHõEs) 

PORTE 2017 %

GRAnDE   2.318,6 19%

MEDIO   2.009,0 16%

MICRO     304,3 2%

MInI   3.289,7 27%

PEqUEnO   2.798,3 23%

PEqUEnO-MEDIO   1.600,9 13%

TOTAl GERAl  12.320,9 100%

Fonte: Banco do nordeste – Diretoria de Planejamento.

nesse quesito, merece destaque em 2017 o crescimento nominal no volu-
me de financiamentos na quase totalidade dos portes em relação a 2016, 

com ênfase para Pequeno-Médio, que apresentou crescimento de 32,6%, 
enquanto o porte Grande foi o único a registrar redução no total de finan-
ciamentos. O volume de financiamentos para o porte Grande apresentou, 
em 2017, redução de 22,6% em relação a 2016, podendo-se inferir que há 
continuidade de aversão ao risco e postergação de investimentos princi-
palmente face ao contexto econômico restritivo e pela existência de ca-
pacidade produtiva ociosa, tendo também influenciado a expectativa de 
redução de juros para 2018, o que foi confirmado ao final de dezembro por 
meio da Medida Provisória nº 812/2017.  

Relativamente à distribuição setorial do FnE em 2017, destaca-se o volu-
me de recursos contratados no setor Rural (soma de agricultura e pecuária, 
inclusive agricultura familiar) e Comércio e serviços, que mobilizou 70% 
do volume de financiamentos. Observa-se, também, significativo volume 
de contratações em Infraestrutura (22,8%), mas verifica-se severos efeitos 
restritores do contexto econômico no conjunto de setores, em especial no 
Turismo e Indústria.

Dentre os segmentos do setor Rural, que teve maior volume de recursos 
contratados, destaca-se o volume financiado para agricultores familiares 
do programa Pronaf (R$ 2,85 bilhões), cujo público foi atendido com a 
metodologia de microcrédito produtivo orientado; e as contratações re-
lativas à pecuária, que registraram aumento de 15,8% em relação ao valor 
contratado em 2016.

A Infraestrutura foi o setor com o terceiro maior volume de recursos em 
2017, registrando crescimento mais expressivo em relação a 2016, passan-
do de um total de R$ 397,6 milhões para R$ 3,65 bilhões em 2017, motiva-
do pela reabertura de financiamentos com recursos do FnE para geração 
de energia, apoiando maior amplitude de atividades e tipos de projetos, 
em especial quanto à energia renovável.

Em relação a 2016, houve decréscimo no total contratado para Indústria 
e Turismo, setores que têm apresentado forte retração no atual contexto 
econômico, tendo registrado involução de volume contratado também no 
comparativo de 2016 em relação a 2015.

FnE: COnTRATAçõEs POR sETOR ECOnôMICO
(R$ MIlHõEs)

sETOR
2016¹ 2017 vARIAçãO % vAlOR 

2017/2016qUAnT. vAlOR qUAnT. vAlOR

RURAl 508.757 6.067,70 549.166 6.358,9 4,8

COMéRCIO E sERvIçOs 25.963 2960,8 29.616 4.824,0 62,9

InDUsTRIAl 3.230 1468,6 3.450 922,0 -37,2

TURIsMO 571 345,8 592 216,0 -37,7

InFRAEsTRUTURA 2 397,6 43 3.650,0 818,0

TOTAl 538.523 11.240,5 582.867 15.970,9 42,1

Fonte: Banco do nordeste – Diretoria de Planejamento.
¹Os valores foram revisados e estão diferentes daqueles publicados na PCPR 2016, devido a mudanças metodológicas.

Em termos de desconcentração espacial dos financiamentos do FnE em 
2017, pelo Banco do nordeste, destacam-se não apenas os resultados 
expressivos no apoio aos menores portes, 65% do total, e o crédito em 
todos os 1.990 Municípios da área de abrangência do Fundo, mas também 
o financiamento no montante de R$ 4,7 bilhões para empreendimentos 
do semiárido.

A Política nacional de Desenvolvimento Regional (PnDR) preconiza o 
apoio a subespaços regionais, objetivando a redução das desigualdades 
regionais e a promoção da equidade no acesso a oportunidades de de-
senvolvimento.

nesse sentido, deve ser ressaltado que o total de contratações para 
o semiárido superou a meta anual sendo, ainda, superior em 14,6% ao 
montante financiado em 2016, crescimento gerado principalmente por 
elevação do total dos financiamentos a agricultores familiares (Pronaf ), 
produtores rurais empresariais e micro e pequenas empresas (MPEs), nes-
sa ordem.

Os financiamentos às microrregiões prioritárias (Baixa Renda, Estagnada, 
Dinâmica), subespaços também previstos na PnDR, atingiram um montan-

te de R$ 9,8 bilhões, cerca de 80% dos financiamentos anuais do FnE, ex-
ceto Infraestrutura; enquanto as Regiões Integradas de Desenvolvimento 
(Rides) registraram contratações de R$ 464,2 milhões, superando o proje-
tado de R$ 380,0 milhões.

Para a consecução desses resultados, várias ações externas, em especial 
junto aos empreendimentos de menor porte são realizadas pelo Banco 
do nordeste, dentre as quais podem ser destacadas, em 2017, a oitava 
edição do FnE Itinerante, série de encontros de divulgação, promoção e 
atendimento negocial às micro e pequenas empresas (MPEs) e aos micro-
empreendedores individuais (MEIs) priorizando Municípios interioranos 
alinhados aos critérios da Política nacional de Desenvolvimento Regional 
(PnDR).

Durante esses eventos, são apresentadas informações e simulações de fi-
nanciamento, bem como são realizados atendimentos presenciais pelas 
agências do BnB, seus gerentes e agentes de desenvolvimento, o que in-
clui cadastramento bancário e agendamento de visitas gerenciais, além 
de articulações de fortalecimento da cooperação com parceiros públi-
cos e privados locais. Participam também desses encontros, o Ministério 
da Integração nacional (MI) e a superintendência de Desenvolvimento 
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do nordeste (sudene), como parceiros institucionais, além do serviço 
Brasileiro de Apoio à Micro e Pequena Empresa (sebrae), as Prefeituras e, 
conforme a realidade de cada localidade, outras entidades, tais como a 
Câmara de Dirigentes lojistas (CDl), o Conselho Regional de Contabilidade 
(CRC), dentre outras que também contribuem na mobilização e prestação 
de serviços ao público-alvo dos encontros.

Desde a sua primeira edição, em 2010, foram realizados mais de 820 even-
tos FnE Itinerante nos onze Estados financiáveis, atendendo a mais de 
50 mil participantes, preferencialmente em Municípios interioranos, do 
semiárido e sem agência física do BnB.

A aplicação de recursos do FnE gerou reembolsos, em 2017, da ordem de 
R$ 11,49 bilhões, 13,0% superior ao volume de 2016, como mostrado, a 
seguir:

FnE - REEMBOlsOs 
(R$ MIl)

REEMBOlsOs 2016 2017

FnE (1) 10.150.320 11.364.902

FnE - REPAssEs AO BnB (1) 16.127 123.520

TOTAl 10.166.447 11.488.422

Fonte: Banco do nordeste - Diretoria de Controle e Risco.
(1) Reembolsos líquidos dos bônus de adimplência.

Fundos Científicos, Tecnológicos e de Desenvolvimento

Os projetos apoiados com recursos dos fundos de pesquisa e desenvolvi-
mento do Banco do nordeste (Fundeci e FDR) beneficiam o desenvolvi-
mento de diversos setores/atividades que guardam conformidade com as 
peculiaridades regionais, especialmente com o semiárido, e com os aspec-
tos econômicos, sociais e culturais da região nordeste.

no exercício de 2017, o Banco do nordeste apoiou com recursos não 
reembolsáveis do Fundo de Desenvolvimento Econômico, Científico, 
Tecnológico e de Inovação (Fundeci) 22 (vinte e dois) convênios, totali-
zando R$ 4,0 milhões, viabilizando o desenvolvimento de projetos de pes-
quisa e difusão tecnológica, bem como a realização de eventos de caráter 
técnico-científico.

Também foram lançados dois novos editais do Fundeci:

•	 Edital Fundeci 01/2017 - subvenção Econômica para Inovação nas 
Empresas da região nordeste, 1º edital do Banco do nordeste de apoio 
à pesquisa aplicada e inovação desenvolvidas diretamente pelas 
empresas, que destinou R$ 4,0 milhões a 13 projetos inovadores de 
micro e pequenas empresas da Região, em parceria com instituições 
científico-tecnológicas (ICTs), estimulando a aproximação entre 

empresas e universidades/instituições de pesquisa e ampliando 
as formas do Banco de apoio à pesquisa científica aplicada e à 
inovação nos setores produtivos da Região, por meio de recursos 
não reembolsáveis, e

•	 Edital Fundeci 02/2017 - Produtividade e Competitividade - Inovações 
Tecnológicas e Organizacionais para Incremento da Produtividade e 
Competitividade nos setores Produtivos, que destinou R$ 3,0 milhões 
a 12 projetos de pesquisa e inovação de instituições científico-
tecnológicas (ICTs), contando com apoio financeiro (contrapartida) 
de empresas parceiras aos projetos.Dentre os convênios celebrados 
em 2017, merecem destaque os referentes à realização das seguintes 
pesquisas: a) “validação e Difusão de Tecnologia para Tratamento de 
água no semiárido”, projeto submetido ao BnB por meio de demanda 
espontânea; b) “sistema Aerofotogramétrico para Otimização 
do Cadastro Ambiental Rural (CAR)”, selecionado por meio do 
Aviso Etene/Fundeci 02/2015 – Produtividade e Competitividade 
– Inovações Tecnológicas e Organizacionais para Incremento 
da Produtividade e Competitividade nos setores Produtivos; c) 
“Prospecção de Microrganismos do Manguezal para Remediação de 
áreas Contaminadas por Hidrocarbonetos e Agrotóxicos Orgânicos” 
e “Desenvolvimento de nanobioinseticida Preparada a Partir do 
Óleo Essencial de laranja com Aplicação no Controle de Insetos na 
Agricultura”, selecionados por meio do Aviso Etene/Fundeci 01/2015 
– Meio Ambiente – Pesquisa e Difusão de novas Tecnologias de 
Convivência e Mitigação dos Impactos das Mudanças Climáticas na 
região nordeste.

Os resultados obtidos a partir desses e de outros convênios apoiados pelo 
Banco do nordeste vêm contribuindo para a melhoria da competitividade 
e do desenvolvimento dos segmentos econômicos envolvidos, possibili-
tando a geração de conhecimento e valor para a Região.

AvAlIAçãO sOBRE As REsPECTIvAs POlíTICAs DE APlICAçãO DE 
RECURsOs à lUZ DO DIsPOsTO nO ART. 115 DA lEI DE DIRETRIZEs 
ORçAMEnTáRIAs (lDO) 2017 – lEI 13.408/2016

Responsabilidade socioambiental (RsA)

Destaca-se, entre as ações de responsabilidade socioambiental desenvol-
vidas pelo Banco do nordeste, a publicação em 2017 de editais visando 
à destinação de recursos de incentivos fiscais a projetos sociais no âmbi-
to dos Fundos da Infância e do Adolescente (FIA), da lei de Incentivo ao 
Esporte, Fundo dos Direitos do Idoso e do Programa nacional de Apoio à 
Atenção Oncológica (Pronon).

Em 2017, foram inscritos 58 (cinquenta e oito) projetos para os 04 (quatro) 
programas sociais, sendo os projetos distribuídos em 17(dezessete) para 
o Edital do Idoso, 32 (trinta e dois) para o FIA, 05 (cinco) para o Esporte, 
04 (quatro) para o Pronon. não foi apresentado projeto para o Programa 
nacional de Apoio à Atenção da saúde da Pessoa com Deficiência (Pronas/
PCD). O Banco do nordeste aportou, em 2017, o montante de R$ 320 mil 
apoiando 06 (seis) projetos, sendo 01 (um) Pronon, 01 (um) Esporte, 02 
(dois) Idoso e 02 (dois) FIA, conforme constante do quadro, a seguir:

PROGRAMAs sOCIAIs – APORTE

PROGRAMA UF MUnICíPIO EnTIDADE ExECUTORA PROJETO vAlOR DO 
PROJETO (R$)

vAlOR APORTADO 
BnB (R$)

qUAnTIDADE DE 
BEnEFICIáRIOs (*)

PROnOn CE FORTAlEZA InsTITUTO DO CÂnCER DO CEARá - 
ICC

MODERnIZAçãO DO 
PARqUE TECnOlÓGICO 
DE RADIOTERAPIA DO ICC

3.728.325,91 80.000,00 3.204

EsPORTE CE FORTAlEZA FEDERAçãO CEAREnsE DE TÊnIs PROJETO EDUCA TÊnIs 195.207,21 80.000,00 100

IDOsO Al CORURIPE AssOCIAçãO REnAsCER PROJETO IDOsO EM 
MOvIMEnTO 186.950,00 40.000,00 150

IDOsO PB PICUí PREFEITURA MUnICIPAl DO PICUí vIDA ATIvA 263.992,00 40.000,00 150

FIA Rn AssU 13º GRUPO DE EsCOTEIROs 
MAxWEll BARROs

FORTAlECIMEnTO 
FAMIlIAR E COMUnITáRIO 80.000,00 40.000,00 80

FIA PI CAsTElO DO 
PIAUí

AssOCIAçãO DA JUvEnTUDE DE 
CAsTElO DO PIAUí

PROJETO JUvEnTUDE E 
CIDADAnIA 95.628,00 40.000,00 198

TOTAl 320.000,00 3.882

Fonte: Banco do nordeste – Diretoria de Planejamento.
(*) número total de beneficiários dos projetos.



CA
Pí

TU
lO

 II
 - 

Ex
EC

U
çã

O
 D

O
s 

O
Rç

A
M

En
TO

s 
D

A
 U

n
Iã

O

PREsTAçãO DE COnTAs DO PREsIDEnTE DA REPúBlICA - ExERCíCIO DE 2017

159

Adicionalmente à destinação dos recursos institucionais, o Banco reali-
zou campanhas junto a seus colaboradores, clientes e parceiros visando 
alavancar mais recursos para as duas linhas sociais que contam com 
uma demanda maior de projetos (FIA e Idoso). 

Crédito verde

Contratação de 11.440 operações de financiamento relacionadas ao 
meio ambiente e à inovação, alcançando o montante de R$ 612,2 mi-
lhões por meio dos programas ambientais FnE verde, Pronaf semiárido, 
Pronaf Floresta, Pronaf Eco e Pronaf Agroecologia, além de R$ 47,3 
milhões aplicados com recursos do programa FnE Inovação. Ainda tra-
tando de economia verde, destaca-se o FnE sol, linha de financiamento 
destinada à aquisição de sistemas de micro e minigeração distribuída 
de energia, a partir de fontes renováveis, por meio do qual foram con-
tratadas 264 operações, totalizando R$ 46 milhões, em 2017.

Programa de Desenvolvimento Territorial

A estratégia do Programa de Desenvolvimento Territorial (BnB Prodeter) 
para promover o desenvolvimento local e territorial da Região é elevar 
a competitividade das atividades econômicas da área de atuação do 
Banco do nordeste. 

Os objetivos do Prodeter são fortalecer as cadeias produtivas e incorpo-
rar inovações tecnológicas em atividades produtivas, potencializando a 
participação dos agentes econômicos locais na elaboração de Planos 
de Desenvolvimento das atividades produtivas. Esses objetivos permi-
tem o financiamento estruturado das atividades agropecuárias, o que 
possibilita a minimização dos riscos de inadimplência e a melhoria das 
condições de vida da população regional. A primeira etapa do Prodeter 
foi iniciada em 2016 com a elaboração de Planos de Ação de atividades 
produtivas em 21 territórios em todos os Estados da área de atuação do 
BnB. no primeiro semestre de 2017 foram incluídos 50 novos terri-
tórios no Prodeter. Essa expansão significativa foi aprovada como um 
Projeto do Plano Estratégico do Banco para 2017. Os primeiros resulta-
dos/impactos já evidenciam a importância do Programa:

•	  financiamento pelo Banco do nordeste, valor contratado até 
junho de 2017: R$ 6.455.428,90;

•	 fortalecimento e elevação do patamar de competitividade de 
atividades econômicas priorizadas, por meio da adoção de 
processos inovativos;

•	 início do processo de empoderamento dos comitês gestores 
municipais/ territoriais para gestão dos planos de ação territorial; e

•	 melhoria das condições de vida da população regional, por meio 
do incremento da geração de emprego e renda, notadamente de 
agricultores familiares e de mini e pequenos produtores rurais.

Outra atividade relacionada à Política de Desenvolvimento Territorial 
do BnB diz respeito à operacionalização do Programa Cisternas Rurais, 
que no ano de 2017, entrou na fase de prestação de contas, com encer-
ramento previsto para 2018.

Microcrédito Urbano e Rural

O microcrédito é uma forma rápida, fácil e acessível para os empre-
endedores urbanos ou rurais ampliarem a sua produção. A metodo-
logia de microcrédito adotada pelo Banco do nordeste tem como ali-
cerce a inclusão bancária, a isenção de tarifas, a desburocratização, o 
atendimento personalizado no próprio empreendimento e a presença 
em todos os Municípios da área de atuação do Banco. O Banco do 
nordeste atua com as seguintes linhas de microcrédito: o urbano com 
o Programa CrediAmigo, que, nesse segmento, é o maior programa da 
América do sul e o rural com o Programa AgroAmigo.

Microcrédito Urbano - Programa CrediAmigo

O  CrediAmigo é o programa de microcrédito produtivo e orientado, 
voltado para o público urbano, do Banco do nordeste. Atende a em-
preendedores informais ou formais, como microempresas, enquadradas 
como Microempreendedor Individual, empresários individuais, autôno-
mos ou sociedades empresariais, nas diversas atividades de produção, 
comercialização ou de prestação de serviços.

Associado ao crédito, o citado programa oferece aos empreendedores 
acompanhamento e orientação para melhor aplicação do recurso, a 
fim de integrá-los de maneira competitiva ao mercado.  Por meio do 
CrediAmigo, o Banco do nordeste emprestou, em 2017, R$ 8,05 bi-

lhões, decorrentes de 4,03 milhões de operações realizadas (média de 
16 mil desembolsos por dia). O tíquete médio situou-se em, aproxima-
damente, R$ 2 mil por operação. 

Em 2017, o CrediAmigo manteve em sua carteira cerca de dois milhões 
de clientes com empréstimos ativos. Considera-se nesse total, a aber-
tura de 329.554 novas contas correntes na categoria social, totalmente 
isentas de tarifa.

A inadimplência, que representa os empréstimos em atraso de 90 a 360 
dias em relação à carteira ativa, ficou em 1,56%, o que demonstra a 
qualidade da carteira, com histórico de baixa inadimplência.

Microcrédito Rural – Programa AgroAmigo

O Banco do nordeste foi pioneiro na concepção da metodologia pró-
pria de microfinança rural com o Programa AgroAmigo, lançado em 
2005, considerando a importância da agricultura familiar para a região 
de atuação, tendo inicialmente como público-alvo os agricultores fami-
liares enquadrados na faixa de menor renda do Pronaf.

Atualmente, o AgroAmigo atende os agricultores familiares por meio de 
duas modalidades: o AgroAmigo Crescer, voltado aos clientes do Pronaf 
Grupo B e o AgroAmigo Mais, para atendimento aos demais grupos do 
Pronaf, em operações de até R$ 15 mil, exceto Grupos A e A/C.

Em 2017, foram financiados R$ 2,32 bilhões, com a contratação de 
518,7 mil operações pelo AgroAmigo, o que representa um crescimen-
to de 17,7% em relação aos valores contratados em 2016. O  programa 
em comento atingiu uma carteira ativa de R$ 4,1 bilhões e mais de 1,36 
milhão de operações.

Os valores e quantitativos realizados pelo AgroAmigo estão contidos 
nas informações relacionadas ao segmento Agricultura Familiar.

Agricultura Familiar - Pronaf

O Programa nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 
(Pronaf ) foi criado pelo Governo Federal para dar apoio ao segmento 
da Agricultura Familiar, sendo o Banco do nordeste o seu principal 
agente financeiro na região nordeste. O Pronaf conta, atualmente, com 
uma carteira ativa de R$ 8,67 bilhões, correspondente a 1,79 milhão 
de operações.

Os resultados do Banco na operacionalização do Pronaf no ano de 
2017, incluindo as operações realizadas pela metodologia AgroAmigo 
(Programa de Microcrédito Rural), registram a contratação de 542 mil fi-
nanciamentos, no valor total R$ 2,85 bilhões, o que representa 105,6% 
da meta estabelecida para o período. Do montante aplicado, 68,9% 
compreendem financiamentos no semiárido. Em comparação ao ano 
anterior, verificam-se incremento de 15,8% no volume de recursos apli-
cados e aumento de 8% na quantidade de operações contratadas.

no âmbito de implantação de ações para melhoria do processo de con-
cessão de crédito, o Banco do nordeste foi vencedor da 2ª edição do 
Prêmio Agrobanco, promovido pela Associação latinoamericana de 
Instituições Financeiras para o Desenvolvimento (Alide) e patrocinado 
pelo Banco Agropecuário do Peru (Agrobanco) como reconhecimento 
pelo apoio dado para a inclusão e integração financeira ao setor agro-
pecuário.

Essa premiação deveu-se à utilização do AgroAmigo Móvel, aplicativo 
utilizado em dispositivo móvel (tablet) para elaboração das propostas 
de crédito do Pronaf Grupo B, que teve como objetivo integrar serviços 
e sistemas e automatizar processos, permitindo mais rapidez no fluxo 
de tramitação da proposta de crédito e, por conseguinte, agilidade na 
conclusão do atendimento ao cliente com a liberação dos recursos em 
menor prazo. Em 2017, o Banco financiou 372 mil operações por meio 
do aplicativo, envolvendo recursos da ordem de R$ 1,58 bilhão.

segmento Agricultura Familiar 

Esse segmento compreende a carteira de agricultores familiares aten-
didos pelo Pronaf, excetuando-se os clientes que compõem a carteira 
de Microfinança Rural - AgroAmigo. no ano de 2017, o Banco con-
tratou 23,3 mil financiamentos com o segmento Agricultura Familiar, 
envolvendo o total de R$ 535,5 milhões de recursos. Do total dos re-
cursos, 69,2% foram destinados a financiamentos na região semiárida. 
Destacam-se os resultados da linha de crédito Pronaf Mais Alimentos 
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com volume de contratação na ordem de R$ 243,8 milhões e o Pronaf 
semiárido com R$ 133,8 milhões. 

Crédito Fundiário - Combate à Pobreza Rural (CPR) e Consolidação da 
Agricultura Familiar (CAF)

O Banco do nordeste atua como agente financeiro da União no finan-
ciamento da aquisição de imóveis rurais para agricultores familiares 
não proprietários ou com acesso precário à terra por meio dos pro-
gramas Combate à Pobreza Rural (CPR) e Consolidação da Agricultura 
Familiar (CAF), ambos integrantes do Programa nacional de Crédito 
Fundiário, gerido pela secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário (sead), ligada à Casa Civil da Presidência da 
República.

O programa Combate à Pobreza Rural é formado por dois subprojetos: 
subprojeto de Aquisição de Terras (sAT), que financia a aquisição de 
imóvel rural, e o subprojeto de Investimentos Comunitários (sIC), que 
financia, de forma não reembolsável, os investimentos comunitários 
complementares à associação de agricultores contemplados com o sAT. 
Por sua vez, o programa CAF financia aquisição de imóvel rural com 
as benfeitorias existentes, assim como a realização de investimentos de 
infraestrutura básica e produtiva.

no exercício de 2017 foram realizadas 166 operações pelo sAT, as 
quais somaram R$ 6,29 milhões e 26 contratos de repasse sIC no 
montante de R$ 7,77 milhões. Pelo Programa de Consolidação da 
Agricultura Familiar (CAF) foram contratadas 7 operações, no valor de 
R$ 408,8 mil.

Registre-se que, em 2017, houve orientação da sead para suspensão 
temporária de novas contratações do subprojeto de Aquisição de Terras 
(sAT) e do Programa Consolidação da Agricultura Familiar (CAF), as 
quais ficaram restritas a autorizações pontuais.

PROGRAMA nACIOnAl DE CRéDITO FUnDIáRIO
(R$ MIlHõEs)

sUBPROJETO / PROGRAMA qUAnTIDADE vAlOREs

sUBPROJETO DE AqUIsIçãO DE TERRAs (sAT) 166 6,29

sUBPROJETO DE InvEsTIMEnTOs COMUnITáRIOs (sIC) 26 7,77

PROGRAMA COnsOlIDAçãO DA AGRICUlTURA FAMIlIAR (CAF) 7 0,40

TOTAl 199 14,46

Fonte: Banco do nordeste - Diretoria de negócios.

Agronegócio

O Banco do nordeste tem atuação destacada no apoio ao Agronegócio, 
contribuindo fortemente para o crescimento e consolidação do setor. 
segundo o Banco Central do Brasil, nos últimos três anos, foi aplicado 
um total de R$ 476.283 milhões no Crédito Rural em todo o País, sen-
do a  responsável em média, por aproximadamente, 5,4% de todos os 
recursos. Durante esse período foram contratados R$ 48,9 bilhões no 
nordeste. Desse montante, o Banco do nordeste foi responsável por R$ 
19,3 bilhões, o que corresponde a 39,6% de participação no mercado, 
constituindo-se no Banco que mais aplica no segmento rural da região 
nordeste.

Com o objetivo de aumentar a produção e a produtividade nos em-
preendimentos rurais, como também expandir e implantar infraestru-
tura produtiva, promovendo a melhoria tecnológica das instalações, 
o Banco do nordeste executa diversas ações e disponibiliza recursos 
para operações de curto e longo prazo. As ações ocorrem sob a forma 
da realização de negócios, envolvendo a concessão de créditos e a 
disponibilização de um conjunto de produtos e serviços bancários co-
mercializados pelo Banco, bem como a formalização de parcerias com 
instituições e empresas relacionadas aos segmentos.

Dentre os produtos existentes, podemos destacar o Cartão BnB Agro, 
criado com o objetivo de financiar atividades agropecuárias, com re-
cursos do FnE. Inovador, desburocratizado e de caráter rotativo, o 
Cartão BnB Agro confere maior agilidade na liberação dos recursos.

Em relação ao crédito de curto prazo, o Banco apresenta um grande 
diferencial: crédito com renovação automática para custeio (Planta 

nordeste). Trata-se de uma modalidade de crédito que proporciona ao 
produtor, a liberação dos recursos nas épocas adequadas e oportunas, 
por meio da simplificação e racionalização da concessão do crédito, 
com a redução do fluxo de documentos e eliminação do procedimento 
próprio do crédito tradicional, resultando em menos tempo e em menor 
custo operacional.

Durante o ano de 2017, o Banco do nordeste contratou 6.662 opera-
ções de crédito com os clientes pessoas físicas de porte mini, pequeno, 
pequeno-médio, médio e grande.

Os recursos aplicados, oriundos do FnE, correspondem a R$ 2,4 bi-
lhões, que representam o alcance de cerca de 105% da meta estabele-
cida para o período, equivalendo a um crescimento de 11% em relação 
às contratações realizadas no ano de 2016.

negócios com Micro e Pequenas Empresas (MPEs) 

O segmento de micro e pequenas empresas (MPE) conta com o Banco 
do nordeste no apoio ao crédito, em sintonia com as diretrizes go-
vernamentais, notadamente às que regem o Fundo Constitucional de 
Financiamento do nordeste (FnE), assim como ao disposto na lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006, que determina às instituições 
financeiras oficiais o direcionamento de suas ações para apoio às MPEs, 
composto por empresas com faturamento bruto ano até R$ 3,6 milhões.

As operações de investimento são fundamentais nos processos de ex-
pansão e modernização dos empreendimentos, propiciando o aumento 
da produtividade e contribuindo para o dinamismo da economia na 
região. 

O crédito para capital de giro disponível para o segmento MPE tem 
grande importância no reforço dos estoques e o equilíbrio do fluxo de 
caixa, viabilizando a sustentação e o crescimento das micro e pequenas 
empresas. Além do crédito, o Banco do nordeste oferece uma gama de 
serviços bancários competitivos.

O Banco do nordeste vem trabalhando permanentemente no sentido 
de apoiar financeiramente às micro e pequenas empresas da região 
nordeste e norte dos Estados de Minas Gerais e do Espírito santo. Em 
2017 foi financiado o montante de R$ 2,6 bilhões em contratações com 
o segmento MPE por meio das linhas de crédito de longo e curto prazo 
sendo R$ 2,4 bilhões com recursos do FnE, referentes às operações 
de longo prazo e R$ 229,7 milhões em operações de crédito de curto 
prazo utilizando, neste caso, recursos internos.

O Banco do nordeste atendeu 24.626 micro e pequenas empresas. O 
setor de comércio foi o principal beneficiado, sendo atendido com R$ 
1,4 bilhão em contratações, correspondendo a 59,5% dos recursos do 
FnE aplicados pelo Banco do nordeste neste segmento. na região do 
semiárido, que é um dos subespaços prioritários da Política nacional 
de Desenvolvimento Regional (PnDR), foram contratadas, com recur-
sos do FnE, 15.409 operações, o que representa 54,0% do total de 
operações efetivadas. Em 2017, o Banco do nordeste lançou o produto 
Giro-BnB Digital, programa de crédito que une atacadistas e varejistas, 
ofertando o crédito para a aquisição de mercadorias e estoques com a 
vantagens das taxas e prazo exclusivos dos recursos FnE combinadas 
com a conveniência do acesso ao crédito via internet banking. 

Foi realizada a terceira edição do Prêmio MPE e a segunda edição da 
campanha Cliente Indica Cliente. Foi estimulada a realização de ações 
de prospecção de negócios em shoppings centers, a exemplo da insta-
lação de loja no shopping Iguatemi, em Fortaleza, no formato de bal-
cão de negócios, cujo objetivo é se aproximar dos lojistas e aumentar 
o contato com o público que trafega no shopping para demonstrar as 
linhas de crédito e serviços ofertados. 

Foi lançado o projeto MPE-Digital, que contém um conjunto de inicia-
tivas para prestar atendimento virtual aos clientes, além de simplificar 
o acesso ao crédito. Citamos algumas entregas do projeto em 2017: 

•	 protocolo de recebimento da proposta de crédito, de modo que o 
cliente poderá rastrear o fluxo da concessão do seu crédito; 

•	 disponibilização de novas facilidades no âmbito do internet 
banking como os simuladores de crédito de curto e de longo 
prazos - FnE Investimentos, FnE Inovação, FnE sol, FnE Giro, 
Cartão BnB; 

•	 solicitação de crédito via internet; 
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•	 melhorias no mobile bank - saque sem cartão e a obtenção de 
informações do cartão de crédito e o pagamento da respectiva 
fatura; e

•	 novos serviços no Centro de Relacionamento do Cliente, tais como 
a atualização do telefone no cadastro do cliente e a ampliação de 
opções de emissão de boletos. 

O Banco do nordeste formalizou várias parcerias com diversas insti-
tuições e entidades de classe empresarial visando à ampliação do es-
pectro de aplicação de crédito junto ao segmento de micro e pequenas 
empresas.

A partir desse conjunto de ações, o Banco do nordeste contratou 14,9% 
a mais com MPEs, aplicando em 2017 uma maior quantidade de recur-
sos do FnE comparado ao ano anterior, conforme se pode observar na 
tabela a seguir. Observa-se, também, que no Estado do Piauí houve 
um crescimento, no período, de 34,3%, seguido de Alagoas (30,0%) e 
Paraíba (22,6%) e Maranhão (22,3%)

COnTRATAçõEs FnE COM MPE POR EsTADO

UF 2016 2017 % CREsCIMEnTO

Al 70.991,4 92.306,4 30,0%

MA 213.652,6 261.272,3 22,3%

MG/Es 130.363,9 152.262,7 16,8%

CE 388.748,0 419.767,8 8,0%

Rn 177.327,1 214.682,5 21,1%

BA 476.886,0 505.994,3 6,1%

PI 123.295,7 165.578,8 34,3%

PE 285.555,3 317.858,3 11,3%

sE 93.344,6 113.395,0 21,5%

PB 129.995,7 159.436,2 22,6%

TOTAl 2.090.160,3 2.402.554,3 14,9%

Fonte: Banco do nordeste – Diretoria de negócios.

segmento Empresarial

O segmento empresarial é composto por empresas de pequeno-médio, 
médio e grande portes, abrangendo as pessoas jurídicas com fatura-
mento anual superior a R$ 3,6 milhões até R$ 200,0 milhões. Ao final 
de 2017, o Banco alcançou o quantitativo de 12.420 clientes com perfil 
do segmento empresarial, uma evolução de 61,74% frente ao número 
apresentado no final de 2016. Destes clientes, 3.294 contrataram ope-
rações de crédito no BnB, representando uma injeção de recursos na 
economia brasileira de R$ 6,47 bilhões, conforme se pode observar na 
tabela a seguir.

Em 2017, as carteiras do segmento empresarial apresentaram os se-
guintes resultados: contratações de crédito de curto prazo e comércio 
exterior no montante de R$ 879,46 milhões, queda de 40% frente ao 
ano anterior; contratações de crédito de longo prazo, incluindo opera-
ções com recursos do FnE no valor de R$ 5,59 bilhões, alcançando um 
desempenho 119% superior a 2016. A captação de recursos do BnB 
alcançou em 2017 R$ 2,9 bilhões, o que representa um incremento de 
11,53% em relação ao saldo médio do final do ano anterior.

sEGMEnTO EMPREsARIAl - vAlOREs APlICADOs 2017
(R$ MIlHõEs)

sETOR vAlOR 

AGROnEGÓCIOs 795,0

COMéRCIO E sERvIçOs 2.657,9

InDúsTRIA 1.004,9

InFRAEsTRUTURA 2.019,5

TOTAl 6.477,5

Fonte: Banco do nordeste - Diretoria de negócios.

negócios Corporate 

Em 2017, o Banco do nordeste encerrou o ano com 690 clientes 
Corporate, segmentação esta que contempla as empresas com fatura-
mento bruto anual superior a R$ 200 milhões. neste ano o segmento 
contratou R$ 2.593,2 milhões em operações com recursos do Fundo 
Constitucional de Financiamento do nordeste (FnE), superando em 
46,8% o volume contratado no mesmo período em 2016, sendo 62,9% 
destinado ao setor de infraestrutura. 

Com relação ao crédito de curto prazo, inclusive operações de câmbio, 
foi contratado o volume de R$ 955,5 milhões. Como promoção para 
atração de investimentos, prospecção de negócios e expansão da base 
de clientes, a superintendência de negócios de Atacado e Governo rea-
lizou, em abril de 2017, o Fórum BnB de Infraestrutura para apresentar 
ao mercado as linhas de crédito disponíveis para o setor, bem como as 
condições de financiamento. 

Em setembro do mesmo ano, foi realizado um Workshop direcionado 
ao setor de gás, o qual abordou o apoio creditício do BnB aos inves-
timentos realizados pelas empresas distribuidoras de gás canalizado.

Ainda neste tema, a superintendência promoveu durante este ano reu-
niões com as secretarias de Infraestrutura Estaduais para apresentação 
do BnB no financiamento às parcerias público-privadas. 

Essas ações foram relevantes para o alcance dos resultados apresen-
tados, prospecção de novos negócios e para o fortalecimento do rela-
cionamento institucional do BnB e empreendedores interessados em 
investir na área de atuação do Banco.

segmento Governo

Os clientes do segmento Governo estão representados pelos entes inte-
grantes da administração pública, direta e indireta, com todos os seus 
respectivos órgãos, com exceção das empresas da administração públi-
ca indireta, categorizadas como “não dependentes”, conforme legisla-
ção vigente. 

O Banco do nordeste, na qualidade de agente do Governo Federal, 
atua como depositário de recursos de convênios e como mandatá-
rio da União nos contratos de repasse provenientes de Transferências 
voluntárias do Orçamento Geral da União (OGU) para Estados, 
Municípios e entidades não governamentais.

O Banco também disponibiliza produtos e serviços voltados ao setor 
público, destacando-se: 

•	 os fundos de investimentos destinados exclusivamente a receber 
recursos dos regimes próprios da previdência social instituídos 
pelo Governo Federal, Governo dos Estados, Distrito Federal e 
Municípios; e 

•	 os programas de crédito com recursos do BnDEs, por meio das 
quais Estados e Municípios podem ter acesso a financiamentos 
voltados à melhoria da eficiência, qualidade e transparência da 
gestão pública, para a aquisição de máquinas e equipamentos 
destinados a intervenções em vias públicas, rodovias e estradas 
ou renovar e ampliar a frota de veículos de transporte escolar. 

Em 2017, as carteiras do segmento de Governo estavam compostas por 
1.939 clientes, atingiram um saldo médio de R$ 1,0 bilhão em captação 
de recursos e um saldo de operações de crédito da ordem de R$ 691,3 
milhões.

negócios de Crédito Comercial 

Os negócios de crédito comercial são realizados com recursos próprios 
do Banco que os disponibiliza, para os empreendimentos produtivos 
em todos os setores, por meio dos seguintes produtos: crédito direto ao 
consumidor (CDC), capital de giro, desconto de títulos, contas garanti-
das e cartões de crédito. 

Em 2017, o Banco aplicou cerca de R$ 3,2 bilhões relativos ao saldo 
médio das operações de crédito comercial.
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2.4.5. Banco nacional de Desenvolvimento social (BnDEs)

Demonstrativo especificando os empréstimos e financiamentos concedidos com recursos oriundos dos orçamentos fiscal e da seguridade social 
(OFss), bem como avaliação circunstanciada do impacto fiscal, conforme previsto no art. 49, parágrafo único, da lei Complementar nº 101/2000: 
Os valores concedidos e os valores aplicados por região, por setor de atividade e por tipo de fonte de financiamento dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social, acompanhados dos saldos anteriores e atuais, encargos apropriados, valores devidos e recebidos e inadimplência. As tabelas a 
seguir trazem os desembolsos e as contratações em 2017, e o saldo a liberar das operações contratadas na carteira do BnDEs ao final de 2017:

lIBERAçõEs, COnTRATAçõEs E sAlDO A lIBERAR DE OPERAçõEs COnTRATADAs EM R$

lIBERAçõEs nORTE nORDEsTE sUDEsTE sUl CEnTRO-OEsTE BRAsIl

AGRICUlTURA 16.222.991 36.975.937 58.035.438 36.909.889 16.688.641 164.832.897

InDúsTRIA 419.857.134 1.528.195.549 4.480.791.685 1.190.835.421 700.254.786 8.319.934.576

COMéRCIO 373.251 12.489.626 144.853.679 134.201.764 11.898.676 303.816.996

OUTROs sERvIçOs 1.284.306.939 9.201.269.331 6.676.579.433 1.477.221.525 1.757.253.143 20.396.630.372

InDIRETO 2.111.632.774 3.380.605.191 15.285.646.566 14.875.871.014 5.911.815.037 41.565.570.581

TOTAl 3.832.393.089 14.159.535.634 26.645.906.801 17.715.039.613 8.397.910.284 70.750.785.421

sAlDO A lIBERAR DE OPERAçõEs COnTRATADAs

 nORTE nORDEsTE sUDEsTE sUl CEnTRO-OEsTE InTEREsTADUAl BRAsIl

AGRICUlTURA 60.666.691 33.722.445 179.262.477 200.509.713 183.139.334 72.665.384 729.966.043

InDúsTRIA 67.333.955 3.123.341.834 19.719.750.057 1.430.462.074 1.385.810.402 1.278.943.201 27.005.641.523

COMéRCIO 32.889.301  236.760.190 115.093.159  143.074.007 527.816.656

OUTROs sERvIçOs 3.356.786.540 10.341.788.495 38.406.494.712 3.154.622.132 3.777.150.190 6.382.530.829 65.419.372.897

InDIRETO 1.111.961.390 936.522.047 3.663.454.334 2.707.838.975 1.626.236.791 345.186.366 10.391.199.903

TOTAl 4.629.637.878 14.435.374.820 62.205.721.770 7.608.526.053 6.972.336.717 8.222.399.786 104.073.997.022

Fonte: BnDEs.

As tabelas a seguir trazem a variação do saldo em Carteira das Operações de Financiamento (por exemplo, não constam operações com ações e 
operações estritamente financeiras, mas constam as operações de aplicações por meio de debêntures):

sAlDO DA CARTEIRA DE OPERAçõEs DE FInAnCIAMEnTO EM R$

sAlDO DE CARTEIRA 
2016 nORTE nORDEsTE sUDEsTE sUl CEnTRO-OEsTE nãO DEFInIDO BRAsIl

AGRICUlTURA 283.138.205 401.594.266 521.542.478 133.293.172 333.598.538 1.510.981.836 3.184.148.496

InDúsTRIA 4.709.517.075 18.701.322.896 62.282.671.559 14.065.462.150 10.822.403.595 7.524.347.308 118.105.724.852

COMéRCIO 0 165.253.331 2.090.370.314 471.882.861 29.096.438 1.616.937.207 4.373.540.151

OUTROs sERvIçOs 36.847.299.398 54.720.418.066 92.435.644.124 18.286.021.753 16.874.203.104 36.220.000.943 255.383.587.387

InDIRETO 29.584.528.835 21.327.340.477 98.737.416.907 73.175.198.085 35.825.666.371 2.858.520.872 261.508.671.548

TOTAl 71.424.483.514 95.315.929.036 256.067.645.382 106.131.858.022 63.884.968.045 49.730.788.165 642.555.672.164
      

sAlDO DE CARTEIRA 2017

nORTE nORDEsTE sUDEsTE sUl CEnTRO-OEsTE nãO DEFInIDO BRAsIl

AGRICUlTURA 18.060.836 426.038.093 448.166.457 132.682.107 262.209.701 927.964.312 2.215.121.505

InDúsTRIA 1.806.853.185 13.873.168.040 49.750.451.953 12.741.516.008 8.336.160.844 4.207.447.665 90.715.597.694

COMéRCIO 0 120.133.630 1.774.491.081 525.661.179 37.997.786 1.137.912.097 3.596.195.773

OUTROs sERvIçOs 36.437.168.886 48.120.712.531 84.734.767.772 17.597.887.191 16.361.451.323 33.371.726.115 236.623.713.819

InDIRETO 26.258.226.974 17.141.729.891 76.788.985.941 60.186.912.840 31.169.908.108 3.732.779.288 215.278.543.043

TOTAl 64.520.309.881 79.681.782.185 213.496.863.204 91.184.659.325 56.167.727.763 43.377.829.477 548.429.171.835
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vARIAçãO DE CARTEIRA 2017-2016

nORTE nORDEsTE sUDEsTE sUl CEnTRO-OEsTE nãO DEFInIDO BRAsIl

AGRICUlTURA -265.077.370 24.443.826 -73.376.021 -611.066 -71.388.837 -583.017.524 -969.026.991

InDúsTRIA -2.902.663.890 -4.828.154.856 -12.532.219.606 -1.323.946.142 -2.486.242.751 -3.316.899.644 -27.390.126.888

COMéRCIO 0 -45.119.701 -315.879.233 53.778.318 8.901.348 -479.025.110 -777.344.377

OUTROs sERvIçOs -410.130.513 -6.599.705.534 -7.700.876.352 -688.134.562 -512.751.781 -2.848.274.827 -18.759.873.569

InDIRETO -3.326.301.861 -4.185.610.586 -21.948.430.966 -12.988.285.246 -4.655.758.262 874.258.416 -46.230.128.505

TOTAl -6.904.173.633 -15.634.146.852 -42.570.782.177 -14.947.198.697 -7.717.240.282 -6.352.958.688 -94.126.500.330

Fonte: BnDEs.

As tabelas a seguir trazem os fluxos financeiros da Carteira das Operações de Financiamento (por exemplo, não constam operações com ações e 
operações estritamente financeiras, mas constam as operações de aplicações por meio de debêntures):

FlUxOs FInAnCEIROs DA CARTEIRA DAs OPERAçõEs DE FInAnCIAMEnTO EM R$

AMORTIZAçãO 2017 nORTE nORDEsTE sUDEsTE sUl CEnTRO-OEsTE nãO DEFInIDO BRAsIl

AGRICUlTURA 85.118.272  106.421.421 15.835.251 29.435.930 690.771.592 927.582.466

InDúsTRIA 3.047.947.042 6.098.381.398 16.419.894.760 2.420.038.069 2.601.540.771 3.827.786.409 34.415.588.450

COMéRCIO 0 10.097.377 348.852.960 56.959.661 3.488.404 606.943.452 1.026.341.854

OUTROs sERvIçOs 2.092.954.212 4.916.484.956 11.989.006.881 2.056.072.089 1.509.023.345 6.994.583.436 29.558.124.919

InDIRETO 3.582.301.388 6.445.904.291 30.725.390.113 22.521.569.933 8.392.362.684 299.742.064 71.967.270.474

TOTAl 8.808.320.915 17.470.868.022 59.589.566.135 27.070.475.002 12.535.851.134 12.419.826.954 137.894.908.162

JUROs 2017

nORTE nORDEsTE sUDEsTE sUl CEnTRO-OEsTE nãO DEFInIDO BRAsIl

AGRICUlTURA 17.020.833 28.103.012 32.574.589 8.586.807 7.666.130 95.030.266 188.981.635

InDúsTRIA 235.226.981 947.510.338 2.978.295.493 809.822.173 649.660.938 365.283.877 5.985.799.800

COMéRCIO 0 2.200.117 75.190.486 26.094.144 1.290.605 100.246.203 205.021.555

OUTROs sERvIçOs 1.862.178.962 3.434.448.504 5.384.084.302 1.232.576.089 999.199.942 2.382.158.130 15.294.645.928

InDIRETO 1.195.612.456 805.513.894 4.493.127.846 2.735.148.646 1.538.759.518 165.348.013 10.933.510.374

TOTAl 3.310.039.232 5.217.775.865 12.963.272.716 4.812.227.859 3.196.577.132 3.108.066.489 32.607.959.292

OUTROs EvEnTOs 2017

nORTE nORDEsTE sUDEsTE sUl CEnTRO-OEsTE nãO DEFInIDO BRAsIl

AGRICUlTURA 67.234 437.704 203.799 428.885 31.048 2.033.581 3.202.251

InDúsTRIA 2.218.651 2.111.254 21.920.629 8.962.883 6.515.387 2.132.454 43.861.258

COMéRCIO   32.090 68.087  31 100.208

OUTROs sERvIçOs 15.309.943 45.720.113 58.313.683 11.032.304 10.893.184 7.118.951 148.388.178

InDIRETO 155.450 274.712 14.298.795 19.099.381 830.958 108.333 34.767.630

TOTAl 17.751.277 48.543.783 94.768.996 39.591.540 18.270.577 11.393.351 230.319.524
Fonte: BnDEs. / * multas, juros de mora etc
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AvAlIAçãO sOBRE As REsPECTIvAs POlíTICAs DE APlICAçãO DE RECURsOs à lUZ DO DIsPOsTO nO ART. 115 DA lDO 2017

Desenvolvimento das cooperativas de produção, microempreendedores individuais, micro, pequenas e médias empresas, incrementando as aplicações 
destinadas a esses segmentos, especialmente aquelas destinadas ao Programa de Reforma Agrária ou a faixas de fronteira prioritárias definidas no âmbito 
da PnDR, desde que haja demanda habilitada

Micro, Pequenas e Médias Empresas (MPME)

Após três anos de contração, o montante desembolsado em operações destinadas às  micro, pequenas e médias empresas voltou a crescer. A retomada 
se verificou principalmente no BnDEs Automático (no qual as linhas de Progeren e BnDEs Giro desembolsaram R$ 6,0 bilhões, o triplo do que foi liberado 
em 2016) e no BnDEs-Finame (onde o desembolso tanto para as linhas relacionadas ao setor agrícola quanto para ônibus e caminhões cresceu na ordem 
de um bilhão de reais). Já o Cartão BnDEs continua em queda.

 
DEsEMBOlsO (R$ MIlHõEs) CREsCIMEnTO (%)

2014 2015 2016 2017 MéDIA       3 AnOs AnO AnTERIOR

FInAME 39.993 17.832 11.603 13.567 -41% 17%

BnDEs AUTOMáTICO 6.558 7.016 8.885 12.215 63% 37%

CARTãO BnDEs 11.547 11.252 5.636 2.685 -72% -52%

BnDEs FInEM 693 693 525 531 -17% 1%

OUTROs 583 560 590 711 23% 21%

BnDEs 59.374 37.353 27.241 29.709 -28% 9%

Apoio aos programas do Plano Plurianual 2016-2019, especialmente as 
atividades produtivas que promovam as políticas públicas de redução das 
desigualdades de gênero e étnico raciais

As ações do BnDEs que impactam na redução das desigualdades de gê-
nero e étnico-raciais não podem ser diretamente quantificadas pois são 
componentes de processos mais complexos de apoio ao setor público ou 
de investimentos sociais associados a grandes projetos de investimento. 

quanto a este item, o valor apoiado pelo BnDEs na linha de Investimento 
social de Empresas implicou num desembolso próximo a R$ 88,0 milhões 
em 2017.

Expansão, modernização e reestruturação produtiva, com vistas a 
estimular a competitividade interna e externa das empresas nacionais, 
bem como o apoio a setores prejudicados pela valorização cambial da 
moeda nacional

não houve desembolsos no âmbito do programa BnDEs de Revitalização 
de Empresas (BnDEs Revitaliza) ao longo de 2017.

Apoio às áreas de saúde, educação, saneamento, meio ambiente, incluindo 
prevenção, redução e combate à desertificação, infraestrutura, incluindo 
mobilidade e transporte urbano, transporte de cargas e passageiros 
navegação de cabotagem e expansão das redes urbanas de distribuição 
de gás canalizado, e os projetos do setor público, em complementação 
aos gastos de custeio

Em virtude da diversidade de segmentos contidos, o BnDEs não tem 
como apurar uma informação consolidada desta complexidade através de 
seus sistemas corporativos.

Apoio a investimentos na área de geração e transmissão de energia 
elétrica, transporte de gás natural por meio de gasodutos, bem como para 
programas relativos à eficiência no uso das fontes de energia, inclusive 
fontes alternativas

Os financiamentos do BnDEs relacionados aos investimentos do setor de 
produção e distribuição de energia elétrica atingiram R$ 12.3 bilhões em 
2017. não houve operações relacionadas a gasodutos.

Apoio a projetos geológicos, geotécnicos e ambientais associados a 
programas municipais de melhoria da gestão territorial e de identificação 
de áreas de risco

Objetivos deste tipo estão incluídos em projetos mais amplos de apoio 
a Estados e Municípios, não sendo possível separar os valores alocados 
especificamente para essa atividade nos desembolsos efetuados.

Redução das desigualdades regionais, sociais, étnico-raciais e de gênero, 
por meio do apoio à implantação e expansão das atividades produtivas

O BnDEs não tem como apurar uma informação desta complexidade por 
meio de seus sistemas corporativos.

Apoio à expansão e ao desenvolvimento das empresas de economia 
solidária e agricultura familiar, da produção agroecológica e orgânica, 
dos arranjos produtivos locais e das cooperativas, bem como dos 
empreendimentos afro-brasileiros e indígenas

O desembolso do BnDEs por meio do Departamento de Inclusão Produtiva 
da área de Gestão Pública e socioambiental (AGs/Dipro) alcançou R$ 25,3 
milhões em 2017 com recursos do Fundo social do BnDEs. são exemplos 
de ações apoiadas pelo AGs/Dipro nessa temática:
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1) Ecoforte – Programa de Fortalecimento e Ampliação das Redes de 
Agroecologia, Extrativismo e Produção Orgânica:

Foi instituído pelo Acordo de Cooperação Técnica nº 13.2.1089.1, cele-
brado em 17/10/2013, pela União, por intermédio da secretaria-Geral 
da Presidência da República (sG/PR); do Ministério do Desenvolvimento 
Agrário (MDA); do Ministério do Meio Ambiente (MMA); do Ministério 
do Desenvolvimento social e Combate à Fome (MDs); do Ministério 
do Trabalho e Emprego (MTE); e do Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento (Mapa); pela Companhia nacional de Abastecimento 
(Conab); pela Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Embrapa); 
pelo Banco nacional de Desenvolvimento Econômico e social 
(BnDEs); pela Fundação Banco do Brasil (FBB) e pelo Banco do Brasil 
s.A., bem como instituído um Comitê Gestor para o Programa, com 
representantes dessas instituições (Portaria Interministerial nº 56, de 09 
de dezembro de 2013).

O BnDEs realizou, em parceria com a Fundação Banco do Brasil, o 
lançamento de Editais de seleção de Projetos no âmbito do Ecoforte, 
apoiados com recursos do BnDEs Fundo social e do Fundo Amazônia, 
relacionados a seguir:

Ecoforte Redes

Em 2014, foi lançado o Edital de seleção Pública de Projetos de Redes 
de Agroecologia, Extrativismo e Produção Orgânica – Ecoforte Redes, 
que previa a seleção de projetos territoriais com foco na estruturação de 
unidades de referência relacionados à produção sustentável, apresen-
tados por redes de agroecologia, com valor máximo de R$ 1,25 milhão 
por projeto. 

Foram apresentadas 161 propostas, das quais 33 foram habilitadas no 
processo seletivo. Os recursos disponíveis para o Edital - R$ 32,6 mi-
lhões - permitiram atender 28 das 33 propostas habilitadas, benefician-
do 728 organizações e cerca de 27.300 agricultores familiares. 

Os projetos selecionados estão em fase final de execução. O BnDEs 
realizou liberações de recursos no valor de R$ 11,2 milhões do BnDEs 
Fundo social e de R$ 1,4 milhão do Fundo Amazônia.  

Em 2017, foram lançados dois novos processos de seleção, no âmbito 
do Ecoforte Redes, com recursos do BnDEs Fundo social (R$ 10 mi-
lhões), Fundo Amazônia (R$ 3 milhões) e da FBB (R$ 12 milhões):

•	  Regulamento para apoio a projetos para implantação e/ou 
melhoria de empreendimentos econômicos coletivos relacionados 
à produção de base agroecológica, extrativista e orgânica das 
redes conveniadas no âmbito do Edital Ecoforte Redes de 2014, 
com previsão de R$ 6,5 milhões, para propostas com valor entre 
R$ 300 e R$ 500 mil. 14 projetos foram inscritos, sendo nove 
deles habilitados e cinco inabilitados. Os projetos habilitados 
estão em processo de avaliação e seleção. 

•	  Edital de seleção pública para apoio a projetos territoriais 
de redes de agroecologia, Extrativismo e produção orgânica, 
voltados à intensificação do manejo sustentável de produtos 
da sociobiodiversidade e de sistemas produtivos orgânicos e de 
base agroecológica, com foco na estruturação de unidades de 
referência. Previsão de R$ 18,5 milhões, para propostas com valor 
entre R$ 300 mil e R$ 1 milhão. O processo de seleção dos 116 
projetos recebidos encontra-se em andamento.

Ecoforte Extrativismo 

Em 2016, foi lançado o Edital de seleção Pública de Projetos de 
Estruturação de Empreendimentos Econômicos Coletivos em Unidades 
de Conservação Federais de Uso sustentável no Bioma Amazônia - 
Ecoforte Extrativismo, com o objetivo de seleção e apoio a projetos 
voltados à estruturação de empreendimentos econômicos coletivos, vi-
sando às etapas de produção, beneficiamento e/ou comercialização de 
produtos oriundos do uso sustentável da sociobiodiversidade.  

O Edital prevê o aporte de R$ 8 milhões, sendo R$ 4 milhões oriundos 
do Fundo Amazônia e R$ 4 milhões da Fundação Banco do Brasil, para 
projetos com valor máximo de R$ 600 mil. Em novembro de 2017, foi 
divulgado o resultado final desse Edital, que selecionou 23 projetos. 

Em dezembro, foram liberados R$ 3,97 milhões do Fundo Amazônia 
para apoio aos sete primeiros projetos contratados pela Fundação.  
Com relação ao Edital 2014/020, lançado em setembro de 2014, fo-

ram selecionados dez projetos, os quais receberam R$ 3,14 milhões do 
Fundo Amazônia e se encontram na etapa de conclusão.

2) Cisternas de Produção:

Em apoio ao Programa água para Todos, instituído por meio do Decreto 
nº 7.535, de 26 de julho de 2011, o BnDEs realizou a implantação de 
25.000 unidades de tecnologias sociais de captação, armazenamento 
e manejo de água para uso na produção de alimentos, em proprie-
dades rurais ocupadas por famílias da região do semiárido Brasileiro 
inscritas no Cadastro único para Programas sociais do Governo Federal 
(Cadúnico), com desembolso de R$ 271 milhões do BnDEs Fundo 
social.

Além disso, o BnDEs liberou o montante de R$ 9 milhões em 2017 
para concluir a implementação, iniciada em 2016, de 3.400 cisternas 
de produção na região do semiárido. Em parceira com a FBB, foram 
desembolsados pelo BnDEs R$ 10 milhões para implantação de 726 
cisternas. 

Em dezembro de 2017, a diretoria do Banco nacional de 
Desenvolvimento Econômico e social (BnDEs) aprovou a destinação 
de R$ 100 milhões do Fundo social para a instalação de 6.600 cis-
ternas de segunda água (modelo de 52 mil litros) em nove Estados do 
semiárido ao longo de 2018.

Todo o apoio do Departamento de Inclusão Produtiva da área de Gestão 
Pública e socioambiental (AGs/Dipro) com recursos do Fundo social 
apresenta ligação com os Objetivos de Desenvolvimento sustentável 
(ODs). Além disso, as ações apresentadas são exemplos de apoio a 
modelos produtivos rurais sustentáveis.

Apoio à geração de renda e de emprego e inclusão produtiva por meio 
do microcrédito, com ênfase nos empreendimentos protagonizados 
por afro-brasileiros, indígenas, mulheres ou pessoas com deficiência

O desembolso do BnDEs através de seu programa de apoio ao micro-
crédito alcançou R$ 77,6 milhões em 2017 dos quais R$ 1,0 milhão 
aplicados na região nordeste e R$ 76,6 milhões aplicados na região sul.

O objetivo do Produto BnDEs Microcrédito é promover a economia 
popular por meio da oferta de recursos para o microcrédito produtivo 
orientado a pessoas físicas e jurídicas empreendedoras de atividades 
produtivas de pequeno porte, visando a incentivar a geração de traba-
lho e renda.   

Considera-se pessoas físicas e jurídicas empreendedoras de atividades 
produtivas de pequeno porte aquelas que aufiram, em cada ano-ca-
lendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e 
sessenta mil reais). Dessa forma, as operações realizadas no âmbito 
do BnDEs Microcrédito não tem foco em grupos específicos e bus-
ca atender aos microempreendedores que estão excluídos do sistema 
Financeiro Tradicional.  

Como exemplo de operações realizadas no BnDEs Microcrédito em 
2017, podemos citar: CECRED, CREsOl sICOPER, dentre outras.

Desenvolvimento de projetos de produção e distribuição de gás 
nacional e biocombustíveis nacionais

Os desembolsos para os setores de fabricação de álcool e de demais 
biocombustíveis atingiram R$ 310,0 milhões em 2017. Os desembol-
sos para o setor de plantio de cana alcançaram R$ 1.144,0 milhões no 
mesmo período. R$ 121,8 milhões foram desembolsados para projetos 
do setor de produção e distribuição de gás.

Apoio aos setores têxtil, pesqueiro, moveleiro, fruticultor e coureiro-
calçadista, incrementando as aplicações destinadas a esses segmentos, 
desde que haja demanda habilitada

Em alguns setores já é possível se perceber que a trajetória de queda 
da economia foi estancada e se verificam sinais em direção a uma reto-
mada do investimento. Os setores Moveleiro (em função do Progeren e 
do BnDEs Giro); de Pesca e Aquicultura (graças dinamismo do Pronaf 
e do Pronamp no ano); e de Fruticultura (montante anual de tomada de 
crédito, variações acima de R$ 10 milhões: cultivos de Uva e Melão 
crescendo, de laranja retraindo em relação ao de 2016) apresentaram 
crescimento real.
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 O setor Têxtil apresentou uma pequena queda, quase estabilização, tendo o Progeren e do BnDEs Giro como esteios. O setor Coureiro-Calçadista teve 
uma forte retração, mas isto se deveu a um atípico e localizado crescimento de operações de financiamento de apoio à exportação, altamente sensíveis 
a questões cambiais. Excluído o desembolso nessa linha, também o setor coureiro-calçadista apresentou crescimento em 2017 (R$ 77 milhões contra R$ 
60 milhões em 2016).

 
DEsEMBOlsO (R$ MIlHõEs) CREsCIMEnTO (%)

2014 2015 2016 2017 MéDIA   3 AnOs AnO AnTERIOR

TÊxTIl 608 416 241 239 -43% -1%

MOvElEIRO 610 388 183 207 -47% 13%

COUREIRO-CAlçADIsTA 273 115 362 92 -63% -74%

PEsCA E AqUICUlTURA 37 32 42 60 61% 43%

FRUTICUlTURA 324 260 310 334 12% 8%

Apoio a projetos voltados para substituição de importação nas cadeias 
produtivas nos setores, entre outros, de maquinaria industrial, equipamento 
móvel de transporte, máquinas e ferramentas, eletroeletrônicos, produtos 
químicos e farmacêuticos e de matérias-primas para a agricultura

não há como se mensurar através dos sistemas corporativos o quanto os 
investimentos implicaram em substituição de importações nas cadeias 
produtivas, o quanto implicaram em ampliação e modernização das ca-
deias existentes.

Apoio a projetos e empreendimentos voltados para a cadeia produtiva da 
reciclagem de resíduos sólidos com tecnologias sustentáveis

O desembolso do Fundo social para o setor de Coleta, Tratamento e 
Disposição de Resíduos atingiu R$ 1.020 mil em 2017.

Apoio ao desenvolvimento tecnológico nacional de insumos e 
equipamentos voltados à área da saúde

O desembolso do Departamento do Complexo Industrial e de serviços 
de saúde, que apoia toda a cadeia de fabricação de remédios, atingiu R$ 
809,5 milhões em 2017. O financiamento ao setor de equipamentos médi-
cos por outros departamentos atingiu nesse ano R$ 4,7 milhões.

Implantação ou modernização de empreendimentos coletivos 
agroindustriais em projetos de assentamento da reforma agrária, criados 
ou reconhecidos pelo Incra, em todo o território nacional - Programa Terra 
Forte

O Programa Terra Forte tem como finalidade promover a redução das de-
sigualdades, a inclusão social e o desenvolvimento territorial, por meio do 
apoio a estruturação de empreendimentos produtivos coletivos vincula-
dos a assentamentos da reforma agrária, criados ou reconhecidos pelo 
Instituto nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra) em todo o 
território nacional.

Foi elaborado no contexto do Plano Brasil sem Miséria, instituído pelo 
Decreto nº 7.492, de 02/06/2011, que tem como um dos eixos prioritários 
a inclusão produtiva das populações em situação de pobreza. Um dos ob-
jetivos do referido Plano é ampliar a produção no campo, promovendo o 
acesso de populações em situação de risco social aos meios de produção e 
aos mercados, bem como ampliar e fortalecer a segurança alimentar.

O Programa foi formalizado por meio de Acordo de Cooperação Técnica 
firmado entre BnDEs, Fundação Banco do Brasil, Banco do Brasil, MDs, 
Conab e Incra, com a interveniência da União, por meio do MDA e da sG/
PR. 

Em relação à sua governança, conta com um Comitê Gestor (CG), estra-
tégico, responsável pela definição das diretrizes gerais, e um Comitê de 
Investimentos (CI), operacional, responsável pela organização dos traba-
lhos, subsídios às decisões do CG e aprovação de projetos. Os comitês são 
formados por representantes dos parceiros do Programa. 

O apoio se dá nas seguintes linhas de ação:

•	  produção e/ou produtividade agropecuária;
•	  implantação e/ou modernização de agroindústrias; e
•	  comercialização dos produtos agroindustrializados.

Pretende-se, ao agregar valor a produtos oriundos desses assentamentos, 
possibilitar a geração de novos postos de trabalho, o aumento da renda e 
a melhoria da qualidade de vida da população dos assentamentos e en-
tornos.

Foram selecionados 32 projetos de cooperativas da agricultura familiar, 
cujas cadeias produtivas englobam os seguintes produtos: leite e deriva-
dos, café, arroz, grãos diversos, coco, caju, café, frutas, mandioca, cana-de
-açúcar e erva mate. Os orçamentos originais totalizam cerca de R$ 136 
milhões, dos quais R$ 94 milhões são em recursos não reembolsáveis. A 
distribuição regional dos projetos selecionados se deu da seguinte forma:

REGIãO nº DE 
PROJETOs

nãO REEMBOlsávEl 
(R$) TOTAl (R$)

nORTE 2 4.563.463,29 5.651.708,00

nORDEsTE 7 18.147.366,56 20.754.834,00

CEnTRO-OEsTE 5 7.273.911,81 9.493.104,00

sUDEsTE 7 21.309.238,79 29.378.249,00

sUl 11 42.613.435,13 70.583.298,00

TOTAl 32 93.907.415,58 135.861.194,00

Até o momento, o Comitê de Investimentos aprovou 10 projetos que so-
mam um valor total de R$ 59.311.454,15, sendo R$ 36.186.908,28 recursos 
não reembolsáveis do BnDEs Fundo social. Já foram contratados quatro 
projetos, dos quais três estão em execução. Foi liberado pelo BnDEs, até 
o momento, o valor total R$ 4,8 milhões do Fundo social, dos quais, R$ 2 
milhões foram em 2017. Os investimentos apoiados pelo BnDEs preve-
em itens como: máquinas e equipamentos; móveis, utensílios e material 
permanente; veículos e caminhões; construção, adequação e reparo em 
imóveis; equipamentos de informática, comunicação e software.

Além disso, também está previsto apoio concedido por outros parceiros 
do Programa (Incra, Conab, MDA, Banco do Brasil) para itens como: 

•	 assistência técnica aos produtores de matéria-prima relacionada à 
agroindústria; 

•	 assessorias especializadas em gestão, economia, tecnologia e 
meio-ambiente; capacitação nos campos da organização social, da 
educação ambiental, da gestão organizacional e na área técnico-
operacional; 

•	 assistência técnica e acompanhamento dos projetos apoiados; 
•	 elaboração de estudos, diagnósticos, análises de mercado, projetos 

e planos de negócios, publicações, assessoramento em avaliação e 
monitoramento de projetos e material de divulgação; 

•	 capital de giro associado ao investimento e despesas pré-
operacionais; 
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•	 contratação de entidade(s) para a realização de avaliação dos 
impactos sociais dos projetos apoiados; e

•	 crédito para realização de despesas operacionais relacionadas à 
produção agropecuária dos cooperados/associados das entidades 
proponentes.

O fomento a projetos de formação de técnicos extensionistas rurais 
contemplando 56 abordagens sobre a implantação de tecnologias 
sustentáveis em áreas de uso alternativo do solo e de processos de 
regularização ambiental nos imóveis rurais da agricultura familiar, 
povos e comunidades tradicionais, desde que haja demanda habilitada

O BnDEs não possui operações com tais objetos, razão pela qual não 
dispõe de dados a serem informados.

Projetos do setor público, principalmente os associados a investimentos 
previstos nos respectivos Planos Plurianuais

Em 2017, o Departamento de Gestão Pública liberou R$ 1,355 bi-
lhão para investimentos previstos nos Planos Plurianuais de Estados 
e Municípios da Federação. no Departamento de Inclusão Produtiva, 
em 2017, foram liberados R$ 26,8 milhões, sendo R$ 21,8 milhões 
no âmbito do PMI – Projeto Multissetorial Integrado, cujo objetivo é 
apoiar investimentos públicos alinhados ao planejamento municipal, 
de caráter multissetorial, sustentável e integrado, e R$ 5 milhões no 
âmbito do FRD – Fundo para Desenvolvimento Regional com Recursos 
da Desestatização, destinado a apoiar projetos de desenvolvimento re-
gional e social em municípios da área de influência da vale. 

Exportação de produtos e serviços brasileiros, a fim de gerar divisas em 
moeda estrangeira e emprego para os brasileiros

Promover exportações representa um dos principais componentes da 
estratégia de todos os países que conseguiram se desenvolver. 

O BnDEs financia exportações desde 1991 e desde então já foram de-
sembolsados mais de Us$ 96 bilhões, criando empregos e contribuindo 
para o ingresso de divisas no País, e gerando retorno positivo para o 
Banco. 

Por meio do Produto BnDEs Exim Pré-embarque, os recursos tomados 
pelo exportador são utilizados como capital de giro necessário para 
produzir bens a serem exportados. 

no apoio à comercialização externa de bens e serviços brasileiros, via 
Produto BnDEs Exim Pós-embarque, o BnDEs desembolsa à vista para 
o exportador brasileiro e recebe a prazo do importador.

A relevância do apoio à exportação reside em uma característica única 
da atividade: ela simultaneamente gera empregos, por meio de uma 
fonte de demanda alternativa à doméstica, e gera divisas em moeda 
estrangeira, que ajudam a equilibrar o balanço de pagamentos do País.

A tabela a seguir apresenta o total desembolsado em 2017 nas linhas 
de Pré e Pós-embarque - todos os desembolsos são realizados no Brasil, 
em reais, para o exportador brasileiro –, bem como apresenta o total 
recebido de amortização e encargos no mesmo ano. 

note-se que na linha pós-embarque os recebimentos ocorrem em mo-
eda forte estrangeira, devidamente convertida em reais na internaliza-
ção dos recursos no Brasil, enquanto nas linhas de pré-embarque, não 
obstante o pagamento seja efetuado em reais no Brasil, são geradas 
divisas em montante mesmo superior ao financiamento em decorrência 
do compromisso de exportação assumido pelo exportador.

R$ 1,00

DEsEMBOlsO PRé-EMBARqUE PÓs-EMBARqUE

lIBERAçãO 150.457.246,37 2.447.295.996,28

RECEBIMEnTO 6.294.413.586,43 8.256.796.360,67

PRInCIPAl 5.411.348.147,40 6.886.462.753,45

EnCARGOs 883.065.439,03 1.370.333.607,22

Inovação, com foco na formação de capacitações e no desenvolvimento 
de ambientes inovadores, com o intuito de gerar valor econômico ou 
social e melhorar o posicionamento competitivo das empresas:

O BnDEs considera o apoio à inovação como uma de suas prioridades. 
O BnDEs apoia planos de investimentos em inovação, incluindo a ca-
pacitação para inovar e também as inovações potencialmente disrupti-
vas ou incrementais de produto, processo e marketing. O foco do apoio 
a inovação do BnDEs são as empresas, existindo também instrumentos 
de apoio a Instituições de Ciência e Tecnologia (ICTs) em projetos em 
parcerias com empresas. 

A política de inovação do BnDEs está calcada na geração de externali-
dades econômicas, tecnológicas e socioambientais, estando voltada ao 
aumento de produtividade, à qualificação dos empregos, formação de 
novas capacitações e de um ambiente inovador no País. 

O BnDEs dispõe de instrumentos de apoio à inovação para todos os 
portes de empresas por meio de financiamento direto e indireto, sendo 
este último operado por meio de agentes financeiros, tais como bancos 
de desenvolvimento, agências de fomento e bancos comerciais e de 
investimento. Além do apoio à inovação via financiamento, o BnDEs 
apoia via participação no capital de empresas e via recursos não reem-
bolsáveis para Instituição de Ciência e Tecnologia (ICTs) em projetos de 
inovação realizados em parcerias com empresas. 

Os produtos indiretos que apoiam a inovação (operados por meio de 
agentes financeiros tais como bancos de desenvolvimento, agências 
de fomento e bancos comerciais) são, por exemplo, BnDEs MPME 
Inovadora e o BnDEs Exim Pré-embarque empresa inovadora. O pro-
grama MPME Inovadora tem por objetivo aumentar a competitividade 
das micros, pequenas e médias empresas a partir do financiamento a 
essas companhias. 

Em 2017, o desembolso desse programa foi de R$ 43,9 milhões. 

O BnDEs Exim Pré-embarque empresa inovadora, por sua vez, con-
siste na linha de estímulo à exportação para empresas inovadoras. O 
objetivo desta linha é fornecer capital de giro às empresas inovadoras 
e exportadoras e foi responsável por desembolso de R$ 10 milhões em 
2017. 

Outro instrumento que também é usado para apoio indireto à inovação 
é o Cartão BnDEs. Por meio do Cartão BnDEs, micro, pequenas e 
médias empresas (MPMEs) podem financiar a contratação de serviços 
de pesquisa aplicada, desenvolvimento e inovação (P,D&I) voltados ao 
desenvolvimento de produtos e processos. Como exemplos de catego-
rias de serviços cadastrados no Cartão voltadas para a inovação, temos 
aqueles relativos à avaliação de conformidade, inovação e extensão 
tecnológica, avaliação e certificação de TI, propriedade intelectual e 
acreditação hospitalar. Em 2017, os desembolsos do cartão voltados 
para inovação foram de R$ 2,3 milhões. 

Os demais apoios a financiamentos de projetos em inovação em 2017 
alcançaram R$ 1.861,4 milhões. Dentro dos investimentos em inova-
ção do BnDEs, em 2017, também estão os R$ 11 milhões repassados à 
Financiadora de Estudos e Projetos (Finep) e os R$ 30,4 milhões apoia-
dos com recursos do Fundo Amazônia.

na vertente renda variável, os investimentos em empresas podem ser 
realizados por meio de fundos mútuos fechados e participação direta 
para promoção de inovação e empreendedorismo. 

Atualmente, o BnDEs é cotista em 14 fundos direcionados ao apoio a 
empresas inovadoras, com investimentos em mais de 174 empresas dis-
tribuídas em 20 Unidades Federativas. Em 2017, a renda variável foi res-
ponsável por R$ 154,5 milhões dos desembolsos em inovação do BnDEs. 

Ainda em renda variável, destaca-se a participação do BnDEs em 2017 
em novos fundos que completam o portfólio de apoio do Banco às 
empresas inovadoras, em todos os portes, desde empresas nascentes 
até empresas médias e grandes: fundo para investimento anjo, fundo 
de dívida (venture Debt) e fundo para empresas incubadas/aceleradas 
(Primatec). 

Os primeiros desembolsos do BnDEs para esses fundos deverão ocor-
rer ao longo de 2018. Além disso, o BnDEs concede apoio financeiro 
não-reembolsável a projetos de pesquisa aplicada, desenvolvimento 
tecnológico e inovação executados por Instituições Tecnológicas, se-
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lecionados de acordo com focos de atuação divulgados anualmente 
pelo BnDEs por meio do BnDEs-Funtec. Em 2017, os desembolsos 
do Funtec foram de R$ 156,9 milhões. A tabela a seguir apresenta os 
desembolsos do BnDEs para inovação em 2017, desagregados nas di-
versas formas de apoio descritas acima:

DEsEMBOlsOs InOvAçãO 2017
EM R$ MIl

FInAnCIAMEnTOs 1.917.796

   BnDEs MPME InOvADORA 43.939

   BnDEs ExIM InOvADORA 10.059

   CARTãO BnDEs 2.343

   DEMAIs FInAnCIAMEnTOs à InOvAçãO         1.861.455 

REnDA vARIávEl            154.558 

FUnTEC            156.990 

REPAssEs FInEP             11.123 

FUnDO AMAZônIA             30.426 

TOTAl         2.270.893 

Outras iniciativas de destaque dizem respeito à atuação em parceria 
com demais atores do ecossistema, que torna o BnDEs um agente rele-
vante no fomento da inovação, buscando a união de esforços para o apro-
veitamento dos recursos disponíveis de forma coordenada e planejada. 

Em 2017 foram assinados acordos de Cooperação com Empresa 
Brasileira de Pesquisa e Inovação Industrial (Embrapii) e Fundação de 
Amparo à Pesquisa do Estado de são Paulo (Fapesp) com foco em ações 
conjuntas em Internet das Coisas, Manufatura Avançada e saúde.

Finalmente, cabe destacar o financiamento pelo BnDEs ao longo de 
2017 ao Estudo “Internet das Coisas: Um Plano de Ação para o Brasil”, 
– com o suporte do consórcio Mckinsey/CPqD, em parceria com o 
MCTIC, que se encontra em fase de implantação do Plano de Ação. 

Os diversos atores que participaram do estudo indicaram quatro áreas 
de foco: Cidades, Rural, saúde e Indústria. O estudo fornecerá bases 
para o BnDEs definir ênfase de apoio a projetos de inovação voltados 
para soluções de Internet das Coisas nas áreas de foco selecionadas.

Meio ambiente e sustentabilidade ambiental, como agente indutor 
de boas práticas e empreendimentos que tragam benefícios para o 
desenvolvimento sustentável

Política de Responsabilidade socioambiental

O BnDEs entende que é papel fundamental de um banco de desen-
volvimento, e parte de sua Missão, atuar na promoção do desenvol-
vimento sustentável e competitivo da economia brasileira, com gera-
ção de emprego e redução das desigualdades sociais e regionais. Para 
orientar o cumprimento de tal papel, o Banco se apoia em sua Política 
de Responsabilidade social e Ambiental (PRsA), desenvolvida com o 
objetivo de valorizar e garantir a integração das dimensões social e am-
biental em sua estratégia, políticas, práticas e procedimentos, em todas 
as suas atividades e no relacionamento com seus diversos públicos. 

Complementarmente à PRsA, a Política socioambiental do BnDEs, de-
senvolvida com foco em uma concepção integrada das dimensões eco-
nômica, social, ambiental e regional, define instrumentos e diretrizes 
para difundir e induzir princípios e práticas socialmente responsáveis 
junto a nossos clientes, fornecedores, instituições credenciadas e de-
mais parceiros.

Ademais, o BnDEs também possui linhas e produtos financeiros que 
apoiam projetos aderentes à transição do País para uma economia de 
baixo carbono, em consonância com a meta do Brasil assumida no 
Acordo de Paris.

Apoio à Restauração de Florestas

Para o cumprimento do Acordo de Paris, o Brasil comprometeu-se a 
reduzir as emissões de gases de efeito estufa em 37% abaixo dos níveis 

de 2005, em 2025, com uma contribuição indicativa subsequente de 
reduzir as emissões de gases de efeito estufa em 43% abaixo dos níveis 
de 2005, em 2030. 

no âmbito do setor florestal, o Código Florestal (lei n° 12.651, de 25 de 
maio de 2012), que estabelece normas gerais sobre a proteção da vege-
tação e a exploração florestal, tem como principais instrumentos de atu-
ação a Política nacional de Recuperação da vegetação nativa – Proveg 
(Decreto nº 8.972, de 23 de janeiro de 2017) e o Plano nacional de 
Recuperação da vegetação nativa - Planaveg (Portaria Interministerial 
nº 230, de 14 de novembro de 2017). 

O Planaveg é o principal meio para implantação do Proveg e tem por 
objetivo ampliar e fortalecer as políticas públicas, incentivos financei-
ros, mercados, boas práticas agropecuárias e outras medidas necessá-
rias para a recuperação da vegetação nativa de, pelo menos, 12 milhões 
de hectares até 2030, principalmente em áreas de preservação perma-
nente (APP) e reserva legal (Rl), mas também em áreas degradadas com 
baixa produtividade. 

O BnDEs tem sido pioneiro e um dos atores financeiros mais importan-
tes no apoio à implantação do Código Florestal.

lançada em 2010, a Iniciativa BnDEs Mata Atlântica, foi marco inicial 
do apoio do Banco à restauração ecológica. no ano de 2017, o BnDEs 
aprovou oito projetos visando ao aumento da cobertura vegetal com 
espécies nativas do bioma Mata Atlântica e ao fortalecimento da es-
trutura técnica e de gestão da cadeia produtiva do setor de restauração 
ecológica, por meio da chamada pública para “Apoio a Projetos de 
Restauração Ecológica no Bioma Mata Atlântica – Foco 01/2015”. Esses 
projetos, na modalidade de apoio não reembolsável do BnDEs Fundo 
social, totalizam aproximadamente R$ 26 milhões para restauração de 
cerca de 2,3 mil hectares. 

A partir da estruturação de uma cadeia da restauração florestal nati-
va, cria-se a base para o desenvolvimento de modelos de restauração 
florestal capazes de ganhar escala futura. Exemplos disso são as loca-
lizações de projetos no âmbito de Corredores Ecológicos, de áreas de 
recarga de aquíferos e de unidades de conservação etc. 

As ações de conexão física entre fragmentos florestais e o incremento 
da permeabilidade ecológica da paisagem, promovida pela restauração 
em áreas relativamente pequenas, porém estratégicas no âmbito desses 
Corredores Ecológicos, potencializa o impacto das ações financiadas, 
pois acelera a recuperação de outras áreas por processos naturais, com 
menores custos de intervenção.

Projetos do setor público para o reuso de água não potável, em Estados 
localizados nas áreas prioritárias definidas no âmbito da PnDR, nas 
áreas da sudene e sudeco

O BnDEs não possui operações com tais objetos, razão pela qual não 
dispõe de dados a serem informados.

Para a Financiadora de Estudos e Projetos (Finep) e o BnDEs, promoção 
do desenvolvimento da infraestrutura e da indústria, da agricultura 
e da agroindústria, com ênfase no fomento à pesquisa, ao software 
público, ao software livre, à capacitação científica e tecnológica, à 
melhoria da competitividade da economia, à estruturação de unidades 
e sistemas produtivos orientados para o fortalecimento do Mercosul, à 
geração de empregos e à redução do impacto ambiental

As ações do BnDEs de apoio à Inovação em 2017 totalizaram desem-
bolso de R$ 2. 270,8 milhões, dos quais R$ 11,1 milhões por meio da 
Finep. Essas ações não se restringiram a linhas tradicionais de financia-
mento. O apoio em operações não reembolsáveis para Instituições de 
Ciência e Tecnologia (ICTs) por meio do Funtec foi de R$ 156,9 milhões 
e os investimentos através de participação de capital totalizaram R$ 
154,6 milhões.

Outro instrumento que também é usado para apoio à inovação é o 
Cartão BnDEs. Por meio do Cartão BnDEs, micro, pequenas e médias 
empresas (MPMEs) podem financiar a contratação de serviços de pes-
quisa aplicada, desenvolvimento e inovação (P,D&I) voltados ao desen-
volvimento de produtos e processos. no ano de 2017 foram desembol-
sadas 253 operações, totalizando R$ 2,3 milhões em apoio à inovação.

Como destaque qualitativo de operações apoiadas que tiveram desem-
bolsos em 2017 dentro dos números reportados acima e com impactos 



CA
Pí

TU
lO

 II
 - 

Ex
EC

U
çã

O
 D

O
s 

O
Rç

A
M

En
TO

s 
D

A
 U

n
Iã

O

PREsTAçãO DE COnTAs DO PREsIDEnTE DA REPúBlICA - ExERCíCIO DE 2017

169

relevantes sobre a competitividade da economia, pode-se citar os se-
guintes projetos:

Institutos senai de Inovação

A implantação dos Institutos senai de Inovação é uma das fren-
tes de investimento apoiadas pelo BnDEs no Programa senai para 
Competitividade Industrial com financiamento de R$ 700,1 milhões, 
que tem como finalidade, além da criação de centros de apoio a ino-
vação, dobrar a quantidade de vagas de ensino profissionalizante e 
ampliar a capacidade de prestação de serviços tecnológicos do senai. 

O Programa busca o aumento da competitividade da indústria nacio-
nal, baseada na inovação e desenvolvimento tecnológico, com reflexos 
esperados no aumento da produtividade e impactos no crescimento in-
dustrial e na balança comercial. 

Os Institutos senai de Inovação são unidades voltadas à inovação e pes-
quisa aplicada, alinhadas às necessidades do setor produtivo e articula-
das com a academia, a indústria nacional, bem como outras instituições 
nacionais e internacionais. 

Melhoramento genético de cana-de-açúcar do Centro de Tecnologia 
Canavieira (CTC)

Cabe destaque ao apoio de R$ 300 milhões via renda variável ao projeto 
de melhoramento genético de cana-de-açúcar do Centro de Tecnologia 
Canavieira (CTC), que alcançou a inédita aprovação, pela CTnBio, da 
comercialização da primeira variedade transgênica de cana no Mundo 
(CTC 20 Bt), confirmando a liderança do CTC no campo da biotecno-
logia agrícola. 

Implantação de unidade de produção de Etanol de segunda Geração 
(E2G) da Raizen

O apoio de R$ 207,7 milhões via financiamento à implantação de 
unidade de produção de Etanol de segunda Geração (E2G) da Raizen 
apresentou evolução bastante satisfatória em 2017 e coloca a unidade 
da Raizen como candidata a ser a primeira planta de E2G do mundo a 
alcançar viabilidade econômica. 

Cabe destacar que este projeto está na vanguarda mundial do setor de 
biocombustíveis, sendo capaz de mudar não apenas seu paradigma 
tecnológico, mas também de comércio internacional. Como o E2G é 
obtido a partir de resíduos da produção agrícola, como bagaço e palha 
de cana, será possível afastar a polêmica oriunda do equivocado dilema 
“biocombustíveis ou alimentos” e assim ampliar a demanda internacio-
nal pelo etanol brasileiro. 

Desenvolvimento de produtos de bens de capital

Dentro do setor de bens de capital, também se destacou pela inovação 
o projeto da Thermoval, empresa nacional de médio porte localizada 
em Cravinhos (sP) com destaque no mercado brasileiro de válvulas so-
lenoides, que recebeu financiamento do BnDEs no valor de R$ 2,3 
milhões. 

O projeto já foi concluído e teve como finalidade o apoio ao desenvol-
vimento de novos produtos para os segmentos automotivo e agrícola, 
como um dispense automático para plantadeiras de agricultura de pre-
cisão, ampliando a experiência da empresa em técnicas de automação; 
uma válvula solenoide com vazão quatro vezes superior, focada no 
mercado de abastecimento de veículos pesados e embarcações; e um 
atuador hidráulico completo para transbordo em caçambas de cami-
nhões. O BnDEs realizou o apoio com vistas a fortalecer a engenharia 
nacional para o desenvolvimento de novos produtos e processos, bem 
como o esforço de inovação da empresa.

Apoio ao setor Automotivo

no que tange o setor automotivo, o BnDEs vem desempenhando um 
papel importante na atração de projetos de engenharia para o Brasil e 
na consolidação da competência técnica local na indústria. Em 2017, 
alguns projetos merecem destaque.

A Fiat Chrysler Automobiles (FCA), em parceria com a PUC Minas, 
inaugurou o sIMCenter, primeiro Centro de simulação de Dinâmica 
veicular da América latina, sendo o primeiro do gênero da FCA no 

mundo. O centro possui tecnologia no estado da arte em simulações, 
tendo como objetivo gerar inovações e pesquisas com foco na segu-
rança de veículos, pessoas e sistemas viários. O apoio do BnDEs ao 
projeto foi de R$ 14 milhões. 

Em Camaçari/BA, o BnDEs apoiou a engenharia brasileira da Ford 
Motors a liderar um projeto global de desenvolvimento de um novo 
veículo utilitário esportivo, desde a sua concepção até a efetiva entrada 
em produção e comercialização, com intenção de vendas em diversos 
países. O projeto resultou ganhos em eficiência energética e redução 
de emissões, aumento do conteúdo tecnológico e melhorias na segu-
rança e conforto dos passageiros. O projeto conta com financiamento 
de R$ 157 milhões do BnDEs.

Por fim, destaque-se o projeto da MAn latin America, que, com o 
apoio do BnDEs, desenvolveu uma nova linha de caminhões leves com 
incorporação de avanços tecnológicos, em produção na sua planta em 
Resende/RJ. Este investimento conta com financiamento de R$ 135 mi-
lhões do BnDEs.

Acumuladores Moura

O projeto contempla a expansão de seu complexo de pesquisa e de-
senvolvimento, localizado no Município de Belo Jardim, semiárido per-
nambucano. Com valor financiado de aproximadamente R$ 3 milhões, 
o novo prédio mais do que duplica a área original e será composto 
por diversos laboratórios. na região nordeste, é o único Instituto de 
Ciência e Tecnologia (ICT) especializado no segmento de acumuladores 
de energia. A nova infraestrutura permitirá ampliar as pesquisas atual-
mente em andamento nesse setor, desenvolvendo soluções em hibridi-
zação veicular e em sistemas de acúmulo para energia renovável, temas 
na fronteira tecnológica global.

Construção de uma fábrica de fluff da suzano

Entre os segmentos de indústrias de base, pode-se destacar, como apoio 
via financiamento, a construção de uma planta de fluff pela suzano. 
O projeto fez parte do plano de investimento de inovação da empresa 
apoiado pelo BnDEs, no valor total de R$ 97,3 milhões. A celulose do 
tipo fluff é utilizada, principalmente, nos segmentos de absorventes e 
fraldas descartáveis, por sua alta capacidade de absorção. Atualmente, 
90% da produção global do insumo está nos EUA e é oriunda de ce-
lulose de fibra longa, produzida a partir de árvores coníferas, como o 
pinus. O Brasil é o maior exportador e segundo maior produtor mundial 
de celulose, porém sua base de floresta plantada é concentrada na ce-
lulose de fibra curta, produzida a partir do eucalipto. 

A inovação relevante da suzano neste projeto consistiu em ser a primei-
ra empresa no mundo a produzir celulose fluff a partir da celulose de 
fibra curta, obtida do eucalipto. A planta possui capacidade produtiva 
de 100 mil ton/ano e a expectativa, a partir dos testes realizados, é que 
o fluff de fibra curta possa substituir até 70% do fluff de fibra longa em 
absorventes e até 30% em fraldas. Assim, o projeto permitiu a entrada 
de uma empresa brasileira em um mercado em crescimento, o de pro-
dutos de higiene, a partir de uma matéria-prima em que o País possui 
grande diferencial de produção.

Apoio à Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC)

Com relação a projetos de Tecnologia da Informação e Comunicação 
(TIC), destaca-se o financiamento da plataforma de IoT Konker por meio 
do apoio ao Plano de negócios da empresa Inmetrics. A plataforma 
interligará empresas, pessoas, cidades, aplicativos, jogos e desenvol-
vedores, e facilitará que outros provedores de soluções independentes 
criem soluções de IoT de forma ágil e econômica. A plataforma busca 
aumentar a produtividade das empresas brasileiras e poderá ser expor-
tada para outros países da América latina. O apoio de R$ 13 milhões 
do BnDEs representa 70% do total do plano de negócios que inclui 
investimentos em pesquisa e desenvolvimento, marketing e comercia-
lização e infraestrutura. 

Outra operação contratada em 2017, mas sem desembolsos ainda 
efetivados, que merece destaque é o apoio ao plano de investimentos 
da empresa linx sistemas, visando a investimentos em infraestrutura, 
treinamento e qualidade, marketing e comercialização e projetos de 
âmbito social. Foram contratados R$ 167,4 milhões para investimentos 
que manterão a empresa atualizada tecnologicamente e competitiva 
na sua oferta de software para o varejo, fortalecendo sua estratégia de 
expansão para o Mercosul.
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 Apoio à inovação no segmento de saúde

Em 2017, foram contratados R$ 115 milhões para quatro projetos de 
inovação em saúde, com destaque para o apoio ao plano de investi-
mento em inovação da empresa farmacêutica EMs, no valor de R$ 76 
milhões, que envolve desenvolvimento de medicamentos genéricos e 
inovações incrementais. nesse contexto, também em 2017 foi contrata-
da a operação não-reembosável (Funtec) no valor de R$ 4 milhões para 
o desenvolvimento do canabidiol sintético para tratamento da Doença 
de Parkinson, uma parceria entre a Universidade de são Paulo (Hospital 
de Clínicas de Ribeirão Preto) e a farmacêutica Prati Donaduzzi.

Refletindo projetos contratados em anos anteriores para inovação em 
saúde, destaca-se desembolsos relevantes em recursos não-reembolsá-
veis (Funtec) para o projeto de desenvolvimento da vacina tetravalente 
contra a Dengue, contratado em 2016 no valor de R$ 97,2 milhões com 
a Fundação Butantan. 

Os ensaios clínicos estão em andamento, sendo que mais da metade 
dos 17 mil voluntários já receberam a vacina. Resultados preliminares 
para os estratos de adultos e adolescentes tem confirmado o perfil de 
segurança da vacina. A confirmação de eficácia ainda não tem resulta-
dos preliminares devido à baixa ocorrência da doença no Brasil durante 
o período do estudo.  

no âmbito do apoio ao Plano de combate à Zika da Fundação Oswaldo 
Cruz, contratado no âmbito do Funtec em 2016 no valor de R$ 22,8 
milhões, avançaram os projetos dedicados ao desenvolvimento de diag-
nósticos diferenciais para a doença, que também receberam desembol-
sos relevantes do BnDEs em 2017.

Financiamento de projetos voltados para promover modelos produtivos 
rurais sustentáveis, associados às metas da Contribuição nacionalmente 
Determinada Pretendida (InDC), Objetivo de Desenvolvimento 
sustentável (ODs) e outros compromissos assumidos na política de 
clima, especialmente, no Plano nacional de Adaptação à Mudança 
Climática, desde que haja demanda habilitada

Fundo Clima

O BnDEs é o agente financeiro da parte reembolsável do Fundo 
nacional sobre Mudança do Clima (Fundo Clima), tendo desembolsa-
do, até dezembro/2017, o montante de R$ 183 milhões para o finan-
ciamento de projetos com objetivo de reduzir as emissões de gases do 
efeito estufa e seus impactos.

2.4.6. Caixa Econômica Federal (Caixa)

A Caixa Econômica Federal (Caixa) é uma empresa pública, que exerce 
papel fundamental no desenvolvimento urbano e social do País, uma 
vez que prioriza setores como habitação, saneamento básico, infraes-
trutura e prestação de serviços, contribuindo para implementação de 
políticas públicas, geração de emprego e renda, e melhoria da qua-
lidade de vida dos brasileiros. Além disso, apoia inúmeras atividades 
artísticas-culturais, educacionais e desportivas, garantindo um lugar de 
destaque no dia a dia da sociedade.

Em 2017, a Caixa manteve o foco na busca pela melhoria da eficiência 
operacional e concessão de crédito sustentáveis, o que possibilitou à 
Instituição permanecer em seu papel de importante vetor para o desen-
volvimento econômico do País.nesse sentido, até setembro de 2017, 
as atividades da Instituição foram responsáveis por injetar R$ 594,8 bi-
lhões na economia brasileira, por meio de contratações de crédito, dis-
tribuição de benefícios sociais, investimentos em infraestrutura própria, 
remuneração de pessoal, destinação social das loterias, dentre outros. 

A Caixa disponibiliza à população uma rede com 57,8 mil pontos de 
atendimento, sendo 4,2 mil agências e postos de atendimento, 23,3 mil 
correspondentes Caixa Aqui e lotéricos, e 30,3 mil máquinas distribuí-
das nos postos e salas de autoatendimento. Ao final de setembro, a rede 
da Caixa atendia a 84,1 milhões de correntistas e poupadores. 

Demonstrativo Especificando os Empréstimos e Financiamentos 
Concedidos

no último exercício financeiro, a Caixa não operou empréstimos e fi-
nanciamentos com recursos oriundos dos orçamentos fiscal e da seguri-
dade social, detalhados na lei Orçamentária Anual de 2017.

AvAlIAçãO sOBRE As REsPECTIvAs POlíTICAs DE APlICAçãO DE 
RECURsOs à lUZ DO DIsPOsTO nO ART. 115 DA lDO 2017

A Caixa atua de maneira a fortalecer seu papel de instituição finan-
ceira e agente de políticas públicas, razão porque é reconhecida pela 
sociedade como uma das instituições que mais colabora para o cres-
cimento do País e a melhoria da qualidade de vida das pessoas. Como 
parte de seu papel na promoção do desenvolvimento urbano, a Caixa 
mantém linhas de negócios voltadas ao incentivo a setores essenciais 
para a economia do País, como a construção civil e a infraestrutura, 
cumprindo com sua missão de atuar na promoção da cidadania e do 
desenvolvimento sustentável do Brasil, atuando na qualidade de insti-
tuição financeira, agente de políticas públicas e parceira estratégica do 
Estado brasileiro.

Habitação

Alinhada à sua vocação histórica, a Caixa é líder absoluta do merca-
do de crédito habitacional, contribuindo de maneira significativa para 
a realização do sonho de milhões de brasileiros, que encontram nos 
financiamentos ofertados pela Caixa a melhor opção para a aquisição 
do imóvel próprio.

Até o 3º trimestre de 2017, o crédito habitacional concedido a pessoas 
físicas e jurídicas cresceu 6,8% em 12 meses, encerrando o período 
com saldo de R$ 429 bilhões, o que representa 60,2% do total da car-
teira de crédito Caixa e a maior carteira de crédito habitacional do País.

O Programa Minha Casa, Minha vida (PMCMv), conjunto de medidas 
do Governo Federal lançado em 2009, tem como objetivo a redução 
do déficit habitacional, viabilizando o acesso à casa própria a partir do 
aumento de investimento na construção civil e fomento da geração de 
emprego e renda.

Considerando todos os agentes envolvidos no Programa Minha Casa 
Minha vida, foram entregues – no período compreendido entre 2013 e 
o 3º trimestre de 2017 - 2,3 milhões de unidades habitacionais. A maior 
parte destas contratações estão concentradas nas Faixas 1 e 2, destina-
das à população de baixa e média rendas, composta por famílias com 
rendimentos de até R$ 4 mil.

PROGRAMA MInHA CAsA, MInHA vIDA

AnO FAIxA 
OPERAçãO UH COnTRATADAs¹ UH EnTREGUEs¹

2013

FAIxA 1 557.961 148.912

FAIxA 2 288.708 258.508

FAIxA 3 93.799 45.319

2014

FAIxA 1 175.260 201.978

FAIxA 2 289.715 276.283

FAIxA 3 37.609 44.205

2015

FAIxA 1 16.890 174.720

FAIxA 2 344.737 151.628

FAIxA 3 40.526 24.212

2016 FAIxA 1 36.858 216.773

FAIxA 2 282.075 387.138

FAIxA 3 68.235 85.079

2017 3º T

FAIxA 1 2.409 71.141

FAIxA 2 342.539 192.124

FAIxA 3 40.944 52.468

TOTAl MCMv 2.618.265 2.330.488

Fonte: Caixa Econômica Federal.
¹Devido a questões metodológicas de contabilização, houve alterações 

em alguns quantitativos de UH informados na PCPR 2016.
valores em unidades.

Posição 3º T 2017.
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Em outubro de 2016, o Governo Federal lançou o PMCMv - Faixa 1,5, com 
o intuito de possibilitar o acesso à moradia em áreas urbanas a pesso-
as físicas com renda de até R$ 2.600,00, integrantes da população-alvo 
da CCFGTs/PMCMv (Carta de Crédito Fundo de Garantia por Tempo de 
serviço/Programa Minha Casa Minha vida). 

Para a citada faixa, foram disponibilizados R$ 3,2 bilhões do FGTs, e conce-
didos percentuais de descontos regulamentados pelo Gestor da Aplicação 
do FGTs. 

Até setembro de 2017, o PMCMv – Faixa 1,5 viabilizou o financiamento de 
22.055 unidades habitacionais para pessoas físicas.

Os Programas são estruturados de modo a dar prioridade às mulheres 
chefes de família, vez que predominantemente são as titulares dos finan-
ciamentos, com o objetivo de preservar a moradia familiar dos filhos em 
casos de desconstituição da sociedade conjugal. 

Dos contratos assinados pela Caixa, no âmbito do PMCMv, 55% dos titu-
lares são mulheres. na Faixa 1 esse percentual salta para 88%.Destacamos 
também o Programa Minha Casa Minha vida – Entidades, que tem por 
objetivo a concessão de financiamento habitacional a famílias de bai-
xa renda, organizadas sob a forma coletiva, por meio de uma Entidade 
Organizadora, para construção/requalificação de unidades habitacionais 
em área urbana, utilizando recursos do FDs, entregou 2.756 unidades ha-
bitacionais no mesmo período.

Aplicação com Recursos FGTs (exceto MCMv Faixa1)

Além das contratações efetuadas no âmbito do Programa Minha Casa 
Minha vida Faixa 1, foram aplicados, até setembro de 2017, R$ 40,6 bi-
lhões nos Programas Carta de Crédito FGTs – Individual e Financiamento 
à Produção, representando o total de 295.667 operações viabilizadas com 
recursos do FGTs em benefício de aproximadamente 1.182.668 pessoas 
em todo o território nacional. Do montante aplicado, R$ 27,4 bilhões fo-
ram destinados às famílias com renda de até 6 (seis) salários mínimos, cor-
respondendo a cerca de 68% do total aplicado.

FAIxA DE REnDA
CCFGTs - InDIvIDUAl E FInAnCIAMEnTO PRODUçãO

sAláRIO MínIMO qTDE. vAlOR % qTDE. % vAlOR

1 - ATé 03 sM 171.413 15.672.675 58% 39%

2 - DE 03 A 06 sM 100.002 11.814.580 34% 29%

3 - DE 06 A 10 sM 23.208 3.387.377 8% 8%

4 - ACIMA DE 10 sM 1.044 9.810.895 0% 24%

TOTAl 295.667 40.685.527 100% 100%

   valores em R$ mil. /  Fonte: Caixa Econômica Federal.

O quadro a seguir demonstra a aplicação dos recursos do FGTs em forma 
de subsídio, em que se nota a destinação total de R$ 784,5 milhões a famí-
lias com renda entre 3 (três) e 6 (seis) salários mínimos, e de R$ 5,4 bilhões 
a famílias com renda de até 3 (três) salários mínimos, destinatárias de 87% 
do valor total das aplicações.

CCFGTs – InDIvIDUAl E FInAnCIAMEnTO à PRODUçAO PF sUBsíDIO

FAIxA DE REnDA CCFGTs/OGU - sUBsíDIOs

sAláRIO MínIMO vAlOR % vAlOR

1 - ATé 03 sM 5.418.336 87%

2 - DE 03 A 06 sM 784.429 13%

3 - DE 06 A 10 sM - 0%

4 - ACIMA DE 10 sM - 0%

TOTAl 6.202.765 100%

valores em R$ mil. / Fonte: Caixa Econômica Federal.

RECURsOs sBPE – sIsTEMA BRAsIlEIRO DE POUPAnçA E EMPRésTIMO

A Caixa contratou, até setembro de 2017, o montante de R$14,4 bilhões em recursos do sBPE, dos quais 96% voltados à aquisição/construção de 59.080 
imóveis residenciais, contribuindo com o Governo na geração de empregos e injeção de recursos na economia.

CAIxA – RECURsOs sBPE

RECURsOs sBPE vAlOR vAlOR (%) qTDE. qTDE. (%)

   RECURsOs CAIxA/sBPE - sFH         13.288.977 92%         56.762 96%

   RECURsOs CAIxA/sBPE - FORA sFH           1.163.609 8%           2.318 4%

   RECURsOs CAIxA/sBPE - COMERCIAl                 36.414 0%              224 0%

TOTAl         14.489.000 100%         59.304 100%

valores em R$ mil. / Fonte: Caixa Econômica Federal.

Crédito Rural

Até o 3º trimestre de 2017, as entregas na área de habitação rural totali-
zaram 13.534 casas, beneficiando, entre outros, assentados do Programa 
nacional de Crédito Fundiário -(PnCF), assentados do Plano nacional de 
Reforma Agrária (PnRA), agricultores familiares, extrativistas, indígenas, 
pescadores artesanais e quilombolas. Dessa forma, a Caixa tem contribu-
ído como a maior parceira do Governo Federal para a redução do déficit 
habitacional para famílias de baixa renda, sendo o principal agente do cré-
dito imobiliário do País, cumprindo com os objetivos estabelecidos na lei 
de Diretrizes Orçamentárias.

Além disso, no crédito rural os recursos destinados ao custeio agrícola e 
pecuário, às operações de investimentos em máquinas e equipamentos, à 
aquisição de animais e a projetos de infraestrutura rural atingiram saldo de 
R$ 7,0 bilhões até setembro de 2017.

saneamento e Infra

A Caixa, agência financeira oficial de fomento nos termos do caput do ar-
tigo 115 da lei de Diretrizes Orçamentárias – lDO 2017, apoiou, ao longo 
do ano de 2017, ações de desenvolvimento dos setores de saneamento e 
Infraestrutura urbana com foco na melhoria das condições de vida da po-
pulação, fomentando o aumento quantitativo e qualitativo da oferta de ser-
viços nestes setores com impacto positivo na geração de emprego e renda.

Esse apoio se fez por meio de operações de crédito realizadas para Entes 
Públicos e Empresas privadas atuantes nos segmentos de saneamento e 
Infraestrutura, sendo, para tanto, utilizadas diversas fontes de recursos, 
notadamente o FGTs e operações indiretas via BnDEs, conforme quadro 
seguinte:
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CAIxA – OPERAçõEs DE sAnEAMEnTO E InFRA (sAlDO)

OPERAçõEs DE CRéDITO
sAlDO vARIAçãO%

sET/2016 sET/2017 2017/2016

RECURsOs - CAIxA 14.108 12.812 -9,2

RECURsOs - FGTs 25.042 28.399 13,4

RECURsOs - BnDEs 24.657 25.770 4,5

RECURsOs - FAT 629 537 -14,6

OUTROs RECURsOs 13.203 13.746 4,1

DívIDA ROlADA 182 76 -58,1

TOTAl 77.821 81.340 4,5

Fonte: Caixa Econômica Federal (valores em R$ milhões).

O saldo da carteira de saneamento e infraestrutura foi responsável por 
11,4% do crescimento da carteira de crédito total da Caixa, em relação 
a setembro de 2016, somando R$ 81,3 bilhões. 

Oferta de produtos de consumo popular

no tocante à oferta de produtos de consumo popular, a Caixa disponi-
biliza em seu portfólio as contas Caixa Fácil e Poupança Fácil, moda-
lidades de contas especiais de depósitos disciplinadas pela Resolução 
CMn nº 3.211, de 30 de junho de 2004.

As contas especiais possuem características determinadas, tais como 
procedimentos simplificados para abertura e limite dos valores de mo-
vimentação, sendo o seu principal objetivo ampliar o acesso da popu-
lação aos serviços bancários.

A dispensa de comprovantes de renda e endereço representam a sim-
plificação do processo, na medida em que permite a abertura de contas 
para cidadãos que não disponham de renda formal ou de meios para 
a comprovação de residência, situação vivenciada por grande parcela 
da população brasileira. Em 2017, a Caixa possuía uma base com 9,3 
milhões de contas Caixa Fácil e 9,7 milhões de contas Poupança Fácil.

Apoio ao micro e pequeno empreendedor

visando a fomentar os negócios com micro e pequenas empresas, a 
Caixa disponibiliza linhas de crédito com recursos subsidiados, a 
exemplo do PIs na forma de Capital de Giro; Proger - Financiamento à 
aquisição de investimentos fixos e capital de giro, utilizando recursos 
do FAT, que proporcionem a geração ou manutenção de emprego e 
renda; BnDEs Giro, que financia capital de giro não associado a pro-
jeto de investimento e Finame – cujo objetivo é financiar a aquisição 
de máquinas e equipamentos novos, de fabricação nacional, inclusive 
ônibus e caminhões com recursos do BnDEs.

Em relação aos programas de crédito com destinação especial, a Caixa 
disponibiliza linhas adequadas às características de nichos específicos, 
o que propicia a realização/ampliação de negócios adequados ao perfil 
socioeconômico e à capacidade de compra dos clientes, permitindo o 
estabelecimento de vínculos mais duradouros e a consequente fideliza-
ção de clientes, com taxas atrativas, atendimento diferenciado e pacote 
de valores customizados, a exemplo dos Arranjos Produtivos locais, 
convênios estratégicos e parcerias institucionais.

Em 2017, a Caixa atuou no Fórum Permanente das Microempresas e 
Empresas e Pequeno Porte (FPMPE) da secretaria Especial da Micro e 
Pequena Empresa (sempe) por intermédio de Grupos de Trabalho dos 
Comitês Temáticos, que teve como ação impactante a semana do 
Crédito, coordenada pelo sebrae, onde foram abordados os seguintes tó-
picos: Renegociação de Dívidas, Orientação para Acesso a Microcrédito 
e Ofertas de linhas crédito voltadas para os pequenos negócios.

Em situações reconhecidas como de emergência por meio de decre-
to público, a Caixa oferece condições especiais a partir de pacote de 
linhas de crédito com parâmetros diferenciados que possam atender 
a empresas sediadas em municípios que vivenciem contexto de emer-
gência e calamidade.

Programas voltados ao trabalhador

Em relação aos programas voltados ao trabalhador, até setembro de 
2017, a Caixa foi responsável pelo pagamento de 250,3 milhões de 
benefícios, o correspondente a R$ 247,3 bilhões partilhado entre bene-
fícios da Previdência social, seguro-Desemprego, Abono salarial e PIs 
(quotas e rendimentos).

PROGRAMAs
9M16 9M17

qUAnTIDADE vAlOR qUAnTIDADE vAlOR

FGTs 27.721 78.864 151.675 139.926

PREvIDÊnCIA sOCIAl 49.010 59.245 52.037 66.755

sEGURO-
DEsEMPREGO 25.181 27.919 24.673 28.700

ABOnO sAlARIAl 15.421 12.476 15.407 10.930

PIs REnDIMEnTOs 5.955 302 5.984 339

PIs qUOTAs 551 658 500 687

TOTAl 123.839 179.464 250.276 247.337

Fonte: Caixa Econômica Federal (valores em R$ milhões, quantidades em mil).
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Programas sociais

ciais do Governo Federal, contribui ativamente para a erradicação da po-
breza e para a melhoria da distribuição de renda da população brasileira, 
atuando por meio dos programas de transferência de renda destinados à 
melhoria das condições financeiras da população em situação de vulnera-

bilidade social. Ao final de setembro de 2017, a Caixa pagou cerca de 117 
milhões de benefícios sociais, totalizando o montante de R$ 21,2 bilhões. 
Pelo programa Bolsa Família, considerado fundamental a redução da taxa 
de mortalidade infantil e da evasão escolar, foram pagos cerca de 113,1 
milhões de benefícios, em um total de R$ 20,5 bilhões.

CAIxA - PROGRAMAs DE TRAnsFERÊnCIA DE REnDA

PROGRAMAs
9M16 9M17

qUAnTIDADE vAlOR qUAnTIDADE vAlOR

BOlsA FAMílIA 119.117 20.148.589 113.057 20.465.402

GARAnTIA sAFRA 2.939 503.466 2.543 493.789

BOlsA CARIOCA 514 44.407 457 38.809

REnDA CIDADã - - 262 22.850

BOlsA vERDE 182 54.542 129 38.653

CHAPéU DE PAlHA 188 38.262 190 38.938

FOMEnTO às ATIvIDADEs RURAIs 43 50.051 30 37.275

PETI 64 2.432 2 81

DE vOlTA PARA CAsA 39 16.107 31 12.928

BOlsA ATlETA 23 67.946 59 81.330

PROJETO PRIMEIRO PAssO sAlvADOR 268 16.948 210 16.416

TOTAl 123.377 20.942.750 116,970 21.246.471

Fonte: Caixa Econômica Federal (valores em R$ mil, quantidades em mil).

CAIxA - PROGRAMAs DE TRAnsFERÊnCIA DE REnDA POR REGIãO

REGIõEs 9M16 9M17

nORDEsTE   11.070.204   11.339.123 

sUDEsTE      4.844.951      4.888.044 

nORTE      2.872.754      2.954.253 

sUl      1.181.884      1.110.919 

CEnTRO-OEsTE         972.957         954.132 

TOTAl   20.942.750   21.246.471 

 Fonte: Caixa Econômica Federal (valores em R$ mil).

Política de Responsabilidade socioambiental

Em cumprimento à Resolução CMn nº 4.327/2014, publicada pelo Banco 
Central do Brasil, a Caixa divulgou, no início de 2015, sua Política de 
Responsabilidade socioambiental (PRsA), que leva em consideração prin-
cípios como ética, conformidade e combate à corrupção, gestão participa-
tiva, promoção do desenvolvimento sustentável, inclusão social, eficiência 
ambiental, proteção e conservação ambiental e transparência. 

Também em atendimento à referida Resolução, a Caixa elaborou um 
plano de ação, aprovado pelo Conselho Diretor e pelo Conselho de 
Administração, que considera o novo cenário, os desafios e as oportuni-
dades relacionadas às tendências que impactam diretamente os negócios 
da empresa. 

O plano de ação tem entregas previstas até 2019 e envolve toda a empre-
sa. A aplicação das diretrizes socioambientais na gestão inclui a verificação 
de conformidade socioambiental dos parceiros de negócios, clientes e for-
necedores da Caixa; 

•	 o controle dos impactos ambientais de suas operações; 
•	 a verificação do atendimento às regulações por parte dos clientes e 

para os projetos financiados; além da análise socioambiental desses 
projetos e clientes; 

•	 o acompanhamento de quaisquer ocorrências ligadas à degradação 
ambiental e à violação de direitos humanos e trabalhistas nas 
operações de parceiros e clientes; e 

•	 a concessão de financiamentos para regularização e adequação a 
exigências e licenças ambientais.

Ainda em atendimento à mesma norma, a Caixa aprimorou o processo 
de análise socioambiental de seus clientes, permitindo identificar, avaliar, 
monitorar e mitigar o risco socioambiental presente nas operações de cré-
dito. Foram revisitadas as cédulas de crédito bancário, onde foram incor-
poradas salvaguardas socioambientais. 

A Caixa atualizou seu mecanismo de captura de informação socioambien-
tal junto aos clientes. Os monitoramentos dos projetos enquadrados nos 
Princípios do Equador, do qual a Caixa é signatária, foram realizados e in-
conformidades por parte dos tomadores foram apontadas e corrigidas, 
reduzindo assim eventual prejuízo financeiro decorrente do risco socio-
ambiental.

sob essa perspectiva, a Caixa mantém processos e rotinas de avaliação, 
controle e monitoramento socioambiental de clientes e projetos, forne-
cendo subsídios técnicos à tomada de decisões e fortalecendo o seu com-
promisso institucional e estratégico com o desenvolvimento sustentável 
por meio:

•	  da emissão de Pareceres para contratação de crédito e desembolsos;
•	  do monitoramento de projetos por meio de visitas técnicas e 

auditorias independentes;
•	  das análises de relatórios externos e validação de planos de ação 

corretivos; e
•	  das análises de Relatórios de auditorias socioambientais 

independentes.

Com a publicação pelo Ministério do Trabalho do cadastro de emprega-
dores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas à de 
escravo, a Caixa providenciou a atualização de seus sistemas, a fim de 
evitar concessão de crédito para pessoa jurídica ou física que figurem 
como agentes de exploração, atendendo portanto ao Pacto nacional pela 
Erradicação do Trabalho Escravo e aos princípios constantes da PRsA Caixa, 
que zela pelo respeito aos direitos humanos universais e pela intolerân-
cia a qualquer tipo de atitude ilícita nas operações e relacionamentos do 
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Banco. Alinhada a essas diretrizes, a Caixa aderiu, em 2013, aos Princípios 
de Investimentos Responsáveis (PRI) e vem desenvolvendo série de ações 
visando à integração de critérios ambientais, sociais e de governança às 
decisões de investimento e à definição da alocação de seu portfólio, con-
siderando os riscos materiais de sustentabilidade.

Desde 2011, a Caixa destina até 2% do seu lucro líquido Ajustado para 
projetos relacionados à habitação de interesse social, saneamento e ges-
tão ambiental; geração de trabalho e renda; saúde, educação, esporte e 
cultura; alimentação e desenvolvimento institucional; desenvolvimento 
rural e desenvolvimento sustentável, por meio do Fundo socioambiental 
Caixa. Até 2017, foram assinados 162 acordos de cooperação, que deram 
fruto a 412 projetos e a um desembolso de cerca de R$ 90 milhões. 

somente em 2017, foram apoiados 160 projetos e desembolsados mais de 
R$ 13 milhões. Entre os projetos apoiados, destacam-se aqueles voltados 
para recuperação de mananciais em regiões metropolitanas em crise hí-
drica, projetos de desenvolvimento sustentável de território de baixa ren-
da, e projetos de apoio à disseminação de tecnologias sociais. 

Ainda em 2017, o FsA Caixa publicou dois editais de seleção pública, sen-
do um deles com foco em projetos voltados à erradicação da pobreza, 
inclusão social e econômica, promoção da justiça, da dignidade e da qua-
lidade de vida. Participaram deste Edital organizações da sociedade civil 
sem fins lucrativos que atuam junto a grupos e comunidades em situação 
de vulnerabilidade social. O segundo edital foi voltado para projetos nas 
temáticas de desenvolvimento sustentável e mitigação ou adaptação às 
mudanças climáticas, com foco em energias limpas renováveis ou gestão 
de recursos hídricos. Ainda, em parceria com o Fundo nacional de Meio 
Ambiente (FnMA), foi publicado edital exclusivo para Municípios ou con-
sórcios intermunicipais para o desenvolvimento da gestão de resíduos 
sólidos. 

O valor mínimo de recurso solicitado por proposta foi de R$ 500 mil e o 
valor máximo de até R$ 1 milhão, com prazo máximo de 24 meses para 
aplicação. Para saber mais sobre os projetos selecionados, acessar: http://
www.caixa.gov.br/sustentabilidade/fundo-socio-ambiental/Paginas/de-
fault.aspx.

O compromisso da Caixa com a Responsabilidade socioambiental traduz-
se também em medidas concretas para financiar o desenvolvimento de ci-
dades mais sustentáveis. Ao se investir na construção de sistemas de água 
e esgoto, aterros sanitários, urbanização de favelas e habitações regulares, 
melhora-se a condição de vida das pessoas. 

Assim, em 2010, foi criado o selo Casa Azul, com o objetivo de incentivar 

o uso racional de recursos naturais na construção de empreendimentos 
habitacionais, reduzir o custo de manutenção dos edifícios e as despesas 
mensais de seus usuários, bem como promover a conscientização de em-
preendedores e moradores sobre as vantagens das construções susten-
táveis.

O selo Casa Azul é uma metodologia de classificação socioambiental de 
empreendimentos habitacionais no qual são reconhecidos projetos que 
apresentam soluções adequadas em relação ao seu contexto, uso e tipo de 
edificação. Os projetos são avaliados em seis categorias que englobam 53 
critérios possíveis, os quais contemplam alguns obrigatórios e outros de li-
vre escolha, que devem ser escolhidos de acordo com as características do 
empreendimento para garantir os resultados efetivos da sua aplicação. Em 
2017, foi concedido o selo Casa Azul para 1.158 unidades habitacionais 
distribuídas em seis empreendimentos, localizados em Fortaleza/CE, são 
Paulo/sP, Maringá/PR, Caruaru/PE e santa Maria/Rs. Para saber mais sobre 
o selo e conhecer detalhes das unidades habitacionais que o receberam, 
acessar: http://www.caixa.gov.br/sustentabilidade/produtos-servicos/se-
lo-casa-azul/Paginas/default.aspx. 

A Caixa utiliza o Relatório de sustentabilidade, publicado anualmente, 
como forma de prestação de contas das ações realizadas, atuando em 
conformidade com as diretrizes da sua PRsA, que se encontra disponível 
no endereço: http://www.caixa.gov.br/sustentabilidade/relatorios-de-
sustentabilidade/Paginas/default.aspx

2.4.7. Financiadora de Estudos e Projetos (Finep)

A Financiadora de Estudos e Projetos (Finep) é uma empresa pública não 
dependente do Tesouro nacional e não incluída no Orçamento Fiscal e da 
seguridade social (OFss).

A Finep conta com ativos totais de R$ 18,9 bilhões, de acordo com a posi-
ção de dezembro de 2017 e vem apresentando uma situação econômica 
sustentada desde 2011, com indicadores financeiros equilibrados. 

no exercício de 2017, em decorrência do aumento da inadimplência e da 
piora do cenário macroeconômico do País, a Finep reforçou sua Provisão 
para Crédito de liquidação Duvidosa, tendo impactado seu resultado em 
R$ 568,2 milhões. O reforço da referida provisão é, portanto, fruto de uma 
situação conjuntural, não representando impactos relevantes na posição 
de caixa da empresa. Este fato afetou os indicadores que dependem do 
resultado. Os demais dados de Balanço permanecem estáveis.

InDICADOREs ECOnôMICO-FInAnCEIROs 2016-2017

InDICADOR 2016¹ 2017

lUCRO líqUIDO (R$ MIlHõEs)  162,29  (24,49)

PATRIMônIO líqUIDO (R$ MIlHõEs)  1.996,97  2.001,5 

RECEITAs TOTAIs (R$ MIlHõEs)  2.016,67  2.069,74 

OBRIGAçõEs POR REPAssE E FUnDOs FInAnCEIROs (R$ MIlHõEs)  15.297,63  15.932,42 

ATIvO DE CRéDITO (R$ MIlHõEs)  12.821,09  12.678,90 

DIsPOnIBIlIDADEs (R$ MIlHõEs)  4.343,09  5.378,79 

RETORnO sOBRE PATRIMônIO líqUIDO MéDIO 8,28%  (1,22%)

RETORnO sOBRE ATIvO TOTAl MéDIO 0,92%  (0,13%)

lIqUIDEZ CORREnTE 7,60 4,38

lIqUIDEZ GERAl 1,15 1,15

Fonte: Finep/Diretoria Financeira de Crédito e Captação.
¹ Os valores de 2016 informados na PCPR 2016 são diferentes, já que se referem à posição de novembro/2016.
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Medidas de controle e redução de custos foram realizadas no ano 
de 2017: revisão de contratos administrativos, redução das despesas 
com aluguéis, negociação do acordo coletivo de trabalho válido por 
dois anos. Além disso, a proposta de Plano de Demissão Assistida da 
Finep foi aprovada ao final de 2017 pelo Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão e será implementado no início de 2018, 
tendo seus efeitos de redução de custos de pessoal neste mesmo ano. 

A qualidade da carteira de operações da Finep, no que concerne à clas-
sificação de risco, é um ponto que merece destaque: 88% dos créditos 
a receber referem-se a operações classificadas como de médio ou baixo 
risco. O retorno dos financiamentos tem apresentado um desempenho 
compatível com o perfil de risco da carteira de operações e tem acom-
panhado as condições da economia brasileira.

AvAlIAçãO sOBRE As REsPECTIvAs POlíTICAs DE APlICAçãO DE 
RECURsOs à lUZ DO DIsPOsTO nO ART. 115 DA lDO 2017

A missão da Finep é promover o desenvolvimento econômico e so-
cial do Brasil por meio do fomento público à Ciência, Tecnologia e 
Inovação em empresas, universidades, institutos tecnológicos e outras 
instituições públicas ou privadas. Os principais desafios que a Finep se 
propõe a enfrentar por meio da promoção da inovação são:

•	 dotar a economia brasileira de capacidade de inovação para o 
enfrentamento de desafios nacionais e globais; 

•	 estimular a implantação de atividades contínuas de P&D nas 
empresas; 

•	 apoiar a inserção de empresas inovadoras nos mercados nacional 
e global; 

•	 elevar a competitividade das empresas e instituições brasileiras; 
•	 reverter a vulnerabilidade externa das empresas e instituições 

nacionais nos segmentos intensivos em tecnologia; 
•	 estimular a participação do capital privado em inovação; e
•	 apoiar inovações que promovam a sustentabilidade.

Entre os projetos de pesquisa apoiados destaca-se que, em 2017, a 
Finep iniciou o apoio a 21 instituições que tiveram seus projetos sele-
cionados no edital para pesquisa sobre o vírus Zika, num total de R$ 
27,5 milhões de recursos não reembolsáveis. Os projetos visam, em 
sua maioria, a análise da biologia do vírus e sua relação com o hos-
pedeiro. Além disso, há projetos de desenvolvimento de vacinas e de 
qualificação de centros de experimentação. Ao todo, foram submetidas 
60 propostas, com demanda de cerca de R$ 184 milhões, mais de seis 
vezes o valor destacado para o edital. Outros R$ 200 milhões foram 
disponibilizados em crédito para empresas para pesquisa no tema.

Também em 2017, foi lançado o Finep Conecta, instrumento de redu-
ção das taxas de juros e aumento dos prazos de carência para empresas 
que investirem pelo menos 15% do financiamento recebido da Finep 
em parceria de pesquisa com ICTs.

Com relação aos financiamentos reembolsáveis, em 2017, a Finep de-
sembolsou R$ 2,1 bilhões para os contratos de sua carteira. As empresas 
situadas nas regiões sul e sudeste receberam 94% deste total, alinhado 
com a distribuição regional da atividade econômica no País. Os de-
sembolsos para as empresas do Centro-Oeste aumentaram em mais de 
50%, entre 2016 e 2017. Destaca-se que a Finep opera também por 
meio do programa Inovacred com recursos descentralizados que tem 
como objetivo atender melhor as regiões do Brasil e as micro, pequenas 
e médias empresas. Os quadros seguintes resumem o exposto.

DEsEMBOlsO POR REGIãO GEOGRáFICA – 2016-2017 (R$ MIlHõEs) 

REGIãO 2016 2017

sUDEsTE 1.489,38 1.395,35 

sUl 734,74 593,42 

nORTE 3,38 0,00 

nORDEsTE 130,09 66,54 

CEnTRO-OEsTE 44,77 69,08 

TOTAl 2.402,36 2.124,39

Fonte: Finep/área de Gestão Financeira.

quanto à alocação de recursos por setor de atividade econômica, in-
dústria e serviços foram os setores que receberam o maior volume de 
recursos no biênio 2016-2017, conforme quadro a seguir.

APlICAçãO POR sETOR DE ATIvIDADE 
ECOnôMICA – 2016-2017 (R$ MIlHõEs)

sETOR 2016 2017

InDúsTRIA 1.762,81 1.392,80

COMéRCIO 9,79 127,17

HABITAçãO 0,00 0,00

OUTROs 160,08 54,90

OUTROs sERvIçOs 454,37 549,52

RURAl 15,30 0,00

TOTAl 2.402,35 2.124,39 

Fonte: Finep/área de Gestão Financeira.

no que tange à alocação de recursos por porte da empresa nas opera-
ções de crédito, houve um aumento na concentração para as grandes 
empresas, conforme ilustra o quadro seguinte. Do valor liberado, R$ 
1.930,84 milhões foram de operações diretas e R$ 193,55 milhões fo-
ram de operações indiretas. 

Essas liberações indiretas são feitas por meio do programa Inovacred. 
Então, apesar desses desembolsos serem classificadas no porte grande, 
pelo tamanho dos bancos e agências que operam o programa, os desti-
natários finais são micros e pequenas empresas. 

DEsEMBOlsO POR PORTE – 2016-2017 (R$ MIlHõEs) 

PORTE 2016 2017

MICROEMPREsA 212,00 52,06

PEqUEnO 33,34 4,19

MéDIO 144,72 43,68

MéDIO-GRAnDE 269,32 107,86

GRAnDE 1.742,97 1.916,60

TOTAl  2.402,35 2.124,39 

Fonte: Finep/área de Gestão Financeira.

A Finep investe em Fundos de Investimento em Participações (FIP), que 
por sua vez adquirem participação societárias de empresas inovadoras 
com estratégia de longo prazo, de qualquer porte e setor, provendo 
recursos financeiros e apoio gerencial, gerando retornos financeiros e 
sociais. Para essa modalidade, a Finep utiliza recursos provenientes do 
FnDCT.

A Finep já investiu em 33 FIPs, os quais aportaram recursos em mais de 
200 empresas brasileiras. somente em 2017, foram 17 novas empresas 
investidas. Dos 33 fundos, cinco já foram desinvestidos e 28 permane-
cem em operação. 

FUnDOs E PATRIMônIO COMPROMETIDO TOTAl E DA FInEP - 2013-2017

AnO
qUAnTIDADE 

DE FUnDOs EM 
OPERAçãO(*)

PATRIMônIO 
COMPROMETIDO TOTAl DO 

FUnDO (R$ MIlHõEs)

PATRIMônIO 
COMPROMETIDO DA 

FInEP nO FUnDO 
(R$ MIlHõEs)

2013 28 3.987 481

2014 30 4.457 553

2015 28 4.480 588

2016 28 4.573 630

2017 28 4.573 630

Fonte: Finep/área de Captação, Crédito e Investimento.
nota: Considerado o ano de início do Fundo.

(*) valores acumulados.
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A Finep ainda é quotista única do Inova Empresa FIP, o qual tem o objetivo 
de capitalizar e desenvolver empresas inovadoras de elevado risco tecno-
lógico com alto potencial de crescimento e retorno financeiro compatível. 
O Patrimônio Comprometido do Fundo é de R$ 200 milhões e R$ 95 mi-
lhões foram investidos em quatro empresas. 

Também em 2017, a Finep lançou o Programa Finep startup, que teve seu 
primeiro edital em junho, com o objetivo de aportar até R$ 50 milhões 
por ano em pequenas empresas inovadoras (faturamento anual de até R$ 
3,6 milhões). Em novembro, foi divulgada a listagem das primeiras 25 em-
presas selecionadas para, potencialmente, receberem aportes de até R$ 1 
milhão, a depender do resultado da 3ª fase de avaliação.

O patamar de operações do ano de 2017 está diretamente relacionado 
com a forte retração econômica que ocorreu no Brasil nos últimos dois 
anos. é um dado conhecido na literatura de que o investimento em inova-
ção é um dos primeiros a serem reduzidos numa crise. Como este tipo de 
investimento tem um razoável grau de incerteza, a maioria das empresas 
opta por empregar os recursos disponíveis em ações de retorno mais se-
guro ou mensurável.

Afetada por esta realidade, a Finep buscou ao longo do ano instrumen-
tos para reagir à crise econômica e à redução do orçamento para CT&I. 
Diversas medidas foram tomadas, tais como: 

•	 alteração da norma Geral de Operação para tornar as condições de 
crédito da Finep mais atrativas para as empresas interessadas em 
inovar; 

•	 busca de novos instrumentos de garantia que aumentassem o leque 
de empresas apoiadas sem aumentar o risco da Finep; e

•	 desenvolvimento de novos instrumentos de fomento como o 
programa que apoia a aquisição de equipamentos inovadores em 
telecomunicações e o Finep startup.

Também foram implementadas ações para aumentar a diversificação e os 
resultados da ação de fomento regional. Em 2017, a Finep abriu escritórios 
regionais em três Estados buscando entender e atender melhor às neces-
sidades das empresas e instituições de pesquisa em cada parte do País. 

Foram abertos escritórios em Fortaleza/CE, Brasília/DF e Florianópolis/sC, 
cada um deles focado em atender os clientes da Finep nas suas respectivas 
regiões.

Esta proximidade com os clientes facilitará o trabalho de fomento, acom-
panhamento e orientação para o financiamento pela Finep. Além disso, é 
preciso desenvolver parcerias locais para construção de ações de fomento 
a CT&I, em especial no nordeste, norte e Centro-oeste. nestas regiões, os 
fundos constitucionais de fomento ao desenvolvimento oferecem taxas 
muito mais atrativas do que as da Finep, o que reduz a competitividade no 
apoio às empresas nestas regiões. Contudo, a parceria com estes fundos, e 
os bancos operadores, para o fomento regional à inovação pode ser uma 
oportunidade de aumentar o apoio à inovação com características espe-
cíficas para cada região.

Algumas destas medidas listadas levam tempo para se concretizar e gerar 
os frutos pretendidos, outras dependem da retomada do investimento de 
forma mais intensa. 

Ainda em 2017 foi possível perceber uma reação das empresas na apre-
sentação de solicitações de financiamento, mas ainda de forma tímida. 
Para 2018 estão sendo preparadas novas medidas de estímulo que per-
mitirão à Finep apoiar a retomada do investimento em inovação no Brasil.

2.4.8. Impacto Fiscal dos Empréstimos e Financiamentos

A lRF - lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, estabelece no 
parágrafo único, do art. 49, que a prestação de contas da União conterá 
demonstrativos do Tesouro nacional com a avaliação do impacto fiscal, no 
exercício, dos empréstimos e financiamentos realizados, com recursos dos 
Orçamentos Fiscal e da seguridade social (OFss), pelas agências oficiais 
de fomento.

Registre-se que, para fins desta prestação de contas, de acordo com o 
Aviso TCU nº 01/GAB-MIn-vR/TCU, de 22 de novembro de 2017, conside-
ra-se impacto fiscal o montante líquido entre os valores repassados pelo 
Tesouro nacional para fundos e programas para o custeio de empréstimos 
e financiamentos concedidos com recursos oriundos do OFss pelas agên-
cias de fomento e os valores restituídos pela respectiva agência ao Tesouro 
nacional no exercício decorrente dessas operações, sob o regime de caixa.

A tabela a seguir apresenta os valores relativos aos empréstimos e finan-
ciamentos, calculados pelo Tesouro nacional, segregados por fundo ou 
programa, realizados com recursos do OFss:
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DEsPEsAs COM RECURsOs DOs ORçAMEnTOs FIsCAl E DA sEGURIDADE sOCIAl EM 2017
R$ MIlHõEs

AGÊnCIA OFICIAl DE FOMEnTO FUnDO/ PROGRAMA

vAlOR REPAssADO 
PElO TEsOURO 

nACIOnAl*
(A)

vAlOR REsTITUíDO 
AO TEsOURO 
nACIOnAl**

(B)

MOnTAnTE 
líqUIDO

(A – B)

BAnCO DO BRAsIl - BB PROGRAMA DE FInAnCIAMEnTO às ExPORTAçõEs - PROEx                    
1.143,66 

                      
1.385,65 -242,0 

BAnCO DO BRAsIl - BB PROGRAMA nACIOnAl DE FORTAlECIMEnTO DA AGRICUlTURA FAMIlIAR 
- PROnAF

                         
53,14 

                            
61,28 -8,1 

BAnCO DA AMAZônIA - BAsA PROGRAMA nACIOnAl DE FORTAlECIMEnTO DA AGRICUlTURA FAMIlIAR 
- PROnAF

                            
0,66 

                               
1,51 -0,9 

BAnCO DO nORDEsTE - BnB PROGRAMA nACIOnAl DE FORTAlECIMEnTO DA AGRICUlTURA FAMIlIAR 
- PROnAF

                                
-   

                            
13,31 -13,3 

BAnCO DA AMAZônIA - BAsA FUnDO DE DEsEnvOlvIMEnTO DA AMAZônIA - FDA 0,0 362,1 -362,1 

BAnCO DO BRAsIl - BB InsTITUTO nACIOnAl DE COlOnIZAçãO E REFORMA AGRáRIA - InCRA 115,9 7,4 108,5 

BAnCO DO BRAsIl - BB FUnDO DE DEFEsA DA ECOnOMIA CAFEEIRA - FUnCAFé 3.271,5 4.100,8 -829,3 

BAnCO DO BRAsIl - BB FUnDO DE TERRAs E DA REFORMA AGRáRIA – BAnCO DA TERRA (FTRA) 192,3 154,7 37,6 

BAnCO DO BRAsIl - BB FUnDO DE DEsEnvOlvIMEnTO DO nORDEsTE - FDnE 241,1 338,9 -97,8 

BAnCO DO BRAsIl - BB FUnDO DE DEsEnvOlvIMEnTO DO CEnTRO-OEsTE - FDCO 320,0 23,4 296,6 

BAnCO DO BRAsIl - BB FUnDO DA MARInHA MERCAnTE - FMM 2.297,6 2.663,1 -365,5 

BAnCO nACIOnAl DE 
DEsEnvOlvIMEnTO sOCIAl - BnDEs FUnDO nACIOnAl DA CUlTURA - FnC 700,0 30,5 669,5 

BAnCO nACIOnAl DE 
DEsEnvOlvIMEnTO sOCIAl - BnDEs FUnDO nACIOnAl sOBRE MUDAnçA DO ClIMA - FnMC 23,2 30,8 -7,6 

CAIxA ECOnôMICA FEDERAl - CAIxA FUnDO DE FInAnCIAMEnTO EsTUDAnTIl - FIEs 20.845,0 1.025,1 19.819,9 

CAIxA ECOnôMICA FEDERAl - CAIxA PROGRAMA nACIOnAl DE APOIO à MODERnIZAçãO ADMInIsTRATIvA E 
FIsCAl DOs MUnICíPIOs BRAsIlEIROs - PnAFM 90,0 0,0 90,0 

CAIxA ECOnôMICA FEDERAl - CAIxA CAIxA DE COnsTRUçõEs DE CAsAs PARA O PEssOAl DA MARInHA - 
CCCPM 249,6 240,7 8,8 

CAIxA ECOnôMICA FEDERAl - CAIxA FUnDO GERAl DE TURIsMO - FUnGETUR 66,8 18,4 48,4 

FInAnCIADORA DE EsTUDOs E 
PROJETOs - FInEP

FUnDO nACIOnAl DE DEsEnvOlvIMEnTO CIEnTíFICO E TECnOlÓGICO 
- FnDCT 899,6 560,1 339,5 

FInAnCIADORA DE EsTUDOs E 
PROJETOs - FInEP

(MInIsTéRIO DA CIÊnCIA, TECnOlOGIA, InOvAçõEs E COMUnICAçõEs 
- MCTIC) 196,8 15,9 181,0 

TOTAl 30.706,63 11.033,52 19.673,11

Fonte: secretaria do Tesouro nacional/siafi.
*O valor repassado compreende a despesa orçamentária realizada pelo Tesouro nacional líquida do valor devolvido pelas agências oficiais de fomento devido à não utilização dos 

recursos para novos financiamentos. 
** O valor restituído compreende a receita orçamentária a título de reembolso pelas agências oficiais de fomento ao Tesouro nacional, decorrente do pagamento dos mutuários do 

principal, juros e multas.

Assim, o Tesouro nacional repassou às agências um montante de R$ 30.706,63 milhões e recebeu reembolsos decorrentes do pagamento pelos 
mutuários do principal, juros e multas no total de R$ 11.033,52 milhões, resultando no valor líquido deficitário de R$ 19.673,11 milhões.
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2.5. AnálIsE DOs lIMITEs COnsTITUCIOnAIs E lEGAIs

2.5.1. Regra de Ouro 

A denominada Regra de Ouro decorre do disposto no inciso III, do art. 167, 
da Constituição Federal, que veda a realização de operações de créditos 
que excedam o montante das despesas de capital, ressalvadas as autoriza-
das mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa, 
aprovados pelo Poder legislativo por maioria absoluta.

quanto ao cumprimento do citado dispositivo constitucional, o resultado 
de 2017 foi de R$ 28,8 bilhões, ou seja, as operações de crédito realizadas 
ao longo do exercício somaram R$ 28,8 bilhões abaixo do total das des-
pesas de capital, que foi de R$ 899,0 bilhões, conforme demonstrado no 
quadro a seguir:

REGRA DE OURO (EM UnIDADE DE R$) ATé O MÊs (12 MEsEs)

 RECEITAs DE OPERAçõEs DE CRéDITO 949.153.790.616,10

 (-) vARIAçãO DA sUBCOnTA DA DívIDA 78.973.752.855,20

 DEsPEsAs DE CAPITAl 898.979.680.307,92

 REsUlTADO  28.799.642.547,02

Cabe registrar que, apesar de as receitas de operações de crédito terem 
somado um total de R$ 949,2 bilhões, retira-se desse montante o saldo 
final do exercício na subconta da Dívida, que em 2017 chegou a R$ 79,0 
bilhões.

Isso ocorre porque, conforme a Resolução do senado nº 48, de 2007, as re-
ceitas das operações de crédito efetuadas no contexto da gestão da dívida 
pública mobiliária federal somente serão consideradas no exercício finan-
ceiro em que for realizada a respectiva despesa, sendo aplicada essa regra 
se as receitas das operações de crédito ficarem depositadas na subconta 
da dívida pública da Conta única da União (§§ 4º e 5º do art. 6º). 

Assim, para se apurar o valor efetivo das receitas de operações de crédito 
utilizadas no exercício financeiro, a variação positiva da subconta da dívi-
da pública reduz o valor apurado dessas receitas e a sua variação negativa 
aumenta.

no gráfico abaixo, é possível visualizar a relação entre as receitas de ope-
rações de crédito consideradas para o cumprimento da meta com as des-
pesas de capital, resultando na margem de R$ R$ 28,8 bilhões alcançada 
em 2017.

REGRA DE OURO (EM R$ BIlHõEs)

Desse modo, a chamada Regra de Ouro (o cumprimento do referido inciso 
do artigo 167 da Constituição Federal) foi alcançada para o ano de 2017. 
Registre-se que as contratações de operações de crédito ficaram bem pró-
ximas das despesas de capital, sinalizando uma possível dificuldade de 
cumprimento da meta nos próximos exercícios. 

2.5.2. novo Regime Fiscal (Teto dos Gastos Públicos)

A Emenda Constitucional nº 95 (EC 95), de 15 de dezembro de 2016, ins-
tituiu o novo Regime Fiscal (nRF), também chamado teto dos gastos pú-
blicos, que vigorará por vinte exercícios financeiros por meio da inclusão 
dos artigos 106 a 114 no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
(ADCT). 

O nRF consiste na fixação de limites individualizados para as despesas 
primárias do Poder Executivo, dos órgãos do Poder Judiciário, dos órgãos 
do Poder legislativo, do Ministério Público da União (MPU), do Conselho 
nacional do Ministério Público e da Defensoria Pública da União (DPU), 
consoante art. 107 do ADCT, caput e § 1º. 

neste item, apresenta-se, portanto, o montante das despesas primárias 
pagas pelos órgãos no exercício de 2017 e das demais operações que afe-
taram o resultado primário, em comparação com os limites estabelecidos 
na forma dos § 1º, § 7º e § 8º do art. 107 do ADCT.

Em relação ao exercício de 2017, cada um dos limites individualizados, 
segundo o inciso I do § 1º do art. 107 do ADCT, é equivalente à despe-
sa primária paga no exercício de 2016, incluídos os restos a pagar pagos 
e demais operações que afetam o resultado primário, corrigida em 7,2% 
(sete inteiros e dois décimos por cento) – Coluna [A] da Tabela a seguir 
-  totalizando R$ 1.308,6 bilhões. 

Embora o limite individualizado de cada Poder e Órgão seja calculado con-
forme descrição do parágrafo anterior, para os exercícios de 2017, 2018 e 
2019, o § 7º do art. 107 do ADCT previu que o Poder Executivo poderia 
compensar, com redução equivalente na sua despesa primária, o excesso 
de despesas primárias dos demais Poderes e Órgãos em relação aos limites 
individualizados, consoante os valores estabelecidos no PlOA no respec-
tivo exercício, em até 0,25% do limite individualizado do Poder Executivo. 

Dessa forma, o § 3º do art. 107 do ADCT estabeleceu que a mensagem 
que encaminhar o PlOA demonstrará os valores máximos de programa-
ção compatíveis com os limites individualizados calculados na forma do 
§ 1º daquele artigo, observados os §§ 7º a 9º do mesmo art. 107 do ADCT.

Contudo, não foi possível estabelecer no PlOA 2017 a compensação do 
Poder Executivo, devido ao descompasso temporal entre o processo de 
elaboração e aprovação da peça orçamentária e a apuração da despesa 
primária paga em 2016, inclusive os restos a pagar e demais operações 
que afetam o resultado primário. Assim, como os valores das despesas pri-
márias aprovadas na lOA 2017 – coluna [B] – dos demais poderes e órgãos 
– exceto o Poder Executivo e o superior Tribunal de Justiça – superaram 
os limites individualizados estabelecidos pelo nRF em R$ 2,5 bilhões6, e 
este excesso de despesas primárias enquadra-se no montante7 passível de 
compensação conforme § 7º, considera-se que as dotações da lOA 2017 
representam os valores máximos de programação compatíveis com os li-
mites individualizados, e que o valor de R$ 2,5 bilhões – Coluna [C] – repre-
senta a compensação8 do Poder Executivo para 2017. 

6 Considera apenas os órgãos cujo orçamento apresentado na lOA su-
pera o limite estabelecido pela EC nº 95, conforme nota Técnica nº 03 sEAFI/
sOF/MP.
7 Compensação está limitada a 0,25% (vinte e cinco centésimos por 
cento) do limite do Poder Executivo, ou seja, limitada a R$ 3.130,9 milhões em 
2017.
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lIMITEs InDIvIDUAlIZADOs 2017 DE ACORDO COM O nRF, lOA 2017, COMPEnsAçãO PElO PODER ExECUTIvO 
E DEsPEsAs PRIMáRIAs PAGAs DE JAnEIRO A DEZEMBRO DE 2017 - R$ MIlHõEs

DIsCRIMInAçãO

lIMITEs 
InDIvIDUAlIZADOs 

(ADCT - ART. 107 
CAPUT E § 1º)

[A]

lOA 20171 - vAlOREs 
MáxIMOs DE 

PROGRAMAçãO (ADCT - 
ART 107 § 3º)

[B]

COMPEnsAçãO2 PElO 
PODER ExECUTIvO 

(ADCT - ART. 107 § 7º)
[C]

DEsPEsAs PAGAs
 (JAn-DEZ)

[D]

sUFICIÊnCIA3 
[E] = [B]-[D]

DEsPEsAs APURADAs sUJEITAs AO TETO DO nRF 1.308.622,0 1.301.768,9 - 1.258.942,2 42.826,7

1. PODER ExECUTIvO 1.252.375,9 1.243.122,3 -2.451,7 1.202.894,9 40.227,3

2. PODER lEGIslATIvO 11.309,3 11.553,0 243,7 10.850,5 702,4

   2.1 CÂMARA DOs DEPUTADOs 5.432,1 5.617,6 185,5 5.127,7 489,9

   2.2 sEnADO FEDERAl 3.998,5 4.022,7 24,2 3.899,6 123,1

   2.3 TRIBUnAl DE COnTAs DA UnIãO 1.878,7 1.912,7 34,0 1.823,3 89,4

3. PODER JUDICIáRIO 38.613,1 40.471,2 1.909,4 38.714,8 1.756,4

   3.1 sUPREMO TRIBUnAl FEDERAl 579,4 644,5 65,1 569,9 74,7

   3.2 sUPERIOR TRIBUnAl DE JUsTIçA 1.363,4 1.312,2 * 1.265,2 47,0

   3.3 JUsTIçA FEDERAl 9.972,5 10.414,6 442,1 10.030,0 384,5

   3.4 JUsTIçA MIlITAR DA UnIãO 490,5 497,8 7,3 463,4 34,4

   3.5 JUsTIçA ElEITORAl 6.638,6 6.702,9 64,3 6.324,9 378,0

   3.6 JUsTIçA DO TRABAlHO 16.985,4 18.248,4 1.263,0 17.530,1 718,3

   3.7 JUsTIçA DO DIsTRITO FEDERAl E DOs TERRITÓRIOs 2.406,0 2.435,5 29,5 2.413,1 22,4

   3.8 COnsElHO nACIOnAl DE JUsTIçA 177,2 215,4 38,1 118,2 97,2

4. DEFEnsORIA PúBlICA DA UnIãO 492,8 563,2 70,3 524,8 38,3

5. MInIsTéRIO PúBlICO DA UnIãO 5.830,9 6.059,3 228,3 5.957,0 102,2

   5.1 MInIsTéRIO PúBlICO DA UnIãO 5.755,5 5.974,2 218,7 5.881,8 92,4

   5.2 COnsElHO nACIOnAl DO MInIsTéRIO PúBlICO 75,4 85,0 9,6 75,2 9,8

1 Considera as dotações originais aprovadas na lei Orçamentária de 2017 (lei nº 13.414, de 10 de janeiro de 2017), e também o ajuste procedido pela Portaria do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão nº 17, de 1º de fevereiro de 2017, que cancelou o montante de R$ 4.695,2 milhões em despesas primárias 

(remanejamento para despesas financeiras).
2 Em 2017, a lOA estabeleceu compensação de R$ 2,5 bilhões pelo Poder Executivo para os demais poderes.

3 valores positivos indicam cumprimento do nRF. Isto é, as despesas primárias (sujeitas ao nRF) pagas em 2017, incluindo restos a pagar pagos e demais operações que 
afetam o resultado primário, foram inferiores a cada valor máximo de programação.

* Em 2017, a lOA estabeleceu programação inferior ao limite individualizado para o superior Tribunal de Justiça (sTJ). Desta forma, a análise de Cumprimento do nRF 
para o sTJ deve ser feita comparando-se o limite individualizado [A].

Fonte: sTn/MF e sOF/MP. Elaboração: sTn/MF.

Conforme pode-se observar pela Coluna [E] da tabela acima, a despesa primária paga por cada Poder e Órgão no ano de 2017, inclusive restos 
a pagar pagos, foi inferior ao respectivo valor máximo de programação, considerando-se a compensação do Poder Executivo aos Demais Órgãos 
estabelecida na lOA 2017. Dessa forma, fica comprovado o cumprimento do nRF por todos os Órgãos e Poderes no ano de 2017. Os §§ 4º e 5º do 
art. 107 do ADCT também exigem que as despesas primárias autorizadas na lei orçamentária anual, sujeitas aos limites de que trata este artigo, não 
excedam os valores máximos, bem como veda abertura de créditos suplementares ou especiais que ampliem o montante total autorizado. A tabela 
a seguir demonstra a posição da avaliação extemporânea de dezembro de 2017, em montante inferior ao limite, após todas as movimentações via 
créditos adicionais ocorridas.
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DEMOnsTRATIvO DA COMPATIBIlIDADE DO nRF COM A POsIçãO DA AvAlIAçãO 
ExTEMPORÂnEA DE DEZ/17 - R$ MIlHõEs

DIsCRIMInAçãO lOA 2017 (*) Av. ExTEMPORÂnEA 
DEZEMBRO 2017 (**)

I. DEsPEsAs APURADAs sUJEITAs AO nRF 1.301.768,9 1.286.470,9

   DEsPEsAs PRIMáRIAs 1.289.708,1 1.270.729,9

   DEMAIs OPERAçõEs qUE AFETAM O REsUlTADO PRIMáRIO 12.060,7 15.741,0

      FABRICAçãO DE CéDUlAs E MOEDAs 840,0 881,0

      sUBsíDIOs AOs FUnDOs COnsTITUCIOnAIs 9.591,2 8.079,4

      OPERAçõEs nET lEnDInG 1.329,6 632,1

      FUnDOs FDA/FDnE 300,0 - 

IMPACTO PRIMáRIO DAs OPERAçõEs DO FIEs - 6.148,5

II. lIMITE EC 95 [ BAsE 2016 x 1,072] 1.301.820,1 1.308.622,0

III. EsTIMATIvA AnUAl DE ExCEssO (+)/nECEssIDADE DE AJUsTE (-) COnFORME AvAlIAçãO BIMEsTRAl DE qUE TRATA 
ART. 9º DA lRF [ II - I ] 51,2 22.151,1

(*) Considera as dotações originais aprovadas na lei Orçamentária de 2017 (lei nº 13.414, de 10 de janeiro de 2017), e também o ajuste procedido pela Portaria do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão nº 17, de 1º de fevereiro de 2017, que cancelou o montante de R$ 4.695,2 milhões em despesas primárias (remanejamento para despesas 

financeiras).
(**) Já consta a ampliação de R$ 5.003,2 milhões indicada no próprio relatório de avaliação de receitas e despesas extemporâneo.

Fonte: sTn/MF e sOF/MP. Elaboração: sTn/MF.
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2.5.3. Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE)

Dispõe o caput do art. 212 da Constituição Federal, que a União aplicará, anualmente, nunca menos de 18% (dezoito por cento), e os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de 
transferências, na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE).

Destaca-se que, conforme estabelecido no § 1º do referido artigo, a parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao Dis-
trito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos seus respectivos Municípios, não é considerada receita do Governo que a transferir, para efeito 
do cálculo desses percentuais mínimos.

O art. 60, inciso vIII, do ADCT, por sua vez, estabelece que a vinculação de recursos à manutenção e desenvolvimento do ensino estabelecida no 
art. 212 da Constituição Federal suportará, no máximo, 30% (trinta por cento) da complementação da União.

A União executou o montante de R$ 70.754 milhões com despesas típicas de ensino utilizando recursos provenientes da arrecadação de impostos, 
a qual atingiu o montante de R$ 456.876 milhões. Para se chegar à base de cálculo do limite mínimo de despesas com Manutenção e Desenvolvi-
mento do Ensino (MDE), foram deduzidos R$ 184.760 milhões, referentes às transferências constitucionais a Estados, Municípios e Distrito Federal, 
o que resultou em uma base de cálculo R$ 272.116 milhões. Ressalta-se que, desde 2011, por força da Emenda Constitucional nº 59, de 11 de 
novembro de 2009, não são mais deduzidas da base de cálculo a Desvinculação de Receitas da União (DRU). Apresenta-se a seguir, as tabelas que 
demonstram a receita de impostos e a aplicação dos recursos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino:

DEMOnsTRATIvO DAs RECEITAs COM MDE – UnIãO – 2017
R$ MIlHAREs

RECEITAs DO EnsInO

RECEITAs DE IMPOsTOs PREvIsãO InICIAl 
PREvIsãO 

ATUAlIZADA
(A)

RECEITAs REAlIZADAs

ATé O MÊs
(B)

%
(C) = (B/A)x100

1 - RECEITA DE IMPOsTOs 498.377.092 498.377.092 456.876.949 91,67

DEDUçõEs DE TRAnsFERÊnCIAs COnsTITUCIOnAIs

2 - FUnDO DE PARTICIPAçãO DOs EsTADOs (21,5% DE (1.3 + 1.5)) 87.088.508 85.203.486 66.657.570 78,23

3 - FUnDO DE PARTICIPAçãO DOs MUnICíPIOs (23,5% DE (1.3 + 1.5)) 95.189.765 95.189.765 77.634.613 81,56

4 - IPI-ExPORTAçãO REPAssADO AOs EsTADOs E DIsTRITO FEDERAl (10% DE 1.5) 5.221.012 5.221.012 3.781.382 72,43

4A - PARCElAs DO FPE, FPM E IPI-ExPORTAçãO DEsTInADAs AO FUnDEB - - 35.685.345 -

5 - IOF-OURO REPAssADO AOs EsTADOs, DIsTRITO FEDERAl E MUnICíPIOs (1.7) 33.332 33.332 17.771 53,32

6 - ITR REPAssADO AOs MUnICíPIOs (50% DE 1.4) 699.398 699.398 983.794 140,66

7 - TOTAl DAs TRAnsFERÊnCIAs COnsTITUCIOnAIs (2 + 3 + 4 + 4A +5 + 6) 188.232.016 186.346.993 184.760.476 99,15

8 - TOTAl DA RECEITA líqUIDA DE IMPOsTOs (1-7) 310.145.077 312.030.099 272.116.473 87,21

Fonte: Extraído do Relatório Resumido de Execução Orçamentária/RREO – Dezembro/2017.
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DEMOnsTRATIvO DAs DEsPEsAs COM MDE – UnIãO – 2017
CálCUlO DO lIMITE MínIMO COM MAnUTEnçãO E DEsEnvOlvIMEnTO DO EnsInO

R$ MIlHAREs

MAnUTEnçãO E DEsEnvOlvIMEnTO DO EnsInO

RECEITAs COM AçõEs TíPICAs DE MAnUTEnçãO E DEsEnvOlvIMEnTO 
DO EnsInO

PREvIsãO 
InICIAl 

PREvIsãO  
ATUAlIZADA (A)

RECEITAs REAlIZADAs

ATé O MÊs %

(B) (C) = (B/A)x100

13 - IMPOsTOs E TRAnsFERÊnCIAs DEsTInADAs à MDE (18% DE 8) 55.826.114 56.165.418 48.980.965 87,21

DEsPEsAs COM AçõEs TíPICAs DE MAnUTEnçãO E DEsEnvOlvIMEnTO 
DO EnsInO

DOTAçãO 
InICIAl

DOTAçãO 
ATUAlIZADA

(D)

DEsPEsAs EMPEnHADAs DEsPEsAs lIqUIDADAs

InsCRITAs 
EM REsTOs A 
PAGAR nãO 

PROCEssADOs

ATé O MÊs
(E)

%
(F) = (E/D)

x100

ATé O MÊs
(G)

%
(H) = (G/D)

x100
(I)

14 - COMPlEMEnTAçãO DA UnIãO AO FUnDEB - PARCElA 
PROvEnIEnTE DOs IMPOsTOs E TRAnsFERÊnCIAs DEsTInADAs à 
MDE

4.114.755 4.114.755 4.114.755 100,00 4.099.244 99,63 15.511

15 - EDUCAçãO InFAnTIl 900 638 0 0,00 0 0,00 -

16 - EDUCAçãO BásICA 1.096.328 1.126.394 943.123 83,73 631.036 56,03 312.087

17 - EnsInO MéDIO 0 0 0 0 0,00 -

18 - EnsInO sUPERIOR 29.731.938 31.556.214 30.663.549 97,17 28.897.894 91,58 1.765.655

19 - EnsInO PROFIssIOnAl nãO InTEGRADO AO EnsInO REGUlAR 9.517.771 11.004.524 10.681.227 97,06 9.934.047 90,27 747.180

20 - OUTRAs 26.448.359 24.864.173 24.351.641 97,94 23.726.095 95,42 625.546

21 - TOTAl DAs DEsPEsAs COM AçõEs TíPICAs DE MDE (14 + 15 + 
16 + 17 + 18 + 19 + 20) 70.910.052 72.666.697 70.754.295 97,37 67.288.316 92,60 3.465.979

DEDUçõEs COnsIDERADAs PARA FIns DE lIMITE COnsTITUCIOnAl vAlOR

22 - REsTOs A PAGAR InsCRITOs nO ExERCíCIO sEM DIsPOnIBIlIDADE FInAnCEIRA DE RECURsOs DE IMPOsTOs vInCUlADOs AO EnsInO 0

23 - CAnCElAMEnTO, nO ExERCíCIO, DE REsTOs A PAGAR InsCRITOs COM DIsPOnIBIlIDADE FInAnCEIRA DE RECURsOs DE IMPOsTOs vInCUlADOs AO 
EnsInO = (36 P) 522.970

24 - DEsPEsAs CUsTEADAs COM O sUPERávIT FInAnCEIRO, DO ExERCíCIO AnTERIOR, DOs RECURsOs DE IMPOsTOs 0

25 - TOTAl DAs DEDUçõEs COnsIDERADAs PARA FIns DE lIMITE COnsTITUCIOnAl (22 + 23 + 24) 0

26 - MínIMO DE 18% DAs RECEITAs REsUlTAnTEs DE IMPOsTOs nA MAnUTEnçãO E DEsEnvOlvIMEnTO DO EnsInO [(21-25) / (8)] x 100% 26,00

Fonte: Relatório Resumido de Execução Orçamentária/RREO – Dezembro/2017.

Conforme demonstrado na tabela acima, atingiu-se um percentual de aplicação de 26,00% na União, percentual acima do mínimo previsto na 
Constituição Federal, que é de 18%. O quadro a seguir, por sua vez, demonstra o valor mínimo para o exercício e o valor aplicado em MDE, ressal-
tando que o mínimo constitucional seria cumprido mesmo se os valores inscritos em restos a pagar fossem desconsiderados.

DEsPEsAs APlICADAs EM MDE COM DEsTAqUE PARA Os vAlOREs InsCRITOs EM REsTOs A PAGAR –
UnIãO – 2017
R$ MIlHõEs

DEsPEsAs ExECUTADAs COM MDE          70.754 

lIMITE COnsTITUCIOnAl          48.981 

DEsPEsAs ExECUTADAs AléM DO lIMITE          21.773 

REsTOs A PAGAR InsCRITOs            5.448 

DEsPEsAs ExECUTADAs COM MDE sEM COnsIDERAR InsCRIçõEs EM REsTOs A PAGAR          16.325 

Fonte: Tesouro Gerencial / siafi.

Restos a Pagar relativos à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE)

Em 2016, foram aplicados R$ 66.694 milhões em despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE). Desse total, foram computadas, 
para fins de cumprimento do limite mínimo com MDE, despesas empenhadas, mas não liquidadas, no valor de R$ 5.166 milhões (7,75% do total 
aplicado), que foram inscritas, portanto, em restos a pagar não processados. Além disso, foram computados ainda R$ 282 milhões (0,42% do total 
aplicado) referentes a despesas liquidadas, mas não pagas, que foram inscritas, consequentemente, em restos a pagar processados. Considerando-se 
que o valor mínimo para aplicação em 2016 era R$ 46.583 milhões (o que corresponde a 18% da Receita líquida de Impostos de 2015, que foi de 



CA
Pí

TU
lO

 II
 - 

Ex
EC

U
çã

O
 D

O
s 

O
Rç

A
M

En
TO

s 
D

A
 U

n
Iã

O

PREsTAçãO DE COnTAs DO PREsIDEnTE DA REPúBlICA - ExERCíCIO DE 2017

183

R$ 258.793 milhões nesse exercício), percebe-se que os valores inscritos em restos a pagar não influenciaram o cumprimento do limite constitucio-
nal, já que os gastos superaram a meta em R$ 20.111 milhões. A tabela a seguir demonstra a execução, em 2017, desses restos a pagar do orçamento 
de 2016 que foram computados na apuração das despesas com MDE para fins do cumprimento do mínimo constitucional:

ExECUçãO EM 2017 DOs REsTOs A PAGAR COnTABIlIZADOs PARA FIns DE CUMPRIMEnTO DO lIMITE COM MDE nO ExERCíCIO DE 2016 – UnIãO
R$ MIlHõEs

REsTOs A PAGAR DE 2016 
ExECUTADOs EM 2017 InsCRITOs CAnCElADOs PAGOs A PAGAR

RPP 282 2 273 7

RPnP 5.166 144 3.406 1.616

TOTAl 5.448 146 3.679 1.623

Fonte: Tesouro Gerencial / siafi.

Assim, constata-se que os valores cancelados em 2017 referentes a empenhos de 2016 computados no mínimo com MDE daquele exercício atingi-
ram o montante de apenas R$ 146 milhões. Entretanto, como já mencionado acima, o cumprimento da meta de 2016 não precisou da participação 
dos valores inscritos em restos a pagar, de modo que os cancelamentos ocorridos em 2017 não afetaram o cumprimento do limite constitucional 
de qualquer forma.

2.5.4. Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb)

Em 2017 os recursos totais alocados ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e valorização dos Profissionais da Educação 
(Fundeb) totalizaram R$  145.012.576.711,95 (cento e quarenta e cinco bilhões, doze milhões, quinhentos e setenta e seis mil, setecentos e onze 
reais e noventa e cinco centavos), incluindo as origens estaduais e a complementação da União, esta última no valor de R$ 12.757.239.243,46 
(doze bilhões, setecentos e cinquenta e sete milhões, duzentos e trinta e nove mil, duzentos e quarenta e três reais e quarenta e seis centavos), valor 
este que representa uma variação de -6,71% sobre o valor da Complementação da União ao Fundeb no ano anterior.  no total, os recursos alocados 
ao Fundeb em 2017 tiveram um aumento de 1,89% em relação ao ano anterior.
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2.5.5. Ações e serviços Públicos de saúde (AsPs)

O art. 198, § 2º, estabelece que todos os entes da Federação devem aplicar, anualmente, um percentual mínimo de recursos financeiros públicos 
no custeio de Ações e serviços Públicos de saúde (AsPs). A partir de 2017, o percentual mínimo a ser aplicado em ações e serviços públicos de 
saúde será calculado a partir da Receita Corrente líquida (RCl), não podendo ser inferior a 15%, conforme Emenda Constitucional nº 95, de 15 de 
dezembro de 2016. A tabela a seguir, extraída do “Demonstrativo das Despesas com Ações e serviços Públicos de saúde”, que compõe o Anexo 
12 do Relatório Resumido da Execução Orçamentária da União do último bimestre de 2017, demonstra o cumprimento do Mínimo Constitucional 
com saúde:

DEMOnsTRATIvO DAs DEsPEsAs COM AçõEs E sERvIçOs PúBlICOs DE sAúDE
R$ MIlHAREs

RECEITA CORREnTE líqUIDA PREvIsãO ATUAlIZADA (A)
RECEITAs REAlIZADAs

ATé O MÊs (H) % (B/A) x 100

RECEITAs CORREnTEs (I) 1.450.150.464 1.407.900.047 97,09%

DEDUçõEs (II) 685.639.828 680.645.723 99,27%

TOTAl DA RECEITA CORREnTE líqUIDA  (III) = I - II 764.510.636 727.254.324 95,13%

DEsPEsAs COM sAúDE DOTAçãO InICIAl DOTAçãO 
ATUAlIZADA

DEsPEsAs EMPEnHADAs DEsPEsAs lIqUIDADAs InsCRITAs 
EM REsTOs A 
PAGAR nãO 

PROCEssADOsATé O MÊs (D) % (D/C) x 100 ATé O MÊs (E) % (E/C) x 100

DEsPEsAs CORREnTEs 118.102.298 121.255.588 120.024.098 98,98 111.595.880 92,03 8.428.218

DEsPEsAs DE CAPITAl 7.278.587 8.417.497 6.883.610 81,78 954.336 11,34 5.929.274

TOTAl DAs DEsPEsAs COM sAúDE (Iv) 125.380.885 129.673.085 126.907.708 97,87 112.550.216 86,80 14.357.492

DEsPEsAs COM sAúDE nãO COMPUTADAs PARA FIns DE 
APURAçãO DO PERCEnTUAl MínIMO DOTAçãO InICIAl DOTAçãO 

ATUAlIZADA

DEsPEsAs EMPEnHADAs DEsPEsAs lIqUIDADAs InsCRITAs 
EM REsTOs A 
PAGAR nãO 

PROCEssADOsATé O MÊs (F) % (F/IvD)x100 ATé O MÊs (G) % (G/IvE)x100

DEsPEsAs COM InATIvOs E PEnsIOnIsTAs 8.058.769 9.144.650 9.128.663 7,19 9.128.663 8,11 -

DEsPEsA COM AssIsTÊnCIA à sAúDE qUE nãO 
ATEnDE AO PRInCíPIO DE ACEssO UnIvERsAl 394.136 384.093 347.074 0,27 332.530 0,30 14.544

OUTRAs AçõEs E sERvIçOs nãO COMPUTADOs 1.618.961 2.248.541 2.172.203 1,71 1.465.645 1,30                        
706.558 

DEsPEsAs CUsTEADAs COM DIsPOnIBIlIDADE 
DE CAIxA vInCUlADA AOs REsTOs A PAGAR 
CAnCElADOs

                             
-   

                       
559.158 

                       
559.158 

                         
0 

                    
556.131 

                            
0 

                             
3.027 

TOTAl DAs DEsPEsAs COM sAúDE nãO 
COMPUTADAs  (v) 10.071.867 12.336.441 12.207.098 9,62 11.482.969 10,20     724.129 

TOTAl DAs DEsPEsAs COM AçõEs E sERvIçOs 
PúBlICOs DE sAúDE  (vI) = (Iv - v) 115.309.019 117.336.644 114.700.610 90,38 101.067.247 89,80                     

13.633.363 

APlICAçãO EM AçõEs E sERvIçOs PúBlICOs DE sAúDE

DEsPEsAs 
EMPEnHADAs 

ATé O MÊs/2017                   
(H)

DEsPEsAs 
lIqUIDADAs     

ATé O 
MÊs/2017                    

(I)

PERCEnTUAl 
MínIMO A sER 

APlICADO EM AsPs                        
%                                       
(J)

vAlOR MínIMO EM RElAçãO à RCl  
A sER APlICADO EM AsPs(K) = 

IIIB x J                                                               

vAlOR REFEREnTE à DIFEREnçA 
EnTRE O vAlOR ExECUTADO E O 

lIMITE MínIMO COnsTITUCIOnAl                                               
((H OU I) – K)

TOTAl DAs DEsPEsAs COM AçõEs E sERvIçOs 
PúBlICOs DE sAúDE 114.700.610 101.067.247 15,00% 109.088.149 5.612.462

Fonte: Extraído do Relatório Resumido da Execução Orçamentária da União de dezembro de 2017, Anexo 12.

Observa-se na tabela acima, que a aplicação em Ações e serviços Públicos de saúde em 2017 atingiu R$ 114.701 milhões, superando o mínimo a 
ser aplicado (que era de R$ 109.088 milhões) em R$ 5.612 milhões.

Restos a Pagar relativos a Ações e serviços Públicos de saúde

Inicialmente, cabe mencionar que, para os exercícios de 2015 e 2016, não é necessário mais fazer o acompanhamento dos restos a pagar cancela-
dos, já que mesmo que todo o resto fosse cancelado, o mínimo ainda assim estaria assegurado para aqueles anos. 

no caso de 2016, foram executados R$ 12,5 bilhões além do mínimo constitucional. Como foram inscritos apenas R$ 7,5 bilhões, todo o resto a pa-
gar daquele exercício, relacionado a despesas com ações e serviços de saúde, poderia ser cancelado que, ainda assim, não afetaria o cumprimento 
do limite. no caso de 2015, foi executado além do limite um total de R$ 1,7 bilhão com ações e serviços de saúde. Foram inscritos em restos a pagar 
não processados um montante de R$ 7,1 bilhões, dos quais R$ 5,3 bilhões entraram no cálculo do cumprimento das despesas mínimas com saúde. 
Contudo, como já foram pagos R$ 6,1 bilhões referentes aos restos a pagar não processados de 2015, não há qualquer risco de o cumprimento do 
limite daquele exercício ser comprometido por novos cancelamentos.

Por outro lado, foram cancelados ao longo de 2017 valores referentes aos restos a pagar não processados dos exercícios de 2014 e 2013 que com-
prometeram o cumprimento do limite mínimo para aqueles anos em R$ 109,1 milhões e R$ 28,6 milhões, respectivamente. Desse modo, passa a ser 
necessário que se compense esses cancelamentos ao longo de 2018, com despesas realizadas nas modalidades de aplicação 45 (Transferências aos 
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Municípios art. 24 da lC 141/2012), 46 (Transferências aos Municípios art. 25 da lC 141/2012), 95 (Aplicação Direta – Ações e serviços de saúde) 
e 96 (Aplicação Direta – Ações e serviços de saúde), para que não se incorra em penalidades para os órgãos responsáveis. A seguir, demonstra-se 
a execução dos restos a pagar relativos às Ações e serviços Públicos de saúde:

IMPACTO DOs CAnCElAMEnTOs DE REsTOs A PAGAR EFETUADOs EM 2017 nO CUMPRIMEnTO DO MínIMO COM sAúDE DE AnOs AnTERIOREs – UnIãO
R$ MIlHAREs

ExECUçãO DE REsTOs A PAGAR nãO PROCEssADOs InsCRITOs COM DIsPOnIBIlIDADE DE CAIxA¹

AnO DO 
EMPEnHO

MínIMO PARA 
APlICAçãO 
COM sAúDE

ExECUTADO 
COM sAúDE nO 

AnO

RP 
COnsIDERADO 

nO lIMITE B

ExECUTADO 
AléM DO 

lIMITE
InsCRITOs PAGOs A PAGAR CAnCElADOs COMPEnsADOs sAlDO 

ExCEDEnTE

2017 109.088.149 114.700.610 8.020.901 5.612.462 13.633.363 0 13.633.363 0 0 5.612.462

2016 93.710.704 106.235.537 0 12.524.833 7.515.227 5.376.952 1.912.587 225.688 0 12.299.145

2015 98.308.994 100.054.862 5.348.516 1.745.868 7.124.490 6.117.532 751.987 244.955 0 1.500.913

2014 91.614.082 91.898.531 6.530.733 284.449 6.816.861 5.403.682 735.810 623.204 229.655 -109.100

2013 82.912.830 83.053.256 6.797.772 140.426 6.939.201 5.751.543 625.731 518.372 349.296 -28.650

2012 79.512.720 80.073.777 7.740.832 561.057 8.297.156 6.622.871 769.836 846.480 615.298 329.875

TOTAl 555.147.479 576.016.573 34.438.755 20.869.094 50.326.298 29.272.581 18.429.314 2.458.698 1.194.249 19.604.645

Fonte: Extraído do Relatório Resumido da Execução Orçamentária da União/2017.

2.5.6. Aplicação dos Recursos Mínimos Destinados à Irrigação

O art. 42 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), da Constituição Federal, prevê que a União aplicará, dos recursos destinados 
à irrigação, durante 40 anos, 20% na região Centro-Oeste e 50% na região nordeste, preferencialmente no semiárido. Dispõe o parágrafo único 
do citado artigo que, dos percentuais previstos, no mínimo, 50% serão destinados a projetos de irrigação que beneficiem agricultores familiares 
que atendam aos requisitos previstos em legislação específica. A seguir, apresenta-se demonstrativo da aplicação dos recursos mínimos destinados 
à irrigação: 

DEMOnsTRATIvO DA APlICAçãO DOs RECURsOs MínIMOs DEsTInADOs à IRRIGAçãO
ExERCíCIO DE 2017

R$ 1,00

 
PlOA lOA DOTAçãO ATUAl EMPEnHADO EMPEnHADO lIqUIDADO PAGO

vAlOR % vAlOR % vAlOR % vAlOR % vAlOR % vAlOR %

nORDEsTE 98.930.293 56,5 110.084.790 62,3 101.162.221 91,2 96.953.335 93,5 96.953.335 93,5 44.827.450 91,6

CEnTRO-OEsTE 35.230.000 20,1 31.802.831 18,0 958.309 0,9 - - - - - -

sUDEsTE 17.200.000 9,8 15.480.000 8,8 - - - - - - - -

nORTE 2.401.210 1,4 2.161.089 1,2 - - - - - - - -

nACIOnAl 21.273.790 12,2 17.050.191 9,7 8.835.033 8,0 6.706.551 6,5 6.706.551 6,5 4.113.782 8,4

TOTAl 175.035.293 100,0 176.578.901 100,0 110.955.563 100,0 103.659.886 100,0 103.659.886 100,0 48.941.231 100,0

Fonte: siop Gerencial - Execução Orçamentária.
Data de geração deste relatório: 15/01/2018.

Como demonstra o quadro acima, o Projeto de lei Orçamentária Anual – PlOA/2017 – foi encaminhado pelo Poder Executivo ao Congresso nacio-
nal respeitando os percentuais estabelecidos no art. 42 da ADCT, com 56,5% dos recursos destinados à região nordeste e 20,1% destinados à região 
Centro-Oeste, em projetos de irrigação, todos no âmbito do Ministério da Integração nacional. Entretanto, o Congresso nacional, após as emendas 
parlamentares aditivas e supressivas, aprovou a lei Orçamentária de 2017, destinando 62,3% à região nordeste e 18,0% à região Centro-Oeste. 

Ademais, quanto aos valores referentes à execução orçamentária-financeira, colunas Empenhado, Empenhado liquidado e Pago, cabe ao Ministério 
finalístico a sua gestão, tanto quanto à distribuição entre as regiões, quanto ao público-alvo de agricultores familiares e recursos executados no 
localizador de gastos “nacional”. 
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2.5.7. Refinanciamento do Principal da Dívida Mobiliária

Dispõe o § 4º, do art. 29, da lRF - lei Complementar nº 101, de 101, de 04 de maio de 2000, que o refinanciamento do principal da dívida mo-
biliária não excederá, ao término de cada exercício financeiro, o montante do final do exercício anterior, somado ao das operações de crédito 
autorizadas no orçamento para este efeito e efetivamente realizadas, acrescido de atualização monetária. A seguir, apresenta-se a apuração do limite 
para refinanciamento da dívida mobiliária:

APURAçãO DO lIMITE DE REFInAnCIAMEnTO DA DívIDA MOBIlIáRIA – 2017
R$ 1,00

MOnTAnTE DE sAlDO FOnTE 143 DA DívIDA MOBIlIáRIA 
PARA 2016, nA UO 75000 (A) 452.331.600.352,22 MOnTAnTE DO FInAl DO ExERCíCIO AnTERIOR

EMIssõEs BRUTAs 2017 (B)1 520.388.900.759,50 OPERAçõEs DE CRéDITO (EMIssõEs) REAlIZADAs PARA 
EsTE EFEITO EM 2017

sOMA (A) + (B) 972.720.501.111,72 -

IGP-M PARA 2017 -0,52% vARIAçãO IGP-M 2017

sOMA + IGP-M (C) 967.653.206.605,22 ACREsCIDO DE ATUAlIZAçãO MOnETáRIA

MOnTAnTE DE FOnTE 143 DA DívIDA MOBIlIáRIA PARA 
2017, nA UO 75000 (D) 466.989.267.434,88 REFInAnCIAMEnTO DO PRInCIPAl DA DívIDA MOBIlIáRIA 

InTERnA/ExTERnA - DEsPEsA

sOBRA DO lIMITE (C) - (D) 500.663.939.170,34 -

¹Inclui emissões para Mercado e BCB.

verifica-se na tabela acima, que o refinanciamento da dívida mobiliária em 2017 não extrapolou o limite estabelecido na lRF, tendo restado ainda, 
uma sobra de R$ 500,66 bilhões. 

2.5.8. Metas e Prioridades da Administração Pública Federal

O § 2º, do art. 165, da Constituição Federal, estabelece, entre outras coisas, que a lei de Diretrizes Orçamentárias (lDO) compreenderá as metas 
e prioridades da Administração Pública Federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subsequente. As prioridades e metas 
da Administração Pública Federal, para o exercício de 2017, constam do Anexo vII, seções I e II, da lei nº 13.408, de 26 de dezembro de 2016 
(lDO/2017). A seguir, apresenta-se a execução global das programações atinentes às citadas prioridades e metas:

ExECUçãO GlOBAl DAs PROGRAMAçõEs DO AnExO DE PRIORIDADEs E METAs DA lDO-2017
R$ MIlHãO

PRIORIDADEs E METAs lOA
(A)

DOTAçãO ATUAl 
(B) EMPEnHADO (C) %

(C/B)

sEçãO I 57.546,7 60.899,2 57.187,9 93,91

sEçãO II 42,394,1 37.998,0 37.724,8 99,28

TOTAl 99.940,8 98.897,2 94.912,7 95,97

Fonte: siop.

De acordo com o quadro acima, observa-se que as programações do Anexo de Prioridades e Metas apresentaram uma execução de 95,97% da 
dotação autorizada para o exercício de 2017.  O demonstrativo detalhado da execução das ações consideradas como prioridades e metas da Admi-
nistração Pública Federal, acompanhado de justificativas para aqueles casos em que os valores empenhados em 2017 foram inferiores a 100% da 
respectiva dotação, está evidenciado nesta Prestação de Contas no item Informações Adicionais.

2.5.9. Emendas Parlamentares Individuais e de Bancada Estadual

Dispõe o art. 68, da lei nº 13.408/2016 (lDO/2017), que a obrigatoriedade de execução das programações incluídas ou acrescidas por emendas 
individuais aprovadas na lei orçamentária compreende, no exercício de 2017, o empenho e o pagamento correspondentes a 1,2% da receita corren-
te líquida realizada no exercício de 2016. Já o art. 69 da referida lei dispõe acerca das providências a serem adotadas em caso de impedimento de 
ordem técnica no empenho da despesa relativa às citadas emendas. Considerando os citados dispositivos da lDO/2017, o demonstrativo da execu-
ção da programação constante da lei Orçamentária Anual (lOA) - 2017 - por emendas parlamentares individuais de execução obrigatória, acompa-
nhado de análise e justificativa em casos de execução inferior a 50 % está evidenciado nesta Prestação de Contas, no item Informações Adicionais.

Com relação às emendas de bancada estadual, o art. 72 da lDO/2017 dispõe que a obrigatoriedade de execução de programações incluídas ou 
acrescidas por emendas de bancada estadual compreendidas nas ações constantes da seção I do Anexo de Prioridades e Metas da lei no 13.414, de 
10 de janeiro de 2017, (lOA/2017), corresponde, no exercício de 2017, cumulativamente, o empenho e o pagamento correspondentes a 0,6% (seis 
décimos por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício de 2016.  As emendas foram apresentadas ao Projeto de lei Orçamentária de 
2017 no limite de 0,8% (oito décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no Projeto encaminhado pelo Poder Executivo, e distribuído 
de forma equitativa entre os Estados e o Distrito Federal. O total dessas emendas na lOA/2017 é de R$ 6.066,4 milhões, contudo, o valor constan-
te do Anexo I do Decreto no 8.961, de 16 de janeiro de 2017, Decreto de Programação Orçamentária e Financeira para 2017, estabeleceu uma 
autorização para movimentação e empenho de R$ 3.202,4 milhões, tendo em vista a redução na mesma proporção da limitação incidente sobre 
o conjunto das despesas discricionárias, conforme previsto no § 3º do art. 62, da lDO/2017 e indicado nos Relatórios de Avaliação de Receitas e 
Despesas Primárias de 2016 e estabelecido no Decreto nº 9.018, de 30 de março de 2017. 

O Decreto nº 9.248, de 22 de dezembro de 2017, alterou o Decreto no 8.961, de 16 de janeiro de 2017, prevendo como limite final para o exercício 
de 2017, no tocante às despesas classificadas com identificador de resultado primário RP 7, o montante de R$ 3.742,1 milhões para a execução des-
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sas emendas. vale destacar que os limites atribuídos também foram distribuídos de forma equitativa entre os Estados e o Distrito Federal, aos quais 
couberam a indicação entre suas emendas (duas para cada bancada), de acordo com suas prioridades, com a possibilidade de se preservar uma em 
detrimento da outra.  Dessa forma, verificou-se, ao final do exercício de 2017, uma dotação orçamentária de R$ 6.066,4 milhões e um limite orça-
mentário de R$ 3.742,1 milhões, permitindo um empenho de 61,7 % das dotações aprovadas na lOA/2017. Assim, os valores referentes à execução 
das ações classificadas pelo identificador de resultado primário RP 7 são destacados na tabela a seguir, discriminadas por Estado e Distrito Federal.

ExECUçãO DAs AçõEs InClUíDAs POR EMEnDAs DE BAnCADA EsTADUAl COMPREEnDIDAs nA 
sEçãO I DO AnExO DE PRIORIDADEs E METAs (lDO-2017)

R$ MIlHãO

BAnCADA

2017

lOA DOTAçãO 
ATUAlIZADA

lIMITE 
ORçAMEnTáRIO

B

ExECUçãO
ORç.

H = C / BEMPEnHADO
C

PAGO
D

ACRE 224,7 224,7 138,6 136,3    -  98,3

AlAGOAs 224,7 224,7 138,6 85,7 - 61,8

AMAPá 224,7 224,7 138,6 127,1 75,4 91,7

AMAZOnAs 224,7 224,7 138,6 138,6 - 100,0

BAHIA 224,7 224,7 138,6 135,3 - 97,6

CEARá 224,7 224,7 138,6 136,8 56,9 98,7

DIsTRITO FEDERAl 224,7 224,7 138,6 132,0 - 95,2

EsPíRITO sAnTO 224,7 224,7 138,6 133,7 - 96,5

GOIás 224,7 224,7 138,6 138,6 - 100,0

MARAnHãO 224,7 224,7 138,6 122,7 1,8 88,5

MATO GROssO 224,7 224,7 138,6 137,9 - 99,5

MATO GROssO DO sUl 224,7 224,7 138,6 138,6 - 100,0

MInAs GERAIs 224,7 224,7 138,6 135,5 - 97,8

PARá 224,7 224,7 138,6 127,6 - 92,1

PARAíBA 224,7 224,7 138,6 136,7 - 98,6

PARAná 224,7 224,7 138,6 138,6 - 100,0

PERnAMBUCO 224,7 224,7 138,6 126,3 126,3 91,1

PIAUí 224,7 224,7 138,6 125,1 93,8 90,3

RIO DE JAnEIRO 224,7 224,7 138,6 133,7 126,3 96,5

RIO GRAnDE DO nORTE 224,7 224,7 138,6 135,7 27,7 97,9

RIO GRAnDE DO sUl 224,7 224,7 138,6 138,6 - 100,0

ROnDônIA 224,7 224,7 138,6 138,6 - 100,0

RORAIMA 224,7 224,7 138,6 138,6 108,9 100,0

sAnTA CATARInA 224,7 224,7 138,6 138,5 96,4 99,9

sãO PAUlO 224,7 224,7 138,6 134,1 - 96,8

sERGIPE 224,7 224,7 138,6 136,0 0,1 98,1

TOCAnTIns 224,7 224,7 138,6 135,5 69,6 97,8

TOTAl 6.066,4 6.066,4 3.742,1 3.582,5 783,2 95,7%

Fonte: siop.

Conforme demonstrado na tabela acima, 95,7% do limite orçamentário disponibilizado para as emendas de bancada identificadas pelo RP 7 foram 
empenhadas, sendo que, à exceção do Estado de Alagoas/Al, que apresentou uma execução de 61,8% do limite autorizado, todas as programações 
incluídas pelas demais bancadas estaduais tiveram mais de 90% de empenho do limite autorizado final.



CA
Pí

TU
lO

 II
I -

 A
TU

Aç
ãO

 P
O

R 
á

RE
A

 T
EM

áT
IC

A

PREsTAçãO DE COnTAs DO PREsIDEnTE DA REPúBlICA - ExERCíCIO DE 2017

189

CAPíTUlO III – ATUAçãO POR áREA TEMáTICA

3.1. COnTExTUAlIZAçãO DO PlAnO PlURIAnUAl – PPA 2016 – 2019

O planejamento das políticas públicas do Governo Federal tem como um 
de seus principais instrumentos o Plano Plurianual, ou PPA, que possui a 
função de aprimorar a ação governamental em conjunto com outras ferra-
mentas importantes, como a lei de Diretrizes Orçamentárias (lDO) e a lei 
Orçamentária Anual (lOA).

O Plano Plurianual da União (PPA 2016-2019) traz elementos consisten-
tes com os Planos anteriores e também apresenta algumas inovações que 
dão sequência ao processo permanente de aperfeiçoamento metodológi-
co do planejamento no Governo Federal. seus atributos estão relaciona-
dos aos seus programas temáticos, com destaque para objetivos, metas, 
iniciativas e empreendimentos, além dos indicadores, incluindo agendas 
transversais e temáticas, em um arranjo que auxilia tanto no desenho das 
políticas públicas quanto no seu acompanhamento pela administração.

O projeto de desenvolvimento consolidado no PPA tenta conciliar o cres-
cimento econômico com a inclusão social. As expectativas crescentes da 
sociedade exigem esforços cada vez maiores do Estado, seja com mais 
serviços públicos, seja com mais investimentos em infraestrutura, aumen-
tando a competitividade da economia e a qualidade de vida das pessoas, 
e ainda buscando equilíbrio fiscal e crescimento econômico com susten-
tabilidade e estabilidade. 

Para enfrentar esses desafios e aproximar cada vez mais as políticas públi-
cas da realidade e dos anseios da sociedade, foram empreendidas ações 
com a finalidade de aprimorar tanto o próprio PPA quanto os seus proces-
sos de construção, monitoramento e avaliação, fortalecendo seu caráter 
de espaço institucional de organização da atuação governamental.

Estrutura e Metodologia do PPA 2016 - 2019

O PPA 2016-2019 foi elaborado mediante um processo de ampla discussão 
dentro do Governo Federal, com o envolvimento de diversos órgãos, bem 
como de efetiva participação social, recebendo contribuições de pessoas 
e entidades representativas dos mais variados segmentos da sociedade. 
O resultado consolidado desse esforço de elaboração pode ser acessado 
pelo link http://www.planejamento.gov.br/assuntos/planeja/plano-plu-
rianual.

Em que pese a metodologia do PPA 2016-2019 ter preservado a essên-
cia da estrutura e conceitos consolidados nas edições anteriores, também 
incorporou algumas novidades. As mudanças concentraram-se em dois 
pontos:

•	 o primeiro foi reforçar o caráter estratégico do Plano Plurianual, 
na medida em que contém uma visão de futuro e um conjunto 
de eixos e diretrizes, orientando a construção dos programas 
temáticos e expressando os cursos de ação propostos para o 
alcance dos resultados planejados. Existe uma conexão lógica 
que permite visualizar como a proposta anunciada na dimensão 
estratégica orienta as escolhas das políticas públicas materializadas 
em objetivos, metas, iniciativas e empreendimentos, expostos na 
dimensão programática; e

•	 o segundo teve como foco qualificar o conteúdo dos programas 
temáticos, que passam a expressar com maior clareza as escolhas de 
política pública para cada área por meio de seus atributos, os quais, 
por seu turno, expressam as entregas mais relevantes e estruturantes 
para sua implementação.

O PPA 2016-2019 também destaca a participação social na gestão pública, 
não somente como diretriz para a implementação das políticas públicas, 
mas também na sua fase de elaboração e planejamento, seja como es-
tratégia de reconhecimento do papel da sociedade, seja como forma de 
aperfeiçoamento da ação governamental.

A construção do PPA 2016-2019 resultou em 54 programas temáticos, que 
apontam os caminhos a serem percorridos pela ação do Governo Federal 
até 2019, por meio de seus 303 objetivos, com 1.132 metas e 3.114 ini-
ciativas, tudo de forma articulada com 28 diretrizes estratégicas e 4 eixos 
estratégicos. O valor global do PPA para o conjunto dos quatro anos - entre 
2016 e 2019 - atinge R$ 7,91 trilhões, incluindo recursos orçamentários e 
financiamentos extraorçamentários (valor atualizado em 2017).

Monitoramento do PPA 2016 - 2019

O trabalho de monitoramento do PPA está orientado para produzir infor-
mações e conhecimentos no intuito de aperfeiçoar a implementação das 
políticas públicas, ampliando a quantidade e a qualidade dos bens e servi-
ços prestados à população.

O processo de monitoramento e avaliação do PPA 2016-2019 tem seus cri-
térios e procedimentos definidos pelo Decreto nº 8.759, de 10 de maio de 
2016, que regulamenta a implementação da lei nº 13.249, de 13 de janeiro 
de 2016, a qual institui o Plano Plurianual vigente, e tal processo é detalha-
do de acordo com a Portaria nº 347, de 14 de novembro de 2016, a Portaria 
nº 19, de 03 de fevereiro de 2017, e a Portaria nº 200, de 28 de junho de 
2017, todas do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

O monitoramento do PPA 2016-2019 incide sobre os indicadores e progra-
mas temáticos, incluindo seus objetivos, metas, iniciativas e empreendi-
mentos individualizados como iniciativas, bem como as variáveis macro-
econômicas que embasaram sua elaboração. A captação da maior parte 
das informações sobre os programas temáticos ocorre junto aos órgãos 
executores.

Os programas temáticos estruturam o PPA 2016-2019 com declarações e 
compromissos orientadores do orçamento. Além disso, expressam os re-
cortes de políticas públicas tais quais reconhecidos pelo governo em uma 
linguagem mais acessível à sociedade. Cada programa possui objetivos, 
e cada objetivo é composto por metas e iniciativas que, no seu conjunto, 
expressam o que será feito, em que intensidade, quais os resultados pre-
tendidos e como será feito. Os objetivos asseguram o vínculo com as ações 
orçamentárias detalhadas nas leis Orçamentárias Anuais.

A estratégia de monitoramento e avaliação do PPA 2016-2019 está centra-
da no alcance das prioridades da administração pública federal. Isto signi-
fica acompanhar a execução de cada programa com flexibilidade visando 
a adequação às suas especificidades, e respeitando a forma de organiza-
ção e a disponibilidade de informações em cada caso. A prática da gestão 
do Plano Plurianual busca também a adoção de mecanismos de estímulo 
à participação da sociedade e à cooperação federativa, com intercâmbio e 
disseminação de informações.

O monitoramento representa fonte de aprendizado sobre a realidade de 
implementação e execução das políticas públicas e visa informar e subsi-
diar os processos de tomada de decisão. Isso requer um monitoramento 
dinâmico, sistêmico e abrangente nas diversas dimensões das políticas 
públicas. Assim, são relevantes as informações sobre a implementação de 
programas, agendas transversais e ainda ações voltadas para públicos es-
pecíficos. Também é propósito do monitoramento captar subsídios para 
orientar a revisão do Plano Plurianual.

Esse esforço serve para fortalecer a capacidade institucional dos órgãos 
para as ações de planejamento, monitoramento e avaliação de políticas 
públicas. O órgão responsável por objetivo e meta de programa temático 
presta informações no sistema Integrado de Planejamento e Orçamento 
(siop) sobre os atributos de sua responsabilidade para registro e posterior 
consolidação de relatórios anuais.

Durante o monitoramento, as metas do PPA são avaliadas quanto à sua si-
tuação, sendo classificadas em uma das seguintes categorias: “Andamento 
adequado”, “Meta prevista ao final do PPA já alcançada” ou “Com medidas 
a serem adotadas”. quando a meta possui sugestão de medidas a serem 
tomadas para garantir seu bom andamento, essas medidas são informa-
das, utilizando-se uma classificação em sete tipos previamente estabele-
cidos: “Adequação do quadro de pessoal, treinamento e/ou capacitação”; 
“Adoção de medidas de gestão”; “Articulação de atores para implemen-
tação da meta”; “Realização de ações de divulgação”; “Revisão de norma-
tivos legais e/ou regulamentação da legislação”; “Avaliação da estratégia 
da política pública e, consequentemente, eventual necessidade de revisão 
da meta ou de algum de seus atributos”; e “Compatibilização entre a pro-
gramação orçamentária e financeira e o dimensionamento da meta”. Cabe 
ressaltar que uma meta pode ter mais de uma medida sugerida para o seu 
bom andamento. segue uma breve explicação sobre cada um dos tipos 
de medidas. 
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•	 “Compatibilização entre a programação orçamentária e financeira 
e o dimensionamento da meta” significa que há necessidade de 
adequação no valor da meta à disponibilidade de recursos previstos 
ou à alteração na programação de valores do PPA; 

•	 “Adoção de medidas de gestão” envolve um conjunto de providências 
administrativas para a melhoria do arranjo de gestão relacionado à 
execução e à pactuação para o cumprimento da meta; 

•	 “Articulação de atores para a implementação da meta” indica que 
foi detectada a necessidade de aprimoramento ou qualificação do 
envolvimento de instituições e atores relacionados ao esforço para a 
consecução da meta até 2019; 

•	 “Avaliação da estratégia da política pública e, consequentemente, 
eventual necessidade de revisão da meta ou de algum de seus 
atributos” equivale a dizer que há necessidade do ajuste dos 
elementos da meta, como órgão responsável, público-alvo, valores 
desejados, regionalização ou forma de implementação; 

•	 “Adequação do quadro de pessoal, treinamento e/ou capacitação” 
envolve desde a melhor distribuição dos recursos humanos 
disponíveis, até a redefinição de papéis e atribuições ou a ampliação 
da equipe mediante a contratação de colaboradores; 

•	 “Revisão de normativos legais e/ou regulamentação da legislação” 
significa que existe a necessidade da elaboração ou revisão de 
normas legais ou infralegais necessárias para o cumprimento da 
meta; e

•	 “Realização de ações de divulgação” significa a necessidade de 
melhor comunicação da meta junto aos atores e às instituições 
envolvidas, de forma a melhorar a adesão, o apoio ou a informação 
para seu atingimento.

Cabe ressaltar que, assim como ocorreu em 2016, a economia brasileira 
passou por mais um ano de fortes ajustes na busca da retomada do cres-
cimento econômico sustentado. O maior desafio tem sido a recuperação 
da sustentabilidade fiscal das contas públicas, fortemente impactada não 
só por problemas estruturais - que vêm sendo enfrentados com medidas 
estruturantes como o novo Regime Fiscal -, mas também pela expressi-
va queda da arrecadação pública federal. Com isso, o espaço fiscal para 
a despesa pública, especialmente a de natureza não obrigatória, ficou 
comprometido, afetando adversamente a execução de metas e iniciativas 
previstas no PPA 2016-2019.  

notas Metodológicas 

Esta seção tem a finalidade de esclarecer as opções metodológicas ado-
tadas para a elaboração das análises, facilitando a interpretação das infor-
mações analisadas.

nos quadros de “nível de Realização das Metas quantitativas”:

•	 os valores de “% da meta total 2016-2019 realizada acumulado” 
correspondem ao realizado no período de 2016 e 2017 (“Meta 
realizada até 2017“) em relação ao previsto para ser realizado dentro 
dos quatro anos do PPA (“Meta Prevista 2016-2019”). O cálculo do 
percentual da meta total é feito dividindo-se a diferença entre a 
meta realizada até 2017 e a linha de base pela diferença entre a meta 
prevista 2016-2019 e a linha de base, e multiplicando por 100;

•	 caso o valor da Meta Prevista 2016-2019 esteja em branco, isto 
significa que não houve declaração da meta no enunciado. nesse 
caso, não é possível aferir o percentual de realização; e

•	 caso o valor da Meta Realizada até 2016 esteja marcado com um 
asterisco, isto significa que o valor apresentado sofreu alteração em 
relação ao informado na PCPR de 2016, por estar disponível um valor 
mais atualizado para aquela meta.

nos quadros de “Principais Indicadores do Programa”:

•	 caso o índice e a data de referência estejam iguais ao índice e data 
do valor Apurado 2017, deve-se entender que ainda não houve 
apuração posterior à data de referência e, por isso, o índice registrado 
continua valendo para o período de 2017;

•	 a variação percentual do indicador de 2017 em relação ao índice de 
referência é calculada dividindo-se a diferença entre o valor aferido 
para o indicador em 2017 e o valor do índice de referência pelo 
índice de referência, e multiplicando por 100; e

•	 quando a polaridade do indicador for do tipo “quanto menor 
melhor” e a porcentagem de variação em relação ao índice de 
referência for negativa, a interpretação adequada é que o indicador 
melhorou, uma vez que o desejado é que seu valor diminua em 
relação à referência.

3.2. áREA TEMáTICA: sOCIAl E sEGURAnçA PúBlICA

3.2.1. Programa 2015 - Fortalecimento do sistema único de saúde (sUs)

O sistema único de saúde (sUs) opera para garantir a prerrogativa de ci-
dadania determinada pela Constituição Federal de 1988, ao considerar a 
saúde como um direito social da população, com acesso universal e iguali-
tário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação. 

Para operacionalizar a complexidade do sUs, em territórios com diversida-
des regionais e de perfis epidemiológicos, foram estabelecidas as diretri-
zes organizacionais de: descentralização de meios e de responsabilidades, 
com direção única em cada esfera de governo; atendimento integral; e 
participação social na elaboração e controle da política nacional e priori-
dade municipal de execução, com ênfase na Atenção Básica.

O Ministério da saúde (Ms), como gestor central do sUs, é responsável pela 
elaboração e normatização da política de saúde, organizada em linhas de 
atuação: Atenção Básica, Atenção Especializada, Assistência Farmacêutica, 
vigilância em saúde, vigilância sanitária, Complexo Produtivo da saúde, 
Aperfeiçoamento do Pessoal Envolvido no sUs, Gestão do sistema e 
Regulação da saúde suplementar. Esses segmentos de atuação se inter
-relacionam para dar sustentabilidade ao Programa Temático 2015, no 
sentido de potencializar o acesso da população aos produtos e serviços, 
com metas traçadas para a consecução dos objetivos programáticos.

Entre os principais resultados obtidos até 2017, destacam-se:

•	 a ampliação do acesso aos serviços básicos pelo Programa Mais 
Médicos, que alocou 18.240 médicos em 4.058 Municípios e 34 Distritos 
Indígenas, garantindo atendimento a 63 milhões de brasileiros;

•	 cobertura de 63,9% da população por Equipes de saúde da Família 
e funcionamento de 41.688 Unidades Básicas de saúde para dar 
suporte clínico às equipes;

•	 Habilitação de 1.618 leitos de Unidade de Terapia Intensiva (UTI) nas 
modalidades: Adulto, Pediátrica, Coronariana e neonatal;

•	 cobertura populacional pelo serviço de Atendimento Móvel de 
Urgência (samu 192) elevada de 75% em 2014 para 82,14 % em 2017;

•	 com relação ao tratamento do câncer, foram realizados, em 2017, 
268.922 cirurgias, 2,6 milhões de procedimentos quimioterápicos e 
9,4 milhões de procedimentos radioterápicos;

•	 em 2017, ocorreu a distribuição de 752.491.693 unidades de 
medicamentos e insumos estratégicos, representando 100% dos 
itens programados para o ano; e

•	 mobilização e combate ao mosquito Aedes aegypti, coordenados 
pela sala nacional de Coordenação e Controle (snCC), juntamente 
com as 26 salas Estaduais, a sala do Distrito Federal, a sala Inter 
Federativa (GO e DF), a sala Binacional (letícia, na Colômbia, e 
Tabatinga, no Amazonas) e as 2.079 salas Municipais.
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PRInCIPAIs InDICADOREs DO PROGRAMA 2015 - FORTAlECIMEnTO DO sIsTEMA únICO DE sAúDE (sUs)

InDICADOR UnIDADE DE 
MEDIDA

REFERÊnCIA vAlOR APURADO 2017

POlARIDADE

vARIAçãO % 
EM RElAçãO 
AO ínDICE DE 
REFERÊnCIADATA ínDICE DATA ínDICE FOnTE DA InFORMAçãO

COBERTURA DE CEnTROs 
EsPECIAlIZADOs EM REABIlITAçãO 
nAs REGIõEs DE sAúDE 

% 31/12/2015 18,9 31/12/2017 28,3

CADAsTRO nACIOnAl DE 
EsTABElECIMEnTOs DE sAúDE DO 
MInIsTéRIO DA sAúDE E DEMAnDA à 
COORDEnAçãO-GERAl

DE sAúDE DA PEssOA COM DEFICIÊnCIA 
DO DAPEs/sAs/Ms.

qUAnTO 
MAIOR 
MElHOR

49,74

COBERTURA DE EqUIPE DE sAúDE 
DA FAMílIA % 31/12/2015 60,95 31/12/2017 63,9

sIsTEMA DE CADAsTRO nACIOnAl 
DE EsTABElECIMEnTOs DE sAúDE – 
sCnEs/Ms. 

qUAnTO 
MAIOR 
MElHOR

4,84

COBERTURA DE MUnICíPIOs nO 
PROGRAMA FARMáCIA POPUlAR – 
AqUI TEM FARMáCIA POPUlAR

unidade 31/10/2014 4.282 31/12/2017 4.341 sAlA DE APOIO à GEsTãO EsTRATéGICA 
- sAGE/Ms.

qUAnTO 
MAIOR 
MElHOR

1,38

COBERTURA POPUlACIOnAl DO 
sERvIçO DE ATEnDIMEnTO MÓvEl 
DE URGÊnCIA - sAMU 192

% 01/06/2015 75 31/12/2017 82,17
BAnCO DE DADOs nACIOnAl DA 
COORDEnAçãO-GERAl DE URGÊnCIA E 
EMERGÊnCIA – CGUE/DAHUR/sAs/Ms.

qUAnTO 
MAIOR 
MElHOR

9,56

COBERTURA vACInAl COnTRA 
GRIPE % 04/12/2014 86,02 31/12/2017 87,78

sIsTEMA DE InFORMAçõEs DO 
PROGRAMA nACIOnAl DE IMUnIZAçõEs 
DO MInIsTéRIO DA sAúDE (sI-PnI).

qUAnTO 
MAIOR 
MElHOR

2,05

EsPERAnçA DE vIDA AO nAsCER ano 31/12/2014 75,14 31/12/2017 76
IBGE - PROJEçõEs POPUlACIOnAIs 
PARA O BRAsIl E GRAnDEs REGIõEs 
(1991-2020).

qUAnTO 
MAIOR 
MElHOR

1,14

lETAlIDADE POR DEnGUE % 31/12/2014 0,081 31/12/2017 0,057 sIsTEMA DE InFORMAçãO DE AGRAvOs 
DE nOTIFICAçãO - sInAn OnlInE.

qUAnTO 
MEnOR 
MElHOR

- 29,63

PERCEnTUAl DE AMPlIAçãO 
DE CAMPOs DE RADIOTERAPIA 
REAlIZADOs nO PAís

% 31/12/2015 0,7 31/12/2017 -9,4 sIsTEMA DE InFORMAçãO 
AMBUlATORIAl DO sUs (sIA/sUs).

qUAnTO 
MAIOR 
MElHOR

-1442,8

PERCEnTUAl DE COBERTURA DE 
EDUCAnDOs PACTUADOs nO CIClO 
DE ADEsãO AO PROGRAMA sAúDE 
nA EsCOlA

% 31/07/2014 41,8 31/12/2017 55,5
PORTAl DO GEsTOR DO MInIsTéRIO 
DA sAúDE (DAB/sAB/Ms) E CEnsO 
EsCOlAR/MEC.

qUAnTO 
MAIOR 
MElHOR

32,78

PERCEnTUAl DE COBERTURA 
MUnICIPAl DE nOTIFICAçãO DE 
vIOlÊnCIA DOMésTICA, sExUAl, E 
OUTRAs vIOlÊnCIAs

% 31/12/2013 59 31/12/2017 72,4

vIGIlÂnCIA DE vIOlÊnCIA 
InTERPEssOAl E AUTOPROvOCADA DO 
sIsTEMA DE InFORMAçãO DE AGRAvOs 
DE nOTIFICAçãO (vIvA sInAn).

qUAnTO 
MAIOR 
MElHOR

22,71

PERCEnTUAl DE ÓBITOs EM 
MEnOREs DE 15 AnOs nAs 
UnIDADEs DE TERAPIA InTEnsIvA 
(UTI)

% 31/12/2011 11,8 31/12/2016 11 sIsTEMA DE InTERnAçõEs 
HOsPITAlAREs DO sUs - sIH/sUs.

qUAnTO 
MEnOR 
MElHOR

- 6,78

TAxA DE InCIDÊnCIA DE AIDs 1/100.000 31/12/2012 20,2 31/12/2016 18,5
sIsTEMA DE InFORMAçãO DE AGRAvOs 
DE nOTIFICAçãO - sInAn E DADOs 
DEMOGRáFICOs DO IBGE.

qUAnTO 
MEnOR 
MElHOR

- 8,42

TAxA DE InCIDÊnCIA DE 
TUBERCUlOsE 1/100.000 31/12/2013 35 31/12/2017 31,5

sIsTEMA DE InFORMAçãO DE AGRAvOs 
DE nOTIFICAçãO - sInAn E DADOs 
DEMOGRáFICOs DO IBGE.

qUAnTO 
MEnOR 
MElHOR

- 10,00

TAxA DE PREvAlÊnCIA DE ExCEssO 
DE PEsO % 31/12/2013 50,8 31/12/2016 53,8 PEsqUIsA vIGITEl BRAsIl.

qUAnTO 
MEnOR 
MElHOR

5,91

nota: Outros indicadores do Programa, apesar de relevantes, não constam da tabela por ainda não estarem disponíveis os valores referentes ao período do PPA. 

Objetivo 1120 - Aprimorar e implantar as Redes de Atenção à saúde 
nas regiões de saúde, com ênfase na articulação da Rede de Urgência 
e Emergência, Rede Cegonha, Rede de Atenção Psicossocial, Rede de 
Cuidados à Pessoa com Deficiência, e da Rede de Atenção à saúde das 
Pessoas com Doenças Crônicas

O aprimoramento e articulação das Redes de Atenção à saúde (RAs) cons-
titui-se em importante objetivo estratégico no aprimoramento do sistema 
único de saúde. 

As Redes Temáticas consideradas prioritárias foram: Rede de Urgência e 
Emergência (RUE); Rede Cegonha; Rede de Atenção Psicossocial, incluindo 
o cuidado das pessoas em uso abusivo de álcool e outras drogas; Rede 
de Cuidados à Pessoa com Deficiência; e Rede de Atenção à saúde das 
Pessoas com Doenças Crônicas. neste Plano, a prioridade cabe à articula-
ção entre essas redes em seus diferentes estágios de constituição.  A se-
guir, destacamos algumas realizações dos anos 2016-2017:

•	 ao longo de 2016, foram concluídas cinco obras de Casas de Gestante, 
Bebê e Puérpera (CGBP), das quais quatro foram habilitadas, ou seja, 

consideradas implantadas. no ano de 2017, foram concluídas duas 
obras de Casa de Gestante, Bebê e Puérpera e oito habilitações, 
totalizando 12 CGBP implantadas no período 2016-2017. 

•	 as Unidades de Pronto Atendimento (UPA) fazem parte da Política 
nacional de Urgência e Emergência, lançada pelo Ministério da saúde 
em 2003, que estrutura e organiza a rede de urgência e emergência 
no País, com o objetivo de integrar a atenção às urgências. Até 31 de 
dezembro de 2017, existiam 572 UPA 24h em funcionamento, das 
quais 98 entraram em funcionamento em 2016 e 49 em 2017; 

•	 de acordo com os dados preliminares, foram realizados, entre os anos 
de 2016 e 2017, 13.155.000 exames citopatológicos em mulheres 
dentro da faixa etária preconizada, 25 a 64 anos, e 4.923.616 
mamografias em mulheres dentro da faixa etária preconizada para 
rastreamento, 50 a 69 anos. Esses números podem sofrer alterações, 
pois os Estados podem registrar os procedimentos realizados até 
três meses após sua realização; portanto, devem ser considerados 
como dados parciais para o período; 

•	 de 2013 a 2017, foram habilitados 196 Centros Especializados em 
Reabilitação (CER), dos quais 50 foram habilitados em 2016 e 10 em 
2017; e
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•	 em 2016, foram habilitadas oito Unidades Especializadas em Doença 
Renal Crônica nos seguintes Estados: Acre/AC, Ceará/CE, Maranhão/
MA, Pará/PA, são Paulo/sP e sergipe/sE. De janeiro a dezembro de 
2017, mais oito estabelecimentos de saúde foram habilitados como 
Unidade Especializada em Doença Renal Crônica (DRC) ou Unidade 

Especializada em DRC com TRs/Diálise, de acordo com os critérios 
estabelecidos pela Portaria GM/Ms n° 389 de 13 de março de 2014, 
superando a meta prevista de quatro estabelecimentos habilitados 
em 2017. Foram totalizadas, assim, 16 habilitações entre 2016 e 2017.

nívEl DE REAlIZAçãO DAs METAs qUAnTITATIvAs

DEsCRIçãO DA META
2016 – 2019

UnIDADE DE MEDIDA lInHA DE BAsE
META PREvIsTA 

2016-2019

META REAlIZADA ATé % DA META 
TOTAl 

2016-2019 
REAlIZADA 

ACUMUlADO

InsTITUIçãO 
REsPOnsávEl 

PElA APURAçãO
sITUAçãO DA META

MEDIDAs A sEREM 
TOMADAs

2016 2017

027U – ADEqUAR A 
AMBIÊnCIA DE 120 
MATERnIDADEs (REFORMA 
E AqUIsIçãO DE 
EqUIPAMEnTOs) PARA A 
ATEnçãO HUMAnIZADA AO 
PARTO E nAsCIMEnTO.

MATERnIDADEs 0,00 120,00 27,00 40,00 33,33 %
DAPEs/

sAs/Ms

COM 
MEDIDAs 
A sEREM 
ADOTADAs

ADOçãO DE 
MEDIDAs DE 
GEsTãO;

COMPATIBIlIZAçãO 
EnTRE A 
PROGRAMAçãO 
ORçAMEnTáRIA E 
FInAnCEIRA E O 
DIMEnsIOnAMEnTO 
DA META

0282 – HABIlITAR 140 
nOvOs sERvIçOs COMO 
MATERnIDADE DE REFERÊnCIA 
PARA ATEnçãO à GEsTAçãO 
DE AlTO RIsCO (GAR).

sERvIçOs 0,00 140,00 14,00* 64,00 45,71 %
DAPEs/

sAs/Ms

AnDAMEnTO 
ADEqUADO -

028C – IMPlAnTAR 20 nOvAs 
CAsAs DE GEsTAnTE, BEBÊ E 
PUéRPERA – CGBP.

CAsAs DE 
GEsTAnTE, BEBÊ 
E PUéRPERA – 
CGBP

0,00 20,00 4,00* 12,00 60,00 %
DAPEs/

sAs/Ms

AnDAMEnTO 
ADEqUADO -

028E – IMPlAnTAR 60 nOvOs 
CEnTROs DE PARTO nORMAl 
– CPn.

CEnTROs DE 
PARTO nORMAl 
– CPn

0,00 60,00 3,00 11,00 18,33 %
DAPEs/

sAs/Ms

COM 
MEDIDAs 
A sEREM 
ADOTADAs

ARTICUlAçãO DE 
ATOREs PARA 
IMPlEMEnTAçãO 
DA META

028H – REAlIZAR 15 MIlHõEs 
DE MAMOGRAFIAs BIlATERAIs 
PARA RAsTREAMEnTO DO 
CÂnCER DE MAMA EM 
MUlHEREs DE 50-69 AnOs.

MAMOGRAFIAs 0,00 15.000.000,00 2.572.354,00* 4.923.616,00 32,82 %
DAET/

sAs/Ms

AnDAMEnTO 
ADEqUADO -

028I – REAlIZAR 30 MIlHõEs 
DE ExAMEs CITOPATOlÓGICOs 
PARA RAsTREAMEnTO DO 
CÂnCER DE COlO DO úTERO 
EM MUlHEREs DE 25-64 
AnOs.

ExAMEs 0,00 30.000.000,00 6.944.756,00* 13.155.000,00 43,85 %
DAET/

sAs/Ms

AnDAMEnTO 
ADEqUADO -

028s – APOIAR A 
IMPlAnTAçãO DE 175 UPA 
24H.

UPA 0,00 175,00 98,00 147,00 84,00 %
DAHU/

sAs/Ms

AnDAMEnTO 
ADEqUADO -

028U – AMPlIAR EM 2.400 O 
núMERO DE BEnEFICIáRIOs 
DO PROGRAMA DE vOlTA 
PARA CAsA – PvC, PAssAnDO 
DE 4.364 PARA 6.764.

PEssOAs 4.364,00 6.764,00 4.804,00 4.299,00 -2,71 %
DAPEs/

sAs/Ms

COM 
MEDIDAs 
A sEREM 
ADOTADAs

ADOçãO DE 
MEDIDAs DE 
GEsTãO;

ARTICUlAçãO DE 
ATOREs PARA 
IMPlEMEnTAçãO 
DA META

028x – InCEnTIvAR A 
IMPlAnTAçãO DE 480 
CEnTROs DE ATEnçãO 
PsICOssOCIAl (CAPs).

CEnTROs 
DE ATEnçãO 
PsICOssOCIAl 
(CAPs)

0,00 480,00 102,00 186,00 38,75 %
DAPEs/

sAs/Ms

COM 
MEDIDAs 
A sEREM 
ADOTADAs

ADOçãO DE 
MEDIDAs 
DE GEsTãO; 
ARTICUlAçãO DE 
ATOREs PARA 
IMPlEMEnTAçãO 
DA META; 
COMPATIBIlIZAçãO 
EnTRE A 
PROGRAMAçãO 
ORçAMEnTáRIA E 
FInAnCEIRA E O 
DIMEnsIOnAMEnTO 
DA META

03WE – IMPlAnTAR 80 
sOlUçõEs DE RADIOTERAPIA 
COnTEMPlADAs nO PlAnO DE 
ExPAnsãO DA RADIOTERAPIA.

sOlUçõEs DE 
RADIOTERAPIA 
IMPlAnTADAs

0,00 80,00 1,00 5,00 6,25 %

DAET/

sAs/Ms 
E sCTIE/

Ms

COM 
MEDIDAs 
A sEREM 
ADOTADAs

ADEqUAçãO 
DO qUADRO 
DE PEssOAl, 
TREInAMEnTO E/OU 
CAPACITAçãO;

ADOçãO DE 
MEDIDAs 
DE GEsTãO; 
REAlIZAçãO 
DE AçõEs DE 
DIvUlGAçãO.
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DEsCRIçãO DA META
2016 – 2019

UnIDADE DE MEDIDA lInHA DE BAsE
META PREvIsTA 

2016-2019

META REAlIZADA ATé % DA META 
TOTAl 

2016-2019 
REAlIZADA 

ACUMUlADO

InsTITUIçãO 
REsPOnsávEl 

PElA APURAçãO
sITUAçãO DA META

MEDIDAs A sEREM 
TOMADAs

2016 2017

03WT – APOIAR A 
COnsTRUçãO DE 160 
CEnTROs DE ATEnçãO 
PsICOssOCIAl – CAPs III – 24 
HORAs.

CEnTROs 
DE ATEnçãO 
PsICOssOCIAl 
(CAPs)

0,00 160,00 1,00* 10,00 6,25 %
DAPEs/

sAs/Ms

COM 
MEDIDAs 
A sEREM 
ADOTADAs

ARTICUlAçãO DE 
ATOREs PARA 
IMPlEMEnTAçãO 
DA META

03Wx – InCEnTIvAR A 
ADEsãO DE 400 CEnTROs 
DE EsPECIAlIDADEs 
ODOnTOlÓGICAs à REDE DE 
CUIDADOs à PEssOA COM 
DEFICIÊnCIA.

CEnTROs DE 
EsPECIAlIDADEs 
ODOnTOlÓGICAs 
- CEO

0,00 400,00 0,00 61,00 15,25 %
DAPEs/

sAs/Ms

COM 
MEDIDAs 
A sEREM 
ADOTADAs

ADOçãO DE 
MEDIDAs DE 
GEsTãO;

ARTICUlAçãO DE 
ATOREs PARA 
IMPlEMEnTAçãO 
DA META

03Wy – IMPlAnTAR 98 
CEnTROs EsPECIAlIZADOs 
EM REABIlITAçãO – CER, 
PAssAnDO DE 124 PARA 222 
CER EM FUnCIOnAMEnTO.

CEnTROs 
EsPECIAlIZADOs 
EM REABIlITAçãO 
– CER

124,00 222,00 186,00* 196,00 73,47 %
DAPEs/

sAs/Ms

AnDAMEnTO 
ADEqUADO -

03x0 – IMPlAnTAR 50 
OFICInAs ORTOPéDICAs 
nO PAís, PAssAnDO DE 
24 PARA 74 OFICInAs EM 
FUnCIOnAMEnTO.

OFICInAs 
ORTOPéDICAs 24,00 74,00 33,00 35,00 22,00 %

DAPEs/

sAs/Ms

COM 
MEDIDAs 
A sEREM 
ADOTADAs

ADOçãO DE 
MEDIDAs 
DE GEsTãO; 
COMPATIBIlIZAçãO 
EnTRE A 
PROGRAMAçãO 
ORçAMEnTáRIA E 
FInAnCEIRA E O 
DIMEnsIOnAMEnTO 
DA META

04Fv – OFERTAR 98 nOvOs 
vEíCUlOs ADAPTADOs 
ACEssívEIs PARA TRAnsPORTE 
DE PEssOAs COM 
DEFICIÊnCIA, PAssAnDO DE 
103 PARA 201 vEíCUlOs 
EnTREGUEs.

vEíCUlOs 
ADAPTADOs 103,00 201,00 108,00 108,00 5,10 %

DAPEs/

sAs/Ms

COM 
MEDIDAs 
A sEREM 
ADOTADAs

ADOçãO DE 
MEDIDAs DE 
GEsTãO

04FW – AMPlIAR O ACEssO à 
TRIAGEM AUDITIvA nEOnATAl 
POR MEIO DA EqUIPAGEM DE 
737 MATERnIDADEs nO PAís, 
PAssAnDO DE 75 PARA 812 
MATERnIDADEs EqUIPADAs 
EM FUnCIOnAMEnTO, nO 
ÂMBITO DO PROGRAMA vIvER 
sEM lIMITEs.

MATERnIDADEs 75,00 812,00 75,00 75,00 0,00 %
DAPEs/

sAs/Ms

COM 
MEDIDAs 
A sEREM 
ADOTADAs

ADOçãO DE 
MEDIDAs DE 
GEsTãO

04GH – AMPlIAR DE 166 MIl 
PARA 182 MIl O núMERO 
DE RECéM-nAsCIDOs 
BEnEFICIADOs AO AnO PElO 
PROGRAMA DE BAnCOs DE 
lEITE HUMAnO nO BRAsIl.

RECéM-
nAsCIDOs/AnO 166.000,00 182.000,00 164.209,00 195.625,00 185,16 

% FIOCRUZ AnDAMEnTO 
ADEqUADO -

04Gv – APOIAR A 
IMPlAnTAçãO DE 300 
sERvIçOs REsIDEnCIAIs 
TERAPÊUTICOs (sRT).

sERvIçOs 
REsIDEnCIAIs 
TERAPÊUTICOs 
– sRT

0,00 300,00 127,00 218,00 72,67 %
DAPEs/

sAs/Ms

AnDAMEnTO 
ADEqUADO -

04sA – ElABORAR E PUBlICAR 
10 nOvAs DIRETRIZEs DE 
ATEnçãO à sAúDE DA PEssOA 
COM DEFICIÊnCIA, nO ÂMBITO 
DO PROGRAMA vIvER sEM 
lIMITE.

DIRETRIZEs 
DE ATEnçãO 
à sAúDE DA 
PEssOA COM 
DEFICIÊnCIA

0,00 10,00 2,00 2,00 20,00 % sAs/Ms AnDAMEnTO 
ADEqUADO -

04sB – HABIlITAR 18 
UnIDADEs qUE REAlIZAM 
ACOMPAnHAMEnTO 
MUlTIPROFIssIOnAl DAs 
PEssOAs COM DOEnçA 
REnAl CRônICA (DRC) nOs 
EsTáGIOs ClínICOs Iv E v 
(PRé-DIAlíTICO).

UnIDADEs 0,00 18,00 8,00 16,00 88,89 % sAs/Ms AnDAMEnTO 
ADEqUADO -

04sC – APOIAR A 
IMPlAnTAçãO DE 37 
UnIDADEs DE ACOlHIMEnTO 
InFAnTO-JUvEnIl – UAI.

UnIDADEs DE 
ACOlHIMEnTO 
InFAnTO-JUvEnIl 
– UAI

0,00 37,00 1,00 2,00 5,41 % sAs/Ms

COM 
MEDIDAs 
A sEREM 
ADOTADAs

ADOçãO DE 
MEDIDAs DE 
GEsTãO; 

ARTICUlAçãO DE 
ATOREs PARA 
IMPlEMEnTAçãO 
DA META

* valor atualizado em relação à PCPR 2016.
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AnálIsE DAs METAs qUAnTITATIvAs

Meta 027U - Adequar a ambiência de 120 maternidades (reforma e 
aquisição de equipamentos) para a atenção humanizada ao parto e 
nascimento

Durante o ano de 2016, 27 maternidades foram beneficiadas com a con-
clusão de obras de ampliação/reforma e ou com repasse de recursos para 
aquisição de equipamentos para Ambiência de maternidades em 14 es-
tados (Acre/AC, Alagoas/Al, Amapá/AP, Bahia/BA, Ceará/CE, Goiás/GO, 
Maranhão/MA, Minas Gerais/MG, Mato Grosso do sul/Ms, Piauí/PI, Rio de 
Janeiro/RJ, Roraima/RR, são Paulo/sP e Tocantins/TO). não houve nenhum 
pagamento para o componente Ambiência dos serviços de Parto em 
2017. Porém, houve pagamento de 13 (treze) propostas de equipamentos 
para estruturação das maternidades, totalizando, assim, 40 maternidades 
com ambiência adequada para a atenção humanizada do parto.

Meta 0282 - Habilitar 140 novos serviços como Maternidade de Referência 
para Atenção à Gestação de Alto Risco (GAR)

O Ministério da saúde investe na implantação e na qualificação dos servi-
ços especializados em atendimento às gestantes de alto risco por meio da 
ampliação da oferta de maternidades especializadas, para garantir maior 
segurança e melhor atendimento às gestantes e aos bebês em situações 
especiais. Essa iniciativa integra a Rede Cegonha, estratégia do Governo 
Federal lançada em 2011, que incentiva o parto normal humanizado e 
intensifica a assistência integral à saúde das mulheres e crianças na rede 
pública. Atualmente, o Cadastro nacional de Estabelecimentos de saúde 
(CnEs) registra 181 maternidades em Gestão de Alto Risco (GAR) habilita-
das até 2015. Em 2016, houve publicação de 14 habilitações de serviços 
de maternidades em GAR. Em 2017, foram atualizadas 40 habilitações em 
GAR, além de 10 novas habilitações.

Meta 028C - Implantar 20 novas Casas de Gestante, Bebê e Puérpera (CGBP)

Ao longo de 2016, foram concluídas cinco obras de Casas de Gestante, 
Bebê e Puérpera, das quais quatro foram habilitadas, ou seja, considera-
das implantadas. no ano de 2017, foram concluídas duas obras de Casa 
de Gestante, Bebê e Puérpera e oito habilitações, totalizando 12 CGBP im-
plantadas no período 2016-2017.

Meta 028E - Implantar 60 novos Centros de Parto normal (CPn)

Em 2016, foram concluídas 12 obras e habilitados três CPn, critério con-
siderado para o monitoramento da meta. Até 31 de dezembro de 2017, 
oito CPn foram habilitados. Além disso, no ano de 2017, foram concluídas 
seis obras de CPn (Acre/AC, Ceará/CE, Pará/PA, Piauí/PI, são Paulo/sP e 
Tocantins/TO), e estão sendo monitoradas 26 obras de CPn em execução: 
cinco obras encontram-se com mais de 90% do percentual de execução, 
sete com percentual de execução entre 60% e 90% e 14 obras com percen-
tual de execução até 60%.

Meta 028H - Realizar 15 milhões de mamografias bilaterais para rastrea-
mento do câncer de mama em mulheres de 50-69 anos

Em 2016, foram realizadas 2.572.354 mamografias em mulheres dentro da 
faixa etária preconizada, de 50 a 69 anos. De janeiro a dezembro de 2017, 
foram realizadas 2.856.601 mamografias, sendo 2.351.262 destas em mu-
lheres dentro da faixa etária preconizada, de 50 a 69 anos. é importante 
ressaltar que os números podem sofrer alterações, pois os estados podem 
registrar os procedimentos realizados até três meses após sua realização. 
Portanto, devem ser considerados como dados parciais para o período. 
Dessa forma, o andamento da meta foi considerado adequado, pois o nú-
mero real só está disponível três meses após o encerramento do exercício.

Meta 028I - Realizar 30 milhões de exames citopatológicos para rastrea-
mento do câncer de colo do útero em mulheres de 25-64 anos

Em 2016, foram realizados 6.944.756 exames citopatológicos em mulheres 
dentro da faixa etária preconizada, de 25 a 64 anos. Entre janeiro e dezem-
bro de 2017, foram realizados 7.813.968 exames citopatológicos, sendo 
6.210.244 destes exames em mulheres dentro da faixa etária preconizada, 
de 25 a 64 anos. 

é importante ressaltar que os números podem sofrer alterações, pois os 
estados podem registrar os procedimentos realizados até três meses após 
sua realização. Portanto, devem ser considerados como dados parciais 
para o período.

Meta 028s - Apoiar a implantação de 175 UPA 24h

Atualmente, estão em funcionamento 572 UPA 24h, sendo que 98 entra-
ram em funcionamento em 2016 e 49, em 2017. Além disso, duas unida-
des em funcionamento foram canceladas. Existem, ainda, sete processos 
de solicitação de habilitação em custeio e 14 processos de qualificação 
em análise ou em tramitação no Ministério da saúde para publicação de 
portaria.

Meta 028U - Ampliar em 2.400 o número de beneficiários do Programa de 
volta para Casa (PvC), passando de 4.364 para 6.764

O número de beneficiários cadastrados na folha de dezembro de 2017 foi 
de 4.299, menor do que a linha de base da meta, definida em maio de 
2015. Isto se justifica pelo fato de que, desde setembro de 2017, vem sen-
do realizada a atualização sistemática de beneficiários falecidos que, even-
tualmente, permanecem com cadastro ativo nas Folhas de Pagamento, 
a partir de consulta de dados da Receita Federal, sIM e CADWEB. Desde 
então, as folhas apresentaram, a despeito das novas inclusões, baixas de-
correntes dos cancelamentos e suspensões dos cadastros de beneficiários 
com óbito confirmado. Devido a um convênio entre Ministério da saúde 
e Caixa Econômica Federal, o pagamento é feito diretamente aos benefi-
ciários.

Meta 028x - Incentivar a implantação de 480 Centros de Atenção 
Psicossocial (CAPs)

Em 2016, foram habilitados o total de 102 CAPs das seguintes modalida-
des (62 CAPs I, 15 CAPs II, 5 CAPs III, 20 CAPs Infantil). no período de ja-
neiro a dezembro de 2017, foram habilitados 84 CAPs, sendo 54 CAPs I, 10 
CAPs II, seis CAPs III e 14 CAPs Infanto-juvenil.

Meta 03WE - Implantar 80 soluções de radioterapia contempladas no 
Plano de Expansão da Radioterapia

Das 80 soluções contempladas no Plano de Expansão da Radioterapia, 
ao final do ano de 2016, apenas uma havia sido entregue (Fundação 
Assistencial da Paraíba). De janeiro a dezembro de 2017, mais quatro solu-
ções de radioterapia foram entregues, perfazendo um total de cinco solu-
ções nos seguintes hospitais:

•	 Fundação Assistencial da Paraíba (Campina Grande/PB);
•	 Hospital Dom Pedro de Alcântara de Feira de santana (Feira de 

santana/BA);
•	 Hospital Erasto Gaertner (Curitiba/PR);
•	 santa Casa de Misericórdia de Maceió (Maceió/Al); e
•	 Hospital Universitário de Brasília (Brasília/DF). 

Meta 03WT - Apoiar a construção de 160 Centros de Atenção Psicossocial 
- CAPs III - 24 horas

Durante o ano de 2016 foi entregue 01 CAPs AD III, cuja construção foi 
iniciada em 2013, em são Bernardo do Campo/sP. no período de janei-
ro a dezembro de 2017, foram concluídas 09 (nove) obras de CAPs AD III 
(Marmeleiro/PR, luziânia/GO, são Bernardo do Campo/sP, Amarante do 
Maranhão/MA, luís Eduardo Magalhães/BA, Ibiapina/CE, Maracanaú/CE, 
Gurupi/TO, Palmas/TO), conforme relatório do sismob. Portanto, nos anos 
de 2016 e 2017, foram entregues 10 CAPs III 24 horas.

Meta 03Wx - Incentivar a adesão de 400 Centros de Especialidades 
Odontológicas à Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência

Em 2016, não houve publicação de Portaria de adesão de Centros de 
Especialidades Odontológicas (CEO) à Rede de Cuidados à Pessoa com 
Deficiência (RCPD), permanecendo os 490 CEO aderidos em anos ante-
riores à Rede de Cuidado à Pessoa com Deficiência. Em 2017, houve ade-
são de mais 61 CEO, perfazendo, atualmente, 551 CEO aderidos à Rede 
de Cuidado à Pessoa com Deficiência. Desses, 477 CEO estão ativos e 74 
suspensos. Os CEO aderidos à RCPD que estão suspensos são aqueles que 
não reportaram produção por, no mínimo, três meses e tiveram o seu re-
curso suspenso.

Meta 03Wy - Implantar 98 Centros Especializados em Reabilitação (CER), 
passando de 124 para 222 CER em funcionamento

De 2013 a 2016, foram habilitados 186 CER, dos quais 52 novos CER fo-
ram habilitados em 2016. Também em 2016, registrou-se a desabilitação 
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de dois CER. nos exercícios 2016-2017, foram habilitados 63 novos CER, 
porém três foram desabilitados no mesmo período (2016-2017); de modo 
que o saldo nesse período foi de 60 CER habilitados. De janeiro a dezem-
bro de 2017, houve a habilitação de 11 CER e a desabilitação de um, totali-
zando 196 CER habilitados até 31 de dezembro de 2017.

Meta 03x0 - Implantar 50 oficinas ortopédicas no País, passando de 24 
para 74 oficinas em funcionamento

De 2013 a 2016, foram habilitadas 33 oficinas ortopédicas, das quais nove 
foram habilitadas em 2016, sendo duas Oficinas Ortopédicas Fixas e sete 
Oficinas Ortopédicas Itinerantes Terrestres. Em 2017, foram habilitadas 
duas Oficinas Ortopédicas Fixas, totalizando 11 Oficinas Ortopédicas ha-
bilitadas no período de 2016-2017.

Meta 04Fv - Ofertar 98 novos veículos adaptados acessíveis para transporte 
de pessoas com deficiência, passando de 103 para 201 veículos entregues

Em 2016, foram doados cinco veículos que foram adquiridos em anos 
anteriores, totalizando 108 veículos doados desde 2013. Em função de 
problemas com o edital para aquisição de veículos adaptados, não houve 
entrega de novos veículos em 2017.

Meta 04FW - Ampliar o acesso à Triagem Auditiva neonatal por meio da 
equipagem de 737 maternidades no País, passando de 75 para 812 ma-
ternidades equipadas em funcionamento, no âmbito do Programa viver 
sem limites

A previsão de alcançar 100 maternidades realizando a triagem auditiva 
neonatal (TAn) em 2016 foi redistribuída para os anos posteriores, devi-
do à interrupção do novo Termo de Referência para os equipamentos da 
TAn, fato que também comprometeu o cumprimento da meta em 2017. 
Mesmo assim, em 2017, houve a aprovação de 12 propostas referentes 
à aquisição de equipamentos para a realização da TAn (estas propostas 
estão empenhadas e aguardam pagamento).

Meta 04GH - Ampliar de 166 mil para 182 mil o número de recém-nascidos 
beneficiados ao ano pelo Programa de Bancos de leite Humano no Brasil

Aproximadamente 150 mil litros de leite humano são coletados, processa-
dos e distribuídos a recém-nascidos de baixo peso internados em unida-
des neonatais todos os anos no Brasil. Atualmente, existem bancos de leite 
humano (BlH) em todas as unidades federadas. 

Com relação à execução da meta, segundo informações fornecidas pelo 
IFF/Fiocruz, o número de recém-nascidos beneficiados pela rede de BlH 
no Brasil, no ano de 2016, foi de 164.209,00. Em 2017, a meta era de 174 
mil recém-nascidos beneficiados, sendo alcançados 195.625 no ano (últi-
ma apuração em 10/01/2018).

Meta 04Gv - Apoiar a implantação de 300 serviços Residenciais 
Terapêuticos (sRT)

Com relação à execução da meta, em 2016, foram implantados 127 novos 
sRT, uma vez que foram implantados sRT com processos formalizados 
em 2015 que se somaram aos processos de 2016. no período de janeiro 
a dezembro de 2017, foram habilitados 22 sRT tipo I e 69 sRT tipo II. Para 
o cumprimento dos números apresentados, definiu-se, na Comissão 
Intergestores Tripartite (CIT), a habilitação dos serviços represados e 
priorização do pagamento dos incentivos de implantação. Por esse 
motivo, foi habilitado um número maior de serviços (22 sRT I e 69 sRT II) 
no mês de dezembro, totalizando 91 serviços implantados em 2017.

Meta 04sA - Elaborar e publicar 10 novas Diretrizes de Atenção à saúde da 
Pessoa com Deficiência, no âmbito do Programa viver sem limite

A meta tem o objetivo de orientar a qualificação do cuidado à saúde da 
pessoa com deficiência no âmbito do sUs. Em 2016, foram publicadas duas 
diretrizes (Diretrizes de Estimulação Precoce e Diretrizes de Reabilitação da 
Pessoa com síndrome Pós-poliomielite e Co-morbidades). Em 2017, foram 
desenvolvidas atividades de avaliação quanto à necessidade de disponibi-
lização de mais três diretrizes para consulta pública em 2018, bem como de 
revisão do material para publicação no mesmo ano. O andamento da meta 
foi considerado adequado, uma vez que as três diretrizes estão em vias de 
publicação em 2018.

Meta 04sB - Habilitar 18 unidades que realizam acompanhamento 
multiprofissional das pessoas com Doença Renal Crônica (DRC) nos 
estágios clínicos Iv e v (pré-dialítico)

Até 30 de dezembro de 2016, foram habilitadas oito Unidades 
Especializadas em Doença Renal Crônica no Acre/AC, Ceará/CE, Maranhão/
MA, Pará/PA, são Paulo/sP e sergipe/sE. De janeiro a dezembro de 2017, 
houve a habilitação de mais oito estabelecimentos de saúde como 
Unidade Especializada em DRC ou Unidade Especializada em DRC com te-
rapia renal substitutiva (TRs)/Diálise, superando a meta prevista de quatro 
estabelecimentos habilitados em 2017.

Meta 04sC - Apoiar a implantação de 37 Unidades de Acolhimento 
Infanto-Juvenil (UAI)

Para efeito de monitoramento, são consideradas novas Unidades de 
Acolhimento Infanto-juvenil (UAI) aquelas habilitadas no Cadastro 
nacional de Estabelecimentos de saúde (CnEs). Em 2016, foi habilitada 
uma UAI em Uberlândia/MG. 

no período de janeiro a dezembro de 2017, foi habilitada mais uma 
Unidade de Acolhimento Infanto-Juvenil. não foi incentivado, conforme 
consulta no sispag, nenhum outro serviço de Unidade de Acolhimento 
(UA) no período.
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3.2.2. Programa 2071 - Promoção do Trabalho Decente e Economia solidária

O Programa 2071 - Promoção do Trabalho Decente e Economia solidária 
é composto por quatro objetivos e 22 metas que, na sua totalidade, visam 
assegurar a inserção social pelo acesso ao trabalho digno e à proteção so-
cial no mercado de trabalho por meio do cumprimento das normas cons-
titucionais e legais.

O compromisso de governo com a agenda do trabalho decente pressu-
põe o desenvolvimento pleno do sistema Público de Emprego, Trabalho 
e Renda (sPETR), o qual se constitui em instrumento para enfrentar os 
problemas relacionados ao mundo do trabalho, desenvolvendo uma série 
de políticas públicas voltadas à promoção do trabalho digno e à proteção 
social do trabalhador. 

Face ao atual cenário econômico, é de fundamental importância a melho-
ria constante das ações no âmbito do Programa do seguro-Desemprego 
(PsD), no intuito de mitigar os impactos sociais da demissão sem justa 
causa. 

Além da habilitação ao benefício do seguro-desemprego, o PsD execu-
ta ações de intermediação de emprego e qualificação profissional; com-
plementarmente, promove a identificação da população (tanto ocupada 
como desocupada) pela Carteira de Trabalho e Previdência social (CTPs) 
e a identificação das ocupações pela Classificação Brasileira de Ocupações 
(CBO), gerando e divulgando informações sobre o mercado de trabalho.

Outro importante campo de atuação do Programa 2071 se refere ao estí-
mulo à expansão de atividades e organizações socioeconômicas que pro-
movem geração de trabalho e renda. nessa linha, a Economia solidária se 
constitui em uma importante política de inclusão produtiva, ao fomentar a 
geração de renda por meio do trabalho coletivo e da autogestão.

PRInCIPAIs InDICADOREs DO PROGRAMA 2071 - PROMOçãO DO TRABAlHO DECEnTE E ECOnOMIA sOlIDáRIA

InDICADOR
UnIDADE DE 

MEDIDA

REFERÊnCIA vAlOR APURADO 2017

POlARIDADE

vARIAçãO % 
EM RElAçãO 
AO ínDICE DE 
REFERÊnCIA

DATA ínDICE DATA ínDICE FOnTE DA InFORMAçãO

TAxA DE CREsCIMEnTO DO EMPREGO FORMAl % 01/01/2015 0,98 31/12/2017 -4,2 RAIs E CAGED /MTB qUAnTO MAIOR, 
MElHOR -528,57

TAxA DE FORMAlIZAçãO % 30/09/2013 61,2 31/12/2017 59,4 PnAD/IBGE qUAnTO MAIOR, 
MElHOR -2,94

TAxA DE FORMAlIZAçãO DE MUlHEREs nO MERCADO 
DE TRABAlHO % 30/09/2013 57,3 31/12/2017 59,1 PnAD/IBGE qUAnTO MAIOR, 

MElHOR 3,14

TAxA DE REInCIDEnTEs DO sEGURO-DEsEMPREGO PRé-
MATRICUlADOs nO PROnATEC % 31/12/2014 2,3 31/12/2017 0,04

MTB: BAsE DE 
GEsTãO DO sEGURO-
DEsEMPREGO

qUAnTO MAIOR, 
MElHOR -98,26

TAxA DE REqUEREnTEs DO sEGURO DEsEMPREGO 
RECOlOCADOs nO MERCADO DE TRABAlHO POR MEIO 
DE InTERMEDIAçãO DE MãO DE OBRA

% 31/12/2014 1 31/12/2017 0,65
MTB: BAsE DE 
GEsTãO DO sEGURO-
DEsEMPREGO

qUAnTO MAIOR, 
MElHOR -35,00

TAxA DE ROTATIvIDADE % 20/08/2014 43,8 31/12/2017 32,6 RAIs E CAGED /MTB qUAnTO MEnOR 
MElHOR -25,57

Cabe ressaltar que os indicadores “Taxa de crescimento do emprego formal” e “Taxa de requerentes do seguro desemprego recolocados no mercado de trabalho por meio de intermediação 
de mão de obra” apresentaram resultados aquém do esperado, principalmente, devido à retração que o mercado de trabalho formal apresentou nos últimos três anos, com perda de 2,8 
milhões de postos de trabalhos formais. Com relação ao indicador “Taxa de reincidentes do seguro-Desemprego pré-matriculados no Pronatec”, o seu resultado foi impactado pela descon-

tinuidade de acordos de cooperação que viabilizariam vagas suficientes para que os requerentes de seguro-desemprego fossem matriculados.

Objetivo 0287 - Fortalecer o sistema Público de Emprego, Trabalho e 
Renda por meio do aprimoramento das políticas de intermediação de 
mão de obra, qualificação profissional e concessão de benefícios

O sPETR é financiado com recursos oriundos do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador (FAT) e possui uma rede com aproximadamente 2,1 mil postos 
de atendimento, dentre postos do sistema nacional de Emprego (sine), 
operacionalizados em parceria com Estados, Distrito Federal e Municípios, 
e unidades próprias do Ministério do Trabalho (MTb), compreendendo 
as superintendências Regionais do Trabalho (sRTb) e suas Gerências e 
Agências, além de cerca de 100 postos de atendimento do seguro-desem-
prego, em parceria com a Caixa Econômica Federal (Caixa).

A rede de atendimento, à exceção de agências da Caixa, atua em ações de 
orientação profissional e intermediação de mão de obra, habilitação ao 
seguro-desemprego, qualificação social e profissional, além de prover o 

trabalhador de informações sobre o mercado de trabalho e o pagamento 
do benefício do abono salarial. A rede sine possui também interface com 
diversos outros programas sociais em âmbito federal, estadual e local.

Enquanto política ativa, a intermediação de mão de obra atua como cata-
lisador do encontro entre trabalhadores e empregadores no mercado de 
trabalho. 

Pela via da política passiva, o PsD garante a concessão de benefício de 
seguro-desemprego ao trabalhador tanto em situação de desemprego 
friccional, como em momentos de queda da atividade econômica ou da 
produção da empresa. 

Além disso, assiste também àqueles em plena atividade laboral, pela com-
plementação da renda do trabalhador com o benefício do abono salarial.
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nívEl DE REAlIZAçãO DAs METAs qUAnTITATIvAs

DEsCRIçãO DA META
2016 – 2019

UnIDADE DE MEDIDA
lInHA DE 

BAsE
META PREvIsTA 

2016-2019

META REAlIZADA ATé % DA META 
TOTAl 

2016-2019 
REAlIZADA 

ACUMUlADO

InsTITUIçãO 
REsPOnsávEl 

PElA 
APURAçãO

sITUAçãO DA META MEDIDAs A sEREM TOMADAs
2016 2017

04nq - AUMEnTAR DE 
3,36% PARA 5% A TAxA DE 
PARTICIPAçãO DO sIsTEMA 
PúBlICO DE EMPREGO, 
TRABAlHO E REnDA nAs 
ADMIssõEs DO MERCADO DE 
TRABAlHO FORMAl

% 3,36 5,00 3,34 3,70 20,73%
CGsInE/ 
DER/
sPPE

COM MEDIDAs 
A sEREM 
ADOTADAs

ADEqUAçãO DO qUADRO 
DE PEssOAl, TREInAMEnTO 
E/OU CAPACITAçãO; 
COMPATIBIlIZAçãO 
EnTRE A PROGRAMAçãO 
ORçAMEnTáRIA E FInAnCEIRA 
E O DIMEnsIOnAMEnTO DA 
META; REAlIZAçãO DE AçõEs 
DE DIvUlGAçãO; REvIsãO 
DE nORMATIvOs lEGAIs E/
OU REGUlAMEnTAçãO DA 
lEGIslAçãO.

04ns - PROMOvER A 
qUAlIFICAçãO PROFIssIOnAl DE 
760 MIl TRABAlHADOREs nO 
ÂMBITO DO sIsTEMA PúBlICO DE 
EMPREGO, TRABAlHO E REnDA

TRABAlHADOREs 0,00 760.000,00 0,00 182.567 24,02% DPE/
sPPE

AnDAMEnTO 
ADEqUADO -

04nT - AMPlIAR DE 23,5% 
PARA 30% A InsERçãO DOs 
BEnEFICIáRIOs DE AçõEs DE 
qUAlIFICAçãO nO MUnDO DO 
TRABAlHO

% 23,50 30,00 0,00 0,00 -361,54% DPE/
sPPE

COM MEDIDAs 
A sEREM 
ADOTADAs

ADOçãO DE MEDIDAs 
DE GEsTãO; AvAlIAçãO 
DA EsTRATéGIA DA 
POlíTICA PúBlICA E, 
COnsEqUEnTEMEnTE, 
EvEnTUAl nECEssIDADE DE 
REvIsãO DA META OU DE AlGUM 
DE sEUs ATRIBUTOs.

AnálIsE DAs METAs qUAnTITATIvAs

Meta 04nq – Aumentar de 3,36% para 5% a taxa de participação do 
sistema Público de Emprego, Trabalho e Renda nas admissões do mercado 
de trabalho formal

A meta que visa aumentar de 3,36% para 5% a taxa de participação do 
sistema Público de Emprego, Trabalho e Renda (sPETR) nas admissões do 
mercado de trabalho formal atingiu 3,7% em 2017. 

Considerando o resultado obtido em 2016, de 3,34%, houve um incre-
mento de quase 10% na meta realizada. Importante destacar que, embora 
tenha ocorrido decréscimo no total de admissões entre os anos de 2016 
e 2017, o número de colocações realizadas pelo sine passou de 476,7 mil 
em 2016 para 539,1 mil em 2017, o que aponta para uma melhoria de de-
sempenho do sPETR, em especial das ações de intermediação de mão de 
obra, contribuindo para o aumento na meta apurada.

O aplicativo móvel sine Fácil, lançado em maio de 2017, possibilita ao tra-
balhador acesso rápido e fácil às vagas de emprego cadastradas no sine 
por meio de aparelho celular ou tablet. no período, o aplicativo foi baixado 
mais de 866 mil vezes, alcançando cerca de 50 mil consultas diárias com 
mais de 200 mil trabalhadores encaminhados para uma vaga de emprego.

Meta 04ns - Promover a qualificação profissional de 760 mil trabalhadores 
no âmbito do sistema Público de Emprego, Trabalho e Renda

no que tange à meta de promover a qualificação profissional de 760 mil 
trabalhadores no âmbito do sistema Público de Emprego, Trabalho e 
Renda, em 2017, o processo de execução das ações de qualificação so-

cial e profissional no MTb foi retomado com a aprovação, pelo Conselho 
Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador, da proposta de política 
pública de qualificação, instituída por meio da Resolução nº 783, de 26 de 
abril de 2017. 

O novo programa, denominado Programa Brasileiro de qualificação social 
e Profissional - qualifica Brasil, substituiu o Plano nacional de qualificação 
vigente anteriormente.

Com a aprovação da Resolução, o MTb iniciou o desenvolvimento das mo-
dalidades do qualifica Brasil previstas no Programa, disponibilizando, já 
em 2017, cursos de qualificação por meio da Escola do Trabalhador, que 
prevê a oferta de cursos de qualificação a distância, com utilização de pla-
taforma web. no período, foram realizadas 182.567 inscrições nos cursos 
disponibilizados.

Diante desse quadro, a expectativa é que, a partir da retomada da oferta 
de cursos de qualificação em 2017, seja possível atingir a meta global pac-
tuada de promover qualificação para 760.000 trabalhadores no período 
do PPA 2016-2019.

Meta 04nT - Ampliar de 23,5% para 30% a inserção dos beneficiários de 
ações de qualificação no mundo do trabalho

Com relação à meta que visa ampliar de 23,5% para 30% a inserção dos 
beneficiários de ações de qualificação no mundo do trabalho, não foi pos-
sível a sua apuração devido ao reinício dessas ações de qualificação pro-
fissional ter ocorrido em novembro de 2017, não havendo beneficiários 
concluintes de ações de qualificação em 2016.

AnálIsE DAs METAs qUAlITATIvAs

DEsCRIçãO DA META 2016-2019 ÓRGãO REsPOnsávEl PElA META sITUAçãO DA META MEDIDAs A sEREM 
TOMADAs

04nR - COnsOlIDAR O PORTAl MAIs EMPREGO COMO InsTRUMEnTO 
DE ExECUçãO E GEsTãO InTEGRADA DAs AçõEs DO sIsTEMA PúBlICO 
DE EMPREGO, TRABAlHO E REnDA

MInIsTéRIO DO TRABAlHO AnDAMEnTO ADEqUADO -
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Meta 04nR - Consolidar o portal Mais Emprego como instrumento de 
execução e gestão integrada das ações do sistema Público de Emprego, 
Trabalho e Renda

Em 2017, foram implementadas significativas melhorias no Portal, que 
passou a ser denominado de Portal Emprega Brasil (empregabrasil.mte.
gov.br). Buscando torná-lo uma plataforma ainda mais moderna e mais 
próxima dos usuários, foram implementadas melhorias envolvendo o lan-
çamento de dois aplicativos: o sine Fácil e a CTPs Digital. 

Além disso, foi disponibilizado o serviço de autoatendimento para o 
seguro-Desemprego Web, que permite que o benefício seja solicitado 
de casa, assim que o trabalhador receber os documentos demissionais. 
O procedimento não elimina a necessidade de o trabalhador ir ao posto 
de atendimento após preencher seu cadastro na internet, porém agiliza o 
atendimento com redução do tempo de permanência do trabalhador nas 
agências do sine.

Outras considerações julgadas relevantes

no ano de 2017, importantes iniciativas foram implementadas, contri-
buindo para melhoria e aprimoramento das ações oferecidas por meio do 
sPETR, tais como: 

•	 projeto de padronização da rede de atendimento do sine: elaboração 
de manuais, cartilhas e vídeos instrucionais, visando à padronização 
das atividades e estrutura física da rede de atendimento do sine. O 

projeto é desenvolvido em parceria com o Banco Interamericano de 
Desenvolvimento e, em 2017, novos produtos foram incorporados 
e se tornaram parte integrante das diretrizes básicas para a 
padronização da rede de atendimento.  

•	 novo marco regulatório do sine: avanços na tramitação legislativa do 
Projeto de lei nº 5.278/2016, que dispõe sobre o sistema nacional de 
Emprego, criado pelo Decreto nº 76.403, de 08 de outubro de 1975. 

•	 em dezembro de 2017, o referido Pl foi aprovado na Comissão 
de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), da Câmara dos 
Deputados, tendo concluído o ano aguardando a fase recursal para 
posterior aprovação final na CCJC. 

•	 sua implementação visa dotar o sine de uma nova estrutura para 
a gestão e operacionalização das suas ações e serviços, bem como 
trazer melhorias substanciais na forma de repasse de recursos aos 
Estados, Distrito Federal e Municípios e em toda a gestão das ações 
do sine.

•	 melhorias na gestão dos registros administrativos, que impactam 
diretamente a melhoria da concessão dos benefícios - foram 
incluídos no Cadastro Geral de Empregados e Desempregados 
(Caged) os campos relativos à Reforma Trabalhista, de forma a 
possibilitar a captação e divulgação das movimentações trabalhistas 
contempladas na lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017. 

Dentre os fatores que impactaram a execução do objetivo durante o ano 
de 2017, podem ser destacados: a restrição orçamentária, a interrupção da 
execução das ações de qualificação profissional e o desaquecimento do 
mercado de trabalho formal.

3.2.3. Programa 2080 – Educação de qualidade para Todos

Eixo estruturante da ação do Estado para o crescimento econômico e o de-
senvolvimento social, a educação tem um papel preponderante na cons-
trução de um Brasil desenvolvido e ao mesmo tempo justo com seu povo. 
A aprovação da lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, que institui o Plano 
nacional de Educação (PnE 2014-2024), é um importante marco nortea-
dor para as políticas educacionais do Brasil, dando cumprimento ao dis-
positivo constitucional de articulação do sistema nacional de Educação. 

nos últimos anos, a política educacional tem-se orientado sob uma pers-
pectiva sistêmica, que considera o ciclo educacional como um todo. A de-
cisão de um programa temático único para a educação reflete essa pers-
pectiva. 

O Programa Temático 2080 – Educação de qualidade para Todos do Plano 
Plurianual (PPA) 2016-2019 apresenta cinco objetivos que visam (em coo-
peração federativa): 

•	 à ampliação do acesso à educação básica de qualidade; 
•	 ao fortalecimento da formação e da valorização dos profissionais da 

educação; 
•	 à ampliação da educação profissional e tecnológica e da educação 

superior de qualidade; e 
•	 ao aprimoramento dos processos de gestão, monitoramento e 

avaliação dos sistemas de ensino. 

Todos os objetivos, metas e iniciativas visam ao pleno desenvolvimento da 
pessoa na perspectiva da educação ao longo da vida e à formação cidadã, 
contemplando as especificidades da diversidade e da inclusão.

O Ministério da Educação (MEC) usa os dados oficiais do Governo Federal, 
inclusive os estudos e estatísticas elaborados pelo Instituto nacional de 
Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), como fonte das 
informações dos indicadores do Programa 2080 – Educação de qualidade 
para Todos. Especificamente quanto aos indicadores cujas fontes são o 
Censo Escolar e o Censo da Educação superior, esses valores correspon-
dem ao exercício de 2016. 

Os valores da Pesquisa nacional por Amostra de Domicílios do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (Pnad/IBGE) correspondem ao exercí-
cio de 2015, não havendo, portanto, efeito das ações de 2017. Analisando 
os dados disponíveis, principalmente aqueles sobre taxas de frequência 
ou de escolarização, é possível constatar que a evolução positiva observa-
da em anos anteriores continuou em 2015.

Em síntese, na maior parte desses casos tem-se constatado uma melhoria 
constante nos indicadores ao longo dos últimos anos. As ações que visam 
à intensificação dessas trajetórias ou mesmo reformulações mais profun-
das (como foi o caso da reforma do ensino médio), diante das metas do 
PnE (que representam um grande desafio) e da conjuntura econômica 
atual, são claramente necessárias. 
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PRInCIPAIs InDICADOREs DO PROGRAMA 2080 - EDUCAçãO DE qUAlIDADE PARA TODOs

InDICADOR
UnIDADE DE 

MEDIDA

REFERÊnCIA vAlOR APURADO 2017
POlARIDADE

vARIAçãO % EM 
RElAçãO AO ínDICE 

DE REFERÊnCIADATA ínDICE DATA ínDICE FOnTE DE InFORMAçãO

PERCEnTUAl DE MATRíCUlAs 
DE AlUnOs DE 4 A 17 AnOs, 
PúBlICO-AlvO DA EDUCAçãO 
EsPECIAl nAs ClAssEs COMUns 
DO EnsInO REGUlAR.

% 31/12/2014 87,1 31/12/2016 89,47

InsTITUTO nACIOnAl DE EsTUDOs 
E PEsqUIsAs EDUCACIOnAIs AnísIO 
TEIxEIRA (InEP)/MInIsTéRIO DA 
EDUCAçãO

qUAnTO 
MAIOR, 
MElHOR

2,7%

PERCEnTUAl DE MATRíCUlAs 
EM EDUCAçãO InTEGRAl 
nAs EsCOlAs PúBlICAs DE 
EDUCAçãO BásICA.

% 31/12/2013 13,5 31/12/2016 13

InsTITUTO nACIOnAl DE EsTUDOs 
E PEsqUIsAs EDUCACIOnAIs AnísIO 
TEIxEIRA (InEP)/MInIsTéRIO DA 
EDUCAçãO

qUAnTO 
MAIOR, 
MElHOR

-3,7%

PERCEnTUAl DE RECURsOs 
FInAnCEIROs DO PROGRAMA 
nACIOnAl DE AlIMEnTAçãO 
EsCOlAR (PnAE) UTIlIZADO 
nA AqUIsIçãO DE GÊnEROs 
AlIMEnTíCIOs DA AGRICUlTURA 
FAMIlIAR PARA A AlIMEnTAçãO 
EsCOlAR.

% 31/12/2014 19,4 31/12/2016 21,8
FUnDO nACIOnAl DE DEsEnvOlvIMEnTO 
DA EDUCAçãO (FnDE)/MInIsTéRIO DA 
EDUCAçãO

qUAnTO 
MAIOR, 
MElHOR

12,37%

PERCEnTUAl DE CRIAnçAs E 
ADOlEsCEnTEs DE FAMílIAs 
BEnEFICIáRIAs DO PBF 
COM FREqUÊnCIA EsCOlAR 
InFORMADA nO sIsTEMA 
PREsEnçA.

% 31/12/2013 87,96 31/12/2017 89,32

sECRETARIA DE EDUCAçãO COnTInUADA, 
AlFABETIZAçãO, DIvERsIDADE E 
InClUsãO(sECADI)/ MInIsTéRIO DA 
EDUCAçãO

qUAnTO 
MAIOR, 
MElHOR

1,5%

núMERO DE MATRíCUlAs EM 
EsCOlAs DO CAMPO. MATRíCUlA 31/12/2016 5.581.021 31/12/2016 5.581.021

InsTITUTO nACIOnAl DE EsTUDOs 
E PEsqUIsAs EDUCACIOnAIs AnísIO 
TEIxEIRA (InEP)/MInIsTéRIO DA 
EDUCAçãO

qUAnTO 
MAIOR, 
MElHOR

0,0%

núMERO DE MATRíCUlAs EM 
EsCOlAs InDíGEnAs. MATRíCUlA 31/12/2016 254.788 31/12/2016 254.788

InsTITUTO nACIOnAl DE EsTUDOs 
E PEsqUIsAs EDUCACIOnAIs AnísIO 
TEIxEIRA (InEP)/MInIsTéRIO DA 
EDUCAçãO

qUAnTO 
MAIOR, 
MElHOR

0,0%

núMERO DE MATRíCUlAs EM 
EsCOlAs qUIlOMBOlAs. MATRíCUlA 31/12/2016 241.925 31/12/2016 241.925

InsTITUTO nACIOnAl DE EsTUDOs 
E PEsqUIsAs EDUCACIOnAIs AnísIO 
TEIxEIRA (InEP)/MInIsTéRIO DA 
EDUCAçãO

qUAnTO 
MAIOR, 
MElHOR

0,0%

nota: Apesar de sua relevância, os indicadores construídos a partir de dados da Pnad/IBGE não constam desse quadro, pois os últimos dados disponíveis referem-se a 2015. Os dados pro-
duzidos a partir da Pnad Contínua referentes a 2016 têm previsão de divulgação em 2018. quanto ao índice de Desenvolvimento da Educação Básica (Ideb), os últimos dados disponíveis 

referem-se a 2015. Ideb 2017 tem sua divulgação prevista para agosto de 2018.

Objetivo 1007 – Ampliar o atendimento escolar de qualidade em todas 
as etapas e modalidades da educação básica, em colaboração com os 
sistemas de ensino, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem, 
visando ao pleno desenvolvimento da pessoa na perspectiva da educação 
ao longo da vida e à formação cidadã, contemplando as especificidades 
da diversidade e da inclusão, e considerando as metas estabelecidas no 
Plano nacional de Educação 2014-2024

O Governo Federal, dado o regime de colaboração com os Estados, 
Municípios e Distrito Federal, direciona esforços para apoiar técnica, pe-
dagógica e financeiramente os sistemas de ensino com ações voltadas ao 
desenvolvimento da educação básica, em todas as etapas e modalidades, 
incluindo alfabetização e educação de jovens e adultos; educação espe-
cial; educação do campo; educação escolar indígena e quilombola; educa-
ção ambiental; educação em direitos humanos; educação para as relações 
étnico-raciais e educação para a juventude. 

As ações do MEC contribuem para a garantia do direito de todos à educa-
ção com qualidade e equidade, visando não somente ao acesso e à per-
manência, como também à conclusão da trajetória escolar com níveis ade-
quados de participação, aprendizagem e respeito às diferenças, inclusive 
para os que não tiveram acesso na idade própria, numa perspectiva de 

educação ao longo da vida.O Objetivo 1007 contempla as ações voltadas 
para as diversas etapas e modalidades da educação básica. 

A Constituição Federal preceitua concomitantemente a cooperação fede-
rativa e a autonomia dos entes federativos e determina que os sistemas de 
ensino se organizem em regime de colaboração. 

Assim, a melhoria da qualidade da educação básica é um desafio que só 
será alcançado com o trabalho conjunto de toda a Federação, pois a edu-
cação é competência comum dos entes federados (Constituição Federal 
de 1988, art. 23) e eles devem organizar, em regime de colaboração, seus 
sistemas de ensino (Constituição Federal de 1988, art. 211; lei n° 9.394 de 
20 de dezembro de 1996, art. 8°), com suas respectivas prioridades de atu-
ação constitucionalmente estabelecidas (ao Município, educação infantil 
e ensino fundamental; ao Estado, ensinos fundamental e médio; e à União, 
educação superior). 

Para que o direito à educação de qualidade alcance a todos, indepen-
dentemente da dependência administrativa que a ofereça, a cooperação 
federativa e o regime de colaboração são fundamentais para que os siste-
mas de ensino se organizem de forma sistêmica e favoreçam o combate 
às desigualdades.
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nívEl DE REAlIZAçãO DAs METAs qUAnTITATIvAs

DEsCRIçãO DA META 2016-2019
UnIDADE DE 

MEDIDA
lInHA DE 

BAsE
META PREvIsTA 

2016-2019

META REAlIZADA ATé % DA META 
TOTAl 

2016-2019 
REAlIZADA 

ACUMUlADO

InsTITUIçãO 
REsPOnsávEl PElA 

APURAçãO
sITUAçãO DA META MEDIDAs A sEREM TOMADAs

2016 2017

04KG - APOIAR A COnsTRUçãO 
DE 4 MIl EsCOlAs DE EDUCAçãO 
BásICA, EM COnsOnÂnCIA COM 
O DIsPOsTO nAs METAs 2 E 3 DO 
PlAnO nACIOnAl DE EDUCAçãO.

EsCOlA 0 4.000 98 174 4,35% MInIsTéRIO DA 
EDUCAçãO

COM MEDIDAs 
A sEREM 
ADOTADAs

ARTICUlAçãO DE 
ATOREs PARA 
IMPlEMEnTAçãO DA 
META; AvAlIAçãO 
DA EsTRATéGIA DA 
POlíTICA PúBlICA E, 
COnsEqUEnTEMEnTE, 
EvEnTUAl nECEssIDADE 
DE REvIsãO DA META 
OU DE AlGUM DE 
sEUs ATRIBUTOs; 
COMPATIBIlIZAçãO 
EnTRE A PROGRAMAçãO 
ORçAMEnTáRIA E 
FInAnCEIRA E O 
DIMEnsIOnAMEnTO DA 
META.

04KH - APOIAR A OFERTA 
DE EDUCAçãO EM TEMPO 
InTEGRAl DE FORMA A AMPlIAR 
GRADUAlMEnTE O ATEnDIMEnTO 
PARA 6,5 MIlHõEs DE 
MATRíCUlAs, EM COnsOnÂnCIA 
COM O DIsPOsTO nA META 6 DO 
PlAnO nACIOnAl DE EDUCAçãO.

MATRíCUlA 5.061.649 6.500.000 6.743.612* 6.744.425 116,99% MInIsTéRIO DA 
EDUCAçãO

AnDAMEnTO 
ADEqUADO -

04KI - PROMOvER AçõEs COM 
vIsTAs A UnIvERsAlIZAR O 
ATEnDIMEnTO EsCOlAR PARA 
TODA POPUlAçãO DE 4 A 17 AnOs 
COM DEFICIÊnCIA, TRAnsTORnOs 
GlOBAIs DO DEsEnvOlvIMEnTO 
E AlTAs HABIlIDADEs/
sUPERDOTAçãO EM ClAssEs 
COMUns DA REDE REGUlAR DE 
EnsInO, EM COnsOnÂnCIA COM O 
DIsPOsTO nA META 4 DO PlAnO 
nACIOnAl DE EDUCAçãO.

PERCEnTUAl 88,4 100 88,4 89,47 9,22% MInIsTéRIO DA 
EDUCAçãO

COM MEDIDAs 
A sEREM 
ADOTADAs

ADOçãO DE MEDIDAs 
DE GEsTãO; 
ARTICUlAçãO DE 
ATOREs PARA 
IMPlEMEnTAçãO 
DA META; 
COMPATIBIlIZAçãO 
EnTRE A PROGRAMAçãO 
ORçAMEnTáRIA E 
FInAnCEIRA E O 
DIMEnsIOnAMEnTO 
DA META - REAlIZAçãO 
DE AçõEs DE 
DIvUlGAçãO; REvIsãO 
DE nORMATIvOs lEGAIs 
E/OU REGUlAMEnTAçãO 
DA lEGIslAçãO.

04KJ - PROMOvER AçõEs 
vOlTADAs PARA ElEvAR EM 315 
MIl O TOTAl DE MATRíCUlAs 
EM EsCOlAs DAs POPUlAçõEs 
DO CAMPO, DAs COMUnIDADEs 
REMAnEsCEnTEs DE qUIlOMBOs E 
POvOs InDíGEnAs nAs DIvERsAs 
ETAPAs E MODAlIDADEs DA 
EDUCAçãO BásICA.

MATRíCUlA 0 315.000 -32.022* -226.871 -72,02% MInIsTéRIO DA 
EDUCAçãO

COM MEDIDAs 
A sEREM 
ADOTADAs

AvAlIAçãO DA 
EsTRATéGIA DA 
POlíTICA PúBlICA E, 
COnsEqUEnTEMEnTE, 
EvEnTUAl nECEssIDADE 
DE REvIsãO DA META 
OU DE AlGUM DE sEUs 
ATRIBUTOs.

04Kl - ATEnDER 8 MIlHõEs DE 
PEssOAs COM AçõEs vOlTADAs 
à AlFABETIZAçãO E à ElEvAçãO 
DA EsCOlARIDADE MéDIA DA 
POPUlAçãO DE 15 AnOs OU MAIs, 
vIsAnDO AO DEsEnvOlvIMEnTO 
DA PARTICIPAçãO sOCIAl E 
CIDADã AO lOnGO DA vIDA, à 
DIvERsIDADE E à InClUsãO, EM 
COnsOnÂnCIA COM O DIsPOsTO 
nAs METAs 8 E 9 DO PlAnO 
nACIOnAl DE EDUCAçãO.

PEssOA 
ATEnDIDA 0 8.000.000 3.236.872* 6.678.311 83,48% MInIsTéRIO DA 

EDUCAçãO

COM MEDIDAs 
A sEREM 
ADOTADAs

ARTICUlAçãO DE 
ATOREs PARA 
IMPlEMEnTAçãO DA 
META; AvAlIAçãO 
DA EsTRATéGIA DA 
POlíTICA PúBlICA E, 
COnsEqUEnTEMEnTE, 
EvEnTUAl nECEssIDADE 
DE REvIsãO DA META 
OU DE AlGUM DE 
sEUs ATRIBUTOs; 
COMPATIBIlIZAçãO 
EnTRE A PROGRAMAçãO 
ORçAMEnTáRIA E 
FInAnCEIRA E O 
DIMEnsIOnAMEnTO DA 
META.

04KM - OFERTAR 464 MIl vAGAs 
A JOvEns DE 18 A 29 AnOs POR 
MEIO DE AçõEs vOlTADAs à 
ElEvAçãO DA EsCOlARIDADE nA 
EDUCAçãO BásICA InTEGRADA 
à qUAlIFICAçãO PROFIssIOnAl 
E AO DEsEnvOlvIMEnTO DA 
PARTICIPAçãO CIDADã.

MATRíCUlA 0 464.000 0 53.295 11,49% MInIsTéRIO DA 
EDUCAçãO

COM MEDIDAs 
A sEREM 
ADOTADAs

ARTICUlAçãO DE 
ATOREs PARA 
IMPlEMEnTAçãO DA 
META; AvAlIAçãO 
DA EsTRATéGIA DA 
POlíTICA PúBlICA E, 
COnsEqUEnTEMEnTE, 
EvEnTUAl nECEssIDADE 
DE REvIsãO DA META 
OU DE AlGUM DE 
sEUs ATRIBUTOs; 
COMPATIBIlIZAçãO 
EnTRE A PROGRAMAçãO 
ORçAMEnTáRIA E 
FInAnCEIRA E O 
DIMEnsIOnAMEnTO 
DA META REvIsãO DE 
nORMATIvOs lEGAIs E/
OU REGUlAMEnTAçãO 
DA lEGIslAçãO.
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DEsCRIçãO DA META 2016-2019
UnIDADE DE 

MEDIDA
lInHA DE 

BAsE
META PREvIsTA 

2016-2019

META REAlIZADA ATé % DA META 
TOTAl 

2016-2019 
REAlIZADA 

ACUMUlADO

InsTITUIçãO 
REsPOnsávEl PElA 

APURAçãO
sITUAçãO DA META MEDIDAs A sEREM TOMADAs

2016 2017

04Kn - APOIAR, EM 91 MIl 
EsCOlAs DE EDUCAçãO 
BásICA, AçõEs vOlTADAs PARA 
A EDUCAçãO EM DIREITOs 
HUMAnOs, EDUCAçãO AMBIEnTAl, 
EDUCAçãO AlIMEnTAR E 
nUTRICIOnAl, EDUCAçãO PARA 
As RElAçõEs éTnICO-RACIAIs, 
PROMOçãO DA InClUsãO EsCOlAR 
E DA CUlTURA, POR MEIO DA 
ARTICUlAçãO COM sIsTEMAs E 
REDEs DE EnsInO.

EsCOlA 0 91.000 59.800 49.702 54,62% MInIsTéRIO DA 
EDUCAçãO

COM MEDIDAs 
A sEREM 
ADOTADAs

ADOçãO DE MEDIDAs 
DE GEsTãO; AvAlIAçãO 
DA EsTRATéGIA DA 
POlíTICA PúBlICA E, 
COnsEqUEnTEMEnTE, 
EvEnTUAl nECEssIDADE 
DE REvIsãO DA META 
OU DE AlGUM DE sEUs 
ATRIBUTOs.

04T4 - PROMOvER AçõEs DE 
FORMA A AMPlIAR O ACEssO à 
EDUCAçãO InFAnTIl EM CRECHEs 
E PRé-EsCOlAs, UnIvERsAlIZAnDO 
O ATEnDIMEnTO às CRIAnçAs DE 
4 A 5 AnOs, EM COnsOnÂnCIA 
COM O DIsPOsTO nA META 1 DO 
PlAnO nACIOnAl DE EDUCAçãO.

PERCEnTUAl 89 100 91 91 18,18% MInIsTéRIO DA 
EDUCAçãO

COM MEDIDAs 
A sEREM 
ADOTADAs

ADOçãO DE MEDIDAs 
DE GEsTãO; 
ARTICUlAçãO DE 
ATOREs PARA 
IMPlEMEnTAçãO DA 
META; AvAlIAçãO 
DA EsTRATéGIA DA 
POlíTICA PúBlICA E, 
COnsEqUEnTEMEnTE, 
EvEnTUAl nECEssIDADE 
DE REvIsãO DA META 
OU DE AlGUM DE 
sEUs ATRIBUTOs; 
COMPATIBIlIZAçãO 
EnTRE A PROGRAMAçãO 
ORçAMEnTáRIA E 
FInAnCEIRA E O 
DIMEnsIOnAMEnTO DA 
META.

04TI - PROMOvER AçõEs COM 
vIsTAs A UnIvERsAlIZAR O 
ATEnDIMEnTO EsCOlAR PARA 
TODA A POPUlAçãO DE 15 A 17 
AnOs, EM COnsOnÂnCIA COM O 
DIsPOsTO nA META 3 DO PlAnO 
nACIOnAl DE EDUCAçãO.

PERCEnTUAl 84,1 100 85,1* 85,1 6,29% MInIsTéRIO DA 
EDUCAçãO

COM MEDIDAs 
A sEREM 
ADOTADAs

ADOçãO DE MEDIDAs 
DE GEsTãO; 
ARTICUlAçãO DE 
ATOREs PARA 
IMPlEMEnTAçãO DA 
META.

04TJ - PROMOvER AçõEs COM 
vIsTAs A ElEvAR A TAxA líqUIDA 
DE MATRíCUlAs nO EnsInO MéDIO 
PARA 70%, EM COnsOnÂnCIA 
COM O DIsPOsTO nA META 3 DO 
PlAnO nACIOnAl DE EDUCAçãO.

PERCEnTUAl 64,4 70 66,8* 66,8 42,86% MInIsTéRIO DA 
EDUCAçãO

COM MEDIDAs 
A sEREM 
ADOTADAs

ADOçãO DE MEDIDAs 
DE GEsTãO; 
ARTICUlAçãO DE 
ATOREs PARA 
IMPlEMEnTAçãO DA 
META.

04Tn - PROMOvER AçõEs COM 
vIsTAs A UnIvERsAlIZAR O EnsInO 
FUnDAMEnTAl DE 9 AnOs PARA 
TODA A POPUlAçãO DE 6 A 14 
AnOs, EM COnsOnÂnCIA COM O 
DIsPOsTO nA META 2 DO PlAnO 
nACIOnAl DE EDUCAçãO.

PERCEnTUAl 97,5 100 97,9 97,9 16% MInIsTéRIO DA 
EDUCAçãO

COM MEDIDAs 
A sEREM 
ADOTADAs

ARTICUlAçãO DE 
ATOREs PARA 
IMPlEMEnTAçãO DA 
META.

04UA - PROMOvER AçõEs COM 
vIsTAs A AlFABETIZAR 80% DOs 
EsTUDAnTEs ATé, nO MáxIMO, 
O FInAl DO 3º AnO DO EnsInO 
FUnDAMEnTAl, EM COnsOnÂnCIA 
COM O DIsPOsTO nA META 5 DO 
PlAnO nACIOnAl DE EDUCAçãO.

PERCEnTUAl 43 80 43* 45,27 6,14% MInIsTéRIO DA 
EDUCAçãO

COM MEDIDAs 
A sEREM 
ADOTADAs

ADOçãO DE MEDIDAs 
DE GEsTãO; 
ARTICUlAçãO DE 
ATOREs PARA 
IMPlEMEnTAçãO DA 
META.

*valor atualizado em relação à PCPR 2016.
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Meta 04KG – Apoiar a construção de 4 mil escolas de educação básica, 
em consonância com o disposto nas Metas 2 e 3 do Plano nacional de 
Educação

O MEC apoia a construção, a ampliação e a reforma de escolas da educa-
ção básica por meio do Plano de Ações Articuladas (PAR). Em 2017, foram 
366 novas ações de infraestrutura, sendo 76 construções, 80 ampliações e 
187 reformas de escolas de educação básica, e 23 quadras e coberturas de 
quadras escolares, com investimentos totais de R$ 212,56 milhões, sendo 
R$ 149 milhões destinados às construções. Em 2016, foram apoiadas 98 
novas escolas com recursos de R$ 109 milhões.

Meta 04KH – Apoiar a oferta de educação em tempo integral de forma a 
ampliar gradualmente o atendimento para 6,5 milhões de matrículas, em 
consonância com o disposto na Meta 6 do Plano nacional de Educação

O número de alunos da educação básica pública em tempo integral passou 
de 5.061.649 matrículas, em 2013, para 6.743.612, em 2015, e 6.744.425, 
em 2016 (Censo Escolar/Inep). Os dados referentes a 2017 ainda não estão 
disponíveis. Com vistas a ampliar a permanência dos alunos na escola, de 
forma a reduzir o abandono, a reprovação e a distorção idade e ano, o MEC 
desenvolve o Programa novo Mais Educação, o Programa de Fomento à 
Implementação de Escolas de Ensino Médio em Tempo Integral (EMTI) e o 
Programa Ensino Médio Inovador. 

Em 2017, o novo Mais Educação contou com a participação de 36.135 es-
colas e 3,9 milhões de estudantes, com repasses de R$ 281 milhões dire-
tamente às escolas. O EMTI foi instituído em 2016, execução iniciada em 
2017, com a adesão das 27 unidades da Federação, 516 escolas participan-
tes e 105 mil matrículas com repasse de R$ 369,2 milhões. A 5ª edição do 
Programa Ensino Médio Inovador foi lançada em 2016, execução em 2017, 
e teve adesão das 27 secretarias de Estado da Educação, permitindo a par-
ticipação de 8.476 escolas e 3,1 milhões de estudantes do ensino médio, 
com repasse de R$ 343,5 milhões.

Meta 04KI – Promover ações com vistas a universalizar o atendimento 
escolar para toda população de 4 a 17 anos com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação em classes 
comuns da rede regular de ensino, em consonância com o disposto na 
Meta 4 do Plano nacional de Educação

O Censo Escolar (Inep) identificou a matrícula, em 2015, de 631.429 estu-
dantes de quatro e 17 anos da educação especial em classes comuns de 
escolas de educação básica (88,4%); em 2016, o número foi de 671.988 
(89,47%). Os dados de 2017 ainda não foram publicados. no Programa 
sala de Recursos Multifuncionais, em 2017, destaca-se a ação de remane-
jamento de equipamentos recebidos por escolas que já não possuem mais 
matrícula de estudantes da educação especial para escolas que atualmen-
te possuem. 

O Programa Escola Acessível repassou, em 2017, R$ 50 milhões a 4.720 
escolas, por meio do Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE); em 2016, 
R$ 42 milhões para 4,3 mil escolas. Em relação ao livro Didático Acessível, 
em 2017, foram distribuídos 20 títulos no sistema Braille (2.956 exempla-
res), além da conversão de 86 títulos em formato acessível Mecdaisy, tota-
lizando a distribuição de 15.617 obras em 1.015 Municípios; em 2016 fo-
ram investidos R$ 286,4 mil para produção de material didático em Braille. 
O MEC acompanha a inclusão escolar das pessoas com deficiência na faixa 
etária de 0 a 18 anos beneficiários do Benefício de Prestação Continuada 
(BPC). O pareamento do BPC na Escola revelou que, das 505 mil pessoas 
nessa faixa etária, 317.348 possuem matrícula na escola (62,8%) em 2016.

Meta 04KJ – Promover ações voltadas para elevar em 315 mil o total de 
matrículas em escolas das populações do campo, das comunidades 
remanescentes de quilombos e povos indígenas nas diversas etapas e 
modalidades da educação básica

O Censo Escolar (Inep/MEC) de 2016 registrou 5.658.268 matrículas em es-
colas indígenas, quilombolas e do campo, públicas e privadas, nas diversas 
etapas e modalidades da educação básica, retiradas as duplicidades. Os 
dados de 2015 registraram 5.885.139 matrículas nessas escolas, com uma 
variação negativa de -226.871 matrículas em relação ao Censo Escolar de 
2014. A variação negativa nesse total das três modalidades é causada pela 
diminuição de matrículas na educação do campo, que responde por mais 
de 90% do total nas três categorias de escolas consideradas na meta. Em 
sentido inverso, as matrículas na educação escolar indígena e na educa-
ção escolar quilombola têm apresentado crescimento. O MEC, por meio 
do Programa nacional de Educação do Campo (Pronacampo), desenvolve 

um conjunto de ações em regime de colaboração com os sistemas de en-
sino. O Programa abrange ações de formação inicial e continuada de pro-
fessores, distribuição de material didático específico (Programa nacional 
do livro Didático - PnlD Campo), acesso e recuperação da infraestrutura 
em todas as etapas e modalidades de ensino. 

Foram adquiridos 7,2 milhões de livros do PnlD Campo, para distribuição 
em 2018, atendendo 2,3 milhões de estudantes em 56 mil escolas do cam-
po. Em 2017, no âmbito do PDDE Campo, houve o empenho de recursos 
de capital no valor de R$ 6,8 milhões, destinados a 1.677 escolas do campo 
que atendem a 294,8 mil alunos. Do PDDE água na Escola, foram empe-
nhados em recursos de capital R$ 1,5 milhão para 290 escolas do campo 
que atendem 28 mil alunos. Ainda em 2017, houve conclusão das obras de 
construção de 177 escolas do campo.

Meta 04Kl – Atender 8 milhões de pessoas com ações voltadas à 
alfabetização e à elevação da escolaridade média da população de 15 anos 
ou mais, visando ao desenvolvimento da participação social e cidadã ao 
longo da vida, à diversidade e à inclusão, em consonância com o disposto 
nas Metas 8 e 9 do Plano nacional de Educação

As ações de alfabetização e educação de jovens e adultos (EJA) desenvol-
vidas por Estados, Distrito Federal e Municípios contribuem para o alcance 
dessa meta. A União presta apoio suplementar, como: o Programa Brasil 
Alfabetizado (PBA), a transferência de recursos para abertura de novas tur-
mas de EJA, as matrículas do Programa nacional de Inclusão de Jovens 
(Projovem), os repasses do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) 
para a manutenção das turmas de EJA nas redes de ensino e a inscrição 
de jovens e adultos nos exames de certificação de nível fundamental e 
médio. 

Para o cálculo do alcance da Meta em 2017, foram consideradas as 
3.273.439 matrículas da EJA na rede pública registradas no Censo Inep 
2016 e os 167.971 alfabetizandos do Ciclo 2015 do PBA atendidos em 
2016, alcançando 3.441.439 atendimentos. Estes, somados aos 3.236.872 
da Meta alcançada em 2016 (dados retificados no Censo Inep 2015), tota-
lizam 6.678.311 pessoas com 15 anos ou mais atendidas com ações volta-
das à alfabetização e elevação da escolaridade média.

Meta 04KM – Ofertar 464 mil vagas a jovens de 18 a 29 anos por meio de 
ações voltadas à elevação da escolaridade na educação básica integrada 
à qualificação profissional e ao desenvolvimento da participação cidadã

O Projovem, executado localmente pelos entes federados parceiros, prio-
riza o atendimento a jovens moradores de Municípios com os maiores ín-
dices de violência contra a juventude negra, que fazem parte do Plano 
Juventude viva, e aos jovens das unidades prisionais. Em 2017, foram 
lançadas novas edições para o Projovem Urbano e Projovem Campo – 
saberes da Terra destinadas aos entes federados que dispunham de saldo 
em conta específica do Programa (R$ 630 mil e R$ 130 mil, respectivamen-
te), com a oferta de 53 mil vagas, também com a adesão de 13 Estados e 25 
Municípios (Projovem Urbano) e de 11 Estados e 45 Municípios (Projovem 
Campo). Em 2016, com a continuidade da edição de 2014, foram atendi-
dos 146,9 mil alunos nas duas modalidades.

Meta 04Kn – Apoiar, em 91 mil escolas de educação básica, ações 
voltadas para a educação em direitos humanos, educação ambiental, 
educação alimentar e nutricional, educação para as relações étnico-raciais, 
promoção da inclusão escolar e da cultura, por meio da articulação com 
sistemas e redes de ensino

A Meta, em 2017, envolve diversas ações realizadas pelo MEC nas escolas, 
destacando-se: participação de 228 escolas na etapa “conferência na esco-
la”, uma das etapas preparatórias para a v Conferência nacional Infanto-
juvenil pelo Meio Ambiente (v CnIJMA), no âmbito da Política nacional 
de Educação Ambiental (PnEA); realização da 1ª Jornada de Educação 
Alimentar e nutricional, com participação de 465 unidades escolares de 
educação infantil; distribuição de 79,2 mil obras, por meio do Programa 
nacional do livro Didático (PnlD), com informações sobre alimentação 
saudável em 49,7 mil unidades escolares; repasse de recursos para 4.714 
escolas por meio do Programa Escola Acessível; distribuição de 15.617 
obras didáticas em formato acessível em 1.732 escolas; oferta de 450 no-
vas vagas em cursos sobre a temática da educação para as relações étnico
-raciais. Como a Meta agrega ações de escopo muito diverso, foram con-
sideradas, para seu alcance, informações relativas à distribuição de PnlD 
- alimentação saudável: 49.702 escolas apoiadas em 2017. 

Percebe-se que houve um decréscimo da quantidade alcançada em rela-
ção ao valor de 2016, o que demonstra que essa meta precisa ser melhor 
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desenhada, visto que as ações de apoio à educação básica mencionadas 
envolvem diferentes formas de operacionalização e produtos.

Meta 04T4 – Promover ações de forma a ampliar o acesso à educação 
infantil em creches e pré-escolas, universalizando o atendimento às 
crianças de 4 a 5 anos, em consonância com o disposto na Meta 1 do Plano 
nacional de Educação

O percentual de crianças de zero a três anos que frequentam a escola foi 
de 34,1%; quanto às crianças de quatro e cinco anos, o índice foi 91% em 
2015 (Pnad/IBGE). 

Em 2017, no âmbito do Proinfância, 230 unidades escolares de educa-
ção infantil foram concluídas, gerando 29.072 mil novas vagas em 169 
Municípios; destinaram-se, também, R$ 125,31 milhões para apoiar a 
construção de 297 escolas de educação infantil. 

Além da construção, foram destinados R$ 4,43 milhões, em 2017, para 
aquisição de mobiliários e equipamentos de 45 unidades. Já no âmbito 
do Plano de Ações Articuladas (PAR), foram destinados cerca de R$ 43,438 
milhões na infraestrutura de educação infantil, apoiando 44 construções, 
17 ampliações e 10 reformas. 

O MEC também disponibiliza recursos aos Municípios e Distrito Federal 
para custeio e manutenção de novas matrículas nos estabelecimentos pú-
blicos de educação infantil construídos com recursos de programas fede-
rais. Até o ano de 2016, disponibilizou aproximadamente R$ 170 milhões, 
para 1.074 estabelecimentos em 899 Municípios. 

Em 2017, foram aprovados para repasses aproximadamente R$ 35,09 mi-
lhões, atendendo 16.788 matrículas em 140 novos estabelecimentos de 
112 Municípios. O MEC apoia a manutenção de novas matrículas não con-
templadas com recursos do Fundeb: até 2016, repassou aproximadamen-
te R$ 100 milhões para 5.714 turmas em 613 Municípios. Em 2017, foram 
atendidos 302 Municípios, totalizando 1.916 turmas e mais de 30 mil ma-
trículas, sendo repassados aproximadamente R$ 59,655 milhões.

Meta 04TI – Promover ações com vistas a universalizar o atendimento 
escolar para toda a população de 15 a 17 anos, em consonância com o 
disposto na Meta 3 do Plano nacional de Educação

O percentual da população de 15 a 17 anos que frequentava a escola ou 
concluiu a educação básica foi de 85,1% em 2015. 

As ações para universalização do atendimento escolar para esta popula-
ção passam, principalmente, pelas inovações no ensino médio. Entre elas 
o Programa de Fomento à Implementação de Escolas de Ensino Médio 
em Tempo Integral (EMTI), criado em 2016 e com execução iniciada em 
2017, contando com a adesão das 27 unidades da Federação, 516 escolas 
participantes e 105 mil matrículas com repasse de R$ 369,2 milhões; e o 
Programa Ensino Médio Inovador, o qual teve sua 5ª edição lançada em 
2016 para execução em 2017 e contou com a adesão das 27 secretarias 
de Estado da educação, permitindo a participação de 8.476 escolas e 3,1 
milhões de estudantes do ensino médio, com repasse de R$ 343,5 milhões.

Meta 04TJ – Promover ações com vistas a elevar a taxa líquida de matrícu-
las no ensino médio para 70%, em consonância com o disposto na Meta 3 
do Plano nacional de Educação

A taxa de escolarização líquida no ensino médio atingiu o índice de 66,8% 
em 2015 (Pnad/IBGE). O novo Ensino Médio propõe a oferta de um cur-
rículo flexível composto por uma base obrigatória e comum a todas as 
escolas e pela oferta de itinerários formativos com foco nas áreas de co-
nhecimento ou na formação técnica profissional. Em 2017, o MEC lançou 
cartilha a fim de esclarecer as principais dúvidas dos sistemas de ensino 
quanto ao assunto. O Programa de Fomento à Implementação de Escolas 
de Ensino Médio em Tempo Integral (EMTI) e o Programa Ensino Médio 
Inovador também compõem as ações que contribuem para o atingimento 
desta meta.  

Meta 04Tn – Promover ações com vistas a universalizar o ensino 
fundamental de 9 anos para toda a população de 6 a 14 anos, em 
consonância com o disposto na Meta 2 do Plano nacional de Educação

O percentual de pessoas de seis a 14 anos que frequentavam ou con-
cluíram o ensino fundamental atingiu 97,9% em 2015, conforme dados 
da Pnad/IBGE. As principais ações que contribuem para o alcance des-
ta Meta são o Programa novo Mais Educação e o Pacto nacional pela 
Alfabetização na Idade Certa (PnAIC). Foi lançada, também, a Política 
nacional Alfabetização. 

Em 2017, o novo Mais Educação teve a participação de 36.135 escolas e 3,9 
milhões de estudantes atendidos, assim como repasses de R$ 281 milhões. 
O PnAIC, em 2017, capacitou 595,4 mil profissionais da educação básica, 
com a adesão dos 26 Estados e Distrito Federal e de 5.420 Municípios. O 
PnAIC disponibilizou, em 2017, um total de R$ 24,4 milhões para custeio e 
mais R$ 55 milhões para pagamento de bolsas de estudos e pesquisa; em 
2016, foram disponibilizados R$ 265 milhões.

Meta 04UA – Promover ações com vistas a alfabetizar 80% dos estudantes 
até, no máximo, o final do 3º ano do ensino fundamental, em consonância 
com o disposto na Meta 5 do Plano nacional de Educação

A Avaliação nacional da Alfabetização (AnA) de 2016 aferiu o nível de al-
fabetização em três dimensões em 2,1 milhões de estudantes do 3º ano 
do ensino fundamental. Os estudantes com níveis suficientes para cada 
dimensão na etapa dividem-se em: 45,27% (leitura), 66,15% (escrita) e 
45,53% (matemática). 

As principais ações para a Meta são: o Programa novo Mais Educação (que 
contou com a participação de 36.135 escolas, 3,9 milhões de estudantes 
atendidos e repasses de 281 milhões em 2017) e o Pacto nacional pela 
Alfabetização na Idade Certa (PnAIC). Além disso, em 2017, foi lançado o 
Programa Mais Alfabetização. 

O PnAIC conta com a adesão dos 26 Estados, do Distrito Federal e de 5.420 
Municípios. Em 2017, foram capacitados 595.475,4 mil profissionais da 
educação básica, tendo sido disponibilizados recursos da ordem de R$ 
24,4 milhões para custeio e R$ 55 milhões para pagamento de bolsas de 
estudos e pesquisa; em 2016, foram disponibilizados R$ 265 milhões.
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DEsCRIçãO DA META 2016-2019
ÓRGãO 

REsPOnsávEl PElA 
META

sITUAçãO DA META MEDIDAs A sEREM TOMADAs

META 04KE - APROvAR E APOIAR A IMPlEMEnTAçãO DA BAsE nACIOnAl COMUM 
CURRICUlAR, A sER PACTUADA nO ÂMBITO DE InsTÂnCIA PERMAnEnTE DE 
nEGOCIAçãO E COOPERAçãO EnTRE A UnIãO, Os EsTADOs, O DIsTRITO FEDERAl E 
Os MUnICíPIOs, COnFORME O EsTABElECIDO nO PlAnO nACIOnAl DE EDUCAçãO.

MInIsTéRIO 
DA EDUCAçãO

AnDAMEnTO 
ADEqUADO -

META 04TO - IMPlEMEnTAR, ATé 2016, O CUsTO AlUnO-qUAlIDADE InICIAl - 
CAqI, REFEREnCIADO nO COnJUnTO DE PADRõEs MínIMOs EsTABElECIDOs 
nA lEGIslAçãO EDUCACIOnAl E CUJO FInAnCIAMEnTO sERá CAlCUlADO COM 
BAsE nOs REsPECTIvOs InsUMOs InDIsPEnsávEIs AO PROCEssO DE EnsInO-
APREnDIZAGEM E sERá PROGREssIvAMEnTE REAJUsTADO ATé A IMPlEMEnTAçãO 
PlEnA DO CUsTO AlUnO qUAlIDADE - CAq, EM COnsOnÂnCIA COM O DIsPOsTO 
nA META 20 DO PlAnO nACIOnAl DE EDUCAçãO.

MInIsTéRIO 
DA EDUCAçãO

COM 
MEDIDAs 
A sEREM 
ADOTADAs

ADOçãO DE MEDIDAs DE GEsTãO; ARTICUlAçãO DE ATOREs PARA 
IMPlEMEnTAçãO DA META; REvIsãO DE nORMATIvOs lEGAIs E/OU 
REGUlAMEnTAçãO DA lEGIslAçãO.

META 04TM - APERFEIçOAR O COnCEITO E IMPlAnTAR UMA METODOlOGIA DE 
CálCUlO DO CUsTO AlUnO qUAlIDADE (CAq) COMO MECAnIsMO PARA ORIEnTAR 
POlíTICAs DE EqUIDADE nA EDUCAçãO BásICA, EM COnsOnÂnCIA COM O 
DIsPOsTO nA META 20 DO PlAnO nACIOnAl DE EDUCAçãO.

MInIsTéRIO 
DA EDUCAçãO

COM 
MEDIDAs 
A sEREM 
ADOTADAs

ADOçãO DE MEDIDAs DE GEsTãO; ARTICUlAçãO DE ATOREs PARA 
IMPlEMEnTAçãO DA META; REvIsãO DE nORMATIvOs lEGAIs E/OU 
REGUlAMEnTAçãO DA lEGIslAçãO.

META 04KF - APOIAR A IMPlAnTAçãO DE UnIDADEs DE EDUCAçãO InFAnTIl, EM 
COnsOnÂnCIA COM O DIsPOsTO nA META 1 DO PlAnO nACIOnAl DE EDUCAçãO.

MInIsTéRIO 
DA EDUCAçãO

COM 
MEDIDAs 
A sEREM 
ADOTADAs

ADOçãO DE MEDIDAs DE GEsTãO; ARTICUlAçãO DE ATOREs PARA 
IMPlEMEnTAçãO DA META; AvAlIAçãO DA EsTRATéGIA DA POlíTICA PúBlICA 
E, COnsEqUEnTEMEnTE, EvEnTUAl nECEssIDADE DE REvIsãO DA META OU 
DE AlGUM DE sEUs ATRIBUTOs; COMPATIBIlIZAçãO EnTRE A PROGRAMAçãO 
ORçAMEnTáRIA E FInAnCEIRA E O DIMEnsIOnAMEnTO DA META

META 04T5 - PROMOvER AçõEs COM vIsTAs A ElEvAR A TAxA DE AlFABETIZAçãO 
DA POPUlAçãO COM 15 AnOs OU MAIs PARA 95% E à REDUçãO PARA 25% DA 
TAxA DE AnAlFABETIsMO FUnCIOnAl, EM COnsOnÂnCIA COM O DIsPOsTO nA 
META 9 DO PlAnO nACIOnAl DE EDUCAçãO.

MInIsTéRIO 
DA EDUCAçãO

COM 
MEDIDAs 
A sEREM 
ADOTADAs

ADOçãO DE MEDIDAs DE GEsTãO; COMPATIBIlIZAçãO EnTRE A PROGRAMAçãO 
ORçAMEnTáRIA E FInAnCEIRA E O DIMEnsIOnAMEnTO DA META; REAlIZAçãO 
DE AçõEs DE DIvUlGAçãO.

META 04T3 - PROMOvER AçõEs COM vIsTAs A ElEvAR A EsCOlARIDADE MéDIA DA 
POPUlAçãO DE 18 A 29 AnOs, DE MODO A AlCAnçAR, nO MínIMO, 10 AnOs DE 
EsTUDO PARA As POPUlAçõEs DO CAMPO, DA REGIãO DE MEnOR EsCOlARIDADE 
nO PAís E DOs 25% MAIs POBREs, E ElEvAR PARA 92% A RAZãO EnTRE A 
EsCOlARIDADE MéDIA EnTRE nEGROs E nãO nEGROs DEClARADOs à FUnDAçãO 
InsTITUTO BRAsIlEIRO DE GEOGRAFIA E EsTATísTICA (IBGE), EM COnsOnÂnCIA 
COM O DIsPOsTO nA META 8 DO PlAnO nACIOnAl DE EDUCAçãO.

MInIsTéRIO 
DA EDUCAçãO

COM 
MEDIDAs 
A sEREM 
ADOTADAs

ADOçãO DE MEDIDAs DE GEsTãO; ARTICUlAçãO DE ATOREs PARA 
IMPlEMEnTAçãO DA META; AvAlIAçãO DA EsTRATéGIA DA POlíTICA PúBlICA 
E, COnsEqUEnTEMEnTE, EvEnTUAl nECEssIDADE DE REvIsãO DA META OU 
DE AlGUM DE sEUs ATRIBUTOs; COMPATIBIlIZAçãO EnTRE A PROGRAMAçãO 
ORçAMEnTáRIA E FInAnCEIRA E O DIMEnsIOnAMEnTO DA META; REvIsãO DE 
nORMATIvOs lEGAIs E/OU REGUlAMEnTAçãO DA lEGIslAçãO.

Meta 04KE – Aprovar e apoiar a implementação da Base nacional 
Comum Curricular, a ser pactuada no âmbito de instância permanente de 
negociação e cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios, conforme o estabelecido no Plano nacional de Educação

A Base nacional Comum Curricular (BnCC) estabelece direitos, conheci-
mentos, competências e objetivos de aprendizagem para todas as crian-
ças e adolescentes da educação básica. Assim, a Base deve nortear os 
currículos dos sistemas e redes de ensino, como também as propostas 
pedagógicas de todas as escolas públicas e privadas de educação infantil, 
ensino fundamental e ensino médio. 

O resultado das audiências públicas, em forma de contribuições de di-
versos segmentos da sociedade, serviu de subsídio para que o Conselho 
nacional de Educação (CnE) elaborasse parecer e projeto de resolução so-
bre a Base. Em abril de 2017, foi entregue ao CnE a versão final da BnCC. 

Em dezembro, essa versão foi submetida à votação e aprovada pelo 
Conselho, homologada pelo MEC no dia 20 de dezembro de 2017. O 
Documento referente ao ensino médio está em elaboração e deverá ser 
entregue ao CnE no primeiro semestre de 2018, já adaptado às diretrizes 
do novo Ensino Médio. 

Meta 04TO – Implementar, até 2016, o Custo Aluno-qualidade inicial 
(CAqi), referenciado no conjunto de padrões mínimos estabelecidos na 
legislação educacional e cujo financiamento será calculado com base nos 
respectivos insumos indispensáveis ao processo de ensino-aprendizagem 
e será progressivamente reajustado até a implementação plena do Custo 
Aluno qualidade – CAq, em consonância com o disposto na Meta 20 do 
Plano nacional de Educação

Da mesma forma que ocorre quanto ao Custo Aluno-qualidade (CAq), 
as discussões quanto ao Custo Aluno-qualidade Inicial (CAqi) remon-
tam à necessidade de se garantir a oferta dos serviços educacionais com 
qualidade e equidade. O já citado simulador do Custo Aluno-qualidade 
(simCAq), a ser disponibilizado em 2019, poderá ser utilizado como fer-
ramenta de suporte no processo de elaboração e/ou adequação, assim 
como durante todo o processo de monitoramento e avaliação dos planos 
de educação dos Estados, Distrito Federal e Municípios.

Meta 04TM – Aperfeiçoar o conceito e implantar uma metodologia de cál-
culo do Custo Aluno qualidade (CAq) como mecanismo para orientar po-
líticas de equidade na educação básica, em consonância com o disposto 
na Meta 20 do Plano nacional de Educação

Devido à complexidade do assunto Custo Aluno-qualidade (CAq), torna-
se necessário o amplo debate sobre o tema, e sua implementação depen-
de sobremaneira de acordos nacionais que se assentam em pactos entre 
os entes federativos e os responsáveis pela consecução das políticas edu-
cacionais. 

O MEC está organizando um sistema para apoiar os entes nos cálculos 
referentes ao financiamento da educação básica: o simulador do Custo 
Aluno-qualidade (simCAq), que calculará o CAq e o orçamento anual 
necessário para financiar a oferta de educação básica em condições de 
qualidade a partir de parâmetros e de um conjunto de metas, além de 
condições de oferta, a serem inseridos no sistema pelos usuários. O valor 
total do Projeto é de R$ 2 milhões.

Meta 04KF – Apoiar a implantação de unidades de educação infantil, em 
consonância com o disposto na Meta 1 do Plano nacional de Educação

Para o parecer referente a esta meta (04KF) se aplicam as mesmas conside-
rações descritas na análise da meta 04T4.

Meta 04T5 – Promover ações com vistas a elevar a taxa de alfabetização da 
população com 15 anos ou mais para 95% e à redução para 25% da taxa 
de analfabetismo funcional, em consonância com o disposto na Meta 9 do 
Plano nacional de Educação

Conforme colocado sobre a meta 04T3, as principais contribuições para o 
alcance dessa meta são as ações de alfabetização e educação de jovens e 
adultos (EJA) desenvolvidas por Estados, Distrito Federal e Municípios. Tais 
ações contam com o apoio suplementar da União. Para o cálculo do alcance 
da Meta em 2017, foram consideradas as 3.273.439 de matrículas da EJA na 
rede pública registradas no Censo Inep 2016 e os 167.971 alfabetizandos do 
Ciclo 2015 do PBA atendidos em 2016, alcançando 3.441.439 atendimentos. 
Estes, somados aos 3.236.872 da Meta alcançada em 2016 (dados retificados 
com base no Censo Inep 2015), totalizam 6.678.311 pessoas com 15 anos ou 
mais, atendidas com ações voltadas à alfabetização e elevação da escolari-
dade média.
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Meta 04T3 – Promover ações com vistas a elevar a escolaridade média da 
população de 18 a 29 anos, de modo a alcançar, no mínimo, 10 anos de 
estudo para as populações do campo, da região de menor escolaridade 
no País e dos 25% mais pobres, e elevar para 92% a razão entre a escola-
ridade média entre negros e não negros declarados à Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), em consonância com o dispos-
to na Meta 8 do Plano nacional de Educação

As ações de alfabetização e educação de jovens e adultos (EJA) desenvol-
vidas por Estados, Distrito Federal e Municípios contribuem para o alcance 
dessa meta. A União presta apoio suplementar, como: o Programa Brasil 
Alfabetizado (PBA), a transferência de recursos para abertura de novas tur-
mas de EJA, as matrículas do Programa nacional de Inclusão de Jovens 
(Projovem), os repasses do Fundeb para a manutenção das turmas de EJA 
nas redes de ensino e a inscrição de jovens e adultos nos exames de certi-
ficação de nível fundamental e médio. Para elevar a razão entre a escolari-
dade de negros e não negros, o Projovem vem priorizando o atendimento 
a jovens moradores de municípios com os maiores índices de violência 
contra a juventude negra e aos jovens das unidades prisionais.

Outras considerações julgadas relevantes

Além das ações descritas nas análises referentes às metas quantitativas e 
qualitativas, o MEC desenvolveu outras ações que contribuem para am-
pliar a qualidade nas diversas etapas e modalidades da educação básica. 

Essas ações visam não somente ao acesso e à permanência, como também 
à conclusão da trajetória escolar com níveis adequados de participação, 
aprendizagem e respeito às especificidades da diversidade e da inclusão, 
inclusive para os que não tiveram acesso na idade própria, numa perspec-
tiva de educação ao longo da vida.no que tange à melhoria da infraestru-
tura física e pedagógica, destaca-se o Programa Dinheiro Direto na Escola 
(PDDE), operacionalizado via transferência direta de recursos para as esco-
las de educação básica. 

Os recursos do PDDE concorrem para a melhoria das condições de funcio-
namento da unidade de ensino, o reforço da participação social e a pro-
moção da autogestão escolar nas suas vertentes administrativa, financeira 
e pedagógica, possibilitando que a escola disponha dos meios necessários 
à realização de sua função social. 

Para tanto, o Programa presta assistência financeira, em caráter suplemen-
tar, às escolas públicas da educação básica das redes estaduais, municipais 
e do Distrito Federal, às escolas de educação especial qualificadas como 
beneficentes de assistência social ou de atendimento direto e gratuito ao 
público e aos polos presenciais do sistema Universidade Aberta do Brasil 
(UAB) que ofertem programas de formação inicial ou continuada a profis-
sionais da educação básica. 

A assistência financeira é efetivada independentemente da celebração de 
convênio ou instrumento congênere, de acordo com o número de alunos 
extraído do Censo Escolar (Inep).

nesse sentido, os recursos do Programa destinam-se à cobertura de des-
pesas de custeio, manutenção e pequenos investimentos que concorram 
para a garantia do funcionamento e melhoria da infraestrutura física e 
pedagógica dos estabelecimentos de ensino beneficiários. Esses recursos 
devem ser empregados, entre outros, na aquisição de material permanen-
te; na realização de pequenos reparos, adequações e serviços necessários 
à manutenção, conservação e melhoria da estrutura física da unidade es-
colar; na aquisição de material de consumo; na avaliação de aprendiza-
gem; e na implementação de projeto pedagógico.

Em 2017, cerca de 34,9 milhões de alunos da educação básica pública fo-
ram beneficiados com R$ 892,5 milhões, repassados a 127,4 mil escolas 
estaduais, distritais e municipais de ensino, correspondentes à primeira e 
à segunda parcelas de 2017 dos recursos do PDDE Básico, distribuídas em 
todas as regiões brasileiras. 

Foram contempladas, também, com o PDDE, 1.067 escolas de educação 
especial privadas, mantidas por entidades privadas sem fins lucrativos, às 
quais foram repassados R$ 6,37 milhões, beneficiando 89 mil alunos de 
educação especial.

no âmbito dos programas suplementares à educação, destaca-se o 
apoio aos estudantes de toda a educação básica por meio do Programa 
nacional de Alimentação Escolar (Pnae), do Programa nacional de Apoio 
ao Transporte do Escolar (Pnate), Programa nacional do livro Didático 
(PnlD) e do Programa nacional Biblioteca na Escola (PnBE). 

O Pnae, por meio da oferta da alimentação escolar e de ações de educação 
alimentar e nutricional, busca contribuir para o crescimento, o desenvolvi-
mento, a aprendizagem, o rendimento escolar dos estudantes e a forma-
ção de hábitos alimentares saudáveis. 

O Programa atende alunos da educação básica nas etapas educação in-
fantil (creche e pré-escola), ensinos fundamental e médio e nas modalida-
des indígena, quilombola, atendimento educacional especializado (AEE) 
e educação de jovens e adultos (EJA), matriculados em escolas públicas, 
filantrópicas, comunitárias (conveniadas com o poder público) e confes-
sionais (mantidas por entidades filantrópicas), bem como estudantes ma-
triculados nas escolas federais, em conformidade com o Censo Escolar do 
ano anterior ao do atendimento, nos termos da lei nº 11.947, de 16 de 
junho de 2009. 

Por meio de transferência de recursos em caráter suplementar aos entes 
federados, no período de 2017, foram destinados R$ 3,89 bilhões para 
atender, em média, a cada ano, 41 milhões de estudantes da educação 
básica. 

vale ressaltar que, em relação a 2016, houve um incremento no orçamento 
consignado ao Pane, que passou de R$ 3,89 bilhões para R$ 4,15 bilhões 
em 2017. Isso ocorreu devido ao aumento nos valores per capita para a 
oferta da alimentação escolar, estabelecidos pela Resolução FnDE nº 
1/2017. 

Destaca-se que as etapas e modalidades de ensino, no âmbito do Pnae, 
recebem investimentos calculados a partir de valores de per capitas di-
ferenciados. Dessa forma, o valor foi ajustado em 20% para os alunos dos 
ensinos fundamental e médio regular, que representam 71% dos alunos 
atendidos pelo Pnae. Já para as demais etapas e modalidades de ensino, o 
reajuste foi de, em média, 7%.

no que concerne ao Pnate, objetivou-se garantir o acesso e a permanên-
cia, nos estabelecimentos escolares, dos alunos da educação básica pú-
blica residentes em área rural que utilizem transporte escolar, por meio 
de assistência financeira, em caráter suplementar, sem necessidade de 
convênio ou outro instrumento congênere, aos Estados, Distrito Federal 
e Municípios. 

Os recursos transferidos devem ser utilizados na manutenção da frota ou 
na terceirização do serviço de transporte escolar utilizado pela entidade 
executora. 

Os valores são calculados de acordo com o número de alunos da educação 
básica pública, residentes em área rural e que utilizem o transporte esco-
lar, registrados no Censo Escolar, bem como no valor per capita definido 
para cada Município, que, atualmente, varia entre R$ 120,00 e R$ 170,00. 
Em 2017, o Pnate atendeu cerca de 4,28 milhões alunos com recursos da 
ordem de R$ 574,24 milhões.

no que se refere ao PnlD, o Programa tem garantido o direito dos estu-
dantes a materiais didáticos de qualidade. Ele possui abrangência nacio-
nal e o material é distribuído mediante adesão específica das redes de 
ensino, em ciclos trienais alternados.  

Assim, a cada ano, são adquiridos e distribuídos livros para todos os alunos 
de determinada etapa de ensino e também são repostos e complemen-
tados os livros reutilizáveis para outras etapas. A projeção de aquisição 
e de distribuição é realizada de acordo com as informações disponíveis 
no Censo Escolar referente a dois anos anteriores ao ano de execução do 
programa. 

A partir de 2017, o Programa passou a se chamar Programa nacional do 
livro e do Material Didático (PnlD), abarcando em suas ações a aquisição 
e distribuição dos materiais outrora executados no âmbito do Programa 
nacional Biblioteca da Escola (PnBE), além de possibilitar a compra de sof-
twares e jogos educacionais, materiais de reforço e correção de fluxo, ma-
teriais de formação e materiais destinados à gestão escolar, entre outros 
materiais de apoio à prática educativa, incluídas ações de qualificação de 
materiais para a aquisição descentralizada pelos entes federativos. 

Em 2017, foi empenhado R$ 1,72 bilhão para a aquisição e distribuição de 
livros didáticos a estudantes do ensino fundamental e médio e àqueles da 
EJA e de escolas do campo, que recebem livros adequados ao seu contex-
to sociocultural e de acordo com sua realidade. A previsão é atender mais 
de 31 milhões de estudantes, totalizando mais de 154 milhões de livros 
distribuídos, para utilização em 2018.
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O Programa Caminho da Escola objetiva renovar e padronizar a frota de 
veículos e embarcações de transporte escolar, garantido segurança e qua-
lidade e contribuindo para o acesso e permanência dos alunos nas escolas 
da rede pública da educação básica. 

Com esse propósito, em 2017, foram destinados, pelo Fundo nacional 
de Desenvolvimento da Educação (FnDE), aproximadamente R$ 388,6 
milhões para a aquisição de 1.354 ônibus com requisitos de acessibi-
lidades, sendo que: i) a região Centro-Oeste foi contemplada com 138 
ônibus; ii) a região nordeste, com 442 ônibus; iii) a região norte, com 
31 ônibus; iv) a região sudeste, com 328 ônibus; e v) a região sul, com 
415 ônibus. 

Além dos créditos destinados especificamente para o programa 
Caminho da Escola, em 2017 houve aquisições de veículos por meio 
de recursos próprios dos entes federados, e por meio de outros créditos 
orçamentários originários do FnDE. 

Assim, considerando as duas fontes de financiamento, no total de R$ 
555,8 milhões, 987 Municípios foram contemplados para aquisição de 
2.080 ônibus. Além disso, cinco Municípios e o Estado do Rio Grande 
do norte/Rn foram beneficiados com o valor de R$ 1,3 milhão para 
que pudessem adquirir bicicletas escolares.

Objetivando a melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem, o MEC 
apoia ações relacionadas às tecnologias educacionais por meio do 
Programa nacional de Tecnologia Educacional (Proinfo) e do Programa 
Banda larga nas Escolas (PBlE).

O Proinfo tem como objetivo promover o uso pedagógico das tecno-
logias de informação e comunicação nas redes públicas de educação 
básica. no ano de 2017, o Programa teve como uma das suas ações a 
implementação do sistema operacional linux Educacional (lE6), proje-
tado para oferecer aos seus usuários um ambiente agradável e de fácil 
utilização, oferecendo uma série de recursos de interface e interação, 
como aplicativos, integração com o Portal MEC e ferramenta para ge-
rência de laboratório. 

A padronização do parque tecnológico, com a utilização do lE6, trará 
informações mais apresentáveis e organizadas, menor dependência da 
Internet para seu funcionamento (por meio de aplicativos off-line) e uma 
interface mais amigável para utilização dos alunos e professores. 

A utilização do lE6 nos laboratórios é uma prerrogativa das secretarias 
municipais e estaduais de educação. A expectativa é de que esse siste-
ma seja aplicado em 20 mil laboratórios da área rural e em 15 mil da 
área urbana.

A fim de promover a diversidade nas estratégias aplicadas ao uso peda-
gógico das tecnologias de informação e comunicação no processo de 
ensino-aprendizagem em sala de aula, foram empenhados cerca de R$ 
7,93 milhões para a aquisição de tablets, computadores e notebooks no 
âmbito do Proinfo.  

Além disso, aproximadamente 2 mil unidades educacionais, estaduais 
e municipais, beneficiaram-se com a ativação de 3.886 tablets edu-
cacionais, adquiridos para uso dos professores e alunos da educação 
básica de escolas públicas. Também em 2017, foi realizada a prospec-
ção para aquisição de equipamentos de Robótica Educacional, com a 
finalidade de atender estudantes da educação básica das redes públicas 
de ensino em todo Brasil.

Ainda no âmbito do Proinfo e a fim de contribuir para o atendimento 
do compromisso de estabelecer novo modelo de avaliação, aquisição, 
fomento e distribuição de recursos educacionais digitais no contexto 
da cultura digital (Compromisso 6 do 3º Plano de Ação do Brasil na 
Parceria para o Governo Aberto), foi lançada, em 2017, a Plataforma 
Web de Distribuição de Conteúdos Educacionais Digitais, que pode ser 
acessada por meio do endereço eletrônico https://plataformaintegrada.
mec.gov.br. 

Essa ferramenta centralizará todos os recursos educacionais digitais do 
MEC em um único repositório, de forma organizada, nas várias etapas 
de ensino, tendo como referência a Base nacional Curricular Comum, 
facilitando o acesso de 40 milhões de alunos e 2,5 milhões de profes-
sores.

vale destacar ainda o Programa Banda larga nas Escolas (PBlE), que 
promove a instalação de infraestrutura de rede e suporte para conexão à 

internet nas escolas públicas urbanas, E-Tec Brasil, Universidade Aberta 
do Brasil (UAB), núcleos de Tecnologia Estadual (nTE) e núcleos de 
Tecnologia Municipal (nTM). 

Em 2017, mantendo-se os mesmos critérios de elegibilidade, o Programa 
registrou 62.202 pontos de conexão, beneficiando mais de 30 milhões 
de alunos e aproximadamente 1,5 milhão de professores.

no âmbito das escolas rurais, o FnDE atuou de forma colabora-
tiva ao Projeto de Conectividade Rural da Agência nacional de 
Telecomunicações (Anatel), cujo objetivo é fornecer internet com tec-
nologia 4G a todas as escolas públicas rurais que possuam energia elé-
trica, algum tipo de recurso tecnológico e que estejam dentro de um 
raio de até 30 km da sede do Município. Desde sua concepção, em 
2012, a iniciativa atendeu cerca de 29 mil entidades de ensino.

Ainda no âmbito da educação digital, o FnDE está realizando estudo 
para definição das especificações técnicas para os equipamentos de co-
nectividade que irão compor a infraestrutura de apoio ao Programa de 
Inovação Escola Conect@da, lançado pelo MEC, por meio do Decreto 
nº 9.204, de 23 de novembro de 2017, cujo objetivo é apoiar a uni-
versalização do acesso à internet em alta velocidade e fomentar o uso 
pedagógico de tecnologias digitais na educação básica.

A identificação dos motivos de baixa frequência escolar dos beneficiá-
rios do Programa Bolsa Família (PBF) e seus desdobramentos continuam 
sendo desafios importantes para a garantia do acesso e da permanência 
na escola de crianças, adolescentes e jovens, na faixa etária de 6 a 17 
anos de idade, beneficiários do PBF. 

O MEC tem trabalhado no aprimoramento dos processos de registro 
da frequência escolar, na identificação e inclusão dos estudantes “não 
localizados”, na formação continuada de profissionais de educação, no 
fortalecimento de redes intersetoriais com os sistemas de ensino e na 
criação de instrumento que potencialize a realização de diagnósticos 
dos motivos de baixa frequência escolar, capazes de orientar as ações 
governamentais de combate ao abandono e à evasão.

Inicialmente, destaca-se o esforço para melhorar a qualidade da ges-
tão da condicionalidade da educação do PBF, por meio do desenvol-
vimento do novo sistema de Informação da Frequência Escolar do PBF 
(sistema Presença), em 2017. 

Paralelamente ao aprimoramento do acompanhamento da frequência 
escolar, foram tomadas medidas voltadas aos beneficiários em situação 
de “não localizados”, ou seja, aqueles que se encontram no Cadastro 
único, mas cujas matrículas não foram localizadas pelos gestores do 
Programa, e, também, aqueles pertencentes ao conjunto de estudantes 
em escolas não identificadas. 

Para a identificação e inclusão desses beneficiários, o MEC, o Instituto 
nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep) e o 
Ministério do Desenvolvimento social têm realizado, periodicamente, 
checagens entre as bases de dados do sistema Presença e do Censo 
Escolar. 

Além disso, Estados, Distrito Federal e Municípios também têm realiza-
do verificações entre as bases de dados dos seus sistemas específicos de 
frequência escolar com as bases do Censo Escolar, bem como utilizado 
estratégias de busca ativa nos sistemas de ensino. 

no ano de 2017, foram identificados 1,3 milhão de crianças e adoles-
centes em situação de “não localizados” e que passaram a ter a frequ-
ência escolar acompanhada pela rede dos profissionais da educação 
do PBF.

Menciona-se, ainda, que a articulação com as redes municipais de en-
sino tem sido fortalecida e ampliada por atividades de mobilização que 
incluem reuniões técnicas feitas por videoconferências e webconferên-
cias, mensagens aos dirigentes municipais de educação e outras dispo-
nibilizadas pelo quadro de Avisos do sistema Presença.

A formação continuada tem adquirido centralidade nas ações do MEC 
com os sistemas de ensino. Destaca-se, desse modo, a oferta dos cursos 
de Educação, Pobreza e Desigualdade social (EPDs) em diferentes ní-
veis de ensino (especialização, aperfeiçoamento e extensão). 

Em 2017, foram ofertadas 3,3 mil vagas para os profissionais da educa-
ção responsáveis pelo acompanhamento da frequência escolar do PBF 
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em 11 unidades da Federação. Além disso, encontra-se em fase de con-
clusão o Curso de Especialização EPDs, oferecido a 5.450 profissionais da 
educação em 15 Estados.

Com a finalidade de contribuir para a ampliação do acesso e para a me-
lhoria de condições para a permanência dos estudantes beneficiários do 
PBF na escola e a conclusão de seus estudos na idade adequada, encontra-
se em desenvolvimento a Iniciativa Trajetórias Escolares, Desigualdades e 
Diversidades. Essa Iniciativa tornará acessíveis, de forma rápida, clara e 
detalhada, os indicadores de alerta e risco social relacionados aos moti-
vos de baixa frequência escolar, garantindo aos gestores dos três níveis de 
governo e à sociedade informações fundamentais para ações de combate 
à repetência, ao abandono e à evasão.

Por fim, acrescenta-se que os programas desenvolvidos pelo MEC, visan-
do garantir o acesso de crianças e adolescentes beneficiários do Bolsa 
Família à educação integral, criaram e/ou alteraram seus critérios de 
adesão. Dessa forma, programas como o novo Mais Educação, o Ensino 
Médio Inovador e o Programa de Fomento à Implementação de Escolas 
de Ensino Médio em Tempo Integral (EMTI) priorizaram o atendimento de 
escolas que possuem Indicador de nível socioeconômico (InsE) baixo ou 
muito baixo, conforme dados do Inep, uma vez que esse indicador tem 
forte relação com a porcentagem de alunos beneficiários do Bolsa Família 
matriculados na escola.  Portanto, quanto maior o percentual de alunos 
participantes do Bolsa Família, menor é o InsE, ou seja, mais vulnerável 
socioeconomicamente.

3.3. áREA TEMáTICA: InFRAEsTRUTURA

3.3.1. Programa 2033 - Energia Elétrica

O Programa Temático Energia Elétrica contempla um conjunto de objeti-
vos e iniciativas que percorre etapas e executa os processos necessários 
para gerar, transmitir e distribuir energia elétrica aos consumidores.  Esse 
processo se inicia com os estudos das necessidades, passa pelo planeja-
mento e pesquisa para definir onde construir (estudos de inventário e via-
bilidade), pelos leilões, obras de geração, transmissão e distribuição. 

Também são partes importantes deste processo a regulação e fiscalização 
do setor e seus agentes, a pesquisa tecnológica e a realização de projetos 
voltados à eficiência energética e à universalização do serviço de energia 
elétrica.

Foram destacados a seguir três objetivos no período 2016-2017: 

•	 Objetivo 0019, que trata da expansão da oferta de produção de 
energia elétrica;

•	 Objetivo 0034, que trata do planejamento das demandas futuras por 
meio de elaboração de estudos e realização de leilões; e 

•	 Objetivo 0036, que trata da expansão do sistema Interligado 
nacional, em termos de linhas de transmissão (km) e capacidade de 
transformação (MvA), considerando o alcance das metas no período 
do PPA 2016-2019.

PRInCIPAIs InDICADOREs DO PROGRAMA 2033 – EnERGIA EléTRICA

InDICADOR
UnIDADE DE 

MEDIDA

REFERÊnCIA vAlOR APURADO 2017

POlARIDADE

vARIAçãO % 
EM RElAçãO 
AO ínDICE DE 
REFERÊnCIA

DATA ínDICE DATA ínDICE FOnTE DE InFORMAçãO

CAPACIDADE InsTAlADA 
DE GERAçãO DE EnERGIA 
EléTRICA

MW 31/12/2014 133.913 31/12/2017 157.580

MME - BOlETIM DE 
MOnITORAMEnTO DO sIsTEMA 
EléTRICO BRAsIlEIRO, EDIçãO 
DE DEZEMBRO/2017 - TABElA 
7. MATRIZ DE CAPACIDADE 
InsTAlADA DE GERAçãO DE 
EnERGIA EléTRICA DO BRAsIl.

qUAnTO MAIOR, 
MElHOR 17,67%

CAPACIDADE InsTAlADA DE 
TRAnsFORMAçãO MvA 31/12/2014 15.672,00 31/12/2017 348.231,8

MME – EPE PlAnO DECEnAl 
DE ExPAnsãO DE EnERGIA 
2024 - TABElA “sIn: EsTIMATIvA 
DA EvOlUçãO FísICA DO 
sIsTEMA DE TRAnsMIssãO – 
TRAnsFORMAçãO”

qUAnTO MAIOR, 
MElHOR 2.122,00%

ExTEnsãO DE lInHAs DE 
TRAnsMIssãO KM 31/12/2014 125.727 31/12/2017 141.576,4

MME – EPE PlAnO DECEnAl DE 
ExPAnsãO DE EnERGIA 2024 
- TABElA “sIn: EsTIMATIvA DA 
EvOlUçãO FísICA

DO sIsTEMA DE TRAnsMIssãO - 
lInHAs DE TRAnsMIssãO“

qUAnTO MAIOR, 
MElHOR 12,61%

TAxA DE ExPAnsãO DA 
CAPACIDADE InsTAlADA 
DE GERAçãO DE EnERGIA 
EléTRICA - nãO REnOvávEIs

% 31/12/2014 1,21 31/12/2017 0,77
MME - BOlETIM DE 
MOnITORAMEnTO DO sIsTEMA 
EléTRICO BRAsIlEIRO

qUAnTO MEnOR, 
MElHOR -36,36%

TAxA DE ExPAnsãO DA 
CAPACIDADE InsTAlADA 
DE GERAçãO DE EnERGIA 
EléTRICA - REnOvávEIs

% 31/12/2014 6,81 31/12/2017 5,73
MME - BOlETIM DE 
MOnITORAMEnTO DO sIsTEMA 
EléTRICO BRAsIlEIRO

qUAnTO MAIOR, 
MElHOR -15,86%

TAxA DE IMPORTAçãO DE 
EnERGIA EléTRICA % 31/12/2014 4,36 31/12/2017 0,35

MME - BOlETIM MEnsAl DE 
MOnITORAMEnTO DO sIsTEMA 
EléTRICO BRAsIlEIRO E MDIC - 
AlICEWEB

nãO sE APlICA -91,97%
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Cumpre esclarecer que a tabela de indicadores contém valores cujos mé-
todos de apuração tiveram que ser revistos, o que resultou em números 
com variações significativas entre os índices de referência e a apuração 
de 2017:

Capacidade Instalada de Transformação

•	 os valores informados anteriormente foram equivocadamente 
obtidos em documentos oficiais do MME e correspondiam aos 
acréscimos realizados anualmente em 2014 e 2016: 15.672 MvA 
e 9.247 MvA, respectivamente. Porém, de acordo com a forma 
correta de apuração, a qual considera a capacidade total instalada 
de Transformação, os valores de 2014 e 2016 deveriam ser, 
respectivamente, 305.618 MvA e 333.266 MvA (disponíveis nos 
Planos Decenais de Expansão de Energia (PDEE) 2024 e 2026). 
Pretende-se, em momento oportuno, corrigir a série de valores 
apurados.

Taxa de Importação de Energia Elétrica

•	 Os valores informados anteriormente foram equivocadamente 
obtidos em documentos oficiais do MME e correspondiam aos 
percentuais de importação contratada do Paraguai e da venezuela 
em relação à capacidade de geração instalada no País em 2014 
e 2016 (4,36% e 3,94%, respectivamente). Deveriam ser, porém, 
0,16% em 2014 e 0,20% em 2016, o que corresponde ao percentual 
de energia elétrica importada (AlICEWEB) sobre o total de energia 
elétrica produzida no País.

Objetivo 0019 - Expandir a capacidade de geração do sistema elétrico 
brasileiro, pela implantação de novos empreendimentos e ampliação e ou 
repotenciação de usinas existentes

no Brasil, o parque de geração de energia elétrica é predominantemente 
hidráulico, dadas as suas características e potencialidades, já há mais de 50 
anos. As usinas hidrelétricas (UHE) disponibilizam grandes quantidades de 
energia a baixos preços, contribuindo para a modicidade tarifária, e ainda 
apresentam a vantagem de utilizar uma fonte limpa e renovável.

Em termos nominais e relativos, essa evolução esteve concentrada no iní-
cio da década de 1980, quando o mundo sofria as consequências dos cho-
ques no preço do petróleo ocorridos na década anterior e se instalavam 
no País grandes indústrias eletro-intensivas.

As usinas termelétricas (UTE) estão entre as alternativas de diversificação 
da matriz elétrica. As principais vantagens das térmicas são: a flexibilidade 
para alocação junto ao mercado consumidor, o prazo menor de amortiza-
ção dos investimentos, o custo de capital mais baixo e o menor risco para 
o setor privado. 

Do ponto de vista do sistema Interligado nacional (sIn), as termelétricas 
contribuem para o aumento da confiabilidade do sistema, compensando 
possíveis deficit hídricos. Deve-se destacar, entre as fontes minerais para a 
geração de energia elétrica, o gás natural e o urânio, por serem menos po-
luentes que as outras fontes tradicionais (carvão e derivados de petróleo).

A geração de energia elétrica a partir de fontes alternativas, como a eólica 
e a biomassa, além de limpas e renováveis, é uma das alternativas de diver-
sificação da matriz elétrica. O Brasil tem grande potencial de geração de 
energia elétrica a partir de fonte eólica com destaque para as regiões dos 
litorais sul e nordeste e do semiárido. 

Outra fonte renovável que tem sido muito desenvolvida no País é a bio-
massa, principalmente utilizando como combustível o bagaço de cana, 
nas regiões produtoras de álcool e açúcar, como são Paulo/sP, Paraná/
PR, Goiás/GO, Mato Grosso/MT e Mato Grosso do sul/MT. Já as Pequenas 
Centrais Hidrelétricas (PCH) e as Centrais Geradoras Hidrelétricas (CGH) 
constituem fontes alternativas de energia que geram quantidades meno-
res de energia, porém com impactos também reduzidos. 

Há ainda o caso da energia fotovoltaica, cuja principal aplicação está na 
geração distribuída, em que a energia elétrica é gerada na própria unidade 
consumidora e o excedente, lançado na rede de distribuição.

nívEl DE REAlIZAçãO DAs METAs qUAnTITATIvAs

DEsCRIçãO DA META 2016- 2019
UnIDADE DE 

MEDIDA
lInHA DE 

BAsE
META PREvIsTA 

2016-2019

META REAlIZADA ATé % DA META 
TOTAl 2016-2019 

REAlIZADA 
ACUMUlADO

InsTITUIçãO 
REsPOnsávEl PElA 

APURAçãO
sITUAçãO DA META

MEDIDAs A sEREM 
TOMADAs

2016 2017

0001 - ADICIOnAR 14.655 MW 
DE CAPACIDADE InsTAlADA DE 
GERAçãO DE EnERGIA EléTRICA A 
PARTIR DA FOnTE HíDRICA

MW 0 14.655 5.204,69 8.511,84 58,08

MInIsTéRIO DE 
MInAs E EnERGIA 
/ sECRETARIA DE 
EnERGIA EléTRICA

AnDAMEnTO 
ADEqUADO -

0005 - ADICIOnAR 6.400 MW 
DE CAPACIDADE InsTAlADA DE 
GERAçãO DE EnERGIA EléTRICA A 
PARTIR DE FOnTEs TéRMICAs

MW 0 6.400 1.757,60 2.755,20 43,05

MInIsTéRIO DE 
MInAs E EnERGIA 
/ sECRETARIA DE 
EnERGIA EléTRICA

COM MEDIDAs A 
sEREM ADOTADAs

ARTICUlAçãO DE 
ATOREs PARA 
IMPlEMEnTAçãO 
DA META

0007 - ADICIOnAR 810 MW 
DE CAPACIDADE InsTAlADA DE 
GERAçãO DE EnERGIA EléTRICA 
A PARTIR DE OUTRAs FOnTEs 
AlTERnATIvAs

MW 0 810 0 933,00 115,19

MInIsTéRIO DE 
MInAs E EnERGIA 
/ sECRETARIA DE 
EnERGIA EléTRICA

META PREvIsTA AO 
FInAl DO PPA Já 
AlCAnçADA

-

0008 - ADICIOnAR 7.500 MW 
DE CAPACIDADE InsTAlADA DE 
GERAçãO DE EnERGIA EléTRICA A 
PARTIR DA FOnTE EÓlICA

MW 0 7.500 2.564,10 4.719,80 62,93

MInIsTéRIO DE 
MInAs E EnERGIA 
/ sECRETARIA DE 
EnERGIA EléTRICA

AnDAMEnTO 
ADEqUADO -
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AnálIsE DAs METAs qUAnTITATIvAs

Meta 0001 - Adicionar 14.655 MW de capacidade instalada de geração de 
energia elétrica a partir da fonte hídrica

Em 2017, entraram em operação 3.305 MW de capacidade de geração de 
fonte hidráulica. Destaque-se: i) a UHE Belo Monte com a entrada em ope-
ração de 2.522 MW, totalizando, ao final do último ano, 4.510 MW liberados 
para operação comercial; e ii) o início de operação da primeira unidade gera-
dora, com 175 MW de potência, da UHE são Manoel (700 MW). Considerando 
esses resultados, a Meta atingiu 58,1% do total previsto no PPA.

Meta 0005 - Adicionar 6.400 MW de capacidade instalada de geração de 
energia elétrica a partir de fontes térmicas

quanto à meta de expansão da oferta de geração de fonte térmica, em 
2017 entraram em operação 997,6 MW de capacidade de geração de ener-
gia. Em destaque, a UTE Mauá 3 (590,75 MW), com a entrada em operação 
da primeira unidade geradora com 190 MW. Assim, o índice de realização 
para esta fonte atingiu 43,1% do total previsto no PPA. O baixo desem-
penho observado decorre de postergações das previsões de entrada em 
operação de algumas grandes usinas térmicas e/ou da frustração da im-
plantação de outras, devido à desistência de grupos empresariais que não 
estão conseguindo viabilizar seus empreendimentos.

Meta 0007 - Adicionar 810 MW de capacidade instalada de geração de 
energia elétrica a partir de outras fontes alternativas

Atualmente, a meta de expansão de geração de energia elétrica a partir 
de outras fontes alternativas considera apenas as usinas fotovoltaicas. 
Em 2017, entraram em operação 933 MW de capacidade de geração des-
se tipo de energia. Em destaque, os parques solares de Ituverava, nova 
Olinda, vazante, Pirapora e Bom Jesus da lapa, totalizando, ao final do ano, 
933 MW em operação comercial. Considerando esses resultados, a fonte 
fotovoltaica atingiu 115,2 % do total previsto no PPA, o que pode ser con-
siderado muito bom, tendo em vista que a meta estabelecida para o PPA 
já foi superada em mais de 15%.

Meta 0008 - Adicionar 7.500 MW de capacidade instalada de geração de 
energia elétrica a partir da fonte eólica

Adicionalmente, entraram em operação 2.156 MW de capacidade de gera-
ção de fonte eólica em 2017, instalados em 85 empreendimentos. Destaca-
se a entrada em operação comercial de 1.965 MW, distribuídos em 85 
usinas eólicas na região nordeste, e 191 MW, instalados em 11 empreendi-
mentos na região sul. Considerando esses resultados, a fonte eólica atingiu 
62,9% do total previsto no PPA, o que pode ser considerado bom, dado 
haver decorrido metade do prazo para alcance do resultado final.

Objetivo 0034 - Planejar o atendimento das demandas futuras de energia 
elétrica por meio da elaboração de estudos de expansão da geração e da 
transmissão, bem como da promoção de leilões

O Estado Brasileiro exerce as funções de planejamento do setor energé-
tico, sendo determinante para a expansão dos sistemas de transmissão e 
indicativo para a expansão da geração de energia elétrica. 

Tendo em vista as características e prazos de implementação dos empre-
endimentos do setor elétrico, os planejamentos de médio e longo prazos 
são fundamentais para assegurar a expansão equilibrada entre a oferta 
energética e a sustentabilidade técnica, econômica e ambiental.

O estudo dos potenciais de fontes primárias e a definição e projeto de em-
preendimentos de geração de energia elétrica são ações elementares à 
viabilização das usinas que produzirão a energia necessária ao atendimen-
to da demanda nacional. 

sendo assim, a expansão da capacidade de geração do sistema elétrico 
deverá ocorrer aproveitando o potencial de recursos energéticos dispo-
níveis no País, seja pelo estudo de novos aproveitamentos hidrelétricos 
inventariados ou em inventário e dos respectivos estudos de viabilidade, 
bem como do aproveitamento de outros recursos, quais sejam: biomassa, 
energia solar, eólica e centrais termoelétricas.

Em paralelo, a expansão dos sistemas de transmissão de energia elétri-
ca torna-se fundamental para a otimização dos recursos energéticos, o 
transporte da energia gerada até os centros de carga distribuídos no ter-
ritório nacional, dando plenas condições para os sistemas de distribuição 
atenderem o crescimento da demanda do País e para a universalização do 
acesso à energia elétrica. 

A expansão prevista pelo planejamento setorial é materializada por meio 
da realização de leilões de empreendimentos de geração e transmissão 
de energia elétrica, visando a modicidade tarifária e a competição entre 
os interessados em investir na infraestrutura de energia nacional, propor-
cionando serviços de energia adequados e com qualidade, pautados por 
instrumentos regulatórios que visem esses objetivos.
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nívEl DE REAlIZAçãO DAs METAs qUAnTITATIvAs

DEsCRIçãO DA META 2016- 
2019

UnIDADE DE 
MEDIDA

lInHA DE 
BAsE

META PREvIsTA 
2016-2019

META REAlIZADA ATé % DA META 
TOTAl 2016-

2019 REAlIZADA 
ACUMUlADO

InsTITUIçãO REsPOnsávEl 
PElA APURAçãO

sITUAçãO DA META
MEDIDAs A sEREM 

TOMADAs
2016 2017

001q - InvEnTARIAR O 
EqUIvAlEnTE A 7.200 
MW DE CAPACIDADE 
DE GERAçãO 
HIDREléTRICA

MW 0 7.200 211,00 416,80 5,79

MInIsTéRIO DE 
MInAs E EnERGIA 
/ sECRETARIA DE 
PlAnEJAMEnTO E 
DEsEnvOlvIMEnTO 
EnERGéTICO

COM MEDIDAs A 
sEREM ADOTADAs

ADOçãO DE 
MEDIDAs DE 
GEsTãO

001x - REAlIZAR 
EsTUDOs DE 
vIABIlIDADE TéCnICA, 
ECOnôMICA E 
AMBIEnTAl PARA 
4 nOvAs UsInAs 
nUClEAREs.

UnIDADEs 0 4 0 0 0

MInIsTéRIO DE 
MInAs E EnERGIA 
/ sECRETARIA DE 
PlAnEJAMEnTO E 
DEsEnvOlvIMEnTO 
EnERGéTICO

COM MEDIDAs A 
sEREM ADOTADAs

ADOçãO DE 
MEDIDAs DE 
GEsTãO

044n - REAlIZAR E 
APROvAR EsTUDOs DE 
vIABIlIDADE DE UsInAs 
HIDREléTRICAs COM 
POTEnCIAl TOTAl DA 
ORDEM DE 5.600 MW

MW 0 5.600 62,00 62,00 1,11

MInIsTéRIO DE 
MInAs E EnERGIA 
/ sECRETARIA DE 
PlAnEJAMEnTO E 
DEsEnvOlvIMEnTO 
EnERGéTICO

COM MEDIDAs A 
sEREM ADOTADAs

ADOçãO DE 
MEDIDAs DE 
GEsTãO

044O - REAlIZAR 
lEIlõEs PARA 
ExPAnsãO DA 
TRAnsMIssãO EM 
34.000KM

KM 0 34.000 9.528,00 21.515,50 63,28

MInIsTéRIO DE 
MInAs E EnERGIA 
/ sECRETARIA DE 
PlAnEJAMEnTO E 
DEsEnvOlvIMEnTO 
EnERGéTICO

AnDAMEnTO 
ADEqUADO -

044P -  REAlIZAR 
lEIlõEs PARA 
ExPAnsãO DA GERAçãO 
EM 28.700 MW

MW 0 28.700 709,09 5.113,20 17,82

MInIsTéRIO DE 
MInAs E EnERGIA 
/ sECRETARIA DE 
PlAnEJAMEnTO E 
DEsEnvOlvIMEnTO 
EnERGéTICO

AnDAMEnTO 
ADEqUADO -

04nP - REAlIZAR 
lEIlõEs PARA 
ExPAnsãO DA 
CAPACIDADE DE 
TRAnsFORMAçãO EM 
88.000 MvA

MvA 0 88.000 13.363,00 36.911,00 41,94

MInIsTéRIO DE 
MInAs E EnERGIA 
/ sECRETARIA DE 
PlAnEJAMEnTO E 
DEsEnvOlvIMEnTO 
EnERGéTICO

AnDAMEnTO 
ADEqUADO -

AnálIsE DAs METAs qUAnTITATIvAs

Meta 001q - Inventariar o equivalente a 7.200 MW de capacidade de 
geração hidrelétrica

O estudo dos potenciais de fontes primárias e a definição e projeto de 
empreendimentos de geração de energia elétrica são ações elementares 
à viabilização de novas usinas. sendo assim, a expansão da capacidade 
de geração do sistema elétrico deverá ocorrer aproveitando o potencial 
de recursos energéticos disponíveis no País, o qual é quantificado pelos 
estudos de novos aproveitamentos hidrelétricos. neste sentido, torna-se 
imprescindível a elaboração dos inventários de capacidade de energia hi-
drelétrica, cujo baixo percentual de execução decorre principalmente de 
dificuldades socioambientais para a execução dos estudos.

Meta 001x - Realizar estudos de viabilidade técnica, econômica e 
ambiental para quatro novas usinas nucleares

quanto à elaboração dos estudos de viabilidade para quatro novas usinas 
termonucleares, a Eletrobras Termonuclear s.A. (Eletronuclear) paralisou a 
contratação por falta de disponibilidade de recursos financeiros. 

no momento, a empresa tem priorizado a conclusão da Unidade 3 da 
Central nuclear Comandante álvaro Alberto (Angra 3). Cabe destacar que 
já houve a identificação de locais candidatos a receberem novas centrais 
nucleares. Contudo, a confirmação da viabilidade da instalação de novas 
centrais nesses locais depende da realização dos estudos de viabilidade 
técnica, econômica e ambiental.

Meta 044n - Realizar e aprovar estudos de viabilidade de usinas hidrelétri-
cas com potencial total da ordem de 5.600 MW

no que tange aos estudos de inventário e de viabilidade de empreendi-
mentos hidrelétricos, o baixo percentual de execução decorre, principal-
mente, da restrição de recursos financeiros dos agentes para o desenvolvi-
mento desses estudos e das dificuldades socioambientais.

Meta 044O - Realizar leilões para Expansão da Transmissão em 34.000 km

A apuração desta meta decorre diretamente de dois leilões de transmis-
são promovidos pela Aneel. O primeiro (leilão nº 05/2016) permitiu a 
contratação de 7.068,6 km de linhas de transmissão e de 13.132 MvA de 
capacidade de transformação e o segundo (leilão nº 02/2017) permitiu 
o arremate de 4.918,9 km de linhas de transmissão e de 10.416 MvA de 
capacidade de transformação. Com isso, a Meta 044O atingiu 63,28% de 
realização (21.515,50 km).

Meta 044P - Realizar leilões para expansão da geração em 28.700 MW

Com relação à apuração da meta de leilões para a expansão da geração, 
em 2017 foram realizados dois leilões. O primeiro foi o leilão de Energia 
nova A-4 de 2017, que permitiu a contratação de 674,5 MW. O segundo 
foi o leilão de Energia nova A-6 de 2017, que permitiu a contratação de 
3.729,6 MW em novos empreendimentos ou ampliação de empreendi-
mentos. Ambos os leilões totalizaram investimentos estimados em R$ 18,2 
bilhões. Registra-se que a baixa contratação em relação à meta decorre da 
redução no consumo de energia elétrica nos últimos anos, consequência 
da retração da atividade econômica.

Meta 04nP - Realizar leilões para Expansão da capacidade de 
transformação em 88.000 MvA

quanto à apuração da Meta 04nP, em 2017 foram realizados o leilão 
nº 05/2016, que permitiu a contratação de 7.068,6 km de linhas de 
transmissão e de 13.132 MvA de capacidade de transformação, e o 
leilão nº 02/2017, que permitiu o arremate de 4.918,9 km de linhas de 
transmissão e de 10.416 MvA de capacidade de transformação. Tais leilões 
totalizaram investimentos estimados em R$ 21,45 bilhões. A retomada dos 
investimentos justifica-se pela melhoria das taxas de retorno calculadas 
nas receitas-teto, o que conferiu maior atratividade ao certame.
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Objetivo 0036 - Expandir a capacidade de transmissão do sistema Elétrico 
Brasileiro com a construção de novas instalações e ampliação/reforço das 
existentes

A expansão da capacidade de transmissão do sistema Elétrico Brasileiro 
consiste na construção de novas instalações e ampliação do sistema 
Interligado nacional (sIn), o qual tem como principais funções:

•	 a transmissão da energia gerada pelas usinas para os grandes 
centros de carga;

•	 a integração entre os diversos elementos do sistema elétrico para 
garantir estabilidade e confiabilidade à rede;

•	 a interligação entre as bacias hidráulicas e regiões com características 
hidrológicas heterogêneas, de modo a otimizar o uso da água; e

•	 a integração energética com os países vizinhos como forma de 
otimizar os recursos e aumentar a confiabilidade do sistema.

Outro importante aspecto do sIn é proporcionar confiabilidade ao siste-
ma elétrico, o que é fundamental para o desenvolvimento do País. Além de 
um parque gerador diversificado, é necessário um sistema de transmissão 
e distribuição robusto, de forma a atender às demandas e a minimizar as 
interrupções de fornecimento nas unidades consumidoras. Por isso, a ex-

pansão da capacidade de transmissão deve ser feita a partir das projeções 
de carga elétrica e do plano referencial de geração, interligando centros 
de geração e de consumo de energia elétrica, e deve envolver também 
as ampliações e reforços nas instalações já implantadas. Entre os pontos 
de análise para as ampliações e reforços do sistema de transmissão, são 
contemplados, dentre outros:

•	 a análise do desempenho dinâmico do sistema interligado e a 
determinação dos limites de intercâmbios nas interligações; 

•	 a avaliação da superação dos limites dos equipamentos e sua 
influência na definição da topologia das alternativas de transmissão; 
e

•	 a análise e recomendação da recapacitação de linhas de transmissão 
e de subestações.

As ações de modernização e revitalização envolvem as atualizações tec-
nológicas nas instalações para promover a eficiência operacional dos sis-
temas. Em atendimento à regulamentação vigente, o Operador nacional 
do sistema (Ons) anualmente encaminha à Agência nacional de Energia 
Elétrica (Aneel) o Plano de Modernização de Instalações de Interesse 
sistêmico (PMIs), composto por revitalizações no sistema Interligado 
nacional (sIn) necessárias ao reforço da segurança operacional elétrica.

nívEl DE REAlIZAçãO DAs METAs qUAnTITATIvAs

DEsCRIçãO DA META 2016- 2019
UnIDADE DE 

MEDIDA
lInHA DE 

BAsE

META 
PREvIsTA 
2016-2019

META REAlIZADA ATé % DA META 
TOTAl 2016-

2019 REAlIZADA 
ACUMUlADO

InsTITUIçãO REsPOnsávEl 
PElA APURAçãO

sITUAçãO DA META
MEDIDAs A sEREM 

TOMADAs
2016 2017

0023 - IMPlAnTAR 23.000 KM DE 
nOvAs lInHAs DE TRAnsMIssãO nO 
sIsTEMA EléTRICO nACIOnAl

KM 0 23.000 5.696,80 12.318,60 53,56

MInIsTéRIO DE 
MInAs E EnERGIA 
/ sECRETARIA DE 
EnERGIA EléTRICA

AnDAMEnTO 
ADEqUADO -

0026 - IMPlAnTAR 27.500 MvA DE 
nOvAs sUBEsTAçõEs nO sIsTEMA 
EléTRICO nACIOnAl

MvA 0 27.500 4.278,60 9.738,30 35,41

MInIsTéRIO DE 
MInAs E EnERGIA 
/ sECRETARIA DE 
EnERGIA EléTRICA

COM MEDIDAs 
A sEREM 
ADOTADAs

ADOçãO DE 
MEDIDAs DE 
GEsTãO

0029 - ADICIOnAR 20.000 MvA DE 
CAPACIDADE nAs sUBEsTAçõEs DE 
TRAnsMIssãO ExIsTEnTEs

MvA 0 20.000 7.052,00 16.558,20 82,79

MInIsTéRIO DE 
MInAs E EnERGIA 
/ sECRETARIA DE 
EnERGIA EléTRICA

AnDAMEnTO 
ADEqUADO -

002D - REFORçAR OU RECAPACITAR 
1.160 KM DE lInHAs DE 
TRAnsMIssãO ExIsTEnTEs nO 
sIsTEMA EléTRICO nACIOnAl

KM 0 1.160 541,40 979,40 84,43

MInIsTéRIO DE 
MInAs E EnERGIA 
/ sECRETARIA DE 
EnERGIA EléTRICA

AnDAMEnTO 
ADEqUADO -

AnálIsE DAs METAs qUAnTITATIvAs

Meta 0023 - Implantar 23.000 km de novas linhas de transmissão no 
sistema Elétrico nacional

Com relação à Meta prevista no PPA para a implantação de novas linhas 
de transmissão no sistema Elétrico nacional, em 2017 realizou-se um per-
centual de 28,8%. A principal entrega de 2017 foi a conclusão das obras 
do 1º Bipolo Corrente Contínua 800 kv Interligação Belo Monte, empre-
endimento concebido para escoar a energia gerada pela UHE Belo Monte, 
bem como das demais usinas localizadas na região norte para a região 
sudeste do País.

Meta 0026 - Implantar 27.500 MvA de novas subestações no sistema 
Elétrico nacional

Com relação à Meta prevista no PPA, foi realizado em 2017 um percentual 
de 19,9%. As principais realizações do ano foram a conclusão das obras das 
subestações Morro Agudo 500/138 kv – 800 MvA, no Estado de são Paulo/
sP, e Morro do Chapéu II 500/230 kv – 1.800 MvA, no Estado da Bahia/BA.

Meta 0029 - Adicionar 20.000 MvA de capacidade nas subestações de 
transmissão existentes

Em relação ao aumento da capacidade transformadora instalada nas su-
bestações existentes do sIn, o acumulado realizado até 2017 chegou a 
82,8% da meta estabelecida no PPA. As principais subestações do sIn que 
tiveram acréscimo na capacidade instalada em 2017 foram a do Jardim 
500/230 kv, em sergipe/sE, com a instalação do terceiro banco de auto-
transformadores de 600 MvA, e a de Taubaté 440/230 kv, no Estado de são 
Paulo/sP, com a implantação do segundo banco de autotransformadores 
monofásicos de 750 MvA.

Meta 002D - Reforçar ou recapacitar 1.160 km de linhas de transmissão 
existentes no sistema Elétrico nacional

Com relação aos reforços no sistema de transmissão existente, o montante 
realizado até 2017 já alcançou 84,4% da meta estabelecida no PPA 2016-
2019. Os principais reforços a serem destacados se referem ao sistema da 
Chesf para elevar o limite de carregamento da linha de transmissão, em 
230 kv, entre Paulo Afonso e Cícero Dantas, com extensão total de 134 
km, e, no sistema do Paraná/PR, a reconstrução da linha de transmissão, 
em 230 kv, entre Ponta Grossa e Figueira, que reforça o sistema elétrico na 
região central do Paraná, num total de 46 km de extensão.
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3.3.2. Programa 2049 – Moradia Digna

A política habitacional é norteada pelo princípio de universalização do acesso à moradia, um direito social assegurado pela Constituição Federal, consi-
derando-se aspectos essenciais à habitabilidade: infraestrutura, inserção urbana, acesso a serviços públicos, oportunidades de trabalho e obtenção de 
renda, etc. Para tanto, a Política nacional de Habitação se estrutura em quatro eixos principais de atuação: modelos de financiamento e subsídios, política 
urbana e fundiária, desenho institucional e cadeia produtiva na construção civil, voltada à habitação de interesse social. 

O Programa 2049 - Moradia Digna reúne ações e iniciativas com o objetivo de proporcionar à sociedade qualidade de vida por meio da produção de 
unidades habitacionais, da requalificação das existentes, além de regularização fundiária e urbanização dos assentamentos precários. 

Os maiores empreendimentos do Governo Federal por meio do Programa Moradia Digna são: 

•	o PAC Urbanização, com as intervenções em grandes comunidades carentes em todo o Brasil; 
•	o Fundo nacional de Habitação de Interesse social (FnHIs), que estimula os demais entes federados a investir na habitação social; e 
•	o Programa Minha Casa, Minha vida (PMCMv), com mais de 4 milhões de unidades contratadas.

PRInCIPAIs InDICADOREs DO PROGRAMA 2049 – MORADIA DIGnA

InDICADOR
UnIDADE DE 

MEDIDA

REFERÊnCIA vAlOR APURADO 2017
POlARIDADE

vARIAçãO % EM 
RElAçãO AO ínDICE DE 

REFERÊnCIADATA ínDICE DATA ínDICE FOnTE DE InFORMAçãO

DEFICIT HABITACIOnAl 
ABsOlUTO UnIDADE 30/09/2012 5.430.562 nãO DIsPOnívEl* nãO 

DIsPOnívEl*

vAlOR PRElIMInAR APURADO 
PElA FUnDAçãO JOãO 
PInHEIRO (FJP)

qUAnTO 
MEnOR, 
MElHOR

13,92

DEFICIT HABITACIOnAl 
ABsOlUTO EM áREAs 
RURAIs

UnIDADE 30/09/2012 766.449 nãO DIsPOnívEl* nãO 
DIsPOnívEl*

vAlOR PRElIMInAR APURADO 
PElA FUnDAçãO JOãO 
PInHEIRO (FJP)

qUAnTO 
MEnOR, 
MElHOR

0,69

DEFICIT HABITACIOnAl 
ABsOlUTO EM áREAs 
URBAnAs

UnIDADE 30/09/2012 4.664.113 nãO DIsPOnívEl* nãO 
DIsPOnívEl*

vAlOR PRElIMInAR APURADO 
PElA FUnDAçãO JOãO 
PInHEIRO (FJP)

qUAnTO 
MEnOR, 
MElHOR

16,09

DEFICIT HABITACIOnAl 
qUAlITATIvO - 
ADEnsAMEnTO 
ExCEssIvO

UnIDADE 30/09/2012 1.073.720 nãO DIsPOnívEl* nãO 
DIsPOnívEl*

PEsqUIsA nACIOnAl POR 
AMOsTRA DE DOMICílIOs 
(PnAD)

qUAnTO 
MEnOR, 
MElHOR

- 10,76

* Para esses indicadores, em 2017 foram apurados valores referentes a 2015 ou 2014, que servirão como referências mais atualizadas para quando houver valores referentes ao período do 
PPA, mas que não podem ser considerados como resultados do PPA 2016-2019. Os valores apurados são: Deficit habitacional absoluto: 31/12/2015, 6.186.503; Deficit habitacional absoluto 
em áreas rurais: 31/12/2015, 771.703; Deficit habitacional absoluto em áreas urbanas: 31/12/2015, 5.414.800; Deficit habitacional qualitativo - adensamento excessivo: 31/12/2014, 958.180. 

Objetivo 0383 - Ampliar o acesso à habitação, de forma subsidiada ou facilitada, priorizando o atendimento à população de baixa renda, por 
intermédio do Programa Minha Casa, Minha vida

O objetivo 0383 visa ampliar o acesso à habitação, de forma subsidiada ou facilitada, priorizando o atendimento à população de baixa renda, por inter-
médio do Programa Minha Casa, Minha vida (PMCMv). Apresenta apenas uma meta, quantitativa, de disponibilizar 3 milhões de unidades habitacionais.
Trata-se de um objetivo ambicioso que, embora estipule o PMCMv como meio de sua consecução, também tem dentre suas iniciativas a possibilidade 
da utilização de imóveis da União, geridos pela secretaria de Patrimônio da União, em apoio à implementação dos programas de produção habitacional.

nívEl DE REAlIZAçãO DAs METAs qUAnTITATIvAs

DEsCRIçãO DA META 
2016-2019

UnIDADE DE 
MEDIDA

lInHA DE 
BAsE

META PREvIsTA 
2016-2019

META REAlIZADA ATé % DA META 
TOTAl 2016-

2019 REAlIZADA 
ACUMUlADO

InsTITUIçãO 
REsPOnsávEl PElA 

APURAçãO

sITUAçãO DA 
META

MEDIDAs A sEREM TOMADAs
2016 2017

04lP - 
DIsPOnIBIlIZAR 
3 MIlHõEs DE 
MORADIAs POR 
MEIO DO PROGRAMA 
MInHA CAsA MInHA 
vIDA (PMCMv).

MORADIAs 0 3.000.000 338.273 770.711 25,69 %
sECRETARIA 
nACIOnAl DE 
HABITAçãO

COM 
MEDIDAs 
A sEREM 
ADOTADAs

ADOçãO DE MEDIDAs DE GEsTãO; 
AvAlIAçãO DA EsTRATéGIA 
DA POlíTICA PúBlICA E, 
COnsEqUEnTEMEnTE, EvEnTUAl 
nECEssIDADE DE REvIsãO DA META 
OU DE AlGUM DE sEUs ATRIBUTOs; 
COMPATIBIlIZAçãO EnTRE A 
PROGRAMAçãO ORçAMEnTáRIA E 
FInAnCEIRA E O DIMEnsIOnAMEnTO 
DA META.

AnálIsE DAs METAs qUAnTITATIvAs

Meta 04lP - Disponibilizar 3 milhões de moradias por meio do Programa 
Minha Casa Minha vida (PMCMv)

A evolução da meta foi influenciada pelas restrições orçamentárias no 
exercício de 2017, comprometendo o pleno atingimento das 3 milhões 
de moradias para o quadriênio, conforme consta da Meta Prevista 2016-
2019. Também foram verificados atrasos nos processos seletivos para a 
contratação dos empreendimentos, devido ao elevado número de pro-
postas apresentadas às instituições financeiras, que totalizaram mais de 
800.000 unidades habitacionais, e também pelas alterações normativas re-
alizadas em 2016 e 2017. Isso gerou um impacto nos prazos previstos para 
análise do enquadramento das propostas, bem como para a divulgação 
dos processos seletivos.A ação 00CW - subvenção Econômica Destinada 

a Implementação de Projetos de Interesse social em áreas Urbanas (lei nº 
11.977, de 07 de julho de 2009), dentre as ações que compõem o PMCMv, 
foi a menos impactada por restrições orçamentárias. Essa ação ultrapas-
sou a meta de contratações no exercício 2017.

Outras considerações julgadas relevantes

Considerados os seus indicadores, quanto ao Programa Temático 2049 
- Moradia Digna, constante do PPA 2016-2019, é possível observar uma 
manutenção dos patamares do PPA anterior. 
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novas contratações não foram possíveis em função do momento de restrições econômicas que afetaram o Governo no exercício em questão. 

As operações de financiamento habitacional via sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo (sBPE) atingiram o valor preliminar de R$ 24,5 bilhões, e 
isso foi inferior ao ano anterior. Esses valores ainda estão abaixo do previsto ao longo do PPA, motivados pelos fatores conjunturais citados.

A proposta do Programa “Cartão Reforma”, ainda em fase inicial, surge como uma nova trincheira no combate ao deficit habitacional qualitativo. Trata-se 
de uma modalidade de benefício que é demandado por um percentual significativo das famílias brasileiras.

3.3.3. Programa 2086 - Transporte Aquaviário

O Programa Transporte Aquaviário foi estruturado para dar uma visão in-
tegrada das políticas públicas voltadas à ampliação dos serviços de trans-
portes no Brasil e, assim, elenca ações que, no período de 2016-2019, pos-
sam fazer frente aos principais desafios do setor. 

Diante desse cenário, foram formulados objetivos voltados à adequação 
da capacidade portuária às demandas de carga e passageiros, ao aprimo-
ramento da governança e da gestão do setor portuário, à melhoria da pro-
dutividade do sistema e à promoção da sustentabilidade ambiental das 
áreas hidroviárias e dos portos organizados.

visando à uma melhor organização do setor de transportes do País, foram 
estabelecidos objetivos integrados e contínuos para a expansão da cober-
tura e ampliação da rede de transporte hidroviário, de forma a elevar os 
padrões de segurança e eficiência dos fluxos de cargas e passageiros, com 
benefícios econômicos e ambientais e para promover a modernização da 
frota mercante do País. O Fundo da Marinha Mercante (FMM) tem a com-
petência de prover recursos para modernizar, renovar e ampliar a frota 

mercante brasileira de longo curso, de cabotagem e navegação interior e 
o parque nacional de estaleiros.

Objetivo 0757 - Modernizar, renovar e ampliar a frota mercante brasileira 
de longo curso, de cabotagem e navegação interior e o parque nacional 
de estaleiros, por meio de concessão de financiamento com recursos do 
Fundo da Marinha Mercante (FMM)

Este objetivo busca ampliar a participação do transporte aquaviário na 
matriz de transporte brasileira, planejada para avançar de um patamar 
avaliado em 17% de participação (dados do Plano nacional de logística 
e Transportes – 2011) para 29% até 2025. Para a superação dos desafios, é 
necessário e fundamental a ampliação e modernização da frota mercante 
nacional. Para tal finalidade, o FMM tem sido instrumento central de incen-
tivo à indústria naval brasileira e tem vivenciado grandes avanços, além 
de contribuir para o aumento da eficiência produtiva dos transportes e 
consequente redução dos custos dos fretes.

nívEl DE REAlIZAçãO DAs METAs qUAnTITATIvAs

DEsCRIçãO DA META 2016-2019 UnIDADE DE MEDIDA
lInHA DE 

BAsE

META 
PREvIsTA 
2016-2019

META REAlIZADA ATé % DA META 
TOTAl 2016-

2019 REAlIZADA 
ACUMUlADA

InsTITUIçãO 
REsPOnsávEl 

PElA APURAçãO
sITUAçãO DA META MEDIDAs A sEREM TOMADAs

2016 2017

02IW – FOMEnTAR A 
COnTRATAçãO DE R$ 14 
BIlHõEs EM PROJETOs 
(EMBARCAçõEs E/OU 
EsTAlEIROs) FInAnCIADOs 
COM RECURsOs DO FMM

BIlHõEs DE 
REAIs 0,00 14,00 1,00 1,63 11,64% MTPA/sFAT

COM MEDIDAs 
A sEREM 
ADOTADAs

ARTICUlAçãO DE ATOREs 
PARA IMPlEMEnTAçãO 
DA META: REvIsãO DE 
nORMATIvOs lEGAIs E/
OU REGUlAMEnTAçãO DA 
lEGIslAçãO;

0444 – FOMEnTAR A 
COnsTRUçãO DE 10 
EMBARCAçõEs DEsTInADAs 
à CABOTAGEM

EMBARCAçõEs 0,00 10,00 5,00 6,00 60,00% MTPA/sFAT AnDAMEnTO 
ADEqUADO -

AnálIsE DAs METAs qUAnTITATIvAs

Meta 02IW - Fomentar a contratação de R$ 14 bilhões em projetos 
(embarcações e/ou estaleiros) financiados com recursos do FMM

no ano de 2017, foram contratados R$ 630 milhões em novos projetos. 
Em relação à meta global, de R$ 14 bilhões, o realizado em 2017 repre-
senta 4,5% da meta. somando os financiamentos contratados em 2016, 
no valor de R$ 1 bilhão em projetos, temos uma execução acumulada de 
11,6% do total da meta. Apesar da queda dos investimentos na indústria 
naval, resultado da crise econômica que acometeu o País em 2014, e da 
interrupção do programa de investimentos na indústria do petróleo, capi-
taneado pela Petrobras, a qual se refletiu em sua controlada Transpetro, o 
Departamento de Marinha Mercante vem envidando esforços para viabili-
zar novas contratações de embarcações.

Meta 0444 - Fomentar a construção de 10 embarcações destinadas à 
cabotagem

Em 2017, tivemos a construção de uma embarcação de cabotagem, do 
tipo suezmax, de 145.800 toneladas brutas, para a Transpetro, construí-
da no Estaleiro EAs, localizado no Estado de Pernambuco/PE, na região 
nordeste. Das 10 embarcações previstas para o período 2016-2019, cinco 

para a região nordeste e cinco para a região sudeste, já foram construí-
das ao todo seis embarcações: cinco na região nordeste e uma na região 
sudeste, cumprindo-se, até agora, 60% da meta estipulada.

Objetivo 1054 - Assegurar a disponibilidade da rede de transporte 
hidroviário de passageiros e cargas por meio da manutenção e da 
operação

As ações desse objetivo visam a contribuir para uma operação de navega-
ção mais rápida e segura de passageiros e cargas em trânsito sobre as hi-
drovias. A manutenção de sinalização e de balizamento destaca-se e deve, 
portanto, ser suportada por uma estrutura organizacional eficiente, mo-
derna e orientada para os fluxos hidroviários sobre as vias aquáticas, seus 
sistemas de transposição de níveis (eclusas), seus terminais de transbordo 
e portos de origem e destino.

A disponibilidade da rede hidroviária depende também dos níveis dos 
rios, de maneira que a hidrovia garanta o calado necessário para a passa-
gem das embarcações. Desse modo, é imprescindível que as intervenções 
de manutenção sejam executadas no tempo certo, para que mesmo nas 
épocas hidrológicas críticas o corredor esteja disponível durante o maior 
período possível.
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nívEl DE REAlIZAçãO DAs METAs qUAnTITATIvAs

DEsCRIçãO DA META 2016-2019 UnIDADE DE MEDIDA
lInHA DE 

BAsE
META PREvIsTA 

2016-2019

META REAlIZADA ATé % DA META TOTAl 
2016-2019 REAlIZADA 

ACUMUlADA

InsTITUIçãO 
REsPOnsávEl PElA 

APURAçãO
sITUAçãO DA META

MEDIDAs A sEREM 
TOMADAs

2016 2017

00F3 – MAnTER 7 CORREDOREs 
HIDROvIáRIOs

CORREDOREs 
HIDROvIáRIOs 0,00 7,00 4,00 5,00 71,43% MTPA/DnIT AnDAMEnTO 

ADEqUADO -

043x – MAnTER E OPERAR 40 
InsTAlAçõEs PORTUáRIAs DE 
PEqUEnO PORTE

IP41 0,00 40,00 40,00 41,00 102,50% MTPA/DnIT AnDAMEnTO 
ADEqUADO -

04lq – MElHORAR OU IMPlAnTAR 
sInAlIZAçãO EM 7 HIDROvIAs HIDROvIAs 0,00 7,00 5,00 5,00 71,43% MTPA/DnIT AnDAMEnTO 

ADEqUADO -

AnálIsE DAs METAs qUAnTITATIvAs

Meta 00F3 - Manter sete corredores hidroviários

Em 2017, foi realizada manutenção em cinco corredores hidroviários con-
forme a seguir:

•	 na Hidrovia do Paraguai, nos Estados de Mato Grosso/MT e Mato 
Grosso do sul/Ms, foi dada continuidade à desobstrução de passos 
críticos por meio de dragagem no Tramo norte da Hidrovia do 
Paraguai;

•	 na Hidrovia do Paraná, no Estado de são Paulo/sP, foram executados 
os serviços de manutenção do sistema de sinalização e serviços de 
vistoria e manutenção nos quatro trechos do rio Paraná;

•	 com relação à Hidrovia do Mercosul, no Estado do Rio Grande do 
sul/Rs, destacam-se a elaboração dos estudos e projetos para 
licenciamento ambiental e licitação da dragagem da lagoa Mirim, a 
contratação dos serviços de dragagem do rio Taquari e a realização 
dos serviços de manutenção das eclusas;

•	 na Hidrovia do Madeira, nos Estados do Amazonas/AM e Rondônia/
RO, destaca-se a realização da dragagem nos passos críticos para 
eliminar os gargalos criados pelo acúmulo de sedimentos no canal 
de navegação do rio Madeira. nesta etapa foram removidos 364,9 
mil m3 de sedimentos;

•	 na Hidrovia do Tocantins, nos Estados do Pará/PA e Tocantins/TO, a 
principal ação prevista é o projeto de derrocamento do Pedral do 
lourenço/PA, no rio Tocantins. A licitação foi concluída em 2016 e 
com isso tiveram continuidade as atividades de levantamentos de 
campo para desenvolvimento do projeto e estudos ambientais, que 
deverão prosseguir até 2019; e

•	 na hidrovia do são Francisco, continua-se a acompanhar o 
desenvolvimento dos Estudos de viabilidade Técnica, Econômica e 
Ambiental (EvTEA), cuja conclusão está prevista para o ano de 2018. 

Meta 043x - Manter e operar 40 Instalações Portuárias Públicas de 
Pequeno Porte

Em 2017, além das 40 Instalações Portuárias Públicas de Pequeno Porte 
(IP4) estabelecidas na meta, mais uma IP4 foi implantada e entrou em ope-
ração no Município de Japurá/AM. Houve manutenção e operação nos 41 
terminais hidroviários, contemplando serviços no sistema de amarração 
e fundeio. 

Também foram realizados os serviços de limpeza da estrutura naval, com a 
retirada de troncos e galhos presos no fundo do rio, acumulados durante 
o período da cheia, que poderiam, inclusive, causar avarias nas IP4.  Apesar 
de ter sido atingida 102,50% da meta em 2017, uma nova medição será 
realizada em 2018 por se tratar de uma meta anual.

Meta 04lq - Melhorar ou implantar sinalização em sete hidrovias

na Hidrovia do Paraná-Tietê, estão mantidos os contratos de sinaliza-
ção para toda a hidrovia. Estes são divididos em quatro lotes, com exe-
cução física entre 50% a 70%. A manutenção da sinalização na Hidrovia 
do Paraguai é executada pela Marinha do Brasil, por meio de Termo de 
Execução Descentralizada. Esta sinalização tem sido mantida continua-
mente.

Os serviços de natureza continuada de manutenção da sinalização na 
Hidrovia Brasil-Uruguai (antiga Mercosul) e da Hidrovia do são Francisco 
têm sido realizados pontualmente. Ressalta-se que, devido à estiagem ri-
gorosa observada na região da Hidrovia do são Francisco, essa manuten-
ção tem ocorrido com menos intensidade.

no corredor hidroviário do Rio Madeira, encontra-se em fase de projeto 
executivo a sinalização entre Porto velho/RO e Manicoré/AM, que corres-
ponde a aproximadamente 50% desta hidrovia. na outra metade, foram 
realizados os levantamentos hidrográficos que são a base para a implanta-
ção da sinalização náutica. 

3.3.4. Programa 2087 - Transporte Terrestre

O Programa de Transporte Terrestre foi organizado com a finalidade de fa-
zer frente aos principais desafios enfrentados pelo setor. Para tanto, está 
baseado em quatro pilares principais: a cobertura da malha, a capacidade 
das rodovias e ferrovias, a eficiência e a segurança do transporte terrestre.

A extensão da malha rodoviária pavimentada federal no Brasil atualmente 
é de 51,99 mil km de rodovias, de um total de aproximadamente 62,45 mil 
km, entre rodovias não pavimentadas e pavimentadas. 

no modo ferroviário, a extensão da malha em operação no Brasil é de 
29.075 km, sendo a densidade da malha de 3,41 km de ferrovias em ope-
ração por 1.000 km2. 

O grande desafio de médio e longo prazos, do programa transporte terres-
tre, é ampliar a cobertura dos modais ferroviários e rodoviários para com-
patibilizá-los à crescente demanda de cargas e passageiros.

quanto à eficiência do transporte, no modal ferroviário, tem-se buscado 
adequar a velocidade média de percurso dos trens aos desempenhos in-
ternacionais. no rodoviário, está prevista a manutenção permanente de 
100% da malha rodoviária federal, e a implantação de sinalização também 
em 100% das rodovias sob a administração federal. Isso representa um 
marco importante para o setor, contribuindo para melhorar a eficiência e, 
consequentemente, a segurança, refletindo na diminuição do número de 
acidentes e de vítimas fatais desses acidentes nas rodovias federais.
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PRInCIPAIs InDICADOREs DO PROGRAMA 2087 - TRAnsPORTE TERREsTRE

InDICADOR UnIDADE DE MEDIDA
REFERÊnCIA vAlOR APURADO 2017

FOnTE DE 
InFORMAçãO

POlARIDADE
vARIAçãO % EM 

RElAçãO AO ínDICE 
DE REFERÊnCIA DATA ínDICE DATA ínDICE

ACIDEnTEs RODOvIáRIOs EM EsTRADAs 
FEDERAIs UnIDADE POR AnO 31/12/2014 181.272 31/12/2017 89.318 PRF

qUAnTO 
MEnOR, 
MElHOR

-50,73

DEnsIDADE DA MAlHA RODOvIáRIA FEDERAl
KM DE RODOvIA 
FEDERAl/1000 

KM2
30/03/2015 8,9 31/12/2017 7,33 DnIT- snv/

IIBGE

qUAnTO 
MAIOR, 
MElHOR

- 7,64

MAlHA RODOvIáRIA FEDERAl PAvIMEnTADA KM 30/03/2015 64.395,6 31/12/2017 51.993,01* DnIT-snv
qUAnTO 
MAIOR, 
MElHOR

-19,26

MAlHA RODOvIáRIA nãO-COnCEDIDA 
ClAssIFICADA EnTRE BOM E ÓTIMO EsTADO 
DE COnsERvAçãO

PORCEnTAGEM 
(%) 31/12/2014 60 31/12/2017 53 DnIT

qUAnTO 
MAIOR, 
MElHOR

-11,67

núMERO DE víTIMAs EM ACIDEnTEs 
RODOvIáRIOs EM EsTRADAs FEDERAIs UnIDADE POR AnO 31/12/2014 100.396 31/12/2017 90.222 PRF

qUAnTO 
MEnOR, 
MElHOR

-10,13

núMERO DE víTIMAs FATAIs EM ACIDEnTEs 
RODOvIáRIOs EM EsTRADAs FEDERAIs UnIDADE POR AnO 31/12/2014 8.227 31/12/2017 6.244 PRF

qUAnTO 
MEnOR, 
MElHOR

-24,10

TEMPO MéDIO DE InTERDIçãO DAs 
RODOvIAs FEDERAIs HORA 30/06/2015 9,45 31/12/2017 8,96 PRF

qUAnTO 
MEnOR, 
MElHOR

-5,19

*valores reduziram com relação a 2015 em razão do início da medição do sistema nacional de viação utilizando como metodologia o georreferenciamento.

Objetivo 0280 - Melhorar a trafegabilidade e a segurança da malha rodoviária federal não concedida, por meio da sua manutenção permanente, e da 
melhoria da sinalização e do controle dos limites de peso e de velocidade

Em relação ao Objetivo 0280, a finalidade é melhorar a trafegabilidade e a segurança da malha rodoviária federal não concedida, por meio da sua ma-
nutenção permanente, e da melhoria da sinalização e do controle dos limites de peso e de velocidade. Com o intuito de atingir esse objetivo, o Governo 
Federal tem investido em quatro frentes: manutenção e sinalização permanente da malha rodoviária federal e controle dos limites de velocidade e peso. 
Para tal, as seguintes metas foram estabelecidas:

•	implantação e operação de 23 equipamentos de medição e peso;
•	implantação e operação de 2500 equipamentos de controle de velocidade; 
•	implantação de sinalização em 100% da malha rodoviária federal pavimentada (BR - legal); e
•	realização da manutenção permanente de 100% da malha rodoviária sob a administração Federal.

nívEl DE REAlIZAçãO DAs METAs qUAnTITATIvAs

DEsCRIçãO DA META 2016-2019 UnIDADE DE MEDIDA
lInHA DE 

BAsE
META PREvIsTA 

2016-2019

META REAlIZADA ATé % DA META 
TOTAl 2016-

2019 REAlIZADA 
ACUMUlADO

InsTITUIçãO 
REsPOnsávEl 

PElA 
APURAçãO

sITUAçãO DA META MEDIDAs A sEREM TOMADAs
2016 2017

00Iq – IMPlAnTAR E OPERAR 
23 EqUIPAMEnTOs DE 
MEDIçãO DE PEsO

EqUIPAMEnTOs 0,00 23,00 0,00 0,00 0,00% MTPA/
DnIT

COM 
MEDIDAs 
A sEREM 
ADOTADAs

ADEqUAçãO DO 
qUADRO DE PEssOAl, 
TREInAMEnTO E/OU 
CAPACITAçãO; AvAlIAçãO 
DA EsTRATéGIA DA 
POlíTICA PúBlICA E, 
COnsEqUEnTEMEnTE, 
EvEnTUAl nECEssIDADE 
DE REvIsãO DA META 
OU DE AlGUM DE sEUs 
ATRIBUTOs;1

00IR – IMPlAnTAR E OPERAR 
2.500 EqUIPAMEnTOs DE 
COnTROlE DE vElOCIDADE

EqUIPAMEnTOs 0,00 2.500,00 3.160,00 2.916,00 116,64% MTPA/
DnIT

META Já 
AlCAnçADA

sEM PROPOsIçãO DE 
nOvAs MEDIDAs;

03ZK – IMPlAnTAR 
sInAlIZAçãO EM 100% DA 
MAlHA RODOvIáRIA FEDERAl 
PAvIMEnTADA (BR lEGAl)

% 0,00 100,00 62,00 69,00 69,00% MTPA/
DnIT

AnDAMEnTO 
ADEqUADO -

040E – REAlIZAR A 
MAnUTEnçãO PERMAnEnTE 
DE 100% DA MAlHA 
RODOvIáRIA, sOB A 
ADMInIsTRAçãO FEDERAl

% 0,00 100,00 90,20 88,60 88,60% MTPA/
DnIT

AnDAMEnTO 
ADEqUADO -

Observação 1. Para dar continuidade ao processo de fiscalização do excesso de peso de veículos pretende-se reativar outros 10 Pontos de Pesagem de veículos (PPv) em quatro regiões 
do País e dar continuidade na aprovação dos projetos de Engenharia para posterior construção dos Postos Integrados Automatizados de Fiscalização (PIAF). Além dessas medidas, há a 
finalização do certame licitatório nº 237/2017, que tem por objeto a Contratação de serviços de Apoio Técnico à Coleta de Dados e Informações de veículos Pesados que trafeguem nas 
Rodovias Federais, por meio da Disponibilização e Manutenção de Unidades Móveis Operacionais dotadas de sistema de Pesagem com Balança Portátil Estática e Balança Móvel Dinâmica 

e demais Equipamentos e sistemas Associados, conforme condições, quantidades e exigências. 
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AnálIsE DAs METAs qUAnTITATIvAs

Meta 00Iq – Implantar e operar 23 equipamentos de medição de peso

A meta está relacionada à implantação e operação dos Postos Integrados 
Automatizados de Fiscalização, os quais substituirão os Pontos de 
Pesagem de veículos (PPv). Apesar da meta acumulada realizada até 2017 
não indicar equipamento de medição de peso implantado e operando, 
no escopo dos Postos Integrados Automatizados de Fiscalização houve a 
adoção de um conjunto de ações para promover a fiscalização da pesa-
gem nas rodovias federais, contribuindo para coibir a prática do excesso 
de peso e para o alcance do objetivo. 

A fiscalização do excesso de peso é realizada por meio da verificação de 
documento fiscal, conforme previsto no artigo 4º da Resolução Conselho 
nacional de Trânsito - Contran nº 258, de 30 de novembro de 2007. Até o 
ano de 2017, foram reativados cinco dos 14 Postos de Pesagem de veículos 
(PPv), selecionados para entrarem em funcionamento. As unidades rea-
tivadas estão localizadas nos Municípios de Formosa/GO, Araranguá/sC, 
Feira de santana/BA, Cáceres/MT e Pocinhos/PB. Todos os postos relacio-
nados promovem a fiscalização de peso dos veículos por meio de docu-
mento fiscal. 

Outra iniciativa que está em curso é a fiscalização de peso no Estado do 
Espírito santo/Es, mediante o uso de duas balanças móveis/portáteis que 
atuam, principalmente, nas rodovias BR-262/Es, BR-259/Es e BR-381/Es. 
Ainda, somando-se a estas ações, há medidas realizadas por Agentes da 
Autoridade de Trânsito, nos Postos PPv e em locais e períodos determina-
dos, denominadas Operações de Comando e Controle. no ano de 2017, 
foram realizadas operações de pesagem em quatros Estados: Pará/PA, 
Maranhão/MA, Ceará/CE e Minas Gerais/MG.  

Meta 00IR - Implantação e operação de 2500 equipamentos de controle 
de velocidade

no escopo do Programa nacional de Controle Eletrônico de velocidade 
(PnCv), houve a necessidade de contemplar novos pontos críticos, os 
quais apresentam maior incidência de acidentes rodoviários, ultrapassan-
do a meta inicial de 2.500 equipamentos. Entre novembro e dezembro de 
2016, foi realizada uma contratação, em caráter emergencial, por até 180 
dias, englobando o total de 3.160 equipamentos de controle de veloci-
dade. Durante o ano de 2017, foram mantidos em operação 2.916 equi-
pamentos de controle de velocidade nos pontos críticos. A redução do 

número de pontos de controle de velocidade deste ano em relação a 2016 
ocorreu devido à retirada de equipamentos de controle de velocidade em 
vias concedidas à iniciativa privada ou estadualizadas. 

Meta 03ZK - Implantar sinalização em 100% da malha rodoviária federal 
pavimentada (BR - legal)

O Programa BR - legal consiste em implantar e manter sinalização hori-
zontal, vertical, dispositivos auxiliares de segurança viária e serviços de 
engenharia de trânsito nas rodovias federais e veio substituir programas 
anteriores relacionados à área de sinalização e segurança rodoviária. Em 
2017, por meio do referido programa, foram iniciados serviços de sinaliza-
ção horizontal em aproximadamente 7.534 km e de sinalização vertical em 
cerca de 11.760 km. Além disso, houve a implantação de dispositivos de 
segurança em 5.094 km, aproximadamente. Observa-se um acréscimo de 
7% no percentual de execução da meta no ano de 2017, em comparação 
com o ano de 2016, alcançando um percentual de 69% da malha rodoviá-
ria federal pavimentada. 

Meta 040E - Realizar a manutenção permanente de 100% da malha 
rodoviária, sob a administração federal

no exercício de 2017, o Governo Federal deu continuidade à adoção de 
ações com vistas a assegurar melhores condições de trafegabilidade, se-
gurança e conforto aos usuários das rodovias federais. Para tanto, foram 
contratados serviços de manutenção da malha rodoviária federal, pavi-
mentada e não pavimentada, assim como ocorreu em anos anteriores. 
Do total previsto estão sendo executados serviços em quase a totalidade 
das vias pavimentadas, com contratos variando de um ano - Conservação 
Tradicional - a contratos de até cinco anos – Crema (Programa de 
Contratação, Restauração e Manutenção por Resultados de Rodovias 
Federais Pavimentadas) - contemplando ações de recuperação funcional e 
estrutural do pavimento. 

A cobertura contratual em rodovias pavimentadas e sem pavimentação 
passou de 90,2% para 88,6% em 2017, representando uma redução per-
centual de cobertura de 1,6%, em comparação com o ano de 2016.  Porém, 
isso não significa que a cobertura de manutenção foi menor que a do exer-
cício anterior, pois esse percentual considera a situação de cobertura da 
malha rodoviária federal no último dia do ano em análise, podendo ter 
ocorrido ao longo do ano variações percentuais de cobertura em função 
de encerramentos de contrato ou novas contratações, devoluções de ma-
lha e concessões rodoviárias. 

3.4. áREA TEMáTICA: DEsEnvOlvIMEnTO PRODUTIvO E AMBIEnTAl

3.4.1. Programa 2077 - Agropecuária sustentável

O Programa Agropecuária sustentável do PPA 2016/2019 visa promover a 
elaboração, execução e acompanhamento de políticas públicas do agro-
negócio, de forma a possibilitar o desenvolvimento e a competitividade 
da agropecuária brasileira, por meio da implementação de instrumentos 
de crédito, seguro e assistência técnica destinados a apoiar a produção, a 
comercialização, a armazenagem e o abastecimento de produtos agríco-
las, além de ações de apoio à inovação e organização das cadeias agroin-
dustriais e produtivas, e de abertura de novos mercados, gerando empre-
go e renda no campo. 

segundo o IBGE, o segmento agropecuário respondeu por cerca de 5,2% 
do PIB (dados apurados até o terceiro trimestre de 2017) e por 44,1% das 
exportações brasileiras. Esse setor é desenvolvido em cerca de 5 milhões 
de estabelecimentos, que ocupam 330 milhões de hectares, impulsionan-
do as cadeias do agronegócio, que geram cerca de 20% dos postos de 
trabalho do País. 

O desafio enfrentado pelo País é o de manter sua capacidade agropecu-
ária produtiva, apesar das condições ambientais, da incidência de pragas 
e doenças, das oscilações de preços, dos riscos tecnológico e institucio-
nal e das oscilações na demanda. Um importante instrumento de política 
agrícola é o crédito rural, tratado de forma específica no Objetivo 0618 
– “Ampliar a disponibilidade e o acesso aos recursos do crédito rural e a 
outras fontes de financiamento”, visando ao aumento da produção e da 
produtividade, à adoção de sistemas produtivos sustentáveis e ao forta-
lecimento socioeconômico do setor agropecuário, que se destina a pro-
mover o desenvolvimento do setor, por meio do fomento à produção e da 

melhoria da infraestrutura produtiva, com ênfase na proteção aos produ-
tores rurais e na modernização da agricultura, garantindo recursos finan-
ceiros à agricultura.

Dos indicadores formulados para acompanhamento do Programa 
Agropecuária sustentável no âmbito do PPA 2016-2019, analisou-se 
o indicador valor Bruto da Produção (vBP) dos Principais Produtos 
Agropecuários em 2017, que apresenta maior pertinência ao objetivo se-
lecionado para elaboração deste relatório.

O ano de 2017 se encerra com um vBP de R$ 540,3 bilhões, 1,3% acima do 
valor de 2016, que foi de R$ 533,1 bilhões. As lavouras tiveram um aumen-
to no valor, de 4,2%, e a pecuária, de -4,1%. nas lavouras, vários produtos 
contribuíram para esse aumento de valor, entre eles, algodão, arroz, cana-
de-açúcar, laranja, mandioca, milho, soja e uva. na pecuária, pesaram mais 
os bons resultados de suínos e leite. 

Os traços mais marcantes do ano de 2017, foram a expansão da produção 
com a obtenção de safra recorde de 237,7 milhões de toneladas de grãos 
e os preços agrícolas, que nesse ano estiveram em nível abaixo do ano 
anterior. Deste modo, o volume de produção obtido foi decisivo para o 
desempenho do indicador analisado.
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PRInCIPAIs InDICADOREs DO PROGRAMA 2077 – AGROPECUáRIA sUsTEnTávEl

InDICADOREs
UnIDADE DE 

MEDIDA

REFERÊnCIA vAlOR APURADO 2017

POlARIDADE

vARIAçãO %
EM RElAçãO
AO ínDICE DE 
REFERÊnCIA

DATA ínDICE DATA ínDICE
FOnTE DE

InFORMAçãO

8210-vAlOR BRUTO DA PRODUçãO DOs 
PRInCIPAIs PRODUTOs AGROPECUáRIOs

R$ 
MIlHõEs 31/12/14 488.398 31/12/2017 540.266 CGEA/DCEE/sPA

qUAnTO 
MAIOR, 
MElHOR

10,62%

Objetivo 0618 - Ampliar a disponibilidade e o acesso aos recursos do 
crédito rural e a outras fontes de financiamento, visando ao aumento 
da produção e da produtividade, à adoção de sistemas produtivos 
sustentáveis e ao fortalecimento socioeconômico do setor agropecuário

O desempenho da agricultura nas últimas safras está fortemente relacio-
nado com a política creditícia para o setor agrícola, cujas medidas ado-
tadas de apoio ao produtor rural abrangem a maior disponibilidade de 
recursos, criação de novos programas de investimento e melhoria das con-
dições de acesso ao crédito rural.

O sistema de financiamento das atividades rurais no Brasil foi estabeleci-
do, basicamente, pela lei nº 4.829, de 05 de novembro de 1965, e regula-
mentado pelas diversas disposições do Manual de Crédito Rural, do Banco 
Central do Brasil (BCB). 

De acordo com o art. 7º dessa lei, integram o sistema nacional de Crédito 
Rural (snCR): o Banco Central do Brasil (BCB), o Banco do Brasil, o Banco 
de Crédito da Amazônia s. A., o Banco do nordeste do Brasil s.A., por meio 
de suas carteiras ou departamentos especializados, o Banco nacional de 
Crédito Cooperativo e o Banco nacional de Desenvolvimento Econômico 
e social (BnDEs). 

Operam ainda, como órgãos auxiliares, as caixas econômicas, os bancos 
privados, as sociedades de crédito, financiamento e investimentos e as co-
operativas autorizadas a operar em crédito rural.

Anualmente, o Governo Federal anuncia o Plano Agrícola e Pecuário (PAP), 
também conhecido por Plano safra, o principal instrumento de políticas 
públicas destinadas ao setor agropecuário, que consolida as medidas con-
substanciadas nas linhas de crédito de custeio, comercialização e investi-
mento para a agricultura empresarial, além da subvenção ao Prêmio do 
seguro Rural e Política de Garantia de Preços Mínimos (PGPM). 

A política de crédito rural vem conseguindo cumprir o que é preconizado 
pela legislação. Particularmente ao longo dos últimos 18 anos, percebe-se 
que o aumento significativo na oferta de recursos para o setor, que se ele-
vou de R$ 8,5 bilhões na safra 1999/2000 para R$ 183,8 bilhões 2016/2017, 
contribuiu decisivamente para sua expansão rápida e contínua, com au-
mentos extraordinários de produção e produtividade. 

no que se refere ao aumento da acessibilidade aos recursos do crédito 
rural oficial, constata-se que ao longo dos mesmos últimos 18 anos, ou 
seja, de 1999 a 2017, o valor aplicado em custeio, comercialização, investi-
mento e industrialização passou de R$ 11,8 bilhões na safra 99/00, para R$ 
130,6 bilhões na safra 16/17 (ano safra: junho/16 a julho/17).

O Objetivo 0618 tem sido alcançado por meio de medidas de política agrí-
cola adotadas nas últimas safras, consolidando os avanços de uma safra 
para outra, e se destaca pela ampliação das disponibilidades de recursos 
para o financiamento da agropecuária.
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nívEl DE REAlIZAçãO DAs METAs qUAnTITATIvAs

DEsCRIçãO DA META 2016-2019
UnIDADE DE 

MEDIDA
lInHA DE 

BAsE

META 
PREvIsTA 
2016-2019 

META REAlIZADA ATé
% DA META TOTAl 2016-2019 

REAlIZADA ACUMUlADO 

InsTITUIçãO 
REsPOnsávEl PElA 

APURAçãO
sITUAçãO DA META

MEDIDAs A sEREM 
TOMADAs

2016 2017

046n - AUMEnTAR O 
vOlUME DE CRéDITO 
RURAl APlICADO 
nA AGRICUlTURA 
EMPREsARIAl **

R$ 
BIlHõEs - - 135,8* 140,9 nãO DIsPOnívEl

sECRETARIA 
DE POlíTICA 
AGRíCOlA/
MAPA

AnDAMEnTO 
ADEqUADO -

* valor atualizado em relação à PCPR 2016.
** não é possível aferir o percentual de realização, porque não houve declaração do quantitativo da meta a ser alcançado em 2019 no seu enunciado.

AnálIsE DAs METAs qUAnTITATIvAs

Meta 046n - Aumentar o volume de crédito rural aplicado na agricultura 
empresarial

Resultado apurado com as informações de execução do crédito de janeiro 
a dezembro de 2017. Em 2017, houve crescimento de 3,7% na aplicação 
do crédito rural, em relação ao ano anterior. A relação entre o montante 
dos recursos disponibilizados para o crédito rural e os valores efetivamen-
te contratados historicamente se manteve relativamente estável. 

Por região, os recursos foram distribuídos na proporção de 34% no sul, 
27% no sudeste, 28% no Centro-Oeste, 7% no nordeste e 5% na região 
norte. quanto à finalidade, foram aplicados R$ 81,97 bilhões em custeio, 
28,04 bilhões em investimento, R$ 25,09 bilhões para a comercialização e 
R$ 5,86 bilhões para industrialização. 

Em sintonia com o esforço de equilíbrio fiscal, sem comprometer o obje-
tivo de assegurar níveis adequados de apoio ao produtor rural, no ano-
safra 2017/2018, referente ao período de julho de 2017 a junho de 2018, 
foram disponibilizados R$ 190,2 bilhões para a agricultura empresarial, 

valor 3,4% superior à safra anterior, sendo R$ 188,3 bilhões para o crédito 
rural, R$ 550 milhões destinados à subvenção do Prêmio do seguro Rural 
(PsR) e R$ 1,4 bilhão para apoio à comercialização por meio da Política de 
Garantia de Preços Mínimos (PGPM). Para o Pronaf, foram disponibilizados 
R$ 30 bilhões, o mesmo valor da safra anterior.

O volume de crédito destinado ao custeio e à comercialização para a 
agricultura empresarial na safra 2017/2018 foi de R$ 150,25 bilhões, valor 
praticamente estável em relação à safra anterior, sendo R$ 116,25 bilhões 
com juros controlados, mediante equalização com recursos do Tesouro 
nacional, e R$ 34 bilhões a taxas de juros livremente negociadas entre a 
instituição financeira e o produtor rural. Já o montante destinado ao in-
vestimento foi de R$ 38,15 bilhões, um incremento de 12% em relação à 
safra anterior.

no Plano safra 2017/2018, destaca-se a redução nas taxas de juros em re-
lação à safra anterior, de 9,5% a.a. para 8,5% a.a. para o custeio e comercia-
lização, de 8,5% a.a. para 7,5% a.a. para investimento e de 8,5% a.a. para 
6,5% a.a. para armazenagem e inovação tecnológica, as menores taxas de 
juros do Plano safra 2017/2018.

3.4.2. Programa 2084 – Recursos Hídricos

Embora o território brasileiro detenha a maior reserva hídrica do planeta, 
o Brasil não está em situação favorável no que tange ao uso dessa reserva, 
dada a assimetria territorial na oferta de água entre as regiões brasileiras. 

O aumento do consumo desse bem natural em áreas metropolitanas com 
alta densidade populacional, especialmente na região sudeste, a elevada 
demanda para irrigação na região sul, bem como a ocorrência de eventos 
hidrológicos críticos de cheias e estiagens recorrentes, especificamente 
no nordeste e, desde 2013, no sudeste, geram preocupação em relação 
a esse tema.

é nesse contexto que se ressalta a importância do Programa Recursos 
Hídricos, empenhado em organizar a ação de governo para assegurar à 
atual e às futuras gerações a necessária disponibilidade de água, em pa-
drões de qualidade adequados aos respectivos usos, conforme os objeti-
vos da Política nacional de Recursos Hídricos (PnRH).

O Programa possui como diretriz estratégica a promoção da segurança 
hídrica, com investimentos em infraestrutura e aprimoramento da gestão 
compartilhada e da conservação da água. 

Busca promover a conservação, a recuperação e o uso racional dos recur-
sos hídricos, por meio da indução de boas práticas de uso da água e do 
solo e da revitalização de bacias hidrográficas, bem como ampliar a oferta 
de água para usos múltiplos por meio de infraestruturas hídricas.

A despeito das variações negativas dos indicadores quando comparados 
aos índices de referência, observa-se que, segundo a Agência nacional de 
águas (AnA), essas variações podem estar relacionadas à atualização/revi-
são da base de dados do sistema de Acompanhamento de Reservatórios 
(sAR), o qual fornece informações para o cálculo desses indicadores. 

Além disso, deve-se destacar que nos anos recentes o País tem passado 
por uma série de crises hídricas, as quais têm atingido todas as regiões 
brasileiras, o que afeta negativamente os valores apurados para os referi-
dos indicadores.
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PRInCIPAIs InDICADOREs DO PROGRAMA 2084 – RECURsOs HíDRICOs

InDICADOR
UnIDADE DE 

MEDIDA

REFERÊnCIA vAlOR APURADO 2017

POlARIDADE

vARIAçãO % 
EM RElAçãO 
AO ínDICE DE 
REFERÊnCIA

DATA ínDICE DATA ínDICE FOnTE DE InFORMAçãO

CAPACIDADE DE REsERvAçãO DE áGUA PER 
CAPITA M3/HAB 31/12/2013 3.607 31/12/2017 2.919,66

BAsEs DE 
MAssAs D´áGUA/ 
REsERvATÓRIOs DA 
AnA E IBGE

qUAnTO 
MAIOR, 
MElHOR

-19,06

CAPACIDADE DO REsERvATÓRIO EqUIvAlEnTE 
- BRAsIl (InClUI REsERvATÓRIOs DO sETOR 
EléTRICO)

MIlHãO 
DE M³ 31/12/2014 567.445 31/12/2017 520.720,65

BAsEs DE 
MAssAs D´áGUA/ 
REsERvATÓRIOs 
DA AnA

qUAnTO 
MAIOR, 
MElHOR

-8,23

CAPACIDADE DO REsERvATÓRIO EqUIvAlEnTE 
- nORDEsTE

MIlHãO 
DE M³ 15/06/2015 38.010,08 31/12/2017 35.111,5

BAsEs DE 
MAssAs D´áGUA/ 
REsERvATÓRIOs 
DA AnA

qUAnTO 
MAIOR, 
MElHOR

-7,63

PROPORçãO EnTRE O vOlUME ARMAZEnADO 
nO REsERvATÓRIO EqUIvAlEnTE E sUA 
CAPACIDADE - BRAsIl

% 31/12/2014 53,42 31/12/2017 54,12

sIsTEMA DE 
ACOMPAnHAMEnTO 
DE REsERvATÓRIOs 
(sAR).

qUAnTO 
MAIOR, 
MElHOR

1,31

PROPORçãO EnTRE O vOlUME ARMAZEnADO 
nO REsERvATÓRIO EqUIvAlEnTE E sUA 
CAPACIDADE - nORDEsTE (InClUInDO 
REsERvATÓRIOs DE qUAlqUER CAPACIDADE)

% 15/06/2015 24,9 31/12/2017 13,89

sIsTEMA DE 
ACOMPAnHAMEnTO 
DE REsERvATÓRIOs 
(sAR).

qUAnTO 
MAIOR, 
MElHOR

-44,22

Objetivo 0479 - Ampliar a oferta de água para usos múltiplos por meio de 
infraestruturas hídricas

Para o alcance deste Objetivo, os investimentos em infraestrutura hídrica 
visam a atender a demanda por água decorrente do desenvolvimento do 
País e do seu crescimento populacional (necessidade estrutural), assim 
como elevar a margem de segurança em situações de estiagens atipica-
mente prolongadas (necessidade conjuntural). 

Para isso, é fundamental investir na capacidade de reservação de água, em 
níveis adequados, para assegurar o suprimento mesmo após longo perío-
do sem chuvas. Além disso, deve-se buscar aumentar a redundância dos 
sistemas de abastecimento, permitindo que mais de um sistema esteja 
apto para o fornecimento das localidades.

Por meio de uma visão do cenário nacional, observa-se que os Municípios 
situados no semiárido brasileiro, ou apresentam baixa garantia hídrica ou 
necessitam de ampliação no sistema produtor. Por isto, tanto o abaste-

cimento público quanto o abastecimento para outros usos sofrem com 
a escassez da disponibilidade ou com o aumento da demanda. Em am-
bos os casos, o aumento da reservação e a instalação de novos sistemas 
adutores são soluções viáveis para amenizar os problemas decorrentes do 
deficit da oferta. 

Essas são, por esse motivo, as iniciativas e metas do objetivo. As iniciativas 
propostas são compostas por empreendimentos de reservação e obras de 
adução, distribuídas entre o semiárido e sul do País, regiões consideradas 
críticas pela Agência nacional de águas (AnA).

Outra estratégia a ser implementada é a transposição de águas de bacias 
hidrográficas para aquelas regiões em que a água seja mais escassa. 

A ideia é mitigar as consequências de situações de escassez similares às 
que atingiram o semiárido brasileiro e a região sudeste, desde 2013, cau-
sadas pela junção de condições climáticas adversas com a ausência de in-
fraestrutura adequada para lidar com a situação.

nívEl DE REAlIZAçãO DAs METAs qUAnTITATIvAs

DEsCRIçãO DA META 
2016/2019

UnIDADE DE 
MEDIDA

lInHA DE 
BAsE

META PREvIsTA 
2016/2019

META REAlIZADA ATé % DA META 
TOTAl 2016/2019 

REAlIZADO 
ACUMUlADO

InsTITUIçãO REsPOnsávEl 
PElA APURAçãO

sITUAçãO DA META MEDIDAs A sEREM TOMADAs
2016 2017

016Z - AMPlIAR 
A CAPACIDADE DE 
REsERvAçãO DE áGUA 
BRUTA EM 1.939,7 
MIlHõEs DE M³

MIlHõEs 
DE M³ 0,00 1.939,70 0,00 0,00 0,00

MInIsTéRIO DA 
InTEGRAçãO nACIOnAl 
– sECRETARIA DE 
InFRAEsTRUTURA 
HíDRICA

COM 
MEDIDAs 
A sEREM 
ADOTADAs.

ADOçãO DE MEDIDAs 
DE GEsTãO; 
COMPATIBIlIZAçãO 
EnTRE A PROGRAMAçãO 
ORçAMEnTáRIA 
FInAnCEIRA E O 
DIMEnsIOnAMEnTO DA 
META.

044B - AMPlIAR 
A CAPACIDADE DE 
ADUçãO DE áGUA 
BRUTA EM 97,3 M³/s

M³/s 0,00 97,3 0,50 0,71 0,71

MInIsTéRIO DA 
InTEGRAçãO nACIOnAl 
– sECRETARIA DE 
InFRAEsTRUTURA 
HíDRICA

COM 
MEDIDAs 
A sEREM 
ADOTADAs.

ADOçãO DE MEDIDAs 
DE GEsTãO; 
COMPATIBIlIZAçãO 
EnTRE A PROGRAMAçãO 
ORçAMEnTáRIA 
FInAnCEIRA E O 
DIMEnsIOnAMEnTO DA 
META.
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AnálIsE DAs METAs qUAnTITATIvAs

Meta 016Z - Ampliar a capacidade de reservação de água bruta em 1.939,7 
milhões de m³

no que diz respeito à meta 016Z (Ampliar a capacidade de reservação de 
água bruta em 1.939,7 milhões de m3), a despeito da sua aparente não 
evolução, observa-se que alguns empreendimentos se encontram em 
execução com previsão de conclusão ainda no período de vigência do 
Plano Plurianual (PPA 2016-2019). nesse sentido, citam-se os seguintes 
empreendimentos: Barragem Germinal/CE, Mato verde/MG, Barragem de 
Atalaia/PI, Barragem Pedregulho/PI. 

Meta 044B - Ampliar a capacidade de adução de água bruta em 97,3 m³/s

quanto à meta 044B (Ampliar a capacidade de adução de água bruta em 
97,3 m³/s), observa-se também que a meta aparenta uma baixa evolução, 
contudo, vários empreendimentos encontram-se em execução com previ-
são de conclusão ainda no período de vigência do PPA 2016-2019. nessa 

situação, citam-se os seguintes empreendimentos: trecho Iv do Canal 
do sertão Alagoano, trecho I do Cinturão das águas do Ceará (CAC), 1ª 
etapa do sistema Adutor do Agreste, trechos I e II do Canal da vertente 
litorânea, 2ª etapa da Adutora do Pajeú, sistema Adutor do Oeste, Projeto 
de Integração do Rio são Francisco (Pisf ) com as Bacias do nordeste 
setentrional (Eixos leste e norte). Dessa forma, espera-se que, com a con-
clusão desses empreendimentos, seja possível a consecução da referida 
meta.

AnálIsE DAs METAs qUAlITATIvAs

O Projeto de Integração do Rio são Francisco (Pisf ) consiste na maior obra 
de infraestrutura hídrica do País, com 477 quilômetros de extensão em 
dois Eixos (leste e norte), que abastecerá adutoras e ramais que irão pe-
renizar rios e açudes. O Projeto, que para sua máxima efetividade envolve 
a realização de obras adjacentes, garantirá o abastecimento regular de 12 
milhões de pessoas em 390 Municípios e 294 comunidades rurais às mar-
gens dos canais nos Estados de Pernambuco/PE, Ceará/CE, Paraíba/PB e 
Rio Grande do norte/Rn.

DEsCRIçãO DA META 2016/2019 ÓRGãO REsPOnsávEl PElA META sITUAçãO DA META
MEDIDAs A sEREM 

TOMADAs

044C - COnClUIR A IMPlAnTAçãO DOs EIxOs nORTE E lEsTE DO 
PROJETO DE InTEGRAçãO DO RIO sãO FRAnCIsCO (PIsF) 53000 - MInIsTéRIO DA InTEGRAçãO nACIOnAl AnDAMEnTO ADEqUADO -

Meta 044C - Concluir a implantação dos Eixos norte e leste do Projeto de 
Integração do Rio são Francisco (Pisf )

no que tange à meta 044C - Concluir a implantação dos Eixos norte e 
leste do Projeto de Integração do Rio são Francisco (Pisf ) - observa-se que 
o empreendimento encontra-se em fase avançada de execução, estando 
atualmente com 95,18% de execução física. 

nesse sentido, deve-se destacar a conclusão das obras (canais, reservató-
rios, estações de bombeamento) do Eixo leste em 2017, permitindo que 
este empreendimento inicie a oferta de água bruta para a região metro-
politana de Campina Grande/PB, beneficiando cerca de 700 mil pessoas. 

Contudo, a operação comercial do Eixo leste deverá ocorrer a partir de 
2018. Em relação ao Eixo norte, em 2017, foi concluído o novo processo 
de licitação das obras remanescentes do trecho paralisado, responsável 
pela captação no Rio são Francisco até o Reservatório de Jati no Ceará/CE, 
sendo que as obras complementares do Trecho I têm previsão de conclu-
são em 2018. 

Dessa forma, em 2018, será possível a integração de águas do Pisf com o 
reservatório de Caiçara. A operação comercial do Eixo norte deverá ser 
iniciada a partir de 2019, tendo em vista o cronograma de obras e a pré
-operação do empreendimento. 

3.4.3. Programa 2021 – Ciência, Tecnologia e Inovação

O Programa 2021 - Ciência, Tecnologia e Inovação tem como estratégia 
central a promoção da ciência, da tecnologia e da inovação e o estímu-
lo ao desenvolvimento produtivo, com ampliação da produtividade, da 
competitividade e da sustentabilidade da economia, ancorados em fun-
damentos macroeconômicos sólidos e com ênfase nos investimentos pú-
blicos e privados, especialmente voltados à infraestrutura. 

Possui nove indicadores, sete objetivos, 27 metas e 55 iniciativas em 
seu escopo. Esclarece-se que, para a implementação e execução do 
Programa, estão envolvidos diversos atores para além do Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicações (MCTIC), como Unidades 
de Pesquisa e Institutos, administração indireta, Ministérios setoriais, entre 
outros.

Assim, no âmbito da Política nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação 
(CT&I), buscou-se fortalecer eixos estruturantes no Plano Plurianual, quais 
sejam: i) a formação e capacitação de recursos humanos para a pesquisa e 
a inovação; ii) o suporte à pesquisa e à infraestrutura científica e tecnológi-
ca e; iii) o fomento à inovação tecnológica no setor produtivo brasileiro. A 
agenda de CT&I também está voltada à inclusão social e à redução das de-

sigualdades sociais, podendo contribuir decisivamente com soluções cria-
tivas para a melhoria da qualidade de vida da população, seja por meio do 
investimento em novas tecnologias urbanas e habitacionais ou mediante 
a criação e disseminação de tecnologias assistivas. Destaca-se, ainda, a 
crescente demanda pelo desenvolvimento de tecnologias que contribu-
am para a construção de uma economia mais verde e sustentável. O Brasil 
já é um País de destaque na produção de energia a partir de f

ontes renováveis e de combustíveis alternativos, é um dos países com a 
matriz energética mais limpa do mundo e tem, portanto, capacitações 
científicas e tecnológicas que o credenciam a se tornar um líder mundial 
no fomento à economia verde. 

Por fim, ressalta-se que, para dinamizar a produção científica e tecnológica 
nacional, a Política de CT&I busca fomentar o fortalecimento, ampliação e 
modernização da infraestrutura de Pesquisa e Desenvolvimento (P&D) das 
Instituições Científicas e Tecnológicas (ICT) públicas e privadas, integrar 
ICT com o setor produtivo, estabelecer redes cooperativas de P&D, assim 
como busca articular e integrar os diversos órgãos e instituições que com-
põem o sistema nacional de CT&I.
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PRInCIPAIs InDICADOREs DO PROGRAMA 2021 - CIÊnCIA, TECnOlOGIA E InOvAçãO

InDICADOR UnIDADE DE MEDIDA

REFERÊnCIA vAlOR APURADO 2017

POlARIDADE

vARIAçãO % 
EM RElAçãO 
AO ínDICE DE 
REFERÊnCIA

DATA ínDICE DATA ínDICE FOnTE DE InFORMAçãO

núMERO DE PEDIDOs DE 
PATEnTEs DEPOsITADOs 
nO InsTITUTO nACIOnAl DA 
PROPRIEDADE InDUsTRIAl (InPI) 
POR REsIDEnTEs nO PAís

UnIDADE POR 
AnO 31/12/2015 7.247 31/12/2017 8.323

InsTITUTO nACIOnAl 
DA PROPRIEDADE 
InDUsTRIAl (InPI)

qUAnTO 
MAIOR, 
MElHOR

10,58

PARTICIPAçãO DO PEssOAl 
OCUPADO TéCnICO-CIEnTíFICO nO 
TOTAl DE OCUPAçõEs

% 31/12/2015 1,44 31/12/2016 1,5

RElAçãO AnUAl DE 
InFORMAçõEs sOCIAIs 
(RAIs) - MInIsTéRIO DO 
TRABAlHO

qUAnTO 
MAIOR, 
MElHOR

4,17

nota: Outros indicadores do Programa, apesar de relevantes, não constam da tabela por ainda não estarem disponíveis valores referentes ao período do PPA.

Objetivo 0497 - Promover a formação, capacitação e fixação de recursos 
humanos qualificados voltados à ciência, tecnologia e inovação

A agenda de Ciência, Tecnologia e Inovação tem papel fundamental para 
o desenvolvimento econômico, social e cultural das sociedades modernas. 
Para que esse desenvolvimento ocorra de modo amplo, sistemático e inte-
grado, é fundamental um investimento contínuo em formação, capacita-
ção, atualização e fixação de recursos humanos. 

Dessa forma, a atividade de iniciação científica e tecnológica precisa ser 
estimulada, integrando em grupos de pesquisa estudantes de ensino mé-
dio, profissional e superior, de modo a identificar precocemente vocações 
e acelerar o processo de expansão e renovação do quadro de pesquisado-
res e de profissionais para a área de CT&I.

nesse contexto, o Objetivo 0497 visa ao investimento contínuo em recur-
sos humanos, a partir da concessão de um variado portfólio de bolsas pelo 
Conselho nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CnPq), 
no País e no exterior, incluindo bolsas de estímulo à pesquisa, internacio-
nalização, formação e qualificação de pesquisadores, iniciação à pesquisa 

e desenvolvimento tecnológico. A execução do conjunto das metas rela-
cionadas a esse objetivo apresenta, ao longo dos anos, resultados signifi-
cativos não apenas no que se refere à reposição e ampliação das diferentes 
categorias de profissionais envolvidos em CT&I, como também na iden-
tificação de lacunas e deficiências relacionadas à P&D, promovendo um 
redirecionamento de focos de atuação em face do processo de mudanças 
qualitativas na dinâmica dos diversos setores da sociedade.

O desempenho do objetivo, por meio da execução agregada de suas me-
tas, é bastante satisfatório, uma vez que estas tiveram um percentual de 
execução relativamente elevado, superior a 80%, excetuando-se a meta 
em que se inclui o Programa Ciência sem Fronteiras (CsF), o qual foi des-
continuado. 

Destaca-se o êxito alcançado na relação com parceiros empresariais, na 
concessão de bolsas, de forma a intensificar o processo de inovação tec-
nológica decorrente das pesquisas em curso no País. O desafio posto para 
2018 envolve tanto a ampliação de aporte de recursos, quanto as parcerias 
estratégicas necessárias à ampliação da formação, capacitação e fixação 
de recursos humanos.

nívEl DE REAlIZAçãO DAs METAs qUAnTITATIvAs

DEsCRIçãO DA META 2016-2019
UnIDADE DE 

MEDIDA
lInHA DE 

BAsE
META PREvIsTA 

2016 - 2019

META REAlIZADA ATé % DA META 
TOTAl 2016-2019 

REAlIZADA 
ACUMUlADA

InsTITUIçãO REsPOnsávEl 
PElA APURAçãO

sITUAçãO DA META
MEDIDAs A sEREM 

TOMADAs
2016 2017

019y - COnCEDER AnUAlMEnTE 
17.000 BOlsAs-AnO DE 
PRODUTIvIDADE EM PEsqUIsA 
PElO COnsElHO nACIOnAl DE 
DEsEnvOlvIMEnTO CIEnTíFICO E 
TECnOlÓGICO (CnPq) nO PAís.

BOlsA-AnO 0 17.000 15.064 14.312 84,19%

COnsElHO 
nACIOnAl DE 
DEsEnvOlvIMEnTO 
CIEnTíFICO E 
TECnOlÓGICO 
(CnPq)

AnDAMEnTO 
ADEqUADO -

019Z - AlCAnçAR O núMERO DE 
22.000 BOlsAs DE MEsTRADO 
E DOUTORADO COnCEDIDAs 
PElO COnsElHO nACIOnAl DE 
DEsEnvOlvIMEnTO CIEnTíFICO E 
TECnOlÓGICO (CnPq) nO PAís.

BOlsA-AnO 0 22.000 17.818 17.740 80,64%

COnsElHO 
nACIOnAl DE 
DEsEnvOlvIMEnTO 
CIEnTíFICO E 
TECnOlÓGICO 
(CnPq)

AnDAMEnTO 
ADEqUADO -

01A0 - COnCEDER 5.100 
BOlsAs vOlTADAs PARA A 
InTERnACIOnAlIZAçãO DO 
EnsInO sUPERIOR E DA CIÊnCIA, 
TECnOlOGIA E InOvAçãO 
BRAsIlEIRA PElO COnsElHO 
nACIOnAl DE DEsEnvOlvIMEnTO 
CIEnTíFICO E TECnOlÓGICO 
(CnPq), PRIORITARIAMEnTE 
PElO PROGRAMA CIÊnCIA sEM 
FROnTEIRAs.

BOlsA 
COnCEDIDA 0 5.100 651 822 16,12%

COnsElHO 
nACIOnAl DE 
DEsEnvOlvIMEnTO 
CIEnTíFICO E 
TECnOlÓGICO 
(CnPq)

COM 
MEDIDAs 
A sEREM 
ADOTADAs

ADOçãO DE 
MEDIDAs DE 
GEsTãO, EsTAnDO 
sOB AvAlIAçãO 
A EsTRATéGIA DA 
POlíTICA PúBlICA. 
nECEssIDADE DE 
COMPATIBIlIZAçãO 
EnTRE 
PROGRAMAçãO 
ORçAMEnTáRIA/ 
FInAnCEIRA E FísICA.

01A1 - COnCEDER AnUAlMEnTE 
41.000 BOlsAs-AnO DE InICIAçãO 
à PEsqUIsA PElO COnsElHO 
nACIOnAl DE DEsEnvOlvIMEnTO 
CIEnTíFICO E TECnOlÓGICO 
(CnPq) nO PAís.

BOlsA-AnO 0 41.000,00 33.757 39.678 96,78%

COnsElHO 
nACIOnAl DE 
DEsEnvOlvIMEnTO 
CIEnTíFICO E 
TECnOlÓGICO 
(CnPq)

AnDAMEnTO 
ADEqUADO -



CA
Pí

TU
lO

 II
I -

 A
TU

Aç
ãO

 P
O

R 
á

RE
A

 T
EM

áT
IC

A

PREsTAçãO DE COnTAs DO PREsIDEnTE DA REPúBlICA - ExERCíCIO DE 2017

222

AnálIsE DAs METAs qUAnTITATIvAs

Meta 019y - Conceder anualmente 17.000 bolsas-ano de produtividade 
em pesquisa pelo Conselho nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico (CnPq) no País

Foi possível atingir 84,19% da meta, mesmo num contexto de restrições 
orçamentárias. no entanto, o ideal para os próximos anos é a superação da 
meta, no sentido de manter um padrão histórico mínimo de concessão de 
bolsa que tem por objetivo distinguir e valorizar o trabalho dos pesquisa-
dores com destacada produção científica, que participam da formação de 
recursos humanos e contribuem de forma efetiva para sua área de pesqui-
sa, atuando com foco na inter e na transdisciplinaridade.

Meta 019Z - Alcançar o número de 22.000 bolsas de mestrado e doutorado 
concedidas pelo Conselho nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico (CnPq) no País

Foi possível atingir 80,64% da meta prevista, ficando com uma execução 
similar à do exercício anterior; o que já pode ser considerado ganho no 
atual contexto de restrições orçamentárias. Certamente que o ideal a ser 
perseguido é a manutenção dos patamares históricos de concessão des-
sas bolsas. 

As bolsas de mestrado e doutorado são fundamentais para a formação 
de jovens pesquisadores e potenciais agentes inovadores, no sentido de 
contribuir para o desenvolvimento socioeconômico do País, aumentando 
a competitividade a nível internacional.

Meta 01A0 - Conceder 5.100 bolsas voltadas para a internacionalização 
do ensino superior e da ciência, tecnologia e inovação brasileira pelo 
Conselho nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CnPq), 
prioritariamente pelo Programa Ciência sem Fronteiras

O Programa Ciência sem Fronteiras (Csf ) foi descontinuado em 2016. no 
entanto, em 2017 foram concedidas pelo CnPq 171 bolsas para a interna-
cionalização do Ensino superior, sendo que algumas ainda no âmbito do 
CsF e as demais em outros programas e acordos de cooperação, como o 
Programa Regular de Bolsas no Exterior. 

A distribuição dentro das modalidades existentes foi a seguinte: oito bol-
sas de doutorado pleno, 59 bolsas de doutorado sanduíche, 9 bolsas de 
mestrado profissional, 61 bolsas de pós-doutorado, 20 bolsas de desenvol-
vimento tecnológico e inovação júnior, 2 bolsas de graduação sanduíche e 
12 bolsas de estágio sênior. 

A razão colocada para a interrupção do CsF foi a disponibilidade orçamen-
tária, bem como a necessidade de se realizar uma avaliação do progra-
ma no que tange a resultados e eventuais impactos. A partir de 2016, o 
Programa focou na finalização das bolsas concedidas pelo CsF que teriam 
sua duração encerrada no início de 2020, ano em que todos os compro-
missos do CsF terão sido concluídos. 

nesses últimos anos, em particular 2017, o CnPq estabeleceu uma ação 
coordenada com a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de nível 
superior (Capes) de avaliação do CsF, buscando a mensuração de seus 
efeitos, diretos e indiretos, para, com isso, avaliar a efetividade e econo-
micidade desse Programa. Essa ação está em curso nas duas agências e 
os primeiros resultados estão previstos para o final do primeiro semestre 
de 2018.

Meta 01A1 - Conceder anualmente 41.000 bolsas-ano de iniciação à 
pesquisa pelo Conselho nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico (CnPq) no País

A meta foi praticamente atingida em sua totalidade, executando-se 
96,78%. Esse resultado é considerado bastante satisfatório tendo em vista 
o contexto orçamentário atual. 

O percentual de execução, inclusive, ficou acima do executado no exercício 
anterior, embora ainda aquém dos patamares históricos essenciais para a 
manutenção do processo de possibilitar que mais jovens sejam expostos 
à experiência da pesquisa, com uma melhor e mais consistente formação, 
com ampliação e aperfeiçoamento tanto do processo de identificação de 
vocações científico-tecnológicas, como de formação de profissionais mais 
capacitados a acompanhar e se adaptar às rápidas e crescentes mudanças 
de mercado do mundo globalizado.

Objetivo 1056 - Promover o desenvolvimento tecnológico e a inovação 
nas empresas e nas cadeias produtivas

A inovação é um processo de mudança que contribui para a dinâmica de 
crescimento das economias e desenvolvimento das sociedades, incluindo 
inovações em produtos, processos de fabricação, identificação de novos 
mercados e, ainda, mudanças institucionais e organizacionais. Para esti-
mular a inovação tecnológica e prover suporte à pesquisa e à infraestrutu-
ra científica e tecnológica, são utilizados instrumentos de incentivo à ino-
vação nas empresas, tais como incentivos fiscais, subvenção econômica e 
financiamento. 

no caso específico da concessão de incentivos fiscais, a lei nº 11.196, de 
21 de novembro de 2005, conhecida como “lei do Bem”, possui papel de 
destaque no fortalecimento da pesquisa e desenvolvimento de inovação 
tecnológica no Brasil. 

nesse sentido, destacam-se ainda as parcerias estratégicas e a cooperação 
entre universidades, institutos de pesquisa e empresas, incentivados no 
âmbito da “lei de Inovação” (lei nº 10.973, de 02 de dezembro de 2004). 

no âmbito das atividades que corroboram para o atingimento deste obje-
tivo, ressalta-se o esforço em 2017 para a regulamentação do novo marco 
legal da Ciência, Tecnologia e Inovação - lei nº 13.243, de 11 de janeiro de 
2016. A proposta aborda aspectos como a remoção de barreiras burocrá-
ticas e a criação de novos mecanismos para incentivar a integração entre 
instituições científicas e tecnológicas e o setor empresarial, estreitando as 
relações entre as atividades científicas e o setor produtivo brasileiro. 

O próprio marco legal da Ciência, Tecnologia e Inovação foi proposto para 
desburocratizar e permitir maior parceria público-privada, aproximando 
as empresas e as universidades, incentivando mais pesquisa, desenvol-
vimento científico e tecnológico e a inovação no País.Entre 2006 e 2017, 
o número de empresas que solicitaram os incentivos previstos na lei do 
Bem aumentou de 130 para 1.174, a renúncia fiscal passou de R$ 229 mi-
lhões para R$ 1,7 bilhão e o investimento das empresas cresceu de R$ 2,2 
bilhões para aproximadamente R$ 9 bilhões.  

Considerando o somatório dos investimentos e das renúncias praticadas 
nesse período, verifica-se que as empresas investiram R$ 69 bilhões em 
PD&I e obtiveram benefícios fiscais de R$ 13,3 bilhões. 

Importante frisar que os dados existentes não demonstram uma variação 
anual significativa no número absoluto de empresas beneficiadas, uma 
vez que os dados referentes a 2016 e 2017 ainda são preliminares. 

Por fim, destaca-se o lançamento do Plano de Ciência, Tecnologia e 
Inovação para Manufatura Avançada (ProFuturo), que tem como objeti-
vo propiciar condições de acesso e inserção das empresas brasileiras no 
ecossistema de manufatura avançada, com suporte da ciência, tecnologia 
e inovação para desenvolvimento de cadeias produtivas de setores econô-
micos estratégicos e promissores para o País, que atendam a demandas de 
alcance social.  O plano foi elaborado em articulação com o Plano nacional 
de Internet das Coisas e com a Estratégia Brasileira para a Transformação 
Digital.
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nívEl DE REAlIZAçãO DAs METAs qUAnTITATIvAs

DEsCRIçãO DA META 2016-2019 UnIDADE DE MEDIDA lInHA DE BAsE
META 

PREvIsTA 
2016-2019

META REAlIZADA ATé % DA META 
TOTAl 2016-

2019 REAlIZADA 
ACUMUlADA

InsTITUIçãO REsPOnsávEl 
PElA APURAçãO

sITUAçãO DA META MEDIDAs A sEREM TOMADAs
2016 2017

044R - EsTIMUlAR 1.250 
EMPREsAs A CADA AnO A 
REAlIZAREM ATIvIDADEs DE 
PEsqUIsA TECnOlÓGICA 
E DEsEnvOlvIMEnTO DE 
InOvAçãO vIA InCEnTIvOs 
FIsCAIs.

EMPREsAs 
APOIADAs/AnO 0 1.250 1.110 1.174 93,92%

sECRETARIA DE 
DEsEnvOlvIMEnTO 
TECnOlÓGICO E 
InOvAçãO (sETEC) 
E FInEP

AnDAMEnTO 
ADEqUADO -

044s - FOMEnTAR 
1,5 MIlHãO DE 
ATEnDIMEnTOs DE APOIO 
AO DEsEnvOlvIMEnTO 
TECnOlÓGICO E à 
InOvAçãO EM EMPREsAs.

MIlHõEs DE 
ATEnDIMEnTOs 

REAlIZADOs
0 1,50 1,10 1,51 100,67%

sECRETARIA DE 
DEsEnvOlvIMEnTO 
TECnOlÓGICO E 
InOvAçãO (sETEC)

META PREvIsTA 
AO FInAl DO 
PPA AlCAnçADA

-

044T - AUMEnTAR DE 950 
PARA 1.250 O núMERO DE 
EMPREsAs InsTAlADAs EM 
PARqUEs TECnOlÓGICOs.

EMPREsAs 950 1.250 1.288 1.347 132,33%

sECRETARIA DE 
DEsEnvOlvIMEnTO 
TECnOlÓGICO E 
InOvAçãO (sETEC) 
E FInEP

META PREvIsTA 
AO FInAl DO 
PPA AlCAnçADA

-

044U - APOIAR 300 
PROJETOs qUE PROMOvAM 
O DEsEnvOlvIMEnTO 
TECnOlÓGICO E A 
InOvAçãO nAs CADEIAs 
PRODUTIvAs.

PROJETOs 
APOIADOs 0 300 50 99 33,00%

sECRETARIA DE 
DEsEnvOlvIMEnTO 
TECnOlÓGICO E 
InOvAçãO (sETEC)

COM MEDIDAs 
A sEREM 
ADOTADAs

COMPATIBIlIZAçãO 
EnTRE A 
PROGRAMAçãO 
ORçAMEnTáRIA E 
FInAnCEIRA E O 
DIMEnsIOnAMEnTO 
DA META.

044v - lAnçAR 12 
EDITAIs DO PROGRAMA 
InOvA EMPREsA II, COM 
ARTICUlAçãO EnTRE 
MInIsTéRIOs E AGÊnCIAs, 
E FOCO nAs PRIORIDADEs 
EsTRATéGICAs DEFInIDAs 
PElO GOvERnO FEDERAl.

EDITAIs 
lAnçADOs 0 12 2 2 16,67%

FInAnCIADORA 
DE EsTUDOs E 
PROJETOs (FInEP)

COM MEDIDAs 
A sEREM 
ADOTADAs

ARTICUlAçãO DE 
ATOREs PARA 
IMPlEMEnTAçãO DA 
META; AvAlIAçãO 
DA EsTRATéGIA DA 
POlíTICA PúBlICA E, 
COnsEqUEnTEMEnTE, 
EvEnTUAl 
nECEssIDADE DE 
REvIsãO DA META 
OU DE AlGUM DE 
sEUs ATRIBUTOs; 
COMPATIBIlIZAçãO 
EnTRE A 
PROGRAMAçãO 
ORçAMEnTáRIA E 
FInAnCEIRA E O 
DIMEnsIOnAMEnTO 
DA META.

044y - APOIAR, vIA 
RECURsOs DE CRéDITO 
OU DE PARTICIPAçãO 
ACIOnáRIA, 1.000 MICRO E 
PEqUEnAs EMPREsAs DE 
BAsE TECnOlÓGICA.

EMPREsAs 
APOIADAs 0 1.000 132 235 23,50%

FInAnCIADORA 
DE EsTUDOs E 
PROJETOs (FInEP)

COM MEDIDAs 
A sEREM 
ADOTADAs

ADOçãO DE MEDIDAs 
DE GEsTãO; 
ARTICUlAçãO DE 
ATOREs PARA 
IMPlEMEnTAçãO DA 
META; AvAlIAçãO 
DA EsTRATéGIA DA 
POlíTICA PúBlICA E, 
COnsEqUEnTEMEnTE, 
EvEnTUAl 
nECEssIDADE DE 
REvIsãO DA META 
OU DE AlGUM DE 
sEUs ATRIBUTOs; 
COMPATIBIlIZAçãO 
EnTRE A 
PROGRAMAçãO 
ORçAMEnTáRIA E 
FInAnCEIRA E O 
DIMEnsIOnAMEnTO DA 
META; REAlIZAçãO DE 
AçõEs DE DIvUlGAçãO

04sI - AUMEnTAR DE 
2.650 PARA 3.100 As 
EMPREsAs ATEnDIDAs 
EM InCUBADORAs DE 
EMPREsAs.

EMPREsAs/AnO 2.650 3.100 2.688 2.310 -75,56%

sECRETARIA DE 
DEsEnvOlvIMEnTO 
TECnOlÓGICO E 
InOvAçãO (sETEC) 
E FInEP

COM MEDIDAs 
A sEREM 
ADOTADAs

ARTICUlAçãO DE 
ATOREs PARA 
IMPlEMEnTAçãO DA 
META;

REAlIZAçãO DE AçõEs 
DE DIvUlGAçãO;

AvAlIAçãO DA 
EsTRATéGIA DA 
POlíTICA PúBlICA.
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AnálIsE DAs METAs qUAnTITATIvAs

Meta 044R - Estimular 1.250 empresas a cada ano a realizarem atividades 
de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação via incentivos 
fiscais

O número de empresas que realizavam atividades de pesquisa e desenvolvi-
mento de inovação via incentivos fiscais definidos pelo Capítulo III da lei do 
Bem (lei nº 11.196/2005) apresentava uma trajetória crescente ao longo dos 
últimos anos e assim, esperava-se alcançar em 2016 o número de 1.250 em-
presas por ano. Entretanto, o desaquecimento da economia - que se iniciou 
em 2015 e teve fortes impactos em 2016 e 2017 - provocou uma redução 
nos investimentos privados em pesquisa e desenvolvimento de inovação, o 
que inviabilizou o atingimento da meta. 

As perspectivas claras de retomada do crescimento da economia, no en-
tanto, indicam uma retomada da expansão do número de empresas a utili-
zarem os benefícios fiscais definidos pelo Capítulo III da lei do Bem.

Meta 044s - Fomentar 1,5 milhão de atendimentos de apoio ao 
desenvolvimento tecnológico e à inovação em empresas

A apuração da meta foi feita com base na somatória entre a+b+c, sendo: 

•	 (a) atendimentos realizados pelas Redes do sistema Brasileiro de 
Tecnologia - sibratec de serviços Tecnológicos - a1. Ensaios: 394.040 
atendimentos e a2. Calibração: 17.162 atendimentos; 

•	 (b) atendimentos realizados pelas Redes sibratec de Centros de 
Inovação - em 2017, apenas duas Redes sibratec-sisnano realizaram 
projetos cooperativos com empresas, sendo 23 projetos contratados; 

•	 (c) atendimentos realizados pelas Redes sibratec de Extensão 
Tecnológica: 403 atendimentos. Assim, a+b+c = 411.628 - número 
arredondado para 0,41 milhão. 

Até 2016, foram 1,10 milhão de atendimentos, que, somados aos 411.628 
alcançados em 2017, permite concluir que a meta prevista no PPA já foi 
alcançada.

Meta 044T - Aumentar de 950 para 1.250 o número de empresas instaladas 
em parques tecnológicos

Entre 2013 e 2017, o número de empresas instaladas nos parques tecno-
lógicos brasileiros cresceu 38,7%, alcançando 1.347 empresas, já demons-
trando a superação da meta estabelecida. Entretanto, torna-se importante 
considerar que o retorno de um parque tecnológico vai além dos aspectos 
financeiros e deve contemplar também seus efeitos sistêmicos, como ins-
talação de novas empresas na região, produção e fluxo de conhecimento, 
empregos e impostos gerados. O número de empregos gerados nesses 
ambientes aumentou 20,5%, passando de 32,2 mil para 38,8 mil.

Meta 044U - Apoiar 300 projetos que promovam o desenvolvimento 
tecnológico e a inovação nas cadeias produtivas

Em 2017, foram apoiados 49 projetos de desenvolvimento tecnológico 
e inovação nas cadeias produtivas de energia, biocombustíveis, recursos 
minerais, tecnologias convergentes e habilitadoras (nanotecnologia, 
materiais avançados, manufatura avançada e fotônica), aeronáutica, 
defesa, energia nuclear e espaço. Esses projetos foram estratégicos para 

dar continuidade a ações de PD&I em andamento, bem como iniciar novos 
projetos nas temáticas acima elencadas. no biênio 2016-2017, foram 
apoiados 99 projetos, que corresponderam a 33% da meta prevista para 
os quatro anos de execução do PPA (300 projetos).

Meta 044v - lançar 12 editais do Programa Inova Empresa II, com 
articulação entre ministérios e agências, e foco nas prioridades estratégicas 
definidas pelo Governo Federal

Os programas com participação da Finep dentro do Plano Inova Empresa 
são operados por meio de editais e englobam diferentes modalidades de 
apoio, com integração de instrumentos, tais como: crédito, subvenção 
econômica e recursos não reembolsáveis para projetos em parceria entre 
ICT e empresas e investimento em empresas de forma direta ou por meio 
de fundos. 

Algumas questões afetaram negativamente um melhor desempenho da 
Finep para esta meta, especificamente relacionadas às condições institu-
cionais e econômicas. Em 2017, o cenário, a conjuntura macroeconômica 
e a inexistência de recursos para a subvenção econômica foram fatores 
que não permitiram à Finep promover e lançar novos Editais do programa 
Inova Empresa II. sendo assim, o desempenho acumulado para esta meta 
permaneceu inalterado ao fim deste exercício.

Meta 044y - Apoiar, via recursos de crédito ou de participação acionária, 
1.000 micro e pequenas empresas de base tecnológica

O apoio às micro e pequenas empresas via recursos de crédito é priori-
tariamente realizado por meio de Programas Descentralizados (Programa 
Inovacred) e por ações de investimento, como participação acionária. 
Excepcionalmente, em função do componente tecnológico e criticidade 
do projeto, esse pode ser feito apoiado por meio dos instrumentos de cré-
dito operados diretamente pela Finep. 

não estão incluídos no escopo da meta o apoio realizado por meio da 
subvenção econômica, aportada diretamente ou por meio dos agentes 
descentralizadores, no âmbito do Programa Tecnova. Em 2016, foram re-
alizadas 132 contratações, sendo 101 via recursos de crédito e 31 aportes 
de investimento para micro e pequenas empresas. no exercício de 2017, 
a Finep efetivou 87 contratações via operações de crédito (indiretas/
Inovacred) e 16 contratos de investimento, totalizando, para 2017, 103 no-
vos contratos e para o biênio 2016-2017 o quantitativo de 235 apoios para 
empresas deste porte.

Meta 04sI - Aumentar de 2.650 para 3.100 as empresas atendidas em incu-
badoras de empresas

Em 2017, existia no Brasil 369 incubadoras, responsáveis por 2.310 empre-
sas incubadas e 2.815 empresas graduadas. Essas empresas possuem um 
faturamento anual de cerca R$ 15,3 bilhões, sendo R$ 1,5 bilhão o impacto 
direto das 2.310 empresas incubadas e R$ 13,8 bilhões das 2.815 gradua-
das. Desse valor, R$ 8,87 bilhões é transformado em renda na economia, 
gerando um total de 53.280 empregos diretos, sendo 15.477 oriundos das 
empresas incubadas e 37.803 das empresas graduadas. 

Estes dados representam uma queda em relação a 2016, quando o núme-
ro de empresas instaladas nas incubadoras era de 2.688. A despeito desta 
queda, espera-se ainda alcançar, em 2019, a meta de 3.100 empresas in-
cubadas. 
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3.5. áREA TEMáTICA: TEMAs EsPECIAIs

3.5.1. Programa 2058 - Defesa nacional

A Política de Defesa de um País determina a capacidade estatal de oferecer 
proteção ao seu povo e de rechaçar a ingerência externa em seu territó-
rio. na Política nacional de Defesa (PnD), a Defesa nacional é conceituada 
como o conjunto de atitudes, medidas e ações do Estado, com ênfase na 
expressão militar, para a defesa do território, da soberania e dos interesses 
nacionais contra ameaças preponderantemente externas, potenciais ou 
manifestas.

A Política de Defesa nacional está retratada no Plano Plurianual 2016-
2019 por meio do Programa Temático 2058 – Defesa nacional, compos-
to por objetivos, metas e iniciativas que se materializam na ação har-
mônica e integrada do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas, dos 

Comandos Militares e das unidades que integram a administração central 
do Ministério da Defesa. Esse Programa está alinhado à Diretriz Estratégica 
do Governo Federal de garantir a defesa nacional e a integridade territo-
rial; promover a defesa da paz dos direitos humanos; e de cooperação com 
as nações. 

A Política de Defesa tem como principal estratégia implementar medi-
das que visem à elevação do poder de dissuasão do Estado Brasileiro e 
da capacidade operativa das Forças Armadas, condições alcançadas por 
meio do adestramento das tropas; da capacitação dos profissionais de 
defesa; do aparelhamento das Forças Armadas; do desenvolvimento da 
Base Industrial de Defesa; da melhoria da infraestrutura das organizações 
militares; do desenvolvimento de capacidades estratégicas nas áreas ci-
bernética, nuclear e espacial; e do aperfeiçoamento dos sistemas de co-
municações, comando, controle, inteligência e segurança da informação.

PRInCIPAIs InDICADOREs DO PROGRAMA 2058 – DEFEsA nACIOnAl

InDICADOR UnIDADE DE MEDIDA

REFERÊnCIA vAlOR APURADO 2017

POlARIDADE

vARIAçãO % 
EM RElAçãO 
AO ínDICE DE 
REFERÊnCIA

DATA ínDICE DATA ínDICE
FOnTE DA 

InFORMAçãO

DIsPOnIBIlIDADE DA FROTA FORçA 
AéREA BRAsIlEIRA PERCEnTUAl 31/12/2014 40,11% 31/12/2017 40,19% COMAnDO DA 

AEROnáUTICA
qUAnTO MAIOR, 
MElHOR 0,20%

MEIOs OPERATIvOs DA MARInHA, nA 
COnDIçãO DE PROnTO PARA OPERAR PERCEnTUAl 31/12/2014 48,00% 31/12/2017 47,00% COMAnDO DA 

MARInHA
qUAnTO MAIOR, 
MElHOR -2,08%

ínDICE DE OPERACIOnAlIDADE DA 
FORçA TERREsTRE PERCEnTUAl 31/12/2014 45,00% 31/12/2017 78,26% COMAnDO DO 

ExéRCITO
qUAnTO MAIOR, 
MElHOR 73,91%

MOnITORAMEnTO DO EsPAçO AéREO PERCEnTUAl 31/12/2014 93,13% 31/12/2017 93,13% COMAnDO DA 
AEROnáUTICA

qUAnTO MAIOR, 
MElHOR 0,00%

Disponibilidade da Frota da Força Aérea Brasileira

O índice de Disponibilidade da Frota da Força Aérea Brasileira, em 2017, 
atingiu o patamar de 40,19%, ou seja, maior em 0,08 ponto percentual 
em relação ao índice de referência, apurado em 2014. Apesar das diversas 
gestões no sentido de priorizar alguns projetos, os contingenciamentos 
orçamentários afetaram o custeio dos contratos de aquisição e de moder-
nização de aeronaves, prejudicando o incremento na disponibilidade da 
frota aérea no período. 

Meios Operativos da Marinha

O índice de  47%, apurado em 2017, foi superior ao de 2016, quando 
atingiu 44%, entretanto, apresentou desempenho inferior ao índice de 
referência, que era de 48%. Esse resultado decorreu da perda de opera-
cionalidade de um número maior de meios, notadamente em razão das 
manutenções programadas ou daquelas decorrentes de avarias ou impre-
vistos. Entretanto, a tendência é que em 2018, com a conclusão das manu-
tenções, o índice cresça um pouco mais.

índice de Operacionalidade da Força Terrestre

Em 2017, o indicador apontou um crescimento de 73,91% em relação ao 
exercício de referência. Contudo, esse percentual não retrata uma efetiva 
ampliação da capacidade operativa da Força Terrestre, uma vez que foi al-

cançado à custa de mudança em sua metodologia de cálculo, efetuada 
em atenção ao Acórdão nº 3412/2017- 2ª Câmara, por meio do qual o TCU 
recomendou que o índice de Prontidão da Força fosse incorporado ao de 
Operacionalidade. O novo índice, no entanto, reflete mais adequadamen-
te a realidade atual da Força Terrestre. 

Monitoramento do Espaço Aéreo

Em 2017, o índice de monitoramento não variou em relação ao de refe-
rência, de 93,13%, taxa que é considerada adequada ao tráfego aéreo da 
área monitorada. 

Objetivo 1121 – Aparelhar as Forças Armadas com meios e equipamentos 
militares para a Defesa nacional

Para manter-se capacitado a exercer plenamente sua soberania, o País ne-
cessita de Forças Militares treinadas e dotadas de equipamentos moder-
nos, que lhe confiram competência operativa e poder militar. 

Em suma, Forças Armadas treinadas e aparelhadas, capazes de alcançar 
a capacidade dissuasória, a mobilidade e de monitoramento pretendidos 
e de atender ao emprego previsto na Política nacional de Defesa, devem 
contar com meios, equipamentos e sistemas modernos, tais como compu-
tadores, radares, viaturas blindadas, artilharia, aeronaves e embarcações, 
face às hipóteses de emprego previstas na Política nacional de Defesa.
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nívEl DE REAlIZAçãO DAs METAs qUAnTITATIvAs

DEsCRIçãO DA META 
2016-2019

UnIDADE DE MEDIDA
lInHA DE 

BAsE
META PREvIsTA 

2016-2019

META REAlIZADA ATé % DA META 
TOTAl 2016-2019 

REAlIZADA 
ACUMUlADO

InsTITUIçãO 
REsPOnsávEl PElA 

APURAçãO
sITUAçãO DA META

MEDIDAs A sEREM 
TOMADAs

2016 2017

04Fy - IMPlAnTAR 85% DO 
sIsTEMA DE lAnçADOREs 
MúlTIPlOs DE FOGUETEs AsTROs 
2020

PERCEnTUAl 25% 85,00% 40% 44% 31,67% COMAnDO DO 
ExéRCITO

 AnDAMEnTO 
ADEqUADO  -

04FZ - OBTER 300 vIATURAs DA 
nOvA FAMílIA DE BlInDADOs 
sOBRE RODAs

UnIDADE 0 300 35 96 32,00% COMAnDO DO 
ExéRCITO

COM MEDIDAs 
A sEREM 
ADOTADAs

COMPATIBIlIZAçãO 
EnTRE A 
PROGRAMAçãO 
ORçAMEnTáRIA E 
FInAnCEIRA E O 
DIMEnsIOnAMEnTO 
DA META

04G0 - InCORPORAR 10 MEIOs 
nAvAIs, AEROnAvAIs E DE 
FUZIlEIROs nAvAIs

UnIDADE 0 10 2 4 40,00% COMAnDO DA 
MARInHA

AnDAMEnTO 
ADEqUADO -

04G1 - MODERnIZAR 15 MEIOs 
nAvAIs, AEROnAvAIs E DE 
FUZIlEIROs nAvAIs

UnIDADE 0 15 4 5 33,33% COMAnDO DA 
MARInHA

COM MEDIDAs 
A sEREM 
ADOTADAs

COMPATIBIlIZAçãO 
EnTRE A 
PROGRAMAçãO 
ORçAMEnTáRIA E 
FInAnCEIRA E O 
DIMEnsIOnAMEnTO 
DA META

04G2 - ADqUIRIR 22 AEROnAvEs 
MIlITAREs UnIDADE 0 22 2 3 13,64% COMAnDO DA 

AEROnáUTICA

COM MEDIDAs 
A sEREM 
ADOTADAs

ADOçãO DE MEDIDAs 
DE GEsTãO E 
COMPATIBIlIZAçãO 
EnTRE A 
PROGRAMAçãO 
ORçAMEnTáRIA E 
FInAnCEIRA E O 
DIMEnsIOnAMEnTO 
DA META

04G3 - ATInGIR 44% DO 
DEsEnvOlvIMEnTO DO PROJETO 
DA AEROnAvE CAçA MUlTIMIssãO 
(F-x2)

PERCEnTUAl 0% 44,00% 4,11% 8,6% 19,55% COMAnDO DA 
AEROnáUTICA

COM MEDIDAs 
A sEREM 
ADOTADAs

ADOçãO DE MEDIDAs 
DE GEsTãO E 
COMPATIBIlIZAçãO 
EnTRE A 
PROGRAMAçãO 
ORçAMEnTáRIA E 
FInAnCEIRA E O 
DIMEnsIOnAMEnTO 
DA META

04G4 - MODERnIZAR 17 
AEROnAvEs MIlITAREs UnIDADE 0 17 10 12 70,59% COMAnDO DA 

AEROnáUTICA
AnDAMEnTO 
ADEqUADO -
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AnálIsE DAs METAs qUAnTITATIvAs

04Fy - Implantar 85% do sistema de lançadores Múltiplos de Foguetes 
Astros 2020

O sistema de lançadores Múltiplos de Foguetes Astros 2020 consiste na 
aquisição e na modernização de viaturas com alta tecnologia agregada, 
tais como: viaturas de Comando e Controle, Unidade Controladora de 
Fogo, lançadora Múltipla Universal, viaturas Meteorológicas, viaturas 
Remuniciadoras e viaturas Oficina Mecânica e Eletrônica. Em 2017, fo-
ram adquiridas duas novas viaturas Controladoras de Fogo, na versão 
MK-6, e foram modernizadas doze unidades do 6º Grupo de Mísseis e 
Foguetes, sendo oito lançadoras Múltiplas Universais e quatro viaturas 
Remuniciadoras, na versão MK3-M.

04FZ - Obter 300 viaturas da nova Família de Blindados sobre rodas

Em 2017, foram adquiridas, no âmbito do Programa Guarani, 61 viaturas 
Blindadas - vBTP-MR 6x6, perfazendo 96 unidades no biênio 2016-2017, 
o que corresponde ao percentual de 32,00% de execução do Plano. Esse 
patamar de execução exige ações no sentido de adequar o orçamento 
do projeto à meta física fixada no PPA 2016-2019.  vale ressaltar que essas 
viaturas foram empregadas em Operações de Garantia da lei e da Ordem 
(GlO) no Rio de Janeiro, na segurança dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos 
Rio 2016 e em outras operações das quais o Exército participou nesse biê-
nio. A incorporação desses meios contribuiu para o aumento da capacida-
de operacional da Força Terrestre, que passou a contar com viaturas mais 
adequadas às suas operações.

04G0 - Incorporar 10 Meios navais, Aeronavais e de Fuzileiros navais

Em 2017, foram recebidos mais dois Carros lagarta Anfíbios (ClAnf), tota-
lizando 4 unidades no biênio 2016-2017. Com essas incorporações a meta 
atingiu 40% de execução. Para que a meta final do Plano seja atingida são 
necessárias medidas com vistas à compatibilização entre a programação 
orçamentária e financeira e o dimensionamento da meta. no que diz res-
peito ao Programa de Obtenção de Meios de superfície, a Marinha do 
Brasil adquiriu três rebocadores de alto−mar, os quais deverão ser incor-
porados aos meios navais em 2018. 

04G1 - Modernizar 15 Meios navais, Aeronavais e de Fuzileiros navais

Em 2017, a Marinha do Brasil deu prosseguimento aos processos de mo-
dernização das Aeronaves de Asa Fixa AF-1/1A “skyhawk”, dos Helicópteros 
AH-11A “superlynx” e do sistema de Combate dos submarinos “Tupi” e 
“Tikuna”, sendo que uma aeronave AF-1/1A “skyhawk,” teve a moderniza-
ção concluída pela Embraer, totalizando cinco unidades modernizadas 
nos dois primeiros anos do Plano, ou 33,33% da meta prevista no PPA. Esse 
nível de execução requer ações com vistas a conciliar o orçamento à meta 
estipulada para o quadriênio 2016-2019. no que concerne aos helicópte-
ros AH-11A “superlynx”, esses encontram-se no Reino Unido em processo 
de modernização, devendo a primeira unidade atualizada ser restituída à 
Marinha em 2018.

04G2 - Adquirir 22 aeronaves Militares

Em 2017, a Força Aérea recebeu a primeira aeronave sC-105, o FAB 6550 
(Projeto Clx-2), as peças de reposição, os equipamentos de apoio de solo 
e o treinamento dos tripulantes do Projeto Clx-2 e I-x. 

Foram adquiridas três aeronaves, referentes aos dois primeiros anos do 
Plano Plurianual 2016-2019, representando 13,64% da meta. Tal perfor-
mance exige a adoção de providência com vistas à compatibilização do 
orçamento e do calendário de entregas dos meios aéreos a fim de cumprir 
a meta consignada para o quadriênio.

04G3 - Atingir 44% do desenvolvimento do Projeto da Aeronave Caça 
Multimissão (F-x2)

Durante o ano de 2017, o Projeto Fx-2, de desenvolvimento e aquisição 
para a FAB de 36 aeronaves de caça Gripen nG (mono e biposto), seguiu, 
conforme planejado, suas atividades de desenvolvimento comum da ae-
ronave Gripen nG e dos itens exclusivos para a versão brasileira e de conti-
nuidade da linha de produção das aeronaves de série, suecas e brasileiras. 

Dentre as realizações mais relevantes nos dois primeiros anos do 
Plano, além das já descritas, estão a finalização do Centro de Projetos e 
Desenvolvimento do Gripen; a realização do primeiro voo do protótipo 
sueco; o desenvolvimento comum da aeronave Gripen nG e o início da 
linha de produção das aeronaves de série, suecas e brasileiras.  

Com esses avanços, em 2017 o patamar alcançado foi de 8,6%, sendo de 
19,55% o índice acumulado de alcance da meta do PPA. Dessa forma, são 
necessárias medidas de gestão, com vistas a acelerar o desenvolvimento 
do projeto e de compatibilizar a programação orçamentária e financeira 
com a dimensão da meta.

04G4 - Modernizar 17 aeronaves militares

no biênio 2016-2017, foram modernizadas 12 aeronaves, quantidade que 
representa 70,59% da meta prevista no PPA 2016-2019. A despeito do re-
sultado favorável, são necessárias medidas institucionais e de gestão para 
que as unidades restantes sejam modernizadas. 

no decorrer de 2017 foram entregues e modernizadas duas aeronaves: 
uma Modelo F-5M e uma Modelo A1-M. Além do recebimento dessas uni-
dades, cabe mencionar a revisão contratual desse Projeto, da qual resultou 
melhora na cadência de execução contratual.
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CAPíTUlO Iv – BAlAnçO GERAl DA UnIãO (BGU)

4.1. DEMOnsTRAçõEs COnTáBEIs COnsOlIDADAs DA UnIãO (DCOn)

As Demonstrações Contábeis Consolidadas da União (DCOn) contem-
plam a execução e a análise dos Orçamentos Fiscal e da seguridade social, 
sendo materializadas tanto nos Balanços Patrimonial, Orçamentário e 
Financeiro, nas Demonstrações das variações Patrimoniais, dos Fluxos 
de Caixa e das Mutações do Patrimônio líquido, extraídos do sistema 
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (siafi), como 
nas respectivas notas Explicativas.

Em 2017, as receitas orçamentárias arrecadadas (correntes e de capital, ex-
ceto o refinanciamento da dívida) perfizeram aproximadamente R$ 2,062 
trilhões, representando uma redução nominal de 1,09% e uma diminuição 
real (IPCA) de 4,30% em relação ao exercício de 2016. Esse valor representa 
83,53% do total de receitas previstas para o exercício (R$ 2,469 trilhões).

Incluindo-se as receitas obtidas com o refinanciamento da dívida pública 
federal, a receita orçamentária arrecadada teve redução nominal de 9,48% 
e um decréscimo real (IPCA) de 12,37% em relação ao ano anterior, perfa-
zendo R$ 2,569 trilhões. 

quanto às despesas orçamentárias (correntes e de capital, incluído o re-
financiamento da dívida), tanto as empenhadas quanto as pagas tiveram 
redução nominal (2,92% e 3,44% respectivamente) em relação a 2016, to-
talizando R$ 2,584 trilhões e R$ 2,484 trilhões, respectivamente. A variação 
real (IPCA) das despesas pagas no período foi uma redução de 6,48% em 
comparação com as do período anterior.

O resultado patrimonial apurado foi negativo em R$ 149,3 bilhões, apre-
sentando um deficit 72,56% (valores nominais) menor em relação ao mes-

mo período anterior, quando o resultado consistiu em um deficit de R$ 
543,8 bilhões. Ressalta-se que o resultado patrimonial deve ser analisado 
com cautela, pois ainda estão ocorrendo alterações oriundas da adoção 
do regime de competência, em convergência às normas internacionais de 
contabilidade do setor público.

O patrimônio líquido, em 31 de dezembro de 2017, ficou negativo em R$ 
2,425 trilhões. Em comparação com o valor do exercício de 2016, que foi 
de R$ 2,021 trilhões, houve um acréscimo nominal de 19,98% no passivo 
a descoberto. 

no período em análise, o passivo exigível da União alcançou R$ 7,265 
trilhões, o que representa 150,1% do total do ativo e 110,7% do Produto 
Interno Bruto (PIB). Em 31 de dezembro de 2016, o passivo exigível foi de 
R$ 6,695 trilhões, equivalendo a 143,3% do total do ativo e 106,8% do PIB. 

A “Geração líquida de Caixa e Equivalentes de Caixa” – apurada na 
Demonstração dos Fluxos de Caixa e no Balanço Financeiro – apresentou, 
em 31 de dezembro de 2017, superavit de R$ 35,2 bilhões. Em comparação 
com o ano anterior, quando alcançou superavit de R$ 172,5 bilhões, houve 
contração nominal de 79,62%. 

Para 2018, o estoque de Restos a Pagar (RP) é de R$ 155,0 bilhões, o que 
representa aumento de R$ 6,8 bilhões (4,6%) em relação ao exercício an-
terior (R$ 148,2 bilhões). 

A seguir, são apresentadas as DCOn, incluindo as respectivas notas 
Explicativas.
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4.1.1. Balanço Patrimonial

BAlAnçO PATRIMOnIAl
R$ MIlHAREs

ATIvO nE 2017 2016

ATIvO CIRCUlAnTE  

     CAIxA E EqUIvAlEnTEs DE CAIxA 6 1.140.142.287 1.107.688.058 

     CRéDITOs A CURTO PRAZO 7 76.928.084 112.315.801 

     DEMAIs CRéDITOs E vAlOREs A CURTO PRAZO 8 50.548.379 191.000.043 

     InvEsTIMEnTOs E APlICAçõEs TEMPORáRIAs A CURTO PRAZO 2.030.520 3.182.029 

     EsTOqUEs 19.598.479 20.986.338 

     vPD PAGAs AnTECIPADAMEnTE 29.044 20.604 

     ATIvOs nãO FInAnCEIROs MAnTIDOs PARA vEnDA 78.033 -

TOTAl DO ATIvO CIRCUlAnTE 1.289.354.826 1.435.192.872 

     ATIvO nãO CIRCUlAnTE  

    REAlIZávEl A lOnGO PRAZO 2.093.654.628 2.004.875.378 

CRéDITOs A lOnGO PRAZO 7 2.052.051.963 1.966.979.069 

DEMAIs CRéDITOs E vAlOREs A lOnGO PRAZO 8 30.577.454 29.283.586 

InvEsTIMEnTOs TEMPORáRIOs A lOnGO PRAZO 11.025.209 8.612.723 

vPD PAGAs AnTECIPADAMEnTE 2 - 

     InvEsTIMEnTOs 9 309.366.587 301.782.879 

     IMOBIlIZADO 10 1.142.712.847 927.492.969 

     InTAnGívEl 11 4.472.395 3.926.274 

     DIFERIDO 4.850 5.931 

TOTAl DO ATIvO nãO CIRCUlAnTE 3.550.211.307 3.238.083.432 

TOTAl DO ATIvO 4.839.566.134 4.673.276.304 

PAssIvO E PATRIMônIO líqUIDO  

PAssIvO CIRCUlAnTE  

     OBRIG. TRAB., PREv. E AssIsT. A PAGAR A CURTO PRAZO 12 39.248.889 38.128.997 

     EMPRésTIMOs E FInAnCIAMEnTOs A CURTO PRAZO 13 789.358.425 656.003.290 

     FORnECEDOREs E COnTAs A PAGAR A CURTO PRAZO 14 2.813.892 3.407.533 

     OBRIGAçõEs FIsCAIs A CURTO PRAZO 190.776 204.489 

     OBRIGAçõEs DE REPARTIçõEs A OUTROs EnTEs 693.214 874.574 

     PROvIsõEs A CURTO PRAZO 15 55.702.170 41.115.288 

     DEMAIs OBRIGAçõEs A CURTO PRAZO 16 240.859.578 325.102.186 

TOTAl DO PAssIvO CIRCUlAnTE 1.128.866.943 1.064.836.357 

PAssIvO nãO CIRCUlAnTE  

     OBRIG. TRAB., PREv. E AssIsT. A PAGAR A lOnGO PRAZO 12 1.402.230 1.534.567 

     EMPRésTIMOs E FInAnCIAMEnTOs A lOnGO PRAZO 13 4.456.181.616 4.008.353.584 

     FORnECEDOREs E COnTAs A PAGAR A lOnGO PRAZO 14 348.317 100.435 

     OBRIGAçõEs FIsCAIs A lOnGO PRAZO 80.675 68.007 

     PROvIsõEs A lOnGO PRAZO 15 1.654.751.294 1.556.152.697 

     DEMAIs OBRIGAçõEs A lOnGO PRAZO 16 23.338.898 63.381.457 

     REsUlTADO DIFERIDO 2.280 336.618 
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BAlAnçO PATRIMOnIAl
R$ MIlHAREs

(COnT.)

TOTAl DO PAssIvO nãO CIRCUlAnTE 6.136.105.309 5.629.927.366 

PATRIMônIO líqUIDO  

     PATRIMônIO sOCIAl E CAPITAl sOCIAl 30.805.622 12.464.880 

     ADIAnTAMEnTO PARA FUTURO AUMEnTO DE CAPITAl 1.397.093 -

     REsERvAs DE CAPITAl 290.669 290.669 

     AJUsTEs DE AvAlIAçãO PATRIMOnIAl 226.024 362.692 

     REsERvAs DE lUCROs 76.088 96.022 

     DEMAIs REsERvAs 272.537 7.356.756 

     REsUlTADOs ACUMUlADOs (2.457.697.269) (2.041.281.554)

     (-) AçõEs / COTAs EM TEsOURARIA (776.885) (776.885)

TOTAl DO PATRIMônIO líqUIDO (2.425.406.119) (2.021.487.419)

TOTAl DO PAssIvO E DO PATRIMônIO líqUIDO   4.839.566.134 4.673.276.304 

ATIvOs E PAssIvOs FInAnCEIROs E PERMAnEnTEs
(lEI nº 4.320/1964)

R$ MIlHAREs

  nE 2017 2016

ATIvO (I)  

   ATIvO FInAnCEIRO 1.207.880.129 1.175.783.050 

   ATIvO PERMAnEnTE 3.761.822.337 3.617.807.943 

TOTAl DO ATIvO 4.969.702.466 4.793.590.994 

PAssIvO (II)  

   PAssIvO FInAnCEIRO 230.277.166 241.409.942 

   PAssIvO PERMAnEnTE 7.277.981.462 6.689.493.608 

TOTAl DO PAssIvO 7.508.258.629 6.930.903.551 

sAlDO PATRIMOnIAl (III) = (I - II) (2.538.556.163) (2.137.312.557)

COnTAs DE COMPEnsAçãO
(lEI nº 4.320/1964)

R$ MIlHAREs

  nE 2017 2016

ATOs POTEnCIAIs ATIvOs 17  

  GARAnTIAs E COnTRAGARAnTIAs RECEBIDAs 319.938.228 297.918.373

  DIREITOs COnvEnIADOs E OUTROs InsTRUMEnTOs COnGÊnEREs 18.058.429 14.873.068

  DIREITOs COnTRATUAIs 29.247.329 30.169.049

TOTAl DOs ATOs POTEnCIAIs ATIvOs 367.243.986 342.960.490

ATOs POTEnCIAIs PAssIvOs 18  

  GARAnTIAs E COnTRAGARAnTIAs COnCEDIDAs 301.016.542 287.202.715

  OBRIGAçõEs COnvEnIADOs E OUTROs InsTRUMEnTOs COnGÊnEREs 70.888.671 69.144.816

  OBRIGAçõEs COnTRATUAIs 197.984.253 182.668.550

  OUTROs ATOs POTEnCIAs PAssIvOs 25.624.381 42.612.840

TOTAl DOs ATOs POTEnCIAIs PAssIvOs 595.513.847 581.628.920
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sUPERAvIT / DEFICIT FInAnCEIRO
(lEI nº 4.320/1964)

R$ MIlHAREs

  nE 2017 2016

RECURsOs ORDInáRIOs 51.313.140 19.570.539 

RECURsOs vInCUlADOs 926.289.822 914.802.570 

EDUCAçãO 8.707.302 7.341.912 

sEGURIDADE sOCIAl (ExCETO RGPs) (17.592.805) (20.256.210)

OPERAçãO DE CRéDITO 604.955.212 676.494.027 

AlIEnAçãO DE BEns E DIREITOs 293.385 91.016 

TRAnsFERÊnCIAs COnsTITUCIOnAIs E lEGAIs 3.496.655 3.316.676 

PREvIDÊnCIA sOCIAl (RGPs) (1.347.739) 1.913.390 

DOAçõEs 92.322 96.747 

OUTROs RECURsOs vInCUlADOs A ÓRGãOs E PROGRAMAs 244.522.372 200.621.047 

OUTROs RECURsOs vInCUlADOs A FUnDOs 53.230.711 24.278.422 

DEMAIs RECURsOs 29.932.407 20.905.543 

TOTAl DAs FOnTEs DE RECURsOs 977.602.962 934.373.108 
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4.1.2. Demonstração das variações Patrimoniais

DEMOnsTRAçãO DAs vARIAçõEs PATRIMOnIAIs
R$ MIlHAREs

  nE 2017 2016

vARIAçõEs PATRIMOnIAIs AUMEnTATIvAs  

IMPOsTOs, TAxAs E COnTRIBUIçõEs DE MElHORIA 19 472.046.312 432.251.418 

   IMPOsTOs 463.932.371 424.206.004 

   TAxAs 8.113.941 8.045.414 

COnTRIBUIçõEs 20 819.172.346 689.224.663 

   COnTRIBUIçõEs sOCIAIs 805.812.227 673.048.622 

   COnTRIBUIçõEs DE InTERvEnçãO nO DOMínIO ECOnôMICO 13.360.120 16.176.041 

ExPlORAçãO E vEnDA DE BEns, sERvIçOs E DIREITOs 21 81.002.045 60.069.872 

   vEnDA DE MERCADORIAs 506.137 1.011.886 

   vEnDAs DE PRODUTOs 1.019.937 1.074.169 

   ExPlORAçãO DE BEns, DIREITOs E PREsTAçãO DE sERvIçOs 79.475.971 57.983.818 

vARIAçõEs PATRIMOnIAIs AUMEnTATIvAs FInAnCEIRAs 637.769.604 616.537.313 

   JUROs E EnCARGOs DE EMPRésTIMOs E FInAnC. COnCEDIDOs 22 83.754.787 87.095.868 

   JUROs E EnCARGOs DE MORA 23 112.439.878 98.251.528 

   vARIAçõEs MOnETáRIAs E CAMBIAIs 24 288.690.099 262.954.596 

   DEsCOnTOs FInAnCEIROs OBTIDOs 19 -

   REMUnER. DE DEPÓsITOs BAnCáRIOs E APlICAçõEs FInAnC. 25 104.579.154 117.332.513 

   APORTEs DO BAnCO CEnTRAl 26 33.773.297 41.524.508 

   OUTRAs vARIAçõEs PATR. AUMEnTATIvAs FInAnCEIRAs 14.532.370 9.378.300 

TRAnsFERÊnCIAs E DElEGAçõEs RECEBIDAs 7.053.724 7.681.700 

   TRAnsFERÊnCIAs InTRAGOvERnAMEnTAIs 223.568 -

   TRAnsFERÊnCIAs InTERGOvERnAMEnTAIs 1.438.922 997.989 

   TRAnsFERÊnCIAs DAs InsTITUIçõEs PRIvADAs 365.089 985.765 

   TRAnsFERÊnCIAs DO ExTERIOR 29.351 3.852 

   TRAnsFERÊnCIAs DE PEssOAs FísICAs 1.733 1.609 

   OUTRAs TRAnsFERÊnCIAs E DElEGAçõEs RECEBIDAs 27 4.995.061 5.692.485 

vAlORIZAçãO E GAnHOs COM ATIvOs E DEsInC. DE PAssIvOs 126.238.546 170.036.995 

   REAvAlIAçãO DE ATIvOs 28 70.759.636 93.636.057 

   GAnHOs COM AlIEnAçãO 179.502 125.132 

   GAnHOs COM InCORPORAçãO DE ATIvOs 29 35.274.488 60.851.574 

   GAnHOs COM DEsInCORPORAçãO DE PAssIvOs 30 20.024.919 15.424.232 

OUTRAs vARIAçõEs PATRIMOnIAIs AUMEnTATIvAs 572.313.134 673.234.261 

   vARIAçãO PATRIMOnIAl AUMEnTATIvA A ClAssIFICAR 258.522 193.683 

   REsUlTADO POsITIvO DE PARTICIPAçõEs 31 27.827.562 41.156.299 

   vPA DE DívIDA ATIvA 14.955 1 

   REvERsãO DE PROvIsõEs E AJUsTEs PARA PERDAs 32 329.959.602 289.336.127 

   DIvERsAs vARIAçõEs PATRIMOnIAIs AUMEnTATIvAs 33 214.252.494 342.548.151 

TOTAl DAs vARIAçõEs PATRIMOnIAIs AUMEnTATIvAs (I) 2.715.595.711 2.649.036.222 
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DEMOnsTRAçãO DAs vARIAçõEs PATRIMOnIAIs
R$ MIlHAREs

(COnT.)

nE 2017 2016

vARIAçõEs PATRIMOnIAIs DIMInUTIvAs  

PEssOAl E EnCARGOs 174.113.625 158.156.937 

   REMUnERAçãO A PEssOAl 34 153.065.323 136.294.393 

   EnCARGOs PATROnAIs 34 4.369.273 4.037.932 

   BEnEFíCIOs A PEssOAl 35 15.336.073 16.684.597 

   OUTRAs vAR. PATRIMOnIAIs DIMInUTIvAs - PEssOAl E EnCARGOs 1.342.956 1.140.016 

BEnEFíCIOs PREvIDEnCIáRIOs E AssIsTEnCIAIs 36 790.652.689 727.764.797 

   APOsEnTADORIAs E REFORMAs 461.964.054 409.744.121 

   PEnsõEs 175.116.609 163.738.697 

   BEnEFíCIOs DE PREsTAçãO COnTInUADA 52.856.999 48.209.005 

   BEnEFíCIOs EvEnTUAIs 121 64.793 

   OUTROs BEnEFíCIOs PREvIDEnCIáRIOs E AssIsTEnCIAIs 100.714.905 106.008.181 

UsO DE BEns, sERvIçOs E COnsUMO DE CAPITAl FIxO 37 112.248.802 110.029.459 

   UsO DE MATERIAl DE COnsUMO 16.230.591 17.387.593 

   sERvIçOs 90.829.848 88.498.094 

   DEPRECIAçãO, AMORTIZAçãO E ExAUsTãO 5.188.363 4.143.771 

vARIAçõEs PATRIMOnIAIs DIMInUTIvAs FInAnCEIRAs 38 823.787.355 1.030.643.799 

   JUROs E EnCARGOs DE EMPRésTIMOs E FInAnC. OBTIDOs 549.413.371 350.114.628 

   JUROs E EnCARGOs DE MORA 81.145 77.410 

   vARIAçõEs MOnETáRIAs E CAMBIAIs 187.849.460 367.412.805 

   DEsCOnTOs FInAnCEIROs COnCEDIDOs 572.922 448.401 

   APORTEs AO BAnCO CEnTRAl 46.422.163 297.627.780 

   OUTRAs vARIAçõEs PATRIMOnIAIs DIMInUTIvAs FInAnCEIRAs 39.448.294 14.962.776 

TRAnsFERÊnCIAs E DElEGAçõEs COnCEDIDAs 39 341.218.196 362.195.861 

   TRAnsFERÊnCIAs InTRAGOvERnAMEnTAIs - 636.090 

   TRAnsFERÊnCIAs InTERGOvERnAMEnTAIs 331.598.570 349.733.653 

   TRAnsFERÊnCIAs A InsTITUIçõEs PRIvADAs 3.162.757 3.571.844 

   TRAnsFERÊnCIAs AO ExTERIOR 1.119.803 2.084.125 

   ExECUçãO ORçAMEnTáRIA DElEGADA A EnTEs 17 317 

   OUTRAs TRAnsFERÊnCIAs E DElEGAçõEs COnCEDIDAs 5.337.048 6.169.832 

DEsvAlORIZAçãO E PERDAs DE ATIvOs E InCOR. DE PAssIvOs 359.868.585 431.112.764 

   REAvAlIAçãO, RED. A vAlOR RECUPERávEl E AJUsTEs P/ PERDAs 40 316.985.887 386.236.927 

   PERDAs COM AlIEnAçãO 229.272 158.262 

   PERDAs InvOlUnTáRIAs 978.663 842.784 

   InCORPORAçãO DE PAssIvOs 6.658.896 14.733.747 

   DEsInCORPORAçãO DE ATIvOs 41 35.015.866 29.141.044 

TRIBUTáRIAs 892.707 706.816 

   IMPOsTOs, TAxAs E COnTRIBUIçõEs DE MElHORIA 306.522 225.725 

   COnTRIBUIçõEs 586.185 481.091 

CUsTO DAs MERCAD. E PROD. vEnDIDOs E DOs sERv. PREsTADOs 2.629.798 2.085.153 

   CUsTO DAs MERCADORIAs vEnDIDAs 949.630 994.566 

   CUsTOs DOs PRODUTOs vEnDIDOs 1.678.252 1.088.513 

   CUsTO DOs sERvIçOs PREsTADOs 1.916 2.073 
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DEMOnsTRAçãO DAs vARIAçõEs PATRIMOnIAIs
R$ MIlHAREs

(COnT.)

OUTRAs vARIAçõEs PATRIMOnIAIs DIMInUTIvAs 259.439.358 370.179.172 

   PREMIAçõEs 4.025 20.263 

   REsUlTADO nEGATIvO DE PARTICIPAçõEs 42 14.929.977 30.024.637 

   InCEnTIvOs 43 9.807.178 10.524.687 

   sUBvEnçõEs ECOnôMICAs 44 27.787.764 58.284.224 

   COnsTITUIçãO DE PROvIsõEs 45 135.405.070 221.255.000 

   DIvERsAs vARIAçõEs PATRIMOnIAIs DIMInUTIvAs 46 71.505.344 50.070.360 

TOTAl DAs vARIAçõEs PATRIMOnIAIs DIMInUTIvAs (II) 2.864.851.115 3.192.874.758 

REsUlTADO PATRIMOnIAl DO PERíODO (III) = (I - II) 47 (149.255.404) (543.838.537)
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4.1.3. Balanço Orçamentário

BAlAnçO ORçAMEnTáRIO
ORçAMEnTOs FIsCAl E DA sEGURIDADE sOCIAl

ExERCíCIO 2017
R$ MIlHAREs

RECEITAs ORçAMEnTáRIAs nE
PREvIsãO 

InICIAl 
(A)

PREvIsãO  
ATUAlIZADA 

(B)

RECEITAs 
REAlIZADAs 

(C)

sAlDO 
(D) = (C-B)

RECEITAs CORREnTEs (I) 48 1.487.727.433 1.487.727.433 1.441.984.676 (45.742.757)

RECEITA TRIBUTáRIA 506.229.865 506.229.865 464.985.976 (41.243.888)

RECEITA DE COnTRIBUIçõEs 813.963.443 813.963.443 819.744.477 5.781.035 

RECEITA PATRIMOnIAl 83.284.363 83.284.363 99.914.727 16.630.364 

RECEITA AGROPECUáRIA 28.675 28.675 18.957 (9.718)

RECEITA InDUsTRIAl 1.918.224 1.918.224 997.060 (921.164)

RECEITA DE sERvIçOs 37.227.502 37.227.502 38.359.690 1.132.188 

TRAnsFERÊnCIAs CORREnTEs 1.365.819 1.365.819 1.387.468 21.649 

OUTRAs RECEITAs CORREnTEs 43.709.543 43.709.543 16.576.320 (27.133.223)

RECEITAs DE CAPITAl (II) 48 981.296.040 981.296.040 620.351.253 (360.944.787)

OPERAçõEs DE CRéDITO 622.711.150 622.711.150 442.880.841 (179.830.309)

AlIEnAçãO DE BEns 8.074.271 8.074.271 848.044 (7.226.227)

AMORTIZAçõEs DE EMPRésTIMOs 20.726.378 20.726.378 75.258.579 54.532.201 

TRAnsFERÊnCIAs DE CAPITAl 222.506 222.506 127.487 (95.019)

OUTRAs RECEITAs DE CAPITAl 329.561.736 329.561.736 101.236.303 (228.325.433)

sUBTOTAl DAs RECEITAs (III) = (I+II) 2.469.023.474 2.469.023.474 2.062.335.929 (406.687.545)

OPERAçõEs DE CRéDITO / REFInAnCIAMEnTO (Iv) 946.407.727 946.407.727 506.272.950 (440.134.777)

OPERAçõEs DE CRéDITO InTERnAs 925.084.469 925.084.469 501.465.216 (423.619.253)

MOBIlIáRIA 925.084.469 925.084.469 501.465.216 (423.619.253)

COnTRATUAl - - - -

OPERAçõEs DE CRéDITO ExTERnAs 21.323.258 21.323.258 4.807.734 (16.515.524)

MOBIlIáRIA 21.323.258 21.323.258 4.807.734 (16.515.524)

COnTRATUAl - - - -

sUBTOTAl COM REFInAnCIAMEnTO (v) = (III+Iv) 3.415.431.200 3.415.431.200 2.568.608.879 (846.822.321)

DEFICIT (vI) 50 15.118.280 15.118.280 

TOTAl (vII) = (v + vI) 3.415.431.200 3.415.431.200 2.583.727.159 (831.704.041)

DETAlHAMEnTO DOs AJUsTEs nA PREvIsãO ATUAlIZADA 50 - 70.408 70.408 -

CRéDITOs ADICIOnAIs ABERTOs COM sUPERAvIT 
FInAnCEIRO - 34.687 34.687 -

CRéDITOs ADICIOnAIs ABERTOs COM ExCEssO DE 
ARRECADAçãO - 517 517 -

CRéDITOs ADICIOnAIs REABERTOs - 35.204 35.204 -
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BAlAnçO ORçAMEnTáRIO
ORçAMEnTOs FIsCAl E DA sEGURIDADE sOCIAl

ExERCíCIO 2017
R$ MIlHAREs

DEsPEsAs ORçAMEnTáRIAs nE
DOTAçãO 

InICIAl 
(E)

DOTAçãO  
ATUAlIZADA 

(F)

DEsPEsAs  
EMPEnHADAs 

(G)

DEsPEsAs  
lIqUIDADAs 

(H)

DEsPEsAs  
PAGAs 

(I)

sAlDO 
(J) = (F-G)

DEsPEsAs CORREnTEs (vIII) 49 1.855.762.649 1.859.951.913 1.684.747.479 1.640.137.253 1.619.007.864 175.204.434 

PEssOAl E EnCARGOs sOCIAIs 306.916.011 321.555.419 304.824.645 304.127.870 303.487.609 16.730.774 

JUROs E EnCARGOs DA DívIDA 339.076.868 339.503.287 203.158.871 203.109.395 203.108.885 136.344.416 

OUTRAs DEsPEsAs CORREnTEs 1.209.769.770 1.198.893.207 1.176.763.963 1.132.899.987 1.112.411.371 22.129.244 

DEsPEsAs DE CAPITAl (Ix) 49 1.525.139.833 699.681.013 436.347.023 402.805.361 402.071.249 263.333.990 

InvEsTIMEnTOs 58.135.468 54.112.690 45.103.218 18.865.796 18.427.764 9.009.472 

InvERsõEs FInAnCEIRAs 83.813.056 83.520.936 70.857.183 63.563.191 63.274.194 12.663.753 

AMORTIZAçãO DA DívIDA 1.383.191.309 562.047.387 320.386.622 320.376.374 320.369.291 241.660.765 

REsERvA DE COnTInGÊnCIA (x) 34.528.718 35.104.941 - - - 35.104.941 

sUBTOTAl DAs DEsPEsAs (xI) = (vIII + Ix + x) 3.415.431.200 2.594.737.867 2.121.094.502 2.042.942.614 2.021.079.113 473.643.365 

AMORTIZAçãO DA DívIDA/ REFInAnCIAMEnTO (xII) - 820.728.538 462.632.658 462.632.658 462.632.658 358.095.880 

AMORTIZAçãO DA DívIDA InTERnA - 777.974.009 442.304.260 442.304.260 442.304.260 335.669.749 

DívIDA MOBIlIáRIA - 775.023.127 440.633.938 440.633.938 440.633.938 334.389.189 

OUTRAs DívIDAs - 2.950.882 1.670.322 1.670.322 1.670.322 1.280.560 

AMORTIZAçãO DA DívIDA ExTERnA - 42.754.528 20.328.398 20.328.398 20.328.398 22.426.131 

DívIDA MOBIlIáRIA - 39.461.358 17.781.056 17.781.056 17.781.056 21.680.302 

OUTRAs DívIDAs - 3.293.170 2.547.341 2.547.341 2.547.341 745.829 

sUBTOTAl COM REFInAnCIAMEnTO (xIII) = (xI + xII) 3.415.431.200 3.415.466.404 2.583.727.159 2.505.575.272 2.483.711.771 831.739.245 

sUPERAvIT (xIv) - - - - - -

TOTAl (xv) = (xIII + xIv) 3.415.431.200 3.415.466.404 2.583.727.159 2.505.575.272 2.483.711.771 831.739.245 

REsERvA DO RPPs   - - - - - -

ExECUçãO DE REsTOs A PAGAR nãO PROCEssADOs
ExERCíCIO 2017

R$ MIlHAREs

 

 
nE

InsCRITOs

 

lIqUIDADOs 

(C)

 

PAGOs (D)

 

CAnCElADOs 

(E)

 

sAlDO (F) = (A+B-

D-E)

EM ExERCíCIOs 

AnTERIOREs (A)

EM 31 DE 

DEZEMBRO 

DO ExERCíCIO 

AnTERIOR (B)

DEsPEsAs CORREnTEs 10.620.634 43.211.297 35.619.573 35.431.935 7.922.640 10.477.356 

PEssOAl E EnCARGOs sOCIAIs 442.323 836.170 363.816 363.692 699.234 215.567 

JUROs E EnCARGOs DA DívIDA  - 117.028 88.373 88.373  - 28.655 

OUTRAs DEsPEsAs CORREnTEs 10.178.311 42.258.099 35.167.385 34.979.870 7.223.406 10.233.134 

DEsPEsAs DE CAPITAl 42.711.844 28.786.571 23.008.189 22.061.208 8.723.705 40.713.502 

InvEsTIMEnTOs 35.477.502 20.833.174 18.436.266 17.931.831 3.498.082 34.880.763 

InvERsõEs FInAnCEIRAs 7.234.341 7.889.316 4.523.272 4.080.725 5.225.624 5.817.309 

AMORTIZAçãO DA DívIDA  - 64.081 48.651 48.651  - 15.430 

TOTAl 51 53.332.478 71.997.868 58.627.762 57.493.143 16.646.346 51.190.857 
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ExECUçãO DE REsTOs A PAGAR PROCEssADOs
ExERCíCIO 2017

R$ MIlHAREs

 

 
nE

InsCRITOs

 

PAGOs (D)

 

CAnCElADOs 

(E)

 

sAlDO (F) = 

 (A+B-D-E)

EM ExERCíCIOs 

AnTERIOREs (A)

EM 31 DE DEZEMBRO 

DO ExERCíCIO 

AnTERIOR (B)

DEsPEsAs CORREnTEs 710.379 17.152.362 16.957.861 136.363 768.517

PEssOAl E EnCARGOs sOCIAIs 59.116 420.156 419.488 11.420 48.364

JUROs E EnCARGOs DA DívIDA 778 875 875 - 778

OUTRAs DEsPEsAs CORREnTEs 650.485 16.731.332 16.537.499 124.943 719.375

DEsPEsAs DE CAPITAl 3.602.804 1.412.449 1.737.489 267.409 3.010.355

InvEsTIMEnTOs 3.142.883 1.240.349 1.494.747 265.486 2.622.999

InvERsõEs FInAnCEIRAs 459.921 163.351 233.994 1.922 387.356

AMORTIZAçãO DA DívIDA - 8.749 8.749 - -

TOTAl 51 4.313.184 18.564.811 18.695.350 403.772 3.778.872

4.1.4. Balanço Financeiro

BAlAnçO FInAnCEIRO
R$ MIlHAREs

  nE 2017 2016

RECEITA ORçAMEnTáRIA (I) 52 2.568.608.879 2.837.510.076 

ORDInáRIA 405.304.747 375.389.949 

vInCUlADAs 2.208.937.056 2.506.164.401 

    EDUCAçãO 61.913.546 61.540.002 

    sEGURIDADE sOCIAl (ExCETO RGPs) 265.951.731 249.540.304 

    OPERAçãO DE CRéDITO 1.135.545.655 1.463.573.219 

    AlIEnAçãO DE BEns E DIREITOs 293.995 125.436 

    TRAnsFERÊnCIAs COnsTITUCIOnAIs E lEGAIs 243.309.260 246.512.847 

    PREvIDÊnCIA sOCIAl (RGPs) 362.816.995 345.286.141 

    DOAçõEs 215.264 726.408 

    OUTROs RECURsOs vInCUlADOs A ÓRGãOs E PROGRAMAs 113.842.427 116.481.246 

    OUTROs RECURsOs vInCUlADOs A FUnDOs 24.990.892 22.358.641 

    DEMAIs RECURsOs 57.291 20.158 

    (-) DEDUçõEs DA RECEITA ORçAMEnTáRIA (45.632.924) (44.044.274)

TRAnsFERÊnCIAs FInAnCEIRAs RECEBIDAs (II) 137 -

    TRAnsF. REC. InDEPEnDEnTEs DE ExECUçãO ORçAMEnTáRIA 137 -

    TRAnsF. REC. PARA APORTEs DE RECURsOs PARA O RGPs 0 -

RECEBIMEnTOs ExTRAORçAMEnTáRIOs (III) 191.715.260 162.019.887 

    InsCRIçãO DOs REsTOs A PAGAR nãO PROCEssADOs 78.151.888 71.972.209 

    InsCRIçãO DOs REsTOs A PAGAR PROCEssADOs 21.863.501 17.324.881 

    DEPÓsITOs REsTITUívEIs E vAlOREs vInCUlADOs 78.519.483 60.567.881 

    OUTROs RECEBIMEnTOs ExTRAORçAMEnTáRIOs 13.180.389 12.154.917 

sAlDO DO ExERCíCIO AnTERIOR (Iv) 1.155.031.335 982.535.972 

    CAIxA E EqUIvAlEnTEs DE CAIxA 1.155.031.335 982.535.972 

TOTAl (v) = (I + II + III + Iv) 3.915.355.611 3.982.065.935 
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BAlAnçO FInAnCEIRO
R$ MIlHAREs

  nE 2017 2016

DEsPEsA ORçAMEnTáRIA (vI) 53 2.583.727.159 2.661.473.992 

ORDInáRIA 352.676.339 407.009.599 

vInCUlADAs 2.231.050.821 2.254.464.393 

    EDUCAçãO 57.888.890 55.272.411 

    sEGURIDADE sOCIAl (ExCETO RGPs) 275.191.645 260.030.854 

    OPERAçãO DE CRéDITO 1.208.682.591 1.284.549.201 

    AlIEnAçãO DE BEns E DIREITOs 67.878 60.989 

    TRAnsFERÊnCIAs COnsTITUCIOnAIs E lEGAIs 213.622.241 219.665.495 

    PREvIDÊnCIA sOCIAl (RGPs) 364.585.908 324.017.189 

    DOAçõEs 232.494 507.439 

    OUTROs RECURsOs vInCUlADOs A ÓRGãOs E PROGRAMAs 96.389.736 93.257.235 

    OUTROs RECURsOs vInCUlADOs A FUnDOs 14.389.437 17.100.581 

    DEMAIs RECURsOs 2.999 

TRAnsFERÊnCIAs FInAnCEIRAs COnCEDIDAs (vII) 11 23.053 

    TRAnsF. COnCED. InDEPEnDEnTEs DE ExECUçãO ORçAMEnTáRIA 11 23.053 

PAGAMEnTOs ExTRAORçAMEnTáRIAs (vIII) 141.441.975 165.537.556 

    PAGAMEnTO DOs REsTOs A PAGAR nãO PROCEssADOs 57.493.143 65.478.276 

    PAGAMEnTO DOs REsTOs A PAGAR PROCEssADOs 18.695.350 40.127.986 

    DEPÓsITOs REsTITUívEIs E vAlOREs vInCUlADOs 64.566.010 59.122.617 

    OUTROs PAGAMEnTOs ExTRAORçAMEnTáRIOs 687.472 808.677 

sAlDO PARA O ExERCíCIO sEGUInTE (Ix) 1.190.186.465 1.155.031.335 

CAIxA E EqUIvAlEnTEs DE CAIxA 56 1.190.186.465 1.155.031.335 

TOTAl (x) = (vI + vII + vIII + Ix) 54 3.915.355.611 3.982.065.935 
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4.1.5. Demonstração dos Fluxos de Caixa

DEMOnsTRAçãO DOs FlUxOs DE CAIxA
R$ MIlHAREs

  nE 2017 2016

FlUxOs DE CAIxA DAs ATIvIDADEs OPERACIOnAIs  

    InGREssOs 1.634.920.557 1.718.312.162 

    RECEITAs DERIvADAs E ORIGInáRIAs 1.541.833.511 1.644.427.191 

    TRAnsFERÊnCIAs CORREnTEs RECEBIDAs 1.387.468 1.162.173 

    OUTROs InGREssOs DAs OPERAçõEs 91.699.578 72.722.798 

    DEsEMBOlsOs (1.756.797.705) (1.713.911.434)

    PEssOAl E DEMAIs DEsPEsAs (1.106.849.858) (1.052.481.374)

    JUROs E EnCARGOs DA DívIDA (203.198.132) (204.892.608)

    TRAnsFERÊnCIAs COnCEDIDAs (381.496.233) (396.584.007)

    OUTROs DEsEMBOlsOs DAs OPERAçõEs (65.253.482) (59.953.445)

    FlUxO DE CAIxA líqUIDO DAs ATIvIDADEs OPERACIOnAIs (I) (121.877.149) 4.400.728 

FlUxOs DE CAIxA DAs ATIvIDADEs DE InvEsTIMEnTO  

    InGREssOs 76.106.623 144.334.961 

    AlIEnAçãO DE BEns 848.044 1.234.374 

    AMORTIZAçãO DE EMPRésTIMOs E FInAnCIAMEnTOs COnCEDIDOs 75.258.579 143.100.586 

    DEsEMBOlsOs (85.296.272) (98.548.427)

    AqUIsIçãO DE ATIvO nãO CIRCUlAnTE (20.500.847) (28.592.204)

    COnCEssãO DE EMPRésTIMOs E FInAnCIAMEnTOs (52.844.959) (57.205.763)

    OUTROs DEsEMBOlsOs DE InvEsTIMEnTOs (11.950.467) (12.750.460)

    FlUxO DE CAIxA líqUIDO DAs ATIvIDADEs DE InvEsTIMEnTO (II) (9.189.650) 45.786.533 

FlUxOs DE CAIxA DAs ATIvIDADEs DE FInAnCIAMEnTO  

    InGREssOs 949.281.278 1.047.585.751 

    OPERAçõEs DE CRéDITO 949.153.791 1.047.519.482 

    TRAnsFERÊnCIAs DE CAPITAl RECEBIDAs 127.487 66.269 

    DEsEMBOlsOs (783.059.349) (925.277.650)

    AMORTIZAçãO /REFInAnCIAMEnTO DA DívIDA (783.059.349) (925.277.650)

    FlUxO DE CAIxA líqUIDO DAs ATIvIDADEs DE FInAnCIAMEnTO (III) 166.221.929 122.308.102 

    GERAçãO líqUIDA DE CAIxA E EqUIvAlEnTEs DE CAIxA (I+II+III) 55 35.155.131 172.495.363 

        CAIxA E EqUIvAlEnTEs DE CAIxA InICIAl 56 1.155.031.335 982.535.972 

        CAIxA E EqUIvAlEnTEs DE CAIxA FInAl 56 1.190.186.465 1.155.031.335 
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RECEITAs DERIvADAs E ORIGInáRIAs
R$ MIlHAREs

  nE 2017 2016

RECEITAs DERIvADAs E ORIGInáRIAs  

RECEITA TRIBUTáRIA 464.985.976 458.723.502 

RECEITA DE COnTRIBUIçõEs 819.744.477 748.168.512 

RECEITA PATRIMOnIAl 78.058.543 51.644.635 

RECEITA AGROPECUáRIA 18.957 21.816 

RECEITA InDUsTRIAl 997.060 1.022.312 

RECEITA DE sERvIçOs 38.359.690 40.518.499 

REMUnERAçãO DAs DIsPOnIBIlIDADEs 103.665.718 115.115.919 

OUTRAs RECEITAs DERIvADAs E ORIGInáRIAs 36.003.089 229.211.996 

TOTAl DAs RECEITAs DERIvADAs E ORIGInáRIAs 1.541.833.511 1.644.427.191 

TRAnsFERÊnCIAs RECEBIDAs E COnCEDIDAs1

R$ MIlHAREs

  nE 2017 2016

TRAnsFERÊnCIAs CORREnTEs RECEBIDAs  

InTERGOvERnAMEnTAIs 66.053 29.940 

DOs EsTADOs E/OU DIsTRITO FEDERAl 41.800 18.290 

DOs MUnICíPIOs 24.253 11.650 

InTRAGOvERnAMEnTAIs 1.048.002 236.569 

OUTRAs TRAnsFERÊnCIAs CORREnTEs RECEBIDAs 273.413 895.664 

TOTAl DAs TRAnsFERÊnCIAs CORREnTEs RECEBIDAs 1.387.468 1.162.173 

TRAnsFERÊnCIAs COnCEDIDAs  

InTERGOvERnAMEnTAIs (328.511.728) (340.611.590)

A EsTADOs E/OU DIsTRITO FEDERAl (158.584.958) (146.006.869)

A MUnICíPIOs (169.926.770) (194.604.720)

InTRAGOvERnAMEnTAIs (45.231.194) (45.631.848)

OUTRAs TRAnsFERÊnCIAs COnCEDIDAs (7.753.312) (10.340.569)

TOTAl DAs TRAnsFERÊnCIAs COnCEDIDAs (381.496.233) (396.584.007)

1  Em 2017 o quadro de Transferências Recebidas e Concedidas foi adequado conforme o MCAsP 7ª edição, portanto, para fins de comparabilidade, a coluna 
de 2016 também foi readequada, estando diferente do publicado no exercício anterior. Anteriormente o quadro apresentava todas as transferências recebidas (corrente 
e capital) e em 2017 foi ajustado para apresentar apenas as transferências correntes recebidas.
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DEsEMBOlsOs DE PEssOAl E DEMAIs DEsPEsAs POR FUnçãO
R$ MIlHAREs

  nE 2017 2016

lEGIslATIvO (6.208.160) (6.205.879)

JUDICIáRIO (29.015.403) (28.237.978)

EssEnCIAl à JUsTIçA (5.903.105) (5.455.528)

ADMInIsTRAçãO (23.029.312) (20.645.128)

DEFEsA nACIOnAl (58.792.738) (54.947.504)

sEGURAnçA PúBlICA (8.131.505) (7.708.763)

RElAçõEs ExTERIOREs (2.757.893) (2.619.507)

AssIsTÊnCIA sOCIAl (81.291.134) (77.081.414)

PREvIDÊnCIA sOCIAl (651.527.298) (605.294.610)

sAúDE (33.523.076) (34.626.597)

TRABAlHO (55.028.595) (56.483.593)

EDUCAçãO (57.554.239) (55.114.906)

CUlTURA (889.889) (969.649)

DIREITOs DA CIDADAnIA (652.534) (756.675)

URBAnIsMO (1.287.568) (1.329.576)

HABITAçãO (10) (4.593)

sAnEAMEnTO (224) (701)

GEsTãO AMBIEnTAl (1.876.832) (1.933.950)

CIÊnCIA E TECnOlOGIA (4.511.232) (5.219.517)

AGRICUlTURA (15.008.646) (17.659.810)

ORGAnIZAçãO AGRáRIA (1.644.961) (2.258.509)

InDúsTRIA (1.570.854) (1.523.590)

COMéRCIO E sERvIçOs (926.557) (985.514)

COMUnICAçõEs (846.227) (1.056.089)

EnERGIA (1.822.701) (1.760.835)

TRAnsPORTE (3.055.622) (3.311.238)

DEsPORTO E lAZER (382.151) (385.564)

EnCARGOs EsPECIAIs (59.611.811) (58.903.257)

(+/-) ORDEns BAnCáRIAs nãO sACADAs – CARTãO DE PAGAMEnTO 419 (902)

TOTAl DOs DEsEMB. DE PEssOAl E DEMAIs DEsP. P/ FUnçãO   (1.106.849.858) (1.052.481.374)

JUROs E EnCARGOs DA DívIDA
R$ MIlHAREs

  nE 2017 2016

JUROs E CORREçãO MOnETáRIA DA DívIDA InTERnA (188.212.407) (189.066.473)

JUROs E CORREçãO MOnETáRIA DA DívIDA ExTERnA (9.319.274) (8.877.096)

OUTROs EnCARGOs DA DívIDA (5.666.451) (6.949.039)

TOTAl DOs JUROs E EnCARGOs DA DívIDA   (203.198.132) (204.892.608)
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4.2. nOTAs ExPlICATIvAs

nota 01 - Base de Preparação das Demonstrações e das Práticas Contábeis

As Demonstrações Contábeis Consolidadas da União (DCOn) são elabora-
das em consonância com os dispositivos da lei nº 4.320/64, do Decreto-
lei nº 200/67, do Decreto nº 93.872/86, da lei nº 10.180/2001 e da lC nº 
101/2000. Abrangem, também, as normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao setor Público (nBC TsP) editadas pelo Conselho Federal 
de Contabilidade (CFC) e o Manual de Contabilidade Aplicada ao setor 
Público 7ª edição (Mcasp), editado pela secretaria do Tesouro nacional 
(sTn) e publicado em 02 de junho de 2017.

Considerando que no Brasil ainda não houve total convergência para as 
normas Internacionais de Contabilidade do setor Público (International 
Public sector Accounting standards – Ipsas), as referidas normas foram 
utilizadas de maneira subsidiária e não foram observadas em sua totali-
dade. As Ipsas ainda não possuem aplicação integral e obrigatória pelas 
entidades governamentais brasileiras, porém, quando não há norma se-
melhante ou quando a norma brasileira é mais sucinta, tais normas auxi-
liam na busca por uma melhor evidenciação dos fenômenos econômicos. 

As estruturas e a composição das DCOn estão de acordo com as bases 
propostas pelas práticas contábeis brasileiras, tendo como base o Plano 
de Contas Aplicado ao setor Público (Pcasp). Dessa forma, as DCOn são 
compostas por: 

•	 Balanço Patrimonial (BP); 
•	 Demonstração das variações Patrimoniais (DvP); 
•	 Balanço Orçamentário (BO); 
•	 Balanço Financeiro (BF); 
•	 Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC);  
•	 Demonstração das Mutações do Patrimônio líquido (DMPl); e
•	 notas Explicativas.

Elaboradas a partir das informações constantes no sistema Integrado de 
Administração Financeira do Governo Federal (siafi), as DCOn consolidam 
as contas dos órgãos e das entidades da administração direta e indire-
ta de todos os Poderes da União (Executivo, legislativo e Judiciário), do 
Ministério Público da União (MPU) e da Defensoria Pública da União (DPU), 
integrantes dos Orçamentos Fiscal e da seguridade social (OFss). nas de-
monstrações estão consolidadas, aproximadamente: (i) 20.657 unidades 
gestoras (UG), (ii) 488 órgãos subordinados; e (iii) 39 órgãos superiores.

O objetivo principal das DCOn é fornecer, aos diversos usuários, informa-
ções sobre a gestão do patrimônio público da União e prestar contas da 
gestão econômico-financeira realizada durante o exercício de 2017. nas 
DCOn, os diversos usuários podem encontrar informações sobre a posição 
e mutação do patrimônio público, o desempenho econômico-financeiro, 
a execução orçamentária, os fluxos de caixa e outras informações que au-
xiliem na avaliação da gestão econômico-financeira do Governo Federal.

As DCOn apresentam as seguintes particularidades, frutos das caracterís-
ticas dos procedimentos adotados na União:

•	 não apresentação do quadro de variações Patrimoniais qualitativas, 
um dos anexos da DvP, uma vez que: (i) é de evidenciação facultativa; 
(ii) não há um consenso sobre as informações que devem ser 
evidenciadas no respectivo quadro; e (iii) as principais informações 
sobre a execução de despesas orçamentárias que causam variações 
qualitativas no patrimônio da União estão disponíveis no BO e seus 
quadros anexos;

•	 o uso do conceito de conta única, derivado do princípio de unidade 
de caixa (conforme art. 1º e 2º do Decreto nº 93.872/86), exige que 
todas as receitas e despesas, orçamentárias e extraorçamentárias, 
sejam controladas em conta única. Desta forma, no BF, os saldos 
oriundos do exercício anterior e os destinados ao exercício seguinte 
estão concentrados no grupo “Caixa e Equivalentes de Caixa”;

•	 na DFC são incluídos os fluxos de caixa extraorçamentários, 
considerando que, em observância ao princípio de unidade de caixa, 
estes recursos transitam na conta única; 

•	 ainda em relação à conta única, a sua utilização, em função da 
arrecadação de receitas e dos demais usos legalmente autorizados 
por entidades não integrantes do OFss (por exemplo, o serviço 
Federal de Processamento de Dados e a Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos), podem implicar em saldos residuais 
nas transferências financeiras recebidas e concedidas que são 
evidenciadas tanto no BF, quanto na DFC. Caso não houvesse este 
uso, isto é, apenas as entidades consolidadas fizessem uso da conta 
única, o total das transferências financeiras recebidas seria igual ao 
das concedidas, não havendo saldo residual; e

•	 apresentação dos saldos utilizados para a abertura de créditos 
adicionais no BO que descrevem os ajustes que impactariam a 
previsão da receita orçamentária.

na elaboração das demonstrações contábeis da União são utilizados crité-
rios de consolidação de itens das demonstrações, que, respectivamente, 
compensam ou eliminam as transações realizadas entre as entidades que 
compõem o OFss, visto que essas formam o ente econômico denomina-
do União. Essas operações são possíveis a partir da comparação de contas 
que possuem o subtítulo (5º nível da conta contábil) igual a 2 (“Intra”) das 
contas de natureza de informação patrimonial. 

Todavia, esse processo de consolidação implica alguns resíduos, pois:

•	 Pode haver o descasamento temporal entre os registros em função 
dos processos operacionais. 

•	 Exemplo: a realização de uma variação patrimonial diminutiva 
em uma entidade pode preceder o reconhecimento da variação 
patrimonial aumentativa em outra entidade.

•	 Pode haver o descasamento temporal entre os registros em função 
do atendimento às obrigações legais ou da dependência de eventos 
futuros. Exemplo: o reconhecimento de dividendos a receber 
somente ocorrerá após a aprovação da destinação do lucro pela 
assembleia geral de uma empresa estatal, porém a provisão do 
valor a ser pago é feita anteriormente, no momento da apuração do 
resultado do período.

•	 Como não há correspondência biunívoca entre os itens e as contas 
a serem compensadas, nem sempre é possível a identificação da 
contrapartida do valor a ser compensado ou eliminado.

Ainda sobre a consolidação, são aplicadas regras de compensação ou 
exclusão de saldos nas seguintes demonstrações: BP, BF, DvP e DFC. na 
DMPl, apesar de serem exibidos os valores consolidados nos grupos que 
compõem o patrimônio líquido, não são aplicadas regras de consolidação 
em relação às movimentações evidenciadas na respectiva demonstração.

Em relação à consolidação do BF e da DFC, faz-se necessário especial des-
taque em relação aos saldos de “Caixa e Equivalentes de Caixa”, quando 
comparados os saldos dessas demonstrações com os apresentados no 
BP. Os saldos de “Caixa e Equivalentes de Caixa” do BF e da DFC são apre-
sentados sem eliminação de saldos recíprocos, enquanto no BP ocorre a 
apresentação do valor consolidado, isto é, com a compensação entre ati-
vos e passivos de 5º nível igual a 2 (“Intra”). Isso decorre da dificuldade de 
segregação dos fluxos exibidos no BF e na DFC em relação às operações 
de natureza “Intra”, visto que a lógica de consolidação adotada no plano de 
contas é de saldo de contas e não de fluxos financeiros.

Um especial destaque em relação às entidades consolidadas se refere às 
empresas estatais dependentes. no modelo brasileiro, uma empresa es-
tatal é considerada dependente se recebe “[...] do ente controlador recur-
sos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio 
em geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes 
de aumento da participação acionária” (lC nº 101/2000, art. 2º, inc. III). As 
dezesseis empresas estatais dependentes que estavam incluídas no OFss 
da União e que foram consolidadas são apresentadas na tabela a seguir:
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RElAçãO DE EMPREsAs EsTATAIs DEPEnDEnTEs COnsOlIDADAs nAs DCOn 
E PARTICIPAçãO DA UnIãO

PARTICIPAçõEs DIRETAs 
PARTICIPAçãO (%)

31/12/2017 31/12/2016

AMAZônIA AZUl TECnOlOGIAs DE DEFEsA s/A (AMAZUl) 100,00 100,00

CEnTRO nACIOnAl DE TECnOlOGIA ElETRônICA AvAnçADA s/A (CEITEC) 100,00 100,00

COMPAnHIA BRAsIlEIRA DE TREns URBAnOs (CBTU) 100,00 100,00

COMPAnHIA DE DEsEnvOlvIMEnTO DOs vAlEs DO sãO FRAnCIsCO E DO PARnAíBA (CODEvAsF) 100,00 100,00

COMPAnHIA DE PEsqUIsA DE RECURsOs MInERAIs (CPRM) 97,36 97,36

COMPAnHIA nACIOnAl DE ABAsTECIMEnTO (COnAB) 100,00 100,00

EMPREsA BRAsIlEIRA DE COMUnICAçãO (EBC) 100,00 100,00

EMPREsA BRAsIlEIRA DE PEsqUIsA AGROPECUáRIA (EMBRAPA) 100,00 100,00

EMPREsA BRAsIlEIRA DE sERvIçOs HOsPITAlAREs (EBsERH) 100,00 100,00

EMPREsA DE PEsqUIsA EnERGéTICA (EPE) 100,00 100,00

EMPREsA DE PlAnEJAMEnTO E lOGísTICA (EPl) 100,00 100,00

EMPREsA DE TREns URBAnOs DE PORTO AlEGRE s/A (TREnsURB) 96,14 99,88

HOsPITAl DE ClínICAs DE PORTO AlEGRE (HCPA) 100,00 100,00

HOsPITAl nOssA sEnHORA COnCEIçãO (HnsC) 99,99 99,99

InDúsTRIA DE MATERIAl BélICO DO BRAsIl (IMBEl) 100,00 100,00

vAlEC EnGEnHARIA COnsTRUçõEs E FERROvIAs s/A (vAlEC) 100,00 100,00

Fonte: siafi.

nota 02 - Plano de Implantação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais (PIPCP)

A Portaria sTn nº 548, de 24 de setembro de 2015, estabeleceu prazos limites de adoção dos procedimentos contábeis patrimoniais aplicáveis aos entes 
da Federação, com vistas à consolidação das contas públicas nacionais, sob a mesma base conceitual. no contexto da União, ficaram definidos os prazos 
apresentados na tabela a seguir, em ordem cronológica.

PROCEDIMEnTOs E PRAZOs PARA A UnIãO nO PlAnO DE IMPlAnTAçãO DOs PROCEDIMEnTOs COnTáBEIs PATRIMOnIAIs

PCP
(DE ACORDO COM As REGRAs DAs nBC TsP E DO MCAsP vIGEnTEs)

PREPARAçãO DE sIsTEMAs 
E OUTRAs PROvIDÊnCIAs DE 

IMPlAnTAçãO
(ATé)

OBRIGATORIEDADE DOs 
REGIsTROs COnTáBEIs

(A PARTIR DE)

A) RECOnHECIMEnTO, MEnsURAçãO E EvIDEnCIAçãO DOs DEMAIs CRéDITOs A RECEBER, (ExCETO CRéDITOs 
TRIBUTáRIOs, PREvIDEnCIáRIOs E DE COnTRIBUIçõEs A RECEBER), BEM COMO DOs REsPECTIvOs EnCARGOs, 
MUlTAs E AJUsTEs PARA PERDAs.

IMPlAnTADO IMEDIATO

B) RECOnHECIMEnTO, MEnsURAçãO E EvIDEnCIAçãO DA DívIDA ATIvA, TRIBUTáRIA E nãO-TRIBUTáRIA, E 
REsPECTIvO AJUsTE PARA PERDAs. IMPlAnTADO IMEDIATO

C) RECOnHECIMEnTO, MEnsURAçãO E EvIDEnCIAçãO DOs BEns MÓvEIs E IMÓvEIs; REsPECTIvA DEPRECIAçãO, 
AMORTIZAçãO OU ExAUsTãO; REAvAlIAçãO E REDUçãO AO vAlOR RECUPERávEl (ExCETO BEns DO 
PATRIMônIO CUlTURAl E DE InFRAEsTRUTURA).

IMPlAnTADO IMEDIATO

D) RECOnHECIMEnTO, MEnsURAçãO E EvIDEnCIAçãO DAs OBRIGAçõEs POR COMPETÊnCIA DECORREnTEs DE 
EMPRésTIMOs, FInAnCIAMEnTOs E DívIDAs COnTRATUAIs E MOBIlIáRIAs. IMPlAnTADO IMEDIATO

E) RECOnHECIMEnTO, MEnsURAçãO E EvIDEnCIAçãO DAs OBRIGAçõEs POR COMPETÊnCIA DECORREnTEs DE 
BEnEFíCIOs A EMPREGADOs (Ex.: 13º sAláRIO, FéRIAs ETC.). IMPlAnTADO IMEDIATO

F) RECOnHECIMEnTO, MEnsURAçãO E EvIDEnCIAçãO DA PROvIsãO ATUARIAl DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREvIDÊnCIA DOs sERvIDOREs PúBlICOs CIvIs E MIlITAREs. IMPlAnTADO IMEDIATO

G) RECOnHECIMEnTO, MEnsURAçãO E EvIDEnCIAçãO DAs OBRIGAçõEs COM FORnECEDOREs POR 
COMPETÊnCIA. IMPlAnTADO IMEDIATO

H) RECOnHECIMEnTO, MEnsURAçãO E EvIDEnCIAçãO DOs InvEsTIMEnTOs PERMAnEnTEs E REsPETIvOs 
AJUsTEs PARA PERDAs E REDUçãO AO vAlOR RECUPERávEl. IMPlAnTADO IMEDIATO

I) RECOnHECIMEnTO, MEnsURAçãO E EvIDEnCIAçãO DOs CRéDITOs ORIUnDOs DE RECEITAs TRIBUTáRIAs E 
DE COnTRIBUIçõEs (ExCETO CRéDITOs PREvIDEnCIáRIOs), BEM COMO DOs REsPECTIvOs EnCARGOs, MUlTAs, 
AJUsTEs PARA PERDAs E REGIsTRO DE OBRIGAçõEs RElACIOnADAs à REPARTIçãO DE RECEITAs.

IMPlAnTADO 01/01/2017

J) RECOnHECIMEnTO, MEnsURAçãO E EvIDEnCIAçãO DOs CRéDITOs PREvIDEnCIáRIOs, BEM COMO DOs 
REsPECTIvOs EnCARGOs, MUlTAs, AJUsTEs PARA PERDAs. IMPlAnTADO 01/01/2018

K) RECOnHECIMEnTO, MEnsURAçãO E EvIDEnCIAçãO DAs PROvIsõEs POR COMPETÊnCIA. IMPlAnTADO 01/01/2018
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PCP
(DE ACORDO COM As REGRAs DAs nBC TsP E DO MCAsP vIGEnTEs)

PREPARAçãO DE sIsTEMAs 
E OUTRAs PROvIDÊnCIAs DE 

IMPlAnTAçãO
(ATé)

OBRIGATORIEDADE DOs 
REGIsTROs COnTáBEIs

(A PARTIR DE)

l) EvIDEnCIAçãO DE ATIvOs E PAssIvOs COnTInGEnTEs EM COnTAs DE COnTROlE E EM nOTAs ExPlICATIvAs. IMPlAnTADO 01/01/2018

M) RECOnHECIMEnTO, MEnsURAçãO E EvIDEnCIAçãO DE sOFTWAREs, MARCAs, PATEnTEs, lICEnçAs E 
COnGÊnEREs, ClAssIFICADOs COMO InTAnGívEIs E EvEnTUAIs AMORTIZAçãO, REAvAlIAçãO E REDUçãO AO 
vAlOR RECUPERávEl.

31/12/2018 01/01/2019

n) RECOnHECIMEnTO, MEnsURAçãO E EvIDEnCIAçãO DOs BEns DE InFRAEsTRUTURA; REsPECTIvA 
DEPRECIAçãO, AMORTIZAçãO OU ExAUsTãO; REAvAlIAçãO E REDUçãO AO vAlOR RECUPERávEl. 31/12/2018 01/01/2019

O) RECOnHECIMEnTO, MEnsURAçãO E EvIDEnCIAçãO DOs EsTOqUEs. 31/12/2018 01/01/2019

P) RECOnHECIMEnTO, MEnsURAçãO E EvIDEnCIAçãO DOs BEns DO PATRIMônIO CUlTURAl; REsPECTIvA 
DEPRECIAçãO, AMORTIZAçãO OU ExAUsTãO; REAvAlIAçãO E REDUçãO AO vAlOR RECUPERávEl (qUAnDO 
PAssívEl DE REGIsTRO sEGUnDO IPsAs, nBC TsP E MCAsP).

31/12/2020 01/01/2021

q) RECOnHECIMEnTO, MEnsURAçãO E EvIDEnCIAçãO DAs DEMAIs OBRIGAçõEs POR COMPETÊnCIA.
A sER DEFInIDO EM 

ATO nORMATIvO 
EsPECíFICO.

-

R) OUTROs ATIvOs InTAnGívEIs E EvEnTUAIs AMORTIZAçãO E REDUçãO A vAlOR RECUPERávEl.
A sER DEFInIDO EM 

ATO nORMATIvO 
EsPECíFICO.

-

s) RECOnHECIMEnTO, MEnsURAçãO E EvIDEnCIAçãO DOs DEMAIs AsPECTOs REFEREnTEs AOs 
PROCEDIMEnTOs PATRIMOnIAIs EsTABElECIDOs nAs IPsAs, nBC TsP E MCAsP.

A sER DEFInIDO EM 
ATO nORMATIvO 

EsPECíFICO.
-

Fonte: sTn/MF.

A implantação dos procedimentos descritos nos itens de ‘a’ a ‘h’ foi verifi-
cada no exercício de 2015. Os procedimentos descritos no item ‘i’ foram 
implementados no siafi e a maioria das entidades que compõem a União 
vem registrando regularmente tais fenômenos. 

sobre o item ‘f’, permanece a informação de que apesar dos eventos e situ-
ações estarem implementados no siafi, desde 2015, o registro do passivo 
atuarial relacionados aos benefícios aos servidores militares referentes a 
pensões foi feito em 2017. 

Em relação ao item ‘k’, as situações e os eventos para registro no siafi foram 
implementados. Desde o exercício de 2015, a Advocacia-Geral da União 
(AGU) vem procedendo o registro das provisões para riscos fiscais referen-
tes às ações judiciais, nas quais a União figura diretamente no polo passivo. 

Para as ações nas quais as Autarquias e Fundações Públicas Federais fi-
guram no polo passivo, foi editada a Portaria Conjunta nº 8, de 30 de de-
zembro de 2015, emitida pela secretaria do Tesouro nacional (sTn) e pela 
Procuradoria Geral Federal (PGF), disciplinando os procedimentos para os 
registros pelas Autarquias e Fundações Públicas Federais. 

Os registros das provisões referentes às ações judiciais, nas quais as 
Autarquias e Fundações Públicas Federais figuram no polo passivo, foram 
efetuados em 2016 e estão sendo atualizados desde então. 

Em relação às ações judiciais de temas tributários, em conformidade com 
a Portaria AGU nº 40, de 10 de fevereiro de 2015, a Procuradoria-Geral da 
Fazenda nacional (PGFn) apura periodicamente as informações acerca do 
montante atualizado de ações judiciais defendidas pela Procuradoria, que 
possam se converter em risco fiscal possível e provável e passarão a cons-
tar do Anexo de Riscos Fiscais, segundo o art. 4º, § 3º da lC nº 101/2000 
(lRF), além do Balanço-Geral da União. 

A nota PGFn/CAsTF/CAsTJ nº 01/2018 embasou os registros contábeis re-
alizados por ocasião do encerramento deste exercício financeiro.

Ressalta-se que alguns bens de infraestrutura, neste caso as rodovias fede-
rais, foram registrados contabilmente no exercício de 2012 e estão sendo 
atualizados em valores correntes desde então.

Em relação aos itens ‘m’ ao ‘p’, já estão implementados os eventos e as situ-
ações para registros no siafi. Entretanto, ainda se faz necessário o desen-
volvimento de estratégias e planos para implementação dos respectivos 
procedimentos contábeis patrimoniais.

Em relação aos itens ‘q’ e ‘s’, foi elaborado e divulgado o Plano de Ação da 
União para atender ao PIPCP. no referido plano, há recomendação de que 
cada ente da Federação realize seu próprio plano de ação referente à im-
plantação dos procedimentos contidos no documento, de forma que a 

conclusão da implantação coincida com os prazos finais estabelecidos. O 
plano de ação, no âmbito da União, para implantação dos Procedimentos 
Contábeis Patrimoniais, apresenta um conjunto de ações a serem realiza-
das com foco na adequação das normas e dos sistemas da administração 
pública federal, bem como na capacitação dos gestores públicos.

no processo de implantação dos PIPCP, as seguintes ações se destacaram 
no exercício de 2017:

•	 Andamento e encerramento do Grupo de Trabalho (GT) instituído 
pela Portaria nº 956, de 21 de outubro de 2016, da secretaria 
Executiva do Ministro da Fazenda (GT da Dívida Ativa). O referido GT 
teve como objetivos:

- estabelecer critérios para a classificação dos débitos inscritos 
em dívida ativa da União para possibilitar implantação de sis-
tema de rating;

- avaliar e aprimorar rotinas e procedimentos de reconheci-
mento, mensuração e controle dos registros contábeis re-
ferentes aos créditos a receber inscritos em dívida ativa da 
União;

- propor medidas de padronização e uniformização de rotinas 
e procedimentos de reconhecimento, mensuração e controle 
dos registros contábeis referentes aos créditos a receber ins-
critos em dívida ativa da União; e

- Avaliar e aprimorar a metodologia para reconhecimento, 
mensuração e evidenciação dos ajustes para perdas estima-
das nos créditos a receber inscritos em dívida ativa da União.

•	 Instituição do Grupo de Trabalho Interministerial (GTI), composto 
pela Casa Civil da Presidência da República, pelo Ministério da 
Fazenda (MF), Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão (MP), Ministério da Defesa e Comandos da Marinha, Exército 
e Aeronáutica, conforme Portaria Conjunta nº 55, de 24 de fevereiro 
de 2017, alterada posteriormente pela Portaria Conjunta nº 68, de 
3 de março de 2017. O GTI foi criado com o objetivo de realizar 
estudo conjunto para avaliar as melhores práticas de evidenciação, 
reconhecimento e mensuração contábil do passivo referente às 
pensões militares e a evidenciação das despesas futuras com 
militares inativos, observados os marcos normativos pertinentes, 
objetivando ao atendimento de duas recomendações do Tribunal de 
Contas da União exaradas no Acórdão nº 2.523/2016-TCU-Plenário.
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nota 03 - Resumo dos Principais Critérios e Políticas Contábeis

A seguir, são apresentados os principais critérios e políticas contábeis ado-
tados no âmbito da União, tendo em consideração as opções e premissas 
do modelo de contabilidade aplicada ao setor público.

Moeda Funcional e saldos em Moedas Estrangeiras

A moeda funcional da União é o Real. Os saldos em moeda estrangeira 
são convertidos para a moeda funcional, empregando-se a taxa de câmbio 
vigente na data das demonstrações contábeis.

A única exceção se refere aos saldos iniciais de Caixa e Equivalentes de 
Caixa, no BF e na DFC, que utilizam a taxa vigente no dia 31 de dezembro 
do exercício anterior.

Essa dualidade de moedas provoca variações monetárias, assim como a 
utilização de taxas de conversão diferentes para a execução orçamentária 
e financeira, em decorrência do espaço de tempo existente entre as etapas 
da execução da despesa orçamentária.

A variação cambial dos saldos em moeda estrangeira tem seus efeitos 
ajustados diariamente de forma automática em contas contábeis defini-
das pelo Órgão Central de Contabilidade, visando à consistência das infor-
mações para consulta a qualquer momento.

Destaca-se que, devido à variação cambial, a fase da execução da despesa 
orçamentária poderá apresentar valores maiores que a dotação atualizada 
da despesa orçamentária, apresentando uma aparente desconformidade.

Caixa e Equivalentes de Caixa

Incluem dinheiro em caixa, conta única, demais depósitos bancários e 
aplicações de liquidez imediata. Os valores são mensurados e avaliados 
pelo valor de custo e, quando aplicável, são acrescidos dos rendimentos 
auferidos até a data das demonstrações contábeis.

a) Depósitos restituíveis

De acordo com o Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986, a União 
está obrigada a adotar o princípio de unidade de tesouraria. segundo o re-
ferido decreto, “a realização da receita e despesa da União far-se-á por via 
bancária, em estrita observância ao princípio de unidade de caixa.” (art. 1°).

De modo expresso, o decreto estabelece que o conceito adotado para re-
ceita é “[...] todo e qualquer ingresso de caráter obrigatório ou derivado, 
ordinário ou extraordinário e de natureza orçamentária ou extra-orçamen-
tária, seja geral ou vinculado [...]”. De modo tácito, pode-se estender as ca-
racterísticas apresentadas para caracterizar o conceito de despesa.

neste sentido, os depósitos restituíveis, que são ativos financeiros de na-
tureza extraorçamentária e que representam entradas transitórias, estão 
contabilizados no grupo Caixa e Equivalentes de Caixa. 

b) Créditos a curto prazo

Compreendem os direitos a receber a curto prazo relacionados, principal-
mente, com: (i) créditos tributários; (ii) créditos não tributários; (iii) dívida 
ativa; (iv) transferências concedidas; (v) empréstimos e financiamentos 
concedidos; (vi) adiantamentos; e (vi) valores a compensar. Os valores são 
mensurados e avaliados pelo valor original, acrescido das atualizações 
monetárias e juros, quando aplicável.

é registrado também o ajuste para perdas, com base na análise dos riscos 
de realização dos créditos a receber.

c) Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo

são as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não desti-
nadas à negociação e que não fazem parte das atividades operacionais 
da União. Os valores são avaliados e mensurados pelo valor de custo e, 
quando aplicável, são acrescidos dos rendimentos auferidos até a data das 
demonstrações contábeis. quando mensuráveis, são registrados os ajus-
tes para perdas de tais ativos.

d) Estoques

Compreendem as mercadorias para revenda (dentre elas, os estoques 
reguladores da União), os produtos acabados e os em elaboração, al-
moxarifado e adiantamento a fornecedores. na entrada, esses bens são 
avaliados pelo valor de aquisição ou produção/construção.

O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o 
custo médio ponderado. Há, também, a possibilidade de redução de 
valores do estoque, mediante as contas para ajustes para perdas ou para 
redução ao valor de mercado, quando o valor registrado estiver superior 
ao valor de mercado.

e) Ativo realizável a longo prazo

Compreendem os direitos a receber a longo prazo principalmente com: 
(i) créditos tributários; (ii) créditos não tributários; (iii) dívida ativa; (iv) 
empréstimos e financiamentos concedidos; (v) investimentos temporá-
rios; e (vi) estoques. Os valores são avaliados e mensurados pelo valor 
original e, quando aplicável, são acrescidos das atualizações e corre-
ções monetárias, de acordo com as taxas especificadas nas respectivas 
operações.

Os valores das cotas do Fundo Fiscal de Investimento e Estabilização 
(FFIE), classificados em Investimentos e Aplicações Temporárias a 
longo Prazo, são registrados com base no valor de mercado dos ativos 
que compõem o portfólio (renda fixa e renda variável), com atualização 
mensal.  

Em relação aos estoques, são avaliados e mensurados da seguinte for-
ma: (i) nas entradas, pelo valor de aquisição ou produção; e (ii) nas 
saídas, pelo custo médio ponderado.

Para os ativos desse item, quando mensuráveis, são registrados os ajus-
tes para perdas.

Ajuste para Perdas dos Créditos Tributários

A secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) utiliza a seguinte clas-
sificação para controle dos créditos tributários sob sua supervisão: (i) 
devedor; (ii) exigibilidade suspensa (processo administrativo); (iii) exigi-
bilidade suspensa (processo judicial); e (iv) parcelamento. Os créditos 
tributários classificados nas categorias ‘i’ e ‘iv’ estão evidenciados no 
ativo, enquanto as demais categorias estão em contas de controle.

Em resumo, são adotados os seguintes critérios em relação à contabili-
zação do ajuste para perdas dos créditos tributários da RFB nas demons-
trações contábeis de 31 de dezembro de 2017:

•	 aplicação do índice médio do ajuste para perdas dos créditos 
da dívida ativa para os créditos na situação de “devedor”, cujos 
valores estejam acima de R$ 1.000 (mil reais);

•	 aplicação da metodologia da taxa de insucesso para o cálculo do 
ajuste para perdas dos créditos na situação de “devedor”, cujos 
valores estejam abaixo de R$ 1.000 (mil reais); e

•	 aplicação de índice de ajuste para o cálculo do ajuste para perdas 
dos créditos na situação de “parcelados”, com o histórico de 
recebimento, aferido pela Coordenação Geral de Arrecadação e 
Cobrança (Codac/RFB/MF).

Ajuste para perdas da dívida ativa

Os créditos sob supervisão da Procuradoria-Geral da Fazenda nacional 
(PGFn/MF) são classificados em: (i) sem decisão judicial, garantia ou 
parcelamento (entre eles, ajuizados e não ajuizados); (ii) parcelados; 
(iii) garantidos; e (iv) suspensos, por decisão judicial. 

A PGFn/MF calcula o seu ajuste com base no rating de seus créditos de 
acordo com o que foi definido na Portaria sE/MF n° 956/2016. nessa 
Portaria definiu-se que o índice para os créditos dos tipos “A” e “B” seria, 
respectivamente, 30% e 50%. E os créditos dos tipos “C” e “D” seriam desre-
conhecidos e evidenciados em contas de controle.
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Investimentos

são compostos por: (i) participações permanentes; (ii) propriedades 
para investimento; e (iii) demais investimentos.

As participações permanentes representam os investimentos realiza-
dos em empresas, consórcios públicos e fundos realizados pela União. 
quando há influência significativa, são mensurados e avaliados pelo 
método da equivalência patrimonial. quando não há influência sig-
nificativa, são mensurados e avaliados pelo método de custo, sendo 
reconhecidas as perdas prováveis apuradas em avaliações periódicas.

As propriedades para investimento compreendem os bens imóveis 
mantidos com fins de renda e/ou ganho de capital, que não são usados 
nas operações e que não serão vendidos em curto prazo. As entidades 
que compõem a União têm utilizado dois critérios para mensuração e 
avaliação desses bens: (i) valor justo; e (ii) custo depreciado.

quando mensuráveis, são registradas as reduções ao valor recuperável 
(impairment), fruto de avaliações periódicas.

Imobilizado

O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. é reconhecido 
inicialmente com base no valor de aquisição, construção ou produção. 
Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amorti-
zação ou exaustão (quando tiverem vida útil definida), bem como à 
redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à 
aquisição, construção ou produção são incorporados ao valor do imo-
bilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam 
capazes de gerar benefícios econômicos futuros. se os gastos não gera-
rem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente como variações 
patrimoniais diminutivas do período.

Apropriação de Gastos com Rodovias Federais

As rodovias federais foram os primeiros e são, até o exercício de 
2017, os únicos ativos de infraestrutura reconhecidos e evidenciados 
nas DCOn. A responsabilidade pela mensuração e pelo registro é do 
Departamento nacional de Infraestrutura de Transporte (Dnit), tendo a 
supervisão da sTn/MF.

Até o exercício de 2014, a sistemática de apropriação dos gastos com 
as rodovias federais era a seguinte: reconhecimento diretamente ape-
nas da despesa orçamentária com baixa imediata do ativo imobilizado 
(Obras em Andamento). Ao final do exercício toda a variação ocorrida 
nas rodovias federais implicava em ganhos ou perdas pela reavaliação 
de tais ativos.

A sistemática do modelo anterior implicava na inflação das variações 
patrimoniais, pois não considerava que parte da variação dos valores 
das rodovias federais foi fruto dos gastos realizados durante o exercício. 
Do ponto de vista do resultado patrimonial não havia impacto, apenas a 
inflação dos valores reconhecidos como variações patrimoniais.

Com a adoção do modelo de contabilidade aplicada ao setor públi-
co, houve mudança na apropriação de gastos com rodovias federais. 
Inicialmente, ao longo do exercício, os gastos de capital realizados para 
manutenção, recuperação ou construção de rodovias federais são ativa-
dos na conta Obras em Andamento.

no último trimestre, em função da reavaliação anual das rodovias fede-
rais, o Dnit identifica a parcela que efetivamente contribui para a valo-
rização do ativo de infraestrutura e realiza a transferência desta parcela 
do saldo ativado na conta Obras em Andamento para a conta Estradas. 
A parcela restante é destinada ao resultado patrimonial do exercício, 
visto que não agregou valor ao respectivo ativo, de acordo com o resul-
tado da reavaliação.

Ademais, no caso dos gastos com Obras em Andamento não tenham 
agregado valor às rodovias federais, além da transferência do respectivo 
saldo, haverá registro da variação Patrimonial Diminutiva (vPD) pela 
desvalorização do ativo de infraestrutura, se for o caso.

Intangível

Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, destinados à manu-
tenção da atividade pública ou exercidos com essa finalidade, devem ser 
mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição ou de produção, 

deduzido o saldo da respectiva conta de amortização acumulada (quando 
tiverem vida útil definida) e o montante acumulado de quaisquer perdas 
do valor que tenham sofrido ao longo de sua vida útil por redução ao valor 
recuperável (impairment). no entanto, tais práticas contábeis ainda não 
estão profundamente adotadas, especialmente o registro de amortização 
e redução ao valor recuperável do intangível.

Diferido

Consiste no saldo de ativo diferido de empresas públicas referentes a 
gastos pré-operacionais e que não puderam ser alocados em ativos cor-
respondentes, quando da mudança da lei nº 6.404/76. O saldo será 
amortizado linearmente, conforme previsto na lei nº 11.638/2007.

Reavaliação, Redução ao valor Recuperável, Depreciação, Amortização e 
Exaustão

Os procedimentos para registro da reavaliação, redução a valor recupe-
rável, depreciação, amortização e exaustão na Administração Pública 
Direta da União, suas autarquias e fundações, tem como base legal 
a lei nº 4.320/64, a lC nº 101/2000, as nBCAsP, o Mcasp e a lei nº 
10.180/2001. Os procedimentos contábeis estão descritos, de maneira 
mais detalhada, no Manual siafiWeb, Macrofunção 020330, disponível 
no sítio da sTn e na Portaria Conjunta sTn/sPU nº 3/2014. As empresas 
públicas e sociedades de economia mista, que devem seguir a lei nº 
6.404/76, embasam seus procedimentos nas leis próprias e nos norma-
tivos fiscais, o que pode acarretar algumas divergências.

Reavaliação

segundo a Portaria Conjunta sTn/sPU nº 3/2014 os valores dos bens 
imóveis de uso especial da União, autarquias e fundações públicas fe-
derais deverão ser reavaliados, caso seja aplicado, a título de benfeito-
ria, valor percentual igual ou superior ao estipulado pela sPU; houver 
alteração de área construída, independentemente do valor investido; 
seja comprovada a ocorrência de quaisquer sinistros, tais como incên-
dio, desmoronamento, desabamento, arruinamento, dentre outros. Os 
valores são atualizados sistemicamente, a cada ano, na data base de 
31 de dezembro, independentemente da classificação, considerando os 
parâmetros e características específicas dos imóveis e preços unitários 
regionais, atualizados periodicamente.

Redução ao valor recuperável

A entidade avalia se há qualquer indicação de que um ativo possa ter o 
seu valor reduzido ao valor recuperável, sem possibilidade de reversão 
desta perda em um futuro próximo. Caso haja indício, deverá estimar o 
valor da perda por meio de testes de recuperabilidade. A metodologia 
de avaliação dessa indicação de redução ao valor recuperável, bem 
como a mensuração do valor seguem as orientações do Mcasp (Parte 
II – Procedimentos Contábeis Patrimoniais) e estão descritas de forma 
mais detalhada no Manual siafiWeb, Macrofunção 020330, disponível 
no sítio da sTn (www.tesouro.gov.br).

no momento da adoção, por se tratar de uma mudança no critério 
contábil, a perda por irrecuperabilidade foi reconhecida como ajustes 
de exercícios anteriores, efetuando lançamentos cuja contrapartida foi 
diretamente no patrimônio líquido. Após a adoção inicial, a perda por 
irrecuperabilidade do ativo é reconhecida no resultado patrimonial, 
podendo ter como contrapartida diretamente o bem ou uma conta re-
tificadora. Depois do reconhecimento de uma perda por irrecuperabi-
lidade, a variação patrimonial diminutiva de depreciação, amortização 
ou exaustão do ativo é ajustada para alocar o valor contábil revisado do 
ativo, menos seu valor residual.

Depreciação, Amortização ou Exaustão de Bens Imóveis não 
Cadastrados no sPIUnet e Bens Móveis

A base de cálculo para a depreciação, a amortização e a exaustão é 
o custo do ativo imobilizado, compreendendo tanto os custos diretos 
como os indiretos. O método de cálculo dos encargos de depreciação é 
aplicável a toda a Administração Pública direta, autárquica e fundacio-
nal para os bens imóveis que não são cadastrados no sPIUnet e para os 
bens móveis é o das quotas constantes.

Como regra geral, a depreciação dos bens imóveis não cadastrados no 
sPIUnet e a dos bens móveis deve ser iniciada a partir do primeiro dia 
do mês seguinte à data da colocação do bem em utilização. Porém, 
quando o valor do bem adquirido e o valor da depreciação no primeiro 
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mês sejam relevantes, admite-se, em caráter de exceção, o cômputo da 
depreciação em fração menor do que um mês.

Depreciação de bens imóveis cadastrados no sPIUnet

O valor depreciado dos bens imóveis da União, das autarquias e das funda-
ções públicas federais é apurado mensal e automaticamente pelo sistema 
sPIUnet sobre o valor depreciável da acessão, utilizando-se, para tanto, o 
Método da Parábola de Kuentzle, e a depreciação será iniciada no mesmo 
dia em que o bem for colocado em condições de uso.

A vida útil será definida com base no laudo de avaliação específica 
ou, na sua ausência, por parâmetros predefinidos pela secretaria de 
Patrimônio da União (sPU) segundo a natureza e as características dos 
bens imóveis. nos casos de bens reavaliados, independentemente do 
fundamento, a depreciação acumulada deve ser zerada e reiniciada a 
partir do novo valor.

Passivos circulantes e não circulantes

As obrigações da União são evidenciadas por valores conhecidos ou 
calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encar-
gos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das de-
monstrações contábeis. Os passivos circulantes e não circulantes apre-
sentam a seguinte divisão: (i) obrigações trabalhistas, previdenciárias 
e assistenciais; (ii) empréstimos e financiamentos; (iii) fornecedores e 
contas a pagar; (iv) obrigações fiscais; (v) obrigações de repartições a 
outros entes; (vi) provisões; e (vii) demais obrigações. Além disso, o 
resultado diferido consta especificamente do passivo não circulante.

Empréstimos e financiamentos

Compreendem as obrigações financeiras, internas e externas, da União 
a título de empréstimos, bem como as aquisições financiadas efetuadas 
diretamente com o fornecedor. Os empréstimos são segregados em dí-
vida mobiliária (emissão de títulos da dívida pública) e dívida contratu-
al (contratos de empréstimos).

Os empréstimos são avaliados observando-se os seguintes critérios:

•	 Dívida Pública Mobiliária Federal Interna (DPMFi): pelo valor a 
pagar ao final do período, incluindo os deságios, juros e encargos 
por competência devidos até o fechamento do ano;

•	 Dívida Pública Federal Externa (DPFe): por seu saldo devedor 
(principal, acrescido dos juros apropriados por competência de 
cada obrigação). é realizada a conversão da moeda estrangeira 
para a moeda nacional, de acordo com a cotação cambial da data 
de elaboração das demonstrações contábeis.

Provisões

As provisões estão segregadas em seis categorias: (i) riscos trabalhistas; 
(ii) riscos fiscais; (iii) riscos cíveis; (iv) repartição de créditos tributários; 
(v) provisões matemáticas; e (vi) outras.

As provisões são reconhecidas quando é provável a saída de recursos 
no futuro e é possível estimar o seu valor com suficiente segurança. 
são atualizadas até a data das demonstrações contábeis pelo montante 
provável de perda, observadas suas naturezas e os relatórios técnicos 
emitidos pelas áreas responsáveis.

As provisões referentes às ações judiciais, nas quais a União figura di-
retamente no polo passivo, estão de acordo com a Portaria AGU nº 40, 
de 10 de fevereiro de 2015. As provisões matemáticas previdenciárias 
(passivo atuarial), referentes ao Regime Próprio de Previdência social 
(RPPs) dos servidores civis da União e a provisão referente a benefícios 
de pensões dos militares, estão registradas no passivo não circulante. 

Benefícios a empregados

Os benefícios a empregados (aqui o termo está sendo utilizado de acor-
do com o vocabulário das normas contábeis, porém se refere principal-
mente aos servidores públicos e aos empregados das empresas estatais 
dependentes), referentes a benefícios de curto prazo para os emprega-
dos atuais, são reconhecidos pelo regime de competência de acordo 
com os serviços prestados, sendo registrados como variações patrimo-
niais diminutivas. Os benefícios pós-emprego de responsabilidade da 
União, relacionados com aposentadorias e pensões, são também reco-
nhecidos pelo regime de competência.

na União, têm sido realizados e contabilizados os riscos atuarial e dos 
investimentos relacionados com o RPPs dos servidores civis da União, 
que adota o plano de benefício definido. nesse plano, os riscos atuarial 
e dos investimentos recaem parcial ou integralmente para a União. A 
contabilização dos custos de tais planos exige a mensuração das obri-
gações atuariais, podendo gerar o registro de um passivo, quando o 
montante das obrigações atuariais ultrapassar o valor dos ativos do pla-
no de benefícios, ou um ativo, na situação inversa.

O registro de provisões para benefícios pós-emprego abrange servi-
dores públicos civis e militares das Forças Armadas, com exceção das 
obrigações dos militares inativos. As despesas com militares inativos, à 
luz do que prevê a Constituição Federal, não se configuram como be-
nefícios previdenciários. Tais despesas são enquadradas como Encargos 
Financeiros da União. Assim, com o intuito de dar transparência às des-
pesas da União com militares inativos, buscou-se a evidenciação da 
projeção orçamentária dessas despesas em nota explicativa às demons-
trações contábeis.

Ativos e passivos contingentes

Os ativos e passivos contingentes não são reconhecidos nas demonstra-
ções contábeis. quando relevantes, são registrados em contas de con-
trole e evidenciados em notas explicativas.

Apuração do resultado

no modelo de contabilidade aplicada ao setor público, é possível a 
apuração dos seguintes resultados: patrimonial; orçamentário; e finan-
ceiro.

Resultado patrimonial

A apuração do resultado patrimonial implica a confrontação das va-
riações patrimoniais aumentativas (vPA) e das variações patrimoniais 
diminutivas (vPD).

As vPA são reconhecidas quando for provável que benefícios econômi-
cos fluirão para a União e quando puderem ser mensuradas confiavel-
mente, utilizando-se o regime de competência. 

As vPD são reconhecidas quando for provável que decréscimos ocorre-
rão nos benefícios econômicos para a União, implicando em saída de 
recursos ou em redução de ativos ou na assunção de passivos, seguindo 
o regime de competência. 

A apuração do resultado se dá pelo encerramento das contas de vPA e 
vPD, em contrapartida a uma conta de apuração. Após a apuração, o 
resultado é transferido para a conta de superavit/Deficit do Exercício. 
O detalhamento do confronto entre vPA e vPD é apresentado na 
Demonstração das variações Patrimoniais.

Resultado orçamentário

O regime orçamentário da União segue o descrito no art. 35 da lei nº 
4.320/64. Desse modo, o resultado orçamentário representa o confronto 
entre as receitas orçamentárias arrecadadas e as despesas orçamentárias 
empenhadas. O superavit/deficit é apresentado diretamente no Balanço 
Orçamentário.

Resultado financeiro

O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispên-
dios, orçamentários e extraorçamentários, que ocorreram durante o 
exercício e alteraram as disponibilidades da União.

no Balanço Financeiro, é possível realizar a apuração do resultado fi-
nanceiro. Em função das particularidades da União, pela observância 
do princípio de caixa único, é possível, também, verificar o resultado 
financeiro na Demonstração dos Fluxos de Caixa, pela geração líquida 
de caixa e equivalentes de caixa.

Adiantamento para futuro aumento de capital 

O adiantamento para futuro aumento de capital (Afac) representa os re-
cursos já entregues pelos sócios/proprietários para o aumento do capital 
social de empresas, porém ainda pendente de integralização.
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A Ipsas 28 (Financial Instruments: Presentation – Instrumentos Financeiros: 
Apresentação), descreve que o Afac somente será registrado como um ins-
trumento patrimonial se:

•	 o instrumento não possuir obrigação contratual de entregar caixa 
ou ativo financeiro à outra entidade ou trocar ativos ou passivos 
financeiros com outra entidade sob condições potencialmente 
desfavoráveis ao emissor; e

•	 o instrumento será ou poderá ser liquidado por instrumentos 
patrimoniais do próprio emitente e é um não derivativo que não 
inclui obrigação contratual de entrega de um número variável de 
seus próprios instrumentos patrimoniais ou é um derivativo que 
será liquidado somente pelo emitente por meio de troca de um 
montante fixo de caixa ou outro ativo financeiro, por número fixo de 
seus próprios instrumentos patrimoniais.

Caso o Afac não se adeque às condições anteriormente descritas, deve-
rá ser registrado e evidenciado como sendo um instrumento financeiro 
(passivo).

na União, o Decreto nº 2.673, de 16 de julho de 1998, estabeleceu que 
os Afac realizados pelas empresas públicas, sociedades de economia 
mista, suas subsidiárias e controladas estão sujeitos à correção mone-
tária pela taxa selic, desde o dia da transferência até a data da capitali-
zação. Considerando esta característica, no caso tratado pelo processo 
administrativo RJ 2011/7085, a Comissão de valores Mobiliários deci-
diu que o Afac realizado pelo controlador (no caso, a União) deveria ser 
tratado como instrumento financeiro e não patrimonial, pois a correção 
monetária pela taxa selic, convertia o Afac, na prática, em instrumento 
de dívida.

Desta maneira, o Afac é registrado nas empresas no passivo não cir-
culante e na União o ativo é registrado no grupo “Demais Créditos e 
valores a longo Prazo”, no Ativo não Circulante.

no caso de as empresas possuírem capital social 100% público e re-
ceberem recursos financeiros do controlador para futuro aumento de 
capital, mas tais recursos não estejam sujeitos à correção monetária, o 
montante envolvido deverá ser registrado como passivo circulante na 
empresa investida e ativo circulante na controladora, tendo a empresa, 
porém, um prazo para integralização de capital até a Assembleia Geral 
Ordinária (AGO) do exercício seguinte.

Diretrizes gerais da política de remuneração das Empresas Estatais 
Federais 

Trata-se de normas e diretrizes gerais observadas quando da distribui-
ção dos dividendos e juros sobre o capital próprio aos acionistas das 
empresas públicas, sociedades de economia mista e demais empresas 
controladas pela União.

Os acionistas têm direito a receber, como dividendos obrigatórios, em 
cada exercício, a parcela dos lucros estabelecida no estatuto social da 
empresa ou, quando esse é omisso, metade do lucro líquido ajustado, 
em conformidade com o art. 202 da lei nº 6.404/76.

no caso das empresas estatais federais, os seus estatutos sociais deter-
minam a remuneração aos acionistas de, no mínimo, 25% do lucro 
líquido ajustado, nos termos do Decreto nº 2.673/1998.

Os órgãos de administração poderão, se autorizados por estatuto, de-
clarar dividendos intermediários com base no lucro apurado em ba-
lanço semestral ou trimestral, bem como mediante reservas de lucros 
existentes no último balanço anual ou semestral, nos termos do art. 204 
da lei nº 6.404/1976.

Além disso, há estatutos sociais de empresas estatais que autorizam 
o pagamento antecipado de dividendos, normalmente com base em 
balanço semestral, a ser ratificado em decisão da assembleia geral que 
deliberar sobre a destinação do lucro líquido daquele exercício.

De forma alternativa ao pagamento de dividendos, foi criada a sistemá-
tica de remunerar o capital próprio na forma de juros, nos termos da lei 
nº 9.249/1995, que concedeu às empresas a faculdade de deduzir, para 
efeitos de apuração do lucro real, o montante dos juros pagos ou credi-
tados aos acionistas, calculados sobre as contas do patrimônio líquido.

A União está autorizada, a critério do Ministro de Estado da Fazenda, 
a receber de empresas públicas e sociedades de economia mista e ou-

tras entidades de cujo capital o Tesouro nacional participe, ainda que 
minoritariamente, valores mobiliários como pagamento de juros sobre 
o capital próprio e dividendos a que tem direito, sendo que, em se 
tratando de empresa estatal federal, poderão ser aceitos títulos públicos 
federais pelo seu valor de face, desde que o valor econômico não seja 
inferior ao dividendo mínimo obrigatório, em conformidade com a MP 
nº 2.167-53/2001 e Portaria MF nº 101/2001.

O recolhimento de dividendos ou juros à secretaria do Tesouro 
nacional (sTn) far-se-á na Conta única do Tesouro nacional, na forma 
a ser estabelecida pelo Órgão, nos prazos a seguir:

•	 sociedades por ações, no prazo de sessenta dias da data em que for 
declarado, salvo deliberação em contrário da assembleia geral, e, em 
qualquer caso, dentro do exercício social, nos termos do §3º do art. 
205 da lei nº 6.404/76. Adicionalmente, no prazo máximo de 10 dias, 
a partir da data em que se iniciar o pagamento aos demais acionistas 
(Decreto nº 2.673/98);

•	 empresas públicas não constituídas na forma de sociedade anônima, 
no prazo máximo de trinta dias, a contar da data da publicação da 
proposta de destinação de resultado aprovada pelo Ministro de 
Estado da Fazenda, em conformidade com o Decreto nº 2.673/98. 

sobre os valores dos dividendos e dos juros, a título de remuneração 
sobre o capital próprio, devidos ao Tesouro nacional e aos demais acio-
nistas, incidirão encargos financeiros equivalentes à taxa selic, a partir 
do encerramento do exercício social até o dia do efetivo recolhimento 
ou pagamento, sem prejuízo da incidência de juros moratórios quando 
esse recolhimento ou pagamento não se verificar na data fixada em lei, 
assembleia ou deliberação do Conselho Diretor, conforme disposto no 
Decreto nº 2.673/98.

A receita do Tesouro nacional proveniente da arrecadação de divi-
dendos ou juros sobre o capital próprio pelas entidades integrantes da 
Administração Pública Federal indireta, inclusive os relativos a lucros 
acumulados em exercícios anteriores, deverá ser direcionada à amor-
tização da dívida pública federal, conforme dispõe a lei nº 9.530/97, 
contribuindo, assim, para a redução do endividamento público.

O dividendo obrigatório pode deixar de ser pago no exercício social 
em que os órgãos de administração informarem à assembleia geral 
ordinária ser ele incompatível com a situação financeira da empresa, 
sendo registrados como reserva especial e, se não absorvidos por pre-
juízos subsequentes, deverão ser pagos assim que o permitir a situação 
financeira da companhia, em conformidade com o art. 202 da lei nº 
6.404/76. 

Adicionalmente, poderá ser constituída reserva de lucros a realizar 
quando o montante dos dividendos obrigatório ultrapassar a parcela 
realizada do lucro líquido do exercício.

O montante de dividendos e juros sobre capital próprio a ser distribu-
ído pelas empresas estatais dependerá de diversos fatores, tais como: 
planos de investimentos, fluxo de caixa, limites e obrigações legais e 
estatutárias, ambiente econômico e outros fatores considerados rele-
vantes pela empresa. A expectativa do Tesouro nacional leva em consi-
deração, ainda, o setor da atividade econômica em que a empresa atua 
e seu grau de dependência da União.

nota 04 - Principais Mudanças nas Práticas e Procedimentos Contábeis

As principais mudanças nas práticas e procedimentos contábeis ocor-
ridas no exercício de 2017 envolveram os seguintes grupo de con-
tas: a) Demais Créditos e valores a Curto Prazo e longo Prazo, b) 
Demais Obrigações a longo Prazo – valores Restituíveis e c) Provisões 
Matemáticas a longo Prazo. Tais mudanças seguem detalhadas nos su-
bitens a seguir.

Transferências voluntárias 

Motivada pelo Acórdão nº 1.320/2017-TCU-Plenário, a Coordenação-
Geral de Contabilidade da União (CCOnT/sTn) efetuou um estudo 
sobre o tratamento contábil dado até então em relação aos recursos 
financeiros repassados em razão das transferências voluntárias. 

Como resultado desse estudo, no 3º trimestre de 2017, foi efetuada a 
baixa do saldo de Adiantamento de Transferências voluntárias, no mon-
tante de R$ 131,2 bilhões, em contrapartida de Ajustes de Exercícios 
Anteriores, no Patrimônio líquido, pelo novo entendimento de que tal 
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montante não atende a todos os critérios contábeis para reconhecimen-
to como ativo, pelas razões melhores descritas nos parágrafos seguintes.

Até então, o repasse de recursos pelos órgãos e entidades federais em ra-
zão de transferências voluntárias era reconhecido como Adiantamento 
de Transferências voluntárias, no Ativo Circulante, com a finalidade de 
manter o controle dos adiantamentos de recursos financeiros decorren-
tes de transferências voluntárias formalizadas por convênios e instru-
mentos congêneres. 

A realização desse ativo se dava, principalmente, pela apropriação ao 
resultado, como variação patrimonial diminutiva, após a aprovação das 
prestações de contas dos valores anteriormente repassados; poderia 
também realizar-se pela devolução dos valores adiantados; ou ainda 
pela transferência para o ativo imobilizado; dentre outros motivos.

Desse modo, quando recebidos os recursos pactuados por meio de 
transferências voluntárias, o convenente deve aplica-los na consecução 
do objetivo comum almejado pelas partes. Cumprida esta obrigação 
por parte do convenente, compete à entidade concedente analisar a 
prestação de contas apresentada e decidir sobre a regularidade da apli-
cação dos recursos transferidos anteriormente ao convenente, confor-
me preconizam os art. 63 e 64 da Portaria Interministerial MP/MF/CGU 
nº 424/2016. 

Ainda conforme a mesma portaria, do exame da prestação de contas 
feito pelo órgão concedente, há a possibilidade de surgirem três resul-
tados possíveis sobre a regularidade na aplicação dos recursos, os quais 
podem influenciar no reconhecimento de um ativo pelo concedente 
como um ativo imobilizado ou variações patrimoniais diminutivas, em 
contrapartida à baixa dos Adiantamentos de Transferências voluntárias:

•	 aprovação;
•	 aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou 

outra falta de natureza formal de que não resulte danos ao erário; 
ou

•	 rejeição com a determinação da imediata instauração de tomada 
de contas especial.

A aprovação e a aprovação com ressalvas das contas apresentadas ense-
jam a decisão pela regularidade na aplicação dos recursos transferidos, 
fato que motiva a baixa dos adiantamentos anteriormente registrados, 
tendo como contrapartida o reconhecimento de outro ativo, como bens 
destinados ao uso classificados no Imobilizado, ou de uma variação 
patrimonial diminutiva.

A análise da CCOnT/sTn/MF sobre o novo critério para reconhecimen-
to de ativo referente a repasses de recursos em razão de transferências 
voluntárias baseou-se em conceitos e definições trazidos pelo Mcasp, 
corroborados pelas normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao 
setor Público. 

A 7ª edição do Mcasp, no item 2.1.2, o qual está baseado no item 6.1 
da nBC TsP Estrutura Conceitual, cita que um ativo deve ser reconhe-
cido quando:

a) satisfizer a definição de ativo; e 

b) puder ser mensurado de maneira que observe as características 
qualitativas, levando em consideração as restrições sobre a 
informação contábil.

O Mcasp, item 2.1.1, que está baseado no item 5.6 da nBC TsP 
Estrutura Conceitual, conceitua um ativo como “um recurso controla-
do no presente pela entidade como resultado de evento passado”. E o 
subitem 2.1.1.1, o qual está fundamentado no item 5.7 da dita nBC 
TsP Estrutura Conceitual, cita que recurso é “um item com potencial de 
serviços ou com a capacidade de gerar benefícios econômicos”. 

Assim, para o reconhecimento de um ativo, não basta que o recurso 
constituído tenha capacidade de gerar benefícios econômicos, sendo 
preciso também que a entidade exerça o controle efetivo sobre ele. 
Assim, segundo os itens 5.11 a 5.12C da nBC TsP Estrutura Conceitual, 
o controle do recurso envolve “a capacidade da entidade em utilizar o 
recurso para alcançar seus objetivos, controlar o acesso por terceiros, 
ou existência de direito legítimo à geração de benefícios econômicos 
advindos do recurso repassado”. Entretanto, no âmbito da União, o 
controle sobre eventuais ativos surgidos da execução de transferências 
voluntárias não é absoluto, pois, de acordo com o disposto no artigo 25 
da Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424/2016, “a titularidade 

de bens remanescentes da execução de transferências voluntárias é do 
convenente, salvo expressa disposição em contrário contida no instru-
mento celebrado”.

A corroborar a tese de controle do ativo por parte do convenente, e 
não da entidade concedente, é importante destacar que o artigo 27, 
inciso xIv, da Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424/2016, in-
troduz como cláusula necessária nos convênios e contratos de repasse 
a indicação da obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens 
remanescentes pelo convenente, bem como o compromisso de utili-
zação desses bens, caracterizando um controle em potencial por parte 
do convenente.

Art. 27. são cláusulas necessárias nos instrumentos regulados por 
esta Portaria as que estabeleçam:

[...]

xIv - a indicação da obrigatoriedade de contabilização e guarda 
dos bens remanescentes pelo convenente e a manifestação 
de compromisso de utilização dos bens para assegurar a 
continuidade de programa governamental, devendo estar claras 
as regras e diretrizes de utilização;

Pelo exposto, ante a definição de ativo trazida pelo Mcasp, entendeu-se 
que os requisitos para o reconhecimento de um ativo pelo concedente 
não são integralmente satisfeitos, pois um dos pilares para tal não se 
sustenta no âmbito da União, ou seja, os órgãos e entidades federais 
não detêm o controle efetivo sobre esses ativos, já que a própria legis-
lação confere a titularidade, guarda, contabilização e utilização desses 
bens ao convenente, salvo expressa disposição contida nos instrumen-
tos celebrados.

Conforme já comentado, há uma possibilidade remota de que ativos 
construídos, produzidos ou adquiridos com recursos de transferências 
voluntárias venham a ser reconhecidos no âmbito da União, que é 
somente quando a lei assim determina ou o próprio instrumento ce-
lebrado assim estipula. Desta forma, considerando esta probabilidade 
remota e de complexa aferição, uma vez que dependeria da análise do 
caso concreto pelos órgãos e entidades federais, chegou-se à conclusão 
de que os recursos repassados em razão de transferências voluntárias 
podem ser caracterizados de uma forma geral como variações patrimo-
niais diminutivas no âmbito dos órgãos e entidades federais.

Ainda, não há razão para que as transferências voluntárias realizadas 
sejam reconhecidas como um elemento no Balanço Patrimonial da 
União como um ativo, que possa gerar benefícios econômicos futuros, 
e assim permanecerem até a aprovação da prestação de contas, pois a 
mera aprovação, cancelamento ou arquivamento de uma prestação de 
contas não pode ser suficiente para caracterizar um direito que gerará 
benefício econômico ou potencial de serviços à União.

Portanto, ante tais explanações, concluiu-se que os órgãos e as entida-
des federais devem reconhecer os repasses oriundos de transferências 
voluntárias diretamente como variações patrimoniais diminutivas, dei-
xando de registrar valores no ativo como adiantamentos de transferên-
cias voluntárias. quando houver rejeição da prestação de contas com 
a determinação da imediata instauração de Tomada de Contas Especial 
(TCE), se a TCE for julgada irregular e imputar débito a favor da União, 
aí sim esse recurso a receber será reconhecido no ativo do Balanço 
Patrimonial da União devidamente segregado entre circulante ou não 
circulante, a depender do prazo para a sua realização.

no mais, enquanto os valores apurados em TCE não forem julgados 
pelo TCU, o seu registro contábil se dará apenas em contas de controle, 
tendo em vista que o reconhecimento do respectivo ativo dependerá de 
um evento futuro e incerto, ou seja, o julgamento pelo referido Tribunal. 

Tomada de Contas Especial – TCE

no 3º trimestre de 2017, a União efetuou a baixa do seu saldo de 
Créditos por Danos ao Patrimônio, no montante de R$ 22,6 bilhões 
em contrapartida de Ajustes de Exercícios Anteriores, no Patrimônio 
líquido, pelo novo entendimento de que tal montante não atende todos 
os critérios contábeis para reconhecimento como ativo, pelas razões 
descritas nos parágrafos seguintes.

na administração pública federal, todo aquele que utilize, arrecade, 
guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos, tem 
o dever de prestar contas. Todo aquele que deixar de prestar contas da 
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utilização de recursos públicos, ou que cometa qualquer desfalque, des-
vio de bens ou praticar qualquer irregularidade que resulte em prejuízo 
para a União, está sujeito a tomada de contas especial, que tem como 
finalidade apurar a responsabilidade por ocorrência de dano à União. 

O processo de tomada de contas especial resulta em um relatório do 
tomador de contas que, dentre outras coisas, contém um parecer con-
clusivo quanto à comprovação da ocorrência do dano, quantificação e 
à correta imputação da obrigação de ressarcimento. 

quando da emissão desse relatório e o consequente encaminhamento 
aos órgãos setoriais ou seccionais do sistema de Contabilidade Federal, 
havia o entendimento que este seria o momento para o reconhecimento 
de um possível ativo, já que as seguintes condições eram conhecidas: (a) 
comprovação da ocorrência do dano ao Erário; (b) mensuração do valor; e 
(c) identificação dos responsáveis.

Entretanto, o término da TCE no âmbito do órgão ou entidade que a 
instaurou não enseja expectativa de geração de benefícios econômicos, 
pois o processo concluído ainda deve ser encaminhado ainda ao TCU 
para julgamento junto com a prestação de contas do gestor em relação 
ao seu órgão/entidade.

Ao julgar as prestações de contas e as TCE que as compõem, o TCU 
pode decidir se estas são regulares, regulares com ressalva, ou irregu-
lares. somente se julgar irregular, poderá ser imputado um débito e o 
Tribunal condenará o responsável ao pagamento da dívida atualizada 
monetariamente, acrescida dos juros de mora devidos, podendo, ainda, 
aplicar-lhe a multa, sendo o instrumento da decisão considerado título 
executivo.

Assim, verifica-se que o término e o encaminhamento do processo de 
TCE ao TCU não poderia ser a base única para o reconhecimento de um 
ativo, pois o julgamento a ser proferido pode gerar resultados diversos, 
os quais podem ensejar o reconhecimento ou não de um ativo.

Conforme a nBC TsP Estrutura Conceitual, para um item ser reconheci-
do como um ativo, deverá satisfazer concomitantemente três requisitos: 
(a) ser um recurso, (b) ser controlado no tempo presente, e (c) ser resul-
tado de um evento passado.

nesse sentido, sob o ponto de vista contábil, apenas a decisão definitiva 
do TCU constitui o crédito pela entidade pública, uma vez que a dívida 
é caracterizada como líquida e certa e, ainda, produz o meio necessário 
para a satisfação deste crédito, uma vez que a decisão proferida tem 
eficácia de título executivo.

Ao conferir liquidez e certeza à dívida e atribuir eficácia de título exe-
cutivo às decisões do TCU, percebe-se que o débito imputado possui 
condições prováveis de realização pela entidade pública, inclusive por 
meio de ações judiciais.

Assim, considerando que a elaboração e a divulgação da informação 
contábil têm por objetivo fornecer informações úteis sobre a entida-
de do setor Público para a prestação de contas, responsabilização e 
tomada de decisão, segundo prevê o item 2.1 da nBC TsP Estrutura 
Conceitual, definiu-se que as informações constantes no Relatório do 
Tomador de Contas fossem registradas apenas em contas de controle. 

O registro desses atos em contas de controle tem por objetivo eviden-
ciar valores e situações que podem vir a afetar o patrimônio, mas que 
não o afetam imediatamente pelo fato desses valores dependerem de 
decisões futuras, haja vista o julgamento das contas pelo TCU.

O reconhecimento de eventuais ativos deve se dar apenas quando da 
publicação, no Diário Oficial da União, do acórdão contendo a deci-
são definitiva que julgou irregular as contas do responsável, impondo-
lhe o débito correspondente, momento em que a dívida se torna líquida 
e certa e confere eficácia de título executivo.

Adicionalmente, no caso de dispensa de instauração de TCE pelo fato de 
o dano apurado não alcançar o valor fixado pelo TCU, pode-se enten-
der que há condições de se reconhecer um ativo, uma vez que caberá à 
Administração a responsabilidade de buscar o ressarcimento do dano, 
utilizando-se dos meios a ela disponíveis. nesse caso, o registro se dará 
inicialmente no grupo Ativo não-Circulante, especificamente no subgru-
po Realizável a longo Prazo, tendo em vista a impossibilidade de se prever 
o momento em que o crédito constituído será satisfeito. 

Por fim, com vistas a produzir informações contábeis fidedignas, consoan-
tes à nova definição de ativo trazida pela 7ª edição do Mcasp e pela nBC 
TsP Estrutura Conceitual, e evitar a superavaliação do ativo no Balanço 
Patrimonial consolidado da União, efetuou-se o desreconhecimento de 
todo o valor reconhecido como ativo e que não tenha sido objeto de jul-
gamento pelo TCU, cabendo às unidades gestoras reconstituírem os crédi-
tos existentes e constituírem os novos, com base nas decisões definitivas 
proferidas pelo TCU.

Depósitos Compulsórios

O depósito compulsório sobre o consumo de combustíveis e a aquisi-
ção de veículos de passeio e utilitários foi instituído pelo Decreto-lei nº 
2.288/86. sua incidência recaiu sobre fatos ocorridos entre a data de 
publicação da legislação e 31 de dezembro de 1989, sendo que o saldo 
ficaria indisponível no Banco Central do Brasil (BCB). Posteriormente, a 
MP nº 2.179-36/2001 estabeleceu que fossem transferidos para a União 
os direitos e as obrigações decorrentes dos empréstimos compulsórios 
existentes no BCB.

Em 31 de dezembro de 2016, a União possuía um saldo de R$ 42,1 
bilhões contabilizado no passivo não circulante como Depósitos 
Compulsórios, no grupo de Demais Obrigações a longo Prazo.

O Acórdão nº 1.320/2017-TCU-Plenário concluiu que esse montante 
de Depósitos Compulsórios não estava devidamente constituído já que, 
conforme informações prestadas pela sTn (detalhadas a seguir) não ha-
veria previsão de saída de recursos. Desse modo, tal montante estaria 
superavaliando o passivo da União.

Incitada por esta recomendação do TCU e durante o trabalho de audi-
toria financeira do próprio Tribunal, a sTn levantou informações sobre 
a natureza desses depósitos compulsórios, a relação por credor dos 
créditos que compunham os saldos e a expectativa de realização ou 
justificativa para a sua manutenção.

Dessa maneira, foi apurado que quando houve a transferência do BCB 
para a sTn dos direitos e obrigações decorrentes dos depósitos compul-
sórios, não houve qualquer repasse de informações individualizadas de 
credores, sendo que os saldos são controlados no siafi pelo seu valor 
total. 

O BCB, por sua vez, ao ser questionado sobre o controle das informa-
ções sobre os credores de tais saldos contábeis, informou que era mero 
depositário dos recursos originários do empréstimo compulsório, não 
havendo também controle individualizado dos saldos. 

O órgão esclareceu que a movimentação desses recursos ocorria ex-
clusivamente mediante determinação da sTn, para atender às neces-
sidades financeiras decorrentes do resgate do empréstimo (§ 3º do art. 
6º da lei nº 7.862/89) e que, por força da MP nº 1.789/98, o saldo do 
depósito foi integralmente transferido ao Tesouro nacional em 30 de 
dezembro de 1998. Dessa forma, inferiu-se que não haveria controle 
que justificasse a existência de tais valores registrados na contabilidade.

Em relação à expectativa de realização, apurou-se que não seria possível 
determinar, já que não estão estabelecidos na legislação o prazo e as con-
dições para a devolução dos recursos. 

nesse sentido, ficou esclarecido que, embora alguns contribuintes te-
nham obtido judicialmente o direito à restituição de tais valores, o direito 
de ação é considerado prescrito desde 1997, conforme jurisprudência fir-
mada do superior Tribunal de Justiça (Recurso Especial Resp 780000 MG 
2005/0149264-6 sTJ).

A sTn realizou consulta à Procuradoria-Geral da Fazenda nacional 
(PGFn) para que esta se manifestasse sobre a estimativa de quantidade 
e valores de demandas judiciais relativas aos empréstimos compulsó-
rios de que trata o Decreto-lei nº 2.288/86, bem como sobre o risco de 
perdas para a União decorrentes desses processos (provável, possível 
ou remoto, conforme definidos pela Portaria-AGU nº 40/2015). 

Por meio da Informação PGFn/CRJ nº 3/2016, a PGFn informou não 
ser possível estimar quantidade e valores das referidas demandas com 
um mínimo de segurança. quanto ao risco de perdas, classificou seu 
nível como provável.
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A Portaria AGU nº 40/2015 dispõe, em seu art. 2º, que, “para fins da 
classificação de risco, serão consideradas as ações judiciais em trami-
tação nos tribunais superiores ou já transitadas em julgado, cujo even-
tual impacto financeiro seja estimado em valor igual ou superior a um 
bilhão de reais”. 

Dessa forma, na ausência de estimativa quanto aos valores das deman-
das judiciais referentes ao Decreto-lei nº 2.288/86, entende-se que fica 
prejudicada a classificação do risco como provável. Mais ainda, man-
tém-se a condição de ausência de expectativa quanto à realização do 
saldo acumulado nas contas em questão, especialmente tendo em vista 
a prescrição do direito de requisição dos respectivos valores em 1997.

A principal causa para a situação descrita está relacionada com a au-
sência de definição normativa sobre como os recursos oriundos dos 
depósitos compulsórios instituídos pelo Decreto-lei nº 2.288/86 serão 
ressarcidos. Como consequência, os valores registrados a título de de-
pósitos compulsórios de veículos e combustível no siafi, no total de 
R$ 42,1 bilhões, não representam passivos para a União, já que não 
há expectativa de saída de recursos para a sua realização e sequer há 
controle que justifique o seu saldo.

Assim, considerando a argumentação e recomendação do TCU com 
relação a ausência de expectativa de realização destes valores e as in-
formações auferidas pela sTn e pelo BCB, que vão ao encontro deste 
posicionamento, e que estes valores de R$ 42,2 bilhões de Depósitos 
Compulsórios não se enquadram na definição de passivo, em especial 
em não ser uma obrigação presente pela sua remota exigibilidade, pro-
cedeu-se o devido desreconhecimento do passivo em contrapartida de 
ajustes de exercícios anteriores.

DEPÓsITOs COMPUlsÓRIOs – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016

DEPÓsITOs  COMPUlsÓRIOs COMBUsTívEIs CP E 
lP - 34.020.326

DEPÓsITOs COMPUlsÓRIOs vEíCUlOs - 8.238.098

TOTAl - 42.258.424

Fonte: siafi.

Passivo relativo aos benefícios de pensões dos militares

Em 2017, foi criado um Grupo de Trabalho Interministerial (GTI) com-
posto pela Casa Civil da Presidência da República, pelo Ministério 
da Fazenda (MF), Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão (MP), Ministério da Defesa e Comandos da Marinha, Exército e 
Aeronáutica, conforme Portaria Conjunta nº 55, de 24 de fevereiro de 
2017, publicada na seção 2 do Diário Oficial da União. Posteriormente, 
foi alterada pela Portaria Conjunta nº 68, de 3 de março de 2017, pu-
blicada na seção 2 do Diário Oficial da União, de 8 de março de 2017, 
para correção dos representantes do Ministério da Defesa.

O GTI foi criado com o objetivo de realizar estudo conjunto para avaliar 
as melhores práticas de evidenciação, reconhecimento e mensuração 
contábil do passivo referente às pensões militares e a evidenciação das 
despesas futuras com militares inativos, observados os marcos norma-
tivos pertinentes, objetivando ao atendimento de duas recomendações 
exaradas no Acórdão nº 2.523/2016-TCU-Plenário.

Como resultado parcial dos trabalhos do GTI, houve o encaminha-
mento relativo à contabilização, por parte dos Comandos Militares, do 
passivo relacionado às pensões militares e à evidenciação das despe-
sas com militares inativos. Para isso, coube ao Ministério da Defesa o 
levantamento das premissas e dos cálculos atuariais necessários para a 
contabilização das pensões militares, bem como dos cálculos relativos 
às despesas relacionadas aos militares inativos.

Conforme definido pela Portaria sTn/MF nº 634/2013: 

Art. 6º. Os Procedimentos Contábeis Patrimoniais – PCP 
compreendem o reconhecimento, a mensuração, o registro, a 
apuração, a avaliação e o controle do patrimônio público.

Art. 7º. As variações patrimoniais devem ser registradas pelo 
regime de competência, visando garantir o reconhecimento de 
todos os ativos e passivos das entidades que integram o setor 
público, convergir a contabilidade do setor público às nBC TsP 

e ampliar a transparência das contas públicas (grifo nosso).

Parágrafo único. nos registros contábeis, os entes da Federação 
deverão observar os seguintes aspectos:

[...]

II - reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações 
e provisões por competência (grifo nosso);

A Portaria sTn/MF nº 548/2015 dispõe sobre prazos limites de ado-
ção dos procedimentos contábeis patrimoniais aplicáveis aos entes da 
Federação, com vistas à consolidação das contas públicas da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, sob a mesma base 
conceitual, chamado de Plano de Implantação dos Procedimentos 
Contábeis Patrimoniais (PIPCP). 

no Anexo à referida Portaria, há uma menção específica ao registro 
das obrigações por competência, mais especificamente o item “12. 
Reconhecimento, mensuração e evidenciação da provisão atuarial do 
regime próprio de previdência dos servidores públicos civis e milita-
res”, cujo prazo para contabilização é de aplicação imediata. 

Muito embora o PIPCP se refira a “regime próprio de previdência dos 
militares”, conforme resultado das discussões no âmbito do GTI, no 
caso dos militares das Forças Armadas não se trata de “regime de pre-
vidência” e sim de uma obrigação revestida das características de um 
passivo a ser evidenciado, no caso específico das pensões militares. 

no caso das despesas com militares inativos das Forças Armadas, bus-
ca-se a evidenciação em notas explicativas às demonstrações contá-
beis. Tais procedimentos estão em consonância com a nBC TsP 03 – 
Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes e com o MCAsP 
7ª edição, Parte II – Procedimentos Contábeis Patrimoniais, em seu 
capítulo 10 – Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes.

Desta forma, considerando que aos militares é conferido o direito a pro-
ventos quando de sua transferência para a inatividade, conforme prevê 
o art. 50, incisos II e III, da lei nº 6.880/80 (Estatuto dos Militares), e aos 
seus beneficiários o direito a pensões militares, segundo prevê o art. 71 
do referido ato legal, percebe-se que a União efetuará dispêndios com 
o objetivo de satisfazer esses direitos.

Portanto, em razão disso, percebeu-se a necessidade de a União reco-
nhecer passivos decorrentes deste tipo de obrigação, o que afetou a sua 
situação patrimonial em R$ 118,7 bilhões. Maiores informações sobre 
metodologia e premissas adotadas, vide a nota “Provisões”.

Créditos Tributários e Dívida Ativa

Créditos Tributários - Receita Federal do Brasil (RFB)

A RFB realiza levantamento mensal nos seus sistemas de controle de 
cobrança, tais como o sistema de Informações Econômico-Fiscais 
(sIEF), Grande Porte serpro e o Grande Porte Dataprev, por meio de 
consultas gerenciais ou, ainda, com a utilização do DW (Devedores e 
Informar). nesse levantamento, os créditos tributários são agregados em 
quatro situações:

•	 Devedor: são créditos tributários exigíveis, sujeito à cobrança 
amigável e posterior envio à Procuradoria-Geral da Fazenda 
nacional para inscrição em Dívida Ativa da União, em caso de 
não regularização;

•	 Exigibilidade suspensa por processo administrativo: créditos 
tributários com sua exigibilidade suspensa na esfera administrativa. 
Essa suspensão ocorre no transcurso dos prazos para ciência, 
pagamento, interposição de impugnação, de manifestação de 
inconformidade ou de recursos. Aplica-se, ainda, no trâmite 
processual em órgão julgador do contencioso administrativo ou 
quando da revisão de ofício do lançamento;

•	 Exigibilidade suspensa em decorrência de processo judicial: nessa 
classificação estão os créditos tributários cujo valor e exigibilidade 
estão sob discussão na esfera judicial; e

•	 Parcelamento: abrange os saldos a pagar de todos os parcelamentos 
(ordinários e especiais).

Classificação de Arrecadação por Estimativa

O Acórdão nº 2.464/2016-TCU-Plenário (item 9.3.2) recomenda à RFB que 
“envide esforços juntamente com a PGFn e a sTn para reconhecer tem-
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pestivamente as arrecadações referentes aos créditos tributários a receber 
contabilizados no ativo do balanço patrimonial, viabilizando a destinação 
dos recursos financeiros arrecadados e evitando superavaliação de ativos 
em afronta às definições de ativo da IPsAs 1, parágrafo 7, e aos princí-
pios contábeis da competência, prudência e oportunidade, tratados nas 
Resoluções CFC nº 1.111/2007 e 1.367/2011”. sobre esta questão, que se 
refere aos créditos parcelados ou de pagamento unificado, cabe informar 
que:

•	 os mecanismos de parcelamentos existentes na Administração 
Pública Federal, em matéria tributária, impõem que o crédito seja 
dado como quitado apenas quando o ente público identifica que 
houve total pagamento deste crédito, ou seja, quando houver a 
reclassificação da última parcela paga;

•	 desse modo, no primeiro momento há o registro do pagamento 
feito pelo contribuinte, com um ingresso na conta única, em fonte 
de recursos específica, e um registro de variação patrimonial 
aumentativa (vPA bruta a classificar – parcelamentos e pagamentos 
unificados). O processo de reclassificação será responsável por 
identificar se se trata de um ingresso novo (reclassificação da vPA) 
ou de um crédito anteriormente reconhecido (realização da baixa do 
ativo);

•	 para harmonizar a rotina contábil, uma vez havendo a arrecadação 
de tributos e de dívida ativa ainda pendentes de identificação, ao 
final do exercício ocorre o estorno do saldo da vPA a classificar, 
com o reconhecimento de um passivo denominado “Parcelamento 
e Pagamento Unificados a Classificar”, uma prática que se 
assemelha ao recebimento de adiantamento de valores recebidos 
de clientes, no setor privado. Entende-se ser essa a melhor 
técnica contábil, pois nesses casos ainda não há certeza sobre a 
origem desses recebimentos. A ausência de baixa dos créditos e o 
registro do passivo promove, ainda, maior transparência sobre os 
parcelamentos arrecadados e ainda não classificados, permitindo 
um acompanhamento diferenciado. Ademais, essa conta de passivo 
é conciliada com as contas de controle do grupo “Controles de 
Parcelamentos e Pagamento Unificados”, que detalham todos os 
tipos de parcelamento; e

•	 dessa maneira, somente quando há a identificação de que houve 
quitação do crédito por parte do contribuinte, ocorre a redução 
do passivo em contrapartida desse ativo. na União, há uma 
particularidade em relação a esses registros que os torna ainda 
mais complexos, qual seja: o fato dos créditos tributários estarem 
registrados nas unidades gestoras da RFB e os créditos relacionados 
à dívida ativa tributária estarem registrados nas unidades da 
Procuradoria-Geral da Fazenda nacional (PGFn). Já o passivo e as 
respectivas contas de controle são registrados na unidade gestora 
da Coordenação-Geral de Programação Financeira (Cofin/sTn/MF).

O saldo a classificar de parcelamentos no passivo, em 31 dezembro de 
2017, é de R$ 16,4 bilhões, estando, portanto, reconhecido no passivo 
na rubrica “Parcelamento e Pagamento Unificados a Classificar”, bem 
como na Conta única – BCB, em uma fonte de recursos específica, no 
mesmo valor.

Para contornar a situação de parcelamentos não consolidados (não 
classificados), a RFB faz uma classificação por estimativa desses tribu-
tos para repasse na fonte/destinação correspondente, conforme regula-
mentado pela Portaria MF nº 232/2009. O normativo estipula que os 
percentuais aplicados serão definidos, preferencialmente, com base no 
perfil de composição da arrecadação histórica. Realizada a classifica-
ção por estimativa, os recursos seguem o fluxo orçamentário, poden-
do ser utilizados nas destinações previstas na legislação e baixados da 
conta única.

Por se tratar de arrecadação de parcelamentos de dívidas já constituídas 
como créditos da União, essa receita recebida já está registrada no ativo 
como crédito a receber, inscrito ou não em dívida ativa. Dessa maneira, 
à medida que os parcelamentos são recebidos, espera-se que ocorram 
baixas nas respectivas contas de créditos a receber. no entanto, em 
análise realizada pelo TCU, em sua auditoria financeira referente ao 
exercício de 2016, não foi verificada a referida baixa do recebimento 
dessas receitas no estoque de créditos tributários ou na dívida ativa 
tributária, apesar de os mesmos já terem até sido repassados/destinados 
e baixados da conta única, por estimativa, conforme descrito no pará-
grafo acima.

visando dirimir essa questão e, portanto, atender à recomendação do 
Acórdão nº 1.320/2017-TCU-Plenário (item 5.3.1, ”iii”), relatado no 
parágrafo acima, foi publicada a Portaria RFB nº 2.585, de 17 de agosto 
de 2017, que trata da classificação por estimativa. A nova norma foi 
aplicada em novembro de 2017 para as novas arrecadações dos parce-

lamentos PERT/PRT e aplicada no estoque de parcelamentos anteriores 
que não foram objetos de classificação nos tributos que os compõem. 

Ato contínuo, os créditos tributários ativos referentes a novembro de 
2017 passaram a apresentar a dedução daqueles classificados por es-
timativa, sendo reconhecidos, portanto, os saldos líquidos. A Codac/
RFB deduziu os valores de classificações por estimativa dos totais dos 
parcelamentos, efetuadas neste exercício.

Ajuste para Perdas Prováveis dos Créditos Tributários Administrados pela 
RFB

O Grupo de Trabalho instituído pela Portaria GMF nº 571, de 20 de julho 
de 2015, definiu novos critérios e metodologias para o reconhecimento 
de ativos de créditos tributários e a contabilização do respectivo ajuste 
para perdas. 

Dessa forma, verificou-se que, em linhas gerais, após o lançamento e/
ou a validação dos dados declarados à RFB, ocorre a primeira avaliação 
sobre a existência dos requisitos para a constituição do crédito tributá-
rio. Caso haja interposição de recursos e/ou pedido de impugnações, os 
créditos têm a sua exigibilidade suspensa, não podendo ser reconheci-
dos como ativos, uma vez que não há garantias de fruição de benefícios 
econômicos. Dessa maneira, tais créditos passam a ser registrados em 
contas de controle e mencionados nas notas explicativas às demonstra-
ções contábeis da União.

Caso contrário, ou seja, na ausência de recursos e/ou impugnações, 
tem-se a constituição do crédito tributário. nesse momento, é possível 
determinar o credor, a natureza do crédito tributário e o valor devido 
ao erário. Tais créditos são segregados nas classificações de devedores 
e parcelados, esses últimos quando houver um pedido de parcelamento 
nos débitos confessados pelos contribuintes. 

logo após o reconhecimento do crédito tributário, são iniciadas as 
atividades relacionadas à cobrança administrativa. Durante essa fase, 
há novamente verificações acerca de: (a) pedidos de parcelamento; (b) 
interposição de recursos e/ou pedido de impugnações; e (c) extinção 
do crédito, segregando-se o pagamento das demais modalidades de 
extinção. nessa fase, é necessário um especial destaque em relação a:

•	 se houver interposição de recursos e/ou pedido de impugnações, 
ocorrerá o desreconhecimento do crédito anteriormente constituído; 
e

•	 quando houver decisão favorável à União, dos recursos e/
ou impugnações anteriormente apresentados, ocorrerá o 
reconhecimento do crédito tributário.

se houver resultado positivo da cobrança administrativa, ou seja, se 
houver pagamento por parte do devedor, ocorrerá o registro da arre-
cadação e o crédito será baixado. se não houver sucesso na cobrança 
administrativa, passam a ser observadas as seguintes regras: (a) os crédi-
tos com valores superiores a R$ 1.000,00 (mil reais) são encaminhados 
para que sejam inscritos na dívida ativa; e (b) os créditos com valores 
inferiores ao valor supracitado permanecem na cobrança administrativa 
da RFB, reiniciando-se essa fase para tais créditos.

Durante as discussões realizadas no Grupo de Trabalho, ficou evidente 
a forte ligação entre os créditos a receber administrados pela RFB e os 
administrados pela PGFn. Entretanto, também foi destacada a existên-
cia de algumas dissimilaridades entre esses créditos.

A primeira dissimilaridade se refere à classificação dos créditos tributá-
rios. na RFB, os créditos são segregados em quatro grandes categorias: 
(a) devedor; (b) exigibilidade suspensa (processo administrativo); (c) 
exigibilidade suspensa (processo judicial); e (d) parcelado. na PGFn, 
os créditos são segregados em parcelados, garantidos, suspensos por 
decisão judicial ou em nenhuma dessas três condições.

A segunda dissimilaridade, com influência na diferença entre as clas-
sificações da RFB e da PGFn, refere-se aos procedimentos realizados 
pela RFB que possuem natureza distinta dos realizados pela PGFn. Por 
exemplo, a RFB não realiza a cobrança judicial, que é de responsabi-
lidade da PGFn.

Como não atendem aos critérios de reconhecimento como ativos, con-
forme já mencionado, os créditos com exigibilidade suspensa passaram 
a não ser considerados no cálculo de ajustes para perdas do crédito 
tributário.
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Já os créditos parcelados passaram a ser considerados no referido cálculo, 
devido ao fato de não serem considerados como plenamente recuperá-
veis. A contabilização começou a ser feita em dezembro de 2017 com a 
implementação deste critério, com a constituição do ajuste para perdas 
também para créditos objetos de parcelamento. O índice foi definido de 
acordo com o histórico de recebimento, aferido pela Codac/RFB.

Desse modo, segundo as práticas contábeis adotadas neste exercício con-
tábil, tanto os créditos classificados no grupo de devedores quanto os cré-
ditos parcelados são considerados aptos a compor a base de cálculo para 
o ajuste para perdas. Entretanto, no caso dos créditos devedores tal classi-
ficação possui uma característica especial que é a segregação dos valores 
em até ou acima de R$ 1.000,00 (mil reais). Essa subdivisão é relevante 
no macroprocesso do crédito tributário, pois somente os valores acima do 
limite citado são encaminhados para inscrição em dívida ativa.

Considerando que o crédito devedor acima de R$ 1.000,00 (mil reais) é o 
único com potencial para ser inscrito em dívida ativa, optou-se pela uti-
lização do mesmo percentual aplicado aos créditos inscritos em dívida 
ativa, para o cálculo de ajustes para perdas desses créditos. A partir de 
2017, com a adoção por parte da PGFn do critério de avaliação por rating 
dos créditos inscritos em Dívida Ativa, se fez necessária uma mudança na 
metodologia do ajuste dos créditos devedores acima de R$ 1.000,00 (mil 
reais).

Portanto, decidiu-se que a RFB utilizaria um ajuste baseado na nova me-
todologia da PGFn. A PGFn passou a calcular o seu ajuste com base no 
rating de seus créditos, de acordo com a Portaria MF nº 293/2017. nessa 
Portaria definiu-se que o índice para os créditos dos tipos “A” e “B” seria, 
respectivamente, 30% e 50%. E os créditos dos tipos “C” e “D” seriam desre-
conhecidos e evidenciados em Contas de Controle.

Assim, o cálculo para se chegar ao índice de ajuste dos créditos do tipo de-
vedor acima de R$ 1000,00 considerou que o índice de ajuste para perdas 
dos créditos da dívida ativa dos tipos “C” e “D” seriam equivalentes a 100%. 
Assim, calculou-se o índice médio para os 4 tipos de crédito da dívida ati-
va, somando o valor do ajuste de cada tipo e dividindo o valor encontrado 
pelo valor total dos créditos da dívida ativa, como pode ser verificado na 
tabela abaixo.

Para os créditos classificados como devedores e cujo montante importa 
em até R$ 1.000,00, foi verificado que a aplicação do critério anteriormen-
te apresentado não seria adequada. Tais créditos não são enviados para a 
inscrição em dívida ativa, ou seja, sua extinção ocorre no âmbito da RFB. 
nesse sentido, optou-se pela definição de um critério baseado no históri-
co de recuperabilidade. A ideia é verificar, nos registros da RFB, a taxa de 
sucesso, isto é, a recuperabilidade efetiva dos créditos devedores em até 
R$ 1.000,00 (mil reais) e estabelecer o ajuste para perdas a partir da taxa 
de insucesso.

nesse contexto, cabe destacar que, até 2016, não havia a constituição de 
ajuste para perdas dos créditos na situação de parcelados, o que passou a 
ocorrer a partir de 2017.

Portanto, em resumo, são adotados os seguintes critérios em relação à 
contabilização do ajuste para perdas dos créditos tributários da RFB nas 
demonstrações contábeis de 31 de dezembro de 2017:

•	 aplicação do índice médio do ajuste para perdas dos créditos da 
dívida ativa de rating “A” e “B”, somado com a aplicação de 100% de 
perdas dos créditos de rating “C” e “D”, para os créditos da RFB na 
situação de “devedor”, cujos valores estejam acima de R$ 1.000 (mil 
reais);

•	 aplicação da metodologia da taxa de insucesso para o cálculo do 
ajuste para perdas dos créditos na situação de “devedor”, cujos 
valores estejam abaixo de R$ 1.000 (mil reais); e

•	 aplicação de índice de ajuste para o cálculo do ajuste para perdas 
dos créditos na situação de “parcelados”, de acordo com informação 
proveniente da Codac/RFB.

Dívida Ativa

Os créditos tributários não previdenciários e os créditos não tributários 
são registrados no sistema Integrado da Dívida Ativa (sida) e posterior-
mente contabilizados no siafi por processamento automático. Os créditos 
tributários previdenciários são registrados no sistema Divida e posterior-
mente encaminhados pela Coordenação da Dívida Ativa (CDA) à seccional 
Contábil da PGFn, para contabilização no siafi.

no contexto das discussões relativas ao tratamento contábil da dívida ati-
va da União, foi instituído grupo técnico, mediante Portaria sE nº 956, de 
21 de outubro de 2016, com o objetivo de elaborar projeto para classifica-
ção dos créditos inscritos em dívida ativa em sistema de rating, de acordo 
com o seu potencial de recuperabilidade. Como resultado do GT, foi de-
senvolvida nova metodologia de classificação da dívida ativa (rating), por 
meio da Portaria MF nº 293, de 12 de junho de 2017. Diante dessa meto-
dologia, os créditos inscritos em dívida ativa da União foram classificados 
em quatro classes, a depender do grau de recuperabilidade:

•	  Classe “A”: créditos com alta perspectiva de recuperação;
•	  Classe “B”: créditos com média perspectiva de recuperação;
•	  Classe “C”: créditos com baixa perspectiva de recuperação;
•	  Classe “D”: créditos irrecuperáveis.

Considerando o modelo de classificação proposto, o grupo de trabalho 
entendeu ser objeto de desreconhecimento e registro como ativo contin-
gente, em razão da perda da capacidade de gerar benefícios econômicos 
futuros, os créditos com rating “C” e “D”. Em virtude disto, realizou-se a 
baixa dos referidos créditos e de seus respectivos ajustes para perdas. Em 
seguida, realizou-se o registro dos valores atualizados destes créditos em 
contas de controle, que passaram a controlar o estoque destes créditos.

nesse sentido, a tabela a seguir apresenta o saldo dos créditos da dívida 
ativa administrados pela PGFn/MF, segregados em dívida ativa tributária 
não previdenciária, dívida ativa tributária previdenciária e dívida ativa não 
tributária.

CRéDITOs InsCRITOs EM DívIDA ATIvA 
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

DívIDA ATIvA TRIBUTáRIA nãO PREvIDEnCIáRIA 495.169.476 1.434.108.062 (65,47)

DívIDA ATIvA TRIBUTáRIA PREvIDEnCIáRIA 157.929.298 410.831.061 (61,56)

DívIDA ATIvA nãO TRIBUTáRIA 34.854.606 - -

TOTAl 687.953.380 1.844.939.122 (62,71)

Fonte: siafi.
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Comparando-se o saldo acumulado ao fim de 2017 e ao fim de 2016, per-
cebe-se que houve uma redução de R$ 1,157 trilhão (62,71%) nos créditos 
inscritos em dívida ativa, e um acréscimo de R$ 34,9 bilhões no saldo de 
dívida ativa não tributária. Isso em virtude da implantação da Portaria MF 
nº 293/2017.

O registro inicial da dívida ativa não tributária também ocorreu por meio 
da implementação do rating, pois foi possível identificar créditos não tri-
butários que estavam indevidamente registrados como dívida ativa tribu-
tária não previdenciária possibilitando, assim, a devida reclassificação dos 
valores.

O modelo desenvolvido leva em consideração critérios eminentemente 
empíricos, estabelecidos a partir da experiência adquirida pela PGFn na 
cobrança dos créditos. Cada métrica, portanto, recebeu um “peso”, atribu-
ído de acordo com a sua importância para aferição da possibilidade de 
recuperação dos créditos.

Ajuste para Perdas Prováveis da Dívida Ativa

A metodologia utilizada pela PGFn entre os anos de 2014 e 2016 seguia a 
definição do grupo de trabalho instituído pela Portaria GMF nº 571, de 20 
de julho de 2015. Tal metodologia consistia na adoção de 100% de recupe-
rabilidade para os créditos parcelados, garantidos e suspensos por decisão 

judicial e a aplicação da metodologia do histórico de recebimentos passa-
dos utilizada pelo MCAsP.

Com a publicação da Portaria MF nº 293, de 12 de junho de 2017, que 
estabelece os critérios para classificação dos créditos inscritos em dívida 
ativa da União, o ajuste para perdas passou a ser mensurado considerando 
a expectativa de recuperação dos créditos com rating “A” e “B” no prazo de 
dez anos.

Assim, conforme histórico de adimplemento, por classe, nos últimos dez 
anos, a expectativa de recuperação dos créditos das classes “A” e “B” é a 
seguinte:

PERCEnTUAIs DE RECUPERABIlIDADE – POR ClAssE (RATInG)

RATInG % RECUPERávEl % AJUsTE PARA PERDAs

A 70% 30%

B 50% 50%

Fonte: PGFn/MF

nesse sentido, a tabela a seguir apresenta a evolução do ajuste para per-
das da dívida ativa entre 2016 e 2017.

AJUsTE PARA PERDAs DA DívIDA ATIvA
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

DívIDA ATIvA TRIBUTáRIA PREvIDEnCIáRIA E nãO PREvIDEnCIáRIA 270.463.954 1.494.905.915 (81,91)

DívIDA ATIvA nãO TRIBUTáRIA 27.883.684 - 100,00

TOTAl 298.347.638 1.494.905.915 100,00

Fonte: siafi.

Por fim, as tabelas a seguir apresentam informações e saldos relacionados à dívida ativa, demonstrando o que foi reconhecido como ativo, com o seu 
devido ajuste para perdas, assim como a parcela da dívida ativa considerada como irrecuperável e que passou a ser tratada como ativo contingente, per-
manecendo apenas com registros de controle no sistema.

DívIDA ATIvA líqUIDA
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016

DívIDA ATIvA TRIBUTáRIIA nãO PREvIDEnCIáRIA 495.169.476 1.434.108.062

DívIDA ATIvA TRIBUTáRIA PREvIDEnCIáRIA 157.929.298 410.831.061

DívIDA ATIvA nãO TRIBUTáRIA 34.854.606 -

DívIDA ATIvA BRUTA 687.953.380 1.844.939.123

AJUsTE PARA PERDAs DívIDA ATIvA TRIBUTáRIA 270.463.954 1.494.905.916

AJUsTE PARA PERDAs DívIDA ATIvA nãO TRIBUTáRIA 27.883.684 -

DívIDA ATIvA líqUIDA RECOnHECIDA nO ATIvO 389.605.741 350.033.207

Fonte: siafi.

ATIvOs COnTInGEnTEs PROvEnIEnTEs DE DívIDA ATIvA DEsRECOnHECIDA
R$ MIlHAREs

ATIvOs COnTInGEnTEs – DívIDA ATIvA DEsRECOnHECIDA 31/12/2017

DívIDA TRIBUTáRIA nãO PREvIDEnCIáRIA E nãO TRIBUTáRIA 1.038.872.199

DívIDA TRIBUTáRIA PREvIDEnCIáRIA 269.434.798

TOTAl 1.308.306.997

Fonte: siafi.
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nota 05 - Conformidade Contábil das Demonstrações Contábeis

A conformidade contábil das demonstrações contábeis é realizada men-
salmente pela sTn e pelas setoriais Contábeis, de acordo com os proce-
dimentos descritos na Macrofunção 02.03.15 do Manual siafiWeb. Este é 
um processo que visa assegurar a fidelidade e a confiabilidade dos dados 
constantes no siafi, além de permitir a sinalização de situações que pos-
sam causar distorções nos valores evidenciados.

Além dos processos realizados mensalmente, no final do exercício, 
as setoriais Contábeis de Órgão superior encaminham para a sTn a 
Declaração do Contador. 

nessa declaração, o Contador Responsável de cada órgão declara se os 
demonstrativos contábeis, balancete e auditores contábeis (Condesaud) 
constantes do siafi (Balanços Orçamentário, Financeiro e Patrimonial e 
as Demonstrações das variações Patrimoniais, do Fluxo de Caixa e das 
Mutações do Patrimônio líquido) refletem adequada e integralmente a 

situação orçamentária, financeira e patrimonial. se tudo estiver de acordo 
com as normas aplicáveis, o contador registra a Declaração Plena. se hou-
ver apontamentos, registra a Declaração com Ressalva.

Os Órgãos superiores devem envidar esforços para correção dos proble-
mas contábeis durante o exercício, que ensejem no registro de restrições 
contábeis, na conformidade mensal. 

Havendo a permanência de restrições contábeis ao final do exercício, de-
verão ser devidamente justificadas por meio da Declaração do Contador, 
com a finalidade de esclarecer os motivos da permanência das restrições 
apontadas.

Todos os 39 Órgãos superiores ativos em 31/12/2017 enviaram a 
Declaração do Contador, dos quais doze apresentaram Declaração Plena. 
Os demais enviaram Declaração com Ressalva. As principais ressalvas es-
tão apresentadas conforme tabela a seguir:

PARTEs REsTRIçõEs DEsTACADAs nAs DEClARAçõEs DO COnTADOR DOs ÓRGãOs sUPERIOREs

REsTRIçãO ÓRGãOs

674 – sAlDO AlOnGADO/InDEvIDO COnTAs TRAnsITÓRIAs PAssIvO CIRCUlAnTE 17

772 – DEMAIs InCOERÊnCIAs – DDR 14

642 – FAlTA/EvOlUçãO InCOMPATívEl DE DEPRECIAçãO DE ATIvO IMOBIlIZADO 13

315 – FAlTA REGIsTRO DE REsTRIçãO/COnF. REGIsTRO DE GEsTãO 13

657 – COnvÊnIOs A APROvAR COM DATA ExPIRADA 11

Fonte: sTn/MF.

A maior quantidade de ressalvas foi referente à restrição 674 (“saldo alon-
gado/indevido em contas transitórias do passivo circulante”): 17 órgãos. 
Em algumas declarações não houve registro das justificativas para a per-
manência das restrições no encerramento do exercício. Das justificativas 
apresentadas para que a restrição permanecesse no encerramento do 
exercício, pode-se resumir que:

•	 apesar de orientada pela setorial Contábil, a Unidade Gestora não 
regularizou a ocorrência antes do encerramento do exercício e não 
apresentou justificativas; 

•	 saldos referentes a convênios e instrumentos congêneres 
com prestação de contas pendentes não foram regularizados 
tempestivamente; e

•	 saldos referentes a Ordens Bancárias canceladas, principalmente 
por domicílio bancário inexistente, não foram regularizadas 
tempestivamente.

A restrição 772 (“demais incoerências – DDR”) foi mencionada como res-
salva por 14 órgãos. As principais justificativas apresentadas foram as se-
guintes:

•	 apesar de orientada pela setorial Contábil, a Unidade Gestora não 
regularizou a ocorrência antes do encerramento do exercício e não 
apresentou justificativas;

•	 houve cancelamento de empenhos sem a observância dos ajustes 
nas contas de Disponibilidade por Destinação de Recursos - DDR; e

•	 houve utilização de evento/situação incorreta, gerando baixa na 
conta de Passivo, sem a respectiva baixa orçamentária.

A restrição 642 (“falta/evolução incompatível de depreciação de ativo imo-
bilizado”) e a 315 (“falta registro de restrição/conformidade de registro de 
gestão”) foram mencionadas por 13 órgãos. 

As justificativas para a primeira restrição (642) foram as seguintes:

•	 inexistência de sistema de patrimônio;
•	 falta de pessoal qualificado na área de patrimônio; e 
•	 não foi encaminhada justificativa para a permanência da restrição 

após o encerramento do exercício.

Em relação à segunda restrição (315), as principais justificativas foram:

•	 escassez de pessoal;
•	 ausência do responsável pela conformidade; e
•	 excesso de tarefas, esquecimento, falta de substituto, problemas 

operacionais.

A restrição 657 (“convênios a aprovar com data expirada”) foi apontada 
por 11 órgãos, que apresentaram as seguintes justificativas:

•	 saldos referentes a convênios e instrumentos congêneres 
com prestação de contas pendentes não foram regularizados 
tempestivamente;

•	 falta de pessoal qualificado para realização final da prestação de 
contas dos referidos convênios; e 

•	 excesso de tarefas e grande volume de instrumentos em prestação 
de contas impossibilitaram a correção dentro do exercício de 2017.

Das análises realizadas pela sTn, merecem destaque as ressalvas aplica-
das pela setorial Contábil do Órgão 37904 – Fundo do Regime Geral de 
Previdência social (FRGPs); e a do Órgão 37202 – Instituto nacional do 
seguro social (Inss), que mencionam que as demonstrações contábeis 
não refletem adequadamente a sua situação patrimonial, pois foram fei-
tos reconhecimentos de obrigações sem a correspondente execução or-
çamentária de R$ 336.246.379,75 em Contas a Pagar Credores nacionais e 
R$ 714.588.758,59 na conta “Décimo Terceiro a Pagar” do Inss, bem como 
de R$ 1.001.365.896,96 nas contas de Benefícios Previdenciários do FRGPs.

Composição dos Principais Itens das Demonstrações Contábeis 
Consolidadas

nota 06 - Caixa e Equivalentes de Caixa

O subgrupo “Caixa e Equivalentes de Caixa” contempla os valores em caixa 
e em bancos para os quais não haja restrição de uso imediato, estando seg-
mentado em “Moeda nacional” e em “Moeda Estrangeira”.  Em 31/12/2017, 
o item mais representativo desse subgrupo foi “Caixa e Equivalentes de 
Caixa em Moeda nacional”, representando 99,3% do total, como pode ser 
observado na tabela seguinte.
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CAIxA E EqUIvAlEnTEs DE CAIxA – COMPOsIçãO 
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH (%) Av (%)

MOEDA nACIOnAl 1.132.172.343 1.085.395.022 4,31 99,30

MOEDA EsTRAnGEIRA 7.969.944 22.293.036 (64,25) 0,70

TOTAl 1.140.142.287 1.107.688.058 2,93 100,00

Fonte: siafi.

Em comparação com o encerramento do exercício de 2016, houve aumento de 4,31% do saldo em moeda nacional e redução de 64,25% em moeda 
estrangeira em 31/12/2017.

Caixa e Equivalentes de Caixa em Moeda nacional

Ao detalhar o título “Caixa e Equivalentes de Caixa em Moeda nacional”, a tabela a seguir mostra o saldo de R$ 1,077 trilhão da rubrica “Bancos” em 
31/12/2017, representando 95,15% desse título.

CAIxA E EqUIvAlEnTEs DE CAIxA EM MOEDA nACIOnAl – COMPOsIçãO 
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH (%) Av (%)

CAIxA 152 144 5,55 0,00

BAnCOs 1.077.230.798 1.035.906.153 3,99 95,15

APlICAçõEs FInAnCEIRAs 54.941.394 49.488.725 11,02 4,85

TOTAl 1.132.172.343 1.085.395.022 4,31 100,00

Fonte: siafi.

a) Bancos em moeda nacional

A Conta única do Tesouro nacional (CTU), custodiada no Banco Central do Brasil (BCB), acolhe praticamente todas as disponibilidades financeiras da 
União (91,3% do saldo de “Caixa e Equivalentes de Caixa” em 31/12/2017), remunerando-as à taxa de juros de mercado. Trata-se de um importante ins-
trumento de controle das finanças públicas, pois permite a racionalização da administração dos recursos financeiros, além de favorecer os processos de 
transferência, de descentralização financeira e de pagamentos. Para maior controle, ela é subdividida em três subcontas: 

•	Tesouro nacional: subconta destinada aos recebimentos e pagamentos da Administração Pública Federal em geral;
•	Dívida Pública: subconta destinada aos pagamentos da Dívida Pública Federal (DPF) e às receitas com os leilões de títulos públicos; e
•	FRGPs: subconta destinada à movimentação financeira do Fundo do Regime Geral de Previdência social (FRGPs), criado com a finalidade de assegurar 

recursos para o pagamento dos benefícios concedidos pelo regime geral de previdência social, gerido pelo Inss. 

A figura a seguir apresenta o saldo das subcontas da CTU no encerramento dos exercícios de 2016 e 2017.

COnTA únICA DO TEsOURO nACIOnAl – POR sUBCOnTA
R$ BIlHõEs

Fonte: siafi.

a.1) subconta “Tesouro nacional”

A subconta “Tesouro nacional” centraliza os recursos financeiros arrecadados que serão utilizados pelos órgãos e entidades da Administração Pública 
Federal, exceto no que tange aos processos relacionados à gestão da dívida pública federal e ao Regime Geral de Previdência social (RGPs). Essa subcon-
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ta apresentou, em 31/12/2017, saldo de R$ 414,4 bilhões.  no entanto, esse saldo se compõe, em sua maior parte, pelas receitas instituídas por lei para 
finalidades específicas, acumuladas por órgãos e fundos, e que não dispõem de flexibilidade para sua utilização (recursos vinculados ou “carimbados”), 
conforme demonstrado na tabela abaixo. 

sUBCOnTA “TEsOURO nACIOnAl” – POR vInCUlAçãO
R$ MIlHAREs

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

RECURsOs ORDInáRIOs 105.575.495 81.187.571 30,04 

RECURsOs vInCUlADOs 308.804.933 379.051.341 (18,53)

  FUnDOs, ÓRGãOs E PROGRAMAs 249.145.857 168.440.888 47,91 

  OPERAçãO DE CRéDITO E RECEITAs FInAnCEIRAs 23.202.044 160.731.148 (85,56)

  EDUCAçãO 21.261.780 21.354.211 (0,43)

  TRAnsF. COnsTITUCIOnAIs E lEGAIs A EsTADOs, DF, MUnICíPIOs (InClUsIvE FUnDOs) 12.814.247 11.921.197 7,49 

  AlIEnAçãO DE BEns E DIREITOs 343.082 121.648 182,03 

  sEGURIDADE sOCIAl (ExCETO PREvIDÊnCIA)* (2.158.291) (5.258.301) (58,95)

  PREvIDÊnCIA sOCIAl – RPPs* (5.217.133) (3.326.235) 56,85 

  PREvIDÊnCIA sOCIAl – RGPs* (8.711.542) 22.390.024 (138,91)

  OUTROs 18.124.888 2.676.761 577,12 

TOTAl 414.380.428 460.238.912 (9,96)

Fonte: siafi.
nota: *Alguns recursos vinculados apresentaram saldo negativo no encerramento dos exercícios de 2016 e 2017, significando que os gastos nes-

sas fontes superaram os recursos disponíveis. quando isso acontece, pode-se entender que a cobertura se dá com recursos ordinários.

Fonte de Recursos a Classificar na subconta “Tesouro nacional”

na subconta “Tesouro nacional”, são registradas receitas oriundas do pro-
cesso de arrecadação via Documento de Arrecadação de Receitas Federais 
(Darf ) ou Guia de Recolhimento da União (GRU). Esses ingressos são regis-
trados provisoriamente como receitas a classificar (fonte de recursos 177 
– “a classificar”), até que seja realizada a sua classificação definitiva. 

Em geral, esses ingressos são classificados em alguns dias, de acordo com 
o tipo de receita e o tipo de documento de arrecadação. A principal exce-
ção ocorre com os parcelamentos instituídos pela Receita Federal do Brasil 
(RFB), cuja identificação da respectiva fonte de recurso (tributo) pode levar 
anos para acontecer. 

quando é instituído um novo parcelamento no âmbito da RFB, as receitas 
são arrecadadas em códigos gerais de parcelamento, que unificam vários 
tributos. 

Posteriormente, para cada parcelamento instituído pela RFB, é efetuada 
a denominada consolidação da dívida, que é o momento em que a RFB 
classifica os valores arrecadados inicialmente em códigos gerais, para os 
respectivos códigos de tributo definitivos. 

Os recursos arrecadados decorrentes de parcelamentos de tributos admi-
nistrados pela RFB eram registrados como fonte 177 (“a classificar”) no mo-
mento em que ingressavam na Conta única do Tesouro nacional. Como 
a consolidação desses parcelamentos pode levar muito tempo, optou-se, 
em 2017, por deixar de registrar tais recursos nessa fonte e passar a re-
gistrá-los em um detalhamento da fonte 190 (“recursos diversos”), criado 
especificamente para esse fim (0190000001 – “parcelamentos”). Esta fonte 
específica compõe a rubrica “Outras Destinações vinculadas de Recursos” 
no “Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar” do 
Relatório de Gestão Fiscal (RGF) e a linha “Outros” da tabela acima, que 
detalha a subconta “Tesouro nacional” por vinculação. 

O montante de fontes de recursos a classificar referentes a parcelamen-
tos na CTU, controlados na fonte de recursos 190, em 31 de dezembro de 
2017, foi de R$ 16,4 bilhões, estando esses valores registrados também em 
conta de passivo específica.

vale ressaltar que, anteriormente à implantação do Pcasp (até o final 
de 2014), a antiga Conta única do Tesouro nacional não era detalhada 
por fonte de recursos. Assim, para transpor o saldo contábil da subcon-
ta “Tesouro nacional” na abertura do exercício de 2015, todo o saldo do 
exercício anterior foi lançado na fonte de recursos 177 (“a classificar”).
Posteriormente, foi efetuada a decomposição nas fontes de recursos espe-

cíficas, realizada por processamento automático, tendo por base o saldo 
da conta contábil “Disponibilidade por Destinação de Recursos a Utilizar”, 
que possuía a informação individualizada por fonte de recursos. Esse pro-
cesso foi identificado como a melhor aproximação possível para gerar a 
abertura da nova CTU, sendo observado que, eventualmente, parte dos 
recursos que deveriam estar registrados na fonte 177 – inclusive relativos 
a parcelamentos – pode ter sido alocado em outras fontes de recursos. 

Ao longo dos exercícios de 2015 e 2016, foram realizados diversos ajustes 
para regularização das inconsistências apresentadas, processo extrema-
mente complexo devido à elevada quantidade de registros contábeis de 
arrecadação que impactam a subconta “Tesouro nacional”. 

Em que pese a complexidade operacional apresentada, cabe enfatizar que 
ocorre conciliação diária entre o saldo global da Conta única do Tesouro 
nacional e o saldo existente no BCB, o que garante que o total ingressado 
na CTU contempla o total das receitas a classificar.

Entretanto, ao longo do processo de regularização do saldo da subcon-
ta “Tesouro nacional” com recursos em fonte a classificar, nem todas as 
inconsistências oriundas de 2015 tiveram sua origem identificada. Dessa 
forma, por exemplo, valores de parcelamentos não classificados, que esta-
vam alocados como receita a classificar no final de 2014, podem ter sido 
classificados em outras fontes de recursos. 

Com isso, os saldos referentes aos parcelamentos e pagamentos unifica-
dos no âmbito da RFB, em conjunto com as demais receitas arrecadadas 
por DARF ou GRU pendentes de classificação, superavam o saldo disponí-
vel na fonte de recursos 177 – cujo ajuste deveria ser a dedução das fontes 
que estariam com saldos excedentes. Assim, embora a sTn tenha envida-
do esforços na identificação de quais fontes de recursos estariam indevi-
damente com recursos da fonte 177, restaram valores cuja identificação 
não foi possível.

Tendo em vista a inviabilidade técnica em identificar as fontes de recursos 
supracitadas, a solução encontrada foi definir uma fonte de recursos que 
pudesse corrigir a inconsistência apresentada no saldo da fonte 177, sem 
gerar impactos na destinação dos recursos respectivos.

Dessa forma, conforme descrito na nota Técnica sEI nº 16/2017/GEARE/
COFIn/sUPOF/sTn-MF, utilizou-se parcela do superavit financeiro da fonte 
29 (“recursos de concessões e permissões”) destinada à sTn, para cobrir a 
referida diferença de saldo, uma vez que se trata de receita de livre aloca-
ção orçamentária, além de estar superavitária (em 31/12/2016, o superavit 
financeiro da fonte 29 foi de R$ 12,6 bilhões, conforme o Demonstrativo 
do superavit Financeiro apurado para o exercício de 2016). Assim, o mon-
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tante reclassificado da fonte 29 para cobertura do deficit acumulado na 
fonte 177 foi de R$ 11,3 bilhões. 

Após todas as medidas tomadas acima – reclassificação dos recursos 
oriundos de parcelamentos em fonte específica (0190000001) e de cober-
tura do deficit da fonte de recursos 177 (“a classificar”) por meio da fonte 
de recursos 29 (“recursos de concessões e permissões”) –, restou um saldo 
invertido na fonte de recursos 177 na subconta “Tesouro nacional”, em 31 
de dezembro de 2017, de aproximadamente R$ 1,5 bilhão. Esse fato se 
justifica pela existência de recursos arrecadados e classificados, mas ainda 
não recolhidos ao Tesouro nacional, que estão em posse da rede bancária.

a.2) subconta “Dívida Pública”

A subconta “Dívida Pública” tem a finalidade de prover reserva de liquidez 
para a gestão da dívida pública, conforme estratégia definida pelo “Plano 
Anual de Financiamento da Dívida Pública Federal”, publicado em http://
www.tesouro.fazenda.gov.br/plano-anual-de-financiamento.

A variação positiva de R$ 80,6 bilhões entre os saldos no encerramento 
dos exercícios de 2016 e 2017 é explicada principalmente pela variação 
positiva entre ingressos com emissão de títulos públicos e desembolsos 
com recursos da dívida pública (R$ 62,1 bilhões), como pode ser observa-
do na tabela a seguir.

sUBCOnTA “DívIDA PúBlICA” – POR InGREssOs E DEsEMBOlsOs
R$ MIlHAREs

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

InGREssOs COM EMIssãO DE TíTUlOs PúBlICOs (I) 946.240.697 1.051.584.851 (10,02)

DEsEMBOlsOs COM RECURsOs DA DívIDA PúBlICA (II) 884.133.523 949.662.987 (6,90)

  REsGATEs DE TíTUlOs PúBlICOs 753.346.446 888.841.120 (15,24)

  OUTROs 130.787.077 60.821.867 115,03

vARIAçãO (I-II) 62.107.174 101.921.864 (39,06)

Fonte: siafi.

a.3) subconta “FRGPs”

quanto à subconta “FRGPs”, sua criação decorre de exigência da Constituição Federal de 1988 (CF/88), conforme preceitua o art. 167, inciso xI, o qual veda 
a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do Regime Geral de 
Previdência social (RGPs). Essa subconta recebe transferências de recursos do Inss arrecadados por Documentos de Arrecadação Federal (DARF) e por 
Guia da Previdência social (GPs). seu saldo, no encerramento de 2017, foi de R$ 29,8 bilhões.

Conciliação da Conta única do Tesouro nacional (sisbacen x siafi)

A tabela a seguir apresenta o saldo da CTU registrado no sistema de Informações do Banco Central (sisbacen) e no sistema Integrado de Administração 
Financeira do Governo Federal (siafi), no encerramento dos exercícios de 2016 e 2017.

COnTA únICA DO TEsOURO nACIOnAl – POR sIsTEMA
R$

31/12/2017

  CTU – sIsBACEn (I) CTU – sIAFI (II) DIFEREnçA (I-II)

sUBCOnTA “TEsOURO nACIOnAl”* 452.810.619.521,15 414.380.428.310,87 38.430.191.210,28

sUBCOnTA “DívIDA PúBlICA” 597.115.335.520,79 597.115.335.520,79 -

sUBCOnTA “FRGPs” 29.800.042.119,71 29.800.042.119,71 -

TOTAl 1.079.725.997.161,65 1.041.295.805.951,37 38.430.191.210,28

nota: * sisbacen: inclui entidades não pertencentes aos Orçamentos Fiscal e da seguridade social (OFss).
siafi: exclui entidades não pertencentes aos Orçamentos Fiscal e da seguridade social (OFss).

Fonte: siafi e sisbacen.
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Pela leitura da tabela acima, nota-se que a diferença de saldo entre os sis-
temas ocorre apenas na subconta “Tesouro nacional”, devido aos seguin-
tes motivos:

•	 momento em que ocorre a efetiva transferência financeira no 
sistema de Pagamentos Brasileiro (sPB); e

•	 disponibilidades de caixa de entidades não pertencentes aos OFss.

Em relação ao primeiro motivo, alguns tipos de Ordem Bancária (OB) têm 
como característica a saída do financeiro no dia útil posterior ao da sua 
emissão no siafi (natureza D+1), ou seja, fazem com que o saldo da sub-
conta “Tesouro nacional” no sisbacen seja maior que no siafi quando emi-
tidas as seguintes OB: 

•	 crédito; 
•	 pagamento acima do limite fixado (R$ 800,00 – OBP; R$ 3.000,00 – 

TED; e R$ 250 mil – OB Fatura); 
•	 banco; 
•	 folha de pagamento; 
•	 reserva com finalidade D+1; 
•	 aplicação; e 
•	 processo judicial.

quanto ao segundo motivo, nas Demonstrações Contábeis Consolidadas 
da União (obtidas a partir de registros no siafi), são excluídos os saldos de 
entidades não pertencentes aos OFss, gerando também uma diferença a 
maior da subconta “Tesouro nacional” no sisbacen. 

na tabela, a seguir, é apresentada a conciliação da subconta “Tesouro 
nacional” utilizando-se os valores obtidos no sisbacen e no siafi. 

sUBCOnTA “TEsOURO nACIOnAl” – COnCIlIAçãO sIsBACEn x sIAFI
R$

  31/12/2017

sUBCOnTA “TEsOURO nACIOnAl” – sIsBACEn (I) 452.810.619.521,15

OB PARA PAGAMEnTO nO DIA sEGUInTE (II) (33.076.487.129,34)

sAlDO nãO PERTEnCEnTE AOs OFss (III) (5.353.704.080,94)

sUBCOnTA “TEsOURO nACIOnAl” – sIAFI (I+II+III) 414.380.428.310,87

Fonte: siafi e sisbacen.

A rubrica “saldo não pertencente aos OFss”, acima, refere-se ao saldo de 
entidades que não pertencem aos Orçamentos Fiscal e da seguridade 
social, mas que são autorizadas a utilizar a CTU. 

na tabela, a seguir, são apresentadas tais entidades e os respectivos sal-
dos aplicados na CTU, destacando-se a Financiadora de Estudos e Projetos 
(Finep), cujo saldo representa 98,4% do total em 31/12/2017.

COnTA únICA DO TEsOURO nACIOnAl – POR EnTIDADEs nãO PERTEnCEnTEs AO OFss
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH (%) Av (%)

FInAnCIADORA DE EsTUDOs E PROJETOs (FInEP) 5.268.865 4.391.857 19,97 98,42

AUTORIDADE PúBlICA OlíMPICA (APO)* 50.001 49.352 1,32 0,93

FUnDAçãO nACIOnAl DO ínDIO (FUnAI) 33.632 29.996 12,12 0,63

FUnDO DE APOIO AO DEsEnvOlvIMEnTO sOCIAl (FAs) 1.206 1.090 10,59 0,02

TOTAl 5.353.704 4.472.295 19,71 100,00

Fonte: siafi.
nota: *A Autoridade Pública Olímpica (APO) foi transformada em autarquia federal temporária, denominada Autoridade de Governança 
do legado Olímpico (AGlO), vinculada ao Ministério do Esporte, por meio da MP nº 771, de 29 de março de 2017, convertida na lei nº 

13.474, de 23 de agosto de 2017. Entretanto, as consultas no siafi ainda trazem dados sobre a APO em vez da AGlO.

b) Aplicações financeiras em moeda nacional

nas aplicações financeiras em moeda nacional, destaca-se a participação do Fundo de Aplicação Extramercado, com saldo de R$ 40,7 bilhões em 
31/12/2017.

APlICAçõEs FInAnCEIRAs EM MOEDA nACIOnAl – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%) Av (%)

FUnDO DE APlICAçãO ExTRAMERCADO 40.702.881 35.847.017 13,55 74,08

CERTIFICADO DE DEPÓsITO BAnCáRIO (CDB) 6.024.777 5.540.417 8,74 10,97

lETRA FInAnCEIRA DO TEsOURO (lFT) 5.681.642 5.611.408 1,25 10,34

lIqUIDEZ IMEDIATA – RECURsOs CTU 1.565.739 1.978.891 (20,88) 2,85

FUnDO DE APlICAçãO FInAnCEIRA 400.514 43.005 831,32 0,73

POUPAnçA 285.056 211.570 34,73 0,52

lIqUIDEZ IMEDIATA – OUTRAs 280.774 256.407 9,50 0,51

CERTIFICADO FInAnCEIRO DO TEsOURO (CFT) 10 10 - 0,00

TOTAl 54.941.394 49.488.725 11,02 100,00 

Fonte: siafi.
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Entre as aplicações no Fundo de Aplicação Extramercado, a de maior volume se refere ao Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), com saldo de R$ 37,5 
bilhões em 31/12/2017.

FUnDO DE APlICAçãO ExTRAMERCADO – POR UnIDADE GEsTORA
R$ MIlHAREs

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%) Av (%)

FUnDO DE AMPARO AO TRABAlHADOR (FAT) 37.500.706 33.089.425 13,33 92,13

FUnDO nACIOnAl DE DEsEnv. EDUCAçãO (FnDE) 1.815.174 1.807.679 0,41 4,46

FUnDO DO ExéRCITO 1.098.380 768.425 42,94 2,70

OUTRAs 288.621 181.488 59,03 0,71

TOTAl 40.702.881 35.847.017 13,55 100,00 

Fonte: siafi.

De acordo com o art. 10 da lei nº 7.998/90, o FAT é um fundo contábil, de natureza financeira, vinculado ao Ministério do Trabalho e cujos recursos são 
destinados ao custeio do Programa de seguro Desemprego, ao pagamento do abono salarial e ao financiamento de programas de educação profissio-
nal e tecnológica e de desenvolvimento econômico. Conforme previsto no art. 9º da lei nº 8.019/90, as disponibilidades financeiras do FAT podem ser 
aplicadas em títulos do Tesouro nacional e em depósitos especiais, remunerados e disponíveis para imediata movimentação nas instituições financeiras 
oficiais federais.

Caixa e Equivalentes de Caixa em Moeda Estrangeira

quanto ao detalhamento do título “Caixa e Equivalentes de Caixa em Moeda Estrangeira”, o maior saldo está na rubrica “Aplicações Financeiras”, totalizan-
do R$ 5,9 bilhões (73,8% desse título), como demonstrado na tabela seguinte.

CAIxA E EqUIvAlEnTEs DE CAIxA EM MOEDA EsTRAnGEIRA – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH (%) Av (%)

CAIxA 4.750 4.227 12,38 0,06

BAnCOs 2.083.019 2.558.805 (18,59) 26,14

APlICAçõEs FInAnCEIRAs 5.882.175 19.730.005 (70,19) 73,80

TOTAl 7.969.944 22.293.036 (64,25) 100,00

Fonte: siafi.

sob supervisão da Coordenação-Geral de Controle da Dívida Pública (Codiv/sTn), as operações cambiais representam 97,8% do total de aplicações finan-
ceiras em moeda estrangeira, como pode ser observado na tabela abaixo.

APlICAçõEs FInAnCEIRAs EM MOEDA EsTRAnGEIRA – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH (%) Av (%)

FECHAMEnTO DE CÂMBIO 5.751.509 19.717.783 (70,83) 97,78 

lIqUIDEZ IMEDIATA 130.666 12.222 969,14 2,22 

TOTAl 5.882.175 19.730.005 (70,19) 100,00

Fonte: siafi.

nota 07 - Créditos a Receber

Os créditos a receber estão divididos em dois grupos: (i) a curto prazo; e (ii) a longo prazo. na tabela a seguir, é apresentada a composição em 31/12/2017 
e em 31/12/2016.

CRéDITOs A RECEBER – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%) Av (%)

CRéDITOs A CURTO PRAZO 76.928.084 112.315.801 (31,51) 3,61 

CRéDITOs A lOnGO PRAZO 2.052.051.963 1.966.979.069 4,33 96,39 

TOTAl 2.128.980.047 2.079.294.869 2,39 100,00 

Fonte: siafi.
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Os Créditos a Curto Prazo estão distribuídos conforme tabela apresentada a seguir:

CRéDITOs A CURTO PRAZO – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

CRéDITOs TRIBUTáRIOs A RECEBER 90.148.130 61.530.429 46,51 

ClIEnTEs 731.793 858.191 (14,73)

CRéDITOs DE TRAnsFERÊnCIAs A RECEBER 30 30 -

EMPRésTIMOs E FInAnCIAMEnTOs COnCEDIDOs 43.395.879 78.623.410 (44,81)

DívIDA ATIvA TRIBUTáRIA 7.794 7.794 -

DívIDA ATIvA nãO TRIBUTáRIA 44.804 25.877 73,14 

sUBTOTAl 134.328.428 141.045.731 (4,76)

AJUsTE PARA PERDAs (57.400.344) (28.729.930) 99,79 

TOTAl líqUIDO 76.928.084 112.315.801 (31,51)

Fonte: siafi.

Os Créditos a longo Prazo estão constituídos conforme informações na tabela a seguir.

CRéDITOs A lOnGO PRAZO – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

CRéDITOs TRIBUTáRIOs A RECEBER 369.749.358 264.417.799 39,84 

ClIEnTEs 212.215 20.746 922,92 

EMPRésTIMOs E FInAnCIAMEnTOs COnCEDIDOs 1.572.784.702 1.499.624.839 4,88 

DívIDA ATIvA TRIBUTáRIA 654.148.137 1.845.775.847 (64,56)

DívIDA ATIvA nãO TRIBUTáRIA 103.982.895 62.557.519 66,22 

sUBTOTAl 2.700.877.307 3.672.396.750 (26,45)

AJUsTEs PARA PERDAs (648.825.344) (1.705.417.682) (61,96)

TOTAl líqUIDO 2.052.051.963 1.966.979.069 4,33 

Fonte: siafi.

a) Créditos Tributários a Receber a Curto Prazo e longo Prazo

De acordo com as tabelas a seguir, os valores mais expressivos dos Créditos Tributários a Receber a Curto Prazo e a longo Prazo decorrem de Con-
tribuições Previdenciárias para o RGPs, do Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica e da Contribuição para Financiamento da seguridade social 
(Cofins).
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CRéDITOs TRIBUTáRIOs A RECEBER – CURTO PRAZO
R$ MIlHAREs

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

COnTRIBUIçõEs PREvIDEnCIáRIAs – RGPs 30.179.564 18.092.978 66,80 

IMPOsTO sOBRE A REnDA PEssOA JURíDICA 17.800.634 13.076.041 36,13 

COnTRIBUIçãO FIn. sEGURIDADE sOCIAl (COFIns) 14.686.713 11.352.209 29,37 

COnTRIBUIçãO sOCIAl sOBRE O lUCRO DAs PEssOAs JURíDICAs 8.776.115 6.263.433 40,12 

COnTRIBUIçõEs PARA O PIs/PAsEP 4.648.054 3.783.049 22,87 

IMPOsTO sOBRE A REnDA PEssOA FísICA 3.853.708 2.109.364 82,70 

IMPOsTO sOBRE PRODUTOs InDUsTRIAlIZADOs (IPI) 3.509.125 2.770.420 26,66 

IMPOsTO sOBRE A REnDA RETIDO nA FOnTE 3.018.980 1.938.648 55,73 

OUTROs 3.675.238 2.144.287 71,40 

sUBTOTAl 90.148.130 61.530.429 46,51 

AJUsTE PARA PERDAs (56.319.743) (27.605.532) 104,02 

TOTAl líqUIDO 33.828.387 33.924.897 (0,28)

Fonte: siafi.

CRéDITOs TRIBUTáRIOs A RECEBER – lOnGO PRAZO
R$ MIlHAREs

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

COnTRIBUIçõEs PREvIDEnCIáRIAs – RGPs 130.241.992 79.807.032 63,20 

COnTRIBUIçãO FIn. sEGURIDADE sOCIAl (COFIns) 60.924.660 48.849.501 24,72 

IMPOsTO sOBRE A REnDA PEssOA JURíDICA 73.093.493 55.367.904 32,01 

COnTRIBUIçãO sOCIAl sOBRE O lUCRO líqUIDO (Csll) 36.124.616 26.654.872 35,53 

COnTRIBUIçõEs PARA O PIs/PAsEP 19.525.583 16.488.228 18,42 

IMPOsTO sOBRE PRODUTOs InDUsTRIAlIZADOs (IPI) 14.455.739 11.811.980 22,38 

IMPOsTO sOBRE A REnDA RETIDO nA FOnTE 12.279.916 8.091.368 51,77 

IMPOsTO sOBRE A REnDA PEssOA FísICA 15.650.425 8.795.114 77,94 

OUTROs 7.452.935 8.551.799 (14,50)

TOTAl 369.749.358 264.417.799 39,78 

AJUsTE PARA PERDAs (227.506.482) (110.421.025) 106,04 

TOTAl líqUIDO 142.242.877 153.996.774 (7,72)

Fonte: siafi.

a.1) Créditos Tributários a Receber – secretaria da Receita Federal (RFB/MF)

Os sistemas gerenciais de controle da arrecadação da RFB são atualizados a partir da segunda quinzena do mês, com dados referentes ao fim do mês 
anterior. Esse lapso temporal ocorre devido ao grande volume de dados tratados, o que não permite uma visão on-line do estado atual dos créditos 
ativos. Além disso, como os levantamentos são efetuados em diversos sistemas, existe a necessidade de se fazer a consolidação dessas informações.  
Em geral, na última semana de cada mês, é finalizado o levantamento dos créditos ativos da RFB e encaminhado para registro no siafi. Assim, a 
contabilização dos créditos tributários é realizada com um mês de defasagem, ou seja, o movimento registrado em dezembro de 2017 se refere à po-
sição de novembro do mesmo ano. A RFB avaliou a conversibilidade e exigibilidade dos “Créditos Tributários a Receber” do tipo “devedor” e “par-
celado” e definiu sua composição percentual anual em termos de curto e longo prazo (ativo circulante e não circulante), conforme tabela abaixo.

sEGREGAçãO DOs CRéDITOs TRIBUTáRIOs EM CIRCUlAnTE E nãO CIRCUlAnTE

TIPO DE CRéDITO ATIvO CIRCUlAnTE (%) ATIvO nãO CIRCUlAnTE (%)

DEvEDOR 20,00 80,00

PARCElADO 17,57 82,43

Fonte: RFB/MF.
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Assim, os “Créditos Tributários a Receber” do tipo “devedor” e “parcelado” passaram a ser segregados conforme composição percentual acima, a partir de 
novembro de 2016, contabilizado em dezembro de 2016.

CRéDITOs TRIBUTáRIOs E InFRAçõEs lEGAIs RFB
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

CRéDITOs TRIBUTáRIOs A RECEBER 88.274.310 61.392.340 43,79

CRéDITOs A RECEBER DECORREnTEs DE InFRAçõEs* 2.638.129 1.246.242 111,69

TOTAl CP 90.912.439 62.638.582 45,14

CRéDITOs DE IMPOsTO, TAxA E COnTR. MElHORIA PARCElADOs 119.261.068 87.610.185 36,13

CRéDITOs DE COnTRIBUIçãO A RECEBER PARCElADOs 250.344.773 176.805.170 41,59

CRéDITOs A RECEBER DECORREnTEs DE InFRAçõEs* 10.578.473 5.021.099 110,68

TOTAl lP 380.184.314 269.436.455 41,1

TOTAl CP+lP 471.096.753 332.075.037 41,86

AJUsTEs PERDAs CRéDITOs TRIBUTáRIOs (283.825.934) (138.026.278) 106,51

AJUsTEs PERDAs CRéDITOs InFRAçõEs* (10.741.405) (4.613.727) 133%

CRéDITOs TRIBUTáRIOs RFB líqUIDO 176.529.414 189.435.032 106,51

Fonte: siafi.
nota: *valores contabilizados na nota “Demais Créditos e valores”

A RFB realiza levantamento mensal nos seus sistemas de controle de 
cobrança, tais como o sistema de Informações Econômico-Fiscais (sief ), 
Grande Porte serpro e o Grande Porte Dataprev, por meio de consultas ge-
renciais ou, ainda, com a utilização do DW (Devedores e Informar). nesse 
levantamento, os créditos tributários são agregados em quatro situações:

•	 Devedor: são créditos tributários exigíveis, sujeito à cobrança 
amigável e posterior envio à Procuradoria-Geral da Fazenda 
nacional para inscrição em Dívida Ativa da União, em caso de não 
regularização;

•	 Exigibilidade suspensa por processo administrativo: créditos 
tributários com sua exigibilidade suspensa na esfera administrativa. 
Essa suspensão ocorre no transcurso dos prazos para ciência, 
pagamento, interposição de impugnação, de manifestação de 
inconformidade ou de recursos. Aplica-se, ainda, no trâmite 
processual em órgão julgador do contencioso administrativo ou 
quando da revisão de ofício do lançamento;

•	 Exigibilidade suspensa em decorrência de processo judicial: nessa 
classificação estão os créditos tributários cujo valor e exigibilidade 
estão sob discussão na esfera judicial; e

•	 Parcelamento: abrange os saldos a pagar de todos os parcelamentos 
(ordinários e especiais).

O Acórdão nº 2.464/2016-TCU-Plenário (item 9.3.2) recomendou à RFB que 
“envide esforços juntamente com a PGFn e a sTn para reconhecer tem-
pestivamente as arrecadações referentes aos créditos tributários a receber 
contabilizados no ativo do balanço patrimonial, viabilizando a destinação 
dos recursos financeiros arrecadados e evitando superavaliação de ativos 
em afronta às definições de ativo da Ipsas 1, parágrafo 7, e aos princí-
pios contábeis da competência, prudência e oportunidade, tratados nas 
Resoluções CFC nº 1.111/2007 e 1.367/2011”.

visando dirimir essa questão e, portanto, atender à recomendação do refe-
rido Acórdão, a RFB publicou a Portaria nº 2.585, de 17 de agosto de 2017, 
que trata da classificação por estimativa. A nova norma foi aplicada em 
novembro de 2017 para as novas arrecadações dos parcelamentos PERT/
PRT e aplicada no estoque de parcelamentos anteriores que não foram 
objetos de classificação nos tributos que os compõem. 

Portanto, os créditos ativos referentes a novembro de 2017 apresentam a 
dedução das classificações por estimativa anteriores, contabilizando nos 
créditos tributários parcelados os saldos líquidos das contas de parcela-
mento. 

nesse sentido, a Codac/RFB deduziu os valores de classificações por esti-
mativa dos totais dos parcelamentos, efetuadas neste exercício, no mon-
tante de R$ 10,0 bilhões.

Créditos Tributários com Exigibilidade suspensa 

nas discussões realizadas pelo Grupo de Trabalho instituído pela Portaria 
GMF nº 571/2015, foi identificado que os créditos com exigibilidade sus-
pensa, quer em decorrência de processo administrativo, quer por decisão 
judicial, não atendem aos critérios de reconhecimento de ativo, pois não 
há garantias de fruição de benefícios econômicos futuros. 

Dessa forma, em 2015, realizou-se o desreconhecimento do montante de 
créditos em exigibilidade suspensa até então registrados e de seus respec-
tivos ajustes para perdas prováveis. Em seguida, realizou-se o registro dos 
valores atualizados destes créditos em contas de controle, que passaram 
a registrar o estoque destes créditos, cujos saldos são apresentados na ta-
bela a seguir.

TIPOs DE CRéDITO TRIBUTáRIO EM ExIGIBIlIDADE sUsPEnsA
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

CRéDITO TRIBUTáRIO EM ExIGIBIlIDADE sUsPEnsA – IMPOsTOs 615.341.351 591.159.074 4,09

CRéDITO TRIBUTáRIO EM ExIGIBIlIDADE sUsPEnsA – COnTRIBUIçõEs 644.428.452 593.419.237 8,6

CRéDITO TRIBUTáRIO EM ExIGIBIlIDADE sUsPEnsA – InFRAçõEs 65.859.599 49.339.673 33,48

TOTAl 1.325.629.402 1.233.917.985 7,43

Fonte: RFB/MF.
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Ajuste para Perdas

A tabela abaixo apresenta os saldos dos ajustes para perdas prováveis sobre os créditos tributários administrados pela RFB:

AJUsTEs PARA PERDAs PROvávEIs sOBRE Os CRéDITOs TRIBUTáRIOs (RFB/MF)
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

AJUsTE PARA PERDAs CRéDITOs TRIBUTáRIOs CP 56.319.455 27.605.256 104,02

AJUsTE PARA PERDAs CRéDITOs TRIBUTáRIOs lP 227.506.479 110.421.023 106,04

TOTAl CP+lP 283.825.934 138.026.279 106,51

Fonte sIAFI.

Para os créditos tributários administrados pela RFB, o cálculo para se che-
gar ao índice de ajuste dos créditos do tipo devedor acima de R$ 1.000,00 
é baseado no índice médio para os 4 tipos de crédito da dívida ativa (“A”, 
“B”, “C” e “D”), somando o valor do ajuste de cada tipo e dividindo o valor 
encontrado pelo valor total dos créditos da dívida ativa. Para os créditos 
de tipo “C” e “D”, foi considerado um índice de 100% de ajuste.

Para os créditos classificados como devedores e cujo montante importa 
em até R$ 1.000,00, é adotado um ajuste baseado na taxa de insucesso na 
recuperabilidade, conforme esquema a seguir:

TAxA DE InsUCEssO = 1 – TAxA DE sUCEssO

Portanto, em resumo, são adotados os seguintes critérios em relação à 
contabilização do ajuste para perdas dos créditos tributários da RFB nas 
demonstrações contábeis de 31 de dezembro de 2017:

Aplicação do índice médio do ajuste para perdas dos créditos da dívida 
ativa para os créditos na situação de “devedor”, cujos valores estejam aci-
ma de R$ 1.000 (mil reais);

ACIMA DE MIl REAIs

ínDICE MéDIO DO AJUsTE PARA PERDAs DOs CRéDITOs DA DívIDA ATIvA: 
82,45%

Aplicação da metodologia da taxa de insucesso para o cálculo do ajuste 
para perdas dos créditos na situação de “devedor”, cujos valores estejam 
abaixo de R$ 1.000 (mil reais).

ATé R$ 1.000,00

18,42% DO EsTOqUE é REsOlvIDO

TAxA DE InsUCEssO (PREsCRIçãO) = 1 – 18,42% = 81,58%

Aplicação de índice de ajuste para o cálculo do ajuste para perdas dos cré-
ditos na situação de “parcelados”, de acordo com informação proveniente 
da Codac.

ínDICE DE AJUsTE DOs CRéDITOs PARCElADOs

13,5%

Cálculo do ajuste para perdas

Para realizar o cálculo do ajuste, avaliou-se primeiramente quais eram os 
créditos até R$ 1.000,00 e acima de R$ 1.000,00, para que dessa forma 
houvesse a definição de qual índice seria utilizado em cada caso. A seguir, 
a Codac/RFB/MF informou o índice de insucesso da arrecadação de até 
mil reais e a PGFn, juntamente com a setorial contábil do Ministério da 
Fazenda, apuram o índice para cálculo do ajuste para perdas dos créditos 
da dívida ativa de 2017, sendo, respectivamente, 81,58% e 82,45%.

Dessa forma, aplicou-se os índices, separadamente, aos valores devedores 
do ativo circulante e do não circulante, obtendo-se assim os valores res-
pectivos de ajuste. 

DETAlHAMEnTO DO CálCUlO DO AJUsTE PARA PERDAs DOs CRéDITOs TRIBUTáRIOs
R$ MIlHAREs

EsTOqUE ínDICE vAlOR DO AJUsTE

CURTO PRAZO 64.401.379 53.096.609

DEvEDOR DE ATé MIl REAIs 310.863 81,58% 253.602

DEvEDOR ACIMA DE MIl REAIs 64.090.516 82,45% 52.843.007

lOnGO PRAZO 57.605.515 212.386.435

DEvEDOR DE ATé MIl REAIs 1.243.451 81,58% 1.014.408

DEvEDOR ACIMA DE MIl REAIs 56.362.064 82,45% 211.372.028

PARCElAMEnTO 136.086.910 18.342.957

CURTO PRAZO 23.872.931 13,50% 3.222.846

lOnGO PRAZO 112.000.326 13,50% 15.120.044

TOTAl DO AJUsTE PARA PERDA 283.825.934 

Fonte: RFB/MF.
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b) Empréstimos e Financiamentos Concedidos a Curto Prazo e longo Prazo

As tabelas a seguir apresentam os saldos de empréstimos e financiamentos concedidos pela União, a curto e longo prazo.

EMPRésTIMOs E FInAnCIAMEnTOs COnCEDIDOs – CURTO PRAZO
R$ MIlHAREs

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

EMPRésTIMOs COnCEDIDOs A RECEBER 17.919.144 50.798.410 (64,72)

FInAnCIAMEnTOs COnCEDIDOs A RECEBER 16.300.182 17.502.881 (6,87)

OPERAçõEs EsPECIAIs 8.279.058 2.286.380 262,10 

EMPRésTIMOs A COnCEDER PElOs AG. FInAnCEIROs 600.078 453.876 32,21 

REsíDUO DE EMPRésTIMOs COnCEDIDOs - 7.233.916 (100,00)

OUTROs 297.417 347.947 (14,52)

TOTAl 43.395.879 78.623.410 (44,81)

AJUsTE PARA PERDAs (1.023.200) (1.055.048) (3,02)

TOTAl líqUIDO 42.372.679 77.568.362 (45,37)

Fonte: sIAFI.

EMPRésTIMOs E FInAnCIAMEnTOs COnCEDIDOs – lOnGO PRAZO
R$ MIlHAREs

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

EMPRésTIMOs COnCEDIDOs A RECEBER 1.036.499.096 1.024.983.135 1,12 

FInAnCIAMEnTOs COnCEDIDOs A RECEBER 491.960.283 231.379.353 112,62 

OPERAçõEs EsPECIAIs 23.429.103 23.711.384 (1,19)

REsíDUOs DE EMPRésTIMOs COnCEDIDOs 18.542.495 217.399.518 (91,47)

OUTROs 2.353.724 2.151.448 9,40 

TOTAl 1.572.784.702 1.499.624.839 4,88 

AJUsTE PARA PERDAs (67.131.520) (46.866.634) 43,24 

TOTAl líqUIDO 1.505.653.182 1.452.758.205 3,64 

Fonte: siafi.

Dos Empréstimos e Financiamentos Concedidos pela União, destacam-se 
os decorrentes dos refinanciamentos das dívidas de estados e municípios, 
geridos pelo Ministério da Fazenda, que se referem aos programas ampa-
rados pelas leis nº 8.727/93 e 9.496/97 e pela MP nº 2.185/2001, e encon-
tram-se distribuídos nas contas contábeis de curto e de longo prazo. 

Destacam-se também os créditos oriundos de contratos com instituições 
financeiras, também geridos pelo Ministério da Fazenda. neste item, cabe 
mencionar a liquidação antecipada de R$ 50 bilhões de dívidas do BnDEs 
com a União, ocorrida em 28/09/2017 (R$ 33 bilhões) e em 30/10/2017 (R$ 
17 bilhões). 

A devolução dos recursos foi requerida como forma de auxiliar no cumpri-
mento da regra do art. 167, inciso III da CF/88, conhecida como “regra de 
ouro”. Essa amortização impactou também o fluxo de caixa das “Atividades 
de Investimento”, no item “Amortização de Empréstimos e Financiamentos 
Concedidos” da DFC, como descrito na nota “Geração líquida de Caixa e 
Equivalentes de Caixa”. nos parágrafos a seguir, serão detalhados os valo-
res por tipo de crédito.

b.1) Gestão de Haveres da União junto a Estados e Municípios 

Os haveres (créditos) financeiros da União perante Estados e Municípios, 
cujo controle e acompanhamento são da competência do Ministério da 
Fazenda, decorrem de programas de financiamento e refinanciamento de 
dívidas, implementados de acordo com legislações específicas e formali-
zados mediante a celebração de contratos entre as partes, assim como de 
avais honrados pela União. nos parágrafos a seguir, seguem breves descri-
ções sobre a natureza desses haveres financeiros da União junto a Estados 
e Municípios.

Retorno de Operações de Financiamento e de Refinanciamento de Dívidas

lei nº 8.727/93: refinanciamento, pela União, de dívidas internas de ori-
gem contratual, de responsabilidade das administrações direta e indireta 
dos Estados e dos Municípios com a União e sua administração indireta. O 
prazo inicial de 240 meses encerrou-se em 2014, remanescendo os paga-
mentos dos devedores que ainda apresentavam resíduo de limite de com-
prometimento, os quais, no caso de estados, deverão ser quitados em pra-
zo adicional de até 240 meses, conforme autorização concedida pela lC nº 
156/16. Os recursos recebidos dessa parcela de dívida remanescente são 
transferidos pela União aos credores originais, exceto os montantes de sua 
titularidade, que constituem a maior parte, e que são destinados ao paga-
mento da dívida pública mobiliária interna da União. Adicionalmente, res-
tam também vigentes os contratos das dívidas denominadas vincendas, 
cujos pagamentos são repassados integralmente para a Caixa Econômica 
Federal (Caixa), com prazos de pagamento variados que vão até junho de 
2027;

lei nº 9.496/97: consolidação, assunção e refinanciamento, pela União, da 
dívida pública mobiliária e da dívida decorrente de operações de crédi-
to, de natureza interna e externa, de responsabilidade dos Estados e do 
Distrito Federal, a ser pago no prazo de 30 anos. Integram-se a este re-
financiamento os empréstimos concedidos pela União aos estados que 
aderiram ao Programa de Incentivo à Redução da Presença do Estado 
nas Atividades Financeiras (Proes), amparado pela MP nº 2.192-70, de 
24.08.2001, e suas edições anteriores. Programa com encerramento de 
contratos previsto originalmente para o período de maio/2027 a outu-
bro/2029, com exceção dos mutuários que apresentassem resíduo de li-
mite de comprometimento no vencimento, cujo saldo deveria ser quitado 
em prazo adicional de até 10 anos.
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novas condições decorrentes da lC nº 148/14 aplicadas aos refinancia-
mentos ao amparo da lei no 9.496/97: com a vigência da referida lei 
Complementar, a União ficou autorizada a reprocessar as dívidas refinan-
ciadas a estados e municípios pela variação acumulada da taxa selic, des-
de a data de contratação até 01.01.2013, com aplicação de desconto sobre 
o saldo devedor existente naquela data, no montante correspondente à 
diferença entre a referida taxa e a variação acumulada IGP-DI mais juros 
anuais de 6% ou 7,5%, conforme o caso;  os novos encargos decorrentes 
dessa medida poderão ser utilizados para atualização da dívida remanes-
cente a partir de 01.01.2013, de acordo com a variação acumulada do IPCA 
+ 4% a.a. ou da taxa selic, o que for menor, também com abatimento da di-
ferença no saldo devedor. A referida lC foi regulamentada pelos Decretos 
Presidenciais nº 8.616 e 8.665, de 29.12.2015 e 10.02.2016, respectivamen-
te. Até 31.12.2017, 23 Estados já haviam aderido às condições da lC no 
148/14, entes cujos compromissos correspondem a aproximadamente 
99,92% do saldo total do programa.

novas condições decorrentes da lC nº 156/16 aplicadas aos refinancia-
mentos ao amparo da lei no 9.496/97: ao longo dos meses de abril/2016 a 
junho/2016, 17 estados entraram com liminares junto ao superior Tribunal 
Federal – sTF, obstando a imposição de sanções por inadimplência por 
60 dias. Em 01.07.2016 o sTF adaptou a liminar concedida em 27.04.2016 
ao acordo firmado em 20.06.2016 entre Governadores e o Ministro da 
Fazenda, estendendo, em linhas gerais, a sua decisão às demais liminares 
concedidas aos estados pela Corte. Com isso, passaram a ser aplicadas aos 
Estados que entraram com liminares, e a mais outros 2 que protocolaram 
pedidos semelhantes posteriormente, as condições dispostas no Projeto 
de lC no 257 – PlP 257, o qual foi aprovado e sancionado como lC no 
156/2016, que prevê:

•	 ampliação dos prazos originais para pagamento das dívidas em 240 
meses adicionais; 

•	 diferimento em 24 meses por meio do sistema de amortização sAC 
a partir de julho/2016 dos valores devidos e não pagos em razão de 
liminares concedidas pelo sTF;

•	 carência integral para os pagamentos compreendidos no período de 
julho/2016 a dezembro/2016, limitada a R$ 500 milhões;

•	 carência decrescente para os pagamentos compreendidos no 
período de janeiro/2017 a junho/2018, também limitada a R$ 500 
milhões; e

•	 incorporação ao saldo principal e início da amortização do resíduo 
de carência a partir de julho/2018.

Até 23.12.2017, data limite para celebração dos termos aditivos que pos-
sibilitariam o alongamento do prazo de amortização original em mais 240 
meses, 17 Estados (16 que obtiveram decisões judiciais e um que não re-
correu ao Poder Judiciário) haviam aderido ao benefício.

novas condições decorrentes da lC nº 159/17 aplicadas aos refinancia-
mentos ao amparo da lei nº 9.496/97: com a publicação da lC nº 159/17, 
foi instituído o Regime de Recuperação Fiscal (RRF), dos Estados e do 
Distrito Federal. Com a adesão do ente federativo ao referido Regime, fica 
reconhecida sua situação de desequilíbrio financeiro, sendo dessa forma 
detalhadas medidas de ajuste ao estado. Do ponto de vista do refinancia-
mento ao amparo da lei nº 9.496/97, a partir do momento em que o esta-
do adere ao RRF, a União concede redução extraordinária das prestações 
relativas aos contratos das dívidas que farão parte do escopo do RRF pelo 
período de 36 meses, podendo ser prorrogado por igual período, durante 
o qual os pagamentos das prestações serão retomados de forma progres-
siva e linear, até que seja atingido o valor integral da prestação ao térmi-
no do prazo da prorrogação. Os valores não pagos devem ser registrados 
em “Conta Gráfica” nos termos da referida lC. Até o momento, somente o 
Estado do Rio de Janeiro aderiu ao RRF, cujo Regime prevê a inclusão das 
dívidas da lei nº 9.496/97 e da MP nº 2.179/2001 – Acordo BCB-Banerj, 
bem como daquelas originárias de avais honrados pela União, nos termos 
do art. 17 da mencionada lC.

MP nº 2.185/2001: consolidação, assunção e refinanciamento, pela União, 
da dívida pública mobiliária e da dívida decorrente de operações de cré-
dito com instituições financeiras, de natureza interna e externa, de res-
ponsabilidade dos Municípios, a ser paga no prazo de 30 anos. A grande 
maioria das operações do Programa deverá se encerrar entre junho/2029 
a maio/2030, com exceção dos mutuários que eventualmente possuírem 
resíduo de limite de comprometimento no vencimento, cujo saldo deverá 
ser quitado em prazo adicional de até 10 anos. Atualmente nenhum mu-
tuário se encontra nessa situação.

novas condições decorrentes da lC nº 148/14 aplicadas aos refinancia-
mentos ao amparo da MP nº 2.185/2001: com a vigência referida lC, a 
União ficou autorizada a reprocessar as dívidas refinanciadas pela União a 
Estados e Municípios pela variação acumulada da taxa selic desde a data 
de contratação até 01.01.2013, com aplicação de desconto sobre o saldo 
devedor existente naquela data, no montante correspondente à diferença 
entre a referida taxa e a variação acumulada IGP-DI mais juros anuais de 
9%, conforme o caso;  os novos encargos poderão ser utilizados para atua-
lização da dívida remanescente a partir de 01.01.2013, de acordo com a va-
riação acumulada do IPCA + 4% a.a. ou da taxa selic, o que for menor, tam-
bém com abatimento da diferença no saldo devedor. A referida lC, como 
já informado, foi regulamentada pelos Decretos Presidenciais nº 8.616 e 
8.665, de 29.12.2015 e 10.02.2016, respectivamente. Até 31.12.2017, 153 
municípios já haviam aderido às condições da lC no 148/14, sendo que 
estes Municípios correspondem a aproximadamente 97,85% do saldo to-
tal de mutuários do programa.

MP nº 2.179/2001: crédito do Banco Central do Brasil adquirido pela União 
em 29.07.2002, originário de empréstimo concedido pela Autarquia ao 
Banco do Estado do Rio de Janeiro s/A (Banerj), cujo saldo devedor foi 
assumido pelo Estado do Rio de Janeiro em 16 de julho de 1998. Programa 
com encerramento previsto para julho/2028. Conforme mencionado an-
teriormente, o referido crédito também foi incluído no escopo do Regime 
de Recuperação Fiscal – RRF, do Estado do Rio de Janeiro, ao amparo da 
lC nº 159/2014.

Renegociação da Dívida Externa do setor Público

DMlP – Dívida de Médio e longo Prazos: acordo que reestruturou a dívida 
de médio e longo prazos - parcelas de principal vencidas e vincendas e ju-
ros devidos e não pagos no período de 01.01.1991 a 15.04.1994 - do setor 
público brasileiro junto a credores privados estrangeiros, mediante a emis-
são, em 15.04.1994, de sete tipos de bônus pela União, constituídos de 
seis de principal (Debt Conversion Bond, new Money Bond, Flirb, C-Bond, 
Discount Bond e Par Bond) e um de juros (EI Bond). Com exceção do Par e 
do Discount Bond, que possuem vencimento previsto para abril de 2024, 
todos os demais bônus já se encontram liquidados.

Retorno de Repasses de Recursos Externos

Acordo Brasil-França: financiamento a diversas entidades nacionais com 
recursos externos captados ou garantidos pela União perante a República 
da França, mediante Protocolos Financeiros, para a importação de equipa-
mentos e serviços. Os Acordos Brasil-França I e Brasil-França II foram liqui-
dados em dezembro/2016, ao passo que o Acordo Brasil-França III encerra-
se em dezembro/2021; 

PnAFE: empréstimo concedido à União pelo Banco Interamericano de 
Desenvolvimento – BID para financiar o Programa nacional de Apoio à 
Administração Fiscal para os Estados Brasileiros (Pnafe), com repasse dos 
recursos mediante a celebração de contratos de sub empréstimos com os 
Estados e o Distrito Federal, visando o financiamento dos projetos inte-
grantes do Programa. O programa foi liquidado em março/2017.

saneamento de Instituições Financeiras Federais

Carteira de saneamento: créditos adquiridos pela União no âmbito do 
Programa de Fortalecimento das Instituições Financeiras Federais, confor-
me disposto na MP nº 2.196, de 2001, originários de contratos de finan-
ciamento celebrados entre a Caixa e Estados, Prefeituras e Companhias 
Estaduais e Municipais de saneamento. O programa contém atualmente 
89 contratos vigentes, conforme posição de 31.12.2017. O último venci-
mento de contrato da Carteira de saneamento está previsto para agos-
to/2034 (dados extraídos do sistema de Acompanhamento de Haveres 
junto a Estados e Municípios - sAHEM).

Aquisição de Créditos Relativos a Participações Governamentais

Participações Governamentais: créditos originários de participações go-
vernamentais devidas ao estado do Rio de Janeiro (originárias da explora-
ção de petróleo e gás natural), e aos estados do Paraná e do Mato Grosso 
do sul (decorrentes da exploração de recursos hídricos para fins de gera-
ção de energia elétrica). Os créditos foram adquiridos pela União median-
te autorização concedida pelo art. 16 da MP nº 2.181/2001, alterada pela 
lei nº 10.712/2003. 
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no caso dos royalties e participações especiais devidos pelo Estado do Rio de Janeiro, os pagamentos estão previstos até fevereiro/2021. Por sua vez, no 
caso dos royalties e compensações financeiras decorrentes de exploração de recursos hídricos, os Estados do Mato Grosso do sul e do Paraná possuem 
pagamentos previstos até dezembro de 2020. As tabelas a seguir apresentam os saldos dos haveres da União junto a Estados e Municípios, a curto e longo 
prazo.

HAvEREs DA UnIãO JUnTO A EsTADOs E MUnICíPIOs CURTO PRAZO
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

EMPRésTIMOs COnCEDIDOs 9.613.039 24.731.541 (61,13)

REsíDUO DE EMPRésTIMOs - 7.233.916 (100,00)

JUROs A RECEBER 41.191 126.416 (67,42)

HAvEREs CURTO PRAZO 9.654.230 32.091.873 (69,91)

AJUsTE PARA PERDAs (101.977) (128.976) (20,93)

HAvEREs CURTO PRAZO líqUIDO 9.552.252 31.962.898 (70,11)

Fonte: siafi.

HAvEREs DA UnIãO JUnTO A EsTADOs E MUnICíPIOs lOnGO PRAZO
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

EMPRésTIMOs E FInAnCIAMEnTOs COnCEDIDOs 548.780.547 306.849.721 78,84

REsíDUO DE EMPRésTIMOs 18.542.495 217.399.518 (91,47)

HAvEREs lOnGO PRAZO 567.323.042 524.249.239 82,16

AJUsTE PARA PERDAs (58.272.768) (36.764.241) 58,50

HAvEREs lOnGO PRAZO líqUIDO 509.050.274 487.484.998 4,42

Fonte: siafi.

Mensalmente, os saldos registrados no ativo circulante são comparados 
com a previsão de recebimentos da proposta orçamentária para os próxi-
mos 12 meses, promovendo as reclassificações contábeis com o ativo não 
circulante, quando necessários. Este procedimento passou a ser adotado a 
partir do exercício de 2017. 

Até o final do exercício de 2016, esses ajustes ocorreram com menor fre-
quência, semestralmente, e somente no sentido de recompor as contas do 
circulante, em virtude das baixas de saldos causadas pelos recebimentos.

A variação negativa de 61,13%, na rubrica de Empréstimos Concedidos 
de curto prazo em relação a 2016 se justifica pelo ajuste das contas do ati-
vo circulante, a fim de refletirem melhor a previsão orçamentária para os 
próximos 12 meses, ou seja, o planejamento de curto prazo da instituição. 

Os resíduos de empréstimos concedidos de curto prazo foram totalmente 
reclassificados para o longo prazo, por não haver previsão de recebimento 
de resíduo de limite de comprometimento, nos próximos 12 meses. 

Já os resíduos de empréstimos concedidos a longo prazo sofreram uma re-
dução de 91,47% devido principalmente a reclassificações de parte signi-
ficativa dos seus valores para a rubrica de Empréstimos e Financiamentos 
Concedidos, por ocasião da repactuação pela lC 156/2016 realizada por 
diversos Estados da Federação.

Os Juros a Receber de curto prazo representam os valores relativos aos juros 
incidentes sobre os contratos não quitados na data de vencimento. Por esse 
motivo, são qualificados como juros de inadimplência, sendo contabiliza-
dos pro rata temporis, em razão do princípio da competência. 

Portanto, por refletir inadimplências de caráter temporário, o saldo dessa 
conta apresenta grande oscilação. A variação negativa de 67,42%, na com-
paração entre os saldos de 31/12/2017 e de 31/12/2016, deve-se, em sua 
maior parte, à transferência dos valores não pagos no âmbito do Acordo 
BCB-Banerj para Empréstimos Concedidos a Receber, em virtude da ade-
são do Estado do Rio de Janeiro às condições da lC nº 159/2017 – Regime 
de Recuperação Fiscal (RRF). A tabela a seguir apresenta as variações dos 
saldos por programa.

HAvEREs DA UnIãO JUnTO A EsTADOs E MUnICíPIOs – POR PROGRAMA
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

lEI nº 9.496/97 510.745.993 488.083.607 4,64

MP nº 2.185/2001 31.752.968 32.364.325 (1,89)

lEI nº 8.727/93 9.735.316 11.347.150 (14,20)

BCB-BAnERJ 16.851.325 15.394.839 9,46

ROyAlTIEs 2.226.542 3.404.209 (34,59)

DMlP 5.105.746 5.057.174 0,96

CART. DE sAnEAMEnTO 546.856 621.886 (12,06)

PnAFE - 53.638 (100,00)

ACORDO BRAsIl-FRAnçA 12.525 14.286 (12,33)

TOTAl 576.977.272 556.341.114 3,71

Fonte: COAFI/sTn/MF.

Os saldos consolidados dos programas de refinanciamento sofrem o im-
pacto da variação dos indexadores de cada programa, da execução nor-
mal dos contratos, das amortizações e liquidações antecipadas de saldo, e 
ainda, das revisões de condições contratuais que possam eventualmente 
ser negociadas entre os mutuários e a União, como é o caso da aplica-
ção das condições da lC nº 148/2014 aos contratos da lei no 9.496/97 
(Estados) e da MP no 2.185/2001 (Municípios). Já o programa Pnafe foi li-
quidado em março de 2017, o que explica a inexistência de saldo ao final 
do período apurado. 

Os Royalties apresentaram redução de saldo de 34,59%, tendo em vista 
que a maior parte dos saldos dos contratos de cessão se referem ao Estado 
do Rio de Janeiro, cuja liquidação está prevista para 2021, aliado ao fato 
de que o comportamento normal da curva desta dívida se caracteriza pela 
queda acentuada de perfil em seu estágio final.
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Ajuste para Perdas referentes aos Haveres da União junto a Estados e 
Municípios

O saldo de ajuste para perdas dos haveres de longo prazo, de R$ 56,8 
bilhões, refere-se aos ajustes para perdas com empréstimos concedidos 
a Estados e Municípios (96,61% correspondem aos Estados) e R$ 1,4 bi-
lhão aos ajustes para perdas de créditos decorrentes dos efeitos da lC nº 
148/2014 no estoque de ativos (67,01% correspondem aos Estados).

Os valores de ajustes para perdas são calculados a partir de informações 
disponibilizadas mensalmente pelos agentes financeiros Banco do Brasil 
s/A (BB) e Caixa Econômica Federal à sTn, e correspondem aos valores 
não recebidos pelo Tesouro nacional em decorrência de liminares ajuiza-
das contra a União. 

A variação positiva de 58,5% dos ajustes para perdas de longo prazo de-
corre das ações ajuizadas pelos Estados junto ao sTF no 1º semestre de 
2016 e o consequente não pagamento das parcelas mensais devidas du-
rante o exercício de 2017. 

b.2) Haveres Financeiros do Tesouro nacional relativos a operações fiscais 

Os haveres (créditos) financeiros da União relativos a operações fiscais, 
cujo controle e acompanhamento competem ao Tesouro nacional, de-
correm de origens distintas, implementados por legislações específicas e, 
em sua maioria, de origem contratual, podendo ser agrupados em quatro 
grupos, conforme sua origem:

Haveres Originários de Órgãos, Entidades e Empresas Extintas: em 
cumprimento ao disposto na lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, e lei nº 
11.483, de 31 de maio de 2007, que dispõe sobre a extinção e dissolução 
de entidades da administração pública federal, a União deve suceder as 
entidades que venham a ser extintas ou dissolvidas, nos seus direitos e 
obrigações decorrentes de norma legal, ato administrativo ou contrato. 
sendo assim, a titularidade dos créditos detidos pelas entidades públicas 
federais foi transferida à secretaria do Tesouro nacional (sTn).

Haveres Originários de Operações Estruturadas: decorrem de operações 
realizadas entre a União e entidades públicas e envolvem, na maior 
parte das vezes, a aquisição de créditos mediante emissão de títulos 
representativos da dívida pública mobiliária federal.

Haveres Originários de legislação Específica: configura-se como o grupo 
de haveres mais relevante em termos de saldo devedor e do fluxo de 
arrecadação de juros e principal. Estão caracterizados dentro deste grupo 
os contratos oriundos de operações do Tesouro nacional autorizadas em 
diversas legislações específicas.

Haveres Originários do Crédito Rural: compreende-se no presente grupo 
os haveres oriundos dos seguintes programas de crédito rural:

•	 securitização: créditos decorrentes de alongamento de dívidas no 
âmbito da lei nº 9.138/95 e Resolução CMn nº 2.238/96, no valor 
de até R$ 200 mil por mutuário. Cumpre destacar que, em 2001, 
com a edição da MP nº 2.196-3/2001, a União adquiriu as operações 
securitizadas que contaram com recursos do BnDEs/Finame – 
Financiamento de Máquinas e Equipamentos. Além disso, foi 
assumido o risco das referidas operações que eram administradas 
pelo Banco do Brasil;

•	 Programa Especial de saneamento de Ativos (Pesa): operações 
oriundas da Resolução CMn nº 2.471/98, que estabeleceu as 
condições aplicáveis ao alongamento de dívidas originárias do 
crédito rural acima de R$ 200 mil. Inicialmente, tratava-se tão 
somente de créditos das instituições financeiras junto aos mutuários. 
Em 2001, com o advento da MP nº 2.196-3/2001, a União adquiriu as 
operações do PEsA do Banco do Brasil;

•	 Programa de Cooperação nipo-Brasileira para o Desenvolvimento 
dos Cerrados - Fase II (Prodecer II): consistiu na aquisição de 
operações oriundas do programa de cooperação entre os Governos 
do Japão e Brasil com a participação do setor privado de ambos os 
países. Os créditos dessas operações foram adquiridos pela União, 
em 28 de junho de 2001, junto ao Banco do Brasil, no âmbito da MP 
nº 2.196-3/2001; e

•	 Empréstimos do Governo Federal - Especial (EGF – Especial): créditos 
decorrentes da regularização pela União, junto ao Banco do Brasil, 
de operações contratadas, a partir de 1992 de EGF/COv, por meio 
de contrato formalizado em 1º de outubro de 1998, nos termos 
do Decreto-lei nº 79/66, nas leis nº 8.427/92 e 9.138/95, na MP 
nº 1.692-28/98, nos Decretos nº 1.647/95, 1.785/96 e 2.762/98, e, 
em 15 de junho de 1999, nos termos do Decreto-lei nº 79/66, nas 
leis nº 8.427/92 e 9.138/95, na MP nº 1.764-37/99, nos Decretos 
nº 1.647/95, 1.785/96 e 2.762/98. na ocasião, a União adquiriu do 
Banco do Brasil os direitos litigiosos inerentes às ações judiciais em 
curso, decorrentes de quebras de peso, perdas em armazenagem ou 
depreciação dos produtos entregues.

Os haveres financeiros encontram-se distribuídos nas contas contábeis de curto prazo e longo prazo, conforme demonstrado nas tabelas a seguir, acom-
panhados dos respectivos ajustes para perdas.

HAvEREs FInAnCEIROs RElATIvOs A OPERAçõEs FIsCAIs – CURTO PRAZO
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

EMPRésTIMOs 9.793.112 18.626.924 (47,42)

PROJETO BIRD 240.134 260.478 (7,81)

DEMAIs CRéDITOs - 182.291 (100,00)

sUBTOTAl 10.033.246 19.069.693 (47,39)

AJUsTE PARA PERDAs (DEMAIs CRéDITOs) - (182.291) (100,00)

TOTAl CURTO PRAZO líqUIDO 10.033.246 18.887.402 (46,88)

Fonte: sIAFI.
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HAvEREs FInAnCEIROs RElATIvOs A OPERAçõEs FIsCAIs – lOnGO PRAZO 
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

EMPRésTIMOs 471.520.271 491.164.364 (4,00)

PROJETO BIRD 3.558.635 3.651.658 (2,55)

CRéDITOs OPERAçõEs EsPECIAIs 15.401.678 15.913.694 (3,22)

EMPRésTIMOs E FInAnCIAMEnTOs InTRA ÓRGãOs 48.117.364 43.748.495 9,99

TOTAl CURTO PRAZO 538.597.947 554.478.210 (2,86)

AJUsTEs PARA PERDAs DE CRéDITOs (8.132.790) (9.329.637) (12,83)

TOTAl lOnGO PRAZO 530.465.157 545.148.573 (2,69)

Fonte: siafi.

verifica-se que a variação percentual desses haveres financeiros, que tota-
lizam R$ 540,5 bilhões (curto e longo prazo), foi de -4,17%, representando 
uma redução no saldo total dos haveres em relação ao exercício anterior.

no que diz respeito aos principais eventos que geraram acréscimos nos 
saldos dos haveres, estão a atualização monetária e os juros remunerató-
rios previstos nos contratos firmados pela União, os quais são descritos a 
seguir, sinteticamente:

•	 verificou-se que os juros remuneratórios, no valor de R$ 30,9 bilhões 
referem-se em sua quase totalidade à correção pela Taxa de Juros de 
longo Prazo (TJlP) nos contratos firmados entre a União e o BnDEs; 
e

•	 relativamente à atualização monetária, destaca-se que houve 
atualização de R$ 4,4 bilhões, referente aos contratos firmados entre 
a União e o Inss, indexados à sElIC, cujos créditos são registrados 
em contas intraorçamentárias.

Por sua vez, os principais eventos que reduziram os saldos foram:

•	 durante o exercício houve uma amortização de principal no 
montante de R$55,6 bilhões, dos quais R$50 bilhões se referem à 
liquidação antecipada dos Contratos nº 703, 738 e 755/PGFn/CAF, 
firmados entre a União e o BnDEs; e

•	 no período de 31/12/2016 a 31/12/2017, não se verificou uma 
variação cambial significativa, considerando que o dólar variou de 
R$ 3,2591 para R$ 3,3080. Assim, os saldos dos contratos vinculados 

ao dólar apresentaram uma variação positiva de 1,5%, sendo o 
impacto mais significativo nos Contratos nº 424 e 425 firmados entre 
a União e a Eletrobras, e nos Contratos nº 544, 590 e 845, firmados 
entre a União e o BnDEs.

Cabe destacar que não foram realizadas novas operações de concessão de 
empréstimos e, portanto, não foram incluídos novos créditos sob a gestão 
da Cofis/sTn/MF ao longo do exercício de 2017. 

Em dezembro de 2017, houve a revisão da recuperabilidade dos saldos 
dos haveres classificados como “Demais Créditos” do ativo circulante, que 
são os créditos ajuizados ou com histórico de inadimplência, referentes ao 
Encargo de Aquisição de Energia Elétrica Emergencial (EAE) e ao Encargo 
de Capacidade Emergencial (ECE). 

quanto a estes créditos, chegou-se à conclusão de que não atendiam aos 
critérios de reconhecimento de ativos, uma vez que dizem respeito à cré-
ditos de fluxo de recebimento e cronograma incertos. 

Assim, o saldo foi desreconhecido, bem como o seu respectivo ajuste para 
perdas, e registrado em contas de controle como ativo contingente, con-
forme descrito na nota Técnica sEI nº 2/2018/GERAT/COFIs/sUPOF/sTn-
MF, de 12 de janeiro de 2018. Tal procedimento atendeu à recomendação 
constante do item 3.1.24 do Acórdão nº 1.320/2017-TCU-Plenário.

A tabela a seguir apresenta os saldos e fluxos decorrentes dos principais 
contratos:
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COnTRATOs DE EMPRésTIMOs COnCEDIDOs PElO TEsOURO nACIOnAl RElATIvOs A OPERAçõEs FIsCAIs
R$ MIlHAREs

COnTRATO 31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

BAsA – IECP – CT 1016/PGFn/CAF 1.066.685 1.085.665 (1,75)

BAnCO DO BRAsIl – IECP – CT 997/PGFn/CAF 8.184.210 8.355.903 (2,05)

BnB – IECP – CT 001/2016/PGFn/CAF 1.217.716 1.103.265 10,37

BnDEs – COnTRATO 544/PGFn/CAF 2.337.705 2.407.468 (2,90)

BnDEs – COnTRATO 590/PGFn/CAF 1.461.065 1.504.668 (2,90)

BnDEs – COnTRATO 703/PGFn/CAF – 14.341.436 (100,00)

BnDEs – COnTRATO 738/PGFn/CAF – 11.906.881 (100,00)

BnDEs – COnTRATO 755/PGFn/CAF 1.627.113 23.539.535 (93,09)

BnDEs – COnTRATO 807/PGFn/CAF 18.351.912 17.528.469 4,70

BnDEs – COnTRATO 845/PGFn/CAF (FMM) 2.528.599 2.549.206 (0,81)

BnDEs – IECP – CT 867/PGFn/CAF 15.346.931 15.334.263 0,08

BnDEs – COnTRATO 904/PGFn/CAF 31.051.445 28.865.710 7,57

BnDEs – COnTRATO 922/PGFn/CAF 230.223.961 214.707.332 7,23

BnDEs – COnTRATO 923/PGFn/CAF 17.631.514 16.443.186 7,23

BnDEs – COnTRATO 962/PGFn/CAF 37.776.352 35.230.302 7,23

BnDEs – IECP – CT 963/PGFn/CAF 8.933.714 8.926.340 0,08

BnDEs – IECP – CT 964/PGFn/CAF 6.964.659 6.958.910 0,08

BnDEs – COnTRATO 1017/PGFn/CAF 36.885.938 34.399.900 7,23

BnDEs – IECP – CT 1018/PGFn/CAF 5.115.644 5.111.421 0,08

CAIxA – IECP – CT 348/PGFn/CAF 8.227.099 8.237.639 (0,13)

CAIxA – IECP – CT 504/PGFn/CAF 8.396.015 8.406.771 (0,13)

CAIxA – PROER 55.227 50.783 8,75

CAIxA – IECP – CT 752/PGFn/CAF 6.880.454 6.941.737 (0,88)

CAIxA – IECP – CT 754/PGFn/CAF 6.385.261 6.442.134 (0,88)

CAIxA – IECP – CT 868/PGFn/CAF 3.035.494 3.062.531 (0,88)

CAIxA – IECP – CT 869/PGFn/CAF 5.059.157 5.104.219 (0,88)

CDRJ sEPETIBA TECOn s/A 245.044 274.005 (10,57)

CDRJ TECOn I – CT 018/PGFn/CAF 53.607 70.263 (23,71)

CDRJ TECOn I – CT 026/PGFn/CAF 224.009 332.926 (32,72)

ElETROBRAs – ITAIPU CT 424 2.932.770 4.455.177 (34,17)

ElETROBRAs – ITAIPU CT 425 6.442.601 9.552.594 (32,56)

ElETROBRAs – DIFEREnCIAl REAJUsTE 3.677.138 3.105.069 18,42

RFFsA CFn – CT 020/sTn/COAFI 725 725 0,00

RFFsA CFn – CT 021/sTn/COAFI 78.732 87.902 (10,43)

RFFsA FERROBAn – CT 007/PGFn/CAF 985.733 1.041.260 (5,33)

RFFsA FTC – CT 022/sTn/COAFI 83.394 94.910 (12,13)

RFFsA MRs – CT 018/sTn/COAFI 2.172.390 2.501.749 (13,17)

RFFsA MRs – CT 020/sTn/COAFI 643.082 645.778 (0,42)

RFFsA nOvOEsTE – CT 020/sTn/COAFI 552.999 554.271 (0,23)

RFFsA nOvOEsTE – CT 021/sTn/COAFI 137.713 138.291 (0,42)

sUBTOTAl 482.973.805 511.400.597 (5,56)

DEMAIs COnTRATOs E AJUsTE PARA PERDAs 57.524.598 52.635.378 9,29

TOTAl 540.498.403 564.035.975 (4,17)

Fonte: Cofis/sTn/MF.
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FlUxO DE RECEBIMEnTO DOs EMPRésTIMOs COnCEDIDOs PElO TEsOURO nACIOnAl RElATIvOs A OPERAçõEs FIsCAIs – POR InsTITUIçãO
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

BnDEs E BnDEs PARTICIPAçõEs 52.984.603 119.775.515 (55,76)

CDRJ 30.958 38.788 (20,19)

IECP – BAsA 46.153 89.154 (48,23)

IECP – BAnCO DO BRAsIl 77.423 262.409 (70,50)

IECP – BnB 213.928 529.983 (59,64)

IECP – CAIxA 477.288 1.401.544 (65,95)

ITAIPU – ElETROBRAs 4.962.863 4.431.902 11,98

RFFsA 390.032 380.700 2,45

sUBTOTAl 59.183.249 126.909.996 (53,37)

OUTRAs 466.557 707.909 (34,09)

TOTAl 59.649.805 127.617.905 (53,26)

Fonte: Cofis/sTn/MF.

Ante o fluxo de recebimentos dos haveres financeiros, apresentados na 
tabela acima, destacam-se os principais eventos, a seguir:

•	 no exercício de 2017 houve uma arrecadação extraordinária 
referente à liquidação antecipada de três contratos, celebrados entre 
a União e o BnDEs, a qual gerou uma receita de R$ 50 bilhões. no 
exercício de 2016, também ocorreu liquidação antecipada, no valor 
total de R$ 113,2 bilhões. Dessa forma, para o exercício de 2017, 
comparativamente ao período de 2016, tal operação impactou 
em uma significativa redução do fluxo de recebimentos nesses 
contratos;

•	 quanto à diminuição verificada no fluxo da receita para os Contratos 
de Instrumentos Elegíveis a Capital Principal (IECP), firmados entre 
a União e os bancos públicos federais, entre eles o Banco do Brasil, 
a Caixa Econômica Federal e o Banco da Amazônia s/A (Basa), 
verifica-se que a mesma decorreu da redução do lucro líquido e dos 
dividendos realizados por esses Bancos, relativamente ao exercício 
de 2016, uma vez que essas variáveis são determinantes para a 
apuração dos juros remuneratórios dos citados Contratos; e

•	 no que tange à redução de pagamentos da Companhia Docas 
do Rio de Janeiro (CDRJ), tem-se verificado o descumprimento 
do pagamento das prestações decorrentes de contratos de 
arrendamento, por Concessionárias, que tem suscitado o envio da 
inscrição desses débitos para cobrança mediante a inscrição em 
Dívida Ativa da União.

Ajuste para Perdas dos Haveres Financeiros relativos a operações fiscais 

O ajuste para perdas corresponde aos créditos com histórico de inadim-
plência, ajuizados, pendentes de inscrição em Dívida Ativa da União, bem 
como a projeção de inadimplência sobre o saldo dos haveres em situação 
de normalidade, nos casos em que há histórico de inadimplência.

A propósito, os créditos correspondentes ao ajuste para perdas são apre-
sentados discriminadamente, na posição de 31/12/2017, por meio da ta-
bela a seguir:

AJUsTE PARA PERDAs DOs HAvEREs DE lOnGO PRAZO, POR nATUREZA
R$ MIlHAREs

  31/12/2017

CDRJ – sEPETIBA 1.477

CDRJ – TECOn I – CT. PGFn/CAF nº 018 24.089

CDRJ – TECOn I – CT. PGFn/CAF nº 026 180.122

RFFsA – AMERICA lATInA lOGIsTICA MAlHA OEsTE s/A 690.712

RFFsA FERROBAn -– CT 007/PGFn/CAF – All MAlHA PAUlIsTA 891.810

PEsA – TOTAl 6.026.336

sECURITIZAçãO-BnDEs (BAnCO DO BRAsIl) 42.770

sECURITIZAçãO-COnTA PRÓPRIA 260.712

sECURITIZAçãO-O2C 14.762

TOTAl 8.132.790

Fonte: Cofis/sTn/MF.

b.3) Empréstimos e financiamentos concedidos para concessão de 
créditos rurais

Esses haveres são compostos principalmente de:

•	 recursos repassados às instituições financeiras para que estas 
operacionalizem os créditos rurais diretamente com o público alvo. 
O principal crédito rural é o Programa nacional de Fortalecimento 
da Agricultura Familiar (Pronaf ) concedido aos bancos: Basa, BnB e 
Banco do Brasil; 

•	 Programa de Financiamento às Exportações (Proex), que tem como 
agente financeiro exclusivamente o Banco do Brasil; e

•	 transferências de recursos pelo Tesouro nacional à Conab para o 
programa de Aquisições do Governo Federal (AGF), destinadas à 
formação de estoques públicos. 
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Em relação aos créditos de curto prazo, R$ 1,5 bilhão é referente às trans-
ferências de recursos à Conab para o programa de Aquisições do Governo 
Federal, destinada a formação de estoques públicos. Os créditos de longo 
prazo estão compostos na tabela a seguir:

CRéDITOs DE lOnGO PRAZO – DIsTRIBUIçãO POR PROGRAMA 
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

PROEx 3.751.047 5.095.132 (26,38)

PROnAF 4.091.908 2.506.174 63,27

OUTROs 184.471 196.384 (6,07)

sUBTOTAl 8.027.426 7.797.690 2,95

AJUsTE PARA PERDAs (2.912.152) (4.036.510) (27,85)

TOTAl líqUIDO 5.115.274 3.761.180 36,00

Fonte: COPEC/sTn/MF.

no âmbito do Pronaf, mensalmente, são apropriados juros por tipo de li-
nha de crédito de financiamento agrícola. As taxas de juros são estabele-
cidas por meio de normas específicas que disciplinam as linhas de crédito 
rurais. As instituições financeiras, quando da liquidação das operações de 
créditos pelos mutuários, reembolsam à sTn o valor do principal, os juros 
e as sanções (se aplicável). As sanções ocorrem no caso de atraso de pa-
gamento dos mutuários. Mensalmente, as instituições financeiras encami-
nham à sTn, conforme determinam os contratos celebrados com a União, 
um extrato de toda a movimentação das linhas de créditos, detalhando 
novos repasses, reembolsos de principal, juros e sanções.

Ajuste para Perdas em Créditos de longo Prazo 

Essa conta contém os registros de ajustes para perdas que são apurados 
junto às instituições financeiras que possuem saldo na carteira das opera-
ções de crédito. Esses registros são realizados uma vez por ano ou quando 
houver uma variação significativa.  A constituição do ajuste para perdas 
em créditos, bem como as atualizações posteriores (acréscimos ou decrés-
cimos) são realizadas após circularização com as instituições financeiras, 
que informam os valores e a metodologia utilizada para a constituição das 
prováveis perdas. O valor registrado foi constituído em dezembro de 2017. 
O cálculo do ajuste, por sua vez, possui data base de 30 de novembro de 
2017.

AJUsTE PARA PERDA EM CRéDITOs POR PROGRAMA
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

PROEx 1.526.391 2.258.123 (32,40)

PROnAF 1.314.070 1.750.683 (24,94)

OUTROs 71.691 27.704 158,77

TOTAl 2.912.152 4.036.510 (27,85)

Fonte: Copec/sTn/MF.

AJUsTE PARA PERDA EM CRéDITOs – POR InsTITUIçãO FInAnCEIRA
R$ MIlHAREs

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

BAsA 28.771 29.900 (3,78)

BAnCO DO BRAsIl 2.582.442 3.751.135 (31,16)

BnB 287.525 242.731 18,45

BRDE 13.414 12.744 5,26

TOTAl 2.912.152 4.036.510 (27,85)

Fonte: Copec/sTn/MF.

Em relação ao Banco do Brasil, responsável por 89% do Ajuste para Perdas, 
a classificação do risco de crédito considerou dias de atraso da operação, 
segundo resolução CMM 2.682/99, que dispõe sobre critérios de classi-
ficação das operações de crédito e regras para constituição de provisão 
para créditos de liquidação duvidosa, conforme informado pela própria 
instituição financeira. 

Desse valor de perdas prováveis do Banco do Brasil, 59% corresponde ao 
Proex (Finex). O ajuste para perdas é efetuado somente das operações de 
crédito que são risco da União, ou seja, para os casos de não liquidação 
do mutuário, a União arcará com o prejuízo. Para as operações com risco 
de crédito do banco, não foi efetuado nenhum ajuste para perda, pois é 
obrigação da instituição ressarcir a União.

vale registrar que até 2016 a conta contábil registrava em conta corrente 
específico os valores por empréstimos e financiamentos em cada institui-
ção financeira, a partir de 2017 esse registro passou a ser global fazendo 
menção a conta contábil de referência.

c) Dívida Ativa

Abrange os créditos cuja certeza e liquidez foram apuradas, inscritos por 
não terem sido quitados e não atingidos por nenhuma causa de extinção 
ou suspensão de exigibilidade.  A lei nº 4.320/64, em seu art. 39, § 2º, de-
fine como Dívida Ativa Tributária os créditos a favor da Fazenda Pública 
provenientes de obrigação legal relativa a tributos e respectivos adicio-
nais e multas. O Ministério da Fazenda responde por 99,94% de toda a 
Dívida Ativa Tributária registrada. A gestão da Dívida Ativa está a cargo da 
Procuradoria-Geral da Fazenda nacional (PGFn), que se utiliza do sistema 
Integrado da Dívida Ativa (sida). As movimentações ocorridas no sida são 
registradas mensalmente no siafi através do processamento da Fita DAU 
(Dívida Ativa da União).

 DívIDA ATIvA A CURTO PRAZO
R$ MIlHAREs

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

DívIDA ATIvA TRIBUTáRIA 7.794 7.794 -

DívIDA ATIvA nãO TRIBUTáRIA 44.804 25.877 73,14 

TOTAl 52.598 33.671 56,21

Fonte: siafi.

DívIDA ATIvA A lOnGO PRAZO
R$ MIlHAREs

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

DívIDA ATIvA TRIBUTáRIA 654.148.137 1.845.775.847 (64,56)

DívIDA ATIvA nãO TRIBUTáRIA 103.982.895 62.557.519 66,22 

TOTAl 758.131.032 1.908.333.366 (60,27)

AJUsTEs PARA PERDAs (351.247.250) (1.544.038.699) (77,25)

TOTAl líqUIDO 406.883.782 364.294.667 11,69 

Fonte: siafi.

c.1) Dívida Ativa – PGFn

A tabela a seguir evidencia a dívida ativa gerida pela PGFn, classificados 
integralmente como longo prazo.

DívIDA ATIvA A lOnGO PRAZO – PGFn
R$ MIlHAREs

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

CRéDITOs nãO PREvIDEnCIáRIOs 495.169.476 1.434.108.062 (65,47)

CRéDITOs PREvIDEnCIáRIOs 157.929.298 410.831.061 (61,56)

DívIDA ATIvA nãO TRIBUTáRIA 34.854.606 - -

sUBTOTAl 687.953.380 1.844.939.123 (62,71)

AJUsTE PARA PERDAs (298.347.638) (1.494.905.915) (119,96)

TOTAl líqUIDO 389.605.742 350.033.208 9,35

Fonte: siafi.

Comparando-se o saldo acumulado ao fim de 2017 e ao fim de 2016, per-
cebe-se que houve uma redução de R$ 1,157 trilhão (62,71%) nos créditos 
inscritos em dívida ativa, desconsiderando o ajuste para perdas, e uma adi-
ção de R$ 34,9 bilhões no saldo de dívida ativa não tributária. 



CA
Pí

TU
lO

 Iv
 - 

BA
lA

n
çO

 G
ER

A
l 

D
A

 U
n

Iã
O

PREsTAçãO DE COnTAs DO PREsIDEnTE DA REPúBlICA - ExERCíCIO DE 2017

275

A redução na conta de créditos tributários inscritos em dívida ativa, sob gestão da PGFn, ocorreu devido a implementação da nova metodologia de clas-
sificação do estoque (rating), que foi instituída por meio da Portaria MF nº 293, de 12 de junho de 2017. A Portaria estabelece que os créditos classificados 
com rating “C” e “D” sejam desreconhecidos no Balanço-Geral de União e permaneçam em contas de controle, até a sua extinção ou reclassificação. Diante 
dessa metodologia, os créditos inscritos em dívida ativa da União, sob gestão da PGFn, foram classificados em quatro classes, a depender do grau de 
recuperabilidade:

•	Classe “A”: créditos com alta perspectiva de recuperação;
•	Classe “B”: créditos com média perspectiva de recuperação;
•	Classe “C”: créditos com baixa perspectiva de recuperação; e
•	Classe “D”: créditos irrecuperáveis.

CRéDITOs ClAssIFICADOs PElO RATInG 
R$ MIlHAREs

TIPO DE CRéDITO
RATInG

A B C D TOTAl

DívIDA TRIBUTáRIA (nãO PREvIDEnCIáRIA) E nãO TRIBUTáRIA 255.341.988 274.682.093 204.219.378 834.652.821 1.568.896.281

DívIDA TRIBUTáRIA PREvIDEnCIáRIA 41.488.938 116.440.360 95.804.168 173.630.630 427.364.096

TOTAl 296.830.927 391.122.453 300.023.546 1.008.283.451 1.996.260.376

Fonte: PGFn/MF.

Após toda a classificação pelo rating e o desreconhecimento dos créditos classificados como “C” e “D”, foi feito um comparativo com os valores extraídos 
do sIGPGFn, sistema responsável por realizar essa nova classificação dos créditos, com base nos parâmetros estabelecidos pela Portaria MF nº 293, de 
12 de junho de 2017. nesse comparativo, identificou-se uma diferença entre a classificação registrada no contábil e a fornecida pelo sIGPGFn, conforme 
demonstrado na tabela a seguir, bem como uma diferença entre os saldos totais.

sIGPGFn vERsUs sIAFI
R$ MIlHAREs

  sIGPGFn sIAFI DIFEREnçA

PREvIDEnCIáRIO 430.419.091 427.364.096 3.054.996

TRIBUTáRIO E nãO TRIBUTáRIO 1.565.214.399 1.568.896.281 (3.681.882)

DIFEREnçA APURADA 1.995.633.490 1.996.260.376 (626.886)

Fonte: PGFn/MF.

no início do exercício de 2018, já foi iniciado o trabalho de apuração das 
divergências, para a correta classificação por natureza, bem como do ajus-
te em relação a divergência líquida em relação aos dois sistemas.

Ajuste para Perdas – PGFn

Com a publicação da Portaria MF nº 293, de junho de 2017, que estabe-
lece os critérios para classificação dos créditos inscritos em dívida ativa 
da União, o ajuste para perdas passou a ser mensurado considerando a 
expectativa de recuperação dos créditos com rating “A” e “B” no prazo de 
dez anos. A tabela a seguir apresenta os saldos dos ajustes para perdas.

AJUsTE PARA PERDAs – DívIDA ATIvA PGFn
R$ MIlHAREs

  31/12/2017

DívIDA ATIvA TRIBUTáRIA PREvIDEnCIáRIA 70.666.861

DívIDA ATIvA TRIBUTáRIA nãO PREvIDEnCIáRIA 199.797.093

DívIDA ATIvA nãO TRIBUTáRIA 27.883.684

TOTAl 298.347.638

Fonte: siafi.

As tabelas a seguir demonstram os cálculos do ajuste para perdas, por ra-
ting e por tipo de natureza da dívida ativa.

CálCUlO DO AJUsTE PARA PERDAs
DívIDA ATIvA TRIBUTáRIA nãO PREvIDEnCIáRIA

R$ MIlHAREs

RATInG vAlOR % - PORTARIA sE/MF 
nº 956

AJUsTE PARA 
PERDAs 

A 238.938.226 30% 71.681.468

B 256.231.250 50% 128.115.625

TOTAl 495.169.476 199.797.093

Fonte: PGFn/MF.

CálCUlO DO AJUsTE PARA PERDAs
DívIDA ATIvA TRIBUTáRIA PREvIDEnCIáRIA

R$ MIlHAREs

RATInG vAlOR % - PORTARIA sE/MF 
nº 956

AJUsTE PARA 
PERDAs 

A 41.488.938 30% 12.446.682

B 116.440.360 50% 58.220.180

TOTAl 157.929.298   70.666.861

Fonte: PGFn/MF
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CálCUlO DO AJUsTE PARA PERDAs – DívIDA ATIvA nãO TRIBUTáRIA
R$ MIlHAREs

RATInG vAlOR % PORTARIA sE/
MF nº 956

AJUsTE PARA 
PERDAs 

A 16.403.762 30% 4.921.129

B 18.450.844 50% 9.225.422

TOTAl 34.854.606   14.146.550

Fonte: PGFn/MF.

Em relação ao ajuste para perdas da dívida ativa não tributária, o seu saldo 
perfez o valor de R$ 27,9 bilhões. no entanto, pela memória de cálculo, 
conforme a tabela acima, contata-se que o valor correto do ajuste deveria 
ser de R$ 14,1 bilhões, ou seja, R$ 13,7 bilhões foram registrados a maior 
no siafi. não foi possível realizar as correções de forma tempestiva ainda 
para o exercício de 2017, pois, quando percebida a inconsistência, o siste-
ma já não permitia ajustes e reclassificações. As devidas correções já foram 
efetuadas no mês de janeiro de 2018. 

c.2) Dívida Ativa não Tributária a longo Prazo 

Já quanto à dívida ativa não tributária, a tabela a seguir detalha a sua com-
posição, de acordo com o órgão de origem do crédito.

DívIDA ATIvA nãO TRIBUTáRIA BRUTA A lOnGO PRAZO – POR ÓRGãO
R$ MIlHAREs

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

BCB 38.551.637 35.973.145 7,17

MInIsTéRIO DA FAZEnDA 34.854.606 -

IBAMA 9.637.555 7.886.925 22,20

FRGPs 5.794.750 5.655.979 2,45

Ans 3.946.949 3.326.012 18,67

CvM 2.626.070 1.960.373 33,96

AnATEl 2.552.940 2.552.775 0,01

AnP 1.530.316 1.418.851 7,86

sUsEP 1.512.388 1.438.244 5,16

FnDE 990.926 990.926 0,00

OUTROs 1.984.759 1.354.289 46,55

TOTAl 103.982.895 62.557.519 66,22 

Fonte: siafi.

O Banco Central do Brasil (BCB) e o Ministério da Fazenda respondem por 
aproximadamente 71% do estoque da dívida ativa não tributária bruta. A 
dívida ativa não tributária do Ministério da Fazenda é representada pela 
totalidade pelos créditos inscritos sob gestão da PGFn e foi abordado com 
mais detalhes no subitem “c“ desta mesma nota explicativa.

no entanto, ao considerar o ajuste para perdas, a Dívida Ativa não 
Tributária concentra-se no Ibama, no Ministério da Fazenda, na Agência 
nacional de Telecomunicações (Anatel) e na Agência nacional de Petróleo 
(AnP), representando estes quatro órgãos 85,82% do total no exercício em 
análise, conforme tabela a seguir.

DívIDA ATIvA nãO TRIBUTáRIA A lOnGO PRAZO, líqUIDA DO AJUsTE PARA 
PERDAs – POR ÓRGãO

R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH(%)

IBAMA 9.637.555 7.886.925 22,20

MInIsTéRIO DA FAZEnDA 6.970.921 - -

AnATEl 2.552.940 2.552.775 0,01

AnP 1.530.316 1.418.851 7,86

FnDE 990.926 990.926 0,00

CvM 705.924 40.228 1654,83

AnTT 626.539 407.447 53,77

InMETRO 237.824 237.824 0,00

OUTROs 856.343 716.207 19,57

TOTAl 24.109.288 14.251.182 69,17

Fonte: siafi.
O BCB, apesar de ser responsável por 55,7% dos valores inscritos em Dívida 
Ativa não Tributária, constitui o ajuste para perdas de mesmo montante, 
de modo que o valor líquido desse crédito passa a ser nulo. 

nota 08 - Demais Créditos e valores

A tabela a seguir apresenta a composição dos “Demais Créditos e valores”, 
com destaque para a concentração do valor a curto prazo (62,3%).

DEMAIs CRéDITOs E vAlOREs – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

  31/12/2017 31/12/2016 AH(%) Av(%)

DEMAIs CRéDITOs E vAlOREs A CURTO PRAZO 50.548.379 191.000.043 (73,53) 62,31

DEMAIs CRéDITOs E vAlOREs A lOnGO PRAZO 30.577.454 29.283.586 4,42 37,69

TOTAl 81.125.833 220.283.629 (63,17) 100,00

Fonte: siafi.

a) Demais Créditos e valores a Curto Prazo

O subgrupo “Demais Créditos e valores a Curto Prazo” apresentou uma redução de R$ 140,4 bilhões em comparação ao exercício anterior, conforme de-
talhamento apresentado na tabela a seguir.
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DEMAIs CRéDITOs E vAlOREs A CURTO PRAZO – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

  31/12/2017 31/12/2016 AH(%)

DEPÓsITOs REsTITUívEIs E vAlOREs vInCUlADOs 17.072.713 20.332.032 (16,03)

ADIAnTAMEnTOs COnCEDIDOs A PEssOAl E TERCEIROs 12.075.979 146.976.096 (91,78)

CRéDITOs POR DAnOs AO PATRIMônIO 2.735.351 22.123.579 (87,64)

OUTROs 23.841.297 5.973.070 299,15

sUBTOTAl 55.725.341 195.404.778 (71,48)

AJUsTE PARA PERDAs (5.176.962) (4.404.735) 17,53

TOTAl 50.548.379 191.000.043 (73,53)

Fonte: siafi.

a.1) Adiantamentos Concedidos a Pessoal e Terceiros

A variação de 91,78% da rubrica “Adiantamentos Concedidos a Pessoal e Terceiros a Curto Prazo” ocorreu, principalmente, pela baixa do saldo de “Adian-
tamentos de Transferências voluntárias”, conforme evidenciado na tabela abaixo: 

ADIAnTAMEnTOs COnCEDIDOs A PEssOAl E TERCEIROs A CURTO PRAZO – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

ADIAnTAMEnTOs COnCEDIDOs A PEssOAl 4.556.188 7.760.265 (41,29)

ADIAnTAMEnTOs COnCEDIDOs A EsTADOs E MUnICíPIOs 4.238.037 4.238.037 -

sUPRIMEnTO DE FUnDOs 4.236 8.800 (51,86)

ADIAnTAMEnTOs DE TRAnsFERÊnCIAs vOlUnTáRIAs - 131.770.108 (100,00)

OUTROs 3.277.518 3.198.886 2,46 

TOTAl 12.075.979 146.976.096 (91,78)

Fonte: siafi.

a.1.1) Adiantamentos de Transferências voluntárias

Motivada pelo Acórdão nº 1.320/2017-TCU-Plenário, a Coordenação-Geral 
de Contabilidade da União (CCOnT/sTn) efetuou um estudo sobre o trata-
mento contábil dado até então em relação aos recursos financeiros repas-
sados em razão das transferências voluntárias. 

Como resultado desse estudo, no 3º trimestre de 2017, a União efetuou 
a baixa do seu saldo de “Adiantamento de Transferências voluntárias”, no 
montante de R$ 131,2 bilhões, em contrapartida de Ajustes de Exercícios 
Anteriores, no Patrimônio líquido, pelo novo entendimento de que tal 
montante não atende a todos os critérios contábeis para reconhecimento 
como ativo, pelas razões mais bem descritas nos parágrafos seguintes.

Até então, o repasse de recursos pelos órgãos e entidades federais em 
razão de transferências voluntárias era reconhecido como Adiantamento 
de Transferências voluntárias, no Ativo Circulante, com a finalidade de 
manter o controle dos adiantamentos de recursos financeiros decorrentes 
de transferências voluntárias formalizadas por convênios e instrumentos 
congêneres. 

A realização desse ativo se dava, principalmente, pela apropriação ao 
resultado, como variação patrimonial diminutiva, após a aprovação das 
prestações de contas dos valores anteriormente repassados; poderia 
também realizar-se pela devolução dos valores adiantados; ou ainda pela 
transferência para o ativo imobilizado; dentre outros motivos.

Desse modo, quando recebidos os recursos pactuados por meio de trans-
ferências voluntárias, o convenente deve aplicá-los na consecução do ob-
jetivo comum almejado pelas partes. 

Cumprida esta obrigação por parte do convenente, compete à entidade 
concedente analisar a prestação de contas apresentada e decidir sobre a 
regularidade da aplicação dos recursos transferidos anteriormente ao con-
venente, conforme preconizam os art. 63 e 64 da Portaria Interministerial 
MP/MF/CGU nº 424/2016. 

A aprovação sem ressalvas e a aprovação com ressalvas das contas apre-
sentadas ensejam a decisão pela regularidade na aplicação dos recursos 
transferidos, fato que motiva a baixa dos adiantamentos anteriormente 
registrados, tendo como contrapartida o reconhecimento de outro ativo, 
como bens destinados ao uso classificados no “Imobilizado”, ou de uma 
variação patrimonial diminutiva.

A análise da CCOnT/sTn sobre o novo critério para reconhecimento de ati-
vo referente a repasses de recursos em razão de transferências voluntárias 
baseou-se em conceitos e definições trazidos pelo MCAsP, corroborados 
pelas normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao setor Público. 

Concluiu-se que os órgãos e as entidades federais devem reconhecer os 
repasses oriundos de transferências voluntárias diretamente como va-
riações patrimoniais diminutivas, deixando de registrar valores no ativo 
como adiantamentos de transferências voluntárias. quando houver re-
jeição da prestação de contas, com a determinação da instauração de 
Tomada de Contas Especial (TCE), se a TCE for julgada irregular e imputar 
débito a favor da União, aí sim esse recurso a receber será reconhecido no 
ativo do Balanço Patrimonial da União.

no mais, enquanto os valores apurados em TCE não forem julgados pelo 
TCU, o seu registro contábil se dará apenas em contas de controle, ten-
do em vista que o reconhecimento do respectivo ativo dependerá de um 
evento futuro e incerto, ou seja, o julgamento pelo referido Tribunal.

a.1.2) Adiantamentos Concedidos a Pessoal

Do saldo de adiantamentos concedidos a pessoal, 70% são referentes a 
adiantamento de 13º salário (R$ 3,2 bilhões), e 24% referem se a adianta-
mento de férias (R$1,1 bilhão). 

O saldo de adiantamentos de 13º salário deve representar os adiantamen-
tos referentes ao exercício de 2018, o que se aplica especialmente aos ór-
gãos do Poder Executivo, que apropriam pagamentos de abono constitu-
cional de férias e adiantamentos de 13º salário em dezembro.  Observa-se 
inicialmente que houve redução de 48,5% no saldo de adiantamento de 
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13º salário de 2016 para 2017. Tal redução se deveu especialmente à baixa 
ocorrida no Ministério da Defesa. Em março de 2017, o referido órgão rea-
lizou R$ 3,6 bilhões de adiantamento de 13º salário.

O saldo de adiantamento de férias teve um decréscimo de 16,48% em re-
lação a 2016. Conforme orientações do Órgão Central de Contabilidade 
da União, a conta de adiantamento de férias tem saldo incorporado no 
pagamento do abono constitucional de férias e deverá ser baixada, no fi-
nal do exercício, contra o saldo de férias a pagar, do passivo circulante. no 
entanto, pelo saldo apresentado, pode se observar que alguns órgãos não 
estão efetuando o procedimento.

sobre os saldos das contas patrimoniais de férias, é importante observar 
que tanto os valores de adiantamento quanto o passivo de férias a pagar 
levam em consideração apenas o abono constitucional de férias, sem con-
siderar a remuneração no período de férias, que, por sua vez, está incorpo-
rada em variações patrimoniais diminutivas e passivo de salários. 

Durante o exercício de 2017, a sTn/MF e o Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão trabalharam na construção de solução tec-
nológica no sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos 
(siape), para apuração dos valores relativos à remuneração no período de 
férias, a qual estará disponível a partir de 2018. nesta nova rotina, a remu-
neração no período de férias será considerada tanto na composição do 
passivo de férias a pagar quanto no adiantamento de férias.

a.2) Créditos por Danos ao Patrimônio

no 3º trimestre de 2017, a União também efetuou a baixa do seu saldo de 
Créditos por Danos ao Patrimônio, no montante de R$ 22,6 bilhões, em 
contrapartida de “Ajustes de Exercícios Anteriores”, no Patrimônio líquido, 
pelo novo entendimento de que tal montante não atende a todos os cri-
térios contábeis para reconhecimento como ativo, explicando, portanto, 
a redução de 87,64% do seu saldo em relação ao exercício de 2016. Os 
Créditos por Danos ao Patrimônio abrigam valores no curto prazo, prove-
nientes de direitos oriundos de danos ao patrimônio apurados em proces-
sos administrativos.

sob o ponto de vista contábil, apenas a decisão definitiva do TCU consti-
tui o crédito pela entidade pública, uma vez que a dívida é caracterizada 
como líquida e certa e, ainda, produz o meio necessário para a satisfação 
deste crédito, uma vez que a decisão proferida tem eficácia de título exe-
cutivo. Assim, considerando que a elaboração e a divulgação da informa-
ção contábil têm por objetivo fornecer informações úteis sobre a entidade 

do setor Público para a prestação de contas, responsabilização e tomada 
de decisão, segundo prevê o item 2.1 da nBC TsP Estrutura Conceitual, de-
finiu-se que as informações constantes no Relatório do Tomador de Contas 
fossem registradas apenas em contas de controle. O registro desses atos 
em contas de controle tem por objetivo evidenciar valores e situações que 
podem vir a afetar o patrimônio, mas que não o afetam imediatamente 
pelo fato desses valores dependerem de decisões futuras, haja vista o jul-
gamento das contas pelo TCU.

Dessa forma, o reconhecimento de eventuais ativos deve se dar apenas 
quando da publicação, no Diário Oficial da União, do acórdão contendo 
a decisão definitiva que julgou irregular as contas do responsável, impon-
do-lhe o débito correspondente, momento em que a dívida se torna líqui-
da e certa e confere eficácia de título executivo.

Por fim, com vistas a produzir informações contábeis fidedignas, conso-
antes à definição de ativo trazida pela 7ª edição do MCAsP e pela nBC 
TsP Estrutura Conceitual, e evitar a superavaliação do ativo no Balanço 
Patrimonial consolidado da União, efetuou-se o desreconhecimen-
to de todo o valor reconhecido como ativo, em “Créditos por Danos ao 
Patrimônio”, e que não tenha sido objeto de julgamento pelo TCU, caben-
do às unidades gestoras reconstituírem os créditos existentes e constituí-
rem os novos, com base nas decisões definitivas proferidas pelo TCU.

Maiores detalhes sobre o desreconhecimento dos Adiantamentos de 
Transferências voluntárias e os Créditos por Danos ao Patrimônio podem 
ser conferidos na nota “Principais Mudanças de Práticas e Procedimentos 
Contábeis”.

a.3) Outros

A rubrica “Outros”, em 2017, é composta por um valor de R$ 14,7 bilhões 
referente ao “Resultado Positivo do BCB – Custo de Reservas” referente ao 
segundo semestre de 2017. O valor se trata de resultado estimado, uma 
vez que as demonstrações financeiras do BCB relativas ao segundo semes-
tre de 2017 ainda não foram apreciadas pelo Conselho Monetário nacional 
(CMn). Para mais informações, sugere-se a leitura da nota “Resultado do 
Banco Central do Brasil”.

b) Demais Créditos e valores a longo Prazo

A tabela abaixo apresenta o detalhamento do título “Demais Créditos e 
valores a longo Prazo”, dando-se destaque, a seguir, aos itens mais repre-
sentativos. 

DEMAIs CRéDITOs E vAlOREs A lOnGO PRAZO – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

ADIAnTAMEnTO PARA FUTURO AUMEnTO DE CAPITAl 12.840.747 13.860.693 (7,36)

ADIAnTAMEnTO PARA FUTURO AUMEnTO DE CAPITAl – CORREçãO 278.830 278.830 0,00

CRéDITOs A RECEBER – FAlTA/IRREG.COMPROvAçãO TCE 860.891 493.187 74,56

CRéDITOs A RECEBER – REGUlARIZAçãO FUnDIáRIA 7.827.277 7.827.894 (0,01)

CRéDITOs PARCElADOs 479.216 443.704 8,00

CRéDITOs POR InFRAçõEs lEGAIs/COnTRATUAIs 10.586.359 5.030.979 110,42

CRéDITOs RECEBER PEnDEnTEs DECIsãO JUDICIAl 496.267 489.474 1,39

DEPÓsITO EFETUADO PARA InTERPOsIçãO DE RECURsOs 888.921 812.266 9,44

DEPÓsITOs JUDICIAIs EFETUADOs 386.495 407.209 (5,09)

PRÊMIOs DE sEGUROs A RECEBER 1.399.443 1.998.990 (29,99)

OUTROs 3.456.907 1.762.316 96,16

AJUsTE PARA PERDAs – CRéDITOs ADMInIsTRATIvOs (4.220) (24.092) (82,49)

AJUsTE PARA PERDAs – CRéDITOs APURADOs EM TCE (54.062) (128.742) (58,01)

AJUsTE PARA PERDAs – OUTROs CRéDITOs (8.865.617) (3.969.121) 123,36

TOTAl 30.577.454 29.283.586 4,42

Fonte siafi.



CA
Pí

TU
lO

 Iv
 - 

BA
lA

n
çO

 G
ER

A
l 

D
A

 U
n

Iã
O

PREsTAçãO DE COnTAs DO PREsIDEnTE DA REPúBlICA - ExERCíCIO DE 2017

279

b.1) Adiantamento para Futuro Aumento de Capital

Em relação ao “Adiantamento para Futuro Aumento de Capital” (Afac), houve uma redução de 5,69% do montante comparado ao exercício anterior. Con-
siderando todos os ativos existentes relacionados ao Afac, a tabela a seguir apresenta a composição dos saldos.

ADIAnTAMEnTO PARA FUTURO AUMEnTO DE CAPITAl – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

ATIvO REAlIZávEl A lOnGO PRAZO – DEMAIs CRéDITOs E vAlOREs 13.119.578 14.139.523 (7,21)

     ADIAnTAMEnTO PARA FUTURO AUMEnTO DE CAPITAl 12.840.747 13.860.693 (7,36)

     ADIAnTAMEnTO PARA FUTURO AUMEnTO DE CAPITAl - CORREçãO 278.830 278.830 -

InvEsTIMEnTOs – PARTICIPAçõEs PERMAnEnTEs 215.000 - -

     ADIAnTAMEnTO PARA FUTURO AUMEnTO DE CAPITAl 215.000 - -

TOTAl 13.334.577 14.139.523 (5,69)

Fonte siafi.

b.2) Créditos por Infrações legais/Contratuais

O aumento no item “Créditos por Infrações legais e Contratuais” teve sua 
principal variação nos ajustes efetuados pela RFB, referente às atualiza-
ções dos créditos tributários a receber. Em geral, as variações positivas 
nos créditos tributários se devem aos registros de entradas (por exemplo, 
lançamentos ocorridos por homologação ou de ofício) superiores às saí-
das (por exemplo, pagamentos efetuados por parte dos contribuintes) no 
estoque de créditos administrados pela RFB.

b.3) Ajuste para Perdas – Outros Créditos

O Ajuste para Perdas – Outros Créditos refere-se, em 97%, ao ajuste para 
perdas prováveis referentes aos créditos tributários. O Grupo de Trabalho 
instituído pela Portaria GMF nº 571/2015 definiu novos critérios e metodo-
logias para o reconhecimento de ativos de créditos tributários e a contabi-
lização do respectivo ajuste para perdas. As notas “Principais Mudanças de 
Práticas e Procedimentos Contábeis”, e “Créditos a Receber” apresentam 
mais detalhes sobre a metodologia de apuração do ajuste para perdas.

b.4) Créditos a Receber – Regularização Fundiária

Em relação aos créditos a receber referentes à regularização fundiária, 
esclarece-se que o Instituto nacional de Colonização e Reforma Agrária 
(Incra) e a secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário (sead) da Casa Civil são responsáveis por esses registros. Ao Incra, 
compete o registro dos imóveis adquiridos para fins de reforma agrária e 
sua destinação (baixa patrimonial), bem como promover a arrecadação e 
a cobrança dos valores pagos pelos parceleiros.

O Mcasp prevê que os direitos, os títulos de crédito e as obrigações pós-
fixadas são ajustados considerando-se todos os encargos incorridos até 
a data de encerramento do balanço. Os encargos financeiros e os ajustes 
apurados devem ser contabilizados em contas de resultado. Porém, o sal-
do desses créditos a receber provenientes de regularização fundiária não 
vem sendo atualizado nos últimos anos.

no que se refere ao Incra, faz-se necessário que a autarquia desenvolva 
um sistema integrado para controle da evolução patrimonial dos imóveis 
adquiridos para fins de reforma agrária e regularização fundiária até a sua 
efetiva titulação e pagamento pelos parceleiros/posseiros dos valores de-
vidos à União. Para tanto, segundo a autarquia, encontra-se em desenvol-
vimento o sistema nacional de Titulação, capaz de suprir todas as neces-
sidades e questões fundiárias afetas ao órgão, cujo prazo para entrada em 
produção ainda não é possível precisar.

O Incra consignou que a aferição adequada dos saldos exatos desses cré-
ditos é bastante complexa. A autarquia esclareceu também que, apesar 
dos avanços obtidos nos últimos anos, a cobrança dos títulos ainda é rea-
lizada por meio de GRU simples. 

à subsecretaria de Regularização Fundiária na Amazônia legal (serfal/
sead) compete o registro dos títulos oriundos da regularização fundiária 
na Amazônia legal. A legislação aplicável – leis nº 8.629/93 e 11.952/2009 
– prevê a incidência de encargos financeiros sobre esses direitos, respecti-
vamente IGP-DI e os mesmos encargos financeiros adotados para o crédi-
to rural oficial. Assim, deveriam ter sido reconhecidos, ao longo dos anos, 
encargos financeiros a receber do saldo registrado desses créditos.

Considerando a complexidade do tema, há uma agenda conjunta entre 
sTn, secretaria do Patrimônio da União (sPU/MP), Incra e serfal para discu-
tir os temas referentes a imóveis e créditos da reforma agrária, em especial 
a questão da contabilização dos imóveis destinados à reforma agrária e 
regularização fundiária. 

nota 09 - Investimentos

Os investimentos da União são reunidos em três grandes grupos: (i) parti-
cipações permanentes; (ii) propriedades para investimento; e (iii) demais 
investimentos permanentes. na tabela a seguir, é apresentada a composi-
ção do item Investimentos, para 31/12/2017 e 31/12/2016.

InvEsTIMEnTOs – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

  31/12/2017 31/12/2016 AH(%)

PARTICIPAçõEs PERMAnEnTEs 307.856.253 298.523.420 3,13

PROPRIEDADEs PARA InvEsTIMEnTO 1.508.328 144.291 945,34

DEMAIs InvEsTIMEnTOs PERMAnEnTEs 2.006 3.115.168 (99,94)

TOTAl 309.366.587 301.782.879 2,51

Fonte: siafi.

Participações Permanentes

As participações permanentes representam os investimentos realizados 
em empresas, consórcios públicos e fundos. quando há influência signifi-
cativa, são mensurados e avaliados pelo método da equivalência patrimo-
nial. quando não há influência significativa, são mensurados e avaliados 
pelo método de custo, sendo reconhecidas as perdas prováveis apuradas 
em avaliações periódicas.

Do total das participações societárias da União, cerca de 98,36% são geri-
das pela Coordenação Geral de Participações societárias (Copar/sTn/MF), 
englobando empresas públicas, fundos e organismos internacionais. A 
seguir, a composição do saldo de Investimentos do Ministério da Fazenda:
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PARTICIPAçõEs PERMAnEnTEs – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

PARTICIPAçõEs EM EMPREsAs – MEP 252.142.414 238.971.697 5,51

PARTICIPAçõEs EM FUnDOs – MEP 40.056.445 46.051.843 (13,02)

PARTICIPAçõEs EM EMPREsAs (CUsTOs) 524.749 524.749 -

PARTICIPAçõEs EM FUnDOs (CUsTOs) 7 7 -

PARTICIPAçõEs EM ORGAnIsMOs InTERnACIOnAIs 9.862.192 8.590.585 14,80

ADIAnTAMEnTO PARA FUTURO AUMEnTO DE CAPITAl (AFAC) 215.000 - -

TOTAl MF 302.800.808 294.138.881 2,94

OUTROs 5.055.446 4.384.539 15,30

TOTAl PARTICIPAçõEs PERMAnEnTEs 307.856.253 298.523.420 3,13

Fonte: siafi.

Observa-se que houve um aumento de 5,51% no saldo de “Participação 
em Empresas – MEP”. Essa variação foi influenciada principalmente pelas 
seguintes empresas: 

•	 BnDEs (variação positiva de R$ 8,7 bilhões); 
•	 Caixa (variação positiva de R$ 3,4 bilhões); 
•	 Banco do Brasil (variação positiva de R$ 2,2 bilhões); 
•	 Eletrobras (variação negativa de R$ 1,8 bilhão); e 
•	 Casa da Moeda (variação negativa de R$ 2,1 bilhões).

vale ressaltar que, uma vez que os resultados dos exercícios das empresas 
controladas são publicados posteriormente ao encerramento do exercício 
no siafi, não é possível o registro integral dos resultados da equivalência 
patrimonial até a data das demonstrações contábeis por parte do órgão 
controlador (sTn/Copar).

Em consonância com o Acórdão nº 269/2014-TCU-Plenário, que recomen-
da a divulgação do valor das participações societárias em 31 de dezem-
bro, de modo que o usuário do Balanço Patrimonial possa compreender 
os efeitos da defasagem entre a data do Balanço Geral da União e as datas 
das demonstrações das empresas participadas, a Copar realizou esforços 
no sentido de proceder o registro de equivalência de todas as empresas 
estatais com base em setembro de cada ano. 

nesse sentido, em termos de valor de participação, a maior parte do saldo 
das empresas avaliadas pelo método de equivalência patrimonial foi regis-
trado com posição de 30/09/2017.

As principais participações da União em empresas, dependentes ou não 
dependentes, geridas pelo Ministério da Fazenda, estão demonstradas no 
gráfico a seguir:

PARTICIPAçõEs PERMAnEnTEs DA UnIãO
R$ BIlHõEs

Fonte: siafi.

Para mais informações, recomenda-se a leitura das notas “Resultado Positivo de Participações”, “Resultado negativo de Participações” e “Partes Relacio-
nadas”.

Propriedades para Investimento

As propriedades para investimento compreendem os bens imóveis mantidos com fins de renda e/ou ganho de capital, que não são usados nas operações 
e que não serão vendidos em curto prazo. As entidades que compõem a União têm utilizado dois critérios para mensuração e avaliação desses bens: (i) 
valor justo; e (ii) custo depreciado.
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PROPRIEDADEs PARA InvEsTIMEnTO – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

FUnDO DO REGIME GERAl DA PREvIDÊnCIA sOCIAl (FRGPs) 1.506.450 - -

InDúsTRIAs nUClEAREs DO BRAsIl s/A (InB) 1.560 139.369 (98,88)

COMPAnHIA nACIOnAl DE ABAsTECIMEnTO (COnAB) - 4.605 (100,00)

InDUsTRIA DE MATERIAl BélICO DO BRAsIl (IMBEl) 300 300 - 

MInIsTéRIO DA JUsTIçA 18 18 - 

TOTAl 1.508.328 144.291 945,34

Fonte: siafi.

O montante relativo a Propriedades para Investimento teve um aumento de 945,34% comparando-se 2016 a 2017, impactado pelos seguintes fatos:

•	Reclassificação para Imóveis não destinados a uso do Fundo do Regime Geral da Previdência social, no valor de R$ 1,5 bilhão, em consonância com o 
inciso I, §1º do art. 68 da lC nº 101/2000 e a nBC TsP 06 – Propriedade para Investimento;

•	Reclassificação de Imóvel nas Indústrias nucleares do Brasil s/A, em virtude do estorno do lançamento conforme item 8 do CPC 28 mantido para fins 
de valorização do capital e avaliado pelo valor justo conforme CPC 26; e

•	variação negativa de 100% na Companhia nacional de Abastecimento (Conab) devido a baixas de Propriedades para Investimento com registro em 
Bens de Uso Especial não Registrados no sPIUnet.

Demais Investimentos Permanentes

Os demais investimentos permanentes são apresentados na tabela a seguir.

DEMAIs InvEsTIMEnTOs PERMAnEnTEs – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

TíTUlOs E vAlOREs MOBIlIáRIOs PERMAnEnTEs 2.006                    
1.995 0,54 

BEns MÓvEIs nãO DEsTInADOs A UsO - 625 (100,00)

COTAs DO FFIE InTEGRAlIZADAs – FsB - 3.112.547 (100,00)

TOTAl 2.006 3.115.168 (99,94)

Fonte: siafi.

A variação negativa de 99,94% no grupo se deve principalmente à redução de 100% relativa ao saldo das cotas do Fundo Fiscal de Investimentos e Esta-
bilização (FFIE), que foi reclassificado como Investimentos e Aplicações Temporárias a longo Prazo. O valor desse investimento é atualizado mensalmente 
pelo valor das cotas, conforme o demonstrativo da BB Gestão de Recursos – Distribuidora de Títulos e valores Mobiliários s/A (BB DTvM), constante da 
tabela abaixo.

nota 10 - Imobilizado

O Imobilizado da União está segregado em dois grupos: (i) bens móveis; e (ii) bens imóveis. na tabela a seguir, é apresentada a sua composição.

IMOBIlIZADO – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

BEns MÓvEIs 92.792.642 88.399.348 4,97

(+) vAlOR BRUTO COnTáBIl 109.949.343 103.161.949 6,58

(-) DEPRECIAçãO/AMORTIZAçãO/ExAUsTãO ACUMUlADA (16.907.995) (14.555.066) 16,17

(-) REDUçãO AO vAlOR RECUPERávEl (248.706) (207.535) 19,84

BEns IMÓvEIs 1.049.920.205 839.093.621 25,13

(+) vAlOR BRUTO COnTáBIl 1.054.216.281 841.814.115 25,23

(-) DEPRECIAçãO/AMORTIZAçãO/ExAUsTãO ACUMUlADA (4.296.076) (2.720.494) 57,92

TOTAl 1.142.712.847 927.492.969 23,20

Fonte: siafi.
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a) Bens Móveis

Os Bens Móveis da União em 31/12/2017 totalizavam R$ 92,7 bilhões e estão distribuídos em várias contas contábeis, conforme detalhado na tabela a 
seguir.

BEns MÓvEIs – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

MáqUInAs, APARElHOs, EqUIPAMEnTOs E FERRAMEnTAs 21.564.837 20.400.829 5,71

BEns DE InFORMáTICA 12.491.853 11.713.094 6,65

MÓvEIs E UTEnsílIOs 7.102.803 6.841.207 3,82

MATERIAl CUlTURAl, EDUCACIOnAl E DE COMUnICAçãO 2.645.681 2.499.024 5,87

vEíCUlOs 25.026.179 24.079.707 3,93

PEçAs E COnJUnTOs DE REPOsIçãO 474 325 45,66

BEns MÓvEIs EM AnDAMEnTO 28.234.804 25.596.946 10,31

BEns MÓvEIs EM AlMOxARIFADO 4.803.861 4.537.417 5,87

ARMAMEnTOs 1.269.262 1.235.619 2,72

sEMOvEnTEs E EqUIPAMEnTOs DE MOnTARIA 33.953 35.847 (5,28)

OUTROs 6.775.635 6.221.935 8,90

DEPRECIAçãO/AMORTIZAçãO ACUMUlADA (16.907.995) (14.555.066) 16,17

REDUçãO AO vAlOR RECUPERávEl (248.706) (207.535) 19,84

TOTAl 92.792.642 88.399.348 4,97

Fonte: siafi.

Em 31/12/2017, verifica-se uma elevação dos saldos de bens móveis no 
âmbito da União de aproximadamente R$ 4,4 bilhões, representando uma 
variação positiva de aproximadamente 4,97% em relação a 31/12/2016.

no primeiro trimestre de 2017, percebeu-se uma diminuição referente à 
baixa de bens móveis realizadas pelo Ministério da saúde, especificamen-
te pelo Departamento de logística em saúde (DlOG).

segundo informações extraídas do siafi, naquele trimestre tal baixa foi re-
alizada em janeiro de 2017 pelo valor de R$ 1,2 bilhão, referindo-se a regis-
tros indevidos realizados em atendimento a projetos de políticas públicas 
do Governo Federal, conforme nota Técnica nº 003/2016/DIPAs/CGMAP/
sAA/sE/ME, de 14 de dezembro de 2016. 

Porém, a partir do segundo trimestre, percebe-se na verdade uma evolu-
ção do título Bens Móveis, ocasionada principalmente pela aquisição de 
bens pelo Ministério da Defesa, no valor aproximado de R$ 5,8 bilhões, 
ponderados demais acréscimos e decréscimos aferidos em outros órgãos. 

Cumpre salientar a evolução dos saldos de bens móveis em andamento, 
da ordem de R$ 2,6 bilhões, sendo o Ministério da Defesa, por meio dos 
Comandos da Aeronáutica e da Marinha, responsável por cerca de R$ 1,3 
bilhão da referida variação.

Os bens móveis estão distribuídos por Órgão superior – Ministérios, con-
forme demonstrado na figura a seguir.

BEns MÓvEIs – POR ÓRGãO sUPERIOR

Fonte: siafi.
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Ministério da Defesa

Dos Bens Móveis da União, cerca de 66% estão registrados no Ministério da Defesa. A tabela a seguir detalha os valores por itens contábeis, sendo que a 
conta Bens Móveis em Andamento é a mais relevante, semelhantemente ao exercício de 2016. Desse item, pode-se destacar que a maior parte é do Co-
mando da Marinha, com o valor de R$ 16,5 bilhões, sendo que R$ 13,3 bilhões estão registrados na Coordenação-Geral do Programa de Desenvolvimento 
do submarino com Propulsão nuclear. 

BEns MÓvEIs – MInIsTéRIO DA DEFEsA
R$ MIlHAREs

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

MáqUInAs, APARElHOs, EqUIPAMEnTOs E FERRAMEnTAs 7.509.020 7.526.272 (0,23)

BEns DE InFORMáTICA 1.179.546 1.134.245 3,99

MÓvEIs E UTEnsílIOs 1.277.854 1.364.901 (6,38)

MATERIAl CUlTURAl, EDUCACIOnAl E DE COMUnICAçãO 317.574 259.812 22,23

vEíCUlOs 19.416.495 18.428.745 5,36

PEçAs E COnJUnTOs DE REPOsIçãO 147 1 14445,19

BEns MÓvEIs EM AnDAMEnTO 27.093.275 24.020.422 12,79

BEns MÓvEIs EM AlMOxARIFADO 4.345.280 3.987.733 8,97

ARMAMEnTOs 1.118.929 1.100.008 1,72

sEMOvEnTEs E EqUIPAMEnTOs DE MOnTARIA 13.680 15.231 (10,19)

OUTROs 3.900.127 2.487.733 56,77

DEPRECIAçãO/AMORTIZAçãO ACUMUlADA (4.537.142) (4.017.520) 12,93

REDUçãO AO vAlOR RECUPERávEl (174.898) (150.127) 16,50

TOTAl 61.459.885 56.157.458 9,44

Fonte: siafi.

b) Bens Imóveis

Os Bens Imóveis da União em 31/12/2017 totalizavam R$ 1,050 trilhão e estão distribuídos em várias contas contábeis, conforme demonstrado na tabela 
a seguir.

BEns IMÓvEIs – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

BEns DE UsO EsPECIAl 557.964.256 491.378.021 13,55

BEns DOMInICAIs 214.972.271 66.661.399 222,48

BEns DE UsO COMUM DO POvO 215.790.755 223.396.999 (3,40)

BEns IMÓvEIs EM AnDAMEnTO 56.873.978 52.197.097 8,96

BEnFEITORIAs EM PROPRIEDADE DE TERCEIROs 869.025 875.583 (0,75)

InsTAlAçõEs 5.136.924 4.776.351 7,55

OUTROs 2.609.073 2.528.665 3,18

DEPRECIAçãO/AMORTIZAçãO ACUMUlADA (4.296.076) (2.720.494) 57,92

TOTAl 1.049.920.205 839.093.621 25,13

Fonte: siafi.

De acordo com a tabela anterior, os bens de uso especial correspondem a 53,14% de todos os bens imóveis reconhecidos contabilmente no Balanço 
Patrimonial da União, perfazendo o montante de R$ 557,9 bilhões, em 31/12/2017, a valores brutos.

Em relação à variação de 222,48% referente aos bens dominicais, isto se deve à incorporação realizada pela subsecretaria Extraordinária de Regularização 
Fundiária da Amazônia legal (serfal), no valor de R$ 145,5 bilhões, em 2017.

Em síntese, os bens de uso especial mais relevantes na composição do patrimônio imobiliário federal são constituídos de fazendas, parques, reservas, ter-
renos, glebas, aquartelamentos, imóveis de uso educacional, edifícios, complexos, fábricas, usinas, imóveis residenciais e comerciais, aeroportos, estações 
e aeródromos, conforme abaixo mostrado.
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BEns DE UsO EsPECIAl – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

  31/12/2017 31/12/2016 AH(%)

FAZEnDAs, PARqUEs E REsERvAs 159.764.124 131.692.569 21,32

TERREnOs, GlEBAs 135.157.432 111.163.460 21,58

AqUARTElAMEnTOs 103.231.506 101.254.862 1,95

IMÓvEIs DE UsO EDUCACIOnAl 34.296.467 31.215.612 9,87

EDIFíCIOs 25.825.794 23.971.165 7,74

COMPlExOs, FáBRICAs E UsInAs 25.305.616 23.669.194 6,91

IMÓvEIs REsIDEnCIAIs E COMERCIAIs 23.364.041 19.537.878 19,58

AEROPORTOs, EsTAçõEs E AERÓDROMOs 21.000.647 18.665.727 12,51

OUTROs 30.018.629 30.207.553 (0,63)

TOTAl 557.964.256 491.378.021 13,55

Fonte: siafi.

Os bens imóveis estão distribuídos por Órgão superior de acordo com a figura a seguir.

BEns IMÓvEIs – POR ÓRGãO sUPERIOR 

Fonte: siafi.

Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil

Dos Bens Imóveis, cerca de 22,37% correspondem aos bens imóveis do 
Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil, avaliados em R$ 234,8 
bilhões.

Em 31/12/2016 os bens imóveis do Ministério em tela montavam o valor 
de R$ 240,6 bilhões, demonstrando um decréscimo de aproximadamente 
R$ 5,8 bilhões até 31/12/2017.

Dos bens imóveis reconhecidos contabilmente pelo referido Ministério, 
destacam-se as estradas e rodovias federais registradas pelo Dnit, as quais 
são caracterizadas como bens de uso comum do povo.

Tais bens correspondem a R$ 215,8 bilhões em 31/12/2017, ou seja, cerca 
de 91,88% de todo o patrimônio imobiliário reconhecido contabilmente 
pelo Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil. Contudo, estes 
bens totalizavam R$ 223,4 bilhões em 31/12/2016, o que representa um 
decréscimo de R$ 7,6 bilhões,  o que deve-se, ponderados os acréscimos 
em diversos bens, à redução do valor patrimonial das rodovias federais, 
lançado pelo Dnit com o valor de R$ 13,1 bilhões. 

Portanto, a despeito do aumento dos valores referentes aos Bens de Uso 
Especial e Obras em Andamento, a redução do valor das referidas estra-
das explica o decréscimo no valor dos imóveis alocados ao Ministério dos 
Transportes. quanto à variação de 236,38% referente aos bens de uso es-
pecial do Dnit, esta foi decorrente, principalmente, da reavaliação e regis-
tro de imóveis de uso especial no sPIUnet e da transferência de imóveis de 
uso especial da sPU para o Dnit, efetuada também no sPIUnet. 

Por rodovias federais entende-se as vias rurais pavimentadas, e por estra-
das, as vias rurais não pavimentadas, conforme define o Anexo I do atual 
Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela lei nº 9.503/97.

Tangente aos critérios de mensuração das rodovias e estradas federais, 
esclarece-se que, dos valores evidenciados, o Dnit adotou como critério 
o valor necessário à construção de uma rodovia nova, ponderando-se as 
condições em que determinados trechos rodoviários se encontravam no 
exercício a que se refere as demonstrações contábeis, os quais necessitam 
de outros gastos com o intuito de colocá-los em condições ideais de uso.
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Tal metodologia também é denominada de Custo Médio Gerencial. nos casos de vias não pavimentadas, ou seja, estradas, o critério adotado foi o de se 
utilizar como parâmetro os valores necessários à manutenção dos trechos rodoviários, como serviços de terraplanagem, dentre outros.

Registra-se, ainda, que o Dnit não vem realizando o reconhecimento e a mensuração dos ativos de infraestrutura referentes às ferrovias e hidrovias sob 
sua jurisdição, constituídas de vias navegáveis, inclusive eclusas ou outros dispositivos de transposição hidroviária de níveis, ferrovias federais, bem como 
suas instalações.

na tabela a seguir é demonstrada a composição do patrimônio imobiliário reconhecido contabilmente pelo Ministério dos Transportes, Portos e Aviação 
Civil e cometido às entidades a ele subordinado. 

BEns IMÓvEIs – MInIsTéRIO DOs TRAnsPORTEs, PORTOs E AvIAçãO CIvIl
R$ MIlHAREs

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

vAlEC EnGEnHARIA, COnsTRUçõEs E FERROvIAs s/A (vAlEC) 382.861 379.187 0,97

MInIsTéRIO DOs TRAnsPORTEs, PORTOs E AvIAçãO CIvIl 53.890 28.980 85,96

DEPARTAMEnTO nACIOnAl DE InFRAEsTRUTURA DE TRAnsPORTEs (DnIT) 367.392 109.219 236,38

DEPARTAMEnTO DO FUnDO DA MARInHA MERCAnTE 6.601 32.184 (79,49)

AGÊnCIA nACIOnAl DE AvIAçãO CIvIl (AnAC) 4.004 0

TOTAl BEns DE UsO EsPECIAl 814.748 549.570 48,25

DEPARTAMEnTO nACIOnAl DE InFRAEsTRUTURA DE TRAnsPORTEs (DnIT) 215.790.185 223.396.380 (3,40)

TOTAl BEns DE UsO COMUM DO POvO 215.790.185 223.396.380 (3,40)

vAlEC EnGEnHARIA, COnsTRUçõEs E FERROvIAs s/A (vAlEC) 15.705.741 15.072.319 4,20

MInIsTéRIO DOs TRAnsPORTEs, PORTOs E AvIAçãO CIvIl 618.199 0

AGÊnCIA nACIOnAl DE TRAnsPORTEs TERREsTREs (AnTT) 485.724 485.724 0,00

DEPARTAMEnTO nACIOnAl DE InFRAEsTRUTURA DE TRAnsPORTEs (DnIT) 1.374.360 1.002.319 37,12

EMPREsA DE PlAnEJAMEnTO E lOGísTICA s/A (EPl) 0 67.990 (100,00)

FUnDO nACIOnAl DE AvIAçãO CIvIl 33 0

TOTAl BEns IMÓvEIs EM AnDAMEnTO 18.184.058 16.628.352 9,36

EMPREsA DE PlAnEJAMEnTO E lOGísTICA s/A (EPl) 0 2.644 (100,00)

AGÊnCIA nACIOnAl DE AvIAçãO CIvIl (AnAC) 451 0

TOTAl BEnFEITORIAs EM PROPRIEDADEs DE TERCEIROs 451 2.644 (82,96)

vAlEC EnGEnHARIA, COnsTRUçõEs E FERROvIAs s/A (vAlEC) 614.123 614.123 0,00

DEPARTAMEnTO nACIOnAl DE InFRAEsTRUTURA DE TRAnsPORTEs (DnIT) 3.298 1.181 179,20

TOTAl InsTAlAçõEs 617.421 615.304 0,34

vAlEC EnGEnHARIA, COnsTRUçõEs E FERROvIAs s/A (vAlEC) 285 285 0,00

DEPARTAMEnTO nACIOnAl DE InFRAEsTRUTURA DE TRAnsPORTEs (DnIT) 6.251 18.696 (66,56)

TOTAl DEMAIs BEns IMÓvEIs 6.537 18.981 (65,56)

vAlEC EnGEnHARIA, COnsTRUçõEs E FERROvIAs s/A (vAlEC) (547.420) (522.607) 4,75

MInIsTéRIO DOs TRAnsPORTEs, PORTOs E AvIAçãO CIvIl (929) (158) 487,63

DEPARTAMEnTO nACIOnAl DE InFRAEsTRUTURA DE TRAnsPORTEs (DnIT) (3.861) (599) 544,89

EMPREsA DE PlAnEJAMEnTO E lOGísTICA s/A (EPl) 0 (25.875) (100,00)

DEPARTAMEnTO DO FUnDO DA MARInHA MERCAnTE (143) (61) 134,69

AGÊnCIA nACIOnAl DE AvIAçãO CIvIl (AnAC) (371) 0

DEPRECIAçãO/AMORTIZAçãO ACUMUlADA (552.725) (549.300) 0,62

TOTAl 234.860.675 240.661.931 (2,41)

Fonte siafi.
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Ministério da Defesa

O Ministério da Defesa também merece destaque dentro do grupo de Bens Imóveis, já que corresponde a 22,20% do total do grupo. O item Bens Imóveis 
de Uso Especial é o de maior destaque dentro do referido órgão, respondendo por 96,24% de todo o seu patrimônio imobiliário.

BEns IMÓvEIs – MInIsTéRIO DA DEFEsA
R$ MIlHAREs

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

BEns DE UsO EsPECIAl 224.344.118 219.112.154 2,39

OBRAs EM AnDAMEnTO 9.146.834 8.823.878 3,66

OUTROs 467.587 495.650 (5,66)

DEPRECIAçãO/AMORTIZAçãO ACUMUlADA (845.173) (377.413) (123,94)

TOTAl 233.113.366 228.054.269 2,22

Fonte siafi.

Até 31/12/2017, o título bens imóveis do Ministério da Defesa evoluiu 2,22%, ou seja, cerca de R$ 5,0 bilhões, considerando a variação de R$ 467,7 milhões 
no título de depreciação e amortização acumuladas. Comparativamente ao encerramento de 2016, o aumento experimentado em contas do item Bens de 
Uso Especial decorreu, principalmente, de reavaliações de aquartelamentos, que totalizaram cerca de R$ 2,0 bilhões em 2017. na data de 31/12/2017, os 
Bens de Uso Especial do Ministério da Defesa são compostos, principalmente, por aquartelamentos (45,92% - R$ 103 bilhões), terrenos e glebas (27,88% 
- R$ 62,5 bilhões) e aeroportos, estações e aeródromos (8,14% - R$ 18,2 bilhões).

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

O Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão também se destaca no grupo dos Bens Imóveis, uma vez que representa 14,03% do total do 
grupo, ou seja, R$ 147,3 bilhões, apresentando uma elevação de 17,56% em relação a 31/12/2016. Os Bens de Uso Especial e os Bens Dominicais são os de 
maior relevância dentro do referido Órgão, sendo a variação relativa aos Bens de Uso Especial devida, principalmente, à reavaliação de fazendas, parques 
e reservas, e imóveis residenciais e comerciais, registrados no sPIUnet.

BEns IMÓvEIs – MInIsTéRIO DO PlAnEJAMEnTO, DEsEnvOlvIMEnTO E GEsTãO
R$ MIlHAREs

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

BEns DE UsO EsPECIAl 80.994.399 63.589.115 27,37

BEns DOMInICAIs 66.430.254 61.739.601 7,60

BEns IMÓvEIs EM AnDAMEnTO 4.275 3.704 15,41

BEnFEITORIAs EM PROPRIEDADE DE TERCEIROs 2.655 1.448 83,35

InsTAlAçõEs 5.174 6.632 (21,98)

DEPRECIAçãO/AMORTIZAçãO ACUMUlADA (126.667) (39.501) 220,67

TOTAl 147.310.090 125.301.000 17,56

Fonte: siafi.

Ministério da Justiça e segurança Pública

Por mais, outro órgão de certa relevância na composição dos bens imóveis reconhecidos pela União é o Ministério da Justiça e segurança Pública, con-
forme evidenciado a seguir:

BEns IMÓvEIs – MInIsTéRIO DA JUsTIçA E sEGURAnçA PúBlICA
R$ MIlHAREs

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

BEns DE UsO EsPECIAl 100.611.759 94.110.675 6,91

BEns DOMInICAIs 3.719 1.406 164,51

BEns IMÓvEIs EM AnDAMEnTO 334.745 219.000 52,85

BEnFEITORIAs EM PROPRIEDADE DE TERCEIROs 27.179 64.846 (58,09)

InsTAlAçõEs 14.431 8.592 67,96

OUTROs 636 636 0,00

DEPRECIAçãO/AMORTIZAçãO ACUMUlADA (12.291) (4.136) 197,14

TOTAl 100.980.178 94.401.018 6,97

Fonte: siafi.



CA
Pí

TU
lO

 Iv
 - 

BA
lA

n
çO

 G
ER

A
l 

D
A

 U
n

Iã
O

PREsTAçãO DE COnTAs DO PREsIDEnTE DA REPúBlICA - ExERCíCIO DE 2017

287

O item “Bens de Uso Especial” no âmbito do Ministério da Justiça e segurança Pública constitui cerca de 99,6% de todo o patrimônio imobiliário 
reconhecido por aquele Ministério, perfazendo o montante de R$ 100,6 bilhões. De acordo com informações extraídas do siafi, o item “Bens de 
Uso Especial” daquele Ministério é constituído pelos seguintes subitens:

BEns DE UsO EsPECIAl – MInIsTéRIO DA JUsTIçA E sEGURAnçA PúBlICA
R$ MIlHAREs

  31/12/2017 31/12/2016 AH(%)

FAZEnDAs, PARqUEs E REsERvAs 96.768.304 90.710.150 6,68

EDIFíCIOs 2.346.367 2.254.273 4,09

TERREnOs E GlEBAs 652.536 302.843 115,47

PREsíDIOs E DElEGACIAs 348.867 330.846 5,45

POsTOs DE FIsCAlIZAçãO 191.081 215.641 (11,39)

COMPlExOs, FáBRICAs E UsInAs 103.072 103.310 (0,23)

OUTROs 201.532 193.612 4,09

TOTAl 100.611.759 94.110.675 6,91

Fonte: siafi.

O subitem “Fazendas, Parques e Reservas” é constituído de bens reconhecidos pela Fundação nacional do índio (Funai), que concentra cerca de 
96% de todo o saldo do subitem em tela, perfazendo o montante de R$ 96,7 bilhões, sendo a variação neste item devida principalmente à reava-
liação destes imóveis no sPIUnet.

A Funai é uma fundação instituída por força da lei nº 5.371/67, competindo àquela entidade estabelecer diretrizes e garantir o cumprimento da 
política indigenista, bem como gerir o patrimônio indígena, no sentido de sua conservação, ampliação e valorização, dentre outras atribuições, 
conforme previsto no art. 1º da referida lei.

De acordo com o art. 39 da lei nº 6.001/73 (Estatuto do índio), o patrimônio indígena é constituído pelos seguintes bens: 

Art 39. Constituem bens do Patrimônio Indígena:

I - as terras pertencentes ao domínio dos grupos tribais ou comunidades indígenas;

II - o usufruto exclusivo das riquezas naturais e de todas as utilidades existentes nas terras ocupadas 
por grupos tribais ou comunidades indígenas e nas áreas a eles reservadas;

III - os bens móveis ou imóveis, adquiridos a qualquer título.

quanto à variação de 115,47% observada em “Terrenos e Glebas”, esta decorreu da reavaliação de imóveis de uso especial no sPIUnet, realizada 
pelo Departamento de Polícia Federal no valor aproximado de R$ 350,0 milhões.

Ministério da Educação

Em 31/12/2017, os bens imóveis reconhecidos no âmbito do Ministério da Educação montaram a quantia de R$ 55,5 bilhões, apresentando uma 
elevação de 6,35% em relação ao saldo apresentado em 31/12/2016, um aumento de cerca de R$ 3,3 bilhões. De acordo com a tabela abaixo, o 
título “Bens Imóveis” do Ministério da Educação é constituído pelos seguintes subitens: 

BEns IMÓvEIs – MInIsTéRIO DA EDUCAçãO
R$ MIlHAREs

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

BEns DE UsO EsPECIAl 43.213.495 40.831.551 5,83 

BEns IMÓvEIs EM AnDAMEnTO 11.733.985 10.625.224 10,44 

InsTAlAçõEs 548.941 500.645 9,65 

BEnFEITORIAs EM PROPRIEDADE DE TERCEIROs 116.854 96.644 20,91 

BEns DOMInICAIs 69.606 66.475 4,71 

BEns DE UsO COMUM DO POvO 294 325 (9,69)

OUTROs 266.313 264.025 0,87 

DEPRECIAçãO/AMORTIZAçãO ACUMUlADA (417.825) (169.918) 145,90 

TOTAl 55.531.663 52.214.971 6,35 

Fonte: siafi.



CA
Pí

TU
lO

 Iv
 - 

BA
lA

n
çO

 G
ER

A
l 

D
A

 U
n

Iã
O

PREsTAçãO DE COnTAs DO PREsIDEnTE DA REPúBlICA - ExERCíCIO DE 2017

288

De acordo com a tabela acima, os bens de uso especial, ou seja, aqueles destinados ao estabelecimento e serviço da administração federal cometida 
àquele Ministério, perfazem o valor de R$ 43,2 bilhões, ou seja, correspondem a 77,82% de todo o patrimônio imobiliário reconhecido naquele Ministério. 
na tabela abaixo, evidenciam-se os principais subitens que compõem o item Bens de Uso Especial:

BEns DE UsO EsPECIAl – MInIsTéRIO DA EDUCAçãO
R$ MIlHAREs

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

IMÓvEIs DE UsO EDUCACIOnAl 31.574.642 28.430.674 11,06

TERREnOs E GlEBAs 5.365.174 5.176.107 3,65

IMÓvEIs REsIDEnCIAIs E COMERCIAIs 1.719.823 1.724.125 (0,25)

EDIFíCIOs 1.221.673 1.063.004 14,93

OUTROs 3.332.183 4.437.641 (24,91)

TOTAl 43.213.495 40.831.551 5,83%

Fonte: siafi.

Presidência da República

Em 31/12/2017, o patrimônio imobiliário cometido à Presidência da República totalizou a quantia aproximada de R$ 197,3 bilhões, sendo certo que os 
bens imóveis de uso especial compreendem cerca de 24,5% deste patrimônio, conforme evidenciado na tabela abaixo.

BEns IMÓvEIs – PREsIDÊnCIA DA REPúBlICA
R$ MIlHAREs

  31/12/2017 31/12/2016 AH(%)

BEns DE UsO EsPECIAl 48.301.494 698.585 6.814,19

BEns DOMInICAIs 148.468.422 8.666 1.713.200,62

BEns IMÓvEIs EM AnDAMEnTO 427.850 210.206 103,54

BEnFEITORIAs EM PROPRIEDADE DE TERCEIROs 318.554 8.139 3.813,68

InsTAlAçõEs 28.776 6.999 311,15

OUTROs 22.808 4.768 378,32

DEPRECIAçãO/AMORTIZAçãO ACUMUlADA (218.657) (17.185) 1.172,35

TOTAl 197.349.247 920.178 21.346,85

Fonte: siafi.

De acordo com informações extraídas do siafi, 98,92% de todos os bens de 
uso especial alocados à Presidência da República, ou seja, R$ 47,7 bilhões, 
estão designados ao Instituto nacional de Colonização Agrária (Incra) em 
2017.

Deste patrimônio disponibilizado ao Incra, cerca de R$ 46,8 bilhões refe-
rem-se a terrenos, glebas, fazendas, parques e reservas, sendo estes itens 
os principais responsáveis pelo aumento de 6.814,19% no saldo relati-
vo aos bens de uso especial, verificado entre 31/12/2016 e 31/12/2017, 
em virtude da transferência do Incra do Ministério do Desenvolvimento 
Agrário para a Presidência e da reavaliação destes bens no sPIUnet, efetu-
ada pelo Incra em 2017.

quanto à variação bastante significativa dos saldos referentes a bens do-
minicais, a mesma é decorrente da incorporação de bens, no valor de R$ 
145,5 bilhões, realizada pela secretaria Especial de Agricultura Familiar e 
do Desenvolvimento Agrário (sead), em dezembro de 2017. Essa secretaria 
passou a fazer parte da estrutura da Presidência em 2017, proveniente do 
MDA. 

Motivado por recomendação presente no Acórdão nº 1.320/2017-TCU-
Plenário, que trata sobre a necessidade do reconhecimento e/ou reavalia-
ção dos bens imóveis destinados à reforma agrária no ativo imobilizado da 
União e regularização fundiária, foi instituída uma agenda conjunta entre 
sTn/MF, sPU/MP, Incra e serfal para discutir esses temas. Fruto desse tra-
balho, durante o exercício de 2017, foram reconhecidos ativos nos valores 
de R$ 145,5 bilhões pela serfal, conforme mencionado, e R$ 30,7 bilhões 
por parte do Incra.

Conforme definido em reuniões entre esses órgãos e entidades, o Incra 
e a serfal poderão continuar os lançamentos dos imóveis mencionados 
no sPIUnet, cuja contabilização é integrada com o siafi, e os imóveis re-
manescentes, que não forem cadastrados até 31 de dezembro de 2017, 

deverão ser cadastrados diretamente no siafi, na conta de Bens Dominiais 
não Registrados no siapa, tendo o valor total da área não cadastrada no 
sPIUnet. 

Tal procedimento deverá ocorrer também nos próximos encerramentos 
de exercícios financeiros, caso se constate que a totalidade dos imóveis 
rurais ainda não estejam cadastrados nos sistemas oficiais de patrimônio 
da Administração Pública Federal (sPIUnet ou sPUnET). Ficou definido 
também que os imóveis rurais sob as respectivas administrações sejam 
avaliados de acordo com a Planilha de Preços Referencial (PPR).

Por fim, com relação à evolução do item “Benfeitorias em Propriedade 
de Terceiros”, a qual expôs uma variação positiva de 3.813,68% até 
31/12/2017, percebe-se a incorporação de saldos advindos do antigo 
Ministério do Desenvolvimento Agrário pela sead, órgão este integrante 
da estrutura básica da Casa Civil da Presidência da República, nos termos 
do art. 4º, inciso Iv, da lei nº 13.502/2017.

Em relação ao disposto no Acórdão nº 1.320/2017-TCU-Plenário (item 
5.3.2, xvi), que dispõe acerca da classificação indevida de bens dominicais 
em conta de bens especiais, no valor de R$ 16,4 bilhões, a secretaria do 
Patrimônio da União, por meio da nota Técnica nº 3.349/2017-MP, esclare-
ceu que, por ocasião da implantação do novo sistema sPUnet, que substi-
tuirá o sPIUnet, está prevista uma rotina automatizada para reclassificação 
de bens dominicais.

Imóveis Funcionais

Os Imóveis Funcionais registrados no sPIUnet em 31/12/2017 totalizavam 
R$ 9,0 bilhões e estão distribuídos em várias contas contábeis conforme 
demonstrado na tabela a seguir.
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IMÓvEIs FUnCIOnAIs – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

31/12/2017

IMÓvEIs REsIDEnCIAIs E COMERCIAIs 6.246.839

FAZEnDAs, PARqUEs E REsERvAs 2.043.339

EDIFíCIOs 425.390

PREsíDIOs E DElEGACIAs 91.347

EsTACIOnAMEnTOs E GARAGEns 56.498

IMÓvEIs DE UsO RECREATIvO 51.801

TERREnOs E GlEBAs 40.954

IMÓvEIs DE UsO EDUCACIOnAl 33.525

AqUARTElAMEnTOs 18.478

AUTARqUIAs E FUnDAçõEs 6.703

ARMAZéns E GAlPõEs 5.939

lOJAs 3.045

OUTROs 2.512

TOTAl 9.026.368 

Fonte: sPU/MP.

Os imóveis funcionais estão cadastrados no sPIUnet com o regime de 
utilização denominado “Imóvel Funcional”, cuja informação não aparece 
no siafi, sendo contabilizado em conta contábil selecionada pela Unidade 
Gestora que detém o imóvel.

Tendo em vista que os imóveis funcionais devem localizar-se somente no 
Distrito Federal, com base no Decreto nº 980/93, art. 1º, e no Regimento 
Interno da sPU, aprovado pela Portaria nº 152/2016, art. 55, na conta con-
tábil 1.2.3.2.1.01.01 (“Imóveis Residenciais e Comerciais”), no siafi, verifi-
cou-se a existência de inconsistência de informações no sPIUnet e de con-
tabilização de valores no siafi.

Cabe registrar que a obrigatoriedade de registro dos imóveis funcionais na 
supracitada conta contábil, não significa que todos os imóveis lá contabi-
lizados são funcionais.

sendo assim, serão tomadas medidas administrativas junto às Unidades 
Gestoras que detém imóvel nesse Regime de Utilização, fora do Distrito 
Federal, para que possam corrigir no sPIUnet, cujo reflexo será automático 
no sIAFI.

Depreciação, Amortização e Exaustão Acumuladas

Com o intuito de apresentar o patrimônio da União de forma mais fide-
digna à sua realidade de atuação, a sTn, na qualidade de órgão central 
do sistema de Contabilidade Federal, conforme dispõe o art. 17, inciso 
I, da lei nº 10.180/2001, expediu a Macrofunção 02.03.30 – Reavaliação, 
Redução a valor Recuperável, Depreciação, Amortização e Exaustão na 
Administração Direta da União, Autarquias e Fundações.  

Porém, tempos depois a referida macrofunção foi dividida em dois pro-
cedimentos, um tratando especificamente sobre o reconhecimento da 
depreciação, amortização e exaustão (Macrofunção 02.03.30), e outro tra-
tando sobre o reconhecimento de valores decorrentes de reavaliações e 
reduções a valores recuperáveis (Macrofunção 02.03.35). 

Com o intuito de uniformizar os procedimentos no âmbito da União, a ma-
crofunção 02.03.30 dispôs sobre os percentuais referentes à depreciação 
e a aferição dos respectivos valores residuais, revelando o método de de-
preciação de bens móveis.

Foi estabelecido um calendário para que os gestores adotassem grada-
tivamente o procedimento de depreciação, amortização e exaustão dos 
bens, de acordo com as características dos bens. Por isso, a adoção vem 
progredindo à medida que os controles sobre os bens são melhores de-
senvolvidos e conforme a capacidade de recursos humanos de cada órgão.

Com relação aos bens imóveis, a metodologia utilizada para o cálculo da 
depreciação pelo sPIUnet é Método da Parábola de Kuentzle, conforme 
relatado no Resumo dos Principais Critérios e Políticas Contábeis, item 
‘Depreciação de bens imóveis cadastrados no sPIUnet’. vale ressaltar que 
não foi realizado nenhum registro contábil automático de depreciação nas 
empresas públicas e sociedades de economia mista, pois elas devem se-
guir a lei nº 6.404/76 e demais legislações e normativos próprios.

Destaca-se ainda, que se encontra em desenvolvimento na sPU/MP, um 
novo sistema que será utilizado no controle dos bens imóveis sob super-
visão deste. O atual sistema, o sPIUnet não foi criado com módulos que 
permitam o histórico de fluxos relacionados com: 

•	 Depreciação; 
•	 Amortização; 
•	 Reavaliação; e, 
•	 Redução ao valor Recuperável.

A lógica utilizada no sPIUnet é de estoque, o que pode ocasionar variação 
dos valores apurados, em especial da depreciação, pois quaisquer altera-
ções nos parâmetros utilizados no cálculo implicam em novos valores de 
mensuração, de acordo com a metodologia adotada.
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nota 11 - Intangível

O ativo intangível da União, em 31/12/2017, totalizou aproximadamente R$ 4,5 bilhões, estando distribuído em várias contas contábeis, conforme deta-
lhado na tabela a seguir.

InTAnGívEl – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

  31/12/2017 31/12/2016 AH(%)

sOFTWARE – vIDA úTIl DEFInIDA 2.776.809 2.624.222 5,81

sOFTWARE – vIDA úTIl InDEFInIDA 1.242.998 795.018 56,35

sOFTWARE – nãO lOCAlIZADOs 1.457 - -

AMORTIZAçãO ACUMUlADA – sOFTWARE (427.601) (355.738) 20,20

REDUçãO AO vAlOR RECUPERávEl – sOFTWARE (1.232) (1.037) 18,80

sOFTWARE – vAlOR líqUIDO COnTáBIl 3.592.431 3.062.465 17,31

MARCAs, DIREITOs E PATEnTEs – vIDA úTIl DEFInIDA 957.172 782.091 22,39

MARCAs, DIREITOs E PATEnTEs – vIDA úTIl InDEFInIDA 5.879 130.197 (95,48)

AMORTIZAçãO ACUMUlADA – MARCAs, DIREITOs E PATEnTEs (88.278) (54.270) 62,66

REDUçãO AO vAlOR RECUPERávEl – MARCAs, DIREITOs E PATEnTEs - (1) (100,00)

MARCAs, DIREITOs E PATEnTEs – vAlOR líqUIDO COnTáBIl 874.772 858.017 1,95

DIREITO DE UsO DE IMÓvEl – PRAZO DETERMInADO 4.300 4.900 (0,12)

DIREITO DE UsO DE IMÓvEl – PRAZO InDETERMInADO 892 892 0,00

DIREITO DE UsO DE IMÓvEl – vAlOR líqUIDO COnTáBIl 5.192 5.792 (0,10)

TOTAl 4.472.395 3.926.274 0,14

Fonte: siafi.

Considerando-se os saldos líquidos das contas do Intangível (após dedução da amortização acumulada e da redução ao valor recuperável), o item mais 
representativo é o título “software”, representando cerca de 80% do total, em 2017. Especificamente quanto a esse título, a figura a seguir demonstra a 
composição por órgão superior, em 31 de dezembro de 2017.

InTAnGívEl – sOFTWARE POR ÓRGãO sUPERIOR
R$ MIlHõEs

Fonte: siafi.

no âmbito do Ministério da Fazenda (MF), relativamente aos sistemas de software com desenvolvimento externo, o serviço Federal de Processamento de 
Dados - serpro e a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência social (Dataprev) são os principais fornecedores. Esses ativos foram mensurados 
pelo custo de produção, representado pelo valor do contrato de desenvolvimento e respectivos aditivos. 

nota 12 - Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais

no curto prazo, os itens “Pessoal a Pagar” e “Benefícios Previdenciários a Pagar” respondem, juntos, por 84% do saldo desse subgrupo, conforme tabela a 
seguir.
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OBRIGAçõEs TRABAlHIsTAs, PREvIDEnCIáRIAs E AssIsTEnCIAIs – CURTO PRAZO
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

PEssOAl A PAGAR 11.145.115 10.936.231 1,91 

BEnEFíCIOs PREvIDEnCIáRIOs A PAGAR 21.840.766 21.519.567 1,49 

BEnEFíCIOs AssIsTEnCIAIs A PAGAR 974.351 883.785 10,25 

EnCARGOs sOCIAIs A PAGAR 5.288.657 4.789.414 10,42 

TOTAl 39.248.889 38.128.997 2,94 

Fonte: siafi.

nas obrigações referentes a Pessoal a Pagar, as variações mais expressivas ocorreram nas contas de Férias a Pagar, Décimo Terceiro a Pagar e Obrigações 
Trabalhistas a Pagar, conforme tabela a seguir.

PEssOAl A PAGAR A CURTO PRAZO- DETAlHAMEnTO
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

sAláRIOs, REMUnERAçõEs E BEnEFíCIOs 1.846.893 1.779.777 3,77 

DéCIMO TERCEIRO sAláRIO A PAGAR 1.820.935 1.592.503 14,34 

FéRIAs A PAGAR 1.568.335 1.295.367 21,07 

lICEnçA-PRÊMIO 67.086 62.957 6,56 

PRECATÓRIOs DE PEssOAl 5.274.324 5.282.087 (0,15)

OBRIGAçõEs TRABAlHIsTAs A PAGAR 567.540 923.540 (38,55)

TOTAl 11.145.115 10.936.231 1,91 

Fonte: siafi.

O maior saldo se refere aos precatórios de pessoal. Em 2017, o valor pago 
nessa rubrica totalizou aproximadamente R$ 4,98 bilhões. Uma vez que o 
saldo final dessa conta de passivo no final do exercício foi muito próximo 
do saldo inicial (diferença de apenas 0,15%, conforme tabela acima), esti-
ma-se que o total de novos passivos reconhecidos nessa conta ao longo 
de 2017 foi praticamente igual ao valor pago (ou seja, também foi da or-
dem de R$ 5,0 bilhões).

O saldo da conta de Décimo Terceiro salário a Pagar foi de R$ 1,8 bilhão, 
apresentando crescimento de 14,34% em relação a 2016 (R$ 1,6 bilhão). 
O saldo dessa conta representa a apropriação mensal por competência 
do duodécimo do 13º salário para os órgãos que apropriam a segunda 
parcela em novembro (órgãos do Poder Executivo).

A conta de “Férias a Pagar” apresentou saldo de R$ 1,6 bilhão e teve um 
acréscimo de 21,07% em relação a 2016 (R$ 1,3 bilhão). O saldo da conta 
reflete o acumulado da apropriação mensal por competência do duodé-
cimo do abono constitucional de férias (1/3), menos o saldo baixado da 
conta de ativo referente ao adiantamento de férias. 

salienta-se que o passivo de Férias a Pagar, assim como os Adiantamentos 
referentes a férias, levam em consideração apenas o abono constitucional 
de férias (1/3), sem considerar a remuneração no período de férias. 

Essa remuneração está incorporada nas vPD e nos passivos de salários. 
Durante o exercício de 2017, a sTn/MF e o MP trabalharam na construção 
de uma solução tecnológica no siape para apuração dos valores relativos 
à remuneração no período de férias. 

Essa nova rotina, que vai passar a considerar a remuneração do período, 
tanto na composição dos passivos quanto nos adiantamentos de férias, 
somente será viabilizada a partir de 2018.

A conta “Obrigações Trabalhistas a Pagar” foi criada para atender a reco-
mendação contida no Acórdão nº 1.485/2012-TCU-Plenário e representa 
os passivos trabalhistas existentes no Poder Judiciário e no Ministério 
Público, tais como Parcela Autônoma de Equivalência (PAE), Adicional de 
Tempo de serviço (ATs) e vantagem Pecuniária nominalmente Identificada 
(vPnI). no longo prazo, as contas apresentaram os saldos seguintes.

OBRIGAçõEs TRABAlHIsTAs, PREvIDEnCIáRIAs E AssIsTEnCIAIs / lOnGO PRAZO
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

PEssOAl A PAGAR 870.324 942.891 (7,70)

BEnEFíCIOs PREvIDEnCIáRIOs A PAGAR 115.179 147.028 (21,66)

EnCARGOs sOCIAIs A PAGAR 416.726 444.648 (6,28)

TOTAl 1.402.230 1.534.567 (8,62)

Fonte: siafi.

na rubrica “Pessoal a Pagar”, o item mais relevante foi “Obrigações 
Trabalhistas a Pagar”, conforme detalhamento a seguir.

PEssOAl A PAGAR A lOnGO PRAZO - DETAlHAMEnTO
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

PEssOAl A PAGAR 68.247 70.962 (3,83)

PRECATÓRIOs DE PEssOAl 172.331 195.797 (11,99)

OBRIGAçõEs TRABAlHIsTAs A PAGAR 629.746 676.131 (6,86)

TOTAl 870.324 942.891 (7,70)

Fonte: siafi.

nota 13 - Empréstimos e Financiamentos

Dos valores constantes dos Empréstimos e Financiamentos, a maior parte 
está sob a gestão do Ministério da Fazenda, sendo a Codiv/sTn a respon-
sável pelo registro e controle das operações. quanto à exigibilidade, ob-
serva-se, na tabela a seguir, que houve acréscimo no saldo das operações 
de crédito, tanto de curto quanto de longo prazo, na comparação do saldo 
de 2017 com o de 2016. no curto prazo, o aumento foi de R$ 133,4 bilhões, 
correspondendo a uma variação de 20,33%, cujo peso maior foi o registro 
da transferência para o curto prazo dos valores referentes às obrigações 
com vencimentos até o término do exercício seguinte (31/12/2018). no 
longo prazo, o aumento foi de R$ 447,8 bilhões (11,17%).
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EMPRésTIMOs E FInAnCIAMEnTOs – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH(%) Av(%)

EMPRésTIMOs E FInAnCIAMEnTOs A CURTO PRAZO 789.358.425 656.003.290 20,33 15,05

EMPRésTIMOs E FInAnCIAMEnTOs A lOnGO PRAZO 4.456.181.616 4.008.353.584 11,17 84,95

TOTAl 5.245.540.041 4.664.356.875 12,46 100,00

Fonte: siafi.

As tabelas abaixo mostram o detalhamento dessas operações de crédito, a curto e a longo prazo.

EMPRésTIMOs E FInAnCIAMEnTOs A CURTO PRAZO – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

 31/12/2017 31/12/2016 AH(%) Av(%)

DívIDA MOBIlIáRIA InTERnA – MERCADO 537.968.545 454.697.775 18,31 68,15

DívIDA MOBIlIáRIA AGRáRIA – TDA 407.785 456.011 (10,58) 0,05

DívIDA MOBIlIáRIA InTERnA – BCB 246.244.633 187.112.233 31,60 31,20

EMPRésTIMOs InTERnOs – EM TíTUlOs 784.620.963 642.266.019 22,16 99,40

CRéDITOs sECURITIZADOs 160 160 - 0,00

COnTRATOs DE EMPRésTIMOs InTERnOs 7.185 6.855 4,82 0,00

EMPRésTIMOs InTERnOs – EM COnTRATOs 7.345 7.015 4,71 0,00

DéBITOs DE OPERAçõEs EsPECIAIs - 17.840 (100,00) -

EMPRésTIMOs RECEBIDOs AnTECIPADAMEnTE 1.382 1.296 6,63 0,00

EMPRésTIMOs InTERnOs 784.629.690 642.292.169 22,16 99,40

EMPRésTIMOs ExTERnOs – EM TíTUlOs 2.687.882 10.724.378 (74,94) 0,34

EMPRésTIMOs ExTERnOs – EM COnTRATOs 752.277 820.493 (8,31) 0,10

DéBITOs DE OPERAçõEs EsPECIAIs - 157.465 (100,00) -

EMPRésTIMOs ExTERnOs 3.440.160 11.702.336 (70,60) 0,44

FInAnCIAMEnTOs DO ATIvO PERMAnEnTE 133.391 980.209 (86,39) 0,02

FInAnCIAMEnTOs P/ COnsTRUçãO DE IMÓvEIs HABIT. 3.957 366 981,44 0,00

FInAnCIAMEnTOs InTERnOs 137.348 980.574 (85,99) 0,02

FInAnCIAMEnTOs DO ATIvO PERMAnEnTE 1.151.228 1.019.578 12,91 0,15

OUTROs FInAnCIAMEnTOs ExTERnOs - 8.633 (100,00) -

FInAnCIAMEnTOs ExTERnOs 1.151.228 1.028.211 11,96 0,15

TOTAl 789.358.425 656.003.290 20,33 100,00

Fonte: siafi.
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EMPRésTIMOs E FInAnCIAMEnTOs A lOnGO PRAZO – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs 

31/12/2017 31/12/2016 AH(%) Av(%)

DívIDA MOBIlIáRIA InTERnA – MERCADO 2.907.801.348 2.549.036.983 14,07 65,25

DívIDA MOBIlIáRIA AGRáRIA – TDA 1.425.614 2.193.813 (35,02) 0,03

DívIDA MOBIlIáRIA InTERnA – BCB 1.424.906.905 1.338.816.030 6,43 31,98

EMPRésTIMOs InTERnOs – EM TíTUlOs 4.334.133.867 3.890.046.827 11,42 97,26

EMPRésTIMOs InTERnOs – EM COnTRATOs 236.644 484.616 (51,17) 0,01

EMPRésTIMOs InTERnOs 4.334.370.510 3.890.531.442 11,41 97,27

EMPRésTIMOs ExTERnOs – EM TíTUlOs 109.048.180 106.501.137 2,39 2,45

EMPRésTIMOs ExTERnOs – EM COnTRATOs 3.475.607 3.997.026 (13,05) 0,08

EMPRésTIMOs ExTERnOs 112.523.787 110.498.163 1,83 2,53

FInAnCIAMEnTOs DO ATIvO PERMAnEnTE 1.547.616 1.547.616 0,00 0,03

FInAnCIAMEnTOs P/ COnsTRUçãO DE IMÓvEIs HABIT. 274.570 248 110.699,75 0,01

FInAnCIAMEnTOs InTERnOs 1.822.187 1.547.864 17,72 0,04

FInAnCIAMEnTOs DO ATIvO PERMAnEnTE 7.465.132 5.776.115 29,24 0,17

FInAnCIAMEnTOs ExTERnOs 7.465.132 5.776.115 29,24 0,17

TOTAl 4.456.181.616 4.008.353.584 11,17 100,00
Fonte: siafi.

Dívida Mobiliária

Os títulos públicos federais são instrumentos financeiros de renda fixa emitidos pelo Governo Federal para obtenção de recursos junto à sociedade, com 
o objetivo primordial de financiar seu deficit. Os títulos relacionados à carteira mantida pelo Banco Central do Brasil são para fins de condução da política 
monetária.

O estoque da Dívida Mobiliária Federal totalizou, em 31/12/2017, R$ 5,230 trilhões, correspondendo a 99,7% em relação ao total de Empréstimos e Fi-
nanciamentos da União. Esse montante é composto pelo total de Empréstimos Internos em Títulos (curto e longo prazo) e por Empréstimos Externos em 
Títulos (curto e longo prazo), conforme apresentado nas tabelas acima. Houve um acréscimo nominal de 12,5% em relação ao exercício encerrado de 
2016, quando o valor da Dívida Mobiliária Federal era de R$ 4,650 trilhões. 

A seguir, apresentam-se as tabelas contendo a composição da Dívida Mobiliária Interna em Mercado (segregada em curto e longo prazos) e externa 
(agrupada).

DívIDA MOBIlIáRIA InTERnA EM MERCADO A CURTO PRAZO – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

 31/12/2017 31/12/2016 AH(%) Av(%)

lTn-Dl 2376 287.192.183 246.054.698 16,72 53,38

lFT 129.753.261 48.579.823 167,09 24,12

nTn-B 75.075.346 59.025.049 27,19 13,96

nTn-F 34.518.122 83.033.291 (58,43) 6,42

CTn 5.628.553 - - 1,05

nTn-C 2.724.766 14.873.413 (81,68) 0,51

nTn-I 1.520.475 1.504.833 1,04 0,28

OUTROs 1.555.839 1.626.668 (4,35) 0,29

TOTAl 537.968.545 454.697.775 18,31 100,00

Fonte: siafi.
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DívIDA MOBIlIáRIA InTERnA EM MERCADO A lOnGO PRAZO – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

 31/12/2017 31/12/2016 AH(%) Av(%)

lFT 982.972.483 819.899.441 19,89 33,80

nTn-B 882.992.062 836.004.948 5,62 30,37

lTn-Dl 2376 570.190.583 472.281.525 20,73 19,61

nTn-F 363.968.439 306.172.210 18,88 12,52

nTn-C 70.929.574 71.415.330 (0,68) 2,44

CTn 13.078.984 17.154.372 (23,76) 0,45

nTn-A3 11.972.209 11.795.231 1,50 0,41

CFT-E 7.996.148 5.424.076 47,42 0,27

OUTROs 3.700.865 8.889.849 (58,37) 0,13

TOTAl 2.907.801.348 2.549.036.983 14,07 100,00

Fonte: siafi.

DívIDA MOBIlIáRIA InTERnA – POR InDExADOR
R$ BIlHõEs 

Fonte: siafi

DívIDA MOBIlIáRIA ExTERnA A CURTO E A lOnGO PRAZO – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

 31/12/2017 31/12/2016 AH(%) Av(%)

GlOBAl 96.939.814 101.490.230 (4,48) 86,76

GlOBAl BRl 10.629.516 10.629.516 0,00 9,51

EURO 4.054.935 4.639.396 (12,60) 3,63

A-BOnD 111.368 465.914 (76,10) 0,10

Dl6019 429 459 (6,46) 0,00

TOTAl 111.736.062 117.225.515 (4,68) 100,00

Fonte: siafi.

Diferença entre os saldos da DPF no sID e no siafi

A tabela seguinte apresenta a evolução do saldo da Dívida Pública Federal (DPF2) em mercado3 e em carteira do Banco Central do Brasil (BCB), 
divulgada nos relatórios da Codiv/sTn a partir do sistema Integrado da Dívida (sID), além do saldo de “Empréstimos Recebidos Antecipadamente”, 
que corresponde a valores recebidos anteriormente em função do Programa nacional de Desestatização (PnD). Esta conta foi criada em dezem-
bro/2016 para registro dos valores de títulos nTn-P emitidos pelo Tesouro nacional, os quais se referem a liquidações financeiras já ocorridas por 
parte do Banco nacional de Desenvolvimento Econômico e social – BnDEs (gestor do Fundo nacional de Desestatização – FnD), em função do 
PnD.

2 A DPF corresponde à soma da Dívida Pública Mobiliária Federal interna (DPMFi) com a Dívida Pública Federal externa (DPFe), sendo esta última subdivi-
dida em mobiliária e contratual.
3 O conceito de “Mercado” utilizado pela CODIv/sTn compreende o somatório dos saldos das seguintes contas de curto e longo prazos: “Dívida Mobiliária 
Interna – Mercado”; “Dívida Mobiliária Agrária – TDA”; “Empréstimos Externos em Títulos”; e “Empréstimos Externos em Contratos”.
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sAlDO DA DívIDA PúBlICA FEDERAl EM CARTEIRA – sID
R$ MIlHAREs

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%) Av (%)

MERCADO 3.568.465.806 3.128.994.572 14,05 68,11 

BCB 1.671.151.537 1.525.928.263 9,52 31,89 

EMPRésTIMOs RECEBIDOs AnTECIPADAMEnTE 1.382 1.296 6,63 0,00 

TOTAl 5.239.618.725 4.654.924.131 12,56 100,00 

Fonte: Codiv/sTn/MF.

Entretanto, somando-se os saldos de Dívida Mobiliária Agrária, Empréstimos Externos em Títulos e Empréstimos Externos em Contratos ao saldo da 
Dívida Mobiliária Interna – Mercado, registrados no siafi, o total é R$ 4,9 bilhões inferior ao registrado no relatório apresentado na tabela acima 
pela Codiv/sTn.

sAlDO DA DívIDA PúBlICA FEDERAl EM CARTEIRA – sIAFI
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH (%) Av (%)

MERCADO 3.563.567.239 3.128.427.616 13,91 68,08 

BCB 1.671.151.537 1.525.928.263 9,52 31,92 

EMPRésTIMOs RECEBIDOs AnTECIPADAMEnTE 1.382 1.296 6,63 0,00 

TOTAl 5.234.720.158 4.654.357.175 12,47 100,00 

Fonte: siafi.

Essa divergência decorre da aplicação de diferentes metodologias de cálculo. O estoque da DPF apresentado nas demonstrações contábeis é calcu-
lado pela metodologia por apropriação. Trata-se da demonstração dos saldos de valores arrecadados (ou simplesmente reconhecidos) com os juros 
e deságios apropriados registrados no siafi. 

Por outro lado, o estoque da DPF, demonstrado no Resultado do Tesouro nacional (RTn), Relatório Mensal da DPF (RMD), Relatório Anual da Dívi-
da (RAD) e Plano Anual de Financiamento (PAF) é apurado utilizando-se a taxa interna de retorno média (TIR) das emissões como taxa de desconto 
para a determinação do valor presente dos títulos (estoque pela TIR). Essa metodologia, que atende à demanda dos agentes econômicos, é também 
utilizada para cálculo de indicadores da dívida contidos naqueles relatórios. é importante ressaltar que as duas metodologias convergem e têm 
valores idênticos quando do pagamento/vencimentos dos títulos.

Mais informações sobre emissões, resgates, estoque, perfil de vencimentos e custo médio, dentre outras, relativas à DPF, nela incluídas as dívidas 
interna e externa de responsabilidade do Tesouro nacional em mercado, podem ser obtidas no Relatório Mensal da DPF, disponível em http://www.
tesouro.fazenda.gov.br/relatorio-mensal-da-divida, abrangendo as principais alterações ocorridas no exercício de 2017.

nota 14 - Fornecedores e Contas a Pagar

Em 31/12/2017, a União apresentou um saldo aproximado de R$ 3,2 bilhões de fornecedores e contas a pagar, sendo R$ 2,8 bilhões de obrigações 
a curto prazo (88,99% do total) e R$ 348 milhões (11,01% do total) de obrigações de longo prazo, conforme tabela a seguir.

FORnECEDOREs E COnTAs A PAGAR – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%) Av (%)

nACIOnAIs – CURTO PRAZO 2.599.195 3.129.724 (16,95) 82,20

EsTRAnGEIROs – CURTO PRAZO 214.696 277.809 (22,72) 6,79

sUBTOTAl – CURTO PRAZO 2.813.892 3.407.533 (17,42) 88,99

nACIOnAIs – lOnGO PRAZO 348.317 100.435 246,81 11,01

sUBTOTAl – lOnGO PRAZO 348.317 100.435 246,81 11,01

TOTAl 3.162.209 3.507.968 (9,86) 100,00

Fonte: siafi.

A maior parte do passivo da União com fornecedores e contas a pagar se refere a fornecedores nacionais, que representaram, no curto e longo prazo, 
82,20% do total. na tabela a seguir, são listados os órgãos contratantes com valores mais expressivos de obrigações dessa natureza na data base de 
31/12/2017. O Inss e a Fundação Oswaldo Cruz destacam-se entre os órgãos com os maiores saldos a pagar (respectivamente 11,37% e 10,97% do total 
a ser pago).
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FORnECEDOREs E COnTAs A PAGAR – POR ÓRGãO COnTRATAnTE
R$ MIlHAREs

 31/12/2017 Av (%) 31/12/2016 Av (%)

InsTITUTO nACIOnAl DO sEGURO sOCIAl (Inss)  359.681  11,37  284.240  8,10 

FUnDAçãO OsWAlDO CRUZ  346.915  10,97  216.859  6,18 

FUnDO DE DEFEsA DA ECOnOMIA CAFEEIRA (FUnCAFé)  315.864  9,99  316.961  9,04 

COMAnDO DO ExéRCITO  211.225  6,68  123.609  3,52 

MInIsTéRIO DA sAúDE  156.871  4,96  138.365  3,94 

OUTROs  1.771.653  56,03  2.427.935  69,21 

TOTAl 3.162.209 100,00  3.507.968 100,00

Fonte: siafi.

O saldo da conta fornecedores e contas a pagar em 31/12/2017 reduziu 9,86% em comparação a 31/12/2016, ou seja, R$ 346 milhões, e os principais res-
ponsáveis por esta redução foram o Comando da Marinha, responsável por um decréscimo de R$ 185 milhões, e o Dnit, com redução de R$ 131 milhões 
nessa obrigação. Em 31/12/2017, 17.090 fornecedores possuíam créditos com a União. Desse total, 353 fornecedores (2,07%) representaram 80% do saldo 
dessa obrigação. na tabela adiante, são apresentados apenas os fornecedores com valores mais expressivos, totalizando 30% do saldo total dessa conta 
(R$ 985 milhões).

FORnECEDOREs E COnTAs A PAGAR – POR FORnECEDOR E ÓRGãO COnTRATAnTE
R$ MIlHAREs

FORnECEDOREs/ÓRGãOs COnTRATAnTEs 31/12/2017 Av (%)

BAnCO DO BRAsIl s/A 395.987  12,52 

FUnDO DE DEFEsA DA ECOnOMIA CAFEEIRA (FUnCAFé) 315.864  9,99 

MInIsTéRIO DA FAZEnDA 50.148  1,59 

OUTROs 29.975  0,95 

DATAPREv 364.246  11,52 

InsTITUTO nACIOnAl DO sEGURO sOCIAl (Inss) 319.787  10,11 

FUnDO DE AMPARO AO TRABAlHADOR (FAT) 43.960  1,39 

OUTROs 499  0,02 

CRIsTálIA PRODUTOs qUíMICOs FARMACÊUTICOs lTDA. 78.538  2,48 

FUnDAçãO OsWAlDO CRUZ 40.368  1,28 

COMAnDO DA MARInHA 35.401  1,12 

OUTROs 2.769  0,09 

BIOnOvIs s/A – COMPAnHIA BRAsIlEIRA DE BIOTECnOlOGIA FARMACÊUTICA 73.507  2,32 

FUnDAçãO OsWAlDO CRUZ 73.507  2,32 

GlAxOsMITHKlInE BIOlOGICAls MAnUFACTURInG s/A 72.960  2,31 

FUnDAçãO OsWAlDO CRUZ 72.960  2,31 

OUTROs FORnECEDOREs 2.176.970  68,84 

TOTAl 3.162.209  100,00 

Fonte: siafi.

nota 15 - Provisões

As Provisões estão segregadas em dois grupos: (i) a curto prazo; e (ii) a longo prazo. na tabela a seguir, é apresentada a composição em 31/12/2017 
e em 31/12/2016.
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PROvIsõEs – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

PROvIsõEs A CURTO PRAZO 55.702.170 41.115.288 35,48

PROvIsõEs A lOnGO PRAZO 1.654.751.294 1.556.152.697 6,34

TOTAl 1.710.453.463 1.597.267.985 7,09

Fonte: siafi.

Provisões a Curto Prazo

Em 31/12/2017, o item “Provisões a Curto Prazo” foi constituído principalmente por Provisões para Riscos Fiscais e Outras Provisões a Curto Prazo, 
que representaram, respectivamente, 61,48% e 24,20% do total, conforme tabela a seguir.

PROvIsõEs – CURTO PRAZO
R$ MIlHAREs 

31/12/2017 31/12/2016 AH(%) Av(%)

RIsCOs FIsCAIs 34.245.762 19.744.951 73,44 61,48

REPARTIçãO DE CRéDITOs 3.993.802 4.735.288 (15,66) 7,17

RIsCOs CívEIs 2.845.692 772.032 268,60 5,11

RIsCOs TRABAlHIsTAs 1.139.670 1.996.663 (42,92) 2,05

OUTRAs 13.477.243 13.866.353 (2,81) 24,20

TOTAl 55.702.170 41.115.288 35,48 100,00

Fonte: siafi.

Provisões para Riscos Fiscais

O item mais relevante dentre as Provisões para Riscos Fiscais a curto prazo está relacionado a provisões do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), 
relativas ao abono salarial dos anos base 2016 e 2017, conforme nota Técnica nº 01/CCOnT/CGOFC/sOAD/sE/MTb e projeção elaborada pelo 
Departamento de Gestão de Benefícios da secretaria de Políticas Públicas de Emprego (sPPE/MTb), que representam 51,43% do total.

Outro item relevante refere-se a Provisões para Riscos Fiscais, constituídas para o pagamento de subvenções econômicas a instituições financeiras 
(47,79%), como apresentado na tabela a seguir. Os valores são informados pelas referidas instituições, com a estimativa a valor presente dos valores 
a pagar pelos mutuários até o final dos contratos, segregados entre curto e longo prazo. 

PROvIsõEs PARA RIsCOs FIsCAIs – CURTO PRAZO
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH(%) Av(%)

InsTITUIçõEs nãO FInAnCEIRAs – FUnDO DE AMPARO AO TRABAlHADOR 17.612.494 - - 51,43

InsTITUIçõEs FInAnCEIRAs – sUBvEnçõEs ECOnôMICAs 16.364.767 19.625.212 (16,61) 47,79

InsTITUIçõEs nãO FInAnCEIRAs – AssUnçãO DE OBRIGAçõEs POR ExTInçãO 145.499 667 21.713,93 0,42

PAGAMEnTO DE AUTOs DE InFRAçãO RECORRIDOs 123.003 119.072 3,30 0,36

TOTAl 34.245.762 19.744.951 73,44 100,00

Fonte: siafi.

Em relação às provisões do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), o Conselho Deliberativo do Fundo (Codefat) define o calendário-cronograma de 
pagamento do benefício trabalhista. O calendário-cronograma 2017/2018 (Resolução nº 790, de 28 de junho de 2017), vigente, está contemplando 
os benefícios trabalhistas do ano-base de 2016, ou seja, o registro contábil da despesa sob enfoque patrimonial é divergente do registro contábil da 
despesa orçamentária, motivo pelo qual o TCU determinou ao MTb o reconhecimento da despesa pela sua competência, conforme destacado no 
item 9.2.2.1 do Acórdão nº 2.455/2017-TCU-Plenário. Assim, a metodologia da provisão do abono salarial levou em consideração: 

•	vínculos projetados da Rais: CnPJ e CEI vinculado ao CnPJ – taxa média de crescimento 2013/2014; 
•	a Taxa de participação do total de trabalhadores até 2 salários mínimos em relação ao Total de vínculos RAIs para 2015 a 2020 foi estimado 

com base na taxa média divulgada em (2013/2014);
•	os Abonos Identificados foram projetados, tomando como referência o percentual médio de participação do total de abonos identificados de 

2013 e 2014;
•	abonos pagos projetados para (2017, 2018, 2019 e 2020) levou em consideração uma taxa de cobertura de 96% em relação ao Total de 

Identificados; e
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•	os valores do benefício a partir do segundo semestre 2016, Calendário 2016/2017, serão proporcionais ao tempo de emprego.

Para o calendário 2017/2018 (ano-base 2016) estimou-se uma quantidade de 11,78 milhões de beneficiários onde o benefício médio a ser pago é 
no valor de R$ 752,70. Já para o calendário 2018/2019 (ano-base 2017) estimou-se uma quantidade de 11,61 milhões de beneficiários cujo paga-
mento será efetuado em 2018 e 11,90 milhões de beneficiários cujo pagamento só será efetuado em 2019, sendo o valor médio do benefício de 
R$ 752,70 e R$ 789,36, respectivamente. 

As provisões estão segregadas em dois grupos: a curto prazo e a longo prazo, e referem-se ao reconhecimento da despesa com o abono salarial 
(PIs/Pasep) por seu fato gerador (ano-base do direito adquirido), em obediência ao inciso II, art. 50 da lei de Responsabilidade Fiscal e as normas 
Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao setor Público (nBC TsP). A tabela a seguir resume os valores:

PROvIsõEs PARA ABOnO sAlARIAl
R$ MIlHAREs

 31/12/2017 31/12/2016

PROvIsõEs A CURTO PRAZO

     RIsCOs FIsCAIs – ABOnO sAlARIAl (PIs/PAsEP) 17.612.494 -

          ABOnO 2016 – PAGAMEnTO 2018 8.869.457 -

          ABOnO 2017 – PAGAMEnTO 2018 8.743.037 -

PROvIsõEs A lOnGO PRAZO

     RIsCOs FIsCAIs – ABOnO sAlARIAl (PIs/PAsEP) 9.397.287 -

          ABOnO 2017 – PAGAMEnTO 2019 9.397.287 -

TOTAl 27.009.780

Fonte: siafi.

Provisões para Repartição de Créditos

Este título registra os passivos de prazos ou de valores incertos relacionados aos créditos tributários e não tributários reconhecidos no lançamento 
por parte do agente arrecadador, a serem repartidos com outros entes da Federação ou entidades.

Como a obrigação de repartição dos créditos somente ocorre com a arrecadação efetiva dos tributos sujeitos a essa sistemática, para o cálculo da provisão 
respectiva é considerada a expectativa de recebimento desses créditos, ou seja, deduzida do ajuste para perdas. Após a apuração do ajuste para perdas e, 
consequentemente, da expectativa de recebimento de créditos tributários sujeitos à repartição, são aplicados os percentuais de transferências definidos 
em lei para o cálculo da provisão.

Dessa forma, a curto prazo, as maiores Provisões para Repartição de Créditos foram constituídas para Estados e Municípios, que perfizeram 92,27% do 
total em 31/12/2017, conforme tabela a seguir.

PROvIsõEs PARA REPARTIçãO DE CRéDITOs – CURTO PRAZO
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH (%) Av (%)

MUnICíPIOs 1.935.852 2.396.672 (19,23) 48,47

EsTADOs 1.749.094 2.081.112 (15,95) 43,80

sIsTEMA s 308.856 257.504 19,94 7,73

TOTAl 3.993.802 4.735.288 (15,66) 100,00

Fonte: siafi.

Em relação a essas provisões, observa-se uma variação negativa de 15,95% e 19,23%, respectivamente. Essa redução se deve ao fato de, a partir 
do mês de novembro de 2017, a contabilização dos créditos tributários a curto prazo incluir também o ajuste para os créditos do tipo parcelado.

Em suma, na metodologia de cálculo da provisão para repartição de créditos junto a Estados e Municípios, faz-se necessário o uso das informações 
referentes ao ajuste para perdas dos créditos tributários. Isso porque a expectativa de repartição aos demais entes leva em consideração os créditos 
líquidos desse ajuste. 

no cálculo, foram utilizadas as naturezas de receita constantes dos créditos tributários a receber no ativo circulante e no ativo não circulante. sobre 
os valores devedores relativos a essas naturezas de receita, calculou-se o ajuste para perdas. Em seguida, aplicou-se porcentagens correspondentes 
a Estados e Municípios ao valor líquido resultante.

é importante destacar que, em razão das mudanças de critério contábil, tanto relativas ao ajuste para perdas dos créditos acima de mil reais quanto 
ao ajuste para perdas dos créditos do tipo parcelamento, foi necessário realizar ajuste de exercícios anteriores para que os valores registrados retra-
tassem de maneira oportuna essas alterações.
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Em relação ao sistema “s”, é registrado 100% com base nos valores das naturezas de receita relativas às respectivas contribuições, contabilizadas nas 
contas de créditos tributários a receber do ativo não circulante.

Outras Provisões

Esse título compreende os passivos de prazos ou de valores incertos com probabilidade de ocorrerem em até doze meses da data das demonstrações 
contábeis, não classificados em outros itens de provisões a curto prazo.

O item mais relevante dentre as “Outras Provisões a Curto Prazo” está relacionado a provisões para Requisição de Pequeno valor (RPv), sendo a maior 
parte registrada na Justiça Federal. Cabe destacar que a RPv é a espécie de requisição de pagamento de quantia a que a Fazenda Pública foi condenada 
em processo judicial, para valores totais de até 60 salários mínimos por beneficiário, sendo encaminhada ao Tribunal Regional Federal, quando a entidade 
devedora for sujeita ao Orçamento Geral da União. As provisões para RPv representam 95,96% do total.

OUTRAs PROvIsõEs – CURTO PRAZO
R$ MIlHAREs

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%) Av (%)

REqUIsIçãO DE PEqUEnO vAlOR (RPv) 12.933.044 13.533.715 (4,44) 95,96

sERvIçOs DE TERCEIROs 115.431 115.431 - 0,86

GARAnTIAs 1.548 1.548 - 0,01

OUTRAs 427.220 215.659 98,10 3,17

TOTAl 13.477.243 13.866.353 (2,81) 100,00

Fonte: siafi.

Provisões a longo Prazo

Das “Provisões a longo Prazo”, 72,47% se referem a Provisões Matemáticas Previdenciárias, como detalhado na tabela a seguir.

PROvIsõEs – lOnGO PRAZO
R$ MIlHAREs

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%) Av (%)

MATEMáTICAs PREvIDEnCIáRIAs 1.199.126.766 1.364.502.685 (12,12) 72,47

RIsCOs FIsCAIs 31.943.643 29.865.252 6,96 1,93

REPARTIçãO DE CRéDITOs 17.026.442 20.995.480 (18,90) 1,03

RIsCOs CívEIs 4.114.112 4.965.362 (17,14) 0,25

RIsCOs TRABAlHIsTAs 1.116.170 878.596 27,04 0,07

OUTRAs 401.424.161 134.945.322 197,47 24,26

TOTAl 1.654.751.294 1.556.152.697 6,34 100,00

Fonte: siafi.

Provisões Matemáticas Previdenciárias

Em relação ao encerramento do exercício de 2017, houve uma redução de R$ 165 bilhões (12,12%) do montante total das provisões em relação ao ano 
anterior, como pode ser observado na tabela abaixo. 

PROvIsõEs MATEMáTICAs PREvIDEnCIáRIAs
R$ MIlHAREs

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%) Av (%)

APOsEnTADORIAs, PEnsõEs E OUTROs BEnEFíCIOs A COnCEDER 549.261.417 758.394.190 (27,58) 45,81

APOsEnTADORIAs, PEnsõEs E OUTROs BEnEFíCIOs COnCEDIDOs 649.865.349 606.108.494 7,22 54,19

TOTAl 1.199.126.766 1.364.502.685 (12,12) 100,00

Fonte: siafi.
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Os valores contabilizados são suportados por avaliação atuarial do Regime 
Próprio de Previdência social (RPPs) dos servidores civis da União, elabo-
rada pela secretaria de Políticas de Previdência social (sPPs) do Ministério 
da Fazenda (MF) em 27 de dezembro de 2017. A data focal da avaliação foi 
posicionada em 31 de dezembro de 2017.

Foram utilizadas, no cálculo atuarial, as seguintes hipóteses biométricas, 
financeiras e econômicas, em consonância com os parâmetros estabele-
cidos na Portaria MPs n° 403/2008, buscando-se sua aderência às carac-
terísticas da massa de segurados do RPPs e de seus dependentes para o 
correto dimensionamento dos compromissos futuros do plano:

•	 sobrevivência de válidos e inválidos: tábua atual de mortalidade 
elaborada para ambos os sexos pelo IBGE – 2014, extrapolada a 
partir da idade de 80 anos; 

•	 entrada em invalidez: álvaro vindas, como limite mínimo de taxa de 
entrada em invalidez, em função da idade do segurado;

•	 crescimento salarial: 1% ao ano, compreendido entre o tempo de 
contribuição transcorrido entre a data da avaliação e a data provável 
da aposentadoria de válidos. Esse crescimento foi calculado a partir 
da aplicação de uma função exponencial; 

•	 crescimento real dos benefícios: não foi utilizado;
•	 taxa de inflação futura: não foi utilizada nos cálculos dos valores 

presentes atuariais e, consequentemente, na elaboração do balanço 
atuarial, visto que um dos pressupostos do estudo atuarial é que 
todas as variáveis financeiras serão influenciadas pela inflação na 
mesma dimensão e período; 

•	 reposição de servidores: não foi utilizada a hipótese de reposição 
de servidores, isto é, não se considerou a substituição de servidor 
aposentado ou falecido por outro servidor, conforme nota Técnica 
n° 12/2016/CGACI/DRPsP/sPPs/MF.

•	 alíquotas de contribuição: servidores ativos (11% sobre sua 
remuneração de contribuição), aposentados e pensionistas (11% 
sobre a parcela do benefício excedente ao teto do RGPs), União 
(22%), conforme estipulado pela lei nº 10.887/2004;

•	 família-padrão: utilizou-se como estimativa do grupo familiar 
sobrevivente de servidores ativos e aposentados um cônjuge com 
a mesma idade do servidor ou servidora falecido, computando-se, 
entretanto, 76,5% da obrigação da respectiva pensão como forma 
de se estimar o efeito, nas projeções atuariais, daqueles servidores 
que não apresentam dependentes por ocasião de seu falecimento 
ou que apresentam apenas dependentes temporários;

•	 idade de entrada no mercado de trabalho: considerou-se que o 
servidor contribuiu durante todo o tempo decorrido entre a idade de 
25 anos e a idade na data da posse no serviço público, para qualquer 
regime previdenciário, embora sem considerar possível ingresso de 
compensação financeira;

•	 taxa de rotatividade de servidores: não considerada; e
•	 taxa de juros: utilizou-se a taxa anual de juros de 5,75% para o 

desconto dos valores dos pagamentos de benefícios e recebimentos 
de contribuições. 

Foram consideradas as informações cadastrais da base de dados de julho 
de 2017, modificando-se somente o seu posicionamento para dezembro 
de 2017, para fins da avaliação atuarial relativa a este exercício.

Com relação às regras de elegibilidade aos benefícios de aposentadorias 
programadas (por idade, tempo de contribuição e compulsória), a data da 
aposentadoria do servidor foi calculada selecionando-se a mais próxima, 
considerando as regras constitucionais permanentes. 

Para os servidores sujeitos às regras de transição, previstas nas Emendas 
Constitucionais nº 20/98, nº 41/2003 e nº 47/2005, estimou-se um tempo 
de espera para alcançar a regra mais vantajosa de aposentadoria.

Considerou-se o tempo de espera dos atuais riscos expirados de sete anos 
recebendo abono de permanência da data de cumprimento da melhor 
elegibilidade, de forma a distribuir melhor o fluxo de concessão dos riscos 
expirados, considerando o grande contingente de servidores que ficam 
recebendo abono de permanência. 

Com relação ao comportamento dos futuros servidores sujeitos às regras 
de transição, utilizou-se a premissa para que estes aguardem a regra mais 
vantajosa de aposentadoria, independentemente do tempo de espera. 
Para todos os servidores que ingressaram após a criação das entidades 
fechadas de previdência complementar no âmbito da União, o valor do 
benefício futuro foi limitado ao teto do RGPs.

na avaliação atuarial, foi adotado o método de financiamento agregado 
em regime financeiro de capitalização para o cálculo das provisões mate-
máticas prospectivas obtidas a partir dos valores presentes dos benefícios 
e das contribuições futuras.

Para avaliação do benefício futuro a conceder aos servidores que não pos-
suem direito a integralidade foi considerada a média de suas contribui-
ções estimadas.

Em relação à taxa de desconto, foram utilizadas as recomendações do 
Grupo de Trabalho (GT) instituído pela Portaria Conjunta nº 1, de 13 de 
abril de 2017, com objetivo de avaliar e aperfeiçoar as metodologias 
de apuração do resultado financeiro e atuarial do Regime Próprio de 
Previdência social (RPPs) dos servidores Públicos Civis da União. 

Cumpre ressaltar que as premissas atuariais são estimativas para eventos 
ligados às obrigações e aos direitos dos sistemas de Previdência, sendo a 
escolha da taxa de desconto uma das premissas mais importantes para 
estimar os passivos previdenciários, já que o seu impacto acumulado ao 
longo de muitas décadas é bastante elevado.

O passivo atuarial é compilado com base no valor presente da diferença 
entre contribuições e benefícios, ou seja, refletem o valor de um fluxo de 
pagamento futuro para um determinado ano base. 

Então, ao calcular as obrigações e os direitos relativos à previdência, um 
dos pontos principais é identificar o valor dos pagamentos futuros em va-
lores de hoje, e a ferramenta para avaliar esse fluxo de pagamentos é a 
taxa de desconto.

O documento intitulado “Experiência internacional referente ao cálculo e 
registro do passivo atuarial governamental”, resultado à época do grupo 
de trabalho instituído pela Portaria Conjunta CC/MF/MPs nº 218, de 19 de 
dezembro de 2014, trouxe contribuições sobre a experiência de Estados 
Unidos, Canadá e Austrália na apuração de seus passivos atuariais de seus 
regimes previdenciários, capitalizados ou não (funded ou unfunded), uti-
lizando para desconto taxas estimadas a partir das médias históricas da 
taxa de juros praticada nos títulos de dívida pública emitidos pelos res-
pectivos governos. 

nesse documento, é mencionado o caso do Canadá, onde alguns planos 
são capitalizados e outros são não capitalizados. Os planos considerados 
capitalizados são aqueles relacionados a serviços prestados após março 
de 2000 que se enquadrem dentro dos limites determinados pelo Income 
Tax Act. 

Os planos considerados não capitalizados são aqueles relacionados a ser-
viços prestados antes de abril de 2000, ou após março de 2000 que extra-
polem os limites determinados pelo Income Tax Act.  Os planos são todos 
de benefício definido e geralmente financiados por contribuições do em-
pregador e dos empregados.

As taxas de desconto usadas para medir o valor presente das obrigações 
previdenciárias canadenses são obtidas da seguinte forma: a) para bene-
fícios capitalizados, considera-se as taxas de retorno esperadas sobre os 
recursos investidos (4,1% acima da inflação, na avaliação de 2011); b) para 
os não capitalizados, considera-se a média ponderada das taxas dos títu-
los de longo prazo do Governo do Canadá, que é um cálculo da média 
ponderada móvel de 20 anos das taxas dos títulos públicos de longo prazo 
projetadas no tempo. Essas taxas levam em consideração as taxas históri-
cas e refletem as expectativas futuras.

O referido estudo cita ainda o caso da Austrália, onde desde 1922 o go-
verno provê um sistema de previdência para a maior parte dos seus ser-
vidores. Há três principais planos de pensão para os servidores civis: o 
Commonwealth superannuation scheme (Css), criado em 1976, o Public 
sector superannuation scheme (Pss), criado em 1990 e o Public sector 
superannuation accumulation plan (Pssap), criado em 2005. Os dois pri-
meiros proveem benefícios definidos e são largamente não capitalizados, 
enquanto que o último é um plano de contribuição definida 100% capi-
talizado.

De acordo com o último (2014) Pss and Css long Term Cost Report (lTCR), 
foi considerada a taxa de retorno de 6% sobre o investimento (taxa de des-
conto), levando em conta que o Pss e o Css são majoritariamente não 
capitalizados. 

Considerou-se o retorno esperado para os títulos do governo de longo 
prazo como o melhor determinante para a taxa de desconto, já que esse 
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seria o custo para o governo australiano caso ele fosse financiar os planos 
através de empréstimos.

Observa-se pela experiência internacional, no entanto, que as taxas de 
desconto são aplicadas independentemente de o plano ser capitalizado. 

no Brasil, não há norma contábil que discipline o tratamento da mensu-
ração aplicável às obrigações decorrentes de benefícios pós-emprego. 
no âmbito internacional, segundo o disposto na norma Internacional de 
Contabilidade Aplicada ao setor Público, Ipsas 39 – Employee Benefits, a 
entidade pública deve determinar uma taxa de desconto das obrigações 
de benefícios pós-emprego (capitalizados e não capitalizados) que reflita 
o valor do dinheiro no tempo. 

A moeda e o prazo dos instrumentos financeiros selecionados para refletir 
o valor do dinheiro no tempo deverão ser consistentes com o prazo esti-
mado dessas obrigações.

O RPPs da União é caracterizado por um regime de repartição simples, 
onde os recursos não são capitalizados e aplicados de maneira que se pos-
sa comparar seu passivo atuarial com a taxa de retorno esperada de seus 
investimentos (ativos). Ainda assim, entende-se que a taxa de desconto 
deva ser utilizada para refletir adequadamente o valor das obrigações pre-
videnciárias ao longo do tempo, conforme práticas internacionais.

Desse modo, o Grupo de Trabalho concluiu, a partir da análise da literatura 
e das experiências internacionais, que a taxa de desconto utilizada para 
trazer os passivos atuariais do RPPs da União a valor presente deve ser a 
taxa de juros que reflita a rentabilidade dos títulos públicos pós-fixados 
e de maior liquidez, independente do plano ser capitalizado ou não. no 
caso do Brasil, o GT avaliou ser possível a formação de um referencial de 
taxa de desconto utilizando as taxas de juros reais formadas no mercado 
como, por exemplo, as nTn-B (notas do Tesouro nacional série B).

O GT, em um dos seus subgrupos, recomendou ainda que: (a) o prazo a ser 
considerado para a determinação da taxa de desconto deve ser consisten-
te com o prazo estimado para as obrigações com o pagamento dos bene-
fícios; (b) a taxa de desconto deve refletir taxas históricas médias em vez 
de dar peso indevido às taxas correntes ou de um passado muito recente e 
(c) mudanças muito bruscas da taxa de desconto devem ser evitadas uma 
vez que os resultados previdenciários podem mudar muito dificultando a 
avaliação pelo governo e pela sociedade em geral.

Provisões para Riscos Fiscais

Dos itens que compõem a “Provisão para Riscos Fiscais” a longo prazo, o 
valor mais relevante se refere às provisões constituídas visando ao paga-
mento de subvenções econômicas a “Instituições Financeiras” (70,26%), 
como mostrado na tabela a seguir.

PROvIsõEs PARA RIsCOs FIsCAIs – lOnGO PRAZO
R$ MIlHAREs

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%) Av (%)

InsTITUIçõEs FInAnCEIRAs – sUBvEnçõEs ECOnôMICAs 22.442.344 23.222.197 (3,36) 70,26

InsTITUIçõEs nãO FInAnCEIRAs – OUTROs RIsCOs FIsCAIs 9.490.789 103.708 9.051,48 29,71

PAGAMEnTO DE AUTOs DE InFRAçãO RECORRIDOs 7.289 2.544 186,48 0,02

PAGAMEnTO DE AUTUAçõEs FIsCAIs RECORRIDAs 3.222 46.474 (93,07) 0,01

PAGAMEnTO DE AUTOs DE InFRAçãO nãO RECORRIDOs - 316 (100,00) -

InsTITUIçõEs FInAnCEIRAs – REEsTRUTURAçãO DE DívIDAs - 6.490.013 (100,00) -

TOTAl 31.943.643 29.865.252 6,96 100,00

Fonte: siafi.

A inexistência de saldo de provisão em “Instituições Financeiras – Reestruturação de Dívidas” na data 31/12/2017, conforme a tabela acima, ocorreu em 
virtude da quitação das divergências entre os contratos de cessão e de confissão da lei nº 8.727/93 com os credores do programa, efetuada nas datas 
de 01/08/2017, 01/09/2017 e 02/10/2017, no montante de R$ 6,1 bilhões. As quitações foram efetuadas conforme descrito na nota Técnica nº 103/2017/
Coafi/surin/sTn/MF, de 26 de julho de 2017, ao amparo do disposto no art. 14 da lC nº 156/2016, e de acordo com os Pareceres PGFn/CAF/nº 912/2017 e 
1071//2017, de 4 de julho de 2017 e de 26 de julho de 2017, respectivamente.

Provisões para Repartição de Créditos

A longo prazo, as maiores “Provisões para Repartição de Créditos foram constituídas para Estados e Municípios, que perfizeram 93,8% do total em 
31/12/2017, conforme tabela a seguir.

PROvIsõEs PARA REPARTIçãO DE CRéDITOs – lOnGO PRAZO
R$ MIlHAREs

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%) Av (%)

MUnICíPIOs 8.426.607 10.783.913 (21,86) 49,49

EsTADOs 7.543.444 9.360.583 (19,41) 44,30

sIsTEMA s 1.056.391 850.984 24,14 6,20

TOTAl 17.026.442 20.995.480 (18,90) 100,00

Fonte: siafi.

Em relação a essas provisões, observa-se uma variação negativa de 19,41% e 21,86%, respectivamente. Essa redução se deve ao fato de, a partir do mês de 
novembro de 2017, a contabilização dos créditos tributários a longo prazo incluir também o ajuste para os créditos do tipo parcelado.
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Outras Provisões

Os itens mais relevantes na rubrica “Outras Provisões a longo Prazo” são aqueles relacionadas a Perdas Judiciais e Administrativas (62,39%) e Pensões 
Militares Concedidas (29,56%), conforme tabela a seguir.

OUTRAs PROvIsõEs – lOnGO PRAZO
R$ MIlHAREs

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%) Av (%)

PERDAs JUDICIAIs E ADMInIsTRATIvAs 250.460.569 106.456.024 135,27 62,39

PEnsõEs MIlITAREs COnCEDIDAs 118.656.948 - - 29,56

FCvs 24.651.066 20.836.284 18,31 6,14

sERvIçOs DE TERCEIROs 39 39 - -

OUTRAs 7.655.538 7.652.975 0,03 1,91

TOTAl 401.424.161 134.945.322 197,47 100,00

Fonte: siafi.

Em conformidade com a Portaria AGU nº 40/2015 e com as normas con-
tábeis relativas a provisões e passivos contingentes, a Procuradoria-Geral 
da Fazenda nacional (PGFn) apura periodicamente as informações acerca 
do montante atualizado de ações judiciais defendidas pela Procuradoria, 
que possam se converter em risco fiscal possível e provável e passarão a 
constar do Anexo de Riscos Fiscais, segundo o art. 4º, § 3º da lC 101/2000 
(lRF), além do Balanço-Geral da União. A nota Técnica PGFn/CAsTF/CAsTJ 
nº 01/2018 embasou os registros contábeis realizados por ocasião do en-
cerramento deste exercício financeiro.

nesse sentido, para serem reconhecidas como provisões (passivo), uma 
contingência deve atender a alguns requisitos, quais sejam: a) constituir-
se em uma obrigação presente (formalizada ou não), resultante de even-
tos passados, b) ser provável gerar uma saída de recursos para a extinção 

da obrigação e c) ser mensurada com suficiente segurança. segundo a 
PGFn, o valor reconhecido como passivo nas demonstrações contábeis re-
ferente às ações judiciais defendidas totaliza R$ 152,9 bilhões. O montante 
registrado na AGU, de R$ 75,9 bilhões, refere-se a ações judiciais com alta 
probabilidade de perda, conforme notas Técnicas nº 072/2017/CGEsT/
PGU/AGU e 03414/2017/PGU/AGU, em conformidade com o disposto na 
lei nº 4.320/64, com a Portaria AGU nº 40/2015 e com as normas contábeis 
relativas a provisões e passivos contingentes. 

Os principais assuntos presentes na nota Técnica 03414/2014/PGU/AGU, 
que compõem o saldo de R$ 75,9 bilhões são: R$ 27,008 bilhões referen-
te ao Fundef; R$ 10,915 bilhões de diferenças salariais; R$ 4,8 referente a 
servidores civis; R$ 2,2 de gratificação de desempenho; e R$ 1,8 referente 
ao Plano Bresser.

OUTRAs PROvIsõEs – PERDAs JUDICIAIs E ADMInIsTRATIvAs
R$ MIlHAREs

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%) Av (%)

MF 164.724.111 13.141.088 1.153,50 65,77

AGU 75.910.000 84.493.577 (10,16) 30,31

MDIC 3.070.000 3.070.000 - 1,23

MEC 2.950.804 2.950.804 - 1,18

PREsIDÊnCIA DA REPúBlICA 2.500.000 - - 1,00

MInIsTéRIO DOs TRAnsP., PORTOs E AvIAçãO CIvIl 1.000.000 - - 0,40

JUsTIçA MIlITAR 305.655 300.556 1,70 0,12

MInIsTéRIO DO DEsEnvOlvIMEnTO AGRáRIO - 2.500.000 (100,00) -

TOTAl 250.460.569 106.456.024 135,27 100,00

Fonte: siafi.

na data base de 31/12/2017, o Ministério da Defesa possuía o saldo de 
R$ 118,7 bilhões, referente à apropriação das pensões militares concedi-
das. O valor contabilizado é suportado pela nota Técnica sEI nº 2/2017/
Ccont/sucon/sTn-MF, que fornece o embasamento legal e normativo 
para o reconhecimento do passivo relacionado às pensões militares e 
para a evidenciação das despesas com militares inativos, bem como pela 
nota Técnica Conjunta nº 001/2017/sG/MD, de 16 novembro de 2017, do 
Ministério da Defesa, que trata da metodologia para o reconhecimento da 
provisão para pensões militares e para projeção das despesas futuras com 
militares inativos das Forças Armadas.

As premissas biométricas, financeiras e econômicas, bem como a meto-
dologia de cálculo do valor provisionado estão em conformidade com 
os parâmetros estabelecidos na nota Técnica Conjunta nº 001/2017/sG/
MD. Ressalta-se que o cálculo foi feito com base nas projeções atuariais 
das pensões militares concedidas, realizadas pelo Centro de Análises de 
sistemas navais (Casnav), considerando a data-limite de 31 de dezembro 
de 2017. A seguir são descritas as premissas e metodologia de cálculo:

•	  política de geração de benefício: determina os contribuintes, bem 
como a base salarial conforme posto/graduação, a forma de custeio 
do benefício e o regime financeiro, conforme prevê os artigos 1º, 3º 
e 32 da lei no 3.765, de 4 de maio de 1960;

•	  conjuntura econômica do País, considerou-se: (a) a taxa de desconto 
utilizada equivalente à remuneração do título do Tesouro nacional 
nTn-B Principal 2035, cuja taxa de juros utilizada nos cálculos foi 
a constante no site da secretaria do Tesouro nacional em 31 de 
dezembro do ano das demonstrações contábeis; e (b) o horizonte 
temporal é 16 anos, correspondente ao tempo médio de duração 
do benefício para o grupo fechado (pensões concedidas), conforme 
dados constantes no Banco de Informações Estratégicas e Gerenciais 
(Bieg);

•	  a inflação não foi considerada, uma vez que os valores das 
contribuições e dos benefícios não sofrem indexação. Ressalta-se 
que não há influência desse índice no valor a ser reconhecido no 
BGU, tendo em vista que a inflação não fez parte da taxa de desconto 
que incidirá no cálculo do valor Presente líquido das projeções 
atuariais;
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•	  aspectos Biométricos, considerou-se: (a) a tábua de mortalidade 
utilizada para o efetivo das Forças Armadas foi a GKM-70, 
desagravada em 61%; e (b) composição familiar, que exige a 
regularidade cadastral dos associados e seus dependentes;

•	  o financiamento das pensões militares se dá por meio do orçamento 
anual, sendo as receitas do exercício integralmente utilizadas para 
o pagamento dos benefícios referentes ao mesmo exercício. não 
havendo acumulação de recursos, é possível entender que essa 
prática se assemelha a um regime de financiamento de repartição 
simples;

•	  não há exigência de equilíbrio financeiro e atuarial para as despesas 

relativas aos militares inativos e pensionistas, conforme item 60 do 
Acórdão nº 1.295/2017-TCU-Plenári;

•	 o cálculo das Pensões Militares v_(t )no período t corresponde a 
diferença entre os valores dos benefícios B_(t )e das contribuições 
P_(t ), conforme a fórmula: v_t=B_t-P_t; e

•	  para cada período t, foi trazido a valor Presente a diferença entre 
os valores dos benefícios e das contribuições, conforme a fórmula: 
vP=v_t⁄(1+i)^t , onde vP é o valor presente, v_(t )é o valor da reserva 
no período t, i é a taxa de desconto e t é o período trazido a valor 
presente.

nota 16 - Demais Obrigações

Em 31/12/2017, a União apresentou um saldo aproximado de R$ 264,2 bilhões em “Demais Obrigações”, sendo que R$ 240,9 bilhões são de curto prazo e 
representam 91,17% do total, e R$ 23,3 bilhões são de longo prazo (8,83%). no exercício de 2017, houve uma redução de 31,99% em relação ao exercício 
anterior, conforme tabela a seguir:

DEMAIs OBRIGAçõEs – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH (%) Av (%)

DEMAIs OBRIGAçõEs A CURTO PRAZO  240.859.578  325.102.186 (25,91) 91,17 

DEMAIs OBRIGAçõEs A lOnGO PRAZO  23.338.898 63.381.457 (63,18) 8,83 

TOTAl  264.198.476  388.483.643 (31,99) 100,00

Fonte: siafi.

O subgrupo “Demais Obrigações a Curto Prazo” é constituído pelos seguintes títulos:

DEMAIs OBRIGAçõEs A CURTO PRAZO – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH(%)

vAlOREs REsTITUívEIs 10.166.534 7.761.494 30,99

ADIAnTAMEnTOs DE ClIEnTEs 282.495 263.731 7,11

DIvIDEnDOs E JUROs sOBRE CAPITAl PRÓPRIO A PAGAR 63.290 62.814 0,76

OUTRAs OBRIGAçõEs A CURTO PRAZO 230.347.260 317.014.147 (27,34)

TOTAl 240.859.579 325.102.186 (25,91)

Fonte: siafi.

Ponderadas as diminuições verificadas em outros órgãos, cerca de 87,9% de todas as obrigações registradas no subgrupo “Demais Obrigações a Curto 
Prazo”, no exercício de 2017, aproximadamente R$ 211,6 bilhões se referem a obrigações reconhecidas por unidades gestoras vinculadas diretamente ao 
Ministério da Fazenda, conforme tabela a seguir:

DEMAIs OBRIGAçõEs A CURTO PRAZO – MInIsTéRIO DA FAZEnDA
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH(%)

CUsTO DAs OPERAçõEs CAMBIAIs E REsERvAs 102.096.446 152.019.692 (32,84)

OBRIGAçõEs EM PROC. DE REC. E REGUlAR. PElA UnIãO 88.313.716 84.383.680 4,66

PARCElAMEnTOs E PAGAMEnTOs UnIFICADOs A 
ClAssIFICAR 16.391.589 34.607.512 (52,64)

EnTIDADEs CREDORAs – FEDERAIs 1.587.596 2.074.599 (23,47)

OUTRAs 3.241.903 25.153.615 (87,11)

TOTAl 211.631.250 298.239.098 (29,04)

Fonte: siafi.
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Do montante sob responsabilidade do Ministério da Fazenda, aproxima-
damente R$ 102,1 bilhões (48,24%) se referem ao reconhecimento de re-
sultados negativos do BCB, os quais constituem obrigação da União com 
aquele Banco, devendo ser objeto de aporte até o décimo dia útil do exer-
cício subsequente ao da aprovação das demonstrações contábeis pelo 
Conselho Monetário nacional. 

Em relação aos resultados do BCB, quando positivos constituem obriga-
ção do BCB com a União, devendo ser objeto de crédito na Conta única 
até o décimo dia útil subsequente ao da aprovação do balanço pelo CMn, 
conforme disposto art. 6º, §1º da lei 11.803/2008. 

Em caso de resultados negativos, a União reconhece uma obrigação com 
o BCB. sobre essa apuração, recomenda-se a leitura da nota “Resultado do 
Banco Central do Brasil”.

Ainda sobre as Demais Obrigações de Curto Prazo, referentes a unidades 
do Ministério da Fazenda, destaca-se a liquidação das obrigações da extin-

ta Rede Ferroviária Federal s/A (RFFsA) com a Fundação Rede Ferroviária 
de seguridade social (Refer), em valores aproximados a R$ 3,1 bilhões, 
mediante a celebração do Contrato nº 23/PGFn/CAF, de 31 de outubro de 
2017 (Contrato de Assunção legal, com Reconhecimento de Dívida entre 
a União e a Refer), o qual estabeleceu o pagamento por meio da emissão 
de títulos da dívida pública federal, autorizada pela Portaria sTn nº 972, de 
22 de novembro de 2017.

sobre o subgrupo “Demais Obrigações a longo Prazo”, merece destaque 
que a redução de 63,18% ocorrida entre os exercícios de 2016 e 2017, em 
montante superior a R$ 40,0 bilhões. 

Tal redução ocorreu devido ao desreconhecimento do passivo referen-
te aos Depósitos Compulsórios, em contrapartida de ajustes de exer-
cícios anteriores, em atenção à recomendação contida no Acórdão nº 
1.320/2017-TCU-Plenário, conforme detalhada explicação contida no item 
“c – Depósitos Compulsórios” da nota “Principais Mudanças das Práticas e 
Procedimentos Contábeis”.

nota 17 - Atos Potenciais Ativos

Entre os atos potenciais ativos apresentados no “quadro de Compensações” do Balanço Patrimonial, as Garantias e Contragarantias recebidas a executar 
representam o item mais relevante (87,12%) e estão detalhadas a seguir.

GARAnTIAs E COnTRAGARAnTIAs RECEBIDAs A ExECUTAR
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH(%)

GARAnTIAs RECEBIDAs nO PAís 58.213.246 50.521.728 15,22

COnTRAGARAnTIAs RECEBIDAs nO PAís 135.704.048 134.270.764 1,07

sUBTOTAl – PAís 193.917.294 184.792.492 4,94

GARAnTIAs RECEBIDAs nO ExTERIOR 16.330.787 18.059.545 (9,57)

COnTRAGARAnTIAs RECEBIDAs nO ExTERIOR 109.690.147 95.066.336 15,38

sUBTOTAl – ExTERIOR 126.020.934 113.125.881 11,40

TOTAl 319.938.228 297.918.373 7,39

Fonte: siafi.

Ponderadas as reduções verificadas em determinados órgãos, verifica-se que entre o exercício de 2016 e 2017 as garantias e contragarantias recebidas a 
serem executadas apresentou crescimento de aproximadamente 7,39%, ou seja, R$ 22,0 bilhões. A seguir são detalhadas as garantias e contragarantias 
recebidas a executar de acordo com os respectivos órgãos responsáveis por tais controles:
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GARAnTIAs E COnTRAGARAnTIAs RECEBIDAs A ExECUTAR – POR ÓRGãO
R$ MIlHAREs

31/12/2017 Av(%)

GARAnTIAs RECEBIDAs nO PAís 58.213.246 18,20

DEPARTAMEnTO nACIOnAl DE InFRAEsTRUTURA DE TRAnsPORTEs 20.174.416 6,31

COMAnDO DA MARInHA 8.753.076 2,74

AGÊnCIA nACIOnAl DE EnERGIA EléTRICA 8.254.575 2,58

AGÊnCIA nACIOnAl DE TElECOMUnICAçõEs 5.484.494 1,71

MInIsTéRIO DA FAZEnDA 4.444.281 1,39

AGÊnCIA nACIOnAl DE TRAnsPORTEs TERREsTREs 1.963.394 0,61

MInIsTéRIO DA sAúDE 1.778.637 0,56

AGÊnCIA nACIOnAl DE AvIAçãO CIvIl 1.654.295 0,52

OUTROs 5.706.077 1,78

COnTRAGARAnTIAs RECEBIDAs nO PAís 135.704.048 42,42

MInIsTéRIO DA FAZEnDA 135.703.543 42,42

FUnDO DE GARAnTIA P/ PROMOçãO DA COMPETITIvIDADE 505 0,00

GARAnTIAs RECEBIDAs nO ExTERIOR 16.330.787 5,10

COMAnDO DA MARInHA 11.403.106 3,56

COMAnDO DA AEROnáUTICA 4.845.556 1,51

OUTROs 82.125 0,03

COnTRAGARAnTIAs RECEBIDAs nO ExTERIOR 109.690.147 34,28

MInIsTéRIO DA FAZEnDA 109.690.147 34,28

TOTAl 319.938.228 100,00

Fonte: siafi.

Cerca de 65,82%, ou seja, R$ 14,5 bilhões, deste crescimento deve-se a contragarantias recebidas de Estados, Municípios e de entidades por eles contro-
ladas, com o objetivo da União garantir operações de crédito realizadas por aquelas entidades junto a organizações multilaterais, como BID e Bird, dentre 
outras.

Destaque-se que a concessão de garantias pela União em operações de crédito realizadas por Estados, Municípios, Distrito Federal e entidades por eles 
controladas está condicionada ao oferecimento de contragarantias por esses Entes, conforme preconiza o § 1º do art. 40 da lRF, bem como o art. 10, inciso 
III, da Resolução do senado Federal nº 48, de 21 de dezembro de 2007.

Ainda, parte do aumento verificado das garantias e contragarantias recebidas deve-se também ao recebimento de seguros-garantia necessários ao 
desenvolvimento do submarino nuclear, a cargo do Comando da Marinha, que em 2017 perfez a quantia de R$ 7,5 bilhões, aproximadamente 33,88%.

Outros atos potenciais ativos que apresentaram crescimento entre os exercícios de 2017 e 2016 referem-se aos direitos conveniados e outros instrumen-
tos congêneres a receber, conforme demonstrado na tabela abaixo:

DIREITOs COnvEnIADOs E OUTROs InsTRUMEnTOs COnGÊnEREs A RECEBER
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH(%)

COnvÊnIOs E InsTRUMEnTOs COnGÊnEREs A RECEBER 996.492 1.035.211 (3,74)

TERMO DE ExECUçãO DEsCEnTRAlIZADA A RECEBER 17.061.938 13.837.858 23,30

TOTAl 18.058.429 14.873.068 21,42

Fonte: siafi.

Tal crescimento deve-se principalmente à celebração de termos de execução descentralizada entre órgãos e entidades integrantes dos Orçamentos Fiscal 
e da seguridade Fiscal, com vistas à execução de ações de interesse da unidade orçamentária descentralizadora.



CA
Pí

TU
lO

 Iv
 - 

BA
lA

n
çO

 G
ER

A
l 

D
A

 U
n

Iã
O

PREsTAçãO DE COnTAs DO PREsIDEnTE DA REPúBlICA - ExERCíCIO DE 2017

306

Destaca-se a celebração de termo de execução descentralizada entre o FnAs e o Inss, com vistas deste último operacionalizar a concessão, pagamento, 
manutenção e revisão de BPC e RMv, no valor total original de R$ 49,9 bilhões. Desses recursos, resta ao Inss receber a quantia de R$ 1,2 bilhão, ou seja, 
cerca de 37,63% do aumento constatado.

Outro ato que contribuiu de maneira significativa foi a celebração de termos de execução descentralizada em favor de unidades gestoras vinculadas ao 
Ministério da Educação que, ponderadas diminuições verificadas em outros instrumentos, aponta potenciais valores a receber da ordem de R$ 2,3 bilhões.

nota 18 - Atos Potenciais Passivos e Passivos Contingentes

Atos Potenciais Passivos

Os principais itens que compõem os atos potenciais passivos são: Garantias e Contragarantias Concedidas; e Obrigações Contratuais.

Garantias e Contragarantias Concedidas

As Garantias e Contragarantias Concedidas compreendem os avais, as fianças e as hipotecas concedidos no país e no exterior, bem como emolumentos 
consulares e outras garantias e contragarantias. são compostas da seguinte forma:

GARAnTIAs E COnTRAGARAnTIAs COnCEDIDAs A ExECUTAR
R$ MIlHAREs

 31/12/2017 31/12/2016 AH(%)

GARAnTIAs COnCEDIDAs nO PAís 179.165.706 183.439.706 (2,33)

COnTRAGARAnTIAs COnCEDIDAs nO PAís 1.729 1.809 (4,46)

sUBTOTAl – PAís 179.167.434 183.441.515 (2,33)

GARAnTIAs COnCEDIDAs nO ExTERIOR 121.849.107 103.761.200 17,43

sUBTOTAl – ExTERIOR 121.849.107 103.761.200 17,43

TOTAl 301.016.542 287.202.715 4,81

Fonte: siafi.

A seguir, são detalhadas as garantias e contragarantias concedidas de acordo com os respectivos órgãos responsáveis por tais controles:

GARAnTIAs E COnTRAGARAnTIAs COnCEDIDAs A ExECUTAR – POR ÓRGãO
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 Av(%)

GARAnTIAs COnCEDIDAs nO PAís 179.165.706 183.439.706 59,52

MInIsTéRIO DA FAZEnDA 146.987.163 146.385.036 48,83

FUnDO DE GARAnTIA à ExPORTAçãO 32.178.038 37.053.994 10,69

FUnDO DE GARAnTIA PARA PROMOçãO DA COMPETITIvIDADE 505 675 0,00

COnTRAGARAnTIAs COnCEDIDAs nO PAís 1.729 1.809 -

COMAnDO DO ExéRCITO 913 930 0,00

JUsTIçA MIlITAR 778 778 -

OUTROs 38 101 0,00

GARAnTIAs COnCEDIDAs nO ExTERIOR 121.849.107 103.761.200 40,48

MInIsTéRIO DA FAZEnDA 121.849.107 103.761.200 40,48

TOTAl 301.016.542 287.202.715 100,00

Fonte: siafi.

A seguir, são detalhadas as garantias e contragarantias concedidas de acordo com os respectivos beneficiários:
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GARAnTIAs E COnTRAGARAnTIAs COnCEDIDAs A ExECUTAR – POR BEnEFICIáRIO
R$ MIlHAREs

 31/12/2017 31/12/2016 AH(%)

GARAnTIAs COnCEDIDAs nO PAís 179.165.706 183.439.706 (2,33)

BAnCOs EsTATAIs – EsTADOs/MUnICíPIOs/EnTIDADEs COnTROlADAs 108.308.088 110.118.498 (1,64)

lEI nº 8.036/90 – RIsCO DE OPERAçõEs ATIvAs 20.475.302 18.356.361 11,54

EMGEA – MP nº 2.155/2001 3.875.703 3.820.882 1,43

FGTs – GARAnTIA AO BnDEs 3.286.709 3.644.151 (9,81)

BAnCOs PRIvADOs – EsTADOs/MUnICíPIOs/EnTIDADEs COnTROlADAs 3.191.738 1.207.623 164,30

FI/FGTs-BnDEs 3.127.802 3.665.993 (14,68)

sEGURO DE CRéDITO à ExPORTAçãO – IRB 969.663 953.456 1,70

OUTROs 35.930.701 41.672.742 (13,78)

COnTRAGARAnTIAs COnCEDIDAs nO PAís 1.729 1.809 (4,46)

DIvERsOs 1.729 1.809 (4,46)

GARAnTIAs COnCEDIDAs nO ExTERIOR 121.849.107 103.761.200 17,43

ORGAnIsMOs MUlTIlATERAIs – EsTADOs/MUnICíPIOs/EnTIDADEs COnTROlADAs 87.458.090 72.964.186 19,86

ORGAnIsMOs MUlTIlATERAIs – EMPREsAs EsTATAIs FEDERAIs 16.471.704 13.107.306 25,67

BAnCOs PRIvADOs – EsTADOs/MUnICíPIOs/EnTIDADEs COnTROlADAs 10.314.710 10.681.869 (3,44)

AGÊnCIAs GOvERnAMEnTAIs – EsTADOs/MUnICíPIOs/EnTIDADEs COnTROlADAs 7.184.687 6.254.022 14,88

AGÊnCIAs GOvERnAMEnTAIs – EMPREsAs EsTATAIs FEDERAIs 419.140 512.823 (18,27)

AGÊnCIAs GOvERnAMEnTAIs – EMPREsAs PRIvADAs 776 752 3,29

BAnCOs PRIvADOs – EMPREsAs EsTATAIs FEDERAIs - 240.242 (100,00)

TOTAl 301.016.542 287.202.715 4,81

Fonte: siafi.

Obrigações Contratuais

As obrigações contratuais compreendem o controle sobre os contratos celebrados pela Administração Pública na figura de contratante, visando à obten-
ção de bens e serviços com terceiros. Estão compostas da seguinte forma:

OBRIGAçõEs COnTRATUAIs
R$ MIlHAREs

 31/12/2017 31/12/2016 AH(%)

COnTRATOs DE sERvIçOs 131.986.116 133.113.056 (0,85)

COnTRATOs DE FORnECIMEnTO DE BEns 58.498.883 43.492.725 34,50

COnTRATOs DE AlUGUéIs 3.823.449 3.281.732 16,51

COnTRATOs DE EMPRésTIMOs E FInAnCIAMEnTOs 2.961.548 1.878.256 57,68

COnTRATOs DE sEGUROs 287.506 424.110 (32,21)

ACORDO TRAnsFERÊnCIA DE RECURsOs – ORG. InTERnACIOnAIs 237.521 280.215 (15,24)

COnTRATOs DE GEsTãO 189.231 198.456 (4,65)

TOTAl 197.984.253 182.668.550 8,38

Fonte: siafi.

As principais obrigações contratuais da União se referem aos contratos de serviços e de fornecimento de bens. A seguir, são detalhadas as obrigações 
relacionadas com tais contratos de acordo com os respectivos órgãos responsáveis por esses controles:
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COnTRATOs DE sERvIçOs E DE FORnECIMEnTO DE BEns – POR ÓRGãO
R$ MIlHAREs

 31/12/2017 31/12/2016 AH(%)

COnTRATOs DE sERvIçOs 131.986.116 133.113.054 (0,85)

DEPARTAMEnTO nACIOnAl DE InFRAEsTRUTURA DE TRAnsPORTEs 44.367.290 49.345.488 (10,09)

COMAnDO DA MARInHA 13.609.650 14.040.302 (3,07)

COMAnDO DA AEROnáUTICA 10.888.986 9.594.596 13,49

vAlEC EnGEnHARIA, COnsTRUçõEs, FERROvIAs s/A 9.040.135 6.558.034 37,85

MInIsTéRIO DA FAZEnDA 2.474.357 2.280.553 8,50

OUTROs 51.605.697 51.294.082 0,61

COnTRATOs DE FORnECIMEnTO DE BEns 58.498.883 43.492.725 34,50

COMAnDO DA AEROnáUTICA 29.938.349 16.556.181 80,83

COMAnDO DA MARInHA 9.198.017 9.759.938 (5,76)

COMAnDO DO ExéRCITO 7.286.549 6.964.241 4,63

MInIsTéRIO DA sAúDE 4.504.817 3.094.534 45,57

FUnDO nACIOnAl DE DEsEnvOlvIMEnTO DA EDUCAçãO 2.876.009 2.607.095 10,31

OUTROs 4.695.143 4.510.736 4,09

OUTROs COnTRATOs 7.499.254 6.062.769 23,69

TOTAl 197.984.253 182.668.550 8,38

Fonte: siafi.

Passivos Contingentes

Os passivos contingentes representam obrigações possíveis, resultantes de eventos passados, cuja existência será confirmada pela ocorrência ou não de 
um ou mais eventos futuros incertos. Além disso, são passivos contingentes as obrigações presentes cuja saída de recursos é improvável ou cujo valor não 
pode ser mensurado com suficiente confiabilidade. quando a saída de recursos se torna provável, o passivo contingente é convertido em provisão, que 
deverá ser reconhecida no Balanço Patrimonial. Os riscos decorrentes de passivos contingentes podem ser classificados conforme a natureza dos fatores 
que lhes dão origem, bem como os órgãos responsáveis pela sua gestão. na tabela a seguir, estão descritos os principais passivos contingentes da União.

PAssIvOs COnTInGEnTEs – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

DEMAnDAs JUDICIAIs – PGFn 743.525.130 798.988.698 (6,94)

DEMAnDAs JUDICIAIs – PGBC 41.318.000 40.372.000 2,34

DEMAnDAs JUDICIAIs – PGF 9.800.000 9.800.000 -

RIsCOs FIsCAIs sOB GEsTãO DA COFIs/sTn 4.884.500 4.747.800 2,88

DEMAnDAs JUDICIAIs – PGU 1.486.000 1.012.020 46,84

DEMAnDAs JUDICIAIs – EMPREsAs EsTATAIs DEPEnDEnTEs 2.039.200 2.005.600 1,68

OUTROs 963.799 3.870.864 (75,10)

TOTAl 804.016.629 860.796.982 (6,60)

Fonte: siafi e lei nº 13.473/2017.

Demandas Judiciais – PGFn

Em conformidade com a Portaria AGU nº 40/2015 e com as normas contábeis relativas a provisões e passivos contingentes, a Procuradoria-Geral da Fazen-
da nacional (PGFn) apura periodicamente as informações acerca do montante atualizado de ações judiciais defendidas pela Procuradoria, que possam 
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se converter em risco fiscal possível e provável e passarão a constar do Anexo de Riscos Fiscais, segundo o art. 4º, § 3º da lC nº 101/2000 (lRF), além do 
Balanço Geral da União. A nota Técnica PGFn/CAsTF/CAsTJ nº 01/2018 embasou os registros contábeis realizados por ocasião do encerramento deste 
exercício financeiro.

A estimativa de cálculo é fornecida pela Receita Federal do Brasil e leva em consideração, na maioria dos casos, a perda total de arrecadação anual e uma 
estimativa de impacto de devolução, considerando os últimos cinco anos e a totalidade dos contribuintes, de modo que representa a máxima do impacto 
ao erário, que pode não se concretizar em sua totalidade.

As ações judiciais defendidas pela PGFn com probabilidade possível estão detalhadas na tabela a seguir:

AçõEs JUDICIAIs COM RIsCO POssívEl – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

PORTARIA AGU nº 40/2015, ART. 3º, InCIsO II 31/12/2017

AlínEA “E” – qUAnDO A AçãO TRAMITAR nO sTF sEM DECIsãO DE MéRITO PROFERIDA PElO ÓRGãO COlEGIADO, DEsDE qUE TEnHA 
HAvIDO DECIsãO DEsFAvORávEl DO TRIBUnAl A qUO. 309.463.000

AlínEA “C” – qUAnDO HOUvER InCIDEnTE DE InCOnsTITUCIOnAlIDADE JUlGADO POR TRIBUnAl sUPERIOR DEsFAvORávEl à TEsE DA 
FAZEnDA PúBlICA, EnqUAnTO A MATéRIA AInDA nãO TIvER sIDO APRECIADA POR ÓRGãO COlEGIADO DO sTF. 89.694.070

PARáGRAFO 2º – OUTRAs AçõEs JUDICIAIs nãO ABRAnGIDAs nO ART. 3º, DEsDE qUE DEvIDAMEnTE JUsTIFICADO E OBsERvADO O 
PARÂMETRO DE EvEnTUAl IMPACTO FInAnCEIRO IGUAl OU sUPERIOR A UM BIlHãO DE REAIs. 246.708.060

AlínEA “D” – qUAnDO nA AçãO JUDICIAl HOUvER DECIsãO DEsFAvORávEl à FAZEnDA PúBlICA PROFERIDA POR ÓRGãO COlEGIADO DO 
sTJ OU DO TsT, nOs CAsOs EM qUE HOUvER POssIBIlIDADE JURíDICA DE A MATéRIA sER COnHECIDA PElO sTF. 97.660.000

TOTAl 743.525.130

Fonte: siafi.

Demandas Judiciais – PGBC

De acordo com as informações obtidas no Anexo v – Riscos Fiscais da lei de 
Diretrizes Orçamentárias (lDO 2018 – lei nº 13.473/2017), a Procuradoria-
Geral do Banco Central (PGBC) avalia suas ações judiciais levando em con-
sideração o valor em discussão, a fase processual e o risco de perda. 

O risco de perda é calculado com base em decisões ocorridas no processo, 
na jurisprudência aplicável e em precedentes para casos similares. Apenas 
as ações judiciais em que o risco de perda foi considerado menor que pro-
vável e maior que remoto foram classificadas como passivos contingen-
tes. Essas ações importaram em cerca de R$ 41,3 bilhões. Destaca-se que a 
PGBC não avalia seus riscos com base na Portaria AGU n° 40/2015.

Demandas Judiciais – PGF

Para os efeitos da análise do risco fiscal dos passivos contingentes, a 
Procuradoria-Geral Federal (PGF) considerou os parâmetros fixados na 
Portaria AGU nº 40/2015. segundo a PGF, o impacto financeiro dessas 
ações é estimado e revela a expectativa da repercussão econômica em 
caso de decisão judicial desfavorável, seja pela criação de despesa ou pela 
redução de receita. 

quando não especificado de forma contrária, os custos estimados com-
putam não só as despesas iniciais com o pagamento de atrasados, mas 
também o impacto futuro da questão nas contas públicas. 

Assim, os impactos referidos podem ser diluídos ao longo do tempo, não 
sendo necessariamente realizados em um único exercício fiscal. De acordo 
com as informações obtidas no Anexo v – Riscos Fiscais da lDO 2018, a 
Procuradoria-Geral Federal (PGF) informou que as demandas judiciais se 
referem aos valores devidos a título de indenização de desapropriações 
para fins de reforma agrária. O presente risco diz respeito ao valor com-
plementar supostamente devido pelo Incra em razão de desapropriações 
já realizadas, mas cujo pagamento ainda vem sendo discutido em juízo.

Demandas Judiciais – PGU

Foram mensurados os valores referentes aos Riscos Fiscais de Ações 
Judiciais da União, seguindo os critérios da Portaria nº 40/2015 e a lei de 
Responsabilidade Fiscal, sendo que aqueles com probabilidade possível 
importaram em R$ 1,5 bilhão.

Riscos fiscais sob a gestão da Cofis/sTn

Trata-se de passivos contingentes da União com a Caixa Econômica 
Federal, pendentes de pleno reconhecimento que possibilite o andamen-
to dos respectivos processos administrativos de regularização. A solução 
dessas pendências está a demandar esforços da sTn/MF, da PGFn/MF e da 
CGU, com a finalidade de que sejam ratificados os valores alegados. 

A Caixa pleiteia, a partir de apurações feitas internamente, as importâncias 
apresentadas a seguir:

•	  Bônus BnH: O Decreto-lei nº 2.164/84 instituiu o incentivo financeiro 
(Bônus) aos mutuários do sistema Financeiro de Habitação (sFH), a 
ser concedido pelo Banco nacional da Habitação (BnH). Estabeleceu 
que deveria constar, no Orçamento Geral da União (OGU), nos 
exercícios de 1985 a 1994, Cr$ 200 bilhões, para atender às despesas 
decorrentes do incentivo, o que só foi efetivado em parte. O 
Decreto-lei nº 2.291/86, norma de extinção do BnH, atribuiu à 
Caixa a qualidade de sucessora do Banco em todos os seus direitos 
e obrigações. valor pleiteado: R$ 2,8 bilhões em 01/10/2011. valor 
atualizado: R$ 4,2 bilhões, em 31/12/2017;

•	  voto CMn nº 162/95: Programa de Apoio à Reestruturação e ao 
Ajuste Fiscal dos Estados. O voto nº 162/95 do CMn autorizou a Caixa 
a realizar o refinanciamento de dívidas das Unidades Federadas, de 
forma que estas alcançassem o equilíbrio orçamentário sustentável. 
A MP nº 2.192-70 (PROEs), de 24 de agosto de 2001, autorizou 
(art. 24 e 25) a União a assumir as perdas da Caixa decorrentes da 
operacionalização do referido voto (descompasso entre as taxas de 
juros de empréstimo e de captação). valor pleiteado: R$ 397 milhões 
em 30/06/2011. valor atualizado: R$ 615 milhões em 31/12/2017;

•	  Produban: A MP nº 2.192-70/2001 assegurou às instituições 
financeiras federais que assumissem passivos, junto ao público, 
de instituições financeiras estaduais, a equalização da diferença 
existente entre o valor recebido em decorrência da operação e o 
valor a ser pago ao BCB. A União, como garantidora, comprometeu-
se ao aporte da diferença entre os valores pagos ao BCB pela Caixa, 
e os valores por esta recebidos do Banco do Estado de Alagoas s/A 
(Produban). valor pleiteado: R$ 54 milhões em 30/06/2011. valor 
atualizado: R$ 83 milhões em 31/12/2017.

De acordo com a Cofis/sTn, é necessário esclarecer que eventuais diferen-
ças encontradas no saldo das obrigações registrado no balanço da Caixa e 
nestas demonstrações, posição 31/12/2017, dentre outros fatores, decor-
rerão da metodologia de atualização.
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Demandas Judiciais – Empresas Estatais Dependentes

De acordo com as informações obtidas no Anexo v – Riscos Fiscais da lDO 
2018, a secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais 
(sest/MP) coletou, junto às empresas, informações sobre as ações judiciais 
em que o risco de perda foi considerado possível e, portanto, classificadas 
como passivos contingentes. 

segundo essas informações, os passivos contingentes totalizam R$ 2,0 bi-
lhões. Esses passivos contingentes das Empresas Estatais que fazem parte 
do OGU são constituídos por demandas judiciais de natureza trabalhista, 
tributária, previdenciária e cível.

segundo a lDO 2018, as reclamações trabalhistas totalizaram R$ 522 mi-
lhões em 2017. Em geral, estas ações advêm de litígios por reivindicação 
de atualização salarial ou recomposição de perdas decorrentes de índices 
utilizados por ocasião dos Planos Econômicos, como as ações de reposição 
dos 28,8% do Plano Bresser e dos 3,17% do Plano Real. 

Também estão incluídas neste grupo as demais ações relativas aos empre-
gados, como solicitações de pagamento de horas-extras, descumprimen-

to de dissídio coletivo, pagamento de diárias, adicional noturno, adicional 
de periculosidade e insalubridade e incorporação de gratificação.

As lides de ordem tributária somam R$ 686 milhões e derivam de não 
recolhimento de impostos pelas Empresas, notadamente os devidos aos 
Estados e Municípios. As demandas previdenciárias totalizaram R$ 35 mi-
lhões e correspondem àquelas em que as Empresas são acionadas pelo 
Inss pelo não recolhimento das contribuições previdenciárias de seus 
empregados.

As ações cíveis se referem a pleitos de direito de natureza civil, ou seja, 
não-criminal, podendo se tratar de conflitos nas áreas familiar, sucessória, 
obrigacional ou real. 

no caso das empresas estatais federais, as ações se referem a uma diver-
sidade de questionamentos, como indenizações por danos materiais, aci-
dentes, desapropriação, garantia de participação do impetrante em con-
tratos de opção e leilões eletrônicos, ação de cobrança, protesto de títulos, 
suspensão dos efeitos dos atos administrativos, suspensão de multa, den-
tre outros. As ações cíveis das Estatais Federais somaram R$ 796 milhões.

nota 19 - Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Do total das variações patrimoniais aumentativas, 17,80% foram decorrentes de impostos, taxas e contribuições de melhoria, sendo que, deste total, 
98,28% foram relativos a impostos. O item mais significativo na elevação da arrecadação de impostos, comparando-se 2017 com 2016, foi o Imposto sobre 
Renda e Proventos de qualquer natureza, que contribuiu com R$ 29,3 bilhões. Os principais fatores para esse aumento foram a arrecadação adicional 
decorrente da não correção da tabela do imposto de renda e a leve recuperação da economia, que ocorreu em 2017.

TRIBUTOs – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

 31/12/2017 31/12/2016 Av(%)

IMPOsTO sOBRE REnDA E PROvEnTOs DE qUAlqUER nATUREZA 344.143.330 314.861.190 9,30

IMPOsTO sOBRE PRODUTOs InDUsTRIAlIZADOs 47.041.424 43.277.979 8,70

IMPOsTOs sOBRE OPERAçõEs DE CRéDITO, CÂMBIO, sEGURO 34.975.522 33.250.594 5,19

IMPOsTO sOBRE IMPORTAçãO 32.392.803 31.035.305 4,37

IMPOsTO sOBRE PROPRIEDADE TERRITORIAl RURAl 1.169.427 1.601.216 (26,97)

IMPOsTO s/ExPORTAçãO 15.092 172.914 (91,27)

TAxAs PREsTAçãO sERvIçOs 1.258.046 1.508.270 (16,59)

TAxA ExERCíCIO PODER POlíCIA 6.855.895 6.537.144 4,88

OUTROs IMPOsTOs 4.194.773 6.805 61.538,26

TOTAl 472.046.312 432.251.418 9,21

Fonte: siafi

A elevação de 4,37% na arrecadação do Imposto sobre Importação pode também ser atribuída à leve recuperação da economia bem como à acomodação 
da taxa cambial, sendo que o aumento de 8,70% na arrecadação do IPI tem relação com o aumento das vendas de veículos, após dois anos de queda, e 
ao crescimento da produção industrial. quanto à variação na arrecadação de Outros Impostos, isto decorre, principalmente, da substancial elevação da 
alíquota da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico, incidente sobre os combustíveis.

nota 20 - Contribuições

Do total das variações patrimoniais aumentativas, 30,17% são decorrentes de contribuições, sendo que desse total, 98,37% são relativas às Contribuições 
sociais. Conforme a próxima tabela, do total das Contribuições sociais, as Contribuições sociais ao RGPs representam 49,73% do total do item e as Con-
tribuições sobre a Receita ou Faturamento representam 35,56%.
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COnTRIBUIçõEs sOCIAIs – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

COnTRIBUIçõEs sOCIAIs - RGPs 400.753.728 340.495.027 17,70 

COnTRIBUIçãO sOBRE A RECEITA OU O FATURAMEnTO 286.571.672 229.814.472 24,70 

COnTRIBUIçãO sOBRE O lUCRO 73.160.515 60.293.126 21,34 

COnTRIBUIçõEs sOCIAIs - RPPs 13.802.881 15.373.240 (10,21)

COnTRIBUIçõEs sOBRE A RECEITA DE COnCURsO DE PROGnÓsTICO 4.905.554 4.598.879 6,67 

COnTRIBUIçãO sOCIAl PARA PAGAMEnTO DE PEnsãO MIlITAR 3.323.674 - -

OUTRAs COnTRIBUIçõEs sOCIAIs 23.294.203 22.473.877 3,65 

TOTAl 805.812.227 673.048.622 19,73

Fonte: siafi.

Cabe destacar que das contribuições sociais ao RGPs, a maior parte está concentrada nas contribuições patronais (68,52%) e nas contribuições do segura-
do (30,57%). Por sua vez, da Contribuição sobre a Receita ou o Faturamento, a maior parte é oriunda de contribuições para o financiamento da seguridade 
social (79,24%) e o restante é decorrente de contribuições para o PIs/Pasep (20,76%).

nota 21 - Exploração de Bens, Direitos e Prestação de serviços

Do total contabilizado na linha de exploração de bens, direitos e prestação de serviços, 77% foram realizados pelo Ministério da Fazenda (42%) e Minis-
tério de Minas e Energia (35%).

ExPlORAçãO DE BEns, DIREITOs E PREsTAçãO DE sERvIçOs – POR ÓRGãO
R$ BIlHõEs

 

Fonte: siafi.

no Ministério da Fazenda, deve-se em grande parte ao arrecadado na Delegacia Especial de Maiores Contribuintes do Rio de Janeiro, unidade da secreta-
ria da Receita Federal do Brasil, no montante aproximado de R$31,1 bilhões, referentes principalmente aos royalties do petróleo.

Em relação ao Ministério de Minas e Energia, aproximadamente 93% do valor arrecadado está concentrado em duas agências: na Agência nacional de 
Energia Elétrica – Aneel (55,32%), em razão das receitas arrecadadas com outorga de concessão de uso de bem público, ou seja, exploração e aproveita-
mento energético dos cursos de água; e na Agência nacional de Petróleo – AnP (37,64%), em razão de receitas com outorga de concessão e partilha de 
produção de petróleo e gás natural. A seguir, apresenta-se a tabela com a composição dos órgãos do Ministério de Minas e Energia que compõem essa 
rubrica.

ExPlORAçãO DE BEns, DIREITOs E PREsTAçãO DE sERvIçOs – MInIsTéRIO DE MInAs E EnERGIA – POR ÓRGãO
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

AGÊnCIA nACIOnAl DE EnERGIA EléTRICA  15.302.706  20.775.180 (26,34)

AGÊnCIA nACIOnAl DE PETRÓlEO  10.412.444  607.468 1.614,07 

DEPARTAMEnTO nACIOnAl DE PRODUçãO MInERAl  1.943.864  1.912.178 1,66 

OUTROs  2.850  1.870 52,38 

TOTAl  27.661.863  23.296.695 18,74

Fonte: siafi.
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Cumpre observar a grande variação na AnP, de 1.614%, devido, principalmente, ao Bônus de Assinatura de Contrato de Partilha, no valor aproximado de 
R$ 4,6 bilhões. Finalmente, merece destaque o incremento de quase R$ 9 bilhões ocorrido no Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil (MTPA) em 
função da mudança de vinculação da secretaria de Aviação Civil, responsável pelo Fundo nacional de Aviação Civil (Fnac), que saiu da estrutura da Casa 
Civil da Presidência da República e foi para o MTPA, conforme o Decreto n° 8.872/2016. Este Fundo arrecadou, principalmente, com a outorga de serviços 
nos aeroportos, em 2017.

nota 22 - Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos

segundo preconizam as normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao setor Público (nBC TsP), o uso por terceiros de ativos da entidade pode gerar 
receitas na forma de juros, royalties, dividendos ou distribuições similares. no exercício de 2017, as receitas auferidas com juros e encargos decorrentes de 
empréstimos e financiamentos concedidos montaram a quantia de R$ 83,8 bilhões, destacando-se, nesse montante, as receitas auferidas pelo Ministério 
da Fazenda (71,2%), conforme tabela abaixo.

JUROs E EnCARGOs DE EMPRésTIMOs E FInAnCIAMEnTOs COnCEDIDOs – POR ÓRGãO
R$ MIlHAREs

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%) Av (%)

MInIsTéRIO DA FAZEnDA 59.594.743 75.898.842 (21,48) 71,15 

MInIsTéRIO DO TRABAlHO* 12.101.958 - - 14,45 

MInIsTéRIO DA InTEGRAçãO nACIOnAl 10.319.820 9.537.461 8,20 12,32 

OUTROs 1.738.266 1.659.565 4,74 2,08 

TOTAl 83.754.787 87.095.868 (3,84) 100,00

nota: *Em 2016, essa receita foi reconhecida no subgrupo “variações Monetárias e Cambiais” em vez de “Juros e Encargos de 
Empréstimos e Financiamentos Concedidos”.

Fonte: siafi.

Ministério da Fazenda

A maior parte das receitas obtidas pelo Ministério da Fazenda com juros e encargos de empréstimos e financiamentos concedidos refere-se à correção, 
pela Taxa de Juros de longo Prazo (TJlP), incidente nos contratos firmados entre a União e o BnDEs, perfazendo R$ 29,3 bilhões em 2017 e R$ 36,2 bilhões 
em 2016. Essa redução de 18,92% foi motivada, sobretudo, pela liquidação antecipada de dívidas do BnDEs com a União no montante de R$ 100 bilhões, 
ocorrida no final do exercício de 2016. 

Destaque também para as receitas de juros pagos por Estados, Distrito Federal e Municípios à União (R$ 28,3 bilhões em 2017), em decorrência de progra-
mas de empréstimos e refinanciamento de dívidas, implementados em conformidade com legislações específicas e formalizados mediante a celebração 
de contratos entre as partes. Em comparação com o exercício anterior, quando a receita obtida foi de R$ 36,7 bilhões, houve diminuição de 22,78% em 
virtude, principalmente, de redução nos recebimentos nos programas de refinanciamento no âmbito da lei nº 9.496/97 e da MP nº 2.185/2001, como 
consequência das adesões de entes subnacionais às condições mais favoráveis previstas na lC nº 148/2014.

Ministério do Trabalho

no âmbito do Ministério do Trabalho, as receitas auferidas em 2017, no montante de R$ 12,1 bilhões, são decorrentes de empréstimos e financiamentos 
concedidos ao BnDEs pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT). Destinado ao custeio do programa de seguro-desemprego, ao pagamento do abono 
salarial e ao financiamento de programas de educação profissional e tecnológica e de desenvolvimento econômico, as principais fontes de recursos do 
FAT são compostas pelas contribuições para o Programa de Integração social (PIs) e pelas contribuições para o Programa de Formação do Patrimônio do 
servidor Público (Pasep). Por determinação constitucional (art. 239, § 1º), pelo menos 40% dos recursos provenientes da arrecadação do PIs/Pasep devem 
ser destinados ao financiamento de programas de desenvolvimento econômico, por intermédio do BnDEs.

Ministério da Integração nacional

no Ministério da Integração nacional, a maior parte dessas receitas foi auferida pelos fundos constitucionais, como pode ser observado na tabela a seguir.

JUROs E EnCARGOs DE EMPRésTIMOs E FInAnCIAMEnTOs COnCEDIDOs PElO MInIsTéRIO DA InTEGRAçãO nACIOnAl – POR FUnDO
R$ MIlHAREs

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

FUnDO COnsTITUCIOnAl DE FInAnCIAMEnTO DO nORDEsTE (FnE) 5.884.159 5.198.848 13,18 

FUnDO COnsTITUCIOnAl DE FInAnCIAMEnTO DO CEnTRO-OEsTE (FCO) 1.939.116 1.799.983 7,73 

FUnDO COnsTITUCIOnAl DE FInAnCIAMEnTO DO nORTE (FnO) 1.822.581 1.575.969 15,65 

FUnDO DE DEsEnvOlvIMEnTO DO nORDEsTE 429.519 396.891 8,22 

FUnDO DE DEsEnvOlvIMEnTO DA AMAZônIA 193.568 548.658 (64,72)

FUnDO DE DEsEnvOlvIMEnTO DO CEnTRO-OEsTE 50.877 17.112 197,31 

TOTAl 10.319.820 9.537.461 8,20

Fonte: siafi.
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Os Fundos Constitucionais de Financiamento do nordeste (FnE), Centro-Oeste (FCO) e norte (FnO) foram criados por meio do art. 1º da lei nº 7.827/89, 
com o intuito de consignar e aplicar os recursos oriundos da arrecadação do Imposto sobre a Renda e Proventos de qualquer natureza (IR) e do Imposto 
sobre Produtos Industrializados (IPI), entregues pela União por força do art. 159, inciso I, alínea “c”, da CF/88, além de outras fontes previstas no art. 6ª da 
referida lei. 

segundo dispõe o art. 2º da lei nº 7.827/89, esses fundos constitucionais têm por objetivo contribuir para o desenvolvimento econômico e social das regi-
ões norte, nordeste e Centro-Oeste, através das instituições financeiras federais de caráter regional, mediante a execução de programas de financiamento 
aos setores produtivos, em consonância com os respectivos planos regionais de desenvolvimento. 

Assim, sobre esses programas de financiamento, custeados com recursos desses fundos, há a instituição de encargos financeiros definidos pelo Conselho 
Monetário nacional (CMn), por meio de proposta do Ministério da Integração nacional, conforme preconiza § 4º, inciso I, do art. 9º-A da lei nº 7.827/89, 
combinado com o art. 1º da lei nº 10.177/2001, gerando variações patrimoniais aumentativas a serem reconhecidas nesses fundos. 

nota 23 - Juros e Encargos de Mora

O subgrupo “Juros e Encargos de Mora” representa 17,63% do grupo de variações patrimoniais aumentativas financeiras, e o seu item mais relevante (99%) 
é o que se refere a “Juros e Encargos de Mora sobre Crédito Tributário”, conforme a tabela a seguir.

JUROs E EnCARGOs DE MORA – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

JUROs E EnC. MORA sOBRE CRéDITO TRIBUTáRIO 111.352.096 96.864.741 14,96 

JUROs E EnC. MORA sOBRE FORnECEDOREs DE BEns/sERvIçOs 75.107 34.827 115,66 

OUTROs 1.012.675 1.351.960 (25,10)

TOTAl 112.439.878 98.251.528 14,44

Fonte: siafi.

A seguir, apresenta-se gráfico com os órgãos mais significativos e os respectivos montantes.

JUROs E EnCARGOs DE MORA – POR ÓRGãO
R$ BIlHõEs 

Fonte: siafi.

O fato de a quase totalidade dos juros e encargos de mora ser sobre cré-
ditos tributários ocasionou essa grande concentração no Ministério da 
Fazenda e no Inss. nesses dois órgãos, os juros e encargos de mora refe-
rem-se, basicamente, às variações patrimoniais aumentativas com penali-
dades pecuniárias decorrentes de atrasos no cumprimento de obrigações 
tributárias.

nota 24 - variações Monetárias e Cambiais Aumentativas

Este subgrupo expõe as variações patrimoniais aumentativas provenien-
tes de variações do Real (R$) em relação aos índices ou coeficientes aplicá-
veis em razão de dispositivos legais ou contratuais, bem como a variação 
da referida moeda em relação às moedas estrangeiras. vale salientar que 
as variações monetárias e cambiais decorrentes de variações patrimoniais 
diminutivas não estão contempladas nesta nota, mas sim na nota sobre o 
grupo “variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras”. 

no exercício de 2017, as variações patrimoniais aumentativas decorrentes 
de variações monetárias e cambiais montaram a quantia aproximada de 
R$ 288,7 bilhões, destacando-se o Ministério da Fazenda no reconheci-
mento deste tipo de receita, conforme demonstrado na tabela seguinte.

vARIAçõEs MOnETáRIAs E CAMBIAIs – POR ÓRGãO
R$ MIlHAREs

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

MInIsTéRIO DA FAZEnDA 272.131.101 240.057.527 13,36

OUTROs 16.558.998 22.897.069 (27,68)

TOTAl 288.690.099 262.954.596 9,79

Fonte: siafi.

Cerca de 99,6% das receitas reconhecidas pelo Ministério da Fazenda, 
aproximadamente R$ 271 bilhões, referem-se a variações monetárias e 
cambiais auferidas na execução de empréstimos concedidos (haveres fi-
nanceiros) e à execução da dívida pública federal. 

Dessas receitas reconhecidas, constata-se que R$ 191,6 bilhões são refe-
rentes a variações monetárias relativas à execução da dívida pública fede-
ral, conforme demonstrado na tabela abaixo.
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vARIAçõEs MOnETáRIAs DA DívIDA PúBlICA FEDERAl
R$ BIlHõEs

 31/12/2017 31/12/2016

MERCADO 127,1 84,9

BCB 64,1 33,4

REMUnERAçãO REsUlTADO BCB 0,4 3,8

TOTAl 191,6 122,1

Fonte: Codiv/sTn/MF. 

Tangente ainda à execução da dívida pública federal, houve o reconhe-
cimento de variações cambiais positivas no valor aproximado de R$ 18 
bilhões, decorrentes da valorização da moeda nacional diante de moedas 
estrangeiras, referentes à dívida externa em mercado, além de outras va-
riações cambiais correspondentes à valorização cambial da moeda estran-
geira de saldos das contas bancárias mantidas no exterior referentes às 
obrigações do Decreto lei nº 6.019/43.

Ademais, destacam-se também as variações monetárias e cambiais oriun-
das de empréstimos concedidos e administrados pela Coordenação 
Geral de Haveres Financeiros (Coafi/sTn) e pela Coordenação-Geral de 
Gerenciamento de Fundos e Operações Fiscais (Cofis/sTn), as quais reco-
nheceram receitas de aproximadamente R$ 57,1 bilhões e R$ 4,3 bilhões, 
respectivamente.

Com relação às receitas reconhecidas pela Coafi/sTn, no valor de R$ 57,1 
bilhões, percebe-se uma diminuição de 16,8% em relação ao exercício 
anterior, quando essas receitas foram de R$ 68,6 bilhões. Esta redução se 
deve à diminuição do coeficiente utilizado para as atualizações de saldo 
dos principais programas geridos pela Coordenação.

Com relação às receitas reconhecidas pela Cofis/sTn no exercício de 2017 
(aproximadamente R$ 4,3 bilhões), verifica-se que o seu reconhecimento 
diz respeito principalmente à correção pelo dólar dos contratos firmados 
entre a União e a Eletrobras (Itaipu), entre a União e o BnDEs, e à corre-
ção pelo IGP-DI dos contratos de arrendamento celebrados entre a extinta 
RFFsA (sucedida pela União) e as concessionárias.

nota 25 - Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras

Do total de R$ 104,6 bilhões registrados nesse subgrupo em 2017, R$ 83,2 bilhões referem-se à remuneração de depósitos bancários originários da Conta 
única do Tesouro nacional (CTU), e o restante (R$ 21,4 bilhões), à remuneração das aplicações financeiras.

REMUnERAçãO DE DEPÓsITOs BAnCáRIOs E APlICAçõEs FInAnCEIRAs – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%) Av (%)

REMUnERAçãO DE DEPÓsITOs BAnCáRIOs 83.163.974 96.047.506 (13,41) 79,52

REMUnERAçãO DE APlICAçõEs FInAnCEIRAs 21.415.180 21.285.007 0,61 20,48

TOTAl 104.579.154 117.332.513 (10,87) 100,00

Fonte: siafi.

A variação da remuneração de depósitos bancários é uma combinação da forte redução da taxa de juros e a variação do estoque da conta única.  quanto à 
remuneração de aplicações financeiras, destaque para o FAT, que obteve R$ 4,7 bilhões em rendimentos em 2017, 33,7% a menos em comparação a 2016.

REMUnERAçãO DE APlICAçõEs FInAnCEIRAs – POR UnIDADE GEsTORA
R$ MIlHAREs

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

FUnDO DE AMPARO AO TRABAlHADOR (FAT) 4.662.351 7.028.867 (33,67)

FUnDO DE GARAnTIA à ExPORTAçãO (FGE) 2.997.984 2.476.121 21,08 

FUnDO DO REGIME GERAl DE PREvIDÊnCIA sOCIAl (FRGPs) 2.993.956 786.129 280,85 

FUnDO sOBERAnO DO BRAsIl (FsB) 2.169.107 2.345.622 (7,53)

FUnDO nACIOnAl DE DEsEnvOlvIMEnTO (FnD) 1.672.539 1.807.005 (7,44)

OUTRAs 6.919.244 6.841.262 1,14 

TOTAl 21.415.180 21.285.007 0,61

Fonte: siafi.

nota 26 - Aportes do Banco Central do Brasil

Este item se refere aos valores repassados pelo BCB ao Tesouro nacional em decorrência de operações com reservas e derivativos cambiais e do Resultado 
Patrimonial apurado em balanço, conforme detalhado na tabela a seguir:
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APORTEs DO BAnCO CEnTRAl DO BRAsIl
R$ MIlHAREs

 31/12/2017 31/12/2016

BAlAnçO APURADO – 2º sEMEsTRE DE 2015         41.524.508 

BAlAnçO APURADO – 2º sEMEsTRE DE 2016         7.783.321 

BAlAnçO APURADO – 1º sEMEsTRE DE 2017      11.271.662 

REvERsãO DE REsERvA DE REAvAlIAçãO                 3.194 

BAlAnçO APURADO – 2º sEMEsTRE DE 2017      14.715.120  

TOTAl 33.773.297 41.524.508

Fonte: siafi e Codiv/sTn/MF.

Destaca-se que houve uma redução de 18,7% nos aportes do BCB ao Tesouro nacional em relação a 2016. Para mais informações, sugere-se a leitura da 
nota “Resultado do Banco Central do Brasil”.

nota 27 - Outras Transferências e Delegações Recebidas

Referem-se a transferências decorrentes de integralização de capital, doações recebidas pelos entes, deduzidas dos valores contabilizados em contas 
intra. Destaque para o Ministério da saúde (R$ 2,3 bilhões) e o Ministério da Defesa (R$ 2,2 bilhões). 

TRAnsFERÊnCIAs E DElEGAçõEs RECEBIDAs – POR ÓRGãO
R$ BIlHõEs

Fonte: siafi.

verifica-se que em 2017 houve uma redução de praticamente 100% do montante sob responsabilidade do Ministério da Fazenda em relação ao exercício 
anterior, justificada em razão de ter havido em 2016 o registro do aumento de capital da Agência Brasileira Gestora de Fundos Garantidores e Garantias 
s/A (ABGF), mediante transferência da totalidade das cotas do FGI e do FGO e de cotas do FGHab, de titularidade da União; e outra parte pelo registro da 
integralização de cotas do Fundo de Garantia de Operações de Crédito Educativo (FGEduc), fatos que não se repetiram em 2017.

nota 28 - Reavaliação de Ativos

Em razão de diversos fatores, como a ampliação ou redução da capacidade produtiva de um bem móvel ou imóvel, o valor contábil de determinados 
ativos pode não corresponder ao seu valor justo, influenciando na expectativa de geração de benefícios econômicos futuros ou potencial de serviços 
pela entidade. Desta forma, de tempos em tempos, há a necessidade desses ativos passarem por um processo avaliativo com vistas a adequar o seu valor 
contábil. semelhante ao ocorrido no exercício de 2016, boa parte das reavaliações reconhecidas no exercício de 2017 decorreram da reavaliação de bens 
imóveis, cerca de 99,9%, ou seja, R$ 70,7 bilhões. 

REAvAlIAçãO DE ATIvOs – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

REAvAlIAçãO DE BEns IMÓvEIs 70.702.694 93.483.701 (24,4)

REAvAlIAçãO DE BEns MÓvEIs 56.686 152.239 (62,8)

REAvAlIAçãO DE InTAnGívEIs 256 116 119,7

TOTAl 70.759.636 93.636.057 (24,4)

Fonte: siafi.
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Entre os órgãos superiores, destaca-se a Presidência da República, que foi responsável por aproximadamente 39,48%, ou seja, R$ 27,9 bilhões das varia-
ções patrimoniais aumentativas decorrentes de reavaliação de bens imóveis, seguido do Ministério do Planejamento e do Ministério da Defesa, cujas 
reavaliações foram de R$ 20 bilhões e R$ 8,5 bilhões, respectivamente.

REAvAlIAçãO DE BEns IMÓvEIs POR ÓRGãO sUPERIOR
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

PREsIDÊnCIA DA REPúBlICA 27.932.718 9.379 297728,6

MInIsTéRIO DO PlAnEJAMEnTO, DEsEnvOlvIMEnTO E GEsTãO 19.999.950 2.426.352 724,3

MInIsTéRIO DA DEFEsA 8.488.346 54.388.992 (84,4)

MInIsTéRIO DA JUsTIçA E sEGURAnçA PúBlICA 8.463.919 8.985.630 (5,8)

OUTROs 5.874.703 27.825.704 (78,9)

TOTAl 70.759.636 93.636.057 (24,4)

Fonte: siafi.

Entre os imóveis reavaliados na Presidência da República em 2017, destacam-se aqueles alocados ao Instituto nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria, que pertencia ao Ministério do Desenvolvimento Agrário em 2016, e foi incorporado à Presidência em 2017, sendo que os referidos imóveis foram 
reavaliados em R$ 27,9 bilhões no ano de 2017, o que explica a variação de 297.728,6% neste ano. quanto ao Ministério do Planejamento, a elevação de 
724,3% decorre da reavaliação de bens imóveis de uso especial no sPIUnet, realizada pela superintendência do Patrimônio da União/Rondônia, no valor 
de R$ 16,8 bilhões. Em relação ao Ministério da Defesa, a redução de 84,4% deve-se basicamente às reavaliações no Comando da Aeronáutica e Comando 
do Exército, que totalizaram R$ 49,9 bilhões em 2016, e somaram apenas R$ 6,6 bilhões em 2017.  A Figura a seguir ilustra a evolução nos valores das 
reavaliações em milhares de Reais.

REAvAlIAçãO DE BEns IMÓvEIs
R$ BIlHõEs

Fonte: siafi.

nota 29 - Ganhos com Incorporação de Ativos

no exercício de 2017, foram reconhecidas receitas de ganhos com a incorporação de ativos no valor de R$ 35,3 bilhões, contra o valor de R$ 60,8 bilhões 
em 2016, o que representa uma redução de R$ 25,5 bilhões, ou 42,03%. O reconhecimento de tais receitas, em 2017, deve-se, em parte, aos seguintes 
fatos:

•	 no Ministério do Planejamento, devido, principalmente, ao registro de imóveis de uso especial no sPIUnet, no valor de R$ 7,7 bilhões;
•	 no Ministério da Fazenda, em virtude, principalmente, do ajuste de saldos das operações de crédito especiais a receber, efetuada pelo Tesouro 

nacional, no valor aproximado de 1,9 bilhão;
•	 na Presidência da República, em decorrência, principalmente, do registro de imóveis de uso especial no sPIUnet, no valor de R$ 5,7 bilhões, 

relacionado à incorporação do Incra;
•	 no Ministério da Educação, em razão, principalmente, do registro de imóveis de uso especial no sPIUnet, no valor de R$ 2,7 bilhões;
•	 no Ministério da Defesa, devido, principalmente, à atuação do Comando da Aeronáutica na incorporação de estoque de almoxarifado e ao registro 

de bens imóveis no sPIUnet; e
•	 no Ministério da Justiça, em decorrência, principalmente, do registro de bens imóveis de uso especial no sPIUnet, pela Fundação nacional do índio, 

e da aplicação de multas pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica (Cade) a empresas por infração à ordem econômica.
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GAnHOs COM InCORPORAçãO DE ATIvOs – POR ÓRGãO
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

MInIsTéRIO DO PlAnEJAMEnTO, DEsEnvOlvIMEnTO E GEsTãO 13.906.951 24.146.254 (42,41)

MInIsTéRIO DA FAZEnDA 10.424.825 15.803.320 (34,03)

PREsIDÊnCIA DA REPúBlICA 7.868.178 5.803 135.491,52

MInIsTéRIO DA EDUCAçãO 4.434.980 9.707.204 (54,31)

MInIsTéRIO DA DEFEsA 2.636.137 3.004.172 (12,25)

MInIsTéRIO DA JUsTIçA 1.561.231 581.348 168,55

OUTROs 2.965.655 22.461.204 (86,80)

TOTAl sEM COnsOlIDAçãO 43.797.956 75.709.304 (42,15)

COnsOlIDAçãO – COnTA vPD (8.523.468) (14.857.729) (42,63)

TOTAl COM COnsOlIDAçãO 35.274.488 60.851.574 (42,03)

Fonte: siafi.

nota 30 - Ganhos com Desincorporação de Passivos

no exercício de 2017, foram reconhecidos ganhos com a desincorporação de passivos no valor de R$ 20 bilhões. Como se verifica na tabela a seguir, 
84,25% desse valor se concentra nos órgãos Justiça Federal, Ministério da Fazenda e Fundo do Regime Geral de Previdência social (FRGPs).

GAnHOs COM DEsInCORPORAçãO DE PAssIvOs – POR ÓRGãO
R$ MIlHAREs

31/12/2017 Av (%)

JUsTIçA FEDERAl 11.224.355 56,05 

MInIsTéRIO DA FAZEnDA 3.244.315 16,20 

FRGPs 2.402.689 12,00 

InCRA 434.958 2,17 

JUsTIçA DO TRABAlHO 433.550 2,17 

CBTU 417.445 2,08 

OUTROs 1.867.607 9,33 

TOTAl 20.024.919 100,00 

Fonte: siafi.

A seguir, são detalhadas as variações patrimoniais registradas nos referidos órgãos.

Justiça Federal

na Justiça Federal, as desincorporações de passivos referem-se aos seguintes assuntos: baixa de provisões registradas em excesso tanto para o exercício 
de 2017, quanto para os saldos alongados de exercícios anteriores; baixa de saldo de obrigações após pagamento de precatórios e RPv; cancelamento de 
restos a pagar referentes a precatórios e RPv; retificações de lançamentos indevidos.

Ministério da Fazenda

As desincorporações de passivos no Ministério da Fazenda referem-se principalmente ao ajuste do saldo do passivo referente aos contratos de cessão 
firmados no âmbito da lei nº 8.727/93, após a quitação das divergências entre a União e os credores. Também causaram impacto os pagamentos de 
amortizações extraordinárias, quando não houve o ingresso do recurso financeiro. Essas amortizações se deram por meio da entrega de títulos emitidos 
como forma de pagamento pela novação de dívidas de responsabilidade do Fundo de Compensação de variações salariais (FCvs).

Fundo do Regime Geral de Previdência social 

O valor de R$ 2,4 bilhões na conta de vPA se refere à execução de despesas da competência do mês de dezembro de 2016 com utilização do orçamento de 
2017, tendo em vista a insuficiência de dotação orçamentária no órgão no final de 2016. Esse fato provocou o registro de passivo em dezembro de 2016, 
o qual foi baixado posteriormente quando da execução orçamentária, já em 2017.
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nota 31 - Resultado Positivo de Participações

A tabela a seguir apresenta a composição dos resultados positivos de participações.

REsUlTADO POsITIvO DE PARTICIPAçõEs – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

REsUlTADO POsITIvO DE EqUIvAlÊnCIA PATRIMOnIAl 27.502.256 40.967.511 (32,87)

DIvIDEnDOs 246.224 85.949 186,47

JUROs sOBRE CAPITAl PRÓPRIO -                54 (100,00)

PARTICIPAçõEs 79.083 102.784 (23,06)

TOTAl 27.827.562 41.156.299 (32,39)

Fonte: siafi.

O item de maior destaque no Resultado Positivo de Participações é o Resultado Positivo de Equivalência Patrimonial, que está demonstrado abaixo 
por Órgão superior:

REsUlTADO POsITIvO DE PARTICIPAçõEs – POR ÓRGãO
R$ MIlHAREs

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

MInIsTéRIO DA FAZEnDA 27.501.527     40.967.392 (32,87)

MInIsTéRIO DA AGRICUlTURA, PECUáRIA E ABAsTECIMEnTO 655 - -

MInIsTéRIO DA CIÊnCIA, TECnOl., InOv. E COMUnICAçõEs 73 -   -

MInIsTéRIO DA EDUCAçãO - 119 (100,00)

TOTAl 27.502.256 40.967.511 (32,87)

Fonte: siafi.

O Ministério da Fazenda concentra a maior parte das participações do Governo Federal em empresas, com destaque para os resultados positivos: 
BnDEs (R$ 12,4 bilhões), Banco do Brasil (R$ 5,2 bilhões), Caixa (R$ 3,5 bilhões) e Petrobras (R$ 3,3 bilhões). Para mais informações, recomenda-se 
a leitura das notas “Investimentos” e “Partes Relacionadas”.

nota 32 - Reversão de Provisões e Ajustes para Perdas

O subgrupo “Reversão de Provisões e Ajustes para Perdas” representa 57,65% do grupo “Outras variações Patrimoniais Aumentativas” e 12,15% do 
total das vPA, e está detalhada na tabela a seguir.

REvERsãO DE PROvIsõEs E AJUsTEs PARA PERDAs – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

REvERsãO DE AJUsTE PARA PERDAs 81.008.950 183.223.635 (55,79)

REvERsãO DE PROvIsõEs 25.917.188 55.918.874 (53,65)

REvERsãO DE PROvIsõEs MATEMáTICAs PREvIDEnCIáRIAs 223.033.463 50.193.618 344,35

TOTAl 329.959.602 289.336.127 14,04

Fonte: siafi.

A figura a seguir apresenta o detalhamento por órgão, sendo que 97,66% está registrado no Ministério da Fazenda.
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REvERsãO DE PROvIsõEs E AJUsTEs PARA PERDAs – POR ÓRGãO
R$ BIlHõEs

Fonte: siafi.

Cabe destacar que a maior parte do aumento observado no referido subgrupo deve-se à atualização, por parte da secretaria de Políticas de Previ-
dência social (sPPs/MF), das provisões matemáticas previdenciárias do RPPs da União. Mais detalhes podem ser observados na nota “Provisões”.

nota 33 - Diversas variações Patrimoniais Aumentativas

A tabela abaixo apresenta a composição do subgrupo “Diversas variações Patrimoniais Aumentativas” nos exercícios de 2017 e 2016.

DIvERsAs vARIAçõEs PATRIMOnIAIs AUMEnTATIvAs – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

vPA DECORREnTE DE FATOREs GERADOREs DIvERsOs 160.843.578 285.244.387 (43,61)

InDEnIZAçõEs E REsTITUIçõEs 38.159.148 26.457.278 44,23 

MUlTAs ADMInIsTRATIvAs 15.181.416 30.764.539 (50,65)

OUTRAs 68.352 81.947 (16,59)

TOTAl 214.252.494 342.548.151 (37,45)

Fonte: siafi.

vPA Decorrente de Fatores Geradores Diversos

Tanto em 2017 quanto em 2016, a maior parte das variações patrimoniais decorrentes de fatores geradores diversos foi reconhecida pelo Ministério 
da Fazenda, montando a quantia aproximada de R$ 152,8 bilhões em 2017, cerca de 95% do total.

vPA DECORREnTE DE FATOREs GERADOREs DIvERsOs – POR ÓRGãO
R$ MIlHAREs

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

MInIsTéRIO DA FAZEnDA 152.805.451 277.327.333 (44,90)

MInIsTéRIO DA sAúDE 3.124.799 3.827.313 (18,36)

MInIsTéRIO DO MEIO AMBIEnTE 1.046.126 977.596 7,01 

OUTROs 3.867.202 3.112.145 24,26 

TOTAl 160.843.578 285.244.387 (43,61)

Fonte: siafi.

no âmbito do Ministério da Fazenda, a variação de 44,9% se explica, principalmente, pela redução nas receitas referentes à inscrição e ajustes da Dívida 
Ativa Tributária (contemplando valores principais, multas, juros, atualizações e encargos legais). salienta-se que ocorreram, no final do exercício de 2017, 
diversos ajustes nas contas relacionadas a Dívida Ativa, decorrentes da implantação do novo critério de classificação desses créditos baseado no rating. 
Mais informações sobre esse assunto podem ser encontradas na nota “Principais Mudanças e Políticas Contábeis”.

Indenizações e Restituições

Com relação ao título “Indenizações e Restituições”, percebe-se o reconhecimento de receitas no exercício de 2017 no valor aproximado de R$ 
38,2 bilhões. Destaca-se, no reconhecimento de tais receitas, o Ministério da Fazenda (R$ 17,4 bilhões), Justiça Federal (R$ 11,2 bilhões) e Inss 
(R$ 2,2 bilhões). Já a evolução verificada entre os exercícios de 2016 e 2017, cerca de R$ 11,7 bilhões aproximadamente, pode ser creditada à 
evolução no reconhecimento dessas receitas pela Justiça Federal, de cerca de R$ 11 bilhões, pois, no ano anterior, esse órgão reconheceu apenas 
R$ 135 milhões em receitas dessa natureza. 
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Essa variação teve como principal causa o cancelamento de precatórios e RPv federais depositados em instituição financeira oficial há mais de dois 
anos, cujos valores não foram levantados pelo credor, de acordo com o artigo 2º da lei nº 13.463/2017.

Multas Administrativas

Em 2017, foram reconhecidas multas administrativas em valores aproximados de R$ 15,2 bilhões, enquanto que, no exercício anterior, foram reco-
nhecidas R$ 30,8 bilhões. Ponderadas as variações ocorridas em outros órgãos, a evolução negativa de R$ 15,6 bilhões entre os referidos exercícios 
deve-se à diminuição no reconhecimento de multas administrativas pelo Ministério da Fazenda, cujo montante aproximado em 2017 foi de R$ 9,9 
bilhões, ante os R$ 26,7 bilhões reconhecidos em 2016. Essa variação ocorreu principalmente nas multas aplicadas pela Receita Federal do Brasil.

MUlTAs ADMInIsTRATIvAs – POR ÓRGãO
R$ MIlHAREs

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

MInIsTéRIO DA FAZEnDA 9.860.879 26.715.870 (63,09)

MInIsTéRIO DE MInAs E EnERGIA 2.167.954 787.338 175,35 

MInIsTéRIO DOs TRAnsPORTEs, PORTOs E AvIAçãO CIvIl 968.273 827.508 17,01 

OUTROs 2.184.311 2.433.823 (10,25)

TOTAl 15.181.416 30.764.539 (50,65)

Fonte: siafi.

O aumento verificado no Ministério de Minas e Energia refere-se principalmente a multas aplicadas pela Aneel nas fiscalizações dos serviços públi-
cos de energia elétrica em decorrência do seu poder de polícia.

nota 34 - Remuneração a Pessoal e Encargos Patronais

no exercício de 2017, as despesas registradas nesses itens totalizaram cerca de R$ 157,4 bilhões, com uma elevação de 12,19% em relação ao ano 
de 2016. Importa observar os aumentos expressivos nos valores relativos a sentenças Judiciais de Ativos do RPPs e do RGPs e a redução expressiva 
nos valores referentes às indenizações do RPPs e a Outros vencimentos e vantagens Fixas e variáveis do RPPs. A tabela a seguir detalha as principais 
rubricas.

REMUnERAçãO A PEssOAl E EnCARGOs PATROnAIs – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH(%)

vEnCIMEnTOs E sAláRIOs 78.001.061 69.404.626 12,39

GRATIFICAçõEs 41.870.684 37.523.393 11,59

DéCIMO TERCEIRO sAláRIO – RPPs 8.458.451 7.894.423 7,14

ADICIOnAIs 8.183.280 7.285.545 12,32

sEnTEnçAs JUDICIAIs ATIvOs RPPs 4.361.307 2.934.960 48,60

FéRIAs – RPPs 3.207.099 2.916.401 9,97

COnTRIBUIçõEs PREvIDEnCIáRIAs – Inss 2.811.711 2.728.929 3,03

ADICIOnAl nATAlInO 1.740.415 2.492.303 (30,17)

ABOnOs 1.708.845 1.587.423 7,65

InDEnIZAçõEs – RPPs 102.398 288.865 (64,55)

FéRIAs – RGPs 722.749 778.242 (7,13)

FéRIAs – MIlITAR 795.000 723.696 9,85

DéCIMO TERCEIRO sAláRIO – RGPs 894.820 942.057 (5,01)

FGTs 715.480 639.449 11,89

sEnTEnçAs JUDICIAIs ATIvOs RGPs 1.625.589 893.438 81,95

InDEnIZAçõEs - MIlITAR 289.605 250.503 15,61

COMPlEMEnTAçãO PREvIDÊnCIA 499.752 404.661 23,50

lICEnçAs 169.391 71.235 137,79

OUTROs vEnC. / vAnTAGEns FIxAs E vARIávEIs RPPs 41.229 129.059 (68,05)

OUTROs 1.235.731 443.118 178,87

TOTAl 157.434.596 140.332.325 12,19

Fonte: siafi.
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Abaixo, apresenta-se o gráfico por órgãos referente à remuneração de pessoal, cuja elevação nominal de 12,19% se deve, principalmente, ao cres-
cimento vegetativo da folha e aos reajustes acordados.

REMUnERAçãO DE PEssOAl – POR ÓRGãO
R$ BIlHõEs

Fonte: siafi.

Os encargos patronais referem-se, em sua maior parte, aos valores provenientes de contribuições patronais destinadas ao custeio do plano de seguri-
dade social do servidor público. Cabe ressaltar que, por se tratar de operações entre entidades pertencentes ao mesmo OFss, no valor consolidado, 
foram eliminadas as arrecadações registradas nas contas de variações patrimoniais aumentativas de contribuições patronais ao RPPs, razão pela 
qual, ao final da tabela, exclui-se o valor de R$ 20 bilhões em 2017, e R$ 18,2 bilhões em 2016.

EnCARGOs PATROnAIs – POR ÓRGãO
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

MInIsTéRIO DA EDUCAçãO 7.775.939 6.769.758 14,86 

JUsTIçA DO TRABAlHO 1.769.887 1.677.146 5,53 

MInIsTéRIO DA FAZEnDA 1.745.293 1.463.359 19,27 

MInIsTéRIO DA sAúDE 1.563.032 1.736.037 (9,97)

JUsTIçA FEDERAl 1.545.936 1.419.223 8,93 

MInIsTéRIO AGRICUlTURA, PECUáRIA E ABAsTECIMEnTO 1.328.389 1.319.634 0,66 

MInIsTéRIO DA JUsTIçA E sEGURAnçA 1.079.244 903.509 19,45 

MInIsTéRIO DO DEsEnvOlvIMEnTO sOCIAl 971.916 14.948 6.401,93 

OUTROs 6.592.309 6.984.191 (5,61)

TOTAl sEM COnsOlIDAçãO 24.371.947 22.287.806 9,35 

COnsOlIDAçãO DERIvADO nA ARRECADAçãO – COnTA vPA (20.002.674) (18.249.874) 9,60 

TOTAl COM COnsOlIDAçãO 4.369.273 4.037.932 8,21

Fonte: siafi.

A variação de 6.401,93% verificada no Ministério do Desenvolvimento social ocorreu em virtude da incorporação do Inss, proveniente do Minis-
tério do Trabalho.

O saldo de cerca de R$ 4,3 bilhões nas DCOn é um exemplo dos resíduos gerados na aplicação das regras de consolidação, em função do desca-
samento temporal entre vPA e vPD. no caso em tela, o reconhecimento das vPD referentes aos encargos patronais ocorre, normalmente, durante o 
mês de competência, estando, portanto, as vPD relativas às folhas de pagamento do exercício de 2017 totalmente apropriadas.

Todavia, o reconhecimento da vPA ocorrerá, tão somente, no momento do recolhimento dos referidos encargos, o que se verifica na maioria das 
vezes no início do mês imediatamente posterior ao pagamento da folha de pessoal. As vPA do exercício de 2017 estão relacionadas com os gastos 
realizados entre dezembro de 2016 (a parcela não recolhida naquele ano) e novembro de 2017, e mais uma parcela que foi recolhida e processada 
em dezembro de 2017.
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nota 35 - Benefícios a Pessoal

As tabelas a seguir apresentam os benefícios a pessoal, segregadas abaixo por regime e por órgãos, na data base de 31 de dezembro de 2017.

BEnEFíCIOs A PEssOAl – POR REGIME
R$ MIlHAREs

MIlITAR RPPs CIvIl RGPs CIvIl RPPs TOTAl

AJUDA DE CUsTO  766.883  15.677  43.755  826.315 

AssIsTÊnCIA à sAúDE  1.007  91.864  1.605.849  1.698.719 

AUxílIO AlIMEnTAçãO  395.707  555.947  4.406.370  5.358.025 

AUxílIO CRECHE  302.144  91.176  545.136  938.456 

AUxílIO DEFICIEnTE  -    4.210  -    4.210 

AUxílIO FARDAMEnTO  405.823  -    -    405.823 

AUxílIO MORADIA  528.512  13.623  197.932  740.067 

AUxílIO TRAnsPORTE  591.151  67.332  475.283  1.133.766 

InDEnIZAçãO DE REPREsEnTAçãO nO ExTERIOR  26.352  120  354.780  381.252 

InDEnIZAçãO DE TRAnsPORTE  168.104  477  53.391  221.972 

sEnTEnçAs JUDICIAIs  -    391.086  3.154.915  3.546.001 

OUTROs  192  7.462  73.814  81.468 

TOTAl  3.185.876  1.238.974  10.911.224  15.336.073

Fonte: siafi.

BEnEFíCIOs A PEssOAl – POR ÓRGãO
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

JUsTIçA FEDERAl 3.835.214 5.615.245 (32)

MInIsTéRIO DA EDUCAçãO 2.722.104 2.636.170 3 

MInIsTéRIO DA DEFEsA 2.551.266 2.400.552 6 

MInIsTéRIO DA FAZEnDA 1.326.161 1.190.464 11 

JUsTIçA DO TRABAlHO 986.351 989.772 (0)

MInIsTéRIO DA sAúDE 605.314 643.475 (6)

OUTROs 3.309.664 3.208.919 3 

TOTAl  15.336.073  16.684.597 (8)

Fonte: siafi.

nota 36 - Benefícios Previdenciários e Assistenciais

no exercício de 2017, houve aumento de R$ 62,9 bilhões no montante de “Benefícios Previdenciários e Assistenciais”. somente gastos com apo-
sentadorias (RGPs e RPPs) e reformas (militares) representaram um aumento de R$ 52,2 bilhões, conforme tabela a seguir.
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BEnEFíCIOs PREvIDEnCIáRIOs E AssIsTEnCIAIs – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

APOsEnTADORIAs – RGPs 379.393.941 335.121.672 13,21 

PEnsõEs – RGPs 131.668.950 123.654.969 6,48 

OUTROs BEnEFíCIOs PREvIDEnCIáRIOs – RGPs 99.473.136 104.800.608 (5,08)

APOsEnTADORIAs – RPPs 58.570.720 53.565.174 9,34 

BEnEFíCIOs DE PREsTAçãO COnTInUADA AOs PORTADOREs DE DEFICIÊnCIA 29.815.624 27.035.836 10,28 

REsERvA REMUnERADA E REFORMAs – MIlITAR 23.923.511 20.994.539 13,95 

BEnEFíCIOs DE PREsTAçãO COnTInUADA AO IDOsO 23.041.114 21.173.068 8,82 

PEnsõEs – RPPs 21.399.005 19.891.135 7,58 

PEnsõEs – MIlITAR 20.890.564 19.032.478 9,76 

OUTRAs 2.476.123 2.495.318 (0,77)

TOTAl 790.652.689 727.764.797 8,64 

Fonte: siafi.

Os valores relativos ao RGPs estão segregados dos demais benefícios pagos pelo Inss e são executados, desde 2014, pelo Fundo do Regime Geral 
de Previdência social (FRGPs), em obediência ao disposto no art. 68 da lC nº 101/2000, como pode ser observado na tabela a seguir. 

BEnEFíCIOs PREvIDEnCIáRIOs E AssIsTEnCIAIs – POR ÓRGãO R$ MIlHAREs

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

FUnDO DO REGIME GERAl DA PREvIDÊnCIA sOCIAl (FRGPs) 547.615.331 500.182.282 9,48

InsTITUTO nACIOnAl DO sEGURO sOCIAl (Inss) 58.756.973 54.021.452 8,77

FUnDO DE AMPARO AO TRABAlHADOR (FAT) 55.105.032 56.014.521 (1,62)

COMAnDO DO ExéRCITO 22.005.089 19.374.520 13,58

COMAnDO DA MARInHA 12.095.579 10.772.934 12,28

JUsTIçA FEDERAl 11.735.668 14.931.725 (21,40)

COMAnDO DA AEROnáUTICA 10.122.437 9.597.194 5,47

OUTROs 73.216.580 62.870.167 16,46

TOTAl 790.652.689 727.764.797 8,64

Fonte: siafi.

Por não integrarem o RGPs, outros benefícios são pagos em rubricas contábeis do Inss, tais como os Benefícios de Prestação Continuada (BPC) 
concedidos aos idosos e à pessoa com deficiência. Esses acréscimos nos gastos do Inss podem ser explicados, em parte, pelo reajuste nos valores 
dos benefícios e pelo crescimento vegetativo dos beneficiários do RGPs. De acordo com os dados do Boletim Estatístico da Previdência social (vol. 
21, nº 12, de dezembro de 2016 e vol. 22, nº 12, de dezembro de 2017), o número de beneficiários do RGPs, em dezembro de 2017, era de 29,805 
milhões, contra 29,183 milhões em dezembro de 2016, o que representa um crescimento vegetativo de aproximadamente 2,13% no número de 
beneficiários.

Além disso, contribuiu para o aumento desse gasto o reajuste de 6,48% no valor do salário mínimo, passando de R$ 880,00 para R$ 937,00 (Decreto 
nº 8.948, de 29 de dezembro de 2016), com consequente impacto no valor mínimo dos benefícios, bem como o reajuste de 6,58% dos benefícios 
de quem ganha acima de um salário mínimo, acompanhando a variação do índice nacional de Preços ao Consumidor (InPC) no ano de 2016 
(Portaria MF nº 8, de 13 de janeiro de 2017).

Em relação ao FAT, houve redução de gastos de R$ 909 milhões (1,62%) em relação a 2016, perfazendo um total de R$ 55,1 bilhões em 2017. O 
detalhamento dos benefícios pagos pelo fundo encontra-se na tabela seguinte.

BEnEFíCIOs DO FAT – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

sEGURO-DEsEMPREGO 38.539.133 37.667.739 2,31

ABOnO sAlARIAl – PIs 14.701.061 16.308.782 (9,86)

ABOnO sAlARIAl – PAsEP 1.864.839 2.038.000 (8,50)

TOTAl 55.105.032 56.014.521 (1,62)

Fonte: siafi.



CA
Pí

TU
lO

 Iv
 - 

BA
lA

n
çO

 G
ER

A
l 

D
A

 U
n

Iã
O

PREsTAçãO DE COnTAs DO PREsIDEnTE DA REPúBlICA - ExERCíCIO DE 2017

324

nota 37 - Uso de Bens, serviços e Consumo de Capital Fixo

Excetuadas as despesas com pessoal e respectivos encargos, este grupo compreende as demais despesas necessárias à manutenção e operação da Admi-
nistração Pública Federal, seja ela direta ou indireta. As despesas reconhecidas neste tipo de atividade estão discriminadas na tabela a seguir.

UsO DE BEns, sERvIçOs E COnsUMO DE CAPITAl FIxO – COMPOsIçãO
R$ MIlHõEs

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

sERvIçOs 90.830 88.498 2,63

UsO DE MATERIAIs DE COnsUMO 16.231 17.388 (6,65)

DEPRECIAçãO, AMORTIZAçãO E ExAUsTãO 5.188 4.144 25,21

TOTAl 112.249 110.029 2,02

Fonte: siafi.

serviços

As despesas com serviços em 2017 corresponderam a 80,9% de todas as despesas reconhecidas na manutenção e operação da Administração Pública 
(aproximadamente R$ 90,8 bilhões), valor 2,6% maior que os R$ 88,5 bilhões, registrados em 2016.

sERvIçOs – COMPOsIçãO
R$ MIlHõEs

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

sERvIçOs TERCEIROs PREsTADOs POR PEssOAs FísICAs E JURíDICAs 89.526 87.014 2,89

DIáRIAs 1.083 1.297 (16,50)

COnTRATO DE TERCEIRIZAçãO POR sUBsTITUIçãO DE MãO DE OBRA 221 187 18,08

TOTAl 90.830 88.498 2,63

Fonte: siafi.

As despesas com serviços que mais se destacaram, no exercício de 2017, foram aquelas relativas à prestação de serviços assistenciais por pessoas físicas, 
cujo montante foi de aproximadamente R$ 27,7 bilhões que, somados àqueles prestados por pessoas jurídicas, montam a quantia total de R$ 28,5 bilhões, 
seguidos dos serviços técnicos profissionais, com montante aproximado de R$ 16,3 bilhões, conforme tabela a seguir.

sERvIçOs DE TERCEIROs PREsTADOs POR PEssOAs FísICAs E JURíDICAs – COMPOsIçãO
R$ MIlHõEs

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

sERvIçOs AssIsTEnCIAIs PREsTADOs POR PEssOAs FísICAs E JURíDICAs 28.577 28.713 (0,47)

sERvIçOs DE APOIO ADMInIsTRATIvO, TéCnICO E OPERACIOnAl 15.866 16.295 (2,63)

sERvIçOs TéCnICOs PROFIssIOnAIs 16.363 16.477 (0,69)

sEnTEnçAs JUDICIAIs 14.612 10.486 39,34

sERvIçOs DE COMUnICAçãO, GRáFICOs E AUDIOvIsUAIs 2.856 3.037 (5,98)

sERvIçOs DE áGUA E EsGOTO, EnERGIA EléTRICA E Gás 2.851 2.995 (4,81)

lOCAçõEs E ARREnDAMEnTOs 1.983 2.156 (8,02)

sERvIçOs DE TRAnsPORTE, PAssAGEns, lOCOMOçãO E HOsPEDAGEns 2.311 2.280 1,36

sERvIçOs ADMInIsTRATIvOs 1.378 1.473 (6,49)

OUTROs sERvIçOs 2.730 3.102 (11,97)

TOTAl 89.526 87.014 2,89

Fonte: siafi.

segundo informações extraídas do siafi, cerca de 99,9% das despesas com serviços assistenciais realizados por pessoas físicas referem-se a valores reco-
nhecidos pelo Ministério do Desenvolvimento social no âmbito do Programa Bolsa Família (PBF), criado por meio da MP nº 132/2003, convertida na lei 
nº 10.836/2004, que, por sua vez, foi regulamentada pelo Decreto nº 5.209/2004. 

segundo apontado pelo Ministério do Desenvolvimento social, tais despesas custeiam as ações consignadas no PPA 2016-2019, no Programa 2019 – “In-
clusão social por meio do Bolsa Família, do Cadastro único e da Articulação de Políticas sociais”, na Ação 8442 – “Transferência de Renda Diretamente às 
Famílias em Condição de Pobreza e Extrema Pobreza”, cuja finalidade é melhorar as condições socioeconômicas das famílias pobres e, sobretudo, extre-
mamente pobres, por meio de transferência direta de renda e da articulação com outras políticas promotoras de emancipação, especialmente às famílias 
beneficiárias do PBF.
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A evolução entre os valores contabilizados nos exercícios de 2016 e 2017, da ordem de 0,89%, mostra a relativa estabilidade desta despesa em 
2017, após a alta de 4,25%, observada em 2016, ante 2015, devido ao Decreto nº 8.794/2016, que reajustou os benefícios atinentes ao programa 
acima referido. 

Outros serviços expressivos reconhecidos no exercício de 2017 foram os serviços de apoio administrativo, técnico e operacional, que perfizeram 
o valor aproximado de R$ 15,8 bilhões, bem como aqueles oriundos de sentenças judiciais e de comunicação, gráficos e audiovisuais, cujos mon-
tantes foram, respectivamente, de R$ 14,6 bilhões e R$ 2,8 bilhões, aproximadamente. 

Do exercício de 2016 para o de 2017, observa-se um aumento de aproximadamente R$ 2,5 bilhões no reconhecimento de despesas no subgrupo 
serviços. Esta evolução ocorreu, principalmente, pelo aumento de despesas com sentenças judiciais (R$ 4,1 bilhões), ponderadas as diminuições 
ocorridas em outras espécies de serviços.

Uso de Materiais de Consumo

segundo preconiza o § 2º do art. 15 da lei nº 4.320/64, para efeitos de classificação da despesa, considera-se material permanente aqueles de du-
ração superior a dois anos. Assim, por dedução, aqueles cuja duração seja inferior a este prazo devem ser classificados como material de consumo.

Tal regra tornou-se evidente com a edição da Portaria sTn/MF nº 448/2002, que, por meio de seu art. 2º, inciso I, definiu como material de consu-
mo aquele que, em razão de seu uso corrente e da definição da lei nº 4.320/64, perde normalmente sua identidade física e/ou tem sua utilização 
limitada a dois anos.

Além do critério temporal, a Portaria acima mencionada adotou outros parâmetros excludentes para a classificação do material em permanente, 
os quais também foram adotados pelo Mcasp, a saber: a durabilidade, a fragilidade, a perecibilidade, a incorporabilidade e a transformabilidade. 
Dessa forma, caso o material atenda a pelo menos um desses parâmetros, deverá ser classificado como material de consumo, e não como material 
permanente.

semelhantemente ao exercício de 2016, o consumo de materiais estocados foi a despesa mais preponderante em 2017 na composição do subgrupo 
“Uso de Materiais de Consumo”, contribuindo com cerca de 76,7% do total no referido subgrupo, ou seja, aproximadamente R$ 12,4 bilhões. A 
tabela a seguir detalha a composição do subgrupo em destaque.

UsO DE MATERIAIs DE COnsUMO – COMPOsIçãO
R$ MIlHõEs

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

COnsUMO DE MATERIAIs EsTOCADOs             12.450             13.492 (7,72)

MATERIAl DE COnsUMO IMEDIATO               1.223               1.456 (16,02)

COnsUMO DE GÊnEROs DE AlIMEnTAçãO                   896                   889 0,82

COnsUMO DE MATERIAl FARMACOlÓGICO                   721                   586 23,08

COnsUMO DE OUTRAs EsPéCIEs DE MATERIAIs                   941                   965 (2,49)

TOTAl             16.231             17.388 (6,65)

Fonte: siafi.

Assim como no exercício anterior, em 2017 os órgãos que se destacaram no reconhecimento de despesas relacionadas ao consumo de materiais 
estocados foram os Ministérios da saúde, da Defesa e da Educação, conforme demonstrado na tabela a seguir.

COnsUMO DE MATERIAIs EsTOCADOs – POR ÓRGãO
R$ MIlHõEs

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

MInIsTéRIO DA sAúDE               8.616               9.740 (11,54)

MInIsTéRIO DA DEFEsA               2.531               2.365 7,02

MInIsTéRIO DA EDUCAçãO                   784                   793 (1,04)

OUTROs                   518                   594 (12,81)

TOTAl             12.450             13.492 (7,72)

Fonte: siafi.

De 2016 para 2017, houve uma queda de cerca de R$ 1,1 bilhão, ou 11,5%, no consumo de materiais estocados pelo Ministério da saúde, em 
função, basicamente, da redução do consumo destes materiais no Instituto de Tecnologia em Imunobiológicos, visto que somou apenas R$ 540 
milhões em 2017, sendo que, em 2016, totalizou R$ 1,1 bilhão. Em 2017, observa-se que o Ministério da saúde contribuiu com 69,2% do valor 
total de consumo dos materiais estocados.
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nota 38 - variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras

O grupo das variações patrimoniais diminutivas financeiras representa cerca de 29,6% do total de vPD do ano de 2017. neste grupo, os subgrupos mais 
relevantes referem-se, em ordem decrescente de valor, a “Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos” (66,7%), “variações Monetárias e 
Cambiais” (22,8%), e “Aportes ao Banco Central” (5,6%). 

(a) Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos

no subgrupo “Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos”, o valor mais relevante refere-se à “Dívida Mobiliária”, conforme a tabela a 
seguir.

JUROs E EnCARGOs DE EMPRésTIMOs E FInAnCIAMEnTOs OBTIDOs – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

JUROs E EnC. DívIDA MOBIlIáRIA 545.327.927 348.783.680 56,35 

JUROs E EnC. DívIDA COnTRATUAl InTERnA 1.180.331 223.547 428,00 

JUROs E EnC. DívIDA COnTRATUAl ExTERnA 396.313 384.298 3,13 

OUTROs JUROs E EnC. EMP. FInAnC. InTERnOs 2.342.041 481.294 386,61 

OUTROs JUROs E EnC. EMP. FInAnC. ExTERnOs 166.760 241.810 (31,04)

TOTAl 549.413.371 350.114.628 56,92

Fonte: siafi.

Cabe destacar que os juros e encargos referente à Dívida Mobiliária estão registrados no Ministério da Fazenda e referem-se aos lançamentos decorrentes 
da apropriação do deságio, indexador e juros por competência de cada título, considerando as carteiras Mercado e BCB (títulos em mercado interno). 
Ademais, também se referem aos lançamentos decorrentes da atualização cambial (títulos em mercado externo), quando da desvalorização da moeda 
nacional diante da moeda estrangeira.

A variação expressiva entre os exercícios de 2016 e 2017 se explica pela inversão do índice IGP-M, que passou a assumir valores negativos a partir de abril 
de 2017, gerando deflação da correção monetária do principal do estoque da Dívida considerando-se o IGP-M acumulado no ano. O IGP-M é um compo-
nente redutor no cálculo da apropriação de encargos pela metodologia do estoque por apropriação contábil e, quando passou a assumir valores negati-
vos, provocou o aumento do valor dessas apropriações. Observa-se que esse aumento do valor das apropriações de encargos pode ser compensado pela 
redução do valor das apropriações de correção monetária de principal, apresentada no item a seguir. 

(b) variações Monetárias e Cambiais

Do total registrado no subgrupo “variações Monetárias e Cambiais” (vMC), R$ 131 bilhões foram em decorrência de variação monetária e cambial refe-
rente à dívida mobiliária interna (vide nota “Empréstimos e Financiamentos”), e R$ 30,2 bilhões, de outras variações monetárias e cambiais, conforme 
detalhado na tabela a seguir.

vARIAçõEs MOnETáRIAs E CAMBIAIs – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

vMC – DívIDA MOBIlIáRIA InTERnA 130.975.739 283.843.029 (53,86)

vMC – DívIDA MOBIlIáRIA ExTERnA 19.738.237 16.293.501 21,14 

vMC – DívIDA COnTRATUAl ExTERnA 2.259.008 2.038.673 10,81 

vMC – DívIDA COnTRATUAl InTERnA 4.695.145 12.030.569 (60,97)

OUTRAs 30.181.331 53.207.032 (43,28)

TOTAl 187.849.460 367.412.805 (48,87)

Fonte: siafi.

As variações monetárias de dívida mobiliária interna são registradas pela sTn e referem-se aos lançamentos decorrentes da atualização mensal do valor 
líquido pelo IGP-M, nos meses em que ocorrer inflação para este índice, nas carteiras Mercado e BCB. A variação negativa de 53,86% se explica pela inver-
são do índice IGP-M, que passou a assumir valores negativos a partir de abril de 2017, gerando deflação da correção monetária do principal do estoque da 
Dívida considerando-se o IGP-M acumulado no ano. Por sua vez, as variações cambiais da dívida mobiliária são lançamentos referentes à dívida contratual 
e mobiliária externa e correspondem à atualização cambial, quando da desvalorização da moeda nacional diante da moeda estrangeira.

(c) Aportes ao Banco Central

O valor de aportes ao Banco Central é composto pelo resultado negativo do BCB e pela manutenção da carteira de títulos. Os lançamentos do resultado 
negativo se referem aos registros do 1º semestre de 2017 e 2º semestre parcial de 2017 da apuração dos custos das reservas cambias (vide nota “Resultado 
do Banco Central do Brasil”). Já a manutenção da carteira consiste em títulos emitidos com a finalidade de assegurar ao Banco Central uma carteira míni-
ma de títulos para permitir executar suas atribuições na política monetária, em atendimento à lei nº 11.803/2008. Tais valores estão apresentados a seguir:
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APORTEs AO BAnCO CEnTRAl – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

REsUlTADO nEGATIvO DO BCB 46.422.163 257.627.780 (81,98)

MAnUTEnçãO DA CARTEIRA DE TíTUlOs 0 40.000.000 (100,00)

TOTAl 46.422.163 297.627.780 (84,40)

Fonte: siafi.

nota 39 - Transferências e Delegações Concedidas

semelhante ao ocorrido no exercício anterior, do total registrado neste item, mais de 96% referem-se às transferências intergovernamentais, que 
decorrem, basicamente, das transferências aos Estados, Distrito Federal e Municípios das receitas tributárias, contribuições e de outras receitas 
vinculadas, previstas na Constituição ou em leis específicas. na continuação, apresentam-se os valores das transferências intergovernamentais 
realizados por órgão.

TRAnsFERÊnCIAs InTERGOvERnAMEnTAIs – POR ÓRGãO
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH %)

MInIsTéRIO DA FAZEnDA 192.133.724 222.151.535 (13,51)

MInIsTéRIO DA sAúDE 67.852.638 67.814.509 0,06 

MInIsTéRIO DA EDUCAçãO 34.768.656 36.792.424 (5,50)

MInIsTéRIO DE MInAs E EnERGIA 23.136.816 16.275.121 42,16 

OUTROs* 13.706.735 6.700.063 104,58 

TOTAl 331.598.570 349.733.653 (5,19)

nota: *Retificado o valor referente a 31/12/2016.
Fonte: siafi.

nota 40 - Redução a valor Recuperável e Ajustes para Perdas

Em razão de alguns fatores, como a dificuldade na realização de créditos, redução da capacidade produtiva de um bem móvel ou imóvel, o valor 
contábil de determinados ativos pode não refletir o seu valor justo, influenciando na expectativa de geração de benefícios econômicos futuros ou 
potencial de serviços pela entidade.  Desta forma, há a necessidade desses ativos passarem por um processo avaliativo com vistas a adequar o seu 
valor contábil à realidade em que a entidade atua.

no exercício de 2017, a União reconheceu em suas demonstrações contábeis ajustes para perdas com a realização de créditos e, também, reduções 
na capacidade de seu imobilizado em gerar serviços em geral, conforme sintetizado na tabela abaixo.

REAvAlIAçãO, REDUçãO A vAlOR RECUPERávEl E AJUsTEs PARA PERDAs – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

AJUsTEs PARA PERDAs COM CRéDITOs, InvEsTIMEnTOs E APlICAçõEs 299.389.596 343.470.345 (12,83)

REAvAlIAçãO DE IMOBIlIZADO 16.154.329 42.704.732 (62,17)

OUTROs AJUsTEs E REDUçõEs 1.441.962 61.850 2231,39

TOTAl 316.985.887 386.236.927 (17,93)

Fonte: siafi.

Ajustes para perdas com créditos, investimentos e aplicações

no exercício de 2017, foram reconhecidos ajustes para perdas com créditos que montaram a quantia de R$ 299,4 bilhões, tendo o Ministério da 
Fazenda reconhecido aproximadamente 98% desses ajustes, ou R$ 293,6 bilhões.

Os ajustes para perdas reconhecidos pelo Ministério da Fazenda decorrem, em sua maior parte, de ajustes para perdas com: (a) créditos tributários 
administrados pela RFB; (b) créditos inscritos em dívida ativa administrados pela PGFn; (c) créditos decorrentes de empréstimos e financiamentos 
concedidos; e (d) ajustes para perdas em dívida ativa, conforme detalhado na tabela a seguir.
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AJUsTEs PARA PERDAs COM CRéDITOs, InvEsTIMEnTOs E APlICAçõEs – MInIsTéRIO DA FAZEnDA
R$ MIlHAREs

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

AJUsTE PARA PERDAs COM CRéDITOs TRIBUTáRIOs 127.646.515 140.141.012 (8,92)

AJUsTE PARA PERDAs COM CRéDITOs InsCRITOs EM DívIDA ATIvA 119.170.660 137.256.527 (13,18)

AJUsTE PARA PERDAs – EMPR. E FInAnCIAMEnTOs COnCEDIDOs 22.402.237 - -

AJUsTE PARA PERDAs EM DívIDA ATIvA 18.076.787 4.081.999 342,84

AJUsTE PARA PERDAs COM DEMAIs CRéDITOs A RECEBER 6.355.696 54.056.576 (88,24)

TOTAl 293.651.895 335.536.113 (12,48)

Fonte: siafi.

Maiores detalhes sobre os ajustes para perdas poderão ser observados nas notas explicativas de Créditos a Receber Curto e longo Prazo.

Reavaliação de Imobilizado

no exercício de 2017 foram reconhecidas reavaliações em valores que montaram a quantia de R$ 16,1 bilhões, evidenciando uma redução de 
aproximadamente R$ 26,5 bilhões em relação ao exercício de 2016, conforme demonstrado na tabela a seguir:

REAvAlIAçãO DE IMOBIlIZADO – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

BEns MÓvEIs            56.569            85.628 (33,94)

BEns IMÓvEIs     16.097.760     42.619.104 (62,23)

TOTAl     16.154.329     42.704.732 (62,17)

Fonte: siafi.

Dentre os órgãos que reconheceram perdas na realização de avaliações de bens imóveis destacam-se os seguintes:

REAvAlIAçãO DE IMOBIlIZADO – BEns IMÓvEIs – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

 31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

PREsIDÊnCIA DA REPúBlICA     5.028.447             2.272 221220,30

MInIsTéRIO DA EDUCAçãO     3.562.764     6.516.575 (45,33)

MInIsTéRIO DA JUsTIçA E sEGURAnçA PúBlICA     2.783.611     1.914.028 45,43

MInIsTéRIO DA DEFEsA     2.163.934   12.563.286 (82,78)

MInIsTéRIO DO PlAnEJAMEnTO, DEsEnvOlvIMEnTO E GEsTãO     2.116.138     2.164.677 (2,24)

JUsTIçA FEDERAl         151.573           45.095 236,12

OUTROs         291.292   19.413.172 (98,50)

TOTAl   16.097.760   42.619.104 (62,23)

Fonte: siafi.

na tabela anterior, observa-se a variação de 221.220% na reavaliação do imobilizado da Presidência da República, provocada pelos lançamentos 
efetuados pelo Incra, no valor de cerca de R$ 5 bilhões, a título de desvalorização de imóveis de uso especial no sPIUnet. nos demais casos, nos 
Ministérios da Educação, da Justiça e segurança Pública e da Defesa, percebe-se que as perdas apuradas decorreram de reavaliações de imóveis de 
uso especial registrados no sPIUnet, que somaram a quantia de R$ 8,5 bilhões em 2017. 
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nota 40 - Redução a valor Recuperável e Ajustes para Perdas

Em razão de alguns fatores, como a dificuldade na realização de créditos, redução da capacidade produtiva de um bem móvel ou imóvel, o valor contábil 
de determinados ativos pode não refletir o seu valor justo, influenciando na expectativa de geração de benefícios econômicos futuros ou potencial de ser-
viços pela entidade. Desta forma, há a necessidade desses ativos passarem por um processo avaliativo com vistas a adequar o seu valor contábil à realidade 
em que a entidade atua. no exercício de 2017, a União reconheceu em suas demonstrações contábeis ajustes para perdas com a realização de créditos e, 
também, reduções na capacidade de seu imobilizado em gerar serviços em geral, conforme sintetizado na tabela abaixo.

REAvAlIAçãO, REDUçãO A vAlOR RECUPERávEl E AJUsTEs PARA PERDAs – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

AJUsTEs PARA PERDAs COM CRéDITOs, InvEsTIMEnTOs E APlICAçõEs 299.389.596 343.470.345 (12,83)

REAvAlIAçãO DE IMOBIlIZADO 16.154.329 42.704.732 (62,17)

OUTROs AJUsTEs E REDUçõEs 1.441.962 61.850 2231,39

TOTAl 316.985.887 386.236.927 (17,93)

Fonte: siafi.

Ajustes para perdas com créditos, investimentos e aplicações

no exercício de 2017, foram reconhecidos ajustes para perdas com créditos que montaram a quantia de R$ 299,4 bilhões, tendo o Ministério da Fazenda 
reconhecido aproximadamente 98% desses ajustes, ou R$ 293,6 bilhões. Os ajustes para perdas reconhecidos pelo Ministério da Fazenda decorrem, em 
sua maior parte, de ajustes para perdas com: (a) créditos tributários administrados pela RFB; (b) créditos inscritos em dívida ativa administrados pela PGFn; 
(c) créditos decorrentes de empréstimos e financiamentos concedidos; e (d) ajustes para perdas em dívida ativa, conforme detalhado na tabela a seguir.

AJUsTEs PARA PERDAs COM CRéDITOs, InvEsTIMEnTOs E APlICAçõEs – MInIsTéRIO DA FAZEnDA
R$ MIlHAREs

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

AJUsTE PARA PERDAs COM CRéDITOs TRIBUTáRIOs 127.646.515 140.141.012 (8,92)

AJUsTE PARA PERDAs COM CRéDITOs InsCRITOs EM DívIDA ATIvA 119.170.660 137.256.527 (13,18)

AJUsTE PARA PERDAs – EMPR. E FInAnCIAMEnTOs COnCEDIDOs 22.402.237 - -

AJUsTE PARA PERDAs EM DívIDA ATIvA 18.076.787 4.081.999 342,84

AJUsTE PARA PERDAs COM DEMAIs CRéDITOs A RECEBER 6.355.696 54.056.576 (88,24)

TOTAl 293.651.895 335.536.113 (12,48)

Fonte: siafi.

Maiores detalhes sobre os ajustes para perdas poderão ser observados nas notas explicativas de Créditos a Receber Curto e longo Prazo.

Reavaliação de Imobilizado

no exercício de 2017 foram reconhecidas reavaliações em valores que montaram a quantia de R$ 16,1 bilhões, evidenciando uma redução de aproxima-
damente R$ 26,5 bilhões em relação ao exercício de 2016, conforme demonstrado na tabela a seguir:

REAvAlIAçãO DE IMOBIlIZADO – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

BEns MÓvEIs            56.569            85.628 (33,94)

BEns IMÓvEIs     16.097.760     42.619.104 (62,23)

TOTAl     16.154.329     42.704.732 (62,17)

Fonte: siafi.

Dentre os órgãos que reconheceram perdas na realização de avaliações de bens imóveis destacam-se os seguintes:
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REAvAlIAçãO DE IMOBIlIZADO – BEns IMÓvEIs – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

PREsIDÊnCIA DA REPúBlICA     5.028.447             2.272 221220,30

MInIsTéRIO DA EDUCAçãO     3.562.764     6.516.575 (45,33)

MInIsTéRIO DA JUsTIçA E sEGURAnçA PúBlICA     2.783.611     1.914.028 45,43

MInIsTéRIO DA DEFEsA     2.163.934   12.563.286 (82,78)

MInIsTéRIO DO PlAnEJAMEnTO, DEsEnvOlvIMEnTO E GEsTãO     2.116.138     2.164.677 (2,24)

JUsTIçA FEDERAl         151.573           45.095 236,12

OUTROs         291.292   19.413.172 (98,50)

TOTAl   16.097.760   42.619.104 (62,23)

Fonte: siafi.

na tabela anterior, observa-se a variação de 221.220% na reavaliação do imobilizado da Presidência da República, provocada pelos lançamentos efetua-
dos pelo Incra, no valor de cerca de R$ 5 bilhões, a título de desvalorização de imóveis de uso especial no sPIUnet. nos demais casos, nos Ministérios da 
Educação, da Justiça e segurança Pública e da Defesa, percebe-se que as perdas apuradas decorreram de reavaliações de imóveis de uso especial regis-
trados no sPIUnet, que somaram a quantia de R$ 8,5 bilhões em 2017. 

nota 41 - Desincorporação de Ativos

no exercício de 2017, a DvP expõe o reconhecimento de variações patrimoniais diminutivas decorrentes de desincorporações de ativos no valor total apro-
ximado de R$ 35,0 bilhões. As referidas desincorporações decorreram de fatos reconhecidos por diversos órgãos, em especial os listados a seguir.

DEsInCORPORAçãO DE ATIvOs – POR ÓRGãO
R$ BIlHõEs

Fonte: siafi.

Ministério dos Transportes, Aviação Civil e Portos

Com cerca de R$ 16,3 bilhões, ou 47% do total, a título de desincorporação 
de ativos, aproximadamente R$ 13,1 bilhões destas variações patrimoniais, 
cerca de 80,4% deste Ministério, referem-se à redução do valor patrimo-
nial das rodovias federais em razão do desgaste de seu pavimento, con-
forme metodologia de cálculo aplicada pelo Departamento nacional de 
Infraestrutura de Transportes (Dnit), e comentada na nota “Imobilizado”. 
Conforme explanado na nota “Imobilizado”, a mensuração das rodovias 
reconhecidas pelo Dnit tem como base o custo médio gerencial para a 
construção de uma nova rodovia, subtraindo-se deste valor os gastos ne-
cessários para a colocação dessas vias em condições ideais de uso. A incor-
poração da variação cambial e de juros compensatórios reduzindo o saldo 
de financiamentos concedidos, no valor aproximado de R$ 1,34 bilhão, 
realizada pelo Departamento do Fundo da Marinha Mercante, contribuiu 
para o valor total alcançado pelo Ministério dos Transportes em 2017.

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

Este Ministério somou a importância de aproximadamente R$ 7,5 bilhões 
com desincorporação de ativos, ou 21% do total, em virtude, principal-
mente, da baixa de imóveis de uso especial no sPIUnet, por duplicidade 
ou erro de cadastramento. Em comparação com o exercício de 2016, hou-
ve um crescimento de 1.191% nesta rubrica em 2017. 

Ministério da Fazenda

no exercício de 2017, o referido Ministério reconheceu desincorporações 
de ativos no valor total de R$ 3,15 bilhões, o que representa um decrésci-
mo de 15,4% em relação a 2016. Contribuiu para estas desincorporações a 
realização de ajustes dos saldos das operações geridas pela Coordenação-
Geral de Operações de Crédito do Tesouro nacional (Copec), como o 
Programa de Financiamento às Exportações (Proex), no valor de R$ 2,4 
bilhões.

Ministério da Defesa

no exercício de 2017, este Ministério contabilizou desincorporações de 
ativos no valor total de R$ 2,3 bilhões, o que mostra um decréscimo de 
33,7% em relação a 2016. Contribuiu para as citadas desincorporações a 
apropriação de compatibilização do Cadastro de Bens (Cadbem), realizada 
pelo Comando da Marinha, no valor de R$ 1,3 bilhão, em 2017.

variações entre os exercícios de 2017 e 2016

As desincorporações de ativos cresceram aproximadamente 20,2% no 
exercício de 2017, em relação ao exercício anterior, demonstrando uma 
elevação de aproximadamente R$ 5,8 bilhões. Tal aumento decorre prin-
cipalmente das elevações dos valores observadas nos Ministérios dos 
Transportes e do Planejamento, ponderadas com as diminuições verifica-
das em outros órgãos.
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nota 42 - Resultado negativo de Participações

Refere-se à atualização da equivalência patrimonial decorrente de resultados negativos, exclusivamente da conta de Resultado negativo de Equivalência 
Patrimonial. Da mesma forma como verificado no Resultado Positivo de Participações, no Resultado negativo, o maior valor está registrado no Ministério 
da Fazenda, conforme a tabela abaixo: 

REsUlTADO nEGATIvO DE PARTICIPAçõEs – POR ÓRGãO
R$ MIlHAREs

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

MInIsTéRIO DA FAZEnDA 14.900.242 30.004.665 (50,34)

MInIsTéRIO DOs TRAnsPORTEs, PORTOs E AvIAçãO CIvIl 29.573 19.814 49,25

MInIsTéRIO DA AGRICUlTURA, PECUáRIA E ABAsTECIMEnTO 0 157 -

COMAnDO DO ExéRCITO 163 - -

TOTAl 14.929.977 30.024.637 (50,27)

Fonte: siafi.

Dentre os valores mais expressivos, destacam-se os resultados negativos: FAR (R$ 6,0 bilhões), Eletrobras (R$ 2,9 bilhões) e Petrobras (R$ 2,7 bilhões). Para 
mais informações, recomenda-se a leitura das notas “Investimentos” e “Partes Relacionadas”.

nota 43 - Incentivos

O item “Incentivos” apresentou um movimento de R$ 9,8 bilhões no exercício de 2017, o que representa uma redução da ordem de 7% em relação ao exer-
cício anterior. A principal variação foi verificada no item “Bolsa de Estudos no Exterior”, que teve uma redução de cerca de 74%, conforme tabelas a seguir:

InCEnTIvOs – ABERTURA
R$ MIlHAREs

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

BOlsA DE EsTUDOs nO PAís 8.775.180 8.262.034 6

AUxílIOs A PEsqUIsADOREs 450.765 481.580 (6)

BOlsA DE EsTUDOs nO ExTERIOR 449.753 1.708.249 (74)

AUxílIOs P/ DEsEnvOlvIMEnTO EsTUDOs/PEsqUIsAs 89.572 45.708 96 

InCEnTIvOs AO EsPORTE 38.070 21.487 77 

AUxílIO às ATIvIDADEs AUxIlIAREs DE PEsqUIsA 1.583 3.528 (55)

OUTROs InCEnTIvOs à EDUCAçãO 1.131 882 28

InCEnTIvOs à CUlTURA 1.124 1.213 (7)

TOTAl 9.807.178 10.524.687 (7)

Fonte: siafi.

InCEnTIvOs – BOlsA DE EsTUDOs nO ExTERIOR – POR ÓRGãO
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

MInIsTéRIO DA EDUCAçãO 325.075 1.144.836 (72)

MInIsTéRIO DA CIÊnCIA, TECnOl.,InOv.E COMUnICAçõEs 122.265 555.254 (78)

MInIsTéRIO DA AGRICUlTURA, PECUáRIA E ABAsTECIMEnTO 2.305 8.156 (72)

OUTROs           108                2 4.790

TOTAl     449.753    1.708.249 (74)

Fonte: siafi.
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nota 44 - subvenções Econômicas

Em relação ao exercício anterior, observa-se que o montante registrado reduziu de R$ 58,3 bilhões para R$ 27,8 bilhões em 2017, ou seja, uma redução 
de R$ 30,5 bilhões.

Destacam-se os pagamentos realizados pela Coordenação-Geral de Operações de Crédito (Copec/sTn/MF), que, em 2017 totalizaram R$ 22,8 bilhões, 
sendo que a conta representa a variação patrimonial diminutiva relacionada ao reconhecimento de provisões para pagamento de subvenções Econômi-
cas. Essa mesma conta é utilizada periodicamente para ajustar o valor das provisões reconhecidas a menor em relação ao valor devido.

Ainda em relação à Copec/sTn, dentre os valores mais relevantes dos valores contabilizados nesse item, no exercício de 2017, destaque para as provisões 
para riscos fiscais e subvenções a pagar junto ao BnDEs e ao Banco do Brasil. 

A seguir, apresenta-se figura demonstrativa das subvenções econômicas segregadas por órgão.

sUBvEnçõEs ECOnôMICAs – POR ÓRGãO
R$ BIlHõEs

Fonte: siafi.

nota 45 - Constituição de Provisões

O subgrupo “Constituição de Provisões” representa 52,19% do grupo “Outras variações Patrimoniais Diminutivas” e 4,73% do total das vPD, e está deta-
lhado na tabela a seguir.

COnsTITUIçãO DE PROvIsõEs – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

vPD DE PROvIsõEs MATEMáTICAs PREvIDEnCIáRIAs 57.657.545 171.010.305 (66,28)

vPD PARA PERDAs JUDICIAIs/ADMInIsTRATIvAs 35.857.924 59.214 60.456,07

vPD DE PROvIsõEs PARA RIsCOs FIsCAIs 18.165.139 124.265 14.518,09

vPD DE PROvIsõEs PARA RIsCOs CívEIs 4.947.258 903.116 447,80

vPD DE PROvIsõEs PARA RIsCOs TRABAlHIsTAs 664.679 1.414.037 (52,99)

vPD DE OUTRAs PROvIsõEs 18.112.524 47.744.063 (62,06)

TOTAl 135.405.070 221.255.000 (38,80)

Fonte: siafi.

Dentre os valores mais relevantes, destacam-se:

•	Redução de R$ 113,3 bilhões relativos às provisões matemáticas previdenciárias do RPPs da União, com base em informações da sPPs/MF;
•	Aumento de R$ 35,8 bilhões constituídos pela AGU referente a ações judiciais com probabilidade provável de perda.

Mais detalhes podem ser observados na nota “Provisões”.

nota 46 - Diversas variações Patrimoniais Diminutivas

O subgrupo “Diversas variações Patrimoniais Diminutivas” tem por função consignar as variações patrimoniais diminutivas não classificadas em subgru-
pos específicos, sendo composto pelos seguintes títulos:
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DIvERsAs vARIAçõEs PATRIMOnIAIs DIMInUTIvAs – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%) Av (%)

vPD DECORREnTE DE FATOs GERADOREs DIvERsOs  44.947.265  2.176.399  1.965,21 62,86 

InDEnIZAçõEs E REsTITUIçõEs  24.197.954  45.528.994  (46,85) 33,84 

COMPEnsAçãO FInAnCEIRA EnTRE RGPs/RPPs  2.358.189  2.364.124  (0,25) 3,30 

MUlTAs ADMInIsTRATIvAs  1.936  787  146,00 0,00 

vPD COM BOnIFICAçõEs  -    56  (100,00) -

TOTAl  71.505.344  50.070.360  42,81 100,00 

Fonte: siafi.

Cerca de 63% do subgrupo “Diversas variações Patrimoniais Diminutivas” 
provêm do título “vPD Decorrente de Fatos Geradores Diversos”. 

Em 2017, esse título apresentou uma variação de R$ 42,8 bilhões em com-
paração ao exercício anterior, devido principalmente a registros para bai-
xa dos saldos das contas de “Créditos a longo Prazo” (itens “Dívida Ativa 
Tributária” e “Dívida Ativa não Tributária”) que corresponderam aos cré-
ditos classificados pela PGFn nas classes (rating) “C” (créditos com baixa 
perspectiva de recuperação) e “D” (créditos considerados irrecuperáveis) 
quando os saldos existentes nas contas contábeis de ajustes para perdas 
não foram suficientes para ajustar os saldos dessas contas de ativo, confor-
me Portaria MF nº 293/2017. 

Para maiores informações, recomenda-se a leitura da nota “Principais 
Mudanças nas Práticas e Procedimentos Contábeis”.

nota 47 - Resultado Patrimonial

A apuração do resultado patrimonial implica na confrontação das varia-
ções patrimoniais aumentativas (vPA) e das variações patrimoniais dimi-
nutivas (vPD).

As vPA são reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos 
fluirão para União e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, uti-
lizando-se a lógica do regime de competência. 

As vPD são reconhecidas quando for provável que ocorrerão decréscimos 
nos benefícios econômicos para a União, implicando em saída de recursos 
ou em redução de ativos ou na assunção de passivos, seguindo a lógica do 
regime de competência. 

A apuração do resultado se dá pelo encerramento das contas de vPA e 
vPD, em contrapartida a uma conta de apuração. 

Após a apuração, o resultado é transferido para conta de superavit/Deficit 
do Exercício. O detalhamento do confronto entre vPA e vPD é apresentado 
na Demonstração das variações Patrimoniais.

O Resultado Patrimonial apurado em 31/12/2017 foi deficitário em R$ 
149,3 bilhões e está demonstrado na tabela abaixo, ao se confrontar 
variações Patrimoniais Aumentativas e Diminutivas.

vARIAçõEs PATRIMOnIAIs AUMEnTATIvAs x vARIAçõEs PATRIMOnIAIs DIMInUTIvAs
R$ MIlHAREs

  31/12/2017 31/12/2016 AH(%)

vARIAçõEs PATRIMOnIAIs AUMEnTATIvAs 2.715.595.711 2.649.036.222 2,51

vARIAçõEs PATRIMOnIAIs DIMInUTIvAs 2.864.851.115 3.192.874.758 (10,27)

REsUlTADO PATRIMOnIAl DO PERíODO (149.255.404) (543.838.537) (72,56)

Fonte: siafi.

Observa-se que, no resultado patrimonial do período, houve uma redução do resultado negativo, da ordem de R$ 394,6 bilhões, quando comparado ao 
mesmo período do exercício anterior. nas figuras abaixo, apresenta-se a evolução ocorrida nas variações Patrimoniais Aumentativas e Diminutivas:
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vARIAçõEs PATRIMOnIAIs AUMEnTATIvAs
R$ BIlHõEs

Fonte: sIAFI.

vARIAçõEs PATRIMOnIAIs DIMInUTIvAs
R$ BIlHõEs

Fonte: siafi.

Dentre as principais variações, destacam-se:

•	Aumento nas vPA de impostos, taxas e contribuições de melhoria na ordem de 9,21% (R$ 39,8 bilhões);
•	Aumento nas Contribuições em torno de 18,85% (R$ 129,9 bilhões);
•	Aumento de 34,85% (R$ 20,9 bilhões) na vPA de Exploração na venda de Bens e serviços; 
•	Aumento na vPD de Pessoal e Encargos na ordem de 10,09% (R$ 16,0 bilhões);
•	Aumento na vPD de Benefícios Previdenciários e Assistenciais em 8,64% (R$ 62,90 bilhões);

Melhora no Resultado Financeiro líquido (confronto entre vPA financeira x vPD financeira), passando do resultado negativo de R$ 414,1 bilhões para ne-
gativo em R$ 186 bilhões, o que contribuiu para a melhora do resultado em cerca de R$ 228,1 bilhões, quando comparado ao mesmo período do exercício 
anterior.

variações Patrimoniais Aumentativas referentes a tributos

Houve um aumento nas vPA de Impostos na ordem de R$ 39,7 bilhões (9,36%) em relação a 2016, aproximadamente 73,7% desse incremento total refere-
se ao Imposto sobre Renda e Proventos de qualquer natureza, que teve aumento de R$ 29,3 bilhões (9,3% em relação ao período anterior), conforme a 
tabela a seguir.
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vARIAçõEs PATRIMOnIAIs AUMEnTATIvAs – IMPOsTOs, TAxAs E COnTRIBUIçõEs DE MElHORIA
R$ MIlHAREs

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

IMPOsTO s/REnDA E PROv. DE qUAlqUER nATUREZA 344.143.330 314.861.190 9,30 

IMPOsTO sOBRE PRODUTOs InDUsTRIAlIZADOs 47.041.424 43.277.979 8,70 

IMPOsTOs s/OPERAçõEs DE CRéDITO, CÂMBIO, sEGURO 34.975.522 33.250.594 5,19 

IMPOsTO s/IMPORTAçãO 32.392.803 31.035.305 4,37 

TAxA ExERCíCIO PODER POlíCIA 6.855.895 6.537.144 4,88 

IMPOsTO s/PROPRIEDADE TERRITORIAl RURAl 1.169.427 1.601.216 (26,97)

TAxAs PREsTAçãO sERvIçOs 1.258.046 1.508.270 (16,59)

IMPOsTO s/ExPORTAçãO 15.092 172.914 (91,27)

OUTROs 4.194.773 6.805 61.538,26 

TOTAl 472.046.312 432.251.418 9,21 

Fonte: siafi.

Da mesma forma, também se identificou um aumento nas variações Patrimoniais Aumentativas (vPA) oriundas de Contribuições, com uma variação na 
ordem de 18,85%, principalmente com o aumento das Contribuições sociais em 19,73% (R$132,8 bilhões). Considerando em conjunto todas as variações 
Patrimoniais Aumentativas referentes a tributos (Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria, além das de Contribuições), observa-se que houve um 
aumento nominal de 15,1% (R$ 169,7 bilhões), quando comparado ao mesmo período de 2016.

variações Patrimoniais Financeiras

Os grupos relacionados ao desempenho financeiro (variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras e variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras), 
quando analisados em conjunto (Resultado Patrimonial das vPA e vPD Financeiras), apresentaram uma melhora expressiva da ordem de 55,08%, passan-
do de um resultado negativo de R$ 414,1 bilhões, em 2016, para um negativo de R$ 186 bilhões, em 2017, o que representa uma melhora no desempenho 
financeiro de cerca de R$ 228,1 bilhões. Abaixo, encontra-se tabela comparativa do desempenho financeiro apurado em 2017, comparado ao exercício 
anterior.

DEsEMPEnHO FInAnCEIRO APURADO nA DvP
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH(%)

vARIAçõEs PATRIMOnIAIs AUMEnTATIvAs FInAnCEIRAs (I) 637.769.604 616.537.313 3,44

JUROs E EnCARGOs DE EMPRésTIMOs E FInAnCIAMEnTOs COnCEDIDOs 83.754.787 87.095.868 (3,84)

JUROs E EnCARGOs DE MORA 112.439.878 98.251.528 14,44

vARIAçõEs MOnETáRIAs E CAMBIAIs 288.690.099 262.954.596 9,79

DEsCOnTOs FInAnCEIROs OBTIDOs 19 - -

REMUnERAçãO DE DEPÓsITOs BAnCáRIOs E APlICAçõEs FInAnCEIRAs 104.579.154 117.332.513 (10,87)

APORTEs DO BAnCO CEnTRAl 33.773.297 41.524.508 (18,67)

OUTRAs vARIAçõEs PATR. AUMEnTATIvAs FInAnCEIRAs 14.532.370 9.378.300 54,96

vARIAçõEs PATRIMOnIAIs DIMInUTIvAs FInAnCEIRAs (II) 823.787.355 1.030.643.799 (20,07)

JUROs E EnCARGOs DE EMPRésTIMOs E FInAnCIAMEnTOs OBTIDOs 549.413.371 350.114.628 56,92

JUROs E EnCARGOs DE MORA 81.145 77.410 4,83

vARIAçõEs MOnETáRIAs E CAMBIAIs 187.849.460 367.412.805 (48,87)

DEsCOnTOs FInAnCEIROs COnCEDIDOs 572.922 448.401 27,77

APORTEs AO BAnCO CEnTRAl 46.422.163 297.627.780 (84,40)

OUTRAs vARIAçõEs PATRIMOnIAIs DIMInUTIvAs FInAnCEIRAs 39.448.294 14.962.776 163,64

REsUlTADO PATRIMOnIAl DAs vPA E vPD FInAnCEIRAs (I) - (II) (186.017.751) (414.106.486) (55,08)

Fonte: siafi.
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verifica-se que os valores mais representativos se referem a vPDs de Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos, cujo aumento de 56,9% 
em relação ao ano anterior se explica pela inversão do índice utilizado como redutor no cálculo da apropriação de encargos da dívida mobiliária (mais 
detalhes na nota “variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras”).

Em relação às vPAs e vPDs referentes a variações Monetárias e Cambiais, o saldo líquido foi positivo em R$ 100,8 bilhões, ao contrário do ocorrido em 
2016, quando as vPDs haviam superado as vPAs em aproximadamente R$ 104,4 bilhões.

Outra variação relevante foi a decorrente de Aportes ao Banco Central do Brasil (BCB) que resultou, em 2017, em um desembolso líquido de 12,6 bilhões 
(esse valor representa a diferença entre os montantes repassados ao BCB e os montantes recebidos do BCB). Em 2016, essa comparação demonstrava um 
desembolso líquido de R$ 256,1 bilhões. Tais valores repassados pelo BCB ao Tesouro nacional, e vice-versa, decorrem do resultado apurado em opera-
ções com reservas e derivativos cambiais, bem como do Resultado Patrimonial apurado em balanço, registrados pela CODIv/sTn. 

Resultado não Financeiro

Abaixo, é apresentado o resultado da DvP, expurgando-se os efeitos da vPA financeira e vPD financeira:

DvP sEM O EFEITO DAs vPA E vPD FInAnCEIRAs
R$ MIlHAREs

  31/12/2017 31/12/2016

vARIAçõEs PATRIMOnIAIs AUMEnTATIvAs (I) 2.077.826.107 2.032.498.908

    IMPOsTOs, TAxAs E COnTRIBUIçõEs DE MElHORIA 472.046.312 432.251.418

    COnTRIBUIçõEs 819.172.346 689.224.663

    ExPlORAçãO E vEnDA DE BEns, sERvIçOs E DIREITOs 81.002.045 60.069.872

    TRAnsFERÊnCIAs E DElEGAçõEs RECEBIDAs 7.053.724 7.681.700

    vAlORIZAçãO E GAnHOs C/ ATIvOs E DEsInCORPORAçãO DE PAssIvOs 126.238.546 170.036.995

    OUTRAs vARIAçõEs PATRIMOnIAIs AUMEnTATIvAs 572.313.134 673.234.261

vARIAçõEs PATRIMOnIAIs DIMInUTIvAs (II) 2.041.063.760 2.162.230.959

    PEssOAl E EnCARGOs 174.113.625 158.156.937

    BEnEFíCIOs PREvIDEnCIáRIOs E AssIsTEnCIAIs 790.652.689 727.764.797

    UsO DE BEns, sERvIçOs E COnsUMO DE CAPITAl FIxO 112.248.802 110.029.459

    TRAnsFERÊnCIAs E DElEGAçõEs COnCEDIDAs 341.218.196 362.195.861

    DEsvAlORIZAçãO E PERDA DE ATIvOs E InCORPORAçãO DE PAssIvOs 359.868.585 431.112.764

    OUTRAs vARIAçõEs PATRIMOnIAIs DIMInUTIvAs 262.961.863 372.971.141

REsUlTADO PATRIMOnIAl DAs vPA E vPD nãO FInAnCEIRAs (I – II) 36.762.347 (129.732.050)

Fonte: siafi.

Ao desconsiderar as vPA e vPD financeiras de ambos os períodos, tem-se um resultado positivo da ordem de R$ 36,8 bilhões em 2017, ante um resultado 
negativo de cerca de R$ 129,7 bilhões em 2016. Essa melhora se explica principalmente pela evolução da arrecadação tributária, já detalhada acima e pela 
redução de R$ 110 bilhões em “Outras variações Patrimoniais Diminutivas”. Essa redução se explica principalmente pelos seguintes itens: Constituição de 
Provisões (redução de R$ 85,8 bilhões), subvenções Econômicas (redução de R$ 30,5 bilhões) e Resultado negativo de Participações (redução de R$ 15,1 
bilhões). 

Isto posto, conclui-se que, no exercício de 2017, houve uma melhora significativa no resultado patrimonial, quando comparado ao exercício anterior. 
Embora o resultado tenha sido deficitário, passou de negativo em R$ 543,8 bilhões para negativo em R$ 149,3 bilhões, impactado tanto pela melhora do 
resultado financeiro quanto pela do não financeiro.

nota 48 - Execução Orçamentária da Receita

As receitas realizadas no exercício de 2017, em comparação com aquelas do exercício de 2016, estão distribuídas em categorias, conforme demonstrado 
nos respectivos Balanços Orçamentários.

RECEITAs REAlIZADAs – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH(%)

RECEITAs CORREnTEs 1.441.984.676 1.396.644.111 3,25

RECEITAs DE CAPITAl 620.351.253 688.352.566 (9,88)

REFInAnCIAMEnTO DA DívIDA 506.272.950 752.513.399 (32,72)

TOTAl 2.568.608.879 2.837.510.076 (9,48)

Fonte: siafi.
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Comparando-se as receitas realizadas no exercício de 2017 com aquelas realizadas em 2016, percebe-se uma retração de aproximadamente 9,48% na 
arrecadação de receitas. Tal retração monta a quantia aproximada de R$ 268,9 bilhões, contribuindo para tal decréscimo a diminuição na arrecadação de 
receitas com refinanciamento da Dívida Pública, cerca de R$ 246,2 bilhões, e de receitas de capital, cerca de R$ 68,0 bilhões. no entanto, tal análise deve 
ser ponderada pelo aumento na arrecadação de receitas correntes, a qual cresceu cerca de R$ 45,3 bilhões.

Apesar do decréscimo apresentado, a arrecadação de receitas com refinanciamento deve ser analisada com certa cautela, uma vez que enseja o reco-
nhecimento de obrigações da União com terceiros, pois tal modalidade de financiamento compreende a contratação de novas obrigações por meio da 
emissão de títulos para o pagamento de obrigações mais antigas.

(a) Receitas Correntes

Das receitas realizadas no exercício de 2017, percebe-se que 56,14% se referem à arrecadação de receitas correntes, montando a quantia aproximada de 
R$ 1,442 trilhão, distribuídos nas seguintes espécies de receitas:

RECEITAs CORREnTEs REAlIZADAs – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

COnTRIBUIçõEs  819.744.477  748.168.512  9,57 

IMPOsTOs, TAxAs E COnTRIBUIçõEs DE MElHORIA  464.985.976  458.723.502  1,37 

RECEITA PATRIMOnIAl  99.914.727  74.112.489  34,81 

RECEITA DE sERvIçOs  38.359.690  40.518.499  (5,33)

OUTRAs RECEITAs CORREnTEs  16.576.320  72.914.808  (77,27)

TRAnsFERÊnCIAs CORREnTEs  1.387.468  1.162.173  19,39 

RECEITA InDUsTRIAl  997.060  1.022.312  (2,47)

RECEITA AGROPECUáRIA  18.957  21.816  (13,10)

TOTAl  1.441.984.676  1.396.644.111  3,25 

Fonte: siafi

Das receitas correntes realizadas percebe-se que houve uma evolução de aproximadamente 3,25%, ou seja, de R$ 45,3 bilhões entre o exercício de 2017 
e o exercício anterior. 

Ponderadas as diminuições verificadas em outras origens, percebe-se que a variação verificada foi afetada principalmente pela arrecadação de receitas de 
contribuições, receitas patrimoniais e receitas tributárias (impostos, taxas e contribuições de melhoria), cujos aumentos foram respectivamente de R$ 71,6 
bilhões, R$ 25,8 bilhões e 6,3 bilhões. Conforme evidenciado na tabela anterior, cerca de 56,85% das receitas arrecadadas no exercício de 2017, ou seja, R$ 
819,7 bilhões, refere-se à realização de receitas de contribuições, as quais são constituídas por contribuições sociais (R$ 803,9 bilhões) e contribuições de 
intervenção no domínio econômico (R$ 15,9 bilhões).

Com o intuito de aferir a disponibilidade dos recursos arrecadados com contribuições, uma vez que a realização desta espécie de receita foi a mais sig-
nificante entre as receitas correntes no período, importante ressaltar que tais valores não possuem uma ampla margem de discricionariedade em sua 
utilização, pois a instituição de contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesses de categorias profissionais ou econômicas 
constitui instrumento de atuação da União nas áreas a que se destinam essas contribuições. 

Desta forma, os recursos arrecadados por meio de contribuições destinam-se ao financiamento de determinadas atividades, podendo existir proibições 
quanto a sua destinação a atividades distintas das quais estão vinculadas.

Um exemplo deste tipo de vinculação, bem como de proibição de sua desvinculação, são as contribuições sociais instituídas pela União sobre a folha de 
salários e demais rendimentos do trabalho para o financiamento da seguridade social, conforme disposto no art. 195, incisos I e II, os quais não podem 
ser utilizados na realização de despesas distintas do pagamento de benefícios concedidos pelo RGPs, conforme vedação constante no art. 167, inciso xI, 
da CF/88.

Outro exemplo é a Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico incidente sobre a importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, 
gás natural e seus derivados, e álcool etílico combustível (Cide), instituída pela lei nº 10.336/2001, cujos recursos devem ser destinados às seguintes ati-
vidades, conforme prevê o inciso II do § 4º do art. 177 da CF/88, bem como o § 1º do art. 1º da referida lei:

•	Pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, de gás natural e seus derivados e de derivados de petróleo;
•	Financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do petróleo e do gás; 
•	Financiamento de programas de infraestrutura de transportes.

segundo informações orçamentárias, financeiras e contábeis constantes dos arquivos do siafi, as quais constituem a base de dados oficial do Poder Execu-
tivo Federal para todos os efeitos legais, conforme disposto no art. 3º do Decreto nº 347/91, as principais receitas de contribuições em 2017 e de 2016 são:
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RECEITAs DE COnTRIBUIçõEs – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

COnTRIBUIçõEs PARA O RGPs  359.789.694  339.673.017  5,92 

COnTRIBUIçãO PARA O FInAnC.sEGURIDADE sOCIAl (COFIns)  235.759.389  204.678.624  15,19 

COnTRIB. sOCIAl sOBRE O lUCRO lIqUIDO (Csll)  75.650.603  68.143.265  11,02 

COnTRIBUIçãO PARA O PIs/PAsEP  62.560.629  53.894.738  16,08 

COnTRIBUIçãO PARA O RPPs  33.783.331  30.696.403  10,06 

OUTRAs COnTRIBUIçõEs  52.200.831  51.082.465  2,19 

TOTAl  819.744.477  748.168.512  9,57 

Fonte: siafi.

no exercício de 2017, percebe-se que a arrecadação de receitas com contribuições foi superior em aproximadamente 9,57% em relação ao exercício de 
2016, evidenciando um crescimento de R$ 71,6 bilhões, aproximadamente.

Esta evolução é percebida principalmente na maior arrecadação de Cofins, que cresceu cerca de 31,1 bilhões, correspondendo a 43,42% da evolução 
verificada no período. Destaque-se que tais recursos devem ser destinados na realização de despesas com atividades relacionadas à seguridade social, ou 
seja, nas áreas da saúde, previdência e assistência social, conforme preceitua o art. 1º da lC nº 70/91.

Outra contribuição a merecer destaque nesta evolução é aquela feita ao RGPs, cujo aumento no exercício de 2017 foi de R$ 20,1 bilhões, cerca de 28,11% 
do crescimento constatado, e, também, a arrecadação de receitas com Csll, cuja evolução foi de R$ 7,5 bilhões, aproximadamente 10,49% da evolução 
experimentada.

Como já explanado anteriormente, as receitas de contribuições arrecadadas para o RGPs, ou seja, cerca de R$ 359,8 bilhões, devem ser utilizadas no finan-
ciamento dos benefícios concedidos por aquele regime, não podendo tais recursos serem destinados a outra finalidade.

Ressalte-se que os recursos arrecadados com Csll, da mesma forma que aqueles realizados em razão da Cofins, devem ser utilizados no financiamento 
de atividades relativas à seguridade social, conforme preconiza o art. 1º da lei nº 7.689/88. 

A arrecadação de contribuições para o financiamento do Programa de Integração social – PIs –  e para o Programa de Formação do Patrimônio do servi-
dor Público – Pasep (R$ 62,6 bilhões) – passou, a partir de 5 de outubro de 1988, a financiar o programa de seguro-desemprego e o abono devido aos em-
pregados que recebem até dois salários mínimos como remuneração mensal de empregadores que contribuem para os referidos programas, lembrando 
que tal abono constitui no pagamento de um salário mínimo anual, conforme disposto no art. 239 da CF/88, combinado com o seu § 3º.

Porém, é importante destacar que as contribuições arrecadadas para o financiamento do PIs/Pasep não são exclusivamente aplicadas no financiamento 
do programa de seguro-desemprego e do abono anual, haja vista que pelo menos 40,0% (quarenta por cento) daqueles recursos devem ser destinados 
ao financiamento de programas de desenvolvimento econômico por meio do BnDEs, conforme preconiza o § 1º do art. 239 da CF/88.

Desta forma, considerando os números das receitas de contribuições apresentados, percebe-se que uma parcela considerável das receitas correntes pos-
sui destinação imposta pela lei ou pela própria Constituição. Tal fato demonstra, em tese, que uma parte das receitas arrecadadas já possui uma despesa 
pública vinculada a ser financiada. 

Ainda sobre as receitas correntes arrecadadas, a segunda maior origem desta categoria econômica é aquela decorrente da arrecadação de receitas 
tributárias, ou seja, originada de impostos, taxas e contribuições de melhoria, os quais montam a quantia aproximada de R$ 465,0 bilhões, conforme 
evidenciado na tabela a seguir:

RECEITAs TRIBUTáRIAs – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

IMPOsTOs  456.876.949  450.184.067  1,49 

TAxAs  8.109.027  8.539.435  (5,04)

TOTAl  464.985.976  458.723.502  1,37 

Fonte: siafi.

Pela tabela anterior, pode ser percebido que, no exercício de 2017, a arrecadação de receitas tributárias aumentou cerca de R$ 6,3 bilhões em relação ao 
exercício de 2016, evidenciando um aumento de aproximadamente 1,37%. O aumento verificado refere-se principalmente à arrecadação de impostos 
pela União, que evoluiu cerca de 1,49% até no exercício de 2017 em relação ao anterior, representando um aumento aproximado de R$ 6,7 bilhões.  
Com relação à receita com impostos, importante destacar que, ao contrário das receitas com contribuições, seus recursos não podem ser vinculados 
a órgão,fundo ou despesa específicos, ressalvados os casos expressamente previstos na CF/88, como a repartição da arrecadação prevista em seus art. 
158 e 159, a destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, manutenção e desenvolvimento do ensino e realização de atividades da 
administração tributária, conforme previsto no art. 167, inciso Iv, da referida Constituição. Tendo em vista as informações constantes no Balanço Orça-
mentário, no exercício de 2017 a arrecadação de receitas com impostos correspondeu a 91,67% de toda a previsão de arrecadação atualizada para 2017 
(R$ 498,4 bilhões). Cerca de 74,42% da arrecadação com impostos teve como fato gerador a renda e proventos de qualquer natureza (R$ 340,0 bilhões), 
enquanto que 10,51%, aproximadamente R$ 48,0 bilhões, teve como origem fatos relacionados à produção, como é o caso do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI). 

na tabela a seguir, é evidenciada a composição da arrecadação de impostos, tendo como base os fatos geradores desta arrecadação.
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RECEITAs COM IMPOsTOs – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

IMPOsTO sOBRE A REnDA E PROvEnTOs DE qUAlqUER nATUREZA  340.018.834  341.370.438  (0,40)

IMPOsTOs sOBRE A PRODUçãO  48.032.503  42.293.989  13,57 

IMPOsTO sOBRE OP. DE CRED. CAMB. sEG. OU REl. TIT. vAl. MOB.  34.983.515  33.782.407  3,56 

OUTROs  33.842.097  32.737.234  3,37 

TOTAl  456.876.949  450.184.067  1,49 

Fonte: siafi.

Em síntese, a arrecadação de impostos sobre a renda e proventos de qualquer natureza decorreu, em boa parte, da retenção deste tributo diretamente 
na fonte pagadora dessas rendas, perfazendo um total de R$ 189,0 bilhões, seguido do imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, cuja arrecadação 
montou a quantia de R$ 118,0 bilhões, conforme demonstrado a seguir:

IMPOsTOs sOBRE A REnDA E PROvEnTOs DE qUAlqUER nATUREZA – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

IMPOsTO sOBRE A REnDA RETIDO nA FOnTE  188.981.356  176.664.439  6,97 

IMPOsTO sOBRE A REnDA DE PEssOA JURíDICA  117.982.079  133.961.079  (11,93)

IMPOsTO sOBRE A REnDA DE PEssOA FísICA  33.055.399  30.744.920  7,51 

TOTAl  340.018.834  341.370.438  (0,40)

Fonte: siafi.

Com relação à arrecadação do referido tributo por meio de retenção na fonte, percebe-se que cerca de 48,97%, ou seja, aproximadamente 92,5 bilhões, 
decorre de rendas provenientes do trabalho, remunerado por meio de salários, soldos, subsídios, dentre outras formas de remuneração, enquanto que R$ 
59,5 bilhões, cerca de 31,47%, refere-se à retenção sobre rendas provenientes da remuneração do capital, como rendimentos de aplicações financeiras, 
aluguéis e royalties. na tabela a seguir, demonstra-se a composição da arrecadação do imposto sobre a renda retido na fonte no exercício de 2017, bem 
como no exercício de 2016, tendo como base os fatos geradores para sua incidência.

IMPOsTOs sOBRE A REnDA RETIDO nA FOnTE – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

REnDIMEnTOs PROvEnIEnTEs DO TRABAlHO  92.546.756  83.311.042  11,09 

REnDIMEnTOs PROvEnIEnTEs DA REMUnERAçãO DO CAPITAl  59.469.811  59.403.682  0,11 

REnDIMEnTOs PROvEnIEnTEs DE REMEssAs AO ExTERIOR  27.270.282  24.892.396  9,55 

OUTROs  9.694.507  9.057.320  7,04 

TOTAl  188.981.356  176.664.439  6,97 

Fonte: siafi.

Com relação à rubrica “Demais Receitas Correntes” do Balanço Orçamentário relativo ao exercício de 2017, verifica-se que as respectivas receitas reali-
zadas evidenciam um saldo negativo, invés de positivo, de aproximadamente R$ 8,5 bilhões. Esta inversão de saldo deve-se à reclassificação de receitas 
realizadas relativas a tributos administrados pela RFB e que foram objeto de parcelamentos concedidos em virtude de lei. Tal inversão refere-se a valores 
arrecadados em exercícios anteriores e que, em uma primeira fase de contabilização, foram reconhecidos como passivos até que se efetuasse a correta 
classificação orçamentária da receita, com o objetivo de proporcionar a repartição de receitas tributárias com os Fundos de Participação dos Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Os registros efetuados montaram a quantia aproximada de R$ 29,7 bilhões, tendo como base as diretrizes colocadas na Portaria MF nº 232/2009 e na 
Portaria RFB nº 2.585/2017.  

(b) Receitas de Capital

A realização de receitas de capital, por meio de operações de crédito, montou a quantia aproximada de R$ 442,9 bilhões, o que corresponde a 17,2% de 
todas as receitas arrecadadas no período em tela.

Da mesma forma que os recursos advindos do refinanciamento da dívida pública, os valores provenientes de operações de crédito não podem ser con-
siderados como receita na acepção própria da palavra, tendo em vista que tais operações são definidas como compromissos financeiros assumidos em 
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razão de mútuo, abertura de crédito, emissão e aceite de título, aquisição financiada de bens, recebimento antecipado de valores provenientes da venda 
a termo de bens e serviços, arrendamento mercantil e outras operações assemelhadas, inclusive com o uso de derivativos financeiros, conforme definido 
pelo art. 29, inciso III, da lRF.

Assim, da mesma forma que ocorre com o refinanciamento da dívida pública, futuramente esses recursos terão que ser devolvidos aos credores, de acordo 
com as condições previstas nos respectivos instrumentos.

OPERAçõEs DE CRéDITO – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

MERCADO InTERnO  436.400.453  289.315.292  50,84 

MERCADO ExTERnO  6.480.388  5.690.790  13,88 

TOTAl  442.880.841  295.006.083  50,13 

Fonte: siafi.

Do crescimento verificado entre os exercícios de 2017 e de 2016, de cerca de R$ 147,9 bilhões, aproximadamente R$ 119,1 bilhões se devem ao pagamen-
to, no mês de janeiro de 2017, do resultado negativo do Banco Central do Brasil apurado no primeiro semestre de 2016. A principal natureza de receitas 
de capital se trata das operações de crédito, refinanciadas ou não. A seguir, é apresentada a composição destes grupos de receitas:

OPERAçõEs DE CRéDITO – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

OPERAçõEs InTERnAs  937.865.669  1.033.840.171  (9,28)

nãO REFInAnCIADAs  436.400.453  289.315.292  50,84 

REFInAnCIADAs  501.465.216  744.524.879  (32,65)

OPERAçõEs ExTERnAs  11.288.122  13.679.311  (17,48)

nãO REFInAnCIADAs  6.480.388  5.690.790  13,88 

REFInAnCIADAs  4.807.734  7.988.521  (39,82)

TOTAl  949.153.791  1.047.519.482  (9,39)

Fonte: siafi.

As operações internas são a maioria das operações de créditos realizadas pela União, respondendo por 98,81% das receitas deste grupo. Deste montante, 
R$ 501,5 bilhões se referem a dívidas refinanciadas. Mais informações sobre a composição da dívida pública federal, consultar as notas “Empréstimos e 
Financiamentos” e “variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras”. As outras receitas de capital representam 16,32%, aproximadamente, das receitas de 
capital. na sequência é apresentada a composição deste grupo.

OUTRAs RECEITAs DE CAPITAl – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

REMUnERAçãO DAs DIsPOnIBIlIDADEs DO TEsOURO  81.809.534  92.648.065  (11,70)

REsUlTADO DO BAnCO CEnTRAl DO BRAsIl  19.426.769  156.285.934  (87,57)

REsGATE DE TíTUlOs DO TEsOURO  -    11.255  (100,00)

TOTAl  101.236.303  248.945.253  (59,33)

Fonte: siafi.

Como constatado, as receitas com remuneração das disponibilidades do tesouro representam cerca de 80,81% de todas as outras receitas de capital arre-
cadadas. A arrecadação deste tipo de receita deve-se ao fato das disponibilidades de caixa da União serem depositadas no BCB, conforme determina o § 3º 
do art. 164 da CF/88. De posse desses recursos, o BCB deve remunerá-los pela taxa aritmética ponderada da rentabilidade intrínseca dos títulos da Dívida 
Pública Mobiliária Federal interna de emissão do Tesouro nacional, e que estão em poder do BCB, conforme preconiza o art. 1º da MP nº 2.179-36/2001. 

Para informações sobre o Resultado do BCB, consultar a nota “Aportes ao Banco Central” e “Resultado do Banco Central do Brasil”.

A arrecadação de receitas de capital decorrente da amortização de empréstimos representou cerca de 12,13% de todas as receitas arrecadadas no exercí-
cio de 2017, perfazendo o valor total de R$ 75,3 bilhões. Tal cifra decorreu da amortização de empréstimos realizados ao BnDEs que, nos entre os meses 
de setembro e outubro de 2017, recolheu a quantia aproximada de R$ 49,9 bilhões em favor da União, valor que representa 66,35% de toda a arrecadação 
de receitas com amortização de empréstimos. na tabela a seguir, apresenta-se a análise horizontal das principais receitas de capital comparando a arreca-
dação no exercício de 2017 com o de 2016.
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PRInCIPAIs RECEITAs DE CAPITAl
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

OPERAçõEs DE CRéDITO InTERnAs  436.400.453  289.315.292  50,84 

OPERAçõEs DE CRéDITO ExTERnAs  6.480.388  5.690.790  13,88 

REFInAnCIAMEnTO DE OPERAçõEs DE CRéDITO InTERnAs  501.465.216  744.524.879  (32,65)

REFInAnCIAMEnTO DE OPERAçõEs DE CRéDITO ExTERnAs  4.807.734  7.988.521  (39,82)

AlIEnAçãO DE BEns  848.044  1.234.374  (31,30)

AMORTIZAçãO DE EMPRésTIMOs  75.258.579  143.100.586  (47,41)

REsUlTADO DO BAnCO CEnTRAl DO BRAsIl  19.426.769  156.285.934  (87,57)

REMUnERAçãO DAs DIsPOnIBIlIDADEs DO TEsOURO  81.809.534  92.648.065  (11,70)

OUTRAs  127.487  77.524  64,45 

TOTAl  1.126.624.203  1.440.865.965  (21,81)

Fonte: siafi.

Comparando as receitas de capital de 2017 com as de 2016, percebe-se 
que as maiores variações positivas em termos absolutos ocorreram na es-
pécie de receita operações de crédito internas (R$ 147,1 bilhões), seguida 
pela variação nas operações de créditos externas (R$ 790 milhões). 

Por sua vez, as maiores variações negativas em termos absolutos foram ve-
rificadas no refinanciamento de operações de créditos internas (R$ 243,1 
bilhões), seguida pela redução no resultado do Banco Central do Brasil (R$ 
136,9 bilhões) e pela amortização de empréstimos (R$ 67,8 bilhões), res-
pectivamente.

(c) Renúncia de Receitas

Com relação à renúncia de receitas esclarece-se que, no âmbito do 
Ministério da Fazenda, tal análise é efetuada pela secretaria de Política 
Econômica – sPE, que edita o Demonstrativo de Benefícios Financeiros e 
Creditícios até o mês de março do ano subsequente a que se refere as in-
formações de renúncia de receitas efetivas, conforme determinação conti-
da no subitem 9.1 do Acórdão nº 1.718/2005-TCU-Plenário.

Considerando que o BGU, juntamente com o relatório do órgão central do 
sistema de Controle Interno do Poder Executivo, compõe a prestação de 
contas do Presidente da República, nos termos do parágrafo único do art. 
36 da lei nº 8.443/92, e que esta deve ser entregue dentro de sessenta dias 
após a abertura da sessão legislativa, conforme preconiza o art. 84, inciso 
xxIv, da CF/88, fica evidenciada a impossibilidade tempestiva de se conci-
liar o demonstrativo referenciado no parágrafo anterior com as demons-
trações contábeis consolidadas da União, sugerindo-se que eventuais 
análises sobre renúncias de receitas sejam baseadas nos Demonstrativos 
de Benefícios Financeiros e Creditícios disponibilizados no endereço ele-
trônico http://seae.fazenda.gov.br/assuntos/politica-fiscal/beneficios-fi-
nanceiros-e-crediticios/beneficios-financeiros-e-crediticios.

Também, como forma de cotejar a renúncia de receitas efetiva com aquela 
prevista nas leis orçamentárias, sugere-se que as informações coletadas 
na forma do parágrafo anterior sejam complementadas com a renúncia 
de receita estimada na lei de diretrizes orçamentárias, uma vez que este 
tipo de informação deve compreender demonstrativo específico contido 
no Anexo de Metas Fiscais, conforme prevê o § 2º, inciso v, do art. 4º da lRF.  

(d) Refinanciamento

Ainda com relação à arrecadação de receitas, percebe-se que a realização 
de operações de refinanciamento da dívida pública também contribuiu 
significativamente para a composição das receitas arrecadadas no período 
em exame, alcançando tais operações a marca de R$ 506,3 bilhões, aproxi-
madamente 19,71% de todas as receitas arrecadadas no exercício de 2017.

Tal marca mostra-se inferior àquela demonstrada no exercício de 2016, 
quando tais operações montaram a quantia de R$ 752,5 bilhões, corres-
pondendo a aproximadamente a 26,52% das receitas arrecadadas naquele 
período, o que evidencia um decréscimo no ingresso de recursos de tercei-
ros no financiamento de atividades públicas da ordem de R$ 246,2 bilhões.

Importante esclarecer que a arrecadação desses recursos não constitui, na 
acepção própria da palavra, receita efetiva auferida pela União, pois em 
momentos futuros esses recursos deverão ser devolvidos aos credores da 
dívida, acrescidos da remuneração pactuada entre devedor e credor.

Em síntese, o refinanciamento da dívida pública é a quitação de dívidas 
anteriores através da realização de uma nova operação de crédito, como a 
emissão de novos títulos da dívida pública cujos recursos serão utilizados 
para quitar títulos desta mesma dívida, porém mais antigos e próximos de 
seu vencimento, por exemplo.

na tabela a seguir, constata-se que a arrecadação de recursos com o refi-
nanciamento da dívida pública decorreu principalmente de operações no 
mercado interno, especificamente com a emissão de títulos.

REFInAnCIAMEnTO – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

MERCADO InTERnO  501.465.216  744.524.879  (32,65)

MERCADO ExTERnO  4.807.734  7.988.521  (39,82)

TOTAl  506.272.950  752.513.399  (32,72)

Fonte: siafi.

(e) Reclassificação de Outras Receitas Correntes Financeiras para Outras 
Receitas de Operações de Crédito

De acordo com a lei de Responsabilidade Fiscal (lC nº 101/2000), “a atuali-
zação monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não poderá 
superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orça-
mentárias, ou em legislação específica” (art 5º, § 3º). 

nesse sentido, a lei nº 13.408/2016 - lei de Diretrizes Orçamentárias da 
União para 2017 - prevê o seguinte:

Art. 91. A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinan-
ciada da União não poderá superar, no exercício de 2017, a variação do 
índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M) da Fundação Getúlio vargas.

Art. 92. As despesas com o refinanciamento da dívida pública federal se-
rão incluídas na lei Orçamentária de 2017, em seus anexos, e nos créditos 
adicionais separadamente das demais despesas com o serviço da dívida, 
constando o refinanciamento da dívida mobiliária em unidade orçamen-
tária específica.

Parágrafo único. Para os fins desta lei, entende-se por refinanciamento 
o pagamento do principal, acrescido da atualização monetária da dívida 
pública federal, realizado com receita proveniente da emissão de títulos.
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Em alguns resgates de títulos públicos, foi observado que a atualização monetária com base no IGP-M se torna superior aos seus fatores de remuneração. 
nesses casos, havia o registro de uma despesa de amortização da dívida adicional ao valor efetivamente pago, com o registro concomitante de uma re-
ceita corrente. Após análise, verificou-se que tanto a despesa de capital quanto a receita corrente registrada atualmente para compensar os efeitos desta 
despesa não geram fluxo efetivo de recursos financeiros, mas acabam por ter implicações fiscais.

Uma possibilidade levantada para tratar a questão consistiu na anulação dos registros orçamentários referentes à receita corrente e à despesa de amorti-
zação da dívida, gerados além do fluxo de pagamento efetivo ocorrido nessas operações. no entanto, foi avaliado que a adoção imediata de tal solução 
geraria impactos nos novos registros da dívida, já que o sistema Integrado da Dívida (sID) está programado com a rotina metodológica por apropriação, 
ou seja, com rotina metodológica/matemática para cálculo da abertura contábil do estoque e operações da Dívida. Ademais, tal mudança de procedimen-
to contábil deve ser avaliada quanto à abertura contábil de títulos com as mesmas características de indexador, porém com cupons diferentes. 

Como forma de solucionar a questão, encaminhou-se no sentido de que as outras receitas correntes financeiras decorrentes desses fatos, registradas em 
2017, fossem reclassificadas para outras receitas de operações de crédito – mercado interno (natureza 21190011), e que os próximos registros passem a 
ocorrer nesta nova classificação. Tal solução é transitória, até que um Grupo de Trabalho seja constituído e apresente nova proposta para uniformização 
da metodologia de apuração do estoque da dívida pública (apropriação versus taxa interna de retorno). A reclassificação mencionada importou em apro-
ximadamente R$ 14,1 bilhões.

nota 49 - Execução Orçamentária da Despesa

De acordo com o art. 58 da lei nº 4.320/64, empenho da despesa é o ato emanado de autoridade competente que cria para o Estado obrigação de paga-
mento pendente ou não de implemento de condição.

nesta fase da execução da despesa pública, ainda não é possível afirmar se a despesa foi efetivamente realizada, ou seja, não há condições de asseverar se 
o bem ou material adquirido foi entregue pelo seu fornecedor ou se o serviço contratado foi efetivamente prestado pelo contratado.

nesta etapa, é possível asseverar apenas que os recursos consignados na lei Orçamentária Anual estão reservados, assegurados para a realização de 
alguma finalidade pública, tendo como executante determinado fornecedor de bens e serviços demandados pela Administração Pública, nominalmente 
identificados. 

O empenho de despesas no período em análise montou a quantia aproximada de R$ 2,584 trilhões, enquanto que, no mesmo período de 2016, tal fase da 
execução da despesa pública montou a cifra de R$ 2,661 trilhões. 

semelhantemente ao exercício de 2016, contribuiu de forma preponderante para este número o empenho de despesas correntes, o qual perfaz aproxi-
madamente 65,21% de toda a despesa empenhada no período, conforme evidenciado na tabela a seguir: 

DEsPEsAs EMPEnHADAs – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH(%)

DEsPEsAs CORREnTEs 1.684.747.479 1.621.541.942 3,90

DEsPEsAs DE CAPITAl 436.347.023 386.110.355 13,01

AMORTIZAçãO DA DívIDA / REFInAnCIAMEnTO 462.632.658 653.821.696 (29,24)

TOTAl 2.583.727.159 2.661.473.992 (2,92)

Fonte: siafi.

(a) Despesas Correntes

As despesas correntes empenhadas com maior preponderância no universo da referida categoria econômica se referem ao grupo de natureza da despesa 
intitulado “Outras Despesas Correntes”, o qual montou a quantia aproximada de R$ 1,177 trilhão.

DEsPEsAs CORREnTEs EMPEnHADAs – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

OUTRAs DEsPEsAs CORREnTEs  1.176.763.963  1.139.278.944  3,29 

PEssOAl E EnCARGOs sOCIAIs  304.824.645  277.254.231  9,94 

JUROs E EnCARGOs DA DívIDA  203.158.871  205.008.766  (0,90)

TOTAl  1.684.747.479  1.621.541.942  3,90 

Fonte: siafi.

segundo informações extraídas do siafi, o grupo de natureza da despesa “Outras Despesas Correntes” é constituído dos seguintes elementos de despesa:
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OUTRAs DEsPEsAs CORREnTEs EMPEnHADAs – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

APOsEnTADORIAs DO RGPs – áREA URBAnA  289.971.247  250.595.681  15,71 

DIsTRIBUIçãO COnsTITUCIOnAl OU lEGAl DE RECEITAs  226.453.280  227.352.706  (0,40)

PEnsõEs DO RGPs – áREA URBAnA  102.585.830  95.837.262  7,04 

COnTRIBUIçõEs  96.268.245  92.390.313  4,20 

APOsEnTADORIAs DO RGPs – áREA RURAl  84.407.888  77.792.432  8,50 

sEGURO DEsEMPREGO E ABOnO sAlARIAl  54.236.166  55.703.942  (2,63)

BEnEFíCIO MEnsAl AO DEFICIEnTE E AO IDOsO  53.142.195  47.965.476  10,79 

OUTROs BEnEFíCIOs DO RGPs – áREA URBAnA  35.780.029  39.915.567  (10,36)

OUTROs sERvIçOs DE TERCEIROs PEssOA JURíDICA – InTRA ORç.  35.404.881  34.566.090  2,43 

OUTROs AUxílIOs FInAnCEIROs A PEssOAs FísICAs  30.318.550  30.705.781  (1,26)

PEnsõEs DO RGPs – áREA RURAl  29.067.259  27.787.153  4,61 

sEnTEnçAs JUDICIAIs  24.185.950  21.846.601  10,71 

COMPEnsAçõEs AO RGPs  13.899.413  18.485.347  (24,81)

OUTROs BEnEFíCIOs DO RGPs – áREA RURAl  3.883.877  3.987.870  (2,61)

OUTRAs  97.159.153  114.346.724  (15,03)

TOTAl  1.176.763.963  1.139.278.944  3,29 

Fonte: siafi.

Pela tabela acima, percebe-se que o grupo de natureza da despesa “Outras Despesas Correntes” teve um crescimento de cerca de 3,29% no exercício de 
2017 em relação ao exercício de 2016, evidenciando uma evolução no empenho de despesas da ordem de R$ 37,5 bilhões.

neste aumento destaca-se as aposentadorias concedidas pelo RGPs a segurados da área urbana (R$ 39,4 bilhões), pensões concedidas a dependentes de 
segurados da área urbana (R$ 6,7 bilhões), aposentadorias concedidas a segurados da área rural (R$ 6,6 bilhões) e benefícios prestados a pessoas porta-
doras de necessidades especiais e a idosos (R$ 5,2 bilhões), ponderadas as diminuições verificadas em outros elementos. 

somando os itens referentes ao RGPs (aposentadorias, pensões, outros benefícios e compensações entre regimes previdenciários), chega-se à cifra de R$ 
559,6 bilhões em 2017, enquanto que no exercício imediatamente anterior o empenho deste tipo de despesa montou a quantia de R$ 514,4 bilhões. De 
acordo com o art. 201 da CF/88, a Previdência social no País é organizada sob a forma de regime geral, tendo caráter contributivo e filiação obrigatória, 
devendo atender aos seguintes objetivos, nos termos da lei:

•	cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;
•	proteção à maternidade, especialmente à gestante; 
•	proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário;
•	salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda; 
•	pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes.

Em razão disso, o § 1º do art. 9º da lei nº 8.213/91 preconiza que o RGPs garantirá a cobertura de todas as situações colocadas no parágrafo anterior, com 
exceção àquelas decorrentes de desemprego involuntário, objeto de lei específica, bem como a de aposentadoria por tempo de contribuição de traba-
lhadores acometidos pelo agravamento de doenças anteriores a acidentes de trabalho.

Assim, com vistas a cumprir os objetivos listados pela CF/88, o RGPs dispõe dos seguintes benefícios aos seus segurados e dependentes, conforme pre-
visto no art. 18, incisos I a III, da lei nº 8.213/91:

•	aposentadoria por invalidez;
•	aposentadoria por idade;
•	aposentadoria por tempo  de contribuição;
•	aposentadoria especial;
•	auxílio-doença;
•	salário-família;
•	salário-maternidade;
•	auxílio-acidente;
•	pensão por morte;
•	auxílio-reclusão;
•	serviço social;
•	reabilitação profissional.
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Desta forma, considerando os objetivos constitucionalmente estabelecidos, o empenho de despesas com os principais benefícios prestados pelo RGPs 
no exercício de 2017 foram: R$ 374,4 bilhões em aposentadorias, R$ 131,7 bilhões em pensões, R$ 39,7 bilhões em outros benefícios e R$ 13,9 bilhões em 
compensações entre regimes previdenciários devidas em razão do disposto no § 9º do art. 201 da CF/88.

BEnEFíCIOs COnCEDIDOs PElO RGPs – DEsPEsAs EMPEnHADAs
R$ BIlHõEs

Fonte: siafi.

não menos importante, o empenho de despesas com a distribuição cons-
titucional ou legal de receitas abarcou recursos orçamentários da ordem 
de R$ 226,5 bilhões, como é caso das repartições tributárias previstas na 
seção Iv do Capítulo I do Título vI da CF/88. 

De acordo com o art. 58 do Decreto nº 93.872/86, as subvenções, auxílios 
e contribuições são formas de cooperação financeira da União a entidades 
públicas ou privadas.

As subvenções destinam-se a cobrir despesas de custeio de entidades pú-
blicas ou privadas, distinguindo-se entre subvenções sociais e subvenções 
econômicas, conforme disposto no art. 59 do Decreto nº 93.872/86.

A subvenção social é concedida a instituições públicas ou privadas de ca-
ráter assistencial ou cultural sem finalidade lucrativa, tendo por objetivo 
a prestação de serviços essenciais de assistência social, médica e educa-
cional.

Por sua vez, a subvenção econômica é concedida a empresas públicas ou 
privadas de caráter industrial, comercial, agrícola ou pastoril, mediante ex-
pressa autorização legal, lembrando que, de acordo com o § 1º do art. 61 

do Decreto nº 93.872/86, a cobertura de deficit de manutenção de empre-
sas públicas é feita por meio de subvenções econômicas.  Outros exemplos 
de subvenções econômicas são os pagamentos de bonificações a produ-
tores de determinados gêneros ou materiais, bem como a diferença entre 
os preços de mercado e os preços de revenda praticados pelo governo de 
gêneros alimentícios ou de outros materiais.

Já os auxílios e as contribuições são destinados a entidades de direito 
público ou privado sem fins lucrativos, independentemente da ativida-
de exercida pela entidade, conforme previsto no art. 63 do Decreto nº 
93.872/86. 

De acordo com informações extraídas do sIAFI a despesa empenhada com 
contribuições e subvenções perfez a quantia de R$ 121,1 bilhões, sendo R$ 
96,3 bilhões em contribuições, R$ 23,0 bilhões em subvenções econômi-
cas e R$ 1,8 bilhão em subvenções sociais.

Outra despesa com certa relevância no rol de empenhos realizados no 
exercício de 2017 é aquela relativa a gastos com seguro-desemprego, bem 
como com abono salarial, lembrando que a execução deste tipo de despe-
sa apresentou uma redução no exercício de 2017, comparando-se com in-
formações de 2016, conforme evidenciado na última tabela reproduzida.

sEGURO-DEsEMPREGO E ABOnO sAlARIAl
R$ BIlHõEs

Fonte: siafi.
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O seguro-desemprego é um direito garantido aos trabalhadores urbanos e 
rurais em caso de desemprego involuntário, conforme disposto no art. 7º, 
inciso II, da CF/88, enquanto que o abono salarial consiste no pagamento 
de um salário mínimo anual a todo trabalhador que recebeu até dois salá-
rios mínimos mensais de empregadores que contribuem para o Programa 
de Integração social (PIs) e para o Programa de Formação do Patrimônio 
do servidor Público (Pasep), conforme disposto no § 3º do art. 239 da re-
ferida Constituição. 

De acordo com o caput do referido art. 239, o financiamento do programa 
do seguro-desemprego e do abono salarial ocorre por meio das contribui-
ções arrecadadas no âmbito do PIs/Pasep, os quais não são utilizados úni-
ca e exclusivamente para este fim, pois pelo menos 40% desses recursos 
deve ser destinado ao financiamento de programas de desenvolvimento 
econômico por meio do BnDEs, conforme previsto no § 1º do referido art. 
239.

Como evidenciado na figura anterior, a redução experimentada no exercí-
cio de 2017 refere-se principalmente à redução no empenho de despesas 
com abono salarial, o qual foi reduzida em cerca de R$ 1,7 bilhão. 

Ao contrário, porém em nível incapaz de reverter a redução verificada nas 
despesas com abono salarial, constata-se que no exercício de 2017 o em-
penho de despesas com seguro-desemprego cresceu cerca de R$ 235 mi-
lhões, aproximadamente 0,62% em relação ao exercício anterior.

Também, no exercício de 2017, constata-se um aumento no empenho de 
despesas com benefícios mensais a pessoas PnE, bem como a idosos, lem-
brando que, de acordo com o disposto no art. 2º, inciso I, alínea “e”, da lei 
nº 8.742/93, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 12.435/2011, é garan-
tido o pagamento de um salário mínimo àqueles que, naquelas condições, 
comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou tê-la 
provida por sua família.

Assim, no exercício de 2017 constata-se que tais despesas montaram a 
quantia aproximada de R$ 53,1 bilhões, enquanto que no exercício an-
terior, R$ 48,0 bilhões, evidenciando um aumento aproximado de R$ 5,2 
bilhões. na figura abaixo demonstra-se a evolução dessas despesas:

BEnEFíCIO MEnsAl AO DEFICIEnTE E AO IDOsO
R$ BIlHõEs

Fonte: siafi.

Também, a contribuir com cerca de 3,01% das despesas registradas no 
grupo “Outras Despesas Correntes”, verifica-se o empenho de despesa 
com serviços prestados por pessoas jurídicas, os quais montaram a quan-
tia de R$ 35,4 bilhões.

Em relação às despesas empenhadas com auxílios financeiros concedidos 
a pessoas físicas, destacam-se as despesas com o Programa Bolsa Família 
(PBF), cujos empenhos no período em favor da Caixa somaram R$ 27,8 bi-
lhões, lembrando que o total de empenhos realizados com este elemento 
de despesa foi de R$ 30,3 bilhões.

O Programa Bolsa Família foi criado por meio da lei nº 10.836/2004, tendo 
como finalidade promover ações de transferência de renda com condi-
cionalidades às famílias que se encontrem em situação de pobreza e de 
extrema pobreza, sendo essas caracterizadas pela renda familiar mensal 

per capita de até R$ 170,00 e de R$ 85,00, respectivamente, conforme pres-
crito pelo art. 18 do Decreto nº 5.209/2004, com redação dada pelo art. 1º 
do Decreto nº 8.794/2016. 

Tal programa é resultado da unificação dos procedimentos de gestão e 
execução das ações de transferência de renda do Governo Federal, como 
o Programa nacional de Renda Mínima vinculada à educação – “Bolsa 
Escola”, Programa nacional de Acesso à Alimentação (PnAA) – “Cartão 
Alimentação” – e o Programa nacional de Renda Mínima vinculado à saú-
de – “Bolsa Alimentação”.

Ainda sobre as despesas correntes empenhadas pelos órgãos e entidades 
federais, destaca-se o grupo de despesa “Pessoal e Encargos sociais”, cuja 
segregação é evidenciada na tabela abaixo.

PEssOAl E EnCARGOs sOCIAIs – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

vEnCIMEnTOs E vAnTAGEns FIxAs  141.813.805  126.303.285  12,28 

APOsEnTADORIAs E PEnsõEs  123.979.798  108.667.431  14,09 

OBRIGAçõEs PATROnAIs  23.111.390  21.056.781  9,76 

OUTRAs DEsPEsAs  15.919.653  21.226.734  (25,00)

TOTAl  304.824.645  277.254.231  9,94 

Fonte: siafi.
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Pela tabela anterior, percebe-se que a principal evolução verificada no período se refere ao aumento das despesas com vencimentos e vantagens fixas, 
que cresceu aproximadamente R$ 15,5 bilhões, bem como ao aumento dos gastos com aposentadorias e pensões, os quais cresceram R$ 15,3 bilhões, 
ponderadas as diminuições verificadas em outras despesas com pessoal.

O crescimento semelhante entre os vencimentos/vantagens fixas e as aposentadorias/pensões pode ser explicado pela paridade entre proventos de 
servidores ativos e inativos, bem como de seus dependentes, uma vez que a CF/88 garante aos servidores públicos titulares de cargo efetivo ingressados 
até 31 de dezembro de 2003 tal direito, conforme preconiza o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003.

(b) Despesas de Capital

Ainda com relação às despesas, percebe-se que o empenho de despesas com amortização da dívida pública (despesas de capital) e com a amortização 
dessa dívida por meio de refinanciamento montaram os respectivos valores de R$ 320,4 bilhões e R$ 462,6 bilhões, correspondendo tais cifras a aproxi-
madamente 30,31% de toda a despesa empenhada no período em questão, evidenciando um decréscimo de aproximadamente R$ 142,3 bilhões entre 
o exercício de 2017 e 2016.

Porém, tal diminuição ocorreu apenas no empenho de despesas com amortização da dívida refinanciada, que apresentou uma redução aproximada de 
R$ 191,2, enquanto que a despesa com amortização da dívida pública não refinanciada cresceu cerca de R$ 48,9 bilhões.

Com relação à composição das despesas de capital, constata-se que a maior monta refere-se à amortização de dívida, incluindo dívidas que foram refinan-
ciadas, conforme demonstrado na tabela a seguir:

DEsPEsAs DE CAPITAl – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

AMORTIZAçãO/REFInAnCIAMEnTO DA DívIDA  783.019.279  925.331.634  (15,38)

InvERsõEs FInAnCEIRAs  70.857.183  76.477.940  (7,35)

InvEsTIMEnTOs  45.103.218  38.122.476  18,31 

TOTAl  898.979.680  1.039.932.050  (13,55)

Fonte: siafi.

Pela tabela acima percebe-se que, dos três grupos de natureza de despesa que compõem as despesas de capital, dois sofreram redução dos montantes 
empenhados entre os exercícios de 2016 e 2017, ou seja, os grupos “Amortização/Refinanciamento da Dívida” e “Inversões Financeiras”, enquanto que o 
grupo “Investimentos” evidenciou um crescimento aproximado de R$ 7,0 bilhões.

Inversões financeiras são aquisições de imóveis ou de bens de capital já em utilização, bem como a aquisição de títulos representativos do capital de 
empresas ou entidades de qualquer espécie, já constituídas, e a constituição ou aumento do capital de entidades ou empresas que visem objetivos co-
merciais ou financeiros, inclusive operações bancárias ou de seguros.

Tais operações tiveram um recuo da ordem de 7,35% (R$ 5,6 bilhões) no exercício de 2017 em relação ao de 2016, em razão, principalmente, da diminuição 
de operações de constituição ou aumento do capital de empresas, as quais diminuíram cerca de R$ 6,1 bilhões, ponderados os aumentos verificados em 
outras espécies de operações.

Em relação ao crescimento dos investimentos e em uma análise superficial, tal informação demonstra que o aumento experimentado tange a um maior 
empenho de despesas com o planejamento e execução de obras, aquisição de instalações, equipamentos, materiais permanentes e à constituição ou 
aumento de capital de empresas que não são de caráter comercial e financeiro, nos termos do § 4º do art. 12 da lei nº 4.320/64.

Em uma análise mais acurada, constata-se que as despesas com investimentos que mais cresceram no exercício de 2017 foram aquelas realizadas a título 
de auxílios, cerca de R$ 3,9 bilhões, aquisição de equipamentos e material permanente, cerca de R$ 1,7 bilhão, e execução de obras e instalações, cerca de 
R$ 1,0 bilhão, conforme demonstrado na tabela abaixo:

InvEsTIMEnTOs – CREsCIMEnTO
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

AUxílIOs  12.916.708  10.325.001  25,10 

OBRAs E InsTAlAçõEs  10.097.190  9.096.901  11,00 

EqUIPAMEnTOs E MATERIAIs PERMAnEnTEs  6.862.066  5.202.311  31,90 

OUTROs sERvIçOs DE TERCEIROs – PEssOA JURíDICA  6.806.090  6.495.636  4,78 

AUxílIOs – FUnDO A FUnDO  3.177.932  1.921.402  65,40 

MATERIAl DE COnsUMO  1.280.611  795.100  61,06 

OUTROs  3.962.622  4.286.125  (7,55)

TOTAl 45.103.218 38.122.476  18,31 

Fonte: siafi.
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Em geral, houve no exercício de 2017 uma economia na execução da despesa orçamentária que, em média, foi apurada em 24,35%. Do montante autori-
zado para gasto, cerca de R$ 3,415 trilhões, foram realizados (empenhados) R$ 2,584 trilhões.

Do montante empenhado, R$ 2,506 trilhões foram liquidados, e R$ 2,484 trilhões foram pagos no exercício. Isto implicou na inscrição de restos a pagar 
não processados e de restos a pagar processados de R$ 78,2 bilhões e R$ 21,9 bilhões, respectivamente.

A maior economia nas despesas correntes ocorreu na natureza juros e encargos da dívida num valor absoluto de R$ 136,3 bilhões, o que corresponde a 
cerca de 40,16% do valor autorizado para empenho (R$ 339,5 bilhões) naquela rubrica.

nota 50 - Resultado Orçamentário

O resultado orçamentário é originado a partir do confronto entre as receitas arrecadadas e as despesas legalmente empenhadas no período, tendo em 
vista critério estabelecido pelo art. 35 da lei nº 4.320/64.

no exercício de 2017, as receitas realizadas montaram a quantia aproximada de R$ 2,569 trilhões, enquanto que as despesas empenhadas perfizeram o 
montante de R$ 2,584 trilhões, ocasionando um resultado orçamentário deficitário da ordem de R$ 15,1 bilhões no referido exercício. 

De acordo com informações extraídas do Balanço Orçamentário, o empenho de despesas alcançou cerca de 75,6% da dotação atualizada (R$ 3,415 tri-
lhões) no exercício de 2017.

A realização de receitas no exercício de 2017 alcançou 75,21% da previsão atualizada de arrecadação, evidenciando que a execução de despesas ocorreu 
em ritmo superior ao da realização de receitas, ocasionando, portanto, o deficit orçamentário apurado.

na figura a seguir, demonstra-se o comportamento das despesas empenhadas e das receitas realizadas, em comparação com a respectiva dotação e 
previsão atualizadas no exercício de 2017.

RECEITAs E DEsPEsAs – PREvIsãO x ExECUçãO
R$ TRIlHõEs

Fonte: siafi.

no primeiro trimestre de 2017, percebeu-se que o distanciamento entre o empenho de despesas e a arrecadação de receitas ocorreu de forma acentuada 
no mês de janeiro de 2017, gerando um descompasso da ordem de R$ 1,319 trilhão.  Tal distanciamento pode ser justificado pela edição da lei nº 13.414, 
de 10 de janeiro de 2017, a qual estimou a receita e fixou a despesa da União para o exercício de 2017 (lei Orçamentária Anual), bem como pela edição 
do Decreto nº 8.961, de 16 de janeiro de 2017, o qual dispôs sobre a programação orçamentária e financeira para o referido exercício, autorizando os ór-
gãos, fundos e entidades do Poder Executivo, integrantes do Orçamento Fiscal e da seguridade social da União, a empenharem os valores estabelecidos 
naquele ato.

Entretanto, partindo-se da necessidade de se equilibrar a execução das despesas públicas com as receitas efetivamente arrecadadas, de modo a reduzir 
ao mínimo eventuais insuficiências de caixa, percebe-se, por meio do gráfico a seguir, que o empenho de despesas nos meses seguintes foi inferior à 
arrecadação de receitas naqueles meses, com exceção dos meses de maio e julho. 

no gráfico seguinte, demonstra-se o comportamento dos recursos orçamentários empenhados e a arrecadação de receitas no exercício de 2017.
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RECEITAs REAlIZADAs x DEsPEsAs EMPEnHADAs EM 2017– POR MÊs
R$ BIlHõEs

Fonte: siafi.

Por mais, percebe-se que no exercício de 2017 o empenho de despesas foi superior à arrecadação de receitas, enquanto que no exercício de 2016 a arre-
cadação de receitas foi superior ao empenho de despesas, conforme pode ser verificado na figura abaixo:

DEsPEsAs EMPEnHADAs x RECEITAs REAlIZADAs – EnTRE ExERCíCIOs
R$ TRIlHõEs

Fonte: siafi.

na tabela a seguir, é apresentada a conciliação entre o montante disponível para a abertura de créditos e o montante da dotação atualizada.

COnCIlIAçãO EnTRE RECEITA E DEsPEsA ORçAMEnTáRIA
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016

PREvIsãO InICIAl DA RECEITA 3.415.431.200 2.953.546.387

CRéDITOs ADICIOnAIs ABERTOs COM sUPERAvIT FInAnCEIRO 34.687 39.765.320

CRéDITOs ADICIOnAIs ABERTO COM ExCEssO DE ARRECADAçãO  517 10.095.851

CRéDITOs ADICIOnAIs REABERTOs 35.204 2.487.279

lIMITE PARA ABERTURA DE CRéDITOs 3.415.501.608 3.005.894.837

DOTAçãO ATUAlIZADA (3.415.466.404) (3.003.407.558)

lIMITE DIsPOnívEl nO PERíODO 35.204 2.487.279

Fonte: siafi.
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nota 51 - Execução Orçamentária de Restos a Pagar

(a) Restos a Pagar não Processados

Do montante inscrito em Restos a Pagar não Processados (RPnP), R$ 72,0 bilhões (inscritos em 2016) e R$ 53,3 bilhões (inscritos em exercícios anteriores 
a 2016), aproximadamente R$ 57,5 bilhões foram pagos e R$ 16,6 bilhões foram cancelados durante o exercício de 2017.

Em média, 80,54% dos RPnP relacionados com os gastos correntes foram pagos ou cancelados durante o exercício. Em relação aos gastos de capital, a 
execução foi de 43,06% do montante em estoque.

REsTOs A PAGAR nãO PROCEssADOs
R$ MIlHAREs

DEsPEsAs ORçAMEnTáRIAs
InsCRITOs EM 

ExERCíCIOs 
AnTERIOREs

InsCRITOs EM 31 DE 
DEZEMBRO DO ExERCíCIO 

AnTERIOR
CAnCElADOs PAGOs sAlDO

CORREnTEs 10.620.634 43.211.297 7.922.640 35.431.935 10.477.356

DE CAPITAl 42.711.844 28.786.571 8.723.705 22.061.208 40.713.502

TOTAl 53.332.478 71.997.868 16.646.346 57.493.143 51.190.857

Fonte: siafi.

(b) Restos a Pagar Processados

O conjunto formado pelos Restos a Pagar Processados (RPP) possuía, no início do exercício de 2017, um estoque de R$ 22,9 bilhões. Desse montante hou-
ve a execução de 83,48%, em média, tendo ocorrido o pagamento de R$ 18,7 bilhões e o cancelamento de R$ 404 milhões, aproximadamente.

Em relação aos gastos correntes, o estoque remanescente ao final do exercício de 2017 foi de 4,30% do montante inicial. Em relação aos gastos de capital, 
o estoque remanescente representa 60,02% do estoque inicial. 

Comparado com o exercício de 2016, verifica-se que o estoque final desses restos a pagar, já considerados os inscritos no exercício, cresceu no exercício 
de 2017. O reduzido estoque experimentado no exercício de 2016 deveu-se ao Regime Especial de Regularização Cambial e Tributária, à ampliação dos 
limites de pagamentos e à priorização da quitação de obrigações contraídas nos anos anteriores.

REsTOs A PAGAR PROCEssADOs
R$ MIlHAREs

DEsPEsAs 
ORçAMEnTáRIAs

InsCRITOs EM 
ExERCíCIOs AnTERIOREs

InsCRITOs EM 31 DE 
DEZEMBRO DO ExERCíCIO 

AnTERIOR
CAnCElADOs PAGOs sAlDO

CORREnTEs  710.380  17.152.362  136.363  16.957.861  768.517 

DE CAPITAl  3.602.804  1.412.449  267.409  1.737.489  3.010.355 

TOTAl  4.313.184  18.564.811  403.772  18.695.350  3.778.872 

Fonte: siafi.

(c) Pagamento de Restos a Pagar

na tabela apresentada na continuação são detalhados os pagamentos dos restos a pagar (processados e não processados), por fontes de recursos.

PAGAMEnTO DE REsTOs A PAGAR – POR FOnTE DE RECURsOs
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

RECURsOs ORDInáRIOs  27.868.257  42.089.726  (33,79)

RECURsOs vInCUlADOs  48.320.237  63.516.536  (23,92)

IMPOsTO sOBRE A REnDA E sOBRE PRODUTOs InDUsTRIAlIZADOs  6.340.296  6.142.100  3,23 

IMPOsTO TERRITORIAl RURAl  65.968  66.139  (0,26)

COnTR. FUnDO sE sAúDE POl.MIl.BOMBEIROs DO DF  1.226  1.788  (31,43)

FUnDO sOCIAl - PARC. DEsT . EDUCAçãO PUBl. E sAúDE  179.967  214.561  (16,12)

COnTRIB. DERIv. PETRÓlEO, COMB. COM. – CIDE  841.864  341.672  146,40 

RECURsOs DEsTInADOs à MAnUTEnçãO E DEsEnv. DO EnsInO  3.885.364  5.038.687  (22,89)
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31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

COnTRIBUIçãO DO sAláRIO EDUCAçãO  3.381.350  4.171.786  (18,95)

COnTRIBUIçãO PARA Os PROGRAMAs EsPECIAIs - PIn-PROTERRA  18.881  36.616  (48,43)

REC. OUTORGA DE DIR.DE UsO DE RECURsOs HíDRICOs – AnA  2.629  2.389  10,06 

COnTRIBUIçõEs sOBRE COnCURsOs DE PROGnÓsTICOs  682.381  488.585  39,66 

IMPOsTO sOBRE OPERAçõEs FInAnCEIRAs - OURO  743  2.256  (67,05)

CUsTAs E EMOlUMEnTOs - PODER JUDICIáRIO  35.125  245.858  (85,71)

RECURsOs DE COnCEssõEs E PERMIssõEs  332.415  371.201  (10,45)

COnTRIBUIçãO PARA O DEsEnvOlvIMEnTO DA InD. CInEMAT. nACIOnAl  591.043  712.204  (17,01)

sElOs DE COnTROlE, lOJAs FRAnCAs – FUnDAF  -    42  (100,00)

RECURsOs DEsTInADOs AO FUnDAF  151.120  125.668  20,25 

RECURsOs DO PROGRAMA DE ADMInIsTRAçãO PATRIM. IMOBIlIáRIO  1.443  2.518  (42,67)

COMPEnsAçõEs FInAnC. PElA UTIlIZAçãO DE REC. HíDRICOs  83.896  20.153  316,30 

COTA-PARTE ADICIOnAl FRETE REnOv. MARInHA MERCAnTE  5.361  19.421  (72,39)

AlIEnAçãO DE BEns APREEnDIDOs  71.884  43.810  64,08 

COnTRIBUIçõEs PARA Os PROGRAMAs PIs/PAsEP  636.026  1.032.246  (38,38)

COMPEnsAçõEs FInAnC. PElA ExPlORAçãO DE RECURsOs MInERAIs  7.863  25.382  (69,02)

COMPEnsAçõEs FInAnC. PElA ExPlOR. DE PETRÓlEO OU Gás nATURAl  66.867  581.140  (88,49)

REFInAnCIAMEnTO DA DívIDA PúBlICA MOBIlIáRIA FEDERAl  47.493  -    - 

TíTUlOs DE REsPOnsABIlIDADE DO TEsOURO nACIOnAl  13.492.410  8.365.575  61,28 

OPERAçõEs DE CRéDITO ExTERnAs - EM MOEDA  29.200  47.010  (37,89)

OPERAçõEs DE CRéDITO ExTERnAs - BEns/sERvIçOs  416.766  1.289.406  (67,68)

RECURsOs nãO-FInAnCEIROs DIRETAMEnTE ARRECADADOs  1.702.995  2.024.197  (15,87)

COnTRIBUIçãO sOCIAl sOBRE O lUCRO DAs PEssOAs JURíDICAs  3.229.850  7.623.697  (57,63)

COnTRIBUIçãO PARA O FInAnCIAMEnTO DA sEGURIDADE sOCIAl  2.725.832  1.785.752  52,64 

RECURsOs DO REGIME GERAl DE PREvIDÊnCIA sOCIAl  1.427.802  14.019.974  (89,82)

COnTRIBUIçãO PROvIsÓRIA sOBRE MOvIMEnTAçãO FInAnCEIRA  100  60  66,62 

COnTRIBUIçãO PlAnO sEGURIDADE sOCIAl sERvIDOR  94.538  798  11.753,94 

RECEITAs DE HOnORáRIOs DE ADvOGADOs  9.226  72.613  (87,29)

MUlTAs InCIDEnTEs sOBRE RECEITAs ADMInIsTRATIvAs P/ RFB-MF  93.322  -    - 

RECURsOs DAs OPERAçõEs OFICIAIs DE CRéDITO  7.001  35.282  (80,16)

REC. PROP. DECOR. AlIEn. BEns E DIR. DO PATR.PUB.  11.262  -    - 

TíTUlOs DA DívIDA AGRáRIA  19.630  75.061  (73,85)

RECURsOs FInAnCEIROs DE APlICAçãO vInCUlADA  1.369  -    - 

COnTRIBUIçãO PATROnAl PARA PlAnO DE sEGURIDDADE sOC.sERv.  16.989  3.175  435,11 

OUTRAs COnTRIBUIçõEs ECOnôMICAs  305.846  527.530  (42,02)

REC. DAs OPER. OF. DE CRéDITO - RET. DE OC. EsT. MUn.  10.820  20.249  (46,56)

Tx. / MUl. P/ PODER DE POlíCIA E MUl. PROv. PROC. JUDICIAIs  570.209  613.833  (7,11)

TAxAs POR sERvIçOs PúBlICOs  57.232  190.664  (69,98)

OUTRAs COnTRIBUIçõEs sOCIAIs  245.409  462.316  (46,92)

FUnDO DE FIsCAlIZAçãO DAs TElECOMUnICAçõEs  105.083  88.968  18,11 

RECURsOs FInAnCEIROs DIRETAMEnTE ARRECADADOs  1.362.297  2.502.753  (45,57)

RECURsOs DE COnvÊnIOs  230.520  238.751  (3,45)

REsTIT. RECURsOs DE COnvÊnIOs E COnGÊnEREs  533  8.311  (93,59)
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31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

PAGAMEnTO PElO UsO DE RECURsOs HíDRICOs  10.761  92.708  (88,39)

REC. vInC. APlIC. POlíTICAs PúBlICAs EsPECíFICAs  99.074  353.900  (72,01)

REMUnERAçãO DAs DIsPOnIB. DO TEsOURO nACIOnAl  4.404.211  3.311.566  32,99 

PRODUTO DA APlIC. DOs REC. A COnTA DO sAl. EDUC.  27.587  42.110  (34,49)

DOAçõEs PARA COMBATE à FOME  12  -    - 

DOAçõEs DE EnTIDADEs InTERnACIOnAIs  6.734  2.305  192,16 

DOAçõEs DE PEssOAs FIs./ InsTIT. PUBl. E PRIv. nAC.  174.407  31.752  449,28 

TOTAl  76.188.493  105.606.262  (27,86)

Fonte: siafi.

O principal montante de pagamentos ocorreu com as fontes de recursos vinculados (63,42%, aproximadamente). O principal destaque se refere àquelas 
vinculadas a títulos de responsabilidade do Tesouro nacional, que importaram em cerca de R$ 13,5 bilhões (17,71% do montante total). 

no exercício de 2017, foram pagos R$ 76,2 bilhões (51,41%) do estoque de R$ 148,2 bilhões de RAP, evidenciando uma execução menor em relação ao 
exercício de 2016, no qual foi executado R$ 105,6 bilhões (56,87%) do estoque aferido naquele ano (R$ 185,7 bilhões). 

A razão principal para esta execução no exercício de 2016 foi o êxito do Regime Especial de Regularização Cambial e Tributária, da ampliação dos limites 
de pagamentos e da priorização da quitação de obrigações contraídas nos anos anteriores.

(d) Estoque de Restos a Pagar (não Processados e Processados) em 31/12/2017

A partir das informações obtidas no Balanço Orçamentário e no Balanço Financeiro, demonstra-se, na tabela a seguir, a composição final do estoque dos 
restos a pagar ao final do exercício de 2017, considerando, inclusive, aqueles que foram inscritos no exercício.

EsTOqUE DE REsTOs A PAGAR EM 31/12/2017
R$ MIlHAREs

RPnP 31/12/2017

sAlDO InICIAl EM 31/12/2017 51.190.857

RPnP InsCRITOs EM 31/12/2017 78.151.888

sAlDO FInAl EM 31/12/2017 129.342.745

RPP

sAlDO InICIAl EM 31/12/2017  3.778.872 

RPP InsCRITOs EM 31/12/2017  21.863.501 

sAlDO FInAl EM 31/12/2017  25.642.373 

EsTOqUE DE REsTOs A PAGAR  154.985.118 

Fonte: siafi.

Para o exercício de 2018, foi inscrito o montante de R$ 155 bilhões de restos a pagar, representando uma diminuição de R$ 37,5 bilhões (20,19%) em 
relação à inscrição ocorrida para o exercício de 2016 (R$ 185,7 bilhões), mas um leve aumento em relação ao volume inscrito em 2017 (4,6%).

segundo a publicação “Relatório de Avaliação dos Restos a Pagar - 2018”, que pode ser acessada em sua íntegra no endereço http://www.tesouro.fazenda.
gov.br/documents/10180/617267/RAP2018/41def350-93ab-4dbc-8b78-d05d54f5f0fb, o aumento do estoque para 2018 pode ser atribuída basicamente 
ao crescimento de novas inscrições, conjugado com a diminuição do pagamento e cancelamento de RAP. 

Abaixo é apresentada tabela discriminando o montante inscrito de restos a pagar quanto às áreas de alocação da despesa.

REsTOs A PAGAR – POR FUnçãO DE GOvERnO
R$ MIlHAREs

2016/2017* 2017/2018** AH AH (%)

EnCARGOs EsPECIAIs  27.306.735  23.990.974  (3.315.761)  (12,14)

EDUCAçãO  22.565.228  21.958.639  (606.590)  (2,69)

PREvIDÊnCIA sOCIAl  15.884.601  18.723.093  2.838.492  17,87 

sAúDE  14.391.443  21.861.137  7.469.694  51,90 

URBAnIsMO  9.800.026  11.390.655  1.590.629  16,23 
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2016/2017* 2017/2018** AH AH (%)

TRAnsPORTE  8.528.662  8.352.044  (176.618)  (2,07)

AGRICUlTURA  7.125.534  8.811.636  1.686.102  23,66 

DEFEsA nACIOnAl  6.190.833  6.844.103  653.269  10,55 

GEsTãO AMBIEnTAl  4.575.881  3.036.093  (1.539.788)  (33,65)

COMéRCIO E sERvIçOs  3.438.347  3.247.188  (191.159)  (5,56)

sAnEAMEnTO  3.183.374  2.420.668  (762.706)  (23,96)

AssIsTÊnCIA sOCIAl  2.842.295  2.154.507  (687.789)  (24,20)

ORGAnIZAçãO AGRáRIA  2.749.713  2.335.341  (414.372)  (15,07)

CIÊnCIA E TECnOlOGIA  2.717.884  2.547.167  (170.717)  (6,28)

TRABAlHO  2.627.249  2.536.626  (90.624)  (3,45)

OUTRAs  14.280.534  14.775.249  494.715  3,46 

TOTAl  148.208.341  154.985.118  6.776.777  4,57 

notas: *2016/2017 – valores apurados em dezembro de 2016.
**2017/2018 – valores apurados na abertura do exercício.

Fonte: sTn/MF.

nota 52 - Receita Orçamentária

Considerando o complexo conjunto de grupos de fontes que é utilizado pela União, optou-se pela divulgação das receitas pelos valores brutos e a divul-
gação das deduções e ajustes em uma única linha. Esta escolha propicia, também, a divulgação dos valores brutos arrecadados da receita orçamentária, 
uma vez que essas informações não estão disponíveis no Balanço Orçamentário.

na sequência, é apresentada a abertura das deduções (ou ajustes) da receita orçamentária divulgada no Balanço Financeiro. A coluna da análise vertical 
(Av) se refere à arrecadação líquida.

RECEITA ORçAMEnTáRIA – ARRECADAçãO BRUTA x ARRECADAçãO líqUIDA – 
POR GRUPOs DE FOnTEs DE RECURsOs

R$ MIlHAREs

ARRECADAçãO 
BRUTA

DEDUçõEs (OU 
AJUsTEs)

ARRECADAçãO 
líqUIDA Av (%)

ORDInáRIAs 405.304.747 (53.825.552) 351.479.194  13,68 

vInCUlADAs 2.208.937.056 8.192.629 2.217.129.684  86,32 

EDUCAçãO 61.913.546 (2.135.636) 59.777.911  2,33 

sEGURIDADE sOCIAl (ExCETO RGPs) 265.951.731 7.967.917 273.919.648  10,66 

OPERAçãO DE CRéDITO 1.135.545.655 (1.418.299) 1.134.127.356  44,15 

AlIEnAçãO DE BEns E DIREITOs 293.995 (3.866) 290.129  0,01 

TRAnsFERÊnCIAs COnsTITUCIOnAIs E lEGAIs 243.309.260 (10.110.049) 233.199.211  9,08 

PREvIDÊnCIA sOCIAl (RGPs) 362.816.995 (1.542.149) 361.274.847  14,07 

DOAçõEs 215.264 (25) 215.240  0,01 

OUTROs RECURsOs vInCUlADOs A ÓRGãOs E PROGRAMAs 113.842.427 (2.212.733) 111.629.694  4,35 

OUTROs RECURsOs vInCUlADOs A FUnDOs 24.990.892 17.653.987 42.644.879  1,66 

DEMAIs RECURsOs 57.291 (6.521) 50.770  0,00 

TOTAl 2.614.241.802 (45.632.924) 2.568.608.879  100,00 

Fonte: siafi.
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Do total arrecadado, apenas 13,68% (R$ 351,5 bilhões, aproximadamente) é considerado como recursos ordinários, ou seja, não possuem uma vinculação 
específica e podem ser alocados discricionariamente pelos gestores públicos, respeitando-se a legislação vigente.

As receitas com recursos vinculados à operação de crédito representam 44,15%, aproximadamente, do total arrecadado. As receitas com recursos vincu-
lados à seguridade social importaram em cerca de R$ 635,2 bilhões (24,73% do total arrecadado).

Mais informações sobre a execução da receita orçamentária, ver a nota “Execução Orçamentária da Receita”.

nota 53 - Despesa Orçamentária e Resultado Orçamentário

Durante o exercício de 2017, a despesa orçamentária executada importou em R$ 2,584 trilhões, aproximadamente. na tabela exibida na continuação é 
apresentada a composição das despesas executadas por grupos de fontes de recursos.

DEsPEsA ORçAMEnTáRIA – ExECUçãO – POR GRUPOs DE FOnTEs DE RECURsOs
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH(%)

ORDInáRIAs 352.676.339 407.009.599 (13,35)

vInCUlADAs 2.231.050.821 2.254.464.393 (1,04)

EDUCAçãO 57.888.890 55.272.411 4,73

sEGURIDADE sOCIAl (ExCETO RGPs) 275.191.645 260.030.854 5,83

OPERAçãO DE CRéDITO 1.208.682.591 1.284.549.201 (5,91)

AlIEnAçãO DE BEns E DIREITOs 67.878 60.989 11,30

TRAnsFERÊnCIAs COnsTITUCIOnAIs E lEGAIs 213.622.241 219.665.495 (2,75)

PREvIDÊnCIA sOCIAl (RGPs) 364.585.908 324.017.189 12,52

DOAçõEs 232.494 507.439 (54,18)

OUTROs RECURsOs vInCUlADOs A ÓRGãOs E PROGRAMAs 96.389.736 93.257.235 3,36

OUTROs RECURsOs vInCUlADOs A FUnDOs 14.389.437 17.100.581 (15,85)

DEMAIs RECURsOs - 2.999 (100,00)

TOTAl 2.583.727.159 2.661.473.992 (2,92)

Fonte: siafi.

Restringida pelo padrão de arrecadação, a execução da despesa possui comportamento semelhante ao da receita. Em 2017, apenas 13,65% dos gastos 
foram executados em fontes de recursos ordinárias, em 2016 esta relação foi de 15,29%.

Dos gastos executados em fontes de recursos vinculadas, em 2017, cerca de 54,18% estão relacionados com operações de crédito. Em 2016, esta relação 
foi de 56,98%, resultando, portanto em uma redução de aproximadamente 5,91% no período.

na próxima tabela, é apresentado o resultado orçamentário do exercício, considerando-se a receita realizada (arrecadação líquida) e a despesa empe-
nhada, por grupos de fontes de recursos.

REsUlTADO ORçAMEnTáRIO – POR GRUPOs DE FOnTEs DE RECURsOs
R$ MIlHAREs

  RECEITA REAlIZADA DEsPEsA EMPEnHADA REsUlTADO 
ORçAMEnTáRIO

ORDInáRIAs 329.070.904 (352.676.339) (23.605.435)

vInCUlADAs 2.239.537.975 (2.231.050.821) 8.487.154

EDUCAçãO 69.577.127 (57.888.890) 11.688.237

sEGURIDADE sOCIAl (ExCETO RGPs) 272.183.825 (275.191.645) (3.007.820)

OPERAçãO DE CRéDITO 1.134.127.356 (1.208.682.591) (74.555.235)

AlIEnAçãO DE BEns E DIREITOs 290.129 (67.878) 222.251

TRAnsFERÊnCIAs COnsTITUCIOnAIs E lEGAIs 196.625.852 (213.622.241) (16.996.389)

PREvIDÊnCIA sOCIAl (RGPs) 361.274.847 (364.585.908) (3.311.061)

DOAçõEs 215.240 (232.494) (17.254) 

OUTROs RECURsOs vInCUlADOs A ÓRGãOs E PROGRAMAs 162.861.445 (96.389.736) 66.471.709



CA
Pí

TU
lO

 Iv
 - 

BA
lA

n
çO

 G
ER

A
l 

D
A

 U
n

Iã
O

PREsTAçãO DE COnTAs DO PREsIDEnTE DA REPúBlICA - ExERCíCIO DE 2017

354

  RECEITA REAlIZADA DEsPEsA EMPEnHADA REsUlTADO 
ORçAMEnTáRIO

OUTROs RECURsOs vInCUlADOs A FUnDOs 42.331.385 (14.389.437) 27.941.948

DEMAIs RECURsOs 50.770 - 50.770

TOTAl 2.568.608.879 (2.583.727.159) (15.118.281)

Fonte: siafi.

Observa-se, a partir das informações apresentadas na tabela anterior, que foram deficitários no período os grupos de fontes recursos ordinários e opera-
ções de crédito com R$ 23,6 bilhões e 74,6 bilhões, respectivamente. Dentre os grupos de fontes superavitárias, destaca-se aquele relacionado com outros 
recursos vinculados a órgãos e programas, cujo superavit alcançou R$ 66,4 bilhões, aproximadamente. O resultado orçamentário do exercício de 2017 foi 
negativo em R$ 15,1 bilhões. Para mais informações, consultar as notas “Execução Orçamentária da Despesa” e “Resultado Orçamentário”.

nota 54 - Resultado Financeiro

O resultado financeiro no exercício de 2017 foi superavitário em R$ 35,2 bilhões, e sua formação é detalhada na tabela apresentada na sequência, com-
parando-o ao exercício de 2016.

REsUlTADO FInAnCEIRO
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

RECEITA ORçAMEnTáRIA 2.568.608.879 2.837.510.076 (9,48)

DEsPEsA ORçAMEnTáRIA (2.583.727.159) (2.661.473.992) (2,92)

(15.118.280) 176.036.084 (108,59)

TRAnsFERÊnCIAs FInAnCEIRAs RECEBIDAs 137 0 

TRAnsFERÊnCIAs FInAnCEIRAs COnCEDIDAs (11) (23.053) (99,95)

126 (23.053) (100,55)

RECEBIMEnTOs ExTRAORçAMEnTáRIOs* 191.715.260 162.019.887 18,33 

DEsPEsAs ExTRAORçAMEnTáRIOs (141.441.975) (165.537.556) (14,56)

  50.273.284 (3.517.669) (1.529,16)

REsUlTADO FInAnCEIRO DO ExERCíCIO 35.155.131 172.495.363 (79,62)

Fonte: siafi.

Em comparação com o exercício anterior, tanto a receita quanto a despesa orçamentária tiveram redução em 2017, porém as despesas pagas diminuíram 
em menor proporção (2,92%) do que a receita (9,48%). Dentre as despesas extraorçamentárias, 53,87% referem-se ao pagamento dos “Restos a Pagar” 
no montante de R$ 76,2 bilhões em 2017.

nota 55 - Geração líquida de Caixa e Equivalentes de Caixa

na União, em função da adoção do Princípio da Unidade de Caixa, a “Geração líquida de Caixa e Equivalentes de Caixa” é igual ao “Resultado Financeiro”. 
Dessa forma, em 2017, o resultado apurado pela União foi positivo em R$ 35,2 bilhões, representando uma diminuição da ordem de 80% em relação a 
2016, quando o resultado foi positivo em R$ 172,5 bilhões, conforme tabela a seguir.

GERAçãO líqUIDA DE CAIxA E EqUIvAlEnTEs DE CAIxA – FORMAçãO
R$ MIlHAREs

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

ATIvIDADEs OPERACIOnAIs (121.877.149) 4.400.728 (2.869,48)

ATIvIDADEs DE InvEsTIMEnTO (9.189.650) 45.786.533 (120,07)

ATIvIDADEs DE FInAnCIAMEnTO 166.221.929 122.308.102 35,90 

TOTAl 35.155.131 172.495.363 (79,62)

Fonte: siafi.
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Atividades Operacionais

A movimentação das “Atividades Operacionais” que mais impactou a reversão do seu saldo em 2017 em relação a 2016 foi na rubrica “Outras Receitas Derivadas e 
Originárias”, que, em 2016, registrou ingressos da monta de R$ 229,2 bilhões, enquanto que, em 2017, tais entradas foram de apenas R$ 36 bilhões, resultando em 
uma diminuição de aproximadamente R$ 193,2 bilhões, conforme tabela a seguir. 

OUTRAs RECEITAs DERIvADAs E ORIGInáRIAs – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

REsUlTADO DO BAnCO CEnTRAl DO BRAsIl 19.426.769 156.285.934 (87,57)

InDEnIZAçõEs, REsTITUIçõEs E REssARCIMEnTOs 17.463.138 7.225.948 141,67 

MUlTAs ADMInIsTRATIvAs, COnTRATUAIs E JUDICIAIs 6.851.589 29.051.993 (76,42)

BEns, DIREITOs E vAlOREs InCORP. PATRIMônIO PúBlICO 729.639 594.454 22,74 

DEMAIs RECEITAs CORREnTEs 26.124.662 29.141.583 (10,35)

RECEITAs CORREnTEs A ClAssIFICAR (34.592.708) 6.900.830 (601,28)

REsGATE DE TíTUlOs DO TEsOURO - 11.255 (100,00)

TOTAl 36.003.089 229.211.996 (84,29)

Fonte: siafi.

Esses ingressos de 2016 (R$ 229,2 bilhões) ocorreram, em sua maior parte, em março do referido ano, quando da apropriação do resultado do BCB referente ao se-
gundo semestre de 2015, que foi positivo em R$ 156,3 bilhões, influenciando todo aquele exercício. Já a apropriação do resultado do BCB em 2017 totalizou apenas 
R$ 19,4 bilhões, sendo 7,9 bilhões apropriados em março e 11,5 bilhões em setembro de 2017.

Além da forte redução de ingressos das “Atividades Operacionais” ocorrida em 2017 (R$ 83,4 bilhões a menos em relação a 2016), houve aumento de R$ 42,9 bilhões 
nos desembolsos, principalmente em função do crescimento de despesas relacionadas com “Pessoal e Demais Despesas” (R$ 54,4 bilhões a mais).

A rubrica que mais contribuiu para esse aumento dos desembolsos com “Pessoal e Demais Despesas” foi a “Previdência social”, que aumentou R$ 46,2 bilhões em 
comparação com 2016.

DEsEMBOlsOs COM PREvIDÊnCIA sOCIAl – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

APOsEnTADORIAs DO RGPs – áREA URBAnA 287.211.513 257.730.349 11,44 

PEnsõEs DO RGPs – áREA URBAnA 102.393.866 97.944.930 4,54 

APOsEnTADORIAs DO RGPs – áREA RURAl 84.243.999 78.351.911 7,52 

APOsEnTADORIAs DO RPPs, REsERvA REMUnERADA E REFORMA MIlITAR 54.907.061 48.091.598 14,17 

PEnsõEs DO RPPs E DO MIlITAR 42.392.739 38.556.213 9,95 

OUTROs 80.378.120 84.619.609 (5,01)

TOTAl 651.527.298 605.294.610 7,64 

Fonte: siafi.

Cabe ressaltar que o fluxo de caixa líquido das atividades operacionais é influenciado por receitas e despesas de natureza financeira. Com a eliminação desse efeito, 
seria obtido um fluxo de caixa líquido positivo de R$ 10,4 bilhões em 2017, como demonstrado na tabela a seguir.
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FlUxO DAs ATIvIDADEs OPERACIOnAIs sEM OPERAçõEs FInAnCEIRAs
R$ MIlHAREs

  31/12/2017 31/12/2016

FlUxO líqUIDO DAs ATIvIDADEs OPERACIOnAIs (A) (121.877.149) 4.400.728

RECEITAs FInAnCEIRAs (B) 130.580.996 300.738.298

   REMUnERAçãO DAs DIsPOnIBIlIDADEs 103.665.718 115.115.919

   REsUlTADO DO BCB 19.426.769 156.285.934

   MUlTAs ADMInIsTRATIvAs, COnTRATUAIs E JUDICIAIs 6.851.589 29.051.993

   REsGATE DE TíTUlOs DO TEsOURO - 11.255

   vARIAçãO CAMBIAl 636.920 273.198

DEsPEsAs FInAnCEIRAs (C) (262.809.943) (263.795.865)

   EnCARGOs EsPECIAIs (59.611.811) (58.903.257)

   JUROs E EnCARGOs DA DívIDA (203.198.132) (204.892.608)

   vARIAçãO CAMBIAl (660.406) (526.282)

FlUxO OPERACIOnAl sEM OPERAçõEs FInAnCEIRAs (A-B-C)* 10.351.799 (32.541.705)

nota: *O valor do “Fluxo Operacional sem Operações Financeiras” em 31/12/2016 está 
diferente do BGU 2016, pois foi considerada nesta nota explicativa a variação cambial.

Fonte: siafi.

Atividades de Investimento

Em relação ao fluxo de caixa das “Atividades de Investimento”, houve deficit de R$ 9,2 bilhões em 2017, contra um superavit de R$ 45,8 bilhões em 2016. 
Contribuiu para essa reversão a redução de R$ 67,8 bilhões nos ingressos decorrentes de “Amortização de Empréstimos e Financiamentos Concedidos”, 
conforme tabela a seguir.

AMORTIZAçãO DE EMPRésTIMOs E FInAnCIAMEnTOs COnCEDIDOs – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

EMPRésTIMOs COnTRATUAIs 61.318.883 124.081.729 (50,58)

EMPRésTIMOs – EsTADOs E MUnICíPIOs 7.370.384 11.221.151 (34,32)

FInAnCIAMEnTOs 3.102.814 3.200.801 (3,06)

EMPRésTIMOs – PROGRAMA DAs OPERAçõEs OFICIAIs DE CRéDITO 1.428.537 1.713.677 (16,64)

FInAnCIAMEnTO – FIEs 1.025.061 852.492 20,24 

ExECUçãO DE GARAnTIA – OPERAçõEs DE CRéDITO 1.009.453 2.007.470 (49,72)

EMPRésTIMOs – REFInAnCIAMEnTO DE DívIDAs DE MéDIO E lOnGO PRAZO 3.447 23.266 (85,18)

TOTAl 75.258.579 143.100.586 (47,41)

Fonte: siafi.

Atividades de Financiamento

As Atividades de Financiamento em 2017 tiveram ingressos no montante de R$ 949,3 bilhões, sendo inferiores em R$ 98,3 bilhões em comparação com 
2016. Tal redução foi ocasionada principalmente pela diminuição da emissão de títulos da dívida pública pelo Tesouro nacional para negociação no 
mercado interno, conforme tabela a seguir.

OPERAçõEs DE CRéDITO – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

31/12/2017 31/12/2016 AH(%)

Títulos do Tesouro nacional – Mercado Interno 923.778.184 1.033.840.171 (10,65)

Títulos do Tesouro nacional – Mercado Externo 8.410.266 10.373.850 (18,93)

Operações de Crédito Contratuais – Mercado Externo 2.877.856 3.305.461 (12,94)

Outras Operações de Crédito – Mercado Interno 14.087.484 - -

TOTAl 949.153.791 1.047.519.482 (9,39)

Fonte: siafi.
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quanto aos desembolsos, o seu montante foi de R$ 783,1 bilhões em 2017, contra R$ 925,3 bilhões em 2016. Esses dispêndios a menor ocorreram princi-
palmente pela amortização de dívidas contratuais e mobiliárias em valores bem inferiores aos registrados em 2016, como pode ser observado na tabela 
a seguir.

AMORTIZAçãO E REFInAnCIAMEnTO DA DívIDA – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

  31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

REFInAnCIAMEnTO – DívIDA MOBIlIáRIA 458.414.994 650.571.200 (29,54)

AMORTIZAçãO – DívIDA MOBIlIáRIA 195.622.203 182.235.094 7,35 

REsUlTADO nEGATIvO DO BCB* 113.650.564 - -

REFInAnCIAMEnTO – DívIDA COnTRATUAl 8.621.767 3.327.572 159,10 

AMORTIZAçãO – DívIDA COnTRATUAl 6.749.822 89.143.783 (92,43)

TOTAl 783.059.349 925.277.650 (15,37)

nota: *Em 2016, a amortização do “Resultado negativo do BCB” foi contabilizada na rubrica “Amortização – Dívida 
Contratual”, totalizando R$ 88,3 bilhões, enquanto,  em 2017, é apresentada de forma segregada, em atendimento à 
recomendação do Acórdão nº 1.320/2017-TCU-Plenário. Para mais informações,  consultar nota “Resultado do Banco 

Central do Brasil”.
Fonte: siafi.

nota 56 - Conciliação entre os saldos de Caixa e Equivalentes de Caixa do BF e da DFC em relação aos do BP

O Balanço Financeiro (BF) e a Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) são demonstrações que exibem os fluxos financeiros que afetam o item “Caixa 
e Equivalentes de Caixa” da União. Todavia, as regras de consolidação estão embasadas em saldos de contas, e não nos fluxos financeiros, o que gera 
diferença entre os valores evidenciados nas demonstrações citadas anteriormente e aqueles evidenciados no Balanço Patrimonial (BP). na continuação, 
apresenta-se a tabela com a conciliação entre os saldos evidenciados no BF, na DFC (não consolidado) e no BP (consolidado).

COnCIlIAçãO EnTRE Os sAlDOs DE CAIxA E EqUIvAlEnTEs DE CAIxA DO BF E DA DFC  EM RElAçãO AOs DO BP
R$ MIlHAREs

nãO COnsOlIDADO 
(A)

ElIMInADO
COnsOlIDADO

(A-B)lIMITE DE sAqUE – 
DívIDA PúBlICA

lIMITE DE sAqUE – 
OUTROs

TOTAl 
(B)

sAlDO InICIAl DO PERíODO (I) 1.155.031.335 3.547.245 43.796.032 47.343.277 1.107.688.058

sAlDO FInAl DO PERíODO (II) 1.190.186.465 3.110.855 46.933.324 50.044.179 1.140.142.287

MOvIMEnTAçãO líqUIDA (II-I) 35.155.131 (436.390) 3.137.292 2.700.902 32.454.229 

Fonte: siafi.

A eliminação de saldo que ocorre no BP, para o item “Caixa e Equivalentes de Caixa”, refere-se às contas de “limite de saque”, que são utilizadas pela União 
para que as Unidades Gestoras (UG) consigam operacionalizar lançamentos de recebimentos e pagamentos na Conta única do Tesouro nacional. no BP, 
as contas relacionadas com “limite de saque” são compensadas com os passivos registrados na Coordenação-Geral de Programa Financeira (Cofin/sTn), 
relacionados com a liberação de recursos da CTU para as UG.

nota 57 - Ajustes de Exercícios Anteriores

Os “Ajustes de Exercícios Anteriores” compõem a linha “Resultados Acumulados” do Balanço Patrimonial, também composta pelo Resultado do Exercício e 
pelos Resultados de Exercícios Anteriores. Essas contas registram os efeitos da mudança de critério contábil ou da retificação de erro imputável a exercício 
anterior, que não possam ser atribuídos a fatos subsequentes. Em 31/12/2017, este grupo apresentou um saldo negativo de R$ 248,9 bilhões. na tabela a 
seguir, apresenta-se a distribuição do saldo por órgão.

AJUsTEs DE ExERCíCIOs AnTERIOREs – POR ÓRGãO
R$ MIlHAREs

31/12/2017

sECRETARIA EsPECIAl DE AGRICUlTURA FAMIlIAR E DO DEsEnvOlvIMEnTO AGRáRIO (sEAD) 143.142.546

ADvOCACIA-GERAl DA UnIãO (AGU) 44.384.764

MInIsTéRIO DA FAZEnDA (145.961.933)

COMAnDO DO ExERCITO (69.835.189)

COMAnDO DA MARInHA (31.219.003)
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31/12/2017

MInIsTéRIO DA sAúDE (26.118.095)

MInIsTéRIO DAs CIDADEs (20.101.020)

COMAnDO DA AEROnáUTICA (17.167.695)

MInIsTéRIO DA InTEGRAçãO nACIOnAl (17.158.408)

FUnDO nACIOnAl DE DEsEnvOlvIMEnTO DA EDUCAçãO (FnDE) (14.263.276)

FUnDO DE AMPARO AO TRABAlHADOR (FAT) (12.207.614)

DEPARTAMEnTO nACIOnAl DE InFRAEsTRUTURA DE TRAnsPORTEs (DnIT) (10.747.425)

OUTROs (71.677.317)

TOTAl (248.929.664)

Fonte: siafi.

secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário

Em relação à secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário (sead), o ajuste de exercício anterior de R$ 143,1 bilhões refere-se 
à incorporação de bens dominicais, efetuada pela subsecretaria Extraordinária de Regularização Fundiária da Amazônia legal (serfal). O reconhecimento 
de 857 glebas é fruto do trabalho em conjunto entre sTn/MF, sPU/MP, Incra e serfal, que discutem sobre os imóveis destinados a reforma agrária, em 
especial a questão da contabilização dos imóveis destinados à reforma agrária e regularização fundiária, motivado pela recomendação do Acordão nº 
1.320/2017-TCU-Plenário.

Advocacia-Geral da União

na AGU, o valor mais significativo decorre do lançamento de R$44 bilhões que foram a contrapartida da baixa de provisões a longo prazo referentes a 
ações judiciais com probabilidade provável de perda, de acordo com os valores mensurados na nota Técnica nº 72/2017/PGU/AGU (vide nota “Provisões”).

Ministério da Fazenda

no Ministério da Fazenda, os principais ajustes de exercícios anteriores ocorreram nas unidades gestoras da Procuradoria Geral da Fazenda nacional 
(PGFn/MF), na secretaria da Receita Federal (RFB/MF) e na Cofin/sTn/MF, conforme observado nas tabelas abaixo:

AJUsTEs DE ExERCíCIOs AnTERIOREs – MInIsTéRIO DA FAZEnDA
R$ MIlHAREs

31/12/2017

PGFn        (152.937.846)

RFB          (20.794.481)

COAFI/sTn            (7.238.680)

FCvs            (4.635.215)

COPAR/sTn            (1.424.623)

COFIn/sTn           37.068.317 

OUTROs             4.000.596 

TOTAl        (145.961.933)

Fonte siafi.

AJUsTEs DE ExERCíCIOs AnTERIOREs – PGFn/MF
R$ MIlHAREs

31/12/2017

PAssIvOs COnTInGEnTEs ClAssIFICADOs COMO DE RIsCO PROvávEl PElA 
PORTARIA AGU nº 40/2015             (152.947.870) 

OUTROs                    10.024

TOTAl             (152.937.846) 

Fonte siafi.

O registro da provisão de ações judiciais com risco de perda provável está melhor detalhado na nota “Provisões”.
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AJUsTEs DE ExERCíCIOs AnTERIOREs – RFB/MF
R$ MIlHAREs

31/12/2017

AJUsTE DA PROvIsãO PARA REPARTIçãO DE CRéDITOs TRIBUTáRIOs DE CURTO PRAZO (EsTADOs, MUnICíPIOs) 3.190.661

ATUAlIZAçãO DOs AJUsTEs PARA PERDAs PROvávEIs REFEREnTEs A CRéDITOs TRIBUTáRIOs DE CURTO PRAZO (23.303.146)

OUTROs (681.996)

TOTAl (20.794.481)

Fonte: siafi.

A atualização dos ajustes para perdas prováveis está explicada com maiores detalhes nas notas de Principais Mudanças de Práticas e Procedimentos 
Contábeis, bem como de Créditos a Receber Curto e longo Prazo. Os ajustes de exercício anteriores efetuados pela Coordenação Geral de Programação 
Financeira (Cofin/sTn) compõem de R$42,2 bilhões de baixa de saldo dos Depósitos Compulsórios e R$ 5,2 bilhões de desreconhecimento de arrecada-
ção direta, conforme pode ser observado na tabela abaixo:

AJUsTEs DE ExERCíCIOs AnTERIOREs – COFIn/sTn/MF
R$ MIlHAREs

31/12/2017

BAIxA DE sAlDO DE DEPÓsITOs COMPUlsÓRIOs 42.257.956

DEsRECOnHECIMEnTO DE ARRECADAçãO DIRETA (5.198.272)

OUTROs 8.633

TOTAl 37.068.317

Fonte: siafi.

A baixo do saldo de depósitos compulsórios está explicada com maiores detalhes nas notas de Principais Mudanças de Práticas e Procedimentos Contá-
beis.

O desreconhecimento da Arrecadação Direta ocorreu pelo entendimento de que não atende aos requisitos de ativo segundo a nBCT sP Estrutura Concei-
tual do CFC e do Mcasp. Os estudos estão apresentados na nota técnica sEI nº 16/2017/Geare/Cofin/supof/sTn-MF. O valor foi baixado em contrapartida 
a Ajuste de Exercícios Anteriores, tendo em vista que se trata de valor relativo a exercícios passados. 

Em 2016, durante as rotinas de atualizações de saldo dos ativos geridos pela Coordenação Geral dos Haveres Financeiros (Coafi/sTn) realizadas men-
salmente, foi realizado um lançamento indevido no montante de R$ 7,239 bilhões, o que ocasionou uma redução indevida no saldo ajuste para perdas 
dos empréstimos e financiamentos concedidos. Conforme descrito na nota Técnica nº 122/2017/Coafi/surin/sTn/MF, os devidos ajustes propostos para 
regularizar tal lançamento indevido foram executados em agosto de 2017, resultando em aumento nos saldos relacionados ao ajuste para perda no 
montante citado.

A tabela abaixo demonstra a composição dos ajustes de exercícios anteriores relacionadas às empresas controladas pela União, que são geridas pela 
Coordenação Geral de Participações societárias (Copar) da sTn:

AJUsTEs DE ExERCíCIOs AnTERIOREs – COPAR/sTn/MF
R$ MIlHAREs

31/12/2017

BAnCO DO BRAsIl          (1.704.051)

PETROBRAs (711.419)

BnDEs             (392.205)

CEnTRO nACIOnAl DE TECnOlOGIA ElETRônICA AvAnçADA s/A (CEITEC)              173.804 

ElETROBRAs              198.848 

InFRAERO              364.343 

EMPREsA BRAsIlEIRA DE sERvIçOs HOsPITAlAREs – sEDE (EBsERH)                (2.787)

HOsPITAl nOssA sEnHORA COnCEIçãO (HnsC)              236.816 

HOsPITAl DE ClínICAs DE PORTO AlEGRE (HCPA)              412.027 

TOTAl          (1.424.623)

Fonte: Copar/sTn/MF.
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no 1º trimestre, foram revistos os registros de equivalência patrimonial das empresas a seguir em função de deliberação do Grupo de Trabalho Participa-
ções societárias, instituído pela Portaria nº 702/2016: Banco do Brasil (R$ 1,7 bilhão), Eletrobras (R$ 199 milhões), e Petrobras (R$ 711 milhões).

no 2º trimestre, merece destaque os registros dos ajustes contábeis realizados no saldo de participações, decorrentes da reclassificação da receita rece-
bida como dividendos do BnDEs, relativo ao lucro do exercício de 2013, no valor total de R$ 1,9 bilhão. A retificação permitiu desmembrar a parcela de 
receita referente aos juros do Contrato n.º 867/PGFn/CAF relativo ao exercício de 2013, no valor de R$ 392 milhões, bem como a parcela referente aos 
dividendos, no valor de R$ 1,5 bilhão. O referido ajuste foi precedido pela homologação do Termo de Conciliação n.º 002/2017/CCAF/CGU/AGU-IAv, de 
18/04/2017.

no 3º trimestre, destacam-se os registros decorrentes de ajustes de Adiantamentos a Futuros Aumentos de Capital (Afac) de exercícios anteriores: Ceitec 
(R$ 32 milhões), Infraero (R$ 364 milhões), e HCPA (R$ 78 milhões).

no 4º trimestre, destacam-se os registros a seguir decorrentes de ajustes de Afac de exercícios anteriores: Ceitec (R$ 142 milhões), HCPA (R$ 328 milhões), 
e HnsC (R$ 237 milhões).

Comandos do Exército, da Marinha e da Aeronáutica

Os ajustes de exercícios anteriores efetuados nos Comandos do Exército, da Marinha e da Aeronáutica referem-se ao reconhecimento do passivo atuarial 
relacionado às pensões dos militares. Maiores detalhes sobre esse reconhecimento podem ser analisados nas notas explicativas de Principais Mudanças 
de Práticas e Procedimentos Contábeis, bem como de Provisões.

Fundo do Amparo ao Trabalhador 

AJUsTEs DE ExERCíCIOs AnTERIOREs – FAT
R$ MIlHAREs

31/12/2017

REGIsTRO DE PROvIsãO DO ABOnO sAlARIAl AnO BAsE 2016 (8.869.457)

BAIxA DE CRéDITOs POR DAnOs AO PATRIMônIO (2.329.114)

BAIxA DE ADIAnTAMEnTO DE TRAnsFERÊnCIAs vOlUnTáRIAs (998.096)

OUTROs (10.947)

TOTAl (12.207.614)

Fonte: siafi.

Registro da provisão do abono salarial, ano base 2016, conforme nota Técnica nº 01/CCOnT/CGOFC/sOAD/sE/MTB, e projeção elaborada pelo Departa-
mento de Gestão de Benefícios da secretaria de Políticas Públicas de Emprego. Maiores detalhes poderão ser observados na nota “Provisões”. Os ajustes 
referentes às baixas de adiantamento de transferências voluntárias e de créditos por danos ao patrimônio estão explicados na nota de Principais Mudan-
ças de Práticas e Procedimentos Contábeis.

Outros Órgãos

nos outros órgãos da Tabela “Ajustes de Exercícios Anteriores – por Órgão”, os altos valores na conta de ajustes de exercícios anteriores se explicam pela 
baixa dos ativos de adiantamento de transferências voluntárias, que ocorreu em setembro de 2017 para atendimento ao Acórdão nº 1.320/2017-TCU
-Plenário. Conforme descrito na nota “Principais Mudanças nas Práticas e Politicas Contábeis”, o valor total desses lançamentos foi de R$131,2 bilhões.  
na tabela a seguir, são apresentados os valores dessa baixa discriminados por órgão, ressaltando que os primeiros da lista coincidem com os da tabela 
anterior, com exceção da AGU.

BAIxA DOs ADIAnTAMEnTOs DE TRAnsFERÊnCIAs vOlUnTáRIAs – POR ÓRGãO
R$ MIlHAREs

  30/09/2017

MInIsTéRIO DA sAúDE 20.050.306

MInIsTéRIO DAs CIDADEs 17.067.659

MInIsTéRIO DA InTEGRAçãO nACIOnAl 15.776.253

FnDE 12.171.065

DnIT 10.774.975

OUTROs 55.380.679

TOTAl 131.220.936

Fonte: siafi.

Reversão de Reserva de Reavaliação

no exercício de 2017, R$ 7,0 bilhões de reserva de reavaliação foram reclassificados para ajustes de exercícios anteriores, para atender ao procedimento 
contábil descrito no Mcasp 7ª edição, item 7.1.3. A contabilização dos aumentos referentes à reavaliação de ativos passa a depender do nível de controle 
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que cada ente possui sobre seu patrimônio. Em alguns casos, em que há um controle patrimonial avançado, será possível a criação de uma reserva de rea-
valiação no patrimônio líquido. Porém, casos em que os entes não possuam um sistema de controle patrimonial adaptado para o registro da reserva de re-
avaliação, poderão, facultativamente, reconhecer os aumentos ou diminuições relativas à reavaliação de seus ativos no resultado patrimonial do período. 

nota 58 - Conciliação entre os saldos Finais da DMPl

A DMPl é uma demonstração cuja elaboração exige a montagem de uma matriz, na qual as colunas representam as contas do Patrimônio líquido. Por 
sua vez, na consolidação do Balanço Patrimonial, são aplicadas regras que compensam/eliminam saldos das contas correlacionadas com o quinto nível 
(2 – Intra). Ocorre que o formato matricial da DMPl, na atual estrutura do siafi, apenas permite a aplicação das regras de consolidação em saldos e não nas 
células da matriz. Deste modo, na tabela a seguir é apresentada a conciliação entre os saldos finais da DMPl.

COnCIlIAçãO EnTRE Os sAlDOs FInAIs DA DMPl
R$ MIlHAREs

 
 

nãO 
COnsOlIDADO (A)

EMPREsAs EsTATAIs DEPEnDEnTEs
COnsOlIDADO

(A-B)
ElIMInADO (B) nãO ElIMInADO TOTAl

PATRIMônIO/ CAPITAl sOCIAl 45.740.060 14.934.438 12.962.773 27.897.210 30.805.622 

AFAC 1.397.093 0 1.397.093 1.397.093 1.397.093 

REsERvA DE CAPITAl 290.669 0 0 0 290.669 

REsERvAs DE lUCROs 130.969 54.881 11.750 66.630 76.088 

DEMAIs REsERvAs 297.927 25.390 0 25.390 272.537 

REsUlTADOs ACUMUlADOs (2.458.129.335) (432.067) 0 (432.067) (2.457.697.269)

AJUsTEs DE AvAlIAçãO PATRIMOnIAl 253.700 27.676 0 27.676 226.024 

AçõEs/COTAs EM TEsOURARIA (776.885) 0 0 0 (776.885)

TOTAl (2.410.795.801) 14.610.318 14.371.616 28.981.934 (2.425.406.119)

Fonte: siafi.

Em relação ao patrimônio líquido, as regras de consolidação visam à eliminação dos investimentos da União nas empresas estatais dependentes, tendo 
como contrapartida as contas do patrimônio líquido destas empresas. Isto ocorre pois tais empresas compõem a entidade econômica União. Além disso, 
na DvP, as vPA e vPD referentes aos resultados positivos e negativos de equivalência patrimonial intraorçamentárias também são eliminadas no processo 
de consolidação, motivo pelo qual o valor do resultado patrimonial do exercício na DvP (consolidado) é diferente daquele apresentado na DMPl (não 
consolidado). no exercício de 2017, a diferença foi de R$ 4,29 bilhões, conforme abaixo:

COnCIlIAçãO EnTRE O REsUlTADO PATRIMOnIAl nA DvP E nA DMPl
R$ MIlHAREs

REsUlTADO DO ExERCíCIO nA DMPl (153.549.755,76)

(+) REsUlTADO nEGATIvO DE PARTICIPAçõEs - MEP 4.947.426,30 

(+) REsUlTADO POsITIvO DE PARTICIPAçõEs - MEP (653.074,61)

(=) REsUlTADO PATRIMOnIAl nA DvP (149.255.404,08)

Fonte: siafi.

Todavia, há um descasamento temporal entre as informações constantes no grupo de investimentos e no do patrimônio líquido. A Copar/sTn/MF utiliza 
as demonstrações publicadas, em sua maioria, do trimestre anterior. Assim, os valores do patrimônio líquido das empresas estatais estão registrados, em 
maior parte, com posição de 30/09/2017. Este descasamento temporal faz com que algumas contas do patrimônio líquido estejam superiores aos corres-
pondentes valores no grupo de contas relativos aos investimentos da União. Desse modo, do montante total do patrimônio líquido das empresas estatais 
dependentes, foram eliminados cerca de R$ 14,6 bilhões, conforme demonstrado na tabela anterior.

nota 59 - Partes Relacionadas

Até o exercício de 2017, não há norma específica que trate a temática das partes relacionadas. De maneira subsidiária, visando desenvolver um padrão 
para a divulgação das transações realizadas entre a União e suas partes relacionadas, foi utilizada a norma Ipsas 20 – Related Party Disclosures. De acordo 
com o referido normativo, são consideradas partes relacionadas se uma entidade tiver o poder de controlar a outra entidade ou de exercer influência 
significativa sobre a outra entidade nas decisões financeiras e operacionais ou se a entidade considerada parte relacionada e outra entidade estão sujeitas 
ao controle comum. na União, nesse primeiro momento, optou-se pela evidenciação das informações relacionadas com as seguintes entidades:

•	Petróleo Brasileiro s/A – Petrobras;
•	Banco nacional de Desenvolvimento Econômico e social – BnDEs;
•	Banco do Brasil s/A;
•	Fundo de Arrendamento Residencial – FAR;
•	Caixa Econômica Federal – Caixa;
•	Centrais Elétricas Brasileiras s/A – Eletrobras;
•	Empresa Gestora de Ativos – Emgea;
•	Fundo de Garantia de Operações de Crédito Educativo – FGEduc;
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•	Agência Brasileira Gestora de Fundos Garantidores s/A – ABGF;
•	Banco do nordeste do Brasil s/A – BnB;
•	Financiadora de Estudos e Projetos – Finep;
•	Companhia Imobiliária de Brasília – Terracap.

A escolha dessas entidades decorre: (i) do controle ou da influência significativa que a União possui sobre elas; (ii) do fato que elas não estão consolidadas 
nas DCOn, de acordo com o modelo brasileiro; e (iii) do fato que tais entidades representam 92,01% do total das participações permanentes da União, de 
acordo com as demonstrações contábeis de 31/12/2017.

Receitas Recebidas

no exercício de 2017, foram recebidos R$ 98,1 bilhões de receitas cujos recolhedores foram as partes relacionadas da União. A principal receita decorreu 
da amortização de empréstimos, representando 55,44% (R$ 54,4 bilhões) do total, conforme tabela a seguir.

PARTEs RElACIOnADAs – RECEITAs RECEBIDAs – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

31/12/2017 Av (%)

AMORTIZAçãO DE EMPRésTIMOs 54.411.652 55,44

OPERAçõEs DE CRéDITOs – MERCADO InTERnO 19.383.600 19,75

OPERAçõEs DE CRéDITOs – MERCADO ExTERnO 8.410.266 8,57

vAlOREs MOBIlIáRIOs 5.829.436 5,94

sERvIçOs E ATIvIDADEs FInAnCEIRAs 4.482.480 4,57

InDEnIZAçõEs, REsTITUIçõEs E REssARCIMEnTOs 3.892.684 3,97

OUTRAs 1.730.554 1,76

TOTAl 98.140.672 100,00

Fonte: siafi.

Dos R$ 54,4 bilhões recebidos, a maior parcela se refere a empréstimos e financiamentos concedidos a terceiros, nos quais as partes relacionadas atuam 
como intermediários financeiros da União. Um exemplo disso é o BnDEs, responsável por quitar cerca de R$ 51,8 bilhões com a União, o que equivale a 
95,23% das receitas relacionadas com a amortização de empréstimos, conforme detalhado na tabela a seguir.

PARTEs RElACIOnADAs – AMORTIZAçãO DE EMPRésTIMOs – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

31/12/2017 Av (%)

BnDEs 51.817.986 95,23

CAIxA 1.362.434 2,50

BAnCO DO BRAsIl 1.116.319 2,05

BnB 104.372 0,19

FInEP 10.541 0,02

TOTAl 54.411.652 100,00

Fonte: siafi.

quanto às operações de crédito nos mercados interno e externo (R$ 27,8 bilhões), segunda maior receita das partes relacionadas, destaca-se o valor de 
emissão de títulos pela internet, sendo a Caixa responsável por R$ 19,3 bilhões em operações de crédito no mercado interno e o Banco do Brasil respon-
sável por R$ 8,4 bilhões em operações de crédito no mercado externo. no que tange aos valores mobiliários, a tabela a seguir apresenta a composição 
dessa receita.
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PARTEs RElACIOnADAs – vAlOREs MOBIlIáRIOs – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

31/12/2017 Av (%)

BnDEs 4.100.905 70,35

BAnCO DO BRAsIl 1.429.386 24,52

CAIxA 122.875 2,11

BnB 122.547 2,10

FInEP 47.144 0,81

ABGF 6.576 0,11

ElETROBRAs 3 -

TOTAl 5.829.436 100,00

Fonte: siafi.

O BnDEs foi responsável por 70,35% (R$ 4,1 bilhões) do total dos recebimentos de valores mobiliários. Desse montante, R$ 3,0 bilhões se referem a juros 
sobre capital próprio e R$ 560 milhões, a juros de títulos de renda. no Banco do Brasil, quase a totalidade do valor (96,19%) se refere a juros sobre capital 
próprio. Em relação a receitas de serviços e atividades financeiras (R$ 4,5 bilhões), destaque para os valores recebidos do BnDEs (R$ 3,2 bilhões), da Caixa 
(R$ 554 milhões) e do Banco do Brasil (R$ 530 milhões). quanto à receita de indenizações, restituições e ressarcimentos, destaque para a Caixa (R$ 3,4 
bilhões). quase a totalidade deste montante se refere à restituição de depósitos de sentenças judiciais não sacados (R$ 3,3 bilhões).

Pagamentos Efetuados

no exercício de 2017, foram realizados pagamentos no montante de R$ 337,5 bilhões que envolveram as partes relacionadas da União. Em muitas dessas 
transações, as partes relacionadas operaram como intermediários financeiros, inicialmente recebendo o valor da União e, depois, repassando para o be-
neficiário final do pagamento. na tabela a seguir, é apresentada a composição desses pagamentos.

PARTEs RElACIOnADAs – PAGAMEnTOs EFETUADOs – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

31/12/2017 Av (%)

COnTRIBUIçõEs 76.258.199 22,60

sEGURO DEsEMPREGO E ABOnO sAlARIAl 54.507.318 16,15

COnCEssãO DE EMPRésTIMOs E FInAnCIAMEnTOs 27.728.486 8,22

BEnEFíCIOs RGPs 30.191.295 8,95

sUBvEnçõEs ECOnôMICAs 20.432.243 6,05

DIsTRIBUIçãO COnsTITUCIOnAl OU lEGAl DE RECEITAs 12.118.978 3,59

COnsTITUIçãO OU AUMEnTO DE CAPITAl 690.954 0,20

OUTRAs 115.549.871 34,24

TOTAl 337.477.344 100,00

Fonte: siafi.

O principal pagamento refere-se às contribuições que são transferências, correntes ou de capital, realizadas pela União para Estados, Distrito Federal e 
Municípios. nessa modalidade de pagamento, as partes relacionadas atuam como intermediários financeiros da União, fazendo com que os recursos 
cheguem aos entes subnacionais. no caso das contribuições, todo o montante foi operacionalizado pelo Banco do Brasil. Para mais informações sobre as 
transferências voluntárias da União, sugere-se consulta à nota “Créditos a Receber”.

O seguro desemprego e o abono salarial são benefícios sociais pagos aos trabalhadores, conforme legislações específicas. Em relação às partes relacio-
nadas, elas atuaram, novamente, como intermediários financeiros para que a União pudesse realizar o pagamento aos seus beneficiários finais. no caso 
dos pagamentos relacionados com o seguro desemprego e o abono salarial, em 2017, 96,58% dos gastos foram operacionalizados pela Caixa (R$ 52,6 
bilhões) e o restante, 3,42%, pelo Banco do Brasil (R$ 1,9 bilhão). Abaixo, apresenta-se a composição dos pagamentos para concessão de empréstimos e 
financiamentos.
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PARTEs RElACIOnADAs – COnCEssãO DE EMPRésTIMOs E FInAnCIAMEnTOs – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

31/12/2017 Av (%)

BnDEs 18.131.326 65,39

BAnCO DO BRAsIl 4.936.045 17,80

CAIxA 2.714.373 9,79

FInEP 1.096.422 3,95

FGEDUC 847.861 3,06

BnB 2.459 0,01

TOTAl 27.728.486 100,00

Fonte: siafi.

nos pagamentos relacionados com a concessão de empréstimos e financiamentos, as partes relacionadas da União atuaram em grande parte na interme-
diação financeira, não sendo beneficiárias diretas de tais gastos. Destaque para o valor intermediado por meio do BnDEs, que representou 65,39% do total 
dos recursos concedidos (R$ 18,1 bilhões). Para mais informações, sugere-se consulta à nota “Empréstimos e Financiamentos”. A parcela dos pagamentos 
relacionados com benefícios do RGPs, no montante de R$ 30,2 bilhões, foi realizada com a intermediação financeira do Banco do Brasil e da Caixa, confor-
me demonstrado na tabela exibida na sequência.

PARTEs RElACIOnADAs – BEnEFíCIOs DO RGPs – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

31/12/2017 Av (%)

BAnCO DO BRAsIl 30.191.029 99,999

CAIxA 266 0,001

TOTAl 30.191.295 100,000

Fonte: siafi.

Para maiores informações sobre os benefícios do RGPs e demais benefícios sociais, aconselha-se a leitura da nota “Benefícios Previdenciários e Assisten-
ciais” na continuação, apresenta-se o detalhamento dos pagamentos efetuados a título de subvenções econômicas. 

PARTEs RElACIOnADAs – sUBvEnçõEs ECOnôMICAs – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

31/12/2017 Av (%)

BAnCO DO BRAsIl 9.323.799 45,63

BnDEs 9.311.054 45,57

CAIxA 1.438.325 7,04

FInEP 303.057 1,48

BnB 56.008 0,27

TOTAl 20.432.243 100,00

Fonte: siafi.

As subvenções econômicas são gastos realizados pela União com o objetivo de fomentar a atividade empresarial no País. As partes relacionadas atuam 
como intermediários financeiros, operacionalizando programas como, por exemplo, o Pronaf, o Proex, o PsI e o PnHU. Os principais operadores são o 
BnDEs e o Banco do Brasil, concentrando 91,20% dos gastos com subvenção econômica. Para mais informações, ver as notas “subvenções Econômicas” 
e “Provisões”. A distribuição constitucional e legal de receitas é operacionalizada pelo Banco do Brasil. no exercício de 2017 ocorreu a transferência de R$ 
12,1 bilhões, aproximadamente, tendo como beneficiários: (i) Estados e Distrito Federal, cerca de R$ 5,5 bilhões; e (ii) Municípios, cerca de R$ 6,7 bilhões. 
A seguir é apresentada a composição dos pagamentos para constituição ou aumento de capital.

PARTEs RElACIOnADAs – COnsTITUIçãO OU AUMEnTO DE CAPITAl – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

31/12/2017 Av (%)

BnDEs 633.752 91,72

FInEP 57.201 8,28

TOTAl 690.954 100,00

Fonte: siafi.
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nos pagamentos relacionados com a constituição ou o aumento de capital, as partes relacionadas da União atuaram em grande parte na intermediação 
financeira, não sendo beneficiárias diretas de tais gastos. no caso do BnDEs, esse atuou como intermediário do Fundo setorial do Audiovisual para a 
participação em empresas e projetos. Da mesma forma, na Finep foram realizados pagamentos referente à participação em capital de fundo de empresas 
emergentes e investimento em empresas inovadoras.

Investimentos

na tabela apresentada a seguir, é demonstrada a evolução, durante o exercício de 2017, dos investimentos da União em suas partes relacionadas.

PARTEs RElACIOnADAs – EvOlUçãO DOs InvEsTIMEnTOs – 2017
R$ MIlHAREs

sAlDO InICIAl
31/12/2016 GAnHOs MEP PERDAs 

MEP
DIvIDEnDOs 

E JCP OUTRAs sAlDO FInAl
31/12/2017

PETROBRAs 75.132.311 3.307.340 (2.668.181) - (711.419) 75.060.051

BnDEs 50.828.653 12.389.478 - (3.643.245) - 59.574.886

BAnCO DO BRAsIl 39.374.962 5.223.165 (1.704.051) (1.373.076) 4.706 41.525.705

FAR 40.172.844 - (6.012.932) - - 34.159.912

CAIxA 26.925.658 3.456.514 - (73.130) - 30.309.042

ElETROBRAs 21.033.781 1.167.690 (2.927.373) (3) - 19.274.096

EMGEA 10.181.660 381.351 (39.205) - - 10.523.806

FGEDUC 5.495.096 - - - - 5.495.096

ABGF 2.291.818 213.867 (4.100) (6.338) - 2.495.248

BnB 1.540.903 330.700 - (95.783) - 1.775.821

FInEP 2.018.410 23.722 (239.512) (45.167) - 1.757.453

TERRACAP 1.041.568 541.910 - - - 1.583.478

TOTAl 276.037.664 27.035.738 (13.595.354) (5.236.741) (706.713) 283.534.594

Fonte: siafi.

Considerando-se a evolução dos investimentos da União, em relação às partes relacionadas, verifica-se que houve um aumento de R$ 7,5 bilhões, aproxi-
madamente, quando comparados os saldos de 31/12/2016 e 31/12/2017, sendo R$ 27,0 bilhões em ganhos com resultado de equivalência patrimonial, 
R$ 13,6 bilhões em perdas com resultado de equivalência patrimonial, R$ 5,2 bilhões em distribuições de dividendos e juros sobre capital próprio e R$ 
707 milhões em outras movimentações. As maiores reduções da equivalência patrimonial ocorreram no FAR (R$ 6,0 bilhões), Eletrobras (R$ 2,9 bilhões) e 
Petrobras (R$ 2,7 bilhões). Os principais aumentos, também oriundos da equivalência patrimonial, ocorreram no BnDEs (R$ 12,4 bilhões), Banco do Brasil 
(R$ 5,2 bilhões), Caixa (R$ 3,5 bilhões) e Petrobras (R$ 3,3 bilhões). Para mais informações, recomenda-se a leitura das notas “Investimentos”, “Resultado 
Positivo de Participações” e “Resultado negativo de Participações”.

Remuneração do Pessoal-Chave da Administração

A norma IPsAs 20 descreve que além das transações com as partes relacionadas, devem ser evidenciadas informações sobre o pessoal-chave da Adminis-
tração e, em especial, da estrutura de remuneração. no caso da União, a apresentação de informações em muitos detalhes seria inviável dado à comple-
xidade que envolve o tema. não existe um único sistema que reúna tais informações, pois cada Poder possui autonomia em relação à gestão de pessoal. 
De acordo com o siafi, as despesas com pessoal estão distribuídas conforme abaixo.

PARTICIPAçãO nAs DEsPEsAs COM PEssOAl – POR PODER

2017 2016

ExECUTIvO 80,71% 81,50%

JUDICIáRIO 12,49% 13,50%

lEGIslATIvO 4,05% 3,40%

MInIsTéRIO PúBlICO DA UnIãO 2,75% 1,60%

TOTAl 100,00% 100,00%

Fonte: Adaptado de segep/MP (siape).
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no caso do Poder Executivo, a gestão de pessoal é feita por intermédio do sistema de Gestão de Pessoas do Governo Federal (sigepe). O sistema é super-
visionado pela secretaria de Gestão Pública (segep) do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (MP).

As informações sobre as despesas com pessoal da União, distribuição por órgão e entidade da Administração Federal, número de servidores públicos, 
distribuição por faixa de remuneração e demais informações organizacionais estão disponíveis no documento intitulado “Boletim Estatístico de Pessoal”, 
disponível no sítio do MP e que na data de 31/12/2017 estava disponível em 249ª edição.

Ademais, destaca-se ainda dois sítios que contém informações sobre esta temática no Poder Executivo Federal. O primeiro é o Portal da Transparência 
(www.transparencia.gov.br), no qual, dentre outras consultas disponíveis, é possível consultar, de forma individualizada, as remunerações pagas pelo 
Poder Executivo Federal. O segundo é o Painel do servidor (https://www.pep.planejamento.gov.br/) que fornece informações estatísticas sobre a gestão 
de pessoal.

Em dezembro de 2017, existiam 98.861 cargos e funções de confiança e gratificações no Poder Executivo Federal. A seguir é apresentada a distribuição 
de tais cargos, funções e gratificações.

qUAnTITATIvO DE OCUPAnTEs DE CARGOs E FUnçõEs DE COnFIAnçA E GRATIFICAçõEs DO PODER ExECUTIvO FEDERAl

CARGOs, FUnçõEs E GRATIFICAçõEs 2017 2016 AH (%)

As – CARGO COMIssIOnADO DE AUTORIDADE PúBlICA OlíMPICA (APO) 25 27 (7,41)

CA – CARGO COMIssIOnADO DE AssEssORIA 189 187 1,07

CAs – CARGO COMIssIOnADO DE AssIsTÊnCIA 140 144 (2,78)

CCD – CARGO COMIssIOnADO DE DIREçãO 44 43 2,33

CCT – CARGO COMIssIOnADO TéCnICO 2.258 2.199 2,68

CD – CARGO DE DIREçãO – IFEs 8.344 8.261 1,00

CDE – CARGO COMIssIOnADO DE DIREçãO ExECUTIvA (APO) 1 1 -

CDT – CARGO COMIssIOnADOs DE DIREçãO TéCnICA (APO) 4 3 33,33

CGE – CARGO COMIssIOnADO DE GERÊnCIA ExECUTIvA 564 602 (6,31)

CsP – CARGO COMIssIOnADO DE sUPERInTEnDÊnCIA (APO) 8 13 (38,46)

CsU – CARGO COMIssIOnADO sUPERvIsãO (APO) 22 23 (4,35)

DAs – DIREçãO E AssEssORAMEnTO sUPERIOR 11.396 19.364 (41,15)

FCD – FUnçãO COMIssIOnADA DO DnPM - 202 (100,00)

FCI – FUnçãO COMIssIOnADA DO Inss 180 1.667 (89,20)

FCT – FUnçãO COMIssIOnADA TéCnICA 4.742 4.852 (2,27)

FCDnIT – FUnçãO COMIssIOnADA DO DnIT 4 492 (99,19)

FG – FUnçãO GRATIFICADA – IFEs 28.113 27.729 1,38

FCGE – FUnçãO COMIssIOnADA DE GRAnDEs EvEnTOs – MJ - 96 (100,00)

FGR – FUnçãO GRATIFICADA - lEI nº 8.216/91 16.145 17.054 (5,33)

FCInPI – FUnçãO COMIssIOnADA DO InPI - 136 (100,00)

FnDE – FUnçãO COMIssIOnADA DA FnDE - 62 (100,00)

FCPE – FUnçãO COMIssIOnADA DO PODER ExECUTIvO 11.062 708 1.462,43

FCDPR – FUnçãO COMIssIOnADA DO DPRF 65 66 (1,52)

FT – FUnçãO TéCnICA 9 47 (80,85)

FUC – FUnçãO COMIssIOnADA DE COORD. CURsO 10.378 9.960 4,20

GR – GRATIFICAçãO DE REPREsEnTAçãO 232 238 (2,52)

GsE – GRATIF. sERv. ExT/CEnsO-96 – TEMPORáRIO 1.194 950 25,68

GT – GRATIFICAçãO TéCnICA – AGU 604 589 2,55

GTs – GRATIFICAçãO TEMPORáRIA – sIPAM 76 76 -

nEs – CARGO DE nATUREZA EsPECIAl 81 77 5,19

RGA – ABIn (GRATIF. REPREs. DE GAB. – APOIO (PR/vPR) 118 56 110,71

RGA – AGU (GRATIF. REPREs. DE GAB. – APOIO (PR/vPR) 54 59 (8,47)
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CARGOs, FUnçõEs E GRATIFICAçõEs 2017 2016 AH (%)

RGA – CGU (GRATIF. REPREs. DE GAB. – APOIO (PR/vPR) 61 59 3,39

RGA – MJ (GRATIF. REPREs. DE GAB. – APOIO (PR/vPR) - 38 (100,00)

RGA – PR (GRATIF. REPREs. DE GAB. – APOIO (PR/vPR) 873 925 (5,62)

RGA – vPR (GRATIF. REPREs. DE GAB. – APOIO (PR/vPR) 1 25 (96,00)

RGM – GRATIF . REPREs. DE GABInETE (MIn) 120 330 (63,64)

RMA – EMFA (GRATIF. REPREs. DE GAB. APOIO MIlITAR (PR/vPR) 461 438 5,25

RMA – PR (GRATIF. REPREs. DE GAB. APOIO MIlITAR (PR/vPR) 815 801 1,75

RMA – vPR (GRATIF. REPREs. DE GAB.E APOIO MIlITAR (PR/vPR) - 33 (100,00)

RMP – EMFA (GRATIF. REPREs. DE GABInETE MIlITAR) 327 331 (1,21)

RMP – PR (GRATIF. REPREs. DE GABInETE MIlITAR) 151 150 0,67

RMP – vPR (GRATIF. REPREs. DE GABInETE MIlITAR) - 9 (100,00)

TOTAl 98.861 99.122 (0,26)

Fonte: Adaptado de segep/MP (siape).

Dentre os cargos, funções e gratificações anteriormente apresentados, merece especial destaque o grupo DAs, pois suas funções são as que mais se 
aproximam do conceito de pessoal-chave da administração, apresentado na Ipsas 20. De acordo com a referida norma, o pessoal-chave da administração 
engloba todos os gestores da entidade e outras pessoas que têm autoridade e responsabilidade pelo planejamento, direção e controle das atividades da 
entidade. na tabela a seguir, é apresentada a composição do grupo DAs.

qUAnTITATIvO DOs OCUPAnTEs DE DAs – POR nívEl DE FUnçãO

nívEl DE FUnçãO 2017 2016 Av (%)

DAs-1 2.598 6.478 (59,90)

DAs-2 2.733 5.385 (49,25)

DAs-3 2.381 3.535 (32,64)

DAs-4 2.432 2.836 (14,25)

DAs-5 1.047 938 11,62

DAs-6 205 192 6,77

TOTAl 11.396 19.364 (41,15)

Fonte: Adaptado de segep/MP (siape).

no exercício de 2017, observa-se que houve uma redução de 41,15% do número de ocupantes do grupo DAs. na próxima tabela, é demonstrada a re-
muneração média para o grupo DAs.

qUAnTITATIvO DOs OCUPAnTEs DE DAs – POR REMUnERAçãO, IDADE MéDIA, nívEl DE EsCOlARIDADE E sExO

nívEl DA FUnçãO qUAnTITATIvO DE 
OCUPAnTEs DE DAs

REMUnERAçãO*
(R$)

IDADE 
MéDIA nívEl sUPERIOR (%) sExO FEMInInO (%)

DAs-1 2.598 2.467,90 45 55,97 46,23

DAs-2 2.733 3.143,27 45 63,34 49,98

DAs-3 2.381 5.194,01 45 72,32 48,59

DAs-4 2.432 9.476,47 46 77,88 36,76

DAs-5 1.047 12.445,57 48 85,00 23,30

DAs-6 205 15.479,92 53 84,39 17,56

TOTAl 11.396 69,01 42,98

nota: *Remuneração com posição em janeiro/2017, conforme Boletim Estatístico de Pessoal nº 249. De acordo com o referido 
documento, o servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, dos Municípios 
ou do Distrito Federal, investido nos cargos a que se refere o art. 1º da MP nº 375/2007, poderá optar por uma das remunerações 

a seguir discriminadas:
I - a remuneração do cargo em comissão, acrescida dos anuênios; II - a diferença entre a remuneração do cargo em comissão 
e a remuneração do cargo efetivo, do posto ou graduação, ou emprego; ou III - a remuneração do cargo efetivo, do posto ou 

graduação, ou do emprego, acrescida do percentual de 60 % (sessenta por cento) do respectivo cargo em comissão.
Fonte: Adaptado de segep/MP (siape).
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nota 60 - Evolução da Arrecadação de Dividendos e Juros sobre o Capital Próprio

Em atendimento ao Acórdão nº 1.338/2014-TCU-Plenário, a tabela a seguir denota a evolução do pagamento de dividendos e juros sobre o capital próprio 
(JCP), pelo critério de caixa, de 2013 a 2017, pelas empresas estatais que mais contribuíram para a arrecadação. 

DIvIDEnDOs/JCP RECEBIDOs – POR AnO
R$ MIlHõEs

2013 2014 2015 2016 2017

BAnCO DO BRAsIl     3.455     2.412     2.997   1.328 1.374

BnDEs     6.998     9.079     4.972      217 3.412

CAIxA     4.000     4.356     3.398      738 73

BnB        228          97        248        36 100

OUTRAs     2.227     2.959        427      514 556

TOTAl   16.909   18.905   12.044   2.835 5.517

Fonte: siafi.

Importante registrar que os dividendos/JCP recebidos em um determinado ano (regime de caixa) não podem ser comparados diretamente com o resul-
tado daquele exercício (regime de competência), uma vez que os valores pagos em um exercício são, regra geral, relativos ao lucro declarado do exercício 
anterior, podendo conter ainda correção monetária. Além disso, os valores recebidos podem conter quantias referentes a resultados de exercícios ante-
riores registrados em reservas de lucros. na tabela seguinte é possível analisar o comportamento dos dividendos/JCP arrecadados pelo critério caixa, em 
relação à receita total, ambos em valores correntes, no período de 2013 a 2017.

DIvIDEnDOs/JCP RECEBIDOs – REGIME DE CAIxA x REGIME DE COMPETÊnCIA
R$ MIlHAREs

AnO RECEITA DE DIvIDEnDOs 
CRITéRIO CAIxA (A) RECEITA TOTAl (B) RElAçãO (%) 

(A/B)

2017 5.517 1.383.082 0,40

2016 2.835 1.314.952 0,22

2015 12.044 1.247.789 0,97

2014 18.905 1.221.474 1,55

2013 16.909 1.178.983 1,43

Fonte: sTn/MF (Resultado do Tesouro nacional).

A tabela a seguir mostra a antecipação de dividendos e JCP em 2016 e 2017:

AnTECIPAçãO DE DIvIDEnDOs/JCP RECEBIDOs
R$ MIlHõEs

2016 2017

BAnCO DO BRAsIl 1.196 1.337

BnB 27 38

CAIxA 681 73

OUTRAs 35 21

Fonte: sTn/MF.
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Arrecadação de Dividendos e Juros sobre o Capital Próprio - JCP em 2017

Em 2017, a arrecadação de Dividendos e Juros sobre o Capital Próprio - JCP pelo Tesouro nacional, pelo critério caixa, atingiu o montante de R$ 5,5 bilhões, 
superior em 94,60% ao volume obtido no exercício anterior. Destaque para os pagamentos realizados pelas empresas Banco do Brasil, BnDEs, BnB e IRB, 
que contribuíram com 91,27% do total arrecadado.

O BnDEs foi a empresa responsável pelo maior recolhimento de dividendos/JCP à União, no montante de R$ 3,4 bilhões, referentes ao exercício de 2016, 
já considerado os efeitos do ajuste contábil realizado no 2º trimestre. Desse total, R$ 3,0 bilhões foram recolhidos sob a forma de JCP.

O Banco do Brasil recolheu, sob a forma de JCP, o montante de R$ 1,4 bilhão, o que resultou praticamente no mesmo patamar de pagamento do ano 
anterior. Exceto o pagamento complementar do exercício de 2016, no valor de R$ 37 milhões, o restante se refere à antecipação do resultado do exercício 
de 2017. O Banco do Brasil vem distribuindo dividendos/JCP aos seus acionistas a cada trimestre, em consonância com o disposto no Estatuto social da 
Instituição.

Já a Caixa Econômica Federal recolheu à União R$ 73 milhões, sob a forma de JCP, decorrente da distribuição antecipada correspondente a 1% do lucro 
líquido projetado de 2017, em atendimento à Política de Gerenciamento de Capital e de Distribuição do Resultado estabelecido pela empresa.

O Acórdão nº 1.464/2015-TCU-Plenário (item 5.4.4) recomendou à sTn/MF que fossem evidenciadas, nas notas explicativas relativas às receitas de dividen-
dos da União, a hipótese de dispensa do recolhimento de dividendos da Caixa devidos à União, utilizado para cobertura do risco de crédito e dos custos 
operacionais das operações de financiamento no âmbito do Programa Minha Casa Melhor, prevista no art. 3º da lei 12.868/2013, bem como informações 
sobre os valores efetivamente dispensados. sobre o assunto, informa-se que, referente ao exercício de 2017, conforme informações do sítio da Caixa, o 
referido Programa foi descontinuado em fevereiro de 2015 e que, portanto, não há valores a serem deduzidos do recolhimento de dividendos à União.

nota 61 - Regime Geral de Previdência social

De acordo com a lei nº 8.213/91, “a Previdência social, mediante contribuição, tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de 
manutenção, por motivo de incapacidade, desemprego involuntário, idade avançada, tempo de serviço, encargos familiares e prisão ou morte daqueles 
de quem dependiam economicamente”.

O Regime Geral de Previdência social (RGPs), com exceção de desemprego involuntário e aposentadoria por tempo de contribuição para o contribuinte 
individual e facultativo abrangido pelo artigo 21, § 2º da lei nº 8.212/91, garante a cobertura de todas as situações anteriormente descritas. Do ponto de 
vista contábil, não existe uma norma que discipline qual deve ser o tratamento empregado na evidenciação dos itens patrimoniais relacionados ao RGPs. 
no modelo Ipsas, também não existe uma norma específica para tratar os benefícios do RGPs. A norma Ipsas 25 – Employee Benefits (Benefícios a Empre-
gados) – abrange o tratamento a ser utilizado em relação aos benefícios concedidos aos empregados de determinado ente público.

no caso do RGPs, uma pequena parcela de beneficiários possui relação laboral com a União. A maioria dos beneficiários do RGPs é oriunda do setor priva-
do. Apenas os agentes públicos não enquadrados nos regimes próprios da União, dos estados e Distrito Federal e dos municípios – ou quando não existe 
regime próprio – podem ser beneficiários do RGPs.

Diante da inexistência de norma específica no modelo brasileiro e da impossibilidade de aplicação subsidiária das normas Ipsas e IFRs, visto que os benefi-
ciários do RGPs não são, em sua maioria, empregados da União, buscou-se analisar a experiência internacional sobre a evidenciação da Previdência social.

As referências analisadas foram os Estados Unidos e o Canadá, que figuram entre as maiores economias mundiais, pertencem à Organização para a Coo-
peração e Desenvolvimento Econômico (OCDE) e possuem sistemas similares ao RGPs.

De acordo com as demonstrações contábeis do exercício de 2014 publicadas pelo governo federal norte-americano, a contabilização relativa ao social 
security – guardadas as devidas particularidades, pode ser considerado equivalente ao RGPs – segue o modelo de caixa modificado.

no modelo norte-americano, são evidenciados os valores presentes das receitas e despesas futuras, estimadas para um período de 75 anos. Por utilizar 
o regime de caixa modificado, há a contabilização da projeção das despesas que afetarão o social security como uma espécie de provisão matemática 
atuarial (passivo atuarial). nas normas contábeis daquele país, existe a exigência de divulgação em demonstrações contábeis separadas da social security. 
A escolha norte-americana de não apresentação de tais informações nas demonstrações consolidadas do governo federal decorre, principalmente, da 
utilização de regimes contábeis diferentes – regime de competência nas demonstrações consolidadas do governo federal e regime de caixa modificado 
nas demonstrações separadas do social security.

nas demonstrações contábeis do exercício de 2014 publicadas pelo governo nacional canadense, é adotada uma lógica semelhante à utilizada pelos 
Estados Unidos, porém a explicação é outra. no Canadá, existe um plano de benefícios conhecido como Canadian Pension Plan (CPP), que, guardadas as 
devidas particularidades, é similar ao RGPs. O CPP não é consolidado nas demonstrações do governo nacional, pois o governo canadense não controla 
tal entidade.

no entanto, o CPP possui demonstrações contábeis nas quais são evidenciadas informações sobre o passivo atuarial. na statement of Financial Position 
(similar ao Balanço Patrimonial utilizado no Brasil), são apresentados os ativos e passivos relacionados com a arrecadação de contribuições e a obrigação 
atuarial, respectivamente.

Observa-se que, diante da experiência internacional aqui relatada, ocorre a evidenciação do passivo atuarial de regimes semelhantes ao RGPs. Todavia, 
não há consolidação destas informações nas demonstrações dos respectivos governos nacionais. no âmbito do Governo Federal brasileiro, está em dis-
cussão qual deve ser a melhor forma de evidenciação para o RGPs.

neste exercício, na União, considerando o contexto anteriormente apresentado, não foi realizada a consolidação do passivo atuarial relacionado ao RGPs 
por entender que é necessário o avanço da discussão sobre esta temática para o aperfeiçoamento do modelo contábil nacional. Entretanto, na tabela a 
seguir, é apresentada a projeção do resultado previdenciário do RGPs para um horizonte de 43 anos.
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DEMOnsTRATIvO DA PROJEçãO ATUARIAl DO REGIME GERAl DE PREvIDÊnCIA sOCIAl
R$ MIlHõEs

AnO

RECEITAs 
PREvIDEnCIáRIAs

DEsPEsAs 
PREvIDEnCIáRIAs

REsUlTADO 
PREvIDEnCIáRIO

% EM RElAçãO 
AO PIB vAlOR (A-B) % EM RElAçãO 

AO PIB
vAlOR (A) % EM RElAçãO 

AO PIB vAlOR (B)

2018 401.537 5,64% 591.824 8,31% (190.288) 2,67%

2019 434.656 5,69% 641.812 8,40% (207.157) 2,71%

2020 470.694 5,73% 701.036 8,53% (230.342) 2,80%

2021 508.506 5,78% 763.026 8,68% (254.519) 2,89%

2022 548.082 5,83% 830.568 8,84% (282.487) 3,00%

2023 590.493 5,88% 904.772 9,01% (314.279) 3,13%

2024 635.720 5,92% 984.982 9,18% (349.262) 3,25%

2025 676.697 5,91% 1.071.639 9,36% (394.942) 3,45%

2026 719.812 5,89% 1.165.081 9,54% (445.268) 3,65%

2027 765.159 5,88% 1.265.791 9,72% (500.632) 3,85%

2028 812.818 5,86% 1.374.243 9,91% (561.425) 4,05%

2029 862.885 5,85% 1.490.870 10,10% (627.985) 4,25%

2030 915.415 5,83% 1.616.022 10,29% (700.607) 4,46%

2031 970.456 5,82% 1.750.359 10,49% (779.903) 4,67%

2032 1.028.070 5,80% 1.894.016 10,69% (865.946) 4,89%

2033 1.088.303 5,79% 2.048.732 10,89% (960.429) 5,11%

2034 1.151.248 5,77% 2.215.272 11,11% (1.064.024) 5,33%

2035 1.216.956 5,76% 2.392.804 11,32% (1.175.849) 5,56%

2036 1.285.527 5,74% 2.582.667 11,54% (1.297.141) 5,79%

2037 1.357.064 5,73% 2.785.672 11,76% (1.428.608) 6,03%

2038 1.431.597 5,71% 3.002.350 11,98% (1.570.753) 6,27%

2039 1.509.119 5,70% 3.233.358 12,21% (1.724.239) 6,51%

2040 1.589.797 5,69% 3.479.363 12,44% (1.889.566) 6,76%

2041 1.673.621 5,67% 3.741.014 12,68% (2.067.393) 7,01%

2042 1.760.846 5,66% 4.018.913 12,91% (2.258.067) 7,25%

2043 1.851.573 5,64% 4.313.790 13,15% (2.462.217) 7,50%

2044 1.945.908 5,63% 4.626.125 13,38% (2.680.218) 7,75%

2045 2.044.099 5,62% 4.956.348 13,62% (2.912.250) 8,00%

2046 2.146.378 5,60% 5.304.874 13,85% (3.158.495) 8,24%

2047 2.252.741 5,59% 5.672.422 14,07% (3.419.682) 8,48%

2048 2.363.565 5,58% 6.059.681 14,30% (3.696.117) 8,72%

2049 2.479.010 5,57% 6.467.192 14,52% (3.988.183) 8,95%

2050 2.599.434 5,55% 6.895.689 14,73% (4.296.255) 9,18%

2051 2.725.083 5,54% 7.346.083 14,94% (4.621.001) 9,40%

2052 2.856.167 5,53% 7.818.941 15,15% (4.962.774) 9,62%

2053 2.992.814 5,53% 8.315.172 15,35% (5.322.358) 9,83%

2054 3.135.412 5,52% 8.835.171 15,55% (5.699.758) 10,03%

2055 3.284.041 5,51% 9.380.066 15,74% (6.096.025) 10,23%

2056 3.438.974 5,50% 9.950.405 15,92% (6.511.431) 10,42%

2057 3.600.446 5,49% 10.546.798 16,09% (6.946.352) 10,60%
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AnO

RECEITAs 
PREvIDEnCIáRIAs

DEsPEsAs 
PREvIDEnCIáRIAs

REsUlTADO 
PREvIDEnCIáRIO

% EM RElAçãO 
AO PIB vAlOR (A-B) % EM RElAçãO 

AO PIB
vAlOR (A) % EM RElAçãO 

AO PIB vAlOR (B)

2058 3.768.715 5,49% 11.169.366 16,26% (7.400.651) 10,77%

2059 3.943.943 5,48% 11.820.401 16,42% (7.876.459) 10,94%

2060 4.126.553 5,47% 12.502.171 16,58% (8.375.618) 11,10%

notas:
1 - Projeção elaborada em 25 de janeiro de 2018.

2 - Considera o horizonte temporal máximo da projeção demográfica do IBGE, revisão 2015.
Fonte: sPPs/MF.

A tabela a seguir apresenta as hipóteses que foram utilizadas para elaboração do Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Geral de Previdência 
social.

HIPÓTEsEs DO DEMOnsTRATIvO DA PROJEçãO ATUARIAl DO RGPs

ExERCíCIO MAssA sAlARIAl
(%)

CREsCIMEnTO 
vEGETATIvO

(%)

TAxA DE 
InFlAçãO 

AnUAl (InPC)
(%)

vARIAçãO REAl 
DO PIB

(%)

REAJUsTE DO 
sAláRIO MínIMO

(%)

REAJUsTE 
DOs DEMAIs 
BEnEFíCIOs

(%)

2018 4,90 2,58 4,03 3,00 1,81 2,06

2019 7,02 4,15 4,13 2,50 5,50 4,03

2020 7,07 4,90 4,00 2,60 7,25 4,13

2021 6,83 4,66 4,00 2,87 6,59 4,00

2022 6,77 4,67 4,00 2,81 6,69 4,00

2023 6,73 4,75 4,00 2,77 6,99 4,00

2024 6,65 4,68 4,00 2,70 6,92 4,00

2025 6,58 4,62 4,00 2,63 6,87 4,00

2026 6,49 4,54 4,00 2,56 6,80 4,00

2027 6,42 4,47 4,00 2,49 6,73 4,00

2028 6,34 4,40 4,00 2,42 6,66 4,00

2029 6,26 4,32 4,00 2,34 6,59 4,00

2030 6,19 4,23 4,00 2,27 6,51 4,00

2031 6,11 4,15 4,00 2,20 6,43 4,00

2032 6,03 4,05 4,00 2,13 6,36 4,00

2033 5,94 4,01 4,00 2,06 6,28 4,00

2034 5,86 3,97 4,00 1,98 6,21 4,00

2035 5,78 3,86 4,00 1,91 6,14 4,00

2036 5,70 3,79 4,00 1,83 6,06 4,00

2037 5,63 3,72 4,00 1,76 5,99 4,00

2038 5,55 3,64 4,00 1,69 5,90 4,00

2039 5,47 3,56 4,00 1,62 5,82 4,00

2040 5,40 3,47 4,00 1,55 5,75 4,00

2041 5,32 3,39 4,00 1,48 5,68 4,00

2042 5,26 3,30 4,00 1,42 5,61 4,00

2043 5,20 3,21 4,00 1,36 5,54 4,00

2044 5,14 3,12 4,00 1,30 5,48 4,00

2045 5,09 3,02 4,00 1,25 5,42 4,00

2046 5,04 2,92 4,00 1,20 5,35 4,00
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ExERCíCIO MAssA sAlARIAl
(%)

CREsCIMEnTO 
vEGETATIvO

(%)

TAxA DE 
InFlAçãO 

AnUAl (InPC)
(%)

vARIAçãO REAl 
DO PIB

(%)

REAJUsTE DO 
sAláRIO MínIMO

(%)

REAJUsTE 
DOs DEMAIs 
BEnEFíCIOs

(%)

2047 4,99 2,82 4,00 1,15 5,30 4,00

2048 4,95 2,72 4,00 1,10 5,25 4,00

2049 4,92 2,62 4,00 1,07 5,19 4,00

2050 4,89 2,53 4,00 1,03 5,15 4,00

2051 4,86 2,44 4,00 1,00 5,11 4,00

2052 4,84 2,35 4,00 0,95 5,07 4,00

2053 4,81 2,26 4,00 0,92 5,03 4,00

2054 4,79 2,17 4,00 0,89 4,99 4,00

2055 4,77 2,09 4,00 0,86 4,96 4,00

2056 4,74 2,00 4,00 0,84 4,92 4,00

2057 4,72 1,92 4,00 0,81 4,89 4,00

2058 4,70 1,83 4,00 0,79 4,87 4,00

2059 4,67 1,76 4,00 0,77 4,84 4,00

2060 4,65 1,70 4,00 0,74 4,82 4,00

notas:
1 - Dados da sPE/MF até 2019 e da sPPs/MF para o período subsequente.

2 - Considera as alterações introduzidas pela lei nº 13.183/2015 e a Grade de Parâmetros da sPE/MF, de 29 de dezembro de 2017.
Fonte: sPPs/MF e sPE/MF.

De acordo com os dados anteriormente apresentados, observa-se que as receitas previdenciárias são insuficientes para a cobertura das respectivas des-
pesas, mantendo-se no futuro as mesmas condições existentes no exercício de 2017, o que gerará deficit previdenciário nos próximos 43 anos. na tabela 
a seguir, são apresentados os parâmetros utilizados na projeção.

Parâmetros Utilizados para a Projeção do Resultado Previdenciário

vARIávEIs 2016 2017 2018 2019 2020

PIB – vARIAçãO nOMInAl (%) 4,39 5,75 7,53 7,37 7,53

PIB – DEFlATOR (%) 8,30 4,61 4,40 4,75 4,80

PIB – vARIAçãO REAl (%) -3,60 1,10 3,00 2,50 2,60

PIB – vAlOR (R$ BIlHõEs) 6.259,23 6.619,39 7.118,11 7.643,00 8.218,20

CREsCIMEnTO DA MAssA sAlARIAl (%) 5,17 9,33 4,90 7,02 7,07

CREsCIMEnTO vEGETATIvO (%) 5,16 2,95 3,36 4,15 4,90

REAJUsTE DO sAláRIO MínIMO (%) 11,68 5,36 1,81 5,50 7,25

REAJUsTE DOs DEMAIs BEnEFíCIOs (%) 11,28 5,36 2,07 4,03 4,13

sAláRIO MínIMO (R$) 880,00 937,00 954,00 1.006,47 1.079,45

nOvO TETO (R$) 5.189,82 5.531,31 5.645,80 5.873,18 6.115,59

TETO (núMERO DE sAláRIO-MínIMO) 5,9 5,9 5,9 5,8 5,7

RECUP. DE CRéDITO (R$ MIlHõEs) 10.354,42 10.889,58 11.554,37 12.409,40 13.340,20

PRECATÓRIOs E RPv PREvIDEnCIáRIO (R$ MIlHõEs) 11.655,60 13.321,02 13.017,79 13.555,08 14.096,93

TRAnsF. TEsOURO nACIOnAl COMP. DEsOnERAçãO FOlHA (R$ MIlHõEs) 18.489,47 14.456,50 11.546,90 12.398,37 13.331,46

InPC (%) 5,36 2,07 4,03 4,13 4,00

notas: 
1 - Data da Projeção: 25 de janeiro de 2018.

2 - Grade de Parâmetros sPE/MF: 29 de dezembro de 2017.
Fonte: sPPs/MF.
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Adicionalmente, apresenta-se, nas tabelas a seguir, o confronto entre o resultado da arrecadação do Fundo do Regime Geral de Previdência social (FRGPs) 
e os Benefícios Previdenciários em 2017.

REsUlTADO DA ARRECADAçãO DO FRGPs x BEnEFíCIOs PREvIDEnCIáRIOs
R$ MIlHAREs

DIsCRIMInAçãO 31/12/2017

1. ARRECADAçãO BRUTA 414.437.621

   1.1. ARRECADAçãO 338.816.119

        1.1.1. ARRECADAçãO BAnCáRIA 328.481.812

        1.1.2. ARRECADAçãO GPs InTRA-sIAFI 10.334.308

   1.2. ARRECADAçãO / COMPREv / DEC.6.900/2009 -

   1.3. ARRECADAçãO / lEI 11.941/2009 1.542.980

   1.4. ARRECADAçãO / FIEs -

   1.5. ARRECADAçãO / sIMPlEs/ nACIOnAl/PAEs 36.692.967

   1.6. ARRECADAçãO / REFIs 164.309

   1.7. ARRECADAçãO / DARF – OUTROs 7.881.499

   1.8. ARRECADAçãO / DARF – sERvIçOs lEI 12.546/2011 6.442.788

   1.9. ARRECADAçãO / DARF – InDúsTRIA lEI 12.546/2011 8.035.131

   1.10. ARRECADAçãO / COMPEnsAçãO lEI 12.546/2011 13.901.350

   1.11. DEPÓsITOs JUDICIAIs 960.477

        1.11.1. DEPÓsITOs JUDICIAIs – InGREssOs 1.947.726

        1.11.2. DEPÓsITOs JUDICIAIs – DIsPÊnDIOs (987.249)

2. ARRECADAçãO líqUIDA 374.784.828

   2.1. ARRECADAçãO BRUTA 414.437.621

   2.2. (-) REssARCIMEnTO DE ARRECADAçãO -

   2.3. (-) REsTITUIçãO DE COnTRIBUIçõEs 189.880

        2.3.1. FRGPs 55

        2.3.2. RFB 189.825

   2.4. (-) ARRECADAçãO DE OUTRAs EnTIDADEs 39.462.913

        2.4.1. REPAssE DE OUTRAs EnTIDADEs 38.594.079

        2.4.2. TAxA DE ADM. s/ OUT. EnTIDADEs 868.834

3. TOTAl DE BEnEFíCIOs 557.234.827

   3.1. (-) BEnEFíCIOs DEvOlvIDOs (3.417.722)

        3.1.1. URBAnO (3.055.261)

        3.1.2. RURAl (362.461)

   3.2. BEnEFíCIOs PREvIDEnCIáRIOs 560.652.549

        3.2.1. BEnEFíCIOs – FRGPs 545.076.436

                 3.2.1.1. URBAnO 427.533.924

                 3.2.1.2. RURAl 117.542.512

        3.2.2. sEnTEnçAs JUDICIAIs – FRGPs / TRF 12.251.219

        3.2.3. sEnTEnçAs JUDICIAIs – FRGPs / TJ 1.017.874

        3.2.4. COMPREv – FRGPs 2.307.020

4. REsUlTADO PRIMáRIO*) (182.449.999)

nota: *”Resultado Primário” corresponde ao valor de “Arrecadação líquida” menos “Total de Benefícios” (4 = 2 - 3).
Fonte: siafi e sPPs/MF.
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REsUlTADO DA ARRECADAçãO DO FRGPs x BEnEFíCIOs PREvIDEnCIáRIOs – POR ClIEnTElA
R$ MIlHAREs

DIsCRIMInAçãO 31/12/2017

1. ARRECADAçãO líqUIDA 374.784.828

   1.1. ARRECADAçãO URBAnA 365.484.821

   1.2. ARRECADAçãO RURAl 9.300.008

   1.3. ARRECADAçãO COMPREv -

2. BEnEFíCIOs PREvIDEnCIáRIOs 557.234.827

   2.1. BEnEFíCIOs – FRGPs 541.658.714

        2.1.1. URBAnO 424.478.663

        2.1.2. RURAl 117.180.051

   2.2. sEnTEnçAs JUDICIAIs – FRGPs / TRF 12.251.219

        2.2.1. URBAnO 9.612.700

        2.2.2. RURAl 2.638.519

   2.3. sEnTEnçAs JUDICIAIs – FRGPs / TJ 1.017.874

        2.3.1. URBAnO 795.951

        2.3.2. RURAl 221.923

   2.4. COMPREv – FRGPs 2.307.020

3. REsUlTADO PRIMáRIO (182.449.999)

   3.1. URBAnO (69.402.493)

   3.2. RURAl (110.740.486)

   3.3. COMPREv (2.307.020)

Fonte: siafi e sPPs/MF.

nota 62 - Despesas com Militares Inativos

Em relação aos militares inativos das Forças Armadas, é conferido o direito a proventos quando de sua transferência para a inatividade, conforme prevê 
o art. 50, incisos II e III, da lei nº 6.880/80 (Estatuto dos Militares). nesse sentido, percebe-se que a União efetuará dispêndios ao longo de anos, com o 
objetivo de satisfazer esses direitos.

Em 1º de março de 2017, foi criado um Grupo de Trabalho Interministerial (GTI) composto pela Casa Civil da Presidência da República, pelo Ministério da 
Fazenda (MF), Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (MP), Ministério da Defesa e Comandos da Marinha, Exército e Aeronáutica, confor-
me Portaria Conjunta nº 55, de 24 de fevereiro de 2017.

O GTI foi criado com o objetivo de realizar estudo conjunto para avaliar as melhores práticas de evidenciação, reconhecimento e mensuração contábil 
do passivo referente às pensões militares e a evidenciação das despesas futuras com militares inativos, objetivando ao atendimento das recomendações 
exaradas no Acórdão nº 2.523/2016-TCU-Plenário.

no âmbito do GTI, foi firmado o entendimento de que, embora o PIPCP se refira a “regime próprio de previdência dos militares”, não se trata de “regime 
de previdência”, mas uma obrigação com características de um passivo a ser reconhecido, mensurado e evidenciado, observados os marcos normativos 
pertinentes. 

Como resultado parcial dos trabalhos do GTI, houve o encaminhamento relativo à contabilização, por parte do Ministério da Defesa e de suas subdivisões 
administrativas, do passivo relacionado às pensões militares, conforme demonstrado na nota “Provisões”, e à evidenciação em notas explicativas das 
despesas com militares inativos.

Conforme mencionado, à luz do que prevê a Constituição Federal, tais despesas com militares inativos não se configuram como benefícios previden-
ciários. Consoante os Acórdãos nº 2.059/2012, 2.314/2015, 1.320/2017 e 1.295/2017, do TCU-Plenário, tais despesas são enquadradas como Encargos 
Financeiros da União.

Com base nas nota Técnica sEI nº 2/2017/Ccont/sucon/sTn-MF, de 10 de outubro de 2017, que fornece o embasamento legal e normativo para o reco-
nhecimento do passivo relacionado às pensões militares e para a evidenciação das despesas com militares inativos, bem como pela nota Técnica Conjun-
ta nº 001/2017/sG/MD, de 16 novembro de 2017, que trata da metodologia para o reconhecimento da provisão para pensões militares e para projeção 
das despesas futuras com militares inativos das Forças Armadas, efetuou-se uma projeção com prazo de vinte anos, correspondente à vigência do novo 
Regime Fiscal, conforme disposto no art. 106, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da CF/88.

Para a realização da projeção, foram extraídos os dados da conta contábil “valores Pagos”, do sistema Integrado de Administração Financeira (siafi), re-
ferentes à Ação Orçamentária 214H – Inativos Militares das Forças Armadas – na data base de 31 de dezembro de 2017 e aplicados, a partir de 2018, os 
índices de reajuste salarial previstos na lei nº 13.312, de 27 de julho de 2016 (5,69% em 2018 e 5,55% em 2019), conforme discriminado na tabela a seguir:

PROJEçãO DAs DEsPEsAs COM MIlITAREs InATIvOs DAs FORçAs ARMADAs
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R$ MIlHAREs

AnO séRIE AnO DEsPEsA

1 2018 23.148.272

2 2019 24.433.001

3 2020 24.433.001

4 2021 24.433.001

5 2022 24.433.001

6 2023 24.433.001

7 2024 24.433.001

8 2025 24.433.001

9 2026 24.433.001

10 2027 24.433.001

11 2028 24.433.001

12 2029 24.433.001

13 2030 24.433.001

14 2031 24.433.001

15 2032 24.433.001

16 2033 24.433.001

17 2034 24.433.001

18 2035 24.433.001

19 2036 24.433.001

20 2037 24.433.001

Fonte: siafi e Ministério da Defesa.

nota 63 - Integração de saldos Contábeis e Fundação nacional do índio (Funai)

Existem entidades da administração indireta que não recebem recursos consignados nos Orçamentos Fiscal e da seguridade social (OFss), porém utili-
zam o siafi para registrar a sua evolução patrimonial. Cinco delas merecem especial destaque:

•	25280 – Banco Central do Brasil – Autoridade Monetária;
•	27201 – Fundação Habitacional do Exército;
•	30205 – Fundação nacional do índio – Patrimônio Indígena;
•	32991 – Conta de Desenvolvimento Energético; e
•	32992 – Reserva Global de Reversão.

Por não pertencerem aos OFss, essas entidades não estão consolidadas na elaboração das DCOn. Com exceção do órgão 30205, os demais utilizam o 
siafi, em sua modalidade parcial, integrando seus saldos contábeis, por meio da transação de Integração de Balancete. Isto ocorre, pois, essas entidades 
utilizam outros sistemas para registro de suas transações econômicas.

na tabela apresentada a seguir, são evidenciados os valores dos principais grupos do Balanço Patrimonial e da Demonstração das variações Patrimoniais 
da União e das entidades supracitadas.
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AGREGAçãO DE sAlDOs – EnTIDADEs PERTEnCEnTEs AOs OFss, EnTIDADEs qUE FAZEM InTEGRAçãO DE sAlDOs E FUnAI – PATRIMônIO InDíGEnA
R$ MIlHAREs

DEMOnsTRATIvO ITEns DOs DEMOnsTRATIvOs
ÓRGãOs 

PERTEnCEnTEs AO 
OFss (BGU)

ÓRGãOs qUE FAZEM A InTEGRAçãO DE BAlAnCETEs E FUnAI 
(nãO PERTEnCEM AO OFss)

TOTAl

BCB
FUnDO 

HABITACIOnAl 
DO ExéRCITO

FUnAI
REsERvA 

GlOBAl DE 
REvERsãO

COnTA DE 
DEsEnvOlv. 
EnERGéTICO

BAlAnçO 
PATRIMOnIAl

ATIvO CIRCUlAnTE (1) 1.289.354.826 1.430.735.576 840.359 35.807 4.344.169 4.470.763 2.729.781.500 

ATIvO nãO CIRCUlAnTE (2) 3.550.211.307 1.745.261.091 2.599.829 31.102 30.535.635 16.088.380 5.344.727.345 

ATIvO (1) + (2) 4.839.566.134 3.175.996.667 3.440.188 66.910 34.879.804 20.559.143 8.074.508.844 

PAssIvO CIRCUlAnTE (3) 1.128.866.943 2.741.777.133 69.832 33 37.444 1.509.168 3.872.260.553 

PAssIvO nãO CIRCUlAnTE 
(4) 6.136.105.309 295.261.034 0 0 28.050.409 17.212.000 6.476.628.753 

PATRIMônIO líqUIDO (5) (2.425.406.119) 138.958.499 3.370.356 66.876 6.791.951 1.837.974 (2.274.380.462)

PAssIvO + PATRIMônIO 
líqUIDO (3) + (4) + (5) 4.839.566.134 3.175.996.667 3.440.188 66.910 34.879.804 20.559.143 8.074.508.844 

DEMOnsTRAçãO 
DAs vARIAçõEs 
PATRIMOnIAIs

AUMEnTATIvAs (6) 2.715.595.711 2.438.745.284 5.507.081 11.863 96.295.568 100.832.887 5.356.988.394 

DIMInUTIvAs (7) 2.864.851.115 2.425.142.335 5.507.081 8.248 95.960.553 100.700.675 5.492.170.008 

REsUlTADO (6 - 7) (149.255.404) 13.602.948 0 3.615 335.014 132.213 (135.181.614)

Fonte: siafi.

nota 64 - Resultado do Banco Central do Brasil

quando o resultado do Banco Central do Brasil (BCB) é negativo, isto significa que a União possui uma obrigação com o BCB, devendo tal obrigação ser 
paga até o décimo dia útil do exercício subsequente ao da aprovação das demonstrações contábeis da autarquia pelo Conselho Monetário nacional 
(CMn). quando o resultado é positivo, o BCB possui uma obrigação com a União, devendo quitá-la em prazo igual ao anteriormente descrito. Essas 
transações são reguladas pela lei nº 10.179/2001, alterada pela lei nº 11.803/2008. na tabela a seguir, apresenta-se o impacto do Resultado do BCB em 
relação à União.

IMPACTOs DO REsUlTADO DO BAnCO CEnTRAl DO BRAsIl PARA A UnIãO
R$ MIlHAREs

 

REsUlTADO POsITIvO REsUlTADO nEGATIvO

BAlAnçO 
APURADO

CUsTOs DE 
REsERvAs

BAlAnçO 
APURADO

CUsTOs DE 
REsERvAs

sAlDO InICIAl                    -            -         17.308.088       152.019.692 

APROPRIAçãO – REsUlTADO DO 2º sEM. 2016        7.783.321 - - -

RECEBIMEnTO DE RECEITA – 2º sEM. 2016      (7.783.321) - - -

APROPRIAçãO – REsUlTADO DO 1º sEM. 2017      11.271.662 - - -

RECEBIMEnTO DE RECEITA – 1º sEM. 2017    (11.271.662) - - -

APROPRIAçãO – REsUlTADO DO 2º sEM. 2017      14.715.120 - - -

ATUAlIZAçãO – REsUlTADO DO 1º sEM. 2016 - -         1.085.971 -

PAGAMEnTO – REsUlTADO nEG. DO 1º sEM. 2016 - -      (18.394.059) -

ATUAlIZAçãO – REsUlTADO nEG. DO 1º sEM. 2016 - - -           4.371.865 

APROPRIAçãO – REsUlTADO DO 1º sEM. 2017 - - -         15.744.789 

PAGAMEnTO – REsUlTADO nEG. DO 1º sEM. 2016 - - -      (100.717.274)

APROPRIAçãO – REsUlTADO DO 2º sEM. 2017 -  -  -          30.677.374 

sAlDO FInAl      14.715.120          -                        -         102.096.446 

Fonte: siafi.
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A apuração dos resultados do BCB é semestral, e os registros contábeis são realizados pela sTn da seguinte forma: no passivo quando o resultado é nega-
tivo; no ativo quando o resultado é positivo. A seguir, apresenta-se o detalhamento desses registros:

Resultado BCB negativo – Balanço Apurado: o Banco Central apurou um resultado patrimonial negativo referente ao 1º semestre de 2016 no valor de R$ 
17,3 bilhões (contabilizado em outubro/2016 e apresentado no passivo do Tesouro nacional em 31/12/2016) e efetuou o pagamento em janeiro/2017 no 
valor total de R$ 18,4 bilhões, já incluídas atualizações. nos semestres posteriores, os resultados apurados foram positivos. Portanto, não houve reconhe-
cimento de novos passivos, resultando em saldo igual a zero em 31/12/2017;

Resultado BCB negativo – Custos das Reservas: o resultado do 2º semestre de 2016 apurado pelo BCB foi negativo em R$ 55,7 bilhões e, somado ao resul-
tado negativo remanescente de R$ 96,3 bilhões referente ao 1º semestre de 2016, resultou num saldo final desse passivo no valor de R$ 152 bilhões em 
31/12/2016. Em janeiro/2017, foi realizado o registro do pagamento do resultado negativo remanescente do custo das reservas referente ao 1º semestre 
de 2016 e a correspondente baixa na conta de passivo pelo valor de R$ 96,3 bilhões (mais a remuneração de R$ 4,4 bilhões, até a data do pagamento). O 
resultado do 2º semestre de 2017 apurado pelo BCB com posição em dezembro/2017 foi negativo em R$ 30,7 bilhões e, somado ao resultado negativo 
do 2º semestre de 2016 de R$ 55,7 bilhões e também somado ao resultado negativo do 1º semestre de 2017 de R$ 15,7 bilhões, resultou num saldo final 
no valor de R$ 102 bilhões em 31/12/2017;

Resultado BCB Positivo – Balanço Apurado: no 2º semestre de 2016 o resultado patrimonial foi positivo em R$ 7.783 milhões (sendo R$ 7.780.387.165,36 
referentes ao resultado do balanço patrimonial e R$ 2.933.625,42 referentes à realização de reserva de reavaliação) e registrado como ativo do Tesouro 
nacional em fevereiro/2017. O respectivo recebimento e o registro da receita foram realizados em março/2017, pelo valor de R$ 7.949 milhões (sendo R$ 
7.783.320.790,78 referentes ao resultado apurado e R$ 165.878.014,58 relativos à remuneração até a data do recebimento). Já no 1º semestre de 2017 o 
BCB apurou um resultado patrimonial positivo no valor de R$ 11.271 milhões, registrado como ativo do Tesouro nacional em junho/2017. O respectivo 
recebimento e o registro da receita foram realizados em setembro/2017, pelo valor de R$ 11.477 milhões (sendo R$ 11.271.661.733,46 referentes ao 
resultado apurado, R$ 3.194.438,06 referentes à reversão de reserva de reavaliação e R$ 202.714.240,34 concernentes à remuneração até a data do rece-
bimento). Por fim, no 2º semestre de 2017, o BCB apurou um resultado patrimonial positivo no valor de R$ 14.715 milhões que foi registrado como ativo 
do Tesouro nacional em dezembro/2017, por isso o saldo é igual a R$ 14.715 milhões em 31/12/2017. Cabe destacar que este valor se trata de resultado 
estimado, uma vez que as demonstrações financeiras do BCB relativas ao 2º semestre de 2017 ainda não foram apreciadas pelo CMn; e

Resultado BCB Positivo – Custos das Reservas: para o 2º semestre de 2016, para o 1º semestre de 2017 e para o 2º semestre de 2017, os resultados apura-
dos para os custos das reservas cambiais foram negativos, o que explica os saldos zerados em dezembro/2016 e em dezembro/2017.
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Glossário

Este glossário objetiva auxiliar a interpretação dos termos técnicos utiliza-
dos neste documento. Contudo, não altera, nem sobrepõe as orientações 
do Manual de Contabilidade Aplicada ao setor Público (MCAsP).

Ações / Cotas em Tesouraria. Compreendem o valor das ações ou cotas da 
entidade que foram adquiridas pela própria entidade.

Adiantamento para Futuro Aumento de Capital (Afac). Compreende os re-
cursos recebidos pela entidade de seus acionistas ou quotistas, destinados 
a serem utilizados para aumento de capital, quando não haja a possibilida-
de de devolução destes recursos.

Ajustes de Avaliação Patrimonial. Compreendem as contrapartidas de 
aumentos ou diminuições de valor atribuídos a elementos do ativo e do 
passivo em decorrência da sua avaliação a valor justo, nos casos previstos 
pela lei nº 6.404/76 ou em normas expedidas pela Comissão de valores 
Mobiliários (CvM), enquanto não computadas no resultado do exercício, 
em obediência ao regime de competência.

Análise Horizontal (AH). Compreende a relação de cada conta da demons-
tração contábil com sua equivalente de exercícios anteriores. Mede, por-
tanto, a evolução das contas ao longo de dois ou mais exercícios, permitin-
do projetar uma tendência futura.

Análise vertical (Av). Compreende a importância relativa de cada conta 
com um valor-base dentro da demonstração contábil, permitindo inferir, 
por exemplo, se há itens fora das proporções usuais.

Ativo. Recurso controlado no presente pela entidade como resultado de 
evento passado.

Ativo Realizável a longo Prazo. Compreende bens, direitos, dívida ativa 
e despesas antecipadas realizáveis após dozes meses da publicação das 
demonstrações contábeis. 

Atos Potenciais Ativos. são valores não compreendidos no ativo e que, de 
forma imediata ou indireta, podem vir a afetar de maneira positiva o pa-
trimônio público.

Benefícios Previdenciários e Assistenciais. Compreendem as variações 
patrimoniais diminutivas relativas a aposentadorias, pensões, reformas, 
reserva remunerada e outros benefícios previdenciários de caráter contri-
butivo do Regime Próprio da Previdência social (RPPs) e do Regime Geral 
da Previdência social (RGPs), bem como as ações de assistência social, 
que são políticas de seguridade social não contributiva, visando ao en-
frentamento da pobreza, a garantia dos mínimos sociais, ao provimento 
de condições para atender contingências sociais e a universalização dos 
direitos sociais. 

Caixa e Equivalentes de Caixa. Compreendem o caixa em espécie e recur-
sos alocados em conta corrente ou em aplicações financeiras para os quais 
não haja restrição de uso imediato. são mensurados ou avaliados pelo va-
lor original, feita a conversão, quando em moeda estrangeira, à taxa de 
câmbio vigente na data do Balanço Patrimonial.

Circulante. Conjunto de bens e direitos realizáveis e obrigações exigíveis 
até doze meses da data das demonstrações contábeis.

Contribuições. Compreendem toda prestação pecuniária compulsória, em 
moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de 
ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa 
plenamente vinculada, tais como contribuições sociais e econômicas. 
Estão incluídas as contribuições sociais do RPPs, contribuições de inter-
venção do domínio econômico, contribuição de iluminação pública e con-
tribuições de interesse das categorias profissionais.

Créditos a Curto Prazo. Compreendem os valores a receber por forneci-
mento de bens, serviços, créditos tributários, transferências, empréstimos 
e financiamentos concedidos e outros valores realizáveis até doze meses 
após a data das demonstrações contábeis.

Curto Prazo. Período de até doze meses da data das demonstrações con-
tábeis.

Custo das Mercadorias vendidas, dos Produtos vendidos e dos serviços 
Prestados. Compreendem as variações patrimoniais diminutivas relativas 
aos custos das mercadorias vendidas, dos produtos vendidos e dos servi-

ços prestados. O custo dos produtos vendidos ou dos serviços prestados 
deve ser computado no exercício correspondente às respectivas receitas 
de venda. A apuração do custo dos produtos vendidos está diretamente 
relacionada aos estoques, pois representa a baixa efetuada nas contas dos 
estoques por vendas realizadas no período.

Demais Obrigações. Compreendem as obrigações da entidade com tercei-
ros não inclusas nos subgrupos anteriores, inclusive os precatórios decor-
rentes dessas obrigações.

Demais Reservas. Compreendem as demais reservas não classificadas 
como reservas de capital ou de lucro, inclusive aquelas que terão seus sal-
dos realizados por terem sido extintas pela legislação.

Desvalorização e Perda de Ativos e Incorporação de Passivos. 
Compreendem a variação diminutiva com desvalorização e perdas de 
ativos, redução a valor recuperável, provisões para perdas, perdas com 
alienação, perdas involuntárias. A incorporação de passivos compreen-
de as incorporações de operações de crédito, provisões, restos a pagar, 
dentre outros. A desincorporação de ativos compreende o cancelamento 
de dívida ativa, encampação de dívidas passivas e baixa de bens, títulos e 
direitos.

Dívida Ativa. Abrange o conjunto de créditos tributários e não tributários 
em favor da Fazenda Pública, não recebidos no prazo para pagamento de-
finido em lei ou em decisão proferida em processo regular, inscrito pelo 
órgão ou entidade competente, após apuração de certeza e liquidez.

Dividendos. Distribuições de lucros a detentores de instrumentos patri-
moniais na proporção de suas participações em uma classe particular do 
capital.

Empréstimos e Financiamentos. Compreendem as obrigações financeiras 
da entidade a título de empréstimos, bem como as aquisições efetuadas 
diretamente com o fornecedor.

Estoques. Compreendem estoques de diversos tipos, tais como material 
de consumo, matéria-prima, produtos em acabamento, produtos acaba-
dos e outros tipos de estoques.

Exploração e venda de Bens, serviços e Direitos. Compreendem as recei-
tas auferidas com a exploração e a venda de bens, serviços e direitos que 
resultem em aumento do patrimônio líquido, independentemente de in-
gresso. Assim, estão incluídas as receitas patrimonial, agropecuária, indus-
trial e de serviços.

Fornecedores e Contas a Pagar. Compreendem as obrigações com forne-
cedores de matérias-primas, mercadorias e outros materiais utilizados nas 
atividades operacionais da entidade, além das obrigações decorrentes do 
fornecimento de utilidades e da prestação de serviços, inclusive os preca-
tórios decorrentes dessas obrigações.

Imobilizado. Compreende os bens corpóreos destinados à manutenção 
das atividades da entidade, inclusive os decorrentes de operações que 
transfiram a ela os benefícios, os riscos e o controle desses bens. 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria. são espécies de receitas tri-
butárias, as quais compreendem toda prestação pecuniária compulsória – 
em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir – que não constitua sanção 
de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa 
plenamente vinculada.

Intangível. Compreende direitos que têm por objeto bens incorpóreos 
destinados à manutenção da entidade ou exercidos com essa finalidade, 
tais como software, marcas, direitos e patentes industriais.

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo. Compreendem as 
aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à 
negociação e que não façam parte das atividades operacionais da entida-
de, resgatáveis no curto prazo, além das aplicações temporárias em metais 
preciosos.

Investimentos Permanentes. Compreendem as participações societárias 
diversas, bem como bens e direitos não classificáveis no ativo circulante, 
nem no ativo realizável a longo prazo, e que não se destinem à manuten-
ção das atividades normais da entidade.
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Juros. Encargos decorrentes do uso por terceiros de caixa ou equivalentes 
de caixa ou de valores devidos à entidade.

longo Prazo. Período após doze meses da data das demonstrações con-
tábeis.

não Circulante. Conjunto de bens e direitos realizáveis e obrigações exigí-
veis após doze meses da data das demonstrações contábeis.

Obrigações Fiscais. Compreendem as obrigações das entidades com o go-
verno relativas a impostos, taxas e contribuições.

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar. 
Compreendem as obrigações referentes a salários ou remunerações, bem 
como benefícios aos quais o empregado ou servidor tenha direito, apo-
sentadorias, reformas, pensões e encargos a pagar, bem como benefícios 
assistenciais, inclusive os precatórios decorrentes dessas obrigações.

Outras variações Aumentativas. Compreendem o somatório das variações 
aumentativas não incluídas nos grupos anteriores, tais como: outras re-
ceitas correntes; ingressos extra orçamentários; variações patrimoniais a 
classificar; e reversão de provisões e de ajustes para perdas.

Outras variações Diminutivas. Compreendem o somatório das variações 
diminutivas não incluídas nos grupos anteriores, tais como: premiações; 
incentivos; equalizações de preços e taxas; participações; e contribuições.

Passivo. Obrigação presente, derivada de evento passado, cuja extinção 
deva resultar na saída de recursos da entidade.

Passivos Contingentes. Representam obrigações possíveis, resultantes de 
eventos passados, cuja existência será confirmada pela ocorrência ou não 
de um ou mais eventos futuros incertos. Além disso, são passivos contin-
gentes as obrigações presentes cuja saída de recursos é improvável ou 
cujo valor não pode ser mensurado com suficiente confiabilidade. quando 
a saída de recursos se torna provável, o passivo contingente é convertido 
em provisão, que deverá ser reconhecido no Balanço Patrimonial.

Patrimônio social e Capital social. subgrupo do “Patrimônio líquido” for-
mado, fundamentalmente, pelo patrimônio social das autarquias, fun-
dações, fundos e o capital social das demais entidades da administração 
indireta.

Pessoal e Encargos sociais. Compreendem a remuneração do pessoal ati-
vo, civil ou militar, correspondente ao somatório das variações patrimo-
niais diminutivas com subsídios, vencimentos, soldos e vantagens pecuni-
árias, fixas ou variáveis, estabelecidas em lei, decorrentes do pagamento 
pelo efetivo exercício do cargo, emprego ou função de confiança no setor 
público, bem como contratos de terceirização de mão de obra que se refi-
ram à substituição de servidores e empregados públicos. Compreendem, 
ainda, obrigações trabalhistas de responsabilidade do empregador, inci-
dentes sobre a folha de pagamento dos órgãos e demais entidades do 
setor público, contribuições a entidades fechadas de previdência e bene-
fícios eventuais a pessoal civil e militar, destacados os custos de pessoal e 
encargos inerentes às mercadorias e produtos vendidos e serviços pres-
tados.

Provisões. Compreendem os passivos de prazo ou de valor incerto.

Propriedades para investimento. Compreendem os bens imóveis manti-
dos com fins de renda e/ou ganho de capital, que não são usados nas ope-
rações e que não serão vendidos em curto prazo.

Reservas de Capital. Compreendem os valores acrescidos ao patrimônio 
que não transitaram pelo resultado como vPA, por se referirem a valores 
destinados a reforço de seu capital, sem terem como contrapartidas qual-
quer esforço da entidade em termos de entrega de bens ou de prestação 
de serviços.

Reservas de lucros. Compreendem as reservas constituídas com parcelas 
do lucro líquido das entidades para finalidades especificas.

Resultado Diferido. Compreende o saldo existente na antiga conta 
“Resultado de Exercícios Futuros”, em 31 de dezembro de 2008, composto 
de vPA diferida e o respectivo custo diferido.

Resultado Financeiro. Representa o confronto entre os ingressos e dispên-
dios, orçamentários e extraorçamentários, que ocorreram durante o exer-

cício e alteraram as disponibilidades da União.

Resultado Orçamentário. Representa o confronto entre as receitas orça-
mentárias realizadas e as despesas orçamentárias empenhadas.

Resultado Patrimonial. Representa o resultado patrimonial decorrente da 
diferença, positiva ou negativa, entre as variações patrimoniais aumenta-
tivas e diminutivas.

Resultados Acumulados. subgrupo do “Patrimônio líquido”, formado, fun-
damentalmente, pelo saldo remanescente dos lucros ou prejuízos líquidos 
das empresas e os “superavit” ou “deficit” acumulados da administração di-
reta, autarquias, fundações e fundos. As diferenças entre ativos e passivos 
dos balanços consolidados foram compensadas nesse grupo.

Royalties. Encargos pelo uso de ativos de longo prazo da entidade, como, 
por exemplo, de patentes, marcas, direitos autorais e software.

Transferências e Delegações Concedidas. Compreendem o somatório das 
variações diminutivas com transferências intergovernamentais e intrago-
vernamentais a instituições multigovernamentais, a instituições privadas 
com ou sem fins lucrativos, a convênios e ao exterior.

Transferências e Delegações Recebidas. Compreendem o somatório das 
receitas com transferências intergovernamentais, transferências intra-
governamentais, transferências das instituições multigovernamentais, 
transferências das instituições privadas com ou sem fins lucrativos, trans-
ferências de convênios, transferências do exterior, delegações recebidas e 
transferências de pessoas físicas.

Uso de Bens, serviços e Consumo de Capital Fixo. Compreende o somató-
rio das variações patrimoniais diminutivas com manutenção e operação 
da máquina pública, exceto aquelas com pessoal e encargos, tais como: 
diárias, material de consumo, material de distribuição gratuita, passagens 
e despesas com locomoção, serviços de terceiros, arrendamento mercantil 
operacional, aluguel, depreciação, amortização e exaustão.

valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporações de Passivos. 
Compreendem a variação patrimonial aumentativa relativa à reavaliação 
de ativos, ao ganho com alienação de ativos, ou seja, quando o valor alie-
nado do ativo é maior que o seu valor contábil, de maneira que a dife-
rença compreende o ganho. Compreendem também a contrapartida da 
incorporação de novos ativos descobertos e a contrapartida da desincor-
poração de passivos, inclusive as baixas de passivo decorrentes do cance-
lamento de restos a pagar.

variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras. Estão incluídos os des-
contos financeiros obtidos, os juros auferidos, os prêmios de resgate de 
títulos e debêntures, as variações monetárias e cambiais positivas, a remu-
neração dos depósitos bancários e aplicações financeiras, e demais opera-
ções financeiras que afetam positivamente o patrimônio.

variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras. Estão incluídos os juros 
incorridos, descontos concedidos, comissões, tarifas bancárias e variações 
cambiais.

vPD Pagas Antecipadamente. Compreendem pagamentos de variações 
patrimoniais diminutivas (vPD) antecipadas, cujos benefícios ou presta-
ção de serviço à entidade ocorrerão até o termino do exercício seguinte.
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CAPíTUlO v - RElATÓRIO DO COnTROlE InTERnO - ExERCíCIO DE 2017

Introdução

O objetivo deste capítulo é apresentar aos cidadãos as atividades desen-
volvidas pelo Órgão Central do sistema de Controle Interno do Poder 
Executivo Federal, Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da 
União (CGU) ao longo do ano de 2017.

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 atribuiu ao 
Congresso nacional, mediante controle externo, e ao sistema de Controle 
Interno dos Poderes legislativo, Executivo e Judiciário o dever de realizar 
a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial 
da União e de suas entidades da administração direta e indireta, conforme 
caput do artigo 70.  Ainda, em seu artigo 74 e incisos, estabeleceu que o 
sistema de Controle Interno de cada Poder tem a finalidade de:

•	 avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a 
execução dos programas de governo e dos orçamentos da União;

•	 comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia 
e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos 
órgãos e entidades da administração federal, bem como da aplicação 
de recursos públicos por entidades de direito privado;

•	 exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem 
como dos direitos e haveres da União; e

•	 apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.

Em complementação às disposições trazidas pela Constituição Federal, a 
lei 10.180, de 06 de fevereiro de 2001, dentre outros, organiza e disciplina 
o sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal, determinando 
que:

Art. 19. O sistema de Controle Interno do Poder Executivo 
Federal visa à avaliação da ação governamental e da gestão dos 
administradores públicos federais, por intermédio da fiscalização 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, e a 
apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.

O Decreto nº 8.910, de 22 de novembro de 2016, na forma do Anexo I, art. 
1o,  atribui ao Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-
Geral da União (CGU) o papel de Órgão Central do sistema de Controle 
Interno, do sistema de Correição e das unidades de Ouvidoria do Poder 
Executivo federal.

O Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União (CGU) é o 
órgão do Governo Federal responsável por assistir direta e imediatamente 
ao Presidente da República quanto aos assuntos que, no âmbito do Poder 
Executivo Federal, sejam relativos à defesa do patrimônio público e ao in-
cremento da transparência da gestão, por meio das atividades de controle 

interno, auditoria pública, correição, prevenção e combate à corrupção e 
ouvidoria.

Para desenvolver as múltiplas funções inerentes ao sistema de Controle 
Interno, a CGU se organizou em quatro unidades, quais sejam: secretaria 
Federal de Controle Interno, secretaria de Transparência e Prevenção da 
Corrupção, Ouvidoria-Geral da União e Corregedoria-Geral da União.

Para a CGU uma gestão pública transparente permite à sociedade colabo-
rar no controle das ações de seus governantes, com intuito de avaliar se os 
recursos públicos estão sendo usados como deveriam.

O sistema de Controle Interno do Poder Executivo

O sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal representa a 
estrutura criada pelo Estado para fiscalizar a aplicação de recursos públi-
cos, prevenir e combater a corrupção, evitar o desperdício, contribuir para 
a qualidade da gestão pública e para a efetividade das políticas públicas.

Compõem o sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal: 

•	 o Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União, que 
exerce o papel de órgão central; 

•	 os órgãos setoriais: as secretarias de Controle Interno do Ministério 
da Defesa, do Ministério das Relações Exteriores, da Casa Civil e da 
Advocacia-Geral da União, que no, âmbito de suas jurisdições, têm 
as mesmas competências do órgão central; e 

•	 como unidades setoriais da Ciset do Ministério da Defesa: as 
unidades de controle interno dos comandos militares.

A área de atuação do Órgão Central do sistema de Controle Interno abran-
ge todos os órgãos e entidades do Poder Executivo Federal, excetuados 
aqueles jurisdicionados aos órgãos setoriais. A CGU também deve exer-
cer, como órgão central, a supervisão técnica dos órgãos que compõem 
o sistema de Controle Interno, o sistema de Correição e de Ouvidoria do 
Poder Executivo Federal, prestando a necessária orientação normativa, 
sem prejuízo da subordinação ao órgão em cuja estrutura administrativa 
esteja integrado.

Assim, o objetivo deste capítulo é apresentar aos cidadãos o resultado 
das atividades desenvolvidas pela CGU ao longo do exercício de 2017, de 
forma a aumentar a transparência e promover a melhoria no processo de 
accountability.

As Atividades da CGU, no âmbito do sistema de Controle Interno, aqui 
abordadas envolvem: Controle Interno, Auditoria Interna, Correição, 
Prevenção e Combate à Corrupção e Ouvidoria.

5.1. COnTROlE InTERnO - AUDITORIA InTERnA GOvERnAMEnTAl DO PODER ExECUTIvO FEDERAl

A secretaria Federal de Controle Interno (sFC) é a Unidade da CGU respon-
sável pela função de Auditoria Interna Governamental do Poder Executivo 
Federal, além de outras atividades inerentes à função de controladoria. 

A auditoria interna governamental é uma atividade independente e obje-
tiva de avaliação e de consultoria, desenhada para adicionar valor e me-
lhorar as operações de uma organização. Deve auxiliar as organizações 
públicas na realização dos objetivos, a partir da aplicação de abordagem 
sistemática e disciplinada para avaliar e melhorar a eficácia dos processos 
de governança, de gerenciamento de riscos e de controles internos. 

Dentre as atribuições da sFC, na forma do Anexo I, art. 10, do Decreto nº 
8.910/2016, destacam-se:

I - exercer as atividades de órgão central do sistema de Controle 
Interno do Poder Executivo federal;

[...]

v - subsidiar o Ministro de Estado na verificação da consistência 
dos dados contidos no relatório de gestão fiscal – lRF;

vI - auxiliar o Ministro de Estado na elaboração da prestação de 
contas anual do Presidente da República;

xII - avaliar o cumprimento das metas estabelecidas no plano 
plurianual e na lei de diretrizes orçamentárias;

xIII - avaliar a execução dos orçamentos da União;

xIv - fiscalizar e avaliar a execução dos programas de governo, 
inclusive ações descentralizadas realizadas à conta de recursos 
oriundos dos orçamentos da União, quanto ao nível de execução 
das metas e dos objetivos estabelecidos e à qualidade do 
gerenciamento;

[...]
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xvI - realizar auditorias sobre a gestão dos recursos públicos 
federais sob a responsabilidade de órgãos e entidades públicos e 
privados e sobre a aplicação de subvenções e renúncia de receitas;

xvII - realizar atividades de auditoria interna e fiscalização 
nos sistemas contábil, financeiro, orçamentário, de pessoal, 
de recursos externos e demais sistemas administrativos e 
operacionais de órgãos e entidades sob sua jurisdição e propor 
melhorias e aprimoramentos na gestão de riscos e nos controles 
internos da gestão;

[...]

xIx - determinar a instauração de tomadas de contas especiais e 
promover o seu registro para fins de acompanhamento;

[...]

Essas atribuições são realizadas no âmbito do órgão central e das uni-
dades regionais. As atividades de auditoria abrangem a aplicação dos 
recursos públicos federais, incluindo aqueles administrados por Estados, 
Municípios ou terceiro setor, em decorrência de transferências realizadas 
pelo Governo Federal.

As principais atividades realizadas pela sFC – 2017, estão resumidas no 
quadro a seguir:

 

TEMAs qUAnTIDADE

AUDITORIA AnUAl DE COnTAs (AAC) 226

AvAlIAçãO DA ExECUçãO DOs PROGRAMAs DE GOvERnO – qUAnTIDADE DE POlíTICAs PúBlICAs AvAlIADAs 18 

AUDITORIA POR áREA DE GEsTãO 4 

AvAlIAçãO DOs REsUlTADOs DA GEsTãO 205

AUDITORIA DE PROJETOs DE RECURsOs ExTERnOs 38

AUDITORIA DE TOMADA DE COnTAs EsPECIAl (TCE) 1.395

AUDITORIA DE PEssOAl - TRIlHAs 3.305

AnálIsE DE ATOs DE PEssOAl 87.263

FIsCAlIZAçãO DE EsTADOs E MUnICíPIOs 94

OPERAçõEs EsPECIAIs (OE) 68

AçõEs InvEsTIGATIvAs 104 

AvAlIAçõEs DE GOvERnAnçA E InTEGRIDADE 11 

AvAlIAçãO DO RElATÓRIO DE GEsTãO FIsCAl 4

ElABORAçãO DA PREsTAçãO DE COnTAs AnUAl DO PREsIDEnTE DA REPúBlICA 1

TOTAl 92.736

Fonte: sFC-CGU.

As atividades executadas pela sFC em 2017 podem ser classificadas em 
três grandes eixos de ação: prevenção, detecção e correção. 

5.1.1. Ações Preventivas

Essas ações buscam reduzir a frequência de materialização de eventos de 
risco, agindo sobre a probabilidade de sua ocorrência. 

Governança de Empresas Estatais

Para 2017, ao encontro da Política de Governança da Administração 
Pública Federal direta, autárquica e fundacional, instituída pelo Decreto 
nº 9.203, de 22 de novembro de 2017, a ênfase dos trabalhos realizados 
recaiu sobre o tema Governança de Empresas Estatais, diferente do exer-
cício de 2016, cujo foco foi avaliar o grau de maturidade das medidas de 
integridade em empresas estatais.

De acordo com o referido Decreto, governança pública compreende o 
conjunto de mecanismos de liderança, estratégia e controle postos em 
prática para avaliar, direcionar e monitorar a gestão, com vistas à condu-
ção de políticas públicas e à prestação de serviços de interesse da socie-
dade. 

A integridade faz parte de seus princípios, assim como a capacidade de 
resposta, a qual norteia a diretriz de direcionar ações para a busca de resul-
tados para a sociedade, encontrando soluções tempestivas e inovadoras 
para lidar com a limitação de recursos e com as mudanças de prioridades.

Dessa forma, associados ao tema, os trabalhos de destaque em 2017, em 
um total de 11, envolveram as Auditorias de Avaliação da Integridade, de 
Avaliação da sustentabilidade Econômico-Financeira e de Avaliação de 
Governança e Gestão em Fundos de Pensão.

Com enfoque na visão da CGU de ser reconhecida pelo cidadão como in-
dutora de uma Administração Pública 100% íntegra, participativa, trans-
parente, eficiente e eficaz, as Auditorias de Avaliação da Integridade têm 
o objetivo de avaliar as medidas de integridade existentes na estatal e 
promover o seu aprimoramento, com a finalidade de diminuir o risco de 
corrupção e fraudes, bem como aumentar a capacidade de detecção e re-
mediação das irregularidades que venham a ocorrer. 

Como resultado, além de obter diagnóstico acerca dessas medidas, a esta-
tal também passa a contar com um conjunto de propostas de boas práticas 
e sugestões de melhorias desenhadas para atender às suas necessidades 
e sua realidade específica. Outrossim, encontra-se publicado no sítio da 
CGU: www.cgu.gov.br, o Guia de Implantação de Programa de Integridade 
nas Empresas Estatais, com orientações para a Gestão da Integridade nas 
Empresas Estatais Federais.

Os resultados das auditorias de Avaliação de Integridade realizadas em 
2017, principalmente em estatais do setor de energia, convergiram para 
a necessidade de aprimoramento por conta de deficiências e de oportu-
nidades de melhoria identificadas nas dimensões: Ambiente de Gestão 
do Programa de Integridade, Estruturação e Implantação das Políticas e 
Procedimentos, Análise Periódica de Riscos, Comunicação e Treinamento, 
Monitoramento do Programa e Medidas de Remediação e Aplicação de 
Penalidades.
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A partir das Auditorias de Avaliação da sustentabilidade Econômico-
Financeira, foi possível realizar diagnóstico da situação atual e detectar 
os principais fatores de impacto negativo nos resultados das estatais ava-
liadas, provocando, assim, um plano de ação da estatal que minimize os 
riscos de uma maior redução da atividade econômica e da rentabilidade, 
de elevação de custos com insumos, de diminuição da capacidade de in-
vestimento e de manutenção própria, entre outros.

Houve ainda atuação da CGU na avaliação do sistema de custeio e preci-
ficação e da alocação de investimentos, culminando em recomendações 
cujo atendimento venha a melhorar os procedimentos de alocação e apu-
ração de custos de modo a garantir a adequada definição dos preços de 
vendas, que reflitam os custos eficientes de produção, e a evitar os investi-
mentos futuros em atividade econômica geradora de prejuízo.

no contexto de discussão de reforma da Previdência social, ganham ainda 
mais relevância as Auditorias de Avaliação de Governança e Gestão em 
Fundos de Pensão, que pretendem contribuir para o aprimoramento dos 
controles internos e dos mecanismos de governança, em especial de su-
pervisão efetiva, atinentes ao repasse de recursos financeiros e a gestão 
dos recursos garantidores pelas estatais na qualidade de patrocinadoras, 
além de fomentar a atuação da estatal no sentido de implantar e aperfei-
çoar medidas de integridade nos Fundos de Pensão.

Consultoria

Em 2017, de forma preventiva e em parceria com a Casa Civil e com os 
Ministérios das Cidades, do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e 
da Fazenda, a CGU prestou consultoria na etapa de regulamentação do 
Programa Cartão Reforma, o qual tem por finalidade a redução do deficit 
habitacional qualitativo do País. 

As contribuições da CGU nessa consultoria permitirão ao Governo Federal 
executar em 2018 a mesma meta física de 170 mil famílias com orçamento 
menor, ou seja, com economia estimada em cerca de R$ 200 milhões.

A sFC instituiu em 2017 vários grupos de trabalho, dos quais destacam-se:

1) Grupo de Trabalho de Regulação para formular diagnóstico de traba-
lhos relevantes dos órgãos de controle em atividades de regulação econô-
mica, apresentar propostas para disseminar o conhecimento e identificar 
oportunidades de novos trabalhos de auditoria. 

Os resultados do GT estão consubstanciados no Relatório Final, que foi 
encaminhado para os órgãos da administração pública federal, contendo 
diagnóstico dos problemas da regulação dos setores de infraestrutura, so-
cial e financeiro, além de propostas de: 

•	 agenda interna - realização de estudos comparativos sobre temas 
específicos: autonomia decisória, orçamento e autossuficiência, 
transparência; acompanhamento preventivo dos estudos técnicos 
de empreendimentos, audiências e consultas públicas; e avaliação 
caso a caso, de temas críticos; e

•	 agenda externa, por meio de propostas de normatização para o 
incremento da transparência ativa e divulgação de informações de 
gestão e governança, de regulação da atividade e do mercado, dos 
estudos/projetos e da execução contratual, além da obrigatoriedade 
da realização da Análise de Impacto Regulatório (AIR) das decisões 
regulatórias. Essas propostas visam à melhoria do ambiente de 
negócios, por meio de reformas regulatórias que proporcionem 
maior segurança jurídica aos setores regulados, e consequentemente, 
maior atração de investimentos. 

Como resultado imediato, destaca-se a utilização da expertise desse GT 
para contribuições acerca das discussões regulatórias sobre Política de 
Conteúdo local, podendo destravar projetos no setor de óleo e gás, repre-
sentando, no curto prazo, investimento de R$ 240 bilhões.

2)  Grupo de Trabalho instituído com a finalidade de formular diagnóstico 
e apresentar propostas com vistas à revisão, à avaliação e ao aperfeiçoa-
mento dos procedimentos, inclusive da legislação vigente, referentes às 
transferências no âmbito do Poder Executivo Federal, especificamente 
as modalidades voluntárias e fundo a fundo. O resultado do trabalho foi 
encaminhado ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 
para subsidiar o processo de aprimoramento dessas transferências.

3) Grupo de Trabalho criado na sFC visando apresentar contribuições 
à consulta pública realizada pelo Instituto nacional de Metrologia, 
qualidade e Tecnologia (Inmetro), referente ao Programa de Avaliação da 
Conformidade de Projetos de Engenharia e Obras de Infraestrutura, a de-
nominada Inspeção Acreditada. 

O resultado das contribuições foi a publicação da Portaria Inmetro nº 367, 
de 20 de dezembro de 2017, cuja essência é disponibilizar ao mercado 
mais uma ferramenta, que visa à melhoria da qualidade dos estudos e pro-
jetos técnicos desenvolvidos antes da execução, aumentando, por conse-
guinte, a confiança no mercado de infraestrutura, atraindo mais investido-
res e disponibilizando melhores serviços à sociedade.

Processo de Avaliação dos Auditores Internos

A sFC analisou em 2017, no âmbito das Empresas Estatais, 17 processos 
referentes à nomeação/dispensa de titular de unidade de auditoria inter-
na nos seguimentos: Energia, Tecnologia, logística e serviços, Financeiro e 
Desenvolvimento, Petróleo, Gás e Mineração.

Programa de Capacitação no âmbito da secretaria Federal de Controle 
Interno (sFC)

Alinhadas aos objetivos estratégicos da CGU, no que se refere à necessi-
dade permanente de desenvolvimento de seus servidores, disseminar as 
doutrinas de governança, controle, integridade e gestão de riscos e for-
talecer as respectivas instâncias na administração pública, a secretaria 
Federal de Controle Interno (sFC) desenvolve programa de capacitação 
para servidores da administração pública federal, buscando fortalecer o 
controle preventivo e incrementar a interação com os gestores federais, e 
para servidores da CGU. 

A capacitação para servidores da CGU abrange, principalmente, os servi-
dores que atuam na atividade de auditoria visando à excelência nos traba-
lhos produzidos e oferecidos para a administração pública federal e para 
a sociedade. 

Assim, durante o ano de 2017, foram capacitados 4.691 profissionais em 
eventos realizados à distância, seminários, palestras, cursos, oficinas, den-
tre outros, tanto pelo órgão central em Brasília/DF quanto pelas Unidades 
Regionais da CGU em todo o Brasil, destacando que nos 100 eventos rea-
lizados em 2017, houve a participação de 2.563 servidores e empregados 
públicos federais no âmbito do programa Capacita.

O quadro a seguir evidencia o resultado das ações preventivas – 
Capacitação – 2017:
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TEMA
núMERO DE 

EvEnTOs 
REAlIZADOs

núMERO DE 
sERvIDOREs DA CGU 

núMERO DE GEsTOREs 
PROGRAMA CAPACITA

AUDITORIA GOvERnAMEnTAl 35 1.351 0

COMBATE à CORRUPçãO E lAvAGEM DE DInHEIRO 1 4 150

COnTRATAçõEs PúBlICAs 2 66 28

COnTROlE InTERnO 5 34 111

DIsCUssõEs TéCnICAs 1 93 0

FERRAMEnTAs DE AUDITORIA 7 60 8

GEsTãO DE RIsCOs 46 508 2.173

TECnOlOGIA-GEOlOGIA E EnGEnHARIA DO PETRÓlEO 1 12 0

TOMADA DE COnTAs EsPECIAl 2 0 93

TOTAl 100 2.128 2.563

Fonte: CGU/sFC/CGqUA.

Com a edição da Instrução normativa Conjunta CGU/MP nº 01/2016, que 
estabeleceu aos órgãos e entidades do Poder Executivo federal o dever de 
implementar, manter, monitorar e revisar os controles internos da gestão, 
identificando, avaliando e gerenciando os riscos que pudessem impactar 
os objetivos estabelecidos pelo Poder Público, foram priorizados, em 2017, 
os temas inerentes à gestão de riscos para órgãos e entidades públicas. 

neste sentido, foram realizados 46 cursos, envolvendo 25 instituições ou 
grupo de instituições, além de cursos promovidos de forma ampla em cin-
co Estados. 

no tema Auditoria Governamental, foram realizados trinta e cinco eventos 
de capacitação com vistas ao aperfeiçoamento das práticas e processos 
e à qualidade contínua, buscando alinhar o corpo técnico da sFC e das 
Unidades Regionais com os princípios, as diretrizes e os requisitos funda-
mentais para a prática profissional da atividade de auditoria interna gover-
namental do Poder Executivo Federal, estabelecidos no novo Referencial 
Técnico para a Auditoria Governamental (In sFC/CGU nº 03/2017).

5.1.2. Ações Detectivas

Essas ações buscam avaliar a aplicação dos recursos públicos durante ou 
após sua execução e, se necessário, propor correção de rumos. nesta abor-
dagem destacam-se:

a) Avaliação de Políticas Públicas 

A avaliação das políticas públicas é uma atividade realizada por diversas 
instituições em todo o mundo, podendo ser denominada como auditoria 
de desempenho, auditoria operacional, value for money, dentre outros. 
Embora cada uma dessas abordagens tenha suas peculiaridades, pode-se 
dizer que a avaliação da execução de programas de governo caracteriza-se 
pelo fato de ter como diretriz principal a obtenção de diagnósticos acerca 
da eficácia, eficiência e economicidade, assim como, quando possível, da 
efetividade das políticas públicas, diferenciando-se fortemente, portanto, 
das auditorias de conformidade (compliance).

Em 2017, foram obtidos, dentre outros, os seguintes resultados em decor-
rência da Avaliação das Políticas Públicas:

qualificação Profissional

Os principais resultados, comuns a todos os programas de qualifica-
ção profissional de trabalhadores (Programa Primeiro Emprego - PnPE, 
Programa nacional de Inclusão de Jovens - Projovem, Plano setorial de 
qualificação Profissional para os Beneficiários do Programa Bolsa Família - 
Planseq e Plano Territorial de qualificação - Planteq), foram: 

•	 os programas de qualificação desenvolvidos no âmbito do Ministério 
do Trabalho não têm atingido os resultados a que se propõem; 

•	 a coincidência e recorrência de falhas entre diferentes programas, 
executados em períodos distintos, sugerem que a lógica de 
operacionalização adotada pelo Ministério do Trabalho é 
incompatível com uma gestão eficiente, eficaz e efetiva; e 

•	 as deficiências no monitoramento e na supervisão das ações de 
qualificação comprometem o alcance dos objetivos estabelecidos. 

Considerando esses resultados, de forma a subsidiar as decisões relaciona-
das ao Programa qualifica Brasil, atualmente em execução, a CGU encami-
nhou o diagnóstico realizado e recomendações ao Ministério do Trabalho, 
de forma a proporcionar, de forma preventiva, a incorporação de melho-
rias nos controles mantidos em relação à execução da política pública.

Programa Minha Casa Minha vida (PMCMv) – Faixas II e III

neste programa avaliou-se: a regularidade dos contratos da Caixa com as 
construtoras e com os mutuários; o impacto no deficit habitacional esti-
mado; a elegibilidade do público-alvo; e o nível de satisfação dos benefici-
ários. O relatório consolida dados de 77 (setenta e sete) empreendimentos 
ou contratos celebrados entre a Caixa e as construtoras, distribuídos em 
12 (doze) Estados. 

Com relação às construções, foram observados defeitos em 56,4% das uni-
dades da amostra visitada, falhas estruturais ocorridas dentro do prazo de 
garantia. Apesar dos problemas apontados, a satisfação dos beneficiários 
entrevistados em relação aos imóveis se mostrou positiva: o nível foi con-
siderado “Alto” em 33,1% dos casos e “Médio” em 47,2%. 

O número de unidades habitacionais entregues pelo PMCMv-FGTs não 
resultou em redução efetiva do déficit habitacional, mas contribuiu para 
conter seu avanço. Ainda, os relatos referentes a falhas construtivas permi-
tem a adoção de medidas para o equacionamento dessas situações.

Infraestrutura logística

Foram realizadas Avaliações de Programas de Manutenção de Rodovias 
(Programa de Contratação, Restauração e Manutenção por Resultados de 
Rodovias Federais Pavimentadas - Procrema e Programa de sinalização e 
segurança Rodoviária - BR legal) e de Construção de Ferrovias (norte-sul 
e Ferrovia de Integração Oeste leste - FIOl) sob a responsabilidade do 
Departamento nacional de Infraestrutura de Transportes (Dnit) e da valec 
Engenharia, Construções e Ferrovias s.A. (valec), respectivamente.

Com relação a avaliação dos programas do Dnit, identificou-se inconsis-
tências quanto à qualidade, quantidade e compatibilidade dos serviços 
executados em comparação ao que foi contratado, além da duplicação 
de pagamentos devido à sobreposição de serviços do Procrema e do BR-
legal, o que resultou na realização de glosas cujo potencial de devolução 
total é de mais de R$ 30 milhões. 

A despeito desses e de outros problemas encontrados, é possível afirmar 
que a implementação desses programas implicou em melhorias nos ín-
dices de qualidade do pavimento (tais como o índice de Irregularidade 
longitudinal - IRI e o índice de Condição do Pavimento - ICP), bem como 
uma redução do nível de acidentes e de mortos nas rodovias federais. 

no que diz respeito à avaliação da construção de ferrovias, identificou-se 
que os projetos básicos e executivos não foram elaborados de forma sa-
tisfatória quanto aos aspectos analisados e que as empresas supervisoras 
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e os fiscais de contrato não estão desempenhando satisfatoriamente suas 
atribuições. A despeito disso, os serviços estão sendo executados de for-
ma regular. 

Considerando os três programas avaliados, a atuação da CGU resultou 
em intervenções que gerarão economia potencial de aproximadamente 
R$ 136 milhões aos cofres públicos, além de benefícios não financeiros 
como: expedição de normativos estabelecendo faixas de tolerância a se-
rem observadas para aplicação e pagamento do teor de Cimento Asfáltico 
de Petróleo (CAP) empregado nas obras, melhoria da capacidade técnica 
das equipes, nomeação sequencial de gestores e fiscais, estabelecimento 
de Metodologia de Indicador de Desempenho voltado ao monitoramen-
to das condições de Manutenção Rodoviária (ICM – índice de Condição 
de Manutenção), bem como contribuiu para que a valec melhorasse suas 
práticas de gestão.

Programa Bolsa Família

Foi realizada auditoria para validar as ações do Ministério do 
Desenvolvimento social (MDs) em Grupo de Trabalho Interinstitucional 
(GTI) com finalidade de construção de nova metodologia de cruzamento 
de dados do Programa Bolsa Família, incorporando a utilização de novas 
bases e definindo novos critérios para tratamento de inconsistências iden-
tificadas.

Os testes identificaram que para parte das famílias há fortes indícios de ter 
ocorrido falseamento da declaração de renda no Cadastro único. Como 
consequência, espera-se que a implementação de recomendações para 
adoção de processo sistematizado de cruzamentos de dados, no momen-
to do cadastro pelo MDs, para confirmar as informações prestadas pelas 
famílias, associado ao melhor fluxo de dados aos Municípios, diminua o 
número de declarações inverídicas. 

Adicionalmente, as medidas já adotadas pelo Ministério do 
Desenvolvimento social, no sentido de cancelar benefícios em que os 
beneficiários não se adequavam aos parâmetros de concessão do Bolsa 
Família, permitiram a inclusão de outras famílias que aguardavam a pos-
sibilidade de serem contempladas com o Bolsa Família, o que ainda não 
tinha ocorrido em decorrência da inexistência de recursos disponíveis.

Fiscalização Ambiental realizada pelo Ibama 

O trabalho teve como objetivo avaliar a gestão e os aspectos operacionais 
da atividade de fiscalização ambiental realizada pelo Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos naturais Renováveis (Ibama). Os exames 
evidenciaram a ausência de infraestrutura logística para retirada, trans-
porte e guarda dos bens apreendidos, assim como o baixo percentual de 
destinação final desses bens. 

Como consequência, dois terços dos bens apreendidos ficam sob a guarda 
do próprio infrator como fiel depositário. Ademais, foi constatado o escas-
so quantitativo de fiscais ambientais, assim como a ausência de indicado-
res de desempenho para avaliar o resultado ações de fiscalização. 

Apesar das fragilidades estruturantes apontadas no trabalho, foi possível 
evidenciar que a atuação fiscalizatória do Ibama no Bioma Amazônico 
contribuiu para que a taxa de desmatamento anual tivesse uma expres-
siva queda nos últimos 13 anos, passando de 27.772 km² em 2004 para 
7.989 km² em 2016, embora tenha tido um leve aumento entre os anos 
de 2013 e 2016.

Dentre os principais benefícios obtidos com o trabalho, cita-se: 

•	 a abertura de processo interno para contratação de serviço de 
transporte e guarda dos bens; 

•	 a criação de conta específica para a arrecadação dos valores obtidos 
nos leilões de bens apreendidos; 

•	 a abertura de processo para aquisição de embarcações para 
fiscalização da pesca; e 

•	 o desenvolvimento do sistema de gestão dos bens apreendidos.

Projeto de Integração do Rio são Francisco (PIsF)

O trabalho avaliou se o sistema de Gestão do PIsF fornece condições ade-
quadas para garantir a conclusão das obras, bem como o processo de ope-
ração e sustentabilidade do empreendimento. 

Os exames realizados evidenciaram que houve priorização do Ministério 
da Integração nacional (MI) no que tange a execução das obras, o que 
resultou na postergação de um planejamento estruturado visando definir 
aspectos essenciais para garantir a operação, manutenção e sustentabili-
dade do empreendimento. 

Como consequências têm-se observado as incertezas quanto ao impac-
to do custo de funcionamento do sistema e a inadequação da estrutura 
necessária à gestão e operação do PIsF no Ministério da Integração 
nacional e na Companhia de Desenvolvimento dos vales do são 
Francisco e do Parnaíba (Codevasf ). 

Resta pendente para a gestão do PIsF a definição de aspectos essenciais 
à sustentabilidade e operação do empreendimento como: a garantia do 
uso da arrecadação da cobrança na aplicação em operação e manuten-
ção; a mensuração da demanda para consumo e a venda de vazões e, 
principalmente, a composição tarifária e a respectiva contribuição dos 
demais entes para a manutenção e operação do empreendimento.

Em que pese as fragilidades evidenciadas, o Ministério tem adotado 
medidas de fortalecimento do sistema de gestão do PIsF no intuito de 
reverter tais fragilidades, sendo verificado avanços nas proposições de 
instrumentos de planejamento e controles, assim como melhoria no 
processo de articulação com os demais entes envolvidos.

Defesa Agropecuária

nessa avaliação, a CGU identificou falhas operacionais e de supervi-
são no processo de inspeção de produtos de origem animal, sob res-
ponsabilidade do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
(Mapa), as quais, além de relevantes para a segurança alimentar da 
população, podem trazer prejuízos financeiros ao País decorrentes de 
eventuais barreiras sanitárias de exportação. 

Destaca-se que, a partir da atuação da CGU, o Ministério deu início 
ao desenvolvimento de módulo específico da Plataforma de Gestão 
Agropecuária que permitirá, segundo informado, controle do proces-
so de inspeção de produtos de origem animal de maneira dinâmica 
e rápida, com clareza dos procedimentos que estão sendo adotados, 
permitindo visualização por todos os envolvidos. 

Em adição, o Mapa instituiu Grupo de Trabalho para desenvolvimento 
do código de ética dos servidores da área de fiscalização agropecuária 
do Ministério, buscando disciplinar a conduta dos fiscais no que tange 
à relação com os agentes fiscalizados.

sistema Penitenciário Federal 

na temática de Justiça e segurança Pública foram realizadas auditorias 
no sistema Penitenciário Federal, sob responsabilidade do Departamento 
Penitenciário Federal (Depen), e na política de Reaparelhamento exe-
cutada pela secretaria nacional de segurança Pública (senasp).

A auditoria realizada no sistema Penitenciário Federal avaliou a gestão 
das informações e geração de vagas no sistema e a implantação das 
centrais de monitoramento eletrônico. 

Constatou-se a necessidade de implantação premente do novo sistema 
de informação, de aperfeiçoamento do fluxo de aprovação das obras 
de construção de penitenciárias e de celeridade na execução dos con-
vênios para implantação das centrais de monitoramento eletrônico de 
apenados.

quanto à Política de Reaparelhamento, buscou-se mapear a políti-
ca nos seguintes aspectos: Institucionalização, Planos e Objetivos, 
Coordenação e Coerência, Monitoramento e Avaliação e Gestão de 
Riscos e Controles Internos. 

Como resultados, foram propostas recomendações com o objetivo de 
fomentar a construção de uma Política Pública contemplando atributos 
favoráveis à uma boa governança, quais sejam:
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•	 redefinir o Marco Regulatório existente; 
•	 estabelecer estratégia de coordenação interna dos instrumentos 

de planejamento; proporcionar a participação dos atores 
interessados;  e

•	 estabelecer rotina de monitoramento e aperfeiçoar a gestão de 
riscos e controles internos. 

no prazo pactuado, a senasp apresentou o Plano de Modernização 
das Instituições de segurança Pública, abrangendo tarefas para tratar as 
recomendações emitidas pela CGU no decorrer do exercício de 2018.

Política nacional de Controle e Combate ao Câncer

no âmbito da Política nacional de Combate ao Câncer foram avaliadas 
as estratégias adotadas pelo Governo Federal para promover a estrutu-
ração de estabelecimentos de saúde para o atendimento a pessoas com 
câncer no sistema único de saúde (sUs), quais sejam: 

•	 o Programa nacional de Apoio à Atenção Oncológica (Pronon); 
•	 o Plano de Expansão da Radioterapia; e 
•	 a transferência voluntária de recursos para despesas de capital 

(convênios, transferências fundo a fundo e termos de execução 
descentralizada).

Em relação ao Pronon, constatou-se que os projetos aprovados se con-
centram nas regiões mais desenvolvidas em detrimento das mais caren-
tes; que os normativos do Ministério da saúde (Ms) relativos à aprova-
ção dos projetos não delimitam claramente os objetos que devem ser 
financiados; que as prestações de contas dos projetos não são analisa-
das pelo Ms e que não ocorre o monitoramento e avaliação das ações 
executadas, prejudicando o atingimento dos objetivos da política. 

Para dirimir essas falhas, têm-se discutido alterações nos regulamentos 
do programa junto ao Ministério da saúde. Além disso, o Ministério da 
saúde está adotando medidas para analisar as prestações de contas de 
projetos pendentes.

A concentração territorial dos recursos federais foi um aspecto anali-
sado na avaliação das transferências voluntárias na área de oncologia. 
nesse sentido, verificou-se que os preços praticados nos convênios 
analisados foram significativamente superiores àqueles praticados em 
aquisições centralizadas, o que revela a possibilidade de o Ministério 
da saúde promover a redução de tais valores. 

quanto ao Plano de Expansão da Radioterapia, verificou-se atraso sig-
nificativo no cronograma de instalação das soluções e critérios que 
não privilegiam a implantação de soluções em hospitais públicos. 
Observou-se também que os instrumentos adotados pelo Ms não são 
suficientes para garantir a continuidade da assistência em saúde após a 
implantação das soluções. 

Para aprimorar a implantação das soluções, foram discutidos ajustes 
em diversas etapas do plano, tais como a análise dos projetos de arqui-
tetura, a realização das licitações e o fluxo de pagamento das obras. 
Também têm sido discutidas alternativas para assegurar a continuidade 
dos serviços, tais como a instituição de modelo específico para remune-
ração dos procedimentos realizados com esses equipamentos e ajustes 
nos termos de compromisso celebrados com os hospitais participantes 
do Plano de Expansão. 

vigilância em saúde

A CGU auditou a atuação da secretaria de vigilância em saúde (svs/
Ms) no âmbito do Programa nacional de Combate ao Mosquito Aedes 
Aegypti. Foram identificadas falhas no acompanhamento da execução 
da política pela svs, ocasionando saldos significativos de recursos 
ociosos nos fundos de saúde local; e atuação intempestiva na adoção 
de providências nos casos de desvios de recursos transferidos para os 
entes subnacionais.

Com vistas a sanar as impropriedades apontadas, a svs/Ms estabeleceu 
ações voltadas a monitorar a atuação dos Entes Federativos, como a im-
plementação de rotina trimestral de informação aos seus Departamentos, 
ao Conselho nacional de secretários de saúde (Conass) e ao Conselho 
nacional de secretarias Municipais de saúde (Conasems) dos saldos 
bancários remanescentes nos fundos estaduais e municipais, no senti-
do de instrumentalizá-los com as informações relacionadas ao recurso 
financeiro disponível, para que estes possam intensificar as ações de 
fomento à execução das ações no âmbito da vigilância em saúde.

Ainda no contexto das providências adotadas pela svs/Ms, desta-
ca-se a publicação da Portaria/GM/Ms nº 2.149, de 28 de agosto de 
2017, que suspendeu a transferência de recursos financeiros do Piso 
Fixo de vigilância em saúde (PFvs) e do Piso variável de vigilância em 
saúde (Pvvs) dos Municípios irregulares na alimentação do sistema 
de Informação de Agravos de notificação (sinan), do sistema de 
Informações de nascidos vivos (sinasc) e do sistema de Informações 
sobre Mortalidade (sIM).

Educação superior

no tocante à gestão dos instrumentos firmados entre as Universidades 
Federais e as Fundações de Apoio, a CGU auditou a regularidade da 
aplicação dos recursos transferidos nestes acordos. Como resultado, 
verificaram-se inconformidades no conjunto de responsabilidades das 
Universidades, sobretudo com relação à execução, avaliação e trans-
parência dos projetos de pesquisa, ensino, extensão e desenvolvimento 
institucional. 

Diante do diagnóstico, buscou-se direcionar a ação das instâncias su-
pervisoras, visando à construção de mecanismos mais eficientes para 
prover recursos e transparência ao processo.

Ainda em relação às Universidades Federais, foi avaliado o Programa 
nacional de Assistência Estudantil (Pnaes). Constatou-se ausência de 
avaliação dos resultados e o monitoramento do programa, deficiên-
cias quanto ao processo de seleção dos beneficiários, improprieda-
des no emprego dos recursos e na regulamentação do programa nas 
Universidades. 

Assim, recomendou-se a criação de instrumentos de cadastro dos bene-
ficiários e o aperfeiçoamento da sistemática de alocação do orçamento 
do programa.

Em relação ao Fundo de Financiamento Estudantil, foi realizada audi-
toria para avaliar se os procedimentos de credenciamento e de seleção 
de vagas das Instituições de Ensino superior (IEs) atendem às necessi-
dades da política pública, bem como se as condições contratuais que 
garantem a isonomia entre alunos financiados e demais alunos estão 
sendo atendidas. 

Dessa forma, verificou-se fragilidade nos procedimentos de controle e 
correção do valor da mensalidade cobrada dos alunos financiados pelo 
Fundo de Financiamento Estudantil (Fies), ocasionando um potencial 
prejuízo de R$ 73,5 milhões anuais (somente na amostra analisada); 
permissão de oferta de vagas por mantenedoras que não cumpriram 
todos os requisitos estabelecidos para adesão ao programa; e concen-
tração na distribuição de vagas em cursos não prioritários.

A despeito dos problemas abordados, importantes alterações foram 
incorporadas ao Fies pela Medida Provisória nº 785, de 06 de julho 
de 2017, convertida na lei nº 13.530, de 07 de dezembro de 2017, 
das quais destacam-se mecanismos de mitigação do elevado índice de 
inadimplência – diagnosticado em Auditoria Anual de Contas de 2014 
– por meio da previsão de: 

•	 desconto em folha do formando; 
•	 débito em sua conta corrente; 
•	 aporte pelas Instituições de Ensino superior (IEs) em fundo 

garantidor do crédito em valor proporcional ao pagamento da 
honra referente ao ano anterior; e 

•	 criação de nova modalidade de financiamento com recursos de 
fundos constitucionais e fundos de desenvolvimento, com risco a 
ser assumido pelos agentes financeiros. 

Outras importantes mudanças foram a instituição do Comitê Gestor do 
Fies enquanto instância de governança do programa, o que tende a 
mitigar assimetria de informações entre agentes operador e supervisor, 
apontada em auditorias anteriores; e definição mais clara dos descontos 
aplicáveis aos alunos financiados, tema abordado na Auditoria Anual 
de Contas de 2016.

Educação Básica

na Auditoria realizada para avaliar o Programa nacional de 
Reestruturação e Aquisição de Equipamentos para a Rede Pública de 
Educação Infantil (Proinfância), verificou-se que a utilização de me-
todologias inovadoras de construção nas edificações escolares apre-
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sentou deficiências em seu planejamento e execução, resultando na des-
continuidade das construções por esse método. Como providência, houve 
a reformulação da execução da política visando mitigar riscos na execução 
e melhor avaliação dos resultados alcançados.

no que tange ao Programa nacional de Alimentação Escolar (Pnae), ao 
Programa nacional de Apoio ao Transporte Escolar (Pnate) e ao Programa 
Dinheiro Direto na Escola (PDDE), verificou-se o trabalho conjunto do 
Fundo nacional de Desenvolvimento da Educação (FnDE) e MEC denomi-
nado “Projeto Prestação de Contas – FnDE”, que tem por finalidade o de-
senvolvimento de ações para fins de aprimoramento do processo de pres-
tação de contas dos recursos federais da área de educação e tratamento 
do estoque de prestações de contas pendentes de análise no FnDE. 

E, ainda, entrou em funcionamento ferramenta para cálculo automático 
do saldo remanescente nas prestações de contas do PDDE, conforme re-
comendação da CGU.

Governança e Gestão de Fundos

Foram realizadas auditorias na governança e gestão de fundos, que iden-
tificaram fragilidades que os expõem a riscos financeiros, contábeis e alo-
cativos. Destaca-se a realizada no Fundo nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico (FnDCT), que identificou possibilidades de me-
lhoria na gestão de investimentos que podem reduzir os impactos que a 
recente crise fiscal brasileira trouxe sobre seu portfólio. 

Entre outros achados, identificou-se nesse trabalho a oportunidade de 
economia, num curto prazo, de cerca de 650 milhões de reais em novas 
equalizações e novos investimentos diretos em empresas inovadoras. 

Cobrança Administrativa Inss 

A CGU identificou que o Instituto nacional do seguro social (Inss) encon-
trava dificuldades para recuperar, junto às instituições financeiras, mais de 
R$ 1 bilhão referentes a pagamentos realizados após o óbito de benefici-
ários. Esse valor se refere apenas aos processos já analisados pelo Inss e 
encaminhados para cobrança, que correspondem a aproximadamente 8% 
do total, ou seja, cerca de 70 mil processos analisados de um universo de 
900 mil processos existentes.

A publicação da Medida Provisória n° 788, de 24 de julho de 2017, que 
dispõe sobre a restituição de valores creditados em instituição financeira 
por ente público em favor de pessoa falecida, vem ao encontro das reco-
mendações e discussões realizadas entre a CGU e o Inss. 

Conforme disposto no artigo 4º da referida MP, ao receber o requerimen-
to de restituição, a instituição financeira deverá bloquear, de imediato, os 
valores e restituí-los ao Ente público no quadragésimo quinto dia após re-
ceber o requerimento.

b) Fiscalização de Recursos Federais em Estados, Municípios e Distrito 
Federal (FEF) 

A CGU/sFC fiscaliza os recursos públicos federais aplicados por entes fede-
rativos (Estados, Municípios e Distrito Federal) buscando contribuir para 
melhoria dos serviços públicos ofertados à sociedade. 

As fiscalizações são realizadas por meio do Programa de Fiscalização em 
entes federativos (FEF), que tem por objetivo verificar a regularidade da 
aplicação de recursos públicos federais executados pelos Estados, Distrito 
Federal, Municípios e Organizações da sociedade Civil.

Para execução do referido Programa se utiliza de metodologia para sele-
ção dos Municípios a serem auditados, podendo ser censo ou seleção por 
matriz de vulnerabilidade, que utiliza, por exemplo, critérios de relevância, 
criticidade e de materialidade.

Em 2017, foi realizado o 4º Ciclo do Programa de Fiscalização em Entes 
Federativos, sendo fiscalizados 94 Municípios, selecionados por matriz de 
vulnerabilidade, entendendo-se por vulnerabilidade a relativa segurança 
com que os recursos públicos federais transferidos aos Entes Federativos 
foram devidamente aplicados. O montante total anual fiscalizado foi su-
perior a R$ 4,5 bilhões.

A seguir, demonstra-se a distribuição e a quantidade de Municípios audi-
tados (2017) por Unidade da Federação e o volume de recursos auditados 
em cada Município.

vAlOR FIsCAlIZADO E MUnICíPIOs AUDITADOs POR UF
EM R$ 1,00

Fonte: CGU – Painéis.
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Principais Resultados dos Trabalhos Realizados em Recursos Federais, 
Aplicados por Estados e Municípios

Em relação à saúde, foram realizadas 168 ações de controle, totalizando 
um montante de recursos fiscalizados da ordem de R$ 1,25 bilhões. As 
áreas objeto de fiscalização contemplaram, dentre outros, o Programa de 
Fortalecimento do sistema único de saúde, o saneamento básico e a assis-
tência ambulatorial e hospitalar especializada. Os principais apontamen-
tos dizem respeito a falhas na estrutura da central de regulação do serviço 
de Atendimento Móvel de Urgência (samu); ausência de programa de ca-
pacitação permanente para os profissionais que atuam no serviço Móvel 
de Urgência; ausência de implantação de Unidade de Pronto Atendimento 
(UPA) habilitada pelo Ministério da saúde (Ms), a despeito da utilização 
dos recursos para investimentos recebidos, bem como unidades de pron-
to atendimento sem funcionamento. 

Em relação ao Programa saúde da Família, foi verificado o descumprimen-
to, por parte de médicos do Programa, da carga horária semanal de qua-
renta horas prevista, assim como a ausência de profissionais das equipes 
de saúde. 

Para todas as situações desconformes identificadas foram recomendadas 
providências estruturantes aos gestores federais, além de medidas pontu-
ais a serem tomadas pelos gestores locais.

As fiscalizações referentes ao Programa Agropecuária sustentável eviden-
ciaram as seguintes inconformidades: equipamentos nunca utilizados ou 
com problemas de manutenção; ausência de controle e fiscalização do 
uso de equipamentos adquiridos; guarda e conservação de equipamen-
tos de forma inadequada; desvio de finalidade na utilização do objeto do 
contrato de repasse; execução do contrato de repasse em desacordo com 
o previsto no plano de trabalho; morosidade na execução do objeto do 
contrato de repasse; prejuízo em decorrência de sobrepreço ou termo adi-
tivo irregular; movimentação irregular de recursos da conta específica do 
contrato de repasse; e atraso no aporte da contrapartida por parte do ente 
municipal.

no tocante ao Programa Desenvolvimento e Promoção do Turismo, cons-
tatou-se: obras paralisadas; irregularidades nos procedimentos licitatórios; 
atrasos na execução das obras; e planos de trabalho genéricos ou com 
pendências técnicas.

Com relação ao Programa Comunicações para o Desenvolvimento, a 
Inclusão e a Democracia, evidenciou-se: Ponto de Inclusão Digital inope-
rante e/ou desativado, uma vez que, conforme informado pelo gestor, a 
conexão disponibilizada pelo Governo Federal não atende às necessida-
des e demandas das instituições; e Ponto de Inclusão Digital conectado 
à Internet por meio de provedor contratado pelo Município, embora o 
Governo Federal tenha disponibilizado link de acesso específico para essa 
finalidade.

no que diz respeito aos Centros de Iniciação ao Esporte (CIE), identificou-
se baixa execução das obras e obras na situação “paralisada” ou “atrasada”, 
sem que se tenha identificado a efetividade da política pública. Dos 285 
(duzentos e oitenta e cinco) Centros de Iniciação ao Esporte previstos para 
construção, apenas um havia sido entregue em 2017. Em decorrência dos 
resultados obtidos, houve atuação junto ao Ministério do Esporte para a 
reavaliação dessa política.

quanto ao Programa Esporte e lazer da Cidade (PElC) verificou-se atrasos 
na implantação dos núcleos; e inadequações de infraestrutura física.

Por fim, as fiscalizações nos Centros de Arte e Esporte Unificados (“Ceus 
das Artes”) identificaram o seguinte: obras paralisadas; casos de obras civis 
concluídas, mas que os espaços não estavam em utilização pela popula-
ção até então, haja vista que os contratos de repasse ainda estavam em 
execução; defeitos construtivos; e valores acima dos de mercado nas con-
tratações de mobiliário e equipamentos.

c) Auditorias Anuais de Contas

As Auditorias Anuais de Contas (AAC) têm por objetivo avaliar os principais 
resultados alcançados pelos gestores, com ênfase na eficácia, eficiência e 

economicidade da gestão dos programas de governo. Busca-se, também, 
identificar boas práticas administrativas e seus impactos no desempenho 
da unidade. Caso sejam detectadas falhas e/ou irregularidades são emi-
tidas recomendações, visando ao saneamento das questões apontadas.
As Auditorias Anuais de Contas - 2017, referentes ao exercício de 2016, 
foram regulamentadas pela Portaria CGU nº 500/2016 e pelos normativos 
do Tribunal de Contas da União (TCU), que é o órgão responsável pelo jul-
gamento das contas dos gestores de recursos públicos federais.

Foram realizadas Auditorias Anuais de Contas em 226 órgãos e entidades 
do Poder Executivo Federal, nas quais foram identificadas 4.875 falhas. Os 
trabalhos realizados apontaram falhas de natureza formal, média e grave, 
conforme pode ser observado pelos gráficos a seguir:

EvIDEnCIAçãO DA TIPOlOGIA DAs FAlHAs

Fonte: CGU – Painéis.

O quadro a seguir evidencia o quantitativo de Unidades Jurisdicionadas, 
que foram auditadas no processo Anual de Contas de 2013 a 2017.

AUDITORIA AnUAl DE COnTAs – qUAnTIDADE DE UnIDADEs 
AUDITADAs nOs úlTIMOs 5 AnOs

2013 2014 2015 2016 2017

532 432 345 289 226

Fonte: sFC-painéis.

Percebe-se pelo quadro acima, que ao longo do tempo a quantidade de 
Auditorias Anuais de Contas vem sendo reduzida, o que pode proporcio-
nar maior aprofundamento dos trabalhos e melhoria dos resultados. 

d) Auditoria dos Contratos de Financiamentos Externos e dos Projetos de 
Cooperação Técnica Internacional

A CGU/sFC realiza, também, auditorias em projetos de recursos externos, 
assim entendidos como aqueles que sejam total ou parcialmente finan-
ciados por empréstimos ou doações internacionais, ou, ainda, aqueles 
que envolvam acordos de cooperação técnica internacional. Essa atuação 
pode se dar em função dos protocolos de entendimentos, termos de re-
ferência e cláusulas contratuais firmados com organismos internacionais, 
entre os quais se destacam o Banco Interamericano de Desenvolvimento 
(BID), o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (Bird) e 
o Programa das nações Unidas para o Desenvolvimento (Pnud).

Em 2017, foram auditados 25 projetos por meio da realização de 38 au-
ditorias em Brasília/DF e nos Estados do Acre/AC, Ceará/CE, Pará/PA, 
Pernambuco/PE, Piauí/PI, Rio de Janeiro/RJ, Rio Grande do norte/Rn, 
Rondônia/RO, santa Catarina/sC e são Paulo/sP. Os totais de projetos au-
ditados e de auditorias de recursos externos realizadas nos últimos sete 
exercícios e por organismo internacional estão expressos nos quadros se-
guintes. 

Destaque-se que, em função da execução descentralizada, alguns proje-
tos podem corresponder a mais de uma auditoria, uma vez que são avalia-
das a unidade central e algumas das unidades nos Estados e Municípios.
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AUDITORIAs EM PROJETOs DE RECURsOs ExTERnOs 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017

nº DE PROJETOs FEDERAIs AUDITADOs 70 55 62 73 59 48 25

nº DE AUDITORIAs REAlIZADAs 142 135 169 130 84 64 38

Fonte: CGU Projetos.

AUDITORIAs REAlIZADAs POR ORGAnIsMO InTERnACIOnAl - 2017

nº PROJETOs 
AUDITADOs

nº AUDITORIAs 
REAlIZADAs

BID – BAnCO InTERAMERICAnO DE DEsEnvOlvIMEnTO 4 10

BIRD – BAnCO InTERnACIOnAl PARA RECOnsTRUçãO E DEsEnvOlvIMEnTO 5 12

KFW – BAnCO AlEMãO 5 5

OIMT – ORGAnIZAçãO InTERnACIOnAl DAs MADEIRAs TROPICAIs 1 1

PnUD – PROGRAMA DAs nAçõEs UnIDAs PARA O DEsEnvOlvIMEnTO 9 9

UnEsCO – ORGAnIZAçãO DAs nAçõEs UnIDAs PARA A EDUCAçãO, A CIÊnCIA E A CUlTURA 1 1

TOTAl 25 38

Fonte: CGU Projetos.

Os resultados, além de fornecer aos bancos e organismos cooperantes 
garantia razoável de que as informações expostas nos demonstrativos fi-
nanceiros representam a real execução dos projetos, contribuem para a 
melhoria da gestão, por meio de recomendações de cunho corretivo para 
falhas que demandam ação pontual e de proposições para o aprimora-
mento dos controles internos, e auxiliam a sFC na avaliação das políticas e 
dos administradores públicos.

Além da realização direta desses trabalhos, foi também prestada orienta-
ção e supervisão técnica a trabalhos desenvolvidos em quatro projetos de 
recursos externos por órgãos setoriais do sistema de Controle Interno do 
Poder Executivo Federal (secretaria de Controle Interno da Presidência da 
República – Ciset/PR e secretaria de Controle Interno do Ministério das 
Relações Exteriores – Ciset/MRE).

ORIEnTAçãO E sUPERvIsãO A ÓRGãOs sETORIAIs - 2017

ORGAnIsMO 
InTERnACIOnAl CIsET MRE CIsET PR TOTAl

FIDA - 1 1

PnUD 2 1 3

Fonte: CGU/sFC/sIsREx.

Também no ano de 2017, foi realizado um trabalho de mapeamento da 
criticidade dos projetos de cooperação técnica Pnud auditados, a fim de 
propor ao Organismo Internacional formas diferentes de atuação da CGU, 
a exemplo do tratamento de grandes bases de dados mediante trilhas de 
auditoria. A ideia é, a partir de uma análise de risco, otimizar os recursos 
disponíveis. nesse mesmo sentido, foram remodelados diversos procedi-
mentos de auditoria a serem utilizados pelas equipes técnicas do órgão, 
com o objetivo de focar as análises precipuamente na efetividade do gas-
to.

e) Trabalhos Transversais

As auditorias transversais envolvem temas que são afetos a vários órgãos 
e entidades da administração pública. normalmente tratam-se de temas 
relacionados à área de gestão, que são comuns às várias entidades. Busca-
se mapear os principais problemas e recomendar medidas estruturantes, 
visando a solução. A seguir, serão apresentados os principais temas e os 
resultados nesta forma de atuação.  

Política de Gestão de Riscos

 A sFC/CGU realizou auditoria neste tema, visando identificar o cumpri-
mento da Instrução normativa Conjunta MP/CGU nº 01/2016, quanto à 
instituição da política da gestão de riscos no Ministério do Esporte (ME) e 
no Ministério da Cultura (MinC).

no que se refere aos eventos ligados ao tema de gestão de riscos, verifica-
se que a Assessoria Especial de Controle Interno do Ministério do Esporte 
tem realizado a divulgação, bem como estimulado a participação de servi-
dores em cursos sobre gestão de riscos, observado o público-alvo. Em que 
pese os esforços realizados para estruturação e instituição da política de 
gestão no risco no ME, observou-se o descumprimento estipulado no art. 
17 da referida Instrução normativa Conjunta, que estabelece que a políti-
ca de gestão de riscos deveria ser instituída em até doze meses a contar 
de sua publicação.

Em relação ao Ministério da Cultura, os esforços referentes à construção e 
à implementação da política de gestão de riscos ocorrerão somente após 
a publicação do planejamento estratégico, de acordo com o Assessor 
Especial de Controle Interno do MinC. Independentemente de ainda não 
ter sido formalizada a política de gestão de riscos, o MinC vem realizando 
eventos de capacitação sobre o tema, em parceria com a CGU, para servi-
dores do órgão e de entidades vinculadas. 

Assim, destaca-se a boa prática do MinC e do ME de estar sensibilizando 
seus servidores sobre a importância da gestão de riscos.

Governança e Gestão de serviços Públicos Digitais

A auditoria avaliou os aspectos da governança e gestão dos serviços 
Públicos Digitais (sPD) prestados pelo Governo Federal. O trabalho con-
solida auditorias, realizadas entre setembro de 2016 e junho de 2017, 
em cinco órgãos: secretaria da Receita Federal, Ministério do Trabalho, 
Ministério da saúde, Ministério da Justiça e segurança Pública e Ministério 
da Educação.  

O volume total de recursos empenhados em Tecnologias da Informação e 
Comunicação (TIC) por esses órgãos em 2014, 2015 e início de 2016, supe-
ra os R$ 14 bilhões. Todavia, em contraste ao aporte financeiro, a avaliação 
concluiu que as estruturas, os arranjos e os processos de governança de 
TIC e de provimento dos serviços Públicos Digitais não são efetivos nessas 
unidades.

O trabalho apontou que a Alta Administração dos cinco órgãos ainda não 
está sensibilizada quanto ao seu papel na digitalização de serviços públi-
cos: há ausência de liderança, pouca transversalidade nos projetos e ações 
conduzidos internamente, além de baixa compreensão acerca do conceito 
de serviço público digital e seus requisitos de gestão.

Com o fim dos trabalhos, a secretaria de Tecnologia da Informação e 
Comunicações do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 
(setic/MP) aperfeiçoou as rotinas de monitoramento da Estratégia de 
Governança Digital (EGD), realizando em janeiro de 2018 a 1a. rodada de 
monitoramento da EGD. 

Além das recomendações emanadas do trabalho acima, deve ser ressalta-
da a iniciativa do Governo Federal em simplificar procedimentos de aten-
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dimento aos usuários dos serviços públicos, com a edição do Decreto nº 
9.094, de 17 de julho de 2017.

Ações de Enfrentamento de situações de Escassez Hídrica – Obras 
Estruturantes para Ampliação de Oferta de água nos Grandes Centros 
Populacionais

Foi realizada ação de controle exploratória com o intuito de mapear, no 
contexto das ações de enfrentamento de situações de escassez hídrica, 
o panorama da consecução de obras estruturantes para ampliação de 
oferta de água nos grandes centros populacionais, com ênfase na iden-
tificação dos atores institucionais e da situação atual dos investimentos 
federais em empreendimentos de infraestrutura hídrica. 

As análises realizadas foram suficientes para identificar a necessida-
de de conclusão do Plano nacional de segurança Hídrica (PnsH) e 
da promoção de estudos com vistas à edição de um marco legal para 
regrar a utilização do PnsH. Provisoriamente, deve ser elaborado um 
plano de ação com vistas à assunção de compromissos formalmente 
constituídos com atores externos ao Governo Federal, em especial, os 
demais entes federados, visando garantir a consecução de projetos prio-
ritários de longo prazo.

As análises, também, mostraram ser necessário a promoção de estu-
do para verificar a viabilidade de introdução de dispositivos contra-
tuais nas operações de crédito contratadas no âmbito do Programa de 
Aceleração do Crescimento (PAC) e Avançar Cidades que incentivem 
a priorização dos compromissos assumidos pelos tomadores e a con-
tinuidade de investimento para a conclusão das obras financiadas, em 
especial em relação às obras tidas como prioritárias.

Retomada de Obras Paralisadas do Programa de Aceleração do 
Crescimento (PAC)

Realizou-se Auditoria de Acompanhamento da Gestão da secretaria 
de Desenvolvimento da Infraestrutura do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão (sDI/MP) para avaliar o grau de sucesso na 
implementação das ações para retomada de obras paralisadas previstas 
na Portaria MP nº 348, de 14 de novembro de 2016.

As análises identificaram que o esforço de retomada coordenado pela 
sDI/MP promoveu o reinício da execução de um número aquém da 
meta prevista pelo próprio Governo. no universo de obras contempla-
das no esforço de retomada, identificaram-se problemas como: pouca 
abrangência da ação promovida; pulverização dos contratos; e neces-
sidade de promoção de medidas complementares para redução do nú-
mero de obras paralisadas.  

Ainda antes da conclusão dos trabalhos, a secretaria de Desenvolvimento 
da Infraestrutura do MP emitiu o Ofício Circular nº 514/2017-MP, por 
meio do qual orientou os Ministérios finalísticos quanto às sanções a 
serem aplicadas nos casos de descumprimento dos prazos para reto-
mada e conclusão dos empreendimentos abrangidos pela Portaria MP 
nº 348/2016 e executados por transferências de recursos a Estados e 
Municípios.

Ao final dos trabalhos foram emitidas as seguintes recomendações: 
monitorar a implementação pelos órgãos gestores das recomendações 
do Ofício Circular nº 514/2017-MP, encaminhando à CGU relatório 
com os resultados obtidos; manter a CGU informada sobre as ações 
desenvolvidas pelo Grupo de Trabalho - Portaria sE/MP n° 862, sobre a 
implantação do sistema para acompanhamento da execução das obras 
financiadas com recursos federais; desenvolver estudo para avaliar a 
viabilidade de edição pelo MP de normativo com regras gerais acerca 
das transferências federais, de modo a vincular os gestores à adoção 
do instrumento mais adequado para cada transferência ou programa; e 
coordenar ação junto aos ministérios setoriais, na produção de relatório 
com a avaliação dos impactos identificados na sistemática de trans-
ferência de recursos via convênio e contratos de repasse a partir das 
inovações trazidas pela Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, 
de 30 de dezembro de 2016, em especial no que tange à redução do 
número de obras paralisadas.  

Estudo de situação - Contratos de Obras Públicas - Gerenciamento de 
Contratos de supervisão

A ação constitui-se em levantamentos efetuados em colaboração com 
o esforço do Governo Federal para redução do deficit fiscal. Os levan-
tamentos realizados partiram do pressuposto de que a descontinuida-

de ou a redução do ritmo de execução de alguns contratos de obras 
em função das restrições financeiras exigem ações do gestor contratual 
que, se não implementadas, podem resultar em dispêndios desnecessá-
rios. nesse contexto, a análise objeto do trabalho abordou a gestão dos 
contratos de supervisão, acompanhamento ambiental e gerenciamento 
de obras

O resultado do trabalho foi encaminhado à secretaria Executiva do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão para avaliação 
da possibilidade de se emitir portaria ou outro instrumento determi-
nando aos Ministérios a realização de levantamento dos gastos com 
contratos de supervisão para compatibilização dos desembolsos desses 
contratos ao andamento das respectivas obras.

Monitoramento dos sistemas Oficiais de Referência de Preços de 
Obras Financiadas com Recursos Federais

O relatório diz respeito aos sistemas de preços referencias para contra-
tação de obras públicas federais (sicro e sinapi). no exercício de 2017, 
foram concluídos os processos de atualização de ambos os sistemas. 
nesse sentido, vale destacar que esta CGU entende que hoje ambos os 
sistemas são muito mais completos, transparentes e confiáveis. Todavia, 
tendo em vista que a manutenção dos sistemas requer que continua-
mente sejam feitas adequações nas composições e nas pesquisas de 
preço de insumos, para que os preços referencias reflitam de forma 
razoável os preços de mercado, foram pontuadas algumas limitações 
nos sistemas que ainda não foram superadas, tais como: i) o tratamento 
do fator de escala e, portanto, a inexistência de diferenciação de preços 
para grandes e pequenas obras; ii) a determinação de uma margem de 
confiabilidade dos preços publicados; e iii) a diferença entre a realida-
de observada na obra e a legislação/especificações.

Transferências voluntárias da União

A auditoria que avaliou a eficiência e eficácia das transferências volun-
tárias concedidas pela União e a consistência do processo e do sistema 
utilizado pelos órgãos, concluiu que o processo se mostra ainda exces-
sivamente moroso, pouco eficiente e pouco eficaz, apesar das recentes 
alterações normativas e esforços empreendidos pelo MP. 

Cabe destacar que a avaliação identificou como principais improprie-
dades: tempo elevado de finalização dos instrumentos; desequilíbrio 
entre a capacidade operacional dos órgãos concedentes e o volume de 
trabalho despendido; elevada quantidade de instrumentos aguardan-
do a apresentação da prestação de contas; existência de instrumentos 
inativos com saldo em conta; e reduzida utilização de modalidades 
eletrônicas de licitação. 

Ademais, foi identificada a necessidade de melhorias no sistema de 
Convênios (siconv) para garantir maior confiabilidade dos dados, qualida-
de fundamental para permitir análises gerenciais do processo de transfe-
rências voluntárias e, por conseguinte, implementar medidas de aprimo-
ramento baseadas em evidências objetivas e empíricas.

Tecnologia da Informação - Painéis de Gastos

Em 2017, foi lançado o Painel Gastos de TI, com informações conso-
lidadas e gráficos dinâmicos. A ferramenta busca dar transparência à 
sociedade sobre como são geridos e gastos os recursos públicos desti-
nados à aquisição de bens e serviços de Tecnologia da Informação (TI) 
nos órgãos e entidades do Poder Executivo federal.

numa única visão, o painel agrega dados nas perspectivas de plane-
jamento, de gestão e contábil, com abas sobre orçamento, compras 
(licitações) e empenhos (obrigação de pagamento). A aplicação permite 
filtrar e comparar indicadores entre os diversos órgãos e entidades, em 
diferentes perspectivas, de forma fácil e intuitiva. 

Além de promover o controle pela sociedade, o Painel de Gastos de TI 
será utilizado pela CGU como instrumento para avaliação dos riscos de 
fraudes e da eficiência do gasto público federal na área.

O Painel Gastos de TI consolida cerca de R$ 24 bilhões empenhados 
pelos órgãos e entidades do Governo Federal desde 2014. Em 2017, por 
exemplo, o painel aponta que o orçamento total do Governo Federal 
ultrapassa R$ 5,5 bilhões, sendo que os empenhos registram cerca de 
R$ 4,4 bilhões e, sendo que mais de R$ 860 milhões foram efetiva-
mente gastos em compras. Ainda em 2017, a forma mais utilizada nas 
aquisições é a dispensa de licitação (R$ 2,1 bilhões). Já em relação às 



CA
Pí

TU
lO

 v
 - 

RE
lA

TÓ
RI

O
 D

O
 C

O
n

TR
O

lE
 In

TE
Rn

O

PREsTAçãO DE COnTAs DO PREsIDEnTE DA REPúBlICA - ExERCíCIO DE 2017

390

modalidades mais utilizadas, destacam-se o pregão (R$ 1,9 bilhão), o con-
vite (R$ 11,6 milhões) e a concorrência (R$ 746,5 mil).

f ) Auditorias Internas Compartilhadas

no âmbito das empresas estatais foram realizadas seis auditorias com-
partilhadas entre a CGU e as Auditorias Internas de estatais, quais se-
jam: Centrais Elétricas Brasileiras s.A. (Eletrobras Holding), Eletronuclear, 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, valec Engenharia, Construções 
e Ferrovias s.A. (valec), Caixa Econômica Federal (Caixa) e Petróleo 
Brasileiro s.A. (Petrobras). 

na área de saúde foi realizado, também, trabalho na auditoria interna do 
Departamento nacional de Auditoria do sUs (Denasus), compreendendo 
a verificação das condições providas ao Departamento para o desempe-
nho da função de auditoria interna do sistema único de saúde e da sis-
temática de planejamento, monitoramento e mensuração dos resultados 
dos trabalhos de auditoria. Ao final, foi apresentado um conjunto de re-
comendações com intuito de potencializar a atuação do Departamento 
e fortalecer o relacionamento daquela unidade com a CGU. Além disso, 
as equipes técnicas de ambos os Órgãos iniciaram tratativas com vistas 
a aumentar a sinergia de trabalhos, neste primeiro momento focados na 
validação da política nacional de combate ao câncer, uma vez que foram 
identificadas ações em curso no ano de 2017 na CGU e no Denasus rela-
cionadas a esta temática.

g) Monitoramento de Gastos com Pessoal

O monitoramento de gastos com pessoal ocorre em duas grandes ações: 
Análise de Atos de Pessoal e Auditoria na folha de pagamento - Trilhas.

Análise de Atos de Pessoal

Em 2017, a CGU/sFC procedeu a análise das concessões de aposentadorias 
e pensões civis e das admissões de servidores públicos federais, visando à 
emissão de parecer sobre a legalidade dos atos para o julgamento final do 
Tribunal de Contas da União. Foram analisados os seguintes quantitativos 
de atos de pessoal:

AnálIsE DE ATOs DE PEssOAl – 2017

    APOsEnTADORIA PEnsãO ADMIssãO

lEGAl 16.481 6.214 48.181

COM FAlHA 5.922 1.792 7.224

IlEGAl 565 176 708

TOTAl 22.968 8.182 56.113

Fonte: CGU/sFC/CGPTCE.
Obs.: os atos relativos a reformas são analisados pela Ciset/MD não compondo, portanto, 

esse quadro.

Auditoria na Folha de Pagamento – Trilhas

A CGU/sFC realiza auditoria na folha de pagamento de pessoal, visando 
verificar a legalidade dos pagamentos dos servidores públicos federais no 
âmbito do Poder Executivo, por meio de trilhas que apontem possíveis 
irregularidades na Folha de Pagamentos.

Destaca-se que a Despesa com a Folha de Pagamento dos servidores civis 
do Poder Executivo federal atingiu no exercício de 2017 o montante de 
aproximadamente R$ 176 bilhões.

A análise da consistência da folha de pagamentos dos órgãos da 
Administração Pública Federal, visa avaliar a legalidade dos pagamentos 
dos servidores públicos federais das unidades jurisdicionadas constantes 
do banco de dados do sistema de Administração de Recursos Humanos 
do Governo Federal (siape). 

Em 2017, foram realizadas 3.305 auditorias de avaliações relativas a in-
consistências na folha de pagamento – sistema de Trilhas de pessoal. Esse 
quantitativo decorre, principalmente, da automação do processo de ava-
liação das trilhas de pessoal.

Com o objetivo de facilitar os trabalhos dos gestores e permitir o acompa-
nhamento e o monitoramento mais eficiente das providências a cargo das 
Unidades Pagadoras (UPAG) dos órgãos, a secretaria Federal de Controle 
Interno utiliza o sistema de Trilhas de Auditoria de Pessoal para registro do 
posicionamento dos órgãos e dos auditores a respeito das inconsistências 
apresentadas regularmente pela CGU. 

nesse sistema, a CGU disponibiliza, após cruzamento de dados, as incon-
sistências para as unidades pagadoras efetuarem as devidas correções ou 
justificativas.

h) Apuração de Representações e Demandas sociais - Demandas Externas

As Demandas Externas constituem as solicitações encaminhadas à CGU 
por meio de apresentação de denúncias, requisições de ações de controle 
e pedidos de informação acerca da aplicação de recursos públicos fede-
rais. quanto à origem, as demandas externas podem ser classificadas em:

Representações: demandas apresentadas pelo Poder Judiciário, pelos 
órgãos do Ministério Público, pelo Tribunal de Contas da União, pelo 
Departamento de Polícia Federal, pela Advocacia-Geral da União, pelas 
pastas ministeriais e demais instituições.

Demandas sociais: demandas apresentadas pelos demais encaminhado-
res, tais como cidadãos, entidades da sociedade civil e cidadãos no exer-
cício de mandato eletivo. Compreendem, em sua maioria, denúncias e 
solicitações de esclarecimentos. 

Os casos de demandas sociais ou de representações que solicitem realiza-
ção de trabalhos de auditoria são analisados quanto à admissibilidade e 
capacidade operacional da CGU.  

Em 2017, foram concluídas 104 ações de controle decorrentes dessas soli-
citações, abrangendo Municípios em 21 unidades federativas.

Foram analisados na CGU 2.752 representações em 2017, e o histórico de 
recebimento, desde 2012, pode ser observado no quadro a seguir:

ORIGEM DA DEMAnDA 2012 2013 2014 2015 2016 2017 TOTAl

DEMAnDA ExTERnA - REPREsEnTAçãO 2.966 2.468 1.803 1.302 2.677 2.752 13.968

Fonte: sEI - Demandas Externas – Representações- concluídas.
Obs. A partir de 2016, os dados foram obtidos a partir do uso do sEI, para recebimento e tratativas documentais.
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As informações relativas às demandas sociais recebidas em 2017 encon-
tram-se apresentadas no âmbito das atividades de ouvidoria.

i) Operações Especiais

Em auditorias e fiscalizações realizadas pela CGU/sFC, há situações em 
que a integridade das organizações públicas carece de atuação investiga-
tiva mais ostensiva para atacar a prática dos atos de corrupção. 

Assim, no viés mais evidente do combate à corrupção, destacam-se as 
“operações especiais”, conduzidas notadamente em parceria com a Polícia 
Federal (PF), Ministérios Público Federal e Estaduais, Receita Federal do 
Brasil, Polícia Rodoviária Federal (PRF) e Grupos de Atuação Especial de 
Combate ao Crime Organizado nos Estados (Gaeco) e Polícias Civis nos 
Estados, visando à investigação de atos praticados contra a administra-
ção pública que, além de comprometerem a integridade das instituições 
públicas, causam prejuízos financeiros aos cofres públicos e inúmeros e 
imensuráveis prejuízos sociais. 

As operações especiais têm o mérito de dissuadir o comportamento dos 
corruptores e corruptos por representar o poder de detecção de ilícitos do 
aparato de controle estatal.

O trabalho derivado de uma Operação Especial não se encerra em sua de-
flagração e detecção. Identificadas as fraudes, a sFC atuará na busca dos 
esclarecimentos e providências junto aos gestores federais, sejam elas de 
melhorias nos controles internos do próprio gestor, sejam de apuração de 
responsabilidades a fim de ressarcir ao Erário os recursos não aplicados 
nas finalidades inicialmente previstas. Inclusive, se for o caso, exigirá a ins-
tauração, pelo gestor, de processos de Tomada de Contas Especial (TCE). 

Também atuará, por meio da Corregedoria-Geral da União, na responsa-
bilização administrativa dos agentes públicos e empresas privadas envol-
vidas.

Desde 2003, foram realizadas 320 Operações Especiais. A maior parte das 
ações conjuntas buscou avaliar a gestão de recursos federais repassados a 
Estados e Municípios e teve como objetivo, dentre outros, o de desarticu-
lar organizações criminosas especializadas em desviar recursos públicos 
mediante corrupção passiva e ativa, advocacia administrativa e lavagem 
de dinheiro. A seguir, apresentam-se as informações relativas ao exercício 
de 2017:

DADOs RElATIvOs às OPERAçõEs EsPECIAIs REAlIZADAs EM 2017

AçõEs InvEsTIGATIvAs 68

UnIDADEs DA FEDERAçãO qUE sOFRERAM AçõEs InvEsTIGATIvAs 22

MUnICíPIOs qUE sOFRERAM AçõEs InvEsTIGATIvAs 19

MAnDADOs DE PRIsãO TEMPORáRIA OU PREvEnTIvA CUMPRIDOs 
nO ÂMBITO DE OPERAçõEs qUE COnTARAM COM A PARTICIPAçãO 
DA CGU 

259

MOnTAnTE DE PREJUíZO POTEnCIAl IDEnTIFICADO R$ 420 
MIlHõEs

Fonte: CGU/sFC.

nesse contexto, as Operações Especiais têm ganhado cada vez mais espa-
ço dentro do Órgão, o que pode ser confirmado pela análise dos gráficos 
abaixo, que trazem a média mensal de abertura de investigações conjun-
tas e a evolução, de forma geral, do número de Operações Especiais defla-
gradas ao longo dos anos:

EvOlUçãO DO núMERO DE OPERAçõEs EsPECIAIs DEFlAGRADAs POR AnO

Além das operações já deflagradas, existem atualmente 160 potenciais operações especiais em fase de análise conjunta com os demais parceiros, como a 
PF, o que evidencia que a sFC manterá, ou até mesmo aumentará o ritmo das atividades desta linha de atuação em 2018. Destaca-se que, das Operações 
Especiais realizadas até o ano de 2017, 69% dos casos de desvio de verbas federais repassadas a Estados e Municípios ocorreram nas áreas de educação 
e saúde, conforme gráfico a seguir:

TEMAs GOvERnAMEnTAIs nAs OPERAçõEs EsPECIAIs

Fonte: CGU/sFC – sFCOPE.
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5.1.3. Ações Corretivas

Estas ações têm aspecto corretivo e estão associadas ao poder da 
Administração Pública para, por exemplo, ressarcir-se de eventuais preju-
ízos.

Tomada de Contas Especial

A Tomada de Contas Especial (TCE) é um instrumento de que dispõe a 
Administração Pública para ressarcir-se de eventuais prejuízos que lhe fo-
rem causados, sendo o processo revestido de rito próprio e somente ins-
taurado depois de esgotadas as medidas administrativas para reparação 
do dano.

nos termos da Instrução normativa TCU n° 71/2012, compete à secretaria 
Federal de Controle Interno/CGU, na emissão do Relatório e Certificado de 
Auditoria sobre processos de Tomadas de Contas Especiais, manifestar-se 

sobre a adequada apuração dos fatos, indicando, inclusive, as normas ou 
regulamentos eventualmente infringidos, a correta identificação do res-
ponsável e a precisa quantificação do dano e das parcelas eventualmente 
recolhidas.

A sFC realizou, no exercício de 2017, auditorias em processos de Tomadas 
de Contas Especiais, efetuando-se 1.395 análises. Dessas análises, 1.240 
contas foram consideradas irregulares e seus respectivos processos foram 
encaminhados ao Tribunal de Contas da União (TCU) para julgamento, 
com retorno potencial aos cofres do Tesouro nacional da ordem de R$ 2,8 
bilhões. 

O quadro a seguir apresenta os resultados de 2017 das auditorias nos pro-
cessos de TCE de cada pasta ministerial encaminhados ao TCU para jul-
gamento. Cabe esclarecer que os resultados apresentados isoladamente, 
sem levar em consideração outras peculiaridades e características de cada 
órgão, não demonstram que aqueles que apresentam maior número de 
TCE ou maior valor envolvido são os mais problemáticos ou que tenham 
mecanismos de controle menos eficazes.

TCE EnCAMInHADAs AO TCU EM 2017

ÓRGãOs qUAnTIDADE vAlOR (R$)

MInIsTéRIO DA sAúDE 240 875.657.337,87

MInIsTéRIO DA InTEGRAçãO nACIOnAl 40 168.539.364,36

MInIsTéRIO DA EDUCAçãO 363 484.908.645,20

MInIsTéRIO DO TRABAlHO 24 28.791.689,37

MInIsTéRIO DOs TRAnsPORTEs, PORTOs E AvIAçãO CIvIl   7 476.202.713,64

MInIsTéRIO DO DEsEnvOlvIMEnTO sOCIAl 154 104.368.276,14

MInIsTéRIO DO TURIsMO 117 72.749.758,59

MInIsTéRIO DA FAZEnDA 22 19.094.226,59

MInIsTéRIO DA CUlTURA 64 92.794.529,59

MInIsTéRIO DO MEIO AMBIEnTE 4 1.665.129,22

MInIsTéRIO DA CIÊnCIA, TECnOlOGIA, InOvAçõEs E COMUnICAçõEs 49 227.009.266,68

MInIsTéRIO DA JUsTIçA E sEGURAnçA PúBlICA 20 50.711.150,02

MInIsTéRIO DO EsPORTE 29 21.290.443,10

MInIsTéRIO DAs CIDADEs 54 107.001.887,92

MInIsTéRIO DA AGRICUlTURA, PECUáRIA E ABAsTECIMEnTO 4 2.494.038,33

MInIsTéRIO DA InDúsTRIA, COMéRCIO ExTERIOR E sERvIçOs 4 25.599.803,53

PREsIDÊnCIA DA REPúBlICA    45 24.059.972,21

TOTAl GERAl 1.240 2.782.938.232,36

Fonte- sFC/CGU/CGPTCE.

no quadro a seguir, está demonstrada a quantidade de processos de tomadas de contas especiais instauradas em decorrência das irregularidades apon-
tadas nas fiscalizações realizadas em entes federativos. Dos 310 processos decorrentes das fiscalizações, recebidos no período de 1º de janeiro de 2008 a 
31 de dezembro de 2017, todos foram analisados, sendo que 283 referem-se a processos que foram certificados e encaminhados ao TCU para julgamento 
das irregularidades e 27 referem-se a processos que foram devolvidos aos respectivos órgãos em diligência para informações/esclarecimentos comple-
mentares.
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AnálIsE DE TCE E RETORnO POTEnCIAl

ExERCíCIOs AnálIsEs DE TCEs 
EFETUADAs

DIlIGEnCIADAs AO 
ÓRGãO DE ORIGEM

CERTIFICADAs AO 
TCU

RETORnO 
POTEnCIAl R$

2008 37 1 36 9.164.333,33

2009 21 3 18 11.529.086,28

2010 11 2 9 6.254.752,92

2011 66 7 59 27.402.085,25

2012 52 7 45 27.305.204,98

2013 56 3 53 22.983.527,62

2014 22 1 21 8.980.067,73

2015 17 1 16 13.008.459,26

2016 11 1 10 26.078.678,30

2017 17 1 16 6.583.800,32

TOTAl 310 27 283 159.289.995,99

Fonte: sFC/CGU.

5.1.4. Benefícios Decorrentes das Ações do Controle Interno

A CGU, como órgão central do sistema de Controle Interno, realiza seus 
trabalhos tendo como principal objetivo avaliar a execução dos progra-
mas de governo e a gestão dos administradores, sempre com o propósito 
de apoiar a correção de falhas identificadas e aprimorar o funcionamento 
das políticas públicas federais. 

nesse sentido, o Ministério estabeleceu indicadores e metas que permi-
tem aferir o grau de alcance dos objetivos estabelecidos para o órgão. 
Dentre os indicadores, cabe destaque aos benefícios financeiros e não fi-
nanceiros decorrentes de recomendações do controle interno.

O indicador mede os impactos positivos observados na gestão pública 
resultantes da implementação por parte dos gestores públicos de reco-
mendações provenientes das atividades de controle interno, portanto, de-
corrente do trabalho conjunto do gestor federal (1ª e 2ª linhas de defesa) e 
da auditoria interna governamental (3ª linha de defesa).

A partir da publicação da Portaria CGU nº 1.276/2017, foi revisada a siste-
mática de quantificação e registro de benefícios previamente instituída, 
tornando-se a principal forma de demonstração dos resultados da atua-
ção do Controle Interno.Para fins de contabilização, os benefícios são clas-
sificados em financeiros e não financeiros. 

A primeira classe refere-se a benefício que possa ser representado mone-
tariamente e demonstrado por documentos comprobatórios, preferen-
cialmente fornecidos pelo gestor, inclusive decorrentes de recuperação 
de prejuízo.

O segundo tipo relaciona-se a benefício que, embora não seja passível de 
representação monetária, demonstre um impacto positivo na gestão, tal 
como melhoria gerencial, melhoria nos controles internos, aprimoramen-
to de normativos, dentre outros, devendo sempre que possível ser quanti-
ficado em alguma unidade que não a monetária.

Em 2017, foi contabilizado o benefício financeiro de R$ 4,6 bilhões e o qua-
dro a seguir apresenta os valores segregados por classe do benefício.

BEnEFíCIOs FInAnCEIROs DECORREnTEs DA ATUAçãO DA sFC EM 2017

ClAssE DO BEnEFíCIO FInAnCEIRO vAlOR (R$)

CAnCElAMEnTO DE lICITAçãO/COnTRATO COM OBJETO DEsnECEssáRIO, InCOnsIsTEnTE OU InADEqUADO TECnICAMEnTE 78.594.500,00

ElEvAçãO DE RECEITA 3.145.410,50

ElIMInAçãO DE DEsPERDíCIOs OU REDUçãO DE CUsTOs ADMInIsTRATIvOs 1.640.970.434,01

InCREMEnTO DA EFICIÊnCIA, EFICáCIA OU EFETIvIDADE DE PROGRAMA DE GOvERnO 115.736.444,20

RECUPERAçãO DE vAlOREs PAGOs InDEvIDAMEnTE 45.442.859,27

RECUPERAçãO DO CUsTO DE OPERAçõEs DE CRéDITO sUBsIDIADO 82.200.005,16

REDUçãO nOs vAlOREs lICITADOs/COnTRATADOs, MAnTEnDO A MEsMA qUAnTIDADE E qUAlIDADE nECEssáRIAs DE BEns E sERvIçOs 187.094.353,84

sUsPEnsãO DE PAGAMEnTO COnTInUADO InDEvIDO 2.435.187.879,88

sUsPEnsãO DE PAGAMEnTO nãO COnTInUADO InDEvIDO 25.706.302,68

TOTAl DE BEnEFíCIOs FInAnCEIROs 4.614.078.189,54

Fonte: CGU/sFC.
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Abaixo seguem os benefícios não financeiros, contabilizados pelas respectivas classes.

BEnEFíCIOs nãO-FInAnCEIROs DECORREnTEs DA ATUAçãO DA sFC EM 2017

ClAssE DO BEnEFíCIO nãO-FInAnCEIRO qUAnTIDADE

APERFEIçOAMEnTO DA GEsTãO RIsCOs E IMPlEMEnTAçãO DE COnTROlEs InTERnOs 76

APERFEIçOAMEnTO DOs PROGRAMAs/PROCEssOs 32

APERFEIçOAMEnTO DA TRAnsPARÊnCIA 10

APERFEIçOAMEnTO DA PREsTAçãO DE sERvIçOs PúBlICOs 16

OUTRAs DECIsõEs CIvIs E MEDIDAs ADMInIsTRATIvAs OU CORRECIOnAIs 15

PROMOçãO DE sUsTEnTABIlIDADE AMBIEnTAl 1

MEDIDA DE APERFEIçOAMEnTO DO COnTROlE sOCIAl 1

TOTAl DE BEnEFíCIOs nãO FInAnCEIROs 151

Fonte: CGU/sFC.

Outra forma de observar os benefícios decorrentes das ações do Controle Interno é por meio das recomendações, instrumento utilizado no processo de 
auditoria e fiscalização, com finalidade de corrigir os atos administrativos irregulares e coibir novas falhas, contribuindo, dessa forma, diretamente para o 
aperfeiçoamento da gestão pública, já os alertas têm caráter preventivo, com objetivo de ajudar o gestor no aperfeiçoamento da gestão pública. 

qUAnTIDADE DE RECOMEnDAçõEs EMITIDAs DE 2011 A 2017

AnO EMIssãO 
RECOMEnDAçãO 

RECOMEnDAçõEs
ATEnDIDAs

RECOMEnDAçõEs
EM ACOMPAnHAMEnTO

TOTAl DE RECOMEnDAçõEs 
EMITIDAs (*) AlERTAs

2011 9.546 1.100 10.646 1.279

2012 7.658 1.814 9.472 1.695

2013 8.668 3.386 12.054 1.916

2014 5.537 4.431 9.968 2.233

2015 3.140 5.599 8.739 1.627

2016 1.605 6.064 7.669 724

2017 376 5.063 5.439 889

TOTAl 36.530 27.457 63.987 10.363
Fonte: CGU/sFC.

(*) Total de recomendações inseridas no sistema monitor, excluindo as recomendações canceladas, alertas, as não monitoradas e as consolidadas.

O quadro a seguir evidencia percentualmente o grau de atendimento às recomendações feitas às unidades jurisdicionadas à CGU.

sITUAçãO DAs RECOMEnDAçõEs DE 2011 A 2017 EM PERCEnTIs

AnO EMIssãO 
RECOMEnDAçãO

RECOMEnDAçõEs
ATEnDIDAs

RECOMEnDAçõEs EM 
ATEnDIMEnTO

2011 90% 10%

2012 81% 19%

2013 72% 28%

2014 56% 44%

2015 36% 64%

2016 21% 79%

2017 7% 93%

Cabe destacar que o gestor pode levar mais de um ano para implementar as recomendações. 
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5.1.5. Parcerias nacionais e Internacionais

O aprimoramento da gestão pública depende da interação e interlocução 
com vários setores. nesse sentido, a CGU vem desenvolvendo parcerias 
com diversos organismos no sentido de compartilhar experiências e agre-
gar conhecimento aos seus processos de trabalho. Em 2017, destacam-se 
as seguintes parcerias realizadas pela sFC:

Parcerias nacionais 

Comitê de Monitoramento e Avaliação de Políticas Públicas Federais 
(CMAP)

O Comitê de Monitoramento e Avaliação de Políticas Públicas Federais 
(CMAP) tem como objetivo aperfeiçoar ações, programas e políticas pú-
blicas do Poder Executivo Federal, bem como aprimorar a alocação de 
recursos e a qualidade do gasto público. é composto por representantes 
dos Ministérios do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (MP), do 
Ministério da Fazenda (MF), da Casa Civil da Presidência da República e 
do Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União (CGU), e 
poderá também contar com a participação de membros de instituições 
convidadas, públicas ou privadas.

A CGU possui assento permanente no Comitê e, dentre suas participações, 
destaca-se aquela relacionada à política pública do seguro-Defeso do 
Pescador Artesanal, onde este Ministério apresentou o resultado de diver-
sos trabalhos que questionam a efetividade da política pública e eviden-
ciam diversas fragilidades em sua execução.

secretaria de Orçamento Federal (sOF)

Está em desenvolvimento um documento técnico conjunto (sFC e sOF) 
tratando de orientações e/ou instrumentos para registro, acompanha-
mento e controle da execução orçamentária e financeira dos recursos 
federais com vistas a proporcionar melhoria da transparência qualitativa 
das informações sobre o gasto público e facilidade no levantamento de 
informações gerenciais. Esse trabalho é um desdobramento da parceria 
firmada entre os setores de infraestrutura das respectivas secretarias, cujo 
intuito foi subsidiar a sOF na elaboração das propostas orçamentárias com 
avaliações sobre a aplicação dos recursos públicos nas políticas públicas e 
na gestão administrativa.

Tribunal de Contas da União (TCU) - Fórum nacional de Controle

O evento, realizado em outubro de 2017, foi coordenado pelo TCU e con-
tou com a participação da CGU, por meio da secretaria Federal de Controle 
Interno e teve por objetivo integrar as instituições de controle externo e 
interno das três esferas da Federação e de todos os poderes, com vistas 
a: desenvolver atividades de capacitação conjuntas; promover ações de 
controle integradas; compartilhar informações; e divulgar e disseminar 
boas práticas, visando fortalecer a atividade de auditoria. Foram debatidos 
temas como Controle Interno, Governança, Compliance, Controle social, 
Prevenção e Combate à Corrupção, buscando melhores práticas para que 
as instituições de controle atuem com maior eficiência e efetividade.

Conselho nacional de Controle Interno (Conaci)

Dando continuidade ao projeto intitulado “Fortalecimento do sistema de 
Controle Interno do Brasil”, iniciado em 2015, com o Banco Mundial e com 
o Conselho nacional de Controle Interno (Conaci), a CGU, como Órgão 
Central do sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal, e 
membro do Conaci, participou em 2017 da discussão de importantes te-
mas afetos ao Controle Interno, por meio das reuniões técnicas ordinárias 
e do seu encontro nacional. 

Destacam-se dentre as pautas abordadas, os seguintes assuntos: gestão 
de riscos; governança pública governamental; sistemas de controles inter-
nos; transparência e dados abertos; ética e integridade como valores para 
governança; tomada e prestação de contas anual e tomada de contas es-
pecial; lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, – lei das Estatais; e Parcerias 
Público-Privadas no Brasil. 

Fruto dos trabalhos iniciados no ano de 2016, também foram realizados 
em 2017 diversos seminários de Conscientização e Promoção do Controle 
Interno para gestores, de forma a disseminar conceitos relacionados a me-
lhoria da gestão pública.

Conselho dos Dirigentes de Órgãos de Controle Interno da União (Dicon)

A CGU participou do Ix Fórum Brasileiro da Atividade de Auditoria Interna 
Governamental, realizada em outubro de 2017. O evento contou com a 
participação de servidores das unidades de auditoria interna dos órgãos 
integrantes dos três Poderes na esfera federal. O evento teve como objeti-
vo promover a integração e o intercâmbio de conhecimento entre unida-
des de auditoria interna, buscando fortalecer a atividade de auditoria go-
vernamental como instância de fomento à governança e gestão de riscos. 
no âmbito da participação da CGU foi debatido tema relativo à Função de 
Consultoria da Auditoria Interna. Tema relevante no âmbito da auditoria 
governamental. 

Parcerias Internacionais

Escritório das nações Unidas de serviços para Projetos (UnOPs)

Em 23/10/2017, foi assinado o Memorando de Entendimento entre o 
Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União (CGU) e o 
Escritório das nações Unidas de serviços para Projetos (UnOPs), por dois 
anos, com o objetivo de estabelecer um marco para a promoção e o apoio 
a cooperação e colaboração entre as partes em áreas de interesse comum. 
Como resultado desta parceria, está em fase final de desenvolvimento 
uma Ferramenta (questionário) de Avaliação da Maturidade em Regulação 
e Gestão de Contratos de Concessão e Parcerias Público-Privadas (PPP), a 
ser aplicada nos órgãos da administração pública federal, estadual e mu-
nicipal, com o objetivo de avaliar o grau de maturidade e verificar se o ín-
dice obtido indica maturidade regulatória suficiente do órgão para gestão 
das contratações de concessão ou PPP. O benefício desse projeto pode 
ser expresso na melhoria da gestão dos órgãos responsáveis, baseada no 
diagnóstico resultante da aplicação da ferramenta, e um indicador para a 
liberação de recursos em função do índice de maturidade.

PIMA (Public Investment Management Assessment)

Em setembro de 2017, a CGU/sFC participou de discussões com técnicos 
do Fundo Monetário Internacional (FMI) os quais vieram ao País, a pedido 
do Ministério da Fazenda, para realizar estudo com o objetivo de identificar 
fragilidades na gestão do investimento público em infraestrutura e propor 
melhorias - projeto PIMA (Public Investment Management Assessment). 
O estudo está em andamento com previsão de conclusão para janeiro de 
2018, sendo relevante destacar que no relatório preliminar o FMI reco-
menda que a CGU realize avaliações ex-post de políticas públicas.

Programa das nações Unidas para o Desenvolvimento (Pnud) 

no âmbito da parceria com o Pnud foi realizada a capacitação de 25 au-
ditores na norma IsO 31000:2009 – Capacitação em Gestão de Riscos e 
Auditoria Baseada em Riscos, na busca de aprimoramento dos conheci-
mentos sobre o tema. Decorrente desta capacitação, a CGU certificou 22 
auditores no Exame nacional de Certificação C31000.

Reunião Especializada de Organismos Governamentais de Controle 
Interno (REOGCI) 

no âmbito do Mercosul, foi criada a Reunião Especializada de Organismos 
Governamentais de Controle Interno do Mercosul (REOGCI), com a finali-
dade de estabelecer relações de cooperação científica, técnica e operacio-
nal na área de Controle Interno da Gestão Governamental.

O evento ocorre a cada semestre no País membro (Presidência Pro 
Tempore). Reúne os organismos de Controle Interno dos países mem-
bros (Argentina, Brasil, Paraguai e Uruguai) e associados (Bolívia, Chile, 
Colômbia, Equador e Peru), que buscam o intercâmbio de conhecimento 
sobre a temática Controle Interno governamental.

Em 2017, a Argentina e o Brasil exerceram a Presidência Pro Tempore do 
Mercosul, ocasião em que sediaram a x e xI – Reunião Especializada dos 
Organismos Governamentais de Controle Interno do Mercosul (REOGCI), 
tendo como resultado a disponibilização pelo Paraguai de um curso vir-
tual de Auditoria Forense, apresentação de glossário de termos técnicos, 
comuns aos Países membros e associados, relativos à Auditoria Interna e 
Gestão de Riscos e de projetos de intercâmbio de experiências por meio 
de estágios em áreas de auditoria. Participaram da x- REOGCI (realizada 
nos dias 25 e 26 de abril de 2017 em Buenos Aires/AR) delegações da 
Argentina, Brasil, Paraguai e Uruguai e da xI (realizada de 25 a 27 de ou-
tubro de 2017, em Brasília/DF) delegações da Argentina, Brasil, Paraguai, 
Uruguai e Equador.
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Estratégia nacional de Combate à Corrupção e à lavagem de Dinheiro 
(Enccla)  

A Estratégia nacional de Combate à Corrupção e à lavagem de Dinheiro 
(Enccla) consiste na articulação de órgãos dos três Poderes da República, 
entidades públicas e sociedade civil, que atuam na prevenção e combate 
à corrupção e à lavagem de dinheiro. no ano de 2017, a CGU participou 
das 11 ações realizadas pela Enccla, coordenando duas: 2/2017 e 4/2017. 
A sFC participa nas ações que tratam de questões relacionadas à Auditoria 
e Controle Interno. Assim, participou da Ação 2/2017 – Desenvolver ações 
que permitam apoiar a implementação do sistema de controle interno nos 
Estados e Municípios, com os seguintes resultados:

•	 modelo de questionário sobre o sistema de Controle Interno Municipal 
- o objetivo era obter levantamento dos Estados e Municípios que 
contam com o sistema de Controle Interno instituído.  Entre os 
órgãos e entidades que poderiam aplicar  o questionário, cogitou-

se o interesse dos Ministérios Públicos Estaduais, dos Tribunais de 
Contas Estaduais e do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE). Outra possibilidade para dar efetividade a esse produto seria 
apresentá-lo ao Conselho nacional do Ministério Público (CnMP), 
com o objetivo de tornar a realização da pesquisa sobre o sistema 
de Controle Interno nos Municípios uma ação conduzida pelos MP 
dos Estados. 

•	 cartilha “Práticas simples para a Estruturação do sistema de Controle 
Interno Municipal” - contém informações básicas e práticas e 
é voltada especialmente aos Municípios menores. Ademais, está em 
fase de desenvolvimento programa de capacitação à distância sobre 
controles internos – uma vez finalizado, terá ampla divulgação; e

•	 modelo de Termo de Ajuste de Conduta - contempla várias propostas 
de recomendações com vistas à estruturação ou ao aprimoramento 
do sistema de Controle Interno Municipal. O modelo foi desenvolvido 
a partir de insumos disponibilizados pelo MP/sC.

5.2. EnFREnTAnDO A CORRUPçãO E FORTAlECEnDO O COnTROlE sOCIAl

a) Transparência e Acesso à Informação

Portal da Transparência

O Portal da Transparência do Governo Federal (www.transparencia.gov.
br) é a principal ferramenta de divulgação proativa de informações sobre 
receitas, despesas, convênios, entre outras. As informações são atualizadas 
diariamente, permitindo que os cidadãos acompanhem a execução das 
despesas públicas. A média mensal de visitas ao Portal, em 2017, ultrapas-
sou o número de 1,7 milhão de acessos.

Em setembro de 2017, o Portal passou a divulgar informações individuali-
zadas sobre honorários advocatícios de sucumbência pagos a servidores 
públicos. Os valores se referem a causas judiciais da União, autarquias e 
fundações públicas, defendidas por advogados da União, procuradores da 
Fazenda nacional, procuradores federais e procuradores do Banco Central, 
conforme disposto na lei nº 13.327, de 29 de julho de 2016. 

vale ressaltar, ainda, a atuação da CGU, em conjunto com a secretaria de 
Patrimônio da União (sPU), para promoção da publicidade e transparência 
dos imóveis funcionais da União, em consonância com a recomendação 
1.3.10 do Acórdão 2.523/2016-TCU-Plenário. nesse sentido, duas iniciati-
vas foram estabelecidas. A primeira, já implementada, tratou da publica-
ção dos dados de imóveis da administração pública federal, cadastrados 
no sPIUnet - sistema de Gestão dos Imóveis de Uso Especial da União, 
no Portal Brasileiro de Dados Abertos e no Portal da Transparência do 
Governo Federal. A segunda iniciativa refere-se ao desenvolvimento, por 
parte da sPU, de sistema unificado de gestão de imóveis da União, com 
implantação prevista para março de 2018. Tal sistema viabilizará, de modo 
integrado e abrangente, a futura complementação e aprimoramento das 
informações disponíveis no Portal da Transparência sobre imóveis funcio-
nais.

Houve, também, avanços nos trabalhos para o lançamento do novo Portal 
da Transparência do Governo Federal. A nova versão tornará o sistema 

mais interativo e acessível, permitindo o compartilhamento de informa-
ções em redes sociais, o acesso por meio de plataformas móveis, além 
de estar plenamente adequada aos princípios de dados abertos. O novo 
Portal facilitará o acesso aos dados por parte dos cidadãos, mesmo para 
aqueles que não conheçam os aspectos técnicos da execução da recei-
ta e despesa pública. A ferramenta integrará novas bases de dados, a 
exemplo daquelas relativas ao sistema Integrado de Administração de 
serviços Gerais (siasg) e ao sistema de Concessão de Diárias e Passagens 
do Governo Federal (sCDP).

Ressalte-se a realização de oficina durante o 12º Congresso Internacional 
de Jornalismo Investigativo, sobre o uso de ferramentas de transparên-
cia que podem ser utilizadas, tanto por jornalistas como pelo cidadão 
comum. Essa oficina e outra similar realizada para jornalistas do Estadão 
objetivaram melhorar o acesso a informações públicas.

Acesso à Informação

A lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011 - lei de Acesso à Informação 
(lAI), regulamenta o direito constitucional de acesso a informações públi-
cas. A lAI também define prazos para o atendimento dessas solicitações, 
prevê punições para aqueles que cercearem esse direito, além de exigir 
dos órgãos e das entidades públicas a publicação de informações de inte-
resse coletivo e geral de forma proativa em seus sítios eletrônicos. 

no âmbito do Poder Executivo Federal, a operacionalização da lAI se dá 
por meio do sistema Eletrônico do serviço de Informação ao Cidadão (e-
sIC), que centraliza os pedidos de acesso à informação dos mais de 300 
órgãos e entidades federais, tornando o processo mais prático e intuitivo 
ao solicitante.

De maio de 2012, quando a lAI entrou em vigor, até dezembro de 2017, 
o Poder Executivo Federal recebeu mais de 560 mil pedidos de acesso à 
informação por meio do sistema e-sIC. no quadro abaixo, apresenta-se 
a consolidação de todos os pedidos já realizados até dezembro de 2017. 

BAlAnçO DE IMPlEMEnTAçãO DA lAI nO PODER ExECUTIvO FEDERAl - MAIO/2012 A DEZEMBRO/2017

PEDIDOs REGIsTRADOs ATé 31/12/2017 567.668 100%

PEDIDOs REsPOnDIDOs ATé 31/12/2017 563.685 99,30%

PEDIDOs EM TRAMITAçãO DEnTRO DO PRAZO (REGIsTRADOs ATé 31/12/2017 E COM PRAZO DE REsPOsTA MAIOR qUE 31/12/2017) 2.863 0,50%

PEDIDOs FORA DO PRAZO E sEM REsPOsTA (ATé 31/12/2017) 1.120 0,20%
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vIsãO GERAl DA lAI nO PODER ExECUTIvO FEDERAl – MAIO/2012 A DEZEMBRO/2017

PEDIDOs REsPOnDIDOs ATé 31/12/2017 563.685 100%

ACEssO COnCEDIDO 399.577 70,89%

ACEssO nEGADO 48.566 8,62%

ACEssO PARCIAlMEnTE COnCEDIDO 25.218 4,47%

EnCAMInHADO PARA O E-OUv 997 0,18%

InFORMAçãO InExIsTEnTE 15.590 2,77%

nãO sE TRATA DE sOlICITAçãO DE InFORMAçãO 43.105 7,65%

ÓRGãO nãO TEM COMPETÊnCIA PARA REsPOnDER sOBRE O AssUnTO 20.287 3,60%

PERGUnTA DUPlICADA/REPETIDA 10.345 1,84%

Em 2017, após a adequação do fluxo de monitoramento da transparên-
cia passiva, o percentual de pedidos feitos com base na lei de Acesso à 
Informação em omissão (fora do prazo de tramitação e sem resposta), 
atingiu o menor índice desde a entrada em vigor da lei: 0,20% (1.120 
pedidos). De dezembro de 2016 até dezembro de 2017, esse percentual 
caiu 0,34% no âmbito do Poder Executivo Federal. à primeira vista, essa 
mudança pode parecer pequena, mas significa que mais de 1.200 pedidos 
que estavam omissos foram respondidos. 

Foram implementadas algumas atualizações no sistema e-sIC, com o ob-
jetivo de permitir um maior controle dos órgãos sobre os seus pedidos e 
prazos, além de reduzir omissões. Foram acrescentados campos, na pá-
gina inicial do sistema, que trazem dados sobre pedidos e recursos em 
tramitação no prazo, expirando na data e em tramitação fora do prazo, 
bastando que o servidor clique diretamente no número correspondente.

Também foi realizada a avaliação do cumprimento dos requisitos da lAI, 
sob os aspectos formais e qualitativos, abrangendo alguns ministérios. 
Após análise, é elaborado relatório, com constatações e orientações para 
que os gestores tomem as providências necessárias para regularização da 
situação.  

A análise abrange requisitos de:

•	 Transparência Passiva, avaliação detalhada de aspectos formais, 
qualitativos e procedimentais, por amostra, das respostas aos 
pedidos de informação realizados por meio do e-sIC; 

•	 Transparência Ativa – avaliação da seção de “Acesso à Informação” 
dos órgãos e entidades do Poder Executivo Federal para verificação 
do cumprimento das obrigações de transparência ativa; e 

•	 Dados Abertos – avaliação da política de Dados Abertos, estabelecida 
pelo Decreto nº 8.777, de 11 de maio de 2016. Essa avaliação, que faz 
parte do 3º Plano de Ação para Governo Aberto, terá continuidade 
no ano de 2018.

Foram realizados alguns eventos para promoção da lei de Acesso à 
Informação, dentre os quais destacam-se:

•	 comemoração aos cinco anos de vigência da lei de Acesso à 
Informação n° 12.527/2011, com o apoio da Representação da 
Unesco no Brasil e do Instituto serzedello Corrêa (IsC/TCU) e a 
participação de representantes dos Poderes Executivo, legislativo e 
Judiciário, Estados e Municípios e sociedade civil;

•	 realização do 6º Encontro da RedesIC, com a participação de 
aproximadamente 170 servidores. A programação incluiu oficinas, 
palestra e café temático que abordaram temas como fluxos e 
tramitação de pedidos de acesso à informação; qualidade na 
aplicação da lAI; políticas de dados abertos; o aprimoramento da 
transparência em âmbito local; e exceções da lAI.

Outra iniciativa a ser destacada é o Programa Brasil Transparente criado 
em 2013 com o objetivo de oferecer apoio aos entes federados na imple-
mentação da lAI. Em 2017, 156 novos parceiros aderiram ao Programa, 
aumentando para 1.796 o número de adesões. 

O Programa prevê ações gratuitas de treinamento e capacitação na lei de 
Acesso à Informação para servidores dos Estados e Municípios (tanto na 
modalidade presencial quanto na virtual) e a cessão do código-fonte do 
sistema Eletrônico do serviço de Informação ao Cidadão (e-sIC). Cerca de 

1.879 pessoas, entre agentes públicos de entes federados e outros cida-
dãos participaram do curso Regulamentação da lAI nos Municípios, que 
tem o objetivo de oferecer orientações necessárias para a regulamentação 
da lei em âmbito local.

Em 2017, foram divulgados os resultados da 3ª rodada da Escala Brasil 
Transparente (EBT), avaliação da transparência em Estados e Municípios 
(EBT). Ao todo, foram avaliados 2.301 Municípios, todas as 27 capitais, 
além dos Estados e o Distrito Federal. Além disso, toda a interface web do 
Mapa Brasil Transparente foi desenvolvida. 

O Mapa Brasil Transparente objetiva viabilizar o monitoramento por parte 
da sociedade brasileira do avanço do acesso à informação e transparên-
cia em todos os Estados e Municípios da Federação brasileira, por meio 
de mapa nacional da transparência e acesso a informação acessível pela 
Internet, suas redes sociais acessíveis por dispositivos móveis e computa-
dores pessoais. O lançamento do Mapa está previsto para o 2º semestre 
de 2018.

Governo Aberto

Uma importante ação de caráter internacional, que tem a transparência 
como um de seus pilares, se refere à Parceria para Governo Aberto (OGP). 

Em 2017, ocorreu o início da execução e o monitoramento do Plano de 
Ação nacional. Foram realizadas duas reuniões de acompanhamento com 
o Grupo de Trabalho da sociedade Civil, 32 reuniões de monitoramento 
dos compromissos e duas reuniões gerais de coordenadores de compro-
missos. 

Merece destaque a participação, pela primeira vez, desde o início dos tra-
balhos do Brasil junto à OGP, dos Poderes legislativo e Judiciário no pro-
cesso de construção de um plano de ação nacional. 

Outro avanço significativo observado foi o envolvimento direto de entes 
subnacionais nas discussões e na construção de compromissos. A partici-
pação de Estados e Municípios diversificou as perspectivas e os desdobra-
mentos do Plano, conferindo maior alcance e legitimidade. 

O monitoramento, iniciado logo no segundo mês de vigência do Plano, 
tem se dado com base na observação contínua de marcos, prazos e res-
ponsáveis, o que permite a atuação proativa do governo e da sociedade 
tão logo sejam identificadas dificuldades de algum órgão ou entidade em 
executar as ações essenciais para a execução dos compromissos propos-
tos.  

O 3º Plano de Ação foi marcado por uma mudança metodológica signi-
ficativa em relação aos planos anteriores e assegura a construção de 16 
compromissos mais dinâmicos e objetivos, bem como o aprimoramento 
da colaboração entre governo e sociedade. 

Ele contém 16 compromissos e contam com o envolvimento de 40 ór-
gãos do Governo Federal (incluindo Tribunal superior Eleitoral (TsE), 
Procuradoria-Geral Eleitoral e Câmara dos Deputados), sete representan-
tes de Governos Estaduais, três representantes de Governos Municipais, 
55 da sociedade civil e um do setor privado. A metodologia de desenvol-
vimento do 3º Plano de Ação brasileiro tem tido grande reconhecimento 
dentro e fora do País, de forma que a CGU foi convidada a compartilhar 
a experiência no 2º Congresso Mundial sobre Recursos Educacionais 
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Abertos, na Eslovênia, em setembro, e do Encontro Regional da OGP, na 
Argentina, em novembro.

Dados Abertos

O Decreto nº 8.777/2016 dispõe sobre a Política de Dados Abertos do 
Poder Executivo Federal, a qual estabelece diretrizes e obrigações para 
toda a administração pública federal, autárquica e fundacional a respeito 
da abertura de bases de dados públicas. A implementação dessa Política 
ocorre por meio da execução de Plano de Dados Abertos (PDA) no âmbito 
de cada órgão ou entidade. Cabe à CGU, por força do Decreto, monitorar a 
implementação da Política.

Para dar transparência ao amplo processo de monitoramento da Política 
de Dados Abertos, a CGU criou o Painel de Monitoramento da Política de 
Dados Abertos do Poder Executivo Federal (www.paineis.cgu.gov.br/da-
dosabertos), ferramenta de transparência ativa que permite o controle 
social das ações governamentais. 

O Painel possibilita aos cidadãos o acompanhamento de quais órgãos pu-
blicaram o Plano de Dados Abertos (PDA), os que ainda estão em fase de 
elaboração, bem como os que ainda não iniciaram esse processo. Também 
é possível conhecer o quantitativo das bases de dados já abertas, das pre-
vistas e das que se encontram atrasadas (órgão não cumpriu o prazo esta-
belecido no cronograma). 

As informações apresentadas no Painel incluem tanto o cenário geral, que 
abrange todos os órgãos submetidos ao Decreto, como a situação par-
ticular de cada órgão.  Até o momento existem 1.760 bases abertas e a 
previsão de abrir 2.337 bases.

b) Ações de Prevenção Primária da Corrupção

Educação Cidadã

Dentre as ações realizadas no âmbito da educação cidadã, destaca-se o 9º 
Concurso de Desenho e Redação com o tema “Todo dia é dia de cidadania” 
que contou com a participação de quase 2 mil escolas, mobilizando a rede 
pública e privada em todo o País. 

A iniciativa tem por objetivo despertar nos estudantes de toda a educa-
ção básica, incluído Educação de Jovens e Adultos (EJA), o interesse por 
assuntos relacionados ao controle social, à ética e à cidadania, por meio 
do incentivo à reflexão e ao debate desses assuntos nos ambientes educa-
cionais. Ao todo, foram recebidos 7.632 trabalhos.

Além disso, o Programa Um Por Todos, desenvolvido pela CGU em parceria 
com o Instituto Cultural Maurício de sousa, com o objetivo de disseminar 
valores e padrões éticos de conduta na sociedade, atingiu mais de 148.223 
alunos, 6.013 professores e 1.857 escolas de todo o Brasil.

Também foi firmada uma parceria entre a CGU, o serviço nacional de 
Aprendizagem Rural (senar) e o Instituto Maurício de sousa para viabilizar 
a universalização do programa Um Por Todos e Todos Por Um! Pela ética e 
Cidadania, voltado para crianças e adolescentes do Ensino Fundamental. 
A cooperação possibilitará a digitalização de todo o material produzido 
pela CGU e o Instituto Maurício de sousa, facilitando a adesão de escolas 
públicas e particulares.  

Controle social

no âmbito do Programa Olho vivo no Dinheiro Público foi realizado o en-
contro Diálogos em Controle social com o objetivo de promover a articu-
lação entre organizações atuantes no combate à corrupção, propiciando a 
troca de experiências e necessidades. 

O encontro reuniu representantes de 25 instituições da sociedade civil, 
distribuídas por todo o País, que atuam em variados âmbitos das políticas 
públicas e que buscam engajar a sociedade no acompanhamento e fisca-
lização da execução dos programas de governo.

Ainda no que diz respeito ao Programa Olho vivo, foi realizado o seminário 
Controle social na saúde: Financiamento do sUs com o objetivo de deba-
ter sobre o controle social dos recursos destinados à saúde, promovendo a 
atualização de conhecimentos e a promoção da transparência e do acesso 
à informação como ferramentas de participação social. 

O seminário foi realizado simultaneamente em Brasília/DF, Goiás/GO, 
Alagoas/Al e Rio Grande do norte/Rn com a participação de 57 conselhei-
ros de políticas públicas na área da saúde. Em 2017, o curso Controle social 
continuou sendo ofertado pela plataforma virtual da Escola nacional de 
Administração Pública (Enap). O curso, destinado a atender prioritaria-
mente os cidadãos interessados em fiscalizar, monitorar e avaliar as ações 
governamentais contou com duas turmas e atingiu 8.575 cidadãos.

Encontro Município Transparente

Com objetivo de orientar sobre a correta aplicação dos recursos públicos 
federais, o Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União 
(CGU) realizou em fevereiro de 2017 o Encontro Município Transparente. 
Eventos regionalizados, nos 26 Estados do País, reuniram prefeitos para 
esclarecer iniciativas de melhoria da gestão, combate à corrupção e incen-
tivo à transparência.

A programação incluiu temas como: fiscalização nos Municípios, orçamen-
to, licitações e contratos, prestação de contas, ouvidoria, transparência pú-
blica, lei Anticorrupção e atuação do controle interno na administração 
pública. 

Foi lançado na ocasião o Painel Municípios - http://paineis.cgu.gov.br/in-
dex.htm , ferramenta que reúne informações sobre fiscalização, transpa-
rência pública, ouvidoria, punições a empresas e demografia de todos os 
municípios do País. A ideia é possibilitar uma visão geral da situação dos 
entes aos prefeitos, aos gestores municipais e à sociedade.

c) Ações de Integridade

Integridade Pública 

O Programa de Fomento à Integridade Pública (Profip), instituído pela 
Portaria nº 784, de 28 de abril de 2016, e remodelado pela Portaria nº 
1.827, de 23 de agosto de 2017, é uma iniciativa da CGU para incentivar e 
capacitar os órgãos e entidades do Poder Executivo Federal a implemen-
tarem Programas de Integridade.

A adesão ao Profip é voluntária e realizada por meio da assinatura de 
um Termo de Adesão, com o aceite da autoridade máxima do órgão e o 
compromisso de disponibilizar recursos necessários à implementação do 
programa. Atualmente 28 órgãos e entidades federais já formalizaram a 
adesão.

Através do Profip, os órgãos e entidades aderentes recebem orientações 
para construírem e adequarem mecanismos e procedimentos internos 
para prevenção, detecção e remediação de práticas de corrupção, fraudes, 
irregularidades, desvios éticos e de conduta. Até 2017, aproximadamente 
200 servidores e empregados públicos já foram capacitados em oficinas 
do Programa. 

Por meio do Profip, os órgãos e entidades devem iniciar um processo de 
gestão da integridade. Tal forma de gestão deverá levar em conta quatro 
eixos: 

•	 comprometimento efetivo da gestão, através do apoio da alta 
direção; 

•	 clara definição de instâncias e agentes responsáveis; 
•	 avaliação de riscos relativos à integridade; e 
•	 um processo de monitoramento contínuo. 

Para auxiliar na compreensão do tema e no desenvolvimento das ativida-
des, além das oficinas, a CGU desenvolveu um manual técnico, publicado 
na Internet. 

Com a publicação do Decreto nº 9.203, de 22 de novembro de 2017, que 
dispõe sobre a política de governança da administração pública federal 
direta, autárquica e fundacional, criando a obrigatoriedade de implemen-
tação de programa de integridade, a CGU auxiliará os órgãos e entidades 
na implementação do processo de gestão da integridade. 

O infográfico a seguir resume os principais eixos e conteúdo de um 
Programa de Integridade.
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lei de Conflito de Interesses

Com o objetivo de aprimorar os mecanismos de implementação da lei 
nº 12.813, de 16 de maio de 2013, conhecida como lei de Conflito de 
Interesse e que vem contribuindo para o aumento da integridade no setor 
público, foi lançado em 2014 o sistema Eletrônico de Conflito de Interesses 
(seCI), responsável por centralizar a gestão das consultas e dos pedidos de 
autorização para exercício de atividade privada feitos por servidor ou em-
pregado público federal. 

Em 2017, o seCI passou por diversos ajustes e correções no intuito de me-
lhorar sua usabilidade e confiabilidade. Ao todo, o sistema recebeu 442 
consultas e 767 pedidos de autorização, totalizando 1209 solicitações. O 
prazo médio de resposta dessas solicitações foi de 20 dias e 70% delas 
foram respondidas dentro do prazo legal.

Integridade Privada

no ano de 2017, houve clara expansão na disseminação dos temas com-
pliance e integridade no mercado brasileiro, o que indica que o setor 
empresarial nacional está cada vez mais preocupado com a melhoria do 
ambiente de negócios e com a atração do investidor privado.  O Empresa 
Pró-ética, nesse cenário, vem conquistando ainda mais credibilidade. 

Em 2017, houve expressivo incremento no número de participantes: 375 
empresas solicitaram acesso ao sistema e 198 enviaram o questionário de 
avaliação devidamente preenchido no prazo estipulado. Dessas, 171 cum-
priram os requisitos de admissibilidade e foram avaliadas. Após o processo 
de avaliação, 23 empresas foram aprovadas e reconhecidas para compor a 
lista Empresa Pró-ética 2017.
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EvOlUçãO AnO A AnO DOs núMEROs DO PRÓ-éTICA

Além do Empresa Pró-ética, cabe ressaltar as ações do Programa Empresa 
íntegra, resultado de parceria entre a CGU e o serviço Brasileiro de Apoio 
às Micro e Pequenas Empresas (sebrae) para disseminação da lei nº 
12.846/2013 e para o fomento à adoção de medidas de integridade pelos 
pequenos negócios. 

Em continuidade às ações desenvolvidas no primeiro período de vigência 
do acordo de cooperação – no qual foram produzidos materiais didáti-
cos, vídeo e infográfico sobre o tema, disponibilizados no Portal Empresa 
íntegra - o foco em 2017 foi na formação da Rede Empresa íntegra, envol-
vendo atores das unidades regionais das duas instituições para aumentar 
a capacidade de mobilização de empresários locais. Foram realizados 22 
eventos em nove Estados, sendo 12 palestras, sete workshops e três reuni-
ões técnicas, com 2.870 empresários sensibilizados pelo programa.

d) Ações Internacionais

no plano internacional, a CGU teve importante papel na coordenação da 
participação brasileira nos principais foros de prevenção e combate à cor-
rupção. no ano de 2017, teve início a avaliação do País na quinta Rodada 
do Mecanismo de Acompanhamento da Implementação da Convenção 
Interamericana contra a Corrupção (Mesicic/OEA). Para tanto, foi respon-
dido questionário que subsidiará a análise feita por parte da secretaria 
Técnica do Mecanismo e dos dois países avaliadores – El salvador e 
venezuela. 

Durante a quinta Rodada, são objeto de avaliação dispositivos que versam 
sobre instrução quanto às responsabilidades e normas éticas que regem 
o trabalho de servidores públicos e relação entre remuneração e probida-
de. Além disso, serão analisados os avanços relativos às recomendações 
emitidas na segunda Rodada, relativas a sistemas de contratação de ser-
vidores, bens e serviços; proteção ao denunciante e tipificação de atos de 
corrupção. 

As informações enviadas pelo Brasil abrangem atividades de diver-
sos órgãos, tais como Ministério da Transparência e Controladoria-
Geral da União, Ministério Público Federal, Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão, Polícia Federal, entre outros, bem como da 
Comissão de ética Pública. 

Além da resposta ao questionário, foi organizada visita ao País, de modo 
a complementar as informações prestadas e facilitar o contato direto com 
servidores que atuam nos temas tratados na avaliação, a qual deverá ser 
concluída em março de 2018, após aprovação de relatório.

Em 2017, o Brasil também exerceu a co-presidência do Grupo de Trabalho 
Anticorrupção do G20, ao lado da Alemanha. Durante a co-presidência, 
o País elencou como prioridades dois temas: cooperação técnica interna-
cional e uso de novas tecnologias na prevenção e combate à corrupção. 

O Brasil organizou uma das reuniões do Grupo em Brasília/DF, em abril 
de 2017, tendo como produto principal a aprovação de Guia passo-a-pas-
so sobre Cooperação Jurídica para Procedimentos de Responsabilização 
Civil e Administrativa por atos de Corrupção, após organização de semi-
nário sobre o tema às margens da reunião do Grupo. Além disso, o País 
aprovou durante o ano de 2017 relatório diagnóstico sobre a prestação de 
cooperação técnica no âmbito de G20, em atendimento às necessidades 
de cooperação identificadas no âmbito da Convenção das nações Unidas 
contra a Corrupção (Uncac).  Ainda, em 2017, o Brasil participou de qua-
tro reuniões do Grupo de Trabalho sobre suborno da Organização para 
a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), durante as quais 

pode apresentar os desdobramentos de casos de suborno transnacional 
envolvendo empresas brasileiras, além de atuar na avaliação da suécia na 
fase 3 do Grupo. 

Por fim, cabe citar ainda que o Brasil também participou em 2017 da 
Conferência dos Estados Partes da Uncac, ocasião na qual o ministro da 
CGU procedeu palavras de abertura em que destacou os diversos avanços 
do País na prevenção e combate à corrupção.

e)  Monitoramento dos Gastos Públicos

Em 2017, o Observatório da Despesa Pública (ODP), unidade da CGU es-
pecializada no monitoramento dos gastos públicos, deu continuidade ao 
projeto do Portal ODP. O objetivo do Portal é fornecer informações sobre 
o monitoramento das licitações públicas, dos gastos com cartões de pa-
gamento do Governo Federal (CPGF), de diárias e passagens, e dos gastos 
com terceirização. As informações geradas são disponibilizadas aos audi-
tores da CGU e aos gestores públicos, em nível de Órgão, como forma de 
apoiar a tomada de decisão e melhorar a gestão governamental.

no decorrer de 2017, considerando-se apenas CGPF e licitações, foram 
gerados mais de 12,7 mil alertas de transações atípicas em 18 trilhas de 
auditoria.  Conforme o gráfico a seguir, a evolução histórica desses alertas 
é decrescente, o que evidencia as ações corretivas dos gestores e o apri-
moramento dos parâmetros de definição das trilhas.

qUAnTIDADE DE AlERTAs POR AnO

Fonte: Diretoria de Pesquisas e Informações Estratégicas (DIE).
Atualização: CPGF – dez/2017, licitações – nov/2017.

Além do monitoramento dos gastos com vistas à identificação de poten-
ciais irregularidades, o ODP realiza estudos temáticos com foco no aumen-
to da eficiência e qualidade do gasto público. 

Em 2017, o ODP realizou estudo sobre o custo dos processos licitatórios 
na modalidade Pregão Eletrônico, visando propor novo limite para aqui-
sições diretas. 

nesse estudo, que utilizou dados de todas as compras realizadas pelo 
Governo Federal em 2016, conclui-se que apenas 15% dos órgãos federais 
executaram mais de 70% dos seus pregões de forma superavitária, onde o 
custo administrativo da realização do certame é inferior ao desconto obti-
do sobre o preço estimado.
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Esse cenário é motivado pelos atuais limites da lei nº 8.666/1993 para con-
tratação direta, que geram um elevado número de pregões de baixo valor, 
em sua maioria deficitários. A partir dos resultados obtidos, a CGU enca-
minhou nota técnica ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão recomendando a adoção de maiores limites para aquisições diretas.

Adicionalmente, foi desenvolvido o Painel de Gastos de Tecnologia da 
Informação (TI) do Poder Executivo Federal, disponibilizado no Portal da 
Transparência. O Painel tem o objetivo de proporcionar uma maior trans-
parência às despesas com bens e serviços de TI, a partir de informações 
consolidadas e gráficos dinâmicos.

O Painel de Gastos de TI proporciona aos gestores uma visão gerencial que 
consolida mais de R$ 24 bilhões empenhados pelos órgãos e entidades do 
Governo Federal desde 2014. Destes valores registramos que, em 2017 o 
painel aponta que o orçamento total do Governo Federal para Tecnologia 
da Informação ultrapassa R$ 5,5 bilhões. Além desta visão gerencial e de 

promover o controle pela sociedade, o Painel de Gastos de TI é utilizado 
pela CGU como instrumento para a avaliação dos riscos de fraudes e da 
eficiência do gasto público federal.

no que se refere à implantação da Rede ODP, o modelo existente na CGU 
conta com a adesão de 12 Estados, 26 Municípios, 17 Tribunais de Contas 
Estaduais e três Tribunais de Contas Municipais. 

O objeto das parcerias em Rede é a integração de metodologias entre os 
partícipes, bem como o intercâmbio de experiências, informações e tec-
nologias, de forma a incrementar as ações de prevenção, de combate à 
corrupção e de monitoramento das despesas públicas. Foram capacitados 
97 servidores dos ODPs estaduais e 108 servidores dos ODPs municipais. 

Em 2017, os ODPs estaduais e municipais realizaram um Estudo de 
Compras, no qual foram identificados mais de R$ 3 bilhões em contratos 
com indícios de irregularidades, atualmente em avaliação pelos parceiros.

5.3. OUvInDO O CIDADãO

Defesa dos Direitos dos Usuários de serviços Públicos, simplificação do 
Estado e Garantia da Transparência Passiva no Poder Executivo Federal

O Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União, por meio da 
Ouvidoria-Geral da União (OGU), adotou em 2017 ações visando à coorde-
nação do sistema Federal de Ouvidorias, ao fortalecimento institucional 
da Ouvidoria Pública no Brasil e à ampliação e qualificação dos canais de 
participação e controle social e simplificação do Estado.

A CGU, por meio da OGU, é órgão central das unidades de ouvidoria do 
Poder Executivo Federal (Decreto nº 8.910, de 22 de novembro de 2016, 
Anexo, art. 1º), e exerce a supervisão técnica das atividades de ouvidoria. 
Tal supervisão é exercida por meio de três eixos: 

•	 capacitação, no âmbito da Política de Formação Continuada em 
Ouvidoria (Profoco) e das Reuniões Gerais de Ouvidoria; 

•	 normatização, padronização e monitoramento das ações de 
ouvidoria; e 

•	 integração tecnológica, por meio da plataforma e-Ouv, para 
recebimento e resposta às manifestações de ouvidoria. 

Como ação de fortalecimento institucional do papel da Ouvidoria Pública 
no Brasil, destacam-se, ainda, as iniciativas relacionadas à nacionalização 
de uma agenda comum de Ouvidoria Pública, no âmbito do Programa de 
Fortalecimento de Ouvidorias e à integração de informações, por meio da 
integração tecnológica através de mecanismos de interoperabilidade e 
sistemas integrados. 

Como ação de ampliação e qualificação dos canais de participação e con-
trole social, destacam-se, ainda, as iniciativas relacionadas ao Programa 
de Avaliação Cidadã de serviços e Políticas Públicas, referentes a: i) ações 
pedagógicas e de qualificação das manifestações, coleta de dados e inte-
gração de sistemas; ii) tratamento de casos individualizados e desenvol-
vimento de mecanismos para análise de dados agregados e diagnósticos 
de problemas; e iii) transparência dos resultados das avaliações feitas com 
base na percepção dos usuários de serviços públicos.  

Ações de Coordenação do sistema Federal

Política de Formação Continuada em Ouvidoria (Profoco)

no âmbito das ações de capacitação, a OGU realizou, no ano de 2017, 40 
turmas presenciais (cursos de 20h) em temas de gestão e prática em ouvi-
doria, atendimento ao cidadão, tratamento de denúncias, simplificação do 
Estado, defesa do usuário de serviços públicos e acesso à informação, que 
capacitaram mais de 1,4 mil agentes públicos. 

Também foram realizados dez eventos regionais de ouvidoria em parcei-
ra com o Conselho Federal de Contabilidade (atingindo diretamente cer-
ca de 1,3 mil pessoas nos Estados) e dois grandes eventos nacionais de 
Ouvidoria, a “II semana de Ouvidoria e Acesso à Informação” (1.242 cer-
tificados emitidos) e o evento “O Cidadão 3.0 quer falar com você” (250 
certificados emitidos), nos quais foram abordados temas referentes a di-
reitos humanos, acesso a serviços, transparência e proteção do usuário de 

serviços públicos. neste mesmo ano, foi lançado o curso a distância de 
certificação em ouvidoria, com carga horária de 120 horas e hospedado 
na plataforma de ensino da Escola nacional de Administração Pública. Até 
o presente, somente no primeiro ano de oferta, o curso contou com mais 
de 51,7 mil inscrições. 

Desta forma, no exercício de 2017, as ações de capacitação da OGU alcan-
çaram diretamente cerca de 56 mil pessoas. Trata-se de crescimento ex-
ponencial em relação ao exercício anterior, em que tais ações alcançaram 
menos de 5 mil pessoas.       

Para além das ações de capacitação, a produção de conteúdos pela OGU 
gerou a produção de seis publicações no ano, uma delas voltadas ao usu-
ário de serviços e as demais aos gestores federais, estaduais e municipais 
de ouvidorias. 

Foram elas: cartilha ilustrada “Guia Prático da Cidadania: falando com a 
Administração Pública”, “7 passos para criar uma ouvidoria no meu municí-
pio”, “Coletânea de Defesa do Usuário de serviços Públicos”, “Aplicação da 
lei de Acesso à Informação na Administração Pública – 3ª edição revista e 
ampliada”, “Coletânea de Acesso à Informação – 4ª edição revista e amplia-
da” e “Manual do e-Ouv Municípios”.   

normatização e Monitoramento de Atendimento em Ouvidorias Públicas

no exercício, a OGU exerceu monitoramento sobre 83.687 manifestações 
(crescimento de 77% em relação ao exercício anterior) feitas a 161 unida-
des de ouvidoria usuárias do sistema e-Ouv quanto aos padrões de aten-
dimento fixados na In OGU nº 1/2014. 

no âmbito do monitoramento, a OGU deu prosseguimentos às ações de 
avaliação de satisfação com o atendimento prestado pela ouvidoria, por 
meio de enquetes enviadas aos usuários do serviço. 

no ano de 2017, os resultados dessa pesquisa, que contou com 21% do to-
tal de atendidos pela unidade em matéria de ouvidoria e 35% do total de 
atendidos pela unidade em matéria de acesso à informação, demonstra-
ram que 66% dos cidadãos avaliaram o atendimento da OGU como bom 
ou muito bom.  

Finalmente, no que se refere à integração tecnológica, ressalta-se que o 
e-Ouv atingiu, em 2017, 161 instituições federais, totalizando 51,5% das 
Ouvidorias Públicas desta esfera, obtendo 825 mil acessos recebidos no 
período. 
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Ao longo do ano, o sistema obteve uma série de melhorias, dentre elas a integração com ferramenta de inteligência artificial para uso dos gestores, cria-
ção de funcionalidade simplifique! para solicitações de simplificação de serviços, criação dos serviços do e-Ouv para entes federados e transformação do 
sistema em plataforma para recebimento de informações por meio de outras aplicações, como o e-sIC, da CGU, o Portal de serviços e o Portal de Dados 
do Poder Executivo Federal, bem como aplicativos cívicos, como será abordado nos eixos seguintes. 

AçõEs DE COORDEnAçãO DO sIsTEMA FEDERAl

AçãO qUAnTITATIvO EM 2017 vARIAçãO RElATIvA AO ExERCíCIO 
AnTERIOR

CAPACITAçãO 56 mil agentes capacitados + 1229,8%

PUBlICAçõEs 6 publicações 0

MOnITORAMEnTO DE MAnIFEsTAçõEs nO E-OUv 83.687* + 68,6%

OUvIDORIAs FEDERAIs nO E-OUv 161 +47,7%

*Dados eventualmente divergem do quantitativo por região, 
tendo em vista a não obrigatoriedade de identificação da localidade no momento da manifestação.

Ações de fortalecimento institucional da Ouvidoria Pública no Brasil

O Programa de Fortalecimento de Ouvidorias (Profort) e a Rede de 
Ouvidorias 

O Programa de Fortalecimento das Ouvidorias (Profort), lançado em de-
zembro de 2015, foi implantado em 2016 e expandido em 2017. seu prin-
cipal objetivo é desenvolver uma agenda nacional de Ouvidorias Públicas, 
criando ambiente para troca de experiências, informações e apoio entre 
ouvidorias federais, estaduais e municipais no âmbito dos três Poderes. 

Ao longo do ano, o Programa experimentou crescimento exponencial, 
alcançando 18 Estados, o Distrito Federal, 207 Municípios, 61 secretarias, 
órgãos do judiciário e do legislativo municipal e estadual, totalizando 289 
aderentes. 

A fim de ampliar as adesões ao Programa e disseminar os seus produtos, 
foi firmado, em 2017, acordo de cooperação com o Conselho Federal de 
Contabilidade, por meio do qual tornou-se possível a realização de dez 
eventos regionais denominados seminários Regionais de Transparência e 
Controle social, nas cidades de Manaus/AM, Teresina/PI, Maceió/Al, são 
Paulo/sP, Palmas/TO, Porto Alegre/Rs, Aracaju/sE, Belém/PA, Campina 
Grande/PB e Rio de Janeiro/RJ. 

Ainda no âmbito do Programa de Fortalecimento das Ouvidorias, a CGU 
passou a oferecer, em 2017, o e-OUv a todos os entes e Poderes, não ape-
nas como cessão gratuita de código-fonte – a qual não desonera o ade-
rente dos custos de licenças proprietárias necessárias à implementação 
do sistema – mas também como verdadeiro serviço, integralmente man-
tido e sustentado pela CGU. O e-Ouv Municípios (sistema Informatizado 

de Ouvidorias dos Entes Federados), como chamado esse novo serviço, 
foi lançado no dia 04 de setembro, e já alcançou 282 instituições, dentre 
elas cinco prefeituras de capitais estaduais (João Pessoa/PB, Porto velho/
RO, Aracaju/sE, Florianópolis/sC e são luís/MA) e quatro governos esta-
duais (Amapá/AP, Amazonas/AM, Rio de Janeiro/RJ e Roraima/RR). Com o 
sistema, os órgãos municipais, estaduais e federais podem receber, tratar 
e tramitar entre si, em ambiente web, as manifestações de usuários de ser-
viços públicos. 

Desta forma, o sistema e-Ouv passou a atender a 443 instituições, dentre 
órgãos federais, estaduais e municipais. 

O Programa de Fortalecimento das Ouvidorias estabeleceu também a 
criação da Rede nacional de Ouvidorias, da qual participam as ouvidorias-
gerais de Estados, de capitais e de demais poderes em todos os níveis da 
Federação. 

A Rede consolidou-se ao longo do ano, como principal fórum de discussão 
e de disseminação de entendimentos sobre as atividades de ouvidoria no 
Brasil, congregando 48 instituições, sendo as ouvidorias de 18 Estados, do 
Distrito Federal, de nove capitais, TCU, e 17 ouvidorias da justiça. 

Coordenada pela OGU, com secretaria executiva eleita a cada biênio, a 
Rede de Ouvidorias, em seu segundo ano, realizou cinco encontros, atu-
ando ativamente na proposição de norma modelo de regulamentação da 
lei nº13.460, de 26 de junho de 2017, e lançando o seu I Concurso de Boas 
Práticas, o qual contou com 71 inscrições de todo Brasil. Também, com o 
apoio da Rede, foi desenvolvido o projeto Ação Global, que se circunscre-
ve no eixo de que trataremos a seguir. 

AçõEs DE FORTAlECIMEnTO InsTITUCIOnAl DA OUvIDORIA PúBlICA nO BRAsIl

AçãO qUAnTITATIvO EM 2017 vARIAçãO RElATIvA AO ExERCíCIO 
AnTERIOR

ADEREnTEs AO PROGRAMA DE FORTAlECIMEnTO DE OUvIDORIAs 289 +502%

MEMBROs DA REDE DE OUvIDORIAs 47 +74%

REUnIõEs DA REDE 5 +25%

ADEsõEs AO E-OUv MUnICíPIOs 282 não houve no ano anterior

GRUPOs DE TRABAlHO E COMIssõEs InsTITUíDOs 4 +100%

Ações de ampliação e qualificação dos canais de participação, controle 
social e simplificação do Estado

Como ação de ampliação e qualificação dos canais de participação e con-
trole social, destacam-se, ainda, as iniciativas relacionadas ao Programa de 
Avaliação Cidadã de serviços e Políticas Públicas - Procid, referentes a: i) 
ações pedagógicas e de qualificação das manifestações, coleta de dados e 
integração de sistemas; ii) tratamento de casos individualizados e desen-
volvimento de mecanismos para análise de dados agregados e diagnósti-
cos de problemas; e iii) transparência dos resultados das avaliações feitas 

com base na percepção dos usuários de serviços públicos.  

no âmbito da avaliação de políticas públicas por meio da percepção do 
cidadão e visando a aprimorar e simplificar a gestão pública, o Ministério 
da Transparência editou em novembro de 2016 a Portaria nº 1.864/2016, 
que confere à Ouvidoria-Geral da União a competência para não apenas 
coletar manifestações de ouvidoria, mas também criar novas formas de 
medição da satisfação dos usuários, consolidá-las, dar publicidade a essa 
consolidação e encaminhá-la à secretaria Federal de Controle Interno, 
para que auxiliem no planejamento das ações de controle interno. 
Também são encaminhadas informações ao Ministério do Planejamento, 
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Desenvolvimento e Gestão, bem como à Casa Civil e aos ministérios que 
possam eventualmente adotar medidas emergenciais de correção da 
prestação de serviços públicos. 

Busca-se, assim, criar uma “ouvidoria de dados”, que transforme os pro-
blemas individuais registrados pelos cidadãos em soluções coletivas que 
beneficiem toda a sociedade.

A fim de ampliar a oferta de dados sobre a percepção dos usuários de ser-
viços e políticas públicas, bem como a sua qualidade, a Ouvidoria-Geral 
da União promoveu uma série de ações junto à sociedade civil, cabendo 
destacar a ação de ouvidoria ativa realizada no âmbito do projeto Ação 
Global, em que, com o apoio da Rede de Ouvidorias foram prestados mais 
de 11 mil atendimentos em 28 Municípios em todos os Estados do Brasil; 
a realização do Hackfest Contra a Corrupção, a fim de apoiar a criação de 
aplicativos cívicos pela sociedade e a publicação da cartilha “Guia Prático 
da Cidadania: Falando com a Administração Pública”, para auxiliar o usuá-
rio a defender os seus direitos perante a Administração. 

Também de natureza pedagógica, o projeto “Jogos para um futuro me-
lhor”, fruto de parceria com a Universidade de são Paulo e iniciado em 
2017, busca desenvolver jogos com conteúdo cívico para crianças e ado-
lescentes, por meio de gamificação de processos de participação e con-
trole social.  

nesse âmbito, também merece especial menção a execução do “Projeto 
Monitorando a Merenda” em Belém/PA, em são luís/MA e no Rio de 
Janeiro/RJ, por meio do qual os alunos do ensino médio avaliam a meren-
da servida nas escolas, fornecendo importantes dados para a gestão da 
Política nacional de Alimentação Escolar, tanto no âmbito da execução, no 
Município, quanto no planejamento e avaliação, no âmbito federal. 

Com o apoio da sociedade civil, a Ouvidoria-Geral da União passou, tam-
bém, a receber dados importantes sobre a construção de creches por meio 
do aplicativo “Tá de pé?”, desenvolvido pela Organização da sociedade 
Civil (OsC) Transparência Brasil, e também sobre violência contra a comu-
nidade lGBTI+ por meio do aplicativo TODxs, desenvolvido por OsC de 
mesmo nome. 

Estas últimas integrações com a plataforma e-Ouv foram possíveis graças 
à edição da Instrução normativa OGU nº 4/2017, que cria o Me-Ouv, pro-
cedimento pelo qual qualquer pessoa física ou jurídica que tenha desen-
volvido aplicativo cívico para medição de satisfação com a prestação de 
políticas e serviços públicos, ou para detecção de irregularidades, pode 
requerer acesso às APIs do e-Ouv e passar a interagir com o sistema de 
Ouvidoria, encaminhando e recebendo dados. 

Com isso, a Ouvidoria ultrapassa o conceito de canal oficial, privilegiando 
a voz do usuário de serviços onde quer que ela prefira se manifestar e am-
pliando para a gestão a oferta de dados sobre o desempenho de serviços 
e políticas públicas.

Atualmente, além dos sistemas já mencionados, o e-Ouv já se encontra in-
tegrado por meio de API com o sítio Reclame Aqui (serviços públicos), com 
o Portal de serviços do Governo Federal, com o Portal de Dados Abertos 
do Governo Federal e com o sistema e-sIC. 

neste exercício iniciaram-se também as integrações com o sistema sEI!, e 
com os aplicativos Desenvolve Brasil e Avança Brasil, ambos do Ministério 
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.    

Em 2017, foram produzidos cinco relatórios temáticos com base na pers-
pectiva do usuário de serviços públicos, dentre os quais os relatórios sobre 
o Programa nacional de Alimentação Escolar (Pnae), sistema de seleção 
Unificada (sisu) e Pesca Amadora. 

A iniciativa não se resume apenas produzir informações relevantes para 
o planejamento e execução de políticas públicas, mas também a engajar 
os usuários em processos de avaliação de serviços, na participação e no 
controle social. 

Para tanto, iniciativas voltadas à transparência dos dados foram iniciadas a 
fim de que a disseminação das informações resultantes do Programa não 
se dê apenas por meio dos relatórios, mas também por meio de painéis de 
visualização, disponíveis para consulta por toda a sociedade em ambiente 
virtual – um aprimoramento da sala de Ouvidorias, que já apresenta os 
dados das manifestações de 161 ouvidorias públicas federais. 

Além da análise quantitativa dessas manifestações cidadãs, será disponi-
bilizada uma análise qualitativa automatizada, atualmente em desenvolvi-
mento no âmbito de Acordo de Cooperação com a Universidade Federal 
de Campina Grande. 

Todas essas informações serão organizadas e tratadas de forma transpa-
rente e serão disponibilizadas em formato de dados abertos para a toda 
a sociedade. 

Para além da análise de dados, a OGU fez o tratamento individualizado de 
20.455 manifestações (32% denúncias, 50% reclamações; 13% solicitações 
de providências; 3% sugestões e 2% elogios). 

A média de tempo de atendimento na OGU para o período foi de 16,3 
dias. Destas manifestações, 40% correspondem a canais alternativos para 
recebimentos de manifestações, que foram integrados ao e-Ouv (22% 
oriundas do sítio Reclame Aqui, 15% oriundas do Portal de serviços, 2% 
oriundas do Portal de Dados Abertos).

Ao longo do ano, o nível de satisfação dos usuários do serviço de ouvidoria 
oscilou entre 58,2% (outubro) e 36,9% (fevereiro), alcançando uma média 
final de 48% de usuários que se disseram satisfeitos ou muito satisfeitos. 

AçõEs DE AMPlIAçãO E qUAlIFICAçãO DOs CAnAIs DE PARTICIPAçãO, COnTROlE sOCIAl E sIMPlIFICAçãO DO EsTADO

AçãO qUAnTITATIvO EM 2017 vARIAçãO RElATIvA AO ExERCíCIO AnTERIOR

MAnIFEsTAçõEs RECEBIDAs E TRATADAs 20.455* +42%

TEMPO MéDIO DE AnálIsE 16,3 dias +7%

sATIsFAçãO COM O sERvIçO PREsTADO PElA OGU 48% +14,3%

CAnAIs InTEGRADOs AO E-OUv 7 +75%

*Dados eventualmente divergem do quantitativo por região, 
tendo em vista a não obrigatoriedade de identificação da localidade no momento da manifestação.



CA
Pí

TU
lO

 v
 - 

RE
lA

TÓ
RI

O
 D

O
 C

O
n

TR
O

lE
 In

TE
Rn

O

PREsTAçãO DE COnTAs DO PREsIDEnTE DA REPúBlICA - ExERCíCIO DE 2017

404

Garantia da Transparência Passiva no Poder Executivo Federal: Instâncias 
da lei de Acesso à Informação 

quanto à garantia do direito de acesso à informação pública, a OGU tem 
a competência de decidir os recursos contra decisões denegatórias de 
acesso à informação proferidas pelas autoridades máximas dos órgãos e 
entidades do Poder Executivo federal.  

Desde o início da vigência da lAI, em 2012, houve mais de 8,3 mil recursos 
à CGU, sendo 2,4 mil somente em 2017 (crescimento de 23% em relação 
ao ano anterior). 

Dos 2.484 recursos julgados no período, 60% tiveram seu mérito analisa-
do, sendo que em 34,5% destes houve resolução pacífica do conflito, com 
perda de objeto decorrente da interlocução da CGU com órgãos, entida-
des e recorrentes. Desse trabalho de mediação sai fortalecida a confiança 
do cidadão no acesso à informação pública, aprimora-se o tratamento 
dado às demandas dos cidadãos, e evita-se a multiplicação de recursos, 
reduzindo os gastos públicos.

quando pertinente, os recursos não providos recebem tratamento como 
manifestações de ouvidoria, sendo encaminhados para o sistema e-OUv. 
O tempo médio de instrução e julgamento reduziu em mais de 10 dias, 
alcançando a média de 37,8 dias.

Ao longo do ano, os níveis de satisfação dos usuários do serviço de ouvi-
doria oscilaram expressivamente, entre 52,2% (julho) e 7,7% (dezembro), 
alcançando uma média final de 37% de usuários que se disseram satisfei-
tos ou muito satisfeitos. 

Outra frente de atuação do Ministério é a instrução de recursos à Comissão 
Mista de Reavaliação de Informações – a CMRI, quarta e última instância 
recursal no Poder Executivo Federal. 

Desde 2012 foram mais de 2,8 mil recursos à CMRI, sendo 1.075 somente 
em 2017 (incremento de 30,3% em relação ao ano anterior). 

A GARAnTIA DA TRAnsPARÊnCIA PAssIvA nO PODER ExECUTIvO FEDERAl: InsTÂnCIAs DA lEI DE ACEssO à InFORMAçãO

AçãO qUAnTITATIvO EM 2017 vARIAçãO RElATIvA AO ExERCíCIO AnTERIOR

RECURsOs à CGU JUlGADOs 2.484 +23,6%

TEMPO MéDIO DE JUlGAMEnTO DE RECURsOs 37,8 dias -21%

sATIsFAçãO MéDIA DO UsUáRIO COM As DECIsõEs DA CGU 
COMO InsTÂnCIA RECURsAl DA lAI 37% não houve

RECURsOs à CMRI RECEBIDOs E InsTRUíDOs 1.075 + 30,3%

PEDIDOs DE ACEssO à InFORMAçãO RECEBIDOs PElA CGU 1.394 +17,8%

TEMPO MéDIO DE ATEnDIMEnTO AOs PEDIDOs à CGU 12,97 dias -12,4%

5.4 PUnInDO IRREGUlARIDADEs

O Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União, órgão cen-
tral do sistema Correcional do Poder Executivo Federal (siscor), promove 
a responsabilização de servidores públicos que tenham praticado ilícitos 
administrativos e a responsabilização de entes privados que tenham pra-
ticado atos lesivos contra a administração pública. Tal atividade é exercida 
pela Corregedoria-Geral da União (CRG), uma das unidades integrantes do 
Ministério.

no exercício dessa atribuição, a CGU, por intermédio da CRG, apura di-
retamente as irregularidades mais relevantes verificadas no âmbito do 
Poder Executivo Federal. somente no ano de 2017, foram concluídos 39 
procedimentos disciplinares e seis processos administrativos de responsa-
bilização de entes privados, que resultaram na aplicação de penalidades 
expulsivas a 21 servidores e empregados públicos e na declaração de ini-
doneidade de quatro empresas.

Com o fim de garantir a regularidade dos procedimentos conduzidos pe-
los outros órgãos e entidades do Poder Executivo Federal, também com-
pete à CGU acompanhar o deslinde das demais apurações correcionais. 
Em 2017, a regularidade na condução de 634 procedimentos distintos foi 
verificada. A CGU, como órgão central do sistema Correcional do Poder 
Executivo Federal, também auxilia os gestores no desenvolvimento da ati-
vidade correcional. 

Por meio da Comissão de Coordenação de Correição do Poder Executivo 
Federal foram publicados, até o momento, 19 Enunciados, cinco deles em 
2017. Tal atividade de normatização tem o objetivo de unificar entendi-
mentos e promover a desburocratização da atividade correcional.

nessa linha, é válido destacar a capacitação no corrente exercício de mais 
de 2.500 servidores e empregados públicos do Poder Executivo Federal 
para a condução de processos disciplinares e de mais de 1.200 servidores 
e empregados públicos das três esferas de governo para a condução de 
processos administrativos de responsabilização de entes privados, nes-
se último caso, em cumprimento à iniciativa 06Mx - Fortalecimento dos 
Mecanismos de Responsabilização de Entes Privados, prevista no PPA 
2016-2019. 

no mesmo âmbito de atuação, foi lançado manual destinado a orientar a 
criação de corregedorias em âmbito municipal e a orientar a regulamenta-
ção da lei nº 12.846/2013.

Com o apoio da CGU e alinhado a iniciativa 06MW - Aperfeiçoamento do 
sistema de Correição do Poder Executivo Federal (siscor) com ênfase na 
implantação de corregedorias nos órgãos e entidades, do PPA, na busca 
pelo aperfeiçoamento do siscor por meio da especialização e da autono-
mia da atividade correcional, em 2017 foram criadas oito corregedorias 
seccionais, nos termos do Decreto nº 5.480/2015, totalizando-se 60 no 
Poder Executivo Federal.

Com a contribuição das referidas ações, o Poder Executivo Federal expul-
sou dos quadros da Administração 6.714 servidores públicos desde o ano 
de 2003, sendo 506 dessas expulsões realizadas neste ano. 
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PEnAlIDADEs ExPUlsIvAs nO PERíODO DE 2003 A 2017

AnO

DECORREnTE DE 
ATO RElACIOnADO à 

CORRUPçãO
(A)

TOTAl
(B)

ínDICE
(C = A/B)

2003 178 268 66,4%

2004 201 319 63,0%

2005 204 287 71,1%

2006 255 373 68,4%

2007 297 438 67,8%

2008 243 372 65,3%

2009 291 433 67,2%

2010 356 512 69,5%

2011 361 533 67,7%

2012 315 505 62,4%

2013 379 531 71,4%

2014 363 547 66,4%

2015 332 541 61,4%

2016 343 549 62,5%

2017 335 506 66,2%

Fonte: CGU/CRG - Relatório de Punições Expulsivas da Controladoria-Geral da União.

são consideradas penalidades fundamentadas em atos relacionados à 
corrupção aquelas efetivadas com base nos incisos lxI e Ix, do artigo 43, 
da lei n° 4.878/1965, e nos incisos Ix, xII, xIII e xvI do artigo 117 e incisos 
Iv, x e xI, do artigo 132, da lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

O PPA 2016-2019 estabelece como metas relacionadas ao órgão central do 
siscor o fomento à atuação célere e efetiva dos órgãos e entidades diante 
de atos de corrupção e diminuição do percentual das reintegrações e das 
prescrições de penas disciplinares.

nessa linha, a atividade de supervisão da CGU tem garantido que o tempo 
médio de condução de apurações disciplinares se mantenha em intervalo 
inferior a um ano e oito meses. 

no tocante às reintegrações, cumpre esclarecer que relativamente às 
punições expulsivas aplicadas entre os anos de 2012 a 2017, 7,5% foram 
revertidas. Este índice de reintegrações constitui-se muito inferior ao iden-
tificado entre os anos de 2003 a 2011, de 12,3%.

quanto às prescrições nas apurações disciplinares, consideradas todas as 
espécies de penalidades (advertências, suspenções e expulsões), verifi-
cou-se no ano de 2017 sua ocorrência em 25,1% dos casos, índice muito 
próximo ao percentual observado na média dos três anos anteriores de 
23,6%.

Tais dados indicam a consonância do resultado das atividades desenvol-
vidas com as metas estabelecidas para o quadriênio, sendo necessário 
maior enfoque na promoção da diminuição no tempo das apurações com 
a consequente redução do percentual de prescrições. 

nessa linha, foi regulamentado o termo de Ajustamento de Conduta (TAC) 
na esfera disciplinar, por meio da Instrução normativa CGU nº 2, de 30 
de maio de 2017, que simplifica e desburocratiza as apurações de baixo 
potencial ofensivo. Frise-se que em 2017, apesar do curto período de vi-
gência do instrumento, foram celebrados 140 TAC, o que representa 29% 
dos processos concluídos no ano com aplicação de advertência ou que 
reconheceram a prescrição desse tipo de penalidade.

A CGU mantém o Cadastro nacional de Empresas Punidas (Cnep) e o 
Cadastro de Empresas Inidôneas e suspensas (Ceis), tornados de utiliza-
ção obrigatória por todos os poderes e esferas de Governo nos termos da 
lei nº 12.846/2013. Atualmente são publicados no Portal da Transparência 
e podem receber informações de penalidades aplicadas diretamente dos 
Estados e Municípios sancionadores por meio do sistema sircad. 

Conforme iniciativa 06My - Fomento à utilização pelos entes subnacionais 
dos cadastros unificados de punições administrativas, constante do PPA, 
tem-se fomentado a utilização pelos entes estaduais e municipais dos ci-
tados cadastros. Dos 259 órgãos e entidades não pertencentes ao Poder 
Executivo Federal que registram diretamente informações, 117 registra-
ram-se no sircad no ano de 2017, o que demonstra a expansão de sua 
utilização.

Merece ainda destaque o registro de 6.456 penalidades no Ceis e no Cnep 
em 2017, bem como o aumento nas consultas públicas às informações, 
que superaram 5,8 milhões de acessos no ano. 

A CGU mantém, também, o Cadastro de Expulsões da Administração 
Federal (Ceaf ), que garante publicidade às penalidades disciplinares que 
impedem o retorno de apenados à administração pública federal, ou que 
os torna inelegíveis, consolidando informações úteis aos gestores e pro-
porcionando maior transparência à atividade correcional. Ao final de 2017, 
totalizava mais de 4 mil registros.

Em atenção à iniciativa 06MZ - Implantação do sistema CGU-PJ, destinado 
ao registro pelo Poder Executivo Federal dos processos administrativos de 
responsabilização de entes privados, constante do PPA, foi lançado no ano 
de 2017 o sistema CGU-PJ, destinado a possibilitar a supervisão das apu-
rações de atos lesivos praticados por entes privados pela CGU, bem como 
a consolidação das informações acerca da matéria, assim como já ocorre 
na seara disciplinar.

O sistema já permitiu verificar a efetividade do fomento realizado para 
apurações com base na lei nº 12.846/2013. Dos 183 procedimentos infor-
mados à CGU pelo CGU-PJ, 153 foram instaurados no ano de 2017.

no ano de 2018, o aprimoramento da atividade correcional será promovi-
do pela reformulação do marco legal da atividade e pela regulamentação 
do Decreto nº 5.480/2005, relativamente ao procedimento a ser utilizado 
para indicação de Corregedores seccionais.

Ainda, se objetiva a conclusão de ao menos 30 procedimentos apuratórios 
conduzidos diretamente pelo Ministério da Transparência e Controladoria-
Geral da União.
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5.5. sínTEsE DA DIsTRIBUIçãO REGIOnAl DOs PRInCIPAIs REsUlTADOs DA CGU EM 2017

As atividades desenvolvidas pela CGU alcançam todo o território nacional, por meio da sede (DF) e das unidades regionais, envolvendo as áreas de audito-
ria e fiscalização da aplicação de recursos federais, ouvidoria, correição e de prevenção e combate à corrupção. De forma sintética, apresentamos a seguir 
a distribuição regional das ações executadas pela CGU no exercício de 2017.

5.5.1. Atuação da CGU na Região norte

AUDITAnDO E FIsCAlIZAnDO 

AvAlIAçãO DE ExECUçãO 
DE PROGRAMAs DE 

GOvERnO

FIsCAlIZAçãO EM 
EnTEs FEDERATIvOs 

AUDITORIA 
AnUAl DE 

COnTAs

AUDITORIA 
DE RECURsOs 

ExTERnOs
AçõEs InvEsTIGATIvAs

AUDITORIA DE 
InTEGRIDADE DAs 

EsTATAIs
TOTAl GERAl

1 0 31 3 8 3 46

Fonte: CGU/sFC/PO.

EnFREnTAnDO A CORRUPçãO E FORTAlECEnDO O COnTROlE sOCIAl 

PROGRAMA BRAsIl TRAnsPAREnTE Efetivadas 19 novas adesões de entes públicos

COnCURsO DE DEsEnHO E REDAçãO Participação de 67.649 alunos, 1.861 professores na 9ª edição do Concurso

CIDADãOs CAPACITADOs nO PROGRAMA 
OlHO vIvO nO DInHEIRO PúBlICO – CURsO A 
DIsTÂnCIA 

121 cidadãos concluíram o curso

PEDIDOs DE ACEssO A InFORMAçãO 7.435 pedidos de acesso encaminhados ao governo federal por usuários do e-sic

Fonte: CGU/sTPC.

OUvInDO O CIDADãO 

CAPACITAçãO 
(DADOs ExClUsIvOs 

DO EAD-
CERTIFICAçãO)

MAnIFEsTAçõEs 
MOnITORADAs 

PElO E-OUv

OUvIDORIAs 
FEDERAIs nO 

E-OUv

ADEREnTEs AO 
PROGRAMA DE 

FORTAlECIMEnTO DE 
OUvIDORIAs

MEMBROs 
DA REDE DE 
OUvIDORIAs

ADEsõEs AO 
E-OUv MUnICíPIOs

MAnIFEsTAçõEs 
RECEBIDAs E TRATADAs 
PElA CGU (ExCETUADAs 
REEnCAMInHAMEnTOs)

RECURsOs 
RECEBIDOs PElA 

CGU

5371 6449 19 28 11 66 465 127

Fonte: CGU/OGU.

PUnInDO IRREGUlARIDADEs

ATO RElACIOnADO à 
CORRUPçãO

ABAnDOnO DE CARGO, 
InAssIDUIDADE OU 

ACUMUlAçãO IlíCITA DE 
CARGOs

PROCEDER DE 
FORMA DEsIDIOsA

PARTICIPAçãO 
EM GERÊnCIA OU 

ADMInIsTRAçãO DE 
sOCIEDADE PRIvADA

OUTROs TOTAl GERAl
PARTICIPAçãO DE 

EnTIDADEs EsTADUAIs 
E MUnICIPAIs nO CEIs

41 19 1 0 1 62 30

Fonte: CGU/CRG.
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5.5.2. Atuação da CGU na Região nordeste

AUDITAnDO E FIsCAlIZAnDO 

AvAlIAçãO DE ExECUçãO 
DE PROGRAMAs DE 

GOvERnO

FIsCAlIZAçãO EM 
EnTEs FEDERATIvOs 

AUDITORIA AnUAl 
DE COnTAs

AUDITORIA DE 
RECURsOs ExTERnOs AçõEs InvEsTIGATIvAs

AUDITORIA DE 
InTEGRIDADE DAs 

EsTATAIs
TOTAl GERAl

10 270 43 4 53 2 382

Fonte: CGU/sFC/PO.

EnFREnTAnDO A CORRUPçãO E FORTAlECEnDO O COnTROlE sOCIAl

PROGRAMA BRAsIl TRAnsPAREnTE Efetivadas 37 novas adesões de entes públicos

COnCURsO DE DEsEnHO E REDAçãO Participação de 99.748 alunos, 3.511 professores na 9ª edição do Concurso.

CIDADãOs CAPACITADOs nO PROGRAMA 
OlHO vIvO nO DInHEIRO PúBlICO – CURsO A 
DIsTÂnCIA

280 cidadãos concluíram o curso

PEDIDOs DE ACEssO A InFORMAçãO 20.515 pedidos de acesso encaminhados ao governo federal por usuários do e-sic

Fonte: CGU/sTPC.

OUvInDO O CIDADãO 

CAPACITAçãO 
(DADOs ExClUsIvOs 

DO EAD-
CERTIFICAçãO)

MAnIFEsTAçõEs 
MOnITORADAs 

PElO E-OUv

OUvIDORIAs 
FEDERAIs nO 

E-OUv

ADEREnTEs AO 
PROGRAMA DE 

FORTAlECIMEnTO DE 
OUvIDORIAs

MEMBROs 
DA REDE DE 
OUvIDORIAs

ADEsõEs AO 
E-OUv MUnICíPIOs

MAnIFEsTAçõEs 
RECEBIDAs E TRATADAs 
PElA CGU (ExCETUADAs 
REEnCAMInHAMEnTOs)

RECURsOs 
RECEBIDOs PElA 

CGU

11406 8999 31 82 14 66 2004 321

Fonte: CGU/OGU.

PUnInDO IRREGUlARIDADEs 

ATO RElACIOnADO à 
CORRUPçãO

ABAnDOnO DE CARGO, 
InAssIDUIDADE OU 

ACUMUlAçãO IlíCITA DE 
CARGOs

PROCEDER DE 
FORMA DEsIDIOsA

PARTICIPAçãO 
EM GERÊnCIA OU 

ADMInIsTRAçãO DE 
sOCIEDADE PRIvADA

OUTROs TOTAl GERAl
PARTICIPAçãO DE 

EnTIDADEs EsTADUAIs 
E MUnICIPAIs nO CEIs

52 28 5 0 6 91 41

Fonte: CGU/CRG.
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5.5.3. Atuação da CGU na Região Centro-Oeste

AUDITAnDO E FIsCAlIZAnDO 

AvAlIAçãO DE ExECUçãO 
DE PROGRAMAs DE 

GOvERnO 

FIsCAlIZAçãO EM 
EnTEs FEDERATIvOs

AUDITORIA AnUAl 
DE COnTAs

AUDITORIA DE 
RECURsOs ExTERnOs AçõEs InvEsTIGATIvAs

AUDITORIA DE 
InTEGRIDADE DAs 

EsTATAIs
TOTAl GERAl

22 66 84 26 23 1 222

Fonte: CGU/sFC/PO.

EnFREnTAnDO A CORRUPçãO E FORTAlECEnDO O COnTROlE sOCIAl

PROGRAMA BRAsIl TRAnsPAREnTE Efetivadas 16 novas adesões de entes públicos

COnCURsO DE DEsEnHO E REDAçãO Participação de 65.360 alunos, 2.399 professores na 9ª edição do Concurso.

CIDADãOs CAPACITADOs nO PROGRAMA 
OlHO vIvO nO DInHEIRO PúBlICO – CURsO A 
DIsTÂnCIA

185 cidadãos concluíram o curso

PEDIDOs DE ACEssO A InFORMAçãO 18.412 pedidos de acesso encaminhados ao governo federal por usuários do e-sic

Fonte: CGU/sTPC.

OUvInDO O CIDADãO

CAPACITAçãO 
(DADOs ExClUsIvOs 

DO EAD-
CERTIFICAçãO)

MAnIFEsTAçõEs 
MOnITORADAs 

PElO E-OUv

OUvIDORIAs 
FEDERAIs nO 

E-OUv

ADEREnTEs AO 
PROGRAMA DE 

FORTAlECIMEnTO DE 
OUvIDORIAs

MEMBROs 
DA REDE DE 
OUvIDORIAs

ADEsõEs AO 
E-OUv MUnICíPIOs

MAnIFEsTAçõEs 
RECEBIDAs E TRATADAs 
PElA CGU (ExCETUADAs 
REEnCAMInHAMEnTOs)

RECURsOs 
RECEBIDOs PElA 

CGU

9616 6449 54 34 10 23 1111 339

Fonte: CGU/OGU.

PUnInDO IRREGUlARIDADEs 

ATO RElACIOnADO à 
CORRUPçãO

ABAnDOnO DE CARGO, 
InAssIDUIDADE OU 

ACUMUlAçãO IlíCITA DE 
CARGOs

PROCEDER DE 
FORMA DEsIDIOsA

PARTICIPAçãO 
EM GERÊnCIA OU 

ADMInIsTRAçãO DE 
sOCIEDADE PRIvADA

OUTROs TOTAl GERAl
PARTICIPAçãO DE 

EnTIDADEs EsTADUAIs 
E MUnICIPAIs nO CEIs

33 28 6 0 4 71 29

Fonte: CGU/CRG.
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5.5.4. Atuação da CGU na Região sudeste

AUDITAnDO E FIsCAlIZAnDO

AvAlIAçãO DE ExECUçãO 
DE PROGRAMAs DE 

GOvERnO 

FIsCAlIZAçãO EM 
EnTEs FEDERATIvOs 

AUDITORIA AnUAl 
DE COnTAs

AUDITORIA DE 
RECURsOs ExTERnOs AçõEs InvEsTIGATIvAs

AUDITORIA DE 
InTEGRIDADE DAs 

EsTATAIs
TOTAl GERAl

7 193 43 3 16 4 266

Fonte: CGU/sFC/PO.

EnFREnTAnDO A CORRUPçãO E FORTAlECEnDO O COnTROlE sOCIAl

PROGRAMA BRAsIl TRAnsPAREnTE Efetivadas 59 novas adesões de entes públicos

COnCURsO DE DEsEnHO E REDAçãO Participação de 134.510 alunos, 4.655 professores na 9ª edição do Concurso

CIDADãOs CAPACITADOs nO PROGRAMA 
OlHO vIvO nO DInHEIRO PúBlICO – CURsO A 
DIsTÂnCIA

427 cidadãos concluíram o curso

PEDIDOs DE ACEssO A InFORMAçãO 52.894 pedidos de acesso encaminhados ao governo federal por usuários do e-sic

Fonte: CGU/sTPC.

OUvInDO O CIDADãO 

CAPACITAçãO 
(DADOs ExClUsIvOs 

DO EAD-
CERTIFICAçãO)

MAnIFEsTAçõEs 
MOnITORADAs 

PElO E-OUv

OUvIDORIAs 
FEDERAIs nO 

E-OUv

ADEREnTEs AO 
PROGRAMA DE 

FORTAlECIMEnTO DE 
OUvIDORIAs

MEMBROs 
DA REDE DE 
OUvIDORIAs

ADEsõEs AO 
E-OUv MUnICíPIOs

MAnIFEsTAçõEs 
RECEBIDAs E TRATADAs 
PElA CGU (ExCETUADAs 
REEnCAMInHAMEnTOs)

RECURsOs 
RECEBIDOs PElA 

CGU

16132 22535 41 79 8 58 5713 1527

Fonte: CGU/OGU.

PUnInDO IRREGUlARIDADEs

ATO RElACIOnADO à 
CORRUPçãO

ABAnDOnO DE CARGO, 
InAssIDUIDADE OU 

ACUMUlAçãO IlíCITA DE 
CARGOs

PROCEDER DE 
FORMA DEsIDIOsA

PARTICIPAçãO 
EM GERÊnCIA OU 

ADMInIsTRAçãO DE 
sOCIEDADE PRIvADA

OUTROs TOTAl GERAl
PARTICIPAçãO DE 

EnTIDADEs EsTADUAIs 
E MUnICIPAIs nO CEIs

158 37 7 4 7 213 61

Fonte: CGU/CRG.
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5.5.5. Atuação da CGU na Região sul

AUDITAnDO E FIsCAlIZAnDO 

AvAlIAçãO DE ExECUçãO 
DE PROGRAMAs DE 

GOvERnO

FIsCAlIZAçãO EM 
EnTEs FEDERATIvOs 

AUDITORIA 
AnUAl DE 

COnTAs

AUDITORIA 
DE RECURsOs 

ExTERnOs
AçõEs InvEsTIGATIvAs

AUDITORIA DE 
InTEGRIDADE DAs 

EsTATAIs
TOTAl GERAl

7 138 25 2 4 1 177

Fonte: CGU/sFC/PO.

EnFREnTAnDO A CORRUPçãO E FORTAlECEnDO O COnTROlE sOCIAl

PROGRAMA BRAsIl TRAnsPAREnTE Efetivadas 24 novas adesões de entes públicos

COnCURsO DE DEsEnHO E REDAçãO Participação de 42.650 alunos, 1.395 professores na 9ª edição do Concurso

CIDADãOs CAPACITADOs nO PROGRAMA OlHO vIvO 
nO DInHEIRO PúBlICO – CURsO A DIsTÂnCIA 255 cidadãos concluíram o curso

PEDIDOs DE ACEssO à InFORMAçãO 14.060 pedidos de acesso encaminhados ao governo federal por usuários do e-sic

Fonte: CGU/sTPC.

OUvInDO O CIDADãO 

CAPACITAçãO 
(DADOs ExClUsIvOs 

DO EAD-
CERTIFICAçãO)

MAnIFEsTAçõEs 
MOnITORADAs 

PElO E-OUv

OUvIDORIAs 
FEDERAIs nO 

E-OUv

ADEREnTEs AO 
PROGRAMA DE 

FORTAlECIMEnTO DE 
OUvIDORIAs

MEMBROs 
DA REDE DE 
OUvIDORIAs

ADEsõEs AO 
E-OUv MUnICíPIOs

MAnIFEsTAçõEs 
RECEBIDAs E TRATADAs 
PElA CGU (ExCETUADAs 
REEnCAMInHAMEnTOs)

RECURsOs 
RECEBIDOs PElA 

CGU

9154 8239 16 66 4 69 1312 144

Fonte: CGU/OGU.

PUnInDO IRREGUlARIDADEs

ATO RElACIOnADO à 
CORRUPçãO

ABAnDOnO DE CARGO, 
InAssIDUIDADE OU 

ACUMUlAçãO IlíCITA DE 
CARGOs

PROCEDER DE 
FORMA DEsIDIOsA

PARTICIPAçãO 
EM GERÊnCIA OU 

ADMInIsTRAçãO DE 
sOCIEDADE PRIvADA

OUTROs TOTAl GERAl
PARTICIPAçãO DE 

EnTIDADEs EsTADUAIs 
E MUnICIPAIs nO CEIs

51 13 0 2 3 69 66

Fonte: CGU/CRG.
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5.6. AnálIsE DA ExECUçãO DOs PROGRAMAs DE GOvERnO

segundo art. 165, § 1º, da Constituição Federal de 1988, o Plano Plurianual 
(PPA) deve estabelecer, de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e 
metas da administração pública federal para as despesas de capital e ou-
tras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração con-
tinuada. 

Em outras palavras, o PPA é um instrumento de planejamento utilizado 
pela administração pública para estabelecer as atividades prioritárias que 
serão desenvolvidas pelo governo num período determinado de quatro 
anos. Essas atividades, definidas de acordo com as necessidades da socie-
dade, constam no plano como programas de governo, os quais possuem 
objetivos e metas a serem perseguidas pelos gestores durante seus man-
datos. 

O Plano Plurianual do Governo Federal em vigor, PPA 2016-2019, aprova-
do pela lei nº 13.249, de 13 de janeiro de 2016, contemplou 54 Programas 
Temáticos, que orientam a ação governamental, e também os Programas 
de Gestão, Manutenção e serviços ao Estado, que objetivam apoiar a 
gestão e a manutenção da máquina pública. Essa divisão, além de servir 

como diretriz para os gestores, facilita o acompanhamento e o controle, 
pois permite visualizar o quanto dos esforços e recursos do governo serão 
destinados às atividades fins do Estado com vistas ao atendimento das de-
mandas da sociedade e ao desenvolvimento do País, bem como evidencia 
o quanto será despendido na manutenção da máquina pública de forma 
que os serviços sejam prestados adequada e eficientemente.

Programas Temáticos do PPA 2016-2019 – Execução do Orçamento Fiscal e 
da seguridade social (OFss) em 2017

Dado que os programas temáticos constantes do PPA 2016-2019 refletem 
a agenda do Governo, organizada pelos temas de políticas públicas, e 
orientam a ação governamental para a oferta de bens e serviços à socie-
dade, neste tópico será realizada análise geral da execução dos recursos 
oriundos do Orçamento Fiscal e da seguridade social do exercício de 2017. 

Desse modo, têm-se como parâmetros a dotação consignada e as despe-
sas que foram empenhadas e efetivamente comprometidas (liquidadas) 
no período.

ExECUçãO ORçAMEnTáRIA POR áREA TEMáTICA EM 2017
EM R$ MIlHõEs

áREA TEMáTICA DOTAçãO 
ATUAlIZADA

DEsPEsA 
lIqUIDADA AH (%) Av (P%)

DEsEnvOlvIMEnTO PRODUTIvO E AMBIEnTAl  27.255 13.854 51% 2%

InFRAEsTRUTURA  28.376 15.886 56% 2%

sOCIAl E sEGURAnçA PúBlICA 861.707  818.078 95% 95%

TEMAs EsPECIAIs 23.811 11.931 50% 1%

TOTAl 941.149 859.749 91% 100%

Fonte: Tesouro Gerencial.

% ExECUçãO ORçAMEnTáRIA POR áREA TEMáTICA -2017
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% DEsPEsA lIqUIDADA EM RElAçãO AO TOTAl - 2017

verifica-se que foram executados 91% do total de recursos consignados no orçamento fiscal e da seguridade social para as quatros áreas temáticas, tota-
lizando R$ 860 bilhões. A área que apresentou maior nível de execução foi a “social e segurança Pública”, cerca de R$ 818 bilhões, o que representou 95% 
do total da execução das quatro áreas, conforme demonstrado no gráfico acima. Tal fato evidencia a prioridade dada pelo Governo Federal na alocação e 
execução orçamentária dos programas do PPA. Para melhor visualização da execução orçamentária em cada área de atuação, apresenta-se a seguir o seu 
detalhamento pelos programas temáticos constantes do PPA 2016-2019.

5.6.1. área Temática: Desenvolvimento Produtivo e Ambiental

ExECUçãO ORçAMEnTáRIA nA áREA DE DEsEnvOlvIMEnTO PRODUTIvO E AMBIEnTAl
EM R$ MIlHõEs

áREA/PROGRAMAs TEMáTICOs  DOTAçãO 
ATUAlIZADA DEsPEsA lIqUIDADA AH (%) Av (%) 

DEsEnvOlvIMEnTO PRODUTIvO E AMBIEnTAl 27.255 13.854 51% 100%

AGROPECUáRIA sUsTEnTávEl 15.534 6.965 45% 50%

COMéRCIO ExTERIOR 3.382 1.885 56% 14%

CIÊnCIA, TECnOlOGIA E InOvAçãO 3.346 2.539 76% 18%

DEMAIs PROGRAMAs 4.993 2.466 49% 18%

    RECURsOs HíDRICOs 2.320 1.160 50% 8%

    DEsEnvOlvIMEnTO E PROMOçãO DO TURIsMO 905 140 15% 1%

    DEsEnvOlvIMEnTO DA InDúsTRIA, COMéRCIO E sERvIçOs 494 467 95% 3%

    COnsERvAçãO E UsO sUsTEnTávEl DA BIODIvERsIDADE 403 231 57% 2%

    PEsqUIsA E InOvAçõEs PARA A AGROPECUáRIA 355 166 47% 1%

    DEFEsA AGROPECUáRIA 179 126 71% 1%

    qUAlIDADE AMBIEnTAl 149 82 55% 1%

    MUDAnçA DO ClIMA 113 71 63% 1%

    PEsCA E AqUICUlTURA 40 11 29% 0%

    sIMPlIFICAçãO DA vIDA DA EMPREsA E DO CIDADãO: BEM MAIs sIMPlEs 35 11 32% 0%

Fonte: Tesouro Gerencial.
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A execução dos programas da área Desenvolvimento Produtivo e Ambiental atingiu 51% do total da dotação atualizada. Destaca-se os programas Agro-
pecuária sustentável; Ciência, Tecnologia e Inovação e Comércio Exterior, que juntos representaram 82% de toda execução da área. Esses programas 
tiveram percentual de execução de 50%, 18% e 14%, respectivamente.

ExECUçãO TOTAl EM DEsEnvOlvIMEnTO PRODUTIvO E AMBIEnTAl

5.6.2. área Temática: Infraestrutura

ExECUçãO ORçAMEnTáRIA nA áREA DE InFRAEsTRUTURA
EM R$ MIlHõEs

áREA/PROGRAMAs TEMáTICOs DOTAçãO ATUAlIZADA DEsPEsA 
lIqUIDADA AH (%) Av (%) 

InFRAEsTRUTURA 28.376 15.886 56% 100%

TRAnsPORTE TERREsTRE 9.402 5.554 59% 35%

TRAnsPORTE AqUAvIáRIO 5.332 2.454 46% 15%

MORADIA DIGnA 3.776 3.527 93% 22%

DEMAIs PROGRAMAs 9.867 4.351 44% 27%

   PlAnEJAMEnTO URBAnO 2.935 1 0% 0%

   GEsTãO DE RIsCOs E DE DEsAsTREs 2.073 1.343 65% 8%

   sAnEAMEnTO BásICO 2.006 891 44% 6%

   MOBIlIDADE URBAnA E TRÂnsITO 985 667 68% 4%

   EnERGIA EléTRICA 983 953 97% 6%

   COMUnICAçõEs PARA O DEsEnvOlvIMEnTO, A InClUsãO E A DEMOCRACIA 400 320 80% 2%

   AvIAçãO CIvIl 259 77 30% 0%

   COMBUsTívEIs 97 47 48% 0%

   PETRÓlEO E Gás 80 31 39% 0%

   GEOlOGIA, MInERAçãO E TRAnsFORMAçãO MInERAl 48 22 46% 0%

Fonte: Tesouro Gerencial.
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A execução orçamentária dos programas temáticos da área de Infraestrutura alcançou 56% da dotação atualizada, destacando-se o percentual atingido 
pelo Moradia Digna, 93%, e Energia Elétrica, 97%. Esse último, no entanto, apresenta uma representatividade baixa (6%) na área temática. Por outro lado, 
o programa Transporte Aquaviário, o segundo com maior dotação consignada, apresentou índice de execução de apenas 46%.  no que se refere ao mon-
tante executado, cabe mencionar os programas Moradia Digna; Transporte Terrestre; e Transporte Aquaviário, que juntos representaram 73% do total. 

ExECUçãO TOTAl EM InFRAEsTRUTURA

5.6.3. área Temática: social e segurança Pública

ExECUçãO ORçAMEnTáRIA nA áREA sOCIAl E sEGURAnçA PúBlICA
EM R$ MIlHõEs

áREA/PROGRAMAs TEMáTICOs  DOTAçãO ATUAlIZADA DEsPEsA 
lIqUIDADA AH (%) Av (%) 

sOCIAl E sEGURAnçA PúBlICA 861.707 818.078 95% 100%

PREvIDÊnCIA sOCIAl 549.814 549.667 100% 67%

FORTAlECIMEnTO DO sIsTEMA únICO DE sAúDE (sUs) 104.449 89.311 86% 11%

PROMOçãO DO TRABAlHO DECEnTE E ECOnOMIA sOlIDáRIA 60.408 53.909 89% 7%

COnsOlIDAçãO DO sIsTEMA únICO DE AssIsTÊnCIA sOCIAl (sUAs) 55.911 55.340 99% 7%

DEMAIs PROGRAMAs 91.124 69.852 77% 9%

EDUCAçãO DE qUAlIDADE PARA TODOs 46.036 34.587 75% 4%

InClUsãO sOCIAl POR MEIO DO BOlsA FAMílIA, DO CADAsTRO únICO 28.488 28.301 99% 3%

FORTAlECIMEnTO E DInAMIZAçãO DA AGRICUlTURA FAMIlIAR 6.003 2.673 45% 0%

JUsTIçA, CIDADAnIA E sEGURAnçA PúBlICA 3.725 1.561 42% 0%

PROTEçãO E PROMOçãO DOs DIREITOs DOs POvOs InDíGEnAs 1.832 1.479 81% 0%

CUlTURA: DIMEnsãO EssEnCIAl DO DEsEnvOlvIMEnTO 1.364 300 22% 0%

EsPORTE, CIDADAnIA E DEsEnvOlvIMEnTO 1.328 194 15% 0%

REFORMA AGRáRIA E GOvERnAnçA FUnDIáRIA 1.244 382 31% 0%

sEGURAnçA AlIMEnTAR E nUTRICIOnAl 650 273 42% 0%

REDUçãO DO IMPACTO sOCIAl DO álCOOl E OUTRAs DROGAs: PREvEnçãO, 
CUIDADO E REInsERçãO sOCIAl 132 11 8% 0%

POlíTICAs PARA As MUlHEREs: PROMOçãO DA IGUAlDADE E EnFREnTAMEnTO 
à vIOlÊnCIA 94 35 37% 0%

PROMOçãO E DEFEsA DOs DIREITOs HUMAnOs 87 41 46% 0%

PROMOçãO, PROTEçãO E DEFEsA DOs DIREITOs HUMAnOs DE CRIAnçAs 63 1 2% 0%

PROMOçãO DOs DIREITOs DA JUvEnTUDE 40 5 12% 0%

PROMOçãO DA IGUAlDADE RACIAl E sUPERAçãO DO RACIsMO 20 5 25% 0%

PROMOçãO E DEFEsA DOs DIREITOs DE PEssOAs COM DEFICIÊnCIA 17 5 28% 0%

Fonte: Tesouro Gerencial.
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A execução dos programas da área social e segurança Pública atingiu 95% da dotação atualizada, R$ 818 bilhões, com destaque para o programa 
temático Previdência social, cujas despesas liquidadas em 2017 corresponderam a cerca de 100% dos recursos alocados no orçamento, aproxima-
damente R$ 550 bilhões. Tendo em vista que o citado programa representou 67% da execução total da área, seu impacto no índice geral alcançado 
pela área temática foi determinante. no que se refere ao montante executado, cabe mencionar os programas Previdência social; Fortalecimento 
do sistema único de saúde (sUs); Promoção do Trabalho Decente e Economia solidaria e Consolidação do sistema único de Assistência social 
(sUAs), que juntos representaram cerca de 91% do total. 

ExECUçãO nA áREA sOCIAl E sEGURAnçA PúBlICA

5.6.4. área Temática: Temas Especiais

ExECUçãO ORçAMEnTáRIA nA áREA DE TEMAs EsPECIAIs
EM R$ MIlHõEs

áREA/PROGRAMAs TEMáTICOs DOTAçãO ATUAlIZADA DEsPEsA 
lIqUIDADA AH (%) Av (%) 

TEMAs EsPECIAIs                    23.811    11.931 50% 100%

DEFEsA nACIOnAl                    13.321      9.339 70% 78%

POlíTICA ExTERnA                        841         817 97% 7%

DEMOCRACIA E APERFEICOAMEnTO DA GEsTAO PúBlICA                      1.544         771 50% 6%

DEMAIs PROGRAMAs                      8.105      1.004 12% 8%

POlíTICA nUClEAR                        935         461 49% 4%

GEsTãO DA POlíTICA ECOnôMICA, GARAnTIA DA EsTABIlIDADE DO 
sIsTEMA FInAnCEIRO nACIOnAl E MElHORIA DO AMBIEnTE DE nEGÓCIOs                        486         418 86% 4%

POlíTICA EsPACIAl                        153           67 44% 1%

DEsEnvOlvIMEnTO REGIOnAl E TERRITORIAl                      6.489           47 1% 0%

OCEAnOs, ZOnA COsTEIRA E AnTáRTICA                          43           11 25% 0%

Fonte: Tesouro Gerencial.
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O desempenho dos programas da área de Temas Especiais alcançou 50% da dotação atualizada dos recursos alocados no orçamento. O programa 
temático de maior execução, em termos de valores, foi Defesa nacional, que atingiu 70%, um montante de cerca de R$ 9 bilhões, representando 
78% das despesas liquidadas da área temática. vale frisar que o programa Desenvolvimento Regional e Territorial manteve uma execução baixa 
(1%) no mesmo patamar do registrado no ano anterior. Do total de R$ 6 bilhões consignado no orçamento somente foram realizados R$ 47 milhões.

ExECUçãO nA áREA TEMAs EsPECIAIs

5.7. AnálIsE COnsOlIDADA DA ExECUçãO DO ORçAMEnTO FIsCAl E DA sEGURIDADE sOCIAl

Este tópico visa apresentar uma análise consolidada da execução do orçamento fiscal e da seguridade social em 2017, detalhando a receita e a 
despesa por categoria econômica e outros grupos de classificação da despesa orçamentária. O objetivo é apresentar um comparativo entre os va-
lores orçados e efetivamente realizados, demonstrando o esforço do Governo Federal para cumprir com seu planejamento, tendo como parâmetro 
os recursos consignados no orçamento. 

Execução da Receita 

A tabela a seguir demonstra a comparação entre a Receita Prevista e a Realizada por categoria econômica e origem.

ExECUçãO ORçAMEnTáRIA DA RECEITA – PODER ExECUTIvO – 2017 
EM R$ MIlHõEs

CATEGORIA/ORIGEM RECEITA PREvIsTA RECEITA REAlIZADA AH (% ) Av (%)

RECEITAs CORREnTEs 1.486.678,0 1.471.687,2 99,0% 56,6%

COnTRIBUIçõEs 813.963,4 794.378,8 97,6% 54,0%

IMPOsTOs, TAxAs E COnTRIBUIçõEs DE MElHORIA 506.229,9 484.316,5 95,7% 32,9%

InDEnIZAçõEs, REsTITUIçõEs E REssARCIMEnTOs 16.003,5 13.913,9 86,9% 0,9%

OUTRAs RECEITAs CORREnTEs 27.593,8 28.487,0 103,2% 1,9%

RECEITA AGROPECUáRIA 28,7 19,6 68,2% 0,0%

RECEITA DE sERvIçOs 37.136,7 38.901,0 104,8% 2,6%

RECEITA InDUsTRIAl 1.917,2 1.037,1 54,1% 0,1%

RECEITA PATRIMOnIAl 83.191,6 104.068,9 125,1% 7,1%

RECEITAs CORREnTEs A ClAssIFICAR - 6.237,2 -   0,4%

TRAnsFERÊnCIAs CORREnTEs 613,3 327,3 53,4% 0,0%

RECEITAs DE CAPITAl 1.927.655,8 1.127.906,2 58,5% 43,4%

AlIEnAçãO DE BEns 8.074,0 905,1 11,2% 0,1%

AMORTIZAçãO DE EMPRésTIMOs 20.726,4 76.465,7 368,9% 5,2%

OPERAçõEs DE CRéDITO 1.569.118,9 949.154,5 60,5% 64,5%

OUTRAs RECEITAs DE CAPITAl 329.561,7 101.263,4 30,7% 6,9%

TRAnsFERÊnCIAs DE CAPITAl 174,8 117,5 67,2% 0,0%

TOTAl 3.414.333,8 2.599.593,5 76,1% 100,0%

Fonte: Tesouro Gerencial.
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Em 2017, as receitas correntes representaram cerca de 56,6% da arrecadação total, sendo as tributárias e as de contribuições aquelas que apre-
sentaram maiores valores, correspondendo a 49% do total de recursos arrecadados no exercício. Das receitas de capital, destaca-se a arrecadação 
oriunda das operações de crédito, no montante de R$ 949,1 bilhões correspondendo a 37% do total arrecadado das receitas e 84% da categoria 
econômica.

O desempenho geral da arrecadação apresentou frustração no montante de R$ 815 bilhões com realização percentual da ordem de 76,1%. Cum-
pre ressaltar que as receitas correntes alcançaram 99% de realização dos valores previstos. no entanto, a arrecadação das receitas de capital não 
obteve o mesmo desempenho de anos anteriores, representando apenas 58,5% do total previsto, o que impactou sobremaneira o resultado geral 
da arrecadação.

As maiores frustações foram registradas nas receitas de operações de crédito e outras receitas de capital que juntas somaram R$ 1.050,4 bilhões e 
representam 93% da referida categoria econômica.

Execução da Despesa Orçamentária

visão Geral

A tabela a seguir demonstra a dotação e a execução orçamentária da despesa, considerando sua divisão por natureza de despesa. 

A despesa liquidada é o principal enfoque da análise da execução orçamentária, pois trata-se do estágio que melhor evidencia o nível de execução 
orçamentária alcançado pelo gestor para a implantação da política pública a partir da dotação disponível. nessa fase, entre outros aspectos, é quan-
tificada a obrigação assumida pela administração junto ao credor, sendo constatado o fato gerador (entrega do objeto de empenho: material, serviço, 
bem ou obra) e registrado o ateste (liquidação) da despesa. Para a análise desta seção, foi considerada apenas a liquidação relativa a empenhos de 
despesas previstas no orçamento do exercício de 2017. 

ExECUçãO ORçAMEnTáRIA DA DEsPEsA – PODER ExECUTIvO – 2017 
EM R$ MIlHõEs

CATEGORIA/GRUPO DE DEsPEsA  DOTAçãO 
InICIAl 

 DOTAçãO 
ATUAlIZADA 

 DEsPEsA 
EMPEnHADA 

 DEsPEsA 
lIqUIDADA 

 InsCRIçãO RP 
nãO-PROCEssADOs 

 DEsPEsA 
PAGA  % ExECUçãO  

DEsPEsAs CORREnTEs 1.800.435 1.804.944 1.602.082 1.558.302 43.781 1.537.205 86,3%

JUROs E EnCARGOs DA DívIDA 339.077 339.503 203.159 203.109 49 203.109 59,8%

OUTRAs DEsPEsAs CORREnTEs 1.199.050 1.188.581 1.144.826 1.101.543 43.283 1.081.073 92,7%

PEssOAl E EnCARGOs sOCIAIs 262.308 276.860 254.097 253.649 448 253.023 91,6%

DEsPEsAs DE CAPITAl 1.523.168 1.518.068 896.629 863.716 32.913 862.985 56,9%

AMORTIZAçãO/REFInAnC DA DívIDA 1.383.191 1.382.776 783.019 783.009 10 783.002 56,6%

InvERsõEs FInAnCEIRAs 83.748 83.195 69.673 62.491 7.181 62.202 75,1%

InvEsTIMEnTOs 56.229 52.097 43.937 18.216 25.721 17.781 35,0%

REsERvA DE COnTInGÊnCIA 34.529 35.105 - - - - 0,0%

REsERvA DE COnTInGÊnCIA 34.529 35.105 - - - - 0,0%

TOTAl 3.358.132 3.358.117 2.498.711 2.422.018 76.693 2.400.190 72,1%

Fonte: Tesouro Gerencial.

O montante de despesas liquidadas em 2017 atingiu o valor de R$ 2,4 trilhões, representando uma diminuição de 4% em relação a 2016, cujo 
montante atingiu R$ 2,5 trilhões. 

Com base na estrutura da despesa em 2017, observa-se que as Despesas Correntes correspondem a cerca de 64,3% do total executado, destaque 
para Outras Despesas Correntes que correspondem a 70,7% da categoria. nas “despesas de capital”, o principal item foi a Amortização da Dívida” 
que corresponde a 90,7% de toda Despesa de Capital realizada e 32,3% de toda execução.

A diferença entre o total das despesas liquidadas em 2017 frente à dotação atualizada no orçamento do período, alcançou o montante de R$ 936 
bilhões, representando uma não execução da ordem de 27,8%. Os grupos de despesas que mais influenciaram nesse nível de não execução foram 
Amortização/Refinanciamento da Dívida, Juros e Encargos da Dívida e Outras Despesas Correntes, cujos montantes não executados atingiram no 
exercício cerca de R$ 600 bilhões, 136 bilhões e R$ 87 bilhões, respectivamente.



CA
Pí

TU
lO

 v
 - 

RE
lA

TÓ
RI

O
 D

O
 C

O
n

TR
O

lE
 In

TE
Rn

O

PREsTAçãO DE COnTAs DO PREsIDEnTE DA REPúBlICA - ExERCíCIO DE 2017

418

% EvOlUçãO DA ExECUçãO ORçAMEnTáRIA 2012-2017

O gráfico anterior apresenta um panorama geral da evolução da execução orçamentária de 2012 a 2017 em termos percentuais. Observa-se que a 
execução em 2017 apresentou níveis abaixo da execução de 2012, a maior baixa para o período comparativo. 

ExECUçãO ORçAMEnTáRIA POR IDEnTIFICADOR DE REsUlTADO PRIMáRIO – PODER ExECUTIvO 
EM R$ MIlHõEs

InDICADOR RP

DEZ/17 DEZ/16  vAR. % 

 DOTAçãO 
ATUAlIZADA  lIqUIDADA  DOTAçãO 

ATUAlIZADA  lIqUIDADA  DEsP. lIqUIDADA 

0 - FInAnCEIRO 1.862.660,5 1.057.129,7 1.517.312,1 1.198.462,9 -11,8%

1 - PRIMáRIO OBRIGATÓRIO 1.349.991,8 1.276.478,4 1.285.007,6 1.217.913,5 4,8%

2 - PRIMáRIO DIsCRICIOnáRIO 101.297,6 65.770,4 108.127,3 72.364,1 -9,1%

3 - PRIMáRIO sEM IMPACTO FIsCAl 29.030,6 20.292,9 32.072,3 20.434,7 -0,7%

6 - DEsPEsA DIsCRICIOnáRIA E DE EMEnDA InDIvIDUAl 9.070,4 1.510,4 9.067,8 2.006,1 -24,7%

7 - DEsP. DIsCRIC. DECOR. EMEnDA DE BAnCADA 6.066,4 836,0 - - -

TOTAl 3.358.117,2 2.422.017,7 2.951.587,2 2.511.181,4 -3,6%

Fonte: Tesouro Gerencial.

Esse quadro apresenta a execução orçamentária por identificador de resultado primário, permitindo analisar de forma geral o panorama da gestão 
orçamentária sob a óptica das despesas financeiras e primárias. verifica-se que a execução do orçamento foi bastante afetada pelos compromissos 
assumidos em função do endividamento público. Em 2017, o orçamento foi comprometido em cerca de 44% por despesas financeiras, ou seja, para 
fazer frente a obrigações com juros, encargos e amortização/refinanciamento da dívida. 

Em relação ao exercício anterior, tais despesas apresentaram um recuo de 12%, acompanhando a tendência de queda da execução geral do orça-
mento, no entanto, de uma forma mais acentuada. Observou-se, contudo, um incremento da execução das despesas primárias obrigatórias (4,8%), 
quando comparadas a 2016. quando se extrai o montante da despesa executada com amortização/refinanciamento da dívida, as despesas finan-
ceiras atingem o valor de R$ 274,1 bilhões, representando os compromissos com juros e encargos da dívida 11% de toda a execução orçamentária. 

DEsPEsA POR InDICADOR DE REsUlTADO PRIMáRIO
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A seguir, apresenta-se tabela com a execução orçamentária de 2017, por grupo de natureza de despesas e a correspondente variação entre os 
exercícios:

ExECUçãO ORçAMEnTáRIA POR GRUPO DE nATUREZA DE DEsPEsA – PODER ExECUTIvO 
EM R$ MIlHõEs

GRUPO DE nATUREZA DE DEsPEsA
DEsPEsA lIqUIDADA vAR.

2017 2016 %

DEsPEsAs CORREnTEs 1.558.301,7 1.501.084,9 3,8%

  1 - PEssOAl E EnCARGOs sOCIAIs 253.649,0 228.367,5 11,1%

  2 - JUROs E EnCARGOs DA DívIDA 203.109,4 204.891,7 -0,9%

  3 - OUTRAs DEsPEsAs CORREnTEs 1.101.543,3 1.067.825,6 3,2%

DEsPEsAs DE CAPITAl 863.716,0 1.010.096,4 -14,5%

  4 - InvEsTIMEnTOs 18.215,8 16.979,9 7,3%

  5 - InvERsõEs FInAnCEIRAs 62.491,3 67.849,0 -7,9%

  6 - AMORTIZAçãO/REFInAnCIAMEnTO DA DívIDA 783.009,0 925.267,6 -15,4%

TOTAl 2.422.017,7 2.511.181,4 -3,6%

Fonte: Tesouro Gerencial.

Conforme já observado, a execução geral do orçamento apresentou uma diminuição da ordem de 3,6%, quando comparada ao exercício anterior. 
O grupo que mais contribuiu para a diminuição do gasto no âmbito do Poder Executivo foi “Amortização/Refinanciamento da Dívida”, cuja execu-
ção recuou 15,4%, representando em termos nominais, R$ 142 bilhões.

O item “Pessoal e Encargos sociais” foi aquele que apresentou o maior crescimento percentual, 11,1%, no entanto, a sua participação no montante 
das despesas liquidadas não é das mais representativas, correspondendo a 10,5% do orçamento executado. na mesma medida, o item “Outras 
Despesas Correntes” apresentou crescimento de ordem de 3,2%, no entanto, tal crescimento não conseguiu fazer frente a retração da execução 
do item “Amortização/Refinanciamento”. 

A seguir, apresenta-se a tabela com a execução orçamentária de 2017, por modalidade de aplicação:

DEsPEsAs EMPEnHADAs POR MODAlIDADE DE APlICAçãO – PODER ExECUTIvO 
EM R$ MIlHõEs

MODAlIDADE DE APlICAçãO 2017 2016 vAR. %

APlICAçãO DIRETA - EM AçõEs E sERvIçO DE sAúDE                                 -                               79,7 -100,0%

APlICAçõEs DIRETAs                   2.068.503,2                  2.150.434,3 -3,8%

APlICAçõEs DIRETAs - OPERAçõEs InTERnAs                       37.670,1                      38.309,3 -1,7%

ExECUçãO ORçAMEnTáRIA DElEGADA A MUnICíPIOs                              16,8                             19,6 -14,3%

ExECUçãO ORçAMEnTáRIA DElEGADA AOs EsTADOs/DF                            631,9                           671,2 -5,9%

TRAnsFERÊnCIAs A InsT. PRIvADAs s/ FIns lUCRATIvOs                         2.439,9                        2.651,1 -8,0%

TRAnsFERÊnCIAs A InsTITUIçõEs MUlTIGOvERnAMEnTAIs                               1,7                              1,9 -10,8%

TRAnsFERÊnCIAs COnsÓRCIOs PUB. MEDIAnTE COnTRATO RATEIO                              10,4                             19,4 -46,4%

TRAnsFERÊnCIAs A EsTADOs E AO DIsTRITO FEDERAl                     132.236,5                    119.737,7 10,4%

TRAnsFERÊnCIAs A EsTADOs E DF - FUnDO A FUnDO                       18.091,5                      17.088,4 5,9%

TRAnsFERÊnCIAs A InsT. PRIvADAs COM FIns lUCRATIvOs                              51,4                             50,4 2,2%

TRAnsFERÊnCIAs A MUnICíPIOs                     107.877,3                    128.890,2 -16,3%

TRAnsFERÊnCIAs A MUnICíPIOs - FUnDO A FUnDO                       50.809,6                      48.685,5 4,4%

TRAnsFERÊnCIAs A MUnICíPIOs ART. 24 lC 141/12                            556,1                           167,9 231,2%

TRAnsFERÊnCIAs AO ExTERIOR                         3.121,3                        4.374,8 -28,7%

TOTAl                   2.422.017,7                  2.511.181,4 -3,6%

Fonte: Tesouro Gerencial.
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A tabela anterior apresenta a execução da despesa segundo as formas de execução, ou seja, direta ou indireta, com base nas modalidades de 
aplicação. O maior montante de recursos despendidos em 2017 foi executado diretamente, totalizando R$ 2,1 trilhões, 87,0% do total da despesa 
executada, considerando-se inclusive as aplicações intraorçamentárias.  A execução das despesas, realizada de forma descentralizada, correspon-
deu a cerca de 315,8 bilhões (13,0% do total das despesas executadas). A seguir, apresentação de gráfico detalhando o percentual das despesas 
executadas de forma descentralizadas, por modalidade de aplicação:

ExECUçãO DEsCEnTRAlIZADA, POR MODAlIDADE DE APlICAçãO

Cumpre destacar, entre as aplicações descentralizadas em 2017, o crescimento de 10% das transferências para Estados (modalidade de aplicação 
30), 4% das transferências a Municípios – Fundo a Fundo e da diminuição de 16% para Municípios (modalidade de aplicação 40), que juntos re-
presentaram 77% de todas as despesas executadas de forma descentralizadas. 

DEsPEsA lIqUIDADA POR MODAlIDADE DE APlICAçãO - PODER ExECUTIvO 
EM R$ MIlHõEs

APlICAçõEs DEsCEnTRAlIZADAs 2017 2016 %PARTIC.

TRAnsFERÊnCIAs A MUnICíPIOs 107.877,3 128.890,2 34,2%

TRAnsFER. A EsTADOs E AO DIsTRITO FEDERAl 132.236,5 119.737,7 41,9%

TRAnsFERÊnCIAs A MUnICíPIOs - FUnDO A FUnDO 50.809,6 48.685,5 16,1%

TRAnsFER. A EsTADOs E DF - FUnDO A FUnDO 18.091,5 17.088,4 5,7%

DEMAIs TRAnsFERÊnCIAs 6.829,5 7.956,3 2,2%

   TRAnsFERÊnCIAs AO ExTERIOR 3.121,3 4.374,8 1,0%

   TRAnsFERÊnCIAs A InsT. PRIvADAs s/ FIns lUCRATIvOs 2.439,9 2.651,1 0,8%

   ExECUçãO ORçAMEnTáRIA DElEGADA AOs EsTADOs/DF 631,9 671,2 0,2%

   TRAnsFERÊnCIAs A MUnICíPIOs ART. 24 lC 141/12 556,1 167,9 0,2%

   TRAnsFERÊnCIAs A InsT. PRIvADAs COM FIns lUCRATIvOs 51,4 50,4 0,0%

   ExECUçãO ORçAMEnTáRIA DElEGADA A MUnICíPIOs 16,8 19,6 0,0%

   TRAnsFERÊnCIAs COnsORC.PUB.MEDIAnTE COnTRATO RATEIO 10,4 19,4 0,0%

   TRAnsFERÊnCIAs A InsTITUIçõEs MUlTIGOvERnAMEnTAIs 1,7 1,9 0,0%

TOTAl 315.844,4 322.358,0 100,0%

Fonte: Tesouro Gerencial.
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Despesas por Função 

A tabela a seguir demonstra, em ordem decrescente de valores, a despesa executada em cada função, a fim de explicitar em qual área de ação 
governamental ocorreu a despesa. 

DEsPEsA lIqUIDADA POR FUnçãO - PODER ExECUTIvO 
EM R$ MIlHõEs

FUnçãO 2017 2016 vAR.% PARTIC. %

EnCARGOs EsPECIAIs 1.260.835,4 1.429.995,5 -11,8% 52,1%

PREvIDÊnCIA sOCIAl 643.205,1 584.023,5 10,1% 26,6%

sAúDE 103.247,6 100.469,5 2,8% 4,3%

EDUCAçãO 102.136,9 95.512,8 6,9% 4,2%

AssIsTÊnCIA sOCIAl 84.114,2 78.231,3 7,5% 3,5%

TRABAlHO 69.912,2 70.047,0 -0,2% 2,9%

DEFEsA nACIOnAl 63.649,5 57.488,4 10,7% 2,6%

ADMInIsTRAçãO 25.544,1 22.861,1 11,7% 1,1%

AGRICUlTURA 15.476,4 19.809,1 -21,9% 0,6%

TRAnsPORTE 10.990,1 10.260,3 7,1% 0,5%

sEGURAnçA PúBlICA 9.170,1 8.446,5 8,6% 0,4%

EssEnCIAl à JUsTIçA 7.018,0 6.329,2 10,9% 0,3%

CIÊnCIA E TECnOlOGIA 6.238,0 6.221,5 0,3% 0,3%

GEsTãO AMBIEnTAl 3.108,8 3.482,4 -10,7% 0,1%

RElAçõEs ExTERIOREs 2.899,8 2.804,8 3,4% 0,1%

InDúsTRIA 2.184,0 2.103,7 3,8% 0,1%

COMéRCIO E sERvIçOs 2.096,0 2.386,5 -12,2% 0,1%

URBAnIsMO 1.875,4 1.550,4 21,0% 0,1%

ORGAnIZAçãO AGRáRIA 1.837,3 2.330,0 -21,1% 0,1%

EnERGIA 1.802,6 1.707,9 5,5% 0,1%

DIREITOs DA CIDADAnIA 1.421,5 1.883,1 -24,5% 0,1%

COMUnICAçõEs 1.171,1 1.346,0 -13,0% 0,0%

CUlTURA 1.023,9 955,4 7,2% 0,0%

sAnEAMEnTO 714,6 409,9 74,3% 0,0%

DEsPORTO E lAZER 315,9 482,5 -34,5% 0,0%

JUDICIáRIA 21,7 32,6 -33,4% 0,0%

HABITAçãO 6,2 9,4 -33,9% 0,0%

lEGIslATIvA 1,3 1,1 25,2% 0,0%

TOTAl 2.422.017,7 2.511.181,4 -3,6% 100,0%

Fonte: Tesouro Gerencial

Evidencia-se a grande participação das funções Previdência social e Encargos Especiais, seguidas por saúde, Educação, Assistência social e Traba-
lho, funções que concentram grande parte das despesas obrigatórias da União. Esses seis itens representam 93,5% dos gastos públicos federais no 
exercício de 2017. A função mais representativa é a de Encargos Especiais (52,1%), que pode ser detalhada por programas conforme tabela a seguir:
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DEsPEsA lIqUIDADA nA FUnçãO “EnCARGOs EsPECIAIs” - PODER ExECUTIvO 
EM R$ MIlHõEs

FUnçãO - EnCARGOs EsPECIAIs 2017 %

OPERAçõEs EsPECIAIs: REFInAnCIAMEnTO DA DívIDA InTERnA 440.633,9 34,9%

OPERAçõEs EsPECIAIs: sERvIçO DA DívIDA InTERnA (JUROs E AMORTIZAçõEs) 392.251,8 31,1%

OPERAçõEs EsPECIAIs: TRAnsFERÊnCIAs COnsTITUCIOnAIs E As DECORREnTEs DE lEGIslAçãO EsPECíFICA 229.935,9 18,2%

DEMAIs 198.013,9 15,7%

   OPERAçõEs EsPECIAIs: OUTROs EnCARGOs EsPECIAIs 148.917,6 11,8%

   OPERAçõEs EsPECIAIs: REFInAnCIAMEnTO DA DívIDA ExTERnA 17.781,1 1,4%

   OPERAçõEs EsPECIAIs: sERvIçO DA DívIDA ExTERnA (JUROs E AMORTIZAçõEs) 11.983,7 1,0%

   OPERAçõEs EsPECIAIs: FInAnCIAMEnTOs COM RETORnO 11.288,6 0,9%

   MORADIA DIGnA 3.502,5 0,3%

   OPERAçõEs EsPECIAIs: CUMPRIMEnTO DE sEnTEnçAs JUDICIAIs 1.935,7 0,2%

   OPERAçõEs EsPECIAIs - InTEGRAlIZAçãO DE COTAs EM ORGAnIsMOs 1.299,7 0,1%

   OPERAçõEs EsPECIAIs - REMUnERAçãO DE AGEnTEs FInAnCEIROs 658,3 0,1%

   OPERAçõEs EsPECIAIs: GEsTãO DA PARTICIPAçãO EM ORGAnIsMOs InTERnACIOnAIs 637,5 0,1%

   PROGRAMA DE GEsTãO E MAnUTEnçãO DO MInIsTéRIO DOs TRAnsPORTEs 6,7 0,0%

   PROGRAMA DE GEsTãO E MAnUTEnçãO DA ADvOCACIA-GERAl DA UnIãO 2,5 0,0%

   PROMOçãO E DEFEsA DOs DIREITOs HUMAnOs 0,1 0,0%

TOTAl 1.260.835,4 100%

Fonte: Tesouro Gerencial.

na execução orçamentária na função “Encargos Especiais” destacam-se os programas de Refinanciamento da Dívida Interna; o serviço da Dívida 
Interna e as Transferências Constitucionais e decorrentes de lei, que juntos representam 84,3% do total. 

FUnçãO - EnCARGOs EsPECIAIs
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Despesas Financeiras

DEsPEsA FInAnCEIRA lIqUIDADA - PODER ExECUTIvO 
EM R$ MIlHõEs

ElEMEnTO DE DEsPEsA 2017 PART. % 2016 PART. % vAR. %

JUROs E EnCARGOs DA DívIDA 203.109,4 20,6% 204.891,7 18,1% -0,9%

  JUROs sOBRE A DívIDA POR COnTRATO - lC 141/12 2.488,1 0,3% 8.971,7 0,8% -72,3%

  JUROs, DEsáGIOs E DEsCOnTOs DA DívIDA MOBIlIáRIA 195.043,0 19,8% 195.814,1 17,3% -0,4%

  OBRIGAçõEs DECORREnTEs DE POlíTICA MOnETáRIA 5.460,8 0,6% - - -

  OUTROs EnCARGOs sOBRE A DívIDA MOBIlIáRIA 36,0 0,0% 26,8 0,0% 34,5%

  OUTROs EnCARGOs sOBRE A DívIDA POR COnTRATO 81,5 0,0% 79,1 0,0% 3,0%

AMORTIZAçãO/REFInAnCIAMEnTO 783.009,0 79,4% 925.267,6 81,9% -15,4%

  OBRIGAçõEs DECORREnTEs DE POlíTICA MOnETáRIA 113.650,6 11,5% - - -

  PRInCIPAl CORRIGIDO DA DIv. MOB. REFInAnCIADO 458.415,0 46,5% 650.571,2 57,6% -29,5%

  PRInCIPAl CORRIGIDO DA DívIDA COnTRATUAl REsGATADO 8.574,3 0,9% 3.327,6 0,3% 157,7%

  PRInCIPAl DA DívIDA COnTRATUAl REsGATADO 6.747,0 0,7% 89.133,7 7,9% -92,4%

  PRInCIPAl DA DívIDA MOBIlIARIA REsGATADO 195.622,2 19,8% 182.235,1 16,1% 7,3%

TOTAl 986.118,4 100,0% 1.130.159,3 100,0% -12,7%

Fonte: Tesouro Gerencial.

As despesas com juros e financiamento da dívida foram responsáveis em 2017 por 40,7% dos gastos governamentais. As despesas de juros e encar-
gos da dívida, representaram 20,6% das despesas financeiras e tem os juros, deságios e descontos da dívida mobiliária com principal componente 
com montante de R$ 195,0 bilhões correspondentes à quase totalidade do grupo. O grupo de despesa amortização representa cerca de 79,4% das 
despesas financeiras, com principal destaque para o refinanciamento da dívida mobiliária no montante de R$ 458,4 bilhões que correspondem a 
46,5% de toda despesa financeira do Poder Executivo Federal. Tais valores quando comparados ao exercício anterior representam uma redução na 
execução de 30%, ou seja, R$ 192,1 bilhões em valores nominais.

DEsPEsA FInAnCEIRA lIqUIDADA - PODER ExECUTIvO

Execução Orçamentária

A partir dos valores referentes à receita e à despesa realizadas, obtém-se o resultado da execução orçamentária do exercício de 2017: 

REsUlTADO ORçAMEnTáRIO - PODER ExECUTIvO 
EM R$ MIlHõEs

CATEGORIA RECEITA    
REAlIZADA

DEsPEsA    
lIqUIDADA

REsUlTADO          
ORçAMEnTáRIO

RECEITAs CORREnTEs 1.471.687,20 1.558.301,7 -86.614,5

RECEITAs DE CAPITAl 1.127.906,20 863.716,0 264.190,2

TOTAl 2.599.593,4 2.422.017,7 177.575,7

Fonte: Tesouro Gerencial.
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Como pode ser observado, houve superavit orçamentário, ou seja, foram comprometidos (liquidados) menos recursos diante do que foi arrecadado 
com as receitas do orçamento referente a 2017, gerando um resultado positivo na ordem de R$ 177,5 bilhões, ou seja, 6,8% da receita realizada. 
Em análise por categoria econômica, constata-se que houve deficit do orçamento corrente de R$ 86,6 bilhões e superavit do orçamento de capital 
na ordem de R$ 264,1 bilhões. Desde modo, o superavit do orçamento de capital foi suficiente para cobrir todo o deficit corrente e ainda gerar o 
resultado positivo.

5.8. AnálIsE DOs lIMITEs DA lEI DE REsPOnsABIlIDADE FIsCAl (lRF)

O objetivo desta seção é analisar o cumprimento dos limites legais estabelecidos pela lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 - lei de 
Responsabilidade Fiscal (lRF). Inicialmente será apresentado um panorama sobre o cumprimento dos limites legais e depois serão apresentadas 
informações específicas para cada um dos indicadores. 

A lRF estabeleceu indicadores para monitorar a qualidade da gestão fiscal. Dentre os indicadores estão os limites legais para a despesa com pessoal, 
a dívida consolidada líquida, as garantias de valores e as operações de crédito. Os limites são calculados a partir da Receita Corrente líquida (RCl), 
que em 2017 totalizou R$ 727,25 bilhões. 

A tabela a seguir informa que a União obedeceu aos limites legais em 2017.

lIMITEs lEGAIs EM RElAçãO à RECEITA CORREnTE líqUIDA (RCl)
PODER ExECUTIvO – UnIãO 2017

lIMITE lEGAl
(% DA RCl)

REAlIZADO
(% DA RCl)

OBEDECEU AO 
lIMITE?

DEsPEsA COM PEssOAl 37,90% 28,3% sIM

DívIDA COnsOlIDADA líqUIDA nãO Há 418,76% -

TOTAl DAs GARAnTIAs DE vAlOREs 60% 41,39% sIM

OPERAçõEs DE CRéDITO ExTERnAs E InTERnAs 60% 24,03% sIM

A seguir, serão analisados individualmente os limites supracitados.

5.8.1. Despesas com Pessoal da União

A lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, em seu art. 20, estabelece que os gastos com pessoal do Poder Executivo Federal durante o 
período de 12 meses não poderão exceder a 37,90% (limite máximo) da Receita Corrente líquida (RCl). 

quanto aos limites das despesas com pessoal para os ex-territórios Amapá e Roraima e para o Distrito Federal, o art. 2º do Decreto nº 3.917, de 13 
de setembro de 2001, estabelece, respectivamente, 0,273%, 0,160% e 2,200% para o limite máximo. 

Destaca-se que o parágrafo único do art. 22 da lRF estabeleceu o limite prudencial de 95% do máximo, isto é, 36,01% da RCl para o Poder Exe-
cutivo Federal, e 0,259%, 0,152% e 2,090% da RCl, para os ex-territórios Amapá e Roraima e para o Distrito Federal, respectivamente.

A tabela a seguir apresenta os valores constantes do Demonstrativo da Despesa com Pessoal do Poder Executivo Federal, dos ex-territórios do Ama-
pá/AP e Roraima/RR e do Distrito Federal/DF, nos últimos doze meses, bem como os limites apurados no 3º quadrimestre de 2017:

DEMOnsTRATIvO DA DEsPEsA COM PEssOAl / JAnEIRO A DEZEMBRO/2017
R$ MIlHAREs

DEsPEsA COM PEssOAl

DEsPEsAs ExECUTADAs (úlTIMOs 12 MEsEs)

PODER ExECUTIvO FEDERAl AMAPá RORAIMA DIsTRITO FEDERAl

lIqUIDADAs InsCRITAs EM 
RP nãO PROC lIqUIDADAs InsCRITAs EM 

RP nãO PROC lIqUIDADAs InsCRITAs EM 
RP nãO PROC lIqUIDADAs InsCRITAs EM 

RP nãO PROC

TOTAl DA DEsPEsA líqUIDA COM PEssOAl 205.167.148 427.574 449.356 0 276.396 0 10.100.026 0

DEsPEsA TOTAl COM PEssOAl - DTP 205.594.722 449.356 276.396 10.100.026

APURAçãO DO CUMPRIMEnTO DO lIMITE lEGAl 

RECEITA CORREnTE líqUIDA – RCl 727.254.324

% DA DEsPEsA TOTAl COM PEssOAl – DTP sOBRE 
A RCl 28,27% 0,062% 0,038% 1,389%

lIMITE MáxIMO 37,90% 275.629.389 0,273% 1.985.404 0,160% 1.163.607 2,200% 15.999.595

lIMITE PRUDEnCIAl 36,01% 261.884.282 0,259% 1.883.589 0,152% 1.105.427 2,090% 15.199.615

Fonte: siafi.
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DOs núMEROs APREsEnTADOs, vERIFICA-sE qUE Os lIMITEs PRUDEnCIAl E MáxIMO REFEREnTEs às DEsPEsAs COM PEssOAl DO PODER ExECUTIvO 
FEDERAl, DOs Ex-TERRITÓRIOs DO AMAPá/AP E RORAIMA/RR E DO DIsTRITO FEDERAl/DF FORAM CUMPRIDOs nO 3º qUADRIMEsTRE DE 2017. A TABElA 

A sEGUIR APREsEnTA Os vAlOREs DAs DEsPEsAs COM PEssOAl DEsDE O ExERCíCIO DE 2012: R$ MIlHAREs

PODER / ÓRGãO 2012 2013 2014 2015 2016 2017

PODER ExECUTIvO FEDERAl

   DEsPEsA COM PEssOAl (DP) 133.739.247 150.503.142 161.174.205 177.425.132 182.717.718 205.594.722

   % DP / RCl 21,68% 22,939% 25,122% 26,30% 25,29% 28,27%

   lIMITE MáxIMO (37,90% DA RCl) 233.817.739 248.659.709 243.158.137 255.644.119 273.817.759 275.629.389

AMAPá

   DEsPEsA COM PEssOAl (DP) 178.643 257.581 269.785 319.914 354.580 449.356

   % DP / RCl 0,03% 0,039% 0,042% 0,05% 0,05% 0,062%

   lIMITE MáxIMO (0,273% DA RCl) 1.684.228 1.791.137 1.751.508 1.841.447 1.972.355 1.985.404

RORAIMA

   DEsPEsA COM PEssOAl (DP) 96.733 137.990 155.823 187.590 204.534 276.396

   % DP / RCl 0,02% 0,021% 0,024% 0,03% 0,03% 0,038%

   lIMITE MáxIMO (0,160% DA RCl) 987.093 1.049.751 1.026.525 1.079.236 1.155.959 1.163.607

DIsTRITO FEDERAl

   DEsPEsA COM PEssOAl (DP) 8.607.478 9.375.710 10.004.641 10.875.581 10.470.373 10.100.026

   % DP / RCl 1,40% 1,429% 1,559% 1,61% 1,45% 1,389%

   lIMITE MáxIMO (2,200% DA RCl) 13.572.534 14.434.073 14.114.720 14.839.500 15.894,435 15.999,60

RECEITA CORREnTE líqUIDA (RCl) 616.933.349 656.094.218 641.578.197 674.522.742 722.474.299 727.254.324

Fonte: Relatórios de Gestão Fiscal.

no que tange ao percentual da despesa com pessoal em relação à RCl, percebe-se que de 2012 a 2015 houve elevação, tanto para o Poder Executi-
vo Federal e Distrito Federal/DF quanto para os ex-territórios de Amapá/AP e de Roraima/RR. Essa trajetória se devia, principalmente, ao fato de que 
o aumento da RCl vinha sendo proporcionalmente menor do que o aumento das despesas com pessoal para todos estes entes. Contudo, em 2016, 
houve uma leve queda no percentual da despesa com pessoal em relação à RCl no âmbito do Poder Executivo Federal (de 26,30% para 25,29%) 
e DF (de 1,61% para 1,45%) em virtude do aumento da RCl no último quadrimestre do ano. Em 2017, observou-se uma elevação no percentual 
em relação ao Poder Executivo Federal (25,29% para 28,27%), tendência que não foi observada na mesma proporção para os ex-terrritórios e para 
o Distrito Federal/DF.

5.8.2. Dívida Consolidada líquida (DCl)

A dívida pública pode ser classificada em mobiliária e contratual, sendo a primeira um dos principais itens da dívida consolidada bruta. Cabe re-
gistrar que a dívida consolidada não inclui as obrigações existentes entre as administrações diretas da União e seus respectivos fundos, autarquias, 
fundações e empresas estatais dependentes, ou entre essas entidades da administração indireta.

Destaca-se que os limites das dívidas, Consolidada líquida e Mobiliária para a União, ainda não foram regulamentados pelo senado Federal e 
Congresso nacional, respectivamente, estando em tramitação o Projeto de Resolução do senado nº 84/2007 e o Projeto de lei nº 3.431/2000 (PlC 
nº 54/2009), que tratam da matéria. na ausência desse limite legal, o TCU vem considerando como limite indicativo o referencial de 350% da RCl 
para a Dívida Consolidada líquida da União e de 650% da RCl para a Dívida Mobiliária, conforme proposto pelo Poder Executivo.

A dívida mobiliária é apurada em valores brutos, o que justifica a proposição de um limite consideravelmente superior ao aplicado à dívida conso-
lidada líquida, a qual resulta da diferença entre a dívida consolidada bruta e o ativo disponível e haveres financeiros.
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A seguir, são apresentados os valores constantes do Demonstrativo da Dívida Consolidada líquida (DCl) da União no 3º quadrimestre de 2017, bem 
como o montante acumulado ao final do exercício de 2016:

DEMOnsTRATIvO DA DívIDA COnsOlIDADA líqUIDA*
R$ MIlHAREs

EsPECIFICAçãO sAlDO DO ExERCíCIO 
DE 2017

sAlDO DO ExERCíCIO 
DE 2016 vARIAçãO%

DívIDA COnsOlIDADA - DC (I) 5.377.513.925 4.884.897.482 10,08%

    DívIDA MOBIlIáRIA 5.228.301.369 4.647.470.128 12,50%

    OPERAçõEs DE EqUAlIZAçãO CAMBIAl - RElACIOnAMEnTO Tn/ BCB (MP nº 435/08) 87.381.326 169.327.780 -48,40%

    DívIDA COnTRATUAl 53.969.444 48.156.447 12,07%

    PRECATÓRIOs POsTERIOREs A 5.5.2000 (InClUsIvE) 232.275 480.944 -51,70%

    OUTRAs DívIDAs 7.629.510 19.462.182 -60,80%

DEDUçõEs (II) 2.332.078.740 2.333.235.719 -0,05%

    ATIvO DIsPOnívEl 1.043.663.743 1.007.880.266 3,55%

    HAvEREs FInAnCEIROs 1.315.171.892 1.348.194.684 -2,45%

    (-) REsTOs A PAGAR PROCEssADOs (26.756.895) -22.839.232 17,15%

DívIDA COnsOlIDADA líqUIDA - DCl (III) = (I - II) 3.045.435.185 2.551.661.763 19,35%

RECEITA CORREnTE líqUIDA – RCl 727.254.324 709.929.575

% DA DCl sOBRE A RCl (III / RCl) 418,76 359,42%

lIMITE DEFInIDO POR REsOlUçãO DO sEnADO FEDERAl¹ - - -

Fonte: Relatório de Gestão Fiscal do Poder Executivo Federal.
¹limite em regulamentação. O Poder Executivo encaminhou proposta de limite de endividamento da União para regulamentação pelo senado Federal.

*Os valores podem eventualmente divergirem daqueles apresentados nas prestações de contas anteriores, devido a ajustes promovidos decorrentes de aperfeiçoamento da meto-
dologia.

A Dívida Consolidada líquida da União encerrou o exercício de 2017 em R$ 3,05 trilhões, contra R$ 2,55 trilhão observados no exercício de 2016, 
representando um crescimento de 19,35%. Tal crescimento foi fortemente influenciado pela elevação da dívida mobiliária do Tesouro nacional 
interna em mercado (R$ 443 bilhões) e pela dívida mobiliária do Tesouro nacional interna em carteira do Banco Central do Brasil - BCB (R$ 145 
bilhões), representando crescimento de 14,80% e 9,52%, respectivamente.

Contudo, sob a perspectiva do cumprimento dos limites das Dívidas Consolidada líquida (350% da RCl) e Dívida Consolidada Bruta (650% da 
RCl) propostos ao Congresso nacional e ao senado Federal, verifica-se que a União, no que tange a ambas, não se manteve dentro desses parâme-
tros fiscais referenciais, atingindo, respectivamente, 418,76%, 739,43%.

A seguir, apresenta-se gráfico com a evolução do percentual da DC e da DCl em relação à RCl:

EvOlUçãO DO PERCEnTUAl DA DívIDA COnsOlIDADA 
E DívIDA COnsOlIDADA líqUIDA EM RElAçãO à RCl (*)

Fonte: Relatório de Gestão Fiscal do Poder Executivo Federal.
(*) Os valores podem eventualmente divergirem daqueles apresentados nas prestações de contas anteriores, 

devido a ajustes promovidos decorrentes de aperfeiçoamento da metodologia.



CA
Pí

TU
lO

 v
 - 

RE
lA

TÓ
RI

O
 D

O
 C

O
n

TR
O

lE
 In

TE
Rn

O

PREsTAçãO DE COnTAs DO PREsIDEnTE DA REPúBlICA - ExERCíCIO DE 2017

427

verifica-se, no gráfico anterior, que a Dívida Consolidada líquida da União, em relação à Receita Corrente líquida, apresentou trajetória de queda 
no período de 2011 a 2013, sendo que, a partir de 2014 iniciou-se processo de elevação da relação DCl/RCl. Tal tendência de crescimento foi 
mantida nos exercícios seguintes o qual culminou com o atingimento do percentual de 418,76% em 2017. Da mesma forma, a trajetória de queda 
do percentual da DC em relação à RCl foi interrompida em 2014, atingindo os percentuais de 603,16%, 688,80% e 739,43% nos anos seguintes.

5.8.3. Garantias e Contragarantias de valores

Um importante mecanismo para controle do potencial endividamento da União diz respeito às garantias concedidas e respectivas contragarantias 
de valores recebidas pela União.

O art. 9º da Resolução nº 48/2007, do senado Federal fixa o limite de 60% da RCl para o montante das garantias concedidas pela União em ope-
rações de crédito externo e interno. Já as contragarantias constituem exigência do §1º do art. 40 da lRF.

Cabe destacar que a União poderá conceder garantias, constituindo tais concessões uma faculdade e não uma obrigatoriedade para o Ente federal. 
A concessão de garantias, porém, somente poderá ocorrer se os Poderes e órgãos autônomos dos entes beneficiários (Estados e Municípios) com-
provarem o cumprimento de condicionantes fixadas pela Constituição, pela própria lRF e por resoluções do senado Federal.

O Gráfico a seguir apresenta a evolução do percentual das Garantias Concedidas em relação à RCl:

EvOlUçãO DO PERCEnTUAl DE GARAnTIAs COnCEDIDAs (*)

Fonte: Relatório de Gestão Fiscal do Poder Executivo Federal.
(*) Os valores podem eventualmente divergirem daqueles apresentados nas prestações de con-

tas anteriores, devido a ajustes promovidos decorrentes de aperfeiçoamento da metodologia.

De 2012 a 2015, observou-se crescimento constante no percentual das Garantias Concedidas em relação à RCl. Em 2016, o percentual apresentou 
queda atingindo 39,75% da RCl. O exercício de 2017 apresentou novo crescimento alcançando 41,39% dessa relação, contudo ainda dentro do 
limite estabelecido pela lRF (60%).

Cabe destacar que, para cada garantia deverá ocorrer a contragarantia, sendo esta dispensada para as operações de empresas públicas, cujo capital 
pertence integralmente à União (art. 40 da lRF), ou para operações realizadas anteriormente à Resolução nº 96/89 do senado Federal, que passou 
a exigir a vinculação de contragarantias a partir de sua edição. Também, a modalidade de operações de seguro de crédito à exportação não exige 
contragarantia.

5.8.4. Operações de Crédito

O Demonstrativo das Operações de Crédito apresenta o endividamento público ao longo do exercício. Enquanto a dívida é acompanhada pelo 
saldo a cada quadrimestre (estoque), o controle das operações de crédito se dá pelo fluxo das contratações ao longo do exercício em análise.

A Resolução nº 48/2007 do senado Federal estabeleceu que o limite para a União contratar operações de crédito é de 60% da RCl por exercício 
financeiro. Assim, para efeito da apuração do limite das operações de crédito, consideram-se as contratações realizadas em um exercício financeiro.
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A tabela e o gráfico a seguir apresentam a evolução do percentual das Operações de Crédito líquidas (operações de créditos excluídas amortização/
refinanciamento e outras deduções) em relação à RCl:

DEMOnsTRATIvO DAs OPERAçõEs DE CRéDITOs – vAlOREs EM R$ BIlHõEs

DEMOnsTRATIvO DAs OPERAçõEs DE CRéDITO 

PERíODOs

2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017

OPERAçõEs DE CRéDITO sUJEITAs AO lIMITE PARA FIns DE 
COnTRATAçãO (I) 678,94 814,41 605,42 916,70 1.123,38 1.093,78 958,58

TOTAl DA AMORTIZAçãO / REFInAnCIAMEnTO (II) 577,34 620,52 576,74 808,54 753,87 925,33 783,02

OUTRAs DEDUçõEs (III) 53,35 179,91 38,38 27,75 156,89 40,00 0,78

OPERAçõEs DE CRéDITOs líqUIDAs (I-II-III) 48,25 13,97 -9,70 80,41 212,62 128,45 174,79

RECEITA CORREnTE líqUIDA - RCl (Iv) 558,71 616,93 656,09 641,58 674,52 709,93 727,25

% DAs OPERAçõEs DE CRéDITO líqUIDAs sOBRE A RCl (I-II-III / Iv) 8,64% 2,27% -1,48% 12,53% 31,52% 17,78% 24,03%

lIMITE DEFInIDO POR REsOlUçãO DO sEnADO FEDERAl PARA As 
OPERAçõEs DE CRéDITO ExTERnAs E InTERnAs - 60% 335,22 370,16 393,66 384,95 404,71 425,96 436,35

Fonte: Relatório de Gestão Fiscal do Poder Executivo Federal.

Os valores podem eventualmente divergirem daqueles apresentados nas prestações de contas anteriores, devido a ajustes promovidos decorrentes 
de aperfeiçoamento da metodologia.

EvOlUçãO DO PERCEnTUAl DAs OPERAçõEs DE CRéDITO líqUIDAs (*)

Fonte: Relatório de Gestão Fiscal do Poder Executivo Federal.
(*) Os valores podem eventualmente divergirem daqueles apresentados nas prestações de con-

tas anteriores, devido a ajustes promovidos decorrentes de aperfeiçoamento da metodologia.

verificou-se uma trajetória de queda no percentual das Operações de Crédito líquidas em relação à RCl no período de 2011 a 2013, com um 
aumento em 2014, em virtude de novas operações de crédito contratadas (cerca de R$ 311,2 bilhões), o que elevou o percentual para 12,53%. Em 
2015, esse percentual atingiu 31,52% do limite estabelecido a partir de 2015, decorrentes na mesma medida de novas contratações. Para 2016, a 
relação entre operações de crédito e RCl retornou a índices mais baixos, perfazendo o percentual de 17,78%, conforme evidenciado no gráfico, 
influenciado pelo aumento das deduções legais em cerca de 23%, quando comparadas ao exercício anterior 

Em 2017, contudo, registrou-se a retomada do crescimento dessa relação, não decorrente do aumento de operações de crédito contratada. O item 
que mais influenciou a referida relação foi a ‘Amortização/refinanciamento do principal de dívidas’ cujo montante diminuiu em 142,3 bilhões – 
representando cerca 15% de queda, quando comparado ao exercício anterior.
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EvOlUçãO DAs OPERAçõEs DE CRéDITO COnTRATADAs 
EM BIlHõEs

Ainda assim, considerando a metodologia estabelecida para a aferição do limite das operações de crédito, que deduz do total das operações de 
crédito do período o montante de Amortização/Refinanciamento do Principal da Dívida, constata-se que o percentual de contratação está abaixo 
do estabelecido pelo senado Federal (60%).

5.8.5. Disponibilidades e Restos a Pagar

O Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos Pagar visa a dar transparência ao equilíbrio entre a geração de obrigações de despesa 
e a disponibilidade de caixa. Deve ser elaborado somente no último quadrimestre pelos Poderes e órgãos com poder de autogoverno, tais como o 
Poder Executivo, os órgãos dos Poderes legislativo e Judiciário, o Tribunal de Contas e o Ministério Público.

Como regra geral, as despesas devem ser executadas e pagas no exercício financeiro e, extraordinariamente, podem ser deixadas obrigações a serem 
cumpridas no exercício seguinte com a suficiente disponibilidade de caixa. Assim, o controle da disponibilidade de caixa e da geração de obriga-
ções deve ocorrer simultaneamente à execução financeira da despesa em todos os exercícios e não somente no último ano de mandato.

O Demonstrativo apresenta informações sobre a disponibilidade de caixa bruta, as obrigações financeiras e a disponibilidade de caixa líquida para 
cada recurso vinculado, bem como dos não vinculados. O montante final é o valor disponível após as obrigações financeiras, conforme definição 
da lei nº 4.320/1964, ou seja, apenas as obrigações que independem de execução orçamentária, não sendo deduzidos os valores relativos às 
obrigações não financeiras, denominadas Passivo Permanente, tendo em vista dependerem ainda de autorização orçamentária para sua liquidação.

Em 2017, houve disponibilidade líquida de caixa de R$ 1,031 trilhão antes do abatimento dos Restos a Pagar não Processados, enquanto que, em 
2016, tal disponibilidade era de R$ 980,5 bilhões. 

Cumpre informar que as disponibilidades devem ser analisadas por fonte, sendo que eventuais insuficiências em fontes vinculadas podem ser su-
pridas por disponibilidades do Tesouro, mas o contrário não pode ser observado tendo em vista que os recursos legalmente vinculados à finalidade 
específica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o 
ingresso. Desta forma, embora os Recursos vinculados à seguridade social, à Previdência social (RGPs) e à Previdência social (RPPs) estejam com 
disponibilidade líquida negativa, as obrigações financeiras nestas fontes são supridas pelas fontes recursos do tesouro e ordinários. 

Os gráficos abaixo demonstram a evolução dos valores da Disponibilidade líquida de Caixa, entre 2012 e 2017, e um comparativo da Disponibi-
lidade Financeira, Disponibilidade de Caixa líquida e Obrigações Financeiras:

EvOlUçãO DA DIsPOnIBIlIDADE líqUIDA DE CAIxA 
EM R$ MIlHAREs

Fonte: Relatório de Gestão Fiscal do Poder Executivo Federal.
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DIsPOnIBIlIDADE DE CAIxA

Fonte: Relatório de Gestão Fiscal do Poder Executivo Federal.

Apresenta-se no gráfico a seguir a evolução dos valores inscritos em Restos a Pagar (Processados e não Processados): 

REsTOs A PAGAR InsCRITOs – PROCEssADOs E nãO PROCEssADOs

InsCRIçãO DE REsTOs A PAGAR

Conforme gráfico acima, verifica-se que o total da inscrição em restos a pagar estava numa trajetória crescente até 2014, sendo que ocorreu uma 
queda nos exercícios de 2015 e 2016, e em 2017, voltou a ter uma ligeira elevação em relação ao ano anterior.
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CAPíTUlO vI - PROvIDÊnCIAs ADOTADAs sOBRE As RECOMEnDAçõEs DO TRIBUnAl DE COnTAs DA 
UnIãO – COnTAs DE 2013 A 2016

nesta seção, são apresentadas as providências adotadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal quanto às recomendações e alertas 
exaradas pelo Tribunal de Contas da União no Relatório e Parecer Prévio sobre as Contas do Poder Executivo do exercício de 2016, aprovados pelo Acór-
dão nº 1.320/2017 – TCU – Plenário.

Considerando que, segundo o Relatório e Parecer Prévio do exercício 2016, as recomendações consideradas nas situações “parcialmente atendida”, “em 
atendimento”, “não atendida”, bem como o alerta “não observado”, serão objeto de novo monitoramento por ocasião do Relatório e Parecer Prévio sobre 
as Contas do Presidente da República do exercício de 2017, apresenta-se também, as providências empreendidas pelos órgãos e entidades com relação 
às recomendações e alertas referentes aos exercícios de 2013 a 2015, que se encontravam pendentes.

6.1. PROvIDÊnCIAs ADOTADAs sOBRE As RECOMEnDAçõEs/ COnTAs 2013

vI. à Procuradoria-Geral da Fazenda nacional, em conjunto 
com a secretaria do Tesouro nacional, que realize o estudo 
pormenorizado do índice de recuperabilidade do crédito inscrito 
e, imprescindivelmente, de critérios de classificação de créditos 
que espelhem sua real possibilidade de recuperação, levando em 
consideração o perfil da dívida inscrita e do devedor titular.

Procuradoria-Geral da Fazenda nacional (PGFn/MF)

A PGFn informou que em virtude desta recomendação, a Portaria sE/
MF nº 956, de 21 de outubro de 2016 determinou a criação de Grupo de 
Trabalho envolvendo membros da PGFn, da sTn, da sPOA e da RFB, para:

I - estabelecer critérios para a classificação dos débitos inscritos 
em dívida ativa da União para possibilitar implantação de sistema 
de rating;

II - avaliar e aprimorar rotinas e procedimentos de reconhecimento, 
mensuração e controle dos registros contábeis referentes aos 
créditos a receber inscritos em dívida ativa da União;

III - propor medidas de padronização e uniformização de rotinas 
e procedimentos de reconhecimento, mensuração e controle dos 
registros contábeis referentes aos créditos a receber inscritos em 
dívida ativa da União;

Iv - avaliar e aprimorar a metodologia para reconhecimento, 
mensuração e evidenciação dos ajustes para perdas estimadas 
nos créditos a receber inscritos em dívida ativa da União.

O GT concluiu seus trabalhos e publicou relatório (em anexo), trazendo as 
conclusões de estudo pormenorizado sobre o índice de recuperabilidade 
do crédito inscrito e definindo critérios de classificação de créditos que es-
pelhem sua real possibilidade de recuperação, levando em consideração 
o perfil da dívida inscrita e o devedor titular. O relatório fundamentou a 
edição da Portaria MF nº 293, de 12 de junho de 2017, que normatiza os 
critérios de classificação dos créditos inscritos em dívida ativa.

Portanto, entende-se que a recomendação está atendida.

secretaria do Tesouro nacional (sTn/MF)

Foi instituído Grupo Técnico no âmbito do Ministério da Fazenda (PGFn, 
sTn e secretaria-Executiva), culminando com a publicação da Portaria MF 
nº 293, de 12 de junho de 2017. Tal portaria estabeleceu nova metodolo-
gia de classificação dos créditos inscritos em dívida ativa da União, basea-
da em “sistema de rating” e instituiu o Grupo Permanente de Classificação 
dos créditos inscritos em dívida ativa da União (GPClAs). 

Ainda no exercício de 2017, foi registrado no siafi, mediante arquivo en-
caminhado pela PGFn, os saldos da dívida ativa já considerando a nova 
metodologia, bem como foi constituído um novo valor de ajuste para per-
das do valor reconhecido, conforme o índice também determinado pela 
portaria. 

Assim, as demonstrações contábeis encerradas de 2017 já contemplam 
a nova política de contabilização da dívida ativa da União e que a partir 
de 2018 os fluxos sejam registrados mensalmente com base nessa nova 
metodologia.

Os créditos classificados com rating C e D sofreram desreconhecimento no 
Balanço Geral de União e deverão permanecer em contas de controle até 
a sua extinção ou reclassificação, assim como estabeleceu a Portaria MF nº 
293, de 12 de junho de 2017.

Também houve registro inicial da dívida ativa não tributária por meio da 
implementação do rating, pois foi possível identificar créditos não tributá-
rios que estavam indevidamente registrados como dívida ativa tributária 
não previdenciária possibilitando, assim, a devida reclassificação dos va-
lores.

O modelo desenvolvido para verificar o potencial de recuperabilidade dos 
créditos inscritos em dívida ativa leva em consideração critérios eminen-
temente empíricos, estabelecidos a partir da experiência adquirida pela 
PGFn na cobrança dos créditos. 

Cada métrica, portanto, recebeu um “peso”, atribuído de acordo com a sua 
importância para aferição da possibilidade de recuperação dos créditos.

Diante dessa metodologia, os créditos inscritos em dívida ativa da União 
foram classificados em quatro classes, a depender do grau de recupera-
bilidade:

•	 Classe A: créditos com alta perspectiva de recuperação;
•	 Classe B: créditos com média perspectiva de recuperação;
•	 Classe C: créditos com baixa perspectiva de recuperação; e
•	 Classe D: créditos irrecuperáveis.

quanto ao ajuste para perdas, a metodologia utilizada pela PGFn para o 
cálculo, entre os anos de 2014 e 2016, seguia a definição do grupo de tra-
balho instituído pela Portaria GMF nº 571, de 20 de julho de 2015. 

Tal metodologia consistia na adoção de 100% de recuperabilidade para os 
créditos parcelados, garantidos e suspensos por decisão judicial e a aplica-
ção da metodologia do histórico de recebimentos passados utilizada pelo 
MCAsP.

Com a publicação da Portaria MF nº 293, de junho de 2017, que estabe-
lece os critérios para classificação dos créditos inscritos em dívida ativa 
da União, o ajuste para perdas passou a ser mensurado considerando a 
expectativa de recuperação dos créditos com rating “A” e “B” no prazo de 
10 (dez) anos.

A tabela a seguir evidencia a dívida ativa gerida pela PGFn, classificada 
integralmente como longo prazo, em 31 dezembro de 2017 e 31 de de-
zembro de 2016. Pela tabela, é possível verificar as variações relevantes no 
balanço patrimonial da União fruto dessa nova metodologia:
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R$ MIlHAREs

COnTA 31/12/2017 31/12/2016 AH (%)

CRéDITOs nãO PREvIDEnCIáRIOs 495.169.476 1.434.108.062 (65,47)

CRéDITOs PREvIDEnCIáRIOs 157.929.298 410.831.061 (61,56)

DívIDA ATIvA nãO TRIBUTáRIA 34.854.606 - -

sUBTOTAl 687.953.380 1.844.939.123 (62,71)

AJUsTE PARA PERDAs (298.347.638) (1.494.905.915) (119,96)

TOTAl líqUIDO 382.774.494 350.033.208 9,35

Fonte: siafi

6.2. PROvIDÊnCIAs ADOTADAs sOBRE Os AlERTAs E As RECOMEnDAçõEs/ COnTAs 2014

Alertas:

Iv. alertar o Poder Executivo Federal, com fulcro no art. 59, 
§ 1º, inciso v, da lei de Responsabilidade Fiscal, acerca das 
irregularidades na gestão orçamentária da União durante o 
exercício de 2014, envolvendo a inscrição em restos a pagar de 
R$ 1,367 bilhão referentes a despesas do Programa Minha Casa 
Minha vida, sem a observância do disposto nos arts. 36, caput, da 
lei 4.320/1964, 35 e 67, caput, do Decreto 93.872/1986.

Ministério das Cidades

O Ministério da Cidades informou que as providências adotadas, confor-
me consta na nota Técnica nº 20/2017/snH-MCidades, foram encaminha-
das ao TCU por meio do Ofício nº 90/2017, de 10 de março de 2017. Em 
síntese, a referida nT destaca que:

“As medidas adotadas pelo Ministério das Cidades, no limite 
da sua governabilidade, demonstram claramente a execução 
orçamentária da ação “00CW” em estrita compatibilidade com as 
decisões do TCU. são elas:

a) todos os recursos financeiros liberados no exercício de 2015, 
excetuados aqueles relacionados à Medida Provisória nº 702/15, 
contaram com o amparo da lei Orçamentária Anual, tendo sido 
contabilizados dentro do próprio exercício;

b) ao longo do exercício de 2015, a liberação regular e tempestiva 
dos referidos recursos dispensou, por completo, o exercício da 
prerrogativa prevista no art. 82-A da lei º 11.977, de 2009, o que 
equivale a dizer que não foram constituídas novas operações de 
crédito entre a União e o FGTs; e

c) o montante inscrito em “Restos a Pagar” até 2014 foi totalmente 
cancelado, não havendo novas inscrições nos exercícios 
subsequentes.”

secretaria do Tesouro nacional (sTn/MF)

A execução orçamentária e financeira referente a despesas do Programa 
Minha Casa Minha vida (PMCMv) é de responsabilidade do Ministério das 
Cidades. Conforme determina o artigo 9º do Decreto nº 93.872, de 23 de 
dezembro de 1986, cabe à secretaria do Tesouro nacional (sTn) aprovar o 
limite global de saques de cada Ministério ou Órgão. A sTn é responsável 
por realizar repasses financeiros aos órgãos setoriais, obedecendo os limi-
tes financeiros estabelecidos nos Decretos de Programação Financeira e 
Cronograma Mensal de Desembolso do Poder Executivo. 

Dessa forma, entendemos que as eventuais providências em relação ao 
alerta do TCU acima citado são de responsabilidade do Ministério das 
Cidades.

Em relação à quitação dos passivos do PMCMv junto ao Fundo de Garantia 
do Tempo de serviço (FGTs), em 2015, o Ministério das Cidades realizou 
apuração e validação dos valores devidos junto ao agente operador do 
FGTs e solicitou ao então Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
(MP) a abertura de crédito extraordinário no valor de R$ 8.989.334.525,00, 

consubstanciada na Medida Provisória nº 702/2015, de 17/12/2015.Após 
a abertura do crédito extraordinário, o Ministério das Cidades realizou 
a execução orçamentária e solicitou à sTn a liberação financeira de R$ 
8.988.859.309,21, valor necessário para quitar os passivos junto ao Fundo, 
conforme apurado pelo referido Ministério no dia do pagamento. O recur-
so financeiro foi repassado pela sTn ao órgão setorial, responsável pela 
execução orçamentária e financeira das ações sob sua gestão.

Outra medida adotada pelo Ministério das Cidades foi a publicação da 
Instrução normativa nº 24, de 23 de setembro de 2016 (Diário Oficial da 
União nº 185, de 26 de setembro de 2016), que dispõe sobre a vedação 
da realização de operações de financiamento com recurso do Fundo de 
Garantia por Tempo de serviço (FGTs), no âmbito do PMCMv, como provi-
dência para melhor administrar as rubricas orçamentárias sob responsabi-
lidade daquele Ministério. Esta Instrução veio a dar cumprimento ao item 
9.3 da decisão proferida pelo Tribunal de Contas da União, por meio do 
Acórdão nº 3.297/2015 – Plenário de 09/12/2015.

Por fim, vale registrar algumas informações relacionadas que são do co-
nhecimento desta secretaria. Conforme dados apurados no siafi, nos exer-
cícios de 2015, 2016 e 2017 o Ministério das Cidades não inscreveu restos a 
pagar na ação “00CW – subvenção econômica destinada a implementação 
de projetos de interesse social em áreas urbanas”. Essa ação orçamentária 
fora objeto da irregularidade apontada pelo TCU envolvendo inscrição de 
restos a pagar no exercício de 2014.

Recomendações:

I. à secretaria de Planejamento e Investimentos Estratégicos do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que contemple, 
no processo de elaboração do Plano Plurianual 2016 - 2019, 
a reavaliação das informações de desempenho para as quais 
foi apontada alguma deficiência nos relatórios das Contas do 
Governo relativos aos exercícios de 2013 e de 2014, com vistas ao 
aprimoramento do conjunto de indicadores e metas constantes 
do PPA.

secretaria de Planejamento e Assuntos Econômicos (seplan/MP)

A atual seplan/MP, então secretaria de Planejamento e Investimentos 
Estratégicos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (sPI/
MP), informou que, em 07/03/2016, já havia se manifestado por meio da 
nota Técnica nº 2821/2016-MP da seguinte maneira: A elaboração do PPA 
2016 – 2019 foi precedido de uma ampla reflexão baseada na experiência 
obtida pela gestão do Plano anterior. 

O processo contou com a participação de todos os órgãos executores 
das políticas públicas presentes no PPA, e ampliou e qualificou as formas 
de participação social na discussão direta do conteúdo dos Programas 
Temáticos. A partir desse amplo debate, o Ministério do Planejamento 
buscou o aperfeiçoamento não só dos pontos apontados pelo TCU, mas 
sim de todo o conjunto do Plano, tanto em sua metodologia quanto em 
seu conteúdo.

Por outro lado, a seplan/MP vem desenvolvendo um plano de trabalho que 
busca a melhoria dos atributos “meta” e “indicador” do PPA 2016-2019, já 
informado ao TCU em resposta relativamente ao Acórdão 782/2016-TCU-
Plenário, por meio da nota Técnica nº 17409/2017-MP de 28/09/2017, na 
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qual destacam-se: a atualização do guia metodológico dos indicadores do 
PPA e da implementação da ficha de indicadores, reunindo os necessários 
atributos para a sua caracterização, e da ficha de análise quanto à adequa-
bilidade dos indicadores em relação às políticas. 

Complementarmente, informa-se que, em atendimento à Recomendação 
CGU 141821, esta seplan/MP vem trabalhando também na Ficha das 
Metas do PPA 2016-2019. 

Desta forma, entende-se que haverá maior completude de informações 
relativamente às metas do PPA, o que levará a maior clareza e entendi-
mento do instrumento como um todo e a melhoria metodológica do ins-
trumento.

III. à secretaria do Tesouro nacional que:

a) com base nos critérios contábeis pertinentes e na Portaria-
AGU 40/2015, promova o reconhecimento, a mensuração e a 
evidenciação de provisões e passivos contingentes relativos aos 
riscos fiscais decorrentes de ações judiciais impetradas contra a 
União;

secretaria do Tesouro nacional (sTn/MF)

A metodologia de reconhecimento, mensuração e evidenciação das provi-
sões e passivos contingentes já existe, inclusive com critérios para classifi-
cação do risco de perdas das ações judiciais (provável, possível e remoto). 
Porém, é importante ressaltar que há necessidade de uma maturação da 
forma de mensuração dos valores dessas ações judiciais para que as per-
das prováveis reconhecidas como provisão evidenciem valores fidedignos 
no passivo da União.

Em relação às ações judiciais de natureza tributária, sob gestão da PGFn, 
o montante relacionado a temas com perda provável está estimado em 
R$ 152 bilhões e foi reconhecida a provisão no passivo, em novembro de 
2017.

b) que adote as providências necessárias para garantir o 
reconhecimento, a mensuração e a evidenciação dos passivos 
relativos ao repasse de recursos de programas sociais junto ao 
Banco nacional de Desenvolvimento Econômico e social e ao 
Banco do Brasil.

secretaria do Tesouro nacional (sTn/MF)

A nota Técnica GAB/sTn/MF n° 26/2015 tratou da proposta da instituição 
de um Grupo de Trabalho (GT), que teve como finalidade aprimorar e pa-
dronizar rotinas e procedimentos de reconhecimento, registro e controle 
dos direitos e obrigações da sTn junto a instituições financeiras oficiais e 
fundos. 

Como resultado desse GT Tn, foi emitido o relatório que descreve todo 
o trabalho realizado, com a contextualização, base legal, metodologia de 
trabalho e limitações, e o levantamento dos reflexos patrimoniais decor-
rentes de todas as atividades e programas da sTn, dentre elas as transa-
ções com o Banco nacional de Desenvolvimento Econômico e social e o 
Banco do Brasil, bem como a revisão dos processos de contabilização e, 
como consequência, o reconhecimento e registro de todos os passivos 
concluídos como exigíveis.

d) evidencie no Balanço Patrimonial os valores referentes aos 
ajustes de exercícios anteriores ocorridos ao longo do período 
de referência das demonstrações contábeis, indicando em notas 
explicativas a sua natureza.

secretaria do Tesouro nacional (sTn/MF)

Os ajustes de exercícios  anteriores foram devidamente evidenciados no 
Balanço Patrimonial. Registre-se que, devido à grande quantidade de ajus-
tes durante o exercício, constarão em nota apenas os ajustes mais rele-
vantes. 

e) aprimore as regras de consolidação do Balanço Geral da União 
no siafi, bem como as orientações a respeito, de modo a identificar 
e excluir transações e saldos recíprocos relevantes entre os órgãos 
e entidades pertencentes à União.

secretaria do Tesouro nacional (sTn/MF)

Periodicamente, a cada encontro com setoriais contábeis e em normas 
de encerramento de cada exercício são dadas orientações sobre o cor-
reto uso das contas “íntras” para que as regras de consolidação existen-
tes funcionem perfeitamente. Adicionalmente, a CCOnT/sTn realiza um 
acompanhamento das regras de consolidação cadastradas no sIAFI Web e, 
quando identificados desequilíbrios nas referidas regras, são encaminha-
das mensagens às unidades gestoras envolvidas para que sejam tomadas 
as providências necessárias e regularizações pertinentes.

v. à secretaria do Tesouro nacional, em conjunto com a 
secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral 
da Fazenda nacional, bem como com outros órgãos que 
julgar necessários, considerando a peculiaridade de cada tipo 
de crédito e de acordo com as práticas contábeis aceitas, que 
elabore e normatize a metodologia para ajuste para perdas de 
créditos a receber da União;

secretaria do Tesouro nacional (sTn/MF)

Pela forte ligação entre os créditos a receber administrados pela RFB e 
os administrados pela PGFn decidiu-se que a RFB utilizaria um ajuste 
baseado na nova metodologia da PGFn. 

A PGFn passou a calcular o seu ajuste com base no rating de seus 
créditos de acordo com o que foi definido na Portaria sE/MF n° 956. 

Resumidamente, o novo critério em relação à contabilização do ajuste 
para perdas dos créditos tributários da RFB nas demonstrações contá-
beis de 31 de dezembro de 2017 consiste em:

i) aplicação do índice médio do ajuste para perdas dos créditos da dí-
vida ativa para os créditos tributários da RFB na situação de “devedor”, 
cujos valores estejam acima de R$ 1.000 (mil reais);

ii) aplicação da metodologia da taxa de insucesso para o cálculo do 
ajuste para perdas dos créditos na situação de “devedor”, cujos valores 
estejam abaixo de R$ 1.000 (mil reais); e

iii) aplicação de índice de ajuste para o cálculo do ajuste para perdas 
dos créditos na situação de “parcelados”, de acordo com informação 
proveniente da Codac/RFB.

Procuradoria-Geral da Fazenda nacional (PGFn/MF)

A PGFn informou que em virtude desta recomendação, a Portaria sE/
MF nº 956, de 21 de outubro de 2016, determinou a criação de Grupo 
de Trabalho envolvendo membros da PGFn, da sTn, da sPOA/MF e da 
RFB, para:

I - estabelecer critérios para a classificação dos débitos inscritos em 
dívida ativa da União para possibilitar implantação de sistema de rating;

II - avaliar e aprimorar rotinas e procedimentos de reconhecimento, 
mensuração e controle dos registros contábeis referentes aos créditos a 
receber inscritos em dívida ativa da União;

III - propor medidas de padronização e uniformização de rotinas e pro-
cedimentos de reconhecimento, mensuração e controle dos registros 
contábeis referentes aos créditos a receber inscritos em dívida ativa da 
União;

Iv - avaliar e aprimorar a metodologia para reconhecimento, mensu-
ração e evidenciação dos ajustes para perdas estimadas nos créditos a 
receber inscritos em dívida ativa da União.

O GT concluiu seus trabalhos e publicou relatório, em que propõe uma 
metodologia de cálculo do ajuste para perdas de créditos inscritos em 
dívida ativa da União. O relatório fundamentou a edição da Portaria MF 
nº 293, de 12 de junho de 2017, que normatiza os critérios de cálculo 
dos índices de ajuste para perdas referentes aos créditos inscritos em 
dívida ativa da União.



CA
Pí

TU
lO

 v
I -

 R
EC

O
M

En
D

Aç
õ

Es
 D

O
 T

CU

PREsTAçãO DE COnTAs DO PREsIDEnTE DA REPúBlICA - ExERCíCIO DE 2017

434

6.3. PROvIDÊnCIAs ADOTADAs sOBRE As RECOMEnDAçõEs/ COnTAs 2015

I. à empresa Banco nacional de Desenvolvimento Econômico 
e social (BnDEs), vinculada ao Ministério do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Exterior, e à empresa Petróleo Brasileiro s.A. 
(Petrobras), vinculada ao Ministério de Minas e Energia, para que, 
quando da execução do Orçamento de Investimento, observem 
a dotação autorizada para as respectivas programações, em 
obediência à vedação estabelecida no inciso II do art. 167 da 
Constituição Federal; bem assim ao Ministério do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Exterior e ao Ministério de Minas e Energia 
para que orientem suas supervisionadas, no sentido de garantir a 
efetivação de tal cumprimento, a fim de evitar a perda de controle 
dos gastos dessas entidades.

Banco nacional de Desenvolvimento Econômico e social (BnDEs)

A área de Administração e Recursos Humanos do BnDEs – AARH reitera 
as considerações indicadas na nota Técnica Conjunta AA sUP nº 002/2016 
e AA/DElOP nº 007/2016, de 01/07/2016 em especial que as recomenda-
ções já foram incorporadas aos seus processos geridos pelo AARH/DElOP.
Adicionalmente a AARH ressalta que não existiram novos projetos de in-
vestimento não usuais na unidade, em linha aos motivos apresentados 
na nota Técnica Conjunta AA sUP nº 002/2016 e AA/DElOP nº 007/2016, 
de 01/07/2016, porém reafirma que as recomendações foram incorpora-
das no Processo de Gestão Orçamentária do AARH/DElOP com relação 
a Previsão Orçamentária quanto ao Acompanhamento da Realização 
Orçamentária.

Ressalta-se que, por ocasião da propositura de novos investimentos não 
usuais, serão levados em consideração os aspectos jurídicos pertinen-
tes e implementadas todas as orientações constantes do Acórdão nº 
2.523/2016 – TCU Plenário.

no mais, os demais aspectos sobre o tratamento da questão foram sinali-
zados em resposta da área de Controladoria do BnDEs - ACO, que enca-
minhou Memorando à área de Tecnologia de Informações – ATI e à AARH, 
em dezembro de 2016, informando sobre o ponto do TCU e à necessidade 
de atenção.

Complementarmente a ACO encaminhou arquivos para comprovação de 
que não foi observada extrapolação em 2016 e tampouco no Orçamento 
realizado até julho de 2017.

Petróleo Brasileiro s.A. (Petrobras)

A Petrobras, dentro do dever de diligência dos seus administradores em 
assegurar o cumprimento do orçamento de investimentos aprovado, mo-
nitora a execução dos gastos de investimentos regularmente. A Petrobras, 
como empresa controladora, exerce o monitoramento mensal da realiza-
ção dos seus investimentos e de suas controladas. Em 2016, após a rees-
truturação da Companhia, esta tarefa ficou a cargo da Gerência Executiva 
de Controladoria.

Destaca-se que, dentre as providências adotadas ainda em 2016, o 
Conselho de Administração (CA) solicitou que a referida Gerência 
Executiva de Controladoria apresentasse ao Comitê Financeiro do CA 
(COFIn), mensalmente, o acompanhamento da execução do orçamento 
de investimento (OI) de todo o sistema Petrobras, incluindo, também, a 
projeção mais atual de gastos de investimentos a serem realizados até o 
término do exercício. Desta forma, eventuais desvios são tratados anteci-
padamente e são adotadas as ações necessárias à regularização. 

A implementação dessa iniciativa possibilita identificar, de forma mais ágil 
e precisa, possíveis desvios na execução dos projetos de investimentos, 
permitindo que sejam tomadas as ações necessárias para sua correção. 
Um dos resultados desse acompanhamento mensal é o fato de ser pos-
sível solicitar créditos orçamentários ao Ministério de Minas e Energia 
(MME), com a devida antecedência, visando evitar, no decorrer do ano, a 
extrapolação dos limites orçamentários aprovados em lei.

Tal monitoramento proativo pela Alta Administração da Petrobras 
(Diretoria Executiva - DE - e CA) está sendo regularmente efetuado desde 
setembro de 2016 e já apresentou resultados positivos. no ano de 2016, 
por exemplo, a Companhia, assim como todas as suas controladas, exe-
cutou os investimentos dentro da dotação anual aprovada, garantindo 
conformidade com os princípios que regem a legislação orçamentária em 
vigor no Brasil.

Cabe destacar que, além do acompanhamento do 0I pela Alta 
Administração, os projetos de investimento do sistema Petrobras são 
monitorados mensalmente por meio de uma governança interna com o 
intuito de cumprir os objetivos empresariais estabelecidos no Plano de 
negócios e Gestão (PnG) da empresa.

Os Diretores Executivos da Companhia, dentro de suas respectivas áreas 
de atuação, monitoram os principais projetos por intermédio de Reuniões 
de Análise Crítica (RAC), onde são discutidos os avanços físico e financeiro 
dos projetos, as razões dos desvios e suas projeções futuras. 

A Gerência Executiva de Controladoria também acompanha a realização 
dos projetos e a projeção futura, encaminhando as informações para co-
mitês que analisam, de forma transversal, os projetos da Companhia e sua 
aderência com o previsto no PnG.

Conforme descrito acima, a Petrobras tem aprimorado a sua governan-
ça interna de acompanhamento de projetos de investimento e do 0I, e 
tem atuado de forma diligente no sentido de identificar e buscar a cor-
reção dos desvios, inclusive por intermédio de pedidos de reabertura de 
créditos especiais, de créditos suplementares de competência do Poder 
Executivo e do processo de revisão anual do OI do período em exercício. 
Tais pedidos são analisados e aprovados pela DE e pelo CA, tendo sempre 
contado com a compreensão e diligência deste MME nas análises neces-
sárias para o encaminhamento dos pleitos ao Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão. 

Por fim, reafirma-se nosso compromisso em atuar buscando sempre asse-
gurar a observância das normas e princípios que regem a administração 
pública.

Ministério de Minas e Energia (MME)

sobre o assunto, o Ministério informou que faz um acompanhamento da 
execução do orçamento de investimento de suas empresas supervisiona-
das, mensalmente, por meio de sistema próprio de acompanhamento e, 
bimestralmente, em consonância com o acompanhamento realizado pela 
secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais (sest/MP) 
que, inclusive, publica Portaria, divulgando a execução orçamentária das 
empresas estatais, orientando e solicitando às suas empresas vinculadas 
especial atenção quanto ao planejamento e acompanhamento econômi-
co-financeiro dos seus investimentos, de forma a evitar a extrapolação das 
dotações orçamentárias aprovadas, sendo ágeis quanto à necessidade de 
solicitar, de forma tempestiva e nos montantes adequados, créditos es-
peciais e suplementares ao Orçamento de Investimentos, de forma à cor-
reção de eventuais extrapolações das dotações orçamentárias aprovadas.    

O MME tem reiterado às suas empresas supervisionadas a necessidade de 
cumprimento dos limites orçamentários aprovados, por ação, visto que a 
extrapolação desses limites contraria o inciso II do art. 167 da Constituição 
Federal, podendo resultar em apuração de responsabilidades quando da 
análise das contas dos respectivos dirigentes, tendo em vista a realização 
de despesas sem a devida autorização legislativa. 

Com relação à recomendação dirigida à Petrobras, este MME encaminhou 
à empresa o Ofício nº 108/2017/AEGE/sE-MME, de 23/08/2017, sendo 
respondido pela Carta GAPRE 260/2017, de 17/10/2017, que encami-
nha a nota Técnica nº PB_nT_GAPRE_GDEOC_000336_2017, em que a 
Petrobras destaca as providências adotadas pela empresa quanto ao mo-
nitoramento proativo dos seus investimentos, informando que a Petrobras 
vem aprimorando a sua governança interna de acompanhamento de pro-
jetos de investimentos, atuando de forma diligentes no sentido de identi-
ficar e buscar a correção dos desvios, inclusive por intermédio de pedidos 
de reabertura de créditos especiais e créditos suplementares de compe-
tência do Poder Executivo. 

vI. ao Ministério da Defesa, sob a coordenação da Casa Civil da 
Presidência da República, que tomem as providências necessárias 
para o reconhecimento, a mensuração e a evidenciação contábil 
do passivo referente às pensões militares previstas na lei 
3.765/1960.

vII. à Casa Civil da Presidência da República e ao Ministério da Defesa 
que implementem as práticas de evidenciação, reconhecimento e 
mensuração das despesas futuras com militares inativos de forma 
a permitir a transparência necessária e evitar quaisquer distorções 
materiais no Balanço Geral da União.
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Ministério da Defesa (MD)

Com relação aos itens vI e vII, o MD informou que, em 1º de março 
de 2017, foi criado um Grupo de Trabalho Interministerial (GTI) com-
posto pela Casa Civil da Presidência da República, pelo Ministério 
da Fazenda (MF), Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão (MP), Ministério da Defesa e Comandos da Marinha, Exército e 
Aeronáutica, conforme Portaria Conjunta nº 55, de 24 de fevereiro de 
2017, publicada na seção 2 do Diário Oficial da União. 

Posteriormente, foi alterada pela Portaria Conjunta nº 68, de 3 de mar-
ço de 2017, publicada na seção 2 do Diário Oficial da União, de 08 
de março de 2017, para correção dos representantes do Ministério da 
Defesa.

O GTI foi criado com o objetivo de realizar estudo conjunto para avaliar 
as melhores práticas de evidenciação, reconhecimento e mensuração 
contábil do passivo referente às pensões militares e a evidenciação das 
despesas futuras com militares inativos, observados marcos normativos 
pertinentes, objetivando ao atendimento das duas recomendações do 
Tribunal de Contas da União exarada no Acórdão nº 2.523/2016-TCU-
Plenário, que tratava do Parecer Prévio sobre as Contas da Presidente 
da República de 2015.

Em decorrência dos estudos e conforme tratativas desenvolvidas, 
a secretaria do Tesouro nacional emitiu nota Técnica,  com vistas a 
apresentar o embasamento legal e normativo para o reconhecimento 
do passivo relacionado às pensões militares e para a evidenciação das 
despesas com inativos militares, possibilitando ao Ministério da Defesa, 
juntamente com o Comando das Forças, apresentar metodologia de 
cálculo a fim de permitir o reconhecimento, a mensuração e a eviden-
ciação contábil do passivo referente às pensões militares, bem como a 
elaboração de projeção de despesas orçamentárias com militares inati-
vos (reservistas e reformados), fazendo constar de notas explicativas das 
demonstrações contábeis consolidadas da União.

A referida metodologia já foi encaminhada à secretaria do Tesouro 
nacional para análise e, tão logo esteja concluída, será apresentada no 
âmbito do GTI (reunião já agendada para 30 de outubro de 2017) para 
ajustes julgados necessários e consequente aprovação e, assim, possibi-
litar a sua utilização para a realização dos cálculos e projeções, o que 
permitirá que tais informações constem do Balanço Geral da União 
2017, atendendo às recomendações da PCPR/2016.

Por fim, destaca-se que consta no BGU 2017 que, como resultado par-
cial dos trabalhos do GTI, houve o encaminhamento relativo à conta-
bilização, por parte dos Comandos Militares, do passivo relacionado às 
pensões militares e à evidenciação das despesas com militares inativos. 
Para isso, coube ao Ministério da Defesa o levantamento das premissas 
e dos cálculos atuariais necessários para a contabilização das pensões 
militares, bem como dos cálculos relativos às despesas relacionadas aos 
militares inativos.

vIII. ao Ministério da Fazenda que, em conjunto com os órgãos 
responsáveis pelos respectivos registros contábeis, envide 
esforços no sentido de regularizar passivos que não estão 
adequadamente evidenciados nas demonstrações contábeis da 
União, como é o caso dos passivos relativos ao Programa de 
Aceleração do Crescimento (PAC), aos programas habitacionais 
e ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de valorização do Magistério (Fundef).

secretaria do Tesouro nacional (sTn/MF)

A nota Técnica GAB/sTn/MF n° 26/2015, que trata da proposta de insti-
tuição de um Grupo de Trabalho e que teve como finalidade aprimorar 
e padronizar rotinas e procedimentos de reconhecimento, registro e 
controle dos direitos e obrigações da sTn junto a instituições financeiras 
oficiais e fundos, também tratou dos passivos relativos ao Programa de 
Aceleração do Crescimento (PAC) e aos programas habitacionais. Em rela-
ção ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
e de valorização do Magistério (Fundef), levantou-se a necessidade do 
aprofundamento do assunto junto a Procuradoria Geral da União (PGU).

Ix. ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, 
em conjunto com o Ministério da Fazenda, que efetuem o 
levantamento e o registro contábil de todos os imóveis funcionais 
da União, mensurados de acordo com os critérios contábeis 
aplicáveis.

Ministério da Fazenda (MF)

Esta apuração é de competência da secretaria de Patrimônio da União 
(sPU/MP), de maneira que os registros contábeis derivam dos sistemas 
daquele órgão.

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (MP)

Esta recomendação está sendo tratada pela secretaria do Patrimônio da 
União em duas frentes: a modelagem de seu novo sistema unificado 
de gestão de imóveis e a execução do Plano nacional de Avaliação. 
Porém, a conclusão da versão desse sistema, que irá transpor toda a 
base cadastral (incluindo os imóveis funcionais), está prevista para de-
zembro de 2017, e as atividades de atualização dos valores dos imóveis 
cadastrados no sPIUnet que constam do referido plano será feita no 
prazo de cinco anos, a contar de dezembro de 2014.

x. ao Ministério da Transparência, Fiscalização e Controle, em 
conjunto com a Casa Civil e o Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão, que definam e coordenem ações 
a fim de aperfeiçoar a gestão dos imóveis funcionais da 
União, promovendo a publicidade e a transparência sobre sua 
existência e situação nos meios oficiais.

Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União (CGU)

A CGU, em conjunto com a secretaria de Patrimônio da União (sPU/
MP), estabeleceu duas iniciativas para promoção da publicidade e 
transparência dos imóveis funcionais da União, em consonância com 
a recomendação 1.3.10 do Acórdão 2.523/2016-TCU-Plenário. A pri-
meira, já implementada, tratou da publicação dos dados de imóveis da 
Administração Pública Federal, cadastrados no sPIUnet - sistema de 
Gestão dos Imóveis de Uso Especial da União, no Portal Brasileiro de 
Dados Abertos e no Portal da Transparência do Governo Federal. 

A segunda iniciativa refere-se ao desenvolvimento, por parte da sPU/
MP, de sistema unificado de gestão de imóveis da união, com implan-
tação prevista para março de 2018. Tal sistema viabilizará, de modo 
integrado e abrangente, a futura complementação e aprimoramento das 
informações disponíveis no Portal da Transparência sobre imóveis fun-
cionais.

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (MP)

Por sua vez, a sPU/MP informou que se reuniu com a CGU para buscar 
alternativas para publicação no Portal da Transparência dos dados rela-
tivos aos imóveis funcionais sob a gestão de outros órgãos. na referida 
reunião, verificou-se que, com a implantação do sistema unificado, ha-
verá a possibilidade de envio automatizado dos dados à CGU, para fins 
de publicação no Portal da Transparência. no curto prazo, foram defi-
nidas outras ações, como a solicitação por parte da CGU dos dados dos 
imóveis administrados por outras unidades gestoras, com informações 
suficientes para a publicação no Portal.

As determinações acima foram efetuadas no âmbito do Acórdão 
2.523/2016- Plenário, em 05 de outubro de 2016, que aprovou o 
Parecer Prévio sobre as contas prestadas pela Presidente da República, 
exercício de 2015. 

Para encaminhamento das providências necessárias para atendimento 
de tais Recomendações a sPU reuniu-se com a CGU, em 25/10/2017, 
cujos termos principais estão transcritos a seguir: 

O Coordenador-Geral de Gestão Estratégica da sPU 
informou que a implementação do sistema Unificado da 
sPU, inicialmente prevista para dezembro de 2017, que irá 
possibilitar o aprimoramento das informações publicadas no 
Portal da Transparência, foi reprogramada para março de 2018. 

O Coordenador de Governo Aberto e Transparência reforçou a 
importância do sistema Unificado da sPU como fonte de dados 
única para o Portal da Transparência em relação aos dados de 
imóveis funcionais, conforme acordado em reunião realizada em 
2016 na sPU. Contudo, diante do horizonte de entrega do sistema, 
confirmou o entendimento sobre a necessidade de adoção de 
medidas alternativas para atendimento das ponderações do TCU. 

Foram avaliadas, em conjunto – sPU e CGU, alternativas utilizando 
informações que já estão de posse da sPU e que se baseiem na abertura 
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de dados da sPU, em consonância com o Decreto nº 8.777/2016, que 
institui a Política de Dados Abertos do Poder Executivo Federal.  Foram 
definidos, então, os encaminhamentos a seguir:

i) a sPU irá publicar e catalogar os dados referentes aos imóveis 
da Administração Pública Federal cadastrados no sPIUnet, 
atualmente disponíveis na página da sPU (www.planejamento.
gov.br/spu), no Portal Brasileiro de Dados Abertos (dados.
gov.br), destacando os imóveis classificados como “Imóvel 
Funcional”. nesse modelo, serão produzidos e publicados dois 
arquivos: - Arquivo de Imóveis: Contendo os principais dados dos 
imóveis bem como sua classificação (Dominial, Uso Especial ou 
Uso Especial – Funcional - Arquivo de Responsáveis: Contendo 
os principais dados dos responsáveis pelos imóveis bem como 
a indicação dos dados de CPF/CnPJ e nome dos responsáveis, 
quando se tratar de imóveis dominiais, e de Unidade Gestora, 
quando se tratar de Imóveis de Uso Especial. O referido portal 
também será atualizado com um texto explicativo sobre os 
dados; 

ii) a CGU irá providenciar link para os dados da sPU no Portal 
de Dados Abertos; e

iii) a previsão é que o sistema Unificado da sPU esteja pronto 
em março/2018. A partir do lançamento do sistema, a sPU 
extrairá informações sobre todos os imóveis lá registrados, bem 
como sobre sua utilização como imóvel funcional, e enviará 
para publicação no Portal da Transparência no mesmo formato 
já encaminhado atualmente para a CGU. 

Posteriormente, a sPU/MP informou que todos os imóveis da União, 
incluindo os funcionais, foram disponibilizados no Portal de Dados 
Abertos, no endereço http://dados.gov.br/dataset/imoveis-da-uniao.

Foram disponibilizados dois arquivos:  i)  lista dos imóveis contendo 
sua classificação (Dominial, Uso Especial, Funcional); e ii) lista dos 
Responsáveis contendo a indicação da UG ou particular que detém a 
utilização do imóvel.

Os dados foram atualizados pela última vez em 12 de Dezembro de 
2017.

quanto às ações para aperfeiçoamento do registro contábil dos imóveis 
funcionais da União, registra-se que tais procedimentos são tratados 
com base na Portaria Conjunta sTn/sPU nº 703/2014, que disciplina a 
atualização das avaliações dos imóveis de uso especial. A atualização 
dos valores de avaliação, conforme previsto na citada Portaria, ensejou 
a formulação e instituição do Plano nacional de Avalições (PnAv), que 
prevê metas anuais para atualização das citadas avalições. 

Casa Civil (CC/PR)

Inicialmente, considerando uma perspectiva temporal quanto ao aper-
feiçoamento da gestão do patrimônio da União, relevante mencionar 
a edição da Medida Provisória nº 691, de 31/08/2015, convertida na 
lei nº 13.240, de 2015, a qual foi alterada e aperfeiçoada pela lei nº 
13.465, de 2017, que resultou da conversão da Medida Provisória nº 
759, de 2016, legislação que dispõe sobre a administração, a aliena-
ção, a transferência de gestão de imóveis da União e o seu uso para a 
constituição de fundos. 

Dentre os dispositivos dessa legislação, os artigos 4º e 6º da lei nº 
13.240, de 2015, dispõem sobre a alienação e a verificação da regu-
laridade cadastral dos imóveis. Essencialmente, por meio da edição 
das referidas medidas provisórias, cujo texto foi democraticamente 
aperfeiçoado pelo Congresso nacional, o Governo Federal pretendeu 
promover o aperfeiçoamento da gestão do patrimônio imobiliário de 
sua propriedade, incluindo imóveis funcionais e terrenos de marinhas, 
dentre outros.

no âmbito do Poder Executivo federal, a administração patrimonial com-
pete ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, de acor-
do com a Medida Provisória nº 782, de 31 de maio de 2017, art. 53, inciso 
Ix.

Particularmente em relação à publicidade e transparência sobre os 
imóveis funcionais, o Portal da Transparência, gerido pelo Ministério 
da Transparência e Controladoria-Geral da União, na seção “Imóveis 
Funcionais”, disponibiliza a relação dos imóveis, com modalidades de 

escolha por imóvel e por permissionário. na modalidade de consul-
ta por imóvel, fornece a relação de imóveis com o endereço, órgão 
responsável pela gestão e situação, classificada em ocupado, vago e 
distribuído. Para consulta: http://www.portaltransparencia.gov.br/imo-
veisfuncionais.

Considerando o exposto, as medidas adotadas pelo Governo Federal, 
desde 2015, relativas ao aperfeiçoamento da gestão patrimonial, que 
inclui os imóveis funcionais, constam das leis nºs 13.240, de 2015 e 
13.465, de 2017, ambas conversões de medidas provisórias propostas 
pelo Poder Executivo. A transparência relativa à relação dos imóveis 
funcionais consta do Portal da Transparência, no endereço eletrônico 
supra citado.

xI. ao Ministério da Fazenda que faça gestão junto às setoriais 
contábeis de órgãos superiores e de órgãos subordinados 
para que evidenciem tempestivamente em notas explicativas, 
por meio do módulo notas Explicativas do sistema siafi, as 
informações necessárias para compreensão das demonstrações 
contábeis.

secretaria do Tesouro nacional (sTn/MF)

As notas explicativas dos órgãos superiores e seus órgãos subordinados 
foram inseridas no sIAFI Web conforme calendário de encerramento do 
exercício, cuja data limite estabelecida para inclusão foi 26 de janeiro 
de 2018.

xII. ao Ministério da Fazenda que evidencie por meio do módulo 
notas Explicativas do sistema siafi, o mais breve possível após 
o encerramento de cada exercício, as notas explicativas ao 
Balanço Geral da União, de forma a trazer maior efetividade ao 
módulo em questão;

secretaria do Tesouro nacional (sTn/MF)

As notas explicativas ao BGU serão inseridas no módulo do sIAFI 
Web após a sua revisão e aprovação pelo Ministério de Transparência 
e Controladoria Geral da União (CGU), para a devida inclusão na 
Prestação de Contas do Presidente da República do exercício em ques-
tão, atendendo, portanto, o trâmite legal e as competências de cada 
órgão.

xIII. ao Poder Executivo Federal que previamente à manutenção 
ou acréscimo da participação do Fundo de Garantia do 
Tempo de serviço em políticas públicas do Governo Federal 
realize estudos e projeções devidamente fundamentados, 
que verifiquem a capacidade do Fundo em suportar os 
valores aportados em caráter não-oneroso, assegurando sua 
sustentabilidade a curto, médio e longo prazos.

O Ministério das Cidades, Conselho Curador do FGTs e CEF informa-
ram que:

A recomendação vem ao encontro dos procedimentos já adotados 
na gestão do FGTs com vistas a preservar a sustentabilidade 
financeira do Fundo e, ao mesmo tempo, contribuir com o 
desenvolvimento do País por meio de investimentos nas áreas 
de saneamento habitação e infraestrutura. 

A lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que dispõe sobre o 
Fundo de Garantia do Tempo de serviço (FGTs), em seu 
artigo 3º define que o FGTs é regido por normas e diretrizes 
estabelecidas por um Conselho Curador, composto por 
representação de trabalhadores, empregadores e órgãos e 
entidades governamentais, na forma estabelecida pelo Poder 
Executivo.

nos artigos 5º, 6º e 7º, a lei 8.036/1990 define as competências, 
respectivamente, do Conselho Curador do FGTs – CCFGTs, 
do órgão gestor das aplicações (Ministério das Cidades) e do 
Agente Operador do FGTs (Caixa Econômica Federal).
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Diante dos preceitos da legislação que disciplina o funcionamento do 
Fundo, o CCFGTs, no uso de suas competências, editou a Resolução nº 
702, de 04 de outubro de 2012, que estabelece diretrizes para elabo-
ração das propostas orçamentárias e aplicação dos recursos do FGTs.

A Resolução nº 702/2012, no que tange à proposta orçamentária, traz 
em seus dispositivos comandos no sentido de que: i) o Orçamento 
Plurianual do FGTs será o instrumento de planejamento dos três exer-
cícios subsequentes aos dos orçamentos anuais; ii) deverá ser apresen-
tada pelo Ministério das Cidades ao CCFGTs, até o mês de julho de 
cada ano, para deliberação pelo Conselho até o mês de outubro; iii) 
a proposta apresentada ao CCFGTs deve demonstrar a margem pru-
dencial mínima de 1%, o equilíbrio econômico financeiro do Fundo e 
a formação de reserva para saldar compromissos futuros; e iv) o orça-
mento aprovado pelo CCFGTs deve ser revisado, anualmente, no mês 
de maio.

O Ministério das Cidades, na condição de gestor das aplicações do 
Fundo, define os montantes necessários para cada área de aplicação 
tendo como referência as diretrizes dadas pelo CCFGTs. Definidos tais 
montantes, cabe à Caixa Econômica Federal, na condição de Agente 
Operador do FGTs, efetuar as simulações e projeções necessárias para 
fundamentar a proposta orçamentária que será apreciada pelo CCFGTs.

nas projeções realizadas, são considerados os principais fatores que 
impactam direta ou indiretamente na sustentabilidade do FGTs: i) 
arrecadação líquida do FGTs (arrecadação – saques); ii) retorno das 
operações de crédito e das operações de mercado (juros e amortiza-
ção); iii) rentabilidade das disponibilidades; e iv) compromissos com as 
operações já contratadas e aquelas a contratar nos próximos exercícios 
(desembolso).

De fundamental preocupação é a geração de emprego, que influencia 
diretamente na arrecadação líquida do FGTs e que ajuda a compor a 
disponibilidade do FGTs. Por meio de estudos da massa salarial, são 
realizadas as projeções de arrecadação e saque do FGTs. Modelo eco-
nométrico permite simular, a partir de dados históricos e do cenário 
macroeconômico, como será o comportamento dos saques das contas 
vinculadas do FGTs nos próximos anos.

Da mesma forma, os dados históricos e a projeção das contratações a 
serem realizadas permitem projetar o comportamento do retorno das 
operações de crédito e os desembolsos necessários para fazer face às 
operações que serão contratadas com o orçamento operacional do 
Fundo.

Finalmente, o comportamento da taxa básica de juros da economia 
e a oferta de títulos públicos por parte da União possibilitam estimar 
as receitas financeiras que farão parte dos orçamentos do FGTs nos 
próximos exercícios. Tais projeções, realizadas na elaboração cada re-
formulação, suplementação, ou reprogramação orçamentária, ou seja, 
efetuadas pelo menos em duas oportunidades a cada ano, permitem 
assegurar a sustentabilidade do FGTs a curto, médio e longo prazos, 
conforme recomendação desse Tribunal de Contas.

Assim, o FGTs, ao manter ou ampliar o escopo de sua participação nas 
políticas públicas implementadas pelo Governo Federal, tem sua sus-
tentabilidade financeira assegurada por meio da atuação conjunta do 
Ministério das Cidades e do Agente Operador, Caixa, quando das ela-
borações e revisões orçamentárias do Fundo, e também por meio dos 
trabalhos desenvolvidos no âmbito do Conselho Curador do Fundo por 
todas as representações que o compõem. Ademais, quando da institui-
ção de novos programas e/ou políticas públicas por parte do Governo 
Federal, todos os Ministérios e instituições públicas envolvidos, seja 
na parte executória, orçamentária ou financeira, são provocados para 
expor seu entendimento acerca dos pontos que dizem respeito a suas 
atribuições e que impactam em suas atividades e orçamentos.

secretaria do Tesouro nacional (sTn/MF)

A sTn informou que o funcionamento do Fundo de Garantia do Tempo 
de serviço (FGTs) encontra-se disciplinado na lei nº 8.036, de 11 de 
maio de 1990, e seu artigo 3º prevê que o Fundo será regido por nor-
mas e diretrizes estabelecidas por um Conselho Curador, composto por 
representação de trabalhadores, empregadores e órgãos e entidades go-
vernamentais, na forma estabelecida pelo Poder Executivo.

nos termos da citada lei nº 8.036/1990, a Presidência do Conselho 
Curador será exercida pelo representante do Ministério do Trabalho e 
da Previdência social e o Colegiado terá a competência de acompa-

nhar e avaliar a gestão econômica e financeira dos recursos, bem como 
os ganhos sociais e o desempenho dos programas aprovados.

De forma a assessorar o Conselho Curador do FGTs (CCFGTs) e prover 
os meios necessários ao exercício de sua competência, atua a secretaria 
Executiva do Conselho Curador do FGTs, cujas competências encon-
tram-se elencadas na Resolução CCFGTs nº 320 de 31/08/1999, em es-
pecial quanto à coordenação e a elaboração dos relatórios sobre o aten-
dimento das recomendações dos órgãos de controle interno e externo.

Cabe mencionar ainda que, nos termos da lei nº 8.036/1990, compete 
ao Ministério das Cidades (antigo Ministério da Ação social) elaborar 
orçamentos anuais e planos plurianuais de aplicação dos recursos, dis-
criminando-os por Unidade da Federação, submetendo-os até 31 de 
julho ao Conselho Curador do Fundo, subsidiar o Conselho Curador 
com estudos técnicos necessários ao aprimoramento operacional dos 
programas de habitação popular, saneamento básico e infraestrutura ur-
bana e definir as metas a serem alcançadas nos programas de habitação 
popular, saneamento básico e infraestrutura urbana.

Dessa forma, com base em todo o exposto, entende-se que a secretaria 
Executiva do Conselho Curador do FGTs encontra-se devidamente am-
parada pela lei e pelos normativos infra legais para providenciar estudos 
e projeções devidamente fundamentados, que verifiquem a capacidade 
do Fundo em suportar os valores aportados em caráter não-oneroso, 
assegurando sua sustentabilidade a curto, médio e longo prazos, con-
forme solicitado por aquele egrégio Tribunal de Contas da União.

xIv. ao Poder Executivo Federal que adote medidas para quitar 
o passivo existente e impedir o surgimento de novos débitos 
da União com instituições financeiras, decorrentes de tarifas 
devidas pela prestação de serviços na operacionalização de 
políticas públicas e programas de governo, uma vez que tais 
dívidas podem comprometer a boa execução dessas ações.

Casa Civil (CC/PR)

A Casa Civil informou que a sTn se manifestou sobre este item nos ter-
mos do Memorando nº 13/2016/AssEC/GABIn/sTn/MFDF, relatando, 
em síntese, que:

no que concerne à quitação do passivo existente com instituições fi-
nanceiras pela prestação de serviços, foi publicada a lei n° 13.338, 
de 19 de setembro de 2016, abrindo crédito suplementar no valor de 
R$ 2.457 milhões, sendo R$ 1.908,05 milhões em favor de Encargos 
Financeiro da União (EFU).

Posteriormente, para o pagamento de tarifas bancárias no âmbito do 
EFU, foi publicada Portaria MF nº 401, de 11 de outubro de 2016, am-
pliando os limites de pagamento do Anexo II do Decreto n° 8.670, de 
12 de fevereiro de 2016.

Ainda, com o intuito de impedir o surgimento de novos passivos e 
considerando a necessidade de aprimorar o controle e a transparên-
cia das relações dos órgãos com as instituições financeiras no tocan-
te a aspectos como contratação, gestão, registros contábeis, execução 
orçamentária e financeira de serviços de instituições financeiras, foi 
enviada à secretaria Executiva do Ministério da Fazenda, para provi-
dências cabíveis, a nota Técnica n° 20/2016/GABIn/sTn/MFDF, de 
10 de maio de 2016, propondo minuta de portaria interministerial 
para a criação de Grupo de Trabalho (GT) no âmbito do Ministério da 
Fazenda, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, 
do Ministério da Transparência, Fiscalização e Controle, da Casa Civil e 
da Advocacia-Geral da União.

O Grupo de Trabalho terá como objetivo formular propostas ao aprimo-
ramento e à padronização das condições de contratação e dos registros 
contábeis de serviços prestados por instituições financeiras, no interesse 
de execução de políticas pública, pelos órgãos e entidade do Poder 
Executivo Federal.

A minuta de portaria interministerial foi analisada pela Procuradoria-
Geral da Fazenda nacional, que emitiu Parecer PGFn/CJU/COJPn n° 
865/2016, de 24 de maio de 2016, não encontrando óbices jurídicos 
ao texto encaminhado.

 A Portaria foi assinada pelo Ministro de Estado da Fazenda e encami-
nhada ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, por 
meio do Ofício n° 204/2016/AsTEC/GMF/MFDF, de 16 de novembro 
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de 2016, para a coleta da assinatura do sr. Ministro do Planejamento, e 
após assinada seguirá para a o Ministério da Transparência, Fiscalização 
e Controle que dará continuidade ao processo de coleta de assinaturas.

Ademais, a Casa Civil informou que foi encaminhado o Ofício nº 38/2018/
sAG/CC-PR, de 05/03/2018, ao Ministério da Fazenda, solicitando que in-
forme as providências adotadas para atendimento do item em questão. 
no entanto, até o encerramento desta Prestação de Contas, não foram for-
necidas informações adicionais quanto à matéria.

secretaria do Tesouro nacional (sTn/MF)

Em outubro de 2015, esta secretaria do Tesouro nacional tomou conhe-
cimento da Representação do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas da União (MPjTCU), de 08 de outubro de 2015, questionando a 
inadimplência no pagamento de valores referentes à prestação de servi-
ços bancários devidos à Caixa Econômica Federal (Caixa), devido à ges-
tão operacional dos seguintes programas: seguro Desemprego e Abono 
salarial; Fundo de Financiamento Estudantil (Fies); Bolsa família; Minha 
Casa Minha vida (MCMv) e outros.

Com o intuito de avaliar adequadamente os termos da Representação, em 
que os valores devidos por cada Ministério foram atestados pela Caixa, 
esta secretaria enviou Ofícios aos órgãos setoriais (Ofícios nº 41 a 54/2015/
GABIn/sTn/MF-DF, de 18 de novembro de 2015 e o Ofício 59/2015/
GABIn/sTn/MF-DF, de 07 de dezembro de 2015) solicitando informações 
sobre possíveis irregularidades e atrasos no pagamento de serviços ban-
cários. As respostas dos órgãos setoriais à consulta realizada pelo Tesouro 
nacional permitiram concluir que: a) a base legal e contratual que funda-

menta a contratação da Caixa diverge consideravelmente entre os diver-
sos programas de governo; b) os contratos celebrados com a Caixa não são 
padronizados, sendo distintas cláusulas contratuais adotadas, de forma a 
regulamentar a remuneração da instituição financeira, condições e prazos 
para envio da fatura, realização do ateste pelas unidades responsáveis e 
respectivos pagamentos; e c) os valores apontados pela Caixa não foram 
integralmente reconhecidos pelos órgãos setoriais por diversos motivos, 
dentre os quais a devida verificação da conformidade de documentos 
comprobatórios da prestação adequada do serviço.

Considerando a necessidade de aprimorar o controle e a transparência 
das relações dos órgãos com as instituições financeiras no tocante aos 
aspectos como contratação, gestão, registros contábeis, execução orça-
mentária e financeira de serviços de instituições financeiras e dada a com-
plexidade do tema, esta sTn propôs Portaria Interministerial para instituir 
Grupo de Trabalho no âmbito do Ministério da Fazenda, do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, do Ministério da Transparência 
e Controladoria-Geral da União, da Advocacia-Geral da União e da Casa 
Civil, com o objetivo de formular propostas ao aprimoramento das con-
dições de contratação de serviços de instituições financeiras, no interes-
se de execução de políticas públicas, pelos órgãos e entidades do Poder 
Executivo Federal, bem como padronizar os procedimentos contábeis en-
volvendo os referidos contratos e orientar o registro desses dados.

A Portaria Interministerial nº 81, foi publicada em 14 de março de 2017 e 
instituiu o Grupo de Trabalho (GT-IF) com a finalidade de formular propos-
tas ao aprimoramento e padronização das condições de contratação de 
serviços de instituições financeiras, no interesse de execução de políticas 
públicas, pelos órgãos e entidades do Poder Executivo Federal.

6.4. PROvIDÊnCIAs ADOTADAs sOBRE Os AlERTAs E As RECOMEnDAçõEs/ COnTAs 2016

3.1.1 Ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 
que, em conjunto com os órgãos setoriais, revise as metas do 
PPA 2016-2019, quando do processo de revisão do Plano, com 
a finalidade de corrigir as distorções que ainda permanecem no 
atual formato de plano (item 3.2).

secretaria de Planejamento e Assuntos Econômicos (seplan/MP)

quanto a esse item, na avaliação da Ação setorial do Governo o TCU bus-
cou evidenciar os resultados da atuação do Governo Federal em 2016. 
Inicialmente, apresentou uma síntese sobre o PPA 2016-2019 e, em segui-
da, relatou a avaliação empreendida acerca da qualidade das informações 
de desempenho divulgadas pela PCPR 2016.

na síntese sobre o PPA 2016-2019, foram apresentadas algumas inovações 
consideradas positivas, como a criação do Anexo Iv (Empreendimentos 
individualizados como iniciativa – Abaixo do valor de referência) e a in-
corporação das renúncias fiscais ao valor global dos programas. Também 
foram destacados alguns pontos como merecedores de aprimoramentos, 
tais como:

•	 “não estabelecimento de indicadores para aferir o desempenho da 
esfera estratégica do Plano, quanto ao alcance, à efetividade e aos 
resultados alcançados pelas diretrizes estratégicas acordadas com a 
sociedade;

•	 conceito do atributo “indicador de programa temático” possui 
descrição genérica e sem parâmetros de qualidade e validade, e, 
portanto, não estabelece parâmetros satisfatórios para permitir 
que os indicadores produzam informações suficientes sobre os 
resultados ou o desempenho dos programas;

•	 ausência de valores esperados ao final do quadriênio para os 
indicadores dos programas temáticos, de forma a definir o nível de 
efetividade almejado para cada programa temático;

•	 ausência de definição de valores anuais a serem alcançados para as 
metas, de forma a possibilitar o acompanhamento da performance 
e a potencial correção de rumos. sua aferição apenas após findado 
o ciclo do PPA impossibilita uma atuação proativa, além de reduzir a 
possibilidade de controle social;

•	 alto grau de agregação de valores, que são demonstrados pelo 
valor total do ano corrente e pelo saldo dos três anos restantes, 
o que inviabiliza quaisquer análises quantitativas das políticas e 
ações públicas previstas no PPA, indo de encontro à necessária 
transparência do planejamento.”

quanto a esses pontos, é importante ressaltar que, durante a execução 
do Plano, o Ministério do Planejamento vem buscando, constantemente, 
aperfeiçoar não só o que foi apontado pelo TCU, mas também todo o con-
junto do Plano, tanto em sua metodologia como em seu conteúdo. 

As questões acima foram trazidas pelo acórdão 782/2016-TCU-Plenário 
e já foram respondidas por meio das notas Técnicas nº 14773/2016-MP 
de 13/10/2016 e nº 17409/2017-MP, de 28/09/2017. Assim, conforme as 
citadas notas, quanto ao primeiro e ao terceiro itens, que tratam de indi-
cadores estratégicos e da definição de valores esperados ao final do qua-
driênio para os indicadores dos programas temáticos, respectivamente, a 
secretaria de Planejamento e Assuntos Econômicos (seplan/MP) avaliará, 
juntamente com os Órgãos envolvidos, a possibilidade de atendê-los na 
construção da próxima edição do Plano Plurianual.

A definição de indicadores estratégicos não foi realizada quando da elabo-
ração do PPA 2016-2019, e, como não houve até o momento um processo 
de revisão amplo do PPA, avaliou-se que a iniciativa seria melhor atendida 
na elaboração do próximo Plano, quando será possível selecionar um rol 
de indicadores diretamente relacionados à visão de futuro, aos eixos estra-
tégicos ou às diretrizes estratégicas. 

quanto à definição de índices finais para os indicadores de programas te-
máticos, é importante ressaltar que esta recomendação não se adequa à 
metodologia atual do PPA. Enquanto o indicador do programa temático 
tem como finalidade mensurar a evolução de determinado aspecto da 
intervenção proposta pela política pública, a meta é um atributo mais 
próximo à atuação direta dos Órgãos setoriais. Assim, neste PPA, o foco 
principal do monitoramento é em relação à execução das metas, que pos-
suem previsão de valores esperados ao final do quadriênio.  Os indicado-
res muitas vezes são impactados por variáveis que não estão sob a total 
governança do Governo Federal e cada um deles incluído no Plano pode 
ensejar uma metodologia específica para sua projeção, considerando as 
especificidades dos diversos setores de políticas públicas. Assim, uma aná-
lise abrangente da metodologia do Plano deve ser realizada para que a 
recomendação possa ser atendida.  

O segundo item, que critica o conceito de indicador do Plano atual e afir-
ma que este não estabelece orientações metodológicas satisfatórias para 
permitir que os indicadores produzam informações suficientes sobre os 
resultados ou o desempenho dos programas, já está sendo atendido pelo 
MP. O atributo indicador de programa temático também foi objeto da 
Recomendação da Controladoria Geral da União (CGU): “Recomendamos 
à sPI/MP que institua ficha dos indicadores e das metas do PPA 2016-2019 



Prestação de Contas do Presidente da rePúbliCa - eXerCÍCio de 2017

439

CA
Pí

TU
lO

 v
I -

 R
EC

O
M

En
D

Aç
õ

Es
 D

O
 T

CU

com as informações completas e públicas sobre os instrumentos, tais 
como: definição dos conceitos implícitos; objetivo do instrumento; me-
mória de cálculo detalhada de cada apuração ocorrida; detalhes sobre a 
fonte das informações; forma da coleta de dados; testes de consistência 
dos dados primários realizados; além de outras características que ve-
nham a ser consideradas relevantes”. Para atendimento à Recomendação 
da CGU, foi encaminhado à CGU, em maio/2017, um plano de trabalho, 
contendo, em especial, as seguintes ações a serem executadas: 

i) ficha de indicadores reunindo os necessários atributos para a sua ca-
racterização: os atributos da ficha já foram inseridos no siop e as infor-
mações sobre os indicadores já estão sendo preenchidas pelos Órgãos; 

ii) atualização do guia metodológico dos indicadores do PPA: a atua-
lização será realizada até primeiro trimestre de 2018 e contará com o 
apoio técnico do Ipea na sua finalização; 

iii) ficha de análise quanto à adequabilidade dos indicadores atuais do 
PPA em relação aos seus Programas Temáticos: será implementada até 
dezembro de 2018.  

A implementação dessas ações atende à recomendação em questão e 
permitirá: a sugestão de critérios para a análise dos indicadores defi-
nidos para o PPA; a inclusão de informações para caracterização mais 
detalhada dos indicadores, por meio de uma ficha; e a obtenção de 
uma razoável uniformização de alguns conceitos que envolvem o uso 
de indicadores.

O quarto item critica a ausência de definição de valores anuais a serem 
alcançados para as metas. Em relação a este ponto, primeiramente é im-
portante mencionar que a lei 13.249, de 13 de janeiro de 2016, trouxe 
como inovação a obrigatoriedade de o Poder Executivo encaminhar ao 
Congresso nacional o Relatório Anual de Avaliação contendo, dentre 
outros, análise da situação por Programa, informando as medidas cor-
retivas a serem adotadas quando houver indicativo de que metas esta-
belecidas não serão atingidas até o término do Plano. Essa análise foi 
incluída no Anexo 2 do Relatório de Avaliação do PPA 2016-2019 (ano
-base 2016), encaminhado ao Congresso nacional em maio de 2016. 

Desta forma, a recomendação em questão já foi atendida parcialmente, 
visto que está sendo feita anualmente análise tempestiva da situação de 
cada meta do Plano, informando-se as medidas corretivas a serem ado-
tadas quando há indicativo de que metas estabelecidas não serão atin-
gidas até o término do PPA 2016-2019, de forma a propiciar a correção 
de rumos e o monitoramento concomitante da sociedade. quanto à 
previsão de valores anuais de referência para as metas, conforme res-
pondido na nota Técnica nº 17.409/2017-MP, de 28/09/2017, em rela-
ção ao Acórdão 782/2016-TCU-Plenário, o MP avaliará a possibilidade 
da sua inclusão no Plano quando da discussão sobre parâmetros meto-
dológicos do próximo PPA.

Complementarmente, informa-se que, em atendimento a Recomendação 
da CGU, o MP vem trabalhando também na Ficha das Metas do PPA 
2016-2019. Alguns atributos já foram coletados previamente à abertura 
do Monitoramento - Ano Base 2016: “Meta prevista ao final do PPA”; 
“Meta quantificável” (sim/não); “Meta cumulativa”: (sim/não); “sentido 
desejável do resultado da meta”: (crescente/decrescente). Esse trabalho 
foi complementado com a inclusão do campo “linha de Base” para 
todas as metas do PPA, processo finalizado em janeiro de 2018. 

Por fim, o quinto item critica o alto grau de agregação dos valores do 
Plano. Conforme respondido por essa secretaria por meio da nota 
Técnica nº 14.773/2016-MP, de 13 de outubro de 2016, relatório con-
tendo o detalhamento dos valores globais por objetivos já foi publicado 
no sítio do MP.

Além dos apontamentos apresentados acima, o TCU afirmou também 
que o modelo vigente de plano plurianual possui limitações para uma 
avaliação satisfatória dos resultados da ação governamental. sendo 
assim, o Tribunal optou por fazer uma análise sobre a qualidade e a 
confiabilidade das metas, entendidas como parâmetros capazes de in-
formar os resultados planejados e realizados dessas políticas. quanto à 
qualidade, a análise fundamentou-se em avaliar se a meta é específica, 
mensurável, apropriada, realista e se tem limitação temporal. Com rela-
ção à confiabilidade, a principal característica examinada foi a credibi-
lidade do dado disponibilizado.

O TCU, em sua análise, apontou 58 deficiências nas metas de 12 pro-
gramas temáticos do PPA. Ressalta-se que, desses 58 apontamentos, 39 
são de “Rejeição” e 19 de “sugestões”. A seplan/MP, em conjunto com 

os órgãos setoriais, analisou cada um dos apontamentos, inclusive os 
de sugestões, e, a partir disso, elaborou um plano de ação para sanar 
aqueles considerados pertinentes, conforme abaixo:

•	 18 (31%) dos apontamentos referem-se a metas que foram 
consideradas pelo TCU como não mensuráveis, ou porque 
não apresentavam patamar de referência, ou porque havia 
inconsistências na fórmula de cálculo dos percentuais de execução 
da PCPR, gerando valores superestimados. O MP concorda com 
esse apontamento e já coletou com os Órgãos a linha de base das 
metas.

•	 21 (36%) dos apontamentos referem-se a metas para as quais foi 
apontada deficiência em sua qualidade, ou por problemas em seu 
método ou fórmula de apuração, ou por nomenclaturas como 
“apoiar” e “disponibilizar”, as quais, no entendimento do TCU 
não são suficientemente claras. Dessas:

•	 9 (15%) foram corrigidas administrativamente durante o 
processo de atualização do PPA em 2017 para adequação 
do Plano às leis Orçamentárias Anuais, através da 
alteração e complementação de atributos como método 
de apuração, unidade de medida, cumulatividade e meta 
prevista ao final do PPA. é importante ressaltar que o art. 
15 da lei 13.249 só autoriza o Poder Executivo, por ato 
próprio, a revisar ou atualizar metas quantitativas para 
compatibiliza-las às alterações promovidas pelas leis 
orçamentárias anuais e pelas leis de crédito adicional. 
Assim, as deficiências de nomenclatura foram sanadas 
através de melhores explicações nos atributos gerenciais, 
já que mudanças na descrição da meta não são permitidas 
sem projeto de lei (Pl);

•	 8 (14%) serão sanadas durante o monitoramento 2017 
(com prazo final até maio de 2018), também de forma 
administrativa, através da alteração de atributos gerenciais;

•	 1 (2%) poderá ser sanada também durante o 
monitoramento 2017, a depender de negociação com o 
Órgão responsável;

•	 3 (5%) dos apontamentos referem-se à gestão ou a assuntos 
de alçada do Órgão setorial. Para esses casos, a seplan/
MP enviou o acórdão aos respectivos Órgãos para ciência 
das análises realizadas pelo TCU;

•	 6 (10%) dos apontamentos referem-se a metas em que o TCU 
considerou subestimadas, de difícil alcance, ou que não possuíam 
linha de chegada explícita, sendo que quatro deles são de rejeição. 
Apesar da aquiescência da seplan/MP, as alterações só podem 
ser realizadas por ato próprio com embasamento orçamentário, 
através de Pl ou no próximo PPA; 

•	 Por fim, para 13 (22%) dos apontamentos, a seplan/MP discorda 
das deficiências apontadas, sendo que nove deles são de rejeição, 
e os demais de sugestões.

3.1.2 Ao Ministério da Transparência e Controladoria-Geral 
da União, em conjunto com o Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão e com os órgãos setoriais, que, na 
seção da Prestação de Contas do Presidente da República relativa 
ao desempenho das metas do PPA, apresentem e considerem os 
parâmetros esperados para cada meta no exercício (item 3.2).

secretaria de Planejamento e Assuntos Econômicos (seplan/MP)

A lei 13.249/2016 trouxe, em seu art. 13, a definição de que o Poder 
Executivo encaminhará ao Congresso o Relatório Anual de Avaliação, 
contendo, dentre outros, a “análise da situação, por Programa, dos 
Indicadores, Objetivos e Metas, informando as medidas corretivas a 
serem adotadas quando houver indicativo de que metas estabelecidas 
não serão atingidas até o término do Plano”. 

Para tanto, a seplan/MP, vem implementando algumas inovações com 
o intuito de acompanhar a performance e possibilitar a correção de 
rumos das metas. Uma dessas inovações foi a ficha de metas. Outra 
novidade é a classificação padronizada do desempenho das metas. 

Essa iniciativa começou a ser executada durante o processo de monito-
ramento de 2016, e vem sendo aperfeiçoada no processo de monitora-
mento de 2017, sendo que as seguintes classificações foram preenchi-
das pelos Órgãos em 2016:

i) inclusão de classificação do desempenho das metas: (“meta prevista 
ao final do PPA já alcançada”; “andamento adequado”; “com medidas 
a serem adotadas”);
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ii) medidas a serem adotadas para assegurar o adequado andamento 
da meta: “Adequação de quadro de pessoal, treinamento e/ou capa-
citação”; “Adoção de medidas de gestão”; “Articulação de atores para 
implementação da meta”; “Avaliação da estratégia da política pública 
e, consequentemente, eventual necessidade de revisão da meta ou de 
algum de seus atributos”; “Compatibilização entre a programação orça-
mentária e financeira e o dimensionamento da meta”; “Realização de 
ações de divulgação”; e “Revisão de normativos legais e/ou regulamen-
tação da legislação”; e

iii) detalhamento das providências a serem tomadas visando à correção 
de rumos para que seja possível atingir a meta até o final do período 
do Plano (2019). 

A partir dessas tipologias, é possível acompanhar a evolução das metas 
anualmente. Essas classificações para o ano de 2016 foram divulgadas 
no Anexo 2 do volume II do Relatório Anual de Avaliação. Além disso, 
no sumário Executivo do volume I do Relatório de Avaliação foi apre-
sentado gráfico consolidando o desempenho das metas do PPA em 
2016, conforme apresentado a seguir, bem como as medidas sugeridas 
para a plena execução dos atributos do Plano.

A escolha pela utilização de tipologias foi no intuito de propiciar a ela-
boração de estatísticas padronizadas (geral do PPA, por Programa, e por 
Órgão) para utilização como ferramenta de gestão. Complementarmente, 
foi disponibilizado para cada Órgão responsável por atributos no PPA des-
dobramentos das estatísticas por Programa e por Órgão, informações que 
podem vir a ser bastante úteis como ferramentas de gestão interna.

Considerando-se que a PCPR de 2016 foi elaborada previamente à ela-
boração da sistemática de classificação apresentada acima, não houve 
tempo hábil, portanto, para sua inclusão no texto. Já para 2017, prevê-
se que será possível incorporar na PCPR a análise da situação de cada 
meta selecionada, informando-se as medidas corretivas a serem ado-
tadas quando houver indicativo de que metas estabelecidas não serão 
atingidas até o término do Plano. 

é importante ressaltar, também, que a captação da linha de base das 
metas possibilitará um cálculo mais acurado da evolução destas, pos-
sibilitando uma análise mais fidedigna da evolução dos objetivos do 
Plano.  Conforme explicitado no item anterior, a fórmula de cálculo da 
evolução da meta para fins da PCPR foi modificada para 2017.  

Complementarmente, conforme respondido na nota Técnica 
nº 17.409/2017-MP, de 28/09/2017, em relação ao Acórdão nº 
782/2016-TCU-Plenário, quanto à previsão de valores anuais de refe-
rência para as metas, será avaliada a possibilidade da sua inclusão no 
Plano quando da discussão sobre parâmetros metodológicos do próxi-
mo PPA.3.1.3 Ao Ministério da Fazenda que mantenha atualizadas as 
informações publicadas relativas à instituição de desonerações tributá-
rias por exercício, em atenção aos princípios da publicidade (art. 37 da 
Constituição Federal), da transparência (art. 1º, §1º da lRF) e do acesso 
à informação (art. 7º da lei 12.527/2011) (item 4.1.2.9).

Ministério da Fazenda (MF)

Registra-se que as informações relativas à instituição de desonerações 
tributárias por exercício, em atenção aos princípios da publicidade, da 
transparência e do acesso à informação estão publicadas no sítio da 
secretaria da Receita Federal (RFB), no seguinte link: http://idg.receita.
fazenda.gov.br/dados/receitadata/renuncia-fiscal/desoneracoes-institui-
das/.

Especificamente em relação a 2016, informa-se que sítio da RFB foi 
atualizado, passando de três para cinco o número de mecanismos 
instituidores de desonerações informados, conforme pode ser consta-
tado no link a seguir:  http://idg.receita.fazenda.gov.br/dados/receita-
data/renuncia-fiscal/desoneracoes-instituidas/desoneracoes-institui-
das-2016-31-08-2017.pdf/view. 

3.1.4 Ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão e ao Ministério do Desenvolvimento social e Agrário, 
com base na lei de Acesso à Informação (lei 12.527/2011) e 
no art. 3º da lDO 2016 (lei 13.242/2015) combinado com o 
art. 3º da lei 13.249/2016 (PPA 2016-2019), que estabeleçam 
e divulguem critérios objetivos e uniformes para identificação 
de ações integrantes do Plano Brasil sem Miséria, permitindo o 
acompanhamento preciso sobre a execução do programa e a 
devida prestação de contas do Presidente da República (item 
4.1.3).

Ministério do Desenvolvimento social e Agrário (MDs)

A divergência que originou o questionamento quanto aos critérios de 
identificação das ações que compõem o Brasil sem Miséria (BsM) de-
corre da ausência, no relatório enviado pela secretaria de Orçamento 
Federal (sOF) ao TCU, das seguintes ações:

Ministério do Meio Ambiente:

8695 – Dessalinização de água – água Doce;

20vP – Apoio à conservação ambiental e à erradicação da extre-
ma pobreza – Bolsa verde.

Ministério do Desenvolvimento Agrário:

210O - Assistência técnica e extensão rural para agricultura fa-
miliar;

210W – Apoio à organização econômica e promoção da cidada-
nia de mulheres rurais;

2B81 – Aquisição de alimentos da agricultura familiar – PAA

Instituto nacional de Colonização e Reforma Agrária – InCRA:

210s – Assistência técnica e extensão rural para reforma agrária.

Cumpre esclarecer que a relação das ações relacionadas ao Plano Brasil 
sem Miséria é disponibilizada anualmente nos Anexos das Informações 
complementares ao Projeto de lei Orçamentária Anual. Para a confec-
ção dos relatórios analisados pelo TCU o MDs seguiu estritamente essa 
listagem. Dessa maneira, no que diz respeito à atuação do MDs, não 
houve qualquer divergência nos dados informados.

Informamos, ainda, que a totalidade das informações complementa-
res ao PlOA 2016 está disponível em   http://www.planejamento.gov.
br/assuntos/orcamento-1/orcamentos-anuais/2016/orcamento-anual-de
-2016#pldo2016.

Deve-se observar, no entanto, que existe um nível de detalhamento in-
fralegal que não é atingido pela listagem presente nos anexos das in-
formações complementares ao PlOA.Esse maior detalhamento ocorre 
pela utilização de PO dentro das ações orçamentárias, que subdividem 
a dotação de cada ação de acordo com áreas específicas de utilização 
dos recursos. Como esse atributo não consta da lOA, não há possibili-
dade de inserção desse nível de segregação no dispositivo legal.

é importante frisar que a consulta disponível de acesso público no en-
dereço eletrônico do sIOP já traz a identificação dos PO, detalhando de 
forma adequada o que está incluído no BsM. Da mesma forma, os da-
dos encaminhados pelo MDs para o Relatório de Gestão apresentam os 
mesmos dados individualizados nos planos orçamentários referentes ao 
programa. Esse relatório pode ser acessado em:  https://www1.siop.pla-
nejamento.gov.br/qvAJAxZfc/opendoc.htm?document=IAs%2FExe-
cucao_Orcamentaria.qvw&host=qvs%40pqlk04&anonymous=true. 

Pelo exposto, conclui-se que existe um critério definido utilizado pelo 
Ministério do Desenvolvimento social (MDs) para a identificação das 
ações que integram o Plano Brasil sem Miséria, que se encontra nas 
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informações complementares anexadas aos projetos de leis orçamen-
tárias anuais.

Observa-se, no entanto, que, no âmbito interno das ações existem a 
subdivisões infralegais denominadas Planos Orçamentários (PO). 
Ressalte-se que essas informações não constam da lei Orçamentária 
Anual (lOA), sendo atributos gerenciais do orçamento e que estão dis-
poníveis para consulta por meio do acesso público ao sistema Integrado 
de Planejamento e Orçamento.

Dessa maneira, considera-se que o processo utilizado pelo MDs está de 
acordo com as recomendações no que diz respeito aos critérios men-
cionados de confiabilidade e transparência.

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (MP)

A secretaria de Orçamento Federal (sOF/MP) informa que já existem 
critérios objetivos e uniformes, por meio de marcadores especiais no 
Orçamento, para identificação das ações integrantes do Plano Brasil 
sem Miséria. A recomendação, especialmente em relação ao quesito 
“uniformidade”, decorre de divergência de informações apresentadas 
pela sOF e pelo Ministério do Desenvolvimento social e Agrário à 
Corte de Contas, quando da elaboração da PCPR 2016. Contudo, a di-
vergência entre os relatórios foi circunstancial, e já se encontra sanada, 
haja vista que houve equívoco por parte da sOF/MP quando da defini-
ção dos critérios de extração dos dados para montagem do relatório a 
ser enviado ao TCU. 

nesse sentido, a secretaria reforça que a informação oficial, e dispo-
nibilizada à sociedade, é aquela constante do Acesso Público. Tais 
informações estão de acordo com o inciso xxIx - Relação das ações 
relativas ao Plano Brasil sem Miséria por órgão e unidade orçamentária, 
do PlDO 2016, Anexo II das Informações Complementares ao PlOA-
2016, o que corrobora a identidade e convergências das informações 
oficiais.

3.1.5 Ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e ao 
Ministério da Educação, com base na lei de Acesso à Informação (lei 
12.527/2011) e no art. 3º da lDO 2016 (lei 13.242/2015) combinado 
com o art. 3º da lei 13.249/2016 (PPA 2016-2019), que estabeleçam e 
divulguem critérios objetivos que permitam a identificação das despe-
sas orçamentárias que compõem o Plano nacional de Educação, per-
mitindo o acompanhamento preciso sobre a execução do programa e 
a devida prestação de contas do Presidente da República (item 4.1.3).

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (MP)

A sOF/MP informou que vem realizando reuniões com o Ministério 
da Educação, a fim de discutir alternativas que permitam a identifica-
ção das despesas orçamentárias que compõem o Plano nacional de 
Educação, com vistas a permitir o acompanhamento preciso sobre a 
execução do programa e a devida prestação de contas do Presidente 
da República.

Ministério da Educação (MEC)

Inicialmente, o MEC ressalta que a consecução das metas do Plano 
nacional de Educação (PnE) é um desafio que só será alcançado com o 
trabalho conjunto de toda a Federação, dado que a educação é compe-
tência comum dos entes federados (Constituição Federal de 1988, art. 
23) e estes devem organizar, em regime de colaboração, seus sistemas 
de ensino (Constituição Federal de 1988, art. 211; lei n° 9.394/1996, 
art. 8°), com suas respectivas prioridades de atuação constitucional-
mente estabelecidas (ao Município, educação infantil e ensino fun-
damental; ao Estado, ensinos fundamental e médio; e à União, edu-
cação superior). na qualidade de articulador do sistema nacional de 
Educação, ainda não regulamentado, pode-se considerar que o PnE 
já é, em si, um exercício desse sistema, pois representa o próprio es-
forço dos entes federados de trabalhar em torno de responsabilidades 
comuns. Para que o direito à educação de qualidade alcance a todos, 
independentemente da dependência administrativa que a ofereça, a co-
operação federativa e o regime de colaboração são fundamentais para 
que os sistemas de ensino se organizem de forma sistêmica e favoreçam 
o combate às desigualdades.

Considerando que todas as metas do PnE estão contempladas no 
Programa Temático 2080, observa-se que a totalidade da dotação atua-
lizada interfere e contribui diretamente com o PnE, demonstrando o es-
forço do MEC nesse que é um desafio para a década. O monitoramento 

do PnE é realizado pelo Instituto nacional de Pesquisas Educacionais 
Anísio Teixeira (Inep), que já elaborou e disponibilizou os seguintes docu-
mentos em seu Portal da internet: Plano nacional de Educação PnE 2014-
2024: linha de Base, que apresenta a linha de base e série histórica dos 
indicadores selecionados pelo MEC e pelo Inep; e o Relatório do 1º ciclo de 
monitoramento das metas do PnE: biênio 2014-2016, que publica a evo-
lução do cumprimento das metas estabelecidas para o PnE. no segundo 
semestre de 2018, o Inep publicará o relatório referente ao 2º ciclo de mo-
nitoramento (biênio 2016-2018). O MEC também desenvolveu o sítio PnE 
em Movimento (http://pne.mec.gov.br) com o objetivo de centralizar do-
cumentos sobre o PnE e informações importantes para a elaboração dos 
planos de educação nos Estados e nos Municípios, bem como ferramentas 
para o acompanhamento das metas.

A fim de contemplar a recomendação expressa no Acórdão n° 
1.320/2017-TCU-Plenário, a subsecretaria de Planejamento e Orçamento 
(sPO/MEC) se comprometeu em implementar as seguintes ações:

•	 aprimorar, no monitoramento e avaliação do PPA 2016-2019, 
a evidência da relação entre a situação das metas do PPA e sua 
contribuição no alcance das metas do PnE, detalhando de forma 
mais precisa a execução do orçamento; e

•	 aperfeiçoar o texto sobre as ações do MEC voltadas para o PnE 
quando da elaboração da Prestação de Contas do Presidente da 
República.

Ressalta-se que, na elaboração dos referidos documentos relativos ao 
exercício 2017, houve o esforço para contemplar tais aprimoramentos. 
Porém, cabe destacar a restrição de limites de caracteres/linhas que os do-
cumentos impõem, o que dificulta o nível de detalhamento maior.

3.1.6 Ao Poder Executivo, com base na lei de Acesso à Informação 
(lei 12.527/2011) e nos arts. 3º e 59 da lDO 2016 (lei 13.242/2015), 
que, nas próximas edições da PCPR, demonstre que as justificativas 
apresentadas para a execução (quando inferior ao percentual de 
execução obrigatória) das programações incluídas ou acrescidas 
por meio de emendas de bancada estadual configuram 
impedimento de ordem técnica (item 4.1.3).

Casa Civil (CC/PR)

A Casa Civil/PR entende que os dados a que se refere o TCU estão asso-
ciados ao item “4.6 ExECUçãO DAs AçõEs COnsIDERADAs PRIORIDADEs 
E METAs DA APF”, nas Informações Adicionais da Prestação de Contas do 
Presidente da República — 2016, sob a responsabilidade do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, na qualidade de órgão central 
do sistema de Planejamento e de Orçamento Federal, o qual consolida as 
informações produzidas no âmbito de cada órgão executor.

Assim sendo, considera tratar-se de recomendação afeta à qualidade das in-
formações produzidas pelo Ministério do Planejamento, Desenvolvimento 
e Gestão, devendo a demanda ser atendida por aquela Pasta.

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (MP)

A execução inferior ao percentual de execução obrigatória das programa-
ções incluídas ou acrescidas por meio de emendas de bancada estadu-
al não se dá apenas em razão de impedimentos de ordem técnica, mas 
também de outros motivos que não se caracterizam como obstáculos 
de ordem técnica, tais como cumprimento de prazos para trâmites pro-
cessuais (análises, reanálises, pareceres, publicações), atendimento a pra-
zos licitatórios (prazos de lançamento de edital, impugnações, recursos, 
homologação, publicações oficiais), entre outros.3.1.7 Ao Ministério da 
Transparência e Controladoria-Geral da União que inclua, na Prestação 
de Contas do Presidente da República, análise sobre o cumprimento do 
disposto no art. 42 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 
Constituição Federal e adote medidas para aprimorar a produção, a con-
solidação e a divulgação de informações referentes à regionalização da 
despesa executada com projetos de irrigação (item 4.1.1.7).

Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União (CGU)

A análise sobre o cumprimento do disposto no art. 42 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal consta 
no Capítulo II desta Prestação de Contas, seção limites Constitucionais 
e legais. quanto às medidas para aprimorar a produção, a consolidação 
e a divulgação de informações referentes à regionalização da despesa 
executada com projetos de irrigação, a matéria está sendo tratada pela 
secretaria de Orçamento Federal, conforme consta na recomendação rela-
tiva ao item 3.1.8 a seguir.
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3.1.8 Aos Ministérios do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 
e da Fazenda que adotem medidas para aprimorar as informações 
referentes à regionalização da despesa relacionada à subfunção 
de governo irrigação no processo orçamentário e no sistema 
Integrado de Administração Financeira (siafi), de modo a permitir 
a averiguação do cumprimento do art. 42 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias (ADCT) da Constituição Federal (item 
4.1.1.7).

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (MP)

A sOF/MP tem realizado reuniões com o Ministério da Integração, a fim de 
discutir alternativas ao cumprimento da recomendação. Dentre as alterna-
tivas que têm se colocado, estão: 

•	 i) o detalhamento da regionalização das despesas relacionadas à 
subfunção de governo irrigação por meio do Acompanhamento 
Orçamentário, para o exercício de 2017 e seguintes; 

•	 ii) atualizar o Cadastro das Ações de 2018, relacionadas à referida 
subfunção, exigindo-se que a regionalização se dê quando da 
execução da despesa; e

•	 iii) orientar os órgãos setoriais de planejamento, orçamento 
e finanças quanto à necessidade de regionalizar as despesas 
relacionadas à subfunção de governo irrigação, a fim de propiciar a 
averiguação do cumprimento do art. 42 do ADCT.

Ministério da Fazenda (MF)

O entendimento do Ministério da Fazenda é que as medidas para aprimo-
ramento das informações referentes à regionalização da despesa relacio-
nada à subfunção de governo “irrigação” devem ocorrer primeiro no âmbi-
to do Projeto de lei Orçamentária Anual (lOA), para posterior implantação 
no siafi.

3.1.9 à Casa Civil da Presidência da República, em conjunto 
com o Ministério da Fazenda e a Advocacia-Geral da União, que 
apresente, no prazo de 90 dias, plano de ação, contemplando um 
conjunto de medidas com vistas a incrementar a arrecadação de 
receitas referentes à Dívida Ativa da União, em consonância com o 
princípio da eficiência da administração pública, consubstanciado 
no caput do art. 37 da Constituição Federal de 1988 (item 4.1.2.10).

Casa Civil (CC/PR)

Informa-se que foram realizadas quatro reuniões na Casa Civil/PR, coor-
denadas pela subchefia Adjunta de Finanças Públicas, com participação 
da PGFn/MF, PGF/AGU, sETIC/MP, sTn/MF,   sE-MF, Controle Interno da 
MF, sAG, sAJ e sE-CC, que culminou com a elaboração do Plano de Ação 
Consolidado PGFn/MF, PFG/AGU e sETIC/MP, encaminhado ao Tribunal de 
Contas da União em 11/10/2017, formalizando o atendimento à recomen-
dação em questão.

Os principais pontos a destacar dos planos de ação são:I - PGFn/MF

AçãO A sER IMPlEMEnTADA PRAZO PARA 
IMPlEMEnTAçãO

IMPlAnTAçãO DO RATInG DOs DEvEDOREs 12/2017

CRIAçãO DO MÓDUlO DE APOIO à InvEsTIGAçãO à FRAUDE FIsCAl nO DW 12/2017 

InTERCÂMBIO DE InFORMAçõEs COM ÓRGãOs DE PROTEçãO AO CRéDITO 12/2018

MODERnIZAçãO DA COBRAnçA DA DívIDA ATIvA PREvIDEnCIáRIA 07/2019

APRIMORAMEnTO DO COnTROlE DE PREsCRIçãO 07/2019

 IMPlEMEnTAçãO DO REGIME DIFEREnCIADO DE COBRAnçA DE CRéDITOs – RDCC 07/2019

II- PGF/AGU e MP

AçãO A sER IMPlEMEnTADA PRAZO PARA IMPlEMEnTAçãO

EDIçãO DE DECRETO PREsIDEnCIAl PARA UnIFORMIZAçãO DE PROCEDIMEnTOs PARA ADOçãO DE MEDIDAs 
ADMInIsTRATIvAs DE COBRAnçA PElAs AUTARqUIAs E FUnDAçõEs PúBlICAs FEDERAIs E PARA REMEssA DE 
CRéDITOs PARA A PROCURADORIA-GERAl FEDERAl 

11/12

EDIçãO DE PORTARIA InTERMInIsTERIAl MF-AGU PARA ACEssO PElA PGF/AGU, DE FORMA AMPlA, AOs DADOs 
CADAsTRAIs E ECOnôMICO-FIsCAIs ADMInIsTRADOs PElA RECEITA FEDERAl DO BRAsIl CRIAçãO DO MÓDUlO DE 
APOIO à InvEsTIGAçãO à FRAUDE FIsCAl nO DW

EM nEGOCIAçãO MF E AGU

DIsPOnIBIlIZAçãO DE sOlUçãO TECnOlÓGICA CEnTRAlIZADA DE GEsTãO DE CRéDITOs A RECEBER PARA UsO DE 
AUTARqUIAs E FUnDAçõEs PúBlICAs FEDERAIs 08/2019

InTEROPERABIlIDADE COM O sIsTEMA DE GEsTãO DE DívIDA DA ADvOCACIA-GERAl DA UnIãO (sAPIEns) 2 AnOs, A COnTAR DA 
PUBlICAçãO DO DECRETO.

Ressalta-se que a secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação 
(sETIC/MP), por intermédio da nota Técnica nº 16883/2017-MP, manifes-
tou-se especificamente em relação à responsabilidade atribuída àquela 
Pasta ministerial pela proposta para coordenação das ações para disponi-
bilização dos sistemas informatizados de gestão do crédito constante no 
Plano de Ação da PFG/AGU e concluiu que: 

“(...) esta secretaria compreende a importância e a necessidade 
da oferta de solução tecnológica centralizada de gestão de 
créditos e entende que a atribuição endereçada ao Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão se encontra alinhada 
às suas competências legais enquanto responsável por ações 
de tecnologia da informação e comunicação deste Ministério e 
como órgão central do sIsP, e se manifesta favorável a conduzir 
as ações necessárias para disponibilizar às autarquias e fundações 
públicas federais a solução tecnológica no tempo requerido. 
Ressalta-se apenas que é imprescindível o envolvimento das 
partes interessadas, em especial as autarquias e fundações 

públicas federais, para que a solução a ser disponibilizada atenda 
às necessidades e os prazos sejam atendidos”.

Com relação à edição de Decreto Presidencial para uniformização de pro-
cedimentos para adoção de medidas administrativas de cobrança pelas 
autarquias e fundações públicas federais e para remessa de créditos para 
a Procuradoria-Geral Federal, a mesma encontra-se para despacho presi-
dencial. Importante ressaltar que diversos órgãos específicos singulares e 
de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado da Casa Civil parti-
ciparam ativamente de reuniões de trabalho amplas e trocas sucessivas 
de mensagens eletrônicas que avaliaram a proposta desde sua concep-
ção até a conformação do texto final, inclusive esta subchefia de Análise e 
Acompanhamento de Políticas Governamentais, no bojo dos esforços para 
dar correto tratamento a todas as recomendações e alertas do Tribunal de 
Contas da União ao Poder Executivo Federal contidas no Acórdão TCU nº 
1.320/2017.
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As pastas proponentes (AGU e MP) ressaltaram que a ausência de uni-
formidade de procedimentos administrativos para a remessa de créditos 
para a PGF e a pluralidade de sistemas informatizados usados pelas diver-
sas autarquias e fundações públicas federais estariam causando dificulda-
des operacionais para a cobrança desses valores. 

Confira-se, in verbis, o que diz a exposição de motivos sobre essa questão:

Especificamente quanto aos créditos das entidades, a cobrança é uma ati-
vidade que tem início nas próprias autarquias e fundações públicas, por 
meio do processo administrativo de constituição em dívida. é por meio 
dele que os administrados ou contribuintes são notificados para apresen-
tar defesa quanto às penalidades impostas ou quanto não recolhimento 
dos tributos em geral.

Encerrada a fase administrativa e constituído definitivamente o crédito, 
sem que o devedor efetue o seu pagamento, este processo administrativo 
é encaminhado para que a PGF promova sua inscrição em dívida e, ato 
contínuo, busque sua cobrança extrajudicial ou judicial.

Ocorre, contudo, que a grande quantidade de entidades credoras, a plura-
lidade de sistemas informatizados e a ausência de uniformidade de proce-
dimentos administrativos para remessa dos créditos para a PGF têm cau-
sado dificuldades operacionais que figuram como grandes entraves para o 
desenvolvimento das atividades de cobrança, assim como para o controle 
e transparência da gestão dos créditos.

neste contexto, para racionalizar o desenvolvimento destas atividades e 
estabelecer regra de transição para que seja adotada solução tecnológi-
ca centralizada que, uma vez implantada, traga interoperabilidade com 
os sistemas informatizados da AGU e permita o conhecimento e gestão 
eficiente dos estoques de créditos das autarquias e fundações públi-
cas federais, necessária a adoção do Decreto ora proposto, para que se 
padronizem os prazos   e a forma de comunicação entre as entidades e 
Procuradoria-Geral Federal.

Em linhas gerais, o decreto veicula normas, prazos e procedimentos para 
a remessa de créditos às áreas de cobrança da PGF, bem como fixa prazos 
e diretrizes para a uniformização e interoperabilidade dos sistemas de in-
formática.

Analisando-se o texto, verifica-se que o artigo 2º e artigo 3º contém deter-
minação para que o devedor seja notificado da constituição definitiva do 
crédito, concedendo-lhe um prazo antes da sua inscrição no cadastro de 
inadimplentes (Cadin). O decreto permite, ainda, que essa notificação se 
dê por meio eletrônico, nos casos em que o devedor assim opte. 

segundo a proposição, até quinze dias após a inclusão no Cadin, o crédito 
deverá ser remetido aos órgãos da PGF, para a cobrança extrajudicial e 
judicial. A norma também fixa um prazo máximo, de 120 dias, a contar 
da constituição definitiva, para que o crédito passe à gestão da PGF. Esse 
prazo se justifica nos casos em que a entidade não consegue localizar o 
devedor ou, por algum motivo, não consegue fazer a inscrição no Cadin. 
nessa hipótese, caberá à PGF a gestão do crédito, independentemente de 
qualquer providência administrativa adicional, evitando-se que o crédito 
fique retido nas entidades credoras.

A proposição também contém regras para os créditos com “risco de pres-
crição”, que são os créditos que, por ventura, estejam a 180 dias da prescri-
ção da pretensão executória. nesse caso, o encaminhamento do crédito à 
PGF deve ser imediato, havendo previsão de apuração de responsabilida-
des em caso de descumprimento dessa regra.

Os artigos 8º a 10 contém regras relativas aos padrões de uniformiza-
ção e interoperabilidade dos sistemas de informática, cabendo ao MP 
(Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão) a coordenação 
desses sistemas. A diretiva apresentada na proposição é a adoção de uma 
solução centralizada de informática, a ser implantada no prazo de 2 (dois) 
anos.

A minuta também prevê regras relativas ao cancelamento de saldos de pe-
queno valor (inferiores a R$ 100,00), bem como os saldos decorrentes de 
parcelamentos e cujos montantes sejam inferiores aos valores mínimos es-
tipulados para recolhimento por meio de documentação de arrecadação. 
Trata-se de uma medida de eficiência, permitindo que se dê baixa ao saldo 
eventual de parcelamento cujo valor não justifique a adoção de medidas 
adicionais de cobrança.

Ministério da Fazenda (MF)

O Plano de Ação por parte da PGFn (contido na nota PGFn/CGR n° 
871/2017, de 15 de setembro de 2017) já foi encaminhado à Casa Civil. 
Dentre as ações do Ministério da Fazenda se destaca a publicação da 
Portaria MF n° 293, de 12 de junho de 2017, que estabelece critérios para 
classificação de créditos inscritos em dívida ativa da União.Procuradoria-
Geral da Fazenda nacional (PGFn/MF)

Diante dessa recomendação, a PGFn/MF elaborou estudo (nota PGFn/CGR 
nº 871/2017) e plano de ação para incrementar a arrecadação de receitas 
referentes à Dívida Ativa da União, em consonância com o princípio da 
eficiência da administração pública.

O prazo de implementação do citado Plano é até julho de 2019. O plano 
também indica os riscos que ameaçam a sua conclusão, especialmente 
restrições orçamentárias e concessão de novos benefícios fiscais.

Informa-se que o cronograma atualizado dos projetos envolvidos no pla-
no de ação está integralmente disponível na plataforma eletrônica do 
Programa de Modernização Integrada do Ministério da Fazenda (PMInF).

3.1.10 à secretaria do Tesouro nacional que efetue análise sobre 
a natureza dos itens registrados a título de adiantamento de 
transferências voluntárias e adote as providências necessárias 
para o seu adequado registro de acordo com as normas de 
contabilidade (item 5.3.1, i).

secretaria do Tesouro nacional (sTn/MF)

Foi criado um grupo técnico (GT) pela CCOnT/sUCOn/sTn/MF junto a se-
toriais contábeis, que tratou sobre os assuntos Transferências voluntárias 
e Tomadas de Contas Especiais.

a) sobre as Transferências voluntárias:

Como resultado do estudo do GT, no 3º trimestre de 2017, a União efetuou 
a baixa do seu saldo de adiantamento de transferências voluntárias, do 
ativo circulante e não circulante, no montante de R$131,221 bilhões, em 
contrapartida de ajustes de exercícios anteriores, no patrimônio líquido, 
pelo novo entendimento de que tal montante não atende todos os crité-
rios contábeis para reconhecimento como ativo.

Concluiu-se que os órgãos e entidades federais devem reconhecer os 
repasses oriundos de transferências voluntárias diretamente como varia-
ções patrimoniais diminutivas, deixando de registrar valores na conta con-
tábil de adiantamentos de transferências voluntárias e se, no momento 
das prestações de contas, houver rejeição, com a determinação da instau-
ração de tomada de contas especial (TCE), e além disso, a TCE for julgada 
irregular e imputar debito a favor da União, aí sim esse recurso será reco-
nhecido no ativo do Balanço Patrimonial da União. 

A partir desse registro, deverá ser dado o tratamento quanto a sua expec-
tativa de realização, para que seja feito um ajuste para perdas prováveis. 
A macrofunção 02.11.38 – Diversos Responsáveis, do Manual sIAFI trata 
dessa nova política contábil.

3.1.11 à secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário da Casa Civil da Presidência da 
República que adote as providências necessárias, a fim de 
possibilitar o devido registro dos ativos da União referentes aos 
créditos a receber decorrentes dos títulos de domínio emitidos 
para regularização fundiária no âmbito do Programa Amazônia 
legal, em observância aos itens 2.2.1 e 2.2.2 do Manual de 
Contabilidade Aplicada ao setor Público (item 5.3.1, ii, a).
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secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário 
(sEAFDA)

A secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário (sEAFDA) apresentou as providências adotadas, em conjunto, 
para os itens 3.1.11, 3.1.12, 3.1.13 e 3.1.15. A seguir, as providências 
adotadas:

De forma resumida, foi elaborado um plano de ação, definindo proce-
dimentos, critérios e metodologias que permitirão à secretaria Especial 
de Regularização Fundiária da Amazônia legal (serfal) realizar o regis-
tro contábil, diretamente no sIAFI 2017, do patrimônio relativo a glebas 
públicas federais na Amazônia legal, no valor aproximado de R$ 145 
(cento e quarenta e cinco) bilhões de reais.

Especificamente com relação às recomendações 3.1.11, 3.1.12 e 
3.1.15, informa-se que a serfal possui o sistema denominado sisterleg, 
o qual possibilitará extrair os dados para registrar créditos oriundos dos 
títulos emitidos pelo Programa a beneficiários rurais, bem como possui 
controle dos títulos urbanos a Municípios. Tais bancos de dados, pos-
sibilitarão os registros contábeis no siafi, entretanto, ressalta-se que os 
procedimentos para os lançamentos ainda carecem de desenvolvimen-
to/aprimoramento.

no caso específico de baixa do patrimônio, item “b”, espera-se que o re-
gistro individual de glebas e de títulos emitidos pelo Programa ocorram 
após o lançamento do novo sistema integrado pela sPU/MP, chamado 
sPUnET. Até a concretização desta etapa, sugere-se o desenvolvimento 
de uma metodologia, dados e informações detalhadas em processo e 
que no siafi seja feito um registro unificado. Esta proposta será discutida 
no âmbito da sead. Após discussão, recomenda-se desenvolver em 60 
(sessenta) dias um Plano de Ação com todas as atividades necessárias 
para conclusão da demanda.

quanto ao registro de perdas, item “d”, este poderá ser identificado 
pela diferença do valor de baixa do patrimônio em decorrência da 
emissão do título e o valor do título emitido. Conforme já menciona-
do, também é necessário estabelecer o procedimento e estruturação do 
desenvolvimento das atividades, portanto, também será abordado em 
Plano de Ação.

quanto ao item “c”, a forma de atualização (encargos financeiros) 
dos créditos decorrentes dos títulos onerosos de regularização fundiá-
ria está evidenciada na Portaria serfal nº 01/2010 e alterações. Assim, 
foi instituído um Grupo de Trabalho - GT (Portaria Conjunta nº 06, de 
08 de setembro de 2016, publicada no DOU em 13/09/2016) tendo 
como atribuição a revisão e o estudo da norma para implementação da 
metodologia de cobrança dos títulos, bem como o acompanhamento 
dos procedimentos para homologar o monitoramento financeiros das 
cobranças, denominado sIGEF-Financeiro, que constitui o sistema in-
formatizado que receberá e fará a integração às demais bases de dados 
- cadastro, georreferenciamento, titulação, e acompanhamento dos pa-
gamentos dos títulos onerosos emitidos aos beneficiários do Programa 
Terra legal.

Destaca-se ainda que, em cumprimento à decisão acordada no âmbito 
de reunião com a sTn/MF, sPU/MP e sPG/sEAD, efetuou-se a primei-
ra etapa para atendimento da demanda de reconhecimento do crédito 
proveniente da emissão dos títulos. Realizou-se o registro contábil glo-
bal das glebas certificadas da Amazônia legal, pelo valor de Terra nua - 
Média, no sistema sIAFI, totalizando o valor de R$ 145.506.073.937,26 
(cento e quarenta e cinco bilhões, quinhentos e seis milhões, setenta e 
três mil novecentos e trinta e sete reais e vinte e seis centavos).

Este procedimento inicial carece de diversos ajustes que serão desen-
volvidos ao longo do ano de 2018, assim como as próximas etapas 
estarão descritas no Plano de Ação a ser elaborado.

Apresentamos a seguir, os normativos legais vigentes que amparam o 
cálculo de títulos do Programa Terra legal:

•	 a) lei 11.952/2009 que dispõe sobre a regularização fundiária das 
ocupações incidentes em terras situadas em áreas da União no 
âmbito da Amazônia legal, em especial os artigos 12q, 14q e 
17q;

•	 b) Portaria serfal nº 01, de 19/09/2010, que fixa os procedimentos 
para definição de valor, encargos financeiros e formas de 
pagamento dos imóveis a serem alienados de forma onerosa no 
âmbito da Amazônia legal;

•	 c) Portaria serfal nº 26 de 18/09/2014 que alterou a Portaria serfal 
nº 01, de 19/05/2010, estabelecendo condições para pagamento 
à vista com desconto; e

•	 d) Portaria serfal nº 19 de 06/04/2016, que alterou a Portaria serfal 
nº 01, de 19/05/2010, estabelecendo cálculos para pagamento 
das prestações sucessivas e anuais.

Ressalta-se que houve alterações dos artigos relativos à renegociação 
dos títulos e à forma de estabelecer os encargos financeiros pela lei nº 
13.465/2017, que alterou a lei nº 11.952/2009. Assim, os procedimen-
tos de encargos incidentes sobre os créditos oriundos de regulariza-
ção fundiária poderão ser alterados quando da publicação do Decreto 
Regulamentar.

3.1.12 à secretaria do Tesouro nacional, à secretaria do 
Patrimônio da União e à secretaria Especial de Agricultura 
Familiar e do Desenvolvimento Agrário que, em conjunto, 
adotem as providências necessárias para que os imóveis 
já titulados sejam baixados do patrimônio da União, em 
convergência ao conceito de ativo, disposto nos itens 2.2.1 e 
2.2.2 do Manual de Contabilidade Aplicada ao setor Público 
(item 5.3.1, ii, b).

secretaria do Tesouro nacional (sTn/MF)

Há uma agenda conjunta entre sTn, sPU, Incra e serfal para discutir 
esses temas, em especial a questão da contabilização dos imóveis des-
tinados à reforma agrária e regularização fundiária.

Fruto desse trabalho, no 4º trimestre do exercício de 2017, foram re-
conhecidos R$ 143,142,5 bilhões pela subsecretaria Extraordinária de 
Regularização Fundiária da Amazônia legal (serfal) e R$ 30,7 bilhões 
pelo Incra.

Em relação à secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, foram reconhecidos R$ 143,142 bilhões re-
ferentes à incorporação de bens dominicais.

Em relação ao Incra, foram reconhecidos R$ 30,7 bilhões referentes a 
reavaliações de terrenos e glebas.

Conforme definido em reuniões entre esses órgãos e entidades, o Incra 
e a serfal poderão continuar os lançamentos dos imóveis mencionados 
no sPIUnet, cuja contabilização é integrada com o siafi, e os imóveis 
remanescentes, que não forem cadastrados até 31 de dezembro de 
2017, deverão ser cadastrados diretamente no siafi, na conta contábil 
Bens Dominiais não Registrados no siapa, tendo o valor total da área 
não cadastrada no sPIUnet.

Tal procedimento deverá ocorrer também nos próximos encerramentos 
de exercícios financeiros, caso se constate que a totalidade dos imóveis 
rurais ainda não estejam cadastrados nos sistemas oficiais de patrimô-
nio da Administração Pública Federal (sPIUnet ou sPUnET). Ficou de-
finido também que os imóveis rurais sob as respectivas administrações 
sejam avaliados de acordo com a Planilha de Preços Referencial (PPR).

secretaria do Patrimônio da União (sPU/MP)

A respeito das recomendações 3.1.12 e 3.1.17, informa-se que a 
secretaria do Patrimônio da União, em articulação com a sTn/MF, ado-
tou uma série de providências que foram reportadas ao TCU por meio 
da nota Técnica nº 23.858/2017-MP, de 20/12/2017, em resposta ao 
Ofício de Requisição 4.366/2017, da qual extraímos:

•	 Realização de reunião/oficina em 21 de agosto de 2017 com 
participação do TCU/semag (parcial), sPU, sTn, Incra, e serfal;

•	 Expedição de Ofício pela sPU e sTn ao Incra e serfal com as 
orientações sobre lançamento e contabilização no sPIUnet/sIAFI 
para os imóveis provenientes de reforma agrária e regularização 
fundiária na Amazônia legal;

•	 Realização de Oficina conjunta, realizada no dia 21/11/2017, na 
sede do InCRA com a participação do próprio Órgão que sediou 
o encontro, serfal, sPU e sTn; e

•	 Reunião no dia 28/11/2017 entre a sPU e o Incra para discussão 
específica para desenvolvimento sistêmico de atualização em 
massa dos imóveis rurais com valores baseados na PPR no futuro 
sPUnet.



Prestação de Contas do Presidente da rePúbliCa - eXerCÍCio de 2017

445

CA
Pí

TU
lO

 v
I -

 R
EC

O
M

En
D

Aç
õ

Es
 D

O
 T

CU

Ainda no tocante às recomendações 3.1.12 e 3.1.17, a sPU/MP relatou 
as seguintes providências:

•	 as recomendações contidas no Acórdão inserem-se em estratégia 
ampla da sPU para integração das informações cadastrais dos 
imóveis do Incra e da serfal às bases de imóveis da União e 
adequação de sua contabilização ao BGU. nesta estratégia, o 
novo sistema sPUnet, em fase de produção na sPU, tem grande 
relevância por integrar o conceito de bem público, seja de Uso 
Especial ou Dominial, em plataforma geoespacial única, integrada 
ao BGU;

•	 para cumprimento das recomendações 3.1.12 e 3.1.17 a sPU/MP 
vem adotando providências em articulação com a sTn/CCOnT, 
Incra e serfal, das quais destacamos a realização de oficina de 
gestão de imóveis rurais da União, realizada em 31/08/2017, com 
participação dessas entidades e do TCU/semag.

•	 nesta oficina, os representantes dos órgãos envolvidos, 
juntamente com integrantes do TCU, discutiram como padronizar 
as informações e o acesso  unificado aos sistemas. Foi definido 
que as informações básicas (área, valor e localização) seguirão 
o mesmo padrão tanto no sistema da sPU quanto nos do Incra e 
da serfal, de forma a compatibilizar os dados das diferentes bases 
cadastrais;

•	 em outra frente, estão sendo realizadas reuniões técnicas, 
com periodicidade quinzenal, para definir a melhor forma de 
integração dos sistemas e discutir a metodologia de avaliação e 
contabilização. A partir daí eles passam a integrar o Balanço Geral 
da União; e

•	 a sPU, em articulação com a secretaria do Tesouro nacional - 
sTn, encaminhou o Ofício 84.522/2017-MP ao Incra e à serfal 
com o intuito de orientar quanto ao lançamento e à contabilização 
no sPIUnet/sIAFI para os imóveis provenientes de reforma agrária 
e regularização fundiária na Amazônia legal.

Por fim, a sPU registrou que adotou providências em articulação com a 
sTn/CCOnT, InCRA e sERFAl para cumprimento das recomendações 
do TCU constantes no Acórdão 1.230/2017.

secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário (sEAFDA)

A secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário (sEAFDA) apresentou as providências adotadas, em conjunto, 
para os itens 3.1.11, 3.1.12, 3.1.13 e 3.1.15. Assim, tais providências 
estão transcritas na recomendação referente ao item 3.1.11.

3.1.13 à secretaria do Tesouro nacional, à secretaria Especial 
de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário da Casa 
Civil da Presidência da República e ao Instituto nacional de 
Colonização e Reforma Agrária que, em conjunto, adotem 
as providências necessárias para o desenvolvimento de 
metodologia e o reconhecimento dos encargos incidentes 
sobre os créditos oriundos de regularização fundiária, em 
observância à legislação aplicável e ao item 4.3.2 do Manual 
de Contabilidade Aplicada ao setor Público (item 5.3.1, iv, a).

secretaria do Tesouro nacional (sTn/MF)

A sTn/MF apresentou as providências adotadas, em conjunto, para os 
itens 3.1.12, 3.1.13 e 3.1.17. Assim, tais providências estão transcritas 
na recomendação referente ao item 3.1.12.

secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário (sEAFDA)

A secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário (sEAFDA) apresentou as providências adotadas, em conjunto, 
para os itens 3.1.11, 3.1.12, 3.1.13 e 3.1.15. Assim, tais providências 
estão transcritas na recomendação referente ao item 3.1.11.

Instituto nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra) 

Com relação aos itens 3.1.13 e 3.1.15, o Incra esclareceu que a 
Diretoria de Gestão Administrativa do Incra informou que o sistema 
nacional de Cobrança de Crédito de Instalação (snCCI) está em pro-
dução e em constante evolução. Está em pleno funcionamento para: 
Concessão; Cobrança do Crédito de Instalação, criado após edição do 
Decreto nº 8.256/2014; e Remissão do Crédito de Instalação, mode-
lo antigo (concedido antes da Publicação da lei nº 13.001/2014). O 

snCCI também está apto para cobrança do crédito antigo, porém não 
está liberado aos usuários porque aguarda-se a regulamentação dos be-
nefícios de renegociação criados via lei nº 13.001/2014.

O snCCI disponibiliza diversos relatórios e está em fase de construção 
de mais um Módulo (“Relatórios Gerenciais, Inadimplentes e Dívida 
Ativa e Devedores Duvidosos”), com estimativa de conclusão até janei-
ro de 2018. no primeiro semestre de 2017, via relatórios do snCCI, o 
Incra possibilitou a geração do Relatório de Devedores Duvidosos do 
Crédito Instalação, já para o próximo exercício será possível extrair o 
relatório diretamente do sistema.

Com base na experiência bem sucedida, apontada acima, referente ao 
snCCI, parte das nossas sugestões para a solução definitiva em relação 
a Cobrança de Títulos passa por metodologia semelhante.

Em 31 de outubro de 2017, foi publicada a Portaria nº 629/2017, que 
criou Grupo de Trabalho para discussão e início da especificação dos 
requisitos funcionais do sistema nacional de Titulação (nome provisó-
rio), que deverá controlar os Títulos de Domínio desde sua emissão até 
a emissão de Certidão de quitação, passando pela cobrança e devidos 
registros contábeis.

Considerando que o desenvolvimento de sistema com tal vulto, até o 
ponto em que seus produtos possam ser consumidos, pode ultrapassar 
alguns exercícios, à exemplo da experiência do snCCI, desenvolvemos 
uma outra ferramenta que visa facilitar a identificação dos títulos a ven-
cer, atualização de informação sobre pagamentos já feitos (com base 
em levantamento manual) e o cálculo das parcelas, em substituição à 
ferramenta atualmente utilizada que somente gera os cálculos e não 
possui meios de compartilhamento de informações. A ferramenta já foi 
testada e está pronta para entrar em operação já no início de 2018.

Informa também que a secretaria de Tecnologia da Informação e 
Comunicação do Ministério do Planejamento (setic/MP) recebeu a in-
cumbência de apoiar as autarquias e fundações públicas federais na 
melhoria de suas atividades de gestão de créditos, trabalhando na dis-
ponibilização de solução tecnológica que atenda a gestão de créditos. 
Esse projeto consta com aval e apoio da PGF/AGU. 

Já existe um escopo preliminar da solução tecnológica e, no momento, 
está sendo realizada um mapeamento das autarquias/fundações que ca-
recem de solução completa de gestão de créditos e, por isso, podem se 
beneficiar da solução que será disponibilizada pela setic/MP. Diversas 
reuniões já foram realizadas para tratar o tema.

Enfim, a ausência de apropriação dos encargos incidentes sobre crédi-
tos a receber oriundos de regularização fundiária e de reconhecimen-
tos de ajustes para perdas em valor não quantificado é complexa. na 
composição do saldo da conta, além dos valores a receber (original 
e atualizações), devem ser registrados também a baixa pelos valores 
efetivamente recebidos pelo Incra, rebates concedidos, dentre outros. 

Apesar dos avanços significativos na gestão de seus valores a receber 
pelo Incra, obtidos nos últimos anos, em especial com a implantação 
do snCCI, a cobrança dos títulos está tendo os devidos tratamentos 
para atendimento da demanda desse órgão de controle externo.

3.1.14 à secretaria do Tesouro nacional que, no exercício de 
sua competência de órgão central do sistema de Contabilidade 
Federal, oriente e adote as providências necessárias para que os 
encargos incidentes sobre os créditos a receber da União sejam 
devidamente apropriados pelos órgãos e entidades, conforme 
disposto no item 4.3.2 do Manual de Contabilidade Aplicada ao 
setor Público (item 5.3.1, iv, b).

secretaria do Tesouro nacional (sTn/MF)

Em relação ao itens 3.1.14, 3.1.16 e 3.1.25, foi criado um grupo téc-
nico (GT) pela CCOnT/sUCOn/sTn junto às setoriais contábeis, que 
tratou sobre os assuntos Transferências voluntárias e Tomadas de Contas 
Especiais.

a) sobre as Transferências voluntárias:

Como resultado do estudo do GT, no 3º trimestre de 2017, a União 
efetuou a baixa do seu saldo de adiantamento de transferências volun-
tárias, do ativo circulante e não circulante no montante de R$131,221 
bilhões, em contrapartida de ajustes de exercícios anteriores, no pa-
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trimônio líquido, pelo novo entendimento de que tal montante não 
atende todos os critérios contábeis para reconhecimento como ativo. 
Concluiu-se que os órgãos e entidades federais devem reconhecer os re-
passes oriundos de transferências voluntárias diretamente como variações 
patrimoniais diminutivas, deixando de registrar valores na conta contábil 
de adiantamentos de transferências voluntárias e se, no momento das 
prestações de contas, houver rejeição, com a determinação da instauração 
de tomada de contas especial -TCE, e além disso, a TCE for julgada irregular 
e imputar debito a favor da União, aí sim esse recurso será reconhecido no 
ativo do Balanço Patrimonial da União. 

A partir desse registro, deverá ser dado o tratamento quanto à sua expec-
tativa de realização para que seja feito um ajuste para perdas prováveis. 
A macrofunção 02.11.38 – Diversos Responsáveis, do Manual sIAFI trata 
dessa nova política contábil.

b) sobre as Tomadas de Contas Especiais:

no 3º trimestre de 2017, a União efetuou a baixa do seu saldo de créditos 
por danos ao patrimônio, no montante de R$ 22,58 bilhões em contrapar-
tida de ajustes de exercícios anteriores no Patrimônio líquido, pelo novo 
entendimento de que tal montante não atende todos os critérios contá-
beis para reconhecimento como ativo, pelas razões descritas nos parágra-
fos seguintes.

O reconhecimento de eventuais ativos se dará apenas quando da publica-
ção, no Diário Oficial da União, do acórdão contendo a decisão definitiva 
que julgou irregular as contas do responsável, impondo-lhe o débito cor-
respondente, momento em que a dívida se torna líquida e certa e confere 
eficácia de título executivo.

Adicionalmente, no caso de dispensa de instauração de TCE pelo fato 
do dano apurado não alcançar o valor fixado pelo TCU (valor do débito 
inferior a R$ 100 mil), ficou definido que há condições de se reconhecer 
um ativo, uma vez que caberá à Administração buscar o ressarcimento do 
dano, utilizando-se dos meios disponíveis.  

nesse caso, o registro se dará inicialmente no grupo Ativo não Circulante, 
especificamente no subgrupo Realizável a longo Prazo, tendo em vista 
a impossibilidade de se prever o momento em que o crédito constituído 
será satisfeito. 

A partir desse registro, deverá ser dado o tratamento quanto a sua expec-
tativa de realização, para que seja feito um ajuste para perdas prováveis. 
A macrofunção 02.11.38 - Diversos Responsáveis, do Manual sIAFI trata 
sobre essas novas diretrizes.

3.1.15 à secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário da Casa Civil da Presidência da República 
e ao Instituto nacional de Colonização e Reforma Agrária que 
adotem as providências necessárias, a fim de que os ajustes para 
perdas relativos aos créditos a receber de regularização fundiária 
sejam devidamente calculados e reconhecidos, em observância 
ao item 4.3.2 do Manual de Contabilidade Aplicada ao setor 
Público (item 5.3.1, v, a).

secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário 
(sEAFDA)

A secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário (sEAFDA) apresentou as providências adotadas, em conjunto, para 
os itens 3.1.11, 3.1.12, 3.1.13 e 3.1.15.

Assim, tais providências estão transcritas na recomendação referente ao 
item 3.1.11.

Instituto nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra) 

O Instituto nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra) apresen-
tou as providências adotadas, em conjunto, para os itens 3.1.13 e 3.1.15. 
Assim, tais providências estão transcritas na recomendação referente ao 
item 3.1.13.

3.1.16 à secretaria do Tesouro nacional que, no exercício de 
sua competência de órgão central do sistema de Contabilidade 
Federal, alerte e oriente os órgãos e entidades acerca da 
necessidade de análise, controle e registro do ajuste para perdas 
estimadas, conforme disposto no item 4.3.2 do Manual de 
Contabilidade Aplicada ao setor Público (item 5.3.1, v, b).

secretaria do Tesouro nacional (sTn/MF)

A sTn/MF apresentou as providências adotadas, em conjunto, para os 
itens 3.1.14, 3.1.16 e 3.1.25. Assim, tais providências estão transcritas na 
recomendação referente ao item 3.1.14.

3.1.17 Ao Incra, em conjunto com a secretaria do Patrimônio 
da União e a secretaria do Tesouro nacional, que avalie a forma 
adequada para estabelecer o valor patrimonial e realizar a 
contabilização dos imóveis destinados à reforma agrária, nos 
termos do disposto no item 5.3.2 do Manual de Contabilidade 
Aplicada ao setor Público (item 5.3.1, vii). 

Instituto nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra) 

A Diretoria de Obtenção de Terras e Implantação de Projetos de 
Assentamentos (DT), em conjunto com a Diretoria de Gestão Administrativa 
(DA), esclarecem que a forma adequada para reavaliação do imóvel ad-
quirido para fins de reforma agrária, após tratativas entre Incra, sPU/MP, 
CCOnT/sTn/MF e TCU, será a valoração dos imóveis adotando como base 
o valor médio da terra nua por hectare (vTn/ha) definido nas Planilhas de 
Preços Referenciais (PPR) elaboradas pelo Incra.

A partir desta definição, e com base nas informações extraídas do sPIUnet 
(parciais) e disponibilizadas pela sPU/MP, foi realizado pela Diretoria de 
Obtenção o levantamento do vTn/ha médio para cada Município do Brasil 
e, a partir destes valores, procedeu-se a estimativa dos valores dos imó-
veis. Em seguida os valores reajustados foram inseridos no sPIUnet e in-
corporados ao Balanço do Incra. 

Até o momento, estão registrados no sPIUnet aproximadamente 1.550 
imóveis.

Mesmo diante das dificuldades inerentes à complexidade e amplitude 
do tema, o Incra se manteve na direção de atender o recomendado pelo 
Tribunal de Contas da União. 

Prova disto, é a variação do saldo das contas representativas dos imóveis 
da Reforma Agrária, que tiveram significativa elevação, conforme segue:

COnTA COnTáBIl DEsCRIçãO
PERíODO / DATA vARIAçãO

31/12/16 19/12/17 vAlOR

1.2.3.2.1.01.03 TERREnOs /GlEBAs 13.344.495.331,94 33.221.256.326,63 19.876.760.994,69

1.2.3.2.1.01.09 FAZEnDAs, PARqUEs E REsERvAs 2.769.908.764,85 13.573.389.650,45 10.803.480.885,60

- TOTAIs 16.114.404.096,79 46.794.645.977,08 60.680.241.880,29

Fonte: siafi.
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Por fim, cabe ressaltar que a Diretoria de Gestão Administrativa (DA) infor-
ma que, no ano de 2014, foi acordado com o Tribunal de Contas da União 
(TCU) que o prazo final para o cumprimento da mencionada recomenda-
ção será 31 de dezembro de 2018.

secretaria do Patrimônio da União (sPU/MP)

A sPU/MP apresentou as providências adotadas, em conjunto, para os 
itens 3.1.12 e 3.1.17. Assim, tais providências estão transcritas na recomen-
dação referente ao item 3.1.12.

secretaria do Tesouro nacional (sTn/MF)

A sTn/MF apresentou as providências adotadas, em conjunto, para os 
itens 3.1.12, 3.1.13 e 3.1.17. Assim, tais providências estão transcritas na 
recomendação referente ao item 3.1.12.

3.1.18 Ao Incra que corrija a divergência de dados do quantitativo 
da área destinada à reforma agrária constante do sipra e do 
seu acervo fundiário disponibilizado na Internet, promovendo 
os ajustes que se fizerem necessários à completa exatidão da 
informação sobre a área dos seus bens imóveis (item 5.3.1, vii).

Instituto nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra) 

A Diretoria de Ordenamento da Estrutura Fundiária (DF), esclarece que foi 
realizado um estudo na base de dados do sipra e do Acervo Fundiário, 
separadas pelas especificidades a seguir:

•	 áreas constantes no Acervo maiores que as declaradas no sipra, 
detectadas em todas as superintendências, levando-se em 
consideração sempre diferenças de mais que dez por cento (10%);

•	 áreas constantes no sipra com percentual superior dez por cento 
(10%) em comparação com acervo, também detectadas em todas 
as superintendências;

•	 poligonais que não estão representadas ainda no acervo e 
declaradas no sipra, aguardando envio do polígono (arquivo shape) 
pelas superintendências; e

•	 as diferenças de mais ou menos 10 por cento (+-10%) foram 
consideradas normais. Isto se dá devido à metodologia do cálculo de 
área. O Acervo Fundiário adotará a área declarada no sipra, quando a 
diferença estiver dentro deste intervalo.

Diante desse levantamento, o Incra iniciará uma operação junto às 
superintendências Regionais visando corrigir essas distorções. O trabalho 
será no sentido de:

•	 criar equipe com um membro do serviço de Cartografia e 
outro do serviço de Implantação (responsável pelo sipra), nas 
superintendências Regionais, para manter equalizada a informação 
literal e gráfica dos Projetos de Assentamentos criados pelo Incra;

•	 ajustar a área declarada no sipra para a área identificada no Acervo 
Fundiário para os assentamentos com georreferenciamento 
certificado. Atentar para publicação, se for o caso, de Decreto com 
atualizações dos Projetos de Assentamentos que sofreram alterações 
quanto às suas poligonais;

•	 verificar as poligonais faltantes de cada regional para o devido envio 
do dado gráfico para a Coordenação Geral de Cartografia do Incra, 
visando compor a base do Acervo Fundiário; e

•	 observar sempre as diferenças existentes entre o declarado no 
sipra e a informação gráfica dentro do processo de assentamento 
para evitar declarações errôneas quantas às áreas, pois estas devem 
ser contabilizadas junto ao patrimônio da União de forma precisa, 
sanando qualquer dúvida quanto aos valores declarados.

Desse modo, informa-se que foi realizado o levantamento, o qual será re-
metido para cada superintendência Regional do Incra, a fim de que sa-
nem o mais rápido possível os problemas detectados pela Diretoria de 
Ordenamento da Estrutura Fundiária.

Complementarmente, a Diretoria de Ordenamento da Estrutura Fundiária 
(DF) informa a necessidade de constituição de Grupo de Trabalho, com-
posto por 2 (dois) servidores em cada superintendência Regional, para sa-
nar os problemas detectados, ficando estabelecido o prazo de 31 de maio 
de 2018 para que todos os dados sejam corrigidos e atualizados no sipra, 
assim como nas plantas que integram o Acervo.

3.1.19 à secretaria do Tesouro nacional que, no exercício de 
sua competência de órgão central do sistema de Contabilidade 
Federal, alerte e oriente os órgãos e entidades acerca da 
necessidade de observar e adotar as rotinas contábeis previstas na 
Macrofunção siafi 021142 – Folha de Pagamento (item 5.3.1, viii).

3.1.20 à secretaria do Tesouro nacional que inclua no Manual siafi, 
Macrofunção 021142 – Folha de Pagamento, orientação específica 
para o registro da provisão para pagamento do salário do período 
de férias, bem como dissemine essa orientação para as setoriais 
contábeis dos órgãos e entidades da União (item 5.3.1, ix).

secretaria do Tesouro nacional (sTn/MF)

Em relação aos itens 3.1.19 e 3.1.20, por meio de um estudo realizado por 
um subgrupo técnico constituído pela sTn/MF (CCOnT) e membros de 
outros órgãos, já foi criada uma nova metodologia para constituição e 
contabilização da apropriação de salário de férias por competência, bem 
como foi feita a revisão da macrofunção do sIAFI, disponibilizada em con-
sulta pública, para futuramente ser publicada e orientar as setoriais contá-
beis dos órgãos e entidades da União sobre a nova metodologia. 

Para viabilização da baixa do passivo constituído por competência das fé-
rias dos servidores, foi identificada a necessidade do desenvolvimento de 
solução tecnológica, no contexto do siape. nesse sentido, o MP propôs a 
criação de índice, em valores monetários denominado Baixa de salário no 
Período de Férias (BsPF), representado na equação - BsPF = [(l/3)*3*nº de 
dias de gozo)]/30. 

O BsPF possibilita a criação de nova rotina de apropriação de férias, com o 
provisionamento mensal do salário no período de férias e do abono cons-
titucional com reversão da vPD de salário no montante do índice, quando 
houver gozo de férias, e com ajuste do adiantamento contra o passivo de 
provisão, no menor saldo, mensalmente. Foi possível também criar uma 
rotina específica para o regime ClT e similares, sem impacto na conta de 
adiantamento.

Acerca do ajuste na rotina contábil relativa ao 13° salário, o subgrupo 
identificou que a rotina de provisionamento se dá de dezembro a novem-
bro, sem consonância com o exercício civil o que gera um saldo de passivo 
de provisão em 31 de dezembro indevido. Além disso, os adiantamentos e 
passivos de provisão gerados pela rotina atual são superavaliados no de-
correr do exercício, dado que a baixa somente ocorre em novembro, na 
apropriação da segunda parcela. 

Como solução e para melhor atender à competência contábil, propôs-se 
uma nova rotina em que todos os pagamentos de 13° salário impactem 
em conta de adiantamento, que deve ser baixada mensalmente contra o 
passivo gerado pela provisão mensal, no menor saldo dos dois.Por fim, 
propôs-se um cronograma de implantação da nova rotina, em que se deve 
atentar principalmente à apuração dos saldos de adiantamentos e passi-
vos de provisão relativos a 13° salário e férias.

3.1.21 à secretaria de Gestão de Pessoas e Relações do Trabalho no 
serviço Público do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento 
e Gestão que implemente os ajustes necessários para a 
regularização dos registros contábeis decorrentes da inclusão da 
provisão para pagamento do salário do período de férias (item 
5.3.1, ix).

secretaria de Gestão de Pessoas e Relações do Trabalho no serviço Público 
(sGP/MP)

Em atendimento à providência solicitada a esta sGP/MP, informo que foi 
aberta demanda junto ao serpro para criação de funcionalidade no intuito 
de serem gerados relatórios utilizando-se os cálculos dos Demonstrativos 
de Despesas com Pessoal dos sistemas siape e siafi, com objetivo de de-
monstrar as provisões de férias (remuneração recebida no mês de férias) e 
as respectivas baixas contábeis. 

será considerado o exercício em que as férias foram usufruídas para efeito 
do correspondente provisionamento (Transação: GRCODDPUG).

Além disso, os valores de provisionamento serão apresentados ao final 
dos mencionados relatórios, por Unidade Gestora (UG), Órgão, Órgão 
superior. Os totais (provisionamento dos valores relativos à gratificação 
natalina, 1/3 de férias e remuneração recebida por ocasião das férias) se-
rão exibidos para qualquer parâmetro utilizado nas consultas (Transação 
GRCOFInDDP).
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Por fim, acrescento que já foi entregue pelo serpro a funcionalidade em 
questão, encontrando-se em fase de homologação junto à secretaria do 
Tesouro nacional (sTn/MF), como forma de subsidiar a inclusão em seus 
manuais de orientação de registro da provisão para pagamento do salário 
do período de férias - despesa (passivo) que também compõe o Balanço 
Geral da União (BGU).

3.1.22 à secretaria do Tesouro nacional que, em conjunto com 
a Procuradoria-Geral da Fazenda nacional, adote providências 
para regularizar o saldo da conta de depósitos compulsórios, 
tendo em vista a ausência de expectativa de realização (item 
5.3.1, x).

secretaria do Tesouro nacional (sTn/MF)

A CCOnT/sTn/MF conduziu reuniões e a setorial contábil do Ministério 
da Fazenda emitiu orientação à COFIn/sTn (Memorando nº 9/2017/
CGCOn/sPOA/sE-MF), no sentido da concordância com os termos da 
recomendação do TCU. Dessa forma, em outubro de 2017, foi realiza-
da a baixa desse passivo, no valor aproximado de R$ 45 bilhões.

3.1.23 à secretaria do Tesouro nacional que faça gestão junto 
às empresas públicas dependentes para corrigir as distorções 
apresentadas na conta de capital social, bem como institua 
rotinas de controle para garantir a correta classificação dos 
registros nas contas de consolidação (item 5.3.1, xii).

secretaria do Tesouro nacional (sTn/MF)

Foram encaminhadas mensagens às empresas públicas apontadas para 
que façam a regularização das distorções no capital social registrado no 
balanço patrimonial. Em relação às rotinas de controle para garantir a 
correta classificação das contas de consolidação, além das orientações 
periódicas nos encontros com as setoriais, a CCOnT/sTn/MF realiza 
um acompanhamento das regras de consolidação cadastradas no siafi 
Web e, quando identificados desequilíbrios nas referidas regras, são en-
caminhadas mensagens às setoriais contábeis para que sejam tomadas 
as providências necessárias e regularizações pertinentes.

3.1.24 à secretaria do Tesouro nacional que:

(a) acompanhe o fluxo de realização dos encargos registrados nas 
contas contábeis 1.1.3.8.1.2.2.00 e 1.1.3.8.1.23.00 e, considerando 
que possuem montante e cronograma incertos e imprevisíveis, 
por sua situação de inadimplência, litígio judicial e, na maior 
parte dos casos, natureza pulverizada, realize estudos acerca da 
adequação do reconhecimento desses valores como ativos, em 
observância ao disposto nos itens 2.2.1 e 2.2.2 do Manual de 
Contabilidade Aplicada ao setor Público; e
(b) uma vez considerada a pertinência do registro dos referidos 
encargos como ativos, proceda à devida segregação dos saldos 
em circulante e não circulante, em atenção ao insculpido no item 
2.2.3 do Manual de Contabilidade Aplicada ao setor Público (item 
5.3.2, xv, a).

secretaria do Tesouro nacional (sTn/MF)

Em atendimento ao item 3.1.24, foi elaborada a nota Técnica nº 
02/2018/GERAT/COFIs/sUPOF/sTn-MF, de 12/01/2018, que trata de 
“Estudo acerca da adequação do reconhecimento como ativos, com 
ajuste de perdas integral, dos encargos registrados nas contas contá-
beis 1.1.3.8.1.22.00 e 1.1.3.8.1.23.00”, sendo que os ajustes contábeis 
cabíveis foram registrados no siafi, em 12/01/2018, em linha com a 
recomendação do TCU.

3.1.25 à secretaria do Tesouro nacional que, na qualidade de 
órgão central do sistema de Contabilidade Federal, promova a 
atualização dos normativos contábeis pertinentes, bem como 
oriente os órgãos e entidades que possuem saldos registrados na 
conta contábil 1.1.3.4.1.02.08 para que promovam a adequada 
segregação dos saldos em circulante e não circulante, conforme 
previsto no item 2.2.3 do Manual de Contabilidade Aplicada ao 
setor Público (item 5.3.2, xv, b).

secretaria do Tesouro nacional (sTn/MF)

A sTn/MF apresentou as providências adotadas, em conjunto, para os 
itens 3.1.14, 3.1.16 e 3.1.25. Assim, tais providências estão transcritas na 
recomendação referente ao item 3.1.14.

3.1.26 à secretaria do Tesouro nacional que, por ocasião da 
publicação das demonstrações contábeis consolidadas da União 
relativas ao exercício de 2017, evidencie nos demonstrativos o 
acerto efetuado para correção da distorção gerada em 2016 pela 
classificação indevida de bens dominiais destinados à reforma 
agrária como se fossem de uso especial do Instituto nacional de 
Colonização e Reforma Agrária (item 5.3.2, xvi).

secretaria do Tesouro nacional (sTn/MF)

Em relação ao item 3.1.26, para manter a continuidade com diretrizes 
adotadas anteriormente, gerando menos impactos operacionais, op-
tou-se por manter o registro desses bens no sPIUnet, mesmo que esse 
sistema seja destinado a bens de uso especial, porém tais bens podem 
ser evidenciados como bens dominiais em nota explicativa às demons-
trações contábeis da União. nesse sentido, no balanço patrimonial, o 
ativo imobilizado é evidenciado sem fazer a distinção entre esses imó-
veis, conforme a tabela abaixo:

TABElA - BEns IMÓvEIs – COMPOsIçãO
R$ MIlHAREs

COMPOsIçãO 30/09/2017 31/12/2016

BEns DE UsO EsPECIAl 504.461.317 491.378.021

BEns DE UsO COMUM DO POvO 223.399.27 223.396.999

BEns DOMInICAIs 66.416.530 66.661.399

BEns IMÓvEIs EM AnDAMEnTO 60.831.130 52.197.097

InsTAlAçõEs 5.117.436 4.776.351

DEMAIs BEns IMÓvEIs 2.464.442 2.528.665

BEnFEITORIAs  EM PROPRIEDADE DE TERCEIROs 874.834 875.583

DEPREC./ACUM./AMORT. ACUMUlADA - BEns IMÓvEIs (3.721.415) (2.720.494)

TOTAl 859.843.545 839.093.621

Fonte: siafi, 2016 e 30/09/2017.

Informa-se que optou-se pelo registro desses bens no sPIUnet, mes-
mo que esse sistema seja destinado a bens de uso especial, porém tais 
bens serão evidenciados como bens dominiais em nota explicativa às 
demonstrações contábeis da União. vale destacar, ainda, que o sistema 
em desenvolvimento (sPUnET) tratará adequadamente desses registros.

3.1.27 Ao Ministério da Defesa, sob a coordenação da Casa 
Civil da Presidência da República, que adote as providências 
necessárias para o reconhecimento, a mensuração e a 
evidenciação contábil do passivo referente às pensões militares 
previstas na lei 3.765/1960 (item 5.3.3, xxii, a).

3.1.28 à Casa Civil da Presidência da República e ao Ministério 
da Defesa que, com vistas a garantir a transparência e a 
necessária previsibilidade de gastos, elabore as projeções de 
despesas orçamentárias com os militares inativos (reservistas 
e reformados), anualmente, para os próximos setenta e cinco 
anos, fazendo constar das notas explicativas das demonstrações 
contábeis consolidadas da União (item 5.3.3, xxii, b).

Ministério da Defesa (MD)

Em face das recomendações 3.1.27 e 3.1.28, foi constituído Grupo de 
Trabalho Interministerial (GTI), instituído por meio da Portaria Conjunta 
nº 55, de 24 de fevereiro de 2017, com o objetivo de realizar estudo 
conjunto para avaliar as melhores práticas de evidenciação, reconheci-
mento e mensuração contábil do passivo referente às despesas futuras 
com militares inativos e com pensões militares.

na esteira dos resultados do referido GTI, os Comandos das Forças regis-
traram no sistema Integrado de Administração Financeira (siafi) provisão 
para pensões militares no montante de R$ 118,7 bilhões. Em complemen-
to, por meio de nota Explicativa no Balanço Geral da União, foram apre-
sentadas informações acerca das despesas orçamentárias com militares 
inativos. 
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Casa Civil/PR

A Assessoria de Política Econômica da Assessoria Especial da Casa Civil, 
em resposta às recomendações 3.1.27 e 3.1.28 contidas na PCPR 2017,  
constituiu Grupo de Trabalho Interministerial (GTI) formado com o ob-
jetivo de realizar estudo conjunto para avaliar as melhores práticas de 
evidenciação, reconhecimento e mensuração contábil do passivo refe-
rente às despesas futuras com militares inativos e com pensões militares.

O GTI supracitado apresentou em seu relatório final metodologia para 
atender às duas recomendações do Acórdão TCU nº 2.523/2016 e, con-
sequentemente, às duas contidas na PCPR 2016.

Cabe ressaltar que o relatório final do GTI apresenta metodologia para 
os devidos registro das despesas futuras com militares inativos e com 
pensões militares. O devido lançamento de tais valores no Balanço 
Geral da União é de responsabilidade do Ministério da Defesa e da 
secretaria do Tesouro nacional do Ministério da Fazenda.

3.1.29 Aos Ministérios da Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Comunicações, da Cultura, do Esporte e à secretaria Especial 
de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário que 
tomem as medidas necessárias para reconhecer a depreciação 
dos seus bens móveis, nos termos do disposto no item 7.3 da 
parte II do Manual de Contabilidade Aplicada ao setor Público 
(Procedimentos Contábeis Patrimoniais) (item 5.4.2).

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicações (MCTIC)

O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicações infor-
mou que foram realizados no mês de maio de 2017 os lançamentos 
contábeis no siafi referentes à depreciação acumulada de bens móveis 
(conta contábil 1.2.3.8.01.00) do órgão 410003 (extinto Ministério das 
Comunicações), durante o exercício de 2016.

Informou, ainda, que os registros de lançamentos contábeis (depre-
ciações) foram realizados na UG 240101 – Coordenação-Geral de 
Recursos logísticos do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações, tendo em vista a unificação dos dois Órgãos e a trans-
posição de saldo da UG 410003 para a UG 240101.

Ministério do Esporte (ME)

Em atenção ao solicitado, informamos que a contratação do serpro, 
empresa responsável pelo sistema siads,  para o devido gerenciamento 
de itens em estoque, controle patrimonial, inclusive registro de depre-
ciação, e consultas gerenciais,  foi realizada em 03 de outubro de 2017.   
Tal contratação permitirá o correto controle de bens patrimoniais deste 
ME.  Informou que apesar do atraso na contratação da solução, decor-
rente principalmente de questões alheias ao ME, o sistema siads, que 
fará a depreciação dos bens móveis, atenderá a recomendação. 

Posteriormente, o ME apresentou as seguintes informações adicionais 
sobre a implantação do siads e a depreciação de bens móveis:

•	 o sistema já se encontra implantado e está em fase de alimentação 
de dados;

•	 já houve treinamento dos responsáveis pela operacionalização;
•	 a aquisição de equipamentos para impressão de etiquetas com novos 

números de patrimônio - sistema sIADs, está em elaboração;
•	 foi realizado teste piloto para avaliar a consistência entre contas 

contábeis siafi x siads. Foram identificadas inconsistências nas 
contas contábeis, como, por exemplo, a sala-Cofre cadastrada 
como serviços,  um carro classificado como material e carrinho 
para transportar processos classificado como veículo. O processo 
de acerto está em execução;

•	 o material de consumo existente no almoxarifado já foi cadastrado, 
estando pendente a avaliação entre siads x siafi;

•	 a Conta de bens móveis - Equipamentos para áudio, vídeo e Foto e a 
Conta - veículos de Tração Mecânica não apresentaram divergências 
e já estão com os dados cadastrados no siads. As demais contas estão 
em processo de análise e, após verificadas, caso não haja diferenças, 
serão inseridas no sistema, para posterior depreciação dos valores; e

•	 até o momento foi gerada a depreciação no valor de R$ 1.746.214,57 
referentes aos oito bens cadastrados no sistema siads, e cujas contas 
apresentaram saldo suficiente para as baixas quando da doação dos 
bens.

Por fim, o ME informou que a conclusão para o reconhecimento da depre-
ciação dos bens móveis está prevista, conforme o cronograma do Plano 
de Ação, para o período de 02/01/2018 a 31/08/2018, com a inclusão de 
todos os bens com seus novos patrimônios no sistema siads, com reflexo 
no sistema siafi.

3.1.30 Ao Comando da Aeronáutica que oriente suas unidades 
sobre a necessidade do registro tempestivo da totalidade de seus 
bens móveis que estejam em processo de manutenção na conta 
contábil 1.2.3.1.1.08.04, de modo que seus demonstrativos 
financeiros reflitam fidedignamente a situação patrimonial de 
suas unidades gestoras, nos termos do item 3.10 da nBC TsP - 
Estrutura Conceitual (item 5.4.5).

Comando da Aeronáutica

O Comando da Aeronáutica/MD informou que, considerando as com-
petências que o Decreto nº 6.834, de 30/04/2009, confere ao Estado-
Maior da Aeronáutica, combinado com a Instrução normativa TCU 
nº 63, de 01/09/2010, e com a Decisão normativa JCl n° 154, de 
19/10/2016, que estabelecem normas para a Prestação de Contas do 
Comaer e o Emaer como a Unidade Prestadora de Contas perante ao 
TCU, recomendou:

a) aos ODsA que determinem às OM subordinadas que zelem pelo 
estrito cumprimento do disposto na recomendação daquele Tribunal, 
acatando as normas vigentes e as orientações do órgão setorial de 
Contabilidade do Comaer;

b) à secretaria de Economia, Finanças e Administração da Aeronáutica, 
como órgão setorial de Contabilidade do Comaer no sistema de 
Contabilidade Federal, conforme art.4° e Art. 22 do Anexo 1 do Decreto 
nº 6.834, de 30/04/2009, e órgão Central do siscontaer, que emita 
orientações para que a escrituração dos bens patrimoniais do Comando 
da Aeronáutica seja executada conforme os princípios gerais de conta-
bilidade e demais normas que regulam o assunto, conforme estabelece 
a lei nº 10.180, de 06/02/2001, combinada com o Decreto nº 6.976, 
de 07/10/2009, visando atender ao referido Acórdão; e

c) ao Centro de Controle Interno da Aeronáutica, como integrante do 
sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal e unidade 
setorial da secretaria de Controle Interno do Ministério da Defesa de 
acordo com a lei nº 10.180, de 06/02/2001, o Decreto nº 3.591, de 
06/09/2000, e o Decreto nº 6.834, de 30/04/2009, que contemple a 
verificação do cumprimento desse Acórdão pelas unidades gestoras nos 
próximos exames de auditoria.

3.1.31 Recomendar ao Ministério do Planejamento, Casa Civil e 
Presidência da República que consolidem em normativo único 
todos os dispositivos editados sobre a estratégia governamental 
e seu monitoramento e avaliação, identificando claramente 
a forma de organização dos planos de longo, médio e curto 
prazos, com seus objetivos e metas, além do papel do centro de 
governo, dos ministérios setoriais, eventuais conselhos e comitês 
e da CGU na formulação, monitoramento e avaliação desses 
planos e das políticas públicas neles contidas, aproveitando, 
caso entenda viável, as conclusões do grupo de trabalho do 
TCU encaminhadas aos titulares das pastas (Declaração de voto 
do Ministro Augusto nardes).

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (MP)

O MP informou que a Casa Civil (CC/PR), Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão (MP), Ministério da Fazenda (MF) e 
Ministério da Transparência e Controladoria Geral da União (CGU) ela-
boraram, em conjunto, minuta de Projeto de lei (Pl) de Governança. 
A proposta visa estabelecer para os poderes da União regras de go-
vernança com o propósito de garantir que as ações planejadas sejam 
executadas com vistas a atingirem seus objetivos e resultados de forma 
transparente. 

Traz também um encadeamento lógico para o planejamento do desen-
volvimento nacional equilibrado, partindo da estratégia nacional para o 
desenvolvimento, passando pelos planos nacionais, setoriais e regionais, 
pelo PPA e pelas leis orçamentárias – lDO e lOA. A efetiva implementação 
do previsto nos normativos será capaz de organizar e orientar o planeja-
mento nacional para o longo (estratégia nacional e planos nacionais), mé-
dio (PPA) e curto (lDO, lOA e plano de resultados anuais do órgão) prazos. 
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O Decreto nº 9.203, de 22 de novembro de 2017, foi publicado no Diário 
Oficial da União (DOU) de 23/11/2017, seção 1, páginas 3 e 4, dispondo 
sobre a política de governança da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional.

Também foi publicada no DOU de 23/11/2017, seção 1, página 5 a 
mensagem nº 468, de 22 de novembro de 2017, que encaminha ao 
Congresso nacional o texto do projeto de lei que “Dispõe sobre a polí-
tica de governança da administração pública federal direta, autárquica 
e fundacional”.

Cabe ressaltar, ainda, que ao longo do PPA 2016-2019, várias inova-
ções vêm sendo implementadas com os objetivos de dar mais transpa-
rência às ações do Governo e também de aproximar dos órgãos seto-
riais, fornecendo informações gerenciais e auxiliando-os na gestão dos 
seus compromissos com a sociedade. são exemplos de inovações que 
visam ampliar a transparência ao PPA: 

•	 a elaboração do Portal “PPA Cidadão”, que permite ao cidadão 
conhecer o PPA de maneira intuitiva e amigável, além de 
acompanhar o Plano por meio de Agendas Transversais; 

•	 o desenvolvimento do Painel do Planejamento, por meio do qual 
será disponibilizado para consulta tanto a evolução das metas e 
indicadores, quanto a execução financeira do PPA; e 

•	 a criação das Agendas dos Objetivos de Desenvolvimento 
sustentável (ODs) em que cada ODs é alinhado com as Metas e 
Iniciativas do PPA.

Outra atividade de destaque é a intensificação da relação com os ór-
gãos do sistema de Planejamento e Orçamento Federal (sPOF). Esta 
aproximação está ocorrendo por meio de reuniões periódicas com re-
presentantes dos órgãos setoriais a fim de orientá-los e colher sugestões 
de melhoria quanto aos processos relativos ao ciclo de gestão do PPA, 
elaboração, revisão e monitoramento. 

nesse sentido, foi aplicada uma pesquisa sobre o processo de 
Monitoramento e Avaliação do PPA 2016-2019, ano-base 2016, em 
que os órgãos foram convidados a avaliar os processos e a dar suges-
tões de melhoria, que estão sendo incorporadas na medida do possível.

Cabe ainda destacar a iniciativa em discussão de revitalização da 
Biblioteca Digital do Planejamento, que reúne acervo digital contendo 
PPA Federais, Estaduais e Municipais, Planos setoriais e documentação 
relativa a planejamento governamental, desenvolvimento territorial e 
outros assuntos de referência para o planejamento.

Casa Civil (CC/PR)

O Presidente da República assinou no dia 22 de novembro de 2017 os 
marcos jurídicos fundamentais da Política de Governança Pública no 
País. Foi publicado o Decreto nº 9.203, de 22 de novembro de 2017, 
que “Dispõe sobre a política de governança da administração pública 
federal direta, autárquica e fundacional”. Também foi publicada a men-
sagem nº 468, de 22/11/2017, que encaminha ao Congresso nacional 
o texto do projeto de lei nº 9.163/2017, que buscar ampliar o alcance 
da política de governança para os outros entes federativos e Poderes e 
estabelecer regras para o planejamento estratégico do País. 

Com o apoio do Tribunal e com o referencial de boas práticas de orga-
nizações internacionais, o Governo Federal desenvolveu os contornos 
e os instrumentos para sua viabilização. Para isso, tanto o Decreto pu-
blicado quanto o projeto de lei encaminhado ao Congresso nacional 
sintetizam em princípios e diretrizes as boas práticas de governança re-
comendadas por organizações internacionais, pelo Tribunal de Contas 
da União e pelos mais respeitados acadêmicos da área.

Ademais, o Projeto de lei nº 9.163/2017 prevê, dentre outros pontos, 
a criação de uma estratégia nacional de desenvolvimento econômico e 
social (plano de longo prazo – 12 anos), que comporá o planejamento 
do desenvolvimento nacional equilibrado juntamente com os planos 
nacionais, setoriais e regionais e o plano plurianual da União.

Além disso, traz regras relativas à forma de organização dessa estratégia 
nacional e dos planos nacionais, setoriais e regionais, identificando seus 
conteúdos mínimos e objetivos. A indicação de como esses planos serão 
formulados, monitorados e avaliados também foi objeto do citado Pl (ar-
tigos 10 a 13).

Em conjunto com o Decreto nº 9.203/2017, o referido projeto de lei permi-
tirá a incorporação de boas práticas de governança no desenvolvimento 
do planejamento estratégico do País.

Por fim, importante ressaltar a elaboração conjunta de um  Guia de 
Orientação para a análise ex ante de políticas públicas, resultado das 
discussões técnicas coordenadas pela Casa Civil da Presidência da 
República e em parceria com o Ministério da Fazenda, o Ministério 
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, o Ministério da 
Transparência e Controladoria-Geral da União e o Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada. O objetivo da publicação é fortalecer a dissemi-
nação das práticas de avaliação de políticas públicas nos Ministérios, 
órgãos, fundos e demais entidades do Poder Executivo federal, orien-
tando a decisão para que ela recaia sobre a alternativa mais efetiva, 
eficaz e eficiente.

Alertas

3.2.1 Alertar o Poder Executivo, com fulcro no art. 59, § 1º, inciso 
v, da lei Complementar 101/2000 (lei de Responsabilidade 
Fiscal), acerca da ausência de atendimento ao disposto nos arts. 
1º e 9º da lei Complementar 101/2000 e 55 da lei 13.242/2015 
(lDO/2016), em virtude do contingenciamento de despesas 
discricionárias da União em montante inferior ao necessário 
para atingimento da meta fiscal vigente na data de edição do 
Decreto 8.700/2016, de 30/3/2016 (item 4.1.2.2).

Casa Civil (CC/PR)

Foi solicitada manifestação sobre o teor do referido alerta à secretaria 
de Orçamento Federal (sOF/MP), que apresentou a nota Técnica n° 
13.722/2016-MP, de 26 de setembro de 2016, encaminhada pelo 
Oficio nº 84183/2017-MP, com as justificativas requeridas referente 
ao exercício de 2016. Adicionalmente, e atendendo a sugestões do 
TCU, tomou providências no sentido de apresentar, desde então, ao 
Congresso nacional, metas fiscais mais factíveis, e com nível de mate-
rialidade mais definido. Dessa forma, verifica-se que desde 2016, não 
só houve uma convergência cada vez maior entre valores realizados e 
projetados incluídos nos relatórios bimestrais, como também o cum-
primento de princípios de prudência e motivação por parte daquela 
secretaria - esforços evidenciados pelo Acórdão do TCU 1.170/2017-
P, de 09 de agosto de 2017, que trata do Relatório de Avaliação de 
Receitas e Despesas do 1° Bimestre de 2017.

 Assim sendo, entende-se que houve atendimento de todas as recomen-
dações propostas pelo TCU.

3.2.2 Alertar o Poder Executivo, com fulcro no art. 59, § 1º, inciso 
v, da lei Complementar 101/2000 (lei de Responsabilidade 
Fiscal), acerca da ausência de atendimento aos requisitos 
legais previstos no art. 14 da lei de Responsabilidade Fiscal e 
nos arts. 113 e 114 da lei 13.242/2016 (lDO/2016) quando 
da proposição de ato normativo ou sanção de projeto de lei 
originário do Poder legislativo, com vistas à concessão ou 
ampliação de benefícios tributários de que decorra renúncia 
de receita, a exemplo de: projeção do impacto orçamentário-
financeiro, acompanhada da correspondente demonstração, 
atendimento ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias, 
demonstração de que a renúncia foi considerada na estimativa 
de receita da lei orçamentária e não afetaria as metas dos 
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes 
orçamentárias, ou alternativamente, a indicação de medidas de 
compensação tributárias, além da fixação de vigência máxima 
de cinco anos, conforme constatado nos atos de sanção das leis 
13.243/2016, de 11/1/2016, 13.257, de 8/3/2016, 13.315, de 
20/7/2016, e 13.353, de 3/11/2016, e de edição das Medidas 
Provisórias 713, de 1/3/2016, e 762, de 22/12/2016 (item 
4.1.2.9).

Casa Civil (CC/PR)

Com o objetivo de atender aos questionamentos do TCU, listou-se as pro-
posições originadas no Executivo a partir de maio de 2016, informando 
sobre o atendimento ou não das referidas proposições ao disposto no art. 
150, § 6°, da Constituição (utilização de lei específica), ao disposto no art. 
118, § 4°, da lDO 2017 (vigência máxima de cinco anos), e também ao 
disposto no art. 113 dos ADCT e no art. 14 da lRF (estimativa de renúncia 
e avaliação de impacto orçamentário). 
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O resultado da análise consta dos quadros 1 e 2 da nota Técnica Conjunta 
sAG/CC, seplan/MP, sEAE/MF, de 24 de outubro de 2017, elaborada pela 
subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
desta Casa Civil, pela secretaria de Planejamento e Assuntos Econômicos 
do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, e pela 
secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda.

Informa-se que foi encaminhada nota Técnica Conjunta à secretaria de 
Macroavaliação Governamental do Tribunal de Contas da União pelo 
Ofício n° 1601/2017/sE/CC-PR.

3.2.3 Alertar o Poder Executivo sobre a omissão na publicação 
e encaminhamento da prestação de contas ao Congresso 
nacional relativa à Copa das Confederações Fifa 2013 e à Copa 
do Mundo Fifa 2014, em desrespeito ao disposto no art. 29 da 
lei 12.350/2010 (item 4.1.4).

Ministério do Esporte (ME)

Apesar de constar como alerta ao Poder Executivo Federal a questão da 
omissão na publicação e encaminhamento da prestação de contas ao 
Congresso nacional, relativa à Copa das Confederações FIFA 2013 e à 
Copa do Mundo FIFA 2014, em desrespeito ao disposto no art. 29 da lei 
12.350/2010, o Ministério do Esporte, em articulação com a Casa Civil da 
Presidência da República e o Ministério da Transparência e Controladoria-
Geral da União (CGU), consolidou em Relatório as informações necessárias 
à prestação de contas, relacionada à realização dos dois eventos citados. 

O referido Relatório foi encaminhado à CGU por meio do Ofício nº 
574/2017/sECEx-ME, de 08/12/2017.

Casa Civil (CC/PR)

Acerca desse alerta, cumpre relatar as ações implementadas com o objeti-
vo de sanar a omissão acima relatada. A secretaria Executiva da Casa Civil 
solicitou a esta subchefia de Articulação e Monitoramento, manifestação 
sobre as medidas adotadas para atendimento do referido alerta com prazo 
até o dia 31/01/2018. Como resultado do trabalho, o Ministério do Esporte 
(ME) encaminhou, em 08/12/2017, relatório consolidado com todo o ma-
terial elaborado pelos órgãos à Controladoria-Geral da União (CGU) - que 
monitora o cumprimento das avaliações do TCU acerca da Prestação de 
Contas do Governo da República.

Cumpre informar, por fim, que o Relatório contendo a Prestação de 
Contas da Copa das Confederações 2013 e da Copa do Mundo 2014, 
como demonstração de atendimento ao Alerta emitido pelo Tribunal 
de Contas da União sobre as Contas do Poder Executivo Federal, exer-
cício de 2016, foi encaminhado ao Congresso nacional por meio da 
Mensagem Presidencial nº 92, em 22 de fevereiro de 2018.

3.3.4 Alertar o Poder Executivo, com fundamento nos arts. 14 e 
15 da lei 10.180/2001, acerca da possibilidade de o Tribunal de 
Contas da União emitir opinião adversa sobre o Balanço Geral 
da União, caso não sejam adotadas as medidas necessárias 
para a correção das distorções verificadas no conjunto das 
demonstrações contábeis consolidadas da União.

secretaria do Tesouro nacional (sTn/MF)

As medidas necessárias para a correção das distorções verificadas no 
conjunto das demonstrações contábeis da União, adotadas pela sTn/
MF, encontram-se relatadas nos itens específicos de cada recomenda-
ção.
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